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ALL\.TOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO

N.Q 1, de 1960

Determina o registro', do convênio celebrado entre o Gúvêrno
Federal. o Banco do Brasil S.A. e o Banco do Nordeste do Bmsil
S. A. , para execução do financiamento às propriedades rurais s'i
tuaâas no Polígono das sécas, de que trata a Lei n.o3.471, de 28
de 'novembro de 1958.

Art. 1.o - E' determinado o registro do convênio, celebrado a 26 de
mato de 1959, entre 'o Govêrno Federal, o Banco do Brasil S.A. .e o
Banco dei Nordes te do, Brasil S. A.. para execução do financiamento .às
propriedades rurais. situadas no Polígono das Sêcas de que' trata a LeI'
n. 9 3.471, 'de 28 de novembro de 1958. '

Art. 2.Q- ltste Decreto Legíslatívo en trará em vigor na .elata ele
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de fevereiro de 1960

Senador Filinto Müller,

Vice-PÍ"esidente, no exercícío da Presidência

DECRETO, LJ,rorSLATIYo

N .-9' '2. de' 1960'

'Manié7n .c decisão. do ' Tribunal de "Con.tas de71e{lÇ'.tória de
Tegistro do contrato celebraâo. entre 'o. Minfster.io 'da, Edueacão e
Ctütur« e a firma "ASCA'" Aparelhos 'CientijicosS.A: ~

, Ar.t:' 1~ ~ aprovado o. ato por que o· Tribunal' deCantas, em. sessão
realizada a 25 de julho de 1958 e confirmada' a 26 de agôsto do .mesmo
ano.. denegou registro ao contrato ceíebradc a ,8 de " julho' daquele: ano.
eritre :« Mibistério da E1ducação' e' 'oultura-e 'a ';firma "ASC~" Apárelhos
Clent~ficos S.' A.• 'para rornecímento de materiais -destinado~',à instalação
de um gabinete de física no Colégio Pedro 11 -' Internato.

Art. 2. Q Revogani"':se' as 'disI)Qs'ic'ões' em' contrárío ,

Senado Federal, em 2~ de, fevereiro de 1960

Senador .Filinto MüUer

Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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DECRETO LEGISLATIVO

N. Q 3, de 1960

Aprova, o aio. do 'Tribunal de Contas denegatório de registro
'do' contrato de locação de serviços firmado entre ,o Mi1iisterí'o ú"

Aeronáutica e o Sr. Napoleão Goretti,

4rt. 19,~, aprovado o ate PO,l que o Tribunal, de Contas, em sessão
realizada a" 4 de' setembro de 1956, denegou registro ao têrmo de reno
vacão 'do -contrato cde .Iocaçâo de serviços, de 26 de janeiro do mesnio
ano.tcelebrado entre :o Ministério da Aeronáutica e o Sr. Napoleão 'Gorettr,
para desempenhar a função de Professor'" de Desenho do 2. Q Ciclo core..:
'gial, da Escola' Preparatór ia de oadetes-do-Ar. .

.Senado Federal, em .26 de feverei~o' de 19B{)

Senador 'Filinto Müller
Vice-Presidente. no exercícío da Presidência,

DECRETO LEGISLATIVO

N.9 4. de 196()

Aprova a rf,ecisáo do Tribunal de' Contasdenegatána ' de
registro' .ao termo do convênio celebrado entre o Ministerio <ia
Saúde: e a' Associaçoo dos Servidores Públicos do, Estsuio do Rio
de Janeiro, para aplicaçao de auxilio orçamentário.

. Art-: 1°'~ aprovado c'rito' PO); que o Tribunal de, contas, 'em sessão
realizada 'a 31 de dezembro de '1958, denegou registro ao têrmode convêmo

';celebrado'a' 2'4 de novembro do mesmo ano" entre o Ministério da. Saúde
-'c' à'Associação dos Servidores Públicos do Estado -do Rio de Janeiro. para
apücação de .auxilio orçamentário de 1958, destinado .a prosseguimento e
'conclusão de obras bem como equipamentos do hospital daquela entídade.
'Art. 2. Q Revogam-se as dísposíções em contrário. '

Senado Federal, em 26 de. fevereiro' de 1960'

Senad'Or Filinto Müller
Vice-Presidente, no exercício da' Presidência

DECRETO LEGISLATIVO
N.9 5, de lS60

Avrm!a o ato do Tribunal. de Contas denegatório (7.\,- reaistr«
do tênno ad'ltivo ao contrato, celebrado entre. 'o Jl.1 •.nisr.er.ü da
Viaç:ío e Obras Públicas e o Sr ~ José Franciscano do Amaral. '

, Art. lU í;~ aprovado o ato por que o Tribunal de Contas;' em sessão
realizada a 30 de dezembro de 1955, denegou registro ao têrrno de 14 ue .
novembro do mesmo ano, aditivo ao contrato celebrado a 8 de outubro'
de 1954. entre José F'ranciscano 'do Amaral e o Mínístérío da: Viação ~

Obras Públicas para o desempenho da função de engenheiro especializado
em, serviços topo-hidrográficos no Depai·taniento Nacional' de Portos, Rios
e' Canais. ' .

Art. 2, '? Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 26 de fevereiro de 1960

,Senador Filinto Müller
Vice-Presidente, no exercício da' Presidência
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LEI NQ 3.726 - DE 11 DE FEVEREIRO
DE ~960

Altera os arts. 102 e 124 da Lei de
Falências para âar prioriãaae aos
"Créditos trabalhistas. '

O Presidente, da República,
FaA:'.O .saber que o Congresso Na

cional decreta, e .eu 'sanciono a se-
guinte Lei: '

Art. 19 O art. 102, do· Decreto-Ieí
n Q ' '7.661, de .21- de 'junho:'de 1945.
passa a ser assim redigido:

"Art. 102. Ressalvada. a partir 'ele
2 de', janeiro de 1958, a preferência
dos: crádítos dos empregados. por sa
lários e indenizações trabalhistas; SÔ4

'

bre cuja legitimidade, não -iaja -íú

vida. ou quando houver, em conter
mid~de com a decisão que rór pro
ferida na Justiça do Trabalho, e. de
pois dêles, a preferência dos credo
res por encargos ou -dívidas da mas~a;
(art .: 124). a classificacâo dos cre
ditos. 'na falência, 'obedece à, seguinte
ordem:

I -' créditos com direitos reais de
garantia;

II - créditos com privilégio eS4

pecial sôbre determinados. b.erys;
lU ~ créditos com prívtlégíc ge-

r~~ , '..
lV· -' 'créditos· quirog-rafários, ,
§ 1~ flreferem a todos OS .crédítos

admitidos à ',falência ~ índentzacao
por acidente do tr~balho ,e as outros
créditos, que, por lei especialveoaarem
essa prioridade

§ 2Çl Têm o privilégio especial: .,
I - os créditos a Que o atribuírem

as leis civis e comerciais. salvo dis
posição contrária desta lei:

II - os créditos por aluguer de
prédio locado ao falido para Sf'U ~s~

tabelecimento comercial ou índustrial,
sôbre o mobílíárío respectivo. '

III - os créditos a cujos. titulares
l:I lei 'confere o direito de retencâo,
sôbre a coisa retida;' o credor goza"
ainda, .do díreito de retenção sôbre
os bens móveis 'Que se acharem em
seu poder por consentímento do' de
vedor, embora não esteja vencida a
dívida. sempre que haja conexidade
entre esta e a coisa retida, oresurnín
do-se que tal conexidade entre 00
mercíantes resulta de suas relações
de negócios.

§ 39 Têm privilégio geral:

I - os créditos a que o atribuírem
as leis civis e comerciais. salvo dis
posição contrária desta. lei;.

II -' os .créditos dos Institutos ou
Caixas de Aposentadoria e Pensões,
pelas contribuições que o falido de
ver .

§ 49 Sáo. quirografários os «redítos
que. por esta lei; ou por lei especial,
não entram rias classes I, rI e III
déste artigo' e os saldos dos créditos
não cobertos pelo produto dos bens
vinculados .ao seu pagamento".

Art. 2(1.O art. 124 do Deereto-Ieí
nv 7,661. de 21 de junho de i,945.
passa a ter a' seguinte redaçâo:.". '

"Art. 124. Os' 'encargos ,e dividas
da massa são pagos C0Ir?- oreterêncta
sobre' os créditos admitidos ='l" falên
cia, ressalvado o disposto nos, arti
gos lQ2 .e ,125

1Q São encargos da massa:
I - as custas judiciais do processo

da falência. dos seus incidentes' ~ das
ações em que a massa fôr vencida:

Il, - as Quantias fornecidas a mas
sa pelo síndico ou pelos credores:

III - as despesas com a arrecada
ção. administração. realização de ati
vo e distribuição' do seu produto. in
clusive li comissão de síndíco ;

rv - .as despesas.com a moléstia e
o entêrro do' falido, que morrer na
índigêncta, , no. curse do, processo;

V ~ QS impostos e contrtbuicõesjrá
blícas 'a cargo da massa e exigíveis
durants a 'falência; '.
' VI -;- as indenizações por acíden
tes .' do trabalho que. .no '~aSc' de
continuação de negócio do ralfdo, se
tenha verificado' nesse; período..

j 21? São dividas da massa:
I - as .custas pagas pelo credor

Que requereu 'a falência;
II - as obrlzacôes resultantes de

atos Iurídícos válidos, praticados pelo
síndico;,

lU .- as obrigações provenientes
ele enrtouecímento indevido ria massa,

~ 3Q Não bastando os bens tia mas
sa para o pagamento de todos os
seus credores. serão oasos os en
carcos antes rias dívidas. fazE'udo-se
rateio. em, cada classe, se necessário,
sem prejuízo porém dos créditos de
natureza trabalhista".
,Art. 39 Hevogam-se as dísposiçôes

em contrário ..

Riu de Janeiro,' 11 'de fevereiro
de 1960: 139<:> da Independência e 72(}
da República

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Falcão

I Fernando Nóbrega
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LEI N.'? 3.727 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1950

Cria cargos no Quadro Permanente. do Ministéri,o da EducÇlção e Cultura,
dispõe sôbte os bens da Faculdade de Farmácia e Odontología de Natal
e [eâeraliza a Escola ·de Química da -Universidade do Paraná.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional 'decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 15' São- criados no Quadro Permanente do Ministério da Educa
ção e Cultura, em cumprimento ao disposto na Lei n.'? 3.077. de 22 de de
zembro de 1956, para a Faculdade de Farmácia e Odontologia do Estado do
Rio de Janeiro, integrada, como estabelecimento .de ensino superior fede
ralízado na Diretoria ao Ensino Superior daquele Ministério, 26 (vinte _e
seis) cargos de professor catedrático, padrão "O", sendo 12 <doze) -destí
nados ao Curso de Farmácia e 14 (quatorze) ao Curso de OdontologIa.

Art. 2.'? ~ assegurado 'o aproveitamento no serviço público federal, a
partir da data do registro pelo Tribunal de Contas do têrmo de acôrdo re
ferido no art. l.'? da Lei .TI.C;> 3.077, / de 22 de dezembro de 1956. do pessoal
da Faculdade de Farmácia e Odontologia do Estado do Rio de' Janeiro. nas
seguintes condições:

I - os proressôres catedráticos, nos cargos criados. por esta lei, con
tando-se-lhes o tempo de serviço. para efeito de disponibilidade, aposenta-
doria e gratífíeaçâc de magistério; , ' ,

II - os demais servidores, em funções de extranumerário-mensalista;
a. serem crtadas pelo Poder _Executivo, na Tabela única de Extranumerário
mensalista do mesmo Ministério, contando-se-lhes o tempo de, 'serviço para
os efeitos do art. 192 da Constituição FederaL.., "

§ l.Q Para os, efeitos dêste artigo, a 'Faculdade' apresentará ao Minis-:
téríe da Educação e Cultura a relação de seus professôres e servidores. es
pecificando a forma de investidura. a natureza do serviço que desempenham,
a' data de admissão e a remuneração.

§ 2.Q OS professôres não', admitidos na forma da legislação federal: do
ensino superior para regência da cátedra em caráter efetivo poderão ser
aproveitados interinamente. '

" § 3.~' Serão expedidos pelas autoridades competentes eis títulos decor-
rentes dêsse aproveitamento.

Art. 3.~ A Faculdade de Farmácia e Odontologia do 'Estado do Rio de
Janeiro, até a expedição de -regimento .próprío, a ser baixado. pelo Poder
Executivo, dentro de 180 (cento e. oitenta) dias da data' da publicação' desta
.leí; será, regida .peloRegulamento aprovado' pelo Decreto n.,'?: 20.g6~, de 28,
.de dezembro de-1931, com as modificações posteríores.

À~t. ·'4.Çl ~ o Gcivêrno Federal autorizado afncorporar aO'.P!1,t~imônio
.da União,' mediante' acôrdo, todos :08 bens que constituem a .Faculdadede
Farmáci~ e' Odontologia de Natal, obedecidos .os requisitos legais.
". '.§ '1/1 Para à execução dêsse artigo, serão. feitos _<i arrolamento e. a
avalíação dos bens da' escola, bem como a, relação de professôres e'set·
vídores a serem aproveltados.

§ ·2.'? A transferência da faculdade para o patrimônio .da União será
processada sem nenhuma indenização.

.Art. 5.9 A Escola de Química da Universidade do Paraná,' incluída na
categoria' de .estabelecimento 'subvencionado pela União, em virtude do
art. 17, da Lei n.'? 1.254, de.,4 de dezembro de 1950, é federalízada 'de .acer
do com as seguintes normas:

h Tódos os seus bens móveis e direitos serao mcorporados ~u, ri:L~n~
mônío Nacional, independentemente de indenização, mediante tnventárío é
escritura pública. .
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,2) Ao pessoal do estabelecimento ora rederalízado é assegurado o apro
veitamento, no serviço público federal, a partir da publicação desta lei, nas
seguintes condições:

J -- No Quadro Permanente do Ministério da' Educação e .oultura, o
dos proressôres catedráticos, contando-se-lhes o tempo de serviço para efeito
de dísponíbílídade, aposentadoria e gratificação de magistério. .

II ~ Na forma da Lei n.Q 2.403., de 13 de janeiro de 1955, o dos auxi
liares do ensino e mais servidores, contando-se-lhes o tempo de serviço para
todos os efeitos constantes do art. 192, da Constituição Federal.

3) A escola, para os fins do item 2. dêste artigo, apresentará, ao Mi
mstérío da Educação e Cultura, a relação dos proressõres e servidores. és
pecífícando a forma de investidura. a, natureza dos serviços que desempe
nham e a data da nomeação ou admissão de cada um.

4') Os-nrofessôres do ensino superior, não admitidos em caráter etetivo,
poderão ser aproveitados, interinamente. pelo prazo de 3 (três) anos .

. 5> É assegurado. pelo prazo de 3 (três) anos, o lecíonamento, por pro
Iessôres interinos, das atuais disciplinas excedentes das cátedras criadas
por esta lei. '

6) Qualquer desdobramento do atual currículo, deverá prever a agre-
gação da nova disciplina a uma cátedra. ' .

7) Para o cumprimento do disposto no item 2, dês te artigo, são criados,
no Quadro PerInanente do Ministério da Educação e Cultura, os seguintes.
cargos: .

a) 25 - professor catedrático, padrão "0".'
b) 1 - diretor, função gratífícada - FG-1.

c) 1 - secretário, função gratificada - FG-3.
d) 1 -.:.. chefe de portaria, função gratificada FG-7.

e) 25 - assistentes, padrão ','K''-'.
1) 2 cficial administrativo - classe "H".

g) 1 - bibliotecário auxiliar, classe "E".

hJ :i - datilógrafo, classe "I)".
i) 2 - inspetor de alunos - classe ~'E".

1) 16 - instrutor, padrão "I".

k> 2 - laboratarista, classe "A".
8) As funções gratíficadas de secretário e chefe de portaria poderão

. ser exercidas por extranumerários.
9) Feito o enquadramento do pessoal de que trata o item 2, nos -cargos

.prevístos no item 7, serão expedidos, pelas autoridades competentes, os
respectivos titulas de nomeação. .

Art. 6.l,l li: autorizado o Poder Executivo a pagar ao professor Samuel
da Silva Pereira catedrático junuado da Faculüade de Farmacla e Odon
rología do Estadc do Rio de Janeiro, a pensao mensal de CrS 5.000.00 i cmco
mil cruzeiros). correndo a despesa pela dotação orçamentária do Ministério
da Fazenda, destinada aos pensionistas da União. .

Art. 7.Q Para atender às despesas decorrentes da execução desta lei,
é o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ 30.562.400,00 (trinta milhões Quinhentos
e sessenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros) obedecendo a seguinte dis-

, crímínação:

- Pessoal Permanente .' .
(dezesseis milhões, oitocentos e quarenta e nove mil
e duzentos cruzeiros)

ors
16 _849.200,00



1,700;000.00' "

11.449.200;00'

264.000,01)

300 ~000,00 "
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'- ''Pessoal, :'Extranumerário .. , ..........•..........'.. ,+' .. '

(onze mílhões, quatrocentos. e quarenta e nove mil .
e duzentos. cruzeiros)

- Funções Gratificadas . .
(duzentos e sessenta e quatro mil cruzeiros)

- servícos de Terceíres e Encargos Diversos .
, <trezentos mil .eruzeíros)

.:.:..: Material, '~:' ' ..; ~ , ""' ',' , .. ' , .. ' .
(um milhão e setecentos mil. cruzeiros)

Art', ,8.9 ' Esta' 'lei entrará em Vigor na data de sua publicação, revo-
gàd~~.'as ~dispo~ições em contrário" '.: . . '

. Rio· de Janeiro; '- 14 de. fevereiro de 19,6(l:, 139.0 da Independência..e
n.? da República. ' ' " ,... .

JUSCELINO KUBITsCHÉK-

Clovis Sal{1ado

S,. Paes de Almeida

, LEI N° .ã. 728 - DE 19 DE FEVEREIRO, ,DE'

1960

lnclu'z trechos rodoviários no', progra
ma de primeira, urgência reierido '1lCL
Lei ns 302, de 1948; e no Decreto
lei n./} 8.463, de 1945.

o Presidente da República, faço sa
ber. que o Oongresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.:' 1° São incluídos nó prog-ramá
de primeira urgência de que tratam
os artigos .21, da Lei nO 302, .de 13 de
julho de 1948; e 67, do Decreto-teí nü-

.mero 8.463} de 27 de dezeenbro de
1945 as seguintes estradas conStantes
do .Plano .~odoviário Nacional:

a) . DR:-14 (Transbrasí'liana)

Trecho:' Entroncamento da 'BR-14
com. a BR-71, próximo' de Avatingua-
ra até' o entroncamento da BR-'14
com a BR-56, próxírno . de Frutal, In
clusive ligação pela BR-56 à Colôm
bia.

i» BR:-Hl (Goiânia a' Cruz Alta)

Trecho: de Rio Verde a Goiânia.

c}' BR-31 (Vitória-Cuiabá)

Trecho: de Uberaba a Cuiabá," pas
sando por Campina Verde, Cidade do
Canal de Sáo Simão e Rondonó!)o~is,

inclusive as ligações: } " .

1 - BR-71, "do ponto de, seu en
troncamento com a BR-31 a Ituiuta- .
ba e desta cidade .ao ponto de' en
troncamento com a BR-14, próximo a
Avatinguara;

2 BR-54. do ponto 'do seu en-
trcncarnento com a BR-31, em. ',Jata'l,
a Rio Verde., " . " .' .' . .

à) BR-47 (Oampinho-Formosa)
Trecho: ,Campinho-Fol'mosa.,.
Art, 2°· Esta ieí entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as dísposiçôes em eontrárío.

Rio de Janeiro, 19 de- fevereiro àe
1960; 139" da Independência e 72" -da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Ernani do Amaral PeixfJto.

LEI N9 3.729 - DE 4 DE MARÇO DE 196{)

Revigora o prazo. da lei que,' âeier
mina a tradução do livro "QUf;'lJ~

Deu Asas ao Homem", de fIénri
que Dumont Villares.

O Presidente da, República

Faço saber que o Congresso' Na
cional decreta e eu "anejono; a se
guinte Lei:

Are I? é revigorada pe,o prazo"
d~ oois anos a LeJ nv 2.511, de 22
de junho ce 1955.

Parágrafo único. 1tsse prazo' ser a
contado a partir da data da pun!!·
ca-:-, ã (\ desta Le:.

~\I'.l 29 Re"rK;a.ltl-se as disposíçôes
eu- contrário.

Rio de Janeiro, 4 de março' ,de
W60; 13d9 da Independência e 729 da
República,

JUSCELIOO KUBITSCHEK

Cloui« Sauuuio
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T,EI .Nt> 3.730 - DE 4 DE MARÇO
DE 1960"

l1.utO"~é;q,:' O ,·Poder Executivo a (lbrir,
pe.lo':14inistério. da Fazendc{; .o eré';'
dit'O'· especial de Cr$ 976.700.000,00.
des~inadQ 'ao pagamento de despe
sas da Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear.

o Presidente da República.
Faço "saber 'qué' o' congresso Nàci~.

nal decreta. e, eu sanciono ,a seguinte
Lei: " , '"

Art. 19' 'E' 'o Pqder Executivo au
torlzado', a: abrir, pelo Ministério da
Fazenda. o crédito especial de,' ....
Cr$ 916.700000,00 (novecentos e se
tenta e seis milhões, e ,setecentos mil,
cruzeiros}, 'para atender ao 'paga
mento de' despesas com as atívtdades
do programa de 1959 da' Comissão
Nacional 'de 'Energia Nuclear, criada'
pelo Decreto' tiQ 40 ,·110. de, 10 de ou·
tubro de, .195~." assim discriminadas:

crs
a) Admínístraçâo' ' 42. 700.ÜCÓ;OO
li) Formação de pes-.

soal 'técnico e cíen- '
tífico . . . ....•... 212.000 .(l{JO,OO

C) Prospeção de mi-
nérios . . . 125. OCO. OOO,üO

li) Aquisição de mate-
riais nucleares ..... 30. (JOO. OD<l,(J(l

c) Industrialização, in
cluindo, lavra e be
neficiamento de mi
nértos, projeto e ins
talaçâo e operação
de conjuntos indus-,
tríaís . . . 567. O(}() .000,00

Art. 29 O Presidente da Comissão
Kacional de Energia Nuclear presta
rá contas ao Tribunal de Contas da
~piáo. na forma da legislação em
vigor, das despesas efetuadas à con
ta de 'crédito especial de que trata
o artigo precedente.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições 'em contrário.

Rio' 'de Janeiro, em, 4 de março de
1960, 1399 da Independência e 729 da
República-,

JUSCELINO KUBITSCHl:i:I{

Armando Falcão

S. Paes de, Almeida

LEI. NI?3.7.31-:-, DE· ,~, D,E ,MARÇO 'DE. 196')

Concede pensão especial de·: .
Cr$ 3.000.00' mensais' a Maria Pia
centini.

,O .Presidente da Repúbliéa
Faço saber" Que o' Congresso. Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei':': ,,' "

Art. 10 E' concedida, a pensão €'~

péeial tde crs 3 . 000.00 (três" mü' cru
zcíros) .. mensais' a MarIa' PiaCClitln{
da .. Paróquia de Arcoverde.' Munícípío
de Garibaldi, Estado .do.. Rio .Gran-
de do Sul. "

Paragrafo único A despesa com a
pensão correrá à conta ~a dotacâo
orçamentária do Ministério da Fa
zenda destinada. aos pensionistas da'
União. '

Art. 2Q Revogam-se as disposições
em contrário. '

Rio de Janeiro. 4 de' março de 1960;
139Q da Independência e 72º daRe-
pública. ' , ..

'JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Pa~s de A lmeid.a.

LEI Nº 3 . 732 ,....;... DE 4 DE MARÇO DE 1960'

Isenta de impôst'o de importacõo e de
consumo. material importado pela
Indústrias Químicas Resende S. A. .

O Presidente da República

Paço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono' a seguinte Lei :

Art. 1Q E' concedida isenção, elo
ímpôsto de importação e de consumo
para os materiais constantes' das li
cenças ns, DG 57-39.222 - 33. 160,
DG 57-30.223 --·.38.161, DG 57-:39,2~'4
- 33.162, DG 57-39.219 - '18.157,
DG 57-39.225 - 38.163, DG 57-39.220
- 38.158,'DG 57-39.221 --:- 33:159 e DG
57.39.218 - 33.156, emitidas pela Car
teira de Oomé.-cio Exterior. ,ímpnrtQ
dos pela Indústrias Químicas Res€ndc:
S. A ...

Art. 2Q A ísencão concedida não
compreende o material com similar
nacional.

Art. 3<;> Esta lei entrará em vigor
na data. de sua publicação, "rcvog:ldr.s
as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro, 4 de marco de 1960;
139Çl da Independência e 729 da. Re-
pública. "

JUSCELINO ,KUBITSCHEK

s. Paes d"e Almeida
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LEI N" 3. 733 ~ DE 8 DE MARÇO DE 19$0

Autoriza o Poder Executivo a abr17,
peio Ministério da Fazenda, o
crédito especial de o-s 25.000.000,00,
destinado à regularização de des
pesas _da Siuperirüenâéncía das
Em.prêsas Incor-rpradas ao Patri
mônio' Nacional.

o Presidente da Repúb:ica:

Faço saber que o Congresso Nl;l
cíonal decreta e eu sanciono q.. se
guinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo eu
torizado r a abrir, pelo Ministério d:)
Fazenda, . o crédito especíat de Cr$
25.000.000,00 (vinte e cinco mühões
de cruzeiros), destinado à· regulari
zação de despesas da Superintendên
cia . das EmprêsM Incorporadas ao
Pat.riménio NoJ.cional~

Art. 2v O crédito e5pec~1 de que
trata esta lei será- automàtícamente
registrado e -distribuído (lO 'I'esouro
Nacional, pelo 'I'ribunal de Contas.

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. '

Art. 40 R€vc·gam-se as disposições
em contrário.

, Rio de J8,neiro, 8 de março de
19-60; 1390 dia Independência e 72')
da República. '

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI N° 3.734 - DE 8 DE MARQO DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e
Cultura, _o crédito especial de Cr$
3.000.000,00, destinado a auxiliar (1

restauração ela Matriz de, Nossa.
Senhora de Loteie do Rio de Ja
neiro.

o Presidente dt), República:

Faço saber que o Congresso Naeío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 E' o Poder Executivo au
torízado a abrir, pelo Ministério d~

Educação e Cultura., o crédito espe
cíal de Cr$ 3" 000.000,00 (três roi
lhões de cruzeiros). destinado a au
xiliar a, restauração de. Matriz de
Nossa Senhora do Loreto, em Jac:u-e
paguá, na cidade do Rio de JaneirQ.

Art. 2Q Esta l,ei entrará em vig-M
na data de sua publicação. revogadas
o.s disposições em contrã.rio.' ,

. Rdo de Jrmeiro. 8 de março de
1960; 1390 da Independêneéa e 720

da Repúblioo.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Sq,lgado.

S paes dfl Almeida.

LEI N.Q 3. 735 ~ DE 15 DE MARço DE 1960

Autoriza o Poder Executivo .a abrir, pelo Mirtistério da Viação e Obras PÚ
biicas, o credito esocciat de. Cr$ 2.000.000.000,00, para a conclusão das

'ligações T(J{!uvi(:;rias de Brasília com os Estados da Bahia, Sergipe, Ala[]fJas,
Pernurnbúco, l.>araiba, Ceará, Maranhão,' Meto Grosso e Goias .

O Presidente da H.erública

Faço saber que o C~:r,.&l'esso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1:' r; e Peder Executivo autorizado a abrir, pelo Mínístérío dv..
Viação e Obras Públicas (Departamento Nacional de Estradas de' Roda
gem) o crédíto especíal de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bilhôes de oruzeíros) ,
para, a. conclus..âo das ligações de Brasília com 03 Estados da Bahia, Ser
girpe, Aíagoas, Pernambuco, Paraíba, Ceará, Maranhão, Mato Grosso e
Goiás através de rodovias do Plano Rodoviário Nacional, de acôrdo com

I:"l. _ seguinte discrun inação:
BR-21 - Trecho Sãc Luíz-Perítoró-Pôrto Franco (quínhen-

tos e cinquenta milhões de cruzeiros) 550.000.000
l3R-2-5 ~ Trecho Petrolina-Oasa Nova-Remanso (cem mi-

lhões de cruzeiros) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100.000. OGO '
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BR-39 - Trecho Jacobina-Remanso-S3.'O Raimu!},do (cem
milhões de cruzeiros) .

BR-40 - Trecho Lapa-oorrentma-Pcese (cento e cinquen-
ta milbôes de cruzeiros) : " .

i':') vetado - Trecho .Brasílía-Cuíabá - (quatrocentos mi-
lhões de cruzeiros) 4' ••••••••••••••

BR-44-A -- Trecho Brasília-Fortaleza (que passará a ser
"BR-44-A" com o traçado Fortaleza Canindé-Boe,
Viagem-T<i.uá-Parambú (Cea:ál -Píooa-Simplíoío Mendes
São João do Piauí-São Raimundo Nonato (Piauí) -Bar
reíras (Bahia) -Posse (Goiás)" (quinhentos milhões de
cruzeíros) .

BR-47 - Trechos Campinh'.l-Boa Nova' e Oaetité-Formosa
(duzentos milhões de cruzeiros) .

11

100.000.000

150.000.000

400. 000. {lOO

500 . DOI] . 000

200.000.000

Art. 2.Q As dotações destinadas às BR..25, BR-39 e BR-40 poderão ser
entregues .medtanbe convênio à comissão do V<i.le do São Francisco.

Art. 35) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em con trário,

Rio de Janoejl'o, 15 de março- de 1960; 139.Q da Independência e 72.~

da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

Ernani do Amaral Peixoto,

~S. Paes de Almeida.

((o) A decisão do Congresso Nacional sôbre o veto será íncluãda no
<Apenso" do volume corrrespondente à SUa publicação no "Diário Oficial"

LEI N9 3.736 - DE 22 DE MARÇO

DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a instituir
a Fundq,çc'io das Pioneiras Sociais

-o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lel:

Art. 19 É o Poder Executivo autori
zado a instituir uma fundacao de
.âmbito nacional, que será denomina
da "Fundação das Pioneiras Sociais",
corn sede e fóro na Capital da Repú
blica, mediante a Incorporação da so
ciedade civil "'Associação das Pionei-
ras Sociais". I,

Art. 29 A Fundação das Pioneiras
Sociais, com o patrimônio referido no
artigo anterior e provida de persona
lidade jurídica autônoma, terá seus
estatutos aprovados por decreto do
POder Executivo, dentro de 3{) dias da
promulgação desta lei.

Art. 39 Os estatutos da Fundação
das, pioneiras Sociais guardarão as

normas gerais da legislação vigente e
as regras aqui estatuidas.

Art. 49 A Fundação das Pioneiras
Sociais terá por objetivos a assístên
cía médica, social, moral e educacio
nal da população pobre, em suas va
fiadas formas, e as pesquisas relacio
nadas com suas fina lidades .

Art. 59 A Fundação das Pioneiras
Sociais será administrada por uma
diretoria composta de presidente, vi
ce-presidente, secretário e tesourei
ro ... Vetado.

§ 1Q A Fundação das Pioneiras So
ciais terá ainda um conselho fiscal,
composto de cinco membros, eleitos
pela Assembléia Geral constrtuida '
pelo representante da _união e por
todos aquêíes que houverem feito doa
ções superiores a vinte mil cruzeiros
à instituição quer à sociedade, civil
"Associação das Pioneiras Sociais",
quer à Fundação das Pioneiras So
ciais.

'§ 29 O mandato da diretoria e do
conselho fiscal será de dois anos.

§ 39 O mandato da diretoria; e do
conselho fiscal será gratuito, proibida
a percepção de remuneração ou van-
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tagem, a qualquer título, pelos servi
ços que os seus membros prestarem à
fundação.

§ 49 A diretoria prestará contas.
anualmente, ao Tribunal de Contas. a
cuja fiscalização os seus atos- f~carâo

permanentemente sujeítos.
§ 59 A diretoria enviará à Comissão

de Orçamento e Fiscalização Finan
ceira da Câmara dos Deputados e ao
órgão correspondente do Senado Fe
deral, até o dia 30 de abril de cada
ano, relatório circunstanciado das ati
vídades da fundação no exercício an
terior, acompanhado de cálculo do
custo per-ecpita de cada um de, seus
serviços e da cópia do balanço da ins
tituição, no qual rigurem, díscrimma
damente, as respectivas rendas e des
pesas.
_ Art. 69 A renda da Fundação das

Pioneiras Sociais será constituída de
donativos, contribuições e do ,auxílio
correspondente, no mínimo, a 0,5%
(cinco décimos por cento) da arreca
dação anual do Impôsto de Sêlo Fe
deral.

Parágrafo único. O auxílio referido
nesse artigo será consignado -nos 01'
çamentos da União, a partir de 1961.
inclusive, e pago, em duo décimos, 'até
o vigésimo dia de cada mês. '

Art _ 79 A Fundação das Pioneiras
Sociais organizará, até o dia 31 de
outubro de cada ano, seu orçamento
para o exercício seguinte, submeten
do-o à aprovação (Vetado) do con
selho fiscal (Vetado).

Art. 80 As despesas- com a adminis
tração da entidade não poderao ex
ceder de 15% <quinze por cento) da
receita anual.

Art. 99 Vetado.
Art. 10. No' caso da extinção da

Fundação das Pioneiras Sociais, os
seus bens serão incorporados ao patri
mônio da União,

Art. 11. As relações entre a Fun
dação das. Pioneiras Sociais e seus
empregados serão reguladas pela le-
gislação do trabalho. ,

Art. 12. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1960;
139'? da Independência e 72Q da Re
pública.

JUSCEI.I:NO KUBITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.

LEI NQ 3.737 - DE' 28 DE Ml\RÇO
DE 1960

Abre ao Poder Legislativo o créâito»
especial de Cr$ 800.000 ..000,00 para.
atender as despesas com a- sua
transferência para Brasília; e cuida
do Serviço de Radiodifusão- dos Tra-·
baüios- do Congresso Nacional. ,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio-'
nal decreta e eu sanciono a segumze
Lei:

Art. 19 Ao poder, Legislativo é-
aberto o crédito especial de até ors.
800.000.<lOO,OO (Oitocentos milhões de
cruzeiros) sendo o-s 500.000. ODO,OO,
(quinhentos milhões de cruzeiros) à.
Câmara' e ors 3{){l.Q.O<L000,OO rtrezen
tos milhões de cruzeiros) ao Senado ..
Federal, para atender a despesas de
qualquer natureza com a SUa transfe-
rência e remoçâo do respectivo pes-·
soal para Brasília.

Art. 2Q O crédito ao qual se refere:
a presente lei será automàtícamente
registrado pelo Tribunal de Contas e
distribuído ao Tesouro Nacional, dis
pensadas as exigências do art. 93 do
Código de Contabilidade da Uniâo ,

Art. 3Q Fica também aberto ao Po
der Legislativo o crédito especial de
Cr$ 150.000 .Jo-O,OO (cento e cínqüenta,
milhões de cruzeiros), para atender"
no presente exercício, às despesas com
a instalação e custeio do Sel:viço de
Radiodifusão dos Trabalhos do Con-
gresso Nacional.

Art. 49 Ficam transferidos para o
Poder Legislativo e sujeitos à sua,
administração, os canais da Rádio
Minis-erto da Educação e Cultura, de
ondas curtas e médias, com os res-
pepectivos equipamentos e instala-
ções.

Art. 5Q Esta lei entrará em vigor na
data de suá publicação; revogadas as:
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de março de 19GO,
1399 da' Independência- e 729' da ,Repú
blíca.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro' .Ealcãa

S. Paes de Almeida

Ernani do Amaral Peixoto>

CloVis. Salgado)



APENSO
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LEI N9 2.982 DE 30 DE NOVEMBRO

DE 1956

Modifica dispositivos da Lei n9 2.550,
de 2& de julho de 1955, que altera
o Código Eleitoral (Lei nO 1. 164, de
24 de julho de 1950), e dá outras
providências.

(Publicada no Diário Oficial de 5
de dezembro de 1956).

Retificação

No art. 4~, onde se lê,

Art. 49 O parágrafo único do ar
tigo 27 da Lei nv 2.550," de 25 de ju
lho de 1955, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 27. . .

Parágrafo único. Sob pena de res
ponsabilidade do juiz eleitoral e de
nulidade da votação, não poderão ser
localizadas seções eleitorais em fa
zendas, sítios ou qualquer outra pro
priedade rural privada, mesmo não
existindo no local prédio público".

Leia-se,
Art. 4«:1 O parágrafo umco do lr

tígo 27 da Lei n CJ 2.550," de 25 de ju
lho de 1955, passa (t ter a seguinte re
dação:

«Art. 27. . .

Parágrafo único. Sob pena de res
ponsabilidade do juiz eleitoral e de
nulidade da votação, não ooderão ser
localizadas seções eleitorais' em fa
zendas, sítios ou qualquer outra pro
priedade rural privada, mesmo exis
tindo no local prédio público".

LEI Nq 3.632 - DE 7 DE DEZEM"BRO DE ·1959

Estima' a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício de 1960

(Publicada no Suplemento do Diário Oficial de 14 de dezembro de 1959)

tcetiiicação

Na página 638, 2~ coluna, onde se lê:
STJBCONSIGNAÇÕES: ,I

3,1.01 - Saúde e Higiene

4) Despesas de qualquer natureza, e x c e t o
duas, com estudos e pesquisas sôbre a Vacina
de Políomielite . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 ,000 .000,00

leia-se:

S UBCONSIGNAÇÕES:
3.1 .01 - Saúde e Higiene
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4) Despesas de qualquer natureza, exceto OOnlS,
com estudos e pesquisas sôbre a Vacina de Po-
Iíorr.ielite _ , .

,A página 5, onde se lê:

DESPESA DE CAPITAL

Desenvolvimento Econômico e Social

fi .000,000,00

82.000.000

138. 47·g .156

" " , ~ • f " , t oi. •

Dispositivos Constitucionais . . ,'.... 12.781. 383.50 390289.479.215

Leia-se:
DESPESAS DE CAPITAL

DesenvolVimento Econômico e SOCial
................................. , ••• ·f.f •••••

Dispositivos Constitucionais ,...... .12.931.383.50 39.439.479.215

A página 37, onde se lê:

6.2 - Assistência Médico-sanitária
1) .••..•..•....••.•..••.....•.•....•.••.••....••.•..

..... e
Cr$ 1.000.000,00 para. o Hospital de Guanambi .. 82.000.000

Leia-se:

6.2 - Assistência Médico-sanitária

1) .•.•....•••.• o. o •••• o" ••••••••• ' •• , ••••••••••••••

................ o ••••••••• o •••••••••••••••••• o ••• e
Cr$ 2.000.000,00 para o Hospital de Guanambi

A página 121, 1.8. coluna, onde se lê:

2'5) São Paulo
8) Despesas de qualquer natureza com ...

Leia-se:
25) São Paulo

1) Despesas de qualquer natureza com ...
Na mesma página, 2.a coluna, 20.8. linha,

onde se lê:
Total Geral . ., .. o •••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••

Leia-se:

Total Geral . . , ' , , , , : , .
A página 139, na tabela, Despesas de Capital 

Verba 4.0.00 - Investimentos. no Total Geral, última
coluna, onde se lê:

Total , , ' ..
Leia-se:

Total

A página 150, na Tabela. 6.a coluna, Despesas Or
dinárias - Verba 1.O.00 - Custeio, Consignação 1,4.00
- Material Permanente, onde se lê:

Instituto de Zootecnia ' o • ',' •

Leia-se:
Instituto de Zootecnia .

. A página 1159, l.a. coluna, onde se lê:
21»)

. ~. ~idàd~ 'd~ .Cro-'ánd~i .: ~ :,: :::::::::::::::::::::::::::::

138.478.456

145.036.922

145,03-6 .992

50.çOO

50.000



'ATOs DO PODZR LEGISLATIVO 17

'Leia-se:
',25)

à,' '~úia:d~ .d~' 'c~~~;;d~i ',~~ .convêriid .::::::::::::::::::
A página 22'5, 'l.e. coluna, onde se lê:

Confederação' Brasileira de Desportos:
;1) Auxiliar a participação do Brasil em competições des-

portivas .
Leia-se:

6) Confederação Brasileira de Desportos:
.1) Auxiliara participação do Brasil em competições des-

portivas . . , ' .
A página 36'7, 1.11. coluna, onde se lê:

;União Ancíla Dominí - Santos .
'União Brasileira de Educa&ão e Ensino - São Paulo .
''União. Cristã de EStudantes do Brasil São Paulo

15.000
150.000
20.000

40.000

50.000

200.000

40.000

so.oco

15.00n
20.000

20.000
4<J() .006
400.000

10.000
400.00

lOO.OO{)

18.694.400
18.734.400

28.250.5t:l'{)
28.150.500

Leia-se:
~União Ancila Domini - Santos .
',União Cristã de Estudantes do Brasil - São Paulo .

A página 421, l.a coluna, onde se lê:
'Escola Normal Regional Amália Cavalcanti, mantida pela

Sociedade Beneficente Santa Inês da Pedra - Pedra
Leia-se:

,'Escola Normal Regional Amália Cavalcanti, mantida pela
Sociedade Beneficente Santa, Inês da ?edra - Pedra

A página 64'7, 2.3. coluna, 34.0 linha,
-onde se :lê,: '..
..Leia-se: .

A página 649, La coluna, onde se lê:
.Hospital N. Sra. da Saúde - Santo Antônio <la Platina
.Hospita] Psiquiátrico '''Bom Retiro" - Curitiba .

Leia-se:
'Hospital N. Sra. da Saúde ..:.- Santo Antônio da Platina
.Hospital N. Sra'- das Graças - Curitiba .
"Hospital Psiquiátrico "Bom Retiro" - Curitiba .

À página 654, VI. coluna, 12.3. linha,
IOnde se lê: .
Leia-se: .

À página 726,2.a 'coluna, onde se lê:
-Escola Franciscana Tianua .

Leia-se:
:~Escola Franciscana - Tianguá .

A página 820, 1.9. coluna, onde se lê:
.J..3.033 - Material de limpeza, conservação e desinfecção

Leia-se:
1.3.03 - Material de limpeza, conservação e desinfecção

No Anexo 4.21 - 'Ministério da Viação e Obras !Públicas.
Oü - Departamento dos .correíos e Telégraí'os.
Despesas Ordinárias.
Verba LO.OO - Custeio.
Consignação 1.6.00 - Encargos unversos.
Subconsígnação ,L-6.21 - órgãos em regime especial.

Onde se lê:
3) Serviços de terceiros e encargos diversos inclusive reparos, 3ldap'taçoes

f~ conservação de bens móveis - Cr$ 49'0.400.000.

Leia-se:
3) Serviços de terceiros e encargos diversos, inclusive reparos, adaptações

',~.e .conservação .de bens imóveis·- Cr$ 400.400.000.
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I..IIDI N. ÇI 3. 700. - DE 24 DE DEZEMSP,O

DE i1959

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 50 ..0.00. OOO,Q;Q, ães
tinaão à construção do Hospital
Getúlio Vargacs em Manaus.

~

(Publicado no Diário Oficial de 2ti
de dezembro de 1958 -- Seção I)

Retificação

Na página' 26.846 primeira coluna,
onde se lê: ;Art. 11i•9 -- .. , Hospital
Getúlio Vargas, 'Estado do Ama
zonas.

Parágrafo umco o A despesa cor
rerá à conta da dotação...

Leia-se.

Art. 11.9 ...

Parágrafo único. AJ pensão cor-

Te~ra~:4~51/j-g
,LEI N.<.J :3.7iÜ.8 - DE t1 DE DEZEJI'lBRO'

DE (1,&59

Concede a pensão mensal de
Cr$ 3.000,00 a oran Maria Pinto!
de LoyõZa.

Retificação

Retificação

Art; :l!.Q- '"

Na primeira página, onde se lê:
Art., IlJ.C? ....

(Publicada no Diário Ojicíal de 29
de dezembro de 1969 - Seção 1)

Parágrafo úníco . A despesa corre-o
rá 'à conta da dotação orçamentária.
do Ministério da Fazenda, destinada
aos pensionistas da União.

Leía-se:

Leia-se: tArt. 1.9 - ". Hospital
Getúlio Vargas em Manaus, Elstado

do Am~. -,-.rtE. 3Jf>!!)Cl
LEI N9 3.703&- DE 24 DE DEZEMEl\.O

DE 1959

Concede o auxílio de Cr$ 42.GO{),OOO,·~:0

a populações ribeirinhas vítimas de
inundações.

(Publicado no "Diário Oficial" de 25
de dezembro de 1959 - Seção 1)

Retificação

Na página 26.846, segunda, coluna,
onde se lê : /I Art. 3º '" no prazo Parágrafo único o A despesa correrá,
de 129 (cento e vinte) dias do rece- à conta da verba orçamentária des-
bímento .. ' tínada ao pagamento dos demais

Leia-se: 'Art. 39 ... no prazo 'de pensionistas ai' cargo do Ministério da,

120 (cent oe vinte) dijS do jreCebi- Farr
da

"í. d:2 '11 9/31
mentoqttoÁ-~t2~ /f ~gA 5)5'9 't!hDo T J!J~~ '~,r

LEI Ni.o 3 o 70~ _ DE 24 DE DEZEMBRO LFt N',o 3 -709 - ~E_ 24 DE DEZEMBRO

DE fl1959 DE i19;}9

Concede pensão mensal de Cr$ 3.000,OD Acreecen.tà dispositivos à Lei n.9 1.3·01.
a Elisa Honorato da Silva, viúva de 28 de dezembro de 19'50
do ex-servidor federal João Presci- (Publicada no Diário 'Oficial de 29-'
liano da Silva. de dezembro de 1969 - Seção I)

(Publicada no Diário :Oficial de 29
de dezembro de 11969 - Seção 1)

Retificação

Na página primeira, onde se lê:
Art. JhÇl o ••

Na emenda onde se lê:

Leí n. Q 1.3ll1 de 2() de dezembro de
!lí950. - leia-se: [Lei 'n, ~ 1. 301 de,

f;rz~~o7.iJ)/j-~
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EMENTAR~O

A AERONAUTICA

A;ERDNÁUTICA
Dispõe .sôbre a função de Coman

dante do Destacamento de Base Aé~

rea de Florianópolis.

Decreto n9 47.497, de 28 de de
zembro de 1959.

- Altera o Regulamento da Escola
de Aeronáutica.

Decreto n Q 47.584, de 4 de janeiro
de 1960:>.

- Altera o parágrafo único do ar~

tiço 29 e o art. 39 do Decreto n(> 41.894,
de 25 de julho de 1957.

Decreto nQ 47.592, de 5 de janeiro
de 1960.

- Aprova o Regulamento do Ser
'viço de Saúde da Aeronáutica.

Decreto nQ 47-. '792, de 11 de feve
reiro de 1960'.

- Altera o Regulamento da Escola
de Especialistas de Aeronáutica.

Deoreto n9 47.832, de 4 de março
de 1960.

- Altera o Regulamento para as
Bandas de Música e BandaS Marciais
âa Aeronáutica.

Decreto nQ 47.833J de 4· de março
de 1960.

- Altera- o Regulamento. de Bases
e Destacamentos de Bases Aéreas.

Decreto nv 47.835, de 5 de março
de. 1960.

- Altera o Regulamento' âo Gabi
nete do Ministro da Aeronáutica.

Decreto n9 47.836, de 5 de março
de 1960.

. - Aprova as Tabelas de Fi:wcãO
dos VaZores de Etapa e de suas mo
dalidades, das Fôrças Armadas,. para
o ano de 1960, e dá outras providên
cias.

Decreto n 9 47. sts, de 12 de março

de 1960.

- Aprova a Tabela de Fixação dos
Valores dos Complementos à ração,
comum, para a Aeronáutica, e dá ou
tras providências .

Decreto nl) 47.919, de 12 de março
de 1960.

AFORAMENTO
Ver; Terrenos de Marinha.

AGAIMATOLITO

Auioriza o cidadão brasileiro Wal
âemar Pereira Duarte a lavrar agal
matolito no município. de Pará de
Minas. Estado de Minas Gerais.

Decreto n9 47.718, de 29 de janeiro
de 1960.

AG ti A MINERAL

Autoriza Brasil Construtora S. A.
a pesquisar água mineral no muni

cípio de Itamonte, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 47.521, de 28 de dezem
bro de 1959.

. - Autoriza o cidadão brasileiro
Avelino Esteves a pesquisar água mi
neral no município de Poços de caZ"":,
das, Estado de Minas. Gerais.

Decreto nv 47.630, de 15 de janeiro
de 1960.



22 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AGUA MINERAL

- Autoriza o cidadão brasileiro Vic
tor Carotie a pesquisar água mineral
no município, de Agua de Linâéui,
Estado de São Paulo.

Decreto nQ 47.855, de 7 de março
de 19{jO. ,

AGUAS MAR,INHAS
Autoriza o cidadão' brasileiro Rati

âolto de Barros Drumond a pesquisar
águas marinhas no município de cnia
nháes, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 47.650, de, 15 de [aneíro
de 196(}.

AGUAS TERMAIS SÃO PEDRO
LIM!TAD~

- Concede à Aguas Termais São
Pedro utãa., autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto nv 47.626 .de 15 de janeiro
de 1960.

AJUSTE DE PAGAMENTOS
E COMERCIO

Torna pública denúncia> pelo Bra
si~, do Ajuste de pagamentos e Co
mércio firmado. com a Bélgica, no
Rio de Jameiro, em 17 de novembro
de 1955.

Decreto nQ 47.755, de 3 de feve
reíro de 1960.

- Torna pública a denúncia> pelo
Brasil. do Ajuste para Regulamenta
ção do Comércio e dos Pagamentos
firmado com a Ausiria, no Rio de
Janeiro, em 27 de fevereiro de 1958.

Decreto nl! 47.756, de 3 de reve
reíro de 1960.

- Torna pública' a denúncia, pelo
Brasil. do Ajuste de Pagamentos e
Comércio, firmado com a Itália, no.
Rio de Janeiro, em 30 de abril de 1956

Decreto n Q 47.911, de 11 de março
de' 196~.

AMAZÔNIA

Baixa !Regulamento estabelecendo
normas de execução âa Lei nrJ 3.173.
de 6 de junho de 1957, e dá outras
proVidências .

Decreto nv 47.757, de 3 de fevereiro
de 1960.

A1'tlETISTA

Autoriza o. cidadão brasileiro Rurt
Walter Dreher a lavrar ametista e
citrino, no município de Caetité, Es
tadoda Bahia.

Decreto _nc.> 47.515, de 28\de dezem-
bro de 1959.

APATITA

Autoriza serrana S. A. âe Mine
ração a pesquisar apaiita no muni
cípio de Jacu/piramça, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 47.728, de 29 de janeiro
de 1960..

AREIA ILMENíTICA

Autoriza a cidadã brasileira Maria
Celina Lobato. a pesquisar areias ü

meníticas nos municuno« de Japa
raiuba e Japoatã, Estado de Sergipe.

Decreto nv 47.508, de 28 de dezem
bro de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma-,
Tia Celina Lobato a pesquisar areias
itmeniticas no município de Japara
tuba, Estado de Sergipe.

Decreto nO 47.511, de 28 de dezem
bro de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria Celina Lobaio a pesquisar areias
ilmeniticas, no. município de Barra
dos Coqueiros, Estado de Serg.ipe.

Decreto n Q 47.520, de 28 de dezem
bro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Ferreira Castelo Branco a
pesquisar areias ümeniticas no mun-i
cípio de narreuintuu. Estado do Ma
ranhão.

Decreto n9 47.528, de 28 de dezem
bro de 1959.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria Celina . Lobato a pesquisar areias
iimeniticas no município de Japara
tuba. Estado de Sergipe.

Decreto nl? 47.550, de 30 de dezem
bro de 1959.
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AREI ILMENíTICA

- Autoriza a ciâaâõ; brasileira Ma
ria Celina Lobato a pesquisar areias
ümeniticas nos municuno« de Paca
tuba e Japoatã, Estado de, Sergipe.

Decreto nv 47.551, de 30 de dezem
bro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco de Assis Santos a pesquisar
areias ilmeniticas, no município de
Ban'cirinhas, Estado do Mnranhiio ,

Decreto n'? 47 :687, de 20 de janeiro
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Portela de Sampaio a pes
quisar areias itmeniticas no municí
pio de Primeira Cruz, Estado do Ma
rtintuio .

Decreto nv 47,688, de 20 de janeiro
de 1960.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza a cidadã brasileira An
gelina Gilarcii Fazzini a pesquisar
areia qüarizosa, no município de Pe
ruiba, Estado de São Paulo.

Decreto n'? 47,6'49. de 15 de janeiro
de 1900.

- Autoriza o cidadão brasileiro Da
niel Chaim a pesquisar areia quari
zosa no municpiio de Delfim Moreira,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 47.856, de 7 de março
de 1960.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Firmo
da Mata Fagundes a pesquisar baú
xità, argila e leucita no município de
Anâraâae Estado de Minas Gerais.

Decreto n<:> 47.510, de 28 de dezem
bro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
mando Arutelin: a pesquisar quartzo,
quartzito, argila e cauum. no municí
pio de santana de Parnaíba, Estado
de São Paulo.

Decreto nv 47',681, de 15 de janeiro
de' 1960.

ARGILA

- Autoriza Cerãmica Mogi-Guaçu
Sociedade Anônima a pesquisar ar
gila rui 'tnunicipio de Mogi-Guaçu,
Estado de São Paulo. .

Decreto nv 47.632, de 15 de janeiro
de f960.

- Declara caduco o Decreto nú
mero 33.998, de 30 de setembro, de 1953

ARMADA

Altera a reâaçãr, de dispositivo do
Regulamento para o Estado-Maior da
Armada.

Decreto n<:> 47.675. de 20 de janeiro
de 196~.

- Altera o Decreto n9 45.799, de
15 de abril de 1959, que modificou a
Ordenança Geral para o Serviço da
Armada.

Decreto n'? 47 :745, de 3 de fevereiro
de 196().

Ver, também, Marinha e Mitiistério
da Marinha.

ARMAZÉNS E SILOS

Aprova o Regimento da Comissão
Executiva de Armazens e Silos.

Decreto nv 46.419, de 14 de julho
de 1959.

ASSOCIAÇÕES

Aprova a decisão do Tribunal âe.
Contas denegatória de registro ao
têrmo do convênio 'Celebrado entre o
Ministério da Saúde e a Associacão
dos Servidores Públicos do Estado' do
Rio de Janeiro, para aplicação de au
xílio orçamentário.

Decreto Legislativo n'? 4. de 1960.

- Abre, ao Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, o crédito
especial de Cr$ 1. 500. ODO.OO, para o
fim que especifica.

Decreto nv 47.565, de 30 de dezern
bro de 1959.

- Declara de utilidade pública a
Aseociaçtio Ca.légio dos Anios~ com.
sede em São Paulo, Estado de São
Paulo.

Decreto n'? 47.704, de 23 de janeiro
de 1960.
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ASSOC!AÇõES

- Declara de utilidade pública a
Sociedade paranense "de Cultura, com
sede em Curitiba, Estado do Paraná.

Decreto n9 46.807, -de 14 de setem
bro de 1959.

- Dispõe sôbre a doação do imó
vel que menciona, à Associação Da
mas de Caridade, com sede em Iia
qui. no Estado do Rio Grande do
Sul. -

Concede o auxílio de Cr$ .
42.,JOO.OOQ,OO a populações ribeirintuis
vítimas de inundações.

Lei n~ 3.703. de 24 de dezembro
de 1959.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
3.000.000.00, destinado a auxiliar a
restauração da Matriz de . Nossa &e
nhora de Loreto do Rio de Janeiro,

Lei nQ 3.734, de 8 de março de 1960.

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de Cr$ ...
15.000.000,00, para au:;cílio a Muni
cipios do Estado do Rio Grande dd.
Sul, atingidos por violento temporal.

Decreto n~ 47.770. de 9 de fevereiro
de 1960.

- Autoriza concessão de suprimen
to de recursos à Comissão de Marinha
Mercante para pagamento de auxí
lio-operacional às emprêsas de nave
gação de cabotaqem, e dá outras pro
vidências.

. Decreto n Q 47.903, de 14 de março
de 1960.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito extraordinário de Cr$ .
100 .000.000,00, para o fim que espe
cifica.

B
BARCOCK & ·WILCOX

(CALDEIRAS) S.A.
Autoriza Baocock N Wilcox (Caldei

ras) S. A., a instalar um grupo die
sel- elétrico.

Decreto nv 47.235. de 16 de novem
bro de 1959.

BACIA HIDR.OGRÁFICA no RIO
JEQUIT1NHONHA

Constitui um Grupo de Trabalho'
incumbido de estudar a situação eco
nômica da Bacia Hidrográfica do, Rio
Jequitinhonha e propor as medidas
necessárias a seu desenvolvimento.

Decreto n Q 47.788. de 10 de janeiro
de 1900.

BANCO no BRASIL S. A.
Determina o registro do convênio

celebrado entre o Govêrno Federal,
o Banco. do Brasil S. A. e O' Banco
do Nordeste do Brasil S. A.,' para
execução do financiamento às pro
priedades rurais situadas no polígono
das Sêcas, de que trata a Lei n<) 3.471,.
de- 28 de novembro de ·1958.

Decreto Legislativo n Q 1, de 196().'

BANCO no NORDESTE
no BRASIL

Determina o registro do, convenzo
celebrado entre o Govêrno Federal, o
Banco do Brasil S. A. e o Banco do
Nordeste do Brasil S, A ., para exe
cução do [inomciamenio ,às proprie
dades rurais situadas no. Polígono das
sêcas, de que trata a Lei n 9 3 .471~ de
28 de novembro de 1958.

Decreto Legislativo n Q 1, de 1960

BANCO NACIONAL DE DESEN
V6I~VIMENTO ECONôMICO

Autoriza a Sociedade 'i'ermelétrica
de Capivari a· constituir hipoteca a
javor do Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico.

Decreto nl? 47.267, de '1 de março
de 1960.

BAUXJITA
Autoriza o cidadão brasileiro Firmo

da Mota Fagundes a pesquisar bau
xita, argila e l'3ucita no' município de
Anâraãas, Estado âe Minas Gerais.

Decreto nl? 47.510, de 28 de dezem
bro de 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastiâo Curimbaoa a pesquisar bau
txita no município de Poços de Cal-o
das, 'Estado de Minas Gerais.

Decreto n9 47.601. de 6 de [aneíro
de' 1900. .
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"BENS CULTURAIS

Torna pública a ratificação, por
parte da Nicortunui, da Convenção e
Protocolo concluídos na Haia, a 14
de maio de 1954, para a Proteção dos
Bens Culturais em Caso de Conflito
.Armado. •

Decreto n Q 47.795, de 11 de feve
reiro de 1960.

BRASíLIA

Dispõe sõrbe diáTias aos militares
mandados servir em Brasiiia, e dá ou
tras providências.

Decreto nv 47.937, de 15 de março
de 1960. " i <~.

~ Institui o Conselho ãe Saúde em
Brasília.

Decreto nv 47.952, de 21 de março
de 1960.

- Atribui à NOVACAP a constru
ção, manutenção e operação dos ser
viços de conmuicaçõee radiotelegráfi
cas entre Brasília e cidades que enu
mera, e dá outras providências. "

Decreto nv 47.953, de 21 de março
de 1960.

- Inclui na Comissão constituide;
pelo Decreto nQ 47.227, de 1959, um
representante do Govêrno do Estado
de Goiás.

Decreto nv 47.956, de 23" de março
de 1960.

- Dispõe sôbre as comunicações
burocráticas entre o Rio de Janeiro
e Brasília.

Decreto 'n9 47.958, de 24 de março
de 1960.

- Dispõ.e sõbre a cunhagem de me
dalhas comemorativa da inauguração
de Brasília.

Decreto n Q 47.961, de 28 de março
de 1900.

BUREAU INTERNATIONAL DE
L'EDITION MEGANIQUE
(B.LE.M.)

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos do Bureau Ititernaticauü tk
ZEdition M ecamique (B .1.E.M.) •

Decreto n 9 47.776. de '9 de feve
reiro de 1960.

c
CALCÁRIO

Declara caduco o Decreto 12.1> 27.334,"
de 19 de outubro de 1949.

Decreto nv 47.365, de 4 de dezem-
bro de 1959. "

- Autoriza a Organização Brasilei
ra de Minérios Lida. Obramil a pes
quisar calcário no mumicipio de Iia-.
birito, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 47.554, de 30 de dezem-"·
bro de 1959.

- Declara insubsistente o Decreto..
n9 44.016, de 6 de julho de 1958.

Decreot nQ 47.619, de 15 de janeiro"
de 1960.

- Autoriza fi, Companhia Cimento
Brasileiro a lavrar calcário no mu
nicípio de Cachoeira do Sul, Estada'
do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 47.633, de 15 de janeiro·
de 1960.

- Renova o Decreto nf? 40.9D'S, de'
13 de fevereiro de 1957.

Decreto n 9 47.645, de 15 de janeiro'
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Luiz·
Benine a lavrar calcário no municí
pio. de Itararé, Estado de Sã"o Paulo.

Decreto nl? 47.648, de 15 de janeiro
de 1960.

- Autoriza "a Cia. Cimento Por-o
tlanâ Paraná a lavrar calcário no mu
nicípio de Rio Branco do Sul, Estado
do Paraná.

Decreto n9 47.859. de 7 de março
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasüeiro Má
rio de Mattos a pesquisar calcário no
município de Arcos, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nQ 47.861. de 7 de março
de 1960.

CALCITA
nenooa o Decreto n9 28.995, de 11)" .

de dezembro ãe 1950.

Decreto nQ 47.628, de 15 de janeiro;
de· 1960.
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CALCITA
- Autoriza o cidaclâo brasileiro Ja

cinto Straub a lavrar calcita no mu
nicípio de Bocaiuva do Sul, Estado
-ão Paraná.

Decreto n Q 47.730, de 29. de janeiro
-de 1960.

CAPITANIAS DE PORTOS

Ver: Ministério da Marinha.

CARVÃO
Renova o Decreto n9 38.049, âe 10

.âe outubro de 1955. '

Decreto nv 47,139, de 27 de outu
bro d-e 1959.

- Autoriza o cidadão brasileiro Isi-
--doro Dequech a pesquisar carvão mi-
neral no município de Orleães, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n Q 4.7.597, de 6 de j aneíro
-de 196:l.

- Autoriza o cidadão brasileiro I si-
-âoro oequecn a. pesquisar carvão mi-
neral no município de orieães, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n'? 47.598, de 6 de janeiro
de 1960.

- Autoriza a Companhia Nacional
de Mineração âe Carvão do Barro
Branco a pesquisar carvão mineral no
município de Orleães, Estado de San
ta Catnrina .

Decreto n'? 47.854, de 7 de março
de 1960.

CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro Pa
trício Rodrigues Galdeano a pesqui
sar cassiterita e columbita no muni
dpio de Araçuaí, Estado de Minas
Gerais. '

'Decreto nv 47.544, de 30 de dezem
'bro de 1959.

- Renova o Decreto »» 41. 970, de
:3 de agsõto de 1957.

Decreto n Q 47,559, de 30 de dezem
'bro de 1959.

CASITERITA

- Autoriza Mineração Gico DATa
ra S. A. a pesquisar cassiterita no

Município de Acari, Estado, do Rio
Grande do Norte.

Decreto nv 47.634, de 15 de janeiro
de 1960.

- Autoriza Mineração Bico DoAra
ra. S. A. a pesquisar casisterita no
Município de Acari, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto n9 47.635, de 15 de janeiro
de 1960.

- Autoriza Mineração, Bico D'Ara
ra S; A. a pesquisar cassiterita nó
Mtmicipio de Carnaba dos Dantas,
Estado do Rio Grande do Norte. ..

Decreto n!? 47.636ú, de 15 de janeiro
de 1900.

- Autoriza o cidadão brasileiro Sa
lim cesar curi a pesquisar cassiterita
no município de Macapá, Território
do. Amapá.

Decreto nO 47.717, de 29 de janeiro
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Sa
lim Cesar Curi a pesquisar cassiterita
no município de Macapti, Teritorio
do Amapá.

Decreto nl? 47,723,. de 29 de janeiro
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Sa
lim Cesar cun a pesquisar casisterita
no município de Macapá, Território
do Amapá.

Decreto nv 47.725, de 29 de janeiro
de 1960.

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro Sil
vério Mendonça de Magalhães a pes
quisar caulim, feldspato e mica no
município de Tombos, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n Q 47.522, de 28 de dezem
bro de 1959.

- Auioriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Alves Motta 'a 'pesquisar caulim.
no município de Itapecerico. da Serra,
Estado de São Paulo.

Decreto nO 47.595, de 6 de_janeiro
de 1960.
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CAULIM
- Autoriza o cidadão brasileiro Ar

mando Angelini a pesquisar quartzo;
quartzito, argila e caulim. no muni
cípio de Santana de Parnaíba, Es
tado de São Paulo.

Decreto nl? 47.631, de 15 de janeiro
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
roiao Solti a lavrar ceulim. no muni
c'ípio de Itapecerica da Serra, Estado
de São Paulo.'

Decreto n9 47.652, de 15 de janeiro
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ja
cob Polity à pesquisar caulim. e mica
no município de Itapecerica da Serra,
Estado ele São Paulo. .

Decreto .n9 47.719, de 29 de janeiro
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jean Clautie Abel Heyman a pesqui
sar caulim no nuuiicipio de Santana.'
de Parnaíba, Estado de São Paulo.

Decreto n9 47.724, de 29 de janeiro
de 1960.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE nUNAS
GERAIS S.A. .

Trc/nsfere da Emprésa Fôrça e Luz
de Santo Antônio do Amparo para a
Centrais Elétricas de Minas Gerais
Sociedade Anônima a concessão para
distribuir energia elétrica no Muni
cípio de Santo Antônio do Amparo,
Estado de Minas Gerais, e dá outras
providências.

Decreto nl? 47.502, de 28 de dezem
bro de 1959.

- Transfere de Licinio Noiini para
a Eniprêsa de Eletricidade Divinopo
us-caiurú S. A. e desta para a Cen
trais Elétricas de Minas Gerais S. A.
(cEMIG) a concessão para a pro
dução' e fornecimento de enerqia elé
trica aos Municipios de Divinópolis
Cajuru S. A. e desta para a Cen
Elétricas de Minas Gerais Sociedade
Anônima (CEMIG) a concessão para
a produção e fornecimento ãe ener
gia elétrica aos Municípios de Divinó
polis e Carmo do caiuru, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n<? 47.505, de 28 de dezem
bro de 1959.

CESSA.0 DI: IMóVEL DA UNIÃO
Autoriza a cessão gratuita do ter

reno nacional interior que menciona
situado a montante da Estrada do'

'Sumaré, nos altos da Serra ãa Ca
rioca no Distrito Federal.

Decreto ns 47.419, de 11 de' dezem
br 1950.

- Autoriza cessão gratuita õo ter
reno que menciona, situado na Fa
zenda Icincõo, Município de Curitiba,
Estado do Paraná.

Decreto nº 47.87,), de 8 de março
de 1960.

- Autoriza a cessão gratuita do
imóvel que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto nl? 47. 9-M. de 11 do? março
de 1960.

CHUMBO
Autoriza o cidadão brasileiro Adri

ano seabra Fonseca a pesquisar mi
nério de chumbo no município de
Brusque, Estado de Santa' Cataritui

Decreto nv 47.863, de 7 de março
de 19ôO.

C!AN!TA
Renova o Decreto n9 41.710, de 24

de junho de 1957.

Decreto nl? 47.382, de 10 de dezem
bro de 1959.

CIDADE UNrvI:RSITÁRIA
Aprova a designação dada ao Con

junto de ilhas destinadas à instala
ção da Cidade Universidade da Uni
versidade âo Brasil.

Decreto nQ 47.535, de 29 de dezem
bro de 1959.

eITRINO
Autoriza o cidadão brasileiro Kurt

Water Dreher a lavrar ametista e ci
trino, no município de Caetité, Es
tado da Bahia.

CóDIGO El.EITORAL
Modifica dispositivos da Lei n9 2.550,

de 25 de julho de 1955, que altera o
Código Eleitoral (Lei n9 1. Hi4, de 24
de julho de 1950), e dá outras pro
vidências.

Lei nv 2.982, de 3{) de novembro
de 1956.
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COFAP
Ver: Comissão Federal de Abaste

_cimento e Preços,

COLETORIAS FEDERAIS

, Retifica a -relação nominal a que
se refere o parágrafo 'Único. do art. 19

do Decreto n9 27.654, de 29 de dezem
bro de 1949.

Decreto n Q 47.779, de 9 de fevereiro
, de 1960.

COLThH:,i A
Abre, ao Ministério da Educação e

Cultura, o crédito especial de Cr$ ....
-10.000.()OO,O(} para atender às despe
sas com a construção, em São Paulo,
da ,nova sede social da' "Colméia,
instituição: para a juventude~-

Decreto nl? 47.829, de 4 de março
de 1960. ' .

-, COLONIZAÇÃO

Autoriza a execução de trabalhos,
para colonização ao longo de eixos ro
doviários,

Decreto nQ 47.707, de 23 de janeiro
de 196CL

COLUMEITA
Autoriza o cidadão brasileiro Pa

trício Ro.drigues Galâeano a pesqui
sar cassiterita e columbita no muni
cípio de Araçuai, Estado de Minas Ge-
Tais. -,

Decreto n Q 47.544, de 3(}' de dezem
'bro de 1959.

-COMISSÃO DE DEF:ES~4. DOS
CAPITAIS NACIONAIS

. Altera os §§ 29 e 39 do art. 81,l do
Decreto nl! 41.427, de 25 de abril de
1957.

Decreto nl? 47.811, de 23 de feve
reiro de 1960.

COMISSI\O FEDERAL DE ABAS
TECIMENTOS E PREÇOS
(GOfAP)

R.egulamenta o art. 36' da Lei nú
mero 1.522, de 26 de dezembro de 1951,
e dá outras providências. '

Decreto n° 47.774, de 9 de feve
reiro de 1960,

COMISSÃO DE l\1:ARINHA
MERCANTE,

'Autoríza concessão de suprimento
de recursos à Comissão de Marinha
Mercante para pagamento de auxílio
operacional às emprêsas de navegação
de cabotagem, e dá outras providên
cias.

Decreto n9 47.903, de 11 de março
de 1960.

COMISS~~O DE SUPERVISÃO
___ DE óRGÃOS AUTôNOMOS

Exclui a Comissão do Vale do São
Francisco dos Decretos ns. 45.rQ39, de
5 de dezembro de 1958, e nQ 47.493, de
26 de dezembro de 1959, que dizem
respeito à Comissão de Supervisão de
órgãos Autônomos,

Decreto n9 47.969, de 31 de março
de 1960. ,

COM,ISSÃO EXECUTIVA DE AR
mAZÉNS E SILOS

Ver Armazens e Silos.

CO~,USSÃO NACIoNAL DE ENER~

GIA NUCLEAR

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Fazenda, o crédit;
especial de Cr$ 976,7(}O'. 000-,00 desti
nado' ao pagamento de despesas da
Comissão Nacional de Energia Nuclear.

Lei n 9 3.730, de 4 de março de 19(';:).

- Cria, na Comissão Nacional de
Energia Nuclear, a Superintendência
do Projeto Mambucada, e dá outras
providências "

Decreto nv 47.574, de 31 de dezem
bro de ~959.

COMISSÃO DO VALI: no SÃO
, }'RANGJ:SCO

Trr:ns/ere, sem. aumento de âespesa,
[unção de Auxiliar Administrativo,
referência "27", da Tabela Numérica
de Extranumerário-mensalista da Co
missão .do Vále do São Francisco para
a Tabela Única de Extranumerário
mensalista do. Ministério da Fazenda,

Decreto n? 47.967, de 31 de março
de 1960.
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COMISSÃO DO VALE DO.. SÃO
FRANCISCO

- Exclui a Comissão do Vale do
São Francisco dos Decretos ns. 45.039,
de 5 de dezembro de 1958, e n9 47.493,
de 26 de dezembro de 1959, que dizem
respeito. à Comissão de Supervisão de
órgãos. Autônomos.

Decreto n'? 47.969, de 31 de março
de 1960.

COMISSõES

Cria, no Ministério da Fazenda, uma
comissão especial encarregada de su
pervisionar e orientar a execução, da
campanha de combate ao contra-
bando. •

Decreto n0 47.74:>3, de 22 de janeiro
de 196().

- Altera a redação. dos arts. 30, 49,
59 e 69 ' e seu parágrafo único e. ar
tigo 8<? do Decreto n9 46.364, de 7 de
'julho de 1959, e dá outras providên
cias.

Decreto nO 47.809, de 20 de feve
reiro de 1960.

- Aprova o Regulamento para a
'Comissão Naval em São Paulo.

Decreto nv 47.899, de 11 de março
de 1960.

- Constitui comissão para organi
zar o XV Congresso Postal qniversal
e dá outras providências.

Decreto n9 47.946, de 17 de março
de 1960.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito extraordinário. de Cr$ .....
1C() •000.000,(10, para o fim. que espe
cífica.

Decreto n 9 47.954, de 22 de .março
de 196Ú'. .

- Inclui 1W Comissão ctmstituuia
pelo Decreto n9 47.227, de 1959, um
representante do aooérno do Estado
de Goiás.
, Decreto nv 47.956, de 23 de março
de 1960.

- Cria a comissão. ãe. tombamento
dos danos causados à propriedade pri
vada pelas inundações no vale do Ja
guaribe.

Decreto nf? 47.964, de 30 de março
de 1960.

COMPANHIA BRASILEIRA
DE CHUMBO - GOBRAC

. Concede à Companhia Brasileira de
Chumbo - Cobrac - autorização para
[umcumar como emprêsa de mine
r~.

Decreto nQ 47.555, de 3.0 de dezem
bro de ·1959.

C01UPANHIA DE SEGUROS '
ALIANÇA DO PARA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Companhia de Seguros
Aliança do Pará.

Decreto nv 47.576, de 31 de dezem
bro de 1959.

COMPANHIA DE SEGUROS
DE VID.A "PREVIDt.NGIA
no SUL"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Companhia de Seguros
de Vida "Previdência do Sul".

Decreto nv 47.604, de 7 de janeiro
de 1960.

COMPANHIA DE SEGUROS
MAR:!'TIMOS E TERRES
TRES "INDENIZADORA"

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos, inclusive aumento do ca
pital social ·da Companhia de Segu
rcc li1'arítimos e Terrestres "Indeniza
âora".

Decreto n Q 47. 6B5, de 2~ de janeiro
. de 1960.

COMPANHIA INDUSTRIAL CELU
LOSE E PAPEL GUAiBA
JiCELUPA" (SEÇÃO
DE CELULOSE)

Concede permissão, em caráter per
manente, à Cía. Industrial Celulose
e papel Guaíba "Celupa" (Seção de
Celulose), com sede no Estado do Rio
Grande do Sul, para funcionar. aos
domingos e nos feriados civis e reli
giosos.

Decreto nv 46.994, de 10 de outu
bro de 1959.
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COMPANHIA MANGA INDUSTRIAL
E EXPORTADORA S.A.

e,

Concede autorização para funcionar
como emorêsa de energia elétrica à
Companhia Manga Industrial 'e Ex
portadora S. A -:.

Decreto nO 47.803, de 15 de feve
reiro de 1960.

COMPANHIA NACIONAL DE NAVE
G/~çÃO COSTEIRA (AUTARQUIA
FEDERAL)

Dispõe sôbre as. vantagens do pes
soal a serviço do Lóide Brasileiro, Pa
trimônio Nacional, e da Companhia
Nacional de Navegação Costeira (Au
tarquia Federal), e dá outras provi
dências.

Decreto n Q 47.871, de 8 de março
de 1960.

COMPANHIA NACIONAL DE NA
VEGAÇÃO COSTEIRA

Altera o Decreto n lJ 47.224, de 12 de
novembro de 1959, e dá outras provi
âéncias,

Decreto nt? 47.872, de 8 de março
de 196ú.

COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS
GERAIS .

Aprqva alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Companhia União de
Seguros Gerais.

Decreto nv 47.683, de 20 de janeiro
de 1960.

COIIJ!UNICAÇõES

Atribui à NOVACAP a construção,
manutenção e operação dos serviços
de comunicações raâioteletônicas en
tre Brasília e cidades que enumera,
e dá outras providências.

Decreto nv 47.953, de 21 de março
de 1960.

COMUNICAÇõES (RIO-BRASíLIA~

I]qspõe sõbre as comunicações buro
cráticas entre o Rio de Janeiro e Bra
sília.

Decreto nv 47.958, de 24 de março
de 1960.

CONGRESSO NACIONAL

Abre, ao Poder Legislativo, o cré
dito especial de Cr$ 800.000.000,Oô
para atender às despesas com a sua
transferência para Brasília; e cuida
do Serviço de Radiodifusão dos Tra
balhos do 'Congresso Nacional.

Lei nv 3.737, de 28 de março
de 1960.

CONGRESSOS
Abre, ao Ministério da Educação e'

Cultura, o crésiiio de Cr$ 3.000.úOD,OO
para atender às despesas com a rea

. lização, em Fortaleza, Ceará, do VIII
Conqresso Nacional de Jornalistas.

Decreto n 9 47.827, de 4 de março
de 1960.

- Constitui comissão para organi
zar o XV Congresso Postal Uniuerstü
e dá outras providências.

Decreto nC? 47.946, de 17 de março
de 1960.

CONSELHO DE SAúDE

Institui o Conselho de Saúde em
Brasília.

Decreto n9 47.952, de 21 de março
de 1960.

GOHSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE

Dispõe sôbre aplicação da Lei. nú
mero 3. 2Ú5, de 15 de julho. de 1957,
ao Conselho Federal de Contobiliâosie,
e dá outras providências.

Decreto nl? 47.700, de, 23 de ja
neíro de 1960.

CONSELHO NACIONAL
DE PETRóLEO

Restabelece e transfere função do
Conselho Nacional do Petróleo, e dá
outras providências.

Decreto n9 47.752, de 3 de feve
reiro de 1960.

CONSELHO NACIONAL
DE SAúDE

Modifica o Regimento do Conselho
Nacional de Saúde, aprovado pelo
Decreto nl} 35.347, de 8 de abril âe
1954, e alterado pelo Decreto de nú
mero 45.913, de 29 de abril de 1959.

Decreto nQ 47.793, de 11 de feve
reiro de 1960.
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CON'rRABANDO (COMBATE AO)
Cria, no. Ministério da Fazenda,

uma comissão especial encarregada de
supervisionar e orient!!L.- a execução
da campanha de com'f/aTe ao contra
bando.

Decreto nO 47.703, de 22 de janeiro
de 196').

CONTRATOS
Mantém a decisão tio Tribunal de

Contas .denegatória de reaistro do
contrato celebrado entre o Ministério
da Educação e Cultura e a firma
"ASCA Aparelhos Científicos S. A.

Decreto Legislativo nv 2, de 1960':

- Aprova o ato do Tribunal de
Contas denegatório de registro do
contrato de locação de serviços fir
mado entre o Ministério da Aeronáu
tica e o Sr. Napoleão Goretii ,

Decreto L'?gislativo nÇl 3 de 1960.

- Aprova o ato do Tribunal de
Contas denegatório do registro do
têrmo aditivo ao contrato celebrado
entre o Ministério da Viacão e Obras
'Públicas e o Sr. José Francisco do
Amaral.

Decreto ·Legislativo nQ 5, de 1960.

CONVENÇõES
Torna pública a ratiticação, por

parte da Nicarágua, da Convenção e
Protocolo concluídos na Haia, a 14 de
maio de 1954, para a proteção dos'
Bens Culturais em Caso de Conflito
Armado.

Decreto n 9 47.795, de 11 de feve-
reiro de 1960. "

- Torna públicas ratificações e
adesões à Convenção para a Repres-

'são do Tráfico de Pessoas e do Leno
cínio e seu Protocolo Final, concluí
dos em L,ake Success, a 21 de março
de ·1950.

Decreto n Q 41.9·07, de 11. de março
de 1960.

Promulga o Protocolo, concluído em
Paris, a 19 de novembro de 1948, des
tinado a colocar. sob contrõle inter
nacional as drogas não incluídas na
'Convenção de 13 de julho de 1931,
para limitar a fabricação e retnüa-

CONVENÇõES

mentar a distribuição dos estupefa
cientes, emendada pelo Proto.colo as
sinado em Lake success, a 11 de de
zembro de 1946 .

DeCl~eto nQ 47.908, de 11 de março
de 1960.

- Torna públicas ratificações e
adesões ao Protocolo, concluído em
Paris, a 19 de novembro de 1948. des
tinado a colocar sob contrôle interna
cional as drogas não incluídas na
Convenção de 13 de julho de 1931 para
limitar a fabricação e regulamentar
a distribuição dos estupefacientes,
emendada pelo protocolo assinado em
Lake success, a 11 de dezembro de
1946.

Decreto nl! 47.909, de 11 de março
de 196(}.

- Torna p'liblicas ratificações e
adesões ao Protocolo para limitar e
regulamentar o cultivo da papoula, a
produção, o comércio internacional, o
comércio por atacado e o uso do ópio,
concluído em Nova York, a 23 de ju
nho de 1953.

Decreto nQ 47.910. de 11 de março
de 1960.

CONVtNIOS

Determina o registro do convenzo
celebrado entre o Gouérno Federal, o
Banco do Brasil S. A. e o Banco do
Nordeste do Brasil S. A., para exe
cução do financiamento às proprie
dades rurais situadas no Polígono das
Sêcas, ãe que trata a Lei n Q 3.471, de
28 de novembro de 1958.

Decreto Legislativo nO 1, de 1960.

- Aprova a decisão do Tribunal de
Contas denegatória do registro ao têr
mo do contrato celebrado entre o Mí
nistério da Saúde e a Associação. dos
Servidores Públicos 'do Estado do Rio
de Janeiro, para aplicação de auxílio
orçamentârio,
. Decreto Legislativo n 9 4, de 1960.

COOPERATIVA DE CRÉDITO
CIRCULISTA

Concede autorização à Ca,operati'/)à
de Crédito Circulista, com sede na Cã
pital do Estado de São Paulo, para
modificar seu estatuto social.

Decreto nv 47.594, de 6 de janeiro
de 1960. .
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CROMITA

A utoriza o ciâadão brasileiro Fran
cisco Ferreira da Costa a pesquisar
minério de manganês e eremita no
municípip de Pimenta, Estado de Mi
nas Gerais.

(Decreto nO 47.599. de $ de, janeiro
de W6ú.

CROMO

Autoriza o' cidadão brasileiro Hum
berto de Lima Dantas a pesquisar
minério de cromo, no município de
Campo Formoso, Estado da Bahia.

[)ecreto n<? 47.85·7, de 7 de março
de 1960.

CRUZADA SÃO SEBASTIÃO

Altera a redação do art. 2\l do De
creto nQ 39.635, de 19 de julho de 1956.

Decreto' 11Q 4!l.S89. de a d~ março
de 100C.

CURSOS

Concede autorização para funciona
mento dos Cursos que indica.

DeCl',eto nO 47.484, de 24 de dezem
bro de 1959.

Autoriza .o funcionamento de
Curso.

!Decreto n? 47.'532, de 29 de dezem
bro de 1959.

- Concede reconhecimento a Curso.

Decreto n Q 47.53'3. de 29 de dezem
broa de 1959.

- Conc~e reconhecimento a Cursos.

Decreto nQ 47.'534, de 29 de de-
zembro de 1959. .

- Concede autorização para o fun
cionamento dos cursos de história,
letras neolatinas, pedagogia e mate
mática da Faculdade EoStadual de Fi
losofia, Ciências e Letras de Jaca
rêzinho,

Decreto n~ 47.612, de 12 de janeiro
de 1900.

- Concede autorização para o fun
cionamento de curso.

'lDecreto n1'.l 47.'6M, de 1'9 de janeiro
do 1000.

CURSOS

- Concede reconhecimento ao curso.

Decreto nO 47.661, de 19 de janeiro
de 196().

.- Concede autorização para o [un
ciotuimento de cursos.

!Decreto nO 47.,666, de 19 de janeiro
de :19·6{). '

- Concede autorização para o [un
cionamento de cursos.

iJJ~m'eto n Q 47. 1667, de 19 de janeiro
de 1960.

- Concede autorização para o jun
ciondmenio de cursos.

Decreto n Q 47.668, de 19' de janeiro
de 19ôO.

- Concede autorização para o iun
cionametito de curso.

Decreto nO '47.659, de 19 de janeiro
('ie 1000.

- Concede reconhecimento a cursos.
Decreto n~ 4!7 .670. de 1~ de janeiro

Jo 1960. .

- Concede reconhecimento a cursos.

Decreto nO 47 .671, de 19 de janeiro
de 1960.

- Concede autorização para o fun
cionamento de cursos.

Decreto nO 47.t;72. de 19 de janeiro
do 1960.

D
DASP

Ver: Departamento Administrativo
do Serviço Público.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA
TIVO no SERVIÇO PúBLICO

Autoriza o Departamento Admin!s
trativo do Serviço Público a realizar
âespesae nos têrmos do art. 48 do
Código de Contabilidade da União e
dá outras providências.

'DeCll'eto n9 47.542-A, de 30 de de·
zembro de 1'959. .

- Abre, ao Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, o cré
dito especial de Cr$ 1.509.000,00, para
o fim que especifica.

Decreto n" 47.5,65, de 3(}-12-19&iL
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DEPARTIMENTO ADl'dINISTRA
TIVO no SERViÇO PúBLICO

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função de referência única da
Tabela Vnica de Extranumerário-men
salista do Departamento de Imprensa
Naciunal para idêntica Tabela do De
parlamento Administrativo do SenJíço
PúbZico, e dá outras providências.

Decreto nO 47.S56, de 19-1-1!i60.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM.

Aprova normas especiats para a
construção do trecho rodoviário Cuia
bá (MT) - Rio Branco (AC) , inte
grante da ligac6.o rodoviátria Brasília-
Acre. ~ . '

Decreto TIl? 47.933, de 1;5-3-UH>().

TIEPARTAI\'lENTO DE IMPRENSA
NACiONAL

ITransfere, sem aumento de aespe
sa. iunçüo de reteréncia ünica da
'I'aoela única de Extranumerárío-men
'satzsta ao Departamento de Imprensa
Nacional para idêntica Tabela do De
partamento Administrativo, do Serviço
<Público, e dá outras providências.

[Decreto nO 47A~56, de 19-1-19ôO.

DEPARTA~iIENTO lDOS CORREIOS
E 1'ELtG·RAFOS

Autoriza o Serviço do Patrimônio
aa União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Mu
nicípio de Apucarana, no Estado do
Paraná, , i :.! > !.:~~l~J

Decreto n~ 4"7.1629, de 22-1-1960.

-- Declara de utilidade pública,
para desapropriação e constituição de
servidão de passagem, áreas de ter
Teno destinadas à subestacão e à res
pectüm via. de' acesso, para o sistema
de micro-ondas entre o Rio de Ja
neiro e Brasília.

Decreto n9 47.699, de 21-1-1960.

- Transfere tuncão da Ta·bela
única de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Viacão c Obras Pú
blicas para a do Departamento dos
Correios e Telégrafos.

Decreto nQ 47.764, de 8-2-1950.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públioos, o crédito especial
de Cr$ 6O.000,()t[), para o fim que
menciona.

Decreto nQ 47.771', de 9-2-1960'.

- Dispõe sõbre a lotação de servi
âores cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto nO 47.801, de 1'3-2-1960.

- Dispõe sõbre a lotação de servi
dores cedidos à P.F.F.S.A. ,

Decreto nO ·47.B02, de 13-2-1960.

- Dispõe sôbre a traneiormação, em
mensalista, de extranumerários-con
tratados do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos e ,dá outras pro
viâêncías

Decr-eto nl,' 4!7 .895, de 11-3-19-50.

- Transfere junção de extrtmume
rario-menealista, .

Decreto n Q 47.913', de 12-3,l..lSOO.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ENDEMIAS RURAIS

Altera. sem aumento d-e despesa, o
Decreto nQ 40.87Ú, de 7 de teoereiro
de 1957 e dá. outras promâéncias,

!Decreto nO 47.9-:W, de 1'5-3-1960.

DEPARTAMENTO NAmONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Renova a declaração de utilidade
pública, a que se refere o Decreto
nO 31.1~a, de 211 de julho de 1952,

.para fins de -desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, de áreas de terrenos e respec
tivas benteitoriae, no Estado de Goiás.

Deqeto n'? 47.5W, de -5-=-1-1950.

- Renova a âectaraçõo de utilida
âe pública, a que se refere o Decreto
11.1) 31. fJ48, de 23 de outubro de 1952,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, de áreas de terreno no Estado
de Goiás.

Decreto n Q 47.71~, de 29-1-1960.
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DB RODAGEM

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de .
L'r$ 2.{]ÚO,:OOO.O{JO,{)O para a conclusão
das ligações rodoviárias de Brasília
com os Estados da Bahia, Sergipe,
Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Ceará.
Uaranhtío, Mato Grosso e Goiás.

!Lei nv 3.735, de 15-'3-1960.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS stCAS

Renova a declaração de utüiãaae
pública 'a que se retere o Decreto
nO 31.54'5, de 6 de outubro de 1iS52,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sécas, da área de terreno si
tuada no Município de Santanôpolts,
Estado do Cearão

Decreto nO 47.'6'57, de 19-1-196V.

,~.. Renova a declaração de utilida
de pública a que se refere o Decreto
n9 34.433, de 31 de outubro de 1959,
para fins de desapropriação, pelo lJe
par"écLmento Nacional de Obras Contra
as Sêcas, da área de terreno neces
sária à construção do açude público
..Araras", no Município de Santa Cruz
do Norte, Estado·tio Ceará.

Decreto n 9 47.891, de 9-3-1'960.

- Autoriza a execução de obras de
saneamento na cuiade de Natal, Ca
pital do Rio Grande do Norte.

Decreto n 9 47.935, de 15-3-1960

- Autoriza a execução de obras de
emergência no Norte' do Estado ele
Minas Gerais, na área do .,polígono
das secas,

Decreto nv 47.936, de 15-3-lfl60.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
fins de desl~própriação em [anor da
Petróleo Brasileiro S .A . - Petro
brás - em caráter de urgência, áreas
de terra necessálrias às obras de
Construção da Refinaria Duque de
Caxias e Fábrica de Borracha Sin
tética.

Decreto nO 47."420, de 11-12.-19-59.

DESAPROPR'I.AÇÕES
.-'-~ Renova a declaração de utilidade

pública a que se retere o Decreto
n° 30.01.7, de 28 de setembro de 1951,
para fins de dtjsapropriação, pela
"Manaos Harbour Limited", do pré
âio do antigo "Trapiche Fernandes",
na cidade de Manaus, Estado do Ama
zonas.

):Jecreto nt:l 47..441, - de 1:6-12-1959.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, imóveis
destinados a Fazenda Experimental da
Escola de Agronomia da Universidade
WJ Ceará.

:C-êcreto 11Q 47.471, de 22-12-19-59.

- Autoriza a liberação de crédito no
Plano de Economui a fim de efetuar
depósito para dar cumprimento à
ação de desapropriação.

Decreto n Q 47.479, de 23 de dezem
bro de 1959.

- Renoua a declaração de utilidade
PúblicaJ a que se refere 10 Decreto
nl! 31.166, de 21 de julho de 1952, para
fins de âesaproimação, pelo Depar
iamento Nacioruü de Estradas de Fer
ro, de áreas de terrenos e respectivas
benfeitorias, no Estado ãe Goiás.

Decreto nO? 47.589. de 5-1-60. .

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú~

mero 31.545', de 6 de outubro âe 19'52,
para. jins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de obras Contra
as Sêcas, da área de terreno. situada
no Município de samtanoious, Estado
do Ceará.

Decreto n? 47.'657, de .19)-60.

- Declara d.e utilidade pública di- 
uersas áreas de terra marginais ao
rio Piracicaba, sitnuuias no distrito
de Antônio Dias, município tio mes
mo nome, Estado de Minas Gerais, e
autoriza a Conipannia Aços Especiais
ltabira a promover as respectivas de
sapropriações.

Decreto nQ 47.680, de 20-1-60.

- Renova a declaração de utilidade
públicaJ a que se refere o Decreto nú
mero 31. 648, de 23 de 'Outubro de 1952,
para [in« de desapropriação, pelo E~

partaanento Nacional de Estradas de
Ferro, de áreas de terreno no Estado
de :Goiás.

Decreto nr;J 47.713 de 29-1-60.
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DESAPROPRIAÇÕES

- Dispõe sôbre a âesaprotniação
de imóvel destinado à Universidade do
Ceara.

Decreto n(l 47.740, de 2-2-50.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação e consiiõuiçâo de ser
vidão de passagem, áreas de terreno
âestinaâas à subestação e à respecti
va via de acesso, para o sistema de
-micro-onâas entre o Rio de Janeiro e
Brasília.

Decreto nv 4:7.762, de 4:-2-6(}.

~ Declara de utiluiaâe pública âi
versas áreas de terra necessárias à
construção do reservatório de acumu
lação da usina Jurumirim. no Ri"o
Paranapanema, de que trata o De
creto nf} 42.8871 de 26 de dezembro
de '1957, e autoriza a Usinas Elétricas
do Para:napanema S. A.~ com sede na
capital do Estado de Siio paulo, a
prlYJTW1)8r a desapropriação das mes-
1l'L<L8. '

Decreto nÇl 4:7.8'75, de 8-3-60.

- Declara de uti'lidaiLe pública uma
área de terra destinada à construção
de uma usina termelétrica, da com
panhia Fôrça e Luz do Paraná S. A.,
e autoriza essa Companhia a promo
ver a desapropriaçij;o da mesma.

'Decreto nv 47.880, de 33-60.

- Renova a declaração de utiliâaãe
pública a que se refere o Decreto nú
mero 34.433, de 31 de outubro de
H}59, para fins de desapropriação, pelo
Departamento Nacional de Obras
C-ontra as Sêcas, da área de terreno
necessária à construção do açude pú
blico "Araras", no Município de San
ta Cruz do Norte, Estado do Ceani..

Decreto nO 47.891, de 9-3-60.

Declara tte . utilidade 'Públ:rca~

para efeito de desapropriação, de na"..
tureza urgente, áreas de terras situa
âae .MS municípios de Petrópolis e
Duque de Caxias, Estado do Rio de
Janeiro, destinadas às obras de açu
tiaqem, aâuçâo e proteção dos' ma
nanciais para o abastecimento de
água da tcetmarta Duque de Caxias,
dlJ, Petróleo Brasileiro S. -A., Petro
brás e demais indústrias peiroquimi
caso

Decreto nl? 47.950, de 18-3-60.

DIAMA~TES

Declara sem efeito os Decretos
ns. 28.'634, 28.,635· e 28.636, de 13 de
setembro de 1950.

Decreto /~Q 47.548, de 30-12-59.

- A utoriza a Mineração caeté Mi
rim S. A. a pesquisar diamante e
ouro, no municipio de Ituoirança,
Estado do Pará.

Decreto nv 47.549, de 30-12-59.

- Retifica o art. 1 Q do Decreto nú
mero 46.287, de 29 de junho de 1959.

Decreto n(l 47.560, de 30-12-50.

DIPLOMATAS

Altera o Decreto n 9 26.335, de 1949.

Decreto n Q 47.'754, de 3-2-60.

DISTRITO FEDERAL

Acrescenta dispositivos à Lei núme
ro 1. 301, de 28 de dezembro de 1950.

Lei nv 3.709, de 24-12-59.

D.IVISOR DE CONVERSÃO

Prorroqa o arõ. 3~, § 2Çl, do tiecreto
nÇ> 4!5 :400, de 6 de feuereiro de 1939.

Decreto n9 47.563, de 30-12-59.

DOAçõES

Autoriza o Embaixador do Brasil
junto ao oooêrno fia República do
Equador a aceitar a doação. de terre
no situaâo na ciâaâe de Quito.

Decreto nv 47. 692, de,20~1-60. .

- Autoriza o Serviço do Psürimõ
ruo da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado ?1JO Mu
nicípio de Ainicarana, no Estado do
Paraná.

Decreto nv 4'7.699, de 22-1:-60'.

- Autoriza o Serpiço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terren-o que menciona, siinuuio no Mu
nicípio de Põrto Alegre, no 'Estado do
Rio Gramâe d-o Sul.

Decreto n 9 47.822, de 3-3-60.
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DOAÇõES

- Dispõe cébre a doação do imó
vel que menciona, à Associação Da
mas de Caridade, cdm sede em Ita
qui, no Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 47.823, de 4-3-60.

- - Autoriza ,o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar' a doação do

terreno que menciona, sitiuuio no Mu
nicípio de Quixeramobim, no Estado
âo Ceará.

Decreto nv 47.824, de 4-3-60.

- Auioriza o S eTVico do Patrimó
nio da União a aceitar a doação âe
um terreno que a Municipaliàade de
Santos, EsiJado de São Paulo, lhe de
seja jazer para ser uiilizaâo, com
encargos, pelo Ministério da Marinha.

Decreto ni? 47.897 - de 11 de março
de 1960.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a âoação que jaz
10 Munrcípio de Santo Angelo, Es
tado do Rio -Grande do Sul, de dois
terrenos necessários ao MiniStério da
Guerra.

Decreto n Q 47.941, de 17-3-60.

DOLOMITA

A uioriza a Siderúrgica Frei Leo
p.oldo Ltda. - SIFREL - a pesquI
sar minérios de ferro, de manganês
e dotomi ta, no município de ttaúna,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 47.5'14, de 28-12-59.

- Autoriza o ciãaâão ÕTa.sz1ieiro
José Trento a pesquisar dolomita no
município, de Urussanga, Estado de
senta Catarina.

Decreto n9 47.517, de 28-12-59.

E

EIXOS RODOVIARIOS

A utoriza a execução de trabalhos
para colonização ao longo de eixos ro
âouiôrios,

Decreto nl? 47.707, de 23-1-60.

EMPRCSADE NAVEGAÇÃO
TRANSOCEANICA LTpA,

Concede à Emprêsa de Naoeaaçtio
Tramsoceãntca Limitada autorizaoão
para funcionar como emprêea de na
vegação de cabotaçem,

Decreto nv 47.9-63: de 30-S-60.

EMPRtSA SUL-BRASILEIRA S.A.

A utoriza a Emprêsa Sul Brasileira
S. A. a alienar bens de sua pro
priedade.

Decreto n() 47.923, de 14-3-60.

EMPRtSAS ,DE NAVEGAÇÁO

Autoriza conceesãc de suprimento
ãe recursos à Comissão de M"arinha
Mercante para pagamento de auxílio
operaciona l às emprêsas de navega
cão de Cabotagem e dá outras prov~

tiências,

Decreto nv 47.903. "de 21-3-GO.

- Dispõe sôbre o uso, ocupação
temporária de bens de emorêsas de
navegação marítima e dá outras pro~
»iâências, .

Decreto nv 47.492. de 24-12-59.

EMPRtSAS INCORPORADAS
Autoriza o Poder EXlXUtiVO a abrir,

pelo Ministêrw da FazemUl J o cré
dito especial de c-s 25.000 .000,00, ães
tinaâo à regularização de despesas do,
Superintendência das Emprêsas In
corporadas ao Patrimônio Nacional.

Lei n 9 3.733, de 8-3-'60.

- Dispensa os membros da Oomis
são de Leoantamento e Avaliação, re
i e'tida no art. 61? do Decreto-lei \ nú
mero 2.436. de 1940, art. 1Q do de nú
mero 7.796, de 1945, e art. 2º do de
n9 9.549, de 1946.

Decreto n9 47,94:5. de 1'7-3~60.

EMPRtSTIMOS DE EMERGtNCIA

Re1Jigora, até 20 de junho de 1960,
o prazo a que se refere o art. 59 âo
Decreto n 9 45.401, de 6 de fevereiro
de" 1959.

Decreto nv 47.947. de 17-3-60.
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ENERGIA ELÉTRICA
Outorga ao Govêrno do Estado de

santa «xuarina concessão para o aoro
»eitamento progressivo da energia hi
dráulica da cachoeira ão Miguel, exis
tente no rio Luiz Alves, distrito de
Luiz Aloes, ·município. de Itajaí, Esta
M de santa Catarina.

Decreto n Q 45.259, de 15":1-59.

- Declara de utilidlule pública duas
áreas de terra, necessárias à pasS!1-
gem das linhas de transmissão Eon»
tes-Cascaâura, da Rio Light S. A. 
sennços de Eletriciãade e Canis, e
dá outras prcnnâéncíae,

Decreto nv 47.313, de 2..]2~59.

- Transfere da Prefeitura l1Junici
pal de BanÚJ, Cruz do Sul para a Co
missão Bstxuiual. de Energia Elétrica
do Rio Grande do Sul a concessiio
para a proâuçõo e tomecimento de
energia, elétrica ao MunicípiJD de San
ÚJ, Cruz do Sul, Estado do Ria Gran
de do .sul.

Decreto nv 47.498, de 23-12-59.

- 'I'mnsjere 00 Prefeitura Muni
cPp,al de Arroio do Meio para a Co.
missão Estadual de Energia ElêlJrica a
concessão para a produção e jorneci
mento de energia elétrica ao Muni
cipio de Arroio do Melo, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto nv 47.499, de 28-12-59.

- Autoriza a Comounhia: Fôrça e
Luz Cataguazes-Leopoldina a ampliar
suas instalações de energia elétrica.

Decreto n 9 47.500, de 28-12-5-9.

- Autoriza a São Paulo Light S. A.
Serviço de Eletricidade a reconstruir
e ampliar a linha de transmiesão SM
José MS Campos-Jacarei, no Estado
de São Paulo.

Decreto nv 47.501, de 28-12-59.

- Transfere da Emprêsa Fôrça e
Luz de Santo Antônio do Amparo pa,Ta
a Centrais Elétricas de Minas Ge
rais S. A. a concessão para distribuir
energia elétrica no Município de San
to Antônio do Amparó, Estado de Mi
nas Gerais, e dá outras pr~dêncULs.

Decreto n Q ·47.502, de 28-12-59.

ENERGIA ELÉTRICA
- Autoriza a Companhia Luz e

Fôrça Hulha Branca a remover a
linha de transmissão de Curvelo a :
Gustavo 00 Sflveira.

Decreto n9 47.503, de 28~12-59.

- :Transjere de Eiloteo Ide Godoy
para a Companhia Fôrça e Luz de
Caruipolis S. A. a concessão para a
ProduçâD e tornecimento de energia
elétrica ao Município de Caruipoli«,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 4'7.'504, de 28-12-59.

- Transfere de Licinio Notini para
a Emprêsa de Eletricidade Diuinôpo
li~"Cajuru S. A. e desta para a cen
Orais Elétricas de Minas Gerais S. A.
(:GEMIG) a concessão para a proâu-:
ção e fornecimento de enerçia elé
trica aos Municípios de Dimnópolis e
Carmo do Cajuru, Bstaâo de Minas
Gerais.

Decreto nv 47.505, de 28-12-59.

- Autoriza o Estado da Bahia a
construir linhas de transmíséão de
energia elétrica. . -

Decreto nl) 47.506, de 28-12-59.

- Autoriza. a Rio Light S. A.
Serviços de - Eletricidade e Carris a
ampliar seu sistema elétrico, no Mu
nicípio de Barra Mansa, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n 9 47.'676, de' 20-1-6{).

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Rosario do Sul, Efifjado do .Rio
Grande do Sul, a alienar os equipa
mentos que especifica.

Decreto n Q 47.{}77, de 2n-1-.QO

- Autoriza a Emprêsa de Eleiri
ciâaae Vale Paranapanema S. A. a '
alienar a usina termelétricti de Santos
Lina e suas instalações, autorizaâa a
funcionar pelo Decreto n9 30. '780, de
24 de abrir de 1952.

Decreto n 9 47.678, de 20-1-60.

- Transfere de José Bernardino de
Carvalho para a Prefeitura' Municipal
de Madre de Deus de Minas a eon
ceseuo para a produÇÕ.(J e torneei
snento de. energia elétrica aos mu
nicipios de Madre de Deus de Minas
e Piedade do Rio Grande, Estado ele
Minas Gerais.

Decreto n Q 47.679, de 20-1-60.
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ENERGIA ELtTRICA ENERGIA ELÉTRICA

- Declara de utiliâaâe pública di
versas áreas de terra marginais ao
rio Piracicaba, situadas no distJrito
de Antônio pr!.asJ município do mes
mo nome, Estado de Minas Gerais,
e autoriza a Companhia Aços Espe
ciais Itabira a promover as respecti
vas desapropriações.

Decreto nv 47.680, de 20-1-60.

- Declara de utilidade pública a
faixa de terra destinada à passagem
da linha de transmissão da Central
Elétrica de Furnas S. A., que liga
a Usina Hiâreletrica de Peixotos e
a cidade de Belo Horizonte, no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n<:l 47.€81 - de 20-1-1960'.

- Autoriza a Prefe2'tura Municipal
de Pireturpolis, no Estado de Goiá~,

a encampar os bens e - instalações
otncuiados ao serviço de exploraçã-o
âa energia elétrica no município.

Decreto nv 47.691, de 20-1-60.

- AUtoriza a -Rio Light S, A.
Serviços de Eletricidade e Carris a
amplia1' seu sistema de transmissão
de energia elétrica no Estado do Rio
de Janeiro, municípios de Barra ao
Pirai e Marquês de valença.

Decreto n9 47.739, de 10-2-19W.

_. Autoriza a "Sâo Paulo Light
S. A. - Serviços de Bletricuiaâe a
construir uma linha de 'õransmissão
'destinada a fornecer enerçia elétricà
à fábrica da "Eorâ Moror Compar
ny", em. Osasco, distrito do mnuu
cipio da Capital do Estado de Sào
Paulo.

Decreto nv 47.790, de 10-2-60.

- Dá nova reâacão ao art. 1º do
.Decreto n'? 40.304, de 6 de novembro
de 1956, que autorizou a Prefeitura
Municipal de Tereeépolis. a ampliar
suas instalações elétricas.

Decreto nv 47.791, de 10-2-60.

- Oonceâe autorização para [um
cionar como emprêsa de energia elé
trica a Companhia Manga InduStJrial
e Exportadora S. A.

Decreto n"? 47.803, de -15-2-60,

- Autoriza a Companhia de Ele
tricidade São Paulo e Rio a ampliar
o seu sistema' de transmissão de ener
gia elétrica no Estado de São Paulo.

Decreto nv 47. 849, de 7:.3-60.

- Anitoriza o Departamento de
Aguas e Energia Elétrica do Estado:
de São Paulo. a construir uma linha
de transmissão de energia etétrica no
Estado de sao Paulo.

Decreto n<:l 4.7.850, de 7-3--60.

~ Autoriza o Departamento de
Açuas e Energia Elétrica do Estado
de Silo Paulo a construir uma linha
de transmissão de energia elétrica no
Estado de São Gaulo.

Decreto nv 47.851, de "7-3-60.

- Dá nova redação ao art. 1Q ão
Decreto n lJ 46. 104, de 21 de maio de
1959, que outorgou à Prefeitura u«:
nic-ipaZ de Santa Rita de Jacutinga
COncessão para o aproveitamento de
energia huirauüca, eiistente no curso
atutua ãenomituuio Bananal, Distrito
ele Santa Rita de Jacuiinça, Muni~

cipio do mesmo nome, Estado de Mi--
nas Gerais. .

Decreto nv 47.866, de 7-3-60.

- Reualuia o Decreto n lJ 3'5-.018, de
8 .de fevereiro. de 1954, que outorgou,
à Emprêsa de Eletricidade Alexan
dre Sctüemrn S. A. concessão para o
aproveitamento progressivo de ener
gia hiarautica no Salto do Vau, exis
tente no rio Palmita l, Município de
Uniao da Vitória. Estado do Paraná.

Decreto n 9 47.868, de 7-3-60'.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de GiUlíba, Estado do Rio Granâe
do Sul, para a Comissão Estadual de
Energia Elétrica a concessõo para a
produção e fornecimento de energia
elétrica ao mumicipio de Guaiba, Es
'caâo do Rio Grande do Sul.

Decreto n Q 47.873, de 8.-3-60.

- Autoriza a Emprêsa de Luz e
Fôrça de Cachoeiras de M a c a c u
a instalar, em caráter de emergência,
um grupo gerador âieeel-elétrico, no
município de Cachoeiras de Macacu,
'Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n 947 .874, de 8-3-60.
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ENERGIA ELtTRICA
- Declara de utilidade pública dt

versas áreas de terra necessárias à
construçôo do reeenxitõno õe 'acumao
tação da usina Jurumirim, no Rio
Paranapan ema, de que trata o De
creto n9 42.887, de 26 de âezembrc
de 1957, e autoriza a Usinas Elétricas
do Paranapanema S. A.~ com sede
na capital do Estado de São Panüo,
Ja \p1íqmover a desaprorPooçáo (1(1,.<;

mesmas.
Decreto nO 4'7.875·, de 8-3~60.

- Autoriza a Companhia de Luz e
Fôrça de Parnaíba a ampliar as SU!1,S
instaiaçôes termelétricas.

Decreto n9 47.876, de 8~3..;60.

- oesmncuia da concessão de que
é titular a 'Companhia Energia Ele
trica da Bahia as unidades gerOA:lo
ras 1, 2 e :3 da Usina de Preguiça, em
Salvador, e dã outras prDvidênczas.

Decreto nv 47.877, de 8-3-00.

- Declara caduca a concessão CU~

torçaâa pelo Decreto nl? 25.403. de 3D
de aaôsto de 1948, à Companhia Ma
to-çrossens« de Eletricidade, com se
de na ciâaâe de são Paulo, Estado de
Sâo Paulo, e outorga a Centrais Eté
'õricas Mato-çrossenses Sociedade Anô~

nima, com seâe em Cuiabá, Estado
de Mato Grosso, a concessão de que
trata o citado decreto.

Decreto nv 47.878, de 8-3-DO.

- Outo7'ya à Comissão Estadual de
Energia Elétrica, do Estado if,o Rio
Grande do ~Sul_. concessão para di,c;
tritruir enerçia elétrica, no município
ae rI:J;ôrto Lucena, Estado ido Rio
Grande âo Swl, e dá outras providên
cias.

Decreto nl? 47.879, de 8-3-60.

- Declara de utilidade pública uma
área de 'õerra destinada à constru
ção de uma usina termelétrica, da
Companhia Fôrça e Luz' do Paraná
S. A., e autoriza essa Companhia a
promooer a desapropriação da mesma.

Decreto .nQ }7. 880, de g-3-6fi.

- Outorga à Comissão Estadual de
Energia Elétrica, .do Estado do Rio
Grande do Sui, 'conceseêo para dis
tribuir energíaelétrica no município
de Santo Antônio, Rio Grande M Sul.

Decreto n Q 47,881, de B-3-60.

ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Anori, Estado do Amazonas, con
cessao 'Para distribuir energia elé
trica.

Decreto n Q 47.882, de 8-3-6().

- Autoriza a Fôrça e Luz do Pará
Sociedade Anônima a constituir hipo
teca sõbre os seus bens em favor do
Banco Nacional do .Desenvolvimento
Econômico. .

Decreto nv 47.915, de 12-3-00.

- Autoriza a Empresa Sul Brasi
leira S, A. a alienar bens de sua pro-
priedade. .

Decreto n Q 47. ff~t~, de 14-3-60.

- Autoriza a instalação de uma
usina termetétrica de emerçência que
será adquirida pelo Govêrno do Es
taão do AmaZDnM. e dá outras pro-
maéncias. '

Decreto nv 47,925. de 14-3-1900.

- Autoriza a São Paulo Light S.A.
- Serviços de ElélJricidade a ampliar
S1.UtS instalações.

Decreto n Q 47.926. de 14-3-6{).

-- Autoriza a Quimbrasil - Qui
mica Industrial Brasileira S. A. a ins
talar uma usina termeiétrica, para
uso exclusivo, na loccluuuie de Utin
aa, município de Santo André. Es
tado de -São Paulo.

Decreto nv 47.927, de 14-3-6().

- Reoaluia o Decreto n{J 42.433, de
14 de outubro de 1"951,- que autorizou
a E1'[Lprêsa Sul Brasileira de Eletri
âtuie s. A. a instalar uma usina üe
raâora Diesel elétrica na sede do mu
nicípio de Joinoille, no EsLJado de
Santa :Catarina.

Decreto nQ 47.948, de 18-3-60.

ENERG:IA HIDRAULICA

Ver: Energia Elétrica

ENERGIA TERMELÉTRICA

Ver: Energia Elétrica
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ENO SCOTT & BOVJNE (BRAZIL)
LIMITED '

Concede €i socieâaâe anônima Eno
- scoit & noume (Brazil), Limiteâ
auiorizacão para continuar a. fun
cionar na RePública.

Decreto n Q 47.800, de 12M2-60.

ENSINO SECUNDARIO

Regula a nomeação e transjerén
cia de ptoieesõres catedráticos do en
sino superior oticial ' DU livre e d..o
ensino -secunõário oficial e estabelece
normas sôbre publicação de eài,tais
de CDnCUrS'D.

Decreto nv 4'7.618, de 14-1-60.

ENSINO SUPERIOR

Regula a nomeação e' transferên
cia de protessôres catedráticos do en
sino superior oficial ou livre e do en
sino secundário oficial e estabelece
normas sobre publicação de editais
âe concurso.

Decreto nl? 47.618, de 14-1-60.

ESCOLAS

Cria cargos no Quadro Permánente
do Ministério da Educação e Cultura,
tusoõe sôbre os bens da Faculdade
de -Farmácia e Odontologia de Natal,
e teâeraüza a Escola de Química da
universidade do Paraná.

Lei n(l 3. '727, de 13-2-60.

rr: Aprot'a o Regulamento da Escol.a
Nacional de Saúde Pública, do M~

nistério da Saúde.

Decreto n'? 46.258, de 23-6-59'.

- Aprova .o Regimento da Escola
Nacional de Saúde Gública, do Minis
tério da Saúde.

Decreto n'? 46.259, de 23-6-59. I

- Revoga o Decreto n'J 46.979, de 7
de outubro de 1959.

Decreto n'? 47.607, de 9-1-W.

- üonceãe equiparaçã» a estabeie
cimento de ensino industrial.

Decreto n9 46.877, de 22:,,9-59.

ESCOLAS

Ver, também, Universidades, "Facul
dades e Cursos.

Quanto a Militares ver: Aeronriu
tica, Exercito e Marinha.

ESMERALDAS

Autoriza o cidadão brasileiro Ma..
noel Jorge Curi a pesquisar esmeral
da no municipio de Vitória de con

'quista., Estado da Bahia.

Decreto nv 47.852, de 7-S-00.

Essa BRASILEIRA DE PETRóLEO
SOCIEDADE ANôNIMA

. Concede tuiãonalização à soeieâaãe
anônima Esso Standard do Brasil me;
sob a âeturminaçâo de Bsso Brasi
letra de Petróleo S, A.

DeCl'eto nv 47.608, ele 12-1-60.

Essa STANnARD DO BRASIL rxc,

Concede nacionalização à sociedade
anônima Essa Sta11.iUlrd do BTasi~

Inc., sob. a denominação de Esso
Brasileira de Petróleo S. A.

Decreto nv 47.608, de 12-1-60',

ESTABELECIMENTOS GRÁFICOS
DA UNIÃO

Regulamenta a concessão das gra
tificações previsf'as no art. 145, itens
V e VIJ da Lei nq 1.711, de 28- de
outubro de 1952, aos servidores tota- .
dos em estabelecimentos grájicDs da
União e, dá outras providências.

Decreto nÇl 4'7.783. de 1{}-2-ôO,

ESTADO DA BAHIA

Auioriza a Estado da Ba.hia a cons
truir linhas de transmissão de ener
[fia. elétrica,

Decreto nq 47.506, de 28-12-59.

- Autoriza a execução de obras de
emerçencia no Estado da Bahia, em
regiões assotaâas pela séca.

Decreto n 9 47.714, de 29·1-60.
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·ESTADO DO' AMAZONAS

Autoriza a instalação de uma usina
termelétrica de emergência que será
adquirida pelo Govêrno do Estado do

.Anuizonae, e dá outras providências.
Decreto nv 47.925,.ge 1-4-3-60.

,ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

,Transfere da Prefeitura Municipal
de Santa Cruz ão Sul para a Comis
são Estadual ,de Energilt Elétrica do
Rio Grande do Sul a concessão parq,·
a produção e fornecimento de enertjia
elétrica ao MUnlC2:pi.o de Santa Cruz
do Sul, Estado do Rio Grande 00 Sul.

Decreto n Q 47.Ml8, de 28-12-1959.

- Tr{Lns{ere da Prefeitura Munici
pal de Arroio do .Meio para a Comis
são Estadual ae Energia Elétrica a
concessiio para a produção e forne
cimento de energia elétrica ao Mu
nicipio de Arroio 00 Meio, EstaflD
do Rio Grande do Sul.

Decreto nÇl 47.499, de 28-12-59.

- Transfere da Prefeitura Munici
cipaZ de Guaiba, Estado do Rio Gran
de do Sul, para a Comissão Estadual
de Energia Eletrica"a concessão para
a produção e fornecimento de ener
gia elétrica ao município de Guaíba,
Estado do Rio Grande do Sul,

Decreto nl? 47..873, de 8-3-60.

- Outorça à Comissão Estadual de
Energia siemca; do Estado do Rio
Grande d(> Sul~ concessão para dis
tribuir energia elétrica, no município
de Põrto Lucena, Estado do Rio Gran- .
de do Sul, e dá outras providências.

Decreto n Q 47.879, de 8-&-60.

- Outorga à Comissão Estadual de'
Energia sumc«, do Estado do Rio
Grande do Sul, concessão para dis...
'tribuir enerttia 'e~étrica no municimo
de santo Antônio, Rio Grande do
Sul.

Decreto nQ 47.831, de 8,-3-60.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Outorga ao Govêrno do Estado de

Santa tCliIXLrina concessão para o
a/proueitametttc progressivo da ener
gia hidráulica da cachoeira do Mi~

guel, existente no rio Luiz Alves, dis
trito de Luiz Alves, município de
Itaiai, Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 45.259, de 15-1-59.

ESTADO DE SAO PAULO
AuZoriza o Departa'mento de Aguas

e Energia Elétrica do Estado de São
. Paulo a construir uma linha. de trame

missão de energia elétrica no ES4
taão de São PauZo.

Decreto nv 47.850, de 7-3-6(JJ.

- ~utoriza o IDepartamento de
Á{J1.ws e Energia Elétrica do Estailo
de São Paulo a construir uma linha

·de transmissão de energia elétrica no
Estado de São Paulo.

Decreto n Q 47.851, de 7-3-60.

:ESTADO DE -SERGIPE
Altera a redação dos arts 3Çl, 4"', 5<:1

e 6Çl e seu parágrafo único e art. 8<:1
do Decreto nQ 46.364, de 7 de julho de
19'59 e dá outras proVidências.

Decreto n Q 47.809, de 20-2-60.

ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

Aplica aos extranumerârios-mensc
listas da União disposições legais re
lativas ao acesso âe que trata o ar
tico 255-.' da Lei n9 1.711, de 28. de
outubro de 1952. e dá outras provi
dências.

Decreto nl? 47.616, de 14-1-6\}.

- Regulamenta a concessão das ara
tificaçôes previstas no art. 145, itens
V e VI. da Lei nr;> 1.711, de 28 de ou
tubro de 19S2. aos servidores lotados
em estabetecimentos gráficos tia União
e dá outras providências.

Decreto n Q 47.783, de 10-2-60.

ESTATUTO
Ver o nome da entidade que o teve

aprovado ou alterado.

ESTHA:DA DE FERRO CENTRAL
no BRASIL

Transfere na forma do art. 1~, § 4~,

da Lei nfJ 3. 115, de 1s de março de
1957, cargo de Tesoureiro-auxiliar para
o Quadro Suplementar do Ministêrio
da Fazenda.

I>ecreto nÇl 47.703, de 22-1-60.

,ESTRADA DE FERRO SANTA
CAT.:1RINA

Dispõe sõbre a ocupação temporária.
pelo eMverno Federal, da Estrada de
Ferro Santa Catarina.

Decreto nl? 47.920. de 12-3-60.
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ESTUPEF ACIENTES (COMtRCIO
E DISTRIBUIÇÃO)
Promulga o Protocolo, concluido em

"Paris, a 19 de novembro de 1948. cre~~

tinaâo a colocar .sob contrôle inter
nacional as drogas não incluídas na
Convenção de 13 de julho de 1931,
para timiôar a fabricação e reçuta:
mentar a distribuição dos estupefa
cientes, emendada pelo Protocolo as
sinado em t.aue success. a 11 de àe
zembto de 1946. \

DecrNo nÇ 47.908. de 11-3-fiO.

- Torna públicas ratificações e aae
sões ao Protocolo, -conctuiâo em Pa
ris, a 19 de novembro de 1948, des
tinado a colocar sob cotttrõle , inter
nacional as drogas nfio incluídas na
Convenção de 13' de julho de 1931 para
limitar a fabricação e regulamentar
a distribuição dos estupeiactentes,
emendada pelo Protocolo assmaâo em
Lake Success, a 11 ae dezembro de
1946. .

Decreto nC? 47.909, de 11-:;1-60.

EXERCíCIOS ENCERRADOS
Abre) ao Ministério da Faz enda) o

credito especial de c-s 700.000.QOO,OG,
para ocorrer a despesas de exercícios
encerrados. -

Decreto nC? 47.88-5, de 8-3-{H'.

EXÉRCITO

Apr-ova 'O Reçulamento para a Es
cola de Comando e tcstaâo-taaior ao
Exercito. '

Decreto nC? 36.955, de 25-2-55.

- Altera o Regulamento da Dire:
'tonia de Subsis~ência (DjS) , aúro»
uaâo por Decreto n 9 45.476, de 26 de
teoereiro de 1959, para acrescentar o
Art. 21-

Decreto nv 47.,655, de 18-1-6'0.

- Dá nova redação aos arts. &9 e 10
do atnuü Regulamento da Escola Su
perior de Guerra, aprovado e man
dado executar pelo Decreto n 9 35.187
de 11 de março dt::.J954. '

Decreto nO 47";708, de 26-1-60.

- Aprova o Regulamento da Lei
nt:J 3.6.54, de 4 de runiembro de 1959,
que dispõe sõbre a criaçõo e orça-

EXERCITO
nização do Quadro de Material Béu
co, das Armas de Comunicações e de
Engenharia) bem como sõbre a exun
ção do Quadro de Técnicos da Ativa.

Decreto nl? 47.709, de 27-1-fiO.

- Altera o paragrafo únioo t1Ã) ar
tigo 87 do Regulamento de Preceitos
Comuns aos Estabelecimentos de En
sino do Exército (R-126).

Decreto uI? 47.758, de 4-2-60.

- Estabelece junções de ex tranu.
merària-mensolista nas tabelas nu
méricas de Ex!ranumerario-mensalis
ta da Universidade do Rio Grande
âo sul do Ministério da E:d,ucaçllo e
Cultura ~ do Estabelecimento de Ma
terial de Intendência da 7EJ. Região
Militar do Ministério da Guerra SUpTl
midas pelo Decreto n9 41.064, de 27
de fevereiro de 195-7, publicado no
Diário Oficial de 28 subseqüente.

Decreto nl? 47.794, de 11~2-60.

- Altera o parágrafo único do" A1
tiço 21? do Regulamento do Arquivo
do Exército; aprovado pelo Decreto
,nl? 614, de 30 de janeiro de 1936, at
teraâo pelos Decretos n Q 2ft .189 de 24
de janeiro de 1951 e Decreto n9·45. 759,
tie 1 de setembro de 1959.

Decreto n9 4'-7.799, de 12-2-60.

- Dá nova reâação à letra b do Ar-
tiço 17 do Regulamento Geral da l!.s
cola de Comarulo e Estado-Maior do
Exército.

Decreto n Q 47.806, de 15-2-'60.

- Aprova as Tabelas de Fixação ão«
VaZores de Etapa e de suas motiali
âtuies, das, Fôrças Armaâas, para v
ano de 1S60' e dá outras providências.

Decreto nC? 47.91'6, de 12-3-60.

- Aprova a Tabela de 'Fixacão dos
Valores dos Complementos ii razao
comum, para o Exército, e dá outras
trromâências.

Decreto nl? 47.918, de 12-::1-00.

- Dá nova missão ao 2l? Batalhão
Ferroviário.

Decreto nv 4'[.921, de 12-3-60".
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EXÉRCITO
- Dá nova redação ao art, 4Q do

Regulamento aprovado pelo Decreto
n Q 34.999, de 2 de fevereiro de J954.

Decreto n 9 47.934, de 15-3-60

EXPORTAÇõE~

Aprova as especificações para a
classificação e iiscaueaçao da eztct»
iação da Pimenta do Reino.

Decreto nQ 47.'569-, de 31-12...J59.

EXTRANUn'!ERARIOS

Aplica aos extranumerários-mensa
listas da União disposições legais re
lativas ao acesso de que trata o ar
tigo 255, da Zei nQ 1.711, de 28 de ou
tubro âe 1952, e dá outras providên
cias.

Decreto nv 47.616, de 14:"'2-60.

- Regulamenta a concessão das
gratijicaçoes previstas no ar». 145-,
'itens V e VI, da Lei n 9 1. 711, de 2l:l
de outubro de 1952, aos servidores 't!J
taâos em estabelecimentos gráficos
da tmuto e dá outras providências.

Decreto nv 47.783, de 10-2-60.

F
r A.CULDADES

Cria cargos no Quadro Perma
nente do Ministério da Educação e
Cultura, dispõe sobre os bens da F'a
cuuiaãe de rarmacui e Odontologia
de Natal, e teâeraliza a Escola ae
Química da Uniuersiâaâe do Paraná.

Lei n(l 3.727, de 14-2-60.

- concede autorização para o [um
cionamento do Curso de Serviço So
cial da Faculdade de serviço Social
ce Campina Grancte.

Decreto n" 47.245, de 16-11-59.

- Concede reconhecimento à Fa
culdade de M eãicma do Triângulo M f
neiro.

Decreto n'? 47.496, de 26-'12-59.

- Autoriza o funcionamento da '[/(t~

ciuâaãe de Medicina de Santa ca
iarina.

Decreto n'? 47.531, de ~:12-59.

FACULDADES
.- Concede autorização para o tun

czonamento da Faculdade âe Direito
de Campos.

Decreto n'? 47.662, de 19~1-6lJ.

- Dispõe sõore a Faculdade de
Ciéncuis Médicas de Minas Gerais.

Decreto. nÇl 47.'664, de í9-1-60.

.- Concede autorização para 10 tun-
cionamentn de curso.

Decreto n'? 4'7.732, de 2-2-'60.
- Concede reconhecimento a curso.

Decreto n(l 47.733, de 2-2-6().

- Concede reconhecimento a curso.
.Decreto nO 47.734, de 2-2-60.

- Concede autorização para o iun
ruumento de cursos.

Decreto nO? 47.786, de 2-2-60.

- Concede autorização para o fun
cionamento âe cursos.

Decreto nv 47.737, de 2~2-6(}.

- Concede autorização para o fun
cionamento âo curso de Bacharelado
doa Faculdade de Direito Clóvis Bevi
láqua.

Decreto n" 47.738, de 2-2-60

- Concede autorização para o fun
cionamento de cursos.

Decreto nO 47.7'61, de 4-2-60.

:FLCULDADES

Ver também, Universidades, EscoZas
e Cursos.

FALÊNC,IAS

Altera Os arts. 102 e 124 da Lei de
Faléncias para dar prioridade laoS
créditos "trabalhistas.

Lei n9 3.726, de 11-2-60.'

FATURA COMERCIAL

Modifica o Decreto n9 42.916, de 30
de dezembro de 1957, que dispõe sõ»
bre o visto consular nas taouras co
merciais e dá outras providências.

Decreto n Q 47.712, de 29-1-60.
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FEDERACÃO ESPíRITA
BRASILE,IRA

Decreto n 9 47.695" de 21-1-60'.

fELDSPATO
Autoriza o cidadão brasileiro Silvério
Mend'onça de MagaZh~es a 'Pesqui~o;r ,
caulim, feldspato e nuca no. muauci
pio de Tombos, Estado de Mznas Ge
rais.

Decreto n9 47.'522, de 28-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Ferreira de Andrade a pesquisar
feldspato no município de São Se
bastião da Grama, Estado de São
Paulo. ,.:i

Decreto nv 47.527, de 28-12-59.

PERItO
Autoriza o cidadão brasileiro Fran

cisco de Assis Drumpnd a !pesquisar
minérios de ferro e tnançanés no
município de Itabira, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n 9 46.203, de 11-6-59.

- Autoriza a Siderúrgica Frei Leo
poldo Ltda. - SIFREL - a pesqui-,
sar minérios de ferro, de manganês
e âolomita no município de ttaüna,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nl? 47.:514, de 28-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro tno
(/0 Bethotiico a pesquisar minério ãe
ferro no município de Santa Bárba

.Ta, Estado de Minas oerass.
Decreto n Q 47.557, de 30-12-59.1-

- Autoriza o cidadão vrasiT{eiro
José Luiz de Oliveira Sobrinho a pes
quisar minério de ferro no munic2
pio de Iuuina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nv 47.623, de 15-1-60.

- Autoriza .0 cidadão brasileiro
Jopino Rezende a pesquisar minéilo
de ferro no Município de Itaüna,
Estado de Minas GeraM.

Decreto nl? 47.637, fie 15-1-80.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Procôpto de Rezende a lavrar miné
rio de ferro no município de Mateus
Leme, Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 47.690, de 20-1-'60.

FERRO
- Au'iJoriza o ciãaâão tnasueiro Le

vy 'f'ilgueiras Gomes a pesquisar mi
nérios de ferro e de manganês no
município de tsrumaâinho, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 47.711, cé 29-1-00.

PLUORITA
- Autoriza 'D cidadão brasiieiro

José Trento a pesquisar fluorita no
tmuniciou: de Tubarão, Estado de',
Santa Catarina.

Decreto n Q 47:552, de 30-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João José Rodrigues a pesquislt1' jluo
rita no município de Tubarão, Es,
tado de Santa Catarina.

Decreto nv 47.553, de 3ú-12-59.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Quarezemin a pesquisar fluoriõa
no município de Tubarão, Estado de
Santa Catarina.

Decreto nl? 47.629, de 15-1-'60.

- POSrORITA

Autoriza o cidadão brasileiro JoÕ/J
Pereira dos Santos a pesquisar tos
iorita no município de ouna«, Es
taâo de Pernambuco.

Decreto n<? 47"624, de 1S-1-60.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Abetartio Sales Siqueira a pesquisar
iosiorita no municipio de Paulista,
Estado de Pernambuco.

Decreto n 9 47.:647, de 15-1-60.

FRONTEIRA SUDOESTE
Aprova o Regulamento do Plano

de Vulorizaçiio Econômica da Região
da FrontJeira sudoeste do País.

Decreto n9 47.625, de 15-1-60.

FROlrA NAC!ONA.l....
DE PETROLEIR.OS

Altera o Decreto nÇl 4'7.224, de 12
d,e novembro de ,1959, e dá outras pTO
»uiências.

Decreto ns 47.872, de 8-3-60.
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fUNCIONARIOS PúBLICOS
Regulamenta a concessõo das gra

tificações previstas no art. 145, itens
V e VI, da Lei nf} 1.711, de 28 de
outubro de 1952, aos servidores lota
dos em estabelecimentos gráficos da
união e {lá outras ·providências.

Decreto nv 47.783, de 10-2-60.

FUNÇõES DE CARATER OU INTE
Rf:SSE MILITAR

Considera de interésse militar as
junções exercidas na SUDENE por
Oficiais do nxercito, Engenheiros Mi
utaree.

Decreto n!) 47.949, de 18-3-60.

FUNÇõES GRATU'ICADAS

Inclui junções gratificadas no Mi
nistério da SaúdeJ e dá outras provi
dências. ' . i

Decreto n'? 47.922, de 12-3-60.

- Inclui funções gratificadas no
Quadro Permanente do Ministério da
Saúde e dá outras providências.

Decreto n Q 47.970, de 31-3-60.

fUNDAÇÃO BRASH.J CENTRAL
Dispõe sõbre atribuições da Funda

çõo Brasil Central e dá outras provi
dências.

Decreto nO 47.834, de 4-3-60.

FUNDAC2'iO DAS P,IONEIRAS
SOCIAIS

Autorlza o Poder Executi'IXJ a ins
tituir a Futuiaçõo das Pioneiras So
ciais.

Lei n Q 3. '736, de 22-3-60.

FUNDAÇÃO EnUCACIONAL·
BRASíLIA

Institui a Fundação Educaciorwl
Brasília.

pecreto· nl? 47. 832-A, de 4-3-6{)·,

FU:NDO DE mL1UNHA
rI.rERCLN'I'E

Dá nova reâacão ao Decreto núme
ro 45.270, de 22>de janeiro de 1959.

Decreto n: 47.812, de 25·2-'60.

I'tLNDO FEDI:RAL DE EJ.JE
'I'IUPIG}o.ç_~O

vtncula recursos do Fundo Federal
de Eleirijicaçiio e dá outras prom-
âências. .

Decreto nl? 47.810, de 22-2-60.

:~·'UTI.r~AS

Constitui um Grupo de ;Trabalho
incumbido de' dar ando/menta aos
estudos sõbre , a situação econômica
da zona do reservatório de Furnas
e de propor as medidas necessárias
ao desenvolvimento daquela região.

Decreto nv 1,7.892, de i)··3-60.

G
~ARCIA, OIXVBH1A &. CIA. LTDA.

Autoriza Garcia) Oliveira & Ci.'J~

Limitada a comprar pedras preciosas"

Decreto n 9 47.749, de 3-2-60.

. A utoriza Chaves & Dia. a pesq-ui
sar gipsita no município de San1ttanó
pole, Estado do çearâ.

Decreto nO 47.509, de 28-12-59·.

GRE.AT Al\'IERICAN INSURANCE
GO.1.VIPANY

Aprova alterações introdueiâas nos
Estatutos da Great American Insu
rance Company.

Decreto n9 47.602,· de 7-1-(50.

GRUPO DE TRABALllO

Constitui um Grupo de Trabalho
incumbido ele estudar a situação eco
nômica da Bacia Hidrográfica do Rio
J equitintumha e. propor as medidas.
necessárias a seu desenvolvimento.

Decreto nv 47.788, de 10-1-60.

- Constitui um Grupo de Trabalha
incumbido de dar andamento aos es
tudos sõbre a situacão econômica ela
zonas do reeenxucrio de .1J'urnas e de'
propor as medidas necessárias ao ãe
setiuoluimento daquela região.

Decreto nv 47.892, de 9'-3~60.
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HOSP!TAI3

Autoriza O PoeZer Executivo a abrir,
pel'o Minietéru: da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 50.000,<lOO,OO, destina
do à construcão âo Hospital Getúlio
Vat{Jas em Manaus.

Lei n 9 3,700, de 24-12-59.

ILMENÍTA
Autoriza o cidadão brasileiro Ar

mando Lopes Ribeiro a pesyuisar iZ
menita no município de Mangaratiba,
Es/)ado do Rio de Janeiro.

Decreto nc! 47.8M, de 7-3-60.

IMPORTAÇJ.O
Modifica o Decreto n Q 42.916, de 30

de dezembro de 1957, que dispõe sõ-:
bre o visto consular nas faturas co
merciais e dá outras providências.

])ecreto n9 47.712, de 29-1-60.

IMPORTAÇÃO E EXPOR'l'AÇA.O
IMEX LTDA.

Renova o Decreto n'? 42.360, de 27
de setembro de 19'57.

Decreto n9 47.727, de 29-1-60.

!Il'í:PÔS'TO DE, RENDA

Aprova o Regulamento para a co
brança e fiscalização do inipõsto de
rciuia.

Decreto n: 47.373, de 7-12-59'.

- Regula a tributação adicional
âas pessoas 1urídicas sôbre os lucros
em relacão ao capital social e as re
servas, tie acõrtio com as' disposições
âa Dei n? 2.862, de 4 de setembro de
1G56, modi ficaâos pela Lei nO 3'.470,
de 2J de novembro de 1958:

Decreto 'n: 47.529, de 28-12-59.

INATIVID ADB

.Regglamenta dispositivo da Lei nú
mero 2.3701, de 9 de dezembro de 1954,
no que respeita a suatenentee e sar
genioso

Decreto n Q 47.'748, de 2-2-60.

,INDENIZAÇõES
Abre, pelo Ministério da Fazenda

o crédito especial de c-s 84.130,00:
destinado a indenizar o Oficial Ad
ministrativo Fernando Guaraná de
Menezes.

Decreto n'? 47.825-, de 4-3-00.

INDENIZAÇõES TRABALHIS'1'AS
Altera os arts. 102 e 124 da Lei de

Falências para dar prioridade aos
créditos trabalhistas.

Lei n Cl 3.726, de 11-2-60'.

}j>JDú31'R.IA, COMÉRCIO E NAVE
GAÇ1:.0 - SOCIEDADE ~VINí

cnTJ fi RIO GR 11 NDEN3E LTDA.
.concede à Iruiústria, Comércio e

NavegaQÓJo - Sociedade Vinícola Rio
Gromâense Limitada autorização para
continuar a funcionar como empréea
de naoeoação de cabotagem.

Decreto nO 47.731, .de 3-2-60.

Il\TDtrETRIA E COMÉRCIO
"j(,':: ,11",-, ~'7I:7;~OCI.~" LrrDA.

Conceâe à Indústria e ,Comércio
"Maonebock, autorizaçtio para iun
cionar como eniprêsa de mineração.

Decreto nO 47.513, de 28-12-59'..

ET2 0 r.UBF. T.DAD E
Regulamenta a concessão das gra

tificações previstas no art. 145, itens
V e VI~ da Lei nQ 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, aos servidores lotados
em estabelecimentos gráficos da União
e c2j outras providências.

Decreto nO 47.783, de 10-2-60.

INSTITUIÇÃO DAS S"ERV!-_S
DE P/L4:RI :\, jViINISTRA8
DOS ENfERMOS

I

Declara de utilidade pública a "Ins
iituicão das Servas de Maria, Minis
tras dos Enfermos", com sede no
DistriLl'J Federal.

Decreto n 9 47.777, de 9-2-601.

·INSTITUTO BENJAMIN
CO!'TSTANT
Trtmsjere, sem aumento de despesa.

função da Tabela Numérica Especial
de Extrasiumerárui-mensalista do Ins
tituto Benjamin Constant para iâên
tica tabela do Museu Histórico Na
cional, ambas do Ministério da Edu~

cação e Cultura.
Decreto nv 47.741, de 2-2-60.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 47

INSTI'I'UTD BnA8ILEIRO TIB GEO
GRAFIA E ES'l'ATíSTICA

Retifica e altera o tiecreto n9 44.766,
de 30 de outuoro de 1958, que aprova
os Quadros e as Tabelas do Pessoal
do Instituto Brasileiro de deograjia
e Estatística e dá outras providências.

Decreto n Q 47.f.i06, de 9-1-60.

- Dispõe sõbre a Tabela de Ex
tramimerário-mensalista do Conselho
Nacional de Estatística do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.

DeCTeto n 9 47.606-A, de 9-1-60.

- Altera a redação do art. 18 do
Decreto n<J 47.606, de 9 de janeiro
de 1966.

Decreto n Q 4'7.6-94, de 20-1-60.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGliDOS
EM: TRANSPORTES E CJ\RG-AS

Cria cargos no Quadro âo Pessoal
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Empregados em Transportes
e Cargas e dá outras providências.

Decreto n9 47.775, de 9-2~ôO.

- Altera o Q1.ULdro de Pessoal do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas e dá outras provi'dências.

Decreto n 9 47.943, de 17-3-60.

- Cria cargos e junção gratificada
no Quadro de Pessoal do tnstitsiôo de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em ,Transportes e Cargas e dá
outras providências.

Decreto nv 47.957, de 24-3-6{).

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS INDUS
TRIARIOS

Dá nova redação ao art. 9Q âo De
creto n<J 39.324, de 7 de junho de 19·56.

Decreto nv 4'7.846, de 5-3-60.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTtNCIA DOS SER
VIDORES DO ESTADO
Altera o Quadro do Pessoal do Ins

tituto de Previdência e Assistência.
dos serouiore« do Estado.

Decreto nv 47.653, de 1'5-1-60.

INSTITUTO DE PREVIDtNGIA
E ASSISTí;NCIA AOS' SER
~IDORES DO ESTADO

- Altera o Quadro dos Seroiços
de Assistência - Segunda Seção do
Orçamento - do Inü~tuto de Pre
vidência dos Servidores do Estado •
dá outras providências. .

Decreto n9 47.938, de 16-3-60.

- Dá nova redação ao art. 89 e pa
rágrafo único do Decreto n() 37.614,
de 19 de julho de 1955.

Decreto n9 47.492, de 17-3-60.

Ver: Instituto de Previdência e As
sistência dós Servidores do Estado:

ISENÇõES

Isenta deimpôsto de uruportaçiio e
de consumo material importado pela
Ituiústruu: Químicas Resende S. A.

Lei n 9 3.732, de 4-3-60.

J

JORNALISTAS

Abre. ao Ministério âa Educação e
Cdtura. o crédito de Cr$ 3.000.000.00
pcra süenâer às deepeeas com a reaii
zacão, em Eorttüeza; Ceará do VIII
Congresso N:[cional de Jornalistas.

De'~l',e{ú nv 47.8,27, {1(> 4-3·-60.

JUSTIFIC~4çÃO DE REPRE
SENTAÇÃO

Altera o Decreto no 26.335, de 1949.

Decreto :nQ 47 :754, de 3-2-'60..

L

LAVRA (Autorização para) ver I}

nome do elemento lavrado.

LEGAÇõES - Ver: MINISTÉRIO
DAS RELAÇõES ~XTERIORES

LE,I DE PALtNCIAS

Altera os arts. ;100 e 124 da Lei de
Falências para da?" prioruõaiie aos cré
ditos trabalhistas.

.Lei ã],Q 3.726, de 111,1-2-60.
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LENOCíNIO
Torna. públicas ratificações e ade

sões à convenção pura a Itepressãs: do
Tráfico de Pessoas e do Lenocínio e
seu Protocolo Final, concluídos em
Lake Success, a 2'.1 de março de 1'950.

:Decreto n Q 47.507, de 1:1-~-{j().

LEUCITA

Autoriza o cida-dõ..o bmsilei'ro Firmo
da Moio: Fagundes a 'Pesquisar bauxt
ta, argila e ieucita no numicinio à1
Aruiraâas, Estado de Minas Gerai~.

Decreto 11.~ 47.610, de 28~12-'59.

- Autoriza a ciãaâã brasâeira Ançet«
Geoara a pesquisar leucito. no municí
pio de Poços de Caldas, Estado de Mi
nas Gerais.
lD~rBto mQ 47.644, de 16--:1-,ô!O.

LICENÇA ESPECIAL

Altera o Decreto n» 26.3'35-" de lS4:9.'

!Decreto n Q 47.754,de 3-2-60.

LÓIDE BRASILEIRO
Dispõe sõbre as vantagens do pessoal

tZ serviço ao Lôide Brasileiro, Patrimô
nio Nacional e da Companhia Nocio
1U1l de Navegação Costeira (Autarquia
Federal) e dá outras providênci'as.

Decreto n Q 47.8711, de 8-'3-'60.

:...- Altera o Decreto ns 47.224, de 12
de novemb1'O de 1959, e dá outras pro
vidências

[}ecrelt:o n Q 47.'8'7'2, de 8-'3-'60.

L'UNION COMPAGNIE D'ASSEGU
RANCES CONTRE L'INCENDIE
LES ACCIDEN'I'E ET RIS'QUES
nrVERS

Aprova aiterações irüroâueidas WJS
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital de responst,bilidade da U[JniOn
Compagnie D'Assequrances Contrc
f./Incendie, les Accidents et Risques
Dmers .

Decreto n 9 47. '682, de i20-1-60.

LUTO OPiCIAL

Decreta luto otictcü pelo ttüecimento
do Embaixador Oswaldo Aranha e dís
põe sôbre homenagens e seus funerais.

[)e~eLo n Q 47. no, de :28..11-60 ..

Autoriza o cidadão brcsileiro Leonel
José G0111,e8 a pesquisar mrumesita, no
.Jlfunicipio de Bruiruuio, Estado da
ntauo:

Decreto n Q 47.'524, dJe 28-12-'59.
MANAOS HARBOUR LIlVIITED

Renova a declaração de utilidade
sniblica. a que se retere o Decreto 71.11
?neí:o '30.Q17, de 28 de setembro de
i19;Jl, pata fins de desapropí'laçáo, pela,
((Manaos Harbour Li1nitecl", do prédiO
do antigo Trapiche Fernandes", 11Ja ci
âaâe de PrIanaus, Estado do Amazonas.

Decreto n" 47.44l1, de l:6-i1i2-59,

MANGANts

Autoriza o cidadão braeãeiro Frá.n
cisco de Assis Drumonâ a pesquisar
minérios de ferro e manganês no mu
tücipio de ltabira, Estado de Minil:S
Gerais.

lDecl~to n Q 46.203, de '11-6~59 .

- A utoriza o cidadão brasileiro Hum
berto Lima Dantas a pesqu'isar miné
rio de muauumés, no município âe
Saúde, Estado da Bahia. '

Decreto 1Il" 47.3911, de 10-'12~'59.

- Autoriza a Siderúrgica Frei Leo
poZdo Ltda. - SIFREL - a pesquisar
minérios de [erro, de manganês e -do
lomita no município de ttaúna, Estado

de .J1/Iinas Gerais.

Decreto ,fi" 47.'5114, de 28-112-'59.

- Autoriza o ciâsuião brasileiro lri
neu Felisberto a pesquisar minério dt')
momaanêe nos municípios de Aleqre e
Iurui, Estado do Espirito Santo.

[)e:;1'2~0 :n~ 47 ..596, de 6-'1-60.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Ferreira âa Costa a pes
quisar minério de manganês e cro
miia no município de Pimenta, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n 9 47. 5'99, de 6-:1-:60.

- Autoriza o cidadão braeileiro Al
. varo Maia Lello a pesquiso« 1ninério
de manganês, no nnvntcioio iie senhor
do Bonfim, Esb'do da uiaua.

(Dectero :nQ 47.627, .de 15-1-60.
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MANGANf:S
- Autoriza o cidadão brasileirc Ma

nuel Joaquim de Azev~do a peequisar
minéTio de manganês no mu.nicípio de
Jacoraci, Estado da Bahia.

[[}ec.1'le:to .n9 47.<639" de' 1,5-!1-:60.

~ Autoriza a cidadã brasileira The
rezinha de Jesus Mai'a Lello a pesqui
sar minério de' manganês no muntcim»
de Senhor do Bonfim, Estado da Bah2i.

[)ecreto 'nQ 47.643, de 15~1-60.

..:...... Autoriza o ciâaâão brasileiro Ma
nuel Joaquim de Azevedo a pesquisar
minério de manganês no município de
Jacaroci, Estado da Bahia.

IDl€:Cl;e.to lll,Q 47.646, de t5-1J.-60.

- Autoriza o cidadão brasileiro Levy
Filgueiras Gomes a pesquisar minérios
de ferro e de manganês no município
de Brumaâinho, Estado de Minas Ge
rais:

!Decreto iI1Q 4'7.7-11, de 219~1-{iO.

- Renova o Decreto ns 42.297, de
'20 de setembro de H/57.

[)ecr.eto n Q 47.71'5, ide 29-11-\'30.

-Autoriza o cidadão brasileiro eo
'riolano Martins dos Santos a pevrui

sar minério de manganês no município
de senhor do Bonfim, Estado da Bahia.

!Decreto n:~ 47.716, de 29-11-60.

- Autoriza o cidadão brasileiro RU1a
Alves de Brito a pesquisar minério ãe
ma-nganês no município de Uratuii, Es
tado da Bahia.

[Dec.reto n 9 47.720, 'de 29-11-60.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Humberto de Lima Dantas a pesquisar
minério de manganês nó município de
.Campo Formoso. Estado da Bahia.

Decreto n<'> 47.,85'3, de 7-:3-60.

MARINHA

Prorroga a vigência do Decreto nú
mero 45.480, de 26 de fevereiro de 1~59.

Decreto JlO 47.590, de 5-1-'60.

- Revoga o Decreto n" 46.-9'79, de 7
de outubro de II f}5 9.

Decreto ;n0 47.607, de 9-'1-'60.

MARINHA
- Altera discriminação de dispo~i

tivo do Decreto nO 20.:179, de :12 de de
zembro de i1945.

Decreto n Q 47.e11, de .12-:1-60.

- Aprova o Regulamento para.:> i11
çresso de oticiais no Corpo de Enge
nheiros e Técnicos Navais.

:Decr€lto n 9 47.6-73, de 20-,1~'60.

- Concede à Marinha de Guerra âe
Portugal o prêmio ccMarinha do Brasil" .

!Decreto nv 47.744, ide 3-2-60.

- Aprova as Tabelas de Fixação dos
vtüores de Etapa e de suas modalida
des, das Fôrças Armadas, para o a'ao
de i1.960 e âà outras providências.

Decreto n Q 47.,916, de 12-3'-60.

- Aprova a Tabela de Fixafjão do.
valores dos Complementos à ração co
mum, para a Marinha, e dá outras
providências .

Decreto tI19 47.917, de 12-'3-60.

. - Ver, também, MINISTÉRIO DA
MARINHA, ARMADA e MARI

NHA MERCANTE

MARINHA MERCANTE

Dá nova redação ao Decreto núme
TO 45 .270, de 22 de janeiro de i1'3'59.

Decreto mP 47"812, de 25-2-60.

MÁRMORE

Autoriza Silva, Areal, Mármores e
Granitos S. A. a lavrar mármore no
município de Cachoeira do Ltiupeme
rim, Estado do Espírito Santo.

[)ecreto n9 47.M2, de 28-112-59.

- Autoriza. o cidadão brasileiro Si
moti Wallach a pesquisar mármore no
município de São Rafael, Bstado do
Rio Grande do Norte.

Decreto n 9 47.640, de 15-<1-60.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro Si
mon Wallach '{L pesquisar mármore no
mumicipio de São Tomé, Esta'do do Rio
Grande ao Norte.

DeeretolIl9 47.,6511, de 15-'1-60.
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MÁRMORE
- Autoriza 'a ciâ.ulã brusüeira: ,Mal"la

Margarid'J., Fonseca Gianneti a ZC7,'Vrnr
mármore no município de Itobiriio, Es
tado de Minas Gereis,

[)e.·creto n Q 47.726, eLe '29-,1-:60.

mEDALHAS (Inauçuraçâo
d!3 Brasília)

Dispõe sôbre a curüuuiem de meda
lha comemorativa âa 'inauguração de
Brasilia .

lDõ;::.r~to nO? 47. 9ô.1,' ,de 28-3-'60:.

rm:CA
Declara catiuco o Decreto ns 30.844"

de .14 ele medo de .1952, retiiictulo pelo
de n' 3!L6'8'3, de 30 de outubro de 196?

Decreto ,nQ 47.;1!20, de 27-110-'59.

- Autoriza o cid[[.'dáo brasileiro Jl'!el
quiaâes Alevide Cardoso a peequiso«
mica no município de Conselheiro Pe
na, Estado de' Minas Gerais.

!Decreto n Q 47. '518, 'dJe :28-11-2-'59.

-Autoriza o cidadão brasileiro ~;il

uério Mendonça de lVIagcilhães a pes
quisar caulim, feldspato e mica no mu

. tucipio de Tombos> Estado de Minas
Gerais. '

[)ecreto n Q 47. 15'22, de 23--112-59.

- Renova o' Decreto n' 40.920, de 13
de fevereiro de 1957.

Decreto n 9 47.5'58, de 30.,12-'59.

- Autoriza o cidadão brasüeirc
Framcisco Pereira França Filho a pes
quisar mica e quartzo no murucipto de
santa Mc:ria de suacui, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n'? 47.63'8, 'de 1'5-1-00.,

- Autoriza o cidadão brasileiro Del
miro José de Seixas a pesquisar mica
e quartzo no município de Sunia. M 0.,

ria âo Suaçui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 47.-641, ode 1'5..,1-60.

- Autoriza o cidadão, brasileiro JaC1J
Forattíni a lavrar mica no municioio
de Capelinha> Estado de. Minas Gerais.

Decreto n? 47.642, de 15-1-6(}.·

filIeI\.

- Autoriza o cuiaâão brasileiro 08
mária Oscar de Matos a pesquiear m·l~C'a

no município de Bom Jesus do Gtülio,
EsJado de Minas Gerais.

Dec:'eLo n Q 47.'626, :de 2G-.l-60.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Walter Bezerra de Sá a pesquisar mica.
no mumicípio de QlliXerC::1nobim> Estado
do .Cearà,

- Aidoriza o cuiaâão brasileiro Ja
eco Poittt) a pesquisar caulim e mica
'no ?'I11lnicipio de Itapecerica 'da Serra,
Estado de São Paulo.

[}e[;Jreto rr,Q 47. ~19, ·d!e '2g..ü-60.

- Renova o Decreto n» 42.066, âe
119 de agósto de 19.5-7.

Pe'creito :nP 4,7.729, ,d'e .'20-11-60.

..:.... Declara sem efeito o Decreto nú
mero 45.7'54, de 7 de a!bril de 1959.

IDecrebo nO 47.71)0, 'de 4-2-{)(}.

r.1ICf.s.-!-ri3'1'O

, Autoriza o ciâtuião brasileiro José
Inacio da Silveira a pesquisar micor
xisto no município de Rio Pomba, Es
tado de Minas Gerais.

IDe'Cl~eto m.9 47.7-22, de 29-11-60.

M·1LITARES

. Prorroga o art. 39 , parágrafo 29 , do
Decreto n D 45.400, de 6 de fevereiro de
HJ59.

iDetweto 'ThQ 47. 563"d'e 30-:12-59.

~ Reqularneniii dispositívo da Lei
n~ 2,.370, de 9 de dezembro de 1954, no
que respeita a sub tenentes e sargentos.

Decreto n'? 47.743, de 2-2-:60.

- Dspõe sõbre diárias aos nuiittires
nunuituios servir em Brasília e dá 01:"
tT'al5 providências.

[)'e'crelto illQ 47.9'37, de lo'S-3-ôO.

MINERAÇÃO, INDúSTRIA
E COMÉRCIO MARAPENDI S. A.

Concede à Mineração, Indústria e
Comércio Marapendi' S. A. autoriza
ção para continuar a [uncionar como.
empresa de mineração,

lDec.retJo 11;9 47.623, de 15-2-'60.
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P/IINERAÇÃO IT AJUBATIBA
LIMITADA

Concede à Mineração ltajubcttiba V
mitaâa autorizacõo para funciona?' co
mo emprêsa de mineração.

[J:2:c:J:e:Go ,nQ 47.M9, de 28-)12-'5,9.

MINERAÇÃO RONDôNIA LTDA.

Concede à Mineracão Rondônia Li
mitada autorização pâm funcionar co
mo emprêsa de mineração.

rDiec'rEILo n Q 47.5,16, de 28-112-'5'9.

MINIS'i':tR.,IO DA AERONAUTICA
Aprova o ato do Tribunal de con

tas tieneçraiorto de registro do contrato
de locução de serviços firmado entre o
Ministério da Aeronáutica e o Senhor
Nurpoleão Goretti .

!Docreto ["eg'i.s!,a,tivo n~' 3, de 19liO.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Bxtrtmurnerát io
Mensalista da Base Aérea dos Ajcmsc«
p::tTa a do I-lospitaZ de Aeronáutica. ao:>
Ajonsos,

ID(;i~.rL2Itto Il1.Q 47.585, de 4-!1-60.

~ Transfere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranumerario

Mensalista do Ministério da Aero
náutica, que meneio/La.

lDe-cl~etü n Q 47.'536, de 4-'1-60.

- <Retifica o Decreto n 9 4'6.885, âe

2\3 de setembro de .1959, que trans
feriu [umções das Tubelos Numéricas.
Especiais de Extranumerário Mensali0
ta do Ministério da Aercnuiuiica,

crJiec.reto ,no 47.'796, de 12-2-60.

- Retifica o Decreto n040. IB39, de 2l:l
ae janeiro de 'W5.7.

LD~oreto no 4'7.797, de 1.2-;2-60.

- Altera a lotacão numérica das Re
partições atendidas pelo Quadro Per
maaiente do-Ministério da Aeronáuticu.

[)e'c:reto tn Q 47.'803'7, de '5-3-!6l~.

- Transfere funções da Tabela Nu
mérica (Especial de Extranumerário
Mensalista tia Base Aérea do' Recite
para a do Quartel~General da 2~ Zõna
Aérea.

([}elc~·e.to no 47.-83'8, de 15-'3-'60.

Nl:INISTtRIO DA AERONÁUTICA
- Altera a lotaçtio n1l1nérba das r/~

pariicôes tsteruiiâas pelo Quadro Per..
manente do Ministério da Aeronáutica,

Decreto n? 47.8'39, de ;5-3-'6"0.

- Subordinação de órgãos.

nocrr~to nO 4'7. 84ü, 'de '5-'3-:60.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Ext7'~~numerário

Mensalista da Escola de Especiali stas
de Aeronáutica para a do Hospital ae
Aeronáutica do Galeão.

[)ecl'eoo nO 47.'84'1, de '5~3-':SO.

- Transfere funções das Tubeias
Nurnéricas Especiais de Extramuraerá
ri') Iâenstuisto. do Ministério da AeYo
tuuit.ca, que menciona.

lDecr.eto n0 47.'842, dle 5-'3-60.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerario
Mensalista da Diretoria de Engenharia
â« Aeronáutica para 'a do Destnca
-mento da Base Aérea de Belo Hori
zonte.

!Decreto no? 47.843, de 5-:3-60.

r,HHISTÉRIO DA AGRICULTURA

Transfere, sem aumento de despesa,
função da Tabela Numérica Especial
de Extranumerário Mensalista da Di
visão de Fomento da Produção Ueae
!JaZ, do Departamento Nacional da p?'O
tiuçtio Vegetal, para idêntica tabela da
Inspetoria Regional de Fomento A'Jrí
cota no Estado do Espírito Santo, da
tnesma Divisão e Departamento, am-
bos do Ministério da Agricultura.

:D12'CJ.'elto no 47.4.90, de 2'4-l12..69.

- Transfere, sem aumento de (~es

peta, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extrtmurnerário- Men.<;a
listas do Ministério da Agricultura, que
menciona.

:Decr>8to li° 47.156'3, de 31-112-59 .

- Altera a lotação de reoarticões
aieruiuias pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da Agricul-
tura. .

Decreto ,nQ 47.57)1, de ,3ü-12..59.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
- Institui, n!Y Ministério da Ag-ri

cultura, a Comissão Nacunuü de _4.'li
cultura (C.N.A.).

neoreto 'I1J9 47"573, 'de $1-J.2-'59.

_ Transfere, sem aumento de de3pe
sa, função da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário Mensalista
do Instituto de Ecologia e Experimen
tação Agrícolas para idêntica taoeta tia
Divisão de Material, ambas do Minis
tério da Agricultura.

[)oor.e:bo JIl9 47.'620, de ,15-n-60.

- Transfere, sem aumento de âes
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário lia'ensalisia
do Instituto de óleos para idêntica ta
bela da Escola Nacional de Agronomia
e veterinâria, ambas do Ministério âa
Agricultura.

[)ecr€lto n 9 47.621, de 15-:1-60.

- Inclui funções gratificadas no ]vli
nieteno da Agricul-tura, e dá outras
providências.

[)ecreto n 9 47.'7-0:5, de 23-n-'ôO.

- Altera a lotação de. repartições
atendidas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério da, Agri
cultura.

:Decreto :n~, 47.765', /d'e :8-:2-'60.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar' do Ministério da Açri-
cultura. .

Decreto :n~ 47. 1ti6, de 8-2-60.

-Abre) pelo Ministério da Agricul
tura) o crédito especial de Cr$ . .- ....
U5..000. úOO,OO, para auxílio a ,Municípios
do Esvado do Rio Granâe do Sul) atin
gidos por violento temporal.

[)ecreto ns 47. 7rlO, de 9-2-60.

- Altera a redação dos arts. 3Q
, 4<;>,

6(1 e 69' e seu parágrajo único e art. (39

do Decreto ns 46-.1364) de 7 de julho
de '19'59 e dá outras providências.

Decreto n ll 47.,809, ide 20-,2-60.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona) situado no Muni
cípio de Quixeramobim, no Estado do
Ceará.

Decreto '1l<;> 47..&24, de 4-e-60.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
- Transfere junção de extranume

rário Mensalista.

Decreto ([19 47.913, de .1:2-'3-60.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente e
Suplementar do Minstério da Agri
cultura.

[)ecr:eto n" 47.924, de 14-'3-60.

- Transfere) sem. aumento de d~s

pesa, junção de Tabela- Numérica Es
pecial de Extranumerário' Mensalista
do Ministério da Agricultura.

[JecIleto n~ 47.928, de 14-3-:60.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CU~TURA

Mantém a decisão do Tribunal de
Contas denegatória de registro do con

. trato celebrado entre o Ministério da
Educação e Cultura e a firma a ASell"
Aparelhos Científicos S. A.

!Decreto Legislativo n Q 2, de 1960.

- Cria cargos no Quadro Perma
nente do Ministério da Educação e
Cultura, dispõe sôbre os bens da !"J,
cuuiaâe de Farmácia e Odontologia de
Natal e tetieraliza a Escola de Quí
mica da Universidade do Paraná.

LeJ1 'l1Q 3.727, de 14-~-60.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir) 'pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ...
'3.-o00.iÜOO,-ül}. destinado a auxiliar a ree
tauruçtio da Matriz de Nossa senhora
de Loreto do Rio de Janeiro.

Lei n Q 3.734, de '8-'3-60.

- Transfere, sem aumento de des
pesa) função da Tabela única de Ex
trtmumerário Mensalista do Ministério
da Educação e Cultura, para idêntica
tabela do Ministério da Fazenda.

lDecreto inQ 47. 61'3, Ide .13-ll- 60.

- Inclui funções gratificadas em
Ministério da Educação e Cultura, c dá
outras providências.

Decreto n9 47.767. de 8-2-60.
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MINI8TtRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Restabelece funções de extranu
merário mensalista nas tabelas numé
ricas de Extranumerário Menscdistc: da
Universidade do Rio Grande do Sul
do Ministério da Educação e Cultura
e do Estabelecimento de Material de
Intendência da 7:-' Região Militar do
Ministério da Guerra suprimidas pelo
Decreto -n» 41. ü64, de 27 de fevereiro
de 1957, puglicado no NDiário Oficial"
de 2,8' subseqüente.

[}e<?Jr€lto IIlO 47.7.94, 'ere '1:1-:2-'60.

- Abre, ao Ministério tia Educação
e Cultura, o crédito de crs .
3.0.00. (lOO,OO para atender às âesnesas
com a realização, em Fortaleza, Ceará,
cIo VIII Congresso Nacional de Jor
nalistas.

(Decreto nO 47.<827, de 4-3-80.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 10.000.000,00 para atender às tt8s
pesas com a construção, em São Paulo,
da nova sede social da <Cotmeut", ins
tituição para a iuoentiuie,

lDecrero n Q 47.1829, de 4-'3:-6.0.

- Inclui junções gratificadas no
Quadro Permanente do Ministério da
Educação e Cultura, e -dá outras pro-
vidências. )

Decreto ns 47.193,1, de 15-3-60.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o créâüo
especial de C1'$ 976.700.000,00, destina
do ao pagamento de despesas da Co
missão Nacional de Energia Nuclear.

Lei mO 3. 7,3 O,, ,de 4- 3-6 o.

- A'bre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 313.168.-866,50,
para o fim que especifica.

[)~eto nO 46.250, de ,19-6-59.

- Suprime cargo extinto.

(Decreto n- 47.543, de 30~12..J59.

- Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de cr$ 28.500.000,00
(vinte e oito milhões e quinhentos mil
cruzeiros), para 'atender ao, pagamento
de juros e ao .resçate de que trata Q

l\l1INISTtRIO DA r AZENDA
Decreto n9 33. '112, âe 1 de setembro
de 1953 e juros de que- trato: o Decreto
11.9 34.451, de 4 de novembro' de 1953.

!Decreto no 47.1567, de 31-112-59.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da 7'obela única de Ex
tranumerário Mensalista do Ministério

-üa Educação e Cultura, para idêntica
tabela do MinisiJério da Fazenda.

Decreto no 47.613, de 13...,1-60.

- Transfere função para a Tabela.
Única de Extranumerário Mensalista
do Ministério da Fazenda.

Decreto n? 47.696, de 22-1-'60.

- Re~ifica o Decreto nO 36.291, de
5 de outubro de 1954.

(Deoreto n" 47 .6~7, de 22-.1-'60.

:-- Transfere na forma do art. 15,
§ 49 , da Lei ns 3.115, de 16 de março
de 1957, cargo de Tesoureiro AuxlZiar
para o Quadro Suplementar do Mi?li~

tério da Fazenda,

Decreto ,n'.l 47.701, de 22-il-60.

- Transfere na forma do art. J5,
~ 4·, da Lei nO' 3. U5, de 16 de março
de 1957. cargo de Tesoureiro-auxiliar
para o Quadro Suplementar do Minis~
tério da Fazenda.

Dec:r€!to ·nQ 47.702, de 22-11-60.

- MOdifica o art. 9Q do LRegiment.o
da Administração âo Edifício da Fa
zenda.

lDeClieto n Q 47.753. ·de 3-2-60.

- Retifica a relação nomiruü a que
se refere o parágrafo único do arti
go 1Q do Decreto ns 27.654, de 29 de
dezeJnro de 1949.

lDecrato nO 47.779, de 9-2-60.

- Retifica o art. 1Q do Decreto nú
mero 4-7.13'2, de 2.7 de outubro de 1959-.

(D€1C11elto Il1Q 47.782, de 10-2-60.

- Suprime cargos extintos
De.crero '119 47.815, de 3-3-60.

- Suprime cargos extinto.

~!eto nQ 47.816, de 3-3-60.
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MiINI8TtRIO DA FAZENDA
~ Suprime cargos extintos.

[Jecr.eto rn9 47.,8'.17, de 3-!3-:60.

- Suprime cargos extintos.

[)Bicreroo n',) 47. 8ilS, Id!e 13-:3-'60.

_ Abre, pelo Mini'stério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 84."1':30,00, des
tinado a indenizar o O [iciui Adminis
trativo Fe1"na7Ldo GUC<,1'aná de Menezes,

[)ecl1eto n Q 47.325, ,d\e 4-'3-60.

- Suprime cargos provi'só1-ios.

Decreto ,nç 47.'8'&1" de 4..:3-'60.

- Abre, ao Ministério âo. Faeeiuia, o
crédito especial de Cr$ '7Q.O.OOO.OOQ,OO,
para ocorrer a despesas de exercícios
encerrados.

Decreto n Q :47.885, ,de 8-3-60.

- Suprime cargo extinto.

!Decreto li',) 47. 902, Ide1fl-'3-60.

- Abre, ao Ministério da trazetuia, o
crédito extraordinário de 'Cr$
101).000. aoo,oo, pa:ra o fim que especi
fica.

(Decreto n 9 4:7 ..954, 'dle 22""'3-'ôO.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, iunção de Auxiliar Administra
tivo, rejerência 1/27", da Tabela Numé
rica de Extranumerário Mensolista da
Comissão do voie do São Fruaicisco
para a T'abeZa única de Extramumerá
"io IVIensalista do Ministério da Fa
zenda.

Decreto rn~ 47 .~6-'7J Ide 3'1-3-60.

- Suprime cargo extinto.

~Cl'e:to l1 Q 47.'769, ,de '8·-2-60.

- Cria cargos no Quaà..ro do Pes
sotü do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Empregados em Trans
portes e Cargas e dá outras provi
dências.

iDecr~to n',) 47.71'5, Ide 9-2-60.

MINISTÉRJO DA GUERRA

Aprova o Regulamento do Deporta
mento de Proâução e Obras (DPO).

Decreto n Q 47. '483, de 24-ll~-õ9.

RENIs'rtRro DA GUERRA
- Dá nova redação à letra h) do

art. 139 e ao art . '1'3'3, do Icequlcmenio
para os Centros de Preparação âe
Ofici'uis da Reserva (Decreto núme
ro 22"392, de 3,1 de ãezemro de 1946) .

[)eCJ.121to mP 47.48!!, 'de 2.4-:12-'59.

Transforma em extranumerário-
mensalista da União o pessoal do Es
tabelecimento Comercial de Material
de tnteruiência do Ministério da
Guerra, pago por economias adminis
trativas, amparado por decisão judi
cial e de que trata a Lei ns 3.705. de
24 de dezembro de Hl59.

Decreto n Q 47.530, de 29-12-1959.

- Dá nova denominação ao Re
gulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 1,246, de 11 de dezembro de 1936
e modifica os seus capítulos VI e
VIII.

Decreto nv 47.587, de 4-1-1960

- Transfere, sem aumento. de des
pesa, tvmçõo da Tabela Numérica, de
Extranumerário-mensalista do Parque
Central de, Motomecanií~ação para
idêntica tabela do campo de Provas
da Marambaia, ambos do Ministério
da Guerra.

Decreto nO 47.591, de 5-1-19GD

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
da Coudelaria de Saictin, do Ministé
rio da Guerra,

Decreto n9 47.614, de 13-1-1960.

- Transfere sem aumento de des
pesa, [unção da T'abela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Estabelecimento Centml de Mate
rial de Saúde do Exército para idên
tica Tabela do Hospital de Guarniciic
da Vila Militar, ambas do Ministério
da Guerra.

Decreto nl? 47.u15, de 13-1-196;0,

- Restabelece junções de extranu
merário-mensalista nas tabelas nu
méricas de Extranumerário-mensalis
ta da Universidade do Rio Grande do
Sul do. Ministério da Educacáo e
Cultura e do Estabelecimento de M a
terial de Intendência da 7:). Região Mi-
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MINISTÉRIO DA GUERRA
Iitar do Ministério da Guerra supri
midas pelo Decreto 1t~ 41.064, de 27
de fevereiro de 1957, publicado no
rDiarto Oficial" de 28 subseqüente.

Decreto nv 4'7.794, de 11-2-196().

- Retifica o/Decreto nl? 40".839, de
28 de janeiro de 1957.

Decreto n Q 47.797, de 12-2-1900.

- Transfere, sem aumento de âes
pefia, junção de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Guerra.

Decreto n Q 47.804, de 15-2-1960.,

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junções de Tabelas Numéricas,
Especiais de Extranumerário-mensa
lista do Ministério da Guerra, que
menciona.

Decreto nl? 47.805, de 15-2-1960.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação que
jaz o Municipio de Santo Angelo, Es
tado do Rio Grande do Sul, de dois
terrenos necessários ao Ministério da
Guerra.

Decreto n 9 47.941, de 17-3-1960.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
da Fábrica de Realengo do Ministério
da Guerra.

Decreto nO 47.951, de 21-3-1960.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
:E NEGóCIOS IN'TERIORES

Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de 01'(1 600'.00'0,00, pam o fim que es
pecifica.

I)ecreto nl? 47.772, de 9-2-1968.

I1IE1STÉRIO TIl). l','fARIN!IA

\Altera a redação do art. 220 do Re
.gulamento para as Capitanias de Por
tos.

Decreto n(l 4'7.674, de 2·~-1-19u'().

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
âo Ministério da Marinha.

Decreto n'? 47.785, de 10-2-1960.

MINISTÉRIO DA MARINHA

- Dispõe sõbre a transjormação,
em mensalista, de extranumerário~

contratado do Ministério da Marinha
e dá outras providências.

Decreto nv 47.786, de 10-2-1960.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a doação de
um terreno que a Municipalidade de
Santos, Estado de São Paulo, lhe de
seja jazer para ser utilizado, com en
cargos, pelõ Ministério da Marinha.

Decreto nl? 47.897, de 11-3-196ü.

- Cria a Comissão Naval em São
Paulo.

Decreto nQ 47.898, de 11-3-196Q.

- Aprova o Regulamento para a.
Comissão Naval em São Paulo.

Decreto nQ 47.899, de 11-3-196u.

- Funde, com alteração de deno
minação e sem aumento, de despesa,
Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumerários-mensalistas do Minis
tério da MU1'inha, que menciona.

Decreto n(l 47.900, de 11-3-1960.

- Abre, pelo Ministério da Mari
nha, o crédito especial de
Cr$ 13.690.891,00, para pagamento da
diferença de proventos de inatividade.

Decreto nv 47.966, de 31-3-1960.

il!iIN,ISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Autoriza o Embaixador do Brasil
[unto. ao Govêrno da República do
Equador a aceitar a âcação de terre
no situado na cidade de Quito.

Decreto n<) 47.692, de 20-1-196().

- Aprova as tabelas de representa
ção a que se refere o Decreto número
9.202, de 1946..

I>ecreto n 9 47.693, de 20-1-1960 .

- Altera o Decreto ns 47.693, de 20
ae janeiro de 196(}.

Decreto n'? 47.9<05, de '11-3-1980.

- Altera o Decreto ns 47.693, de 20
de janeiro de 196JJ .

I>ecreto n9 47.9'Ü6, de 11-3-1960 ..
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l'1l11NISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTER!ORES

- 'Cria a Legação do Brasil no Es
tado de Gana.

Decreto nv 47.912, de 11-3-1960.

- Eleva o Vice-Consulado honorá
Tio do Brasil em Encarnucum, Para
guai, [J, categoria de Consulado hono
rário.

Decreto n 9 47.914, de 12-3-1960.

- Cria o Consulado Honorário do
Brasil em Arequipa, Peru.

Decreto nÇl 47.944, de 11-3-1960.

munsTtRIü DA S.llúDE

Aprova a decisão do Tribusuü de
Contas denegatória de registro ao têr
mo do convênio celebrado entre o Mi
nistéru: da Saúde e a Associacão dos
Servidores Públicos do Estado ~do Rio
de Janeiro, para aplicação de auxílio
orçamentário.

Decreto Legislativo nl? 4, de 1960,

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 50 .OO·Q!. 000 ,<JO,
destinado à construção da H ospítal
Getúlio Vargas em Manaus,

Lei nv 3. 7{}(), de 24-12-1959.

- Dispõe sôbre a transformação
em mensalista, de extranumerários
contratados do Ministério da' Saúde
e dá outras providências. .

Decreto nv 47.886, de 8-3-1960.

- Inclui funções gratificadas no
Ministério da Saúde, e dá outras pro
vidências,

Decreto n Q 47.922, de 12-3-1960,

- Inclui junções gratificadas no
Quadro Permanente do JI/linistério da
Saúde e dá outras providências.

Decl'eto nv 47. 97J, de 31-3-1960.

rliINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E corsnncro

Altera a lotação de repartições
atetuiiâas pelos Qúaaros Permanente
e Suplementar do Ministério do T1'a
balho, Indústria e Comércio.

Decreto nl? 47.773, de 9-2-196-D.

~IiINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBL,ICf:..S

Aprova o ato do Tribunal de Con
tas denegatório do registro do têrmo
aditivo ao contrato celebrado entre o
11'linistério da Viação e Obras Públi
cas e o Sr. José Frtmcisco do Ama
ral.

Decreto Legíslativo nv 5, de 1960.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 2.000.000.000,00, para a conclusão
das ligacões rodoviárias de Brasília
com os ~Estados da Bahia, Sergipe,
Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Ceará,
Maranhão, Mato Grosso e Goiás.

Lei n? 3.735, ele 15-3-1960.

,- Abre. pelo Ministério da vuiçao e
Obras pública, o crédito especial de
Cr$ 158.878. 6ü4,{Jr{) , para o fim que
menciona.

Decreto nl? 47.700, de 22-1-1960,

- Transfere na forma do art, 15,
§ 41?, da Lei ns 3.115, de 16 de março
de 1957, cargo de Teso.ureiro-auxiliar
para o Quadro Suplementar ao Mi
nistério da Fazenda.

Decreto nv 47.701, de 22-1-1960.

_ Transfere, na forma do art. Ui'.
ca de Extranumerário-mensalista do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas para a do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos.

Decreto nl). 47. 7M, de 8-2-1960.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 60.000,00 para o fim que men
ciona.

Decreto nQ 47.'771, de 9-2-1960.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doacão do
terreno oue menciona, situado no
Município- de Porto Alegre, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto nt? 47.822, de 3-3-1960,

- A2Jrova o Regimento do Departa
mento de Atiministracão do Ministé
rio da Viação e Obras PúbZicas.

Decreto nQ 47.894, de 11-3-1960.
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MINISTÉRIO DA 'VIAÇÃO E OBRAS
PúBLlICAS

- Suprime cargo extinto.

Decreto n 9 47.939, de 1€-3-1960.

MUSEUS
Transfere, sem aumento de despe

sa, junção da Tabela Numérica s«:
pecial de ExtranU1nerário~mensalista

do Instituto' Benjamin Constant para
idêntica tabela. do Museu Histórico
Nacional, ambas do Ministério da
Educação e Cultura.

Decreto n9 47.741, de 2-2-19S0.

- Inclui na estrutura do Museu
Histórico nacioiuü órgãos que ccnsii
tuirâo o Museu da República e a Di
visão de História Artística e Literá
ria.

Decreto nl? 47.833, de 8-3-196ú.

- Dispõe sõbre junções gratifica
das do Museu Histórico Nacional do
Ministério da 'Educação e Cultura.

Decreto nv 47.884, de 8-3-1960.

NAlVEGAÇÃO JOÃO MARTINS
DA SILVA L'I'DA.

Concede à sociedade Navegação João
Martins da Silva Ltda. autorização
para funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem.

Decreto nl? 47.684, de 20-1-1961J.

NAVEGAÇÃO MURTINliENSE
LIMITADA

Concede à sociedade Navegação
Murtinhense Limitada autorização pa
ra continuar a funcionar como em
présa de navegação de cabotagem. \

Decreto n° 47.311, de 2-12-1959.

NOVACAP
Atrtbui à NOVACAP a construçáo,

manutenção e operação dos serviços
de comunscacões radiotelefônicas en
tre Brasília ecidades que enumera, e
dá outras providências.

De.ereto nv 4~' .953, de 21-3-1960.

o
OPlO

Promulga o Protocolo para limttar e
iegula'm::entar o cultivo da papoula, a
produçao, o comércio internacional, o
comércio por atacado e o uso do ópio,
concluido em Nova York, a 23 de ju
nho de 1953.

Decreto n? 47.798, de 12-2-1960.

Torna miblica« ratiticacões e
adesões ao Protocolo para limitar e
requltsmeutar o cultivo da Pr-1Joula, a
proauçtio, o comércio internacional, o
comércio por aiactulo e o uso do ópio,
conciuuio em Nova Yorlc, a 23 de ju
nho de 195~.

Decreto nO 47.910, de 11-3-1860.
I

ORÇAJ.'/LENTO GERAL D.á UN1ÃO

Estima a Receita e jixa a Despesa
da União para o exercício de 1960.

Lei n'? 3.682, de 7-12-1959.

Estabelece normas para a
execução do Orçamento de 1960 e âá

outras prooiâências,

Decreto n(,\ 47.658, de 19-1-1960.

~ Estabelece normas para elabora
cão do Plano de Contencêo de Des
pesas para o Exercício F1:nanceiTO de
J.960.

Decreto nv 47.659, de 19-1-"1960. \

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL,
Acrescenta dispositivos à Lei nú

mero 1. 301,. de 23 de dezembro de
1950.

Lei nO 3.709, de 21-12-1959.

OSVJALDO ARANHA

Decreta luto oficial pelo jalecimento
do Embaixador Oswaldo Aranha e
dispõe sõbre homenagens e seus fu
nerais.

Decreto nv 47.710, de 23-1-1960.

OURO

Declara sem efeito os Decretos nú
meros 28.634, 28.635 e 23.636, de 13
de setembro de 1950.

Decreto nv 47,543, de 30-12-1959.
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OURO
- 'Autoriza 0, Mineração Caeié Mi-:

, rim S. A. a pesquisa?' ,âuumtmte e ou
'TO no município de ttuoirana«, Es-

taâo do Pará. ' '

Decreto n'?' 47'.549, de' 30-12-1959,.,

_ Retifica. O art. .í« do Decreto
n9 46.287, de' 29 de junho de 1959.

DeCl'eto nv 47:560, 'dé 30":12-1959,

. p

PAPOULAS (üultívo de)

. 'Promulga' o Protocolo para limitar
e reçulameniar o cultivo de. papou~

la, a' produção; ,ocomér.ci.ü interna
cional, o comércio por atacado (f o
uso do ópio, concluído em -Nova' York,
a 23, de junho de 1953.

p'ecreto ri9 47.793~' de: 12-2-1960 ..

PARQUE riACrONAL DE ARAGUAIA

Cria o Parque -Nacional de Am
auoia. integrante da Seção de Par
ques e Florestas, Nacumois. do Servi
co Florestal do Ministério da Agri-
cultura, ',-. "-

Decreto nO 47.570, .de 31-12-1959.

PEDRAS PREmOSAS

Auto7iza 'lili~érios Brasileiros
Comércio e Exportação 'Lida. a com
prar pedras preciosas:

Decreto n? 47.417, de 11-12-1959.

- Autoriza R. Simon & Cia . Li
mitada a comprar pedras preciosas.

. ',.

Decreto nl!' 47.577; de 31-12-1959.

Autoriza a firma Maurício
Braruit & Cia.· Ltda. a 'comprar pe
dras preciosas ..

Decreto nl! 47.745, /de;.3-2-1960.

- Autoriza Jamil Sabbagk, a com
prar pedras p?'eciosas,

Decreto n 9 47,747, de ~-2-196-D.

I -- Auioriza Zenildo· de Brito L essa,
a comprar pedras preciosas.

Decreto n'? 47.748, de 3-2-1960.

PEDRAS PRECIOSAS

- Autoriza. Garcfa, Oliveira' & Cia .
Ltâa. a comprar pedras ureciosas,

Decreto n? 47,749,' de 3-2';~960.

- Autoriza Setuier Naiieiâ a com-
pmr pedras preciosas, ,"

Decreto' nt?' 47. 751~ de. 3:~2·~1960.

_. Revoga' o Decreto n9 23.410, de
28 -de julho de 1947., .

Decreto :q9 47 .'8~O, de. ,?~3-1960.

-' Révoga o Decreto ,'n<J 970, de 15
de julho de 1936 .

DeCl'eto,,'n9 47.826, de 4-3-1960.

PEDRAS· sErviI~PRECIOSAS

Renova o Decreto n 9 40.920, de 13
de fevereiro de, 1957.

Decreto n? 47.558, de 30-,12-1959.

PENSõES,

Concede pensão mensal de .
Cr$ 3.000,00 a El'isa Honoraio da Sil
va, viúva do ex-servidor federal João
Prescilitmo ela Silva .:

Lei n'? 3,70'1, de 23-12-1959.

- Concede a pensão mensal de .. ,
ors 3.'OOO..CO a oran. Maria Pinto de
Loyola" .

Lei nv 3.708, de 24-12":1959.

- Concede pensão especial de
Cr$ 3,000,00 mensais a Maria Pia
ceniini .

:iESQUISAS (Autorização para) 
VeT o nome do elemento pesqui
sado.

PETROBRÁS (Ver Petróleo Brasí
sfl siro S. A .1).~ Petrobrás

" ,PETRó:LEÓ BRAS'lLEIRO S. A. 
PETROBRÁS -»

Declara de utilidade pública para
fins' de üesaproprioçâo em favor da
Petróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás
- em caráter de" urgência áreas de
terra necessárias às obras de Cons
trução da Retinaria Duque de Caxias
e Eébrica de Borracha sintettca.

"Decreto n 9 4'? 47,420,· de 11-12-5!).
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PETRóLEO BRASILEIRO. S.A.
PETROBRÁS

- Declara de utilidade pública. para
efeito de desapropriação, de natureza
urgente, áreas de terras si'iuida» nos
municípios de Petrópolis e Duque de
caxios, Estado do Rio de Janeiro, des
tinadas às obras .de açuãaçem, aãu
ção e proteção âoe mananciais para
o abastecimento de água da Refina
ria Duque de Caxias, da Petróleo era
eueiro S. A. .- Petrobrás e cremais
indústrias petrocuimicas,

Decreto, nv 47.950, de 18-3-60.

PIMENTA DO REINO
Aprova as especificações para a

Classificação e fiscalização da expor
tação da Pimenta .âo Reino. '

Decreto DQ 47.5-69, de 31-12-59.

PLANO DE APLICAÇÃO
Estabelece normas para a execução

do Orçamento' de 1960 e dá outras
prooiâénctas . -

Decreto nQ 47.658, de 19'-1-60.

PLANO DE CONTENÇÃO
. DE DESPESAS

Estabelece normas para elaboração
do Plano de Contenção de Despesas
para o Exercício Financeiro de 19ÔO.

Decreto nv 47.659, de 19-1-60.

PLANO DE ECONOMIA
Autoriza a liberação de crédito no

Plano de Bconomia a fim de e[eiutu'
depósito para dar cumprimento it ação
de desapropriação.

Decreto nQ 47.479, de 23-12-59..

'""":""' Autoriza as liberações de crédi
tos contuios no Plano de Economia
para apticar em construção no Estado
de Santa Catarina.

Decreto n Q 47.610, de 12-1-60.

PLANO DE VALORIZAÇÃO ECO.
NôMICA DA REGIÃO DA FRON
TEIRA SUDOESTE no PAíS
Ver: fRONTEIRA SUDOESTE.

PLANO ROD(}lVIARIO NACIONAL
Inclui trechos roâoeuirios no pro

grama de primeira urgência reieriâo
na Lei n9 302, de 1958; e no tiecreto
lei n9 8.463. de 1945.

Lei n Q 3.728, de 19-2-60.

PODER JUDICIÁRIO
Abre ao poder Judiciário, Superior

Tribunal Militar, o crédito especial
de Cr$ 17ú.016,1O (cento e setenta mil
e tbezesseis cruzeiros e dez centavos),
para atender ao pagamento de Salá
rio-família e Adicionais de seus fun
cionários.

Decreto nl? 47.769, de 8-2-60.

- Abre, ao Poder Judiciário - ...,s
tiça Bleizoral -Tribunal RCdzonal
Eleitoral do ParáJ o crédito especial
que especifioa,

Decreto nQ 47.847, de 5-~-6',).

- Abre, ao Poder Judi'ciárir - Jus
tiça Eleitoral - Tribuna' neaunuü
Elei'orti; do Ceará) o créâito especial'
ae c-s 365.595,00, para o fzm que es
pecifica.

Decreto nQ 47.848, de 5- 3-&0.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho -' Tribunal Regio
nal da 2(,1 Região) o crédito .especuil
de Cr$ 236.1'Ü0,00, para o [im. que es
pecifica.

Decreto n9 47.869, de 8-3-60 .

PODER LEGISLATIVO

Abre ao Poder Legislativo o crédito
especial de c-s 800.000.000;00 para
atender às despesas ccmz. a sua trans
ter-meta para Brasília; e cuida do
Serviço de RadiodifusãiO dos Traba
lhos do Congresso Nacional.

Lei nv 3.737, de 28-3-60.

POLíGONO DAS SÉCAS
Determina o registro do convênio

celebrado entre o Gouêrno Federal, o
Banco do Brasil S. A . e o Banco do
N orâesie do Brasil S. A . , para exe
cução do financiamento as proprie
dades rurais situadas no Polígono das
sécas, de que trato: a Lei n9 3.471, de
28 de novembro de 195-8.

Decreto Legislativo n Q 1, de 1960.

- Dá nova redação ao art. 29 ão
Decreto n Q 46.357, de 7 de julho de
1959.

Decreto nv 47.940, de 17-3-60.

- Revigora, até 30 de junho de 1960,
o prazo a que se refere o art. 59 do
Decreto n 9 45.401, de 6 de fevereiro
de 1959.

Decreto nv 47.947. de 17M3~60.
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PREFEITURAS
Transfere da Prefeitura Municipal

de Santa Cruz do Sul pal1tL a comis
são Estadual âe .Energia Elétrica do
Rio Grande do Sul a concessão para
a produção e fornecimento de ener
gia elétrica U9 Município de Santa
Cruz do Sul, Estrtulo do Rio Grande
do Sul. .

Decreto nQ 47.498, de 28A12-59.

- Transfere da Prefeitura: Munici
pal de Arroio do .Mezo para a Comis
são Estadual de Energia Elétrica a
ooneessão para a produção e forneci
mento de energia elétrica ao munici··
pio de Arroio do Meio, Estado elo Rio
Grande âo Sul.

Decreto n: 47.499, de 28':'12-5~,

.:....-. Autoriza a Prefeitura Municipal
de Rosário do Sul, Estado do Rio
,Grande do Sul, a alienar os equipa
mentos que especifica.

Decreto nq 47.677, de 20-1-00.

- Transfere de José Bernardino de
Carvalho para a Prefeitura Munici
pal de Madre de Deus de Minas a
concessão para a produção e forneci
mento de eneraia elétrica aos municí
pios de Mac1Jre, de Deus de Minas e
Piedade do Rio Grande, Estado de
Minas Gerais. '

Decreto n Q 47.679, de 20-1-60.

- Autoriza a Preieitura Munici
pal de Pt'r:en6polis, 1W EsfJado de
Goiás, a encampar os bens e instala..
çôes mncuuuios lU) serviço de explo
ração da energia, elétrica no munici
pio.

Decreto n 9 47.691. de 20-1-60.

- Dá nova redação ao art. 1Q do
Decreto nQ 4-0.3<l4, de 6 de novembro
de 1956, que autorizou a Prejeiturc
Municipal de Teresópolis a ampliar
suas instalações elétricas.

Decreto n Q 47.791, de 10-2-60.

- :Dá nova redação ao art. 19 do
Decreto n9 46 .104, de 21 de maio de
1959, que ouioraou à Prefeitura Mu
nicipal de Santa R'6~a de Jacutinaa
concessão para o aproveitamento ~de
enerçia hidráulica, existente no curso
dágua âenomtnaâo Bananal, Distrito
de Santa Rita de Jacutinça, Muni,cí-

. pio do mesmo nome, Estado We Minas
Gereis,

Decreto nQ 47.866, de 7-3-60.

P~EFEITURAS

- Transfere da Prefeitura Muni
cipal. de Guaiba. Estado do Rio Gran
de do Sul, para a ComisMo EstadU4l
de Energia Elétrica a concessão para
a produção e fornecimento de ener
gia elétrica ao município de Guaíba,
Estado do JUo GTlJ,nM \ do Sul.

Decreto n~ 47.873, de 8-3-60'.

---' Outorga à prefeitura Muntcípal
de Anori, E3tado âo Amazonas, con
cessão para distribuir energia elétrica.

Decreto n Q 47.882, de 8-3,,:,00.

- Autoriza a cessõo ,Jra.tuita do
imóvel que m,enciona. situado no Dis
trito Federal.

Decreto nt:' 47.904. de 11-3-60.

PRtMIOS

Concede à Marinha de Guerra de
Portugal o prtmio "Marinha. do
,Brasil" •

Decreto n9 47.744, de 3-2-60.

PROTEÇÃO DOS BENS CULTURAIS
EM CASO DE CONFLITO

ARMADO

Torna pública a ratsticação, por
parte da Nicarágua, da Convenção e
Protocolo concluuios na Haia, a 14
de maio de 1954, para a Proteção dos
Bens Culturais em Caso de Conflito
Armado.

Decreto nQ 47.795, de 11-2-60.

PROTOCOLOS

Promulga o Protocoto para limitar
e retnüamentar o cultivo da papoula,
a produção, o comércio tnternacionat,
o comércio ,por asacaão e o uso do
ópio, concluiâo em Nova YCI1'k, a 23
de junho de 1953.

Decreto nQ 47. 79B, de 12-2-60.
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QUARTZO

QUARTZITO

Autori'za o cidadão bràsileiro Ar
mando Angelini a pesquisar quartzo,
quartzito, argila e caulim no mu
nicípio de Santana de Parnaíba, Bs
ttuio ele São Paulo.

D-ecreto nQ 47.631, de 15--1-60.

- Declara caduco o Decreto número 20. o11. de 27 de novembro de 1945.

Decreto n Q 46.639, de 17-8-59.

QUARTZITO SERICtTIICO

Autoriza \lL Industrial são Tomé Li
mitada a lavrar quartzito sericiticc
no Município de Baependi, Estado de
Minas aerate,

Decreto n Q 47.528, de 26-12-59.

- Aunortza. Inâustrial São Tome
Ltãa: a lavrar quartzito se:ricitico no
m.runi'Cipio de Baependi~ lEsiJa'dOl de

, Minas Gerais.

Decreto n Q 47.547, de 30-12-59.

QUARTZO

Autoriza o ciâoâõo brasüeiro Dhvid
Dequech a pesquisar quatro no mu
nicípio de Tubarão~ Estado de Santa
Catarina.

Decreto n9 47.525, de 28-12-59.

- Autoriza O cidadão brasileiro Da-
-vid Dequech. a pesquisar quartzo no
município de Tubarão, Bstado de
Santa Catarina.

Decreto n 9 47.526, de 28-12-59.

- Autoriza o cidadão brasüeiro Da
vid Dequech. a pesquisar quatzo no
município de TubMão, Estado de
Santa Catarina.'

Decreto n 9 47.545, de 30-12-59.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro Da
vid Dequech. a pesquisar quartzo no
niunicipio de Tubarão, Estaáo de
Santa cctarma,

Decreto n 9 47.546, de 3ú~12-59.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro Ar-,
mando Angelini a pesquisa» quartzo,
quartzito, argila e caulini nq muni
cípio de Santana de ParnaíbaJ Estado
de Siio Paulo.

Decreto n Q 47.631, de 15-1-60.

- Autoriza o cuiaãão brasiteiro
Francisco Pereira França Filho a pes
quisar mica e quartzo no mninicipio de
Santa Maria de Suaçui, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nQ 47.638, de 15-1-60.

- Autoriza o cidadão brasileiro Del
miro José de Seixas a pesquisar mica
e quartzo no município de Santa Ma
ria. do Suaçui, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nÇl 4~. 641, de 15-1-60.

, - Autoriza o cidadão brasileiro .José
Ayrton de Oliveira a pesquisar quartzo,
rurmatina e xisto, no município de
Mogi das Cruzes, Estado de São PauLQ.

Decreto nv 47.121, de 29-1-6<l.

- Declara sem efeito o decreto nú~

mero 45-.754, âe 7 de abril de 1959.

Decreto nv 47. 7&(}, de 4-2-60. '

QUEM DEU ASAS AO HOMEM
Revigora o prazo âa. lei que deter

mina a tradução do livro "Quem Deu
Asas ao Homem,", âe Henrique Du-
mont VilLares. .

Lei nv 3.729, de 4-3-60.

R
RÁDIO DIFUSORA DO LAVRADOR

LIMITADA
Autorça concessão à Rádio Diiusora

do Lavrador Limitada para instalar
uma estação radiodifusora ..

Decreto nv 47.780, de 9-2-60.

RADIO DIFUSORA PÔRTO
ALEGRENSE LIMITADA
Outorga cOncessãiO à Rád20 Diiusora

Põrto-Aelarense Li.mitada para esta
belecer uma estação, de rtuiioteleuisão
na ciâaâe de Põrio Alegre EstJ!I'do do
Rio Grande do Sul.

Decreto n9 47.462, de 22~12-59.
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RADIO DIFUSORA SÃO PAULO
SOCIEDADE ANôNIMA

outorga concessão à Rá'dio Difusora
São Paulo Sociedade Anônima para

estabelecer uma estação de raâio-ie
leinsão em Ribeirão Préto, Estado de
São Paulo.

Decreto ui? 47.808, de 20-2-60.

RÁDIO GLOBO S.A.

Autoriza a cessõo gratuita do ter
reno nacional interior que menciona
situado a montante da Estrada do Su
maré, nos altos da Serra da Carioca
no Distrito FecfJerail.

Decreto nv 47.419, de 11-12-59.

RÁnIO P ANAMERI CANA
'SOCIEDADE ANôNIMA

outoma concessão à Rádio Pana
mericana Sociedade Anônima para
instalar uma estação radiodifusora.

Decreto nl? 47.593, de 5-1-SQ.

RÁDIO PLANALTO DE ARAGUARI
LIMITADA

- outorga concessão à ~âdio Planalto,
de Aragwari LímiiJ'da para instalar
uma estação radiodifusora.

Decreto nl? 47.588, de 5-1-60.

RADIO RIO LIMITADA

outorga concessão à Rádio Rio Li
mitada para instalar uma estação de
radioteieoisiu: em Brasiiui,

Decreto nQ 47.955, de 23-3-60.

RÁDIO RURAL DE CONCóRDJIA
LIMITADA

outoroo. concessão à Rádio Rural
de Concôrdiar Limitada para instalar
uma estação riuitotiitueora,

Decreto n Q 47.807, de 20-2-60.

RtDE FERROVIÁRIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

Aprova a alteração dos arts. 89 e
35 dos Estatutos Sociais da Rêde rer
rootária Federal Socieâaâe Anônima.

I>ecreto n Q 47.603, de 7-1-60.

RtDE FERROVIÁRIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

- Dispõe sõbre a lotação de servi
dores cedidos à R.F. F ~ S. A.

Decreto nv 47.801. de 13-2-60.

- Dispõe sôbre a lotação de servi
dores cedidos -à R.F.F.S.A.

Decreto nl? 47.002, de 13-2-60.

RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

Diepõe sõbre a competência para a
expedição de atos retotizos aos servi
dores autárquicos de ferrovias filia
das à nêâe Ferroviária Federal S .A.

Decreto nl? 47.893, de 10-3-00.

REGIMENTOS
A,prova o Regi'mento da Escola N a

cionai de Saúde Pública, do Ministé
Tio da Saúde.

: .Decreto nv 46.259, de 23-6-59.

~ Aprova o Regimento da Comissão
Executiva de Armazéns e Silo«.

Decreto nv 46.419, de 14-7-59.

- M otutica o art. 9Q do Regimento
da Administração do Edifício da Fa
zenda. i

Decreto n9 47.753, de 3-2-00.

- Modifica o Regimento do Conse
lho Nacional de Saúde, aprovado pelo
Decreto nf! 35.347, de 8 de ab1'i1 de
1954 e alterado peto Decreto de nú
mero 45.913, de 29 de abril de 1959.

Decreto n Q 47.793, de 11-2-60.

- Aprova o Regimento do Departa
mento de Administração do Minis,tério
da Viação e Obras Públicas.

Decreto n? 47.894, de 11-3-60.

- Aprova o Regimento do Serviço
de Alimentaçtio da Previdência Social
e dá outras providências.

Decreto n Q 46.912, de 29-9-59.

- A'/tera, sem aumento de despesa, o
Decreto n» 4'0.870, de 7 de teuereiro
de 1957 e dã outras provi'd43ncias.

Decreto n Q 47.930, de 15-S-6ü.
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REGULAMENTOS
Aprova o RegulamlBnto para a Es

cola de Comércio e Estado-Maior do
Exército.

Decreto n? 36.955, de 25-2-55.

- A,p1'Ova o Regulamento da Escola
Nacional de Saúde Pública, do Mi
nistério da Saúde.

J)ecreto n'? 46.258, de 23-6-59.

- Aprova o Reçuiamenco para a
cobrança e fiscalização do impôSto
de renda,

Decreto n 9 47.373, de 7-12-59.

- Revoga o Decreto n9 40.704. de
31 de dezembro de 1956, que aprovou
o Regulamento Geral dos Serviços (te
Praticagem .

Decreto n 9 47.482, de 23~12-59.

- Aprova o Regulamento do De
parfxun,entode Produção e Obras
(DPO) .

Decreto nl,l 47.488, de 24-12-59. -

- Dá nova reãação à letrtu h) do
art. 39 e ao art. 133, do Regulamen
to para os Centros de Preparação de

.Dticiais da Reserva (Decreto núme-
ro 22.392, de 31 de âezembro de 19M».

Decreto nQ 47.489, de 24-12-59.

- Altera o Regulamento da Escola
de Aeronáutica.

Retificação.

Decreto n 9 47.584, de 4-1-60.

- Dá nova denominação ao Regu
lamento aprovado pelo Decreto nú
mero 'l.1Zi4!6, de lli! de dezembro de 19-36,
e modiiico os seus capítulos VJ: e VIII.

Decreto ns 47.587, de 4-1-60.

- Prorroça a vigência do Deoreto
ns 45.480, de 26 de fevereiro de 1959.

Decreto ns 47-590, de 5-1-60.

- Revoga o tseoreto no 46.979, _de
7 de outubro de 1959.

Decreto ns 47.607, de 9-1-60.

- Altera díse-riminação de disposi
tivo do Decreto no 20.179, de 12 de
dezembro de 1945.

Decreto nO 47.611, de 12-1-60.

REGULAMENTOS
- Aprova o Regulamento do Plano

de Valorização Econômica da, Região
da Fronteira Sudoeste do País.

Decreto n Q 47.625, de 15-1-60.

- Altera o Regulamento -da Dire
toria de Subsistência (DS), aprovado
por Decreto no 45.476, de 26 de feve
reiro de 1959, para acrescentar o ar·
tiqo 21.

Decreto li9 47.655, doe 18-1-60.

- Aprova o Regulamento para o
itumesso de oticiais no Corpo de En
genheiros e Técnicos Navais.

Decreto n- 47.673, de 20-1-60.

- Altera 'a redação âe dispositivo do
Regulamento para o Estado-Maior da
Ar111!04'a.

Decreto n 9 47.675, de 20-1-60.
- Dá nova redação aos arts. 8Q e

10 d-o atual Regulamento da Escola
Superior de Guerra, aprovado e man
dado executar pelo Decreto n» 35. 187
de 11 de março de 1954.

Decreto nO 47.708, de 26:"1-60.

- Apmva o Regulamento da Lei
ns 3.654, de 4 de novembro de 1959,
que dispõe sôbre a criação e organi
zação do Quadro de Material Bélico,
das Armas de Comunicações e de En
genharia, bem como sôbre a extinção
do Quadro de Técnicos da Ativa.

Decreto ns 47.709, de 27-1-60.

- Regulamenta dispositivo da Lei
n~ 2.370, de 9 de dezembro de 1954, no
que respeita a subtenentes e sargentos.

Decreto nv 47.743, de 2-2~60.

- Baixa Regulamento estoõeleoen
do normas de execução da Lei nú·
mero 3.179. de 6 de junfto de 1957
e dá outras providências.

Decreto n Q 47.757, de 3-2-60.

- Altera o pardClra!o único do
art. 87 do Regulamento de Preceitos
Comuns aos Estabelecimentos de En
sino do Exército (R-126).

Decreto n Q 47. 758,de 4-2-60.
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REGULAMENTOS
- Regulamenta o art. 36 da Lei

no 1.522, de 26 de dezembro de 1951,
e dá outras providêncilUi.

Decreto n 9 47.774, de 9-2-60.

:...... Regulamenta a concessão MS çra
tificações previstas no art. 145, itens
V e VI, tia L,ei w 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, aos servidores lotados
em estooeleoimentos gT':áfiCOs da
União e dá outras prouuiências ,

Decreto nO) 47.783, de 10-2-6'0.

- Aprova o Regulamento do Ser,
viço de Saúde da Aeronáutica.

Decreto nv 47.792, de 11-2-60.

- Altera o parágrafo único do ar
tigO 29 do Regulamento do Arquivo
do Exército, aprooaão pelo Decreto'
no 614, de 30 de janeiro de 1!}36, ia
teraâo pelos Decretos ns. 29.189, de
24 de janeiro de 1951 e Decreto nú
mero 46.759, de 1 de setembro de 1959.

Decreto n Q 47.799, de 12-2-60.

- Dá nova redação à letra "b" do
artigo ' à Escola
de Comando de Estad<J-Ma'ioT âa
Exército.

Decreto no 47.806, de 15-2-60.

----JDá nova redação ao Decreto nú
mero 45.270, de 22 de janeiro de
1959.

\
Decreto ns 47.812, de 25-2-60.

Altera o Regulamento da Es
cola de Especialistas da Aeronáu
tica.

Decreto no 47.832, de 4-3-60.,

- Altera o Regulamento para as
BanQas de Música e Bandas Marciais
da Aeronáutica.

Decreto no 47.833, de 4-3-60.

- Altera o Regulamento de Bases
e Destacamentos de Bases Aéreas.

Decreto nv 47.'835, de 5-3-60.

- Altera o Regulamento do Gabi
nete do Ministro de Aeronãutica,

Decreto n 9 47.836, de 5-3-60.

REGULAMENTOS

- Aprova o Regulamento ela Lei
ns 3.692, de' 15 de dezembro de 1959,
que criou a Superímienâência do De
senvolvimento do Nordeste (SUDENE).

Decreto n Q 47.890, de 9-3-60.

- Prorroga, por sessenta (60) dias,
o prazo a que se refere o art. 30 do
Decreto ns 4'7.482, de 23 de dezembro
de 1959.

Decreto n Q 47.896, de 11-3-6\).

- Aprova o Regulamento para a

Comissão Naval em São Paulo.
Decreto n Q 47.899, de 11-3-60.

REPRESEl\1 TAÇõES

Altera as tabelas de repreeentação
a que se refere o Decreto no 9.202,

- de ~946.

Decreto nO 47.693, de 20-1-60.

RIO LIGHT S. A. - SERVIÇOS'
DE ELETRJ!CIDADE E CARIÜS

Auioriza a Rio Light S. A. - Ser
viços de Eletricidade e Carris, a am
pliarr seu sistema de transmissão de

- energia elétrica no Bstaâo do Rio
ele Janeiro, municípios de Barra do
P,iraí e Marquês de Valeru;;a.

Decreto n 9 47.789, de 1{)-2-60.

- Autoriza a «São Paulo Light
S.A., - Serviços de Eletricidade" a
construir uma linha de transmissão
destinada a fornecer energia elétrica
à f4brica da "Forâ Motor Compa
ny", em osasco, distrito do mu.nicípio
da Capital do Estado de São Paulo.

Decreto no 47.790, de 10-2-60.

RODOVIA "BELÉM-BRASíLIA"

Dá denominação à RodOvia Belém-
Brasília. '

Decreto nv 47.'763, de 5-2-60.
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RODOVIAS
Inclui trechos rodoviários no progra

ma de prtmeira urgência retenao 114
Lei n Q 302, de 1958; e no Decreto-lei
ns 8.463, de 1945. .

Lei n Q 3.728, de 10-2-60.

RUTILIO

Renova o Decreto w 42.360, ãe 27
de setembro âe 1957.

Decreto n Q 47.727, de 29-1-60.

s
SANTA CASA DE MISERICóRDIA
DE BELO HORIZONTE

Declara de uiiluicuie públioa a
Santa Casa de Misericôrdui de Beto
Horizonte, com: sede 1U1, Capital do
Estaxlo de Minas Geraris.

Decreto n Q 47.778, de 9- 2- 60.

SANTOS DUMONT

Revigora o prazo da lei que deter
mina -atrailução .tk> livro ~(Quem

Deus Asas ao Homem:', de Henrique
Dumont Villar~s.

Lei n Q 3.729, de 4-3-60.

SAPS -~ Ver: SEIlVIÇO DE ALI":"
MENTAÇ10 DE PREVIDtNCIA
SQCIAL

SERRANA S.A. DE MINERAÇÃO
Autoriza 8erran'n. 8.A. de Miner~ão

a pesquisar apatiia \ no município de
Jacupirança, Estado de São Paulo.

Decreto n Q 47.728, de 29-1-60.

SERVIIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DE PREVIDtNCIA SOCIAL

Altera os Decretos ns. 46.904. e
46.912

1
respectivamente, de 25 e 29

de setembro de 1959.

Decreto n Q 47.617, de 14-1-60.

- Aprova o Regimento do Serviço
de Alimentação da Previdência 80
cUtl e dá outras proouiénciae,

Decreto n 9 46.912, de 29-9-59.

.SERVIÇO NACIONAL. DE RECEN
SEAMENTO

Institui o 8ervico Nacional de Re
censeamento e dá ~outras providências.

Decreto n 9 47.813, de 2-3-60.

SERVIÇO DÊ PRATICAGEM
Revoga o Decreto W 40.704, de 31

ele dezembro de 1956, que aprovou o
reçuloimento Geral dos Serviços de

,Praticagem.

Decreto ns 47.482, de 23-12-59.

- Prorroga, por sessenta (60) dias,
o prazo a que se' refere o art. 3Q do
Decreto nQ 47.482, de 23 de dezembro
de 1959.

Decreto n Q 47.896, de 11-3-60.

- Estetuie o serviço de praticagem
.nas vias jlumais dos rios da Prcui,
baixo e médio Paraná e Paraguai
à praticagem ciml.

Decreto n Q 47.965, de 31-3-60.

SERVIDORES PúBLICOS
prorroga o art. 39 , § 2Q, do -De

ereto nQ 45.400, de 6 de fevereiro de
1959.

Decreto nQ 47.563, de 30-12-59.

SOCIEDADE MORAES CUNHA
LIMITADA

Terrna sem efeito o Decreto número
22.513, de 24 de janeiro de 1947.

\

De-creto n Q 47.742, O-e 2-2-60.

SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA
CONT,INENTAL LIMITADA

Declara perempta a concessão ou
torgada à Sociedade Rádio Emissora
Continental Limitada para estabelecer
uma estação radiocti iusora na cidade
de Campos, EstadO do Rio de Janeiro.

[)em-.eto I!l.\l 47. 'la1, de 9-'2-1$0.

SOCIEDADE TERMOELtTRICA
DE CAPfVARl

Autoriza a Sociedade Termoelétrica
de Capivari a constiuur hipote<:a a
favor do Banco Nacional do iieeen
volvimooto Eoõnõmico,

Decreto ns 47.767, de 7-:3-60.
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SUPERINTENDtNCIA no DESEN
VOLVIMENTO DO NORDESTE
(SUDENE)

Aprova o Regulamento da Lei nú~

mero 3.692 de 15 de dezembro de
1959, que chou a Superuiteruiêncui do
Ir e.se n u o l u i m e-n t o do Nordeste
(SUDENE).

Decreto n9 47:890, de 9-3-60.

- Abre à Superintendência do De
senooloimenio do Nordeste o crédito
especial de Cr$ 50.000.000,00 (cinM
qiienta milhões ele cruzeiros) para o
fim que especi fica.

Decreto n- 47.929, de 14-3-60.

- Considera de irüerêsse militar. as
junções exerciâas na SUDENE por
Oficiais do Exército, Engenheiros Mi
litares.

Decreto n 9 47.949, de 18-3-60.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
Abre ao Poder Judiciário, Superior

Tribunal Militar, o crédito especial
de c-s 170.016,10 (cento e setenta mil
e dezesseis cruzeiros e ',dez centavos),
para atender ao pagamento de Sa
lário- jamilia e Adicionais de seus fun-
cionários. .

Decreto n 9 47.768, de 8-2-60.

T

TABELAS DE REPRESENTAÇÃO
Aprova as tabelas de representação

a que se refere o. tiecreto n Q 9.202,
de 1946.

Decreto n 9 47.693, de 20~1-60.

TALCOXISTO
Autoriza a. Sociedaclle Brasileira de

Terrenos . e Loteamentos isa«. <so
brtüelo" a lavrar talcoxisto no mu
nicípio de Franco da Rocha, Estado
de São Paulo.

Decl'eto ns 47.858, de 7-3-6()'

TAXA DE RENOVAÇÃO
DA MARJINH.A. MERCANTE
Dá nova redação ao Decreto núme..
TO 46.270, de 22 de [aneir« de. 1959.
Decreto 119 47.812, de 25-2-60.

TÉCNICO DE ECONOMIA

Retifica' o art. 1Q âo tsecreto nú~

mero 47.132, de 27 de outubro de
1959.

Decreto n Q 47.782, de 10-2-60.

TERRENO DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir, em.
regime de ocupação, fração ideal. do
terreno de acrescido de ma:rinha que
menciona, no Distrito Federal. .

Decreto no 47.418, de 11-12-59.

- Autoriza estrangeira a tuiquirir,
em repiçoração âe aforamento, a fra
ção ideal do domínio útil do terreno
de marinha que menciona, no Dis
trito Federal.

Decreto m9 47.578, de 31-12-59.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em trtmsjeréncui de aforamento, jra~

ção ideal do domínio útil do terreno
de marinha que menciona, no Estado
do Rio de J tmeiro .

Decreto ns 47.819, de 3-3-60.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em reuutoração de aforamento, o do
mínio útil do terreno de marinha
que menciona, no Distrito Federal.

Decreto no 47 ..821, de 3-3-60.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em reoiçoração de aforamento, o do
mínio útil do terreno de acrescido de
marinha que menciona, no Distrito
Federal.

Decreto n 9 47.828, de 4-3-60.

- Autoriza estrangeiros a adquirir,
em regime tie ocupação, o terreno de
marinha que menciona, situado no
Estado de São Paulo.

Decreto nQ 46.933, de 301-9-59'.

TERRENO NACIONAL INTERIOR

- Autoriza estrangeiro a arquirir,
o lote de terreno nacional interior que
menciona.. situd,ão nO Distrito Ee
âertü,

Decreto n 9 47.579, de 31-12-59.
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- Autoriza o cidadão brasileiro Nel
son Derani a pesquisar minério de
titdnio no município de Ptcz,çabuç·u,
Estado de Alagoas "

Decreto ns 47.862, de 7-3-60.

_ Autoriza o cidadão brasileiro N e1
son. Derania pesquisar minério de ti

, tJ,ànio no município de Piaçabuçu, Es
tado de Alagoas.

Decreto nv 47.865, de 7-3-60.

TRÁFICO .DE PESSOAS

Torna públicas ratiticacões e aâe
sões à Convenção pCJ1m a Repressão
do Tráfico de Pessoas e do Lenocínio
e seu Protocolo Final, concluídos em
La7ce succees, a 21 de março de 1950.

Decreto n Q 47.907, de 11-3-60.

TRIGO

Regula o abastecimento de trigo,
estabelece normas para sua comer
cialização e industrialização e adota.
providências relacionadas com, a de
fesa da produção nacional.

Decreto ns 47.491, de 24-12-59.

'tURMALINA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Ayrton de Oliveira a pesquisar quartzo,
turmalina e xisto, no município de
Mogi das Cruzes) Estado de São
Paulo.

Decreto n Q 47.721, de 29-1-60.

u
UNIVERSID ADES

- Concede autorização para fun
cionamento do Curso de Engenharia
Civil da Escola de Engenharia da
Universidade do Rio Grande do Norte.

Decreto nO 47.438, de 15-12-59.

- Declara de utilidade pública,
.para fins de desapropriação, imóveis
destinados à Fazenda Experimental
da Escola ãe Agronomia da Umioer
sidaçle do Ceará.

Decreto no 47.471, de 22-12-59.

- Aprova a designação dada ao
Conjunto ae ühasdestinadas à ins
talação da Cidade Universttária da
Universidade do Brasil.

Decreto nO 47.535" de 29-12-59.

- Retifica o Quadro Extraordiná
rio de Mensalistas da Universidade do
Brasil.

Decreto no 47.609, de 12-1-60.

- MOdifica dispositivo do Estatuto
da Unioersuuuie Católica de Pernam
buco.

Decreto nv 47.663, de 19-1-60.

- Inclui funções gratificadas no
Quadro Extraordinário 'de Mensalis
tas da Universidade do Brasil e dá
outras providências.

Decreto n Q 47.739, de 2-2~60.

- Dispõe sõbre a desapropriação de
imóvel destinado à Universidade do
ceará,

Decreto nr:t 47.740, de 2-2-60-.

- RJestabelece funções de extranu
merário-mensalista nas tabelas nu..
méricas de ExtranUJmerário-mensalista
da Univêrsidade 00 Rio Grande do
Sul do Ministério da Educação e Cul
tura e do Estabelecimento de Ma
terial de Intendência da 7.a Região
Militar do Ministério da Guerra su
primidas pelo Decreto n» 41.064 de 27
de fevereiro -de 1957, publicàeto no
{{Diário Oficial" de 28 subseqüente.

Decreto no ,47.794, de 11-2-60.
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- Estaõelece o Plano de Obras
para o Escritório Técnico da Cidade
Universitária da "Universidade do
Brasil ..e dá outras providências.

Decreoo n Q 47.887, de 8-3·60.

- Dispõe eõbre nomeação e admis
são nas Universidades Federq,is e dá
outras providéncias.

Decreto ns 47.888. de 8·3-150.

UTILIDADE PúBL,ICA .

Declara de utilidade pública a So
ciedade Paranaense de Cultura, com
sede em Curitiba, Estado do Paraná.

Decreto nO 46.807, de 14-9-59.

V
VICE-CONSULADO - Ver: MINIS

TÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

X
XISTO

Autoriza o cidadão brasileiro José
Ayrton de Oliveira a pesquisar quartzo,
turmalina e xisto, no município de
Mogi das Cruzes, Estailo. de São
Paulo.

Decreto n Q 47.721,· de 29-1-60.

Z
ZONA FRANCA DE MANAUS

Baixa Regulamento estabelecendo
normas de execução da. Lei n9 3. 173,
de 6 de junho de 1957 8 dd outrCl$
provid~nct~ •

Decreto no 47. 757, d~ 2-2-60.
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3.739 - Leí de 4 de abril de ;19'60
- Autoriza 10 Poder Executivo
0.' doar à <prefeitura Munícqpal
Ide Corumbá, no Est. de-Mato
'Grosso, o imóvel onde' se en
contra ínsteleda a agência. te
Iegráfica do Departamento dos
Correios e Telégrafos. -?u
blícada no D. O. de 5 de abril
de 1960 .

3.7f.10 - Lei de 4 de abril ide .lOBO
- Releva a prescriçã-o' de di
reito à reforma, por íncapací
dade física, do ex-sargento do
Exército .Izaias .éacéntere..
'Publil1caid'a no D. o. de 5 de
aJoTil de 1960 .

3.74!1 - Lei' de 4 de abril de 11960
- Autoriza oPddet Executivo
a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Oultura, o crédito es
pecial de Cr$ 5.000.000,00, ,para
auxiliar as despesas com las co
memorações do centenário de
]tajaf, em Santa .Catarina.. 
!Publicada no D. O. de 5 d-e
abril de 1960 .
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3.7:M - Lei -de 4 de abril de
;lt960 - Assegura pensão espe-
oial à vi-úva de militar ou fun
ctonàrío civil atacada de tuoer
cuiose ativa, alienação men-
tal, neoplasia maligna, ceguei-
re, lepra, paralisia. ou cardio
patia grave. - publicada no
D. O. de 4 de abri'l de 19$0 ..

4

4

3

3

7 - Decreto Legislativo de l(}.(iO
- Autoriza o 'Itrbbunal de 0011
'tas a registrar o contrato cele-

•brado enbre 'O Govêrno 0.-0 Ter
rliórJ.o Federal do Guarooré e
José Antônio Eirado. -=-- Pu...
blloado no D. O. de 16 de
abril de 11960 ...' ....

8 - Decreto Legislativo de 1960
- ArrJrova o ato d,Q Tribunal
de Contas denegatório de regis
tro ao eon trato celebrado en
'tre a niv.hsão de Obras do Mi
mstérío da Educação e CuI
.tura e a Construtora Genésio
Gouveia S. A .. :........ Pubücedo no
D. O. de ,1'5 de abrU de ,1'950 ..

9 - Decreto Legislativo de. '1960
- Determina o registro do ter
mo de contrato celebrado '3n
tre a Divisão do Material do
Ministério da Agricultura e a
ttrma, I.BJM. World 'I'rade
Oorporatíon. - Publicado no
D. O. de 19 de abl'U de 1-960

Págs .

~ '- Decreto Legisjatívo d-e lD.SO
- Mantém a decisão do '1'1'1
bunal de Contas denegatória
de registro ao têrmo do' con
.trato celebrado entre a ,!Di
retoríe Regtonal dos Correios e
Telégrafos, de Pernambuco, e
a. "Conservadora Phenix"'.
Pub1ioa;do no D. o. de 5 de
aoríl de }960 .
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3. "142 ~ Irei :de 4de abril de 1:000
_ Dispõe sôbre o auxílio fe
deral em casos de prejUÍZOS
causados por retõrcs noturaàs.
- Publicada no D. O. de 5 de
abril .de 1960 6

3.743 - Lei doe 4 de abril -de 1.960
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<para prosseguimento das obras .
do novo prédio do Colégio Mu
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- Publíceda no D. O. de 5 de
abril de 1960 ?

3.'145 - Lei de lO: de abril de
1960 - Isenta dos impostos de
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[Publicada no D.' O. de 12 de
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3.746 - Lei de 10 de abril de
1960 -Autoriz·a o Poder Exe
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de Cr$ 500.000,00 para auxi
liar a Federação das Coopera
tivas de Produtores de Mate
a realizar o II Congresso Bra
sileiro de Oooperatdvismo Erva
teixo. - Puoãceda no D. a.
de 112 de abril de .1960 7

3.747 - Lei de 10 de abril de
11960 - Reorganiza a Procura
ôone junto ao 'I'ribunal Marí
timo. - Publíce.da no .D. O.
de 12 de aorll. d-e 1960. - Re
tãfícada no D. O. de 4 d~

maio de 1960.,................. 7
3,74.8 '- Lei de 10 'de abril de

1960. - Concede pensão men
sal de. Cr$ 3.000,00 a Vind3i
Joau.a Nery, viúva do ex-ser
vidor público Adalto 'Domingos
Nery. - Publicada no D. O,
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3.749 - Lei de l{) de abril de
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'Ol'$ 5,000,00 mensais a Alderol-

Páes.
do r'erreíre. de Araújo. - Pu
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3. '150 - Lei de J!l de acrfl de
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outívo a transformar em Fun
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vddêncías , - Publicada no D.a.
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DECRETO LEGISLATIVO NQ 6,

DE 19êO

Mantem, a decisão do Tribunal
de Contas denegatória, de regis
tro ao termo do contrato cele
brado entre a Díretcria Regíonca'
dos Correios e Teléçrcíoe, de
Pernambuco, e a i"Conservadora
Phenix" .

Art. 19 E' mantido o ato por que
o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 30 de agõsto de 1957, de-

negou registro ao termo do contrato
celebrado a 19 de agôsto do mesmo,
ano, entre a Diretoria Regional do
Departamento dos Correios e -rcre-.
grafes, de Pernambuco. e a "Oon
servaüora Phemx" para" execução de
serviços de casseío e limpeza da sede
daquela repartição.

Art. 2° Revogam-se as díspcstções.
em contrário.

Senado Federal, em 4 de abril de
1930. - Senador CUnha Mello, F'
Secretário no exercício da Presidên-
cta . . .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e eu, Frlinto Müller,
Vice-Presidente do Senado Federal, rio exercício da Presídêncía, nos têrmos
do aru. 77, ~ l",-c1o, Ccnstituicão Federal, promulgo o seguinte

DEG:E.ETO LEGISLATIVO

NÇJ 7, de iseo

Autoriza. o Tri!...'Unal de Contas a registrar o contrato celebrado
entre o Goeérszc do Território Federal do Gucporé e José Antônia
Eirado.

Art. lQ ll; determinado o registro pelo Trtbunal. de Contas, do têrmo
de 12 de dezembro de 1950, de renovação do contrato celebrado a 8 de
junho de 1949, entre o Govêrno do Território Federal do Guaporé e José
Antônio Eirado, 'para desempenhar a Junção de Mecânico Especíanzauo.
na Drvísão de Obras daquele Território.

Art. 29 Revogam-se ~\S disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de abril de 19ÔO.

SENADOR FILINTÓ MÜLLER

Více-Presidente, no exercício da Preaidêncía
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FaÇO saber que o Congresso Nacional aprovou e eu Filinto Müller
Více-Prestdente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos tênno~
do art. 77, § 19, da Oncstituíção Federal, promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO

N9 8, de 1960

Aprova o. ato do Tribunal de Contas denegatório de registro ao
contrato celebrado entre o Di visão de Obras do Ministério da
Educação e Cultura e a Construtora Genésio Gouveia S ,A.

Art. 19 f: aprovado o ato por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 29 de dezembro de 1953, denegou registro ao contrato celebrado
a 17 de dezembro do mesmo ano, entre a Divisão de Obras do Ministério
da Educação e Cultura e a construtora Genésio Gouveia S.A., para proa
'seguimento das obras do Manicômio Judiciário, no Distrito Federal.

Art. 29 1't:ste decreto legislativo entrará em' vigor na data' de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de abril de 1960.

SENADOR FrLIN'l'O MÜLLER

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e eu, Púmto Müller,
.vtce-eresioeotc do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos têrmos
-do ert, 77, § 19, da Constituição Federal, promulgo ° seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 9, DE 1960

Determina o ·registro do têrmo de contrato celebrado entre u
Divisão do Material do 1't!inistério da Agricultura e a firma l.B.M.
Würld· Trade Corporation. '

Art. 19 E' determinado o registro do têrmo de contrato celebrado a 13
'de maio de 1957, entre a Divisão do Material do Ministério da Agricultura
e a firma I.B.M, World Trade Corporation, para locação de serviços de
máquinas elétricas de contabilidade e estatística, à base de cartões perfu
rados, em proveito de Serviço de Meteorologia.

Art. ~l'.l Este decreto tegíslatívo entrara em vigor- na data de sua pu
bltcacão. revogadas ns dtsposiçôes em contrário.

Senado Pederul, em 14 de abril de 1960. - Filin'to Müller, Vice-Pre
sidente em exercício.

~LE:I N° 3.738-.::::..... DE 4 DE ABRIL »s 1960

Assegura pensão especial à viúva de
miutar ou funcionário civil ataca
da de tuberculose ativa, alienação
mental, neoplasia maligna, ceguei
ra, lepra, paralisia ou cardiopatia
grave.

o .Congresso Nacio
sanciono a seguinte

cícnário civil atacada de tuberculose
ativa, alienação mental, neoplasía ma
Ifgna, cegueira, lepra, paralísía ou
cardiopatia grave e que não tenha
economía própria.

§ 19 A pensão será. deferida em
Qualquer época, desde que constatada
a mcléstéa .

§ 2° A pensão instituída neste ar
te artigo não é acumulável com
quaisquer outros proventos recehldos
à05 cofres públicos.

Art. 19 É assegurada pensão espe~ Art. 2° VETADO.
cíal, na base do vencimento mensal Art. 39 As petições, certidões e de-
do marido,_ 9, viúva de militar ou fun- maus documentos necessários à habl-

q){b&< nq J 650(5 1

Faço saber que
nat decreta e eu
Lei:
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utacão das beneficiárias são isentos
do _pagamento do ímpôsto de sêlo, na
forma. da lei.

Art. -49 A invalidez da beneficiá
ria será verificada mediante exame
médico.

Art. 59 VETADO.
Art. 6° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de abril de 196{) ,

139() da Independência e 729 da Re
pública.

JUSCELLTIl"O KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3.739 - DE 4 DE ABRIL DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a doar
à Prefeitura Municipal de Corumbá,
no Estado de Mato Grosso, o imóvel
onde se enanurc vnsuüoâa a agên
cia telegráfica do Departamento dos
Correios e Telégrafos.

O Presidente da República:

Faço saber que o Oongreeso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' O Poder Executivo au
torizado a doar à Prefeitura Municípal
de Corumbá, no Estado de Mato Gros
so. o imóvel sito à Rua 13 de Junho,
naquela cidade. pertencente à União
e onde está instalada a agência tele
gráfica do Departamento dos Correios
c- Telégrafos.

Art . 2\1 A posse do imóvel só se
completará após a conclusão do pré
dio do .Departamento dos Correios e
Telégrafos, que se encontra em final
de construção, e com a sua desocupa
ção.

Art. 3Q A Prefeitura Municipal de
Corumbá obriga-se a instalar no imó
vel doado, dentro de 6 (seis) meses, a
Câmara Municipal e a Biblioteca PU
blica, bem com fazer a necessária
adaptação.

Art. 49 nata lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1960;
1399 da Independência e 72Q da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Falcão

S. Paes de Almeida

q~J .~;an3-~~r~!6$3to

LE'I NQ 3.740 - DE 4 DE ABRIL DE 19-60

Releva a prescrição de direito a re
forma, por incapacuícule física, do
ex-sargento do Exército tzauie Al.
càntara.

0, presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' relevada a prescrição de
direito à reforma por incapacidade n~

sica, prevista no capítulo TIl de Let
nv 2.370, de 9 de dezembro de 1954.
que regula a inatividade dos militares.
em que Incorreu Izaías Alcântara. ex
sargento do Exercito" com as vanta
gens do art. 303 da Lei nv 1. 316, de
20 de janeiro de 1951.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de UNJO;
1399 da Independência e 729 da Repú
blíca..

JUSCELINO KUBITSCHEK

qtu»i .o:t)l:J/0.!,J.h7
LElI N9 3.741-- DE 4 DE ABRIL DE 196B

Autoriza o Poder Executivo a abril..
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura. o crédito especial de .
Cr$ 5. OCr(). 000,00, para auxiliar as
despesas com as comemoraçoes ao
centenário' de Ua.jaí, em Santa Ca
tarina.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso NacIo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo. Ministério da Edu.,
cação e cultura, o crédito especial de
Cr$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de
cruzeíros) , destinado a auxiliar as des
pesas decorrentes das comemorações
do centenário de elevação da cidade
de Jtajaí, em santa Catarina, à ca
tegoria de Município, em 4 de abril
de 1959.

Parágrafo. único. sese crédito será
automàticamente r-egistrado pelo Tl'i~

bunal de Contas e entregue à rvctcí-

tq~rCi~a~de613;t1
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Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicaç-ão, "revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1960;
13g<;> da Independência e 729 da Repú
blíca..

JUSCELINO KUBITSCEEJ{

Clóvis soiaaõo

S. Paes de Almeida.

LEI NQ 3.742 - DE 4 DE ABRIL DE -19"60

Dzspõe sôbre o au~âlio federal em ca
sos de _prejuízos causados pOl fatores
naturais.

O Presidente da - República:

Faço saber que o Congresso Nacío
na; decreta e eu sanciono a seguinte
L.ei:

Art. 1'1 A União auxiliará os Es
tados e Munícípíos, em, cujo território
se verifiquem -prejuízos resultantes da
ação de fatores naturais e que assu
mam proporção de calamidade pú
blica.

Art, 29 O auxtlío ccnslstírà em:
I - cooparaçâo dos órgãos e fôrças

federais localizados no território do
.gstado ou Muníciptó, para evitar pre
juízos iminentes ou debelar efeitos
perniciosos imediatos causados pela
ação dos fatores naturais:

II - empréstimos a juros módicos
e prazos adequados à capacidade de
pagamento do Estado ou _~,·iunictpiG,

destinado exclusivamente a reparar Os
d8..nOS ocasíonados, tanto à proprteca
de pública, como à partdcular, esta LÍl~

tíma quando os bens destruídos ou
danificados não estiverem segurados:

In - doação em dinhen'o ou utní.,
dades, mediante abertura de credito
extraordínárlo (art. 75, parágrafo (mi
co, da. Constituição Federal), inclusi
ve para atender às classes pobres e a
seus bens destruídos ou danificados.

Art. 39 Os empréstimos, a que se
refere o inciso II do artigo anterior,
serão contratados com Bancos, Caixas
Econômicos ou Institutos de Prev.dên
cía, com garantia que o Poder Executi
vo, pela presente lei, é autorizado a
conceder em nOIT).e da União.

.Art, 49 Nos casos previstos nos
incisos II e In do art. 2° Presidente
da República comunícará ao Congresso
as providências tomadas.

Art. 59 Esta ler entrare em vigor

q;;}de~:/;h2a;/e;t:

inclusive, aos casos de prejuízos ente,
ríores, resultantes da ação de fatores
naturais no ano de 1956.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1960;
1399 da Independência e 729 da Repú-
blica. .

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Fedcâo

S. Paes de Almeuia

Fernando Nooreça,

LEI N Q3. 743 - DE 4 DE ABRI!. DZ 1960

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo tâísuetértc da Saúâe, o credito
esiecuü de Cr$ 50.000.000,00, para
auxilio à Soczeàade Perruunoucuna
de combate ao Câncer.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al't. 19 E' o Poder Executivo au
torízado a abrir, pelo Miníatérto da
Saúde, o crecno especial de .
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta mühôes
de cruzeiros), destinado à ccncíusac
da construção de um Hospttai oe
Câncer, em Recífee Estado de Per
nambuco

Art. 29 O crédito será entregue, sob
a forma de auxílio, à Sociedade Per
nambucana de Combate ao Oáneer.
à medida que forem sendo concnnnas
as etapas da construção, obrtgandc
se a Instítuíçào a comprovar as des
pesas realizadas ao Mír-ístérío da
Saúde.

Art. 39 asse crédito será automà
ticamente registrado pelo 'I'ríbunaj de
CO!lt9.S;, para fins do disposto no arta
go ôv da Lei nc 1. 92ú, de 25 de julho
de 195...

Art , 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de -Janetro, 4 de abru de 196iJ;
113~Ç> da Independência e 729 da Repú",
blíca ,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Mc;irio Pinotti
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LEI N9 3.7.'16 - DE 10 DE ABRIL DE IS{)O

S8.0 modificados os ar
e 79 da Lei nc 2.130, de

fJtOJ. VíC. 6'3:3/f Cf

Autori:i:a o Poder Executivo a abrir
o crédito especial de Cr$ 5ü{l OOO,OG
para auxiliar a Federação das Co
operativas de Produtores de Mate
a realizar o 11 Congresso Brasileiro
de Cooperativismo Ervateiro.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal 'decreta e eu sanciono a ueguín
te lei:

Art. 19. 11.:'° Poder Executivo
autortzadc a abrtr, pelo Ministério
da Agricultura, o crédito especial de
0'1'$ 500.GOO,Ü'O (quinhentos mil cru
erros) como auxílio à Federação das
Cooperativas de Produtores de Mate
"Paraná", para, aliada às federações
"Santa Catarina", "Riograndense" e
"Amambaí", de Mato .Grosso, reali
zar o II Conzres;"Q Brasíleíro de Co
operativismo Ervatelrc, em Curitiba.

Art. 29. li União entregará a
referida importânoía à Pederaçãc das
Cooperativas -de Produtores de Mate
"Paraná", que prestará contas de
sua aplicação ao Servico de Eco
nomia Rural do .Mínlstérío da- êgrt
cultura.

Art, 39. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas 'as díspoaíçôea em contrário.

Eío de Janeiro, 10 de abril de
1860; 1399 da Independência e 729 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEZC

lirt. 39. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
cedas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de
19€0; 1399 da Independência e 729 da
República.

JUSCELINO KUBITSÇ}~EK

S. Paes de Almeida

Fernando Nóbrega.u»~t!rL?Z9BO
Iceorçaniza a Procuradoria junto ao

Tribunal Marítimo

O Presidente da República:
Faeo saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

'Art. iv.
tigoa 49, 59

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nactc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mtnistertc da
Educação e CUltura, o -rédttc especial
de Cr$ 3.0.00:000,00 (três münóes de
cruzeirosr , desuna CIo às obras de
prosseguimento e ooncrusão do novo
prédio do COlégio -Mumcrpaí Peioten,
Se, de Pelotas, no Estado do Rio Grau
de do SUl,

Art 29 Esta lei entrará em vigor
na t~ta de sua pubncacao. revogadas
as disposrçôes em .contrárto .

Rio de Janeiro 4 de abril de lSEU:
1390 da Independência e 129 da aecu,
büea .

LEI N9 3.74.4 - DE 4 DE ABI'UL DE 1960

Autoriza a abertura do crédito esce-'
mal de Cr$ 3.00<O.000,OQ para pros
eeçnumento das obras do novo ore
dio do Coteçto Municzpal Petotense,
de Pelotas.

Isenta dos impostos de importação e
de consumo os materiais importa
dos pela Convparüua Eletroquímica
de Osasco, para. a instalaçüo de
uma fábrica de água oxigenada.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovzs Salgado

IJ ~ S'(f""fd'9J5mJ'~/f!lJ0
11

• iIJ •4-!:l f /j O

IR! ~ 3.745 - DE lO DE ABRIL DE 1960

o Presidente da República:
Paço saber que Q, Congresso Nacic

nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art , 19. :á: concedida Isenção dos
impostos de Importação e de con
sumo, exceto a taxa aduaneira, para.
os materiais constantes da licenca
nc DG-57-25.303-24.334, emitida nela
Carteira de Comércio Exterior, \m
portados pela Companhia Eletroquí
mica de Osasco, para a instalação
de uma fábrica de água oxigenada
no Município de Osasco, Estado de
São Paulo.

Art. 2\1, A isenção concedida não
abrange o material com similar na-

q;j ,n q.{J n/f?
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5 de' fevereiro de 1954, que dispõe
sôbre o Tribunal Marítimo, os quais
passarão a ter a seguinte redação:

"Art. 49. Haverá uma procurado
ria junto ao Tribunal Marítimo, com
posta dos seguintes membros, que
constituirão a respectiva carreira:

1-2 (dois) procuradores;
II - 2 (dois) adjuntos de pro

curador;
III - 2 (dois) advogados de ofício.
Art. 5°; Além de outras fixadas

em lei, será atribuição dos advoga
dos de ofício, que para tanto serão
designados' pelo 19 procurador, a de
fesa dos acusados que não dispo
nham de recursos.

Art. 79. Os procuradores seda
nomeados dentre os advogados de
procurador, por promoção, obedecido
o critério da antigüidade, e êstes,
também por promoção, dentre os ad
.vogados de ofício, na forma designa
da para os procuradores, cabendo a
primeira nomeação ao mais antigo,
num e noutro caso.

§ 19. São cargos iniciais da car
reira os de advogado de ofício.

§ 2°. Os procuradores são desig
danados 1Q e 29, obedecida a antdgüi
dade. bem assim os adjuntos de pro
curador.

§ 3Q • OS procuradores serão subs
tituídos em seus impedimentos ou
afastamento temporário do cargo
pelo adjunto de designação equiva
lente.

§ 49. A Procuradoria junto ao
Tribunal Marítimo elaborará, den
tro de 60 (sessenta) dias, 'o seu re
gimento interno, que discriminará
as. funções e atribuições de seus fun
cionários e vigorará 30 (trinta) dias
após a sua publicação, em todo o
território nacional".

Art. 29. São mantidos os dispo
sitivos dos artigos 28, 29, 30 e 150
da Lei nc 2.180, de 5 de fevereiro
de 1954, e ° art. 69 da Lei nv 3.543,
de 11 de fevereiro de 1959, relativos
à competência, direitos e garantias
dos procuradores, adjuntos' de pro
curador e advogados de oficio do
Tribunal Marítimo, e ao processo
das primeiras nomeações dêstes ú!
tímos.

Art. 39. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de
1960; 1399 da Independência e 729 da
República.

JUSCl1:LINO KUBITSCHEK

Jorge do Paço Iâatoso Maia

LEI N.9 3.748 - DE 10 DE ABRIL
DE 1960

Concede pensão mensal de Cr$ 3.000,00
a Vinda Joana Neru, viúva do ex
servidor público Adalto Domingos
Nery.

o Presidente da República. Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.(> E' concedida a Vinda Joa
na Nery, viúva do ex-servidor público
Adalto Domingos Nery, a pensão men-.
sal de cr$ 3.000,00 (três mil cruzei-
1'05). \

Parágrafo único - A despesa com
a pensão correrá à conta da dotação
orçamentária do Ministério da Fazen
da destinada aos pensionistas da
União.

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor ~
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de abril de
1960; 139.9 da Independência e 725?
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

C11l6t ,V)~~:!117tf-
LEI Nv 3.749 - DE 1.9 DE.ABRIL

DE 1960

Concede pensão de Cr$ 5.000,00 men
sais a Aderaldo Ferreira de Araujo.

O Presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.(> E' concedida .a Aderaldo·
Ferreira de Araujo (o cego Aderaldo)
a pensão especial de Cr$ 5.000;00 (cin
co mil cruzeiros) mensais, como re
conhecimento público e prêmio aos.
seus trabalhos de divulgação do fol
clore nordestino.

Parágrafo único. A despesa com a
pensão correrá à .conta da verba or
çamentária do Ministério da Fazenda
destinada aos pensionistas da União.

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

Rio de Janeiro, em 10 de abril de
1960; 139.9 da Independência e 72S'
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK'

s. Paes de. Almeida

I()~ '8 ?J 6q/rl
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à promoção e contrôle da higiene in
dustrial;

1) coordenar, organizar e adminis
trar, mediante regime de acôrdo com
as munlcípa.lídades Interessadas ser
viços de abastecimento d'àgua' e de
esgotos;

g) colaborar com QS órgãos técnicos.
do Ministério da Saúde na solução
de problemas de sua competência;

, h) realizar pesquisas, inquéritos e
estudos necessários ao desenvolvímen-.
to de suas atividades;

i) promover a difusão de conheci
mentos técnicos ligados à saúde pú
blica, através da edição de livros, re
vistas e outras publicações;

j) promover a formação e o .treina
mente de pessoal técníco e auxiliar
necessário à execução de suas ativi
dades;

1) desenvolver programas em co
operação com os Estados, o Distrito
Federal, os Territórios ou os municí
pios, visando à higãenizaçãc dos baix
ros pobres e a solução de problemas
de saúde pública.

Art.. 39 Para o fim previsto na ali
nea. a do artigo anterior os órgãos
executores dos programas de valori
zação existentes, ou que venham a ser
criados, firmarão com a Fundacâo
Serviço Especial de. Saúde Pública;
os necessários acordos.

Art. 4° A Fundação Serviço Espe
cial de Saúde Pública poderá firmar
acordos com os Governos Estaduaía,
territoriais e municipais, bem assim
com outras entidades públicas ou
privadas, para o fim previsto nas aíí
neas b, e e t, do art. 29, bem como
entrar em entendimentos com enti

- dades públicas ou particulares, nacto-
naís, tntet'nacionaís ou estrangeírus..
para o fim de obter cooperação e ,-1,,,
sistência de qualquer natureza, des
tinadas a promover o desenvolvimen-
to dos programas de saúde e sanea
mento de sua competência.

Parágrafo único. Os acordos e Con
ventos da Fundação Serviço Especial"
de Saúde Pública com entidades in
ternacionais ou estrangeiras deverão
ser ratificados pelo Ministério da
Saúde antes de serem submetidos a
constderacâo do Congresso Nacional,
quando fôr o caso.

Art. 59 Continuarão em vigor, até a
data da expiração dos prazos respec
tivos, os atuais contratos ou acordos
firmados entre o Serviço Especial de
Saúde Pública (SESP) e as entidades
a que S~ referem os artdgos 39 e 49,

LEI N.9 3.750 - DE 11 DE ABRIL
DE 1960

Auroriza O Poder Executivo a trans
formar. em Fundação o Serviço Es
pecial de Saúde Pública, e dá -ou
tras providências.

O presidente da República; Faço
saber que o Oongreaso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art . 1.9 E' o Govêrno Federal au
torizado a transformar o Serviço .Es
pecial de Saúde Pública (S.E.S.P.),
criado pelo Decreto-lei n.c 4.275, de
17 de abril de 1942, numa instituição'
denominada Fundação Serviço Espe
cial de Saúde pública, vinculada ao
Mínistérío da' Saúde, com jurisdição
em todo o território nacional, e' sede
e fôro no Distrito Federal.

§ 15' Os estatutos da Fundação
Serviço Especial de saúde Pública se
rão elaborados pelo Conselho Delibe
rativo e submetidos dentro de ses
senta (60) dias após a publicação des
ta lei à aprovação do Presidente da
República, ouvido o Procurador Geral
da República.

§ 2.9 O Ministro da Saúde repre
sentará a União Federal no ato de
sua instituição.

Art. 2.9 A Fundação Serviço Es
pecial de Saúde Pública terá como
objetivo:

a) organizar e operar serviços de
saúde pública e assistência médico
hospitalar nas áreas do território na
cional onde se desenvolvem ou- ve
nham a se desenvolver programas de
valorização econômica, sempre que
tais serviços não constem dos progra
mas dos órgãos federais específicos.

b) estudar. projetar e executar em
preendimentos relativos à construção,
ampliação ou melhoria de serviços de
abastecimento d'água e sistemas de
esgotos, sempre que não constem dos
programas de órgãos federais especí
ficas;

c) desenvolver um programa de
educação sanitária nas localidades
onde mantiver unidades sanitárias;

d) analisar, do ponto de vista téc
nico e opinar sôbre projetos e orça
mentos relativos a serviços de abaste
cimento d'água, a serem construídos

'com financiamento do Banco Nacio
nal de Desenvolvimento Econômico,
ou Caixas Econômicas Federais, nos
têrmos da legislação em vigor,

e) coordenar, organizar e adminis
trar, nos Estados cujos governos o
solicitarem, serviços destinados ao de
senvolvimento de sua estrutura aaní-

tár~;f~c~Si~nlql-3/feg
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l:.,'-t$~;aDJo a sua eX8C-DçüO a respcnsa
büídnde da Fundação Serviço Espe
cial de Saúde Pública.

Art. 6(> Constituem. patrimônio da
Pundacáo:

a) todos os bens móveis e Imóveis
que integram o acêrvo do Serviço }lJ.5

pecíal de Saúde Pública - (SESP),
inclusive os saldos não aplicadcs .das
-contríbuiçôes elos Governos do Brasil
e dos Estados Unidos da América que
revérterfam ao patrimônio nacional,
nos termos da cláusula X.IX do con
t-ato firmado entre os dois pafaes.
aprovado pelo Decreto-lei número ...
6 ,260, de 11 de fevereiro de 19M, ao
término da respectíva vígêncía:'

b) as contribuições e taxas de ad
ministração resultantes dos contratos
C;J acordos a que se alude ncs aruigos
~\l e 4'.';

o) a-s contribuições da União, pre
-víatas DO art. 14;

d) as subvenções, doações, legados
e rendas patrimoniais.

Art. 79 A Fundação Serviço Espe
cial de Saúde Pública, com sede e ro
ro no Distrito Federal, serú adml
-nistrada. l13 forma dos estatutos. pe
'los semnutes óreãos:

a) ~Conselho "Delíberattvo;
b) Superlntendente:
c) Junto. de Contrôle.
Art. 89 O Conselho Deliberativo se

ri constituído dos seguintes rném
bras:

a) Mtnístro de Estado dos Nego
cias d20 Saúde, que exercerá a função
de Presidente;

b) sete membros nomeados pelo
Presidente da República. escolhidos em
listas tríplices, organizada-s, para C:1~'

da um dos cargos, pelas seguintes
entidades:

I - DASP - Deuartnrocntn Admt
nístrattv..... do storvtco r'úullco.

II - BiWCO Nacional do Desenvol
'eímento Econômico.

III - Mínlstérlo da Justiça.
IV - Ministério do Trabalho, In

dústria e Comércio.
V - Ministério da Viaçê_o e ObI"?"J

Públicas.
VI - Ministério da Saúde.
VII - Confederação Rural Brasi

leira.
§ 1s, Os membros do Conselho fi.

que se refere a letra "h" exercerão
o mandato por :3 (três) anos, poden
de haver reconducâo .

§2. Perderá o mandato o membro
-do Conselho' que faltar ·l 3 (tr€'s)
-s cesões qrdinárIas consecutivas. :39.1-

vo por maléstía, e, em qualquer ca
80, a 6 (seis) dessas mesmas ses
sões,

Art . 89 . O Superintendente, elet~
to pelo Conselho Deliberativo, se
rá um médico ou engenheiro sani
tarista, que possua Cl~r~o regular de
saúde pública escolhido entre os ex
tranumerários OH empi-egadcs 2, qtte
se referem as alíneas a e b -do art.
12, ou, ainda, entre os médicos sanl
tartsta« do l\:Tini,:;térÍf' da Saúde

~ 19. Caberá ao Suoartntendentn
da!' cumprimento às resoluções do
Conselho D~1ib2r":ttiv() e e-te-cer 8 di
~'8r,80 de todos 03 SC1"'.'Ü;:'~s técnicos
f; 8.f]'''''in:.''.t!'a~iv0'3 da Fun-tacão.

§ 29. O mandato do "Sunermtcn
dente corres'conderé ao do Oonss
lho Delíberatívo que o eleger. poden
do ser ranovad-, mediante nova ele!
çâo.

§ 39 • Em casos especiais e me
diante resolucêo da maioria do
"tcnselhc Deliberativo, o Superinten
dente poderá ser deat.ltuldo antes do
término do mandato.

Arb , 10. A Junta de Oon trôle ser:'!
constltuida de três (3) membros,
nomeados pelo Presidente da Repú
blica. um dos ouais representante do
Mínístér-ío Público, outro c10 Minis
tério da Saúde e o terceiro de livre
escolha do Presidente da Reoública.
e exercerá as ttmcões fiscalizadoras
da g'estã-o fina-eira d21, FUndação
previstas na legislação vigente.

Parágrafo único. Cem seu parecer ,
3 Junta de Contrôle encaminhará.
anualmente. as contas da Fundação
2.0 exame e aprovacão do Tribunal
de de Contas da União,

Art. 11. Será permitido aos tun
cionát-ios federais. estaduais e mu
nioinaís OU dp autarrnrías exercerem
carnes e funcôes na Fundado Ser
viço Especial de Saúde Pública, sob
o regime de tempo integral e sem
cnus para as entidades públicas a
oue pertencerem.

Arb , 12. Os serviços da Fundação
serão executados:

a) neles atuai" servidores do Ser
vico Especial de Saúde Pública que
contem mais de dois (2) anos de ser
vice na data da publicacâo desta lei,
;;:.03 quais se aplicará a Iegislaçâo dos
extranumerártos da União;

b) por pessoal empregado, inclu
sive o atual pessoal de obras e o
atual pessoal de qualquer categoria.
do Servico Especial de saúde Públt
ca, que conte menos de dois (2)
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anos de serviço na data da publica
ção desta lei e que ficará sujeito ao
regime de emprêgo previsto na Con
aolidação das Leis Trabalhistas.

§ 10. Os servi-dores a que se refere
a alínea a dêste artigo passam .a in
tegrar funções, que serão extintas
quando vagarem, em Tabela Numé
rica Especial de Mensalistas do Mi
nistério da Saúde.

§ 2°. Será da competência cIo Su
perintendente, respeitada a legisla
ção em vigor, a ex'pediçã8 de todos
os atos relativos à movimentação do
pessoal e à ação disciplinar.

* 3° O temno de serviço dos atuais
servidores do -Servíco Esp-ecial de Saú
de Pública (Sill3P) - a que se refere a
li,ei n. t? 1.513, de 13 de março de
Hf1)'2, computar-se-á para todos os
ereitos inclusive para os bcnencios
da Lei nc 2.2'84, de 9 de agôsto de
Je54. .

§ 49 Será concedido, aos, atuais ser-,
vídores co Serviço Especial de Saúde
eüonce (SESP), durante os primei
ros trinta (30) dias da vigência des
ta lei, o direito de optarem expressa
mente pela situação prevista na alí
nee b dêste artigo, sendo-lhes asse
gurada. nesta hipôtesa, para todos
90S efeitos da legislação do trabalho, a
contagem de todo o tempo de ser
vi.ço prestado.

§ 50'? As nomeações e dispensas de
tuncões de chefias serão feitas pelo
Presidente do Conselho Deliberativo,
mediante' indicação do Superínten
dente.

Art. 13 Os serviços da Fundação
Serviço Especial de Saúde Pública
serão considerados públicos federais,
rteenõo, em conseqüência, 'os seus
bens e atos isentos de todos os im
postos ou tributações federais, esta
duais e municlpats .

Art. 14. Será consignada, anual
mente.i.no Orçamento Geral da União,
em favor da Fundação, sob a - forma
de auxílio, dotação que corresponda
às necessidades de seus serviços e
planos de trabalho, a qual não po
<:te.rá ser menor que a do exercício
anterior .

Art. 15. Paratatender às despesas
decorrentes do disposto 110 § 1.9 do
art. 12" é autorizada a abertura no
cós-rente exercício, pelo Ministério da
Saúde, do crédito especial de .
o-s 290.372 .160,0'0 (duzentos e no,:,
venta milhões, trezentos e setenta e
dois mil, cento e sessenta. cruzeiros).

Art. 1,6 Serão pagas à Fundação
Serviço Especial de Saúde' Pública

as dotações orçarnentárfas consigna
das, no presente exercício, ao Ser
viço E\s.pecial de Saúde Pública
(SESP) .

Parágrafo único Das dotações de
que truta. êste artigo, a Fundação
prestará contas na forma eatabele..
cída na Iegíslaçâo em vigor.

Art. 17 Os planos de trabalho se.
ráo organizados anualmente pelo Su
pel'intendente e apresentados ao Con
selho Deliberativo que sõbre os mes
mos se pronunciará conclusivamente,
submetendo-os afinal à aprovação do
Presidente da República.

Art. 18 'I'ôdas as ill1portânc~as per
tencentes à FLU1daçáo deverão ser de.
posítadas no Banco do Brasil ou nas
Caixas Econômicas Federais ou Es..
taduais, vedados quaisquer depósitos:
em estabelecimentos bancários parti
culares, sob pena de reclusão, dt'
dois a doze anos, e milita de cinco
a cinqüenta mil cruzeiros.

Art. 19 Esta lei entrará em vigor
na data de, sua publicação, revogada...,
as dísposícôes em contrárí«.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 19ô{l;
1'39° da Independência e 729 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.
S. G Paes de Almeida.
Ernani do Amaral Peixoto.
Fernando Nóbrega.
JI.farío PinotU.

LEI N9 3.751 - DE 13 DE ABRIL
DE 1960

Dispõe sôbre a organização cuiminis
trativa do Distrito Federal

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono :;I, seguinte
Lei:

TITULO I

DA ORGANIZAÇÃO DO DISrInTO FEDERAL

CAPiTULO I

DlsposiçÓ3S Preliminares

Art. 19 A organização administra
tiva do Distrito Federal, a partir da
mudança da capital para Brasília,
será regulada por esta leí.

Art. 29 Compete ao Distrito Fe
deral exercer tortos os podêres e di-f;r ~h~ s~ ?13/~i;1l-
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cttamente deferidos pela Constituição
e pelas leis, c especialmente:

1 _ Organizar os seus serviços ad
ministrativos

Il - Prover as necessidades do seu
gcvêrno e ela sua administração, po
dendo, se necessário, pedir auxílio à

União.
III - Dispor Sobre os direitos e

deveres elos seus funcionários e erga
nraar o respectivo estatuto.

1V Elaborar leis supletivas ou
ccmntcmentares da legislação íe
deral. nos termos do art. 6(1 da oons
tituiçâo.

V - Decretar impostes sôbre :
a) propriedade ímobiliárta em ge

raJ;
IJ) transmíssâo de proprtedade

causa-mortis;
c) ta-ansrnissâo da propriedade Imo

bi.li§.da ini"n vivos e sua incorporação
:,W capital de sociedade;

cO vendas e consignações efetua
das por comerciantes e produtores,
inclusive industriais, Isenta, porém, a
p-imetm operacâc do pequeno pro
dutor. como tal deíurldo em lei;

e) cxcortaçáo dê mercadorias oe
S'Ja prurlucâo parti c: estraugelro, até
o máximo de cinco por, cento úd· na
lotem, vedadca uuaísoucr adiclonals:

f'i índúat-íns e P:'OfiSSÕ8S;
g) atos emanados do 'seu govêrno

e negócios da sua economia ou regu
Iadcs por '.('} da- StW, competência:

h) licencas:
il díversóes públicas;
VI Decretar quaisquer Impos-

tos não atributdcs prrvativameuta à
Umão. observado. no que couber, o

preceito dos arts. 21 e 26. * 4(1 da
Ccnstátuícão ,

vn - Ooc-ar :
(Ll contrtbutcõas de melhoria quan

Cio 5'0 veríftcar valorizacâo do ímó
vct em conseqüência de obras pú
hlicas:

bl taxes:
c: multas de qualquer natureza:
di quaisquer outras rendas 0'..1e

possam provir do exarcicío das sues
atrtbuicôes e da utálízacão ou retri
buícâo dos seus bens e serviços,

VII] -- Realizar operacôes de cré
dito nos têrmos da Constituição.

IX- - Fazer concessões de servi
ços públicos não reservados à União.

§ 1Q O tmpôsto terrftcríal não in
cidirá sôbre sitio de área inferior a
vinte hectares. quando o cultive, só
ou com a sua família o prcprretárto,
desde que não possua outro imóvel.

§ 29 O Impôsto de tr~nsmissão de
propriedade inter vivos,' bem como a
sua ínoorporaçâo ao capital de, so
ciedade, incidirá sôbre tôdas as for
mas legais de transmissão, inclusive
fi cessão de direito à arrecadação ou
adjudicação.

§ 39 A contribulçâo de melhoria não
poderá ser exigida em limites supe

i-íores às despesas realizadas, nem ao
acréscimo do valor cue da obra hou
ver decorrido para -o imóvel bcnen-:
cíado.

§ 49 A arrecadação, cobrança e fis
calização dos impostos etetuar-se-âo
de conformidade com a lei que os
Inctituár e regular. Poderão ser cria
dos conselhos com partícípação dos
contribuintes para julgamento uos
r8CU."SOS admimstratlvos, na forma
estabelecida por lei.

§ 59 A Fazenda da Distrito Federal,
pelos seus representantes, intervirá
cbrtgatortamente em todos os preces
50S judiciais, contenclcsos ou admi
niatrativos. dcs quais lhe possam 1'e
sultar direitos 0\2 obrigações.

Art. 3(.' Compete 8.0 Distrito Fe
deral, concorrentemente com a União:

Vetar peja ob..scrváncta da
Consfituicào e das Leis;

n - CU:~:;W da saúde pública e da
asstatênciz social:

rn -- Proteger as belezas naturais
e os monumentos ele valor hístórtcc
ou arttstíco.

Art ,1·9 Ao Dlstrtto Pederal.vno de
sempenho da nussâo ele Pi'0l:1:JV'21.' o
bem comum. incumbe:

2) .ZG!8.:' D~18. cidade de Brueilia,
pelas cidades s2.!.(~1~t22 (o comunlda
des que a ~::J'volvem, no tcrrttórto do
DL;t~'itc Fedel'QI;

b) manter serviços de amparo à
maternidade, à '<ifância, à velhice e
à In ralídez:

C) organizar o SéU sistema de en
sino, dírundu- a unstrucâo através de
escolas públicas de todos os graus,
e tomeut.ar, por todos os meios ao
seu alcance, o aproveitamento rias ca
puciclades Individuais e o aperfeiçoa
monto da cultura

l'...rt 59 O govêrno do Distr-ito Fe
deral será exercido pelo Prefeito e
pela Câmara do DIstrito Federal. com
a cooperação e assistência dos órgãos
de Que trata a presente lei.
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CAPíTULO TI

DO PODER LEGISLATIVO

Seção I

Da Câmara do Distrito Federal

Art. ()O O Poder Legislativo será
exercido pela Câmara do Distrito Pe
eerar, composta de vinte vereadores,
eleitos pelo povo, por ocasião das eleí
çêes para o Congresso Nacional.

Art. 79 A Câmara sera eleita pelo
prazo de '1 t ouatr O) anos e funcío
nará durante 4 (quatro) meses, ,ve-
dada .a prorrogação. '

parágrafo único. Aplicam-se as
eleições para a Câmara do Distrito
Fedeml 'as inelegibilidades previs-tas
BIJ art. 139, V, da Constituição Il'e
deral.

Art. 89 Compete à Câmara do' Dis
trito Federal:

I - votar anualmente o orccmen
te, podendo reduzir, porém nunca au
mental', a despesa global proposta;

n - legislar sôbre as matérias de
eompetêncía do Distrito Federal, e
em caráter supletivo pu complemen
ser, sôbre as mencionadas no art. 6'"
da Constituição, respeitadas 8.8 leis
rederms que regulam a Ol'g'8Dização
adminístrativa e judicíárla elo Distri
te Federal;
- In ~. dispor, em regimento inter
no, sõbra a sua organização e sôbre
a criação e provimentos de cargos de
S"lJ:1 Secretaria:

·.IV~--=-- fixar' o subatdlo do Prefeito
c os de seus próprios membros, no
último ano de cada leglslattn-a, para
o período da imediata, vedada qual
quer alteração em outra época,

Seção II

Das Leis

Art. S9 A mícraüva das leis, 1'23
aatvaclos OS casos (\2 competência
exclusiva cabe ao Prefeito e u ql15J·
quer Vereador, ou Comissão da Câ
mara.

§ 19 Compete exclusivamente ao
Prefeito a íníciattva das Ieís Que ím
portem na crtaçào ou redução de em
prêgcs em serviços já existentes. na
altcracào das categorias do funciona
Iísmo. de seus vencímentcs oI( siste
mas de remuneração. e na criação de
novas repartfçôes, autarquias ou 80
ciedadês de economia mista.

§ 2" Aprovado o projeto, será êle
enviado ao Prefeito. que. aquiescendo,
o sancionará e promulgará,

~ 39 Se o prefeito julgar o proje
to, no todo ou em parte, inconstitu
cional ou contrário aos ínterêsses do
Distrito Federal ou da União, vete
ia-á, total ou parcialmente, dentro de
10 (dez) dias úteis, contados daque
les em que o tiver recebido, e comu
nicará, no mesmo prazo, aos Presi
dentes do Senado Federal e da Câ
mara do Dístrfto ' Federal os moti
vos do veto.

§ 49 0, veto apôato pelo Pr-efeíbo
será submetido. nc mencionado de
cêndio, ao conhecimento do sanada
Federal, considerando-se aprovadas
disposíçêes vetadas. se assim o de
cidir o voto da maioria dos senano
res.

§ 59 Rejeitado o veto,-- se O Pre
feito não promulgar a resolução den
tro de lO (dez) dias, contados da
data em que houver recebido a co
munícaçâo da Senado Federal, coru
pettrá ao Presidente da Câmara do
Distrito Federal promulgá-la.

§ 6Q Considerar-se-á aprovado o
veto que n50 fôr rejeitado dentre de
30 t trtnta: dias, contadas do seu rc
cebímento pela Secretaria do üenado
Federal 011 do inicio dos trabalhos le
gislativos, quando se houver ~5Ho re
messa no in tervalo das sessões.

Al.'t~ 10. O projeto de lei rejeitado
ou não sancionado só se poderá re
novar, na mesma sessão legiSlativa,
por proposto. ela maioria absoluta dos
membros da Câmara.

Seção U!

Do Orçamento

Art. 11. O orçamento será uno,
Incorporando-se à receita obrigatõría
mente tôdas as rendas e suprimentos
d 3 runoos e ínclutndo-se discrimina
darnente, na despesa, as dotações ne
cessárías 3.0 CU.3t'2io de todos os ser
vreos públicos.

§ j c A Lei cie orcamento '-'-:),0 CO«
terá díspositívo estranho à previsão
da receita e à fixação de despesa para
os Sen'lGOS anteriormente - criados.
Não se incluem nessa proibição:

I - A autorlaaçào para abertura
de créditos suplementares e operações
de crédito por antecipação da recetta.;

Il :.- A aplicação do saldo e o
modo de cobrir o âeticit .

§ 29 - O orçamento da despesa di
vídír-se-á em duas partes: uma, fixa,
que não poderá ser alterada senão elU
Virtude de lei anterior, outra, variável,
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que' obedecerá a rigorosa especlalí
aacão

§ 39 A proposta orçamentária de
verá ser enviada pelo Prefeito à Oá
mexa no dia da abertura da sessão
legislativa ordinária.

Art. 12. Será prorrogado o orça
mento vigente se, até o fim da ses
são legislativa ordmáa-ia, não houver
sido enviado ao Prefeito, para san
cão, o que haja sido votado pela. Cá
arara.

Art. 13. São vedados o estômo
de verba, a concessão de crédito ili
mitado e a abertura, sem autorízaçâó
Iegtstatíva, de crédito especial.

§ 1Q A abertura de crédito extra
ordinário só será admitida por ne
cessidade urgente OU imprevista, em
easo de guerra, comoção intestina, ou
ealamídade pública.

§ 2Q Nenhum encargo para o Te
souro se criará no Orçamento, ou em
lei especial, sem a indicação da fonte
de receita com recursos suficientes
para custeá-lo

~ 39 As despesas com pessoal não
poderão ir além de cinqüenta por cen
to da receita prevista no orçamento.
Os atos que importarem na trans
gressão dêsse limite serão nulos de
pleno dir-eito.

§ 49 Nos casos omissos, aplicar
se-á ao Distrito Federal, no que con
eerne à execução da receita e da des
pesa, o que, a respeito, dispuserem
as leis de contabilidade públlca j.da
União.

Art. 14. Fica criado o Tribunal de
Contas, composto de (cinco) Minis
tros. nomeados pelo Preteito, com
aprovação prévia da escolha pelo Se
nado. dentre brasileiros natos maio
res de 35 anos, de reconheetda ca
pacidade e tirocínio jurídico ou fi
nanceiro .

Parágrafo único. Os' 'vencÜl1entos,
direitos. vantagens, impedimentos e
incompatibilidades dos membros do
Tribunal de Contas são os mesmos
do Tribunal de contas da União.

Art 15. Ao Tribunal de Contas
compete:

I - Processar e julgar as contas
dos responsáveis e co-responsáveis.
por dinhetros. valores e materiais per
tencentes ao Distrito Federal, ou pe
los quais êste responda, bem corno
as dos admíntstradores das entida
des autárquicas locais;

II - Efetuar o registro prévio ou
puãteríor, conforme a lei estabel-ecer,

dos atos da administração municipal.
de que resulte obrigação de paga

- menta. como sejam:
a) Concessão de pensão, aposenta

doria 01..1 dísponíbílidada de funcio
nários;

b) Contratos, ajustes. acôrdos ou
quaisquer atos que dêem origem a
despesas, bem como a revisão ou pror
rogação nesses atos;

c) Ordem de pagamento ou de
adiantamento.

rII - Acompanharva execução Qt.
camentárra. fiscalízando n aplícaçãe
dos créditos orçamentários e .extra
orcamentártos ;

IV - verificar a regularidade das
cauções prestadas pelos responsáveis;

V - Examinar os contratos que
interessem à receita e os atos de ope
racâo de crédito ou emissão ele títu
los, ordenando o respectivo registro.
se os mesmos se conformarem com
as exigências legais;

VI - Dar parecer sôbre as contas
da gestão anual do Prefeito, no prazo
de (30) (trinta) dias, contados da.
data em que forem apresentadas.

§ 19 A recusa do registro. por falM
de saldo do crédito ou por imputação
a crédito ímpróprto, terá caráter prot
bitivo. Quando a recusa tiver outro
fundamento, a despesa poderá efetu
ar-se mediante despacho do prefeito'
e registro sob reserva do Tribunal de
Contas, com recurso ex-ottícte pare
o Senado.

§ 29 Compete ainda ao Tribunal
df:' Contas:

a) Eleger o seu presidente:
z» Elaborar o seu Regimento In

terno e organizar os serviços auxi
liares, propondo à Câmara a criação
Ou extinção de cargos da respectiva
Secretaria e a fixação dos vencimen
tos correspondentes:

c) Conceder licença e férias, nos
têrrnos da lei, aos seus membros.

Art. 16. Não pod-erão servir con
juntamente, como Ministros do Tri
bunal de Contas, os que forem entre
si parentes consangüíneos ou afins em
linha ascendente ou descendente, e
até o 29 grau da linha colateral. A
incompatibilidade resolve-se contra o
último nomeado ou, sendo as nomeá
côes da. mesma data cuntra o me
nos idoso.

Art. 17. Os Ministros do Tribunal
de Contas não poderão exercer outra
função pública ou comissão remune
rada, advocacia ou outra proríssão.
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Art. 18. Junto ao Tribunal de
C o n tas funcionará um Procurador
Geral com os mesmos díreítos, ven
cjme~tos, impedimentos e incompati
bilidades dos Ministros do Tribunal.

CAPITULO rn

Do PODER EXECUTIVO

Seção I

Do Prefeito e dos Secretarias-Gerais

Art. 19. O Poder 'Exeçutivo será
exercido pelo prefeito do Distrito Fe-'
deral ,

§ 19 O Prefeito será nomeado de
pois que o Senado Federal houver
dado assentimento ao nome proposto
pelo presidente da República.

§ 2.g O Prefeito será demissível ad
nutum ,

§ 39 Nos impedimentos não exce
dentes de 30 (trinta) dias substituirá
o Prefeito um dos Secretários-Gerais
PQr êle designado. Nos demais, casos
'a substituição se fará por nomeação
do Presidente da República.

Art. 2J. Compete ac Prefeito, além
da iniciativa das leis, a administra
ção dos negócios públicos locais, e
especialmente:

I _ Sancionar e promulgar as leis
ou vetar, total ou parcialmente, Os
seus dispositivos: ,

II - Exoedtr decretos. regulamentos
e ínstrucões »ara execucâo das leis:

UI -' Dirigir, superintender e fis
calizar os serviços públicos locais;

IV - Defendei' os interêsses do
Distrito Federal, nos termos da lei;

V - RC3JIzar operações de crédito
e praticar atos de gestão financeira,
dentro duvantcrizacão legal ;

VI - Decretar -a desapropriação
por necessidade ou utilidade pú
blica, ou por ínterêsse social, nos
tênues da lei;

VII - Prover os cargos públicos;
VIII - Fazer arrecadar os tri

butos de tôda ordem, multas e quais
quer rendas devidas ao Distrito Fe
deral e dar-lhes aplicação legal;

IX - Prover sôbre a conservação
e administração dos bens do DIS
trito Federal e aliená-los ou permu
té-Ios, de acôrdo com a lei:

X - Elaborar e executar planos
administrativos, submetendo-os à
apreciação da Câmara, quando fôr
o caso, com a indicação dos -mcíos
necessários à sua execução;

XI - prestar, por escrito, tôdea
as informações e esclarecimentos
que a Câmara solicitar;

XII - Manter relações com a
União, Estados e Munícíptos, cele
brar ajustes e convênios com a apro
vscâo da Câmara do Distrito Ire
deval, quando necessária;

XIII - Representar o Distr-ito
Federal em Juizo, ativa e passiva
mente. por intermédio dos seus pre-.'
curadores e advogados.

Parágrafo único. Na Instala..çâo õ"&
Câmara, o Prefeito enviar-Ihe-â
com a proposta do orçamento, men..
sagem em que informe de todos es
atos da sua gestão no exercício ime
diatamente anterior, e urestar-Ihe-á
as suas contas.

Art. 21. O prefeito será auxiliaâe
por tantos Secretários-Gerais quan
tas forem as Secretarias criadas
em lei.

§ 19 O Prefeito nomeará, em co.
missão, os Secretários-Gerais.

§ 29 Os Secretários serão respon
sáveis pelos atos que subscreverem
ou praticarem, ainda que por ordem
'do Prefeito.

Art. 22. Além das atribuições Que
lhe forem conferidas por lei, com
pete a cada Secretárlo-Gerat:

I - Auxiliar o Prefeito em tortos
os servícos a cargo da respectiva
secretaria; ,

II - Expedir instruções, de acôr
do com o Prefeito, para a boa exe
cuçâo das leis e regulamentos;

IlI Propor a nomeação, pro-
moção, eômíssâo, contrato,. .?emi3
são, retntegraçáo ou rcadmtssáo dos
funcícnártos da respectiva Secreta
ria'

IV - Apresentar ,anuahn~nte, ao
Prefeito, minucioso relatório dos
servtcos a seu cargo:

V =- Comparecer à Câmara, quan
do convocado, nos casos e para
os fins indicados em lei;

VI - Referendar os decretos ati
nentes à respectiva Secretaria.

Art. 23. Além das Secretarias-Ge
rars, a lei poderá criar ou~:'os ór
gãos de cooperação do. governo lo
car, definindo-lhes a natureza, li.
crganízação e a competência.

Seção II
Da responsabilidade do Preieite e

dos Secretários-Gertus

Art. 24, O Prefeito será processado
e julgado pelo Tribunal de Justiça
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c) O Une exercício dos pcdêres
eens utuoioaaís:

§ 2;9 Essa Janta, ouvido o Pro ..
re-to tóbre os têrmos (18, denúncia,
~~~'oced(:!'á às investdgaçôes que jul
gar necessárias, e, no - prazo de 20
{i'ÜÜ8) dias. aoresentará o seu fJl:·
recer à Câmara com circunstancteuo
reiatórío.

do Distrito Federal, nos crimes co
sauna e de resnonsabúídade.

; 1') A denúncia. ':105 crimes de
c-ssponsauílidade, será du-ígtda ao
PrCSi(~.2;:!t8 cio 'I'ríbunal de Justiça,
que convocará Ul":18, Junta Especial
de jnvestrgaçâc. composta dê 1 (um)
Dêsembart.aqor c- 2 (o.ois) membros
da Câmara do Dtstrtto Pederal, es
colhidos 'cor sorteio 0810 órgão a que
J;srt211C2?:eE1.

~ iP Dentro de 30 <trint'<J.,) dias,
úeuoís de enviado 11 Câmara -o pa
recer, esta, em sessão púcüca, espe
jiecíalmente convocada, salvo se o
eoncrano fôr deliberado, decretará,
ou não, a acusação, ordenando, no
};)l.'imeiTG caso, Que o processo seja
zemetldc ao Tribunal ele Justiça para
julgamento.

§ 4Ç' Decretada a acusação, ficará
o prefeito, desde logo, afastado do
exercício de cargo.

Art. 25. Constituem crimes de res
penaauíltdade os atos do Prefeito que
atentarem contra:

vos ca
l, e res
Ato das
-rrcosj-

Parágrafo único: Para os cargos
de carreira será rcspeítada "a ctas
síftcacão em. padrões, observado o
prmctprc básico consignado neste
artteo
~, X~t.· 30, Apncnm-se aos servidores
do rnetriro Federal, enquanto não
tiverem o seu nstatuto próprio, o
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da Umâo e as leis que o com
plemantam.

Dos Fun[;ian6;7'ios~ Púól"ócos

Art. 28, E' vedada a-l.l3illI!uluQâú

TtTULO II

Ll't. 27. Os carg.?s públicos de
D3.skito Federal serao acessíveis a
teces 03 bras.ileíros, observados os
l'C~it.1l81WS que a lei estabelecer.

de quaísouer cargos, rarvo
scs previstos nos arts. ,96,
c1D. Oonetdtuíçâo e 24 do
Dtspcsíçôes Constttucícnais
tórras

Art. 28. Em nenhuma hipótese,
Os cargos ou Iunçôes da Prefeitura
terão vencimentos ou remuneração
superior aos QOS cargos .ou funções
correspondentes do Serviço Púolicc
Feo.8r8.1.

P:L?L~'2fo muco. .E' vedada sob
pena ce n uiidade, a admissão a
qualquer cargo público, isolado nu
ae C8.1'1"2Ü'U S211.1 prévia habilitaç[io
em concurso púoüco de pr-ovas. Ex
cetua-r,e apenas o provimento de
cargo em comissão ou por contrate.
e a admíssâc, a titulo precário, ue
díartstas e tareíelrcs ,

ou a.

ou doexistência da União
Federal;

Constituição Federal
Lei Orgânica;

a) A
Distrito

b) A
presente

i.) O cumpríracnto das dccísôos
j ,-~(~:.:;i;-::.i::;.

j~:l't, "'0 Os Secretários-Geralg do
Dístrttc irederat, nos crimes de res
ponsabílídade e nos que forem co
nexos CaD.1 os do Prefeito, serâo
I'H'OC8S~ados e julgados pelo 'I'ríbu
nal de .rusnca, na forma do ''tl't. 24
e dos seus parágrafos.

DIS~OSIÇÕE3 GEJlA!S

.t.,t't. 31, Os decretes e regulamen
tos expedidos pelo Prefeito entrarão
ClJ.1 vigor 3 (três) dtne depoíe de pu
b,UcoÕ)ô.o no órgão of::::ia,1. a não ser
Q'J.2 estabeleçam outro têrmo .

Art.. 32, !,:,s obJ'BS e serviços ela

~~·~:~-2it~;~;~p~~;~2 1~~c?~ljI~}.;~,i~..ç1:'~~C1J~~~i~~
corno o Ior-cecirnento de matenals e
artigos dcstjncdos: à mumcipunuade,
S21'{;0 contratados ou adquh'Idcs por
concorrência pública OU administrati
va, na forma que 8. lei determinar.

Art. 33, Os imóveis pertencentes
ao Distrito Federal não poderão ser

exercício legal dos
sociais ou mdí-

gôzo ou
políticos,

(Z) O
direitos
víuuais:

e) A segurança .1:' a tranquilldace
do Dístríto Pcderal ;

J) l·. probidade na âdmcüstruçâc:
L gn'(.~'dD ou en~p.r&B"o le,g'iJi QOS

<);;;""","0;; públicos;
h) 1::,8 íeís orçamentárías:



ATOS DO POD],"R LEGISLATIVO, 17

objeto de doação ou cessão a título
gratuito. nem sarêo vendidos, ou aro
rados senão em vu-tuãe co lei espê
cial, e em hasta pública, previamente
am.ncíada por editais afixados em
lugares públicos e puulicadcs 3 (t1'6s)
vêzcs, pelo menos. no Ó":;;'fn -itícial ela
Profeí tnra CO~:'1 r, antecedência 'mini
me C.8 38 ltrint::;) díus ,

Art. 34, A Fazenda do Distrito
Fcc'e-n?J, em Juízo. caceráo todos os
favores e prívüégtos dê que goza a
Fuccnda Nacional. -

.A.rt. 33. Nennuma escrttura > pú-
blica de ahcnacâc poderá ser lavrada,
U)n1 será julgada por sentença uual
quer partühn, divisão, transmissão ou
entrega ele 0211S, desde Que versem
sôbre imóveis sujeitos 2, tmpõsto de
vido ao Distrito F2d8i'::11, sem que se
exiba para constar do ato a prova de
quitação fiscal, ficando o infrator
sujeite R. pena que a lei commar .

Art . 36. Os têrmos de contratos e
obrfgnções lavrados n05 llvros das re
partàçóes do Distrito Federal. bem
como os dê entrega, ou doação de ter
reno.'> oara abertura ou reforma de
via cu 'logradouro, tarãc Tôrça de es
crrturu pública.

lU'C. 37, Os pagamentos devidos
peja Fazenda do Distrito Federal,
em virtude de sentença. judiciária,
far-sé-âo na forma da apresentação
dos precatórios e da conta doa cré
ditos respectivos, sendo proibida a
design.?.-ç:Io especial de casosau de
pessoas nas cotações orçamentárias
e nos créditos extraorçamentúríos
abertos pJ,W êsse fun.

S 1.9 O orçamento, em cada ano,
reservará verba para tais paga
mentes.

~ 2. o As dotações orçamentá.n '1,5 e
os créditos abertos serâo consignados
ao Poder .Judtciárto devendo' as nn

porbâncias serem recolhidas à repartí
çâc competente. Cabe ao PreS1C1ente
de; r"ibV,i::;~.J Ô.8 Justice do Dietrtto

~t~l~E;::;;~l s~i~,l~~;~~ ~~ ~!üC~;~~~ili~;di;lg~~
depósito, c, " rccucrtmento [~'2 cre
dor pretertôo no St,U direito de pre
cedêno!a, e ouvido previamente o
C:h,~L; do Mlnístórto Público, autori
zar o seqüestro da quautía necessária
P"-l"J. 32. tü:,h1í~er o di;·)'~to,

ATé. 38. Qualquer alteração no
pIano-piloto, a ,JlIe obedece a 1.Irba..;,
ni::,1çâo de Brasília, depende de ::1uto q

riZ:1r;:§o em lei federal.
Ar't. 30, Nos processos adminis

trativos instituídos para apuração de

ratos que possam dar lugar à aplica
Ç3,0 de per.a, a lei «sseaurarà cos in
tS;'c;SS8;:~8S ampla defesa, o'OSçrV'1d.O o
prmcíp!o ela instância dupla,

TITULO IV

Art. 'tO. As leis 'do Distrito Pe-
dcrat. a té que se instale H Câmara
respectiva, serão teltas pelo Congresso
Nuclonn.l com 8. sanção de Presidente
ar: República.

Art. ,11. As eleições para a Oâ
mera do Distrito Federal terão lugar,
pela prtmeira vez, a' 3 de outubro de
18"(;2.

Art. "U. O subsidio do Prefeito
será o mesmo atríbuído &0 do antigo
Distrrto Pederal .
- Art. 43. Os atuais tuncionártcs e
servidores da Preteítura do Disrnto
Federal, Mmístros, tuncicnártos 0
servidores do seu Tribunal de contas.
runoíonártos e servidores da Câmara
dos Vereadores, passam, automática
mente, na data da mudanca da Oa
pítal. a servidores do Estado da Gua
naonra, nas suas respectivas funções,
assegurncos todos os seus dlreítos e
obrigações, deveres e vantagens.

art: 41. Nos 10 (dez) dias a con
tar da vlgôncia da presente lei, o
Presidente da República proporá ao
Senado Federal o nome do Prefeito
dCJ Dístrrtc Federal, fazendo-se a no
meação, depois de aprovada J. es
colha.

Art. 45. O Prefeito do Distrito
Federal tomará posse perante o Ml
mstro .da .rusüce e Negócios Inte
riorcs .

Art 4G. Picam criados dois carnes
de Secretária-Geral com os !1C:1ci··
mentes e vantagens era atrtbuidos
aos Secretários do atual Dtstrtto Pe
deral ,

Art . 47, Fica o Prefeito autoriza
do Q tomar 8.3 ).)"O''ijd(;~1CÜ',S nccessá
rias à crg anízaçào e Iuncíonamento
dos servíccs públicos 2111 Brasilta a
l',Om8D.I' e da posse 80S Secretártoa
Gerais e a admitir extranumerártos
;\j__ .:~ 11 criaçfi,oem lei de c::'.rgos pú
bb.:os.

PHrágrs.fo único. O pBSS08J men··
salista será admitido. independrnte
mente de provas, de acôrdo com a3
tabel2.s numéricas baixadas pelo FI'e
feito, as quais terão vigência dentro
dos limites dos recursos indicados no
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ar,t. 51 e dos que vierem a ser atn
. buídcs a êsse fim pelo Poder Legrsja
uvo Federal ou local

Art. 48 A União transferirá à
Prefeitura do Distrito Federal, sem
qualquer pagamento OU indenização.
cinqüenta e um por cento (51 '/~)

das ações representativas' do capital
da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, as quais não
poderão ser alienadas pela Prefeitura,
senão a _titulo gratuito, e à própria
União.

§ 1. 9 A partir da transferência das
ações representativas da maioria do
capital da Companhia Urbaniza.dora
da Nova CanitaI. caberá ao Prefeito
preencher os- cargos do Conselho de
Administração, da diretoria e do Oon
selho Fiscal com a observância do dis
posto nos parágrafos do art. 12 da
Lei no 2.874, de 19-9-1956.

§ 2, <:> O Presidente da Companhia
Urbanízadora da Nova Capital será
demissível ad nutura,

§ 3. <:> A Companhia Urbanizadora
da Nova Capital é isenta de tmpos
tos, taxas e quaisquer ônus nscaís
da competência tributária do Distrito
Federal.

Art. 49. Permanece em vigor até
30 de abril de 1965 o ato ratificado
pelo art. 24~ da Lei nv 2.874. de
19 de setembro de 1956, que decla
rou de utilidade e necessidade pú
blica e de Interêsse social, para efei
to de desapropriação, a área úe ter
ras do Distrito Federal referida no
art.- 19_ da mesma lei.

Arb , 50, 821'8.0 observadas, no que
forem aplicáveis, até que o Poder
competente delibere a respeito, as
leis, decretos, (VETADO). atualmente
em vigor na área do Distrito Federal.

Art. 51. Fica' autortzaás a aber
tura do crédito de Or:S 100.000.000,00
(cem milhões de cruzeiros) para
atender às despesas de pessoal e ma
teria! necessários à organizaçã., e
funcionamento dos serviços públicos
referidos nesta lei.

Art. 52. P'ca autorizada a aber
tura do crédito especial de
Cr$ 15D.000,ODO,DO I cento e cinqüenta
milhões de cruzeiros) para atender
às despesas de desapropriação de
terras DO Distrito Federal.

Ai-t, 53. Os -ervtcos de policia
mento de caráter local do Distrito
Federal constdtuírâo o Serviço de
Polícia Metropolitana, integrado no
Departamento Federal de Segurança

Pública, e subordinado ao Ministro
da 'Justiça e Negócios Interiores .

§ 19 O Departamento Federal de
Segurança Pública e o Serviço de
Polícia Metropolitana serão dil'igi
dos por um Chefe lc Policia, em co
missão, padrão CC-1, e ficará íuícial
manto integrado por 3 Delegados em
comissão. padrão CC-3, e 3 Eecrívães.
(VETADO), padrão CC-6. nomeados pelo
Presidente da F(,epública.

li 29 O Ministro da Justiça e Negó
cios Interiores poderá requisitar ser
vidores tederscs para integrarem pro
vtsozfamente os quadros da Serviço
de Polícia Metropolitana e utilizai,
mediante convênio, servidores dos
Estados.

§ 3':' A orgauízação e funcionamen
to do Serviço de Polícia Metropoli
tana serão regulados. em caráter
definitivo, em lei especial.

\ Art. 54. Enquanto não Iôr ntu-o
vado o Regimento' de Custas da Jus
tiça do Distrito Federal. aplícan-se-á
o vigente no antigo Distrito Federal,
(VSTADO) •

Art. 55. A presente lei entrará 'em
vigor na data de sua pubtícaçào. re
vogadas as disposições em contrárro .

.Rio de Janeiro, 13 de abril de 1900.;
13S9 da Independência e 72g da Re
pública.

JU3cELn,CI I(UBITSCiiEI{.
Al'manã,~ roieac.
Jorge do Paro AfaUoso uo:«.
Oâ7Jlio Den7Js.
Horácio t.ater,
S. Paes de simcsaa.
Brtumi dI) AmCP'ul Peixoto,
Clovis Salgado.
Fernando Nóbreaa:
Francisco de Zileuo.
M ario Pinctti.

LEI 3,752 DE 14 DE ABRIL
DE 1960

Dita normas PC!Ta a convocação da
Assembléia Conetitumte do Estado
da Guanabara, e doi outras provi
tléncias,

O Presidente da República:

Faca saber que o Congresso Nac!:l
nnl decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Na elata em que se efetivar
a mudança da Capital· Federal, pre-

~ffD'k Yjo, 6J2/S?
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vista no art. 49 do Ato das Dísposí
cões Constitucionais 'I'ransltórias. o
atual r-tstrttc Federal passará, em
oump-lmento do que dispõe o §.4'? do
mesmo artigo, a constituir o Estado
da Guanabara, com os mesmos Iímí
tes geográficos, tendo por 'Capital e
séde do Govêrno a Cidade do Rio de
Janeiro.

Art. 29 Passam ao Estado da Gua
nabarav a partdr da data de sua cons
trtuicêo. independentemente de qual
quer ato de transferência. os direitos,
encargos e obrigações do atual Dís
tnto Pederalv .o domínio e posse dos
bens móveis ou imóveis a êle perten
centes, e os serviços públicos por êle
prestados ou mantidos.

Art. 3D Serão transferidos <';0 E-sta
do da Guanabara, na data de sua
conatituicâo, sem cualouer ínctemza
eâc, os serviços públicos de natureza
local prestados ,ou mantid-os pela
União, os servidores nêles lotados e
todos os bens e dtreitos nôles aplica
dOB e compreendidos.

§ 1." Os serviços ora transferidos
e o pessoal neles lotado, civil e mili
tar, passam para a jurisdição do Es
tado da Guanabara, e ficam sujeitos
2, autoridade estadual, tanto no que
se refere à organização dêsses ser
viços, COr!'./) no que respeita às leis
que regulam QS relações entre êsse
Estado e seus servidores.

Incluem-se nesses serviços a Justi
(2., o Ministério Público, a Polícia
M.lJit81', o ·JQYpo 0.2 Bombeiros, os
osfabelecímentos penais e 05 órgãos
e servicos do Departamento Federal
ele gegurança Pública, encarregados
do poíciamento do atual Distrito
ê'ederal.

§ 2" À tjniâo compete pagnr :
a) a remuneração do pessoal lota

(o nos se-vlcos ttar-.sfl'"·ido.s, corres
pü:'"\'>"";"" e os cargos atuais e àqueles
1:', que G$ servldo-es venham a SeI' pro-.
movidos, CQm exclusã o das majorações
ctec-cc-ides pelo Est9.dó da Guana
br a'a:

b) os proventos da inatividade, que
vierem '" -or concedidos aos mesmos
servt.tcres.

§ 39 \-.:' ver.salvado aos servidores lo
tados nos serviccs' transferidos o di
reito G.2 contribuírem para o montepíc
e para as instituições Iederaía de pre
vidência,

§ 4(1 Ao Estado da ouanauera com
pete pagar:

a) a remuneracâo correspondente
aDS.cargos isolados e de carreira dos
serviços ta- srendoe, cujo provimento
seja posterior à transferência, com ex
ceçáo das promoções a que se refere
o § 1'\ alínea a;

b) os proventos da inatividade que
vier 8, conceder aos servidores por êle
nomeados;

c) as diferenças devidas ao pessoal
remunerado pela Umâo, inclusive o
Inativo, correspondentes às majorá
çôes de vencimentos,proventos e van
tagens decretados pelo Estado.

â 5° Os serviços transfertdos con
tmuarâo regidos p818 legislação vigen
te, enquanto não rõr modiftcada pelos
Poderes competentes do. DOVO Estado,
ao qual incumbe sôbre êles legislar,
ínclusíve sôbre o pessoal transferido,

. bem como administrá-los, provendo
Ihes e movímentando-Ihes os qua
dros.

§ 6(1 A transferência dos ser viços
e dos bens e direitos nêles aplicados
e compreendidos ter-se-á mediante
têrmo assinado nos Ministérios COll1~

petentes.
Art. 49 No dia 3 de outubro de 1960

serão eleitos -o Governador do Estado
da Guanabara e os Deputados ~,

Assembléia I...egfslatíva, a qual terá
ínicíalmente tuncâo constituinte,

§ 19 O mandad-o de Governador terá
a durt-cão de ctncn o-ics , O mandato
dos Deputados terminará a 31 de [a
nel-e de Fl53.

§ 29 CB.berá ao Tribunal Regional
Eleltoml (lo E.sb'1(10 68, Gu::umbara, em
que se terá transformado o DIstrito
Federal, presidir e apurar as eleições
referidas neste artigo e expedir di
nlomas aDS eleitos.

§ 3(1 A eleicão do 'Governador e dos
Deputados à~ Assembléia Legislativa
do :!'.>''cado da Guancbaruvserá fciLn.
mediente cédula (:7:'i~~ de acôrdo com
as Instrucõex oue vierem a SC1' baixa
d2:S P8!,~ 'j'r-ibunal Superroi- Filei torul .

Art. 5° A Assembléia L8g:islé)~iõ.;a.

r:}"'~~'; i-lrídCj de trmta eeptitados, tr,nÍ,
° prazo de quatro meses, a contar
de sua Instalação, para elaborar e
promulgar a Constituição.

Parágrafo único Se, esgotado
êssc prazo, não estiver promulgada a
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LEI No 3,753 - ~E 14 DE ABRIL
DE 196D

Art. 10. A presente lei entrará em
vip:~'-' na data ce sua publicação, re
vogados 9c,S r}~,<::?}",::",·c;').J cni contrário.

A r7lwndo Riàsi1'o PdeCio

Jorge elo Paço 'N!.o.Uoso Maia

Odylio Demje

Hcroeio Lútcr

S, Paes de Almeisla

Brnani do AíiwTr21 Peixoto

Fernando NObrega

Clovis salgado

Frtmciecc de Mello

}fário Pinoiti

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Yíacão e. Obras
Públicas, o creanc estécuü de ....
c-: 7.000.Ü'OO.OOG,OO, destinado à
pavimentação da Todovi'a Rio-Bahia.

O Presidente da República..:

Faço saber que o Congresso NS.ci'O
nel decreta e eu sanciono a seguinte
L8i:

Art. 10 :t<~ ccncedída prioridade, n-o
programa .dàs Obras do Plano Rodo
víárto Nacional, aos melhoramentos e
pa...vímentação da Rodovia Rio-Bahia,
BR-4.

abril de
e 72° da

Río de J?1l8Ü'O, em. 14 de

~:e~l~lb?'f~~~~, da Indepenciênoja

JU$CII:Li.:'-ro KUB:TSCrIF.r~

Arü. 20 1!~ o Poder Executivo auto
r~'%a,do a abrh-, pelo M'nistérto da
Viação 'c Obras públicas, em favor do
Departamento 1'-Tacio1181 de Estradas
de Rodag81'11, 0 crédito especial de
GrS 7.0Qo.OOD,CDO,GO (sete bilhões de
C1'117eü'cs) 'cara ocorrer às despesas
cem 8.PR"/~lm2Dtação c c'11e-lhoJ:arnen
tos da BE·,<1:.

§ 1? :tsse crédito terá a validade
de 3 (três) anos e será utíltzado em
'}J'9Tcc:r,s Ivuaís 68 Crg 2.333,3·33.333:33
C~·8L<; .tj!~~-583 trezentos e tr.nta e três
milhões, trezentos e trinta. .e três mil,
trezentos e trinta e três CTUZBÜ'CS e
trinta e. três centavos), pOl'ano, a
partir de 1930;

§ 29 O Poder Executivo poderá exe-

q:í:;';;J:j~ -""

Al't. B0 Até a posse do GO'I21"i19,::101'
eleito em 3 de outubro de 196D, o P0-<
der vxccutdvo S81'::\ exercido por um
GC-<~~",:':'~'8I' f','r';'lü:/l1',io nomeado pelo
Prc" \:~~<" C:H n2nú1,' '., COEl 8- aprc
V2.Ç:~·'') c1:'1- escolha pelo :Ss:n8.~jo Fe
deral ,

~ 10 'Os membros da Assembléia
Conatituínte e os atuais vereadores tn
tegrarâo, a partir da promulgação da
Constátuicão e na forma que esta es
tabeisce-," a Assembléia Legislativa do
Est:'.~10 da Guanabara, respeitada a
duração dos rcspectivoa mandatos.

§ 20 Até 8.. prornulgncâo da Oons
tttuícâo caberá à Assembjéía Legisla
tiva; além da funçf,o constituinte. a
de legislar sõbre a o1'g;anizacâo adml
ntstro ttva e judiciária do Estado da
Guanabara ,

Ar;; Co A ASS'21 Y1,1,léci.'l t.e-tstaüva se

~~~~~~],~~.i ~~l' ~~~~'i~~~;t~D ~Oé:O~l'~J1~~;i
Re-tonal Eleitoral, em 10Cft1 previa
mente designado, nos dez dias que se
seguirem à data da diplomação, e
pí-occderú à eleicâo da Mesa..

O GOYCl'll8.dCi' eleito assumirá o Car
go perante o Tribunal Regional Elet
toral.

Art. 7l? O Poder Legislativo no Es~

tado ~''"' Guanabara continuará a ser
exercido, .até que se promulgue a
Constdtulção, pela Câmara dos Verea
dores, eleita pelo povo em 3 de outu
bro de 1958, à 'qual competirá, além
dos poderes reconhecidos na Lei nú
mero 217, de 15 de janeiro de 1948, o
de aprovar os vetos impostos pelo
governador provisório, ou rejeitá-roa
por 'dois terços de seus membros,

:\l't.. 80 Continuarão \';.:;··::;r,t~s no
E5t~,·)O da G\Ui.;~,f';)81'8 até Q'!..J8 G:·: pc
(1('::.',~· competentes .... revoguem O'J
111Gc:' "",,,,:~-, 8.:'; leis, r2~:'1'!:F-Y,('1;t~V:'. de
cretos, portarias ê quaisquer normas
que -se acharem em vigor no 2..tU2J
Disb-ito Feder-al na momento em (11:8
êste passar a. constituir aquela uni
dade federativa.

oonsutuícão. O Estado da Guan~l}''!ra

P8.SS8xá 'a, reger..se pela do Estado
do Rio de J21F~iro, a qual poderá S8l'
.refe-v-ieda pelos P~'.·CC2CSOS nela. esta
belecidos.
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mediante financiamento, desde que 20
despesa rjnanceíra com o mesmo não
exceda, uor ".)10, O,:; Iím.tes fixados na
parágrafo anteríor .

A"L·. 3'1 Ls 0':,j>3.3 de mclhcramen
pavimenteçâc e12. rcdcvta.. Rio

ser inícla..d2.S sunultâ
em Leopoldma Minas Ce

raís, c Pcira de Santana, na Bahia. e
proescguidas ,':8 cada. ,b,d'~ com igual
rátmo e ,:n.'i;~ll.sj.(2.,de.

Art. 'i,D P['l·8.. atender às despesas:'
complementares que se fizerem neces
-Sé'!"Ü'\3, e.tó ~J t~1'iD11J.12~,?ã'J rlas Ob1'2.13,
S2r(-., ('T.0n~'(;~'i.\~~O e se..ldo cdasidotações
destinadas à substátuiçâo dos ramais
rer-cv'a-tos deírcltárfos, de que tra
tam os arts, 2°, letra "b", e5Q, da
Lei n() 2. 80S, de 27 de dezembro de
1955, .do art.. 1.0, 12t.1'8, "b", ~ 4'? da
LeI n? 2.973, da 27 de novembro de
19·5'S.

.art.. 5Q Esta lei entrará em vigor
11a data ,,:'.8 S~J_a publícação, revogadas
as d.sposíçêcs em contrário.

R/o de .janerro, em 14 de abrü de
:ID'ê!}: 13'}'·1 da .Irideper:tdlência e 729
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Ernani do Amaral Peixctc

S. Paes de Atmetae

LEI N(} 3.7'54 - DE 14 DE ABtl.!L
DE 1950

Dispõe sõbre a Orçaaueação Judiciá
ria do Distrito Federal de Brasília, e

dá outras prcuiâénciae,

o Presidente da República:

Fa-ço saber que o Congresso Nacio
nal tdecreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

LIVRO I

TiTULO I

Disposições preliminares

Art. 1 o A admintstraçâo da Jus
tÜ;D, do Dtstrlto Pedernl. a partir da
transferência (lo. Capital da União
para Brasília. compete aos órgãos do
POd21' .judícíárío com a colaboraçâo de
órgãos auxil-iares, Instituídos em lei,
e pela forma nela prevista ..

Art . 2.Q O Tribunal de Justiça, o
Tribunal do Júri, o Tribunal de Im
prensa, os Juízes de Direito e os Juí
~s substitutos têm jurisdição em

~ J~f flq ~ (JI,/r/60

todo o território do Distrito Federal.
Art. 3.° A competência dos Juizes,

em geral, fixar-se-á, em cada pro
cesso, pela dístribuicãc, salvo quando
privativa por fôrça de lei.

Art. 4.Q Ressalvadas as exceções
previstas em lei, é vedado às autort
dades judicíárlas delegarem a própria
atribuição ..

TíTULO II

Do 'TribunaZ de Justiça

Capítulo '1

Da organização 0:0 Tribusuü

Al't. 5.'? O Tribunal de Justiça é
o órgão supremo da Justiça do Dis
trito Federal 8 se compõe de 7 <sete)
Desembargadores.

Art , 60 O Tribunal de .rusttce é
dirigido p01' um de seus membros,
comovpresrdcntc. Um outro, .desem
penhará as funções de Vice-Presí
dente.

Art. 79 O Presidente e o Vice-Pre
sidente serão eleitos pelo período de
dois anos, admitida urna só reeleí
çâc.

. § 1'1 A eleição se processará por
escrutínio secreto, em sessão espe
cíal convocada para a primeira qum
:-;811a do mês de abril, com a presen
ça mínima de quatro Desembarga
dores efetivos, iniciando-se o primei
ro biênio na data da instalação da
Capital da União ern Brasília.

§ 2'( Ocnsiderar-se-âo deitas GS
que obtiverem maioria absoluta dos
votos presentes. Se nenhum alcan
çar essa votação, proceder-se-á a
novo escrutínio entre os dois mais
votados, considerando-se eleito, no
C8.80 de empate. o Desembargado:..
111aj;:; antigo OiI, se ambos tiverem a
mC3n-,8, antiguidade, o mais idoso.

§ 39 No CClSO de vaga elo C8.l'g'O de
Prestdenta ou Vice-Presidente, prece
der-se-á a neva eleícão . O eleito
completará o bíênío. .

Art. S'i O P~'csic1211;;C será substi
tuído, 'no CHSO de .Itcence, férias e
impccllmcntcs. 1.'210 Vrce-Presítlante
e êste pelo Dcsumoargador mais 8.21
tigo.

Capítulo II

Do Trúnuuú Pleno

Art. 91{ O Tribunal Pleno funcio
nará .com a presença mínima' de 4
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(quatro) desembargadores, inclusive
o Presidente, sem necessidade de
convocação . especial, enquanto êsse
quorum existir.

Parágrafo único. O Tribunal po
derá funcionar em turmas, contor
me dispuser o Regimento Interno.

Art. 10 Ao Tribunal compete:

I - Processar e julgar:
a) Os Juizes de Direito e Subs

titutos, o Procurador Geral da Jus
tiça, o Prefeito e o Chefe de Polí
cia do Distrito Federal, nos crimes
comuns e de responsabilidade, bem
como os Secretários-Gerais, nos crt
mes de responsabilidade e nos que
forem conexos com os do Prefeito;

b) os mandados de segurança con
tra os atos do Chefe dePo1ícia e do
.Procurador-Geral, e, quando admí
nístratívos. das autoridades judiciá
rias, inclusive do Tribunal, bem as
sim de seu Presidente e Více-Pre
dente;

c) os conflitos de jurisdição entre
as autoridades judiciárias.

d) as ações rescisórias, as revisões
criminais, e os recursos dos despa
chos que as indeferirem in timine;

e) os embargos aos seus acórdãos
nos casos previstos em lei,

II .;........ Julgar:
a) Os l\3CurSOS das decisões da acei

tação de queixa ou denúncia, nos cri
mes de 'sua competência;

b) as suspeições opostas a Desam
bargadores e ao procurador-Geral;

C) os processos per crime contra a
110:11'a, no C(,~O do art. 85 do Código
de processo penal;

d) os recursos nos CÜ.'õOS a que ee
refere o art. 557, parágrafo único, do
Código de Processo Penal;

e) o srecursos das de decisões de t.c
instância preferidas pelos Juízes do::;
'I'ercítórics Federais;

f) enquanto o Tribunal 115,0 fõr di
vidido em Câmaras, os recursos das
decisões de P instância profertdcs pe
los Juizes do Distrito Federal, exceto
os ela Fazenda Pública, nas causas em
que a união fôr interessada.

III - Executar as sentenças flue
proferir, nas co U.'õ'ClS de 6U~1 compe
tência originária, com o poder de de
legar aos J1.lÍz-e5 de Direito a prática
de atos não decisórios.

IV - Conhecer anualmente, apro
vando ou modificando, seguodo tas re
clemações apresentadas pelos interes-

sados, da lista de antiguidade das au
tortdadee judlciáríac organízadcs pele
Vi·C€·,Pl'é5id€nte, com H colaboração de
Secretáeic do Tribunal.

V ~ Organizar a liste. para promo
ção !XlI' merecimento das autortdadee
judiciárias e para nomeação de De
sembargadores, dentre advogados ou
órgãos do Ministério Público.

VI -- Organizar o concurso de pro
vas paea investidura dos cargos de
Juiz Substituto, com a colaboração dEI.
Ordem dos Advogados.

VII - Conceder Iícença aos seus
membros.

VIII - Eleger o seu Presiderite e o
Vice-Presidente .

IX - Elaborar o seu Tcegimento
Interno e resolver sôbre as dúvidas
atinentes à sua .execução.

X - Organizar os seus serviços ad
mín'etrativcs, provendo-lhes OG Cargos
na forma da lei; e bem assim propor
extinção de cargos e a fixação dos
H2SP2Ctivos vencimentos,

XI - Deliberar sôbre OIS assuntos de
ordem interna, quando especialmente
convocado para êsse fim pelo Presí
dente, ou por ato próprio ou a re
querimento de um ou maís Desembar
ge dores ,

XII - Propor ao Poder Legislativo,
por Intermédio do Presidente da Re
pública, 50 Iôr o caso, alterações na
Organizccão Judiciária e, bem assim,
o aumento ou dizmnuiçác dó número
de .ruízes e Desembargadores.

XIIl -- Julgar as cCtums e reCUl"30S
que, de acôrdo com os Códigos de
Processo Civil e Penal, sejam de sua
competência.

XIV - Conhecer dos recursos dos
atos praticaras pelo Presidente, ou
Více-Presídente de que n80 caiba ou
tro recurso, e das penalidades pelos
mesmos umpostas:

XV - Conhecer da reclamação do
Interessado ou do Procurador Geral
contra despacho M juiz de que não
couber recurso, bem como das omís
soes que cometerem por erro de ofi
cio ou por abuso de pooer ou que ím
portarem na íeiversão da ordem legal
do processo. O relator da reclamação,
quando índíspensável para salvaguar
dar o direito do reclamante, poderá
ordenar que seja suspensa, por trinta
dias imp·:'OlTogáveis, a execução do
despacho reclamado .

Art. 11, Os julgamentos do Tribu
nal serão profertdos como determinar
o Regimento Interno,
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Parágrafo único, Nos casos de em
bargos, votará sempre o presidente do
Tribunal, salvo impedímento .

Art.. 12. As sessões, 2'.S audiências
c a ordem dos trabalhos. e dos julga
mentos do Tribunal serão regulados
no Regimento Interno.

CAPíTULO lI!

Das atriouiçôee do Preeiüente
do 'I'ríouruü

Art, 13. A~ Presid-ente do 'I'rfbunal
compete:

I - Dirigir os trabalhos do Tribu
nal, presidir-lhe as sessões, observando
e fazendo cumprir o Regimento Inter
no.

II - Prover o cumprimento imedia
to das decisões do Trrbunal ,

III - Velar pele funcionamento re
gular da Justiça e perfeita exeçâo das
autoridades judícíárias no cumprim-en
to dos GeU:S deveres, expedindo os
provimentos e recomendações que en
tender convenientes.

IV - Dar POs.s'2 às autoridades ju
diciárias.

V - Homologar a lista doe anüguida
âe das autoridades judiciários, de que
não haja reclameçâo.

VI - Presidir o concurso para Juiz
Substituto, conhecendo d<JG pedidos de
inscrição, ou d-el-egando essa atribui
ção à Comissão de Concurso, com re
curso das decisões respectivas para o
'Prtbunal de Justiça.

VII - Encemínhar ao Ministro da
JU6tic..1. e Negócios Interiores, devida
mente informados, os pedidos de re
moção dos Juízes de Direito e de ser
ventuários, quando fôr o caso .

VIII - Regular as renas dos Juízes
de Direito e Substitutos,

IX - Conhecer dos pedidos de re
curso extraordinário, nos têrmos da
lei.

X - Assinar os acórdãos do 'I'ribu
nal com os Juizes Relat-ores e Reviso
res.

XI - Assinar as "Ordens de paga
mentes devidos Em virtude de senten
ça contra a Fazenda do Distrito Fe
deral. nOG· têrmos da Lei.

XII - Distribuir, em audiência pú
blica, aos relatores, mediante sorteío
os r-Itos da competência do Tri-'
bunal.

XIII - Ordenar a restauracão de
autos perdidos na Secretaria do Tri
bunal,

XIV - Julgar os recursos das de
cisões que inclutrem jurados na lista
geral ou dela os excluírem.

XV - Conceder licença para casa
mentos, nos cacos do artigo 183 nú
mero XVI do Código Civil.

XVI - Justificar. ou oâo, a falta
de comparecimento dos Deccmbarga
dOr<26 e danais autoridades judíclá
1'18.6 e dos funcionários da Secretaria
do Tdbunal.

XVI! -- Conceder licença aos jut
zes de 11). instância.

X'T!Il - Informar l'eCU1'SOs de in
dulto 011 de comutação de pena, quan
do o processo fôr de competência
crtginárla do 'I'rrbunal .

XIX - Determinar o desconto nos
vencimentos dos juizes e funcionários
da Justiça nos têrmos da lei.

XX - Comunicar à Ordem dos
Advogados as faltas cometidas par
advogados e soüeitadores .

XXI -_ Impor penas disciplinares
aos funcionários da' Secretarta .

XXII - Prover, nos têrmoe da
lei e com a aprovação do 'I'ríbunal,
os cargos da Secretaria do Tribunal,
bem como aposentar os respectivos
titulares.

XXIII Conceder licenças aos
Serventuários e Juncionártoa da Se
cretaria do Tribunal,' bem corno re
gular-lhes as férias.

XXIV - Decidir reclamacôes con
trn atos dos funcíonáros da' Secreta
ria do Tribunal.

XXV - Julgar as causas e recur
sos que os Códigos de processo Civil
e Penal atribuem à sua competên
cta ou Ql~2 o Decreto-lei nc 8.527, de
31 de dezembro de 1945 e leis sub
sequentes Incluem na do Tribunal
Pleno ou das Câmaras Reunidas ou
isoladas da Justiça do antigo Dis
trito Federal.

XXVI ._- Remeter mensalmente à
repartrcâo competente a fôlha de pa
gamento das autoridades judiciárias
e funcionários ela Justiça, bem como
dos serventuários que recebem pelos
cofres públicos ~

XXVII - Velar pela direção, guar
da, conservação e policia do Edifício
do Tribunal, baixando as instruções
.e ordens que entender necessárias a
êsse fim.
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XXVIII Apresentar anualmente,
até 19 de março; ao Ministério da
Justiça e Negócios Interferes, o re
latório dos trabalhos do Tribunal e
G estado da administração da Justiça
mencionando as providências necessá
rias.

Capitulo IV

Das Atríínuções do vícc-rreeaeme
do Tribunal

Art. 14. Ao Vice-Presidente do Tri
bunal compete:

I _ Substituir o Presidente nos
seus impedimentos, licenças e férias,
sem prejuízo das próprias runções ,

II - Receber e processar as recla
mações apresentadas contra os Jui
zes, serventuártos e funcionarias da
Justiça.

IH - vcrtricur mensalmente, or
denando a" imediata correç8.0 ou pro
vidência adequada, se os Juizes e
serventuários do Distrito Federal são
assíduos e díügentcs na administra
ção da Justiça, velando, em estreita
colaboração com o Prestderite, pela
perfeita exação dos mesmos no,
cumprimento ele seus deveres.

IV --- Organizar os concursos para
os cargos, do::. serventuártcs e fun
cíonários .da Justiça.

V -. Designar os serventuários de
Justiça para as varas e serviços -cm
que devem ter exercício e tranfert-Ios
de acôrdo COD.J as ccnvcníências do
serviço.

VI - Superintender o serviço ele
distrlbuicão cto,s feitos de primeira
instância, baixando as necessárias íns
truçôes para sua exccucêo.

Parágrafo-único. Uma vez por ano,
pelo menos, o vice-presidente do Tri
bunal ou o Juiz .de Dh'eit:) do Dis
trito Pederal designado pelo Presi
dente, a seu p:'''' ~l ins
peção fi. que ~(' refere o item ITI dês
te artigo nos serviços de Justiça, .dos
Territórios Federais, anresentando ao
Tribunal relatório círcunstancíado,
que será publicado EO Diário de jus
tiça.

T!TULO In

Do Tribunal do Júri

Art. 15, O 'I'rfbunal do Júri terá
a organização e competência estabe-

lecídas no Código de processo Penal
e leis posteriores, e será presidido
pelo Juiz de Direito da P Vara CrI
mínal ,

TITULO IV

Do Tribunal àe Imprensa

Art. 15. O Tribunal de Imprensa
constitui-se nos têrmos da legislação
vigente, .sempre que houver dé jul&'ar
crimes definidos como de abuso de
liberdade de imprensa, sob a presí
dência do Juiz da 2::'- Vara Criminal.

TITULO V

Capítulo 1

Dos Juizes âe Direito

Art. 17. No Distrito Federal terão
exercício 6 (seis) Juízes de Direito;
com jurisdição em todo o seu terri
tório e competência para o processo
e julgamento, em prrmetra instância;
ele tôdas as causas cíveis e criminais,
sendo um (1) da Vara Cível, dois
(2) das Varas da p'aaenda pública
(P. e ·21).), (1) um da Vara de Fa
mília, órfãos, Menores e Sl,lCCSSÕes
e dois (2) das Varas Criminais (1::'
e 21).) •

Art. 18. Compete aos Juizes de Dí
reito:

I - eo da Vara Cível, o processo
e julgamento de todos os feitos e
causas cíves, exceto os compreendi
elos na competência dos juizes das
Varas da Fazenda pública, Família,
Menores e Sucessões, adiante defi
nidos.

Ir - aos elas Varas de Pazenda PÚ
blica, o processo e julgamento, me
diante distríbuicâo, de todos os fei
tos e causas e111 que a Fuaeuda da
união ou ao Dista-lto Federal, bem
eOElO das autarquias criadas pela
União, ou pelo Díatrftc Federal, fo
rem, de qualquer forma, interessadas:

rII - ao da V8.r8- de Família, 61'
fãos, Menores e Sucessões:

a) processar e julgar as causas de
nulidade e anulação de casamento,
bem corno as de desquite e as de
mais relativas ao estado das pessoas.
à paternidade. ao pátrio poder. a
adoção, à curatela e à ausência; e às
causas de alimento, posse e guarda
dos fi~hos ou de menores;
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b) praticar todos os atos de juris
dição voluntária' necessários à pro
teção da pessoa dos menores e inca
pazes, bem como à guarda e admínís
tração de seus bens;

c) exercer' as atribuições detínírtas
no Oódígo de Menores e legislação
complementar;

d) processar e julgar Os arrola
mentos, inventários e demais causas
concernentes a sucessão causa-mortis
e as que desta forem dependentes, ou
acessórios.

IV - aos das Varas Criminais, o
processo e julgameutn de tôdas as
causas orímlnais, cabendo, particular
mente, ao da Primeira Vara a pre
sidência do Tribunal do JÚTi e ao
da Segunda, a do Tribunal de Im
prensa.

parágrafo único. Não obstante a
competência prívativa definida neste
artigo, será feita a distribuição de
cada feito pelo Distribuidor, de acôr
do com 2.3 instruções que forem bai
xadas pelo VicB-Presidente do Tri
bunal de Justiça.

Capítulo II

Dos Juízes Substitutos
Art. 19. No Distrito Federal terão

oxercíclo 5 (cinco) Juízes Substitu
tos, com' a competência definida em
lei e atrtbutcôea de substituir os Jui
zes de Direito, l1:õ1.S licenças, férias,
ímpedtmontos, c convocação para o
'I'ríbunal da Justica, coníorme provi
mento do. F1'2Sic1211te do Tribunal.

Art. 20. Ao Juiz Substituto, que
Iôr destanado oelo Presidente do 'I'ri
brmnl de Justiça, compete- funcionar
corno Juiz de Registro Civil e de Ca
sarnentos.

Art . 21 Compete ainda aos Juízes
Substitutos, além da atrtbuicêo re
ferida nos arte. 18 e 20, funcionar
nos processos que os JUÍZB3 de Direito
lhes a trfbuírem .

TíTULO VI

Das Ncmeacões e Pl'ornocõ.es aos
- Juízes -

Art. 22 Os Desembargadores, Jui
zes de Djreíto e Juízes Substitutos da
Justiça do Distrito Federal sáo no
meados pelo Presidente da Repúbli
C{".. observados os preceitos constitu
câonais .

AI't. 23 Ç> ingresso na maglstratu
Ta é feito no cargo de Juiz substi
tuto; as nomeações subseqüentes, por

promoção, alternadamente, por antí
guídade e 'por merecimento, observa
do, quanto a Desembargadores, o
quinto reservado a advogados e mem
bros do Ministério Público.

Art. 24 Os Juizes Substitutos sã-o
nomeados dentre brasileiros natos, ba
ehareís em Direito, com 3 (três) 'anos,
pelo menos, de prática na advocacia,
na magfstrabura ou no .Ministério PÚ
blico, e que reunam, além desses. 08
seguintes requisitos:

I - Idoneidade mora] comprovada.
II - Idade G:12.i01' dto 25 anos e me

nor de 48 anos.
III C18.ssifi2açfro em concurso

perante o Tribunal de Justiça, que o
organizará com a colaboração da 01'
dem dos Advogados, nos têrrnos da
12i. O concurso será regulado rio Re
gimento Interno do Tribunal e será
válido pelo prazo de 3 ttrês) 8.1108,
salvo se a lista dos habilitados ficar,
neSS2 período, reduzida a menos de
3 (três) nomes .

parágrafo .. único Nâo poderão to
mar parte no concurso, ou; de qual
(1;'121' modo, Intervir em seu julga
mento, os parentes, consangutneos ou
afins, até o 3.9 gráu, dos candidatos
inscrttos .

Art. 2:5 Os cargos de Juizes de Di
reíto serão preenchidos, na forra" es
tabelecida no art. 124 da Constitui
çüo, por promoção dentre os Juizes
Substitutos.

Art. 26 Os Desembargadores são
nomeados por promoção dentre os
Juizes de Direito 'ou dentre os rnem
bras do Mínlstérto Público da ~!l1S

tlça do Déstrrto Federal ou Advoga-.
dos com ínscnção permanente; no
mesmo Distrito.

§ 19 O advogado deverá provar que
tem mais de 85 anos e menos (L· 60
2.n08 de idade, e dez, pelo menos, .de
prática forense, na advocacia.

§ 2" As vagascque se veríficarem
no Tribunal de Justiça S2;:[,0 preen
chidas por Juízes ou por advogados
ou órgãos do Ministério Público, con
forme se derem no pruneh-o ou no
segundo quadro,

~ 3'" Na apuração elo quinto cabí
vel a advogados e membros do Mlnís
tório Público, para a compcsicào elo
'I'ríbunal. deve 1581' computada a Ira
çáo superior a meio. como unidade.

A:·t, 27. <"'~ classlfícaçâo dos Jui
zes e a indícação da membros do Mi
nlstér!o Público e de advogados não
dependerá de requerimento ou 1.::15
crtção.
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Art. 28. A lista de merecimento
para promoção, assim como aquela a
que se refere o artigo anterior, será
organizada pelo Tribunal em escrutí
nio secreto.

§ IÇA lista, quando se tratar do
preenchimento de uma só vaga, con
terá apenas 3 (três) nomes, sem or
dem numérica ou de votação. Se hou
VGr mais de uma vaga. essa lista será
acrescida de dois nomes para cada
vaga excedente.

§ 2C), Para organização dessa lista,
cada Desembargador efetivo votará
em 3 (três) nomes, se houver uma
só vaga, e, se' houver número maior,
votará em mais 2 (dois) nomes para
cada vaga excedente.

§3Ç1 São considerados classificados,
para a formação da lista, os que al
cançarem metade e mais um, pelo
menos,' dos votos dos Desembargado
res presentes, procedendo-se a tantos
escrutínios Quantos forem necessá
rios.

~ 49 Em caso de empate, reputar
se-á eleito o mais antigo, em se tra
tando de Juizes, e o mais idoso, se
se tratar de advogados ou membros
(ia Ministérto Público.

Art. 29. Para a formacão dás lis
tas, são' impedidos de votar os naren
tes, consaguíneos ou afins, até o 39
grau, dos Juízes promovíveís, órgãos

-do Minístérío Público ou advogado.
Parágrafo único. Somente os De

sembargadores efetivos, ainda que li
cenciados, ou em férias, poderão vo
tar na organização' das Jístaa.

Art: 3{}. Remetida a lista, o Pre
sidente ela República. fará a noméa
ção dentro do prazo de 3>0 (trinta)
dias,

TíTULO VII

'lENCIMENTOS, FJ::RIAS, LIeENÇAS, APO

SENTAI:-OlUAS E INCOMPATIBILIDADES

Art. 31. Os vencimentos dos De
sembargadores, Juízes de Direito e
Juízes Substitutos são os estabeleci
dos em lei.

Art. 32. Enquanto não fôr- vetado
o Regimento de Custas da Justiça do
Distrito Federal, as custas das auto
ridades judiciárias, membros do Mi
nistério Público e funcionários de
que se ocupa esta lei serão as cons
tantes do Regimento de Custas da
Justiça do antigo Distrito Federal,

VETADO.
Parágrafo único. Nenhum Juiz ou

membro do Ministério Público poderá

receber, sob qualquer pretexto, per
centagens nas causas ou feitos admi
nistrativos sujeitos a seu despacho ou
julgamento. .

Art. 33. Os vencimentos dos Juí
zes, tuncíonárros. bem como dos ser
ventuários sâo pagos mensalmente,
mediante fôlha de pagamento reme
tida à repartição competente pelo
Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 34..Os Desembargadores terão
. direito a 2 (dois) meses de férias
anuais, coletivas, em dois períodos: o
primeiro, de 15 (quinze) de 'junho a
15 (quinze) de julho e o segundo. de
15 (quinze) de dezembro a 15 (quin
ze) .de janeiro.

Art. 35, Os Juízes de Direito e os
Juízes Substitutos terão, anualmente,
férias individuais de 60 (sessenta)
dias, conforme escala organízada pelo
Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 36, Os Juizes se aposentam
na forma e nos CRSOS previstos na
Constituição Federal e leis ordinárias.

TíTULO VIII

DA SECRETARIA DO TRIBUNAL

Art. 37. Os serviços administrativos'
do 'I'rfbunal de Justiça do Distrito
Federal constituírâo a Secretaria do
mesmo Tr-ibunal e terão a organiza
ção que lhes fôr dada pelo respectivo
Regimento Interno.

§ 19 O quadro do pessoal da SeN

cretarla e dos Serviços Auxiliares do
Tribunal. bem assim a fíxaçâc ou Q.,UN
monto dos respectivos vencimentos e

.vantagens. dependerão de lei aprova
da pelo Congresso Nacional com a
sanção do presidente da República,
'? 29 Cabe ao Tribunal, por pro

posta de seu Presidente, a iniciativa
da lei e 'O provimento dos cargos a
que se refere o parágrafo anterior.

Art . 38. A Secretaria do Tribunal
funcionará nos dias úteis, em hora
rio fixado pelo Tribunal em seu Re N

gtmento Interno.

LIVRO II

Do Ministério Público

TíTULO I

DISPOSIÇÕES P:;'ELIMINARES

Art. 39. O Ministério Público da
Justiça do Distrito Federal é consti
tuído de um Procurador-Geral, de
hvre nomeação e demissão do Presi
dente da República, escolhido dentre
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os bacharéis em Direito com 6 (seis)
anos, pelo menos, de prática forense,
e de uma carreira integrada por 2
(dois) Promotores PúlblicOSi, 2 (:dois)
Promotores Substitutos. e 2 (dois) De..
tensores ~'úhlicos, nomeados na forma
da lei. .

Art. 40. O ingresso na carreira do
Ministério Público far-sa-á na classe
írúclal, mediante concurso público de
títulos e provas, organizado pelo PrO
curador-Geral, com a colaboração da
Ordem dos Advogados.

TíTULO 11

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 41. As atribuições do Mínís
tério Público da Justiça do Distrito
Federal, ressalvadas as alterações fei
tas por esta lei, regular-se-âo. no que
couber, pelo Código aprovado pela
Lei nv 3.434, de 2{} de julho de 1958,
e demais disposições da legislação or
dinária aplicável ao Ministério Pú
blico da Justiça do antigo. Distrito
Federal.

Art. 42. As atribuições conferidas
ao COI1Belho pelo citado Código pas
sarão a ser exercidas pelo Procura
dor-Geral.

§ 19 Os Curadores funcionarão
junto à Vara Cível e à Vara de Fa
mílía, órfãos, Menores e Sucessões,
com as atribuições de Ourador de
Massas Falidas, de Registros Públi
cos, de Acidente do Trabalho, de Re
síduos, de Família, de órgãos, Meno
res e Ausentes, previstas na legisla
ção vigente.

§ 2Q Caberá aos Curadores, na or
dem que rôr estabelecida pelo PrO~

curador-Geral, substituir a êste nas
suas faltas e ímpedímentos,

§ -39 Os Promotores Públicos fun
cionarão junto à I? e ze Varas Cr1~

minais.
§ 49 Além de substituírem os Pro

motores públicos, terão os Promoto
res' substitutos a atribuição especi
fica de oficiar nos processos relativos
à celebração de casamentos.

Art. 43. Os Defensores Públicos
funcionarão, de acôrdo com a de5ig-·
nação do Procurador-Geral, nas 'Va
ras Criminais, na Vara 'CÍvel e. na
Vara de Família, Órfãos,' Menores e

"Sucessões, com a atribuição de' deferi
der os réus sem advogado e de anvo
gar, no cível, as causas dos benefl
ctãríos da Justiça Gratuita.

Parágrafo único. O Procurador
Geral baixará provimento .regulando

as atividades dos Defensores Públicos,
observadas as normas legais.

Art. 44. Os membros do Ministério
Público gozam de garantias previstas
na Constituição Federal e leis ordi
nárias.

TíTULO !II

DA SECRETARIA

Art. 45. O quadro da Secretaria ée
J:!.:[inistério Público da Justiça do Dís
tI1to Federal é integrado pelos cargos
isolados, de provimento efetivo, e pela
função gratificada constantes da Ta
bela n.v 2, anexa, e que ora ficam
criados.' .

LIVRO III

Dos serventuários da Justiça
TíTULO I

DISPOSIÇÕES pRELIMINARES

Art. 46. No Serviço da Justiça de
Distrito Federal haverá serventuários
e funcionários, cujos cargos e run
ções são, criados na presente Ieí .

Art. 47. São criados na mesma aus
tiça: 1 (um) Cartório da Vara Cível;
2 (dois) Cartórios das Varas da Fa
zenda Pública; 1 (um) cartório da
Vara de Família, órfãos, Menores e
Sucessões; 2 (dois) Cartórios das Va
ras Crimínais; 1 (um) Cartório de
Distribuição; 2 (dois) Tabelionatos;
1 (um) Cartório do Registro de Imô
vela: 2 (dois) Cartórios do Registro
Civil e de Casamento. .

Parágrafo único. Os Cartórios se
rão providos, conforme o caso, por
Escrivães, Tabeliães e Oficiais.

Art.48. São criados na Justiça do
Distrito Federal os cargos isolados, de
llrovimento efetivo, de- serventuários
e funcionários da Justiça constantes
da Tabela 5, anexa.

Art. 49. VETADo.
§ 1.9 VETADO.
§ 2.9 VETADO.
§ 3.9 VETADO.

TtTULO -it

Das Atl'ibuiç6es

Art. 50. Ao Escrivão da Vara Civel
serão atribuídos os processos con
tenciosos ou admínistratívos, de na
tureza civil ou comercial, não priva
tivos das demais Varas.

Art. 51. Aos Escrivães da Vara da.
Fazenda pública serão atribuídos os
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processos das Varas da Fazenda PÚ
blica.

Art. 52. Ao Escrivão da Vara de
Família, Órfãos; Menores e Sucessões
são atribuídos os processos privativos
da mesma Vara.

Art. 53. Aos rsscrrvêcs Criminais
serão atribuídos os processos crimi
nais de qualquer natureza, bem como
os da competência do Tribunal do
Júri e Tribunal de Imprensa.

Art. 54. Ao OnCial de Distribui
ção incumbe todos os atos e registros
de distribuição, na primeira ínstân
cía, conforme provimentos do Vice
Presidente do Tribunal. de Justiça.
Compete-lhe, ainda, nos cinco primei:"
1'08 anos, as funções de contador e
partidor do Juízo.

Art. 55. Aos Tabeliães de Notas
incumbe em qualquer dia e hora,
nos Cartórios ou fora dâles, lavrar
os atos, contratos e instrumentos a
que as partes devam ou queiram dar
forma legal ou autenticidade. Ca
be-lhes ainda funcionar como oficiais
de protesto de títulos.

Art. 56. Das escrituras- assinadas
e dos testamentos públicos e cerrados
deverão os Tabeliães remeter nota ao
Dístribtndor, no prazo de 48 (qua
renta e oito horas), para fins de
anotação.

Art. 5·7. O reconhecimento de Iír
mas é ato pessoal do Tabelião, ou de
seu substituto legal, devendo ser ror
to o confronto com a fírma previa.
mente depositada em Cartório.

Art ..58. Ao Ofícíal do Registro de
Imóveis incumbe a prática de atos
relativos a esse registro, observada
a legislação pertinente.

Art. 59. Aos Oficiais do Registro
Civil e de Casamento incumbe a prá
tica de todos os atos relativos a êsse
r~gistro, inclusive das pessoas jun
dícas, bem como os de títulos e do
cumentos.

Art. 6(1. Aos Oficiais do Registro
Civil cabe aínda, na qualidade de
Escrivães de Casamento, processar as
habilitações de casamentos e lavrar
os respectivos assentos.

Art. 61. Dos prctcstcs de títulos
e das averbações de tutelas e cura
telas, os'l'ab'eliães e Oficiais do Re
gistro Civil enviarão, em' 48 horas
comunicação ao Distribuidor. para ~
devida anotação.

Art. 62 Aos .Avalíadores Judiciais
Incumba fun~ionar como peritos ofi
orais da Justiça, para o fím de ava-

Iíação de bens, rendimentos. direitos
e acôes. descrevendo cada coisa com
a precisa individualização, e dandc.,
lhes, separadamente. o respectdvo va
lor, com a observância, em relação a
imóveis, do disposto na Iegíslação sô
bre registros públicos.

Parágrafo único. Nas avaliações,
funcionará. conjuntamente com Os
dots avaliadores referidos neste ar
tigo, um Avaliador da Fazenda do
nestrttó Federal, nomeado pelo Pre
feito.

Art. 63 Nos Inventários e arrola
mentos é obrigatória a avaliação dos
bCM, tuncíonando dois ,2) avaliado
res judicíaís e 1 (um) da pazenda
Pública.

Art . 64 Os avaliadores. quando de
signados pelo .tuía. poderão runcto,
nar como deposítárâos judiciais.

Art. 65 Aos Escreventes compete
auxülar OB Escrivães, Oficiais e 'I'a
beliães nas SU8,5 Iuncôes , Ao Escre
vente Juramentado compete ainda
substituir o mscnvêo. 'l'abelião. 011
Ofícíal. 11:3,S suas faltas ou impedi
mentos ocasionais, licenças e férias.

Art. 66. Aos Escrivães, 'r'ateuíâes,
Offcíaís de Registro e demais titula
res de serventias. da Justiça cabe a
direção -do respectivo Cartório ou
Oficio, por cujos servícos são direta
mente responsáveis. de acôrtín com
as normas legais, CF: provimentos e
ínstrucões das autoridades judiciá
rias competentes.

Art. 67. Os Escreventes se1'8.0 no-
meados pele Poder Executivo c te
1':10 exercício nos Cartórios e Oficios
de Justiça, de acôr do com. as neces~

sidades do serviço e mediante desíg
nação da Vtce-Presldente do Tribunal
de Justiça.

Art. 63. Os Oficiais de Justdca exer
cerão suas Iunçôes previstas em. lei
e terão exercício: 3 (três) em cada
vara Cr-iminal e 2 (doiG) em cada
uma das demais Varas

Art. 69' O Porteiro dos Auditórtcs
será responsável pela limpeza e as
seio do edifício do Tribunal de Jus
tiça.

Art. 70 Além das obrigações enume
radas neste Titulo. caberá ainda aos
serventuártos de Justiça exercer 8S
att-ibulcêes que lhes forem contcrtdas
por lei ou em provimentos de auto
rídada dudlctárín competente.

Art. 71. VETADO.
Art. 72. VETADO,
a) Vetado.
bl Vdado.
c) Vetado.



ATOS DO PODEU LEGISLATIVO 29

Art. 73. Enquanto não fõr apro
vado o' Regimento de custas da .rus
tiça do Distrito Federal, as custas e
emolumentos dos .serventuãrtos da
mesma Justiça 8260 os fixados no
Regimento de Custas da .justíça do
antigo Distrito Federal. VETADO.

. parágrafo único, VETADO.

Art. 74, VETADO.

TíTULO IV

na nomeação

Art. 75 Compete ao presidente da
República prover 05 cargos de ser
ventuáríoa e funcionários da Justiça

elo:. Distrito Federal. com exceção da
queles que integram o quadro da Se
ctetaria e dos serviços auxlüares do
Tribunal de Justiça.

LIVRO IV
Disposíçõag G31'a1.s

Art. 76 Os Desembargadores do
Trfbunal de .justlça, na ordem de an
tàguídade, sub-stituirão" quando con
vocados, os Ministros do 'I'rtbunal
Feder-al. de Recursos. Os Juízes de
Direita. também na ordem de anti
guidade. substituirão os Desembar
gadores ,

Art. '17. Os jjesembargadores, Jut
eqs de Direito, Juizes Substitutos,
Procurador-Geral, Curadores, Promo
tores Públicos, Promotores Substitu
tos e Defensores públicos da Justiça
do Dísta'ito Federal perceberàc os
mesmos vencimentos, gratificações e
vantagens previstos na Lei n» 3.411!"
de 20 de junho de HJ58, e na legisla:'
cão federal subsequente, para os
membros da Justíca e do Ministério
Público do antigo 'Distrito Federal.

Art. 78. O Juiz do Trabalho' da
Junta de Conciliação e Julgamento de
Brasüta terá os vencimentos e van
tagens previstos na legislação a que
se refere o artigo antertot para os
Juizes Presidentes das Juntas de Oon
cílíação e Julgamento localizadas nas
sedes dos Tribunais Regionais do T-J.'<}.
balhc de, P Categoria.

Prágrafo único. Os Vogau::i da Jun
ta de flue trata êste artigo perceberão
a remuneração a que têm direito os
vogais· das. Juntas de Conciliação e
Julgamento das sedes dos 'I'ríbunaíe
do Trabalho de 1~ Categoria, também
prevista na mesma Iegíslaçào .

Art. 79· O presidente e o V1ce
Presidente do Tribunal de Justiça e o

Procurador Geral da Justiça do Dis
trito pederal perceberão, a títuto: de
representação, a gratifícaçâc de fun
ção a que têm direito. nos têrmos da
Lei nc 3.414. de 20 de junho de 1953,
o President-e, o Vice-Presidente e o
Procurador Geral da Justiça do antigo
Distrito p'ederal .

Art. 80 O Prestdente e Os Juízes- do
Tribunal Regional Eleitoral e o Pr:J
curador Regional Eleitoral de Bras!"
lia bem como Os Juizes e Escrivães
Eleitorais do rerer.do Distrito, per

. ceberâo a mesma gratífícação que .a
legislação vigente concede aos Pre
sidentes dos Tribunais Regionais, ao
Procurador Regional e aos Juízes e
Escrivães Eleitorais.

Art. 21. Fica criada na 3~ Regfàe
da Justiça do Trabalho, uma Junta
de Conciliação e Julgamento com sede
no Distrito Federal e jurisdição SÔ~
bre todo seu território. Terá a com
petêncía e atribuições definidas na
Consolidação da Lei do Trabalho. O
Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da 31). Região, cumpridas as
formalidades legais, provldenclará a
Sua instalação. ,

Art. 82 Ficam ertadas na .ju..stíça
do Trabalho da 3~ Região, para se
rem providos de acôrdo com a legisla
ção vigente, os seguinte cargos: 1
(um) de JUiz do Trabalho, Presiden
te de Junta, c 1 (Um) de Suplente
de Tuiz de Trabalho. Presidente de
Junta, bem corno 2 rduas) funções
de Vogal. sendo um renresentanta dos
empregados e outro dos empregado
res

Art. 23. Ficam criados, para lota
ção na Junta de Concllíacáo e Jul
gamento de Brasília. os cargos e fun
ções constantes da tabela anexa sob
nc 4.

Art. 8'1. Aplica-se aos serventuá
rios e funcionários da Justiça co
mum, ° Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, no que cou
ber.

Art, 85. Enquanto não forem apro
vados, por lei, os quadros dos serviços
administrativos .do Tribuna] -de Jus
tiça do Distrito F'oder."ll, por êle or
gantzado e enviado ao Congresso Na
ctonal, a Secretaria do mesmo 'I'ri
buual será constituída do pessoal
constante da tabela anexa sob nv ,1.
cujos cargos e funções são criados pe
la presente lei.

lj I'? Até a eleição e posse do, Pre
sidentee Vice-Presidente do Tribu-
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nal, caberá ao Desembargador mais
antigo, ou mais idoso, se dois ou mais
tiverem a mesma antiguidade, ado
tar as' medidas necessárias à insta
lação do Tribunal, inclusive as rela
tivas à admissão do pessoal indispen
sável ao funcionamento do referido
órgão.

§ 2.<.1 VETADO.
Art. 86. O Tribunal Regional Elei

toral do Distrito Pederal (Constituí
çâo, art. 111), terá a compostçâo e
competência' previstas na Constitui
cão e nas leis e exercerá jurisdição
sôbre o Distrito Federal e os Terri
tórios Federais.

§ 19. O Tribunal será instalado
após a transferência da Capital da.
União para Brasília, em data a ser
fixada pelo Tribunal Superior Eleito
ral, de acôrdo com as conveniências
do serviço.

§ 2.9 Enquanto não fôr instalado
11) Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, ficará a respectiva cir
cunscrição sob a jurtsdícão do Tri
bunal Regional que o Tribunal Su
perior Eleitoral. designar <Código
Eleitoral, art. 17, § 29) ,

art. 87. Além de atribuições ou
tras previstas na Constituiç~o e nas
leis, caberá ao Tribunal Regional
Eleitoral de Brasília organizara sua
Secretaria e prover o respectivo qua
dro de pessoal, na forma estabeleci
da em lei e bem assim propor ao
CongressO Nacional a criação ou a
extinção de cargos e a fixação ou
aumento dos respectivos vencimen
tos.

S 19. Enquanto não for aprovado
por lei votada pelo Congresso Nacíc
nal com a sanção do Presidente da
República o quadro de pe~soal orga
nizado e proposto pelo Tribunal Re
gional Eleitoral, a secr~ta~ia do mes
mo Tribunal será constttuida do pes
soal constante da Tabela anexa sob
nc 3, cujos cargos e funções ficam
criados pela presente lei.

§ 2° Até a posse dos membros (~?
Tribunal e a eleícão do seu PreSI
dente caberá ao Juiz mais antigo ou
ao maia idoso, se mais de um tiver
a mesma antiguidade, dentre os De
sembargadores que o comporão, adc
tal' as medidas' necessárias à tnsta,
zacâo .do Tribunal, inclusive. as. rela
tivas à admissão do pessoal índíspen
sável ao funcionamento do referido
êrgâo.

§ ,3,9 VETADO,

Art. 88. Sâo criados, no quadro elo
Ministério Público Federal, 6 (seis)
cargos de Procurador da República
de 11). Categoria e,4 (quatro) de 2<?>
Categorra, os quais serão providos na
forma da legislação em vigor.

~ 19. Os cargos a que se refere ês
te artigo serão lotados no Distrito
Federal e seus titulares terão exerci
cio por designação do Procuradcr
Geral da República, Junto à Procu
radorta-Geral da República, à Procu
radoria Eleitoral. à Subprocuradoria
Geral da República e aos Juizes de
1~ Instancia.

§ 29. Os Procuradores lotados. na
Justiça do Distrito Federal. em Bra
sília, terão os mesmos vencimentos
e vantagens atribuídos aos Procura
dores de igual categoria em exerci
cio no antigo Distrito Federal.

§ 39. São transferidos do antíge
Distrito Federal para a Procuradoria
da República do Estado de São Pau
lo 2 (dois) cargos de Procurador de
1~ Categoria e 2 (dois) de 2lJ. Cate
goria.

Art, 89. O cargo de Assistente do
Procurador-Geral da República. man
tidos os respectivos vencimentos e
vantagens, passa a constituir a clas
se inicial da carreira do Ministério
Público Federal, sob a' denominação
de Procurador da República Adjunto
.e será provido de acõrdo com a le
gislação em vigor.

Parágrafo único. Par-se-á o pri
meiro provimento dos cargos a que
se refere este artigo mediante o apro
veitamento dos atuais ocupantes do
cargo de Assistente do Procurador
Geral, .desde que se submetam e se
jam aprovados em concurso de tí
tulos.

Art. 90. A atual Subprocuradorfa
Geral da República continuará se
diada na Cidade do Rio de Janeiro
com a designação de 2~ Subprocura
daria Geral, cabendo ao respectivo
titular as seguintes atribuições:

1) exercer aS funções de Procura
dor Eleitoral junto ao Tribunal Re
gional Eleitoral do Estado da Gua
nabara;

TI) superintender o serviço. de de
fesa, em juizo, da União Federal e
de sua Fazenda, no que se refere ao
Estado da Guanabara. e, mediante
designação do procurador Geral da
República. em qualquer Parte do ter
ritório nacional ;



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 31

IID acompanhar, nas repartições
competentes. quando .solícitado. O an
damento de pedidos de informações'
em mandados de segurança requeri
dos em Brasllía, sempre que tais in
formações dependam' de repartições
sediadas no Estado da Guanabara:

IV) requerer diretamente &0 Tri
bunal Federal de Recursos, em Bra
sítta, a suspensão de decisões em
mandados de segurnnça.. concedidos
por Juizes do Estado da Guanabara.
quando interessada a União.

Art. 91. São criados no Mtnísté
rto Público Federal a 1{lo Subprocura
daria, Geral da República, com sede
no Distrito Federal, e um cargo, em
comissão, de Subprocurador Geral' da
República, a cujo titular caberá a
representação da União Junto ao Tri_
bunal Federal de Recurso e a subs
tituição do Procurador Geral, em
suas faltas e impedimentos.

Art. 92. As causas contra a- União
e autarquias federais, já ajuizadas no
fôro do antigo Distrito Federal con
tinuarão a ser processadas e julgadas
pela Justiça.

Art.,93. O provimento dos cargos
e funções criados por esta lei poderá
ser feito antes da transferência da
capital 'da União para Brasília. a crt
tério da autoridade competente.

Art. 94. Nos casos omissos e na
que couber aplicam-se à Justiça do
Distrito Federal. as disposições do De
ereto-lei 119 8.527, de 31 de dezem
bro de 1945, e da Lei no 1.301, de
28 de dezembro de 1950.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 95. No primeiro provimento
dos cargos ora criados na Justiça e
no Ministério público do Distrito Fe
deral, serão nomeados para cargos
correspondentes aos que ora ocupam,
os Desembargadores, Juízes de Direi
to, Juízes Substitutos, Curadores, Pro
motoresPúbUcos, Promotores Substi
tutos e Defensores Públicos. (VETADO)
observadas as seguintes normas:

1) Um cargo de Desembargador de
verá ser preenchido peló quinto re
servado. a advogados e membros do
Ministério Público. Se-entre os De
sembargadores nomeados na forma do
disposto neste artigo não houver al
gum provindo de uma dessas elas
ses, O Tribunal de Justiça do Distrito,

Federal, logo instalado com a malorla
absoluta de seus membros, organiza
rá lista tríplíce de advogados e mem
bros do Ministério público do atU21
Distrito Federal. enviando-a ao Pre
sidente da República, por Intermédie
do Ministro da Justiça, para os de
vidos fins.

2) Escolhido um advogado ou mem-.
bro do Ministério Público, a vaga
seguinte, a ser preenchida pelo quin
to, caberá a representante da outra
classe.

3) Dentro do prazo de cínco dias,
contados da 'publicação desta' lei 08

m.agrstrados e membros do Mlmstérro
Público da Justiça \ do antigo Distrito

. Federal que desejarem transferir-se
para cargos correspondentes no novo
Distrito Federal manífestarâc êsse
propósito em requerimento día-ígtdo ao
Presidente da República.

4) Se o número de Desembargado
res, candidatos 8: transferência, fôr DO

mínimo de doze, o Tribunal de .rusuce
do novo Distrito, Federal será consta
tuído dentre os mesmos, mediante es
colha do Presidente da República.

5) Caso seja inferior a. doze G nú
mero de Desembargadores que reque
rerem suattransferêncía, o Presidente
da Repúblíoa 'nomeará pelo menos düiE
dentre cada três candidatos à trans
ferênc1a.

7) VETADO.

8) Os cargos de Desembargadores e
de juizes de primeira instância do
novo Distrito Federal que não forem
preenchidos pela forme prevista neste
artigo, o serão de acêrdo com o que
estabelece o art. 124, TIS. III e IV da

Constituição Federal.

9) Os cargos do Mínlstéríc Público
do novo Distrito Federal que não fOA
rem providos pela forma prevista.
neste artigo, o serão na forma da le-
g~lação vigente. .
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10) Para as vagas que se verifica ...
rem na classe inicial da carreira da
Magistratura e do Iviinistél'io Público,
o Presidente do Tribunal de Justiça
e o procurador-Geral da Justiça do
Distrito - Federal providenciarão, dea
tro de Si} <trinta) dias da mstalaçàc
do Tribunal, a abertura dos reSI;'Bcr,t
vos concursos de provas e títulos
para o aproveitamento das vagas de
Juiz Substituto e Defensor Público,
respectivamente.

11) Até a abertura do concurso, as
vagas de Defensor Público poderão
ser preenchidas interinamente, de
acôrdo com a legislação vigente.

Art. 96. Os Desembargadores. Jui
zes de Direito. Juizes Substítutca,
Curadores, Promotme,f Públicos. Pro
motores Substitutos e Defensores PÚ
blicos da Justiça do Distrito Pederal.
nomeados nos têrmoa do disposto no
artigo anterior, tomarão posse peran.,
te o Ministro da Justiça e Negócios
Interiores, desde que a mesma ocor
ra entes da instalação do Tribunal.

Arü. 97. Na' data da mudança da
Capital da União. para Brasília e sem
prej1!Ízo do disposto no art. 94, a
.ruettca ·e o Minístérío Público do
antigo Distrito Federal, bem como
os respectivos serviços auxiliares,
ressalvados os direitos e vanta
gens de seus servidores, inclusive o
de continuarem como contribuintes
da montepio e instltuições de previ
dência social a que estiverem filiados
ná data da aludida transferência,
passarão a integrar os serviços corres
pondentes do Estado da Guanabara.

§ 19 Os servidores da Justiça, d08
seus serviços auxiliares, bemc como cio
I..ãínístérto Público do antigo Distrito
Federal, ínclusíve os inativos. que
passaram Do integrar Os serviços cór.,
respondentes no Estado da Guana
bara. continuarão a ser remunerados
pela União. na base dos vencimentos,
proventos. gratificações e demais van
tagens previstos na legislação própria.

"§ 21,} Os direitos conferidos· neste
artigo e' seu § 19 são de caráter pel
sóal. restrtngtndo-se aos respectivos
titulares dos' cargos e funções or«
existentes, mas os acompanhando até
o final das carreiras cue ocupam, in
clusive na parte referente a promo
ções.

§ 39 A União não pagará ao pes
1OQo.l da Justiça, de seus sel'vil"'ps 'an
xrllares e do Ministério Público do
antigo Distrito Federal, que passar a

integrar serviços correspondentes no
Estado da Guanabara:

a) as difen:inç.as devidas ao citado
pessoal remunerado pela União, m
clusíve O· inativo, correspondentes às
majorações de vencimento, de proven
tos e vantagens concedidas pelo E.<;~

tado da Guanabara:
b) a remuneração devida aos no

vos titulares que o Estado da Gua
nabara vier a admitir nos rcrcnecs
serviços da Justiça e do Mínístóríe
Público;

C) os proventos de inatividade que
o Estado da Gunabara conceder aos
servidores a que se refere o item an
terior.

§ 4.0) A união não pagará; aOS ma
gistrados e membros do Mmietérío
Público do antigo Distrito F'2deral
Que, com a mudança da Capital, pas
sarem a servir ao Estado da, Guana
bara, remuneração inferior à dos ma
gístrados e membros do I...rírustõrtc
Públicoido Distrito Federal, excetua
das as vantagens que a' estes vierem
fi, S8r concectídas par exclusivo motivo
da mudança da Capital para Brasilia.

§ 5.0) Se os magistrados e membros
do Mlnístér!o Público da Justiça do
antigo Distrito jrederal perceberem
do Estado da Guanabara qualquer
diferença de vencimento por êste de
cretada, a União apenas responderá
pelo que faltar para atingir o nível
de remuneração percebida no :G'istrito
Federal.

§ 6º Compete ao Estado da Guana
bara legislar os serviços e o pessoal
referidos neste artigo e seus pará
grafos, bem assim administrá-ios.
provendo-lhes e movímentandc-Ihes
os quadros.

§ 79 A aposentadoria dos servidores
remuneracíog pela União, a que se re
fere êste artigo, será decretada pelo
Govêrno do Estado da Guanabara
mas julgada pelo Tribunal de Con~
tas da União.

§ 8Q OS bens móveis e ímóveis. os
encargos, rendimentos. obrigações e
direitos. relativos' aos serviços refert
dos neste artigo. passam a pertencer
ao patrimônio do Estado da Guana
bara.

_§ 99 CO~~ÜlUam em vigor. enquanto
nno modificadas no forma do ~ 5G•

as leis de Organização .Iudícíárfa, o
Código do Ministério; Público e o Re
g ínrento de Custas da Justiça de an
tigo Distrito Pedcrnl, decretados pela
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União e vigentes na data da transfe
rência da Capital para Brasília.

Art. 98. Os eleitores inscritos em
qualquer Zona Eleitoral do País que
transferirem residência para o novo
Distrito Federal até 45 (quarenta e
cinco) dias antes do pleito de 3 de
outubro de 18GO, serão admitidos a
votar nas mesmas eleíçôes, na S<:'C
çàc Eleitoral de Brasília em que fo
rem incluídos, desde Que requeiram
transferência ele seu domicílio elei
toral para o Distrtto Pederul até 30
(trinta) dias antes da eleíçâo .

Parágrafo .úmco. O 'I'rfbunaí Su
perior Eleitoral baixará Instrucóes
para o cumprimento do disposto nes
te artigo.

Art. 99. Na data da transferência
da Capital da União para Brasília. o
antigo Tribunal Eleitoral do Distrito
Federal passará a denominar-se Tri
bunal Regional Eleitoral da Guana
bara e terá sua jurisdição circunscrita
ao território do Estado da Guane
bara ,

Parágrafo único, Uma vez instalado
o Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, em Brasflla, o Tribunal
Regional Eleitoral da Guanabara re
meterelhe-á as fichas e processos re-

ferentes aos eleitores Incrftos nos Ter..
rttórios Federais.

Art 100. VETADO.
§ 1.9 VETADO.

§ 2.9 VETADO.
Art. 101. VETADO.
Art. 102. O disp-osto no art. 12 da

L'3i ,nl'! .2. B74, de lG-9··5G, retere-se
também aos serviços, obras e constru
ções necessárias à instalação dos ór
gâos do Poder Judícíárío de li). e 2q.
instâncias e da admínlstraçâc loca!
do Distrito Federal.

Art. 103. VETADO.

[,IVRO VI

DIS1'osrçõES FINAIS

P.üt. 104. As despesas que decorre..
rem do disposto na presente Iet se
rão custeadas, no éxercteio corrente

. de 1960, por conta da verba de pes
soal do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, autorizada a res
pectiva suplementação do crédito até
o limite de Cr$ lOO_OGO.OOO,OQ (cem
milhões de cruzeiros), nos têrmos do
disposto no Código de Contabilidade
PUblica.

Art. 105. Esta lei entrará em vigor
na data de sua puhlícacão, revogadas
as disposições em contrário.

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL DE BRASíLIA

Tabela 1

(Secretaría do Tribunal de Justiça

Número
de

cargos

1

Cargos ou Função

Cargos' em Comissão

Cargos Isolados de Provimento
Efetivo

I

I
Padrão

ou
Símbolo

PJ-l

o
L
K
M
K
J
I
G

FG-3
FG-5
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JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL DE BRASíLIA

Tabela 2

(Secretaria do Mínístérto Público)

O
L
J
I
J
G

FG-5
FG-3

Padrão
ou

Simbolo
cargos ou Função

Cargos Isolados de Provimento
Efetivo

I
I

1 I Oficial Administrativo I
2 I Auxiliar Administrativo ······1
3 I Dactilógrafo ··.· ····1
1 I Continuo " .
1 I Motorista ' ' 1
2 I Servente .

1 Funções Gratificadas 1
1 I Secretário do Procurador Geral , 1

1 I Chefe da Secretaria · 1
I I

I
Número I

de I
cargos I

I

TRIBUNAL REGIONAL ELElITORAL DE BRASíLIA

Tabela 3

(Secretaria do Tribunal)

I
Número I

de I cargos ou Função
carros I

I

Padrão
Ou

Símbolo

I Cargo Isolado de Provimento em li,
1 Comissão
I I

1 \ Diretor de Secretaria . \

II Cargos 'solados ae provimento I
Efetivo

2 I Oficial Judiciário I
4 I Auxiliar, Judiciário 1
1 I Porteiro . .
2 I Continuo ' · 1

3 1 Servente .
I Funções Gratificadas 1

1. I Secretário do Presidente . 1
1 I Secretário do Procurador Regional .. . I

I I

PJ-l

o
L
M
I
G
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JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTft DE CONCn,IAçÂO E JULGAMENTO

Tabela 4

rPessoal Administrativo)

I
Número I

de I
cargos j

cargos ou Função
Padrão

ou
Símbolo

cargos Isolados de Provimento
. Efetivo

1
2
4
1
2

I

I
I
I Chefe da Secretaria .
I Oficial Judiciário , .
I Auxiliar Judiciário .
I Oficial de Justiça .
I Serven toe ••..•••••••••.........••...
I

I
I

\·.....I
· . . . . . I
· . . . . . I
· . . . . . I

t

M
H
E
H
C

JUSTIÇA DO DISTRITO F'EDERAL

Funcionarias e Serventuários da Justiça

Tabela 5

VETADO

VETADOoereôs ou Puncâo I
I
I

~cr~~o da Vara Clvel , _ _,
Escrtvão _das Varas da Fazenda Púbhca ,

( Eserrvâo da Vara de Família (órfãos, Mencc-es e Su-I
I cessão) _ !

: zsenvão das Varas Criminais ;1

\ If~~~W~~do~.. :::: .. ..':.. .: ........ ::.':::::.'.':: .: ::.::"::"::: i
1 Oficial de Registro de Imóveis , .. _ 1
I Oficial de Registro Civil e de Casamento 1
I Avalíador Judicial '1
j Avaliador da Fazenda _ _ .
i Escrevente juramentado .
I Oficial de Justiça 1

. Porteiro dos Auditóircs " .. I
i Esc;'€vente Auxiliar ' 1
rMensageíro ,..... . _ 1

I

1
2
1

~

1
2
1
2
2
2

12
16
1
25
10

Número
:le

cal'gos'--.,- _

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1960, 139.9 da Independência e 72.9 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.'
Jorge do Paço Mattoso Maia.
Odylio Denys ..
Horácio Later.
S. Paes de Almeida.
Ernani do Amaral Peixoto.
Rertuuuio Nobreça,
Clovis Salgado. /
Francisco de iãeuo.
Mário Pmotti,



ATOS DO PODE1t LEGISLATIVO

LEI N9 3'..7'55 - DE 20 l!.BRIL
D::': 196-.;)

Autoriza o Poder Executivo a: abrir
. ao Poder Judiciário ~ Justiça do
Distrito Federal - Tribunal de
Justiça - o crédito especial de
Cr$ fOO.,COa,oo, para atender ães
pesa~ -realizadas nos 19 e 2~ '"i!,"'"i
óuncie do Júri do Distrito Federal.

o Presidente da R'€!I)l1Jblica:

:F:aço saber que o 'Congresso Na
cional decreta e .eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao POdêT Judícíárfo 
Justica do Distrito Federal - 'rri
Inmaã de Justiça - o crédito especial
de Cr$ 600.0Ü'CJ.,OO (seiscentos mil cru
zeiros) para atenderta despesas com
a alímentaçâo de jurados que fun
cionaram nos 19 e 29 Tribunais do
Júri do Distrito Federal, relativas
aos exercícios de 19'55 a 195,7.

Art , 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. \

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1900;
139Q da Independência e 729 da Re
pública..

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Cria uma R.ecebedcT1a de Rendas em
Belo Horizonte e àá outras provi
dências.

o Presidente da República

Paço saber Que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a Sê
'gtnnte Lei:

Art. 1.9 E' criada, em Belo Hort .
zonte, capital do Estado de Minas
Gerais, 1 (uma) Recebedorta Federal
subordinada à Diretoria das Rendas
Internas - Ministério da Fazenda -,
com a finalidade de arrecadar e fis
calizar, nos limites de sua -junscãção,
as rendas in ternas da União ou a
cargo creste, na forma do estabelecido
para as Recebedorias existentes.

q/(DJ-h q ~~1;t/6-g

Art. 2.9 A Recebedoría Federal de
Belo Horizonte compreende os se
guíntcs órgãos:

I - Serviço de Arrecadação;
Ir - Serviço de Controle e Esta

tística;
ÚI Serviço Preparatório de .Iul-

gamento;
IV Seção de Cadastro; J

V 5eç8.D de Admínístração;
VI - Seçâc de Físcahzaçác:

VII - 'I'esouraría:
VIII - Arquivo e

IX - Portaría..

Parágrafo único. A partir da pu
blícaçâo desta lei, as Receoedortas
Federais do Distrito Federal e de São
Paulo serão organizadas na forma do
art.ígo anterior, exceto o Cadastro.
que será Instituído sob a forma de
Serviço.

Art. ~:l.9 Para a execução do ser
viço permanente de físcalízaçao sôbre
mercadortas em trânsito pelas estra
das dê rodagem que ligam Belo Ho
rizonte ao interior, o qual rícará su
bordinado à Recebedorra ora criada,
o Poder Executivo enviará," no prazo
de 60 (sessenta) dias, mensagem ao
Congresso Nacional dispondo sôbre a
reestruturação das carreiras de fiscal
auxiliar' de impostos internos e de
fiscal de rendas.

Art. 4.9 E' criada junto à Recebe
daria Federal de Belo Horizonte 1
(uma) subcontadorfa secional, da Con
tadoria Geral da República, para o
fim do díspcstc no art. 25' do De
creto-lei n.c 1. DHO, de 31 de janeiro
de 1940.

Art.' 5.9 São criados no Quadro
Permanente do Ministério da Fazend:l
os seguíntes-cargos: 1 (um) cargo em
ccmíssão de Diretor, símbolo OC-3;
1 (UIH) carga em. comissão de tesou
reira, símbolo OC-3; e 8 (oito) car
gos de tesoureiro auxiliar, símbotc
CC-5, na Recebedorla Federal em
Belo Horizonte, e' 32 (trinta e dois)
cargos de oficial administrativo, clas
se 1I, e 20 (vinte), classe L.

Art. 6.'-1 São criadas no Quadl"o
Permanente do Ministério da Fazenda
as seguintes funções gretmcecías: 11
(onze) chefes de serviço FG-2; 7
(sete) chefes de seção FG-4; 3 (três)
chefes de portaria FG-7 e 1 (um)
subcontador secional FG-4, extintas
as existentes nas Recebedcrías do Dis
trito" "Federal e de São Paulo.

Art. 7.° A Coletoria Federal de
Belo Horizonte será extinta na data.
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da instalação ela Recebedorta 01'''1
criada transferindo-se para esta o
seu acervo,

§ 1.9 Os atuais, coletor e escrivão,
bem ccmc os tesoureiros auxíhares da
Coletoria Federal de Belo Horizonte,
f'icarâo em disponibilidade atá o seu
obrrgatórzo aproveitamento, facultan
do-se-lhes o imediato aproveitamento
nos cargos criados nesta lei, CfoSO o
requeiram no prazo de 20 (trinta)
dias.

§ 2.9 E' assegurado aos auxiliares
de coletorias, lotados na Ooletoría
Federal de Belo Horizonte, o direito
de optar, no pr8.Z0 de 30 (trinta)
dias, pela sua permanência nn Rece
bcdoría Fecerat ora ínatítuída me
diante transrerêncía para a serre fun
cional de escrcvenbe-datüógrafo.

Art. 8.9 Será atríbuídc aos -serví
dores lotados nas Reec.redorras e Co
Itorlaa Federais e nas repartições de
contabtlizaçâc junto a esses órgãos,
além dos vencimentos ou salárfos
mensais, e em quotas proporcionais
a estes, uma percentagem calculada
sôbre a arrecadação das rendas trí
butárras efetuadas, no mês 'anterior,
pelas aludidas repartições, no Ddstrtto
Federal e em cada Estado,

§ 1.9 A razão percentual será ri
xada, anualmente, por ato do Ministl'o
da Pazanda, devendo ser variável para
cada Unidade federada, em runcãc
ela respectiva receita e despesa com
vencimentos c sarártcs dos servtcores
daquelas repartições, de torma a as"
segurar eqüidade na distribuição da
percentagem.

§ 2.° A quota atrtbutda mensal
mente a cada servidor não poderá.
ser superior a 1'Ü{}% (cem por cento)
do respectivo vencimento ou salário,
incluindo-se, nos correspondentes pro
ventos.

§ 3.9 O montante das quotas a
serem distribuídas a tOQOS os servi
dores não poderá exceder de 1% (um
1)01: cento) da receita anual de que
trata êste artigo.

§ 49 A apuração da receita, o
cálculo da percentagem devida e a
autorização do seu pagamento. SS,l)
atríbuíções da própria Reeebedona.
no Distrito Federal, e das Delegacias
Fiscais do 'I'esauro Nacional, nos Bs
tadoe.

§ 5.9 A percentagem atribuída aos
servidores lotados em coletorias te-

derala nos Territórios do Amapá,
Acre, Rio Branco e Rondônia será
calculada em conjunto com a dos ser
vídorea dotados -nos.. Estados a cuja
Delegacia Fiscal do 'I'ecouro Nacional
aquêlea 'perrttórfos estiverem subordí
nades.

§ 6.9 Aplicar-se-á aos ríscaís au
xilfares de Impostos Internes (Veta....
do) do Ministério da Fazenda O· re
gime de remuneração a que se refere
o arb , '120 da Lei ns 1,711, de 28 de
outubro <1e19'52, atrlbuíndo-se aOS seus
ocupamtes, como parte variável,' m
ímoortêmcta correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) da que fôr
atribuída aos agentes fiscais do ím
pôstc de consumo, onde OS snesrnos
estíveresn lotados, não podendo esta
importância ultrapassar o _qua!1'turn
que perceberem os agentes fiscais A da
3') categoria, alterando-se; para esse
fim, as razões percentuais .oroporcío
nalmente à' despesa decorrente.

Art. 95' O Poder Executivo regu
lamentará, dentro do prazo de 90
(noventa) días, a extensão das me
didas consubstencíadas no artigo an
terior 9,03 servidores dos demais ór
gãos que integram o sistema razen
dárlo .

Art. 10, E' revogado o art. ,38 da
Lei n.v 1. 293, de 27 de dezembro de
1950.

Art. 11. O Poder Executivo expe
dirá. dentro do prazo de 12C (cento
e vinte) dias da punhcaçào desta
lei, os regulamentos e atos índispen
sáveís à sua execução.

Art. 12. Para atender às desnesas
com a execução desta lei, é o Poder
Executivo autcrízadd a abrir, pelo
Minfstérioda Pasenda, o crédito es
pecial de Cr~~ 50.000.ÜO-G,Oü (cinqüenta
milhões de cruzetroso , que será auto
màtícarnente registrado pelo' Tribunal
de Contas e distribuído ao Tesouro
Nacional.

Art., 13. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as -díspostcões em contrário.

Rio de- Janeiro, 20 de abril de 196ú;
1399 da Independência e 729 ela Repú
blica.

JUSCELINO KtrBITS'CEEK
r

S. Paes de Almeida
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LEI N9 3.757, DE 25 .DE ABRIL DE 1960

Retifica a Lei n9 3.487, de lO de de
zembro de 1958, que estima a Re
ceita e fixa a Despesa da União
para o exercício financeiro de 1-959.

O Presidente da República

Faço saber que Q. Congresso Nacío
n~l.decreta e seu sanctonc a sguín
te Lei:

Art. 19 -' São feitas, sem ônus, na
Lei nv 3.487, de 1Q de dezembro de
1:958. que estima a. Recita e fixa. a
Despesa da Umíâc para o exercício
financeiro de 1959, as seguintes reta
ftcações:
. Anexo 4 - Poder iE.x:ecutivo.

SubanexQ 4.13 - Míncstértc da.
Agricultura.

Verba3.a.OO - Desenvolvimento
Eco:nômico e Social.

19.01 ,'-- Superintendência, do En
sírio Agrícola e Veterinário.

3.1.17 - Acordos,
1) Acordos estaoeiecxtos pelo De

cr-eto nv 22.470. de 20 de janeiro de
1.947. para instalação e manutenção
de' escolas destinadas ao ensino agrf
cola.

1) Escolas Agrotécntcas ,
21) Rio Grane do Norte.

Onde se lê:
I) .Inaduís - CJ:$3.000.000,oo

Leia-se:
I) Jundial - CJ:$ 2.000.0no,oo

Art. 29 ---:- Revogam-se as disposi
ções em contrário, entrando esta lei
em vigor na .data. de sua publicação.

Braeiüa, 25 de abril de 1S60; 1399
da Independêncíaa e ·729 tia Repú
bf'ca.

JUSCELI:NO KUBITSCHEK.

qtWt· M;~T;;i~~rr~:·a.
LEI NQ, 3.758, DE 25 DE ABRIL DE 1960

Reg~!a isenções do impôsto de" ven
das e consignações nos Territórios
Federiais.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
ctcnal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 - f: isenta do ímpôsto de
vendas e consignações, nos. Territó..

Ci1wt na 'f~ 6(65'

rios Federais, a primeira operação
do pequeno produtor.

Parágrafo único - Considera-se pe
queno produtor, para os fins desta
lei, o que tiver produção anual não
superior a 60 (sessenta) vêzes o va
lor do salário m::J~U:,~O vigente.

Art. 29 - São também isentos do
Impôsto de vennas e consígnacôes,
nos Territórios p'ederaís:

a) o fornecimento de eletrtcidade,
gás, água, uso de esgotos, telefones e
telégrafos, ainda que efetuado por
emprêsas que tenham concessões para
taís serviços, considerados de utili
dade pública;

b) as vendas de produtos da in
dústria agrtccla ou extrativa, bene
ficiados ou não, compreendidos os
aperfeiçoamentos, desde que não
transformem o produto, por qualquer
processo de manufatura, efetuado pelo
produtor, qualquer que seja a forma

o jurfdíca da pessoa dêste;
c) as transações entre uma casa

comercial ou industrial e suas fmai~
e vice-versa;

d) as vendas de passagens ou ~ra

çasem vapores de. companhias de
transporte e despachos alfandegários;

e) as' transações bancárias;
j) o fornecimento de alimentação

ou hospedagem nos colégios, hospi
tais, associações de caridade, reconhe
cidas como tais, ou estabelecimentos
de assistência 'e educação;

g) os serviços de artistas, correto
res. leiloeiros, agentes de negócios.
despachantes alfandegários e outros
semelhantes;

h) ,os serviços de médicos, círur- o

giões, dentistas, advogados, solicita
dores, .engenheiros, agrimensores, bar
beiros e outros semelhantes:

i) os vendedores, a domicilio, de
hortaliças, legumes, cereais, frutas,
pão, leite, ovos, aves, peixe, carvão
e outros artigos semelhantes, que não
forem estabelecidos com casa de ne
gócios de tais gêneros;

o j) as emprêsas de armazéns ge
rais, enquanto funcionarem como sim.
ples depositárias de mercadorias:

k) as vendas e consignações de
papel destinado exclusivamente à im
pressão de jornais, periódicos e li
vros;

l) as vendas e consignações de U
"l'OS não considerados como tais os li-
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vros em br.anco ou, os simplesmente
pautados e rfscadcs, para escritura
ção de qualquer natureza;

m) as vendas e consignações de
jornais e revistas;

n) o retôrno de vasilhame vazio:
o) a primeira operação de venda

de borracha, feita por seringueiros e
sertngalistas ;

Parágrafo único - Os débitos fis
cais anteriores orfgtnártos das' opera
ções de venda previstas na letra "Q"
dêste artigo e bem assim as resuectf
vas multas, ficam canceladas, para
todos, os efeitos. \

Art. 49 - Revogam-se as dispo
sições .em contrário.

Brasília, 25 de abril de 1960; -1399
da Independência e 729 na Repú

. blica.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

João Baptista Ram03.

LEI NQ 3.759, D:> 25 DE ABRIL DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário Supremo'
Tribunal Federal, o crédito especial.
de Cr$ 1.953.348,00, para pagamento
de funcionários.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a' se
guinte Lei:

Art. 19 - É O Poder Executrvc au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Supremo Tribunal Federal _ cre~

dito especial de Cr$ 1953.348,00 (um
milhão, novecentos e cinqüenta e três
mil, trezentos e quarenta e oito cru
zetros) nara ocorrer ao pagamento
de diferença de vencimentos e gra
tificação adicional. a funcionários da
Secretaria dessa côrte, nos exerci
cícs de 1954· a 1957.

Art. 29 - Esta lei 'entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de abril de Hl60; 1~9\l

da Independência e 729 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

,Armando Ribeiro Falcão.

LEI N9 ,3.750 - DE 25 DE ABRIL DE 19-130

Concede a pensao especial de Cr$ ..
40.GDO,00 cf, viúva e filhOS do ';:;ena~

dor Lametta Bittencourt.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lv E' concedida a pensão espe
era, de Cr$ 40. HDG,.W (quarenta rml
cruzeu-osj . mensal a Maria Urànta da
Araújo Bittencourt e seus três (~\ti

lhos José Guilherme, de 15 anos de
idade, Cláudio Sérgio, de 13 anos e
wanda Marta, de 9 anos, espôsa e
filhos de Senador João Guilherme
Lameira Bíttencourt, recentemente
falecido nesta Capital.

Art, 29 Para percepção .de pensão
a importância acima .mencionada é
dividida da maneira seguinte U-,~~ ..
25.000,00 (vinte e cinco mil cruzei
ros) a Maria Urâma de Araujo Bit
tencourt, e o restante, em partes
iguais, entre os três menores filhos
do casal.

Paragraro úmco . A pensão será paga
à viúva enquanto mantiver ela o es~

tado de viuvez.
Art. 39 Essa pensão correra à conta

0.9 dotação orcamentàría do Ministé
rio da Fazenda destinada às pensio
nistas da União.

Art. 49 Esta lei entrara em vigor
na .data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Brasf'\~ 25 de abril de 1lpfiO. 139\·
da Independência e 72Q da República .

JUSCELINO KUBITSCHEK

11 'S. P~es fle/ .rJ11"1if'?put I?I&~:J7;0 0
LEI NQ 3. 7{)1 - DE 25 DE ABRIL OE 196ú

Estende à Sociedade Protetora Poeuü
Píauienee os oenetícíoe da Lei nu
mero 1.134, ,de 14 de íumno de 185ü.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacto
nai decreta e eu sanciono .~ seguinte
Lei:

Art. 19 Sâo estendtucs à eoctecace
Protetora Po:-tal Pia-n-r-se, com sede
em I'eresina Capital do P~8.t,j, os lle
neficios da Lei nv 1.134, de 14 de [u-

nhO'?~J'. 11,0 Ir 7-1011"(
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An ir; Esta lei entrará em viarn
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

nrasnie, 25 de acrtl de lfM"ü; 139f,l
da Independência e 72Q âa República

JUSCELINO KUBITSCHEK

Brrunü do Amaral PeiXGto

LEI Nv ::1.763 - DE 25 DE ABRIL DE 1950

Cria cargos no cuasro Permanente
do Iâinisterio da Açricultura ,.lüsco
lei de Agronomia da Amazônia) e dá
outras prcmulências,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a -saguínte
Lei:

Art. 19 São criados, no Quartro r-er-,
manentc do Ministério da Agrtcultu
ra e deatlnados à Bsccra de Agr:mÇl
mia da Amazônia, instituída pe;o D~~

creto-Ieí nv 3.290, de 5 de dezembro
de 1945, os seguintes cargos:'

a) 1 (um) ne Diretor, isotado. em
ccmissào, símbolo 00-5;

b) 20 (vinte) de professor catertrá
tico, isolados, de provimento erenvo,
padrão 0, para preenchimento das
cadeiras de Matemática, Písica Agrr
cola, Desenho, Botânica Agrfco.a, zo- ..
elogia Agrícola" Qu 'mica enanttca,
Geologia Agricola, Entomologla e Pa
rasitologia Agrfcclas, Qnímica.Orga
níca e Tecnologia Rural, M·:l.:'8.IÜC3
Agricola, Pitopatologia e Mícrobiolc-.
gia Agrícolas, Agricultura Geral e 'I'ra
balhos Práticos de Agricultura, Gene
üca Vegetal e Estatística, Quimic::l.
Agrícola, Horticultura e Silvrcuttura
e Trabalhos Práticos de Hortdculrura,
Agricultura Especial, 'õootecnta Ge
ral, Zootecnia Especial, .sconom.a Ru
ret, 'I'opogre.üa e Estradas, Oonatru
ÇÕ2S Rurais e. Hidráulica Agrícola,

Art. 2<;1 A Escola. de Agronom a da
Amazônia funcionará sob a acmmis
tração direta da trmâo, como nrnda
de orçamentária, e gozará de auto
nomia didática e disciplinar, 110 âm
bito da Superintendência do E:r!S!110
Agrtcola e Veterinário do Ministério
da Agricultura, nos termos da tegís
Iaçâo do ensino superior e 10 esta
tuto que à regulamentará.

Art, 39 Para atender às despesas
decorrentes desta lei, é o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Minis
térto da Agricultura, o credito espe
cial de Cr$ 1.430A.OG,{1ü (quatro mi
lhões, quatrocentos e trinta -nil e 'qua
trocentos cruzeiros), assim dtscrlml-
nados: I

LEI N° 3. 7ôz - DE 25 DE ABRIL 'DE 1960
,

Autoriza o Poder Executivo a doa:
imóvel do Domínio da' União ao Mu
nicípLG de PiTai, no Estaao cc Rio
de Janeiro.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso tcacrc
nal 'decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1'" ~' G Poder Ex2CUG1'IO auto
rrzac,o a doai ao Munícípíc de Piraí,
1:0 EstalJ.'l elo Rio de .janeíro, a área
delimíta.Ia p~lO perímetro iL", Vib c!r:
Pinheiral, ex-Pinheiro, sede-do ~,., dts
tríto elo aludido Muntctpto, excetua
da a 'parte ocupada por serviços da
União, do Domínio desta, a ser ccs
membrada do imóvel onde estão toca
Iíaadcs a Escola Agrícola Nilo Peça
nha e o Pôsto zootécruco, 'do Ministé
rio da Agricultura.

§ 19 , A demarcação da varea doada
será feita com a presença de um, re~

presentante do Municípto.ve um do
Mlnistérío da Agricultura.

S 29 A área doada constituirá bem
domintal do Município -te PU'fÜ, 'J
qual, no entanto, respeitara 8., desn
nacâc da parte ora de uso público, 'e
concederá aos ocupantes com benteí
tortas título de propriedade sóbre 0:-;
lotes que possuírem há mars .oe 10
(dez) anos.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 25 de abril de 19f1'Ü.: 1399
da Independência e 729 da República.

JUSCELrno KUBITscHEn:

S, Paes de Almeida

Pessoal Permanente .;
Função Gratificada ..
Ajuda de custo e diárias

0:-:$

4.356.00f},QO
14 400,{lO
eo.cco.oo
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LEI Nº 3,764', DE 25 DE ABRIL DE 1.960

Fernando Nóbrega

S. Paes de Almeida

Bstabeiece rito sumaríssimo para re
tificações no registro civil,

Art . 49 Esta lei entrará em vigor
na data de' sun publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário

Brasília, 25 de abril de Hl'S{l; 139(:
da Independência e ,72" da "República

JUSC.sLTNO KUBIT.st:HS~{

tório, poderá o oficial certlfícá-ln nos
autos.

§ 29 - A identidade do requerente
e a veracidade de SUf.S declarações
poderão ser atestadas pelo próprfo
cffc.al ou por duas testemunhas idô
neas.

Art. 39 - Deferida o pedido, o ofi
cial averbará a retífícaçân à margem
do registro, mencionando número do
prctccclo, fi, date da decisão e seu.
trânsito em julgado.

Art. 49 - Entendendo o juiz que
o pedido exige maior indagação, ou
sendo Impugnado pelos.órgão do 1'T.j
nfstérto Público, mandará distribuir
cs autos a um dos cartórios judícíaía

O Presidente da República ela círcunscrícâo, procedendo-se à re-
Faço saber que o Congresso Nacío- urtcacgo ne forma dn lei processual,

nal decreta e eu sanciono a seguinte assistida por aovogado ,
Lei: Art. 59 _ Os atos. pt atlcados no
... Art. 1Q - A retificação de re- cartório do registro vencerá-o emoíu-
gistro de pessoa natural poderá ser mentes, conforme o regimento de
processada no próprio cartório onde custas, dispensado delas o requerente

. se encontrar O assentamento, medi- reconhecidamente pobre.
ante petição assinada pelo interessa- Parágrafo únír-o _ Quando o erro
do, OU' procurador, índependentemen- do registro fôr atribuível 'ao oficial,
te do pagamento de seles e taxas. não lhes serão devidos emolumentos,

Art , 29 - Recebida a petição, pro- pela retáfícaçâo .
tocolada e autuadac'o oficial de 1'e- Art. 6'~ __ Esta lei entrara em vi-
gístro a submeterá com documentos gor na data de sua publicação, revoga-
ao órgão do Ministério Público e fará das as disposições em contrário.
os autos conclusos ao juiz togado da Brasília, 25 de abrtl de 1960; 139Q
circunscrição, . que despachará em da Independência e 72? da Repúbtíca
quarenta 13 OIto (48) horas.

§ 1ÇI - Quando a prova depender . JUSCELINO KUBITsc:rmX.

de dados existentes n'PAõpn~ C';j "; 4g:2./!f~ando Fibeiro Pulcão.

LEr NO t7ô5 -~ DE 4 DE MAIO DE 1860

DisllC)e sôbre as Pensões Militares

o Presidente da República

Faço sa-ber que o' Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

DOS CONTRIBUJNTES E DAS CONTRIBUIÇÕES

ArL19 São ccntrtbuíntca obrlgatóríos da pensã-o militar, mediante
desconto mensal em fôlha de pagamento.ros seguintes militares da ativa,
da reserva remunerada e reformados das Fôrças Armadas, do Corpo de
Bombeiros e da Polícia Mtlltar do Distrito Federal:

a)' oficiais, aspirantes a, oí'ícial. guardas-marinhas, suboríclaís. suctc
nentes e sargentos;

b) cacos. soldados, marinheiros, tairerros e bombeiros, com mais de 2
(dois) anos de efetivo' serviço, se da aüvu: ou com, qualquer tempo de ser-
vtço, se refo.nna(? ou, asilados. ;

SI7/-lJ ~q AA~t/5g'
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Art. 29 Os oficiais demitidos a pedido e as praças lícencíadas ou
excluídas poderão continuar como contribuintes da pensão militar, desde
que o requeiTame se obriguem ao pagamento da respectiva contribuição,
a partir da data em .que forem demitidos, licenciados ou excluídos.

!§ 10) O dlreíbo de requerer e de contribuir para a pensão mtlítar,
na rorma-dêste artigo, pode se"!' exercido também por qualquer beneficiá
':io da pensão.

'R 29 A faculdade prevista neste aa-tlgo somente pode ser exercida no
prazo de 1 (um) ano, contado da data da. publicação do ato da. de...
missão, licenciamento ou exclusão.

<S 39 Os contribuintes de que trata êste artdgo, quando convocados
ou mobilizados, passarão, à categoria de obrigatórios, durante o tempo
em que servirem.

:Art. 39 A contríbuíçâo para a pensão míütee será igual a l' (um)
dia dos vencimentos (sôldo e gratífícaçâc) do contrfbuínte, arredondada
em cruzeiros para a importância imediatamente superior, qualquer que
seja a rraçâo de centavos ,

i§ 1\1 A contribuição otmgatôríe. e facultativa, na ínatdvidaúe, será
igual à do militar da ativa, com o mesmo pôsto ou graduação.

I§ 2Ç1 Se o militar contribuir para a pensão de pôstc ou graduação
supenor, a contribuição será igual a 1 (um) dia dos vencímentos dêsse
pôsto ou graduação.

§ 30) Os oficiais graduados no põsto imediato contribuem para a
pensão militar como se crctívos fôssem no põsto da graduação.

§ 49 O oficial que atingir ° número 1 (um) da respectiva escala
contribuirá para a pensão militar do pôsto imediato. \

§. '5tl Os beneficiários da pensão militar, instituida'-por esta lei, estão
isentos de contribuição para a mesma, qualquer que seja a sua znoda
lidada; esta isenção abrange, também, os beneficiários dos militares já
falecidos.

Art. 49 Quando o conteíbulnte obrigatório, por qualquer ctrcunstân
ela, não constar da fôlha de vencimentos e, assim, não puder ser des
contada ao sua. contribuição pare a pensão mílitaav vrecolherá imediata
mente, à unidade a que estiver vinculado a contribuição mensal que lhe
couber pagar; Não o fazendo, será. descontado o total da. divida, assim
que fôr o contribuinte incluído em fôlha.

iPrarágraf-o único. Se, ao falecer o contribuinte, houver divida de con
tribuição, caberá aos benefícíáeíos saldá-la integralmente, por .ocasíão do
primeiro pagamento da pensão.

iArt. 59 O contribuinte facultativo, de que trata o art. 2Ç1 desta lei,
que passar Q4 (vinte e quatro)m'e13es sem recolher a sua contribuição,
perderá o direito de ldeíxar pensão militar. se falecer dentro dêsse
prazo, seus - beneficiários são obrígados a pagar Integralmente a dívida
no ato do primeiro pagamento da pensão.

Al't. 60) iE' facultado aos militares de que trata, ° art. 19 desta lei,
com mais de 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de serviço computável
para fins de inatividade, contribuírem, respectivamente, para a pensão
correspondente a um ou dois postos ou graduações acima do ou da que
possuem desde que satisfaçam ° pagamento das contribuições a partÜ'
do mês 'seguinte àquele em que completaram o referido tempo de serviço.

§ ltl O disposto neste artigo abrange os militares da reserva re
munerada ou reformados, designados para o exercício efetivo de serviço
nas Organízaçôes das Fôrças ATInadas e que, nesta situação, permaneçam
por mais de '5 (cinco) anos, desde que tenham mais de 30 (trinta) e 35
(trinta e cinco) anos de serviço computável para a inatividade, contados
pela reunião dos dois períodos de atividade. '

§ 2-9 O mílítar que satisfizer as condições tio presente artigo poderá
contribuir -para a pensão militar correspondente ao primeiro ou ao segundo
pôsto ou graduação que se seguir ao que já possuí na hierarquia das
Fôrças Armadas, mesmo que em seu quadro ou organização não haja
os respectivos postos ou graduações.
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AJ't, 79 A pensão militai! defere-se na seguinte ordem:
I - à viúva;

11 - aos filhos de qualquer condição, exclusíve os maiores do sexo
masculino, cue não sejam interditos ou inválidos'
, III - acs netos, órgãos U,; pai e mãe, nas condições estipuladas para

oa filhos;
IV - à mãe viúva, solteira ou desquitada, e ao pai inválido ou in..

terdíto:
V - às irmãs gelma..."1a5 e consangüíneas, solteiras, víürcas ou des ..

quítadae, bem 'como aos irmãos menores mamtddos pelo contribuinte, ou
maiores interditos ou in,válidos;

VI - ao beneficiário Instituído, desde que viva 00 dependência do
militar e não seja do sexo masculino e-major 'de 21 (vinte e UJ.U) anos
salvo se fôr ínterdíto ou inválido permanentemente. . '

§ 1Q A viúva não terá direito à pensão militar se, por sentença pas
sada em julgado, houver sido considerada cônjuge culpado, ou se, no des
quite amigável ou litigioso, não lhe foi assegurada qualquer pensão ou
amparo 'pelo marido.

§ 2/' A írrvalídez do filho, neto, irmão,' pai, bem coma do \beneífcláríc
instituído comprovar-se-á em inspeção de saúde realizada po-r junta mé
díoa militar ou do' Serviço Público :F-ederal; e só dará direito à pensão
quando nâo disponham de meios p.ar::» prover a. próprla subsistência.

Art. 3" O benefícíário e. que se refere o item VJ do artigo anterior
poderá ser Instituído a qualquer tempo, mediante declaração na ccnrce
rnidarde do Capítulo I:]I desta lei ou testamento feito de acôrdc com a Ieí
civil, mas sõ gozará de díreíto à pensão milita? se não hauver benefícíáa-io
legitimo.

!Art. SQ A habilitação dos beneflclários obedecerá à ordem de préíe
rôncía, estabelecida no art. 70 desta lei.

,§ I'? O benefícíárío será habilitado com a pensão íntegral ; no caso
de mais de um com a-mesma precedência, a pensão será repartida ig-ual"
mente entre êles, ressalvadas 2JS htpôtesee dos '§§ 29 e 39 seguintes.

,§ 2Q Quando o contribuinte, além da viúva, deixar filhos do matei
mônío anterior ou de outro leito, metade da. pensão respectiva. pertencera"
1\ viúva.,· sendo e outra. metade distribuída Igualmente entre os filhos
habilitados na conformidade desta lei'.

§ 3-9 Se houver, ta..nrbém, ftlhos do contribuinte com a viúva ou foro
do matrimônio reconhecidos êstes na .forma da Lei nv 883, d-e 21 de
outubro de .19"49 metade da pensão será dividida entre todos os filhos, adí
cíonando-se à metade da viúva es cotas-partes dos seus filhas.

ê 4Q Se o conurn.umte deixar pai inválido e mãe que vivam separados.
a pensão será dividida igualmente entre ambos.

Art. ',10. Sempre que, no inicio ou durante o processamento da habíêd
tacão _ rôr constatada a falte, de declaração de 'beneficiário, ou Sê ela
éSfiver Incompleto ou oferecer margem a dúvida-s, a. repartição competente
exigirá õcs Interessados certidões ou quaisquer outros documentos neces
sários à comprovação dos seus direitos.

~ 19 Se, não obstante a documentação apresentada, persistárcen a15
dúvidas, a prova sará feita mediante justificação judicial, 'processada pre
rercnctcjmcntc na ,Auditoria Militar, ou na falta desta. no fôro civil.

<§ 2~ O processo de habilitação à pensão militar' é considerado de
natureza urgente,

OA!P!T:ULO m
DA DECLP-.RAÇÃO DE BENEFICl"...ÁRIOS

.Art. 11. Todo contribuinte é obrigado a fazer sua declaração de be
nefícíáa-Ios, que, salvo prova em conteárto, prevalecerá para qualífícação
dos mesmos à pensão mllitar .
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I§ 1Q A declaração de que trataêsteartigo 'deverá ser feita. no prazo
de 6 (seis) meses, sob pena; de suspensão do pagamento de vencimentos,
vantagens ou proventos.

§ 29 Dessa declaração devem. constar:

a) nome e filiação do dectaraote:
b) nome da espôsa e data do casamento;

c) nome dos filhos de qualquer situação, sexo e respectiva data do
nascimento, esclarecendo, se fôr o caso, quais os havidos em matrimônio
anterior ou fora do matrimônio;

d) nome dos Irmãos, sexo e data cdo nascimento;

e) nome dos netos, filiação, sexo e data do nascimento;

f) nome, sexo e data do nascimento do beneficiário instituído, se rôr
o caso;

g) menção expresse e minuciosa dos documentos comprobatórios apre
sentados, citando a espécie de cada um, os ofícios de registros ou outros
que os, expediram ou registraram os atos orígtnaís., bem como os livros
números de ordem, e das fôlhas :onde constam e as datas em que foram
lavrados.

Art. 12. A declaração. de preferência daotilografada, sem emendas
nem rasuras e fíumas do próprio punho pelo declarante.. deverá ter a assi
natura -reconheclda pelo respectivo comandante, diretor ou chefe, ou por
tabelião ou, ainda pelo representante diplomático ou consular, caso o decla
rante se encontre no estrangeiro.

Parágrafo único . Quando o contribuinte se achar impossibilitado de
assinar a declaração, deverá fazê-Ia em tabelião, na presença de duas
testemunhas.

Art. 1-3. A declaração feita ns- conformidade do artigo anterior será
entregue ao. comandante, diretor ou chefe. ao qual' o declarante estiver
subordinado, instruída com. uocumerrtação do registro civil que comprove,
não só o grau- de parentesco elos beneficiários enumerados, mas também.
se fôr o caso, a exclusão de benefícíários ,preferenciais., .\

Parágrafo único. A dccumentaçâo de que trata êste artigo poderá, ser
apresentada em original, certdôâo verbo ad verbum, ou cópia fotostática,
devidamente conferrda..

Art. 14. Qualquer fato que importe em alteração da declaração ante
rior obriga o contribuinte 8· fazer outra, aditiva, que, instruída com
documentos 'comprobatórios. obedecerá. às mesmas formalidades exigidas
para a declaração inicial.

Parágrafo único. A documentação será restituída ao interessado depois
de certdücados pelo comandante, diretor ou chefe, na própria declaração.
as espécies dos documentes apresentados com os dados relativos aos ofícios
do registro civil que os expediram, bem como OS livros, números de ordem
e respectivas fôlhas que contêm os atos origtnaís ,

CAPíTULO IV

DAS PENSÕES

Art. 15. A pensão milítarvcorresponde. em geral, a 20 (vinte) vêzes
a contribuição e será paaa mensalmente aos 'beneficiários.

§ 19 Quando o falecímenbo do contribuinte se tenha verifica:do em.
conseqüência de acidente ocorrtdo em serviço ou de moléstia nêle adquírtda,
a pensão será iguala 25 '(vinte e cíncoi vêzes a contribuição. A prova
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das circunstâncias do falecimento do contribuinte será feita em inquérito
ou por atestado de origem, conforme o casa. ,

§ 29 Se a morte do contribuinte decorrer de. ferimento recebido, de
acidente 'ocorrido ou moléstia adquirida em operações de guerra, na defesa.
ou na manutenção da ordem Interna, a pensão sere, igual a 30 (trinta)
vêzes a contríbulção.

Art. 16. O direito à pensão fica condicionado .ao recebimento de
24 (vente e quatro) contribuícóes mensaàe, relativas à pensáovque será
deixada aos benefícíártos, pcrmitdndo-se a estes fazerem o respectivo paga
menta, ou completarem o que faltar.

§ 19 O recolhimento poderá ser feito de uma só vez ou em parcelas
correspondentes ao valor da contrrbuição.

§ 29 A exigência dêste artigo não se aplica ao reajustamento das
pensões decorrentes da presente lei.

Art. 17. Todo e qualquer militar não contribuinte da pensão militar
mas em serviço ativo, cujo falecimento' ocorrer nas circunstâncias previstas
nos parágrafos do art. 15, deixará a seus beneficiários a pensão que,
na conformidade dêsses parágrafos, lhe couber, qualquer que seja o seu
tempo de serviço.

§ 19 iA. pensão militar a que se refere êste artigo não poderá ser"
inferior à de aspirante a oficial ou guarda-marinha, para os cadetes da
Exército e da Aeronáutica, aspirantes de marinha e alunos dos Centros
ou Núcleos de Preparação de Oficiais da Reserva; ou à de 39 sargento,
para as demais praças e os alunos das escolas de formação de sargentos.

§ 29 Em qualquer dos casos estabelecidos neste artigo, a outornc
da pensão fica condicionada à satísfaçâo prévia, pelos beneficiários, da. exi
gência de que trata G art.. 16.

§ 31{ !Para os efeitos de cálculo da pensão, a contribuição obedecerá
à regra prevista no art . .s~ da presente lei.

Art. HL Os beneficiários dos militares eonsfderados desaparecidos ou
extraviados na forma dos arte. 26 e 27, da Lei n- J..:US-, de 2() de janeiro
de 1951, receberão, desde logo, na ordem preferencial do art. ! 79 da pre
sente lei os vencimentos e vantagens a que o militar fazia jus, pagos
pelo corpo ou repartição a que pertencia.

§ 19 Findo o prazo de 6 (seis) meses referido no art. 27 da Lei
n« 1.316, de 201 de janeiro de 1951, ter-se-é a habilitação dos herdeiros
à pensão militar, na forma prevista na presente lei.

§ 29 Reaparecendo o militar, em qualquer tempo, ser-Ihe-âo pagos
os vencimentos e vantagens a que fêz jus, deduzindo-se dêles as, quantias
pagas aos benefíciáríos a título de pensão.

§ 39 Se o militar fôr considerado prisioneiro de guerra ou internado
em país neutro, seus beneficiários, na ordem preferencial, receberã-o desde
logo, seus vencimentos e vantagens, enquanto perdurar tal situa\;áo'.

Art. 19. :Aos militares de que trata o art. 17 da presente lei aplica-se
também. o disposto no artigo anterior. '

Art. 2'0. 'O oficial da ativa, da reserva remunerada ou reformado,
contribuinte obrigatório da pensão mílttar, que perde pôsto e patente,
deixara erxs seus herdeiros a pensão militar correspondente ... Vetado.

Parágrafo úmco. Nr3.S mesmas condições, a praça cont.ríbuírite da
!pensãQ militar com mais de 10. .des) anos de serwtço, expulsa ou não re~

Iacionada como reservista por efeito de sentença ou em virtude de ato
da autorrdade competente, deixará aos seus hendeíros a pensão múlítar
correspondente ... Vetado.

Art. 2i1. A pensão resultante da ipl'-Omo,çãa post-mortem: será paga aos.
beneficiários hebilítados, a [partir ea õate ido atada promoção.
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:AJ:t. 22. O rmlítar que, ao falecer, já í!Jreenoha. as coradícões legais
que permitem sue transferêncía cpara a reserva remunerada ou reforma,
em çõsto ou graduação superiores, será considerado promovido naquela
data e deixará a pensão correspondente à nova situação, obedecida a
regra do art. [;9 desta lei.

GJIPí'I'U'LO V

DA I'FRDA E DA RFVERSli,o DA PENSÃO MILItAR

Art. 23. Perderá o direito à pensão:

T - .a vsúve.vque tenha má conduta apurada em prccess., judtc'al, ou
venha a ser .destítuída do páta-ío poder, na connormídede do art. 3,95 do
Código Olvil Brasileiro;

n - o oeneflcíário Ido sexo masouüno, que atinja a. malorídede, váJJido
e ca·pa·z;

TIl - o cénehciárto que renuncie expressamente:

IV -Óo bcneíícíário que tenha sido condenado por críme de natureza
dolosa, do qu resulte 3, morte do contribuinte;

V - Vetado.

Art. 24. JI.. morte do beneficiário que -esti'Ver. no gÕZ4>. da pensão,
bem cerne 0. ccsaeção do seu direito à mesma, em qualquer .dcs casos do
artigo anterior L"IJ.!PDri;&.rá na' transferência ido direito aoa-demaás benefi
ciários da mccena ordem, sem que isto iri1Jp1.ique em reversão; não os ha
vendo, a pensão reverterá pa1'a C"'; beneficiários da ordem seguinte.

'Po3,rá.gl'Mo úmlco. Não hoverá, de medo algum, reversão em favor de
beneficiário instituído.

O~LI.l!Pí'I1UJJO ViI

LISP051ÇÔES TRANSITÓRIAS

Art. 25. 0" contribuintes do aêual mentqpíc militar, não 'abrangidos
nos arte. 19 c 2"', terão ,5e11S direitos a.ssegurartcs e sua situação regulada
QJor esta lei, mclunlve .quantc à. corrtrrilb:Uição e aos beneficiários.

'Art. 2ti. O;:. veteranos da oarrqpanha do Uruguai e Paraguai, jrem oomo
suas viúvas e !ilihas, beneâícíadcs coma pansâo e.sfi!2'cial ínstãtuéda pelo pe
ereto-lei ns 1<.544, Ide ,25 de agôsto de 119'3,9, e rpe:Jo art.' .30 da Lei nv 4!88,
de .15 doe novembro-de ,1948, e os veteranos da x:evoJuçãD acreane, beneíí
olados com a pensão vi,ta.J.ido.. ..e mtransneráveb ínetátuída, pela Lei ris 38rJ,
'de 10 de setemuro Ide H4B, pa.':sama perc-eber (L rpe:nsão correspoelãente ~

deixada i:.JOr um '?" .sargento. na forma do arb. 16 desta. lei.
Al'I:.. 27. A pensão mtlbtar é ím..lP'enlhorável e só responde pelas consig

nações auóoncedas e pelas dívàdas contraídas [Pelos herdeiros já no gôzo
da pensão. . .

Art. '2&. :A pensêo militar pO'dIC ser requerida a-qualquer tempo, 000)
dlclonada corem. a percepçâo uías prestações mensais à prescrtçâo de 5
tc.ínco) anos,

Ar\j .. 29, E' permitida a acumulaçâc:

a) :de dues pensões rumteres:

t» de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, reforma,
vencimentos, aponentadorla ou ;l)ensáÓ proveniente de um único cargo
ctv'r.

Alrt. 30. A pensão mUital' será sempre atu'alízada pela tcbela de
vencimentos que estiver €ID vigor, ínclustve quemto aos oenenciéríos dos
contribuintes rateereos entes da. ,vigênci\a. desta lei.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 47

~ .1° O cálculo ,p9..1'11 a utueneacão tomará sempre por base B, pensão
tronco deixada pelo contribuinte, e não as im1por 't;â1l1CiIJ.s percebsdas peêoa
benuíscíáa-ios em pensões etzbdívidsdas e majoradas ou; acrescidas por abono.

§ ~<;' Em relação ecs benencláaács dos contribuintes já falecidos, 8.

nova pensão substituirá ° montepio e o meio-sôldo, ou a pensão espacial,
n.§;o ocüendo. porém, nenhum beneflciáa-ío .passar a perceber :P811Sáü índe
rlor à que U1e vem sendo paga.

Art.su,. O processo e o epag.a:rnento da jpensão militar, inclusive os
O2.•coe ,cic reversão e mo.ãioría, são da comz-etêncíc, dos mmístérlos a que
percenoerem os contribuintes, devendo se-r submetídes ao 'I'riounal de
oontcs es.recpoouvas concessões, Ipa,ra julgamento da sua legaêrdade .

§ :10''' lPaTo,:() caso .d03 pensíonistcs que, na. data da publícacâo desta.
lei, já estejam percebendo suas pensões lpelo Míntstérío da Fazenda, o JXO
cesso -e :0 pagamento nos casos de reversão e melhoria continuam sendo de
competência .do mesmo nurüstérío.

§ :2" O jutgaaneuto ,da. Jegalídade ,d.e. concessâc, pelo 'I'ríbunal de
C011Ua.s, Irr-portará no: 1>08~.st.ro a.utomátdco da respectiva cdespeza e .no re
conhecimento do dsreno doe benefíciárrcs ao .receoanerrto, por exercícíos
f'iL'C.o.'õ, .das rne'nsalàímdes relativas ia exercícios anteriores, na forma do ar
tigo :,w desta lei.

·Art ..3,2. A dotação necessária ao iP21gamento da pensão míbitar, terno
em. vístc, o dL..'lPJsLo -no-art .. 31 desta lei, será consignada anualmente no
orçcmento da P",:::r.Jlu1blica 2.0,3 mlnísté ncs interessados.

'Panigmlfo único. As dívidas ce cserceoros findos, rele'tívas à pensão
rnilitcr, serão pagas pelo nurustério ia. que estiver. vinculado o bcneíícíano.

AtL 3·3. A doeu...'11.-::mt~çã() necessária à hI::ubllibaçâo da pensão milita:.!.'
é isenta, de sêlo.

Pc..rágra[fo úruco. Sã') Jrentas de custas, taxas.e emolumentos O.'S oer
t:dôe~::, jusuõoacões s ccmals documentos necessámos a habíjíbacão doa
beneífclárlcs de piaos..:.;, cujo íelecimentc ocorrer nas condições do § 2s' do
art. 1:5 desta lei. '

Art. 34, E'l!n cada mlrustério milâtar e no da Justiça e Negócíns Jnte
rjores cs usscntos r-elfJci(J'1l<J.,doSMffi a. pensão militar serão tratados em
ucu óogâo central e ongãõs regíonaís, já exisrontes ou que venêrscn a, se!"
crtadcs ou ampãeecs.

·Pal'ágl'alf<o ÚTJ.CO. O disposto neste .ar'tlgo não se p..p1i'ca aos benerí
ciáríos que, .na (i,J.t.g,c!,o, publteacão desta lei, já. estejam percebendo SU9.<)
pencôes tpe),) Mlníetério da. jsaaenoa .

Art. 35. Continuam em vlgpr até produzirem os seus efeitos em todos
os Interessados que a ê ....'..::3 'tenbam dírelto, as d1~\P'Osições do Decreto-lei nú
mero 8.'7·94, Ide 28, de ja:-,-,-eil'ode',1>iHü, que regula as vantagens dos herdeiroe
doe mnlitares que p;]:r'&~.ipa.,r2.m da Fôrça EXlPed~IciOnáI'iaBrasâleíra no teatro
de operações da Itália, nos anos de 1944 e 1945.

\!l!l't. 36. .Esta. lei entrará .em vigor na. data de sua publicação e deverá.
ser regulamentada no prazo de 90 moeent,» dias,

Art. 3:7: (R,evCrb'Un':-';:i-C' as díeposíções em contrário.

Brasíêic, 4 dê maio de .1SS0; :139<;' -da InJdefI)endência e 729 da RelpÚibli'ca.

JUSCELINO KUBITSc;.:-rEK

Armando Falcão

MatosO Maia

Odylio Denys

Framcisco de Mello

S. Paes de Almeida
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Lei NQ 3. '765 - DE 9 DE MAIO DE Hl60 LEI N0 3. 767 ~ DE 9 DE MAIO :DE 196&

JUSCELmo KUBITSCHEK.

Concede pensão mensal cf,:;! Cr$
3.,Q{H},OO a Zeilah elo Nascimento,
Frtmcieconi, viÚVa de Ernesot:
Prcncieccmi, professor do Liceu de
Artes e ofícios.

o Presidenet da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 19 ._ E' concedida uma pensão
mensal -de Cr'S 3.000,00 (três mil cru
zeiros) a Zeílah do Nascimento Fran
ctsconí. viúva de Ernesto Francísconi,
professor do Liceu de Artes e Oficios.

Parágrafo .única - A despesa cor
rerá à conta da dotação orçamentá
ria do Ministério da Fazenda destí
naad aos pensionistas da União.

Art. .2Q - Esta lei entrará em vi-
gor na data da sua publicação, revo
gadas as dísposíções em contrário

Brasília,' 9 de maio de 1960; 1399 da
Independência e 72? da República.

ftiOr ~~Al'S521/)i-
- DE 3 DS JUNHO DE 19'6'0

tceíeoa. a prescrição do direito à
reforma; por incapacidade física,
em que- incorreu o ex-soldado
José Augusto de Azevedo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Art. 19 - .E' relevada a prescrição
do direito à reforma. por incapacida
de física, prevista na letra e do .ert,
19 e ncs 1 e 4 da letra b do art. 49

do Decreto-lei no 7.270, de. 25 de ja
neiro de 194'5, modificado pelo de no
8.053, de 8 de outubro de 194:5·, em
que incorreu José Augusto de Azeve
do, ex-soldado da Fôrça Aérea Bra
sileira, com as vantagens do art. 3'!}3
da Lei nv 1. 316, de 20 de janeiro de
1951. '

Art 2,9 - ·E..sta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, 1'8
vogedaa as disposjçôes em contrário.

'Brasília, 9 de maio de 19(j{}; 1-399
da Independência e 729 da República.

JUSCELINO KUBITscnEK.

Prorroga, por doze meses, a contar de 6 (seis) de junho de 1960, o prazo
dos termos de responsabilidade assinados, na forma do art. 42, letra o,
da Lei nQ 3. 244} de 14 de açôsto de 19,57.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu saucíono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica prorrogado, por doze meses, a contar de 6 (seis) de junho
de 19ü-o, o prazo dos têrmos de responsabilidade assinados, na forma do
art. 42, letra b, da Lei nc 3.244, de 14 de agõsto de 1957, pelas firmas
beneficiadas COIn a, isenção estabelecida na Lei nv 2.993, de dezembro de
1956, relativas à ímportaçâo de equipamentos de produçao, com os res
pectivos sobreusaientes e ferramentas, destinados às mdustrías de raon
cação de muterral automobilístico, motores de explosão, motores de com
bustão interna e equipamentos para prnduçâo de energia elétrica.

Àrt. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dísposrçôes em contrário. .

Brasília, 3 de junho de 1930; 1399 da Independência e 729 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Maurício Chagas Bicalho.

Ernani do Amaral Peixoto.

qKP~' V/I ~ lB ~/60
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LEI N" 3. 713(} - DE 3 DE JUNHO DE 19.60

Altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas

o Presidente da RepC1hlic~,

49

Faço saber que o Ccngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.? É alterad-. o quadro do pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas, criado pela Lei n.e 486, de 14 de novem
bro de 1948, nos têrmos da presente lei e da tabela que a acompanha.

Parágrafo único Caberá ao Presidente do Tribunal determinar a
apostila dos títulos d r; nomeação dos atuais tunctonãrios. cuja situação
venha a ser alterada por efeito desta lei e da tabela anexa.

Art. 2~J A carreira de oficial [uôtciárto conterá as classes J. R, L e M,
classificadas nelas, respectivamente, os atuais ocupantes das classes H, I,
J e K

Art. 3.Q A carreira de dactilógrafo, mantidas as atuais atribuições de
seus ocupantes, é transformada na de auxtlíar judiciário, escalonada de H
a I e com a estrutura constante da referida tabela.

Art. 4.? O provimento da classe- inicial da carreira de oficial judiciário
será feito por acesso dos ocupantes da classe final da carreira de auxí
üar judíciárto. pelo critério exclusivo de merecimento apurado em con
curso organizado pelo Tribunal.

Art. 5.9 São orlados um cargo isolado de continuo, padrão G; e u;n
de servente, padrão F, de provimento efetivo.

Art. 69 São extintas as atuais carreiras de continuo e servente.' Os
seus ocupantes serão aproveitados nos cargos isolados de igual denomi
nação criados por esta lei.

Art. 7.Q OS atuais cargos isolados e as funções gratificadas passam a
ter a classificação constante da tabela anexa.

Art'. 85' Aplicam-se, no que couber, aos funcionários da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitora. de Alagoas, as rnsposíções constantes do
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da união (Lei n.c 1. 711, de 28
tie cutubro de 1952).

Art. 9.Q É o Poder Executivo autorizado a. abrir ao Poder JUdiciário

Justiça Eleitoral, Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, o crédito es
pecial de Cr$ :WO.OOO,O{) (duzentos mil cruzeiros, para atender, no cor
rente exercício, as despesas decorrentes da presente lei.

Art. 10 Esta lei entrará em vigor na data de sua pucücacâo, revoga
das as disposições. em contrário.

Brasília, 3 de junho de 1960; 1399 da Independência e 72Q da República -.

JpSCELINQ KUBITSCHEK

/l '] r ")A;'7~ ~beiTo Falcão

1/1w6 V/C!. J Ú<>ú;J J r
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Tecelã a que se refere esta lei

M
L
K
J
I
H

H
G
F

FJ-5

FG-5
FG-5
FG-6

Símbolo
padrão

ou Classe
Cargos

Porteiro
Continuo
Servente ,

Funções ~rn,Lif'.icadas·

Secretário da Presidência .. " .....
Secretária da Procuracorta Rezional
Secretário da Corregedoria ,~:, .. ,'

Cargos de carreira:
Oficial Judiciário ."',,., __ . , _.
Oticle.l Judiciário . _ , ".
Ofíeia! .jutãctáno __ , .
üficüt1 Judiciário , , ' .. ,
Auxiliar Judiciário ".,",.,""'.
Auxflíar .Iudicráríc ,"',. . .

2

1

1
2

1
1
1

1
2
2

1
1

Número
de

carece
I
I

--------~---~---""~~-

I
) Cargo isolado
li comissão:

I Diretor de Secretaria
I
!,
:
I

I
I
I
I

I
!I

__I --------~------------

vas, sendo as q, (quatro') primeiras de
1{)% (dez por cento) e as 4 tquata'o.i
seguinteside 15% (qutnae por cento),
Incluídos os juros e comlssâo de ris
calíaacâo correspectivos, mantidas, ou
trossim, as demais garantias anterior
mente constituídas."

§ 19 - A primeira prestação ven
cerá em 31 de marco de 1061 e as de
mais em igual dia e mês dos anos
subseqüentes.

§ 29 - Os direitos assegurados nes
te artigo estendem-se a65 devedores
Que, à data de vigência desta Lei, já
tenham entregues, para satisfação de
seus comprcmísscs o produto parcial
ou total da safra 1959-60, devolvendo
lhes a garantia ou ímportância por
ventura excedente à primeira amortd
zaçâo de 10% (dez por cento).

Art. 29 Não farão jus aos benefi
cios da presente Lei os tt-itícultores
que hajam; no curso do financia
mento especial, cometido. ato Jlícítc
e .OS que deixaram de exercer a atd-

~501i/60

LEI N9 3.'ti-G - Dn: 7 DZ JU:iiHO' DE 18õ0

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do Art. 7ü, ~ 3°, da Constituição
Federal, a seguinte Lei:

Art. jo Aos triticultóres amparados
pela LeI n" 3.551, de 13 de fevereiro
de 1950, é facultado o pagamento do
débito que se verificar após o térmi
no do período egrtcola 19.5'9-6D, re
sultante dOS ftnancíarnentos concedi
dos pela Carteira de Crédito Aort
cola e Industrial do Banco do Brãsil
S. A., já recompostos ou que vierem
a ser recompostos nos têrmos daquela
Lei, inclusive de, financiamento espe
cial relativo a entre-safra 1959-60, em
8 (oito) prestações anuais, consecutí-

q1W\.~1 ri

Pvorroçà o prazo de pagamento dos
debitas dos trítícuuoree amparado5
pela Lei n~) 3.551, de 13 de fevereiro
de 1959, c à(í outras providências,
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Industrial, créditos especiais para re
cuperaçào de máqulnas .e ímplementos
2.grlcolas utíltzávets na exploração tn
tícola, ao prazo màxímo da 3 ttrês)
anos Iíquictaveís em 3 W:êE) presta
ções anuais e iguais.

Art. 9° Ao Instituto de Resseguros
do Brasil caberá estabelecer, para o
seguro agrárto do trigo, um risco nun
ca, inferior ao valor do fmancíamento
ce custeio de entre-safra que fór pro
pcrclonado pelo Banco do Brasil S.A ..

Art" 10. São prorrogados pelo prazo
de composição .de débitos mencionada
no art, 1<) desta lei, a terminar em
31 de março de Hl69, os contratos de
arrendamento, incluído subarrenda
menta, dos produtores benefícíacos.
no Estado do Rio Grande do Sul, de
vendo o arrendatário nonricar o pro-
prietário 2 registrar -a nutíücaçâo no
cartório de títulos e documentos da
comarca.

Parágrafo único Esta prorroga-
ção, pelo prazo de fi cseís ) enos. a fín
dar em 31 de julho de 196;J,compre
enderá os contratos mencionados no
art. 59 da Lei nv '3.634, de 13 de se
rembro de 18'59,

Art. 11. Os benefícios 0 f'iJ:\WJ\;'
da presente lei s5,0 extensivos aos
herdeiros ou sucessores a qualquer
título de devedor, desde que sub-re
gados nos 11',::;S11lOS direitos e obriga-
çóes do primeiro titular, .

Art. 12. l!: o Poder Executivo auto
rtzado a celebrar com o Banco oo
Brasil S.A.,_ convênio para a execução
da presente lei, na narte que lh2 ccu
bcr. mediante a rieéessárf a aprova
ção pefo 'I'rfbunai de COnU\·H da l1nl~G.

Art. 13. Esta lei entrara em Vi?,Ul
na de.ta de sua publlcacào. revogadas
:?3 disposições em contrário.

Brasília, em 'I de iunho de 19.9{)·
13S9 da Independência e 7.29 da Re~
púbüca.

vídade trttíccla, sem sua transferên
cia comprovada a terceiros.
, Art. 39 Durante os 8 (oitO) . anos.
prazo da composição de débitos pre
vista no Art. 1°, é assegurado aos oe
neücíárioa desta lei o financiamento
especial para custeio elas respectivas
lavouras, nas condições usualmente
adotadas pela Carteira. de Crédito
Agrfccla do Banco do Brasil.

Art. 49 Em garantia do pagamento
de SU2,S responsabilidades, 03 tnucut
teres benefíciadoa destinarão ao Ban
co do Brasil S; A., para venda e
amortização de seus débitos. na forma
do art. 1'.1, e-s produtos fínanciadcs co
lhidos nos imóveis respectivos.

Art. fJ.9 Para determinação do débi
to a ser liquidado parceladamente, co
mo estabelecido no art. 1Q desta Lei.
bastará que os beneficiários reccnhe
çam, D2, forma, da lei. mediante de
claraçâo, a certeza e Hquidez da di
vida, bem como o valo)' das presta
ções anuais, documento êsse que, com
a anuência do Banco do Brasil S~ A.,
na qualidade de mandatário da união,
ser-á averbado no registro competente.

ArL 69 Os' produtores que não te
nham sido financiados pela Carteira
de Crédito Agrícola do Banco elo Bra
sil ~S.A" na entre-safra 1938-50, po
derâo fazer, nesse estabelecimento de
cré~ito, nas mesmas condíçõea, com
posteâo de seus débrtos contraídos.com
particulares para custeio dos traba
lhos da referida safra, até o valor
da.assistência que lhe teria sido prea
raee normalmente pela mencionada
Oarteirn, para o referido fim.

A,rt. 79 Os benefícláríos desta 181,
nos casos em que fôr recomendável
e a juízo da carteira de crédito Agn
cola e Industrial. do Banco do Brasil,
poderão uíallzar os financiamentos, to
tal ou parcls.ll:ientc,· no custeio ele ou
tras lavouras de produtos agrícolas
em substttuiçiio a do trigo.

Art. 89 Aos produtores necessitados,
concederá o Banco do Brasil S. A.,
através de sua Carteira Agr.icoía e--

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antônio Barros Car'valho

Jlfaurício Chagas Bicalho

LEI N° 3. '771 - DE 7 DE JUNHO DE 19M

Autoriza o poCler' Executivo a abrir, pelo Ministério da Saúde, o crédito es
pecial de Cr$ 20.000.CCO,0') (vint,e milhões de cruzeiros). como auxílio
à Associação de Assísténcui â Crzanc:;a Defeituosa, e dó: outras provi
âencias.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1° Fica o Poder- Executivo autorrzado a abril', pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzerrosj ,

?IW~ . Viii B5J(f"Cj'
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come auxilío ú "Associação de Assistência à Criança Defeituosa", com sede
em São Paulo, capital do Estado de Sào Pauto, para ser apncado na cons
trução e instalações do Centro-Pílôto de Reabilitação, objetivado pela "Cam
panha Pró Criança Defeituosa", que vem sendo realizada sob ínspu-açào
daquela e outras entidades beneficentes paulistas.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dísposiçóes em contrário.

Brasília, 7 de junho de 1960; 1390 da Independência e 72° da República.

JUSCELINO KUBITSCliEI\:.

M ária Pinotti.

Maurício Chagas Bicalho.

LE'r N9 3.772 - DE 13 DE JUNHO DE 1960

Dispõe sôbre servidores do Deporta
'menta Nacional de Educação, do
Instituto Nacional de Estudos Pe
dagógicos, .do Departamento Nacio
nal de Obras contra as Sêcas e da
Comissão do Vale do São Fran
cisco.

o Presidente da República,

. Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I'? Não se inclui na exceção
prevista no parágrafo único, letra c,
do art. I'? da Lei nc 3.483, de 8 de
dezembro de 1958, o pessoal admitido,
até então no Departamento Nacional
de Educação e "no Instituto Nacional
de Estudos Pedagógtcoa, 'por conta do
Fundo Nacional do Ensino Primário,
para servir à Campanha de Educa.ção
de Adultos e Adolescentes Analfabetos,
à Campanha de Construção e Equí
pamentosEscolares e à Campanha. de
Aperfeiçoamento do Magistério Prt- '
máfia e Normal.

Art. ã» São, igualmente, equipara
dos aos extranumerários mensalistas
da União, desde, que contem OU ve
nham a contar 5 (cinco) anos de
exercício, OS servidores do Departa
mento Nacional de Obras Contra as
secas e da Comissão do Vale do São
Francisco remunerados à conta de do
tecões constantes da Verba 3.0.00 
Desenvolvimento Econômico e social,
Consignação 3.2.üü (Dispositivos Cons
titucionais), admitidos até a data da
Lei nv 3.483, de 8 de dezembro de
1958, para o desempenho de ativida
des que não sejam de natureza carac
tertticamente temporária.

?ruJf V)fI ~ 5CJj lJ '{

Art, 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 13 de junho de 1960;
139t? da Independência e 72t? da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

Ernani do Amaral Peixoto

Armando Ribeiro Falcão

LEI N'? 3.773 - DE 13 DE JUNHO
DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Vzaçâo e obras
públicas, o creano especial de .. '
Org 300. ODO .000,00 para, as obras da
ligaçâo rcâomória Corinto a rua
astro.

o Presidente da Repúblíce..

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas - Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem -, o crédito especial de ....
crs 300.000 .OOO,O'Ü (trezentos milhões
de cruzeiros) destinado ao prossegui
mente da ligação rodoviária Cormto,
em Minas Gerais, a. Juazeiro, Ba
hia, respeitadas as prioridades es
tabelecidas pelo referido departamen
to, empregando-se Cr$ 150.000,üOO,{)O
(cento e cinqüenta milhões de cru
zeiros) em território mineiro e a
outra metade do crédito no Estado
da Bahia.

~tW1' í/l Q. !50J,!j-7
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Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de junho de 1960; '39 Q

da Independência e 72Q da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

Ernani do Amaral Peixoto.
M CJUricio Chagas Bicalho.

LEI N° 3.774 - DE 13 DE JUNHO
DE 1960

Autoriza a abé"Ftura de crédito es
pecial de c-s ll}.307.808,00 para
pagamento de diferença de gratifi
cação adicional por tempo de ser
viço a qUe tem direito os funcio
nários do Tribunal de Contas.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte rei:

Art. 1° E" o Poder Executivo au
torizado a abrir ao 'I'rtbunal de Can-
tis o credito especial de .
Crg 10.307. 808,(l{] (dez mühôes, tre
zen tos e sete mil, oitocentos e oito
cruzeiros) destinado a atender às
despesas decorrentes do pagamento de
diferença de gratincaçâo adicionl por
tempo de serviço devida aos seus -fun
cionários', nos têrmos da Lei número
1. 820, de 9 de março de 1953, e da
Resolução nv 134, de 16 de outubro
de 1958. da Câmara dos Deputados.

Art. 2<,) Esta lei entrara em vigor
na- data dr sua publicacâo. revoga
das as disposições em contrário,

Brasília 13 cejunno de 1911:(): 139Q
da Independência e 72° da República.

fdl;;;~~fC~;~~~~;lho
LEI N° G~~75 - D' 13 DE ~~HJ

DE 196Q

Autoriza o Poder Executivo a doar
um terreno com uma casa li Prefei
tura Municipal de São Joaquim da
Borra, Estado de São Paulo.

,.) Presidente 'da República
Paço saber que, O Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
f;"ü1nte Lei:

Art. 19 E' o' Poder Executivo au
torizado a doar um terreno com uma
casa, situado. no lado direito do pro
longamento da rua Rio -de Janeiro,
com 5. 200m2 (cinco mil e duzentos
metros quadrados), à Prefeitura Mu-

'?'hPf W4?J 6 O Z/:i!J

nicipal de São Joaquim da Barra, Es
tado de São Paulc .

§ 1Q O imóvel objeto desta doa
ção se destina a um abrigo de me
nores, que deverá ser construído den
tro de 3 (três) anos a contar da data
da publicação desta lei,

§ 2Q Não cumprdda a sua finali
dade no prazo estabelecido, reverterá
o: imóvel ao patrimõmc da União.

Art. 21} Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 13 de junho de 1960; 139Q

da Independência e 72Q da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Rioeito Falcão.

Mauriczo Chagas Bicalho.

LEI N° 3.776 - DE 13 DE JUNHO
DE 1960

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 1Q.OOO.QOO,OO
para socorrer as uümuis da trom
ba d'agua ocorrida na cidade de
Monte Alegre. Estado do Parâ.

O Presidente da República
Faço saber que c Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a,seguinte
Lei;

Art. P E' O Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínístérto da
Pazenda, o crédito especial de ....•.
OrS 1G.OOO.000,OO (dez milhões de cru
zeiros), destinado a socorrer as víti
mas da tromba d'água que destruiu
parte da cidade de Monte Alegre, no
Estaclo de Pará.

Art. 29 O Poder Executivo apli
cara êsse crédito, em entendimento
e cooperação com o Govêmo do Es
tido do Pará e a Prefeitura Muni
cipal de Monte Alegre, de acôrdo com
O plano de aplicação solicitado pelo
Ministério da Fazenda e já aprova
do pelos referidos Govêmo e Prefei
tura.

Art. 39 0) crédito será automàtt
camente registrado e distribuído pelo
Tribunal de Contas ao Tesouro Na
cional.

Art. 49 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas 8.S disposições em contrá
rio.

Brasília, 13 de junho de 1900; 1399
da Independência e 72~ da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Maurício Chagas Bicalho.

9Kf)~' V/()' Cf~/ f?
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LEI j-o 3.777 - DE ~H re J"GN:i:IO

DE 1960
Autori,za o Poder Executivo a abrir,

»ero Ministério ela Educação e
Cultura, o credito especial de Cr$
5. ODe _OC{),(1{) paTa ocorrer a despe
sas do VI Congresso InteT-Amen
cano de Carq3.ol0gia.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguiu
te :'-'ei~

Art. 1Y E'- autortzado o Poder Exe
cucívo a abr ít , pele Mínístérro da Edu
cecão e Cultura, o credito especial de
c:rs ó .C-'!Jüü'JO,{)O .cmco milhões de
cruzeo-os i cara 0COiTer a despesas -íc
VI Congresso Inter-Americano de
Cardlciogta, a ser realizado em agôs-
to de 198ü. .

E\.ct 2.9 O pagamento da quantia
constante desta lei será feito à So
ciedade Brasileira de Cardiologia, com
sede nesta Capital.

~n, 35' Esta 1(:;1 entrará em vígor
na da ta de sua publicação, revogadas
as dispostçôes em contrárlo.

tsrasíüa, 24 de junho de 1960, 1393'
da Independência e 72.9 da Repúbuca .

3uscELn{o ~UTIITSCHE!t

José Pedro Ferreira ila Costa

~W~, ~'p~aej/lt475~
LJc~ N.' 3.778 - DE 24 DE JUNHO

DE 1960

.M_dori2o, o Poder Ex.ecutiüo a abrir,
pelo lvnnietério da Fazenda, o c-e
<lita especiaZ de Cr$ 25. OCO. OGO,O~J,
destinado ao oumo âe íerarüamen
to çeo-eeonômico do Estado d@
A ·l1.í;zonas.

O Presidente da República

Fl~Ç(: saber que o Congresso Nacío
Dal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

I
Art. 19 f: o Poder Executivo' auto

rizado a ebrrr, pelo Mmistértc -da Fa
zenua. O credite especial de Crg. ,."
25.í)l)'O oco,ao (vinte e cinco milhões
de cruseírosr , destinado ao plano de
levantamento geo-econômico do gsta
do do Amazonas.

ArC. 2.\' Essa importância será en
tregue à Superintendência do Plano
Econômico de Valorização da émazô-

'ftto}. ~~' ·IJ 23) fi <t.

Axt . 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua puoucacào,' revogadas
as -drsposlçôes em contrário. .

Bracüia, 44 de junnc de 1960, 1395
da Independência e n.'" da República

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Faicdo

S. Paes ae Almeid.a

LEI N9 3.779 - r-s 25 DE JlJ""1'<H@
DE 1860

Concede o domínio útil de um terreno
de 'marinh.a e outro acrescido de
murmtui à Prefeitura: l1tIunicipal de
Florianópolis, 'Estaào 'de Santa Czr
tas-ma,

O Presidente da. República:

Faço saber cue o Congresso Nacional
decreta -e eu sanraono a segumte Lei:

!i\Jrt. .10 .f: concedído à Preêaicura
Munidrpalc.'e F'Ioríenópolls, Estado de
Santa Oataeína, o domínio út~l de
uma áeea ude tens. existeerte naquela
d:dt?:çle, de propriedade 'ria União,
tendo como limites: ao 6U~, o' mal'
00 norte, e. Ruo. Bulcão Viana; a
o-este, a. AV1ên'ida Herciuo Luz e a. leste,
a Avenida "4", medinzío uma. super
fíci,e total de 127. H4mz: ('CHato.ç vinte
e sete miL!', cento e quarenta e que
tIO mctrcs. quadrados) .

-A--rt. ~<,> O terreno deeerito no ar
tigo aaiterlor, consurutõo de uma
parte de marinha com 7 ,'Ô04m2 (sete
mil oeíscentce e quatro metros qua
órados) 'e outra de acreccído de ma
r.erhn com l!1'9'.!j'4Gm:2 (cento -8 de
Z'1,:k10V"'-; mi'l, qusnhentcs e quarenta
metros -quedredoe) resultante de
atêrwo realizado peão Departamento
ce Pertos, Rios e Canais ~ 179 Dás
tríto do Mmístérío da Viação e Obras
Búb~1.Jc?c, desténa-se à execução do
Pl--.8.00 de Ur:baniZ'3.çãod:!1 reêeríde cí
dade, de ecôndo cem o projeto ela
borado pt2 ila Cormssâo de Planejamento
e aprovado lP21'O Executi,vo Municipal,
nos têrmcs .do Discreto nv 32,de 30 de
cetemoro de 119'E4.

AT.t 39 Esta lei entrará, em vigor
na- data. .de sue. publicação, revogadas
as dísposáções em contráío.

Brasília, 'em 26 de juolho 0..'3 :l9'ôü;
13:9 9 da I:l1\:1.'8pe.TIJd~m:cia e 729 da Re
pública.

JUSCELINO KUBTISCHEI'.,

S. Paes de Almeida.
Armando Ribeiro Falcão.
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APENSO

No «Apensox dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume.

n .- As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres
anteriores.
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LEI NQ 3.735- - DE 15 DE MARÇO DE 19,60

Parte vetada pelo Presidente da Re
pública e mantida pelo Congresso
Nacional, do projeto que se trame
formou na Lei n9 3.735. de 15. de
março de 196Q.

mos do Art. 7(}. § 39 , da Constituição
Federal, o seguinte dispositivo da Lei
nv :3,735, de 15 de março de 1960.

Art. 19
" ... BR-41"
Brasília. 7 de junho de 18050; 1390

da Independência e 729 da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.o Presidente da República
Faço saber -que o Congresso Nacío- Ernani do Amanü Peixoto

nal manteve e eu promulgo, nos têr- Maurício Chagas Bicalho

qHbJ' ) 8cJ~/~-7





EMENTÃRIO

LeIs e decrei:os publicados nos

volumes 111 ,e IV da 1960, desta.

colaç.ão, classificados pela OI"'

de..,., alfabética dos assuni:os





EMENTÁR!O

, I

A

AREIAS ILMENiTICAS

Autoriza o cidadão brasileiro Nilo
Ri/latd, a pesquisar granada e areias
ilmetuticas, nos municípios de Casi
mira ae Abreu e Cabo Frio, no Esta
do do Rio de Janeiro.

Decreto nc 48.313, de 20 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eládio Abelaira Ih pesquisar areias
ilmeníticas no município de Japoatã,
Estado de Serçipe, -

Decreto no 48.329, de 21 de junho
de 1960.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Marques Carriço a pesquisar
areia quartzosa, no município de São
Vicente, Estado de São Paulo.

Decreto nc 48.166, de 10 de maio
de 19fjll.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim Marques Carríço a pesqui
sar areia quartzosa no município de
São Vicente, Estado de São Paulo.

Decreto nc 48.228, de 16 de maio
de 1960.

AREIA SILICOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel de Souza camargo a pesquisar
ereta silicosa no...municipio de Angr!t
dos Reis, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 48.370, de 22 de junho
de 1960.

ARGILA

Altera a redacão do art. 19 do De.
ereto n? 46.750: de 26 de açõsto de
1950.

Decreto no 47.759, de 4 de teve ..
reiro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Tozatto Filho a pesquisar ar..
gila no município de Araucária, Es..
tado do Parpnâ.

Decreto n9-48.080, de 7 de abril de
1960. .

-< Autoriza a Companhia âe Cí
menta Portumâ Barroso a lavrar
calcário e argila no município de
Barroso, Estado de -Minas Gerais.

Decreto no 48.159, de 10 de maio
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alfredo Pinto verçuetro a p2,sqnisar
caulim e argila, no município de
Guarulhos, Estado de São Paulo.

Decreto ne 4~Ll71, de +0 de maio
de 1960.· .

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Magalhães Bastos a peequi
ear argila no município de Taubaté,
Estado de São Paulo.

Decreto nc 48.193, de 11 de maio
de 1960.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Isaac Abramson a pesquisar argila
no município de Nova Iguaça, Bs
tado do Rio de Janeiro.

Decreto no 48.208, de 13 de maio
de 1960.

- Renova o Decreto nfJ 43.245, de
22 de fevereiro de 1958.

Decreto nc 48.294, de 17 de junho
de 1960.
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AERONÁUTICA

Renova o Decreto -n9 43.24'7, de 24
de fevereiro de 1958.

Decreto nc 48.295, de 17 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Júlio Bettci Cardoso a pesquisar ar
gila no município de Mogi das Cru
zes, seteao de São Paulo.

Decreto nc 48.312, de '20 de junho
de 1060.

ABERTURA DE CRÉJ}]TO

Ver o nome do Ministério ou ór
gão interessado;

ACADEMIA DE ESTUDOS DE PO
LITICA INTERNACIONAL
E DIPLOMACIA

Cria no Ministério das lle[ctqões
Exteriores a Comissão encarregada
do planejamento e criação da ,Acade
mia de Estudos de Política Interna
cional e Diplomacia.

Decreto nc 48.243, de 27 de maio
de 1960.

A:ÇUDES

Renova a declaração de Utilidade
Pública a que se refere o Decreto nú
mero 34.433, de 31 de outubro de
1953, para fins de desapropriação,
pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as sécas, da área de terreno
necessária à construção do açude pú-'
blico "Araras", no Município de San
ta Cruz do Norte) Estado do Ceará.

Decreto n9 47.891, de 9 de março
de 1960.

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

Aprdva o Quadro de Pessoal da
Administracão do pôrtc do Rio de
Janeiro e dá outras providências.

Decreto nc 43.270, de 3 de junho
de 1960.

- Aprova o Regimento da Admi
rdstração do Pôrto do Ri.o de Ja
neiro.

Decreto nv 48.271, de 4 de junho
de 1960.

Altera o Regulamento para as Ban.;.
das de Música e Bandas Ivlarciais da
Aeronáutica.

Decreto nc 47.833, de 4 de março
de 1960.

- Altera o Regulamento para o
Corpo de Pessoal' Subalterno da Ae
ronáutica.

Decreto nv 47.980, de 2 de abril de.
1960.

- Aprova o Regulamento da Di
retoria do Material da Aeroruuitica,

Decreto nc 48.014, de 5 de abril de
1960. j

- Ver, também, Ministério l da Ae
ronáutica e Fôrças Armadas.

A FORTALEZA - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Aprova alterações introduziclas aos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da "A Fortiüeeü Compa
nhia Nacional de Seguros".

Decreto nc 48.261, de 2 de junho
de 1960.

AGALMATOLilTO

Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raldo Alves de Souza a lavrar agal
matoíito, no município de' Pará de
Minas, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 48.218, de 13 de maio
de 1960.

ÁGUA .MINERAL

Autoriza a Emprêsa de .l!'Iinemção
Taquaral Lida. a pesquisar água mi
neral, no município de Ubercoa, Es
tado de Minas- Gerais.

Decreto no 48.158, de. 10 de .nato
de 1960.

- Autoriza a Prefeitura Munici1lal
de Guaira a pesquisar água 'mineral
no município de Guaíra, Estado de
São Paulo.

Decreto nc 46.922, de 30 de setem
bro de 1959.
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AutorIza o cidadão brasileiro Joúo
Juliano a pesquisar água mineral no

, município de Coração de Maria, Esta
do da Bahia.

Decreto nc 48.16ü, de 10 de maio
de 1960.

_ Autoriza o cidadão brceüeiro
M oaeir Gonçalves da Costa a 1J3sQUiJ
zar. água mineral no município. de
Belo Horizonte; Estado de l\!ltnas
Gerais,

Decreto nc 48.168, de 10 de maio,
de 1960.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Milton Voss a pesquisar água mine
ral no município de Itiraqnna, Esta
do de São Paulo.

Decreto nc 48.196, de 12 de maio
de 1960.

_ Autoriza Neto & Cia. Ltda. a
lavrar água mineral no município de
Grão Mogol, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nv 48.217, de 13 de maio
de 1960.

_ Autoriza Estância Pilar S. A.
a pesquisar água minerei, no muni
cípio de Ribeirão Pires, Estado de
São Paulo.

Decreto n« 48.220, de 13 de maio
de 1960.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Walter Fernandes a pesquisar üyua
mineral, no municipio de Ceará lVli
rim, Estado do Rio Granule do Norte.

Decreto nc 48.221, de 13 de maio
de 1960.

_ Autoriza o cíaaaao brasileiro
Ricardo Sanches Júnior a pesquisar
água mineral no município de Santa
Isabel, Estado de São puuio,

Decreto no 48.330, de '21 de junho
de 1960.

AGUAS MiNERAIS SERRA
BRANCA S.A.

Concede a Ainiae Minerais Serra
Branca- S. A_., autorizaç/i,o para jU;.n~

cionar como emprêsa de mimeraçac,
Decreto nÇl48.172, de 10 de maio

de 1960.

Estabelece normas oura a conces
são das diárias e ajuda de custo de
que trata o Decreto 71..'.1 47.433, de 15
de deezmbro ,de 1959.

Decreto nc 47.998, de 4: de abril de
,1960.

ALFÂNDEG·A DO RIO DE JANEIRO

Estabelece em Braeíiiá um Pôsto
Fiscal Aduaneiro, e aa out-ras_ provl~

dências.

Decreto no 48.117, de 13 de abril
de 1960.

ALUMíNIO

Autoriza a lJineração ao Matapi
Limitada, a pesquisar minérios de
alumínio no municipio de Amapá,
Território Federal do A.'(f1AZ]Já.

iDecreto no 48.183, de 11 de maio
deW:6{} .

-- Autoriza a Mineração do Jutaí
LUla. a pesquisar minério de tüumi
nio no município de Aimeírim, Es
tado do Pará.

Decreto nv 48.195, de 12 de maio
de 1960.

---: Autoriza a Mineraçâo do Jutai
Ltda. a pesquisar minério de alumí
nio no município de Atmeirím, Es
tado do Pará.

Decreto no 48.222, de 13 de maio
de 1960.

_ Autoriza a Mineração do Jutat
Ltda. a pesquisar minério de utumi
nio no município de A.lmcirim, En

, truic do Pará.

Decreto no 4&.223, de 13 de maio
de 1960.

_ Autoriza' a Mineração do Jutc:í
Ltda.a pesquisar minério de aIU71n
niono município de .i"Emeirim, Bs
tado do Pará.

Decreto no 48.224, de 13 de maio
de 1960.

_ Autoriza a Mineracáo do Jutai
Lida. a pesquisar minério de alumí
nio .ao município de Mazagüo, Ter..
rítórío Federal do Amapá.

Decreto nc 48.305-, de J7 de junho
de 1960.
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Autoriza aemprêsa de Mineração
do Matapi Limitada a pesquisttT mi
nério de alumínio no município de
Amapá, Território Federal do Ama
pá.

Decreto no 48.310, de ao de junho
de 1960.

AW!.AZôNIA.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da roeenãa, o
crédito especial de Cr$ 25.000.000,00,
destinado ao plano de levantamento
neo-econonuco do Estado do .Ama
zonas.

Lei no 3.778, de 24 de junho de
19S0.

l>.~IIANTO

Autoriza o cidadão brasileiro Abe
lardo Vieira Santos a pesquisar ami
anto e minérios de prata, chumbo e
antimônio, no município de Pilar de
Goiás, Estado de Goiás.

Decreto. nv 48.078, de 7 de abril
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José de Lima a pesqui3a?' amianto,
no. município de Itapaci, Estado de
Goiás.

Decreto nv 48.299, de 17 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José de Lima a pesquisar amianto
no municipio· de Itapaci, Estado de
Goiás.

DGC1'eto nc 48.300, de 17 de junho
de 1960.

- Autoriza S. Barreto & Filhos
a pesquisar amianto no 1ilumClpzo
de Traipú, E~tado de Alagoas.

Decreto ns 48.373, de 22 de junho
de 1960.

ANDES - mA. MINERADORA
E r;XPD3TADORA DE GRA
HITOS ERASILEIROS

Concede à Andes - Cia, Minera
âora e Expo.rtadora ae Granitos
Brasileiros autorização po:ra funcio
nar como emoréea de mineração,

Decreto nc 48.026, de 5 de abril
de 1960, I,,;:"d

Autoriza o cidadão brasileJ.ro ...4.be
lm;do Vieira Santos a pecquinar omi

. nsitc e minérios de prata, chumb::>
e antimônio, no niunictoío de Pilar
de Goiás, Estado de Cotes

Decreto no 48.078, de 7 de abril
de 1960.

ARGT.1A

Autoriza o cidadão brasileiro Be
nedito Ferreira Lopes a pesquisar
argila e caulim no maunicipio de
Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo. .

Decreto nc 48.338, de 21 de junho
de 1930.

- Autoriza o cidadOo brasileiro
João Brito Passos Pínheíro ,a pes
quicar aTgila, no município de cetros,
Estado do Piauí.

Decreto nc 48,354, de 21 de junho
de 1960.

ARIM,ZJlNS E sILOS
Revoga o Decreto n'l 46.364, de 7

de julho de 1959 e dá outras provi-
dências. .

Decreto no 48.121, de 16 de abril
ti" 1960.

ASSOCIAÇõES

Auior-iza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 50,000.000,00.
nora a.uxílio a Sociedade Pernambu
cena de Combate ao Câncer,

Lei nv 3.743, de 4 de abril de 1960.

- Estende à socteaoae Protetora
Postal Picuienee os beneficios da Lei
nümeto 1.134, de 14 de j1J"nho de
1050.

Lei nc 3,761, de 25 de abril de
1960.

Autoriza o Poãer Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saú(Ze, o cré
dito especial de cr; 20.000.000,00
s-omte ·milhões de Gruseims) , como
auxílio a Associação de Aeeisténcíss a
Críamça: Defeituosa, e dá outras -pro
inâências,

Lei no 3.771, de 7 de junho de
1960.
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Declara de utilidade pública a Assoe:
dHf;ão' Sanatório Santa :Clara~ com
sede no Distrito Feâertü,

Decreto no 48.000, ds 5 de abril
de-1960.

AUTORIZAÇÃO P,ARA PESQUISA

Ver o nome do elemento pesqui
sado.

AUXÍLIO E SUBVENÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministé1'io da Educaçüo'8 cuttu-
Ta, o crédito especial de Cr$ .
5.000.000,00, para auxiliai" as üesne
sae com as comemorações do cenie
nâriode naja'i, em Santa Catarina.

Lei nc 3.471, de 4 de abril de !f160.

- Dispõe sôbre o anxtUo federal
em casos de prejuízos, causados por
fatores naturais.

Lei n9"3.742, de 4 de abril de 1960.

- Autorizá o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o

'.crédito especial de c-s 50.000.000,00.
nora auxílio a Sociedade Pernambu
cana de Combate ao Cãncer.

Lei nv 3.743, de 4 de abril de 1960.

- Autoriza a abertura do crédito
especial de Cr$ 3.000.000,00 para
prosseguimento «las obras (do novo
prédio do Coléçic Municipal peloten
se, de Pelotas.

Lei nc 3.744, de 4 de abril de 19S0.

- Autoriza o Poder Executülo a
cürrír, pelo Ministério da saú'ic, o
crédito especial de c-s 2Ü.OOO.onÜ',OG
(vinte milhões de críueírces, como
auxílià à Associação de Assistência II
Criança Defeituosa, e dá 'outras 1}ro-
mâéncios . -

Lei nc 3.771, de 7 de junho de
1960.

_ Autoriza o . Poder f:xecuti'vo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 10. ooo. 000,00
para socorrer as vítimas da tromba
(i/água ocorrida na cidade de Monte
Alegre, Estado do pará.

Lei nc 3.776, de 13 de junho de
1960. ,

Abre, 'Pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de Cr$ .....•
3.000.0o-0,{lO para auxiliar a recone
truçtic da Igreja do Sagrado coro»
ção de Jesus, na cidade de Fortaleza,
capital do Estado do Ceará.

Decreto ns 47.900, de 4 de abril
de 1960.

- Revoga o Decre-to n9 16'.364, de 7
de julho de 1959 e dá outros provi
dências,

Decreto ne 48.121, de 16 de abril
de 1960.

AUXÍLIO FEDERAL

Dispõe eõore o auxílio teaenü em
casos de prejuízos causados por fa
tores naturais.

Lei ne 3.742, de 4 de abril de 1960.

B

JJ1l.!lCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

Dá nova redação ao a-rt. 22', do Re
gulamento do Banco Nacional de
Crédito Cooperativo, / aprovado -pelo

.Dccrezo n9 3'G.26'5, de 11 de dezembro
de 1951. ,

Decreto nc 48.294-A, de 30 de maio
de 1960..

BANCO NACIONAL no DESEN
VOLVIn!ENTO ECONõl\!ICO

Aprova o Regulamento p~trú exe
cução do disposto nos arts . 91 e ~§ 92
e 93, da Lei n9 3.470, de 28 de novem
oro de 1953 e atribui ao Banco Na
cional do Desenvolvimento Econômi
cada Secretaria da Comissão de 11i
restimenios,

Decreto nc 48.130, de 20 de abril
de 1960.

BHIDElRA NACIONAL

Dispõe sôbre a Bandeira. Nacional.
Decreto nc 18.124, de, 16 de abril

de 1960.
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BANE OF LONDON '& SOUTH
Al\IERICA LIl\IITED

Concede ao Bank ot London &
South America Limited prOTToqação,
por mais dez (10) anos, do prazo de
autorização para iuncioruu,

Decreto nc 47.698, de 22 de janeiro
de 1960.

BAUXITA

Renova o Decreto n fl 42.771, de 9
de dezembro de 19·57.

Decreto nc 48.188, de 1 de maio
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Barbosa Pinto a pesquiser bau~

eua: C leucita no município de Andra
das, Estado de Minas Gerais,

Decreto n'? 48.207, de 13 de maio
de 1960.

- Autoriza a Companhia Brasilei
ra de Alumínio a pesquisar bauxita
no município de poços de Caldas,
EstaJdo de Minas Gerais.

Decreto nc 48.315, de 20 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco da ·Silva Teixeira a pesqui
sar bauxita e feldspato, no munici
pio de Barra do Pimi, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto nc 48.320, de 20 de junho'
de 1960.

- Renova o Decreto n2 42.078, de
19 de agôsto de 1957.

Decreto no 48.357, de 21 de junho
de 1960.

BENTONITA

Autoriza o cidadão brasileiro Dar
cy de Almeída a pesquisar bentonitc
no municipio de oesres, Estado do
Piauí.

Decreto nc 48.333, de 21 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Dias coe a pesquisar bentonita
no município de Oeims, Estado do
Piauí.

Decreto nc 48.386, de 21 de junho
de 1960.

BIBLIOTECAS

Dispõe .sôbre funções gratificadas
da Biblioteca Nacional do Rio de Ja
neiro, do Ministério da Educação e
Cultura.

Decreto ni? 48.108, de 13·de abril
de 1960.

BOLSAS DE ESTUDOS

Abre 'ao Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
50.000.000,00, para atender às despe
sas com a concessão de bolsas de es
tudos a estudantes carentes de re
cursos.

Decreto no 48.236, de 19 de maio
de 1960.

BRASíLIA.

Inclui na Comissão constituida pelo
Decreto nl) 47.227, de 1959, um repre
sentante do Govêrno do Estado de
Goiás.

Decreto nc 47.956, de 23 de março
de 1960.

- Dispõe sôbre as comunicações
burocráticas entre o Rio tie- Janeíro
e Brasília.

Decreto no 47.958, de 24 de março
de 1960.

- Institui no Ministério da Saúde
uma comissão para tratar lte. ativida
des de saúde e assistência de Bra
sília, (COSAB).

Decreto nc 48.050, de 6 de abril de
1960.

- Dispõe sôbre ajuda de custo ao
pessoal militar mandado servir em
Brasília. .

Decreto nc 48.098, de 11 de abril
de 1960.

- Dispõe sôbre o parque do Ma
terial em Brasilia.

Decreto nc 48.111, de 13 de abril de
1960.

_ Estabelece em Brasília um Pôs
to Fiscal Aduaneiro, e dá outras pro
vidências.

Decreto ns 48.117; de 13 de abril
de 1960.
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BRASíLIA

Oria all<). Região Militar e o Co
mamao Militar de Brasília.

Decreto n9 48.138, de 25 de abril
de 1960.

_ Dispõe sôbre horário de funcio
namento das repartições públicas fe
derais centralizadas e descentraliza
das;, em Brasília.

Decreto nc 48.143, de 27 de abril
de 1960.

-Cria as Inspetorias .Regionais de
Fomento Agrícola e de Defesa Sani
tária Vegetal, em Brasília e dá outras
providências.

Decreto nc 48.154, de 9de maio
de 1960.

_ Cria as Inspetorias Regionais de
zenda sucupira em Brasília, Distrito
Federal, e dá outras providências.

Decreto nc 48.325, de 20 de junho
de 1960.

_ Ver, tam.bém,. Distrito Federal.

c
CACAU INDUSTRIAL E COMER

CIAL SOCIEDADE ANôNIMA

Concede permissáó, em caráter per
manente, a Cacau Industrial e Co
mercial S. A.' estabelecida com já
bricas em ilhéus e Itnmma, para jun
danar aos domingos e nos jeriados
civis ou religiosos.

Decreto nv 44.028, de 8 de julho
de 1958.

CAIXA DE APOSENTADORIA
E PENSôES DOS FERROVIA
RIOS E EMPREGADOS EIVl
SERVIÇOS PúBLICOS. '

Estende ao pessoal da' Caixa de
Aposentadoria e Pensões dos. Ferra
Viá1ios e Empregados, em Serviços
Públicos, as vantagens 'da Lei núme
ro 1.741, de 22 de novembro de 1952.

Decreto nc 48.069, de 7 de abril de
1960.

CAIXA DE CREDITO DA PESCA

Cria cargo no quadro de pessoal da
Caixa de Crédito da Pesca.

Decreto no 48.059, de 6 de abril de
1960.

_ Dispõe sõbre o regime jurídico
do pessoal da Caixa de Crédito dfJ.
Pesca.

Decreto nc 48.275, de 8 de junho
de 1960.

CAIXA DE PENSõES DOS OPE
RARIOS DA CASA DA MOEDA

Ver: Casa da Moeda.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Cria a Caixa Econômica Federal de
Brasília, e dá outras providências.

Decreto nc 48.146, de 28 de abril
de 1960.

- Aprova o Quadro de Pessoal da
Caixa EConômica Federal de São
Paulo e dá outras providências.

Decreto n Q 48.380, de 22 de junho
de 1960.

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro Ed
mundo de ll:'lelo Franco a pesquisar
calcário, no município de ttamoucurt,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 48.184, de 1 de maio
de 1960.

- Autoriza a Cia, de Cimento Por-:
tland ttuã a pesquisar calcário no
município de Palmeiras de Goiás.• Es
tado de Goiás.

, Decreto nc 48.189, de 1 de maío de
1960.

- Autoriza o cídadão brasileiro
Manoel de Matos Júnior a pesquisar
calcário no município de ltumírían,
Estado de Minas Gerais ..

Decreto nc 48.016, de 5 de abril de
1960.

Autoriza o cidadão brasileiro
Arthur Herman Lundgren a lavrar
calcário no município de paulista, Es'
tado de Pernambuco.

Decreto nc 48.022, de 5 de abril de
1960.
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GALCARlO

A.utoriza o cíaaúão brasileiro M 0,

noet de l1Jatos Júnior a pesquisar
calcário no município de Arcos, Es
tada de Minas Gerais. •

Decreto no 48.028, de 5 de abril de
1960.

- AutoTiza o cidadão brasileiro
Paulo Corrêa a pesquisar calcário, no
município de 'Capão Bonito, Estado
de São rasao.

Decreto ns 48.029 J, de 5 de abril de
1960;

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Portland Barroso a lavrar cot
càrío e argila no município de Barro
so, setoao de Minas Gerais.

Decreto nv 48.159, de 10 de maio
de 1930.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ariíiur llermann Lundgren a lavrar
calcário, no -município de Pculieta,
.Estado de Pernambuco,

Decreto nv 48.302, de 1'7 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Severino Pereira da .silva a lavrar
colcãrio no mumicipio de Mossor6,
Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto ne 48.318, de 20 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Wilson Gabriel Giannetti a pesquisar
calcário e mármore, no município de
Iporanga, Estado de São Paulo.

Decreto 11'1 48.348, de 21 de junho
de 1960.

- A utorizá o Govêrno do Estado
de Minas Gerais a, pesquisar cezcc-.:
rio no município de Patos de Minas
Estaào de Minas Gerais. '

Decreto nv 48.356, de 21 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileíl'o
'Wils~:)í~. Gabl'i?l Giannetti a pesquisar
calcarzo e ma1'rfWre, no munici;Jio de
Iporanga, Betaâo de São Paulo.

Decreto nv 43.363, de 22 de junho
de 1960.

Autoriza o cidadão brasileiro Wil
SGn Gabriel Giannette a pesqui
ear calcário e mármore, rzo município
de. Iporomça, Estado de São Paulo.

Decreto nc 48.364, de 22 de junho
de 1960. .

_ Altera o art, 19 do Decreto nú,
snero 45.777, de 14 de abril de 1959.

Decreto 119 48.392, de 23 de junho
de 1960.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Jcão Pires de Abreu a pesquisar cal
cárío no vmmicinio de Sete Lagoa.s,
Estado de Mínas Gerais.

Decreto nc 48.394, de 23 de junho
de 1950.

CAl'iIP.:U.rEA r,IACIONliL DE EDU
CAÇA0 nos CEGOS

Aliem' dispositivos do Decreto nú
mero 44.236, de 1 de açõsto de 1958.

Decreto no 48.252, de 31 de maio
de 1960.

CARAVANA DE INTEGRAC.z..O
l~ACIDN A'L " -

Cria a Medalha' Comemorativa da
Primeira Caravana de . Integração
Nacional.

CI~RVÃü

Autoriza a Companhia .de Pesaui
«as e' Lavras Minerais, Copelmi a -Zo,<><
vrar carvão mineral no município de
Bani Jesus do Triunfo, Estado do Rio
Grande do Sul. ~

'Decreto n CJ 48.1-6,2, de 10 de maio
de 19ÔO.

CASA DA DIOEDA

Abre, pelo Ministério do T1'aualho
Indústria e Comércio . o crédito es:
pecuü de Cr$ 3.333. 9~79,50 para os
j".-ns' que especifica. .

Decreto n CJ 48.128, de 20 de abril
de 1960.

Ci'.3A ELISEU p/IARnJ~GAH S.'A.
C~Jl1iIERmO E INDúST1UA

Concede Cf ç:asa Eliseu Maidegan
S-.: A. Comermo e Indústria autoriza
ça? par0. [umcionar como eniprésc ·1,e
mmeraçao.

Decreto nc 48.019, de 5 de alJril de
1960.
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CASSI'Y'ERITA
Altera a redação do __art. 10 do De

creto n9 35.472, ae 6 de maio de 1954.

Decreto no 48.331, de 21 ele junho
de 1960.

CAULIrú

Autoriza o cidadão brasiteiro ..-11
lredo Pinto Vergueiro a pesquisur
caulira e argila, no município de
Giuirulhos, Estado de São Paulo,

Decreto no 48.171, de 10 de maio
de 1960.

- Aatoriea a Química Industrial
Barra (lo Pirci S. A. a pesavisar cau
lim no município de Marquês de Va
lencc, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 48.309, de 20 de junho
de 1960.

- Renova o Decreto n9 42.308, de
20 de setembro de 1957.

Decreto n Q-48.316, de 20 de junho
de 1960.

- Autorizá o cidadão brasileiro
Benedito Ferreira I..opes a pesquisar
argila e caulim no município de Jl!!o~_

gi das Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto no 48.338, de 21 de junho.
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Pedro Aulicino Gomes a pesquisar
cauZim no município de São Bernar
do do Campo, Estado de São Paulo.

Decreto no 48.355, de 21 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Cesar Impiglia a pesquisar counm. no
mamicímio ele ttooecertce da Serra,

- Bstculo de São Paulo.

Decreto no 48.371, de 22 de junho
de 1960.

Cr:niLI\'HCA DE GUARULHOS S.A.
Concede à Cerâmica de Guarulhoe

S. A. autorização para funcionar
ccxio emprêsa de mineração.'

Decreto nc 48.234, de 18 de maio
de 1960.

CESSliO DE 'IMóVEIS DA UNU.O

Autoriza a cessão gratuita do ter
reno rnie menciona, situado no .zxs
trno Federal.

Decreto nc 47.991, de 4 de abril de
19S0.

CESS1W DE IMóVEIS DA UNIÃO

- Autoriza o Seroico do patrimô
nio da União a taeer ~ cessão de l1:m,a
faixa de terreno.

Decreto nc 47 .994, de 4 de abrtl de
1960.

. Autorizii a cessão grrlturta do
imóvel que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto 119 48.088, de 8 de abril
de 1960.

- Autoriza o patrimônio da União
a fazer a ceeeõo de uma área de ter
reno em Conselheiro t.atasete, no Es~

tado ele Minas Gerais.

Decreto nc 43.433, de 27 de junho
de 1960.

Autoriza o cidadão brasileiro Abe
lardo Vieirà Santos a pesquisar ami
anto e minérios de prata, chumbo e
antimônio, no município de Pilar de
Goiás, Estado de Goiás.

Decreto no 48.078, de 7 de abril de
1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adriano Seabra Fonseca, a pesquisar
minério de chumbo no município de
Nlacaubas, Estado da Bahia.

Decreto "no 43.367, de 22 de junho
de 1960.

ClA. AGRíCOLA DE MINAS
GERAIS - CAnnG

Concede à Cia. Agrícola àe Minas
Gerais - CAMIG, autorização 1Jara
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto nc 48.165, de 10 de maio
de IS80.

crA. GHI!ENTD PORTL~~Nn

nE SERGliPE

Concede à Cia. Cimento portland
de Sergipe cuiorizaciic para [umcic
nar como emprêsa de mineração.

Decreto nc 48.006, de 5 de abril de
195-0-.
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CóDIGO DE VENCIMENTOS E VAN
'UGENS DOS MILITARES

Inclui novos cargos em organização
militar, que dão direito à Diária tn
dustrial, prevista no art. 64, dr; Có
digo de Vencimentos e Vantagens dos
Militares.

(Decreto nc 47.97)1, de 31 de março
de 1.960.

COFAP

Ver: Comissão Federal de Aboste
cimento e Preços.
COMÉRCiO EXTERIOR

Dá nova redação ao Decreto nú
mero 47.812, de 25 de fevereiro de
1960.

Decreto' nc 48.180, de 10 de maio
de 1960.

COMISSÃO BRASILEIRA
DE 'i'URlSMO

Altera O' Decreto n9 44.863, de 21
de novembro de 1958, que intitui?l, a
Comissão Brasileira de 'rurísmo, e dá
outras providências.

Decreto no 48.067, de 7 de abril de
1960.

COIVIISS.;;'O DE IVIARlNlIA
Io1ERGANTE
Dá nova redação ao Decreto 1.:Úme

TO 47.812, de 25 de fevereiro de 1960.
Decreto nc 48.180, de 10 de maio

de 1960.

COI\llSSÃO DE SUPERV'ISÃO
DE óRGÃOS AUTóNOMOS

Exclui a Comissão do Vale do São
Francisco dos Decretos n9 45.039, de
5 de dezembro de 19'58, e n9 47.49'3,
de 26 de dezembro de 1859, que dizem
respeito à Comissão de Supervisão de
órgãos Autônomos.

Decreto nc 4"7.S:69, de 31 de março
de 196(}.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
fRANCISCO

Dispõe sõbre servidores do Depar
tamento Nacional de Educação do
Instituto Nacional de Estudos p~aa
çóçicos, do Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas e da Co-'
missão do vale do São Francisco.

Lei nv 3.772, de 13, de junho de
1960.

COM'ISSÃO DO VALE DO SÃO
fRANCISCO

-- Exclui a Ccmisetia do Vale do
São Francisco dos Decretos n9 45.039,
de fi de dezembro de 1958, e n9 47.493
de 26 de dezembro de 1959, que dizem
respeito à Comissão" de Superuuuia de
orçtios Autônomos.

Decreto nc 47.969, de 31 de março
de 1960.

COMISS.W FEDERAL DE ABAS
TECIMENTO E PREÇOS

Retifica: a Tabela Numérica: de
Jli[(3nsaZistas da Comissão Federa! de
Abastecimento e Preços e dá outras
providências.

Decreto no 43.<J63, de "7 de abril
de 1960.

-- Retifica a Tabela Numérica de
Mensalistas da Comissão Federal de
Abastecimento e Preços e dá outras
p1·vvidências.

Decreto nc 48.105, de 12 de abrü
de J.96(}.

._- Regulamenta o ort. 49, tetm b,
da Lei n'" 105m, de 26 de dezembro
ao 1951.

ü.recreto nc 43.456, de 30 der junho
de 1960.

COMISSÃO NACIONAL DE ENER
GIA NUCLEAR .

Abre, ao lffinistério do. Fazenda, o
crédito especial de ors 976.700.üGD,'Üfr,
autortzcuio pela Lei n'" 3,.no, ,te 4
de manjo último.

Decreto ns 48'.135, de 20 de abril
de 1960.

corliISSÃO TÉCNICA DE ORIEN
T A:çÃO SIND'!cAL

nprova o Regimento daCornissão
Técnícà de Orientação Sindical (C.
7'. O. S.), do Ministério do Trcbuiho,
Indústria e Comércio, e dá outnis
promâênciae.

'nccreto no 47.959-, de 26 de março
de 1960.
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comISSõES

Inclui na Comsssao constituídf'.. pe
lo Decreto n Q 471.227 de 1959, um re
presentante do Govêrno do Estrtão
de Goiás.

Decreto nc 47.955, de 23 de março
de 1960.

- lJá nova redação aos arts. 1P. e
2(,1 do Decreto nQ 47.964, de 3D de
março de. 1960, que criou a Comissão
de. tombamento dos danos causados

. à propriedar:le privada pelas inunda-,
coes ao vale do J aguaribe.

Decreto nc 43.046, de' 6 de abril
de 196~'.

Aprova o Regimento da Comis
são Brasileira de Turismo.

Decreto nc 48.126, de 19 de abril
de 1960.

- Cria a comissão de rroneteren
da de Serviços Federais (COTR.AN) .

Decreto no 48. 145, de 28 de abril
ue .1Su'Ü.

- Altera a composição da comis
são a que se refere o Decreto ns ...
47.9U4, de 30 de março de 19;60.

Decreto nc 48 .~39, de 19 de mato
de isso.

-'- Institui no Ministério da Saúde
uma comissiio para tratar de atividu w

'des de saúde e assistência de Brasília.
(COSAH).

Decreto ns 48.050, de 6 de abril
de 1900.

- Cria, no Ministério das Reta
ções Exteriores, a Comissão encerre
gada dAJ planejamento e criação da
Aooaemsa de Estudos de Política In
ternacional e Diplomacia..

Decreto nc 48.243, de 27 de maio
de 191m.

COMPANHIA BANDEIRANTES
DE NAVEGAÇÃO

Concede à Companhia Baruleiran
tes ae Navegação a autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem.

Decreto nc 48.29-0, de 14 de junho
de W60.

COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS CORCOVADO

~4-pro-va alterações introdueiâas nos
Esfatutos, inclusive aumento do cc
pital social da Companhia de, Segu
ros Gerais Corcovado.

Decreto nv 48.15.1, de 5 de maio
de J.960.

COMPANHA EXCELSlOR
DE SEGUROS

Aprova alterações introcluzidas nos
Betatutos, inclusioe aumento do ca
pttaZ social da Companhia Excelsior
de Seguros.

Decreto nv 48.129, de 2:0 de abril
de 19ü(}.

COMI' ANHIA SIDERÚRGICA
PAULISTA - COSIPA

Concede à Companhia Siderúrgica
Paulista - COSIPA - auicrizaçac
vara funcionar como emprêsa de mi
neração.

Decreto nc 48.3'23, de 20 de junho
de 1960.

COMPANH'IA SOARES HUNGRIA
AGRO-INDUSTRIAL

Concede à Companhia Soares Hun
gria Agro-Industrial autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n- 43.{]08, de 5 de abril
<1e 19'60.

COMPANHIA VIÇOSENSE
DE FôllÇA E LUZ

Autoriza a Companhia vtcosease
de Fôrça e Luz a constituir hipoteca
a favor do BUMO do Brasil S, A..

Decreto no 48.096, de 11 de abril
de 19601

•

COMUNICAÇõES (RlO-BRASILIA)

Dispõe sôbre as comunicações 'bu
rocráticas entre o Rio de Janeiro e
Br'asília.

Decreto nv 47.958, de '24 de março
de 1961l.

CONDECORAÇõES

Restaura para efeitos especiais,
prazo estabelecido para.. concessão de
condecoração militar.

Decreto nc 48.10ô, de' 12 de abr-il
de 1980.
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CONFEDERAÇÃO NACHJNAL
DQ.S TRABALHADORES EM
TRANSPO-RTES MARíTIMOS

Reconhece a Confederação Nacio
nal das 'Trabalhadores em rroneior
tes Moritimos, l.."Ii'luviais e~ Aéreos.

Decreto nv 48:.262, de :5 de junho
de 15-60'.

CONGRESSOS

Autoriza: o Poder Executivo a, abrir
o crédito especial de ors 5:ü{)..O'Ü{),{IO
para auxiliw' a Federação das Co
operativas .de Produtores de Iv!ate a
realizar o II Congresso Brasileiro de
Cooperativismo Ervateiro.

Lei nv 3.745, de 10 de' abril de 1960.

CONGRESSOS I(CARDIOLOGIA)

Autoriza o Poâer, Executivo a abrir,
pelO Ministério da Btiucaçtio e CuZ-
tw'a, o crédito especial de .;.; .
01'$ 5-.000.000,0,0' para ocorrer a âcs
]JesQ.$ do VI Congresso Inter-Ameri
cetno de Cardiologia.

Lei nc 3.777, de 2.4 de junho de
1960.

CONGRESSOS (ESTRADAS
DE EJEB.ROt)

_. 9/iciali:m o X Conçreeeo Poa
...Americana de Estradas de Ferre.

Decrete nv 48.258, de 2 de junho
de 19&1},

GONSELtIO DO DESEHNOL-
VrmEN'fO .

inclui, nas disposições do artigo 49
do Decreto n9 30,955, de 7 de 1unho
de 1953, as funções desempenhadas
na Secretaria-Geral do Conselho do
Desenvolvimento, pelos Oficiais das
Fôrças Armadas.

Decreto nc 4,g-,070, "de 7 de abril
de 196'0'.

CONSELHO COORDENADOR
DE ABASTECIr..'IENTO

Regulamenta o art. 4°, letra b, da
Lei n9 1. 521, de 26 de dezembro de
1951.

Decreto nc 41L456, de 30 de junho
de 196Q.

CONSELHO COORDENADOn DA IN
Dú81'RrA DE CONSTRUGAO
NAVAL' -

Cria no JVIirzisté1'io .aa Viacão e
Obras Públicas Q Conselho coorâe
noõor iía Indústria de Construcão
Naval. ~

Decreto nc 48.178, de 10 de maio
de 196(1-.

CON8EL/W NACIONAL
DB DESPORTOS
Dispõe eôbre o registro de Técnicos

Desportivos.

Decreto nc 47.973, de 2 de abril
de 19BQ,.

CONSTRUÇÃO NAVAL

Cria no Ministério da Viação e
Obras Públicas o Conselho cooraena
dor da Indústria de Coneiruçso Na
-aü.

Decreto no 48.178-, de 10 de maio
de 196';}.

CONTRATOS

Ii1antérn -a âecisiio do Tribunal de
Contas den8gaté1i~ de reçtetro ao
termo do contrato celebrado entre a
Diretoria Regional dos Correios e Te
légrafos de ?ernarnbucu e a "Con
servadora iPhenix'?

Decreto Legislativo no 6, de 1960.

- Autcriea o Tribunal de Contas
(L, reçístrar o contrato celebrado entre
o Govêrno do- Território Federal do
Guaporé e José Antônio Eirado.

Decreto Legislativo nc 7, de. lGOO.

-- Aprova o ato do Triinmal de
Contas denegatório de registro ao
contrato eaeoraao entre a Di-visão
de obras do Ministério da E:1ucaf(llo
e Cultura e a Construtora Genésio
Gouveia S. A.

Decreto Legislativo nc 8, de 1960.

- Determina o registro do termo
de contrato ceZebí'ado entre a Divisão
do Material do Ministério da Agri
cultura: e a firma I. B.112". World Tra
de coroorauon.

Decreto Legislativo no 9, de 1960.
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Dispõe sõbre os convênios de co
operação intercuimimistratina Wisma
dos para execução de decretos rena
cantes dos encontros dos Bispos. 71-0
N oraeete.

Decreto nv 43.047, de fi de abril
de ieso.

COOPERATIV.ág

Autoriza o Poder Executivo a abrir
o crédito especial de ors &OO.OOO,O(}
-para auxiliar a Federação das dooee
ratiuas de Produtores de Mate fi., rea
lizar o II Congresso Brasileiro de Co
operctimsmo Ervateiro.

Decreto nv 48.281, de 9 de junho
de 196,0.

-- concede autorização à Coopere
Uva Mista de Leme, Sociedade cooie
Tativa de Responsabilidade Limita.da,
com. eeâe em Leme, Estado de São
Paulo, para alterar o se'!? estatuto
Social.

Decreto nc 43.281, de 9- de junho
de 19D~.

- Concede autmização à Socl~{~~l
de Cooperativa de -Créiiito P07JuZar
Uniõo BrnsiZeira, com sede na C{dude
de São Paulo. para -moüüíear o seu
estatuto social.

Decreto nO 48.282, de 9· de junho
de 1960.

CROMO

Autoriza o cidadão brasileiro Silvio
Ferreira de Oliveira a pesquisar mi
-nérío de cromo, 7'.,() município de Piuí,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 4B .351Ü, de 21 de junho
de ísso. .
CURSOS

Conceàe recónhecimento aos Cur
sos de Pintura, Escultura e Desenho
Aplicado da Escola Goiana de Be
las Artes, da Universidade de Gàias.

Decreto nc 47.485, de 24 de dezem
bro de Hl59.

.- tceiitícc o Decreto n9 47-,496, de
26 de dezembro de 1959.

Decreto nv 47.844, de 5. de março
de 1900.

Concede reconhecimento aos cursos
de ciências contábeis e atuariais)
ciências co-nacese e ciências ac'ua
'l'iais .da. Faculdade de Ciências Epo
nómicas da unsoeraaaae Macken::;;e.

Decl'ieto no 47.977, de 2 de abril
de 19Go,.

- Concede autorizaçõo para o fun
cionumento de curso.

Decreto no 43. {)'Sl, de 7 de abrtl
de 1'900.

- Conceâe autorização paia o tun
cicnamento do Curso de Didática da
rocuiaaae de Filosofia, Ciências e Le
tras de Taubaté.

Decreto nv 4l:L120, de 13 de abril
de 1260.

- Concede aaüorizactio para o ju:n
cionam.entc ele cursos:

'Decreto nv ~8 .131, de 20 de abril
de 196.0-.

- Concede uaüortzcçõo pf1,ra o tun
cionamentc de Curso.

Decreto n« 4S.14:7, de 29 de abril
de 1960.

- Concede outo-waoõo para. o fun
cionamento do CUTSO de Bactuueuuio
tia Ji'aculdaàe católica de Direito de
llheus.

Decreto nc 48.2.40, de 19 de maio
de .t960.

- Concede reconhecimento a CUt80.
Decreto ns 48. 25G, de 31 de maio

de HKiO.
- Concede autorização para o jun

cícnomenic de curso.

Decreto n Q 42..236, de 10 de junho
de 19W.

- Concede equiparação aos cursos
agricolas técnicos. de Zootecnia e de
Laticínios, do Instituto de Zactecniá
e Iruiústrice Pecuárias "Fernando
Costa" .

Decreto no 48.32-4, de 2-0 de junho
de 1950.

Ver também: Escolas, Faculdades
e Universidades.
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DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

DASP

Ver: Departamento Admínistratioz
do Serviço Público.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PúBLICA

Ver: utilidade Pública.

DEFESA SANITÁRIA VEGETAL

Cria as Inspetorias Regionais de
Fomento Agrícola e de Defesa scra
tár~a Vegetal, em Brasília e dá ou
tms providências.

Decreto no 48.154, de 9 de maio
de 1960.

DELEGACIA REGIONAL no TRA
EALHO (ESTADO DE GOlAS)

Estende ao Distrito Federal, pro
oisóriamenie, a jurisdição da Dele
gacú:t Regional do Trabalho ~ no Es
tado de Goiás.

Decreto no 48.388, de 212· de jurího
de 1S60.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO'

Dispõe sôbre a -tramsteréncta de
junção da Tabela ú'nic'a _de Extranu
merário-mensalista, do Departamento
Administrativo do Serviço Público
para idêntica Tabela do Ministério
da Fazenda.

Decreto no 48.112, de 13 de abril
de 1960.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Mantém a decisão do Tribunal de
Contas aeneeotórta de registro ao
têrmo do contrato celebrado entre a
Diretoria Regional dos Correios e Te
légrafos, de Pernambuco, e a "Con
servadora Phenix",

- Dispõe sôbre a lotação de ser
vidores cedidos à R.F.F.s.A.

Decreto nc 47. SOl, de 13 de reve
reíro de 1960.

Altera denominação de repartição
do Ministério da Viação e Ooras pú
bliccs .

Decreto nv 48.241, de 2.4 de maio
de 1960.

DEPARTAMENTO FEDERAL
DE SEGURANÇA PúBLICAu
Altera a, redaeXio de dispositivos do

Regulamento Geral do Departamen
to Federal de Segurança Pública, e
dá outras providências.

Decreto no 43.244, de 27 de maio
de 1960.

- Cria, no Departamento - Federal
de seouronça Pública, o Serviço de
Policia, Interestadual e dá outras pro
-oíâéncias.

Decreto nc 48-.245, de, 27 de maio
de 19'ÔO.

DEPARTAMENTO NÁCIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Declara -âe utilidade __ pública, -parc
fins de desapropriação pelo Departa-
mento Nacional de Estradas de ..Ferro,
a faixa de terreno e benfeitorias atui
gidas pela ligacão da Estrada de Fer
ro Santa Catarina, ao cais do Pôrto
de Itaâci. no -Estado de Santa Ça
tarina.

mecretc no 48. {)OO" de ,,7' de abril
de 1960.

- Renova a declaração de utilida
de pública a que se refere o Decreto
número 33.236, de 6 de julho de 1953,
para fins de deíSaprO'jJ!Yia.!gão~ pelo

Departamento Naeioruü de Estradas
de Ferro, das áreas de terrenos e res
pectivas benfeitorias necessárias à
construção do ramal ltaàoi-Brusque,
dez. Estrada de Ferro Santa Catarina.

rico-etc nc 48.25-5, de 2 de junho
de "1960. .

- Declara de utilidade pública, pa
ra. fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Bstrtuias de
Ferro, faixa de terreno e benfeitorias,
atingidas pela ligação. Palmeira dos
Ituiíoe-Coléçio, no Estado de 4la~

(Joa-s.

Decreto nv 48.2-5;6, de 2 de junho
de 19S0.
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DEPARTAMENTO NACIONAL
BE ESTRADAS DE RODAGEM

Autc:riza o Poder Bxecuiioo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Pébcícas, o crédito especial de .....
CT$ 7,OOG'.OOO.0{}(),'CO, destinado à 1Ja
:;j'inentação .da rcâooia Rio-Bahia.

Lei nv 3.753, de 14 de abril de
rseo.

- Parte uetaâa pelo Presidente da
R!!pú,brica e rnantida pelo Congresso
Nacional, do projeto que se transfor
mou na Lei n(! 3.735-, de 15- de mar~'o

de 1000.

Lei nv 3.735, de 15, de março de
19'6\1.

- Altera o Regimento do Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, aprova o reepectiuc Quadro
ile Pessoal e dá outras providências.

Decreto nc 4&.127, de HJ de abril
(le 19-50.

- Aprova normas especiais para a
execução de melhoramentos e ptlvi
mcntacõo da BR-4 no trecho com
-ereetuiídc entre as cidades de Leo
polàina (MG) e Feira. de Santana
(BA).

Decreto nc 48.20'4, de 1'2 de maio
de UJ()i(L

.- Acrescenta U111 panigrafo ao ar
figo 1? do Decreto n Q 48.2-D4, de 12
d·e maio de 1960.

Decreto n« 48.2051-, de 3'1 de mado
o.)e. 196{).

..- Declara de utilidade pública,
nara tine de desapropriação neta De
p@ltamento Nacional de Estradas de
Rodagem, drec de terreno necessária
is construção da Rodovia BR·31, Vi
tória-Belo Horizonte, situada noMu
7~icipio de Conceição de castelo, Es
tudo do Espírito Santo.

Decreto nv 48.G57, de 2 de junho
qr 19&0-.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Declara de utilidade pública, para
.fins de desapropriação pelo De
partomento Nacional de Bstraâae de
Rodagem, o imóvel situado no muni
eípio de São Leopoldo, Estado do Rio
Gruruie do Sul, necessário à ímsuüa
céo dos serviços de coneernação no
subtrecho Pórto Aleore-Picaâa do
Café (Tem O ~ lcm, 56 da B'R-2 
R. s>.

Decreto nc .48.258, de 2 de junho.
de Hl60.

--- Altera o ouoüro do Pessoal do
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem.

'Decreto nv 48.4-33, de 28 de junho
de 1960.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS StCAS

Dispõe sôbre servidores do Depar
tamento Nacícauü de Educação, doo
Lretituto Nacional de Esiuâos Petic
cóçieoe, do Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas e da Co
missão do Vale do São Fruncísco.

Lei nc 3,772, de 13 de junho de
1960.

- Renova a. aeciaroçõo de Utilida
de Pública a que se refere o Decreto
nlÍmero 34.43·3, à!3 31 de outubro de
1953, para fins de desapropficu;ão,pe
lo Deperusmento Nacional de Obras
Contro: .ns Sêcas, da área de terreno
necessária à construção do acusie pll
b!ico "Araras", no Município de San n

ta Cruz do Norte, Estado do Cearei.

Decreto nc 47.891, de 9 de março
de UN30.

- Renova a aeotasaeao ce utilisia
de pública, a que se refere o Decre
to número 34.·7'56, de '7 de dezembro
de 1953, para fins de âeseuropriaçtio,
pelo Departamento Nacional de Obras
Contra. as Sêcas, da área de terreno
situada no município de São Jacto
ao Cariri, Estado da Paraíba.

'Decreto nc 48.254, de 2 de junho
de 19.60.
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uenoio a aeoiaroçao de Utilidade
Pública a que se' retere o Decreto
número 3'4.433, de 31 de outubru de
1953, -pcra jins' de desapropriação, pe
lo Depertamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, da área de terre
no necessária à construção do acuae
público "Araras", no Município de
santa Cruz da Norte, Estafto do
Ceará.

Decrete nc 47 891, de 9 de março
de ;.9W.

- Declara: de utmàade pública, 1w
Ta fins àe .desa:proptiaçâ,o, áí'ea de ter
-eac na cidade de Santa Iv.laria., Rio
Grande à9 Sul.

Decreto no 47.979'; de 2. de abril
ele :tsuQ.

-- D5Cr(~1'a de utilidade pública, pa
1·(t âescproiiriaçtio, terrenos que rn~n

ciona, em Recife, Esta-:Zo de Perruim-:
buco, necessários co Ministério da
Aeronáutica.

Decrete ·11\1 47.585, de 4 de abril
de isso.

- Declara de utilidade pública, 1]12
r,~ tins de de,'Iapropriação pelo Depor
tomento Nacional de Estradas de Fer
'·0, a faixa de terreno e benfeitorias
a.tingiMs pela ligação da Bstraâa de
Ferro Santa Catarina ao cais do PÔ/'
to de Ita§aí, no Estc.r1o ãe Santa Ca
tarina,

Decreto 119 43A}65-, de 7 de abril
de 1960.

- Declara de utilidade públlcG, pa
ra fir~ de desapropriaçclo, a área de
terra que menciona, situada no mu
nicípio de Ubciara, Estado do Ceará.

Decr-eto nv 48.l{)O, de 12 de abril
de 1900.

.- Acrescenta um p.arâgrafo ao ar
tigo 19 do Decrete a» 48.204, de 12
de maio de 19"60.

Decreto no 48.:251, de 31 de maio
de 19P-.o,

DESAPROPRIA'ÇõES

Renova a âeclarcçiio de 1lt:ilidade
pública, a que se refere o Decreto
nú.mero 34.756, de 7 de dezembro de
1953, para fins de desapropriação, p:9
lo Departamento Nacional de Obra.':l
Contra o» .Sêçae, àa cl,ea âe Lerrenc
situada: no município de São João do
cariri, Estado da Raraíba,

Decreto nc /.8.254, de 2 de junho
de 19('11}.

.- Renoí;a a declaração de utilida
de público, a que se retere o Decreto
nÚ~lwTo 3::L~36, de () de julho de 195-.;),
para iine de âesaprcpriacão, pelo De
partementc Necunuü ae Estn"tZas de
Ferro, r'.4..<; áreas ,~Ze terrenos e respec
i'i1.:as benteitoriae necessárias fi cone
trucõo do ramal Ltuâcí-Brusoue, da
Est,'aii.à de lFc/ro Sant[~ Catarina.

. Decreto nv 48.:::56. de 2 de junho
de' HNH}.

-, Declara ae unnaaae p"llblicc, ].l~

Ta fins de desapropriacão pelo De]J{l,l'
tomento Nacicmct de Betrcuias de Fer
ra, faixa âe terreno e benieitcriao,
atingidas pela liga,ção Palm,:;dra(Zof;
hulice-Coléqio, no Estado de A}a
ecos.

Decreto ne 43.2GB, de 2 de junho
de 1SS0.

- Deeíura ae utilidade pública, PCl-
Ta fins de dcsa-1J/'opriação neío Deper
tomento Nacional de Estradas de jzo

âcutem, dTea. de terreno neceeuisía à
ecnstrucôo da Rodovict J3.R-31, Fltõ
ria-Belo Hcrissmte, situC'..àa no Mtf
nicipio de Ccnceictio de Castelo, Et
rado da Esp'trito sonso.

Decreto nc 4:8.25·7, de 2 de junho
de 1S60.

- Decr(~ra de utilidade pública, "]JCt

ta fins de desapropriação pelo Depcr
temento Nacional de Sstraaas de Ro
dagem, o imóvel sitnaio no mamici
pio de São Lecpoulo, Estado do Rio
Grande do Sul, rzecessdrto à instula
çâo .dos serviços de conservaç([o no
snbtrecho Pórto Aiearc-Píctuia dQ
Café (km, C ........., km. 56 da Bl'X,-Z -r--.

R. S.).

Decr-eto no 480.253, de 2 de Junho
de 1960. 'I')
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DZ8APROPRIA'ÇõES

Declara de utilidade pública, pala
jbzs . de desU2JrOpriação, imóveis que
nzenciona, no lifllnicípio de Rio Pmn
ba, Estado de Mina.s Gemis, accea
sérios ao Ministério da Açiiculiura.

Decreto nc 48.323, de 21 de' junho
de 106"0.

lfESPQRTOS
Dispõ~ sôbre o reoístro d$ Técnicos

Decporticcs.

Decreto ,'n'? 47.978, de 2 de abl'il
de rseo,

Autoriza o csaaaao írmeileiro Rau
mundo do Espírito Sente 'Viana a
pesq'1úsar db;man~e no mun:Lci,vio de
Diomaiitinu, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 18. {)S{;, de 5 de abril
de 1850.

_ AutDr~za o cidadü-o brcsüeíro
San[:o:) dos santos Fonseca Júnior a
tcovor ouro e diamante 'JU) 1nuni~;zJio

âe Dicnumtina, ueuiao de j',.-finas Gc
'íms.

Decrete nc ~8,20;), de 12 de mato
de 18-60.

- Aiitcriza o cidcu.Uí.o bi-as2leiTO
Sim2Jlicio Vieira Celas a pés(]<!J,sw·
oiamcuite no 112"múcipio ãe Arenàl)o~

li", Estado de Mato Grcaso.

D8C1'8tO ri? 48.227, de lG Q~ maio
de 1960.

Assioriea . o cirladão brasileiro Pe
0;;"0 Geraldo da: Silva a -oesoiuecr c'ia
mente, no 7n'1,micípio de concetçae do
jJJ ato Dentro, Estado de Minas Gc-

Decreto nv 48.,3G5, de 22 de [unno
de 19"60.

DIARIA8

Estabelece n-Oj":!1U3 pera a concce
sõo das dici:tias e ajuda de custo de
ctie trata o Decreto nV 47.433, de lb
ele cezembro ae 1350.

Decreto nv 4-7.-993, de 4 de abrtl
de J.2G'1).

DiSTRITO FEDERAL

Dícpõe eôbre a orçN.nizu.qwJ ar.:mi
~i:iFti·a.t,i'/)a do Distrito reaeroi.

T.d nc 3.751, de 13 de rú)!'u íJe:
;'950.

- D';spóe ~/'õr{? a Or{!I1:ni8acr,?o Ju
ôciâria do Distrito l<'edcrta ::te LÕJ"a
sUia, e dj outras -proouiéncias,

Lei nv a.7-34, de 14 de abril de 100·0.

.-- Crie as Itumetoríae moreotoss do
Distrito Feãcral, que terõo S~tZ9 em
J>','[{;;ilia e Q. âo Estado <la G~W·7W..O!l··
ro. com sede na cidade do Rio de Ja
,,,(;1,,"0.

D3Cl''2~O li'? 43. J.23, de 18 de abril
uc "..2éi::l.

~ - Dispõe SOGj(' a instituição da
F'i.!:;nla"ã:> Eáucacioruü cc Distrito
reaerot.

Decreto nc 15.298, de 1'7 de junho
de 125'0,.

Decreto nv 4.8.297, de 17 de junho
Cie l~H;G.- Autori2fl o cicradão brasüeiro JG~'

sé Patrus de Souea a pesquisar siii
matità e diamomte, nos munzc_pws
de Grtio !,1:ogo1 e Vf.';qcm acl, Lcpa,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 48.341, de 21 de junho
de 1960.

- Dis1JÕe SÔOTC a
.1\1c!~:1.U;f,:::i') IlospUalar
l'e:ieml.

institJâç{fo dEI
ao iJistrito

- Autoriza o ciâsuiâc brasileiro
Joaquim Pereira: D'Ammciação' a pes
qUiSM diamantes no mun-icí'pio de
G3'ão Iâoqol, Estado de Iâituis Gemis.

Decreto no 48,353, de 21 de junho
de 1960.

-" Isstenüe ao Distrito Pcâerat, [do-
-creoriamente, a jurisdicão (la Dete-
çocía ·.l?,eg[ond do" Trabalho ao Bs
tcco de Goiás.

Decreto ns ""8.'383, de 22 de junho
de ,19'ÔO.
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DOAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a !Zoar
à prefeitura Municipal de Corumó-i,
TU] Estaâo de Mato Grosso, O iTnr5v el
onele se encontra instauuic a agf>;n
C~(J, teteçrática do Departamento dos
Correios e Telégrafos.

hel ns 3.7-39, de 4 de abril de ISSO.

-- Auicriza. o Poder tcxecuuoc a
iicar imóvel do Domínio da Unido ao
lr1'unicípio de Pirní, no Estado do Rio
de rumeiro,

Lei no 3.762, de 25 de abril de lS'Eü.

Autoriza o Poder Executivo a
aDar um terreno com casa à Prerei
'lUm Municipal de São Joaquim da
Barra, Estado de São Paulo.

Del no 3.7'7'5, de 13 de junho de
1960.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a receber as doações de
terrenos, que jazem o Gcmérnc do
Território de Ponto Pcrã e a Jl,f-U?1i
cipalidade da Cuiasíe de BeZa Vista,
no mesmo Território.

Decreto nv 47.sss, de 4 de aori1
de 1900.

- Retifica o art. 19 do Decreto nv
mero 47.73'4, de 7 de dezembro de
19h9.

Decreto D\' 48. HG, de 13 de abril
de 1960.

_. Autoriza o Seroíco do Patrimõ
nto da Uniã.o a aceitar a doação de
lO lates de terreno. eituaâoe na cida
de de Seio Gcbriei no Esta:]!) do R.io
Grande do Sul, necessários ao JvlinEs
iérío da Guerra.

Decreto 11'1 48.123, de 16 de abrtl
de W'O.

_ Autoriza o Seroico do Patrimõ
n'Zo da União a acéi.tar a doaçêio cue
faz o Goiérno do Eetrulo cio Pc:raná,
ao Ministério da Guerra.

Decreto no 1-8.275, de 8 de junho
de' 1960.

DOLOMITA

Retifica o art. 1° âo- Decrete-lei 11.0
46.73·5, de 26 de agôsto de 1959.

Decreto nv 48.335, de 21 de junho
de 1960.

E

EMPABRA - EM·PR:tSA DE MINE~

RAÇÃO PAU BRANCO LTDA.

Concede a "Empabra" Em.pj·ésa de
Mineração Pau Branco Ltda. auiorí
;~aq{:..o - para funcionar como emerésa
de mineração.

Decrete 119 48.362, de 22 de junho
de 19'80.

EMPRÊSA SUL BRAS1LEIRA DE
ELETRICIDADE S. A.

Autoriza a Emprêsa Sul Brasileira
de Eletricidade S ... A. a constituir' hi
poteca sôbre a sua Usina Diesel Elé
trica em favor do Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico.

Decreto nv 48.045, de 6 de abril de
1960.

ENCOlwno DOS BISPOS NO NOR
nESTE

Dispõe sôbre os convênios de coo
pemçiio intercuiministrutiuc: aesina
dos para execução de decretos resul
tentes dos .encontros dos Bispos no
Nordeste,

Decreto nv 48.047, de 6 de abril de
19GO.

ENERGIA ELf:TRIGA

Remüiâa o Decreto n9 35.01.8, de 8
de fevereiro de 1954, aue outorgou à
Emprêsa de Eletricidade Alexandre
Schlemm S. A. concessão para o
aproveitamento proçressiuo de en~

r;ia hidráulica no Salto do Vau, exis
tente no rio Palmitut, município de
união da íritória, Estado do Paraná.

Decreto nc 47.868, de 7 de maio
de 1960.

- Dá nO!:{'/, 'redação ao art. 19 do
Decreto n9 46.501, de 20 de julho de
1959, e dá outras providências.

Decreto no 48.034, de 5 de abril de
1960.

- Transfere: da /-irma Galveas &
Oliveira para Delmiro Moreira Dias
a concessão para a produção e /01'
necimenio de energia elétrica no Dis-
trito de Divisa, município de Guaçui,
Estado do Espirito Santo.

Decreto n\> 48.035, de 5 de abril de
1960.
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Concede autorização para funcionar
como emaréea de energia elétrica a
firma Moinho Caramuru Limitada.

Decreto nc 48.036, de 5 de abril de
lSW.

- Tranetere para a Hidrelétrica
Paraná S. A. a concessão outorgada
{: Prefeitura Municipal de Palmas,
Estado do paraná, pelo Decreto n'IÍ'·
mero 46.228, de 16 de junho de 1959.

Decreto nv 48.037, de 5 de abril de
19S0.

- Autoriza a Companhia Viçosen
se Fôrça e Luz S. A. a alienar a Usi
na Bananal, instalada no Ribeirão
Teixeiras, assim como alinha de
transmissão entre a dita Usina e a
cidade de Viçosa, passando por Tei
xeirae, no Estado de Minas Gerais.

Decreto no 48.033, de 5 de abril de
1960.

_ Outorga à Prefeitura Municipal
de Castro _4lves, Estado da Bahia,
concessão para, distribuir energia elé
trica, e dá outras providências.

Decreto no 48.039, de 5 de abril de
19[."0.

Concede cuüorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica á Socieâaâe Anônima Norte Es
-pírito Santense de Fôrca Eíétrieu:
(S.A.N.E'.F.E.). .

Decreto no 48.040, de 5 de abril de '
1960.

- Outorga à Preteitumi Municipcl
de Escada, Bstaâo de Pernambuco,
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto nv 48.041, de 5 de abril de
1960.

Autoriza a Champion Celulose
S. A. a instalar uma usina termeie
trica.

Decreto nc 48.04:2, de 5 de abril de
19ôO.

Transfere ele Etiuurdo Bíaçioni Fi
lho, proprietário da. Fôrça e Luz
Entre Rios de Minas, para a Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A.. a
concessão, para distribui?' energia elé
trica nos municípios de Entre Rios
de Minas e São Braz do Suacui, Es
tado de Minas Gerais, e dá' outras
providências.

Decreto nc 48.043, de 5 de abril de
1960.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Congonhas para a 'Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A. a
concessão para distribuir energia eie
trica no município - de Conçonhas,
Estado de Minas Gerais, e dá outras
providências .

Decreto nv 48.044, de 5 de abril de
1960.

- Autoriza a Companhia Luz e
Fôrça Hulha Branca a ampliar suas
instalações.

Decreto nv 48.062, de 7 de abril de
1960.

- Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a construi?'
uma linha de tmnsmissão.

Decreto nc 48.073, de 7 de abril de
1960.

Autoriza Verolme Estaleiros
Reunidos do Brasil S. A. a instalar
usina termoelétrica, para 'uso pT6pTio,
no município de Angra dos Reis, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 48.075, de 7 de abril de
1960.

'- Autoriza a Sociedade rermoeie
trícu de Capivari a constrwr uma li
nha de transmissão de energia elé
trica e uma subestação abaixaàora,
no Estado de sosvaCatarina.

Decreto nv 48.094, de 11 de abril de
1960.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de ATeia Branca, Estado do Rio
Grande do Norte, concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto nc 43.095, de 11 de abril
de 1960.
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Trcmstere de Cnícre J1JiqucZ pera
as Centrais Elétricas âe Jl'.lhas Ge
rais S. A . ..--:.- CEMIG -Óa concessão
nora a produção e fornecimento de
energia elétrica ao município de ltu
mirim, Estado de Minas Gerais,

Decreto n? 48.097, de 11 de abril
de 1960.

- Outorga à Companhia Agricola
e Ltuiuntruü do Iguaçu concessão par
Ta D aproveitamento de energia hi
dráulica do salto santiago, existente
no rio lmuu;;u, entre os -auuucipios de
Laranjeiras do Sul e Clevelândia, no

'Estado do Paraná.

Decreto nv 48.132,' de 20 de abril
de 1!J60.

- Amplia a zona de concessão da
Emprêsa Luz e Fôrça Itabapoana Li
mitada" mediante a inclusão do.. lo
calidade de Ponte do ttcüxmoama, no
Estado (lo Espú'ito santo. '

Decrete 119 48.133, de 20 de abril
de 1930.

- Rcstrinçe a zona de csmceceâo
da preteitura Municipal de Mimoso
(lo Sul, Estado do EspírUo santo.

Decreto nv 48.134, de 20 de abril
de 1960.

- Ccnceâe autorização, para fun
cionar como emprêsa de .enerçía elé
tricc ?t C'ompanhict de Bletricuusâe do
E.tado da Bahia (COELBA).

Decreto 110 48.161, de lO de maio
de 1SS0.

- Transfere, do Estado do 1.1ara-.
1ihão; para a Centrais Elétricas do
Haranháo S. A. (C.E.M.A.R.) a
ccncesstio para a produção e torne
címetito de energia elétrica ao mnni
cínio de São Luis, Estralo ~\o MMa,
ntuie,

Decrete nv 48.260, de 2 de junho
de 1960.

- Outprga à Prefeitura MunicilJal
àe Crotéus, Estado do Ceará, coaces
do para distribuir energia elétrica.

Decreto nc 48.435, de 27 de junho
de lS611.

Autoriza a abertura do crédito es·
recuü de c-s 3. oco. 000,00 para pros
seçuimento das obms do novo, prédio

·.:io Colégio Municipal Peíatenee, de
Pelotas.

Lei nc 3.744, ele 4 de abril de 1960.

Aprova. o Regulamento da Es
cela Nacional de Ciências Estatisti
oae,

Decreto nv 47.997, de 1: de abril de
1960.

-.:.:. Retificá o Decreto n Q 47.5:111., rle
29 de dezembro de 1959.

Decreto nv 47.932, de 15 de março
de 1960.

- Retifica o Decreto n9 47.621, de
11. de janeiro de 1960.

'Decreto nc 4.'8. ü52, .de 5 de abril
de ID'ô:).

- Cria a Escola Nacional de Flo
restas e dá outras providências.

Decreto nc 43.247, de ·30 de maio
de 1960.

- Transforma em Escola autôno
m.a a Escola de Jornalismo caspa
Libero" .

Decreto nv 47.665, de 19 de janeiro
de 1930.

- Ver, também: Cursos, Colégios,
Faculdades e Universidades - Quan
to a Militares, ver: . Aerotuustica,
Exército e Marinha.

EJIl:1ERLL:DA

Autoriza o cuiaââo braeileiro, Ma
noel Jorge Curi a pesquisar esmeral
âa no m.~.nicií.Jio de íretórta de Cem
qt~lsüt, Estado (la Bahie,.,

Decreto nc 48.007, de 5 de abril de
1960.

ESTADO DO JUIIl;ZONAS

Autoriza o Poder geccutivo rt abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o creâi
lo especial de Cr$ 25.000.000.00'; des
tinado ao plano de levantamento geo
econômico do Estado do Amuucnas ,

Lej nc 3.7"78, de 24 de junho de
19GO .:
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ESTADO HA BAIHA

Ap1"ova projeto e orçamento reto
trooe.ti construção, em· Salvador, Es
tado da Bahia, do primeiro trecho ao
prolonçamento . da avenida Jequituia,
em direção à Barra.

Decreto nc 48.060, de G de abril de
1860.

ESTADO DA GUANABARA

Dita normas para a convocação àa .
Assembléia Constituinte do Estado
da. Gu(Ln!abClTct e dá outras p'rovidên
ores.

Lei :ri'? 3.752, de 14 de abril de 1960.

- Dispõe eôtne a Bandeira Nacio
nal.

Decreto nc 48.124, de 16 de abril
C€; 1950.

- Cria as In-spetorias Florestais do
Distrito Federal, que terão eeãe em
EmsUta, e a do Estado da Cuanoãa
TO, com sede na cidade do Rio de Ja
-neíro,

Decreto nv 48.125, de 13 de abrfl
de 19G.Q.

- Cria a Comissão ae Transferên
cia de Serviços Federais (COTBAN).

Decreto nc 48.145, de 28 de abril
de 1S6O'.

ESTADO DO f\!IARANKA.ü

.Abre, pelo Ministério da Viação e
C{}TaS públicas, o crédito especial de
Cr$ 20.00-0. Gü:',Ú'O, para o fim que.
menciona.

Decreto no 47.996, de 4 de abri! de
1960.

--' 'rrcnstere, do Estado do Mam
Hháo pata a Centrais Elétricas do
Jiera.nluLo S. A. (C.E . .i'rf.A.R.), a
concessão para a produção {~ to-ne
cimento de energia elétrica ao muni
cípio de Sâo Luís, Estado do Uar[l
ntuio,

Decreto nc 43.260, de2 de junho
de 1960.

ESTADO DE MATO GROSSO
Dá nova redação ao art. 19 do De

creto n" 46.501, de 20 de julho de
1959, e dá outras providências.

Decreto nc 48.034, de 5 de abril de
1960.

ESTADO DA PARAíBA

Autoriza a execucõo de. abras com
ptementares da adutora de BoqUei
rão.

Decreto no '-18.122, de If de abril
"de 1960.

E.3TllDO DO nRANA

Autoriza o Seruiço do Patrimônio
da União a' aceitar a doação que jaz
o Gcoêrno do Estado do Paraná, ao
Iâinisteric da Guerra.

Decreto no 43.275, de 8 de junho
de 1960.

ES~'Aj}O DO RIO GRANDE lJO
l\TORTE
A ui'Oriza a execução de ooras de

saneamento na cidade de Natal, co
pital do Rio Grande do Norte.

Decreto nÇJ 47.935, de 15 de marco
de 1960. ~

ESTADO TIO RIO GRANnE~ DO SUL

Autoriza o Banco Nacional do De
senvotvimento Econômico a amticcr
recursos no Plano de Eletrijicq,çao do
Estado do Rio Grande do Sul, â con
ta do Fundo Federal de Eletrifica
çáo.

Decreto no '-18.107, de 13 de abril
de ,1960.

ESTADO DE SERGIPE

Autoriza o Gcoérno do Estado de
Sergipe a pesquisar sal-gema, nos
'municípios d.e Nossa Senhora do So
corro e Laranjeiras, Estado de Ser
çipe,

Decreto nv 48.174, de 10 de maio
de 1960.

-- Autorizá o Gouêrno rio Estado
de Sergipe a pesquisar .etü-çemc nos
municioioe de Nossa Senhora do Se
corro ,c Laranjeiras, Estado de Ser
gipe.

Decreto nÇJ 48.175, de 10 de maio
de 1960.
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ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIiiO

Regulamenta a concessão das grc»
utícaçôes previstas no art. 145, itens
V e VI, da Lei n' 1. 71'1, d9 28 de, OU~
tuoro de 1952, aos servidores que
exerçam cargos ou junções relacic
nados com o serviço da química no
Semíco Público Federal e nas autor
quias; e dá outras providências.

Decrete nv 48.285, de 10 de junho
de 1960.

ESTA'l'UTOS

operações e Alterações lT81' o
nome da entidade a que se refere.

ESTRADAS DE FERRO

Oficializa o X conçreeeo Pan~

Americano de Estradas de Ferro.

Decreto nc 48.253, de 2 de junho
de 1960.

EXÉRCITO

Aprova o Regulamento da Direto
rla de Vias de Transporte <DVT).

Decreto nc 47. 791-A, de 10 de reve
reiro de 1900.

- Altera o Regulamento do QOA
QOE, aprcaxuio com o Decreto nú
mero 42.251, de 6 de setembro de
1957.

Decreto nc 47.981, de 2 de abril de
1960.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria Geral de Engenharia e Comuni
cações (DGEC)'.

Decreto nv 48,0'54, de 6 de abril
1960.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Fabricação e Recuperação
(DFR) .

Decreto nv 48-.054, de 6 de abril
de 1960.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de tactomeccmeoçao (DM.J.1!).

Decreto nc 48.055, de 6 de abril
de 1960,

- Transfere a sede do Batalhão ele
Guarda para erasíua e dá outras
providências,

Decreto nc 48.056, de 6 de abríl
de 1960.

ExtRCITO

Extin(fue as Comqxmlüas de' SM
otço Industrial existentes no Exército
e dá outras providências.

Decreto nc 48,057, de 6 de abril de
1960.

- Cria o 19 Batalhão de Guard«s.

Decreto nc 48.058, de 6 de abril
de 1960.

- Restaura, para efeitos e:?peci"~3,
prazo estabelecido para concessão ric
condecoração militar,

Decreto nc 48.106, de '12 de abrtt
de weo.

- Introduz o "parágrafq único" di)
1, I. 54 do 11.·-120 (Regulam3'·.w de
t.r eceíios Ccmume (os' Estabeíeccrén
lOS de Ensino tio. Exército), a'br·j1;:~ào

í)c!O Decreto nÇ> 42.911, de 27 "te de
«cmoro de 19,57 e modificado pelo D,"
f, reto n\' 4!5.655, de 25 de março de. :3D~.

Decreto ris 48.119, de 13 de ata-i;
Ü€ 196).

- Cria a 1P Região Militat'e o
Crmanâo Milita?" de Brasília.

Decreto no 48.138, de 25 da abt-il
de 196').

- Cria o 109 Batalhão de Caca-
acres com sede em Goiânia. .

Decreto no 48,,139; de 25 de abri!
rtc H::SH.

-. Cria o 4'? Pelotão de Mam(olinq!io
sic Apoio,

Decreto no 48 14G, de 25 de abril
de 1860.

- Fixa a âístríínucão, e1;, ca.&~

errao C em cada uôeto, das junções
qemis dos Ojíciai's d.o Exército, a m
gorar a partir de 24 de abril de l00~.

Decreta n- 4ô.14:1, de 25 de abril
de 1960.

- Dá nova redação à letra d) rio
(;.1 I.. 33 do Decreto n fJ 47. 7(}9, {te 27
de: janeiro de 19ÔO.

Decreto no 48.14:8, de 20 de abrE
de 19B!}.
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Crú" a Companhia de Pólícia da
j j ',' Região Militar.

Decreto no 48.21i>, de 13 de maio
de isso.

_ TratJ.,sforma os Cotrumâoe elo to
Grupamento de Engenharia e a~ Gru
-namento ele Elementos de Fi uMeír'1.
e1;lJ Graruies Comandos.

Decreto nc 4.8.307, "de 17 de juuhn
de 1950.

_ Dá no'va reaacao ao art. 2? do
jjccTeW nQ 46. ~16. de 2,2 de 1?~O./IJ de
1:S59, que considera Gucrnicão Espe
t:íl.tl ae 1~ ca'tegona a sedia=iCi ,em
te.oaque, M7'.

"Decreto no 4B.3G·8. de 18 de junho
de I9S0.

ElXJ~;ROITO

Ver, também, Mirüstérfo da Guerra.

EXTRANUMERARIO

eeeocc o crt., 3Q do Decrete n'12
1];,(,1'0 48.11<3, de 27 de abril dr;, 1%0.

Decreto nc 48.:Hf, de '2.1 de mato
de 1000.

Reguiamenta a ooncesséo das
çrotiticaçôes previstas no ore. 145,
itens V e VI da Lei nO 1. 711, de 28
de outubro de H.l52, zos ~e?··~WorC.:l

que exerçam cargos ou [unções rela
cionados com o serviço da :t;'(Ít~Úf;(j

tJ) Seroico Público Federal c na3
uutartruuis, e dá outras prot':':I~ncit"f..

D2'Cl'8to nv 43.285, de 10 de .junho
de 19:3.0.

F

FAsmCA DE PAPEL SANTA TERE
Z';N!!A

nevaga peJT~iSSâo concedida, à Fa
brica de papel Sta, 'I'erezintui 8 ..1,.,
f.sta-belecida na cidade de São ?(Wl;J.
-aara funcionar cos domingos e te
~ uuios civis ou Tel~giosos.

Decreto nv 48. 2fr;, de 15 ~8 junho
oe 1960.

Aliem a denominação da Est:ola âe
Serviço Social do Maranhão.

ri-ereto ns 47.78.4, de 10 de feve
retro de 1960.

_ Retifica o Decrete n'? 47.5311, de
29 de dezembro de ...959.

Decreto nv 47 932, de 15 de março
de 19.')0.

r ACUJ... DADES

Ver, também, Cursos, Escolas, 00
Ics-ics, Faculdades e Universk'adcs .

FAZENDA SUCUPIRA

Cria a Superintendência da Fazen
rt(~ sucupira em B,J,sília instruo Ee
«erca, e dá. outras providêncif.f,s.

Decreto ne 48.325, de 20 ue junho
de rseo.
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA

l'LHffADORES EM E!'!IPRÉSAS
TELEFôNICAS

Concede à Federação Nacion'"!i dos
Traoiütuulores em Emqirésoe Teietô
meas autorização para fi/ir: r-~:c a.
uma organização internacional.

Decreto nv 48.063-, de 7 de abrtl
li:,: 1960.

FELDSPATO

.Renova o Decreto nO 42.1{)'1, de 13
(L,; açóeto de 1957.

Decreto nv 18 ..19~, de 11 de maia
ce 19SD.

__ Renova o Decreto nO 42.709', de
J:; âe novembro :le 1997.

Decreto nc 48.1?-7, de 12 de maio
uc 19-6'0.

_. Autoriza o cidadão íirosileiro Rô
-muur Carvalho a pesqgisa,r mica,
cuortzo e feldspato, no nwniClpZ,) de
Eugenõpolis, Estado de Minas Gerais.

Dect-eto n? 48.2.10, de 13 de maio
"';e 195).

_ Autoriza o cidadão brasileiro
rromcísco da Silva Teixe:?',.'t a 1)63"
quisar bauxita e feldspato, no muni
cu.io de Barra do Pirai, E~~'a(lo tio
I\L) de Janeiro.

Decreto ns 48.320, de 2.0 ele junho
de 19Sü.
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FERRO

Autoriza Snpragila Ltda. a la
'üral' /e?dspoJo, no m.uniczptc ele Pa
: aitnuui, Estado de São Paulo.

Decreto nv 48.321 de 20 de junho
de 1960. .

Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Costa a pesquisar feldspato e
cuortec, no município de Sá!) Secas
Hão da Grama, Estado de São Paulo.

.D.e~:éto n? 48.351, de f~ de junho
d,: ..1.900.

...1.utorí2:u o cidadão 1Jrasiteiro
kttôn'io ..«toe-to Ocrdia, a pe.;;qui,sat
f'!Jdspatc no município de Monte Ale
~'1e do Sul, Estado de São [J<i.U~o.

Decrete no 13.366, de 22 de junho
de isso.
FERRO

Autoriza o cidadão brasileiro 13e1"
ruutlo Iíerrnarni 'VVolfgang 'Werner a
1J'~squisa1' minério de ferro no mamí-.
cpío de Luiz Alves, Estado (le Santa
Ccicrina,

Decreto nc 48.163, de 10 de maio
de W{)O.

- Autoriza a Companhia de .!ltli
ncraçâo Novalimense a larrcr mme
\"jo de ferro no mamicínio de Nova
Lama, Eetaõo de Minas -Gerais.

Decreto n!? ~8.135, de 1.'1 de maio
J8 1850.

- Autoriza f) cidadão brasileiro
Paulo Armando Newlands a uvnio
ii: 1nêrio de terro,Ó no -manucipio de
úetim, Estado ele Minas Gerais,

Decreto a Q ~S.ilB6, de 1:1 de maio
d-.: 1960.

- Retifica o art, jc da Decreto
h! 1'3.015, de 23 C-e j1!.l.ho de 1!}1'3.

Decreto nc 48.199, de 12 ue maio
de UN30.

- -Antovíea o cidadão bn!silcJm
Jorge AüdaIla Clumima a la1JY(~T 'mi
nério de ferro no município àe BnL
nuuiímho, Estado' de Mina; Gerais.

Decreto n« 43.205, de 13 de maio
de 1S'60.

Autorieü o cidadão bmsüeiro Ri
ohm·a Paul Verner a pesquisar mi
nérío de ferro, no rnwnicípic sle Gas..,
i·'ú.r, Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 43.211, de 13 de maio
. de 1960.

- Autoriza o cidadão nrosoesrc Ri
cnara Paul Werner a peeouixar 17!i~
nério de ferro no municipzo de Gas
9M, Estado de Santa Catarina .

Decreto nc 48.21,;!, de 13 de maio
ce 196(}.

- Autorizá o cidadão crasileiro
Bernardo uermasm Woljgarg Werner
to: pesquisar minério de tcrro no '}.'1U

tucinio de Luiz Alves, Estado âs santcz
Catarina,

Decreto nv 43 ..214, de 13 de maio
de 19'00.

-- Autoriza aS. A. Jltlineracuo ria
Tríauiaâe a pesquisar minério de 161'
1'6 e manganês no mamicioio de Ma~

rumc, Estado de Minas G~rais.

Decreto nc 48.21:,), de 13 de maio'
üc 196V.

~ Autoriza Q cidadão brasileiro
Dalmo de Souza Dornellas a lavrar
mmeno de [erre no muniçip~o de
Santa Búrbara, Estado de Minas
Gerais,

Decreto no 48.2'26, de 15 de maio
(1C 19';0.

-- Renova o Dcceto nO 43.347, de
12 ele março 'de 19;58.

Lrecreto nv 43 296. de l'j Ó~ junho
de: .1960.

- Autoriza a Convpantüa Valê. do
J~lO Doce S. A. a pesquisar miméric
c:~ ferre, no m/umicioic d'~ ,:;.~T;.·;~,~ã')

ao lsiato Dentro, Estado âe ~lU?W3
GeraM.

Decreto nv 4:3.306, de 17 dr: junho
de 1960.

- A1doriza o ddad{j'JiJTl!3UC::'O
Antônio Pacifico Homem Junior IX la
~FU?' minério de ferro, no mõ.!.niCfpio
c.3e Duro IPréto, Estado di; }I,finas
Gerais.

Decreto nc 43.317, de 20 de junho
ce :960.
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h?'üsH/,'~' r)

pesquisan
Tubarão,

..tLena?>~ o Decreto n':> 12.'85.7, de
13 de ti'3ze:nbro de 19:57.

Decrete.. nv 48.3'lS, de 20 'de junho
ôe 1860.

_4 Autoriza a Siderúrgic['. PinT1,eltos
1 i ca. .a pesquisar .ininéric âe f erra
1.::'0 mamicipio de Cuuuiio, .1f,':;f'aào (l'J

.~,:rinas Gorais.

'Decreto nv 48.332 de 2J. de Ianho
ÜS 1&30.

_ iwtoriza a S A.' Minerll:~il,) ~:;'a

'[;"{'lHu,de a lavrar mzne?~ de ferre
e ~ninir"i.o de jcrríJ-ínanganês .. no ?W!':"
ni.d·oic de Ouro r"'J"NO, EsUl:lr; dz Mt
r:C3· Gereis.

De'Cn::to n':> 48.337, de '2: d~ jnnno
Gf,191;"0.

F:ERRO-pJ.IAr.TGArTtS

Autoriza aS. A. Mineração da
Trinda.àe a lavrar minério ele jerro e
miacérío de /err(:'-~!J1r;-'n.c!:Inê[,'. no 711./':'
nicípio _de ouro Préio, Estado de Mz
TIas Gemis.

Decreto nc 43.337, de 21 de junho
de 1900.

FLt10RITA

"';..uioriza o aaeaso tnasíteíro Ge
11.0;4 Merc.qno a pesquisar tluorita no
7i~':1.nicfpio" de Tubarão, Estado de
Sa:n:ta Catw"ina.

Decreto n'' 47.167, de 10- de maio
de iSSO.

I)'" tori:o- o cút~[.i.(~O

.ceeecc-c .~Ia'l'tign[/.go a
ttuoraa, no municipio de'
Betsuic üe Senta Caturina,

IJIé(;lT~O lll) 48.176, de 10 de maio

de 19-60.

__ Auiorizc o cidadão bTasilei1'~

Giusepve Uiero a pesquisar fluorita
no município de Tubarão, Estado de
Sr1.nta Catarina.

Decreto nc 48.200, de 12 de maio

de 19'W.

rüIUBN'l'O- .r..GRíCOLA

Cria as Inepetoriae Regionais de
Fomento Asnícoux e' de. Defesa Sani
tária Vegetal, em Brasilia e àá os
iras proniâéncias,

Decreto ns "13.1;';'1, de S de maio
de 1960.

Inclui, nas disposições do artiço 49
ào Decreto w 30. »'55, de 7 de iunho
de 195,2, os funções desempenhadas
na Secretaria-Geral do Conselho elo
Desenvolvimento, pelos Oficiais das
Fôrçes Armadas.
do Dccrci:J nO ~10. 855, de 7 de fnnlw
19130.

Assegura pensão especial à viúva
ele militar ou funcionário civil ata
cado de tuberculose ativa, alienação
mental, neoplasia maligna, cegueira,
lepra, pcualisi:;:, oü caniiolHüia:, grave

Lei nc 3.738, de 4' de abril de 1960.

- Estabelece normas para ç:t con
cessão das diárias e ajuda de custo
de que trata o Decreto nfl 47.433, de
15 de dezembro de 1959.

Decreto nc 4.:7.983, de 4 de abril de
1860.

....:... Revoga o ort, 39 do Decreto nú
mero 43.143, de 27 de abril de 1900.

Decreto no 48; 246, de 27 ele maio
de 19ÔO.

--- Regulamenta a concessão das
gratificações preúisias no art. 145,
itens V e VI da Lei nll 1.711, de 23
de outubro de 1952, aos servidores
que exerçam cargos ou junções reto
cíonaâon cem o serviço da química
no Serviço Público Federal e nas cu
turquias, e dá outras prcmíâênciae,

Decreto nv 48.2B5, de 10 de junho
de 196ü.

Inclui' funções gratificarlas no Qua
àro Permanente do Ministério da
Saúde e dii outras providências.

Decreto no 47.970, dê 31 de março
de 1960.
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FUNÇõES GRATIFICADAS

Lncuü funções çratitíccuias no Mi
nistério ela, Educação e Cultura, e
da outras providências.

Decreto nc 48.003, de 5 de abril de
1960.

- Dispõe sôbre funções çratifica
d(l.s da Biblioteca Nacional do Rio de
Janeiro, do Ministério da Educação e
Cultura,

Decreto 11<:1 48,108, de 13 de abril
de 1960,

PUNÇõES GRJ-TIFICADAS

Retifica o Decreto n 9 47.884, de 3
de março de 1960.

Decreto nc 48.109, de 13 de abril
de 19êú.

- Inclui funções gratificadas no
Quadro Permanente do Ministério da
Saúde, e dá outras providências.

Decreto nv 43. 2~·9, . de 16 de ma lo
de 190,0:--

PUUDAÇAO EDUCACIONAL
Dispõe sôbre a instituição da Fun

dação Eàucacional do Distrito Fe
deral.

Decreto n« 48.297, de 17 de junho
de 1960.

FUND/i'ÇE.O HOSPITAL.1.R

Dispõe sôbre a instituição da Fun
dar;áo Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto no 48.298, de 17 de junho
de 1960.

SEP:VloÇO ESPECIAL DE SAúDE
PúBLICA

Autoriza o poder Executivo a trans
formar em Fundacão o seroíco Es
pecial de Saúde Pftblica, e dá ~outras
provid{jncias.

Lei nv 3. 7~;O, de 1 de a1JI·U de 19ÔO>

FUNDO FEDERAL DE ELB
TIUFICf-'Ç.IO

Autoriza o Banco Nacional do De
senoocoimenio Econômico a aplicar
recursos no Plano ele Eletrificação do
Estado do Rio Grande do Sul,' à con
ta do Fundo Federal de Eletrifica
ção. ,.

Decreto nc 48.107, de 13 de abril
de 1960.

G

GIPSITA

Autorizá Gêsso Nacional TaptlYO
Limitada a pesquisar çipsita, no mu
nicípio de Porteiras, Estado do Cea
rá.

Decreto nc 48.311, de' 20 de junh-o
de 1960.

GRANADA

Autoriza o cidadão brasileiro Se
vero Rocha a pesquisar ilmenita e
granada; no munic/pio de saacué, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 48.169, de 10 de maio
de 1960.

.l...... Autoriza o cidadão brasileiro
Severo Rocha a pesquisar ilmenita e
çmmaâa, no Município de Macaé, Es
tado do Rio de Janeiro,

Decreto n'?48.206, de 13 de maio
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Nilo Rijjald, a pesquisar granada e
areias ilmeniticae, nos mamicipioe de
Casimira de Abreu e Cabo Frio, no
zetaao do Rio de Janeiro.

Decreto nc 48.313, de 20 de junho
de 1960.

G~UPO DE TRABALHO
Dispõe sôbre a constituicão de Gra!

po de Trabalho no Ministerio da Via
ção e Obras Públicas.

Decreto nc 43.289, de 13 ele junho
de 1960.

H
HOSPITAl"" JúLIA KUBITSCHEK

Altera a organização. e o Quadro de
Pes:;oaZ do Hosoitcü Júlia Hubif':Jchek
e dá outras prôvidências.

Decreto nv 48.442, de 28 de junho
de 1860.

I
ILMENITA

Autoriza o ciâsuião orosiiciro Se
veio Rocha a pesquisar iimenitc .'3
granada, no municipio àe l1iacaé, Eê)
taâo do Rio de Janeiro.

Decreto nv 48.169, de 10 de mato
de 1960.
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ILMErHTA

Autoriza o cidadão brasileiro Seve
ro Rocha a pesquisar ümenüa, no mu
1Licíp;o de Caeemiro de Abreu, Beta
do do Rio de J(metro.

Decreto ne 48.201, de 12 de maio
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Seuero Rocha a pesquisar ilmenita e
aranuâu, no Mumicipío de 1l'lacaé, Bs
'taao do Rio de Janeiro.

Decreto nv 48.206, de 13 de maio
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Edécio Roma a pesquisar ilmenita no
m'llnicípio de Tutoia, Estado do Ma~

ronnao.
Decreto nc 48.213, de 13 de maio

de 1960.

IMóVEIS DA UNIÃO

A..ntoriza estranqeiroa aüquuír lote
de terreno nacional interior que men
ciona, situado no Distrito Federal.

Decreto nc 47.988, de' 4 de abril de
1950.

ImpORTAçÃO

Prorroça, por doze meses, a contar
de 6 (seis) de junho de 1960, o pra;R
eo dos térmos de responsabilidade
assinados, na forma do art. 4Z, letra
b, da Lei n93 .244, de 14 de agôsto de
1957. .

/- Lei nc 3.768, de 3 de junho de
1SB\).

~ Ver, tamoém, Jsençóes.

IMPGSTO D3 RENDA (ADICIONA'IS
RESTITUíVTII8)

Dft Tc01.'r: T~d.Cir~í.,;: ao (',rU.go 5° do
Decreto n Q 42.915, de 30 de dezembro
ce 1957.

Decreto no 47.989, de 4 de abril de
1!lll0.

IMP68TO DE VENDAS
E CONSIGNAÇõES

Regula isenções do im/péeto de ven ..
das e consignações nos Territórios
Federais.

Lei nc 3.758, de 25 de abril de !f160.

!NDUI,TO

Concede indulto a todos os eenten
dados na forma que menciona.

Decreto nc 48.136, de 2() de abril
de 196(}.

INDúSTRIA E COmÉRCIO DE MI
RtIC:üs no BRASIL S.A.
UC01iIBRA)

Concede à Indústria e Comércio de
Minérios do Brasil-S. A. aCDJIIl
BRA) autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto ris 48.027, de 5 de abril de
1960.

J:N8PETORIA8 FLORESTAIS

Cria as Inspetorias Florestais do
Distrito Federal, que terão sede em
Brasilia e a do Estado da Guanaba
ra, com sede na cidade do Rio de Ja
neiro,

Decreto nv 48. :25, de 18 de abril
de iseo.

i.NSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATÍSTICA

Retificá e altera o Decreto míme
1'0 44.766. de 30 de outubro de 1958,
que aprova os Quadros e as Tabelas
de Pessoal do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estutistica e dd outras
providências.

Decreto n? 47.606, de 9 de janeiro
de 1980.

- Dispõe sôbre a inclusão de cur
gos na parte Permanente do Quadro
I da Secretaria-Geral do Conselho
Nacional de Estatística do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.

Decreto nc 48.359, de 22 de junho
de 1960.

HJSTJ:TUT0 BHASILEIRO !:lO SAL

Dispõe sôbre cargos em comissão
do Instituto Brasileiro do Sal.

Decreto nc 48.284, de 1(} de junho
de 1960.

!N3TI'I'UTO DE APOf:::ENTADORIA
B PENSõES DOS BANCARIOS

Dispõe sótrre a criação da Deíeçc
da ao J. A. P. n. em Brasília, c (lá
outras providências. '

Decreto no 48.149, de 2 de maio de
1960.
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IN8TITUTO DE APG3EIifTADORIil
Z PENSõES DOB EMPREGADOS
EM 'l'RAHSPORTES- E OARGAS

Cria cargos e junções gratificadas
no Quadro do Pessoal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cw'gas e dá
outros providências.

Decreto nc 48.277, de 8 de junho
de 1960.
~,

INS?'.'ITu'ro I'IE .!1.POSEN'rADORIA
E PENSõES DOS INDUSTRIARIOS

Dispõe sôbre o QuadTo de Pessoal
e a Tabela Numérica: de Extranume
rário-mensalista do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Inàust1'iá
rios e /já outras providências.

Decreto no 47.654, de 15 de janeiro
de 19GO.

IN~j'nTUTO DE ,f..?OSENTADORIA
E PE!.>lSiSES :DOf) MARiTIIiWS

Altera o Quadro do pessoal do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Marítimos e dá outras prooiâéncias,

Decreto no 48.279" de. 9 de junho
de 1960.

IN8'I'ITU'1'ü DE PREVIDt:r.IC::A
E !1.SSI8'I'tl'i1CIà DOS 8ER
VHJCHU~S DO E8'I'ADO

Extingue e cria cargos em Quad?'o
do Instituto de Preoiâéncía e Assis
têmcui dos Seroiâoree do eetaao e dá
outras prooiâéncias,

Decreto no 43.032, de 7 de abril de
1960.

- .Alterà o QUf.ulro de Pessoal
Administração Central e órgãos 14o~

cais - 1~ seção do Orcosnento - do
Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado.

Decreto nc 48.113, de 13 de abril
do 1960.

- Altera o Quadro do Pessoal, do
Instituto de Previdência e Assistên
cia .dos Servidores do Estado.

Decreto nc 48.114, de 13, de abril
de 1960.

- Altera o Qu.fldro de Pessoal âo
Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores no Estado, e dá outras
prooiâénciae,

Decreto nQ 48.115, de 13 de abril
de 1960.

IrrS'l~fTU'I'O DE APOSENTADORIA
Z PENHõES JJOS SERVIDORES
DO ES'l'.fl.DO

~4ltera o Qut;;dro de .Pessoal rio
Instituto de previdência e Assistên
cia dos Servidores do Estado e dá
outras providências,

Decreto nc 48.116, de 13 de a.bril
de 1960.

- Abre, pelo Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, o crédito
especial de Cr$ 3.833.979,50 para QS
fins que especifica.

Decreto nc 48,123, de 2ü de nbrtl
de 1960.

- Altera o Quadro do - Pessoal do
Instituto de Previdência e Assistên
cia dos Servidores do Estado e dá
outras providências,

Decreto 119 48.269, de 3 de junho
de 1960.

INBTITUTOS DE APOSENTADOEJ.A
I: PEN8õES

AC'l'e3cenú~ panlgrajo C'/~ 'J,1'{. 1."d0
Decreto 'f1P 4"Ln2, de 26 de j1~nho C;B
1958, que resntlamcntou: a Lei núrlw
1'0 3.3S5·,A, iie 13 ele moic tf.8 1058.

Decreto r/! 43,320, de '2"2 de junao
ele 1960,

'-NUNDAÇ[jI~3 (ASS!S"T:tHCIA
AS VfrfIMAS)

Dispõe sôbre assistência imecli(r,tl'f,
às vítinw$ das isumsiacóee do noraes
te e dá outras piO'I..'iflêil,cias.

Decreto nv 48.013, de 5 de ")J~·ti

de 1860.

Ver: Insiihdo de Previdência. e ,A:;
etsténcía dos Servü1-ore3 do ESUJ..M.

WTINÇõE8

isenta dos impostos de importaçáo
e de consumo os miüeriaie importados
'Pela Companhia Eletrcquimíca de
oscsco. pata a instalacão de uma te
brica de água ·oxigeniãa,

Lei no 3.7'45, de 10 de abril· 4~

1960.
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!SENÇõES.
Regul'G- isenções do imqiãsto de ven

das ecoTLSiguQções nos Territórios
Federcus,

Lei nc 3..'153, de 25 à.e abril de
lS6<J.

- Prorroga, por doze meses, a ccu
tar de .fi (seis) de 'junho de 19,60., o
prcac dos térmoz de reeponeabííuicule
assinados, na tormc do art. 'i~~, letra
b, à.a, Lei nr:> 3.244, de 14 de açósto de
1957.

Lei nc 3.763, de 3 de junho dt
reeo.

J

JONES I}. LLUGlnIN INTBRNA
'l'IONAL COMPANY

Renova o decreto que concedeu' à
socie:'tad~ unõnima-Lones & Laughlin
Interruitiotuü Company, autorização
pora funcionar na República.

Decreto n9 43.153., de 6 de malo
de l:Jl):&.

JUNTA DB IiIISSõJiS iUClONAIS
DA CONVENÇ.W BATISTA
BRASILEIRA

Declara de utiZidcu:;e pública. a JUn
ta de Missões Nacionais àa Conven
ção Batista Brasileira, com. sede no
Distrito Federal.

Decreto nv 47,98:9, de 5 de abril
de 1900.

L

LEUClTA

AUioriza o ciâiulõo brasileiro Jo{W
Barbosa Pinto a pesquisar bauxIta
e íeucita no numieipio de Anârcuiae,
Estado (J,e õâinas. Gerais.

Decreto nc ~8. 207, de 13 de mato
de 1860.

- Ren01Ja o Decreto n9 42.073, (te
19 de açôeto de 1957.

1Decreto nv 43.357, de 2:1 de junho
de 1960.

M
D1. rn::D1.NI S. A. - lVIET.AL úRGIICA

conceae a lvI. Deiiíni S. A. taeto
IÚ1'gica autorização para tuncicncr
como eniprésa. de mineração.

Decrete nc ,48.374, de 22 de junno
de 1960.

MADEPI~iHO SEGURADORA S. à.

é.prova alte-rações iniTodu:.:ii-as nos
Estatutos da Madepinho S-9guraetom
S. A.

Decreto nc 48.09f}, de 12 de abrn
de 1960.

MAHGANES
Aiuonea o cülwUlo brasiieirc Iw

jaeZ lVIayer a pesquisa'!' minério ae
'IUZ1l[mnês no mamicipio de Tupira!,
Estado de São Paulo.

Decreto nc 48.023, de 5de abril de
lS'tiO.

- Autorizá a ct{~(g],{i brasileira re
l:cid.ade da Conceição 'I'cnneíréc "Ne
ves a peecuiscr rninérioe ete manga
n-ss, no município de Dianumtina, Es
tado de Iâiauss Gerais.

Decreto nv 48.0'17, ~d2. "[ de abrn
de 1960.

- Autoriza a S. A, Min.ercção da
2'rincla'1e a -pescuisar mmérios de
ferro e manganês no -onmscano de
Mariana, Estado de Minas Gerais,

Decreto 119 <1:8.219, de 13 de mate
de J.90D'.

- Reno'Da o Decreto nQ '13.0,12, zzc
8 de janeiro de 1958.

Decreto no 48.293, de 17 de junho
de 1860;).

- Atitcriea o ciâosliio cvasüetro Sil
vio Costa Rodrigues a -pesqussur 'i7<-7.
nério de mang-anês, no município de
Jacobina, Esuulo da niauo:

Decreto nc 48.34~, de 21 de junho
de lBô().

- Autoriza o cidadão brasiZe/:"D
Wilson Gabriel Giasmetti a pesquiiwr
minério ele l1iunganes no murucipto
ce lporanga, Estaclo clt? São Paulrr,

Decreto ne 48.361, de 22 de junho
de 1960.
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MARJ1I!ORE
Autoriza o cidadão bracüeiro Sil

vio Costa Rodrigues a pesciusor m~

nerio de manganês, no município 'de
Jacobina, Estado da Bahia.

Decreto nv 48.3-58, de 22 de' junho
de Hl6iJ.

MAPPlN & WElJB (BRASIL)
LIMITED
Isetcça os decretos que eonceae

;--am à sociedade anônima lvIappin &
Webb (BraZ'il) Limited outonsacoo
para funcionar na Repúbtzea.

Decreto nv 43 .15·2-, de 6 de maio
de 1960.

MARINHA,

Prorroga, "iemporàriamente, o {Hs~

çceto no artigo 123 do Regulamento
de Promoções para O jiciais da 2M"a··
'tinha.

Decreto n? 4-7 ..972, de 2 de abril
ele 1960.

.- ApTOva Regulamento para a Es
cola Naval.

Decreto ne 47.D'73, de 2- de abril
de 196ü.

- Altera, em caráter temporarto,
o Iceçuusmento de Promoções pan1.
Oficiais da Marinha.

Decreto nv 47.974, de 2 de abril
de 186').

- Reçulanienta, para os muucree
da Iâarinhc, a concecsõo da Licença
j..'81Jeci~:~ precis-a na Lei n9 283, de 21
de maio de 1948.

Decreto nv 4'8.283, de 13 de' junho
de 1960.

- Ver, também: Ar1l1.,aàa e Mz'r.2s
tério da JI;Jarinha.

MARINHA 1'ITE'RCANTE
Dispõe sôbre exame médico de me

nores empregados em embarcações cia
11:[arinha Mercante.

Decreto nv 48.274, de 8 de junno
de 196'0.

RlARHORE
Autoriza o 'cidadão brasileiro 130

niNicio Rcâriçues Martins a pesqut
sal' mármore no município de Mar
de Espanha, Estado de Minas GeTal-1;!

Decreto nc 4'8.011, de 5 de abril
de 19G-D-.

Renova o Decreto nV 4Z .:8.(;6, de 19
de iiezemoro dé 1957.

Decreto no 48.024, de 5 de abril
de 1900.

- Autoriza o cidadão braeücwo
Guilherminc de Freitas Jatobá a pes
quisar mármore no município ae
Juàeeiro, Estado da Bahia,

Decreto nc 48..177, de 10 de maio
de 1960.

- Autoriza o cuicâtio brasiíeiro
Wilson Gabriel Giannetti a pesquisar
calcáTio e mármore, no município de
Tporança, Estado de São Pauto.

Decreto ne 48,348, de 21 de junho
de 1960.

- Auroriza o cidadão broeíletro
Wilson Gabriel Giannetti a pesquisar
calcário e mármore, no municipio C!~

lporanga, Estado de São Paulo.

Decreto 119 48.363, de 22 de junho
de 1960.

- A utoriza o cidadão brasileiro
Wilson Gabriel Giannetti a pesquisar
calcário e mármore, no -mur,;cipio de
Iporanga, Sstcuio de São Paulo.

Decreto nv 48.364, de 22 de junho
de 1960.

MATE

Aiaortza o Poder Executivo a abrir
() crédito especial de 0 1'8 500.000,00
para auxiliar a Feõemcão das Co
operativas de Prcuiuiores de Mate 11:

realizar o II Congresso Brasileiro de
Cocperaiíoiemo Broatetrc.

Lei n? 3.74-6, de 10 de abrú àe
19'60. '

mEDALHAS

Cria a Medalha Comemorativa da
Primeira Camvana de Inteçraçtio Na
cional.

Decreto nv 47.962, de 3{) de março
de 19õ{l:.

MENORES (EMPREGA.DOS NA MA
RINHA MERCANTE)

Dispôe sôbre exame medico de me
nores empregados em embarcacões d(j
Marinha Mercante, '

Decreto nc 4&.274, de 8 de_jlil1bo
de 196'0.
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MICA

Autoriza o cidadão brasileiro Br
nesta Tausz a pesquisar -mica e quart..
zo no município de Capelinha, Esta~

do de Minas Gerais.

Decreto nc 48.099, de 5 de abril
de 1900.

- Autoriza o ctâaõão brasileiro J otio
Horácio de Oliveira a pesquisar quart ..
zo e mica no município de Mendes
Pimentel, Estado' de Minas Gerais.

Decreto nc 48.021, de 5 de abril
de 1960.

- Autoriza, o cidadão brasileiro ArJ
Machado a pesquisar mica e pedras
coradas no município 'de Galiléia,
Estado de Minas Gerais.

'Decreto nO? 43.081, de 7 de abril
de 1960.

- AutOriza à MineradOra Federal
S. A. a pesquisar mica e quartzo, no
município de Brás Pires, Estado de
Minas Gerais.

Decreto no 4S .170, de 18 de, male
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Eu
sento Peretrá da Costa a pesquisar
mica, no município de Virgolândia.

.Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 48.187, de 11 de maío
de 1900.

- 'Autoriza: ociâaââo brasileiro An
tonio Morais SObrinho a pesquisar
mica, no munictpio de Governado1
Valadares, E$tado de Minas.- Ge:ais.

Decreto n 9 48.100:, de 11 de maío
de 1960.

- Autoriza o cidadito 'brasileiro
Francisco Pinheiro da costa a lavrar
quartzo eJ mica, .ao -mamsccmo de
Malacacheta. Estado de Minas Gerais.

Decreto n Q 48.198, de 12 de maio
de 1900.

..,.- Autortza o cidadão brasileiro Ge
raldo Rodrlgue$ de Melo a pesqui~

sar quartzo e mica no município de
Malacacheta, Estado de Minas Ge..
rats.

Decreto n 9 <43.209, de 13 de maio
<le 1~611.

MICA

AutOT'iza o cidadão brasiieiro R6~
tmao Carvalho a pesquisar mica,
quartzo e feldspato, no município de
Eugen6polis, Estado de Mi'JUl.S Ge
reis.

Decreto nv 48.210, de 13 de maio
de 1900.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Laert de Freitas a pesquisar mi
ca no município de Santa Maria do
Suaçui, Estado de Minas Gerais

Decreto nc 48,225', de 13 de maio
de 1960.

- Autoriza o mdadao brasiti~iro

Raul Gualberto Alvarenga a pesqui
sar mica no município de Virgolân
dia, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 48.339, de 21 de junho
de 1960.

\ - Autoriza o cidadão brasileiro A..n
tomo Demuner a pesquisar mica e
pedras coradas no município de Ga
liléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 48.340, de 21 de junho
de 1900.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Agostinho Rodrigues da Cunha a pes
quisar quartzo e mica, no mumicipia
de Malacacheta, Estado de Minas Ge..
ruis.

Decreto n9',48.358, de 21 de [unho
de 1960.

MICAXISTO

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
U Tanus a pesqut"sar mícaaieto no
município de Ubá, Estado de Mina.s
Gerais.

Decreto ne 48.300, de 22 de junho
de 1960. I

MILITARES

Assegura. pensáo especial à VillVa
de militàr ou funcionário civil ataca
da de tuberculose ativa, alienação
menuü, neoplasia maligna, ceçueim,
lepra, paralisia ou cardiopatia grave.

Lei ne r3. 738, de 4 de abril da
1960.
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MILITARES

Dispõe sôbre aJs Pensões MilU~

teres,

Lei n93 .765; de 4: de maio de 1?60.

_ Inclui novos cargos em crçaaii
zaçõ-O militar, que dão direito à Diá
ria Industrial, prevista no art. 64 do
Código de vencimentos e vantagens
dos Militares.

Decreto no 47,971, de 31 de março
de 19'60.

_ Dispõe sôbre ajuda de custo ao
'Oessoal militar mandado servir em
Brasilia.

Decreto nQ 48.098, de 11 de abril
de 1960.

MINAS DE ANTONINA S.A. 
PRODUÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE MINÉRIOS DE FERRO

Concede a Miml.s de Antonina 'S.A.
Produção e Exportação' de Mínério3
de Ferro autorização para funcionar
como emprêsa ele mineração.

Decreto nc 4S.384, de 22· de junho
de ISSO.

l.UNERAÇÃO BRASíLIA LTDA.

Concede a Mineração Elmo Ltda.
autorização para tunctonar como em

.nrésa ele mineração.

Decreto nc 48.079, de 7 de abril
de IS60.

~j!NERAÇÃO ELMO J:,TDA.

Concede à Mineração Elmo t.taa,
autorização para funcionar corno em..
prêsa de mineração,

Decreto n~ 48.382; de 22 de junho
de 19S{).

MINERAÇÃO FERNÃO DIAS S.A.

COMede à Mineração Fernão Dias
S. A., autorização para funcion-ar, cc-ao
emorésa de mineração.

Decreto ns 48.304, de 17 de junho
de 1960.

MINERAÇÃO IP:tl LTDA.

Concede à Minreação Ip'} Ltâa, au
torizoçõo para funcionar como em~

prêsa' de mineração.

Decreto ns 43.018, de 5 de abril
de 1960.

MINERAÇÃO MORRO BRANCO
I!IMITADA

Concede à Mineração Morro Bran..
co Ltâa. a1]Wriza.çâo"p'ara [umciotun
como emorésa de mineração.

Decreto ul? .4S.Q25, de 5-de (3,bl'il
de 1960.

MINERAÇÃO MORRO VELHO S.A.

Concede à Mineração Morro ve..
lho Sociedade Anônima cutcrização
para nmcumar como emprêsa de mi
neração.

Decreto nl? 48.3Z6, de 21 de junho
de 1960.

MINERAÇÃO RIO DO PEIXE
LIlllHTADA

Concede. à tâtnereçõo Rio âe rei
xc Limitada autorização para iun. ..
cio/Z'ar como emprêsa de mínemçâo.

rjecreto nc 4B.072, de 7 de abl'i1
de 1960.

MINERAÇ.ilO SERRA DO CURRAL
LIMITADA

Conceâe à Mineração Serra do Cur..
ral Ltâa, autorização para iuncío
r/..{tr corr.;o empréea de mineração.

Decreto nv 48.005, de 5 de abril
de 1900.

MINÉRIOS DO CEARA, INDúSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

Concede a Minérios do .oear«, In
dústria e Comércio Ltda.. a.ut01iza.
çéo para funcionar C01i'W emprésu de
-mineraçõo,

Decreto nv 48.030, de 5 de abrlt
de 19S(}.

I,IlNlSTllRIO DA AERONÁUTICA'

Transfere junções das Tabelas Nu
méricas Especiais de ExtranU11ierârio~

mensalista do Ministério da Aeronau~

tica, que menciona:

Decreto nc 47.984, de 4 devabrtl
de 1960.
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l\iIlfISTtRIO DA AERONÁUTICA

Altera a lotação numérica das re
partições otenasaac pelo Quadro Per
mómente do Minz'stério da Aeronáu
tica.

Decreto nc 47.925, de 4 de abril
de ISSO. .

- Declara de utilidade pública, pa;'
7a desapr.opriação, terrenos que men
ciona, em. Recife, Estado de Pernam·
ouco, necessários ao Ministério da
Aeroruusticc.

Decreto ns 47.986, de 4 de abril
de 1960.

_ Dispõe sôbre a tranetormocac de
extranumerários-tarejeiras do Minis
tério da Aeronáutica em extmnumc
rásíos-menscdstas e dá outras pro
v;dências.

Decreto nc 48.091, de 11 de abcil
de 1960.

Ver, também: Aeronáutica.

fillNlSTtRIO DA AGRICULTURA
Determina o registro do térmo

de contrato celebrado entre a' Díoisão
do Material do Ministério da Agri
cultura e a firma 1. B. M.World
Treâe Corporation.

Decreto Legislativo ns 9, de 19'ÔO.

- Cria cargos no Quadro P~rma

nexae do Ministério da Agricultura
(Escola de Agronomia da .Amazônia)
e dá outras providências.

Lei nc 3.163, de 25 de abril de
1900.

~ Declara de utilidade pública,pa
ra fins de desapropriação, a. área
de terra .que menciona, situada no
município de Ubajara, Estado do
Ceará.

Decreto nc 48 .100, de 12 de abril
do 1960.

'- Transfere" sem eumentc ae des
pesa, função da Tab-elaNuméricaEs..
p'YJial de'· Extranumerário;,.mensalista
do Ministério da Agricultura, qu..0~
menciona. .

D-êcreto no ~.'lQl, de 12 de abril
de 1000.

MINISTtRIO DA AGRICULTURA

_Transfere, sem aumento de des
pesa, função de Tabela Numérica Es
pecial de Bxtramumertirio-mensalisia
do Ministério da Agricultura.

Decreto nv 4S .103, de 12 de abril
de 1960,·

- Transfere, sem aumento de aee
pesa, tunçõee de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensa
lista do Ministério da Agrieultura~ que
menciona.

Decreto nc 48.156, de 10 de maio
de' 1960.

- Transfere, sem aumento de des
pesas, funções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerário-mensa
lista do Ministério da Agricultura,
que menciona. .

Decreto nc 48.157, de 10 de maio
de 1960.

. ----: Transfere, sem aumento de des
pesa, nmçao de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-Mensalista
de repartições do Ministério da Agri
cultura, na jorma que menciona.

Decreto nc 48.259, de 2 de junho
de 196().

_. Transfere, sem aumento ele-des
pesa, função de Tab-ela NuméricaEs
pecía; de Extranumerário-mensalista
do Ministério - da Agricultura, que
menciona.

Decreto ne 48.327, de 21 de junho
de 1960.

~ Declara de utilidade pública, pa
Ta fins de Msapropriação, irnôveis
que menciona, no Município de Rio
Pomba, Estado de Minas Gerais, ne
cessários ao Ministério da Açriciü
turc.

Decreto nc 48.328, de 21 de junho
de 1961>.

- Aprova Regimento do Gabinete
do ltlinistro da Agricultura.

Decreto n« ~.437, de 28- de [unho
de 1960.
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MiNiSTÉRIO lJA AGRiCULTl.JRA

rrometere, 'sem aumento ele des
oeeo, junção de Tabela Numérica Es
pecial' -de _Extramumeràrio-tnensuíistà
do Ministério da Agricultura; que
menciona.

Decreto nc 43.441, de 23 de junho
de 1900.

- .Dispõe sôbrea ccorâeneçãe e.
fisca.!izaçito das atividades de l~~i

nietéríc da 'Agricultura nos Estados.

Decreto n5' 48-.443, de 28 de junho
de 1960.

~ Revigoí:a o Decreto nÇl 11:6.870, de
16 de setembro de 1959.

Decreto nc 48.45-5, de 30 de junho
de '1960.

MINISTÉRiO DA EDUCAcÇÃO
E CULTURA

Aprova o ato do TTi'bup.,al de Con
tas denegatório de registro ao con
trato ceiebrcuio entre a Divisão- àe
Obras ao ramssterto da Educ!X,':{1o e
CultUra e a Construtora Genésio -Cou
vefu -S.' A.

Decreto Legislativo nc 3, de 1950.

- Autoriza o Pode?' ExeCuiií.\') a'
abrir, pelo Iâiuietério da Bâucaçõo e
Cultura, o crédiio. especuü de ." .
Cr$ 5:000.000,DO, pam auxiliar as des
pesas com 0:8, ccmemoracôes do cenre
~lá1"io de Itajaí,em Santa Catarina.

Lei no 3.741, de 4: de abril de 1950.

'- Dispõe eôbre servidores do De
partamento Nacionut de Educação, do
Instituto Nacional de Estudos pedagó
gicos,. rloDepartamento Nacional. de
Oõras-Oontra as Sécae e da Comissão
do.va!edo São Francisco.

Ié n- 3.772; de 13 de junho de 1960-.

-- Autorizá o Poder Bxecuiiuo a
oorír, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de· ._ .....
Cr$ 5.000:0GO,OO 1;am Ocorrer a despe
sas. do,. VI. Congresso Inter-Americano
de' Cardiologia.

Lei nc 3,~ 777, de 24 de junho de
1960'.

1,I1NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Inclui funções grc.tijicadas_,no .Jlfi-_
nistério da Educação e' Cuitura, -e dá_
outras prD1-idêT'..-cíae,

Decreto nc 48.003, de 5 de abril de
1960.

- 1-lier.a a 'lotação d'3 'j·C;.F,r tições
atendidas pelos Quadres Permanente
e SU1Jlementa" do Minis~ciiiG da Edu-
cação e Cuitura. .

necreto ris 48. GBC, de 9 du abril de
1960.

- Abre, CiO Mísustério dE. I,':'!.?'!C[f[;(i')
e Cultura, o' crédito especial de .. '
Cr$ 50.000.000,00, para atenâer às dcs
pesas com a conceeeao Óae lJô[su:; de
estudos a estudantes carenres de re
oarsos.

Decreto nv 48.236, de 19 de maio de
1960 ..

-- Altera a lotação de repartições
aienasano 13elo,s Qu::uI.ros Pennanelc!e
e Suplementar do j}J{nislélio da E,'1.u
cação e CuU U":'C!..

Decreto nv 4fL~A8J de 30 de maio
de 1930.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Cria urna Recebedoria de Rendas'
em Belo Hcrieonte e cid outras provi
dências.

Lei n? 3..755, de 20 de abril de lD0G.

-Autori.~a o Poder EXf;CUtiVO o"
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial àe Cr$ 25.000.000.00,
âeetiruuio ao pla,no dele-vcnto:nwntü
geo-econômico dó Estado do Am.f'"zo
nas.

Lei n" 3.778, de 24 de junho de
1960.

- Abra, pela Ministério da Fc;,ze1u1J1,
o crédito especuü-ae Cr$ 3.000.000,00
paraall-Xiliar a reconstrução' da lçre
ia do Sagrado Coração de Jesus" na
c-idade de Fortaleza, Capita-l do' .Esta-
do do Ceará. .

Decreto ns 47.990, de 4de abril, de
1960.
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MmlSTÉRIO DA FAZENDA

Altera a Tabela única de Extra-
mcmerário-mensalistu: do -Ministério
da Fazenda.

D2CTeto nc 47.982, de a denbrtl de
1960.

- rranetere sem.. cnmcetito doe ãee
neeo função -da Tabela rnuca de Ex-.
trasunnerório-menealistu: do 1!tnisté
rio da Justiça e Negócios Interiores,
para idêntica Tabela do sâinistério da
Faeetuia.

Decreto nv 47.833, de ~ de-abril 'de
19S0.

~ Transfere, sS'!n aumento de aee
pesa, função da Tabela ú'nica âe .Ex
tra';'1t:merâ1'io-.ikTenSalista do JIIlinisté1'io
da Justiça e Negócios ltiteviores, para
idêntica Tabela ao Ministério ela Fa
zenda.

Decreto n'' 484.048, de () de abril de
1960.

- Transfere sem aumente _de aec-
-cesa junção dei Tabela única., de Ex-
tranumeràrio-Iâensoliste: da Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores,
para idêntica Tabelado Ministério da
Fazenda.

Decreto no 48.049, oc G de abril de
1960.

- Diepôe eõbre o Parque do Mete
ríal em Brasília.

Decreto nc 48,111, de 13 de abril de
1960.

- Dis'iJõe sôbre a trenuteréncui de
jnnçfio da Tabela trnsca .ae Extra~
nurnerário-Iâenssútstá do Depart.a
mente Asiministraiito do Sernícc PÚ
cuca para iâéntica Tabela do "P,Jinis
térío da Fazenda.

Decreto nv 48.112" de 13 de' abrü :de
1960.

- Revoga O' Decreto 11,9 46.3()-!', de
7 de julho de 1959 e dâ outras provi
dências.

Decrete nc 48 .121, de 16 de abri! de
1.0. . . .

- 'Altera -a âenominoção _de, reiar
tições do Ministério da .~azenda.

Decreto n- 48.137, de 22 de abril de
1950.

l,r'!NISTÉRfi:) DA FAZENDA

Transfere, semÓanmentc de des
pesa, [umçâo de Ae-íetente. referência
23 âa Tabela única de Extra1wmeia

. rio-Mensalista do Iâinistérío 'rlo 'J'ra'
bolno, ,Inàú.<:tTin e Comércio 21m·C!
iâéntica Ta?xZa do Ministério da Fa
eetuia.

Decreto 119 43. 2'Z-R. de G de junho .da
1~60.

_ Tromstere, s€m aumento de dCJ
pesa, junção de A.uxmar-ai::;-;,inistraii~

7;0, ret, 24 (la 'l'abela imsca de Extra
-nsimeràrio-Iâeneatista: do ltI'inisiitlo õe
.J~ustEçQ, e Neçócícs Inicríotes iJO·1'a

iacmico: Tabela ao J3:Zinis~,il"io da Fc
eenao.

'Decreto nO 48.44'6. de 29 de junho
de 1960.

- Reoiaor« o Decreto n? 46.37'0, d,!
IG de eetemoro de HX;9.

Decreto n?43. ,,}i)5~ de 30 de junho
de: 1960. '

MJNISTÉRlIO DA GUERRA
Dá not'a âencnnnuieâo ao Re~)'i!:(~~

niento a.provado pelo Decreto ntiT;tB:'O
1. 213, de 11 de dezembro fie l-f::RG e
mcâiíica O~ seus capitulos VI e ~/jJI.

(Publicado no IRá-rio Oficial ~ Be
çâo I - de 12 de janeiro de 19(0) . 
Ret.ficaçâo .

Decreto nc 47.5::17, de 4: de jan:::h"o
de 1960.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
cvéüito especial de Cr$ 13. 321. ü,~,7 ,90,
para ocorrer à.. desp<:.ec que CCSfieGifi
ca.

Decreto n- 47 .. 9133, de .4, de ab~'i1 Ije
1960.

-, Autoriza o Serviço do Patrim..D
nio da União a receber ae rzocções de
terrenos, qH03 jazem o Gcoérno do Ter
ritório de Ponta t-ora e a Municipali
acae da Cid(ule üe Bela Vista, no
'mesmo Território.

Decreto nc 47.995, de 4, de abril de
1960.

- Transfere, sem aumento de ées
·pesa.~ funções, de Tabelas Nurréricas
Especiais de Bxtrcnumerários-raensa
lista do Ministério da Gwm·a, cue
menciona.

Decreto nv 48,074, de S de abri-l·c1.e
1960.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Retifica à Tabela Numérícc Bs
pecuü de ExtranumerárW~mensalista

do Hospital Geral de Pôrto Alegre, do
Ministério da Guerra.

Decreto nv 48.083, de 8 de abril de
1960.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junções de -' Tabelas Numérícne
Especiais de Extranumerário-mensa
lista do Ministério da Guerra, que
menciona.

Decreto n- 48.084, de 8 de abril de
1960.

- Transfere, sem aumento de âes
1JeSa, junção de Tabela Numérica Es
pecial de, Extranumerário-me'1/-8alista

. do Ministério da Guerra.

Decreto no '48.085, de 8 de abril de
1960.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função de Tabela Numérica Es
-pecuü de Bxtramumerárío-mersalietc
do Ministério da- Guerra.

Decreto nc 48.036, de 8 de abril de
1960.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção de Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Guerra.

Decreto nc 48.087, de -8 de abril de
1960.

_ Transfere, sem aumento de des
pesa, junção da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-Mensalista
do Ministério da Guerrc,

Decreto nc 48.092, de 11 de abril de
lJl60.

- Transfere junções de Tabela Nu-
-merica Especial de Bxtramumeréric-
mensalista do Ministério da Guerra.

Decreto ne 48.093, de 11 de abril de
1960.

- Dá novaredaçtio ao art. 30 do
Regularnentoc'tQ Departamento_ de
Produção e ooroe .'.

Decreto ns 4!8.f1J18, de 13 de abril de.
1960.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Autoriea o serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação _de
10 lotes de terreno, situados na cida
de de São Gabriel, no Estado do Ria
Grande do Sul, necessdrros ao Minis
tério da Guerra.

Decreto no 48.118, de 13 de abril de
1960.

- Aprova o Reçulamento da Dirc
torta do Patrimônio do Exército 

üDEP) .

Decreto no 48.230, de 16 de maio de
1960.

- Autoriza o Semico do Patrimônio
da União a aceitar á doação que jaz
o Gouêrno do Estado do Paraná, ao
Ministério da Guerra.

Decreto no 48.275, de 8 de junho de
1960.

- -VeT,:·também, Exército.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE-·
GóCIOS INTERIORES

'transfere sem aumento de despesa
junção da Tabela (mica de Extranu
merário-Mensalista do Ministério da
Justíça.Ó e Negócios Interiores, para
idêntica Tabela do Ministério da Fa
zenda.

Decreto nc 47.983, de 2 de abril de
1960.

I\IINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Transfere, sem aumento zte des
pesa, junção da Tabela única de Ex
tranumerário-Mensalista do Ministé
rio da Justica e Negócios Interiores,
para idêntica Tabéla ,do Ministério da
Fazenda.

Decreto nc 48.048, de 6 -de abril de
1960.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Transfere sem aumento de des
pesa, junção da Tabela unrcc de Ex
tJranumerárieJ-Mensalista dé lvIinisté
rio da Justiça e, Negócios tnteríores,
para idêntica Tabela do Ministério da
Fazenda.

Decreto n- 48.049, de 6 de abl:i~ de
1960.
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MINIS'fÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

..---: Altera as olineas "v" e "a" do
item: VII, do art. 46 e itens VI e IX
d.o § 49 do art. 47 do Regimento do
Departamento e Administração do ;.Di;..
níetério da Justiça e Negócios Inte
riores, aprovado pelo Decreto número:
21.826; de 5 de setembro de 1946.

Decreto nc 48.369, de 22 de junho
de 1960.

- Transfere, sem aumerito de des
pesa, junção. de Auxiliar-administra
tino, ret, 24, da Tabela Única de Ex
tranumerário-Mensalista do Ministe
rio da Justiça e Negócios Interiores
'j.J'ara idêntica Tabela do Ministério da
Fazenda.

Decreto nv 48.44.$, de 29 de junho
de 1960.

MINISTÉRIO DA MA~INHA

Crie o Comando Naval de Brasília
e dá outras providências.

Decreto nc 47.975, de 2 de abril de
1960.

MINISTÉRIO DA MARINHA

- Altera a área de jurisdição do
Primeiro Distrito Naval. .

Decreto nc 47.976, de 2 de abril de
1960. .

nmnsTtRIO DA MARINHA

Ver, também, Aramada e Mari-
nha.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Inclui função na tabela aprovada
pelo Decreto no 47.693, de 1960.

Decreto n~48.150, de 4 de maio de
1960.

- Cria, no Ministério das Relo...cõe.'l
Exteriores, a Comissão encarreçaãa do
planejamento e criação da Academia:
de Estudos de Política' traemaeíonci e
Diplomacia.

Decreto nc 28.243, de 27 de maio de
1960.

lilINISTÉRIP DA SAúDE

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o cre
d.ito especial de Cr$50.000.000,oo,para
auxilio à Sociedade Pernambucana de
Combate ao Câncer.

Lei nc 3.743, de 4 de abril de 1960.

MINISTÉRIO DA SAúDE

- Autoriza o. Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 20.000.000,00
lvinte milhões de cruzeiros), como au
csuo à Associação de Assistência à
Criança Defeituosa, e dá outras pTt111i
dências.

Lei no 3.771,· de 7 de junho de 1960.

- Inclui funções, gratificadas' "1iO
Quadro Permanente do Ministério da
Saúde, e dá outras providências.

Betítícaçõo

«(Publicado no Diário Oficial - Se
ção 1- de 31 de março de 1960} .

Decreto nc 47.970, de 31 de março
de 1960.

- Institui no Ministério da Saúde
uma comissão para tratar de ativida
des de saúde e assistência de Brasília.

(COSAB) .

Decreto n'' 48.050, de 6 de abril de
1960.

- Inclui funções I gratificadas no
Quadro Permanente do Ministério da
Saúde, e dá outras providências.

Decreto nc 48.229, de 16 de maio de
1960.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de Cr$ 50.000.000,00,
destinado à construção do Hospital
Getúlio Vargas', em Manaus, Estado·
do Amazonas. -

Decreto nc 48.233, de 17 de rnaío de
1960.

-:- Dispõe sôbre o reçíme previden
ciário de pessoal do Ministério,da
Saúde e dá outras providências.

Decreto nc 48.272; de 6 de junho de
1960.:
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IrrIIitISTÉR!O DO TR.:1BALIIO,
!NnúS'I'RL4. E GOThlERCIO

IIENlSTtRW DA 'flAçÃO
E OBRAS PúBLICAS

Decreto n- 48. J.55, de 9 de maio de.
1S·€O. ,

- Cria no l'rfinistériQ da V~(!(;ão c
Obras PúbUcas o Conselho Coordena
dor da Inãúst'l"ia ce Construcõo Na-
va!. ~

Decreto no 43.178, de 10 de malc de
1960.

Abre, ao Ministério da VLo.ção e
Obras Públicas, o crédito extraoratná
rio de Çr$ 200.000.00,00 destinado à
custear as despesas com a execução
d-e serviços de emergê1!-cia no teoraee
te inclusiue reconstruciic da Barra
gem de ores, no Vale ~do Rio JaguCt-..
ribe.

Decreto nc 43.012, de :3 de abri! de
1960.

- Suprime 0[[,1"[/0 extinto.

Altera a lotação de repcrticôes
atendidas pelos Quadros Permanente
c Suplementar do Mimetéric do l'ra
btüno, Iné!:ústria e Comércio,

Decreto 1'1" 4"3.104, de 12 de abril de
196D.

Altera a lotação de repartições ate-i ..
duias p.elos Quadros Permanente e
Suplernentar Cto Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio.

Decreto ns 48.015, de 5 de aortl de
!SSG.

- Altera a toiaoõo de reooruoôee
atendidas pelos -Quadros Permanente
c Suplementardo!'.:linistério uo 'i'ra
ooino, Ind.úsiria e Comércio.

Decreto nc 48.066, "de 7 ele abrfi de
1960.

- Transfere, sem cumen:o de ées
pese, f1!í1..ção de Assistente reteréncui
28 di Tabela única Cv6 Extramumerà
rio-Mensalista do j'"ffini.stério do 'I'ra
tsatno. Indústria e Comércio para iáén
tica Tabela do Ministério eler.. Fazen
da.

Decreto 11? 13 276,<:~_e S de junho de
1960.

- Abre, pelo !.'linislério da Viação
e Obrcl,S Públicas, o crédito emneuü de
Cr$ 7:000.000.000,00 (sete bilhões de
crueeircev, destinado à pcwimentaoti.o
da Rodovia Rio-Bahia.

Decreto nc 43.179, da 10 de 1::-:.a10.
de 1960.
BllNISTÉmO DAS RELAÇõES

EXTERiIORES

MINISTÉR.IO DA VL~... ÇÃO
E OBRAS PúBLICAS

Autoriza o Poder Bxecuttio a abrir,
peio Iâísustérío da 'Viação e oorcc PÚ
blicas, o crédito especial de
Cr$ 7.000.000.000,00 tiestincuio à po/vi
meiüaçiio da rodovia Icio-Bania.

Cria, no lVlinisterio das Relações Ex
teríoree.Óa Comissão encarregada d·Q
planejcunento e criação da. AC[I,dBmia
de Estudas de Poíüícu Isiternacicnal
e Diplomacia.

Decreto no 43.243, de 27 de mate de
19GO.

nJOt-IUMENTOS

Lei nc 3.753, de 14 de abril de 19GO.

- Autcríza o Poder EXecuti:.:.'J [!

oorir, pelo Ministério da.- Viaçüa e
Ovras Públicas, o crédito esnecíal de
0"$ 300.000.000,00 para as õbras da
ligação rodoviária Corimio a.'Jua;~eiro.

Lei nc 3.773, de 13 de junho de 1960.

Abre, pelo Ministério "de V~ação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$' 20.000.000,00," .'para o" fim que
1,1,enciona.

Decreto nv 47.996, de 4 de abril de
1960.

Aprova o Iteçnüamenio dot Monu...
-mento Nacíonat aos.lYlortos ea 8sgnn
da Grzerrn llfun..1ial.

Decreto nv 43.0'71, de 7 de abi'í! de'
1:160.

I'IORRO DO NIQUEL S.A. -- MI
NERAÇÃO, INDÚSTRIA -
E COMÉRCIO

Concede à M01To do Níquel S.A'.
Mineração; 'ltulústrie e Comércio (tU
torizaçiio para funcionar como em'prê'-
sa de mineroção. "

Decreto nv 48.017, de 5 de abríjde
1960.
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Betitica o Decreto n';l .n.881, de 3
de t!U!.rço de lS60.

Decreto n'' 48.109, de 13 de abril
cl'81960.

- Institui o ÍfIuseú, Villa- Lobos.
Decreto nc 43.379, de 22 de junhe

de :'D-GD.

N

NAVEGAÇJW

Dã .noua reaacao ao Decreto número
47. R'I.3. de 2'5 de fevereiro de W6().

Decreto nv 48.13, de 10 de malo
deDGO.

NAVEGAÇÃO fRIGORENNER
L!MITADA

Concede à sociedade Navsgação Fir
{/0íenner tsaa. autorização para coa
'Linuar a twneíc.nar; como ~rnprêsa ãe
navegaqc1Q de cooctaçem-

zjecretc nv 4:3.263, de 3 de junho
de 1960.

o

OBRIGA'CóES DO RBAPARELEA
l~EIl'TO ECONÔmICO

Dá novâredaçã.o ao artigo bv do
Decrete fl,9 42.915, de 30 de ue:;,: rmbro
de 1957.

Decreto no 47.9E9, de._4 deabrll
de isso.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

ReUjter.> a Lei 11.9 3.4'87, de 10 de de
zembro ae W5S, que estima n Receita.
e fi:ui a De~pesa da União 1Wfft o
exercício tínanceíro de 1952.

Leir:.9 3.7'5-7, de 2;) de abri: de 1960.

ORGANIZAÇÃO JUDICIáRIA
no Il.i3TEI1'O FEDERAL
DE B'HASfLIA

Ver: Distl'btO Feâerul,

Aut(}1'iza o ctaaàdo brasEeirc San
tos ecs santos Fonseca Junior a la~

'i.lrarouro e õsomante no m/unieipio de
tnomontme. Estaào de lVIiiW!:l Gerais.

'Decreto nv 48.203, de 12 de mato
de 19-6'3.

- Autoriza () cidadão crasirei-rc
Paulo Trituuule a pesquisar ouro, nos
mun-iCip~cs deConseUwiTo Latiüete
c Pirançe Estado de Minas Gerais.

Decreto 11" 48.303. -de 17 de junho
de 19'êQ-.

OUTORGA P~RA LAVRA

ver o nome do elemento lavrado.

p

PARQUES NAGWNfl_IS

Declara co uunãeae V!Íblü.~(l" para
fins de âescpropríacao, a árel~ de ter
Ta' que menciona, situada no município
de Ub,aiara, Estado do Ceará.

'DeCreto ;n9 48.1'0-0, de 12 de .atml de
1900. .

l':EDRAS CORADAS

Aut:oí"iJ:;a acidadao brasilei7'O Aman
dia Alve3 de Olf'Jeira a -pesçuisar
quartzo c pedras coradas, 'no 1nunicí
pio de Itambacuri, Estado de 1\!linas
Gerais.

Decreto r,,'?48.07-E;i, de 7 de abril de
1%0.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ari
Machado a pesquisar mica e peilras
coradas no municipio ~e Galiléza~ Es
tado de ]j;finas Gerais,

Decreto nv 4<LOO1, ele 7 de abrü xíe
lS~ú. ...

--.;, Autorizu' o cidadão b1'!l-$Ueim 01.a
'DO da C03f:r:, Gcüuão a pesquisar cuort
co e pedms coradas no inuniczpio de
Teó/ilo Otõni, Estado de Minas GC~W3.

Decreto ns 48. mo, de 5- de a-bril de
19&0.

- ilutoriza o cidadüo brasileiro .'.\n
tônio Demuner a pesquisar -rr..ica. e pe-~

ares corad-as no municípi-o de Ga!:ilé;;~,

Estado de tatnae Gerais.

Decrete n? 48.340, de 21 de junho
de -l960.
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PEDRAS CORADAS

. Autoriza Esmeraldas da Conquista
Luia, a pesquisar ped1XlJS, corada::.

. no município ae Vitória da Conqu~;>ta}

.Estado da, Bahia.

Decreto no 48.343, de 21 de junho de
19W.

-Autoriza Esmeraldas de C:01U!uis
ta t.taa. a pesquisar pedras corada3
no -municipio de Vitória da Conquisto"
Estado da Bahia.

Decreto nv 4B.35-2, de 21 de junho
de 196V.

PEDRINCO S. A. - PEDREIRAS
E INDúSTRIAS DE COMÉRCIO

Concede à rPedrinco S. A. - Pedrei
ras e Indústria de Concreto a.uorteo
ção para funcionar como emprêsa àe
mineração.

Decreto no 48.349; de 21 de junho
de 1980

PE~:SõE8

Asseg'um pensão especial à viúmz
de militar ou' funcionário civil ataca
da de tuberculose ativa, alienacão
mental, neoplasia maligna. ce.quéfm,
lepra, paralisia ou cardiopatia grave.

Lei nc 3 ..7~.g, de 4 de abril de 1960.

- Ccmcesie pensão mensàl de ....
cre 3.O'OO.QO a Vinda JO(Lna Nery,
viúva do ex-servidor püblico Aâono
Domingos Nery.

'Lei n Q 3.748, 'de la de abril d3 1960.

~ Concede pensão de Cr$ '5'.<JüO,QO
mensais a Aslerclsio Ferreiro. âe Arau
ia.

'Lei n Q 3.749, de io ele abril de 1,9S0.

-:-" Concede. a pensão especuü de
c-s 4l).OfrO,OO à viúva e íiíhos do s«.
nadar Lameira Bittencourt,

Lei ne 3.760, de 25 dt abril de 1960.

~- Dispõe sôbre as Pensões JIilirares.
Lei no 3.765, de 4 de maio de' :W60.

---:-: concede pensão mensal de Cr$ ..
3.000,(}O a Zeilah do Nascimento From
cisconi, Viúva de' Ernesto Francisconi,
-orofeeeor do Liceu de A1'tes e oiícios.

Lei 11Q 3.7'07, de 9 de maio de 1960

PEREIRA & AL'VES LTDA.

Concede à Pereira & Alves Ltda. au
torização pam funcionar como empré
sa de mineração.

Decreto nc .48.334. de 2:1 de junho
de 19S0.

PODER JUDIClARIO

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - rveuoa do Dis
trito Federal -:- Tribunal de Justiça
- o crédito especial de Cr$ 1300.000,00
para atender despesas realizadas ?tOS
Iv e 2-') Tribunais do JuTi da Distírto
Federal.

Lei nc 3.7'55, de 20 de abril de 19.ro.

-.:: Autoriza o Poder E:r:ecutivo a
abrir ao Poder Judiciário - Supremo
Tribunal Federal, o crédito especial
de' cr$ 1.953.348,00, para pagamento
ele funcionários.

Lei nv 3.759, de 2õ de abril de 12M.

~ Altera o Quaáro da Secretaria
do Tribunal Regional Eleitoral de
Alagoas~

Lei nc 3.769, de 3 de junho de 19-(D.

- Autoriza a abertura de crédito es
pecial de .cr$ 10.307.808,00, para pa
gamento de diferença de qratiticação
adicional por tenupo d eserzeco a Que,
têm direito os funcionários dO Tritni
ruü de -Contas,

Lei ne 3.774, da 13 de Junho de 196;0-.

POLíGONO DAS StGAS

Prorroga o prazo a que se refere o
art. '5Q do Decreto núm.ero 45.401, de
6de teoereiro de 1&59.

Decreto n Q 48.447-A. de 29 de junho
de 1960.

PORTOS

>,Dispõe s6bre a cobrança .00 Ta:r;(I
de ôâeth.cramento dos -Portcs, criada.
pet(~ Lein9 3.421, àe 10 de julho de
1958, retattoamenie às merctuiorías em
trânsito pelos portos orçomsecaos,

Decreto nc 4iL242, de 24 de maio de
1%0.

- Dispõe sôõre a conotituicão de
Grupo de Trabalho. no MinisUrlO' da
Viação e Obras !Públicas.

iDecreto nc 48.289 ce 13 de junho
de l00V.
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PRA'lA

Autoriza o cidadao tmuuetro Abe
lardo' Vieira 'Santos a pesqulSar ami
anto e minérios de prata, cnumbo e
aotímônio, np município de Pilar de
Goiás, Estado de Goiás.

Decreto nc 48.'078. de 1 de abril de
19'60.

PREFEITURAS

Au.toriza o Poder ExecutiVo a doar
a prefeitura Municip..'ll de Corumbá,
no Estado de Mato Grosso, o ímóiei
onde se encontra metaíaâa a agên~

cia telegráfica do Departamento dOs
Correios e Telégrafos.

Lei n« 3.73-9, de 4 de abril de 19&).

- Autoriza o poder Executivo a 'doar
imóvel do Domínio aa União ao, !-lIu.
nicípio de PiTai. no Estado do Rio de
Janeiro.

Lei nc 3.762, de 25 de abril .de 1960.

- Autoriza o Poder Executivo a do
aí" um terreno corri uma casa à Pre
feitura Municipal de São Joaquim da.
Barra, Estado de São Paulo.

~i nc 3.7,7'5, de 13 de junho de leso.

- Autoriza a eretenura Municipal
de Guaira: a pesquisar água mineral
no município de Guaira. Estado de
sao Paulo~ . ,

De:Cl"€OO nv 4i!.'9-22, de 30 de setem
bro de 1959.

-Transfere vara a Hiâretétríea Pa
rarlá S.A. a concessão cutoroaaa á
Prefeitura Municipal de palmas, Es
tado do Paraná, pelo Decreto 46.228,
âa 16 de junho de 1959.

Decreta no 4-8.037. de 5 de abril de
19<;0.

- Outorga à prefeitura Muni'Cipat
de Castro Alves, Estado da Bahia, con
eessâo paTt~ distribuir enerttía elétri
ca, e dá outras vr01,idências.

Decreto nc 4S.039. de 5 'de abril de
iIJ6Q.

.- OutOrga tt: eretestura MUn1cipal
de Escada, Estado de Pernambuco.
eoncessâo para distributr enerçta elé
trica-

Decreto nv 4B 041. ds e <te atmr de
1!H30.

PREFEITURAS

Transfere, da Prefeitura Munici
lJal de' conoonnae .paraa Centrais
Elétricas de Minas 'Gerais S, A., acon
oessõo para distribuir energia elétrica
no município de Congr.mn.a.~, ESU.tdo
ae .MInas Gerais. e dá outras' proVi
dências.

Decreto D9 4-8.Q'14. (!t' , t::; ~1'~1 de
1950.

- Outorga ci Prefeitura M1/.nicipal
de firefa nranca, Be'aâo do Rio Gmn
de do Norte, eoneeoeao para.. distriouú
;;nergiaelétrica.

Decrete ::19 48.c9'5. de Jl ce a':J~1i de
l8.30.

__ Rest1'ingc a zoW!. ce coucesséo
da. PrejeituraMunic!plII dr, Mimoso
do Sul, Estado do Espirito Santo.

Decreto 119 43.1M. de 2,~ de abril
de 1980.

_ outorga à preietturc MuniCipa:r,
deCratéus, Estado do Ceará, 'CQ1t
cessão pt!ra distribuir energia -elétrl-.
.ca.

Decreto u9 42 4:35. de 2'Z de junuo
de 1960;

_ Autoriza o Ser'lJtço do Potrímô
nio da união a Jazer ces~il.o de uma
fai:ça de terreno.

nccreto n1 <17.9!:l1!. de 4, de abril
de 196,)..

PRESCFJ~ÇÃO (P,ELIlVAÇÃO)

Belena a prescrição de direi,:o à. re
forma, por incapacidade física, do
ex-earçento co Exército l.zaias AL
cântara.

Lei nv 3.740. de 4. .ele abril ,de. 100.0.

PRESID2NClA DA REPúBLICA

Abre,pekt, Preú-dt11cia d,Q· Repú
blica, o crédito es1J\~.cfal de ... '."
Cr$ '51l'l.453.20, par4 o iím- qU,e espe
cifica.

Decreto ue 48.191, ee 11 de maio
ele 1900.
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ln~D.JETOS 1: ORÇAIEENTOS

Ap1"OVa proj'eto e orçamento rela
tivo,'} à construção, em Salpador, Es
tado . da Bahia" ao primeiro trecho
!lo'ltroWnga.mento .da aVeni'a:~ Jequi
tai«, .em direção d Barra.

Decreto nÇ' 43.%-0. de 6 de abril
de 1960.

Q

QlLiRTZITO

Autoi'i~'a o cidad{io brasileiro Joa
quim da Silva Velho a p:::${}UiSI1,
ouorteao, no murúcuno à:e Pm·!l;os,
Estado de !Ifinas Gerais.

Decreto nv 48.S1oS, de 21 de junho
de tfM'O.

QUARTZO
Autoriza o euiadão brasileiro Er

n'~Dto rause a pesquisar mica e qnart
:<:(.1 :i.0 município de <capelinha, Ss
lado de Minas Gerais.

Decreto no 48.009, de 5 de- abril de
19®:.,

~. Autoriza o cuiaâão braeúeiro
Olavo da Costa Galvâ,o _a pesquisar
('-{tJrt,'?'-O e nenras coradas no 'muni··
cf.pio de Teó/ilo otóm; Estado de ll/li
7~aS Gerais.

Decreto nv 48.010, de~ .5 de etcn
de issn.

nutoríea o cidadão brasileiro
João Hcrãcio de Oliveira a pesquisar
quartec e mica no muniçipio de Men
des Pimentel. :Estaao de J1inas Ge
rsiís .

Decreto nv 48.-021, de 5 de abril
de 1S00.

--Autoriza o cidadão brasileiro
emosuuo Alves de Oliveira a pesqU",:
sar quartzo e pedras coradas, no mu~

nicípio de Itambacuri, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto ne 48,()76. de-7 de aorn de
1B'Si}.

_ Autoriza a Mineradora Federal
S. A. a pesquisar mica. e quartzo, '1/.0

musücipio de Brá:s' 1'i1'O$$. Estado de
Minas Gerais.

'Decreto no 43.17-0, de 10 de- maío
de 19'60.

QUARTZO
Rensnxc o Decreto n 9 4.2.775, de a de

tiezenibrc de \l.,g;57.

[)ecreto nc 48.173. de, 10 de maio
de 19&0.

- Retumu o Decreto n" 12. TI3, de
9 de dezembro de :1957.

Decrete nv 48.182, de 11 de maio
de 1960. .

._- AutO:dza 10 cidadão brasileiro
Francisco Pinheiro da. COsta a ícunor
quartzo e mica. no municl1Jb d~ lf-fa
íacaenete. Estado de 11IIim>s Gereis.

Decreto :C!Y 43.198, ele 12 de maio de
19,60 ,

- Autoriza o cidadao brasiZetTo
GeraUio Soiiríçuee de ]';IeZoa pes··
quicar quartzo e mica no município
de. lvlalacacheta. Estado -de Minas
Gerais.

Decreto ns 4.-8.209. da 13 ae maio
de 195-:J.

-e- Autoriza o cíâtuuio brasileiro rzo
mula de. Carvalho a peeousoar mica,
quartzo e feldspJ-to, no município de
1-;uf/enõpolis, Estado de. Minas Gerais.

Decreto n Q ~·B .210, de 13 de madc
ele isso.

..c-Autoriza O· cidacUlo írrastletro
wclter Lemos Baptista a pesqui$a"r
quartzo, ac .município Itabaiana. Es
tado de Sergipe.

mecroto nº 48. 2W, de 13 de mate
de 1900,

~- Autoriza o euuuião bTas';!etro
Lcusisxü Se Paula Rnrub a pesquisar
quartzo 110 município de SãoGon~

çczc, Estado do Rio ele Janeiro.

Decreto nv 43;314. de 20 de junho
de lS6(}.

--, Autoriza O cidadão brasueiro
Paulo Costa a pesquisa, feldspato e
quartzo, no município de· São Seba.~

tião da .Grama, Estado de Sâo Paúlo.

tuecreto nv 43.3'&1. de 21 de junho
de 196{).

.- Auiorísai o cidadela brasileiro
Agostinho Rodrigues da .Cunha apes~
quisar quartzo .e mica, no município
de MalCl{:acheta~ Estado de ~t]iinas

Gerais.
Decl·eto n9 48.3'58. de 21 de junho

de 19CIÜ_
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QUARTZO
Autorizo. o ci(~addo br'a.8ÜeiroAn~

tenor San'tos ll;laj'ques a pesquisar
cuartzo no mnmiciqnc ac poratinçc,
Estadô-da Bahia.

Decreto n? 4S,3B3, de 22 62. junho
de 1%'0.

R

RADIO CULTURA DE FER
NANDóPCL1S

-Outcrga concessão à Rádio Cnzzu
ra de Fernu,'!";dópolis Limi '(M.r.a paft)"
instclor Ema estação ráf.l,to-dijusom..

Decreto nc 48,235,' de -1!J de maio
de 19úO,'

RADIO DIFUSO!.~A DE IGUAPE
LIri.E·l~ADA

On~orga ccncesséo Ú R-a.d~odiI1/.so

Ta. de Iguap<J Limitcâa para inctcíar
u:m..Q. eszcçdo radior1:tjusara.

Decreto nv 43-.230, de 9' de junho
de lS6(}.

nAILO DIF'USORA DE 5[0 ? !~.ULO

I~0i:;lBD.ADE liEóNIMA

outorga cor.cesséo à narucauvso
Ta São Pnul,J soaeaaae Anansma pa
ra instalf!:f uma estaçãoradiodiju-
sora: .

[)ccr-Bto n?48.385, de 22 de junho
de 19ffJ.

RADIO DIFU::;ORA DE TERESII'<l~~

LIJ:l,~r.T .IU:A

Cl!torga ccnceaséo à Ri;.:1;fodifuso~
,'C: .. de Teresina Limitada para insta
lei!' uma estação raãloàijúsora.

mecretc no 48,386. ele 22 de junho
de. 1960.

RÁDIO n"IPRENSP_ S. A.

outorga concessão à Rádio Impren
sa .:Sociedade An6nimã para ínetnuir
uma' eetacac raàiodijusora.

Decreto' nv 47 24:7, de 17 de. nevem
bro de 1%9.

RÁDiIO INDUSTRIAL DE JU!Z
DE FORA L1'DA.

Outorga concessão à Rádio Indus
trial de Juiz de Fora. Limitada para
instalar uma estaçao radiodij'l.wara,

:Decr-etonÇl 48.089, de 8 de abril
ele lS50.

RADE FERROVIÁRIA fEDERAL
SOCIEDADE ANÔNIMA

Dispõe sôõre a lotaçtio r[e serotao
res cedidos à R.F.F.,S.A.

Decreto ne -47.8t11, de ta de teve
retro de iseu.
REGIEZZ~'r'IOS

Altera o ãeçtmentc do Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
ã,agem,apTcva o respecttno ,Q'Ilaaro
de Pessotü e dá' outras prcníâencius,

Decreto ne 48.127, de 19 de. abril
de 1960.

_. Aprova o Regimento ··àa Adm~"

nistractio do PÔJ·t0 do Rio de Jcuiciro,

Decreto n- '18.271, de 4 de [unho
de 19S0.

__ Alten-:' as aUneo..s ?! e a, do ttem
VIl, do ar-~. 46 e itens VI e IX, do
§ 4<,1 do art. 47 do Reg'i.men.to do De
pa-rtam1ento de Â.c];mhistraçaa tio Mi
nistério da Justiça e Negócios. ·ln_te~
ríoree ,apí'Ovado ']Jc!a Decreto mimero
21. '82'3. r:e 5 ds setembro de 194~'.

Decretoin? 48.36''9, de 22 de junho
de iseõ.

_ _ Aprova Iceçímenio do Gaoímete
do lofinistro da A.gricultum.

Decreto nv 48.437. de 28 de junho
ele 1950.

REGISTRO CIVIL

Estabelec;~ rito cumaríssimo In"!"/?'
retijicuçõee, »c : registro civil.

Lt'i nc 3. 7M, de 25 de abril de U!SO.

REGULAMENTOS

~ublicado no Diário °ticial ds 8
do mesmo mee.

Decreto n' 45.348, ds 3 de jU1-ho
de 1959.

Decreto n' 4:6.3'1:9, de 3 de .julho
de IOOS.
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lIEGULAMENTOS'
Dá nova aenommocao ao. Reçu»

lamento aprovado pelo, Decreto nú
mero 1.246, de 11 de dezembro de
1006 e mortifica os seus eoantsüoe VI
e VIJl.

Decreto ne 47.587, de 4 de janetro
de 1'95'0.

- Aprova o Regulamenu. da Dl
re'orià de Vias de Tromsiarte, (D.
V. T.).

lDeCl'eto ne 47. 791-A, de 10 de re
vereíro de 19:00.

- Altera o Regulam'ento para as
Bandas àe jl!úsica e Bandas Marciais
da Aeronáutica.

.!Decreto nc 47.833', de.4 de março
de 1960.

- Aprova o Regimento (ia comie
eõo Tecnica de Orientaçâo Sindica.l
(C. T. O. S.), do M1nfstério do rra
txuno, Indústria e Comércio e dáoUA
tros providências.

IDecreto n- 47.959, de 26 de março
de 1G130. '.

-t- Prorroga, temaoriuíaonente, o
disposto no artigo 12'5, do Regula
mento de t-ronicçõee para Oji;uJ.:Üs
da Meirinha.'

Decreto ns 47, 9n, de 2 de abril
de 19SQ.

-r-. Aprova Regulamento para a Bs
cola Naval,

Decreto nv 47.97'3, de 2 de abril
Ge 1969;

- Altera, em caráter temporário,
o Regulamento de Promiçôee para
Oficiais da Marinl~a,

!Decreto nv 47.S';!4-, de 2 de ebrü
do 19&).

- Altera o Reçulumenic .para o
Corpo de Pessoal' Subalterno da Aero
náutica ..

Decreto nv 1::7.930, de 2 de abril de
19.90. -,

- Altera o Regulamento ao QOA.
QOE, aprovado cQm o Decreto nu
mero' 42.251, de' 6 de setembro de
19M.

"nrecretc nv 47.981, de 2 dea:bril
de 196Q.

REGUL}.MENTOS

Aprova o Regulamento da Escola
Nacional, de Ciéncías getatísticae.,

Decreto ne 47.997, de 4 d~ abrlJ
de 1&00.

- Aprova o Regulamento da Df
reteria do M atel'ir.(1 da Aeronáutica

Decreto nv 48.014, de 5 de abril de
1960.

- Aprova o Regulamento da DZ
retoría Geral ele Engenharia e Co
municação (D.G.E.C.),

Decreto n Q 48.:{l53, de 6 de abril do
1960.

- Aprova o Reçulamento da Di
retoria ~àc Ftibrícaçtic e Recuperaçã:J
(DFR) .

Decreto ns 48.0.54, de 6 de aorü
de 195Q.

..::... Aprova o Reçuuumento da Inre
toric de stotomecosnzaçao - (DMM).

Decreto nv 48.05'5, de 6 de abril de
lS6Q.

- Aprova o Regulamento da Mo
numento Nacional aos Mortos da Se
gunda Guerra Mundial.

IDecreto ne 48.071, de 7,d3 aom
de 196".

- Dd, nova reãoção ao .lrt. 3-0- ao
Regulamento do Depar1 amenta de
praduçdo e obra!.

Decreto ns 48.118, de 13 de abrn
de 19:00.

- Introduz o r-paraçrato tlntco··
ao Artigo 54 do R·126 ( Regulamento
de preceitos Comuns aos t:stabelecz
mentos de Ensino do 'Exérci'!:o), atao
xaao pelO Decreto 42~9!11, de 27 da
dezembro de 1957. e modificado, pelo

Decreto n~ 4'5.i35'5, de 25 de, marco de
1959.

Decreto n Q 48.119, de' 13 de abrIl
de 1960.

""- Aprova a Regtmento da ·907rt13
~áo Brasileira de Turtsmo.

Decreto no 4'8.-126" de '19 de a:b~'il
de 19'60.
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REGULAMENTOS

Apro11,x o Regulamento palra exe
0'UÇ40..do dtspostonos arts. ·91 e §~ .
a2 e 93, da Lei n9·3.47Q, ele' 23 de no
vem,bro de 19-38 e atribui ao Banco
Macional do Desenvolvimento Econó
mico da Secretaria da comissão de
Investimentos.

Decreto n94S.130,de 20 de abril
de 196Q.

- Altera a reitaçl10 de dtspositiVOS
do Regulamento Geral do Departa
mento Federal de segurança Públi
ca 'e aá outras prcuuiências,

Decreto n? 48.244, de 27 de mato
de 1_. .

_ Dá nova;· reãaçao ao art. 22, do_
Regulamento do Banco Nucicauü de
Crédito Cooperativo, aprovado pelo
Decreto n{l 30.2'65, de 11 ae aezemoro
de 195!.

Decreto n{l 48.294-A, de 30 de maio
de 1960.

RELEV AÇÃO DE PRESCRIÇÃO

Releva a prescrição do 'direUo à
reforma, pOI' incapacidade física, em
que incorreu o ex-soldado José Au
gusto de Azevedo.

Lei n« 3.700, de 9 de maio de 1960.

Inclui funçá.{) na taõela aprovada
pelo Decreto n{l 47. 693~ de .1000.

Decreto n« 48.1'50, de 4 de mala de
19'Ôfr.

RODOVIA RIO-BAH!iA

Abre, pelo Ministério da Viação, e
Obras PúbliCfJ,s,' o crédito eepecuü de
Cr$ 7.0{)0.000.OOO,OO (sete bilhões de
cruzeiros), .âestituuic à pavimentação
da. Rodovia Rio-Bania,

,Decreto n{l 48.17-9, de 10 de maio
de 1960.

- .Aprova normas espectats para ao
execução de melhoramentos e pavi
mentação da BR-4 no trecho com..
preendido entre as' cidades de Lea..
poldina (MG) e Feira de Santana
(BAl.

Decreto n~.. 48 .204. de 12 de maio
de 1960.

ROYAL I\'IAIL AGENCIES
(BRAZIL) LII\!ITED

Concede nacionalizaçáo à sociedaae:
anônima Royal !vIail Agencies (Bm
zil) . Limited, sob a denominação de
Agência Maritima Bras'arglo S. A.

Decreto ne 48.181, de 10 de maio
de 198Q.

s
SAL-GEMA

Autoriza o Got"êrno do Estada a,~
Sergipe a pe.squisar eai-uema, ·11.0.1
municípios de Nossa genmorc do so
corro e Iaraníeírcs, Estado de Ser
g!pe.

roecretc nv 48.174, de 13 de mato
de 1960.

- Autoriza o Govérno do Estaao
de Sergipe a pesquisar sal-gama. nos
mU[l.icipios de Nossa Senhora do So~

corro e Laranieú"us, Estado de ser
gipe.

Decr-eto no 48.175. de 10 d~ mero
de 1960.

SA~IDU

Ver Serviço de Assfstência Médtco:
Domiciliar e de Urgenczc.

SANEAMENTO

Autoriza, a execução de obras ae
saneamento na cidade de Natal, Ca
pital do Rio Grande do Norte.

Decreto nc 4"7. 93ii, de 15 de março
de :1950.

SEMANA DA AGRICULTURA

Instítui a Semana da Agn'cultu
Ta e dá outras provi~ncUts.

Decreto n~ 48.287. de 11 de junho
de 1960.

SEMAN A DA ENFERMAGl:M

Institui a Sc'm':Lna da Enfermaçeni,
[)ec~to n9 48.202. de 12 de mato

de isêo.
SERPENTINA

ReUj-f.ca. o. art. 11;) ãO,DecretQ.~let
itl' 46.135, de 26 de agosto cte ,195~1.

Decreto n? ~.335. de 21 de junho
de 1_.
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SERlIE(:O DE ALIMENTAÇÃO
DJ1 PREVIDÊNCIA SOCIAL

Trenstormà cerreirà. à-O Qua4m (h
Pessoal do Serviço de Alimentação da
Previdência Social e dá outras provi
dências.

Decreto n(l 48".3'89, de 22 de junho
de 19-$0.

SEf,.V:GO D~ ASSI8Ti:l'iCIA
iHtDrCf:. DOr"IICIJ..,IAR
E In, URGEN CIA
n&tificação;~

Decreto nc 4<L 349, de ~ de julho
ele 195~.

- Estende ao pessoal do Serviço de
Assisténcia. Médicq.Domiciliar e ae
Urçência (SAMDU) as vantagens de
que trata o Decreto n fJ 47.433, ae 15
de dezembro de 1959.

Decreto nc 43.387, de 22 de junho
de 1960. ,
Sl:~RVrGO PúBLICO CIVIL

D!.~ ÚN,1:AO

Dispõe sõbre a expedição de atos
administrativos.

necr·eto ÍlQ 48.142, de 27 de abril
de 1960. /

- Dispõe. eõbre ticrtuío de. funcio
namento das repartições públicas te
derais· centralizadas e sieeeentraliea
da~" etn Brasília.

Decreto ne 48.143, de 27- de abril
de 1900.

_- Altera o Decreto nl? 33.106, de
19 de outubro de 1955, acrescentando
pa1"f;grajo ao artigo ~étimo.

Decreto nc 48.238, de 19 de maio.
de 1960.

SERIITÇO SOCIAL RURAL
conceae o à1Jono provisório aos

membros do Conselho Nacional do 
Sennço socuü Rural (8.S.R.) e- dá
o:.t'lras 1JrDvidências.

Decreto n9 48.102, de 12 ,deabl'Ü
de1llOO.

- Abre ao S. S. R. o crédito eXR
traordmàric de Cr$ 110.000.000,00
(cento e dez miíhôes de cruzeiros)
para atender às despesas que espe-
cifica, .

Decreto ne 48.144, de 27 de abril
de '1960.

SErNlço SOCIAL RURAL

Abre ao SSRos créüiics -esl1ecktl
de Cr$ 1.920.021,60, para atender -às
despesas que especifica e suplemen
tor de Cr$ 25.608.650,00 às rubricas
que discrimina e autoriza a' liberação
de créditos contidos no Plano de Eco
nom~a e (lá outras providências.

Decreto nc 48;19-0, de 1 de maio
de 1960.

S!LH[ANI'l'A

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Patrus de Souza a pesquisar silima;;;
nita e diamante, nos municípios de
Grão M ogai e Virgem (la Lapa, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto 11'/ 48.341, de 2~ de junho
de 1960.

SlSA.L

Autoriza o Ministro da Agricultura
a prorrogar à vigência do Decrete
n9 46.794, de 4 -de setembro de 1959,
e estabelece outras providências.

Decreto nc 48-.033, de 5 de abril de
18'60 .

SOCIEDADE COMERCIAL
DE r~HN.tRl":OS LeEDA.
- SOME..

Concede à Sociedade Comercial de
Minérios Ltda. - Somil - autoriza
rão vam funcionar como emprêsa de
mineragâo.

Decreto nc 48.164, de 10. de maio
de 1960.

SOCIEDADE DIFUSORA A VOZ
DA AMA.?ôHIli

Outorga concessão à "Sociedade'
Radiodifusora' _A Voz da- Amazônia
Limitada,", para instalar uma eeta-.
ção radiodifusora.

Decreto nc 47~ 787,_ de 10 de feve
reiro de 1960.

SOCIEDADE RIO CANELA
GRANDE LTDA.

Óconceõe-. à Sociedrtde Eio Canela
Grasuie: Limitada autorização .para
[uncíotuu: como emprêsa de minera,,:
ção.

Decreto nc 48.031, de 5 de abril
de 1960.
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f:,OMIPAL 8.1\. - INDúSTRIA
pAULIS'rA. DE TI:;I.INÉRIDS

Concede à SOIVIIPAL S. A. - In-:
âústria Paulista de l1iinE.,·ios auiort
zaçiic para continuar a funcionar co-
rno cmorésa de, mineração. . .

Decreto nc 48.372, de 22 de junho
de 19ÔO.

SUPERINTENTI2NCIA DO PLANO
DE VALORiZAÇãO ECONôMICA
DA AmAZôNIA

ver: Amazônia.

T
TABELAS DE RBPRESENTADÁO

Inclui função na tabela aprovada
pelo Decreto nO 47.693, de 1960.

Decreto nc 48.150, de 4 de maio de
1960.

TALCO

Retifica o ort: 19 do Decreta-lei
n? 46.735, de 26 tie agô~to de 1959.

Decreto no 48.335, de 21 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
P/fanoel da Silva Franco a lavrar tal
co, no. município de Ponta Grossa,
Estado do Paraná.

Decreto 11(l 4e.3"i:5, de 21 de junho
de 1960.

---= Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz Guzatti a pesquisar talco no
município de Tubarão, Estada ãe
santa. Catarina.

Decreto nc 48.393, de 23 de junho
de 1960.

'l'AREFEIROS

Altera o Decreto n9 38.108. de 19
de cnitubrc de 1955, acrescentando
parágrafo ao artigo sétimo.

Decreto no 48.238, de 19 de maio
de 19-60.

'l'AXA DE MELHORAMENTOS
nos PORTOS

Dispõe sôbre a cobianca da Taxa
de Melhoramento dos Portes, criada
pela Lei n9 3.421, de-lO de-julho de
1958, relativamente às mercadorias
em trânsito pelos portos organizados.

Decreto nQ 48.242, de 24 de maio
de 1000.

Concede o domínio utii de um ter
rena' de marinha e OUiTO acrescido de
marinha à Prefeitura: Municipal. de
Flcrismópcíis, Estado de Santa Cc
tarina.

Lei no 3.779, de 25 de junho de
1960.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em regime de ocupação, o terreno
acrescido de marinha que menciona,
no Distrito Federal,

Decreto nc 47.814, de 3 de março
de \960.

-' Autoriza estroruteira a aâqusrír,
em. transferência de direitos à revi
goraçüo de aforamento, fração ideal
do domínio útil do terreno de mari
nha 'que menciona, no Distrito Fe
aemi,

Decreto nv 47.750, de 3 de feve
retro de 1960.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em transferência de aforamento, o
domínio útil do terreno acrescido de
marinha que menciona, no Distrito
Federal.

Decreto 119 47·.992, de 4 de abril de
\960.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Autoriza o Tribunal de Contas a.
registrar o contrato celebrado entre
o Govêrno do Território Federal do
Guaporé e José Antônio Eirado.

Decreto Legislativo nc 7, de 1960.

THE FIRST NA~IONA1 CITY
BANH: OF NEW YORE:

Aprova. o, aumento do capital de
"The First National City Bank ot
Neur Ycrlc" para os -fins que mencio
na.

Decreto nc 47.987, de 4 de abril de
1960.

TRIBUNAL MARiTIMO

Reorganiza a Procuradoria juntá
ao 1'ribunal Marítimo.

Lei n Q 3.747, de 10'de abril de 1960.
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TRIGO
Prorroga0 prazo de pagantento dos

débitos dos muouuoree amparados
pela Lei nO 3.551, de 13 de teoereíro
de 1959, e dá outras providências.

Lei nl? 3.770, de 7 de junho de
1960.

,TURiSMO

Aprova o Regimento da Comissão
Brasileira de Turismo.

Decreto nc 48 .126, de 19 de abril
de 19€1l.

TUR!1ALINA
Declara caduco' o Decreto núme

ro 8.862, de 26 de fevereiro de 1942.
Decreto nc 46.347, de 21 de junho

de 1960.

li

UN;'VERSIDADES

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, área de ter ...
ra na cidade de Santa Maria, Rio
Grande do Sul.

Decreto no 47.979, de 2 de abril de
1960.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerários-mensa
listas .da Universidade do Rio Gran
de do .Sul, e dá outras providências.

Decreto nv 48.064, de 7 de abril de
100{).

UNiVERSIDADES

Concede equiparação à Universida
de Católica do Pas:aná e aprova seu
Estatuto.

Decreto nc 48.232, de 17 de maio
de 1960.

- Dispõe sõbre o Quadro Extraor
âimârio de Pessoal da Universidade
da Bahia, e dá outras providências.

Decreto nv 48.301, de 17 de junho
de 1980.

USllfAS SIDERúRGICAS DE MINAS
GERAliS S.A. - USIRIINAS

Concede à Usinas Siderúrgicas de
Minas Gerais S. A. - Usiminas au-
torização para: funcionar como. em
préea de mmercçõa,

Decreto n Q 48.004, de 5 de abril de
196!J1.

UTiLiDADE PúBLiCA
Declara de utilidade pública o Mos~

teíro de São Bento do Rio de Ja
neiro.

Decreto n9 47.901, de 11 de março
de 1960. '

- Declara de utilidade pública a
Sociedade Pro-Construção da iaoter
nidade Popular (Escola) de Fortale
za, com sede em Fortaleza, Estado do
Ceara.

Decreto nc 47.960, de 28 de março
de 1960.

- Declara de utilidade pública a
Junta de Missões Nacionais da Con
venção Batista Brasileira, com sede
no Distrito Federal.

Decreto nQ 47.999, de 5 de abril de
1960.

- Dpdara de uiiiuiade pública a
Associaçc1o stmatórto Somta Clara, covi
sede no Distrito Federal.

Decreto nv 48.000, de 5 de abril de
1960.

~ Declara de ntilid~u!e 1Ydblica, a
Província Carmelitana 'Fluminense,
com sede no Distrito Federal.

Decreto nc 48.001, de 5 de abril de
1960.

- Declara de utilidade pública a
Conferência dos ReligioSOs do Brasil.

Decreto nc 48.002, de 5 de abril de
1960.

- Declara de utilidade pública a
Santa Casa de Misericórdia de Juiz
de Fora.

Decreto nc 48.237, de 19 de maio
de 1960.

V
VANGl(ARDA - SOCiEDADE CO

MERCiAL :E MARiTiMA LTDA.

Concede a "Vanguarda" - Socie
dade Comercial e Marítima Limitada
àutorização para funcionar como· em..
prêsa de navegação e cabotagem.

Decreto no 48.052, de 6 de abril de
1960.

X
XISTO ARGiLOSO

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
zcrccce a. pesquisar xisto argiloso no

·~/;~=P:fe <t;ã:1-~~r:z~~ do BOl1~ J e&lfS,

Decreto nc 48.314. de 21 de junho,
de 1960.
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10 ~ Decreto Legislativo
Autoriza o Sr. Presidente da
República a ausentar-se do
território nacional pelo pra
zo de dez dias. Publicado no
D. O. de 7 de julho de 1S'6'O'

11 - Decreto Legislativo /.:......
Aprova a Convenção de .2S
de julho de 1951, relativa ao
Estatuto dos Refugiados, as
sinada pelo Brasil a 15 de
julho de Hl'5-2. Publicado no
D. O. de 8 de julho de lS60.

12 - Ainda não foi publica-
do no Diário Ojicial .

13 - Decreto Legislativo _
Autoriza o Vice-Presidente da
República a auseritar-s., do
terrítórto nacional. .Publícado
no D. O.de 22 de julho de
ISSO .

14 - Decreto Legislativo _
Aprova com as restrições cons
tantes do art. 29, 'os Instru
mentos resultantes das nego
cíações para o estabelecimento
da nova Lista m - Brasil,
do Acôrdo Geral sôbre 'I'arí
fas Aduaneiras e Comércio, e
dá outras providências. Pu
blícadc no D. O. de. 2& de

3

3

3

agôsto de 1960. Reproduzido
no D. O. de 1 de setembro
de 1S60 .

15 - Decreto Legislativo 
Aprova convenção entre o
Brasil e a J:rtália sôbre bítn'íbu
tação de rendas. Publicado no
D. O. de 2'7 de agôsto de 196'Ü'

16 - Decreto Legislativo 
'Mantém a decisão do Tribu
nal de Contas denegatória,
ao registro do contrato cele
brado entre o Ministério da
Agricultura e' a _firma Irmãos
Gaiose e Almeida. -Publloado
no D. O. de 2·7 de agôsto de
,19.eO. 'Reproduzido no D. O. de
a0 de agõsto de 1950 ..... :

3.7'8·0 - Lei de 12 de julho de
119·ô'i)· - Dispõe sôbre -3, Olas-
sírícação de Cargos do Serviço
Civil do Poder Executivo, es
tabelece os vencimentos cor
respondentes, e dá outras pro
vídênoías. Publicada no D. O.
de 12 de julho de 1960. Re
-tificada no D. O. de 1'8 de
julho de 19-60. Retificada no
D. O. de' setembro de 1000

-3.730- A - Lei de :li2 de julho ce
19'6'0 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a ahrir, pelo Ministério

4

5

5

6
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Pá1;s. Págs.

da Agricultura, o crédito es·
pecial de c-s .150.000.000,on,
destinado ao combate ao can
cro cítrico nos Estados de São
Paulo, Paraná, Mato Grosso
e Goiás. Publicado no D. O.
de 19 de julho de 1900 183

3.780-B - Lei de 12 de julho de'
1'96{} - Dá ao aeroporto da ci-
dade de Iraí, Estado do Rio
Grande do Sul, o nome de
"Aeroporto Vicente Dutra",
Publicada no D. O. de, 19 de
julho de 1960 183

3."I'8O-'C - Dei de 12 de julho de
1960 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministé-
rio da Educação e CUltura, o
crédito especial de ' .
Cr$ rao.con.oco.oo, para aten
der às despesas com a cnanu
ten-âo do Restaurante Cen
tral dos Estudantes. Publica
da no D. O. de 19 de julho
de 1900 183

3.780-D - Lei de 12 de julho de
196{) - Modifica o item I do
art. 3° da Lei ne 2.656, de, 26
de' novembro de 19,55, que dis
põe sôbre subvenção às Asso
ciações Rurais Municipais. Pu
blicada no D. O. de 19 de ju-
lho de 1960 184

3.781 - Lei de 15 de julho de
1900 - Transfere, por quatro
anos, a vigência da letra "e",
do art, 21 da Lei n9 2.657, de 1.9
de dezembro de 1'9-5,5 (:Lei de
!Promoções dos Oficiais do
Exército). Publicada no D. O.
de 15 de julho de 1960 ..... 184

3. '782 - Lei de 22 de julho de
119ür() - Cria os Ministérios da
IndÚ!3tria. e do Comércio e das
Minas e Energia; e dá outras
providênoias. Publicada no
D. O. de 22 de julho de HHl(} 184

3.7e3 - Lei de 30 de julho de
'19BO - Dispõe sôbre vencimen
tos dos militares e dá outras
jprovídências , Publicado no
D. O. del de agôsto de
1'960. Retificada no D. O. de
[8 de agôsto de 1960 ........ 186

3.7~ - Lei de z ceeeõsto de 19SQ
- Autoriza .o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial
de crs I'S.OOO.OOO,0-l), para
atender aos flagelados da en
chente em Candeláría, Estado
do Rio Grande do Sul Publi
cada no D. O. de 6 de agôs-
to de 1960 1M

3.785 - Lei de 2; de agôsto de
19'60 - nore ao Poder Judi
ciário-- Tribunal Federal de
Recursos, - o crédito especial
de o-s 87.0G{).OOO,O[} (oitenta e
sete mtlhôes de cruzeiros), pa
Ta atender às despesas com a
sua transferência para Braal
lia. Publicada no D. O. de' 6
deiagôsto de 1960. Retificada
no D. O. de 5 d-e setembro de
1960 r, 1M

3.7S6 ...,.... Lei de 2 de agôsto de
:1'960 - Autoriza o Poder Exe":
cutívo a abrir, ao poder Judi
ciário - Supremo Tribunal
Federal o crédito especial de
Cr$ 150.000.000,00. para aten
der a despesas com a trans
ferência do Supremo Tribunal
Federal para Brasília. Publi
cada no D. o. de 6 de acosto
de 1960. Retificada no D. O.
de '5 de setembro de 1:960 ... 189

3.78-7 ~ IJei de 2 de agôsto de
,'19iS-() - Transforma o atual
r-esto Zcotécnico de OlhQ'.3 d'
Agua do Acíoli, no Município
de Palmeira. dos jndíos, Es
tado de Alagoas, em 'Pôsto
Agropecuário de segundo tipo.
Publicada no D. O. de 6 de
agôato de 19&D 18~

3.788 - Lei de 2 de agôsto de
1960 - Concede isenção de di
oettos de importação para
materíaís, máquinas e .eout
pamentos adquiridos pela Re
finaria e Exploração ~eFe

tr6leo União S. A., para a
'ínstalaçâo de sua refinaria de
oaouave, no Estado de São
Paulo 'Publicada no D. O .
de 6 de agõsto de 196'0' .....• 189
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3.789 -' LEd de 2 de agôsto de
1980 - Autoriza o Poder Ee
outãvo a ahrir o crédito es,
pedal de Cr$ lO.OOO.QOO,OO
eomo auxílio ao Museu de
Arte Moderna' do Rio de Ja
neiro. Publicada no D. O. de
(l de agôsto de 1000 190

-3.'700 - Lei de 2 de agôsto de
de 1960 - Autoriza o Poder
rerccuüvo a abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 10.000.000,00,
para. socorrer as vitimas da
tromba d'água ocorrida no
município de Cambucí, Estado
do Rio de Janeiro. publicada

' no D'.O. de' 6 de agôsto de
1960 190

3.791 - Lei de 2 de agôsto de
1000 - Concede personalt
Idade jurídica e autonomia.
adminístratíva ao Instituto
Joaquim Nabuco. 'Publicada
no D.O. .de 6 de agôsto de
1960 ISO

à.792 -r-t Lei de 2 de agôsto de
1960 - Concede a pensão es
pecial de Cr$ 20.000,00 men
sais à viúva e filhos menores
do ex-Deputado Federal Coa
raci Gentil l ...jonteíro Nunes.
Publicada no D. O. de 6 de
agôsto de 1S60 191

3'.793 - Lei de 2 de agôsto de
',1000 Isenta de direitos
aduaneiros c outros tributos
7.283 kg rpêso bruto) de
fitas de cobre importados pela
Mitra da Arquldiocese de Pôr
to Alegre. Publicada no D.a.
de 6 de agôsto de 19"60. Reti
ficado no D. O. de 5 de se-

.temcro de 1900 lsa

3.794 - Lei de 2 de agôsto de
1S6{) - Cria uma contadoria
seccional no Mtnísbér!o da
Saúde. Publicada no D.a.
de 6 de agôsto de 1960. Re
tificado no D. O. de 5 de se-
tembro de 1960 192

3'.79'5 - Lei de 2 de agôsto de
1-960 - Denomina Presidente
Castro Pinto e Presidente
João Suassuha, respectiva
mente, os aeroport-os de Santa

Rita e Campina Grande, no
'Estado da Paraíba. Publicada
no D.a. de 6 de agôsto de
,1960 192

:). '1'96 - Lei de 2 de agôsto de
1-9-60 - Isenta de direitos
aduaneiros, ímpôsto de con
sumo e taxas alfandegárias,
os equipamentos telefônícos
importados pela Telefônica
.Judiaí S.A. Publicada no
D"O. deq de agôsto de 1960 193

3.7&7 - Lei de 2 de agôsto de
1000 - Concede subvenção
anual de Cr$ 500.000,.00 à
Academia Brasileira, de Filo
logia. Publicada no D. O. de
~ de agôsto de 1960 193
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Executivo a abrir, pelo, Mi.;.
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D. a. de '5 de setembro de
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O. de 6 de agôsto de 1960 .. 19'4

3. '8{lO - Lei de 2 de agôsto de
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Executivo a ebrír ao Poder
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toral - o crédito especial
dee Crê 250.000,00, para pa
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Publicada no D.O . de 6 de
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S.80:1 - Lei de 2 de agôato de
1S60 - Concede pensão ea-



VI lN:DICE

Págs. Págs.

pecíal de Cr$ 40. OOO,O(} (qua
renda mil cruzeiros) a DIt
Antôn:i!aCOlom'bino Souza N1a
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-Publicada no "D. O." de 6
de agôsto de 196Q ..
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- Publicada no "D. O." de
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3.009 - Lei de 6 de setem
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de setembro de 1960 2!3

3.810 -:- Lei de 10 de setem
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publicada no "D. O." de 21
de setembro de 1960 221
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de 1960 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi..
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Cr$ 30.000.'000,00, para ocor
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DECRETO LEGISLATIVO N° 10,,DE 1950

Autoriza o Sr. Presidente da 'República a ausentar-se do ter:"
ritcrio tuicicmcs: pelo prazo de dez dias.

Art. I? ~ concedida autorização ao Presidente da República, Senhor
.aueceunc Kubitschek de. Oliveira, para ausentar-se do território nacional
pelo prazo de dez (lO) dias, a fim de vísrtar oficialmente as Repúblicas da
Argentina, Uruguai e Chile. e

Art. 29 ürstc decreto 'egtstattvo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contràrto ,

Senado Federal, em 6 de julho de 1960. ---'" Senador Filinto MUller,
Vice-Presidente. no exercícío da: Presidência.

DECRETO LEGISLATIVO N.9 11, DE 1900

Aprova a Convenção de 25 de julho de 1951, relativa ao Es
tatuto dos Refugiados, asslnaàa pelo Brasil '" }5 de jUlho de 1952.

Art. 1.9 É: aprovada a Convenção de 25 de julho de 1951, relativa ao
Estatuto dos Refugiados. assinada pelo Brasil, a 15 de julho de 1952, com
exclusão dos artigos 15 e 17.

Art. 2.9 sste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu-
bücação, revogadas as disposições em cot.tréno. .

Senado Federal, em 7 de julho de 196ü. - SenÚ'doT Filinto Müller,
Vice-Presidente, no exercício da Presídência.

DECRETO LEGISLATIVO N° 12 DE 1960
1 "''''l'?,ij

Mooa não foi publicado no Diário Oficial.

DECRETO LEQISLATLVO N9 13, DE 1960

Autoriza o v-ce-tveesaense da República, a ausentar-se doterri-
tório nocíouca. .

Art. 19 - E' concedida autorização ao Vice-Presidente da Repúbll
ca, Sr. João Belchior Marques Goulart, para ausentar-se do terrítôrie
nacional por duas vêzes: uma, para chefiar a Delegação do Brasil à xxx:
Sessão do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas, a realizar-se
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em Genebra; outra, paraaco111panhar o Srv Presidente da República, em
sua visita oficial às Repúblicas da Argentina, Uruguai e Chile.

Art, 29 ....:.... .aste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas 3S disposições em contrário. senado Federal, em
21 de julho de 1960. - Senador Cunha Mello, 19 Secretário, no exercício da
Presidência.

DECRETO LEGISLATIVO.

NQ 14, DE issc

Aprova coza as réstnçcec consunues ao art. 2~J os Instrumen
tos resultantes ecs negocwçoes para cteszeoczccencero Cu nova
Ltsta 111 - Brasil. co Acordo Gerat sobre rcniae Aauanemi.'i e
comercio, e aá :Jutra.~ providencias.

Art. 1'! São aprovadas, com as restrtçces constantes do art. 29 deste
Decreto Legrslatavc, OS Instrumentos resultantes (ias negociações para o es
tabetecnnento ca nova LIsta .IH - Brasil, do Acôrdo Geral socre Tarifas
Aduaneiras e Comercio (GA'l''T), realizadas em Genebra e encerradas em
23 de maio de ·1959.

Art. 2'" 11: negada aprovação as negocíaçôes relativas aos seguintes
itens da .I'artra a que se retere a Lei nv 3.244, de 14 de agosto ue 1957.

1;;,. UI - Banha e qualquer outra gordura.. prensada ou tundida, liquida
ou nau;

001 - Em bruto;
OO:l - reennnua:
22.05 - vmno e místeta:
Ü'02 ex - Champanha com ccruncaoo de origem;
22.(Jg - Aguardente, licor ou qualquer outra bebida espirituosa;
003 ex - Ursque escosses .scotcm ;
003 ex - Uísque Bourbon e Rye;
C04 ex - Oognac e Armagnac com certancado de origem;
41,l12 - Pele ou couro, de bovino, inclusive búfalo, e de equideo, pre-

parado, exceto o dos itens:
41. 06 a 41. OS, com ou sem pêlo:
001 - Couro de bezerro curtido ao cromo cuox-catn ,
53.01 - Lã;
(J'Ü3 - Bruta, de 64,s (mertna) ou mais fina;
006 - Lavada, desengordurada, carbonizada, ou não, branqueada 0,1>

de cor natural, mais fina que 64,s;
il-1,('l - Linho bruto ou preparado.vestôpa e resíduo,
(Im - Linho cru-o esõpa ou resíduo;
{}U2 - Linho preparado;
54 03 - Fio de unho nào acondicionado para venda a varejo;
(J02 ex 1 - Smgelo, de uma só perna ou cabo, alvejado ou branquea

do, de titulo de 20 até 33 Iéa:
(HJ2 ex 11 - .Síngeto, de uma só perna ou cabo, alvejado ou branqueá

I do, de .títuto acima de 20 até 33 Iéa:
.0:)2 ex In - Singelo, de uma só perna ou cabo, cru, alvejado ou

branqueado, de .títutc acima de 33 íéa:
004 ex 1- ::;ingelo,de uma só perna ou cabo, estampado Ou tinto, de

titulo acima' de 2() até 33 léu;
004 ex n - Singelo, ue uma só perna ou cabo, estampado ou tinto,

de titulo acima de 33 léa; .
68; 11 - Artefato e obra de amianto puro ou com mistura de qualquer

outra fibra, -impregnada ou não;
005 ex - Junta de asbesto;
70.03 - FOlha, Iâmína ou placa de vidro plano, não trabalhado:
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001 - Liso, em bruto, até 1 mm (um milímetro) de espessura;
002 - Liso, em bruto, de mais de 1 mm (um mnímetroj até 10mm

(dez milímetros) de espessura;
003 - Liso, em bruto, de mais de lQ mm (dez milímetros) de espessura;
004 - Estriado, ondulado, martelado, raiado, estampado e semelhante;
C(}5 - Armado com tela de arame;
82.02 -- Ferramenta manual para arte e oficio, exclusíve a de relo

joaria:
016 ~ Grosa e lima;
82.11 - Ferramenta e utensílio para maquina, mesmo com ponta de

diamante ou ponta ou parte de carbureto metálico de abrasivo ou qualquer
outra materta não especificada nem compreendida em OUí.Ta parte:

()Q3 ~ Ponta, nào montada, de carbureto metàltcc:
84_24 - Aparélho pulverizador de fungícicía, inseticida e semelhante:
001 - Automotor;
&4.'17 -- Rotemerttc de esfera, rolete, cone ou agulha para maneal:
001 ~ Rolamento completo;
002 - Esfera'
003 - AgUlh~, e rclete cõntcc ou cilíndrico para rolamento:
004 ~ Anel, banda, carcessa, preastlha ou qualquer outra pavte 'de l'O~

temente:
87.01 ~ Trator:
001 - De esteira;
002 r: De: roda.
35.29 - Lâmpada e tubo para iluminação ou qualquer outro fim, vál-

vulas, e tubo eíetrôntco, exclusrve célula fotoetetríca;
0-23 - Qualquer outro.
68.11 -;- 003 - fios e cordoárías de amianto;
39.07 - 002 - Acetato d.e celulose, sem ·adiçao de carga, materta co~

rante, prasttrícante ou qualquer outra matéria,
31.02 ~ {l01 -- calconítrato de amônío, autíonttratc de cálcio e amô

nia ou qualquer outro amomtra to:
008 - Sulfato de amônia;
31.03 - 005 ~ Forfato de cálcio natural (fosfato tricáacíoj , inclusive

eoeuta e giz rosrataoo, moído:
008 - superrosfato, com teor de P2{}5 igualou inferior a 202% ;
Oü9 - superrosrato. com teor de P205 de mais de 22%;
73.09 -- 003 - e OC6 - ex - II (Aço ligado tendo até 13% de cromo

e ate 2,.': % ele tungstênío) .

Art. 31> l1:ste decreto legislativo, entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário,

Senado B'ederaí, em 25 de agôsto de lS60. - Senador Cunha Mello, 19
Secretario do Senado, Pederaj, no -exercicío da Presidência.

DECRETO LEGISLAT;I.VO N(> 15, DE 1;960

Aprova coneençõo entre o Brasil e a Itátia. sôbre bitributaçào
de reoaae.

Art. 1? E' aprovada a convenção que isenta. de bibríbutaçâo rendas
relativas ao', exercício da navegação marítima e aérea, firmada em 4 de
outubro ele lS57, na Capital da República, entre o Brasil e a Itália,

Art. 2(1 í:ste decreto legislativo entrará em- vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário,

Senado Federal. em 2'6 de agôsto de 1960'. - Senador Cunha Mello, 19
Secretário, no exerctcío da Presídêncía,

5
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DECRETO LEGISLATIVO

N5' 16, de 1960

Manté,n a decisáo do Tribunal de contas denegatória ao registro ao con
trato celebrado entre o Iâinieterio da Agricultura e' a firma Irmãos
Gaiose c Almendra

Art. Lv E' mantida a decisão do Tribunal de Contas Que negou re
gistro ao contrato celebrado, era 16 de outubro de 1952, entre o Minis
tério da Agricultura e a firma, Irmãos, Gaíose e Almeida, para forne
cimento de materiais de irrigação.

Art. 2.9 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Períeral, em 26 de agôsto de 1960. - Senador Cunha Mello,

19 Secretário, no exercício da Presidência,

LEI N'" 3.780 ~ DE 12 DE JULHO DE 1960

Dispãesôb!"e a Classificação de Cerqos do Setoiço Civil do
Poder Executivo, estabelece os oencimentoe correspondentes e dá
outras prooídêncíes,

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc rono a se
guinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS CARGOS

Art. 1?
Classíftcação

Art. 2'1

Os cargos do serviço civil. do Poder Executivo obedecem a
estabelecida na presente lei.

Os cargos podem ser de provimento efetivo ou de provimento
em comissão.

'Parágrafo úníco . Excepcionalmente, quando ocorrer necessidade impe
riosa de serviço, o cargo efetivo poderá ser provido em caráter interino, pelo
prazo máximo de' um ano, enquanto não houver candidato habilitado em
concurso.

Art. 3" Os carqos de provimento efetivo se dispõem em classes ou
em séries de classes.'

Parágrafo único. As classes e séries de- classes integram grupos ocupa
cionais '12: serviços, na conformidade do Anexo I.

Art. 4" Para os efeitos desta lei:

I - Cargo é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas
a um funcionário, mantidas as características de criação por lei, denomina
ção própria, número certo e pagamento pelos cofres da União.

II - Classe é o agrupamento de cargos da mesma denominação e com
Iquaís atribuições e responsabilidades.

Hl - Série de classes é o conjunto de classes da mesma natureza de
trabalho, dispostas hierarquicamente, de acôrdo com o grau dei dificuldade das
atribuições e nível de responsabilidades, '2. constituem a linha natural de-
promoção do funcionário. .

IV - Grupo ocupacional compreende séries de classes ou classes que
dizem respeito a attvüdades 'profissionais correlatas ou afins, quanto à natu-
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reza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de conhecimentos aplicados no
seu desempenho.

V - Serviço é a justaposição de grupos ocupacionais, tendo em vista
a. Identidade, a similaridade ou a conexidade das respectivas- atividades pro
fissionais.

Art. 5'" As classes distribuem-se pelos níveis de 1 (um)' a 18 (dezoito),
na forma do Anexo L consideradas as atribuições e responsabilidades dos
cargos que as compõem.

Art. 60(> As atrfbuíções, responsabilidades e demais característícas ' pertí
nentes a cada classe serão especificadas em réqulamento .

Parágrafo único. As especificações de classe compreenderão, 'para cada
classe, além de outros, os seguintes elementos: denominação, códiqo, descrição
sintética das atribuições e responsabilidades, exemplos típicos de tarefas, ca
racterístícas especiais, qualificações exiqidas, forma de recrutamento, linhas
de promoção e de acesso.

Art. 7'" Os cargos de provimento em comissão, na forma do Anexo-
II, compree~dem:

I - Cargos de direção superior e intermediária;
II - Cargos de outra natureza.
§ l? Os cargos de direção superior e direção intermediária são providos

em comissão, mediante livre escolha do .Presídente da República, os primeiros
dentre pessoas que satisfaçam os requísítos. gerais para investidura no serviço
público, bem como possuam experiência administrativa e competência notória
e, os segundos, dentre funcionários que tenham dado provas de sua eficiência
e capacidade.

§ 2<) Os cargos em comissão de outra natureza são providos por livre
escolha do Presídente da República, dentre pessoas qualificadas, que satís
façam os requisitos gerais para investidura no serviço. público.

Art. 8Q As atribuições e responsabilidades dos cargos em comissão serão
definidas nas leis orgânicas ou nos regimentos das repartições respectivas.

CAPÍTULO II

DAS fUNÇOES GRATIfICADAS

Art. 9'" Além dos cargos de provimento efetivo e de provimento em,
comissão, haverá no serviço civil do Poder Executivo funções gratificadas.

Art. 10. A função qratífícada atenderá:

I - a jencarqos de chefia, de assessoramento e de secretariados; ,.e
II -- a outros determinados em Lei.

Art. 11. A função gratificada não constitui emprêgo, mas vantagem
acessória do vencimento, e não será criada pelo Poder Executivo sem que
haja recurso orçamentário próprio e tenha sido prevista no regimento da
repartição a que se destina.

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a classificação das funções
qratífícadas com base, entre outros, nos principias de hierarquia funcional,
analogia das funções, importância, vulto e complexidade das respectivas
atribuições.

Parágrafo uruco. Nesta regulamentação, deverá ser prevista também
a correlação fundamental entre as atribuições do carqo efetivo de funcionário"
e da função gratificada para que fôr designado a esetcec,
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Art. 13. A gratificação de função será calculada na base dos símbolos
e valores constantes no item C do Anexo IH.

Parágrafo único. A importância da gratificação de função será igual
.à diferença entre o valor estabelecido para o símbolo respectivo e o vellCir
menta do cargo efetivo exercido pelo funcionário.

CAPÍTULO Ill I

DOS VENCIMENTOS

Art. 14. O vencimento de cada classe está determinado no item A do
Anexo III.

§ 1<;> B. estabelecido para cada classe um vcncímento-base Inicial com
aumentos periódicos consecutivos por triênio de efetivo exercício na classe.
como consigna a progressão horizontal indicada no item A do Anexo IH.

§ 29 O funcionário, quando nomeado, percebe o vencimento-base;
.da classe.

§ 3" A progressão horizontal é devida a partir do dia imediato àqu-ele
em que o funcionário completar o triênio.

§ 4Q OS períodos de licenças. previstas nos itens V e VI do art. 88
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, e o de afastamento

..para servar em sociedade de economia mista ou organismos internacionais
não serão considerados para efeito de contagem de triênio.

S 5Q O disposto no parágrafo anterior, na parte relativa ao afasta
mento para servir em Sociedade de Economia Mista, não se aplica ao Pessoal
cedido pela União à Rêde Eorrovíáría Federal S/A. na forma da letra «d>"
do '§ 2Q do artigo 15, da Lei n.c 3.115. de 16 de março de 1957.

§ 6Q O funcionário transferido não interrompe a contaqem do triênio
· para habilitação à progr-essão honzontal .

§ 7~ A apuração de tempo de serviço, para .eleíto da progressão horr •
.zontal, requla-se pelo disposto no art. 79 da Lei número 1.711, dei 23 de
outubro de 1952.

Art. 15. O vencimento dos cargos em comissão obedece à tabela de
valores do item B do Anexo III.

CAPÍTULO IV

DOS QUADROS

Art. 16. Cada Ministério' ou órgão subordinado diretamente- ao PreH'
· stdente da, República possuirá seu próprio quadro de funcionários.

§ 1~ Os estabelecimentos industriais do Estado deverão ter quadros
.própríos e as repartições de atividades especificas poderão também possuí-Ios ,

S 2Q OS Ministérios e, bem assim, as repartições de âmbito nacional
.poderão ter quadros desdobrados reqíonalmente ou discriminados por serviços.

§ 3Q As' classes ou séries de classes privativas de determinados órgãos
ou regiões serão previstas e indicadas com essas caractêrtstícas .

Art. 17. O quadro de pessoal em cada Ministério, ou órgãos subordl
nados diretamente ao Presidente da República, compreenderá:

I ~ Parte Permanente, integrada pelos cargos efetivos e pelos carqos
-em comissão.

II - Parte Suplementar, integrada pelos cargos extintos.
§ l Q A Parte Permanente reunirá os cargos que, considerados essenclats

·à administração, se destinam à realização de trabalhos continuados e indis
-pensávels ao desenvolvimento reg,ular dos serviços públicos.
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§ 2' A Parte Suplementar, para efeito de assegurar a situação íudí
vídual dos respectivos ocupantes, agrupará cargos e funções, que serão
suprimidos automàticamente, à medida que vagarem, quando isolados Ou de
menor vencimento, feitas as promoções e melhorias, quando integrarem car
feiras, séries funcionais, classes ou séries de classes.

Art. 18 A' lotação numérica das repartições e serviços completará as
indicações de cadc quadro e permanecerá sempre atualizada, quer nos órgãos
centrais do pessoal, quer nos órqãos subordinados.

CAPÍTULO V

DO ENQUADRAMENTO

que, na
extintas,

aplica aos servidores
e ' tabelas' s~plcmentares

Art. 19. Esta lei abranqe a situação dos atuais funcionários, dos
extranumerários amparados pelos artigos 18 e 23 do Ato das Dísposíções
Constitucionais Transttónas ou pela Lei n? 2.284. de 9 de aqôsto de 1954,
..•..•..••...••.....•••••••..•.• (VETADO) .•...••••••••..••....••.••••.• '•.•
e pelo art. 264:, da Lei n, 1.711; de 2-8 de outubro de 1952 .... (VETADO) ••.
• • • • • • • • • • • . •• OQ pessoal a, êles equiparado, os quais, com as ressalvas
previstos na presente lei, passam para todos os efeitos à categoria de Iuncío
nártoa.

Parágrafo único. Esta lei também se
forma da leqíslação vigente, integram quadros
na jur-isdição dos Ministérios.

Art. 20. Para. reajustar os cargos e funções existentes ao sistema de
classíflcação ínstítuído nesta lei, aplicam-se as seguintes regras de enquadre
mente:

I - Enquadramento direto.

A lista de enquadramento (Anexo IV) precisa a classe na qual será
ajustado cada carqo ou função existente, com o seu ocupante.

II - Enquadramento específico.

A lista de enquadramento (Anexo IV) indica a classe ou as classes nas
quais serão ajustados os cargos e funções existentes, com seus ocupantes, ·e
traça as regras específicas que deverão presidir ao processo de enquadra
mento.

Hl - Enquadramento genérico.

1\ Iis\~.l de enquadramento (l~.ne::o IV) indica, pêra as classes e cada
seríe de classes, quais, genericamente, os cargos' e funções existentes que
concorrem B classificação.

§ 1" Par-se-á o enquadramento passando os ocupantes dos cargos e
funções, considerados em conjunto, por ordem decrescente de padrão e refe
rêncla, a ocupar, de cima para baixo, as classes indicadas, observando-se os
seguintes limites:

I - Nas séries constítutdas de duas classes, 50% do total dos carqos
da sérte constituirão E! classe A, figurando os restantes na classe B.

II - Nas séries de três classes, a inicial possuirão 45% do total dos
cargos da série. a classe intermediária, 35% e a final. 20%.

UI - Nas séries de quatro classes, a, distribuição dos cargos será de
40% para a classe inicial; 30% para a classe imediata, 20% para a seguinte
e 100/0 pera a classe mais elevada.

§ 2" Em iqualdadc de condições terão preferência, respectivamente, na
seguinte ordem de precedência, o funcionário, o extranumerário amparado
pelos arts. 18 e 23 do Ato das Dísposíções Consdtuoíonaís Transitórias, pela
Lei n" 2.281, de 9 de aqôsto de 1954, pela 'Lei n. 3.483, de 8 de dezembro
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de 1958 e pelo artigo 264, da Lei n\" 1. 711, de 28 de outubro de 1952. e
os demais extranumerários ou pessoal a eles equiparado.

Art: 21 Efetuado o enquadramento, ocupará o servidor a classe a
que fizer jus.

§ 19 Para localizá-lo no vencimento-base ou referência adequada do
respectivo nível, levar-se-á em conta:

a) o vencimento ou salário percebido no cargo ou função, acrescido
do abono de que trata a Lei n. 3.531, de 19 de janeiro de 1959.

b) as diferenças de vencimento ou salário que o servidor estiver perce
bendo em virtude de lei.

§ 29 O total resultante determina a colocação do funcionário no venci
mente-base ou na referência de valor igualou supenor mais próximo.

§ 3. Se o total resultante fôr superior ao valor da referência VI, 6

funcionário será colocado nessa referência, ficando-lhe assegurada a diferença
que houver.

Art. 22. Extínquem-se com esta lei as atuais categorias de extranu
merártos, ou pessoal a êles equiparado, e desaparecem, de igual modo, os
cargos e carreiras da organização vigente, na medida em que se proceda
a implantação do novo sistema de classificação.

Parágrafo único. Os extranumerário&-contratados '(VETAOO) ••• ~

serão incluídos. entre o pessoal especialista a que.se refere o art. 26 desta
lei, podendo a administração manter os contratos vigentes pelo respectivo
prazo de validade ou, se não convier, rescíudí-los ,

CAPÍTULO VI

DO PESSOAL TEMPORARIO E DE OBRAS

Art. 23. O Serviço civil do Poder Executivo será atendido:

I - quando se trate de atividade permanente da administração, por
funcionários;

II - quando se trate de atividade transitória ou eventual:

8) por pessoal temporário admitido à conta de dotação global, recurso
próprio do serviço ou fundo especial criado em lei;

b) por pessoal de obras admitido para realização de obras públicas,
durante sua execução.

Art. 24. O pessoal temporário e o pessoal de obras ficarão sujeitos ao
regime de emprêqo previsto na Consolidação das Leis .do Trabalho e na
legislação vigente peculiar àquele regime de emprêqo .

§ 19 O salário do pessoal temporário e do pessoal de obras deverá
enquadrar-se dentro das .condíções regionais do mercado de trabalho e, na
sua fixação, serão considerados os encargos e obrigações a desempenhar.

§ 2. O chefe de repartição que destinar parcela de dotação global. de
reC.UiSO própr-io do serviço ou de fundo especial, a pagamento de pessoal,
deverá submeter, anualmente, ao Ministro de Estado ou dirigente de órqãc
subordinado ao Presidente da República, o programa de aplicação de tais
recursos, com os salários discriminados por categoria, não podendo êles
exceder o vencimento-base do nível correspondente à classe de encargos e
obrigações semelhantes ou equivalentes.

§ 39 Aprovado o programa, a escala de salário, com a despesa prevista
será publicada no Diário Olicial e encaminhada. pôr cópia, ao Tribunal de
Contas, ou suas Delegações, para exame e registro a posteriori da despesa
que dêle decorrer.
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Art. 25. O Chefe da repartição deverá submeter à aprovação de
Ministro de Estado, ou do dirigente de órgão subordinado ao Presidente da
República, a tabela de salário do pessoal.

Art. 26. Para o desempenho de atividade técnico-especializada, para
cuja execução não disponha o serviço, de funcionário habilitado, poderá ser
admitido especialista temporário, por prazo ~ão excedente ao de um exercício
financeiro, mediante Portaria do Ministro de Estado ou de dirigente de
órgão subordinado ao Presidente da República.

Parágrafo único. O ato de admissão, além de sujeito às exigências
regulamentares, ficará condicionado à apresentação de títulos comprobatórios
de habilitação técnica ou especializada de candidato ao Departamento' Admínís
watívo do Serviço Público e ao registro prévio no Tribunal de Contas.

Art. 27 _ Ao pessoal de que tratam os arts. 23, item Il. e 26 se
contará para efeito de aposentadoria, se nomeada funcionário, o tempo de
serviço anteriormente prestado naquela qualidade.

Art. 28 .. O pessoal de que tratam o item II do art. 23 e o art. 26
não poderá ser desviado para serviços diferentes daquele para que foi
admitido, sob pena de ser o' responsável por tal irregularidade demitido ou
destituído do cargo ou encargo de direção ou chefia que esteja exercendo.

CAPÍTULO VII

DA PROMOÇAO

Art. 29. Promoção é' a; elevação do funcionário, _ pelos critérios de
merecimento e antiguidade de classe, à classe superior dentro da mesma
série de classes e será feita. à razão de um têrço por antiguidade e dois
terços por meredment~.

Art. 30. Merecimento é a demonstração positiva' pelo funcionário.
durante sua permanência na classe, de pontualidade e assiduidade, de capaci
dade e eficiência, espírito de colaboração. ética profissional e compressão
dos deveres e, bem assim, de qualificação para o desempenho das atribuições
de classe superior.

Parágrafo único. A promoção obedecerá sempre à ordem de dasslíi
cação do funcionário na lista de merecimento.

Art. .31. Será de 3 (três) anos de efetivo exercício na classe o ínters
ttcío para concorrer à promoção. reduaíndo-se para 2 (dois) quando não
haja funcionário que conte aquêle tempo.

Parágrafo único. Para efeito dêste artigo, computar-se-é o afastamento
considerado de efetivo exercicio pelo Estatuto dos Funcionários Públicos
Crvis da União.

Art. 32. O funcionário promovido passará, na classe superior, para
a referência correspondente a em que se encontra na classe inferior, não
se interrompendo, todavia, a contagem de tempo para a progressão horizontal,
até atingir a referência-limite (referência VI).

Art. 33. As promoções serão processadas consoante as regras constan
tes da Lei ns 1.711, de 28 de outubro de 1952 e da legislação vigente no
que não colidirem com as disposições desta lei.

CAPíTULO VIII

DO ACESSO

Art. 34. O funcionário pode ter acesso, como indica o Anexo 1, à
classe de nível mais, elevado, pertencente à série de classes afim, nas estritas
linhas de correlação ali traçadas'.
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, § 1Q Os casos de acesso concorrente serão definidos é previstos no
réqulamento . ,

§ 2~ A nomeação por acesso recairá em funcionário que pertença à
classe. da mesma formação profissional. mas de escalão, inferior, mediante
reserva da metade das vagas, ficando a outra metade para ser provida por
concurso público.

§ 3" O funcionário nomeado por acesso perceberá na nova classe o
vencimento imediatamente superior ao da referência em que se encontrava,
sem interromper a contagem de tempo de serviço para-perfazer o triênio.

§ 49 Será de três anos de, efetivo exerctcío na classe o interstício para
concorrer à nomeação por acesso, reduzindo-sé para .dois, quando não haja
funcionário que possua aquêle tempo.

§ 59 A nomeação por acesso, além das exigências legais c dasquaii~

fícações qU'2 couberem crn cada caso, obedecerá a provas práticas que
compreendam tarefas tipic~lS relativas ao exercício da novo cargo e, quando
couber; à ordem de classificação em concurso de títulos que aprecie a expe
riência funcional " ... " .. " .... , ..... "(VETADO) .•• , ••.... ,' ."•••••• ,.

§ 6Q As comissões óz concurso" serão integradas por funcionários, com
mais de dez anos de serviço público federal, pertencentes as classes mais
elevadas do grupo ocupacional respectivo.

Art . 35. Os" órqãos centrais de pessoal manterão as devidas anotações
e confrontos sôbre os atos de nomeação, promoção e preenchimento de vagas
ocorridas.

CAPíTULO IX

DOS ORGÃOS DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Art. 36. Fica instituída, junto ao Departamento Administrativo do
Serviço Público, a Comissão de Classificação de Cargos.

Art. 37. Compete à Comissão de Classificação de Cargos:

I - Velar pela observância e pela. aplicação dos preceitos estatuídos
nesta lei e na sua- regulamentação;
- II -- Estudar c coordenar, em caráter permanente. os meios de dar fiel

execução ao sistema e propugnar pelo seu aperfeiçoamento;
lI! - Examinar as reclamações e recursos que se suscitarem;
IV - Promover a colaboração que Iôr solicitada pelos órgãos públicos

nos assuntos .relaclonados com as suas atríbuícões: e
V- Colaborar com o Ministério Público· e com os órgãos de defesa

da União nas questões suscitadas perante a justiça relativamente à aplicação
desta lei.

A:"(. 38. A Comissão ele Classificação de Carqos compõe-se de cinco
membros, designados pelo Presidente da República, dentre funcionários cívís
da União, com mais de dez anos de serviço público' federal c- r econhectda
experiência em assuntos administrativos ou jurídicos.

§ 1Q Os atos de desíqnação indicarão. o presidente e o Vice-presidente;
§ 2Q O Diretor da Divisão de que trata o art. 39 "desta lei será um

dos membros da Comissão.
§ 3? O regimento será elaborado pela Comissão c aprovado pelo Prcsí

dente da República.
§ 4Q Ressalvado o disposto no § 2<:0. os membros Q" Comissão serão

desiqnados para servir durante quatro anos, podendo ser. reconduzidos.
§ 5~' As primeiras designações far-se-ão para per iodo de um, dois, três

e quatro anos.
§ 6Q A Comissão apresentará, no comêço de cada ano, ao Presidente

da República, o relatório .de seus trabalhos e dêlc. enviará cópias às Comís
sões de Serviço Público di313 duas Casas do Conqrcsso "Nacional.
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§ 7? Os membros da Comissão perceberão a qraüftcação de represen
tação que fôr. arbitrada; pelo Presidente da República,

Art . 39, Fica criada, no Departamento Administrativo do Serviço
público, a Divisão de Classificação de Cargos,

Art. 'lO, Compete à Divisão 'de Classificação, de Cargos:
I _ Orientar e rever a 'organização dos novos quadros do funciona

Iísmo :e as relações nominais de enquadramento;
II _ Realizar pesquisas sôbre atribuições e responsabilidades dos vcarqos

e funções do serviço público federal, a fim de classífícá-los-ou reclassificá-los
dentro do' sistema da lei;

Hl - Realizar estudos sôbre padrões de. vencimentos e gratificações
dos cargos e funções 'do serviço público .federal, mantendo-os atualizados,
tendo em vísta as flutuações do custo de vida; -

IV - Levar a efeito pesquisas e investigações necessárias à instrúção ,e
esclarecimentos de orocessos submetidos à deliberação da Comissão de Classí
ficação de Cargos; ~

V - Realizar análise e estudos nos Ministérios e Órgãos subordinados
ao Presidente da República indispensáveis aos esclarecimentos dos pedidos
de criação, alteração, extinção, supressão ou transferência de carqosjou
funções;

VI - Preparar as especificações de classes, mantendo-as atualizadas, 'e
demais instruções e atos necessários à perfeita execução da presente lef

VII - Colaborar na elaboração e 'estudos da proposta orçamentária com
relação às despesas com o custeio do pessoal civil do Poder Executivo;

VIU -: Fornecer aos órgãos competentes dados estatísticos relacionados.
com. a classificação de cargos e vencimentos correspondentes ao serviço civil
do Poder Executivo;

IX - Estuda,' a lotação e relotação das repartições, propondo, quando
necessário, a redistribuição de pcssoal .

Art . 41. Haverá em cada Ministério . e órqão subordinado ao. Presidente
da República, nos serviços de pessoal respectivos, um órgão de classificação
de cargos que funcionará em mútua e perfeita articulação técnica com a
Divisão de que trata o art. 39 desta lei.

Art . 42, Fica transformada em Divisão do Regime [urtdíco do Pessoal
a atual Divisão de Pessoal do Departamento Administrativo do Serviço Pú
blico.

CAPÍTULO X

DA READAPTAÇÃO

Art. 43. Será readaptado o funcionário que venha exercendo, ínlnterrup
taniente. e por prazo superior a 2 (dois) anos, atribuições diversas das
pertinentes à classe em que fôr enquadrado, ou haja exercido estas atribui
ções, até 21 de aqôsto de 1959,' por mais de 5 (cinco) anos ininterruptos,

Parágrafo úníco . Ao funcionário fica assegurado o direito de optar
pela situação. decorrente do enquadramento, dentro do prazo de 180 dias,

Art . 44, Caberá a readaptação quando ficar expressamente compro
vado que:

I - o desvio de função adveio e subsiste por necessidade absoluta do
servíço ,

II ~ dura, pelo menos, há dois anos, sem Interrupção:
III - a atividade' foi ou. está sendo exercida de modo permanente;
IV - as atribuições do cargo ocupado são perfeitamente diversas, e não,

apenas, comparáveis ou afim, variando somente de responsabilidade e de !grau;
V - o [uncicnárlo possui as neccssánas aptidões e habllitaçôes para o

desempenho regular do novo cargo em que deva ser classificado.
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Art. 45. A readaptação será feita por decreto do Presidente da Repúblic-a,
mediante transformação do cargo do funcionário, após pronunciamento &t
Comissão de Classificação de Cargos.

Parágrafo único. A readaptação não acarretará redução de vencimentos.
Art. 46. A readaptação produzirá efeitos a contar da data da publicação

do decreto no Diário Oficial e não interromperá a contagem de tempo para
perfazer o tríenío .

Art. ~4:7. Após a implantação do novo sistema de classificação, respeitadas
33 exceções previstas nesta lei, será responsabilizado o Chefe de Serviço,sob
pena de demissão. ou destituição da função, que conferir a qualquer servidor
atribuição diversa da pertinente à classe a que pertence. Em caso algum
poderá tal ·fato acarretar a reclassificação do funcionário ou sua readaptaçãor
determinará apenas a correção da irregularidade, mediante retõrno do funcionário
às atribuições do seu cargo. .

Art. 48. É facultado aos servidores públicos reclamar à Comissão de
Classificação de Cargos, no prazo de cento e vinte (120) dias, contra sua
classificação Ou enquadramento, feitos em contrário ao determinado nesta lei.

Parágrafo único. Das decisões da Comissão de Classificação de Carqos,
caberá recurso para o Presidente da República, no prazo de 90 (noventa)
dias, contados da publicação das conclusões no Diário Oficial.

CAPÍTULO XI

DO TEMPO INTEGRAL

Art. 49. O funcionário que exercer atividades técnico-cíentíhcas, de
magistério ou pesquisa, satisfeitas as exigências regulamentares,' poderá optar
pelo regime de tempo integral.

§ 1" O regime de trabalho de que trata êste artigo é incompatível com
o exercício cumulativo de cargos, empregos ou funções bem como de qualquer
outra atividade publica ~ Ou privada.

§ 2<:' Não se incluem na incompatibilidade prevista no parágrafo anterior
as atividades' que, sem caráter de emprêqo, se destinem a difusão e aplicação
de idéias e conhecimentos; a prestação de assistência a outros serviços visando
a aplicação de conhecimentos científicos; quando solicitados através da direção
da repartição a que pertence o servidor.

§ 39 O servidor que optar 'pelo regime de tempo integral assinará têrmo
.dc compromisso. em que declare vincular-se: ao regime e cumprir as condições
inerentes ao mesmo, fazendo jus aos benefícios do regime enquanto nêle
permanecer, ressalvada a hipótese de aposentadoria.

Art . 50. O servídor em regime de tempo integral .perceberá uma gratifi
cação sob forma de acréscimo proporcional ao nível de vencimento do seu
cargo, calculada de acôrdo com o tempo de efetívo exercício nêsse regime, na
forma da seguinte tabela:

75%
100%anos .

anos . .
10 (VETADO) '"

..... ... (VETADO) ....•..•

Até 10
Mais de

Art. 51. O servidor que, para optar pelo regime de tempo integral,fõr
obrigado a desacumuler, terá, como gratificação, importância não inferior à

do vencimento do cargo desacumulado.

Art: 52. A gratificação de tempo integral, para efeito de cálculo de
proventos, .incorpora-sc ao vencimento após 5 (cinco) anos de efetivo exercício
nesse .reqíme, encontrando-se o servidor no ato da aposentadoria a êle
vinculado.
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CAPÍTULO XII

DISPOSIÇOES GERAIS

15

Art. 53. Serão preenchidos por concursos de provas e titulas:
a) as vagas da classe inicial ou singular, para cujo provimento aão se

tenha estabelecido o regime de nomeação mediante acesso;
b) metade das vaqas de classes compreendidas no regime de acesso.
Art. 54. Independe de posse o provimento de cargo por promoção ou

ace&'lO
A~t. 55. Os Ministérios, órgãos diretamente subordinados ao Presidente

da República, autarquias, entidades paraestatais, Instituto Brasileiro de Geoqra
fia e Estatística, Instituto Brasileiro do Café, bem como Serviços Portuários e
Marttímos administrados pela União; sob forma autárquica, sempre que
necessário. e havendo vaga inicial a preencher, solicitarão do Departamento
Administrativo do Serviço Público indicação de candidatos habilitados em
concurso, obedecida, rigorosamente, a ordem de classificação.

Art.. 56. O Quadro do Pessoal das autarquias, entidades paraestatais.
•..•••••....•••••••••••.•••••• (VETADO) .••.•••••...••••.•.••••••••••.
.••• (VETADO) ...• bem como das ferrovias, serviços portuários e marttímos,
administrados pela União, sob forma autárquica, será aprovado por decreto do
Presidente da República, observadas as normas e o sistema de classificação de
cargos constantes da presente lei, e ressalvadas as peculiaridades da administra
ção de pessoal de cada uma das entidades citadas.

§ 1'11 Os níveis de vencimentos e salários não ultrapassarão os valores
correspondentes no Serviço Civil do Poder Executivo, confrontados os cargos
e categorias de atribuições semelhantes ou idênticas.

§ 2' (VETADo).
Art. 57. O provimento de cargos de magistério continua regulado pela

lelgislação cspectlíca.
Art. 58. Os quadros e tabelas anexos fazem parte integrante desta lei.
Art. 59. Os cursos de Administração instituídos pelo Decreto-Ieí número

2.894:, de 21 de novembro de 1940, ficam incorporados à Escola de 'Serviço
Público do Departamento Administrativo do Serviço Público.

Art. 60. Os funcionários que, por fôrça da Lei n" 1.74:1, de 22 de
novembro de 1952, tiverem assegurados vencimentos de cargos em comissão,
ficarão enquadrados nos novos símbolos correspondentes a denominação dêsses
cargos e agregados aos respectivos quadros, considerando-se vagos automàtlca
mente, para efeito de' provimento, os cargos efetivos de que são titulares;

Art. 61. O sistema de classificação previsto nesta lei não se aplica à,
carreira de Diplomata, aos cargos isolados de Côrrsul Privativo e de Ministro
para Assuntos Econômicos e aos servidores, do Poder Executivo de que tratam
as. Leis n? 3.414, exceto o item II do Art. 14, de 20 de junho de 1958
•.• (VETADO) ... os quais continuarão regidos pela respectiva legislação
específica.

Art. 62. Os ocupantes de cargos classífícados no nível 1 (um) menores
de dezoito anos perceberão á metade do correspondente vencímento-base.

Art. 63. As vantaqens financeiras constantes desta Lei são extensivas
aos servidores inativos, de acôrdo com a Leivns 2.622, de 18 de outubro
de 1955.

CAPÍTULO XlII

DISPOSIÇOES ESPECIAIS

Art. 64. Fica incorporado aos valores dos atuais padrões, -referêncías e
símbolos de vencimento, salário e função gratificada dos servidores civis do
Poder Executivo da União e 'dos Territórios, o abono de que trata a Lei
u' 3.531, de 19 de janeiro de 195?



16 A'ros DO· 'PoDER LEGISL~TIVO

Ait. 65. Nenhum servidor civil, inclusive pessoal pago à conta de
dotações globais, poderá perceber vencimentos, remuueruçoes, salário de
retribuição de qualquer, natureza inferior ao salário mínimo previsto para a
região em que estiver lotado.

Parágrafo único. Na hipótese de ser o salário mínimo da região superior
aos níveis de retribuição dêsse pessoal, proceder-se-é ao ajustamento dos níveis,
nas regiões em que se verificar diferença, mediante gratificação a ser regulada
pelo Poder Executivo,

Art. 66. Os ocupantes de carqoa de direção abranqídos pelo art. ,:7'1 da
Lei n? 2.188, de 3 de março de 1954, que ainda se encontrem em atividade na
data da presente lei, terão Os vencimentos fixados para os cargos em comissão
que lhes forem correspondentes.

Art. 67. (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 68. (VE1'AOO).
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 69. (VETADO).
Art. 70. ((vETADO).
Art. 71. (VETADO).
Art. 72. (verADO) •

Art. 73. (VETADO).
Art. 74. Os funcionários do uivei universitário ocupantes de cargos pára

cujo ingresso ou desempenho seja exigido diploma de curso supcríor, perceberão
urna gratificação especial sôbrc os respectivos vencimentos, nas seguintes bases:

a) os de curso uníversítário de duração igualou superior a 5 {cinco}
anos - 25%;

b) os de Curso universitário de- duração de 4' (quatro) anos - 200/0 ;

c} os de curso universitário de duração de 3 (três) anos - 15%;
di (VETAoo).
§ 1~ (VETADO).
§ r (VETADÜ).

Art. 75. Os vencimentos d03 profcssôres catedráticos de Escolas ou
Faculdades de ensino superior e os dos dcleqados de polícia são fixados,
respectivamente. em Cr$ 40.00Q,OCl (quarenta mil cruzeiros] c -Cr$ 36.000,00
(tdhtÇl e seis mil cruzeiros), mensais.

CAPÍTULO XIV

DAS DISPCSIÇOES TRANSITóRIAS

Art. ,76. Os Servídcrea cda União, cedidos a Rêde Ferroviária Federal
S. A. pela Lei UI' 3.11 S, de 1ó de março de 1957, serão classthcados na forma
dos Anexos vn e ViII desta lei, os que exercerem OCUp8ÇÕes tipicamente
ferroviárias. e na forma da classificação oeral, os demais.

Art. 77. Os servidores horístas do Colégio Peclro Il, que' tenham sídc
admitidos como «Auxiliar», por exigência do ensino. até 21 de aqôsto de
1959, serão absorvidos nos quadros do Iuncíonal.smo constantes desta lei, de
conformidade com as respectivas atribuições. .

Art. 78. }\s condições de paqamcnto das qratílícaçõcs de que tratam os
itens V, VI, VII e IX do Are 1"15 da Lei 11? 1.711, de 23 de outubro de
1952, serão fixadas em lei.

Paráqrafo unico. Dentre em seis lUCSé'S, contados da publicação desta lei,
o Poder Executivo cnvínrú ao Congresso Necíónal projeto de lei regulando a
conCé'SSãD~~~.S qratíbceçôes de que trata êste artigo ... (VETADO).

Art. í9. As despesas com pessoal continuarão 'a ser atendidas pelas
atuais dotações, até que: o \10'/0 sistema se traduza na discriminação orçamentária.
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Art. 80. Não se fará nomeação por -acesso a .que se refere o art. 34,
§.2'! desta lei, enquanto houver candidatos habilitados em concurso. ?u prova
de habilitação com prazo da vigência não prescrtto e considerado válidos para
ingresso na classe ou série de classes. correspondente. F •

Parágrafo único. Este dispositivo só é ap~ícávd às classes e sen.es de
.cíasses para as quais se está instituindo nesta lei, pela primeira vez, o ststema
de' provimento mediante acesso.

Art. 81. Os cargos e funções do Serviço .Cívíl do Poder Executivo. que
05"0 -constem. dos diversos Anexos desta lei, são considerados. para fins de
enquadramento. como relacionados no .Anexo V.

Art. 82. Até que: sejam ajustadas ao sistema previsto nesta, lei. ficam
mantidas as atuais funções gratificadas. ,"

Art. 83. O Poder Executivo, dentro de 120 (cento e vinte) dias a contar
da vigência desta lei, baixará os atos regulamentares necessários à sua execução.

Art. 84, A Divisão e a Comissão de Classífícação de Cargos serão
sastaladas até trinta (30) dias. a contai:" da publicação desta lei.

Art. 85. O órgão de pessoal competente aposttlará 0$ títulos dos servi-
dores ~ atingidos por esta lei. .

ArL 86. Na promoção 01.1 nomeação por acesso contar-se-é, para efeito
de mterstícto, o tempo de efetivo' exercício na função ou cargo enquadrado,
ainda que se trate de enquadramento futuro. .

Art. 87. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional. dentro em
dois anos. contados da vigência- desta lei, a organização definitiva dos quadros
do, funcionalismo de que trata o Capítulo Fv desta lei.

'Parágrafo único. (VETADO).
Art. 88. A implantação -dchníttva do sistema de classificação, estabek..cído

no Capítulo I. e a execução das medidas previstas nos Capítulos H, III;' IV,
V. VI. -VII, VIII, X, XI e XII desta lei, entrarão em' vigor em 1» de julho
de 1960. ..

Art. 89. Picam extintas as Comissões de qnc trata o § 3» do artigo 29

do. Lei li? 2.2-84, de 9 de aqôsto de 1954. passando as respectivas atribuições
a ser desempenhadas pela Dívísãc de Classificação ele Cargos. cnadà pelo
i."J.t. 39 desta lei,

Art. 90. O extrannmeréno mensalísta denominado «Trabalhador» que
teuha sido admitido anteriormente par-a exercer a função de Servente será
enquadrado na classe de Servente.

Art. 91. B. fixado em Cr$ 500.00 (quinhentos cruzeiros) o salérío-família
ele que treta a Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Art. 92. É incorporado aos vencimentos dos- Servidores civis, em geral,
o abana concedido pela Lei n<~ 3.531, de 19 de janeiro de 1959.

Art. 93. g incorporado ao vencimento dos Magistrados o abono de oue
teata a Lei n" 3.531. de 19 de janeiro de 1953. e concedido aos mesmos um
abono de 20% (vinte por cento] até que lei especial fixe os seus vencimentos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se aos ocupantes da
cerreíra de Diplomata. de cargos Isolados de Cônsul Privativo e de Ministro
para Assuntos Econômicos.

fu-t. 94. (VETADO).
Art, 95. (VETAOO).
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 96. Os quadros do pessoal dos Territórios serão aprovados por

decreto do Presidente da República, observadas as normas e o sistema de
clasaífícação de cargos desta lei.

Art. 97. O disposto 110 Art. 74 desta lei ... (VETADo) ... vigorarão a
partir de T" de janeiro de 1961.

Art. 98. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação reqovadas
as, disposições em contrário.



Postalísta A

CÓDIGO

CT~202.16 C

CT~202.14 B
CT~202.12 A

(VETADO)

CT~203.12 B
CT~203.1O A

(VETADO)
CT~204. 7 A
CT~20S.11 B

CT·20S. 9 A
CT~206. S B

CT~206. 6 A

CT~207.16 C

CT.207.14 B
CT~207.12 A
CT.20S. 9

CT~209.16

CT~21O.10

CT~211. 6

(VETADO)
CT~212.1O A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSBS

Postalísta C

Postalísta B
Postalista A

(VETADO)
Carteiro B
Carteira A

(VETADO)
Estafeta A
Agente Postal B

Agente Postal A
Operador Postal B

Operador Postal A

Teleqraíísta C

Telegrafista B
Telegrafista A
Teletipista

Diretor de Linhas Telegráficas

Manípulante de Tcléqrafo
Auxiliar de Tráfego Teleqré

fíco

(V'~,TADO).

Guarda-Fios 1\

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Orientação, revisão e assesso
ramento de direção ínterme
diária

Execução
Execução

(VETADO)
Execução
Execução

(VETADO)
Execução
Chefia de agência de categoria

imediatamente superior à Iso,
lada, sem serviço telegráfico
e execução

Encarregado de agência isolada
Execução em sede de Diretoria

Regional
Execução em agência postal

telegráfica e agências 'postais
de categoria superior à iso
lada

Orientação, revisão e essesso
ramento de direção íntermc...
diária

Execução
Execução
Execução

Chefia de grupos de seções de
linhas telegráficas e execução

Execução
Execução em sede de Diretoria

Regional

(VETADO)
Execução

ACESSO A ~

Assessor Postal Telegráfico A

(VETADO)

Carteiro A

Postalísta A e Telegrafista A ,
i';
li!
8

~
""
i

Assessor Postal Telegráfico A ~

8

Telegrafista A e Manipulante
A Telégrafo
Assessor Postal ~ T eléqrafíco A

Telegrafista A
Manipulante de Telégrafo e

Agente Postal A da mesma
localidade

Inspetor de Linhas Telegráficas
(VETADO)



Grupo Ocupacional: CT-3DD - MARIT1Mü E FLUVIAL

(VEtADO)
(VETADO)

CT-213. 7 A
CT-214. 7 B
CT-214. 6 A

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

CÓDIGO

CT·3D1.l2

CT-3D2.I2

CT-303.12

CT-3D4. 7

CT-3DS. 7
CT-3DS.1O B

CT-30S. 8 A
CT-3D7 ..8 B
CT-3D7. 7 A
CT-3D8. 7

(VLTAD6)
(VETADO)

Condutor de Malas A
Telefonista B
Telefonista A

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Mestre Arrais

Condutor Maquinista

Condutor-Motorísta

Foguista

Marinheiro
Faroleiro B

Faroleiro A
Guíndasteíro B
Guíndasteíro A
Capataz

(VETADO)
(VETADO)

Execução
Encarregado de Seção
Execução

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Comando de pequenas embar
cações

Condução de pequenas embar
cações e execução

Condução de pequenas embar
cações e execução

Execução

Execução
Encarregado de balizamento e

supervisão
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(VETi'.DO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

ACESSO A

Condutor-Maquínísta e Condu
tor-Motortsta '

i
8
~g
w

f

'"o'



Grupo Ocupacional: CT-400 - RODOVIARIO cc
cs

Grupo Ocupaoional: EC-200 - DISCIPLINA ESCOLAR

SERVIÇO: EDUCAÇÃO E CULTURA - EC

Grupo Ocupacional: EC-lOO - BIBLIOTECA

CÓDIGO ~

(VETADO)
CT-401.lO B
CT-401. 8 A
CT-402. 9 B
CT-402. 7 A
CT-403. 3

CÓDIGO

EC-101.16 C
EC-I01.11 B

EC-lOl.12 A
EC-102. 7

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

(VETADO)
Motorista B
Motorista A
Tratorista B
Tratorista A
Carreiro

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Bibliotecário C
Bibliotecário, B

Bibliotecário A
Auxiliar de Bibliotecário

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

(VETADO)
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e

coordenação
Execução
Auxiliar de execução

ACESSO A

(VETADO)

ACESSO A

Bibliotecário A

ii"
g

8

i
r
~

~

j
CÓDIGO SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES CARACTERÍSTICAS DA CLA~SSE ACESSO A

EC-201.13 Chefe de Disciplina Especiali... Chefia
zado

EC-20Z.11 B Inspetor de Alunos Especialt- Supervisão. coordenação e exc- Chefe de Disciplina Especíali-
zado B cução zado

EC-ZOZ. 9 A Inspetor de Alunos Especíali- Execução
zado A

EC-Z03.1Z Chefe de Disciplina Chefia
EC-Z01.lO B Inspetor de Alunos B Supervisão, coordenação e exe- Chefe de Disciplina

cução
EC-Z01. 9 A Inspetor de Alunos A Execução



Grupo Ocupacional: EC-300 - DOCUMENTAÇÃO E DlVULGAvAU

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES ACESSO A

(VETADO)

i
g
'1J

(VETADO) g
~

(VETADO) ~
>

(VETADO) :3
(VETADO) ~

(VETADO)

Documentarista A e Oficial de
Administração A

CARACTERíSTICAS DA CLASSE

(VBTADO)
Orientação, revisão e execução
Execução

(VETADO)
Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e

coordenação
Execução
Supervisão, assessoramento e

coorci'enação
Supervisão, revisão e execução
Execução

(VETADO)
Orientação, revisão e execução
Execução

(VETADO)
Orientação, revisão e execução
Execução

(VETADO)
(VETADO)

Execução (Matemática e Mu
sical)

Execução
Supervisão, coordenação e exe

cução
Execução
Supervisão, coordenação e exe..

cução
Execução

Ocupacional: EC-400Grupo

(VETADO)
Preparador de Textos B
Preparador de Textos A

(VETADO)
Documentansta A
Arquivista C
Arquivista B
Arquivista A
Produtor Radiofônico C

Produtor Radiofônico B
Produtor Radiofônico A

(VETADO)
Redator B
Redator A

(VETADO)
Revisor B
Revisor A

(VETADO)
(VET'ADO)

Revisor de Braille B

Revisor de Braille A
Locutor B

Discotecário A

Locutor A
Drscotecárto B

CÓDIGO

(VETADO)
EC-301.17 B
EC-301.15 A

(VETADO)
EC-302.17 A
EC-303.11 C
EC303. 9 B'
EC-303. 7 A
EC-3ü4.16 C

EC-3ü4.14 B
EC-3ü4.12 A

(VETADO)
EC-3üS.17 B
EC-3üS.16 A

(VETADO)
EC-306.14 B
EC-306.12 A

(VETADO)
(VETADO)

EC-3ü8.1O B

EC-308. 8 A
EC-309.12 B

EC-309.11 A
EC-310.1O B

EC-31O. 8 A

CÓDIGO

(VETADO)
EC·4ü1.16 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

(VETADO)
Inspetor .cie Ensino A

CARACTERíSTICAS DA CLASSE

(VBTADO)
Execução

ACESSO A

(VETADO)

'".,



Grupo Ocupacional: EC-SOO - MAGISTÉRIO

CÓDIGO

EC-SOl (art. 7S)
EC-SOl. 18

EC-S03.l7
EC-,S04.l6
EC-50S. 17

EC-Sü6.l7

EC-S07.!7 B

EC-S07.16 A

EC-SOS.16

EC-Sü9.16 B

EC-509.14 A

EC-SlO .16

EC-S11 '.16

EC-SI2.1S

EC-SI3.13
EC-S14.11

SÉRIES DE CLASSES' otr CLASSES

Professor Catedrático
Professor de Ensino Superior

(1)
Assistente de Ensino Superior
Instrutor de Ensino Superior
Professor de Ensino Agrícola

Técnico

Professor de Ensino Industrial
Técnico

Professor de Ensino Secundá
rio B

Professor de Ensino Secund i,
rio A

Professor de Ensino AUTÍccb
Básico

Professor de Ensino Especiali
zado B (IBC-INES-SNDM
SAM)

Professor de Ensino Especialí
do A (IBC-INES-SNDM
SAM)

Professor de Ensino Industrial
Básico

Professor de Práticas Educati
vas

Professor de Cursos Isolados
(2)

Professor' de Ofícios
Professor de Ensino Pré-Pri

mário e Primário

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Direção t: orientação
Supervisão, coordenação e exe-

cução I

Execução
Execução
Ensino de matéria privativa do

2.Q ciclo ou comum aos dois
ciclos

Ensino de matéria 'privativa do
"2.Q ciclo ou comum aos dois
ciclos

Execução

Execução

Ensino -de matéria privativa do
l.Q ciclo

Execução

Execução

Ensino de matérias privativas
do 1.Q ciclo

Execução

Execução

Execução
Execução

ACESSO A,

Professor de Ensino Superior
Assistente de Ensino Superior

gj

i
s

i

f

(1) - Professor Adjunto nas Universidades
(2) - Privativo de cursos ministrados fora de estabelecimento de ensino.



Ocupacional, EC·6Üü - PATRIMóNIO HISTóRICO. ARTISTICO E MUSEU

Técnico de Educação B Supervisão. assessoramento e
coordenação

Técnico de Educação A Orientação
. Assistente de Educação B Supervisão, coordenação e exe- Técnico de Educação A

cução
Assistente de Educação A execução

SERVIÇO, GUARDA CONSERVAÇÃO E LIMPEZA - GL

Grupo Ocupacional, GL·lüO - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

8

i:'
g

i
I
.~
~o

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

ACESSO A

ACESSO A

(W!TADO)

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

(VETADO)
Auxiliar de execução

CARACTERÍSTICAS DA CLAssE

(VETADO)
Execução

(VETADO)
Auxiliar de execução

(VETADO)
Orientação, revisão- e execução

(VETADO)
Orientação, revisão e exe ...

cução

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

(VETADO)
Conservador de Museu A

(VETADO)
Preparador de Museu A

(VETADO)
Auxiliar de Museu A

(VETADO)
Conservador do Patrimônio

Histórico e Artístico A
(VETADO)

Auxiliar de Conservador do Pa...
trtmônio Histórico e Artís
tico A

Grupo Ocupacional, EC.7üO - PESQUISA E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL

(VETADO)
EC-6ü5.12 A

Grupo

CÓDIGO

(VETADO)
EC·6ül.17 A

(VETADO)
EC.6ü2.12 A

(VETADO)
EC.603. 8 A

(VETADO)
EC·601.17 A

EC.7ül.18 B

EC-701.17 A
EC·7ü2.16 B

EC-702.11 A

CÓDIGO

CÓDIGO

GL.lOl. 8 B
ct.ror. 7 A
GL.102. 6 B
GL·lü2. 5 A
GL·103. 6
GL·I01. 5

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Zelador B
Zelador A
Serviçal B
Serviçal A
Servente de Necropsia
Servente

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Execução
Execução
Execução
Execução
Execução
Execução

ACESSO A

Porteiro A

AuxiIiarde Necropsía
Auxiliar de Portaria A :g



Grupo Ocupacional: GL-Züü - GUARDA E PROFILAXIA ~

ACESSO ACÓDIGO

GL-201. 9 C

GL-2ül_ 7 B
GL-201. S A
GL-ZOZ.1Z

GL-Zü3.1O B
GL-Z03. 8 A
GL-2ü1. 6 B

GL-Zü1. S A

CÓDIGO

G"L-3ül.13
(VETADO)

GL-3üZ.9 A
(VETADO)

GL-3ü3. 7 A
GL-3ü4. S A
GL-3üS. I

SÉRIES DE CLASSES OU .cLASSES

Guarda Sanitário C

Guarda Sanitário B
Guarda Sanítérlo A
Inspetor de Guardas

Guarda B
Guarda A
Bombeiro B

Bombeiro A

Grupo Ocupacional: GL-300

SÉRIES DE CLASSES ou CLASSES

Chefe de Portaria
(VETADO)

Porteiro A
(VETADO)

Auxiliar de Portaria A
Ascensoríata
Mensageiro

Grupo Ocupacional: GL-400

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, coordenação e exc-
cução

Execução
Execução
Supervisão, coordenação e exe- Chefe de Portaria

cução

Fiscalização e execução Inspetor de Guardas
Execução
Supervisão, coordenação e exe-.

cução
Execução

SERVIÇOS DE PORTARIA

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE ACESSO A

Chefia
(VETADO) (VETADO)

Execução
(VETADO) (VETADO)

Auxiliar de execução
Execução
Auxiliar de execução

TRABA"LHOS BRAÇAIS

~g
~

o

~

"
I

Supervisão e coordenação de,
turma de trabalhadores

Execução Feitor e Servente

CÓDIGO

GL-101. S

GL-4ü2. 1

SÉRIES DE CLASSES ou CLASSES

Feitor

Trabalhador

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE ACESSO A



SERViÇO: JUSTIÇA - JUS.

Grupo Ocupacional: JUS-IOO - JUSTIÇA

CÓDIGO

JUS-IOI.11
SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Oficial de Justiça

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Execução

ACESSO A

SERVIÇO POLICIAL - POL

Grupo Ocupacional: POL-100 - CENSURA

Grupo Ocupacional: POL-300 - PREPARAÇÃO PROCESSUAL

Grupo Ocupecíonel: POL-200 - PERíCIA

CÓDIGO

(VETADO)
POL-101.17 A

CÓDIGO

POL-101.18 B

POL-lOl.1t A

CÓDIGO

POL-301.16 D

POL-301. 11 C

POL-301.12 B

POL-301.11 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

(VET.'DO)
Censor A

SÉRIE DE CLASSES ou CLASSES

Perito Criminal B

Perito Criminal A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Escrivão de Policia D

Escrivão de Polícia C

Escrivão de Polícia B

Escrivão de, Polícia Ã

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

(VETADO)
Execução

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, coordenação e exc ..
cução

Execução

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão. assessoramento e
coordenação
Exercício em Cartório de De

legacias ou Divisões Espe
cializadas da Corregedoria e
Distritos Policiais de me..
nos importância "-

Exercício em Cartórios de Dis ..
trltos Policiais de maior e
menor importância

Execução

ACESSO A

ACESSO A

ACESSO A

Perito Criminal A e Comissário
de Polícia A

i
8
'Cf
~
t<
"@
~
o

i!':



Grupo Ocupacional: POL-400 - SEGURANÇA PúBLICA E INVESTIGAÇOES Itl
CÓDIGO SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES CARACTERíSTICAS DA CLASSE ACESSO A

Grupo Ocupacional: POL-SOO - VIGILÂNCIA

Delegado de Polícia

Comissário de Polícia A e Pe...
rito Criminal A

ti
o

Polícia Maritica e li:
e Escrivão de Po- 8

t»

~
~,

~

'"o
~

Agente de
Aérea A
licia A

~,,,

~
Comissário de Policia A e Pe- v!

rito Criminal A

Auxiliar de execução

Supervisão e coordenação
Supervisão, coordenação e exc-

cução
Execução
Execução
Supervisão, assessoramento e

coordenação
Orientação. revisão e execução
Execução
Execução
Supervisão. assessoramento e

coordenação
Orientação. revisão e execução

Execução

Comissário de Policia A
Inspetor de Polícia
Detetive D

Delegado de' Polícia
Comissário de Polícia E

Detetive C
Detetive B
Detetive A
Agente de Polícia Marítima

e Aérea C
Agente de Polícia Marítima

e Aérea B
Agente de Polícia Marítima

e Aérea A
Agente Auxiliar de Polícia Ma

rítima e Aérea.

POL-40I (art. 75)
PüIA02.18 B

POL-402.17 A
POL-103.16
POL-104.15 D

POL-104.13 C
POL-404 .12 B
P0L-101.1O A
POL-405.15 C

POL-405.13 B

P0L-105.12 A

POL.106.IO

CÓDIGO

POL-SOI. H D

POL-SOl.I2 C
POL-SOl.IO B

POL-501. 8 A
POL-S02.12 C

POL-502.1O B
POL-S02. 8 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Guarda Civil D

Guarda Civil C
Guarda Civil B

Guarda Civil A
Guarda de Presídio C

Guarda de Presldío B
Guarda de Presidío A

CARACTERíSTICAS DA CLASSE

Chefia de Zonas. setores e de
seções e assessoramento

Fiscal de Zona e execução
Supervisão e coordenação de

equipes ou turmas e execução
Execução .
Supervisão, coordenação, Iísca

lização e execução
Execução
Execução

ACESSO A



SERVIÇO, PROFISSIONAL - P

Grupo Ocupacional, P-IOO - ASTRONOMIA. F1SICA E QUlMICA

CÓDIGO

P.101.I8 B

P.101.17 A

P.102.1O B

P.102. 8 A

P-103.12 B

P.I03.1O A
P.104.12 B

P.104.IO A

P·I05. 6

P.106.12 B
P-I06.IO A
P-107.12 B

P-I07.1O A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Perito de Valores B

Perito de Valores A

Auxiliar de Perito de Valo
res B

Auxiliar de, Perito de Valo-
res A

Auxiliar de Meteorologista B

Auxiliar de Meteorologista A
Observador Meteorológico B

Observador .Meteorológico .A

Auxiliar de Observador Meteo
rolóqíco

Auxiliar de Astrônomo B
Auxiliar de Astrônomo A
Metrologista B

Métrolcqlsta A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão "e execução

Execução

~uxiIiar de execução

Auxiliar. de execução

Auxiliar de execução
Encarregado de Estações e

Poços Meteorológicos mels
importantes

Encarregado de Estações e
Poços Meteorológicos

Encarregado de Estações c
-.POÇOs Meteorológicos' -rudl-
-mentares e execução em -Es..
tações e Poços mais impor
tantes

Execução
Auxiliar de execução
Supervisão, coordenação e exe-

cução
Execução

ACESSO A

Meteorologista A

Perito de Valores A e 'Tecno
logista A

~.

Metê<Yr~~oSi.ta .1\

-.,..

Observador Meteorológico A

~
8

~
.~
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~
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Grupo Ocupacional: p-20a - ATIVIDADES RURAIS :i:

CÓDIGO SÉRIES DE CLAssES OU CLASSES CARACTERíSTICAS DA CLASSE ACESSO A

(VETADO)

~

lig
8

Inspetor de Caça e Pesca A e ó'
Inspetor do Trigo A. ~

~

(VETADO)

P-201.16 B

P-l01.1S A

P-202.13 B

P_202.II A
P-203.13B

P-203.1l A
P-201. B

P-20S.l3 B

P-20S.f! A
P_206. B

P-207. 6
P-20B. 3

P-209. 3

(V5TADD)

Assistente de Organização Ru..
ral B

Assistente de Õrqanízaçãc Ru-'
ral A

Inspetor -de Caça e Pesca B

Inspetor de Caça e Pesca A
Inspetor _do Trigo B

Inspetor do Trigo A
-Auxiliar de Inspeção Sanitária

e Rural
Técnico Rural B

Técnico Rural A
Mestre Rural

Operário Rural
Capataz Rural

Auxiliar Rural

(VETADO)

Orientação, revisão ~ execução

:axe"u~

Supervisão. coorci'en~o e exe
cução

Execução
Supervisão, coordenação e exe

cução
Execução
Auxiliar de execução

Supervisão, coordenação e cxe..
cução

Execução
Supervisão, coordenação e exe..

cução
Execução
Supervisão, coordenação e exe..

cução
Auxtltar de execução

Técnico Rural A

Mestre Rural
Operário Rural

Operário Rural

t<
11
til

j

Grupo Ocupacional P-300 - ATUARIA

CÓDIGO

P-301.12 B
P-301.10 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Auxiliar de Atuário B
Auxiliar de Atuário A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Execução
Auxiliar de execução

ACESSO A

Atuário A



Grupo Ocupacional, P,400 - BELAS ARTES E ARTES APLlCADAS

CÓDIGO

P,401.16 C

PAOl.14 B
P,401.13 A
P,4Ü2. 8
PA03.14 B

PA03.12 A
PA04.16
P,405 .16 B

PA05.14 A
P,406.11
PA07. 9 B
P,407. 8 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Gravador Artístico C

Gravador Astístico B
Gravador Artístico A
Auxiliar de Gravação Artística
Escultor B

Escultor A
Orientador Musical
Técnico, de Artes Gráficas B

Técnico de Artes Gráficas A
Musicista
Músico B
Musico A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, coordenação e exe-
cução

Execução
Execução
Auxiliar de execução
Supervísão, coordenação e

execução
Execução
Supervisão e orientação
Supervisão, coordenação e exe-

cução '
Execução
Execução
Regência da banda de música
Execução

ACESSO A

Gravador Artístico A

i
8

~
~

Grupo Ocupacional P,SOO - CINEMATOGRAFIA E FOTO GRAFIA

CÓDIGO

P.501.16 C

P-501.14 B
P-SOl.I2 A

P-S02.13 C
P-S02.11 B
P·502. 9 A

P-502. 6
P·504. 7
P-505. 5

SÉWES D~ CLASSES ou cLAsses

Cínetécníco C

Cínetécníco B
Ctaetécníco A

Fotôgrafo B
Fotógrafo A
Fotógrafo C

Auxiliar de Fotógrafo
Operador Cinematográfico
Auxtltar vde Operador Cinema...

toqrãftco

CARACTERÍSTICAS' DA CLASSE Acesso A

Diretor de produção e esses-
soramento

Diretor de cena. chefte e exe- ~
"cuçãc

Coordenação e execução ~
Supervisão, coerdeúeção e exe-

cução
Execução
Execução
Auxiliar de execução Fotógrafo A
Execução -
Auxiliar de execução Operador Cinematográfico

/;'
Q

@
8
(í

..
~



Grupo Ocupacional P·600 - CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS ~

Grupo Ocupacional P·700'- CONTABILIDADE

CÓDIGO

P.601.14 C

P.601.12 B
P.601.11 A
P.602.16 C

P·602.11 B

p.602.12 A

€$J1OO

(VETADO)
P.7D1.l3 A

CÓDIGO

P.8D1.l2 B

P.801.lO A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Classificador de Pedras C

Classificador de Pedras B
Classificador de. Pedras A
Classificador de Produtos Ani-

mais e Vegetais C
Classificador de Produtos Aní

mais e Vegetais B
Classificador de Produtos Ani.

mais e Vegetais A

SERIES D8 CLASSES ou CLASSES

(VETADO)
Técnico de Contabilidade A

Grupo Ocupacional: P..800

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Criptógrafo B

Criptógrafo A

CARACTERíSTICAS DA CLASSg

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação. revisão e execução
Execução
Supervisão. assessoramento e

coordenação
Orientação», revisão e execução

Execução

,
CARACTEpjSTICAS DA CI,i\5SE

(VETADO)
Execução

CRIPTOGRAFIA

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, coordenação e exe
cução

Execução

ACESSO A

~

ACHS.O A

(VETADO)

ACESSO A

p.
â
"s

l
e
~

~
~.

Grupo Ocupacional, P-9DO - DACTILOSCOPIA

CÓDIGO

(;VETADO)
P·901.15 B
P·90l.l3 A
P.902.lO B
P.902. 8 A

SÉRIES DE CLASSER,OU CLASSES

(VETADO)
Dactiloscopista B
Dacüloscoplsta A
Auxiliar de Dactlloscoptsta B
Auxiliar de Dacüloscopista A

CARACTERÍSTICAS DA CLAssE ACESSO A

(VETADO)
Orientação, revisão e execução
Execução
Execução Dactíloscopista A
Auxiliar de execução



Grupo Ocupacional P-IOOO - DESENHO E CARTOGRAFIA

Grupo Ocupacional: P-llOO - ELETROTÉCNICA

Grupo Ocupacional: P-1200 - ENGENHARIA

Supervisão, assessoramento e
execução

Execução Inspetor Eletrotécníco
Execução

CARACTERíSTICAS DA CLASSE ACESSO A

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução
Execução
Auxiliar de execução Desenhista A
Supervisão, coordenação e exe-

cução
Execução

~
g

8
'ti
3
~

"<
~·1c

S
H
~
O

:!S

ACESSO A

ACESSO A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, coordenação e exe
cução

Execução
Supervisão, coordenação e exe

cução
Execução

(VETADO)
Execução
Execução

(VETADO)
Execução
Execução
. (VETADO)

Eletrotécníco B
Eletrotécníco A

Mestre de Obras A
(VETADO)

Agrimensor B
Agrimensor A

(VETADO)
Auxiliar de Engenheiro B
Auxiliar de Engenheiro A

(VETADO)

Desenhista B
Desenhista A
Auxiliar de Desenhista
Fotogrametrista B

Fotogrametrista A

Delineador A
Mestre de Obras B

SÉRIES DE CLASSES Ou CLASSES

Desenhista C

SÉRIES \DE CLASSES OU CLASSES

Delíneador B

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Inspetor Eletrotécníco

CÓDIGO

P-1001.l6 C

P-IO01.14 B
P-IO01.12 A
P-l0ü2.12
P-IO03.14 B

P-l003 12 A

CÓDIGO

CÓDIGO

P-l101.17

P_lI02.15 B
P_lI02.13 A

P-1201.13 B

P-1201.l2 A
P-1202.13 B

P-1202.12 A
(VETADO)

PCl203 .15 B
P-1203.13 A

(VETADO)
. P-1204 .13 B

P-1204.11 A
(VETADO)



CóDIGO

P-120S.!3 B
P_12ÜS.!! A

P-12Ü6. 6
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Condutor de Topografia B
Condutor de Topografia A

Auxiliar de Medição
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

CARACTERísTICAS DA CLAssE

Execução
Execução

Auxiliar de execução
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

ACESSO A

Auxiliar de Engenheiro A e
Condutor de Topografia A

(VETADO)
(VETADO) ,

(VETADO)

g;

Grupo Ocupacional: P-13ÜO - ESCAFANDRIA

Grupo Ocupacional: P-14ÜÜ - ESTATíSTICA

CÓDIGO

P-13Ü!.lO B

P-!3Ül. 9 A

CÓDIGO

(VETADO)
(VETADO)

P-14ü2.1O B
P-HÜ2. 8 A

CÓDIGO

P-!Sül.!6 C

P-lSÜ1.H B
P-!SÜ1.12 A

(VETADO)
P-lSÜ2.IS B

P-IS02.!3 A

SÉRIES DE CLASSES OU CI;ASSES

Escafandrista B

Escafandrista. A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

(VETADO)
(VETADO)

Auxiliar de Estatístico B
Auxiliar de Estatístico A

Grupo Ocupacional: P~1500

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Examinador de Marcas C

Examinador de Marcas B
Examinador de Marcas A

(vsrxco)
Inspetor de Indústria e Co

mércio B
Inspetor de Indústria e Co-

CAR~CTERÍSTICAS DA 'CLAssE

Supervisão, coordenação e exe
cução

Execução

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

(VETADO)
(VETADO)

Execução
Auxiliar de- execução

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução
Execução

(VETADO)
Orientação. revisão e execução

Execução

ACESSO A

ACESSO A

(VETADO)
(VETADO)

Estatístico A

ACESSO A

i
s
'"~
t
H
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Grupo Ocupeaonel: P-16üü - LABORATóRIO

MEDICINA, FARMACIA E ODONTOLOGIA

*

i\>
g

8

i
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

Laboratarista A
Perito de Valores A. Químico

Tecnoloqista A e Engenhei....
ro-Tecnoloqísta A

ACESSO A

Técnico de Laboratório A

t:
"t~

Auxiliar de Enfermagem A, ~

Enfermeiro Auxiliar e Obs- ;~
-ctetrlz o

ACESSO !"
(VETADO)

Enfermeira A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Orientação. revisão e execução
Execução
Orientação. revisão e execução
Execução
Auxiliar de execução
Orientação, revisão e execução

Execução

Auxiliar de execução
Auxiliar de execução
Auxiliar de execução
Auxiliar de execução

(VETADO)
(VETADO)

Execução
Execução
Execução
Execução
Execução
Execução

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

(VETADO)
Orientação. revisão e execução
Execução

(VETADO)
Execução
Auxiliar de execução
Auxiliar de execução

Tecnologista A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Técnico de Laboratório B
Técnico de Laboratório A
Laboratonsta B
Laboratarista A
Auxiliar de Laboratório
T ecnoloqtsta B

Auxiliar de Necropsía
Auxiliar de Praxtterapía
Enfermeiro Auxiliar
Enfermeiro Militar

(VETADO)
(VETADO)

Obstetriz A
Massagista
Operador de Raios X
Parteira Prática
Prático de Farmácio
Protético

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

(VETADO)
Assistente de Enfermagem B
Assistente de Enfermagem A

(VETADO)
Auxiliar de Enfermagem B
Auxiliar de Enfermagem A
Atendente

Grupo Ocupacional: P~1700

CÓDIGO

P-17Ü4. 8
P-17Ü5. 8
P-17Ü6. 8
P-17Ü7. 8

(VETADO)
(VETADO) ,

P-17üS.l1 A
P-17ü9. 8
P-17lÜ. 9
P-1711. 8
P.1712. 8
P-1713. 8

P-1604.12 A

P-16Ül.14 B
P-16ül.12 A
P-16Ü2. 9 B
P-16Ü2. 8 A
P-16Ü3. 4
P-16Ü4.14 B

CÓDIGO

(VETADO)
P-17ül .15 B
P-17ül.13 A

(VETADO)
P-17ü2.1O B
P_17Ü2. 8 A
P-1703. 7



Grupo Ocupacional: P-1800 - PROTEÇÃO AOS lNDIOS '"o

Grupo Ocupacional: P·1900 - SERVIÇO SOCIAL

CÓDIGO

P-1801.11 B

P-1801.12 A

P-1802. 6 B

P-1802. 5 A

CÓDIGO

(VETADO)

P·1901.12 B
P-1901.10 A

P·1902.1O

CÓDIGO

P-2001.16

P-2002.13 B
P-2002.12 A
P_2003. 7

SÉRIES DE CLASSES Ou CLASSES

Inspetor de índios B

Inspetor de índios A

. Agente de Proteção aos In
dias B

Agente de Proteção aos In
dias A

SÉRIES DE CLASSES ou CLASSES

(VETADO)

Agente Social B

Agente Social A

Nutricionista

> Grupo Ocupecionsli . P··2000

SÉRIES DE CLASSES' ou CI;ASSES

Inspetor de Telecomunicações

Técníco de Telecomunicações B

Técnico deTelecomunicações A

Operador Radiofônico

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Chefia de Inspetorias Regio
nais de seções e execução

Chefia de Postos indígenas mais
importantes

Encarregado de Postos Iudíqe
nas rudimentares. supervisão
e execução

Supervisão e execução

CARACTERÍSTICAS DA CLAsSE

(VETADO)

Orientação, revisão e execução

Execução

Execução

'Í'ELECOMUNICAÇÕ!iS

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

'Supervisão e assessoramento

Orientação, revisão e' execução

Execução

Execução

ACESSO A

Inspetor de índios A

ACESSO A

(VETADO)

ACESSO A

Inspetor de Telecomunicações

~s
s

l

f



Grupo Ocupacional: P-2100r-: TRABALHO E PREVIDBNCIA

Grupo Ocupacional: P - 2.200 - TRADUÇAO

CÓDIGO

(VETADO)

P-2lO1.17 A
P-2lO2.18,B

P-2lO2.17 A
P-2103.16 C

P_2lO3.14 B
P-2lO3.12 A

(VETADO) •

P-2lO4.17 A

CÓDIGO

P-2201.16 B

P-2201.14 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

(VETADO)

Inspetor de Previdência A
Inspetor de Seguros F

Inspetor de Seguros A
Assistente Sindical C

Assistente Sindical B
Assistente Sindical A

(VETADO)

Inspetor de Trabalho A

SÉRIES DE CLASSES ou CLASSES

Tradutor B

Tradutor A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

(VETADO)

Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e

execução
Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento é

execução
Orientação, revisão e execução
Execução

(VETADO)

Orientação, revisão e execução

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Tradução e versão de mais de
um idioma

Tradução e versão de um
idioma

ACESSO A

(VETADO)

(VETADO)

"ACESSO A

~
'"o
'tig
"~

5
~
"'~
d

SERVIÇO: T~CNICO-CIENTjFICO - TC

Grupo Ocupacional: TC-IOO - AGRONOMIA

CÓDIGO

TC-lOI.18 B

TC-101.l7 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Engenheiro Agrônomo B

Engenheiro Agrônomo A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução

ACESSO A

'"



Grupo Ocupacional: TC-lOO - ASTRONOMIA, FíSICA E QUíMICA fl

Ocupo Ocupacional: TC-300- ATIIARIA E CONTABILIDADE

CÓDIGO

TC-lOI.l8 B

TC-lO!.!7 A
TC-lOl.!8 B

TC-lOl.!7 A
TC-103.!8 B

TC-103.!7 A

CÓDIGO

TC-30!.!8 B

TC-301.17 A·
TC-30l.!8 B

TC-30l.!7 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Astrônomo B

Astrônomo A
Químico B

Químico A
Químico Tecnoloqlsta B

Químico Tecnoloqísta A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Atuário B

Atuário A
Contador B

Contador A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão. assessoramento e
coordenação

Orientação. .revisão e execução
Supervisão, assessoramento e

coordenação
Orientação, revisão e execução
Supervisão. assessoramento e

coordenação
Orientação, revisão e execução

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução
Supervisão. assessoramento e

coordenação
Orientação. revisão e execução

ACESSO A

ACESSO A

r:
li?
s
'1J

i

f
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Grupo Ocupacional: TC-400 - CIeNCIAS NATURAIS

CÓDIGO

TC-40!.!8 B

TC-40!.17 A
TC-402.!8 B

TC-40l.!7 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Antropólogo B

Antropólogo A
Biologista B

Biologista A

CARACTERÍSTICAS DA CLASS8

Supervisão. assessoramento e
coordenação

Orientação. revisão e execução
Supervisão. assessoramento e

coordenação
Orientação, revisão e execução

ACESSO A



TC-403.18 B Botânico B

TC-403.17 A Botânico A
TC-404.!8 B Geólogo B

TC-404.17 A Geólogo A
TC-405.!8 B Paleontólogo B

TCA05.!7 A Pateontóloqo A
TC-40G.!8 B Zoólogo B

TC-406.!7 A Zoólogo A

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução
-Supervisão, assessoramento e

coordenação
Orientação, revisão e execução
Supervisão. assessoramento e

coordenação
Orientação. revisão e execução
Supervisão, assessoramento e

coordenação
Orientação. revisão e execução

Grupo Ocupacional: TC-500 - ECONOMIA E FINANÇAS

Grupo Oc~pacional:TG-600 - ENGENHARIA E ARQUITETURA

CÓDIGO

TC-50!.!8 B

TC-501.17 A
(VETADO)
(VF~AbO)

CÓDIGO

TC-601.18 B

TC-60!.!7 A
TC-60Z.!8 B

TC-60Z.!7 A
TC-603.!8 B

TC-603.!7 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Economista B

Economista A
(VETADO)
(VETADO)

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Arquiteto B

Arquiteto A
Engenheiro B

Engenheiro A
Engenheiro de Minas e Metê,'

Iurqía B
Engenheiro de Minas e Meta

lurgia A

CARACTERÍSTICAS DA CLAssE

Supervisão. assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução
(VETADO) -
(VETADO)

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão, e execução
Supervisão, ,assessoramento e

coordenação
Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e

coordenação
Orientação, revisão e execução

ACESSO A

(VETADO)
(VETADO)

ACESSO A

,~

8

~
~

r
~

~,<
~

ã

aJ



CÓDIGO

TC-604.18 B

TC-604.17 A

TC-60S.18 B

TC-60S.17 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Engenheiro de Portos, Rios e
Canais A

Engenheiro de Portos; Rios e
Canais B

Engenheiro Tecnoloqista B

Engenheiro Tecnoloqísta A

CARACTERíSTICAS DA CLASSE.

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, -revlsão e execução

ACESSO A \1<'

Grupo Ocupacional, TC-700 - FARMACIA

Grupo Ocupacional, TC-800 - MEDICINA

CÓDIGO

TC-70l.l8 B

TC-70l.l7 A

CÓDIGO

TC-801.18 B

TC-80l.l7 A
TC-80l.18 B

TC-80l.17 A
TC-803.18 B

TC-803.17 A
TC-804.18 B

TC-804.17 A
TC-80S.18 B

TC-80S.17 A
TC-806.18 B

TC-806.17 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Farmacêutico B

Farmacêutico A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Médico B

Médico A
Médico Legista B

Médico Legista A
Médico Psiquiatra B

Médico Psiquiatra A
Médico Puericultor B

Médico Puerícultor A
Médico Sanitarista B

Médico Sanitarista A
Médico do Trabalho B

Médico do Trabalho A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento c
coordenação

Orientação" revisão e execução

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e

coordenação
Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e

coordenação
Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e.

coordenação
Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e

coordenação
Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e

coordenação
Orientação, revisão e execução

ACESSO A

i'lo
'"
~o
'jj

s
ACESSO A ~

t;;'
~

~
O



Gmpo Ocupacional: TC-900 - ODONTOLOGIA

CÓDIGO

TC-90l.18 B

TC-90l.!7 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Cirurgião Dentista B

Cirurgião Dentista A

CARACTERíSTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução

ACESSO A

Grupo Ocupacional: TC-lOOO - VETERINARIA

Grupo Ocupacional: TC-1200 - ENFERMAGEM

Grupo Ocupacional: TC-IIOO - METEOROLOGIA

CÓDIGO

TC-!001.18 B
TC-lOO!.17 A

CÓDIGO

(VETADO)
TC.llOl.17 A

CÓDIGO

(VETAOO)
TC-120!.!7 A

SÉRIES DE CLAsSES OU CLASSEs

Veterinário B

Veterinário A

SÉRIES DE CLASSES ou CLASSES

(VETADO)
Meteorologista 'A

SÉRIES DE CLASSES ou CLASSES

(VETADO)
Enfermeiro A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução

CARACTERÍSTICAS 'DA CLASSE

(VETADO)
Orientação, revisão e execução

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

(VETADO)
Orientação, revisão e execução

ACESSO A

ACESSO _l\.

(VETADO)

ACESSO A

(VETADO)

~
8
>jj

~
"
5
Yl
>
~o

Grupo Ocupacional: TC-l3Oü - SERVIÇO SOCIAL

Grupo Ocupacional: TC-I.400 - ESTATISTICA

SÉRIES DE ICLASsES ou CLASSES CA~ACTERíSTICAS DA CLASS~

cóDIGO

(VETADO)
TC-!301.!7 A

CÓDIGO

(VETADO)
:rC-140l.!7 A

SÉRIES DE CLASSES'OU CLASSES

(VETADO)
Assistente Social A

(VETADO)
Estatístico" A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

(VETADO)
Orientação. revisão e execução

(VETADO)
Orientação, revisão e execução

ACESSO A

(VETADO)

ACESSO A

O'

'"



.A.TOS DO PODER LEGISLATIVO

A.NEXO II

CA.RGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

I - CARGOS DE DIREÇAO

A -- DIREÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA DA PRESIDBNCIA DA REPÚBLICA

NÚMERO
DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO

Chefe do Gabinete Civil . \
I

'SÍMBOLQ

l-C
." !

QUALIFICAÇÃO

CONSELHO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

NÚMERO
DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO

i Presidente ··············1

SíMBOLO

l-C

QUALIFICAÇÃO

1 Engenheiro
I

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

DI;PARTAW-ENTO ECONÔMICO

NÚMERO
DE

CARGOS
DENOMINi\ÇÁO SíMBOLO QUALIFICAÇÃO

I Diretor-Geral ........... l-C Economista

Diretor de Divisão de Fi-
nanças ., ............ 2-C

Diretor da Divisão de Co-
mércío Exterior ...... 2-C

Diretor de Divisão de
Produção '" ........ 2-C

Diretor de Divisão de
Energia e Transporte 2-C



Aros DO PODER LEGISLATIVO

CONSELHO NACIONAL DO PETR6LEO

57

NÚMERO
DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUALIFICAÇÃO

Presidente ..............I
I

I·C

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

NÚMERO
DE DENOMINAÇÃO

CARGOS

I
1 IDiretor-Geral 1
1 Diretor da Divisão de

Edifícios Públicos ....

IDiretor da Divisão de o-.
çamento e Organização

IDiretor da Divisão do Re~

gime Jurídico do Pes-
soal ._ .

Diretor da Divisão de se"l
Ieção e Aperfeiçoa-
mento .

Diretor da Divisão dei
Classífícação .

I

SÍMBOLO

I·C

z.c
z.c

z-c

Z.C

Z·C

QUALIFICAÇÃO

Engenheiro

(* )

(* )

(*)

(* )

(*) Experíêncla e tirocínio de administração no Serviço Público.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

NÚMERO
DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO

Diretor-Geral de Aeron~u I
tíca Civil ~

Díretor-Geral de Enqenha-
ria /

SÍMBOi.,Q

z,c

3.C

QUALIFICAÇÃO

(* )

Engenheiro

(*) Experiência e tirocínio de administração no Serviço Público.



lATOS DO PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DO VALE DO SÃO FRANCISCO

NÚMERO \ II

DE I DENOMINAÇÃO
CARGOS . I

MINISTÉRIO DA ·AGRICULTURA

SÍr.mOL@

l-C

2-C

NUMERO
DE

CARGOS

I

I

DENOMINAÇ(ÃO

Diretor-Geral do Centro
N acional de Ensino e
Pesquisas Agronômicas

Diretor-Geral do Departa
menta Nacional da
Produção Mineral ...

Diretor-Geral do Departa
menta N acional da
Produção Animal ....

Diretor-Geral do Departa
mento Nacional da
Produção Vegetal ....

Diretor-Géral do Departa
menta de Admínístra-
ção •••••••••••••••••

Diretor do Serviço de Ecopl
nomía Rural .

SíMBOLO

•

2-C

2-C

2-C

2-C

2-C

3-C

QUll-LlPICAÇÃO

Agrônomo (*)

\
I Engenheiro OU Ge61o~

\ qo (*)

IVeterinário (*)

\ Agrônomo· (*)

(*)

1

Diretor do Serviço de Ex
pansão do Trigo .... 3-C

3-C

Agrônomo

IAgrônomo
I

(*)

(*)

~.) Experiência e tirocínio de administração no Serviço Público.



Atos DO PODER LEGISLA1'IVO 59

NÚMERO
DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUALIFICAÇÃO

Diretor do Serviço de Me-
teorologia .

l' Diretor do Serviço Nacío
nal de Pesquisas Aqro-
nômícas ' ' 1

I Diretor do Serviço de Pro-]

I téção aos índios ..... \
f Superintendente do Ensl-]

no Agrícola e Vetert-
nárlo : .

r Reitor da Universidade
Rural - .

1 _I Reitor da Universidade
Rural de Pernambuco

3-C

3-C

3-C

3-C

2-C

2-C

Meteorologista, Enqenheí
1'0 ou Agrônomo (*)

Agrônomo

Agrônomo ou Veterlrsá
rio (*)

Professor catedrático

Professor catedrático

MINI5Tlô:RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

NÚMERO
DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO SíMBOLO 9UALIFICAÇÃO

Diretor-Geral do Departa~1
menta de Admínístra-]

Dir~;Zr~Ge'r~i'd~' D;p~;t~~l
2-C . (*)

I
mente Nacional de Edu-
cação ............... 2-C I1 Reitor da Llníversídadé do
Brasil ............... 2-C I Professor catedrático

Reitor da Universidade da IIRei~~h~a ü~i~~;sid~d~' d~1
2-C I Professor catedrático

I
Minas Gerais ........ 2-C I Professor catedrático

I f Reitor da Universidade do]
( Professo~I Paraná .............. / 2-C catedrático

I I Reitor da Universidade do IRecife ........ , .... 'I 2-C Professor catedrático

Rei~~rga.~~i~~r.s~~~~~ .~~ 2-C I Professor catedrático
Reitor da Universidade doi I

I Rio Grande do Sul .. [ 2-C I Professor catedrático
! Reitor da Universidade doI I
I Ceará ............... 2-C I Professor catedrático
I I I

C*I Experiência e tirocínio de administração -no Serviço Público.



60

NÚMERO

r ATOB DO PODER LEGISLATIVO

DE

CARGOS

1

1

1

DEN:0M1NAÇÃ.O

Diretor da Diretoria do
Ensino Comercial

Diretor da Diretoria do
Ensino Industrial

Diretor da Diretoria do
Ensino Secundário

Diretor da Diretoria do
Ensínc Superior

Diretor da Diretoria .doi
Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional .... 1

Diretor do Instituto Nacio~1
nal de Estudos Peda-
gógicoS .

Diretor da Biblioteca Na-
cionaI .

Diretor da Casa de Ruy
Barbosa 1

Diretor do Instituto [oa-

'I quim Nabuco ... : ... 'I
Dire~or do In~tituto ~a~

cíoual do LIvro .
j Diretor do Serviço Nacío-]

I nal do Teatco ·······1
Dir~~~r .~~ ..~~s.e~.. ~~~~~

IDiretor do Museu da In~

confidência da Diretoria
I do Patrimônio Histórico
I e Artístico Nacional

Diretor do Museu do Ouro
da Diretoria do Patrí
mônío Histórico e Ar~

ttstíco Nacional
Diretor do Museu do Dia

mante da Diretoria do
Patrimônio Histórico el
Artístico Nacional ...

Diretor da Biblioteca An
tônio Torres da Biblio~1
teca Nacional '.

I

SíMBOLO

3-C

3-C

3-C

2-C

3-C

3-C

3-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6,C

7-C

7-C

lO-C

lO-C

QUALIFICAÇÃO

(' )

(' )

(' )

(' )

(' )

(' )

(' )

{.*} Experiência e tirocínio de administração no Serviço Público.



Atos no 'PODER LECI8LA'i'IVO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

NÚMERO
DE

CARGOS

I

I

I

I

DENOMINAÇÃO

Diretor-Geral da Fazenda
Nacional .

Dir~i~:Ç~~ ~~i.~~ .~~ ~~~.r~1
IIDiretor da Casa da Moedal

I Contador Geral da Repú-]
\ blíca " .

I
Diretor da Diretoria da

Despesa Pública .....

I
Dir~tor da Diretoria doi

Impôsto de Renda ....
I

I Diretor da Díretona dasl

I
Rendas Aduaneiras ...

Diretor da Diretoria das]I Rendas Internas ..... 1

I Dcleqàdo do Tesouro Bra-

I
Ieíro no Exterior ....

Presidente do Conselho de
Política Aduaneira '"

Diretor do Serviço do Pa
trímônío da União ...

Diretor do Departamento
Federal de Compras ",

I

SÍMBOLO

l-C

2-C

2-C

2_C

2-C

2-C

2-C

2-C

2-C

2-C

2-C

2-C

QUALIFICAÇ!~O

(' )

(' )

(' )

Contador (*)

(' )

(' )

(' )

(' )

(' )

(' )

(' )

(' )

(*) Experiência e tirocínio de' administração no Serviço Público.

MINISTÉRIO DA GUERRA

NÚMERO
DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO SÍf\.1BOLO QUALIFICAÇÃO

Secretário do Território de
Fernando de Noronha. 6~C



ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES

NÚMERO
DE

CARGOS

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUALIFICAÇÃO

Chefe de Polícia do De
partamento Federal de

_ Sequrança Pública ...
Governador do Território

do Acre .
Governador do Território

Federal do Amapá ..
Governador do Território[

Federal de Rondônia .
Governador do Território

Federal do Rio Branco
Diretor-Geral do Departa

mento de Administra--
ção .

Dfretor-Geral do Departa
mento do Interior e da
Justiça .. , .

I Diretor-Geral do Departa
mento de Imprensa Na-
cional .

Diretor da Agencia Naclo-
nal .

Diretor do Arquivo N a~

cionaI .
Diretor da Divisão de Po

licia Política e Social
do Departamento Fe
deral de Segurança Pú-
blica .' ' .

Diretor do Serviço de As~

sístêncla a Menóres ..
Secretário do Território do

Acre ;, .
Secretário do Território

Federal do Amapá ..
Secretário do Território

Federal de Rondônia .\
Secretário do Território

Federal do Rio B,ancoi

l-C

2-C

2-C

2-C

2-C

2-C (' )

2-C Advogado (' )

2-C (')

3-C

3-C

4-C

S-C

6-C

6-C

6-C

6-C

(*) Experiência de administração no Serviço Público.



t'lÚMERO
DE

CARGOS

1

1

1

1

1

1

1

1

(*)

ATOS no PODER LEGISLATIVO

MINIsTB.RIO DA SAÚDE

\ "I 5'·....BOI.ODENOMINAÇÃO 'VL QUALIFH...AÇÃO

I
Diretor-Geral do Departa-

menta de Administração 2~C (")
Diretor-Geral do Dcparta-

I
menta Nacional da

,Dir~~:d:rai' d~' D~;~;t~~ 2~C Médico (*)

s:~d~ .. ~~~i~~.a~ ...~~l 2~C Médico (*)
Diretor-Geral do Departa- I

menta Nacional de En-
demias Rurais ..... . . . 2.C 'Medico (')

Diretor do Instituto Os--
waldo Cruz ..... . . . . . 3~C

Diretor do Serviço Nacío
nal do Cancer do De
partamento Nacional de
Saúde ... ,............ 3.C Medico (')

Diretor do Serviço Nacío
nal de Doenças Men
tais do Departamento
N acionaI de Saúde .. , 3~C Médico (*)

Diretor da Divisão de Pro
filaxia do Departamento
Nacional de Endemias
Rurais 3-C Médico (*)

Diretor do Serviço Nacío
nal de Lepra do De",
partamento Nacional de
Saúde 3·C IMédico (*)

Diretor do Instituto Na
cional de Endemias
Rurais do Departamen
to Nacional de Ende-
mias Rurais 3~C Médico (*)

Diretor da Divisão de Co
operação e Divulgação
do Departamento Na
cional de Endemias Ru-
rais ..... ; . . . . . . . ... . 3~C Médico (*)

Diretor do Serviço Naclo
nal de Fiscalização da
Medicina, do Departa
menta Nacional de
Saúde 3·C Médico (*)

Diretor do Serviço de
Saúde dos Portos do
Departamento Nacional
de Saúde 3-C Médico (*)

Diretor do Serviço Nacío
nal de Tuberculose do
Departamento Nacionall
de Saúde . 3·C Médico (*)

Experiência e tirocínio de administração no. Serviço Público.



i ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO

NÚMERO

DE DENOMINAÇÃO SÍMB(.LO Q1T,\LIFICAÇÃO

CARGOS

(' )

r- )

2·C

2.C

Diretor-Geral do / Depar
tamento Nacional de
Indústria e Comércio .

J I
IDiretor-Geral do Depar~\
I tamento (,. de Admínís-

'1"'"'
Diretor-Geral do Depar

tamento Nacional da
Previdência Social ... 2·C (*)

1 Diretor-Geral do Depar...
tamento Nacional da
Propriedade Industrial. 2·C (' )

Diretor-Geral do Depar...1
tamento Nacional dei
Seguros Privados e Ca~1
pttalízação 1

I

Diretor-Geral do Depar~1
tamento Nacional do
Trabalho , .. [

I
Diretor do Instituto Nacio~\

nal de Tecnologia ... 1

Diretor do Serviço Atua~\
rlal 1

i

2·C

2·C

3·C

3·C

(')

(')

(' )

Atuário (*)

(*) Experiência e tirocínio de administração no Serviço Püblicó .



A'l:OS DO PODER' LEGISLATIVO

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

J
I

NUMERO

IDE DENOMINAÇÃO SíMBOLO QUALIFICAÇÃO
CARGOS I

I
I
I

Diretor-Geral do Depar- Itamento dos Correios e
Telégrafos ........... l-C

I
\

Diretor-Geral do Depar-
tamento de Admínís-

II tração ... , .......... 2-C (' )
I IIDiretor-Geral . do Depar-\ I

tamento Nacional de I
Estradas de Ferro ... 2-C I Engenheiro (")

\ Diretor-Geral do Depar~\ I

I\ temente Nacional de)
Obras Contra as Sêcas 2-C Engenheiro (")

I

Diretor-Geral do Depar-\ I
tamento Nacional' de I
Obras de Saneamento_I 2-C I Engenheiro (*)

I
Diretor-Geral do Depar~\ J

tamento Nacional de
IPortos, Rios e CanaisI 2-C Engenheiro (' )

Diretor-Geral do Depm-\ Itamento Nacional de
Estradas de Rodagem. I 2-C I Engenheiro (*)

I IDiretor-Geral do Depar... \
tamcnto Nacional de IIluminação a Gás ,. ,I 3-C Engenheiro (')

I
,

Supermtendente da Admi-\ i
nístração do Pôrto de I

Laguna ... ' ........ '. 6-C I Engenheiro (' )

I I
I

(') Experiência e tirocínio de administração no Serviço Público.



ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

B - DIREÇAO INTERMEDIARIA

SECRETARIA DAPRESIDBNCIA DA REPÚBLICA

I
NÚMERO I

DE I
cARGOs I

I

1

DENOMINAÇÃO

Diretor da Diretoria do Expediente

SíMBOLO

~-C

CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

I I
MÚMERO I I

DH I DENOMI~AÇÃO I SíMBOLO
CARGOS I I

I I

I I
I

'1 \ Diretor da Divisão Técnica ........ , .............1 i-C
I
I

I I

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

I I
I!IÚ"'BRO I I

DH I DENOMINAÇÃti I SÍMBOLO,
CARGOS I I

I I

\ I
.1 1 Diretor do Serviço de Administração ..............I s..C

\
I
I
I

1 Diretor do Serviço de Documentação e Divulgação .. 1 5-C

I
I



Atos DO PODER LEGISLATIVO

CONSELHO NACIONAL DO PETROLEO

NÚMERO

DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO

I
I

. I
I
I

SÍMBOLO

I
Diretor da Divisão Econômica ·.· 1

I I
1 IDiretor da Divisão Técnica ·······················1

. I
1 IDiretor da 'Divisão Administrativa \

. I

4.C

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

NÚMERO

DE
CARGOS

DENOMINAÇÃO ~ÍMBOLO

3.C

5-C

5·C

5-C

I Diretor
I
1 Diretor

I

I I

1 IDiretor do Escritório Técnico da Universidade doiI Brasil •••................................... [

1 ! Diretor' dos Curs6s de Administração 1
I I

do Serviço de Administração ,.. 1

I
do Serviço de Documentação 1

I
COMISS1<.0 DO VALE DO SÃO FRANCISCO

NÚJVIERC

DE
CARGOS

DENOMINAÇÂ'ô SÍMBOLO

I
I . I5 1 Diretor de Divisão .

IChefe de Distrito ································1
I .

3-C

3-C



Chefe da Divisão do Pessoal Civil

NÚMERO
DE

CARGOS

1

NÚMERO
DE

CARGOS

ATOS DO [PODER LEGISLATIVO

MINISTERIOS

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

I I

I DENOMINAÇÃO I
I I

Diretor da Divisão de Edifícios e Instalações da Di-I
reteria de Engenharia _ '.' . : . _. _\

Diretor da Divisão de Estudos e Projetos da Díre-
torla de Engenharia _ _ 1

I
Diretor da Divisão de Infra-Estrutura da Diretoria]

de Engenharia 1
I

. . . . . . . . . . . . . . . I
I

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

I
I

DENOMINAÇÃO !

I
I
II Diretor da Divisão de .Fomento da Produção Animal]

I do Departamento Nacional da Produção Animal .1

IDireto.r da. Divisão de Defesa Sanitária Animal doll
Departamento Nacíonal da Produção Animal ....

I I

I
Diretor da Divisão de Inspeção de Produtos de OrH

, a~~ãoA~~i~ato ..~~~~~t.~~e~t~..~~~~~~~l..~~. ~.r~~l
I I

SÍM.BOLO

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

SÍMBOLO

4-C

4-C

4-C



AtOS DO PODER LEGISLi\'IIVO

DENOMIN,AÇÃO

4·C

4·C

4·C

4-C

SÍMBOLO

Diretor do Instituto de Biologia Animal do' Departa-]
menta Nacional da .Produção Animal /

Diretor do Instituto de Zootecnia do Departamento]
Nacional da Produção Animal 1

I,Diretor da Divisão de Caça e Pesca do De~actamento
Nacional da Produção Animal .

I
I

\[ Diretor da Divisão de Fomento da. Produção Mineral
do Departamento Nacional da Produção Mineral .

NÚMERO
DE

CARGOS

Diretor do Jardim Botânico do Serviço Florestal ..

Diretor da Divisão de Orçamento do Departamento de
Administração . • . . .

Diretor do Instituto Agronômico do Norte do Ser-
viço Nacional de Pesquisas Agronômicas _ .

Diretor da Divisão de Pessoal" do Departamento de
Administração .' . . .

4.C

4·C

4·C

4·C

4·C

4.C

4.C

4·C

4·C

4·C

4.C

Diretor da Divisão de Material do Departamento de
Administração .

Diretor da Divisão de Obras do Departamento dei
Administração . . . . .

,
I Diretor da Divisão de Geologia e Mineralogia do
I Departamento Nacional da Produção Mineral ... 1

! \
IDiretor da Divisão de Águas do Departamento Na~

cíonal da Produção Mineral •.................. [

l
i Diretor do Laboratório da Produção Mineral do. De-li

partamento Nacional da Produção Mineral .....
, I
'I Diretor da Divisão de Fomento da Produção Veqetal]

do Departamento Nacional da Produção Vegetal .1

I
I Diretor' da Divisão de Defesa Sanitária Vegetal doI

Departamento Nacional da Produção Vegetal ...

I

I
I

1

1

1 Diretor do Instituto Agronômico do, Sul do Ser-
viço Nacional de Pesquisas Agronômicas .

Diretor do Instituto Agronômico do Leste do Ser~\
viço Nacional de Pesquisas Agronômicas 1

4.C

4·C



'Ml

,
'NÚMERO IIDE
CARGOS j

I
I ,I

!
1 I
1

1

1

1

1

1

1

I

2

A'I.OS DO PODEl;t LEGISLATIVO

DENOMINAÇÃO

I
I

Diretor do Instituto Agronômico do Oeste do Ser-]
viço Nacional de Pesquisas Agronômicas \

Diretor do "Instituto 'Agronômico do Nordeste do ser~1
viço Nacional de Pesquisas Agronômicas .

Diretor .do Instituto de Ecologia e Expertmentaçãoj
Agrícolas do Serviço Nacional de Pesquisas Agro~

nômícaa ..•...................•.............

Diretor do Instituto de Fermentação do Serviço Na-
cional de Pesquisas Agronômicas .

Diretor do Instituto de Óleos do Serviço Nacional
de Pesquisas Agronômicas .

I
Diretor do Instituto de Química Agrícola do serviçol

Nacional de Pesquisas Agronômicas ••...•......

Diretor da Escola Nacional de Agronomia da univer~1
sidade Rural .

Diretor da Escola Nacional de Veterinária da Llntver-l
stdade Rural 1

I
Diretor do Serviço de Estatística da Produção ..... 1

Diretor da Escola Fluminense de. Medicina V eteriná-

~te~~á~~p.er~n.te~~~~~~~. ~.o.. ~~S.i~~..~.g.r~~~l~~ . ~l
I

Diretor da Escola de Agronomia do Nordeste da Su-]
períntendência do Ensino Agrícola e Veterinário. '1

Diretor da Escola Superior- de Medicina Veterinária\
do Paraná da Superintendência do Ensino Agri~

cola e Veterinário !
I

Diretor do. Serviço .de Informação AgríCOla ,

Diretor das Escolas Superiores da Universidade Ru-
ral de Pernambuco ' .

SÍMSOLO

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

5-C

5-C

5-C

6-C

6-C

6-C

5-C

6-C

l' IDiretor da Escola de Agronomia Eliseu Maciel .... s-e
!



A'IOS DO PODER LEGISLATIVO '1
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

S·C

S·C

S·C

S·C

S-C

S·C

S.C

S:C

S·C

4.C

S·C

4-C

4-E:

4-C

DBNOMINAÇÃO

I
I
i SÍMBOLO

I,-----
Diretor do Observatório Nacional 1

I Diretor da Divisão de Material do Departamental
I de Administração •......................... ·1

IDid:tOÁd~~nis~~~~~O ..d.e.. ~~r.a.s..~~..D.e:.a~~~~~~~~l

[IDiretor da Dívísão de Orçamento do Departa~l
menta de Administração ............•........ 1

1 ,

'

1 Diretor da Divisão do Pessoal do Departamental
de Administração .............•.............. 1

\
Diretor da Escola Técnica Nacioanl da DiViSãOl1

de Ensino Industrial " .

I
. . I

Diretor da Divisão de Construção e' Restauração]

I ~ali~~~~O~i~. ~~..~~t.r~~~~~.~i~~~~i~~.~.~~t~~t:~~ll

1 Diretor da Divisão .de Estudos e Tombamento daI
I Diretoria do Patrimônio Histórico e. Artístico]
I· Nacional : · 1

IDiretor da ~iViSão de Educação Extra-Escolar doI
1 Departamento Nacional de Educação 1

IDiretor da Faculdade de Medicina e Cirurgia doi
! Pará da Diretoria do Ensino Superior 1

I I
1 Diretor da Faculdade de Direito de São Luís do]
I Maranhão da Diretoria de Ensino Superior ... I
\ Diretor da Faculdade de Farmácia e Odontologial
! de São Luís do Maranhão da Diretoria do En-]
I sino Superior 1
[ I
I Diretor da Faculdade de Direito do Piauí da DH
J retoria do Ensino Superior !

l Diretor da Faculdade de Direito do Ceará da Di~l!
I reteria do Ensino Superior ..•........•...... 1, ,
! Diretor da Faculdade de Farmácia e OdontologiaI
'I do Ceará da Diretoria do Ensino. Superior ....1
I I

2

I

2
2.

2

2

I

1

NÚMERO
DB

CARGOS



Número
de

Cargos

2

1

2

ATOS D:O PODER LEGISLATIVO

Dençmínaçãc

~----

Diretor da
Diretoria

Diretor da Universidade
- Viçosa da Diretoria

Diretor do Colégio Pedro II (Externato)

Diretor do Coléqio Pedro II (Internato)

Diretor da,
Nacional

Símbolo

5-C

5-C

5..c

5-C

5-C

5-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6..c

5-C

6-C

6-C

5..c

5-C

6..c

7-C



Número
de

Cargos

1
1

1
1

2
1

2

ATOS 00 Pensa LEGlSL'l,).'ItlO

Denominação

J
Diretor da Dívísãc de Cataloqação ; 1

! Direto, da Divisão de Circulação da Bíblíoteca]
Nacional 1

Diretor da' Divisão de Obras Raras e Publicações!
da Biblioteca Nacional , 1

Diretor dos Cursos de Biblioteconomia da Bíblío-]
teca Nacional ..............•............... ]

Diretor da Recebedona do Distrito Federal ..... 1

Diretor da Recebedoría de São Paulo da Deleqa-]
cía Fiscal do Tesouro Nacional em São Paulo]

Diretor do Serviço do Pessoal -da Diretoria Geral]
da Fazenda Nacional !

Diretor da Divisão de Economia Cafeeíra ".. 1

Diretor da Divisão do Material da Diretoria Ge-]
ral da Fazenda Nacional ,.. 1

Diretor da Divisão de Obras da Diretoria _Geral]
da Fazenda Nacional _ ]

Diretor do Laboratório Nacional de Análises 1

Secretário do Conselho de Política Aduaneira .. 1

Chefe da Agência do Departamento Federal dei
Compras em São Paulo ]

Diretor da Divisão Comercial do Departamento]
Federal de Compras 1

Diretor da Divisão de Material do Departamento]
Federal de Compras . .•...... , 1

Diretor da Divisão de Recepção e Expedição doi
Departamento Federal de Compras 1

Diretor da Divisão Técuíca do Departamental
I Federal de Compras , " 1
I Diretor da Divisão ~e Cadastro do Serviço doi
J Patrlmônlo da União 1

! Diretor da Divisão de Concessões, Vendas e Aqui-]
I síções do Serviço do Patrimônio da União ..... 1

I Diretor da' Divisão de Contrôle Econômico doi
I Serviço do Patrimônio da União 1
I Diretor do Serviço de Estatística Econômica e]
I Financeira !
I I

MINISTÉRIO DA GUERRA

Símbolo

7-C

7-C

7-C

7-C
3.C

3.C

4-C
4-C

4-C

4-C
4·C
4·C

5-C

5-C

5-C

5·C

5-C

5.C

5-C

5-C

5·C

73

Denominação
Número

de
Cargos

I

I
I
J

----- r~~r~tor do Pessoal

I dó Pessoal ...
J

Civil

I
I
t
I
I

do Departamento Geral]
. , ··· .. ·· .. · .. ·1

. . . . .1

Símbolo

4·C



ANEXO [ :;;

Sistema de Classificação de Cargos

SERVIÇO, ADMINISTRAÇÃO. ESCRITóRIO E FISCO

Grupo Ocupacional: AF ~ 100 - ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL

CÓDIGO SÉRIES DE CLASSES ou CLASSES CARACTERÍSTICAS DA CLASSE ACESSO A

fi

i

f

~
Almoxarífe A e Assistente Co- g

mercíal A

Oficiai de Administração A
~

Técnico de Administração A

Armaz-enistaA
Bscttturérto A e l\rqliM'" A

ACESSO A

"Técnico de Administração A e
Assessor Postal-teleqráftcc

Chefia de almoxarifado
Chefia de almoxarifado
Encarregado de depósito ou

armazém e execução
Execução
Supervisão, 'assessoramento e

coordenação
Orientação, revisão e execução
Execução

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução
Execução
Execução
Execução
Execução
Auxnlar de exetuçlt;

200 - ADMINISTRATIVO

Almoxarífe B
Almoxartfe A
Armazenísta B

Grupo Ocupacional: AF

Assistente Comercial B
Assistente Comercial A

Oficial de Administração B
Oficial de Administração A
Escriturário B

Escriturário A
Correntista
Escrevente-Dacttfôçrafo

SÉRIES DE CLAssES OU CLASSES

Oficial de Administração C

Armazenísta A
. Assistente Comercial C

AF-102. 8 A
AF-I03.16 C

AF-lOl.16 B
AF-1Ot.14 A
AF-I02.lO B

AF-I03.14 B
AF-J03.12 A

CÓDIGO .

AF-201.16 C

AF-201.14 B
AF-201.12 A
AF-202.1O B
AF-202. 8 A

AF-203. 7
AF-204. 7



Grupo Ocupsdono/: AF - 300 - PISCO

C60IGO SÉRIES Dl!. CLASSES OU CLASSBS CARACTERíSTICAS DA CLASS!! ACES!O A

AP-301.13 E Açreote Fiscal do Impôsto de Fiscalização em circunscrição
Consumo E de l' categoria

AF-301.17 D Agente Fiscal do Impôsto de Fiscalização em circunscrição
Consumo D de 2~ categoria

AP-301.16 C Agente Fiscal do Impôsto de Físcalízação em circunscrição
Consumo C de 3@. categoria

AF-301.15 B Agente Fiscal do Impôsto de Fiscalização em circunscrição
Consumo B de .oi@. categoria

AF-301.14 A Agente Fiscal do Impôsto de Fiscalização em circunscrição ~ ~Consumo A de 5@. categoria
'"AF-302.18 E Agente Fiscal do Impôsto de Fiscalização em circunscrição --- ~

Renda E de 1'" categoria o

AF-302.17 D Agente Fiscal do Impôsto de Fiscalização em Circunscrição --- 'li
Renda D de 28 categoria ~

ro

AF-302.16 C Agente Fiscal do Impõsto de Físcalíaaçãc circunscrição "em ~

Renda C de 3lJ categoria iAF-302.15 B Agente Fiscal do Impôsto de Fiscalização em circunscrição ---
~Renda B de 4~ categoria

AF-3az.H A Agente Fiscal do Impôsto de Fiscalização em Circunscrição - ~Renda A I de. 5~ cateqorla

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VIlTADO)

(VETADO) (XETADO) (VETADO) . (VETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADb) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

AF-304.13 B (VETADO) Fi s c a I (VETADO) Administração. f i s cal ização, -Aduaneiro B execução e conferência Inter-
na nos armazéns lO



CÓDIGO

AF;304,11 A

AF-30S.,13

(VETADO)

(VETADO)

AF-306.16' B
AF-306.15 A

(VETADO)

AF-307,13 B
AF-307.12 A

(VETADO)

AF-308. 9 B
AF-30S. 8 A
AF-309. 9

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(Vr"TADO)

SBRIES DE CLASSES OU CLASSES

(VETADO) F i s c a I (VETADO)

Aduaneiro A

Fiscal Auxiliar de Impostos In
ternos

(VET"D~~J

(VBTADO)

Coletor 13
Coletai" A
(VETADO)

Escrivão de Coletoria B
Escrivão de Coletoria A
(VETADO)

Auxiliar de Coletoria B
Auxiliar 'de Coletoria A
Guarda Aduaneiro

-(VETADO)
(VETi\DO I

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADv:

(VETAP'J)
(VETADO)

(VET.õ\DO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)

CARAq'ERÍSrrcAs DA CLASSE

Administração, f i s c a 1lzação,
execução e. conferência ínter
na nos armazéns

Fiscalização. e execução

(VETADO)

(VETADO)

Chefia de Coletoria
Chefia de Coletoria

(VETADO)

Execução em 'Coletoria
Execução em Coletoria

(VETADO)

Auxiliar de Execução
Auxiliar de Execução
Vigilância, guarda e policia-

mento de "fronteiras
(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VET1"\DO).

(VETADO)
(VETÀDO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VE.TADO)

(VETADO)

ACESSO h.

Agente Fiscal. de Impôsto de
Consume A

(VEl'ÀDO)

(VETADO)

Coletor A

Escrivão de Coletoria A

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VE'l:'ADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

't.)

'"

~o-
'"g

~
~
~

I



Grupo Ocap.cion.l" p.F - ~OO ~ MECANIZAÇAO DE ESCRITóRIO

600 - TÉCNICA DE ADMINIS TRAÇJ,O

~
[5

A e ii
1il
~

~
~.

~

ACESSO A

Taquíqraío
Oftctel de Administração

Estcnodactilóqraio

DA CLASSE

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE ACESSO A,

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução
Execução Técnico de Mecaaízação A

Auxiliar de execução

CARACTERÍSTICAS DA CU. 55!.:: ACc~SO A

CARACTERíSTICAS

Execução
Execução
Execução

Execução

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e Técnico de Administração A

coordenação.
Orientação. revisão e execução

sÉRIES DE CLASsES OU CLASSES

Técnico de Mecanização B

Técnico de' Mecanização A
Técnico Auxiliar de Mecaniza-

ção B
Técnico Auxiliar de Mecaniza

ção A

Grupo Ocnpecicnei: AF - SOO - SECRETARIADO

SÉRIES DE CLt\SSr>S ou CLASSES

Taquígrafo
Estenodactilógrafo
Dactilógrafo 13:

Dacülóqrefo A

SÉRIES m: CLi'.SSES OU CLASSES

Técnico de Administração- B;

Técnico de Admínístração A
Assistente de Administração B

Assistente de Administração A

Grupo Ocupacional: .AP

CÓDIGO

CÓDIGO

AF,401.16 B

AFAOl.14 A
AF,S03. 9 B

AFA02. 9 A

AF,401.14
AF,S02..11
AF,S03. 9 B

AF,S03. 7 A

CÓDIGO

AF,601.18 B

AF,601.17 A
AF·602.16 B

,AF-GÜ2.14 A

Gmpo Ocupacional, AF, - 700 _ TESOURARIA

cóDIGO

AF·701.18 B

AP,701.17 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

'Tesoureiro B

Tesourctro A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e
coordenação

Qneutação, revisão e execução

. ACESSO A

~



SERVIÇO: ARTll'ICE - A

Grupo Ocupacional: A-!OO - ALVEN ARIA, CANTARIA E PINTURA
til

CóDIGO SÉRIES DE CLASSES ou CLASSES CARACTERfsTICAS DA CLASSE ACESSO .i\

A.IOLlO C Pedreiro. C Orientação. revisão e execução
A·IO!. 9 B Pedreiro B Execução
A·IO!. 8 A Pedreiro A Execução
A-IOZ. I Servente de pedreiro Auxiliar de execução Pedreiro A
A·103. 7 Canteiro Execução Pedreiro A
A·104. 3 Cavoqueiro Execução
A-105.IO C Pintor C Supervisão e execução
A-105. 9 B Pintor B Execução -- \';A·105. 8 A Pintor A Execução ---
A·106. 5 Ajudante de pintor Auxiliar de execução Pintor A @

Grupo Ocupacional: A - zoa - APRENDIZAGEM
8

iCÓDIGO

A-ZOI. 1
A-ZOZ. 5

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSBc;

Aprendiz
Auxiliar de Artífice

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Aprendizagem
Auxiliar de execução

ACESSO A

Auxiliar de artífice t"I
M

Carpinteiro A, Carpinteiro Na- g
val A, Marceneiro A, Risca- ~
dor Naval A, Alfaiate A. ~
Artífice de Aparelhos de 'Te- o
Iecomunícações A, Eletríclsta
Enrolador A. Eletricista Ins ..
talador A, Eletricista Opera..
dor A. Correeiro..Sapateiro
A, Ferrementeíro A, Afina..
dor de Metais Preciosos A,
Cunhador de Moedas A, GaI ..
vanoplasta A. Medalhlsta A,
Mecãntco de Aeronaves A,
Mecânico de Aoarelhos e
Instrumentos A, Mecântcc de
Al'tna:n1e'nto A. Mecaoico de



Mâqulnas A,· Mecêctcc de
Motores a Combustão A,
Mecânico Operador A, Att,t..
Hce de Tratamento Térmico
A, Caldeireiro' A, Ferreiro A,
Fundídor A, Funileiro A.
Fundídor A, Lanterneiro A,
Modelador de Fundição A.
Serralheiro A, Soldador A e
Artífice de Explosivos A.

Grupo Ocupacional, A - 300 - ARTES DIVERSAS

CÓDIGO

x.sor.io B
x.soi. 8 A
A-3ü2. 2
A-3ü3. 6
A-3ü4. 6 B

A-3ü4. 5 A

A-3üS. 6
A-3ü6. 6
A-3ü7. 6

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Calafate B
Calafate A
Embalador
Vidraceiro
Conservador de material ro

dante B
Conservador de material ro

dante A
Artífice de manutenção

(VETADO)
Moldador de refratário
Artífice maquinista

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Execução
Execução
Execução
Execução
Execução

- Execução

Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução

ACESSO A i
8

~
"~

I
Grupo Ocupacional, A - 4üü - ARTES GRAFICAS, PAPELARIA E TIPOGRAFIA

CÓDIGO

A-4ü1.12 D
A-4ül.lO C
A-4ül. 9 B
A-4ül. 8 A
A-4ü2- 9

SÉRIES DE CLASSES ou CLASSES

Compositor D
Compositor C
Compositor B
Compositor i\
Restaurador de livros e do"

cumentos

CAR~CTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Execução

hCESSO A

(VETADO)

~
~



CÓDIGO

A·403.12 D
AA03.1ü C
AAü3. 9 B
PA03. 8 A
A-404.12 D
A.404.1O C
A~404. 9 ))
A~404. 8 A
A-405. 12 D
AAüS .10 C
,'\.-405. 9 B
A.405. 8 A
A-106. 12 D
A.'106.10 C
A.'106.·9 B
A-40ó. 8 A
A.407 .12 D
A.407.10 C
A·407. 9 B
A.407. 8·A
A.408.1I C
A-408.10 B
A.408. 8 A

(VETADO)
(VETJ..DO)

A_'ÍI0. 5
A·411. 1

SÉRIES D~ CLASSES OU CU\SS~S

Gravador D
Gravador C
Gravador B
Gravador A
Estcreotlpls.a D
Estercoüptata C
Estereotipieta B
Estereottptsta A
Compositor mecânico D
Compositor m-ecânico (
Ccmoositcr mecâníco B
Compositor mecânico A
Encadernador D
E!"icadernador C
Encadernador B
Encaoernador A
Impressor D
Impressor C
Impressor B
Impressor A
Tipógrafo C
Tipógrafo B
T'ípóqrafo A

(Vh1ADO)
í VET1,DO)

Auxilicr de arte gráfica
Aprendiz

CARACTERÍSTICAS DA CL.3.SSI!

Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão c execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão c" execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução

(VETADO)
(VETADO)

Auxtllar de execução
Aprendizagem de artes qrá

ficas

xcssso A

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
~

(VETADO)
(VETADO)

Auxiliar de -artes qraücas

~

~
w

15

~
t·~
~

I;'

~

~

Gn,po Ocupacional: A - 500 - COZINHA E PANIFICAÇÃO, REFEITóRIO, BARBEARIA E COPA

CÓDIGO

A·501. 8 B
A.50I.·5 A
A..501. 5
1\.502. a B

SÉRIES DE CLASSES ou CL.a..SSES

Cozinheiro B
Cozinheiro A
Auxiliar
f adeíro B

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão e execução
Execução
Auxi1i<1r .de eaecução-,
Supervlsãc e execução

ACESSO A



600 - CARPINTARIA CIVIL, NAVAL E MARCENARIAGrupo Ocupacional: A

A'S02. S A
A·S02. S
A.S03. 7 B
A.S03. S A
A.S04. 6 B
A·S04. 4 A
A·SOS. 8 B
A·SOS. S A

CÓDIGO

A.601.12 D
A·601.10 C
A.60!. 9 B
A.60!. 8 A
A.602.12 D
A·603.1O C
A·602. 9 B
A·602. 8 A
A.603.12 D
A·603.1O C
A·603. 9 B
A·603. 8 A
A.604.1O B
A.604. 8 A

(VETADO)

A.60S. 8 A
(VETADO)

A.606. 8 A

Padeiro i\.
Auxiliar
Garção B
Garção A
Copeiro B
Copeiro A
Barbeíro B
Barbeíro A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Carpinteiro D
('arpint~iro C
Carpinteiro B
Carpínteíro A
Carpinteiro Naval D
Cerp-nteíro Naval C
Carp'nteíro Naval B
Cerpínteiro Naval A
Marceneiro D
Marceneíro C

. Mcrceneíro B

Marceneiro A
Riscad"ar Naval B
Riscador Naval A

-(VETADO)

E~lt;~J:;::JOf A
;VETADO)

Lustrador A

Execução
Auxiliar de execução
Execução

Execução
Execução
Execução
Execução
Execução

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução

(VETADO)

Execução
(VETADO)

Execução

ACESSO A

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(V"",\DO)

i
8

~
""
'""•~
~
O

~



iATOS DO ,PoDER LEGISLATIVO

MINISTBRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS DlTERIORES

1

1

Número
de

Cargos

---- --_..._.- -----.-

I Denominação \

_.. ...__ I.__~ . . . ._.__ ._.__ 1

ID~~toÁd:in~:;;~:~ d~..~at~d~l.~~..~~:~~~~~~~~~I
IDiAá~in~:t,~~~Sã~. d~. ?~~~~. ~~..~~p~~~~~~~~~ .~~l,
1
\ Diretor da Divisão de Orçamento do Departa,.,ll

menta de Administração •.................... 1

IDid~toÁd:ni~;~~:~ d.~. :.e~~~~l..~~..~~:~:.:~~~~~~Il
\ Diretor da .Dlvísão de Polícia' Técnica do Depar:,
I tamento Federal de Segurança Pública '" ._ .. 1

\ Diretor da Divisão de Polícia Marítima. Aérea. el
1 ~~r;:~ant~~~tc~O .~~~~~t~~~~t~..~~~~~~l..~~ . ~~~\
I I
I~:e~~t~~cadO..~?~~~~~~~~~. ~.e~~~~~ .~~. ~~~~.r~~~1

IDiretor da Divisão de Assuntos Políticos do De",[
partamento do Interior e da Justiça 1

J
IDiretor da Divisão do Interior do Departamentol

do Interior e da Justiça [
I I
IDiretor da Divisão de Justiça do Departamento!

do Interior e da Justiça .............•.....• 1

IDelegado de Costumes e Diversões do Depe"a-II

I
menta Federal de Segurança Pública '11

Delegado de Economia Popular do Departamento]
I Federal de Segurança Pública ........•....•...1

IDelegado de Menores do Departamento Federal!
de Segurança Pública ~ .1

IDelegado de Roubos e Falsíficaçães' do Departa~\
menta Federal de Segurança Pública 1. . I

r Delegado de Vigilância do Departamento Federal]
J de Segurança Pública 1

IDeleg_a~o de _~egurança. Política da Divisão, deI
Polícia Política e Socíal 1

I I

Símbolo.

1-C

1-C

1-C

1-C

1-C

5-C

5-C

5-C

5-C

5..C.



Atos DO PODER LEGISLATIVO 7s

7-C

7-C

7-C

6-C

5-C

6-C

6-C

7-C

7-C

7-C

5-C

5-C

5-C

6-C

5-C

5-C

5-C

5-C

5-C

Símbolo

I

1

I

I

1

I

1

1

1

1

I

1

1

1

1

1

Número
de

Cargos Deno~naçã~ l _
---,-- I

Delegado de Segurança Social, da Divisão de Po~\
Iícía Política e Social .......................•

I
Delegado de Segurança Pessoal 1

IDelegado de Acidente de Trãnsíto ...••...•..... /

IDeleqado 'de Polícia Maritima e Aérea \

IDiretor ,da Divisão de Informações da Agêncial
I Nacional 1
I Diretor do Serviço de Estatística Demoqréftca.]
I Moral e Política 1

IDiretor da Penitenciária Central do Distrito Fe l
I deral [

IDiretor do Serviço de Documentação ....•.....1
1

1Diretor do Instituto Félix Pacheco do Departa..\
! menta Federal de Segurança Pública 1

IDiretor do Instituto Médico Legal do Departa~\
I menta Federal de Segurança Pública \

1 Diretor do Serviço de Trânsito do Departamento!
I Federal de Segurança Püblíca .•..•••••••..... 1

IDiretor do Serviço Médico do Departamento Fe~!
deral de Segurança Pública ...............•,.. 1

IDiretor da Divisão de Administração do Departa-!
menta Federal de Segurança Pública 1

IDiretor da Colônia Agrícola do Distrito Federal\

!'Diretor do Presidia do Distrito Federal 1

IDiretor da Colônia Penal Cândido Mendes \

IDiretor do Instituto Profissional 15 de Novembro!
I do Serviço de Assistência a Menores ......•... !

IDiretor da Guarda Civil do Departamento Federalll
I de Segurança Pública .........•.........•...

IChefe de Serviço de Rádio Patrulha do Departa..!I menta Federal de Segurança Pública ........•• (



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Número
de

Cargos
Denominação ISímbolo

I
Chefe do Serviço de Reqístro de Estrangeiros da]

Divisão de Polícia Marítima. Aérea e de Fron-]
teiras 1 7~C

Diretor da Divisão de Produção do Departamento]
de Imprensa Nacional \ 5~

Diretor da Divisão de Administração do Departa-l
me~to de Imprensa Nacional 1 5~C

1 -

MINISTÉRIO DA MARINHA

4-C

6-C

5-C

Número
de

Cargos

~----~-'---'--

i Denomínação ! Símbolo

I I
-/-Diretor da Divisão do Pes':o~l-~iVil do -D~~~:~~~I

\ menta de Administração da Secretaria Geral do]

1

1 Ministério da Marinha ·············· .. · .. · .. 1

Diretor da Divisão de Expediente do- Departamen-]

1
\ to de Admínístração da Secretaria Geral do MH

nístérío da Marmha 1

IDiretor da Divisão de Arquivo da Marinha do De-]
partamento de Administração da Secretaria Ge-]

I t-al da Marinha , , 1
-I ~I _

MINISTÉRIO DA SAÚDE

4-C

4-C

4-C

4-C

'SímboloDenominação
Número

de
Cargos

-----_..---. __... ,-- -._-"--- .

I I
I I
I !

I
l lliretor da Divisão de Materlal do Dep:t~:entol

de Administração ............•.............. 1

'11 Dl~~in~s~r~~~Sã~. ~~..~~r.a.s. ~~..~~~~~t.a.~~~~~.~~\
1Did:toÁdd~i~;~~g~o-. ?~ç.a~~~~~ .~~ .~~:~~~~~~~~~l

·1 Diretor da Divisão do Pessoal do Departamento dei
I Administração , ' 1
I I



Numero
de

Cargos

1

1

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

I
Denominação \

I
I

Diretor da Divisão de Organização Hospitalar doi
Departamento Nacional de Saúde ... '.. ·· .... ·1

I
Diretor da Divisão de Organização Sanitária doi

Departamento Nacional de Saúde ]
I

Diretor da Divisão de Organização e Cooperação]
do Departamento Nacional da Criança ..... '.1

I
Diretor da, Divisão, de Proteção Social do Departa-]

mento Nacional da Cnança, l
I

Diretor do Serviço de Produtos Profilétícos do De~1 .
partamento Nacional de Endemias Rurais 1

I
Diretor do Instituto Fernandes Figueira do Departa-]

menta Nacional da Criança ~ .]
I

Diretor da Colônia [ulíano Moreira do Serviço Na~1

cional de Doenças Mentais [
I

Diretor do Centro Psiquiátrico Nacio1181 do ServiçoI
Nacional de Doenças Mentais 1

I
Diretor do Laboratório Central de Contrôle dei

Drogas e Medicamentos 1

Delegado Federal da Criança da P Região do De~1

partamento Nacional da Criança [
I

Delegado Federal da Criança da 2~ Região do De~1

partamcnto Nacional da Criança " 1

I
Delegado Federal da Criança da 3>1 Região do De..1

partemento Nacional da Criança 1

I
Dclcqado Federal da Criança da 4" Região do De~1

partamento Nacional da Criança 1

I
Delegado Federal da Criança da 5" Região do De~1

partamento Nacíonal da Criança ' 1

I
Delegado Federal da Criança da 6" Região do, De-]

• partamento Nacional da Criança ]

I
Delegado Federal da Criança da 7~ Região do De ..1

partamento Nacional da Criança .........•.. [
I

Deleqado Federal de Saúde da 2'l- Região do De-]
partamento Nacional de Saúde 1

.Símbolo

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-<:

4-<:

4-C

5-C

5-C

5-C

5-C

5-C

5-<:

5-C

5-C



:ATOS DO Ponsn LEGISLATriO

J

1

1

1

s·C

s-e

7-C

7-C

7-C

7-C

s-e

s.c

s.c

s-e

7-C

6-C

s.c

7-C

Símbolo

1

1

Número
de

Cargos
I Denominação I

----71--~ I
I Delegado Federal de Saúde da 3lJ. Região do De-]
I partamento Nacional de Saúde · ••. ·.·1

IDelegado Federal de Saúde da 4lJ. Região do De~l
partarnento Nacional de Saúde 1

1 Delegado Federa! de Saúde da 59 Região do De-l
partamento Nacional de Saúde ......•....... [

I
Delegado Federal de Saúde da 6~ Região do De-]

partamento Nacional de Saúde ...•.......... j
I

Delegado Federal de Saúde da 7lJ. Região do De-l
partamento Nacional de Saúde 1

I
Delegado Federal de Saúde da 8lJ. Região do De-]

partamento Nacional de Saúde .........•.... 1

I
I Diretor do Serviço de Biometria Médica do Depar-]
\ partamento Nacional de Saúde ..•..•........ 1

IDiretor do Serviço Nacional de Educação Sanitária!
do Departamento Nacional de Saúde l

I~ Diretor do Serviço Federal de Bíoestatístlca do De~l
partarnento Nacional de Saúde ,'" 1

\ Diretor do Manicômio [udlcíárlo Heitor C3rrilho\
I do Serviço Nacional de Doenças Mentais .•..... ]

I1 Diretor do Hospital Gustavo Rledel do Serviço Na-! .
cíonal de Doenças Mentais da Departamento Na-]

] cíonal de Saúde ...........•......... '..••... 1

1
1Diretor do Hospital de Neuropsíquiatrta Infantil]

do Serviço Nacional de Doenças Mentais do De~1

I
partamento Nacional de Saúde ········•··•·· ... 1

Diretor do Hospital Neuro-Sífflís do Serviço Na-l

::

1 cíonal de Doenças Mentais do Departamental
Nacional de Saúde .........•....•........•.. 1

I
Diretor do Hospital Pedro II do Serviço Nacional]

de Doenças Mentais do Departamento Nacional]
.I de Saúde _, _ " I

I . . I
Diretor do Instituto de Psiquiatria do Serviço Na~1

I cional de Doenças Mentais do Departamento]
_/ Nacional de Saúde 1



A'IOS DO PODER LEGISU'IfllO

MINISTf:RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMllRCIO

NÚMEl<O

DF.

CARGOS

I
1

1

1

I

I

I

-I

I

1

1

I

.]

.]

1

.]

.]

I DENOMINAÇÃO I,
I I

\ Delegado Regional do Trabalho em São Paulo ... 1

1

1

1 Diretor da Divisão de Material do Departamento]
de Admínístração \

I Diretor da Divisão de Orçamento do Departamen-]
I to de Administração ····· ... ····· ..... ······1
I Diretor da Divisão do Pessoal do Departamental
l de Administração ···.· ·· 1
I Diretor da Divisão de Eísca'Ização do Depaj-ta-]

I menta Nacional da Trabalho 1
I Diretor da Divisão de Higiene e Segurança do Tra-I
I ba1ho do Departamento. Nacional do Trabalho .. 1

IDiretor da Divisão de Orqanízação e Assistência)
Sindical do Departamento Nacional do Trabalho]

I Diretor da Divisão de Contabilidade do Departa-]
I menta Nacional da Previdência Social 1

I Diretor da Divisão de Coordenação de Recursos de]
I Departamento. Nacional da Previdência Social .. 1

I Diretor da Divisão de Fiscalização do Departa-]
I mento Nacional da Previdência Social - 1
I Djl'ito~' da Divisão. I:no?ili~i·ia. do Departamentol
I Nacional da Previdência 00c131 .
I Diretor da Divisão de Cadastro e Fiscalização do!
1 Departamento Nacional de Indústria e Comércio]
I Diretor da Divisão Econômica do Departamental
I Nacional da Indústria e Comércío ~ 1
I Diretor da Divisão do Registro e Comércio do De~1

j partamento Nacional de Indústria e Comércio .1
I Diretor da Divisão Jurídica do Departamento Na~1
1 cíonal da Propriedade Industrial .
I Dí-ctor de Divisão de Marcas do Departamental
1 Nacional da Propriedade Industrial [

\
Direto: da Divisão de. Prlviléqíos do. De~artamentol

Nacíonal da Propriedade Indcstrtal .' 1
I Diretor da Divisão de Combustíveis Industriais e
I Motores Térmicos do Instituto Nacional de Tec-]
I noloqía , . .
I Diretor da Divisão de Eletrtcídade e Medidas Elé
I tricas do Instituto Nacional de Tecnologia .....
I Dretor da Divisão de Indústrias de .Construção do
\ Instituto Nacional de Tecnoloqia. 1
1 Diretor da Divisão de Indústria de Fermentação doi
I Instituto Nacional de Tecnoleqía 1
! Diretor da Divisão de Indústrias Químicas Inorqê-]
I nicas do Instituto Nacional de Tecnologia · ... 1
1 Diretor da Divisão de Indústrias Ouímícas Orqâní-]
\ cas do Instituto Nacional de Tecnologia ... ·.1
I Diretor da DIvisão de Indústrias Têxteis do Instí-
{ tuto Nacional de Tecnologia 1

SÍMBOLO

3-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C



ao ATOS DO PODER LEGISLATn'O'

6-C

7-C

4-C

4-C

s-C 
S.c

DE NO M I N A ç Ã O ), SÍMBOLO

, Diretor da Divisão de Meteorologia do Instituto Na~1
! cional de Tecnologia 1

f Diretor da Divisão de Indústrias Metalúrgicas do!
I Instituto Nacional de Tecnologia 'I
1 Diretor do ,Serviço de Est.atística da Previdência
I e Trabalho " .
I Diretor do Serviço de Documentação .
1 Diretor do Serviço de Identificação Profissional do
I Departamento Nacional do Trabalho .
I Deleqdo Regional do Departamento Nacional de
I Seguros Privados e Capitalização .
I

I
1

6

NÚMERO
DE

O.RGOS

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS POBLICAS

NÚMERO

DE

Ci"'.RGOS

I

1,1 II
DENOMINAÇÃO

:1 :1

I Diretor da Diretoria dos Correios do Departamen~1
I to aos Correios e Telégrafos ,
I Diretor da Diretoria dos Telégrafos do Departa-
! menta dos Correios e Telégrafos 1

I Diretor da DIvisão Econômica e Comercial do De-]

!
1 partamento Nacional de Portos, Rios e Canais .1

Diretor da Divisão de Hidrografia do Departa-]
I menta Nacional de Portos, Rios e Canais ..... 1
1 Diretor da Divisão do Plano de Obras do Depar-]
I tamento T'Iacíonal de Portos, Rios e Canais .. 1
I Diretor da Divisão de Obras do Departamental
) Nacional de Obras de Saneamento , !
I Diret?l' da Divisão d.e Projetos do Departamental

11 Nacional de Obras de Saneamento .
Diretor da Divisão Técnica do Departamento Na-

I cíonal de Obras Contra as Sêcas !
! Chefe do Serviço Agro~Industrial do Departa-]
J menta Nacional de Obras Contra' as Sêcas ... 1
I Diretor do Serviço de Piscicultura do Departa-]
I menta Nacional de Obras Contra as Sêcas .. ,.j
I Diretor do Serviço de Estudos do Departamen"'l
I to Nacional de Obras Contra as Sêcas .
1 Diretor de Divisão de Material do Departamento
I .de Administração ,
1 Diretor da Dívtsão de Orçamento do Departa-
I menta de Administração 1

SíMBOLO

3.c
3-C

4-C

4-C

4-C

f-C

4-C

4.c
4-C

4-C

4.c
4-C

4.c



Diretor de Divisão do Pessoal 'do Departamento
de Administração , .

Diretor da Divisão de Contrõle Industrial do
Departamento Nacional de Estradas de Ferro

NÚMERO
DE

,CARGOS

2

ATOS DO PQDER LEGrSLA'J.'IVO

DENOMINAÇÃO

I

I
I
I Diretor da Divisão d. e Estudos e Projetos do De~1
I partamenta Nacional de Estradas de Ferro .',
i Diretor da Divisão de Planos e Obras do De-]
I partamento Nacional de Estradas de Ferro "'1
I Superintendente dó ,Tráfego ~ostal do Depar
I tamento dos Correios e Teléqrafos ..... ~ ....
1 Superintendente do Tráfego Telegráfico do De~1

I partamento dos Correíos e Telégrafos 1

I Inspetor-Geral do Departamento dos Correios e
I Telegrafos. ·········.······· ... ···.,",··",1
I Diretor da Diretoria do Material do Departa-
I menta dos Correios e Telégrafos , .
I Diretor da Diretoria do Pessoal do Departamento
I dos Correios e Telégrafos .
I Diretor da Diretoria- Regional dos Correios e Te~1
I léqrafos no Distrito Federal " .
I Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te

I légrafos em São Paulo ..... , ... ·····",··,·,·1
! Diretor da Diretoria Reqíonal dos Correios e Te

I Iéqrafos no Amazonas e no Território .do Acre
I Diretor da Diretoria Regional dos Correios e 'I'e-
I légrafos na Bahia , "., .
I Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te
I léqrafos no Ceará ,.·········.·········.·.·,1
! Diretor da Diretoria Reqional dos Correios e Te~1

I leqráfos em Minas Gerais -; , .1
I Diretor da Diretorta Regional dos Correios C' Te~1

I léqrafos no Pará 1

I Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te~1

1 léqrafos no Paraná ··· 1

I Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te~1
! légrafos em Pernambuco .
I Diretor da Diretoria Reqíonal dos Correios e Te~1
I léqrafcs no Rio de Janeiro .
) Dir:tor da Diret.ariél Regional dos Correiós e Te~1
I legrafos no RlO Grande do Sul .
I Dir.etor da Diretoria Regior:al .dos Correios e Te~1
I Iéqrafos em Santa Catarina , .
I Chefe de Distrito do Departamento Nacional de

I Obras Contra as Sêcas ······················1
Diretor Fiscal do Departamento Nacional de Por-I

I tos. Rios e Canais '.' 1

I Inspetor do 'Departamento Nacional de Obras de-]

IDi;:t~~a~=ni)i;eto~i·a· 'R~~i';l;~l' d~'s' C~;r~i~~ .~ 'T~:I
I Iéqrafos no Espírito Santo ., !
I I

SíMBOLO

4-C

4-C

4-<:

4-<:

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

4-C

5-C

5-C

5-C

5-C

5-C

5-C

5-C

5-C

5-C

5-C

6-C

6-C

6-C

6-C

.ar



!
NÚMERO j

DE I
CARGOS I

I

1

~TOS 00 PODER LEGISLATIVO

DENOMINAÇÃO

Diretor da Diretori~ Regional dos Correios e Te-
léqrafos em Juiz de Fora .

Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te-
légrafos em Diamantina ··· ·· 1

Dü,.ctor da Dire~Ol'ia Regional dos Correios e Te~1
Iéçtrafos no RJO Grande do Norte .

Diretor da Diretorfa Regional dos Correios e Te~1

léqrafcs em Campanha 1
Di.r.etor da Dir.etOl'ia R_cgional dos Correios e Te-\

Iéqrafos no Maranhão , .
Dir.ctor da Dire~ori.a Regional dos Correios e Te~1

léqrafos no Piauí .
Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Tc-]

léqrafos na Paraíba ;.· ···1
Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te-]

léqrafos em Alagoas ·· · .. 1

Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te-
légrafos em Serqípe j

Diretor da Diretoria Reçuonal dos Correios e Te~1

légrafos em Ribeirão Prêto · · ··1
Diretor ela, Diretoria Regional dos Correios e Te-]

léqrafos em Uberaba ·· ·.· 1
Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te-I

léqrafos em Santa Maria ·.· ···· 1

Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te-I
léqrafos em Gotés ··· ·· 1

Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te~1

légrafos em Bauru ., !
Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te-]

légrafos em Botucatu .. ,., 1
Dir.etor da Diretoria Regional dos Correios e Te-\

Iéqrafos em Mato Grosso .
Diretor da Díretorla Regional dos Correios e Te-

légrafos em Campo Grande .
Diretor da Diretoria Regional dos Correios e Te-

légrafos em Rondônia .
Diretor do Serviço de Documentação do Departa-]
~ mento de Admtnistracão , 1

Diretor da Divisão de Administração do Departa-
mento Nacional de Estradas de Ferro .

Diretor da Divisão de Laboratório Central do De
partamento Nacional de Iluminação e Gás ....

Diretor da Divisão de Iluminação Pública do
Departamento Nacional de Iluminação e Gás .1

Diretor da Divisão de Instalações Elétricas do]
Departamento Nacional de Iluminação e Gás .. 1

Diretor da Divisão de Gás do Departamento Na~1

cional de Iluminação e Gás .. , , 1

I

SÍMBOLO

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

6-C

S-C

6-C

7-C

7-C

7-C 

7..c



A'J:OS DO PODER LEGISLA.'.!.'IVO 63

Il - CARGOS DE OUTRA NATUREZA

A - óRGÃOS DA PRESlDBNCIA DA REPÚBLICA

ÓRGÃOS

NÚMZR0
DE

CARGOS

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

I
Secretaria da PresidênciaI

da República 1

I
Conselho Nacional de]

Águas e Energia Elétrica]
I

Departamento Administra-I
tivo do Serviço Públicoj

I

I

1

1

I
Adjunto do Expediente] 5~C

I
Consultor jurídico ... 1 3~C

I
I

Consultor Jurídica ... 1 2~C

I
B - MINISTÉRIOS

DENOMINAÇÃO

Consultor Jurídico

Consultor jurídico

Consultor Juridico

2-C

2,<;

2-C

2-C

2-C

2-C

2-C

SíMBOLO

Consultor Jurldíco

Consultor [nrídíco

Consultor Jurtdíco

Consultor Jurídica

Consultor jurídico

I------

I
···1

I
.··1

I
.. ·1

I
... 1

I
I

... 1

I
.. ·1

I
.. ·1

I
.. ·1

I
••• 1

I

I
II Consultor Jurídico

I
, [

I

i

!
i
I
[

I
I
I

·1
I

I

1

1

1

1

1

1

1

NUMEEO

DE
CARGOS

I
Ministério da Aeronáutica]

Ministério da Agricultura!-
I

Ministério da Educação e]
Cultura •........... 1

. I
Ministério da Guerra •••• 1

I
Ministério da Justiça e]

Neqócíos Interiores ••.• 1

I
Ministério da Marinha •• 1

I
Ministério das Relações]

Exteriores • • .••.••... ]
I

Ministério do Trabalho, In-]
dústria e Comércio •••• 1

Ministério da Víaã.o el
Obras Públicas ••••••• 1

I

ÓRGÃOS



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

c - COMISSÃO DO VALE DO SÃO FRANCISCO

NÚMERO
DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

1

5

5

3

1

6

5

5

I
1 Consultor jurídico .
I
I Engenheiro Assistente .
I
\ Agrônomo Assistente , .
I
\ Veterinário Assistente .
\
1 Médico Sanitarista Assistente .

I Chefe de Seção ············· · .. · .. · 1

1Secretário Assistente · · ·1
\ I
I Oulmlco-Aqrtcola .·.·.·.·.·.·.·.··············1
I
\ Técnico de Educação Assistente .
I ~
I Assistente de Administração .
I
\ Enqcnheíro-ajudante •...........•..........•..
\
\ Médíco-auxtlíar ..............•.•....•.•. ; ..... \

) Veteeínárto-auxilíar •..•.•................ . . 1

I I

3-C

5-C

5-C

5-<:

5-<:

5-C

5-C

5-C

5-<:

5-<:

6-C

7-C

7-C



ANEXO m
TABELAS DE RETRIBUIÇÃO

A - VENCiMENTOS DE CARGOS EFETIVOS

(Referência I
REFER1l.NCiAS HORiNZONTAiS RAZõES

I I I
I

I INIVEIS I HORi-

\

Base I Il III N I1 v
II

VI VERTICAL I
I I I ZONTAL

iI I

I I I I
\Cr$ I Cr$ I Cr$ Cr$ Cr$ I Cr$ I Cr$ Cr$ Cr$ 8

25.000,00 I I I I
3.000,00 I ;\'18 [ 26.075,00 I 27.150,00 28.225.00 I 29.300,00 I 30.375,00 I 31.450,00 1.075,00

17 22.000,00 22.975,00 I 23.950,00 24.925.00 I 25.900,00 I 26.975,00 I 27.950,00 2.000,00 I 975,00 ~
~

16 20.000,00 20.875,00 I 21.750,00 22.625,00 ! 23.500,00 I 24.375,00 25.250,00 2.000,001 875.00
~

15 18.000,00 18.775,00 I 19.550,00 20.325,00 I 21.100,00 21.875,00 I 22.650.00 , 1.500,00 775,00 t<
M

14 16.500,00 17.200,00 I 17.900,00 18.600,00 I 19.300,00 I 20.000,00 I 20:700,00 I 1.500,00 I 700,00 8
13 15.000.00 15.625.00 I 16.250,00 16.875,00 I 17.500,00 18.125,00 18.750,00 1.000,00 I 625,00 ~

e-

12 14.000,00 14.575,00 I 15.150,00 15.725,00 I 16.300,00 I 16.875,00 17.450,00 I 1.000,00 I 575,00 ~11 13.000,00 I 13.525,00 I 14 .050,00 14.575,00 I 15.100,00 15.625,00 16.150,00 I 1.000,00 I 525,00 o
10 I 12.000,00 12.475,00 12.950,00 13.425,00 I 13.900,00 I 14.375,00 14. ~50,00 1.000,00 I 475,00
9 I 11.000,00 11.450,00 I 11.900.00 12.350.00 12.800.00 . 13.250,00 13./00,00 1.00000 , 450,00
8

I
10.000,00 10.425.00 I 10.850.00 11. 275.00 I 11.700.00 I 12.125.00 12.850,00 I 1.000,00 I 425,00

7 9.000.00 9.400,00 9.800,00 10.200.00 I 10.600.00 I 11.000,00 11.400,00 I 500,00 I 400,00
6 8.500,00 8.875,00 9.250,00 9.625,00 10.000.00 I 10.375.00 10.750.00 I' 500,00 I 37500
5 8.000.00 8.350,00 I 8.700,00 9.050.00 I 9.400.00 I 9.750.00 10.100,00 500,00 350,00
4 7.500,00 . 7.225,00 8.150.00 8.475,00 I 8.800,00 I 9.125,00 9.450,00 500,00 I' 325,00
3 7.000,00 7.300;00 I 7.600,00 7.900,00 8.200,00 I 8.5.00,00 8.800,00 500,00 I 300,00
2 6.500,00 6.775.00 7.050.00 7.325,00 7.600,00 I 7.875.00 8.150,00 500,00 I 275,00
1 I 6.000,00 6.250,00 I 6.500,00 6.750,00 7.000,00 7.250,00 \ 7.500,00 - I 250,00

I - - - I - - I
I I '"~



{ATOS DO PODER LEGISLATIVO

B - VENCIMENTOS DE CARGOS EM COMISSÃO

SIMBOLOS VALORES MENSAIS

Cr$
l-C

50.000,00
2 - C

17.00ll.00
3-C

41.000.00
4-C

42.000.00
5-C

40.000.00
6- C

38.00000
7-C 36.000,00
8'- C 34.000,00

9-C 32.000,00

lO - C 31.000,00

li-C 30.0,iO.00

12 - C 29.000,00

13 - C 28.000,00

H-C 27.000,00

15 - C 26.000,00

16 - C 25.000.00

17 - C 21.000,00

18 - C 23.000.00

19 - C 22.000,00

20 - C 21.000,00

21 - C 20.000,00



A'X.ps DO PODER LEGISLATIVO

c - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

8't

SIMBOLOS

l-F

2 -- F

3-1'
1-1'
5 "'--l

6-1'

7,- F

8-1'
9-1'

10 - F

ll-F

12- F

13 - F

14-1'

15 - F

16- F

17 - F
18 - F

19 - F

20- F

21·- F

22 -F

23 - I~

24 -.(~

25 - F

Valor de vencimentos mais a qratl..
ftcação em (Cr$) cruzeiros

mensais

36_000,00

34.000,00

32.000,00

31.000,00

30.000,00

29.000,00

28.000,00

27.000,00

26.000,00

25.000,00

24.000,00

23.000,00

22.000,00

21.000,00

20.000,00

19.000,00

18.000,00

17.000,00

16.000,00

15.000,00

14.000,00

13.000,00

12.000,00

Í1 ,000,00

10.000,00

A gratificação do funcionário será igual à diferença entre o vencimento>'
do seu cargo efetivo e o valor do símbolo fixado para a função.



A:l:OS D'O PODEa LEGISLATIVO

ANEXO rv

LISTA. DE ENQUADRAMENTO

SERVIÇO, ADMINISTRAÇAO, ESCRITÓRIO E FISCO

Código: AF - 100

(;""1'0 ocupacional, ADMINISTRAÇAO DE MATERIAL

Série de Classes: ALMOXARIFE

Código: .AF - 101

Classes: A e B

Almoxarife -----, G, H, I. J e K-.
Almoxarífe - 23 e 28.

REGRA DE ENQUA))RAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série -de Classes: ,ARMAZENISTA

Código: AF ~ 102

Classes: A e B
Almoxarlfe - E.
Almoxartfe - 16 e 21.
Armazcnlsta - 18, 19, 20, 21 e 22.
Auxiliar de Almoxarífc - 14:, 18 e 24:-:
Auxiliar de Almoxarífe - 18.
Auxiliar de Armezenlsta - 18.
Auxiliar de Contrôle de Material - 18.
Auxiliar de Depósito ~ 16. 18 e 20.
Auxiliar de Paíoleíro - 16. 17 e 18.
Encarregado de Balance - 20.
Encarregado de Material - 16, 18, 19,20,21 e 22.
Encarregado de Seção de Armazém - 22.
Encarregado de Turmas - 19 e 22.
Guarda de Almoxarifado - 16.
Guarda de Material - 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22.
Mauípulador de Munição - 19.
Manipulado!' de Pólvora - 19.
Paloleíro - 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22.

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta L'ei.

Código: AF - 103

Sérte de Classes: ASSISTENTE COMERCIAL

Classes: A, B -c
-Técnico de Material -r- 1, J e K.
Agente Comprador c-, .24, 25, 26 e 27.



A'IOS DO PODER LEGISLfL'I"IVO

Assistente Comercial - 24. 25, 26, 27. 28, 29 e 30.
Auxiliar Comercial - 24, 25 e 26.
Merceoloqísta - 24. 25, .26. 27 e 28.
Armazenísta - 24 e 25.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei. "

Grupo Ocupecionel: ADMINISTRAÇAO

Código, AF - 200

Série de Classe" OFICIAL DE ADMINISTRAÇAO

Código, AF - 201

Classes A. B e C

- ..~-

Oficial Administrativo - H, L J. K. L, M, N e O.
Administrador - 24.
Observação: Lotados em Mesa de Rendas.
Amanuense - 24,,25, 26, 27, 28 e 29.
Assessor Administrativo - 22.
Assessor de "Administração - 30.
Assistente judiciário - 24, 25 e 26.
Auditor - N.
Observação: Lotados no Conselho de Recursos da Propriedade Industrial
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio'.
Auxiliar Administrativo :- H, I, J, K, L eM.
Auxiliar Administrativo - 24, 25, 26, 27 e 28 ("").
Auxiliar de Consulado - N.
Auxiliar Judiciária - H.
Auxiliar Técníco - 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30.
Observação: Os em exercício de funções administrativas.
Fiscal de Imóveis - 24, 25, 26 e 27.
Intendente - 29.
Oficial Judiciário - K, L, M e N.
Técnico de Orçamento - K.
Técnico de Pessoal - K.
Técnico de Seleção - K.
Assistente. de Divulgação - 24.
Conferente - 24, 25 e 26.
Escrevente Dactilógrafo - 24, 25 e 26.
Escriturário Administrativo - 24, 25, 26 e 27.
Auditor da Caixa de Amortização - L.
Técnico Auxiliar de Economia e Finanças - 24, 25. 26, 27 e ,28.
Observação: Excluídos os diplomados em Economia e Finanças.
Inspetor ~ 24 e 25.
Assistente - 24, 25, 26 ,27, 28, 29, 30 e 31.
Observação: Os em exercício de funções administrativas.
Auxiliar de Educação Rural - 24 e 25.
(VETADO)

(VETADOr



Grupo Ocupacional: A-700 - CONFEcçÃO DE ROUPAS ~

Grupo Ocupacional: A - 800 - ELETRICIDADE E TELECO MUNICAÇ6ES

CÓDIGO

A-701.1Z D
A-701.1O C
A-701. 9 B
A-701. 8 A
A-70Z. 5

CÓDIGO

A-801.12 D
A-801-1O C
A-801. 9 B
A-801. 8 A
A-802.12 D
A~802 . rü-C
A-80Z. 9 B
A-B02. B A
A-803.12 B
A-B03.1O C
A-B03. 9 B
A-803. B A
A-B04,IZ D

A-804.1O C

A-804. 9 B

A-804. 8 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Alfaiate D
Alfaiate C
Alfaiate B
Alfaiate A
Costureiro

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Eletricista enrolador D
Eletricista enrolador C
Eletricista enrolador B
Eletricista enrolador A
Eletricista instalador D
Eletricista ínstalador C
Eletricista ínstalador B
Eletricista ínstalador A
Eletricista operador D
Eletricista operador C
Eletr-icista operador B
Eletricista operador A
Artífice de Aparelho de Tele

comunícacões D
Artífíce de -Aparelho de Tele

comunicações C
Artífice de Aparelho de Tele

comunicações B
Artífice -de Aparelho de Tele

comunicações A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Execução

CARACTERÍSTICAS DA- CLASSE

Supervisão e execução
Execução
Execução,
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução

Execução

Execução

Execução

ACESSO A

ACESSO A

(VETADO)

(VETADO)

(VETADÓ)

(VETADO)

i
8

i

f



Grupo Ocupacional, A-900 - ESTOFARIA, ENTELAÇÃO, VELAME, POLEAME, ISOLAMENTO, SAPATARIA
E CORREARIA

CÓDIGO

A-90!.IO B

A"901. 8 A

A·90Z.IO C
A.90Z. 8 B
A·90Z. 6 A
A-903. IO B
A-903. 8 A
A.904. IO B
A-904. 8 A

SÉRIES DE CLASSES ou CLASSES

Artífice de Velame e Polea
me B

Artífice de Velame e Polea-
me A

Correeíro e sapateiro C
Correeíro e sapateiro B
Correeíro e sapateiro A
EnteIador e estofador 13
EnteIador e estofador A
Isolador termo-acústico ~3

Isolador termo-acústico A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão e execução

Execução

Execução
Execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução

ACESSO A

(VETADG)

(\'ETADO) ~a

Grupo Ocupacional, A - 1100 - IMPRESSÃO, AFINAÇÃO, MEDALHARIA, CUNHAGEM E GALVANOPLASTIA

CÓDIGO

A-IOOI. 8 B

A-lOü!. 6 A

Grupo Ocupacional, A - IOOO - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUlMICOS

SÉRIES DE CLAsSES OU CLASSES CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Manípulador de produtos q'l;~ Supervisão e execução
micos B

Mariípulador de produtos qui- Execução
mico A

ACESSO A

s

I
t'
~

~

~
CÓDIGO

A-II0l.12 D .
A.lIOI. IO C
x.uoi. 9 B
A·ll0!. 8 A
A·lI02.!2 D
A.llOZ.IO C
A.n02. 9 B
A·ll0Z. 8 A
A·lI03.IZ D

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Afinador de Metais Preciosos D _
Afinador de Metais Preciosos c
Afinador de Metais Preciosos B
Afinador de Metais Preciosos A
Impressor de Valores D
Impressor de Valores C
Impressor de Valores B
Impressor de Valores A
Médalhista D

CARACTERÍTICAS DA CLASSE

Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução

ACESSO A

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
"..,



CÓDIGO SÉRiES b'E CiASSES OU CLASSES ACE.SSO A t;j

A-lí03.1O C
1'.-11.03. 9 B
1'.-1103. 8 A
1'.-1104.12 D
1'.-1104.10 C
1'.-1104. 9 B
1'.-1104.8 A
1'._1105.12 D
1'.-1105.10 C
1'.-1105. 9 B
1'.-1105. 8 A

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

CÓDIGO

1'.-1201 -io B
A-1202. 8 A
1'..1202. 5

Medalhísta C
Medalhísra B

. Medalhtsta A
Gaívancpíasta D
Galvanoptasta C
Calvanopíasta B
Galvanopíasta A
Cunhador de Moedas D
Cunhador de Moedas C
Cunhador de .Moedas B
Ct-nhador de Moedas A

(Vl:'TADO)
(VE.TADO)
. \'l:.l'ADü)

iVBTADO)

Grupo Ocupacional: A~1200

SÉR~ES DE CLASSES OU CLASSES

Bombeiro Hidráulico B
Bombeiro Hidráulico A.
Auxiliar

INSTALAÇÃO HIDRÂULICA

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão e execução
Execução
Auxiliar de execução

(VETADO)

(\'ETADO)

(VETAOO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

ACESSO A

~
~

o
o

g
""

f
G:upo Ocupacional: 1'.-1300 - MECÂNICA

CÓDIGO

1'.-1301.12 D
1'.-1301.10 C
1'.·1301. 9 B
1'.-1301. 8 A
1'.-1302.12 D
1'.-1302.10 C
1'.-1302. 9 B
1'.-1302. 8 A

SÉRIES DE CLASSES ou CLASSES

Mecânico Operador D
Mecânico Operador C
Mecânico Operador B
Mecânico Operador A
Mecânico de Aeronaves D
Mecânico de Aeronaves C
Mecânico de Aeronaves B
Mecânico de Aeronaves A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução

ACESSO A

(\'ETADO)

("ETADO)



A-1303.12 D Mecânico de Aparelhos e Ins.. Supervisão e execução (VETA,DD)

trumentos D
A-1303.10 C Mecânico de Aparelhos e Ins- Execução

trumcntos C
A-1303. 9 B Mecânico de Aparelhos e Ins- Execução

trumentos B
A-1303. 8 A Mecânico de Aparelhos e Ins- Execução

trumentos A
A_1304.12 D Mecânico de Armamento D Supervisão e execução (VETADO)

A-1304.10 C Mecânico de Armamento C Execução
A-1304. 9 B Mecânico de Armamento B Execução

A-1304. 8 A Mecânico de Armamento A Execução

A-130S.12 D Mecânico de Motores a Com ... Supervisão e execução tVETApO)
i\"bustão D

A-130S.1O C Mecânico de Motores a Com ... Execução
o--- '"

bustão C ~

A-130S. 9 B Mecânico de Motores a Com- Execução
o---

bustão B
'oo

A-130S. 8 A Mecânico de Motores a Com ... · Execução "--- '"
bustão l\.

~

t<

A-1306.12 D Mecânico de Máquinas D Supervisão e execução (VETADO)
t·,
~

A_1306.1O C Mecânico de Máquinas' C- Execução -~-
~,<

A-1306. 9 B Mecânico de Máquinas B Execução --- >

A-1306. 8 A Mecânico de Máquinas A Execução --- ~
(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VElADO) (VETADO) lVETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VETi\D0) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (·'~~7ADO ) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VJ'TADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VE,ADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) {vr-rxno ) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO) ~

'<>



CÓDIGO

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VBTADO)

SÉRIES DE CLASSES' OU CLASSES

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETM)O)
(VETADO)
(VE'lADO)
(VETADO)

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO) .

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

Grupo Ocupacional: A·1400 ---'- PIROTECNIA

CÓDIGO

A-1401.12 D
A·1401.10 C
A-1401. 9 B
A·1401. 8 A
A.1402. 5

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Artífice de Explosivos D
Artífice de Explosivos C
Artífice de Explosivos B
Artifíce de Explosivos A
Auxiliar

CARACTERÍSTICAS DA CLASS~

Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Auxiliar-de execução

Grupo Ocupacional: A.f500 - SONDAGEM

CÓDIGO

A·1501.10 C
A·1501. 8 B
A-1501.'6 A

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Sondador C
Sondador B
Sondador A

CARACTERÍTICI\S DA CLASSE

Supervisão e execução
Execução
Execução

Grupo Ocupacional: A-1600'~ GARAGEM

CÓDIGO

A·1601. 3 B
A·1601. 6 A

(VETADO)
A.16ü2, 5 A
A·16ü3.10 B
A.1603. 8 A

SÉRIES DE CLASSES Ou CLASSES

Borracheiro B
Borracheiro A

(VETADO)
Lubrtfícador .A
Mecânico Eletricista B
Mecânico Eletricista A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Execução
Execução

(VETADO)
Execução
Execução
Execução

ACESSO A

(VETADO)



Grupo Ocnpecíoneí: A-17üO - METALURGIA

CÓDIGO SÉRIES DE CLASSES OU' CLASSES CARACTERÍSTICAS DA CLASSE ACESSO A

A-17ül.lZ D Caldereíro D Supervisão e execução (VETADO)
A-17ül.1O C Caldereíro C Execução
A-170I. 9 B Calderetro B Execução
A-17üI. 8 A Caldereiro A Execução

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)
(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)
(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)
(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

A-17ü3.IZ D Ferreiro D Supervisão e execução (VETADa)
A-17ü3.1O C Ferreiro C Execução --- !';'
A-1703. 9 B Ferreiro B Execução ---

~A-1703. 8 A Ferreiro A Execução ---
A-17ü4.1O B Artífice de Tratamento Têrml- Supervisão e execução --- 8

co B ..,
. A-17ü4. 8 A Artífice de Tratamento Térmi- Execução --- g

coA ~

A-17üS. IZ· D Serralheiro D Supervisão e execução (VETADa)
~

A-17üS.1O C Serralheiro C Execução --- ,...
•A-17üS. 9 B Serralheiro B Execução --- a

A-17üS. 8 A Serralheiro A Execução
w--- ~

A-17ü6.1Z D Soldador D Supervisão e execução (VETADO) ~A-1706.lb C Soldador C Execução --- O
A-17ü6. 9 B Soldador B Execução
A-17ü6. 8 A Soldador A Execução --.-
A-1707.IZ D Fundidor D Supervisão e execução (VETADO)
A-17ü7.1O C Fundidor C Execução
A-1707. 9 B Pundídor B Execução
A-17ü7. 8 A Pundldor A Execução
A-1708. 9 B Modelador de Fundição B Supervisão e execução
A-17ü8. 8 A Modelador de Fundição A Execução
A-17ü9.IZ D Funileiro D Supervisão e execução (VETADO)
A-17ü9.1O C Funileiro C Execução
A-17ü9. 9 B Funileiro B Execução
A-17ü9. 8 A Funileiro A Execução --- '"-'



SÉRIES"DE CLAsSES OU CLASSES ~ /' CARACTERÍSTIÇAS DA CLASS!!.CÓDIGO

A"171O. 9 B
A"171O. 8 A
A"I711.1O B
A"1711. 8 A
A"I712. 3

Lanterneiro B
Lanterneiro A
Perramenteíro B
Eerramenteíro A.
Conservador de Ferramenta

Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução

ACESSO A

(VETADO)

~

'"

(VF.TADO)

SERVIÇO: COMUNICAÇ6ES E TRANSPORTES - CT

i'íg
8
-o

~
1>
~
"
~
o

(VETAI:10)
(VETADO)
(VET.~DO)

ACESSO A

ACESSO A

Administrador de Aeroporto A

Superintendente de Aeroporto A

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Chefia de aeroporto nacional
e internacional de maior mo
vimento e assessoramento

Chefia de aeroporto de grande
movimento

Chefia de aeroporto de movi
mento médio

Chefia de aeroporto de peque
no movimento

Exerctcto em aeroporto de
maior movimento

(VETADO)
(\'ETADO)
(VETADO)

Inspetor de Aeronáutica Civil B

Inspetor de Aeronáutica - Cí
vil A

Superintendente de. A e r o por
to B

Superintendente de A e r o por-
to A

Administrador de Aeroporto B

Administrador de Aeroporto A

Fiscal de Aeroporto B

Grupo Ocupacional: CT,100 - AEROVIARIO
SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES CARACTERÍSTICi\S pA CLASSE

Inspetor de Aeronáutica Civil C Supervisão! assessoramento e
coordenação

Pilotagem, execução, inspeção
e exames

Pilotagem e execução

SÉRIES DE CLAsSES OU C.LASSESCÓDIGO

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

CT"102.15 A

CT"103.13 B

CT"103.I2 A

CT"104.1O B

CÓDIGO

CT"lOI.18C

CT"101.16 B

CT"101.15 A

CT"102,16 B



Assessor de Segurança Aérea A

Fiscal de Aeroporto A e Téc
nico Auxiliar de Segurança
Aérea

Técnico de Segurança Aérea A.
Fiscal de Aeroporto A e 'Te- >
leqraftsta A g

CT-lü4. 9 A

CT-lü5. 5

(VETL\OO)
CT-lü6.17 A

(VETADO)
CT-lü7.14 B

CT-107.12 A
CT-lü8. 5

CT-lü9.15
CT-llü.18 B

CT-11O.17 A

cr.iu.rs C

CT-lll.14 B

CT-l11.12 A

(VETADO)
(VETADO)

Fiscal de Aeroporto A

_Auxiliar de Aeroporto

.\rrTADO) .
Assessor de Segurança Aérea A

(VETADO)
Técnico de Segurança Aérea B

Técnico de Segurança Aérea A'
(VETADO) . Auxiliar de Sequran

ça Aérea

Piloto Avtador
Assessor de Eletrônica (VETA~

00) B
Assessor de Eletrônica (VETA~

DO) A
Técnico de Eletrônica (VETA

DO) C
Técnico de Eletrônica (VETA

DO) B·

Técnico de Eletrônica (VETA
00) A

(VETADO)
(VETADO)

Exercício em aeroporto de pe
queno e médio movimento

Execução de trabalhos auxl
líares nos aeroportos

(VETADO)
Assessoramento e coordenação

(VETADO)
Coordenação, orientação e exe

cução
Revisão e execução
Execução

Execução
Supervisão, assessoramento e

coordenação
Assessoramento e coordenação

Inspeção, coordenação e orien-
tação '

Coordenação, orientação e exe-
cução .

Revisão e execução

(VETADO)
(VETADO)

Assessor de Eletrônica
(VETADO)

8
,~

~
~

t<
~

I
CÓDIGO

CT-2ü1.18 B

CT-2ül.17 A

G,upo Ocupacional: CT-2üü - COMUNICAÇõES

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES CARACTERÍSTICAS DA CLi\SSI~

Assessor Postal-Teleqráfíco B Supervisão, assessoramento e
coordenação

Assessor Postal-Teleqráfico A Orientação, revisão, execução
e inspeção

ACESSO A

l:l



ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art 20 desta Lei,

Série de Classes: ESCRITURARIO

Código: AF - 202

Classes: A e B

Escriturário - D, E, F e G.
Escriturário - 21, 22 e 23.
Auxiliar Administrativo -..:.... F e G,
Assistente Comercial - 22.
Auxiliar Comercial - 21, 22 e 23.
Ajudante - 22:
Arnanuense - D e E.
Amanuense - 22 "e 23,
Amanuense-auxtliar '- 21, 22 e 23.
Apurador - 21,
Aüxiliar de Escritório - E (Lei n," 711. de 1949).
Auxiliar - 21 e 22.
Auxtlíar-Admíntstratívo - 21.
A!JxiIlar de Arquivo - 22.
Auxiliar de Curso - 22.
Aux:iliar de Escrita - .F .
Auxiliar de Escrita - 22.
Auxiliar de Escritório - 21, 22 e 23.
Auxiliar de Protocolo - 21 e 22,
Auxiliar de Educação Rural ...:.... 22 e 23.
Observação: Lotados no Ministério da Agricultura,
Auxiliar de Serviço - 21 e 22.
Chefe de Expedição - 21.
Chefe de Turma - 21 e 22.
Conferente - 21, 22 e 23. I

Dcspachedor - 21. .
Despachador - 23.
Encarregado -.22.
Escrcvcnte-Dactiloqrafo - 21, 22 e 23.
Observação: Com exceção dos lotados no Instituto Bcnjamín Constant, do

Ministério da Educação e Cultura, exercendo as íunçôes vte Revisor de. Braile.
Escrevente de Procuradoria - 22 e 23.
Escnturérío Administrativo - \22 e 23.
Fiscal de Imóveis - 22. .
(VE'fACO)
(VETADO)
Merccoloqísta - 23.
Merccoloqísta-auxtlíar '- 21,
Agente - 21. 'I

Observação: Lotados na Fábrica de Andaraí do Ministério da Guerra.
Afcrídcr c-. 21 e 22.
Observação: Em exercício de funções administrativas, excluindo os lotados

em Serviço de Meteorologia.
Apontador - 21 e 22.
Auxiliar de Despachante ~ 21.
Conservador - 21.. "
Inspetor - 21. 22 e 23.
Observação: Lotados "no Ministério da Justiça e Ncqóctos Intenores .



ATOS DOo PODER LEGISr,}"TIVb

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe, CORRENTISTA

Código, AF - 203

COrrentista -- 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24.
(VETAW)
Calculista - 20, 21 e 22.
Observação: Com exceção dos lotados "no Serviço de Meteorologia.

Classe, ESCREVENTE DACTILóGRAFO

91

Código, AF - 204

Escrevente-Dactílóqrafo ,- 15, 16. 17, 18, 19 e 20.
Apontador - 13, 15, 16, 17, 18, 19 e 20.
Aprendiz de Escritório - 13.
Auxiliar - 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 e 20.
Auxiliar de Arquivo - 18.
Aferidor - 16, 17, 18, 19 e 20.
Observação: Os em exercício de funções administrativas excluindo-se 05

lotados no Serviço de Meteorologia do Ministério da Agricultura.
Auxiliar de Escrita - 13 e 16.
Auxiliar de Escritório - 16, 17, 18, 19 e 20.
Auxiliar de Expedição - 19.
Auxiliar de Expediente - 8; 13 e 17.
Auxiliar de Protocolo - 13 e 20.
Auxiliar. de Serviço - 13, 15. 16, 17, 18, 19 e 20 .
.Conferente - 19.
Praticante de Escrítórío - 5, 10. 1L 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19.
Auxiliar de Fiscalização - 18, 19 e 20.
Chefe de Turma - 17 e 18.
Despachador - 13, 16, 17, 18,19 e 20,
Distribuidor - 13, H, 17 e 18.
Fiscal Auxiliar - 17.
Ajudante - 20.
Amanucnse-Auxtlíar - 20.
Inspetor - 20.
Observação: Lotados no DASP.
Auxiliar Comercial - -20.
Encarregado - 20.
Auxiliar de Despachos e Transportes - 17; 19 e 20.
Recenseador de Rádío - 20.

Grupo Ocupacional: FISCO

Código, AF - 300

Série, de Classes, AGENTE FISCAL DO .IMpóSTO DE CONSUMO

Código, AF - 301

Classe E

Agente Fiscal do Impôsto de C:>nsumo - 1:L:t '.
Observação: Lotados no Estado da Guanabara (Categoria Especial).



ATOS DO PoDER LEGISLATIvO
•

Classe D

Agente Fiscal do Impôsto de Consumo - eK».

Observação: Lotados nas Capitais dos Estados de Pernambuco, Bahia,
Minas Gerais, Rio de Janeiro, .São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande
do Sul - (Primeira Categoria).

Classe C

Agente Fiscal do Impôsto de Consumo - «J».

Observação: Lotados no interior dos Estados de Pernambuco, Bahia,
. Minas Gerais, Rio de Janeiro. São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande
do Sul - (Primeira Categoria) .

Classe B

Agente Fiscal do Impôsto de Consumo - <I>.

Observação: Lotados nos Estados de Pará, Ceará, Paraíba, Alaqoas e
Sergipe . ...:...... (Segunda Categoria) .

Classe A

Agente Fiscal do Impôsto de Consumo - <~H».

Observação: Lotados nos Estados de Amazonas, Maranhão, Piauí, Rio
Grande do Norte, Espírito Santo, Goiás e Mato Grosso - (Terceira Categoria) .

Série de Classe" AGENTE FISCAL DO IMPqSTO DE RENDA

Código:AF.- 302

Classe E

Agente Fiscal do Impôstc de Renda:

Observação: Lotados no Estado da Guanabara e Estado de São Paulo
{Primeira Região).

Classe D

Agente Fiscal do Impôsto de Renda:
Observação: Lotados nos Estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul

e Rio de Janeiro (Segunda Região) .

Classe C

Agente Fiscal do Impôsto de Renda:
Observação: Lotados nos Estados da Bahia, Paraná, Pernambuco e Santa

Catarina.

Classe B

Agente Fiscal do Impôsto de Renda:
Observação: Lotados nos Estados do Ceará e Pará (Quarta Região).



Art. 20 desta Lei.

Aros 00 PoJ;lER LEGISLATIVO

Classe A

Agente Fiscal do Impôsto de Renda:
Observação: Lotados nos Estados de Alagoas. Amazonas. Espírito Santo.

GOIás. Maranhão, Mato Grosso, Paraíba, Rio Grande do Norte. Piauí. Ser..
gipe e os Territôrios Federais.

(VETADO)

ADUANEIRO

(VETADO)
(VETADO)

Fiscal Aduaneiro - H - I e J.
(VETADO)
(VETADO)

Classes: A. B

Fiscal Aduaneiro - E - F e G.
(VETADO)

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 -desta Lei.

Classe: FISCAL AUXILIAR DE IMPOSTOS INTERNOS

Código: AF - 305

Fiscal Auxiliar de Impostos Internos - G - H - I - J e K.
Fiscal de Rendas - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 e Tl.

Série de Classes: COLETOR

Código: AF - 306

Classes: A, B' (VETADo)

Coletor - J. 1<, L, M, N e O
Regra de enquedmmento



lhos DO PODER LEGISLATIVO

Série de Classe: ESCRIVAO DE COLETORIA

Código: AF - 307

Classes: A, B, (VETADO)

.. Escrivão de Coletoria - H, I e J
R.egra de enquadramento

Art. 20 desta f..et.
Classe: AUXILIAR DE COLETORIA

Código: AF - 308

Classes: A, B (Yl!.T.l\DO)

Auxiliar de Coletoria - 18,19, 20, 21 e 22

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 10 desta Lei.

Classe: GUARDA ADUANEIRO

Código: AF - 309

Guarda Aduaneiro - 19 - 20 - 2Ie 22.

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(VETApO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETApO)

(VETApO)

(VÚ.WO)
{VETApO}

(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)

(VETApOl
(VETADO)

(VETADO)

(V"TApO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

(VET.'DO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)



(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

A'IOS DO PODER LEGISLATIVO

(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)

Gmpo Ocupacional: MECANlZAÇAO DE ESCRITóRIO

Código: AF - 100

Sede de Classes: nCNICO DE MECANIZAÇi-\O

Códi~o: AF - 101

Classes A e B

Técnico de Mecanização - 28. 29. 30 e 31.

Técnico Especializado em Mecanízação - 25. 26. 27. 28 e 29.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: TECNlCO AUXILIAR DE MECANIZAÇÃO

Código: AF - 102

Classes A e B

Operador - 12 - 13 - 11 - 16 - 17 - 18 - 19 _ 20 - 21 - 22
23 - 24 - 25 - 26 e 27.

Operador - F
Perfurador - 17 e 21.
Obs. - Lotados no Departamento de Administração e no Serviço de

Estatística Demográfica Moral e Política do Ministério da [usttça e Ne..
çócíos Interiores.

Mecanõgrafo - E
Operador de Máquinas - 19 e 21.
Ajud~nte de Operador - 13. 15 e 16.

;REGRA 'DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional:' SECRETARIADO

Código: AF -50

Classe: TAQUlGRAFO

Código AF - 501

Taquígrafo - 23 - 21 - 25 - 26 - 27 - 28 e 30.



96 4A.TOS DO PoDER LEGISLATIVO

Cíesse: ESTENODACTILóGRAFO

Código AF - 502

Estenodactílõqrafo E.

Estenodactllôqraío 25.

Série de Classe: DACTILÓGRAFO

Classes A e B

Dactilógrafo - C, D. E, F, G e I.

Dactilógrafo - 16
Varitipista-24 e 25.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: nCNICA DE ADMINISTRAÇAO

Código: AF - 600

Série de Classes: nCNICO DE ADMINISTRAÇÃO

Código: AF - 601

Classes: A e B

Técnico de Administração - l, K L, M e N.

Assistente de Administração - 26, 27, 28, 29 e 30.

T.U.M. do D.A.S.P.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇAO

Código: AF - 602

Classes: A e B

Assistente de Administração - 26, 27, 28, 29 e. 30.

Auxiliar Administrativo ~ 24. 25. 26, 27 e 28.

Obs.: Os que ocupavam funções de Assistente de Pessoal na vigência
f10 Decreto-leí ut 8.948. de 26 de janeiro de 1946.

(VETAOO)



Atos PO PODER LEGISLATIVO

Grupo Ocupacional: TESOURARIA

Códtqo: AF -700

Série de Cfasses: T ESOURE.IRO

Cód;go, AF - 701

Classes: A e B

Auxtlía- de Pagador 25.

Cobrador - J.

Cobrador - 29.

Fíel - G.

Fiel de' Argência- F, G, H, I e J.

Fiel de Tesoureiro - 27. 28 e 29.

Pagador - 27.

SER.VIÇO, AR.T1FICE

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 e desta Lei.

Cargos e funções a serem enquadrados nas séries de' classes ou classes
integrantes dêste serviço e discriminadas no Anexo I.

GRUPO I

Afinador de metais preciosos H. I e J.
Ajudante de ajustador - 17.
Ajudante de bombeiro - 18.
Ajudante de caldeireiro - 17.
Ajudante de carpinteiro - 17, 18, 19 e 20.
Ajudante de colchoeíro - 17.
Ajudante de copeiro - 17 e 18.
Ajudante de cozinha - 17. 18 e 19.
Ajudante de cozinheiro - 17, 18 e 19.
Ajudante de eletricista - 17, 18. 19 e 20.
Ajudante de encadernador - 17.
Ajudante de encanador - 17 e 18.
Ajudante de ferrador - 17 e 19.
Ajudante de ferramenteíro - 17.
Ajudante de ferreiro - 17. 18. 19. 20 e 21.
Ajudante de fundidor - 17.
Ajudante de funileiro - 17.
Ajudante de impressor -21, 22. 23 e 24.
Ajudante de marceneiro - 17.
Ajudante de máquinas - 25.
Ajudante de mecânica - 19 e 21.
Ajudante de mecânico - 17. 19 e 21.
Ajudante de modelador - 17.



106 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

REGRA DE ENQUA.DRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

(VETADO)

'(VETADO)

(VETADO)

(VETADO),

(VETADO)

Grupo Ocupacional: COMUNICAÇõES

Código: CT - 200

.érie de Classes: POSTALlSTAS

Código: CT - 202

Classes: A, B e C

Postahsta - D. E, F. G, H, I, J, K, L, M, N e 00
Operador Postal - 24, 250 26, 27 e 28 o

REGRA DB ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

,(VETAOO)

Série de Classes: CARTEIRO

Código: CT - 203

Classes: A. B (VETAOO)'

Carteiro - E, P,'G, H, lo J e K. ,
Carteiro - 3 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - lO - 11 - 12 - 13 - 111.-!

0-16-17-18-19-~-21en. '
Auxiliar de Carteiro - 13.
Mensageiro - A, B. C. P c. E.
Observação: Os maiores de 18 anos.

REGRA DB - ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Sêrle de Classes: ESTAFETA

Código: CT - 204:

Classes: A (VETADO)

Observação: Lotados no Departamento dos Correios -e Telégrafos.



'107

Mensageiro - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 --
13 - 14 - 15 - 16 e 18.

Observação: Lotados no Departamento dos Correios e Telégrafos.
Mensageiros A, B. C, D e E.
Estafeta - 5. 6, 9, 11, 16, 17 e 21.
Observação: Lotados no Departamento dos Correios e Telégrafos.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta LeI.

Série de Classes: AGENTE POSTAL'

Código: CT -r-' 205

Classe: B

Agente D.C.T. -- F, G e H.
Agente D.C.T. -- 21 e 22.

Classe: A

Agente D.C.T. .,... A, B, C,D e E.
Agente D.C.T. - 5 - 6 - 7 - 8 - 10'- 11 - 12 -- 13 - li

- 15 -- 16 - 17 e 20.

Série de Classe: OPERADOR POSTAL

Código: CT - 206

Classes: A e B

Manípulador Postal - 7 - 8 -- la - 11 - 12 - 13 - 14 - 15
- 16 - 17 - 18 - 19 e 20.

Observação: Lotados nas sedes das Diretorias Regionais do Departamento
dos Correios e Telégrafos.

Manipulante Postal - 8, 10, 11, 12, 13, 14. 15, 16. 17 e 18.
Observação: Lotados nas sedes das Diretorias Régionais do Departamento

dos Correios e Telégrafos.
Manipulante de Tráfego - 2 - 4- 5 - 6 - 7 - 8 -'- 9·- 10 - 11

-- 12 -- 13 -- 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 20 e 22.
. Observação: Lotados nas sedes das Direotrlas Regionais do Departamento
dos Correios e Telégrafos.

Praticante de Tráfego -- -5 -- 6 - '7 -- 8 -- 10 -- 11 -.12 -- 13 - H
-- 15 -- 16 - 17 e 18.

Observação: Lotados nas sedes das Diretorias Regionais do Departamento
dos" Corretos e Telégrafos.

Auxiliar de Tráfego -- 6, 7, 8. 10, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20.
Observação« Lotados nas sedes das Diretorias Regionais do Departamento

dos Correios "e Telégrafos.
Auxiliar de Coleta - 6.
Observação: Lotados nas sedes das Diretorias Regionais do Departamento

.dos Correios e Telégrafos.
Auxiliar de Tráfego Postal - 20. 21. 22 e 23.
Agente Auxiliar - 3 - 5 - 6 - 7 - 8 -- 9 - 16 - 11 - 12 - '13

-- 14 - 15 - 16 -17 e 19.



Observação: Lotados nas Agências do Departamento dos Corretos e
Telégrafos.

Auxiliar de Agência - 5, 6, 7, 8. 10, 11. 14 e 15.
Observação: Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e

Telégrafos.
Aprendiz de Tráfego Postal- 6, 7, 8, 10, 11, 13 e 11.
Observação: Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e

Teléqrafos .
Manipulador Postal -'- 7, 8, ro, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20,
Observação: Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e

Telégrafos.
Manlpulante Postal - 8, f O, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18.
Observação: Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e

Telégrafos. .
Manípulante de Tráfego - 2, 4, 5, 6, 7, 8, 9, lO, 11, 12, 13, 14, 15,

16, 17, 18, 20 e 22,
Obs.: Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e Teléqrafos.
Praticante de Tráfego - 5, 6, 7, 8, lO, lI, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18.
Obs.. Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e Telégrafos.
Auxiliar de Tráfego - 6, 7, 8, lO, 13, 14, 15, 16, 17, 19 e 20.
Obs.: Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e Telégrafos.
Auxiliar de Coleta - 6.
Obs.: Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e Teléqrafos
'Transormista - 13 e 17.
Auxiliar de, Tráfeqo Postal - 15, 16, 17, 18 e 19.

REGRA! DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: TELEGRAFISTA

Código: CT - 207

Classes: A B e d
Radíoteleqrafísta - F, G. H. I, 1. ~, L e M.
Radiotelegrafista - 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28,.
Radloteletípísta - 22, 23, 24: e 25.
Teleqrafísta - D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N e O.
Telegrafista - 20, 21 e 22.
Mantpulante de Rádio - 17.
Radioperador .:- 17.
Radíoteleqrafísta Auxiliar - 19, 20 e 21.
Operador Teleqráftco - 24, 25. 26, 27 e 28.
(VETADO)

REGRA' DE ENQUADRAMENTO

Art, 20 desta Lei.

Classe:' TELETIPISTA

Código:' CT - 208

Teletipista - io. 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20 e 21.

Classe: INSPE1'OR DE LINHAS TELEGRAFICAS

Código: CT - 209

Inspetor de Linhas Telegráftcas - H, I, J, ~, L, M, N e O~
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Classe, MANIPULADOR DE. TELÉGRAFO

Código, CT - 210

Telegrafista ~ 6, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19.
Obs.: Lotados no Departamento dos Correios e Telégrafos.
Manipulante de Morse - 10 e 13.
Manípulante 'I'eleqráftco - 11, 13, 14 e J6.
Morsista - 8, 9, 10, 11, 13 e 14.
Operador 'Tel.aqráfico - 10, l I, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 21.
Auxiliar de: Tráfego Telegráfico - 21, 22 -e 23.

Classe, AUXILIAR DE TRAFEGO TELEGRAFICO

Código, CT - 211

Aprendiz de Tráfego Telegráfico - 13 e 14.
Colante _ 8, 10, lI, 13, 14, 15, 16, 18 e 20.
Teleqraftsta colante - 16 e 17.
Auxilia" de Tráf.ego Telegráfico - 18. 19 e 20.

Série de Classe" GUARDA-FIOS

Código, CT - 212

Classes: A (VETADO)

Guerda-Fíos -- B. C. D, E, F, G'- e H.
Oba.e Lotados no Departamento dos Correios e Telégrafos.
Guarda-Fios - a-lO - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18

19 - 20 - 21 .e 22.
Obs.: Lotados no Departamento dos Correios e Telégrafos.

REGRA: DE ENQUADRAMENTO

Afrt. 20 desta Lei.

Série de Classes: CONDUTOR DE MALAS

Código: CT - 213

Classes: A (VETADO)

Conduteor de Malas -5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 -11 - 12 
13 - 11 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 21 e 25.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classe" TELEFONISTA

Código, CT - 211

Classes: A e B

Telefonista - D, E, F e G.
Telefonista - 10, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23.
Auxiliar de Telefonista - 16 e 18.
Telefonista Auxiliar - 19 e 21.
Encarreqado de Atender Pedido de Hora Legal - 18, 19 e 20.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
(VETADO)
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(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)

Grupo Ocupacional, MARlTIMO E FLUVIAL

Código: CT - 300

Classe: MESTRE-ARRAIS

Código: CT - 301

Patrão - E, F, G, H. I e J.
Patrão - 17, 18, 19, 20. 21. 22 e 23.
Draquista - 22.
Mestre Marítimo - 22.
Contra Mestre de embarcação - 22.
Contra Mestre - 22.

Classe: CONDUTOR MAQUINISTA

Código, CT - 302

Maquínístea - 18. 19, 20, 21. 22. 23 e 24.
Obs.: Lotados em serviços marítimos.
Maquinista de .1 0

- 19.
Maquinista de 2'} - 18.
Maquinista Marítímo - E. F. G. H, I e J.
Maquinista Marítimo - 20. 21, 22 e 23.
Maquinista Auxiliar - 20.
Obs.: Lotados em 'serviços marítimos.
Maquinista especializado - 20.
Obs.': Lotados em serviços marítimos.

Classe: CONDUTOR-MOTORISTA

Código: CT - 303

Condutor-Motorista - '17, 18, 20, 21 e 22.
Motorista ...Marítimo - 18. 20 e 22.
Motorista de .Lancha - 22.



Classe, FOGUISTA

Código, CT - ·304

Foguista - D, E, F e G.
Obs.: Lotados em serviços marítimos.
Foguista - 18, 19, 20, 21 e 22.
Oba.: Lotados em serviços marítimos.
Foguista de P' - 18.
Foquísta. de 2~ - 17.
Foguista de 3" - 16.
Foguista Marítimo - F.
Foguista Marítimo - 19. 20, 21 e 22.
Cabo Foguista - 22.
Ajudante de Maquinista -:- 17.
Oba.: Lotados em serviços marítimos.

Classe, MARINHEIRO

Código, CT - 305
Chateírc - 20.
Marinheiro - C, D, E, F, G e H.
Marlnheíro - 15, 16, 17, 18, 19, 20, e 21.
Praticante de Prático - 22.
Atracador de 1~ - 17.
Atracado:" de 2" - 16.
Marítimo - 11 e 17.
Moço - 18·,

Série de Classes FAROLEIRO

Código, CT - 306

Classes: A e B

Faroleiro - E. F. G. H e 1.
Faroleiro - 21.

REGRA! DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classe" GUINDASTE1RO

Código, CT - 307

Classes: A e B

REGRA: DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Guindasteiro - 18, 19, 20, 21 e 22.
Guíndasteíro de 1~ - 18.
Guíndasteíro de 2~ - 16.
Guíndasteíro-Mestre - 20.

Classe, CAFATAZ.

Códíqor CT - 308

Capataz - 18 e 19.
Obs.: Lotados nas Capitanias dos Portos..
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Grupo Ocupacional: RODOVIÁRIO

Código: CT - 400

Série de Classes: MOrrORISTA

Código: CT - 401

Chofer - D.
Chefe de Transporte -r 26.
Encarreqado de Garagem - 26.
Motorístac--. O - E - F -'G - H - I e J.
Motorista - 13 -- 11 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 ~ 21 - 22

23 - 2.4C e. 25'.
Motorista Auxiliar - 13 - 14~ 15 - 16 -17 - 18 - 19 - 20 e 21.
Garagista - 20.
Motorista - 20.
Motrista especializado - 20.

'REGRA! DE ENQUADRAMENTO

Art. 1J desta Lei.

Série de Classes: TRATORISTA

Código: CT ~ 402

Classes: A e B

'Tratorista ~16 - 17 - 18 - 19 - 20 ~ 21 e 22.
Aradcr-rratéortsta - 20:.

oREGRf,j DE ENQ1.ÍADRAMENTO

Art. la .desta LeI.

oesse : C'ARREIRO

Código: CT - 403

Carroceiro - 13 - 15 - 16 e 19.
Carreira -, t6 e 17.
Carteiro -:- tr e 18.
Condutor de Viaturas -- .19.
Carreteiro ----' 20.,

SERVIÇO: EDUCAÇAO E CULTURA

Grupo Ocupacional: BIBLIOTECA

Código: EC - 100

Série de Classes: BIBLIOTECÁRIO

Código: EC - 101

Classes: A. B e C
Bíblíotecérto - E - I - J - K - L e M.
Bibliotecário - 20 - 21 ~ 22 - 23 - 24 e 25.
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Bibliotecário Auxiliar ~ E - F ~ G e H.
Obs.: A cr-itér-io da Comissão de Classificação de Cargos, os que pos

suírem diploma de Bibliotecário e estiverem no exercício das atribuições
inerentes ao cargo.

Auxiliar de Bibliotecário ~ 21 ~ 22 ~ 23 - 24 e 25.
01s.: A critério da Comissão de Classificação de Cargos, os que pos

-suírem diploma .de Bibliotecário e estiverem no exercício das atribuições
Inerentes ao cargo.

Auxiliar de Biblioteca - 21 - 22 - 23 - 24 e 25.
01s.: A critério da Comissão de Classificação de Cargos, os que pos

suírem diploma de Bibliotecário e estiverem no exercício das atrtbuíções
inerentes ao cargo.

Auxiliar de Biblioteca - E.

REGRA' DE ENQUADRAMENTO

Art. 28 desta Lei.
Classes: A e B

Classe: AUXILIAR DE BIBLlOTECARIO

Código: EC - 102

Bibliotecário Auxiliar - E - F - G e H.
Aoxílíar de Bibliotecário - 20 ----'.·21 - 22 - 23 - 24 e 25.
Auxiliar de Bibliotecário - D.
Auxiliar de Biblioteca - 16 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 e 25.
Auxiliar .de Biblioteca - D e E.
Conservador de Biblioteca - 21.
Obs.:' Lotados no Instituto de 61,;,lOs do Ministério da Agricultura.

Grupo Ocupacional: DISCIPLINA ESCOLAR

Código: EC - 200

Série de Classes: INSPETOR DE ALUNOS

Código: EC - 204

Classes: A e B

Inspetor de Alunos - E - F - G - H eI.
Inspetor de Alunos - 18 - 19 -' 20 - 21 - 22 - 23 e 24.
Auxiliar de Disciplina - 18- 19 e 20.
Guarda' de Alunos - 18 e 19.
Bedel - 24.
Inspetor - 19 - 20 - 21 - 22 e 23.
Obs.: Lotados no Ministério da Educação e no Ministério da Saúde

exercendo a função de Inspetor de Alunos.
Fiscal - 22.
Obs.: Lotado no Instituto Profissional Quinze de Novembro, do Mi

nistério da Justiça, exercendo a função d e Inspetor de Alunos .
Obs.: Nesta série de classes serão também enquadrados os Inspetores

de Alunos do Colégio Pedro II, Academia Militar das Agulhas Negras e
Colégios Militares.

REGRA: DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
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Grupo Ocupecíonel: DOCUMENTAÇAO E DIVULGAÇAO

Código: EC - 300

Série de Classes: PREPARADOR DE TEXTOS

Código: EC -- 301

Classes: A, B (VETADO)

Técnico Especializado em Lexicografia, Revisão e Correção de Textos
27.
Auxiliai', Administrativo - 28.
Obs.: Lotado na Seção de Publicação do Instituto Nacional ..do Livro,

do Ministério da Educação e Cultura.

REGRA DB E$'iQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: DOCUMENTARISTA

Código: EC -- 302

Classes: A (VETADO)

Arquivologista - I - J - K L e M.

REGRA: DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: ARQUIVISTA

Código: EC - 303

Classes: A, B e C

Assistente de Documentação - G.
Arquivista - E - F - G - H - I - J - K e L.
Arquivista 21.
Classificador de Arquívo Especial - J.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: PRODUTOR RADIOFÔNICO

Código: EC -- 304

Classes: A, B e C

Técnico Radíofôníco

Art. -20 desta Lei.

27 -- 28 -- 29 e 30.

REGRA DE ENQUADRAMENTO
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Série de Classes: REDATOR

Código: EC - 305

Classes: A, B (VETADO)

Redator - H - J - K - L - M e N.
Redator - 23 _ 24 - 25 - 26 - 27 - 28 e 29.
Técnico de Divulgação Rural - L.
Repórter - 17 - 18 - 19 - 20 - 21"- 22 - 23 e 24.
(VETADO)

REGRA: DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: REVISOR

Código: EC - 306

Classes: A, B (VETA.DO)

Revisor - H e l.
~_-17-19-W-21-n-n-~-~eU.
Revisor de Provas"":"- J - K - L - M e N. .

REGRA DB ENQUADRAMENTO

~15

Art. 20 desta Lei.

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)

Série de Classes: REVISOR DE BRAILE

Código: EC - 308

Classes: A e B

Escrevente-Dactílóqrafo - 21 - ,22 e 23.
Obs.: Lotados no Instituto Benjamin Constant, do Ministério da Edu

cação e Cultura, exercendo, há mais de 3 anos, funções de Revisor de Braile.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 1.0 desta Lei.
Série de Classe: LOCUTOR

Código: EC - 309

Classes: A' e B

Locutor - 22 ....,.... 23 - 24 e 25.
Locutor - H.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
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Grupo Ocupacional: INSPEÇÃO DE ENSINO

Código: EC - 400

Série de Classes: INSPETOR DE ENSINO

Código: EC - 401

Classes: A (VDTADO)

Inspetor de Educação Física - 25.
Inspetor de Ensino Comercial - 25.
Inspetor de Ensino Secundário - 25.
Inspetor de Ensino Superior - 25.
Fiscal - K. I

Obs.: Da Diretoria do Ensino Comercial do Ministério da Educação e
Cultura.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: MAGISTÉRIO

Código: EC - 500

Classes: PROFESSOR CATEDRÁTICO

Código: EC - 501

Professor Catedrático - L - M e O.
Professor - O.
Oês.: Lotado na Escola Politécnica da Bahia.

Classe: PROFESSOR DE 'ENSINO SUPERIOR

Código: EC - 502

Adjunto de- Professor Catedrático - K - L eM.
Professor de Ensino Superior - 27 - 28 e 29.
Professor Adjunto - 28. .
Obs.: Lotados em estabelecimentos de ensino superior do Ministério da

Educação e Cultura.
Professor de Ensino Técnico - 28 ~ 29 - 30 e 31.
Obs.: Lotados na Escola Técnica do Exército.
Professor de Piano (E.N.M.) - 28.
Professor - 28.
Cbs.: Lotados no Conservatório Nacional de Canto Orfeônlco, do Minis--

tério da Educação e Cultura.
Professor (C. N. C. O.) - 28.
Professor (Etnografia e Pesquisas Folclóricas) ~ 28.
Professor da Escola de Aeronáutica - 31.
Professor (Escola de Farmácia) ~ 31.
Obs.: Lotados na Universidade da Bahia, do Ministério da Educação e

Cultura.
Professor (Escola de Enfermagem e Serviço Social) - 26.
Obs.: Lotados na Universidade da Bahia, do Ministério da Educação e

Cultura.
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Professor (Escola Ana Nert) - 27.
Professor - 31.
Obs.: Lotados na Universidade do Brasil, do Ministério da Educação e

Cultura.
Professor - 31.
Cbs.: Lotados na Universidade do Rio Grande do SuL do Ministério da

Educação e Cultura.
Professor (C. M. M. - Belo Horizonte) - K.
Professor (C. P. E. M. L B. A. - Pôrto Alegre) - K.
Professor de Radiodifusão - 28.
Obs.: Lotado na Escola Técnica do Exército.
Professor Especializado - 29.
Obs.: Lotado na Escola Nacional de Agronomia do Ministério da Agri ...

cultura.
Assistente de Ensino - 27.
Obs.: Os admitidos antes da viqência do Decreto nv 20.445, de 22 de

janeiro de 1946; ou que possuírem título de docente livre da' cadeira.

Classe: ASSISTENTE DE ENSINO SUPERIOR

Código EC - 503

Professor Auxiliar (Escola Ana Neri] - 25.
Professor Regente - 27 e 29.
Obs.: Lotados na Faculdade Nacional de Filosofia do Ministério da

Educação e Cultura.
Assistente - K.
06s.:_ Lotados em estabelecimentos de ensino do Ministério da Agricultura

e do Ministério da Educação e Cultura, exercendo função de magistério.
Assistente - 27.
Ob-c: Lotados em est8b~lecimentos de ensino do Ministério da Agricultura,

do Ministério da Educação e Cultura exercendo função de magistério e na
Academia Militar de. Agulhas Negras.

Assistente de Ensino - 27.
Obs.: Lotado na Faculdade Nacional de Filosofia, do Ministério da Educa

ção eCultura.

Classe: INSTRUTOR DE ENSINO SUPERIOR

Código: CE - 504

Instrutor (I. B. A.) - 25. .
Obs.: Lotados no Instituto de Belas Artes de Pôrto Alegre, do Ministério

da Educação e Cultura.
Instrutor _ 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 e 28.
Obs.: Lot~dos em estabelecimentos de ensino superior do Ministério da

Educacão e Cultura.
Coadjuvante do Ensino - 21 .
Obs.: Lotados na Escola Nacional de Educação FíSica e Desportos da

Universidade do Brasil.
Ohs.: Nesta classe serão também enquadrados os Auxiliares de Ensino'

das Universidades Federais.

Classe: PROFESSOR DE ENSINO AGRICOLA TÉCNICO

Código: EC - 505
Professor - I.
Professor - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 e 26.
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Auxiliar de Ensino - E F e G.
Ob5.: Os registrados S:0JUo Professor de Ensino Agrícola, de acôrdo com

o Decreto n" 26.571, de 8 de abril de 1949, em materiais privativos do segundo
ciclo ou comum aos dois ciclos.

Classe: PROFESSOR DE ENSINO INDUSTRIAL TÉCNICO

Código: EC - 506

Professor - J e K.
Ob5.: Professôres lotados em escolas técnicas da Diretoria do Ensino

Industrial do Ministério da Educação e Cultura e que lecionam disciplinas
privativas do segundo ciclo ou comuns aos dois. ciclos.

Série de Classes: PROFESSOR DE ENSINO SECUNDARIa

Código: EC - 507

Classe: B
Dirigente - 30.
Professor - N.
Ob5.: Lotados no Colégio Pedro II e do Ministério da Educação e Cul ..

tura e no Colégio Militar.
Orientador Educacional - O.
Obs.: Os do Colégio Pedro II.

Classes: A e B

Professor da Escola Preparatória de Cadetes do. Ar - 28.
Professor de Ensino Secundário - 25 - 26 - 27 e 29.
Professor Adjunto do Ensino Secundário - 29.
Obs.: Lotados no Ministério da Marinha.
Professor - 26· - 27 e 28.
Obs.: Lotados no Ministério da Guerra.
Orientador Educacional - 26.
Obs.: Lotados no Minístério da Marinha.
Assistente de Ensino - 27.
Obs.: Lotados no Colégio Pedro Il, do Ministério da Educação e Cultura.
Auxiliar' de Ensino - 21.
Obs.: Lotados no Colégio Pedro Il, do Ministério da Educação e Cultura.

exercendo função de magistério.
(VETADO)

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Classe : PROFESSOR DE ENSINO AGRICOLA BASICO

Código: EC - 508

Professor - I.
Professor - 21 - 22 -.23 - 24 - 25 e 26.
Auxiliar de Ensino E - F e G .

. Obs.: Os registrados como Professor de Ensino ~grícola, de acôrdo com
o Decreto n" 26.571, de 8 de abril de 1949. em matérias privativas do 1<'> ciclo.
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Série de Classe" PROFESSOR DE ENSINO ESPECIALIZADO

eLB.C. - LN.E.S. - S.A.M.

Código, EC - 509

Classes: A e B

):19

Professor (Ensino Profissional -, LB.C.) - L .
Professor (Ensino Profissional e Práticas Educativas - I.B.C.) - J.
Professor (Ensino Secundário e Musical - LB.C.) - K.
Professor - K.
Cbs.: Lotados no Instituto Nacional de Educação de Surdos do Míníe-

térlo da Educação e 'Cultura.
Professor LB.C. - 22 - 23 e 24.
Professor LN .E.S. - 25 e 26.
Professor do Ensino Primário - F - G - H - I e J.
Obs.: Lotados no Instituto Benjamin Constant, do Ministério da Educação
Professor Auxiliar - (D.N.S. - S.N.D.M.) - 21 - 22 - 24 -

25 e 26.
Professor (D.N.S. - S.N.D.M.) - J.
Auxiliar de Ensino Musical -' M - H :........... I e J.
Obs.: Lotados no Instituto Benjamin Constent, do Ministério da Educa..

ção e Cultura.
Auxiliar de Ensínoc--. F e G.
Obs.: Lotados no Instituto Nacional de Educação de Surdos do Minis..

térlo da Educação e Cultura, exercendo a função de magistério.
Professor - J (S.A.M.).
Professor - 20 - 21 -'--- 22 - 23 - 24 e 25 (S.A.M. e Penitenciária

Professor Lemos de Brito) .
Auxiliar de Ensino -'--- F e G.
Obs.: Lotados no Serviço de Assistência a Menores (S. A. M.) do, Minis..

térlo da Justiça e Negócios Interiores.
(VETADO )

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Classe, PROFESSOR DE ENSINO INDUSTRIAL BASICO

Código, EC - 510

Professor - J e K.
Obs.: Professôres lotados em escolas técnicas da Diretoria do Ensino Indus..

trial do Ministério da Educação e Cultura que lecionam disciplinas privativas
do 1<:> ciclo e professores de escolas industriais, d amesma Diretoria.

Professor do Ensino Industrial - 24 4e 26.
Professor do Ensino Industrial (Ofícios) - 22 - 23 - 24 e 25.
Professor de Cultura Geral - 25.

Classe, PROFESSOR DE PRATICAS EDUCATIVAS

Código, EC - 511

Professor - J.
Obs.: Professôres de Canto Orfeônico de Economia Doméstica lotados, nas

escolas técnicas e industriais da Diretoria do Ensino Industrial .do Ministério
da Educação e Cultura.
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Instrutor - J.
Cbs.: Instrutores de Educação Física lotados nas escolas técnicas Indus...

triais da Diretoria do Ensino Industrial do Ministério da Educação e Cultura.
Professor de Música - K.
Obs.: Lotados no 'Ministério da Marinha.
Professor de Educação Física - 26.
Obs.: Lotados no Ministério da Aeronáutica.
Auxiliar de Ensino - _21 .
Oós.: Lotados no Colégio Pedro II (internato e externato) exercendo

função de Professor de Canto Orfeônico, Educação Física e Economia Do-,
méstíca,

Professor (S. N. T.) - 26.

Classe: PROFESSOR DE CURSOS ISOLADOS

Código: EC - 512

Professor de Alcalõides e Oleos Essencíaís - -21.
Professor Especializado - 27 - 28 - 29 e 30.
Professor (Cursos da B. N.) - 27.
Professor (Cursos do M. H .N .) - 27.

Classe: PROFESSOR DE ENSINO PRÉ-PRIMARIO E PRIMARIO

Código: EC - 5141

Professor de Ensino Primário - 21 -t- 22 - 23 e 25.
Professor de Ensino Primário - J.
Professor Adjunto - 22.
Obs.: Lotados na Fábrica de Itajubá, do Ministério da Guerra"
Professor - G.
Obs.i, Lotados no Ministério da Marinha.
Professor - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 e 25.
Obs.: Lotados no Ministério da Justiça.
Auxiliar de Ensino - 18.
Obs.: Lotados na Rêde Elétrica Piquete Itajubá no Ministério da Guerra

exercendo função de Magistério.
Auxiliar de Ensino - D e E.
Obs.: Lotados em estabelecimentos de ensino do Ministério da justiça,

exercendo função de Magistério.

Grapo Ocapacional: PATRIMôNIO HISTóRICO, ARTíSTICO E MUSEU

Código: EC - 600

Série de Classes: CONSERVADOR DE MUSEU

Código: EC - 601

Classes: A (VOTAOO)

Conservador - i, J, K, L eM.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
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S érie de Classes : PREPA RADOR DE MUSE&

Código: EC - 602

Classes: A ( VOTADO)

T axidermista - 25 .
"Preparador de: Fosseís - ' 22 .
Prepa rador. de: Rochas - 22.
Preparador de: Pa sseis Especializado - 23 .

REGRA DE ENQll."DRAME~TO

Art . 20 desta L el .

Serre de Classes: AUXILIAR DE MUSEU

Código: EC ~ 603

Classes : A '(VOTADO)

Auxiliar de Mu seu - 22 - 23 ....:.. 24 e 25 .

121

Art. 20 des ta Lei.
REGR{\ DE ENQU ADRAMENTO

Série de Classes: CONSERVADOR DO PATRIMó NIO
HISTóRICO E ART IST ICO

Código : EC - 604

Classes : A (VOTÀOO)

Peritos em Belas-Artes - 24 - 25 - 26 e 27 .

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Ar t . 20 desta Lei .

Série de Classes: AUXILIAR DE CONSERVADOR DO PATR IMÓN IO
HIST ÓRICO E ARTIST ICO

Código: EC - 605

Classes : A (VDTJ\Do )

Auxiliar de E nqenhelrc - 22 e 23 .
Obs.: Lotados na Di reto ria do P atri mônio Hí st ôrlco e Artíst ico N a ciona l

.io Ministério da Ed uca ção e Cultura.
Artilice - 19 - 20 - 21 e 22.
Obs.: .Lo tados na D iretoria do Patrimônio H istór ico e Artí stico Nacional

tio Ministério da Educação e Cultura .
Mestre _ 22 .
Gbs.: Litados na D iretoria do Patr imônio H istórico e Ar tístico N acional

co Ministério da Educação e Cultura .

REGRA DE ENQU ADRAMENTO

Art: 20 desta Lei .
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Grupo Ocupacional: PESQUISA E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL

Código: EC - 700

Série de Classes: TÉCNICO DE EDUCAÇÃO

.Códiqo: EC ~ 701

Classes: A e B

Técnico de Educação ~ l, K, L, M, N e O.
Orientador Educacional - O.
Obs.: Excluídos os do Colégio Pedro lI.
Inspetor de Ensino Médio - 27.
Técnico de Ensino Médio - 27.
Assistente de Educação -' 26 - 27 - 28 - 29 e. 30 (da T. U. M.

do M.E.C.).
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Al't. 20 desta Lei.

Série de Classes: ASSISTENTE DE 'EDUCAÇÃO

Código: EC - 702

Classes: A e B

Assistente de Educação - 24. 25 e 26.
Orientador Educacional - 26 e 27.

REGRA DE E,NQUADRAMENTO

Art.. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

Código: GL - 100

Série de Classes: ZELADOR

Código: GL - 101

Classes: A e B

Encarregado de Conservação e Limpeza dos Instrumentos Astronômicos
e de iPrecisão - 20

Encarregado de Mostruário - 20, 21 e 22
Zelador - C. D. E. F, G. H, 1, J e K
Zelador - 13. 16, 17. 18, 20, 21, 22. 23, 24, 25 e 26
Zelador de Garagem - 24

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: SERVIÇAL

Código: GL - 102

Classes: A e B

Ajudante de Copeiro - 16, 17 e 18
Ajudante de Roupeíro - 17
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Arrumadeira - 15
Camareiro ------'- 15, 16, 17, 18 e 19
Cerzideira -. 16 e 17
Copeiro - 9, IO, l l , 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18. 19. 20 e ,21
Copeiro Chefe - 20
Encarregado de Lavanderia - 12, 16,18 e 21
'Encarregado de Roupana - 15. 16, '17, 18.:. 19, 20 e 21
Engraxate - 17 e 18
Lavadeira - 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21
Lavadeira Arrumadeíra - 17
Lavadeira Engomadeira" - 17 e 18
Roupelra - 17 e 19
Roupeíro - 16, 17, 18, 19, 20 e 21
Servente Feminino - 18
Serviçal - 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11. 12, 13, 14, 15. 16. 17. 18. 19. zo.
22, 23 e 24
Taífeíro - 18
Engomadeira - 10

,REGRA DE ENquADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: SERVENTE DE NECRóPSIA

Código: GL·103

Servente de Autópsia 16, 20, 21, 22 e 23

Classe: SERVENTE

Código: GL - 104
Ajudante de encerador - 15
Ajudante de Motorista - 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 19 e 20
Ajudante de Serviço - 18
Auxiliar de Contínuo - 18, 19 e 20
Auxiliar de Correio - 16
Auxiliar de Garagem - E
Auxiliar de Garagem - 16, 17, 18, 19 e 20
Auxiliar de Hanqar - 16, 17. 18, 19, 20 e 21
Auxiliar de Zelador - 11
Conservador de Edifício - 17,18,19, 20. ~'1 e.22
Contínuo Auxiliar - 17. 18, 19 e 20
Correio - 20
Encarregado de Conservação de Livro - .21
Encarregado de Museu Escola - 16
Encarregado de Sanitavio - 18
Encerador .,....... 18
Guarda Servente - 12. 13, 14, 15, 16, 17 e 18
Guardiã - 18 e 20
Servente - B, C, D. E e F
Servente Contínuo - 17, 18 e 20
Servente de Enfermaria - 17, 18, 19 e 20
Servente de Faxina - 21
Servente de Laboratório - 18
Servente Limpador - 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18
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Servente de Motorista - 16, 17, 18, 19, 20 e 21
Servente de Ofícína - 18, 19, 20 e 21
Servente Porteiro - 18, 19, 20 e 21
Servente Tratorista - 18 e 20
Zelador de Escritório - 16

Grupo Ocupacional: GUARDA E PROFILAXIA

Código: GL-200

Série de Classes: GUARDA SANITÁRIO

Código: GL-ZO1

Classes: A, B e C

Auxiliar de Expurgo - 20
Expurqsdor - 19
Guarde - 16, 17, 18, 19, 20 e .21
Obs.: - Lotados no Serviço Nacíonal de Endemias Rurais, Divisão de

Organização Santtana, Serviço de Saúde dos Portos.
Guarda Chefe - 19, 20, 21 e 22
Guarda Chefe' \Geral - 20, 21 e 22
Guarda Chefe· de Serviço Complementar - 20 e 21
Guarda Sanitário Marítimo ..:...- E, F e I
Guarda Sanitário - D. E, 'F, ,G e H
(VETADO)

Guarda de Serviço Complementar - 16, 18, 19 e 20
Guarda de Zona - 15, 16, 17, 18 e 19
Inspetor Espçcíalízado - 22
Obs.: - Lotados no. Serviço Nacional de Endemias Rurais.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: INSPETOR DE GUARDAS

Código: GL - 202

Inspetor de Vigilância - '27

Série de Classes: .GUARDAS

Código: GL - 203

Classes: A e B

Auxiliar de Vigilância - 19
Encarregado de Prédio - 22
Fiscal de Vigilância - 20
Guarda Noturno - 15. 16. 17. 18 e 19
Rondante - 19
Vigia _ 12, '13, 14, 15, 16, 17, 18. 19, 20, 21 e 22
Vigia Noturno 19 e 21 r ,

Vigilante - 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22
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Guarda - 15, 16, 17, 18, 19 e 20
Obs.:>~ Lotados no Serviço Nacional de Doenças Mentais (Ministério

da Saúde) e no Serviço de Assistência a Menores, Escola Arthur Bernardes
e Instituto Profissional Quinze de Novembro (Ministério da Justiça e Negócios
Interiores) . _

Vigilante de Enfermaria - 18
,Gua,da - 4 - 6 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16

- 17 -r-r- 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 e 25
Obs.: - Com exceção dos que, conforme indicação constante das res-

pectivas listas de enquadramento, são incluídos como Guarda Sanitário.
Guarda de Poücta - D, E. F e G
Guarda Vigilante - 18, 19, 20, 21 e 22
(VETADO)

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: BOMBEIRO

Código: GL - 204

Classes: A e B

Bombeiro de Fôqo

Art. 20 desta Lei.

20, 21 e 22

REGRA DE. ENQUADRAMENTO

Grupo Ocupacional: SERViÇO DE PORTARIA

Código: GL - 300

Classe: CHEFE DE PORTARIA

Código: GL ~ 301

Chefe 'de Portaria - D, F, G, H, I, J e K
Auxiliar de Portaria - J

Série de Classes: PORTEIRO

Código: .GL - 302

Classes; A (VETADO)

Auxiliar de Portaria - G, H e I
,Porteiro - G e I
Porteiro -'-- 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 2'5 e 26
Contínuo - 23, 24 e 25
Contínuo - D e H
Auxiliar de IPortaria 23
Porteiro - Zelador 18

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei,
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Série de Classes: AUXILIAR DE PORTAl{JA

Códiqo: GL - 303

Classes: A (VETADO)

Auxiliar de Portaria - C, D, E e 1;<
Auxiliar de Portaria - 18, 19, 20, 21 e 22
Continuo -- 15, 16, 17, 18, 19, 20,21 e, 22
Zelador de Procuradoria - 21 e 22
Ajudante de Porteiro - 21
'Fiscal de Limpeza - 20
Auxiliar de POrteiro - 17 e 19

REGRA DE ENQUADRA~ENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: ASCENSORI5TA

Código: GL - 304

Ascensorista - B, C D, E, F e
Ascensorista - 8 - 10 - 13

21 - 22 - 23 - 21 e 25
Cabineiro - 17, 18, 19 e 20

G
11 - 16 - 17 - 18 -- 19 -- 28 --

Classe: MENSAGEIRO

Códiqo: ,GL -- 305

Aprendiz de Contínuo .........;. 10
Estafeta - 10 - 11 -- 12 - 13 - 11 - 15 - 16 - 17 -- 18 

19-- 20 --21 e 22
ou.. -, Com exceção dos lotados no Departamento dos Correios e

Teléqraíos,
Mensageiro -- 8 -- 10 -- 11 -- 12 - 13 -- 11 -- 15 -- 16 -- Ir,

- 18 -- .19 e 20
Obs.: - Com exceção dos lotados no Departamento dos Correios e

Telégrafos.

Grupo Ocupacional: TRABALHOS BRAÇAIS

Código: GL - 4:00

Classe: FEITOR

Código: GL -- 401

Capataz: - G, D e E
Capataz -- 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22
Obs.: - Com exceção- dos que, conforme as listas de enquadramento, sã.

incluídos como Capataz, por estarem lotados nas Capitanias de Portos, e
Capataz Rural.

Capataz Geral - 22
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Feitor ~ 16, 18, 19, 20, 21 e 22
Ob::;,: -- Com exceção dos que, conforme as listas de enquadramento, são

incluídos como Feitor' de Turma Fixa, Feitor de Turma Volante ~. ,Cap.~taZ:
Rural.

'Feitor de 1" Classe - 18
Feitor de 2~ Classe 16

Classe: TRABALHADOR

Código: GL -- 402

, Aguadeiro - 13
Ajudante de Ârador - 10
Ajudante de Caminhão - 19
Ajudante de Ferrador - 17 e 19
Ajudante de Jardineiro - 16
Ajudante de Tratador de Animais 15 - 17 e 18
Ajudante de Vaqueiro - 18
Aprendiz de Trabalhador -8
Acadoc - 16 -- 17 -- 18 -- 19 -- 20 -- 21 e 22
Auxiliar de Coudelaria - 18
Auxiliar de Contrôle Leiteiro - 15 - 16 - 17 e 18
Auxiliar de Estábulo - 18
Auxiliar de Porraqeamento - 15 - 16 e 17
Auxiliar de Lavoura - 18
Auxiliar de Obras - 18-
Auxiliar de Pocilqa e Redil -,16
Auxiliar de Retiro - 18
Auxiliar de Serviço de Monta - 16 - 17 e 18
Auxtlíar de Tratorista - 15 - 16 - 17 _ 18 e 19
Auxiliar de Transporte -' .17 {"-
Auxiliar de Veículos - 16 - 17 e 19
Bateiro - 17
Baísta - 18
Baldeador - 8 - 13 e 14
Baldeador de Malas - 9 - 10 e 11.
.Campcíro - 20
Candeeiro - 12
Capinador - 13
Carvoeiro - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 e 22:
Encarregado de Pocilga - 16
Estfvador - 18 - 19 - 20 - 21 e 22
Faxíneíro - 13 -- 14 -- 15 -- 16 -- 17 -- 18 19 -- 20 e 21
Ferrador - 18 e 19
Jardineiro Ajudante - 15 - 16 - 17 - 18 e 19
Jardineiro Auxiliar - 17
Lavadoc 10 -- 11 -- 12 -- 13 -- 16 -- 17 -- 18 e 19
Lavador de' Automóveis - 20
Lavador de Carros - 13
Lavador de Viaturas - 17 - 18 e 19
Lenhelro - 17 e 18
Operador de Cultura - 18 e 19
Operário Agrícola - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 -

17 e 18
Pescador - 22
Petrolizador - 15 - 16 - 17 - 18 e 19
Reabastecedor - 12 - 13 - 16 - 18 - 20 e 21
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Trabalhador ~ B - C D - E e F
Trabalhador - 5 - 7 -- 8 - 10 11 - 12 ~ 13 - 14 - 15 -

16 - 17 - 18 - 19 -- 20 - 21 e 22
Trabalhador Ajudante' - 11
Trabalhador Braçal - 16 - 17 - 18 ~ 19 - 20 e 21
Trabalhador de Campo - 18
Trabalhador, Motorista - 19
Trabalhador de Pôrto - 19
Trabalhador Rural -- 10 -- 11 -- 12 - 13 - 14 -- 15 16 -- 17

18 e 19
"fratador - 14 _ 15 - 16 - 17 - 18 e 20
Tratador de Animais - 15 - 16 - 17 - 18 19 - 20 e 21
Tratador de Animais Silvestres - 18
Vaqueiro - 10 e 13

SERVIÇO: JUSTIÇA

Grupo Ccupacionel: JUSTIÇA

Código: JUS - 160

Classe: Oficial de Justiça

Código: JUS - 101

Oficial de Justiça - J
.Obs.: - Do quadro do Ministério da Justiça.

SERVIÇO: POLICIAL

Grupo Ocupacional: CENSURA

Código: POL - 100

Série de Classes: CENSOR

Código: POL - 101

Classes: A (VETA:CO)
Censor 11

Censor 23

Fiscal de censura - 20

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei"

Gcupo Ocupacional: PERíCIA

Código: POL - 200

Série de Classes: (?ERITO CRIMINAL

Código: POL -- 201

Classes: A e B

Perito Criminal - 24
Perito Criminal - 27
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REGRA DE ENQ!.!ADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: PREPARAÇÃO PROCESSUAL

Código: POL- 300

Série de Classes: ESCRIVÃO DE ",OLlCIA

Código: POL - 301

Classes: B, C e D

E(cdvão de Polícia - H I - J - K - L e M
Escrevente de Polícia - 24

REGRA DE ENQUADRAMENTO

"Art. 20 desta Lei.
Classe: A
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Escrevente de Polícia 22 e 23

Classe: OFICIAL DE DlLI,G',,-NCIA

Código: POL - 302

Oftcíal de Diligência - G

Grupo Ocupacional: SEGURANÇA PGBLlCA E INVESTIGAÇAO

Código: POL - 400

Classe: DELEGADO DE ",OLlCIA

Código: POL - 401

Obs.: - Nesta classe serão Incluídos os atuais Comissários de Polícia
que se encontram no exercício de Cargos de Delegado de Polícia, distritais.
de Corregedor, Delegado de Segurança Politíca, Delegado de Segurança
Social, Delegado' de Costumes e Diversões. Delegado de Menores, Delegado
de Economia Popular, Delegado de Roubos e Falslftcações, Delegado de
Segurança Pessoal, Delegado de Acidentes de Trânsito, Delegado Marítimo
e Aéreo e Chefe de Comissariado, e Delegado de Vigilância. .

Série de Classes: COMISSARIO DE POlíCIA

Código: LPOL - 402

Classes: A e B

Comissário de Polícia - K - L - M - N e O

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
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Classe" lNSPETOR DE POLICIA

Código: POL - '103

Inspetor de Polícia Política - L

Série de Classe" DETETIVE

Código: POL - 404

Classes: B, C e D

Detetive - H, L J, K e L
Investigador ---' 24

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Classe: A

Polícia Especial - F e G
Investtqador - 22 e 23

Séríe de Classes: AGENTE DE POLíCIA MARíTIMA E AÉREA

Código: POL - 405

Classe: C
Agente de Policia (D.P.M.) - J. K e L.

Classe: B

Agente de Polícia (D.P.M.) - H e I.
Polícia Especial: - J e K.

Classe: A

Polícia Especial - H e I.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: VIGILÂNCIA ~

Código: POL - 500

Série de Classes: GUARDA CIVIL

Código: rOL 501

Classes: A, B, C e D

Guarda Civil - L.
Obs: Funções de Chefe de Zona.
Guarda Civil - J e K.
Obs.: Funções de Fiscal de Zona e Auxiliar de Chefe de Zona.
Guarda Civil - H e I.
Obs.: Funções de pequena chefia e execução.
Guarda Civil - F e G.
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Obs.: Funções de execução.
Guarda Civil - 22.
Obs,: Funções de execução.

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Classe" GUARDA DE PRESíDIO

Código: POL - 502

Classe: C
Inspetor - 25.
Obs.: Funções de Chefe de Disciplina.

Classes: A e B

Guarda de Peesídío - D, E, F e G.
Guarda de Presídio ----'- 16, 17, 18, 19, 20 e 21.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

SERVIÇO PROFISSIONAL - P

Gmpo Ocupacional: ASTRONOMIA, FlSICA, QUíMICA

Código: P - 100

Série de Classe" PERITO DE VALORES

Código: P - 101

Classes: A e B
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Tecnoloqisra - J, K e O.
Obs.: Os lotados na Casa da Moeda, em exerC1CIO no Gabinete de

Perícias por mais de 2 (dois) anos na data desta Lei.
Tecnoloqísta - 26, 27, 28, 29 e 30.
Obs.: Os lotados na Casa da Moeda, em exercício no Gabinete de

Perícias por mais de 2 (dois) anos na data desta lei.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Sérle de Classes: AUXILIAR DE PERITO DE VALORES

Código: P - 102

Classes; A e B

Auxiliar de Tecnoloqista - 22, 23, 24 e 25.
Obs. :' Os lotados na Casa da Moeda, em exerciCIO no Gabinete de

Pericias por mais de 2 (dois) anos na data desta Lei.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

. Art. 20 desta Lei.
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Série de Classes: AUXILIAR DE METEOROLOGIA

Código, P - 103

Classes: A e B

Calculista - E, F, G, H e I.
.obs.: Lotados no Serviço de Meteorologia do Ministério da Agricultura
Calculista - 20 e 21.
Obs.: Lotados no Serviço de Meteorologia do Ministério da Agricultura.
Aerologista Balístico - 23 e 24.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: OBSERVADOR METEOROLOGICO

Código, P - 104

Classes: A -e B

Observador Meteorológico - B', C, D, E, F, G, H, I e J.
Observador Meteorológico - 22, 23, 24, 2S-, 26 e 27.

REGRA DF. ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe, AUXILIAR DE OBSERVADOR METEOROLOGICO

Código, P - 105

Estacionário - 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22.
Estacionário Auxiliar - A, B e C.
Encarregado de Pôsto de Meteorologia - 9.
Estacionário de Pôsto de Meteorologia - 11.

Série de Classes: ·AUXILIAR DE ASTRôNOMO

Código, P - 106

Classes: A e B

Astrônomo Auxiliar - F, G, H e I.

REGRA DE ENQUADRI\MENTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: METROLOGISTA

Código, P - 107

Classes: A e B

Metroloqtsta -t- 24, 25,· 26, 27, 28 e 29.
Cronoqrafísta Balístico - 24.
Manometnsta Balístico - 22.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
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Grupo Ocupacional' ATIVIDADES RURAIS

Código, P - 200

Série de Classe" ASSISTENTE DE ORGANIZAÇAO RURAL

Código, P _ 201
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Classes: A, B (VETADO)

Assistente de Cooperativismo - 24, 25, 26, 27 e 28.
Assistente de Organização Rural - L. .
Economista Rural - I, J, K, L eM.
Aqrônomo-Economísta - L, M e N.
Obs.: Os que não possuem habilitação legal para o exercício da pro

fissão de agrônomo.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classe" INSPETOR PE CAÇA E PESCA

Código, P - 202

Classes: A e B

Inspetor - 23, 24, 25, 26 e 27.
Obs.: Lotados na Divisão de Caça e Pesca, do Mínístérío da Aqrlcultura .
Auxiliar de Campo --: 22 e 23 ~

Obs.: Lotados na Divisão de Caça e Pesca, do Ministério da Agri.,
cultura, exercendo e executando trabalhos inerentes a função de Inspetor.

REGRA DE ENQUADRàMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de classe: INSPETOR DE TRIGO

Código, P - 203

Classes: A e B

Técnico em comércio de trigo - 30.
Inspetor - 23, 24, 25, 26 c 27.

REGR.ó\' DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe, AUXILIAR DE INSPEÇAO SANITÁRIA E RURAL

Código, P - 204

Auxiliar de Inspetor - 19, 20,21 e 22.
Obs.: Com exceção dos lotados no Serviço de Proteção aos índios, do

Ministério da Agricultura.
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Auxiliar de Veterinária - 18.
Auxiliar de Veterinário - 18, 19. 20, 21, 22, 23 e 24.
Guarda Sanitário - 21.
Obs.: Os lotados no Serviço Nacional .de Pesquisas Agronômicas do

Ministério da. Agricultura.

Série de Classes: WCNICO RURAL

Código: P - 205

Classes: A e B

'Avicultor - I .
Apicultor - I.
Sencícultor - I.
Prático Rural - G e H.
Técnico Agrícola - G e H.
Auxiliar de Agrônomo - 23, 24 e 26.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: MESTRE RURAL

Prático Rural - 22.

Código: P - 206

Auxiliar de AiJrônomo - 19, 20, 21 e 22.
Avicultor - 22.
Técnico Agrícola - D, E e F.
Prático Rural - D, E e F.
Conservador de Herbéno - 21 e 22.

Classe: OPERÁRIO RURAL

Código: P - 207

Apicultor - 20.
Auxiliar' de apicultor - 19.
Auxiliar de avicultor - 19, 20 e 21.
Auxiliar de sertcícultor - 20.
Encarregado de testes - 20.
Chacareíro - 19 e 20.
Chacareiro ajudante - 20.
Chefe de cultura - 21 e 22.
Distribuidor de sementes - 20.
Encarreqaóo de distribuição de plantas - 21 e 22 .

. Encarregado de estufa - 21.
Encarregado do roseíral - 22.
Encarregado de tanques de criação - 19 e 20.
Encarregado de sementeira - 21.
Enxertador - 20 e 21.
Enxertadorvauxilíar - 19 e 20.
Enxertador chefe - 20 e 22.
Fruticultor - 20, 21 e 22.
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Hortelão - 19 e 22.
Horticultor - 19.
Jardineiro - 19, 20, 21, 22 e 23.
Jardineiro chefe - 21.
Prático agrícola - 19, 21 e 22.
Prático fttossanítãrío - 20 e 21.
Prático de laticínios - 19 e 20.
Preparador de amostras - ,20.
Preparador de sementes - 21 e 22.
Reflorestador - 19, 20, 21 e 22.
Selecíonador de amostras - 19 e 20.
Selecíonador de sementes - 20 e 21.
Separador de sementes - 19, 20, 21 e 22.
Sírgueíro - 19,
Suinocultor - 19.
Tratador chefe - 20.
Vaclnador - 19 e 20.
Vívelrista - 19 e 20 ..

Classe' CAPATAZ RURAL

Código, P ~ 208
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Auxiliar de Fruticultor - 16, 18 e 19.
Capataz - 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22.
Obs.: Lotados no Ministério da Agricultura, no exercicio de atividades

rurais, com exceção elos que, conforme listas de enquadramento, são incluí
dos como Feitor.

Capataz agrícola - 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21.
Capataz chefe - 19.
Capataz de Núcleo de- Agricultura - 17.
Capataz de Núcleo vde Zootecnia - 17.

Capataz de Turma - 20 .
. Encarregado de Campo -----, 20 e 22.

Feitor - 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23.
übs.· Lotados no Ministério da Agricultura, no exercício de atividades

rurais, com exceção dos 'que, conforme listas de enquadramento, são in
cluídos como Feitor, F-eitor de Turma Fixa e Feitor de Turma Volante.

Feitor agrícola - 20.
Feitor de Campo - 19, 20 e 21.
Feitor Geral - 20.
Feitor de Núcleo de Zootecnia - 20.

Monitor agrícola - 17.
Tratador Chefe- 16.

Classe, AUXILIAR RURAL

Código, P - 209

Ajudante de avicultor - 13.
Apicultor - 11 e 18.
Auxiliar de Agrostologia - 18.
Auxiliar de avicultor - 14 e 18.
Auxiliar de avicultor - 16, 17 e 18.
Auxiliar de avicultor - 16 e 17.
Auxiliar- de lactlcíníos 18.
Auxiliar de piscicultor - 18.
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Chacareiro - 10, 11, 12,13, 15, 16 e 18.
Coletor de sementes - 18.
Desíntetador - 16, 17, 18,.19 e 20.
Encarregado de tanque de criação _. 18.
Enxertaéor auxiliar - 18.
Fíandeíra - 15, 16 e 17.
Fiscal de cultura - 18.
Fruticultor - 18.
Hortelão - 16, 17 e 18.
Iardíneíro - 10, 13, -15, 16, 17 e 18.
Operário Rural - 15.
Operário Silvicultor -r- 17.
Prático Agrícola - 18.
Prático de lacticínios - 18.
Rcflorestador - 13, 14, 15. 16, 17 e 18.
Seleclonador de amostras - 16, 17 e 18.
Selecionador de sementes - 18.
Separador de sementes - 10, 15, 17 e 18.
Vacinado!' - 17 e 18.
Víveírtsta - 15, 17 e 18.

Grupo Ocupacional: ATUÃRIA

Código: P - 300

Série de Classe" AUXILIAR DE ATUARIO

Código: P - 301

Classes: A e B

Auxiliou' óe Atuário - 2.3, 2-1, 25, 26, 27 e 28.
Obs.: Excluídos os Auxllíares de Atuártos (referências 27 e 28), que,

aprovados em prova de habilitação para Atuárto. foram oficialmente admitidos
para exercer a função de Atuário, e cujas referências de salários correspondam
a padrões de vencimentos dos carqos da carreira de Atuário.

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 2[; desta Lei.

Grupo Ocupaciona!: BELAS ARTES E ARTES APLICADAS

Código: P - 400

Série de Classes: GRAVADOR ARTíSTICO

Código: P - 401

Classes: A, B e C

Gravador - H, I, j, K, L, M e N.
Obs.: Lotados na Casa da Moeda do Mínístérío da Fazenda.

REGRI\ DE· ENQUADRAMENTO

Art . 20 desta Lei.
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Classe, AUXILIAR DE GRAVAÇAO .ARTISTICA

Código: P - 102

Auxiliar de Gravador - 19, 20, 2{. 22; 23 e 25.

Série de Classes : ESCULTOR

Código: P ~ ·403

Classes: A e B

Escultor - 24.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 2-1 desta Lei.

Classe: ORIENTADOR MUSICAL

Código: P - 4D4

Assistente Musical - 26.

Série de Classe" TÉCNICO DE ARTES GRÁFICAS

Código, P - 405

Classes: A e B

lS'1'

Técnico de Artes Gráficas - I e N.
Inspetor Técnico _ 26 e 28.
Obs.': Lotados no Departamento de Imprensa Nacional. do Ministério

da Justiça e, Neqóclos Interiores.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: MÚSICO

Código: P - 107

Músico Auxiliar - 19 e 20.
Músico - 22, 23. 24 e 25.

Grupo Ocupacional: CINEMATOGRAFIA E FOTOGRAFIA

Código: P - 500

Série de Classes: CINETÉCNICO

Código: P - 501

Classes: A, B e C

Ctneqrafista - L.
Cinegrafista - 24. 25, 26 e 27.
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Cínematoqrafísta -- K.
Cínematoqrafísta - 24, 25. 26, 27 e 28.
Cenarísta - 27.
Cínetécníco - 24:, 25, 26, 27. 28 e 29.

REGRA DE ENQUADRAMEN'ro

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: FOTóGRAFO

Código, P - 502

Classes: A, B e C

Fotógrafo - F, G, H e I.
Fotógrafo - 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26.
Fotomicrõgrafo - 24, 25, 26 e 27.
Microfotografo - J.
Fotóqraio Policial - 21, 22, 23 e.24.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art .. 20 desta Lei.

Classes: ÀUXILIAR DE FOTóGRAFO

Código, P - 503

Auaílíar de Fotógrafo - 18, 19, 20 e 21
Revelador - 18, 19, ZOeZ!
Fotógrafo Auxiliar - 20 e 21

Classe, OPERADOR CINEMATOGRAFICO

Códrqo: P - 504

Operador Cinematográfico - 24

Classe, AUXILIAR DE OPERADOR CINEMATOGRÁFICO

Código, P - 505

Auxiliar de Operador Cinematoqráhco c--. 20

Grupo Ocupacional, CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS

Código, P - 600

Série de Classes: CLASSIFICADOR DE PEDRAS

Classe, P - 601

Classes: A, B·e C

Classificador de Pedras - 25, 26 e 27

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.
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Sédíe de Slasses: CLASSIFICADOR DE PRODUTOS ANIMAIS

E VEGETAIS

Código: P - 602

Classes- 'A e B

Classificador de Produtos - 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27

Classificador de Produtos Vegetais - E. F., G, H, I, J, K e L

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: CONTABILIDADE

Código: P - 700

Série de Classes: TÉCNICO DE CONTABILIDADE

Código: P - 701

Classes: A, (VETAOO)

Contabilista - 21,21:, '23, 21, 25, 267; 27, 28, 29 e 30

Obs.: Excluídos os enquadrados na Série de Classes de Contador.

Guarda-Lívros ..:....- E. F e G
Obs.: Excluídos os enquadrados na Série de Classes de Contador.

Contábíltsta Auxiliar - 21

Auxiliar de Contabtlfdadé - 21', 22' e 23

(VETADO)

(VETADO)
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta LeI.

Grupo Ocupacional: CRIPTOGRAFIA

Código: P - 800

Série de Classes: CRIPTóGRAFO

Código: P - 801

Classes: A e B'

Criptógrafo - 24, 25, 26, 27 e 28

Criptógrafo da Polícia Política - J

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

13i
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Grupo Ocupacional, DACTILOSCOPIA

Código, P - 900

Série de Classes: DACTILOSCOPISTA

Código: P - 901

Classes: A, B, (VETADO)

Dactiloscopísta - H, 1, J, K e L
Obs.: Do Ministério da Justiça e Negócios Interiores e lotados no De

partamento Federal de Segurança Pública. e os do Ministério do Trabalho.
Assistente Técnico de Identificação M.
Obs.: do Ministério da Aeronáutica..

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: AUXILIAR DE DACTILOSCOPISTA

Código:. P - 902

Classes: A e ,B

Ipdentífícador - 19, 20. 21, 22 e 23
Dactíloscopísta Auxiliar - E, F e G

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional, DESENHO E CARTOGRAFIA

Código, P ~ 1.000

Série de Classes: DESENHISTA

Códíqo: P - 1. 001

Classes: A., B e' C

Desenhista - E, F, G, H, 1, J, K, L e M
Desenhista - 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28
Desenhista Civil - I
Desenhista Industrial - 24
Desenhista Porjetador Especializado em linhas férreas - 26.
Projetador r-: 24, 25 e 26
Projetador Auxi1iar- 22 e 23
Encarregado do Gabinete de Desenho - 27
Desenhista Especializado - 31
Chefe de Cartografia - N
Cartógrafo - n, n, 24, 25, 26, 27 e 28

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
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Classe: AUXILIAR DE DESENHO

Código: P- 1.002

Auxiliar de Desenhista -_ 21
Desenhista - 17. 19 e 20

Série de Classes: FOTOGRAMETRISTA

Código: P - 1.003

Classes: A e B

Fotocart6grafo - 24, 25, 26, 27, 28 e 29
Fotogrametrista - 21, 22. 23', 24. 25. 26 e 27
Aerofotógrafo _ Prátlco . de Laboratório - 25

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Grupõ Ocupacional: ELETRôNICA

Códig~« P - 1.-100

Classe: INSPETOR ELETROTÉCNICO

Código: P - 1. 101

Eletrotécnico - 31
Técnico de Infraestrutura - 29
Técnico em Instalações Elétricas, Mecânicas e Hidráulicas - 29
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Delíneador
Delineador
(VETADO)

Grupo Ocupacional; ENGENHARIA

Código: P - I. 200 '

Série de Classes: DELINEADOR

Código: P - 1.201

Classes: A e B

22. 23, 24, 25, 26, 27 c 28
Auxiliar - 21, 22 e 23

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 2D desta Lei.

Série de Classes" MESTRE DE OBRAS

Código: P -,' 1.202

Classes: A, B e C

Mestre de Obras - 22, 24 e 25

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Código: P - I. 203
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Classes: 1\ e B
Agrimensor - 26
Auxiliar de Engenheiro - H, I, J e K
Obs.: Os que possuem habilitação legal para o- exercício da profissão

de Agrimensor.
Auxiliar de Engenheiro - 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27
Obs.: Os que possuem habilitação legal para o exercício da profissão

de Agrimensor.
'Topógrafo - 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29
Cbme.: Os que possuem habilitação legal para o exercício da profissão

de Agrimensor.
REGRA- DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes" AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Código: P - 1.20{

Classes: A. B (VETADO)

Auxiliar de Enqenheiíro - H, --I, J e K
Auxiliar de Engenheiro - 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27
'Técnico de Infraestrutura - 29

REGRA DEENQUADRAME,NTO

Ar" 20 desta Lei.

Série de Classes: CONDUTOR DE TOPOGRAFIA

- Código: P - 1.205

Classes: A, B e C

Topógrafo - 21, 22, 23, 21, 25, 26, 27, 28 e 29

REGRA DE ENQUADR)\MENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: AUXILIAR DE MEDIÇÃO

Código: P - 1. 206

Auxiliar de Campo - 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 21
Porta-ruíra - 18

(VETADO)
'(VETADO)
i(VETADO)
(VETADO)

'(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

(VE'rADO)



(VETAOO)

(VETADO)
, (VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETAOO)

Atos DO PODER LEGISLATIVO

(VETADO)

G,upo Ocupacional: ESCAFANDRIA

Código: P - I. 300

Séne de Classes: ESCAFANDRISTA

Código: P - I. 301

Classes: A e B
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(VETADO)

Escafandrista - 20, 21 e -22

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

G,"po Ocupacional: ESTATISTICA

Código: P - 1.100

(VEnDO)
-(VETADO)

(VETADO)

(VFIfADO}
(VETADO)

Séríe de Classes: AUXILIAR DE ESTAT1STICO

Código: P - 1 .102

Classes: A e B

Auxiliar Estatístico -21

REGRA DE ENQUADRAMENTO

ArL 20 desta Lei,

G,"PO Ocupacional: INDÚSTRIA E COMÉ:RCIO

Código: P - I. 500

Série de Classes: EXAMINADOR DE MARCAS

Código: P -- I. 501

Classes: A, B e C

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei,



ll!i4 ATOS no Pousa LIWIST.ATIVO

Série dr- Classes: FISCAL DE INDúSTRIA E COMÊRCIO

Código, P - 1.502

- Classes: A, B (VETADO)

Inspetor de Indústria e Comércio - H, I, J, K e L

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: LABORATÓRIO

--Código, P - 1.600

Série de Classes, TllCNICO DE LABORAT<

Código, P - 1. 601

Classes: A e B

Técnico de Laboratório - 1, J, K, L e M
(VETADO)

Técnico de Laboratório - 25, 26 e 27
(VETADO)
Auxiliar de Pesquisador ~ 25
Auxiliar de Tecnologista - 25 .
Técnico de Laboratório - 19, 20, 21, 2'2, 23 e 24
Obs.: Os que ingressaram na carreira mediante prova de habilitação

realizada pelo OASP (VETADO).

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Séri~-de Classes: LABORATóRIO

Código, P - 1.602

Classes: A e B

Técnico de Laboratório - 19, 20, 21, 22, 23 e 24
Obs.: Com exclusão dos que ingressaram na carreira mediante prova

de habilitação realizada pelo DASP (VETADO).
Laboratortsta - 18, 19, 20. 21, 22, 23 e 24
Laboratarista - H
Auxiliar de Pesquisador - 21. 22, 23 e 24
Auxiliar de Tecnoloqista - 21, 22, 23 e 24
Auxiliar de Laboratório - 18. 19. 20, 21 e 22
Auxiliar de Laboratarista - 20, 21 e 22
Manipulador - 22
Prático de Farmácia - D, F, G e H
Obs.: Os que exercem atribuições de Laboratarista.
Coletor de Amostras- 18, 19. 20; 21 e 22
Prático de Laboratório - D, E, F, G e H
Prátnco de Laboratório -- 22
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Zelador de Laboratóflo - 18, 19, 20í 21 e 22
Preparador de Laboratórtoc-c- 20, 21 e"22
Conservador de Lafioratórío - D
Conservador de Laboratório - 20, 21 e 22

REGRA DE ENQUADRp.MENTO

Art. 10 desta Lei.

Classe, AUXILIAR DE LABORATóRIO

Código, P - 1. 603

Auxiliar de Laboratório - 13, 14 e 15
Rotulados - 16, 17 e 19
Coletor de Amostras- - 16 e 17
Zelador de Laboratório - 13. 14, 15, .16 e 17
AUXiliar de Manipulâ~or - 16.

Série de Classe" TECNOLOGISTA

Código, P - 1. 604

Classes: A e B

Tecnoloqísta - J, K L. M e N
Obs. t. Com exceção dos enquadrados nas séries de classes de Perito de

Valores, Enqenheíro-Tecríôloqista e Ouímíco-Tecnoloqtsta .
Tecnoloqistas - 22, 23', 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31
Obs.: Com exceção dos enquadrados nas séries de classes de Perito de

Valores. Enqenheíro-Tecnoloqísta e Ouímíco-Tecncloqísta e Agrônomo.
Técnico especializado em beneficiamento de fibras de caroá - 23

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

entro Ocupacional, MEDICINA, FARlVlACIA e ODONTOLOGIA

Código, P - 1.700

Série de Classes; ASSISTENTE DE ENFERMAGEM

Código, P - .1.701

Classe: A, B (VETADO)

Enfermeiro - G, 1-11. I, J, K, L e M
Obs.: Com exclusão dos portadcses de diploma de enfermeiro, registrado

nu Diretoria do Ensino 9'uperior do M.E.C. (VETADO).
Enfermeiro - 15, 1'9, 20, 2.1, 22, 23, 24, 25, 26 e 27
Obs.: Com exclusão dos portadores de díplomá de enfermeiro, reqístrade

na DiretotÍa do Ensino Superior do M.E.C. (VETADO) ~/

HEGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei,
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Sérte de Classe" AUXILIAR DE ENFERMAGEM

Código: P ~ I. 702

Classe: A, B (VETADO)

Auxilíar de Enfermajjêfn - 17, 18, 19, 20. 21, 22, 23 e 21
Obs.: Os leqalmenjê habilitados para o exercício das atividades pro

fissionais de Auxiliar de Enfermagem.
Auxiliar de Serviços Médicos - 18, 19, 20, 21, 22. 23, 24, 25 e 26.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício das atividades

profissionais de Auxiliar de Enfermagem.
Atendente .,..-- C, D. E. F e G.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício das etlvídades

profissionais de Auxiliar de Enfermagem.
Atendente ~ 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18,19,20,21 e 22:
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício das atividades

profissionais de Auxiliar de Enfermagem.
Auxiliar de Ambulatório - 15, 16, 17, 18, 19 e 20."
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício das atividades

profissionais de Auxiliar de Enfermagem.
Auxiliar de Vacinação - 16, 17, 18. 19.,20. 21 e 22.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício das atividades

profissionais de' Auxiliar de Enfermagem.
Auxiliar de Atendente - 18.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício das atividades

profissionais de Auxiliar de Enfermagem.
Atendente oftalmologista - 18.
Observação: Os legalmente habilitados para o exerctclo das atividades

profissionais de Auxiliar de Enefrmaqem .
Atendente - 19.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício das atividades

profissionais de Auxiliar de Enfermagem.
Atendente (clínica odontológica) - 18.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício das atividades

profissionais de Auxiliar de Enfermagem.
Auxiliar de serviços odontológicos _ 19.

Observação: Os legalmente hàbílltados para o exercício das atividades
profissionais de Auxiliar de Enfermagem.

(VETADO) .

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: ATENDENfE

Código: P - 1.703

Atendente - C. D, E, F e G.
Atendente .- 10 - II - 12 - 13 ~ 14 - 15 - 16 - 17 ~ 18 ~ 19

- 20 ~ 21 e 22.
Atendente (oftalmologista) -- 13.
Atendente feminino - 19.
Auxiliar de atendente - 18.
Atendente de Clínica Odontológica - 18.
Auxiliar de serviços odontológicos - 19.
Auxiliar de Ambulatório - 15, 19' 17, 18, 19 e 20.
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Auxiliar de Dtetísta - 17.
Auxiliar de Enfermagem - 17, 18, 19. 20, 21. 22, 23 e 2·i.
Auxiliar de Serviços Médicos - 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26.
Auxiliar de Vacinação - 16, 17, 18, 19, 2.), 21 e 22.

Classe, AUXILIAR DE NECROPSIA

Código, P - 1. 704

Auxiliar de Autópsia - H.
Auxiliar de Autópsia - 20. 21. 22. 23. 24, 25 e 26.
Auxiliar de Necrópsía - 21.

Classe, AUXILIAR DE PRAXITERAPIA

Códtqô: P ._- 1.705

Atlxiliar de Praxiterapía - 19. 20, 21 e 22.
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Classe, . ENFERMEIRO AUXILIAR

Código, P - 1. 706

Enfermeiro - G, H. I, J. K e L.
Observação: Os legalmente habilitados p31'") o exercício da profissão,

excetuados os portadores de diploma de Enfermeíro.
Enfermeiro - 15, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 25 e 27.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício da proftssão..

excetuados os portadores de diploma de Enfermeiro.
AtendE'nte - C. D, E, F e G.
Observação: Os legalmente habilitados para. o exercício da profissão

de Enferciciro-Auxtlíar ,
Atcndente - 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,20, 21 e 22.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício da profissão

de Enfermeiro-Auxílíar ,
Atendente oftalmologista - 18.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício da profissão

de Enieruictro-Arxílíar .
Atendcnte feminino - 19.
Observação: Os- legalmente habilitados para o exercício da profissão

de Enlermclro-Auxilíac,
Atendente (clínica odontológica) ---' 18.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício da profissão

de Enlcrmetrc-Auxiliar .
Auxiliar de Atendente - 18.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercicio da profissão

de Enfermclro-Auxlhar •
Auxiliar de Serviços Odontológicos - 19.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício da profissão

de Eaicrmciro-Auxíliar .
Auxiliar de ambulatório - 15, 16, 17. 18, 19 e 20.
Observação: Os legalmente habilitados para o exercício da profissão

de Enienneiro-Auxllíar ,
Auxiliar de Enfermagem - 17, 18. 19, 20, 21, 22, 23 e 24.
Observação: Os legalmente habilitados para o exerctcío da profissão

de Eníermeíro-Auxilíar .
Auxiliar de Serviços Médicos ,.-- 18. 19, 20, 21, 22, 23, 21. 25 e 26.
Observação: Os legalmente habilitados para o exerctcto da profissão de

Eníermeíro-Auxílíar .
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Classe, ENFERMEIRO MILITAR

Código' P - 1. 707

Enfermeiro - G - H - I e J.
Observação: Os lotados no Ministério da Guerra, excluídos os portadores

de diploma de Enfermeiro.
Enfermeiro - 19 - 20 e 2l.
Observação: Os lotados 1").0 Ministério da Guerra, excluídos as portadores

de diploma de Enfermeiro.

Série de Classe: OBSTETRIZ

Código' P - 1. 708

Classes: A (VETADO)

Auxiliar de enfermagem - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 e 24.
Observação: As portadoras de díplamas de Parteíra fornecidos por Facul

dades de Medicina na forma da lei.
Auxiliares de serviços médicos - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24

- 25 e 26.
Observação: Os portadores de títulos de Enfermeira obstetra fornecidos por

Faculdade de Medicina, na forma da lei.
Atendente - C, D, E, F e G.
Parteira - 21 - 22 e 23.
Observação: As portadoras de títulos de Enfermeira Obstetra fornecidos por

Faculdades de Medicina, na forma da lei.
Atendente - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 e 18.
Auxiliar de ambulatório - 15 - 16 - 17 - 18-- 19 e 20.
Auxtlíar de vacinação - 16 - 17 ........:. 18 - 19 - 20 - 21 e 22.
Auxílíar de atendente - 18.
Atendente (oftalmologista) - 18.
Atendente feminino - 19.
Atendente (clínica odontológica) - 18.
Auxiliar .de serviços odontológicos - 19.
Observação: l\S portadoras de títulos de Enfermeira Obstetra, Iorsecidos

por Faculdades' de Medicina. na forma da lei.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art 20 desta Lei.

Classe, MASSAGISTA

Código: P - 1.709

Massagista - 21', 22 e 24.

Classe, OPERADOR DE RAIOS X

Código' P - 1.710

Operador de Raios X - F, G, H e I.

Operador de Raios X - 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26.
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Classe, PARTEIRA PRATICA

Código, P - 1. 711

14!J

Parteira - 21. 22 e23.
Ateadente - 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18,
Auxiliar de Ambulatório - 15, 16, 17, 18, 19 e 20.
Àuxiliar de- Vacinação - 16, 17, 18, 19,20, 21 e 22.
Auxiliar de Atendente - 18.
Atendente oftalmologista - 18.
Atendente feminino ~ 19.
Atendente clínica odontológica - 18.
Auxiliar de Serviços Odontológicos - 19.
Observação: As portadoras de licença de Parteira Prática conferida pelo

Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina, ou de .certífícados de Auxiliar
de Maternidáde conferidos pelo Departamento Nacional de Saúde, na forma

Classe, PRATICO DE FARMACIA

Código, P _ 1. 712

Prático de Farmácia -- D, E, F, G e H.

Classe, PROTÉTICO

Código, P - 1. 713

Operador Protético - 20 e 22.
Protético - 20 e 25.
Auxiliar de Prótese -21.

Grupo Ocupacional: PROTEÇAO AOS íNDIOS

Código, P - 1.800

Série de Classe" INSPETOR DE INDIOS

Código, P - 1.801

Classe: B

Chefe de Inspetoria de Inídos - 27 e 28.

Classes: A e B

Inspetor - 23, 24, 25, 26 e 27.

Observação: Lotados no Serviço de Proteção aos índios do Míntstérto
da Agricultura.

REGRA DE ENQuADRAMENTO

Art, 20 desta Lei.
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Série de classe" AGENTE DE PROTEÇÃO AOS INDIOS

Código: P - I. 802

Classes: A e B
Agente - 20, 21 e 22.
Observação: Lotados no Serviço' de Proteção aos índios do Ministério

da Agricultura.
Auxiliar de Inspetor - 20, 21 e 22.
Observação: Lotados no Serviço de Proteção aos índios do Ministério

da Agricultura.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20-desta Lei.

Grupo Ocnpecícneí: SERVIÇO SOCIAL

Código: P - 1900

Série de Classes: AGENTE SOCIAL

Código: P - 1901

Classes: A, B (VETADO)

Assistente Social - 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26.
Observação: Com exclusão dos que possuírem habilitação legal para o

exercício da profissão de assistente social.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

CLASSE: NUTRICIONISTA

Código: P - 1'.902

Nutrícíonísta - 23-' e 2·t

Grupo OcupaiconaJ: TELECOMUNICAÇõES

Código: P - 2.000

Série de Classes: Tfl.CNICO DE TELECOMUNICAÇCES

Código: P - 2'.002'

Clsases: A e B

Radiotêcníco - 21, 22, 23, 24, 25 e 26.
Radíotécníco Aferidor - 22',
Radíotécnico Auxiliar - 22.

REGRA DE ENQUADRAMENTo

Art. 20 desta L~i.
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Classe, OPERADOR RADIOFÔNICO

CÓdigo, P - 2.003

Operador de Rádio - 21, 22', 23', 24, 25 e 26.

Grupo Ocupacional, TRABALHO E PREVlDí'.NCIA

Código, P - 2.100

Série de Classes: INSPETOR DE PREVlDf',NCIA

Código, P - 2.101

Classes: A (VETAOO)

Inspetor de Previdência ~ I, l, K, L e M.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: INSPETOR DE SEGUROS

Códíqo: P - 2.102

Classes: A e B

Inspetor de Seguros - I, J. K, L eM.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: ASSISTENTE SINDICAL

Código, P - 2.103

Classes: A, B e C

Assistente Sindical - 25.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

lóoi

Série de Classes: INSPETOR DO TRABALHO

Código, P - 2.104

Classes: A' (VETADO)

Inspetor do Trabalho - I, }, K, L e M.
Fiscal - 21, 22, ~3, 24, 25, 26, 27 e 28.
Observação: Lotados no Ministério do Trabalho, Indústrta e Comercio.

REGRA' DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
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Grupo Ocupacional: TRADUÇÃO

Código: P - 2.200

Série de Classes: TRADUTOR

Código: P - 2.201

Classes: A e B

Tradutor - H e K.
Tradutor - 23, 21, 25, 26, 27 e 28.
'Tradutor-Auxilíar - 22.
Tradutor Policial - 27 .

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei,

SER.VIÇO: TtJ.CNICO·CIENTIFICO

Grupo Ocupecícneli AGRONOMIA

Código: TC - 100

Série de Classes: ENGENHEIRO AGRôNOMO

Código: TC - 101

Classes: A e B

Agrônomo Biologista - L, M e N.
Agrônomo Cafeicultor - L, M e N.
Agrônomo Ecologista - L, M . e N.
Agrônomo Economista - L, M e N.
Observação: Com exclusão dos que' não forem portadores de diploma de

Agrônomo, os quais 'serão enquadrados, como Assistente de Organização Rural.
Agrônomo Fítossanítarlsta - L. M e N.
Agrônomo de Fomento Agricola - L, M e N.
Agrônomo Fruticultor - L, M e .N.
Agrônomo de Plantas Eêxtets - L, M e N.
Agrônomo. Silvicultor - L, M e N ..
Enoloqísta - L; M e N.
Enologista - 25, 26, 27 e 28.
Técnico de Educação Rural - L, M e N.
Técnico de Caça e Pesca - L, M e N.
Zootecnlsta - L, M e N.
Químico Agrícola - L, M e N.
Observação: Para essas seis últimas carreiras citadas - os que forem

portadores de diploma de .aqrõnomo. exigido legalmente para o Inqresso nessas
carreiras, de acôrdo com o Decreto-lei nv 8.613, de 9 de janeiro de 194:6.

Agrônomo - J e J(. ~

Agrônomo - 22, 23, 2'" 25, 26, 27, 28, 29 e 30.
Fítotecnísta - M.
Fítotecnista - 25. 26 e 27.
Técnico de Experimentação Agrícola - 27, 28, 29. 30 e 31.
Assistente Técnico de Pitctecnía do Instituto Agronômico do Sul 

26 e 27.
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Assistente Técnico de Solos do Instituto Agronômico do Sul 26.
Técnico Especializado nas Culturas de Raízes e T~bércuios do Instituto

Agronômico do Leste - 26.
Técnico Especializado em Culturas Tropicais do Instituto Agronômico

do Leste - 26.
Técnico Especializado em Experimentação Agricola do Serviço Nacional

de Pesquisas Agronômicas - 29.
Técnico Especializado em Horticultura e Fruticultura- do Instituto Agro~

nômíco do Leste - 26.
Técnico Especíalízado no Melhoramento do Café do Instituto Agronômico

do Leste - 26.
Técnico Especializado no Melhoramento e Cultura do Fumo do Instituto

Agronômico do Leste - 26.
Técnico de Experimentação Agrícola do Instituto de Ecologia e Expert

mentação Agrícola - 26.
Técnico de Experimentação Aqrfcola do Serviço Nacional de Pesquisas

Àgronômicas - 26.
Técnico em Genética e Melhoramento do Algodoeiro do Instituto Aqro

nômico do Leste - 27.
Técnico em Fitopatologia do Instituto Agronômico do Leste - 27.
Técnico Especializado no Serviço de Conservação dos Solos e Contrôle

da Erosão do Instituto Agronômico do Leste - 26.
Assisterite .Técníco de Climatologia do Institut~ Agronômico do Sul - 26.
Técnico de Avicultura - L.
Técnico de Apicultura - L.
Técnico de Sericicultura - L.
Inspetor - 27.
Observação: Lotados na Divisão de Fomento da Produção Vegetal do

Ministério da Agricultura e portadores de diploma de agrônomo.
Tecnologista - 30.
Observação: Portador do diploma de Agrônomo e lotado na Divisão de

Caça e Pesca.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupecíoned: ASTRONOMIA, FISICA E QUíMICA

Grupo: TC - 200

Série de Classes: ASTRÔNOMO

Código: TC - 201

Classes: A e B

Astrônomo - J, K, L, M e N.
Astrônomo - 24, 25 e 26.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
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Ajudante de pedreiro ~ 17 e -18.
Ajudante de padeiro ~ 13 e 21.
Ajudante de perfurador ~ 19.
Ajudante de pintori-c- 17 e 18,
Ajudante de solclro ~ 17.
Ajudante de serrador ~ 17.
Ajudante de serralheiro ~ 17 e 118.
Ajudante de soldador - 17.
Ajudante de torneiro - 17.
Ajudante de taqueiro - 17 e 18.
Ajudante de aíncadcr _ 21.
Ajustador - 15 e .22.
Aiustador eletricista - 20.
Ajustador mecânico - 21.
Alfaiate - F. G. H. I. J e K.
Alfaiate - 16.
Artífíce -- C - D - E - F - G - H - I - J - K - L - M c N.
Artífice - 10 a' 29.
Artífice de -4. classe - 19.
Artífice auxiliar. -' 17, 18 e 19.,
Artífice chefe - 18.
Artífice cromador - 20.
Artífice eletricista - 20.
Artífice especializado - 19 a 28.,
Artífice manutenção. - H, I e J.
Artífice mecânico - 19 e 20.
Artífice polídor - 20.
Artífice apontador - 19.
Auxiliar - 17 a 30.
Auxflíar de Artífice -17 a 24.
Auxiliar de bombeíro eletrícista ':- 20.
Auxiliar de bombeiro hidráulico - 20.
Auxíltar de carpinteiro - 17.- 18, 19' e 20.
Auxiliar de composição - 22.
Auxiliar de costura - 20.
Auxiliar de cozinha - 17, 18, 19 e 20.
Auxiliar de cozinheiro - 17, 18 e 19.
Auxiliar .de cunhagem - 19. 20, 21, 22 e 23.
Auxiliai' de eletricista - 18. 19, 20, 21, 22 e 23.
Auxiliar de eltrícídade - 18. 19 e 20.
Auxiliar de" encadernação - 17.
Auxílíar de encademador - 17 e 18.
Auxiliar de entelador - í7. 13 e 19.
Au~iliar de especializado - 19.
Auxiliar de ferreiro - 17, 18 e 19.
Auxiliar de fundidor- - 19, 20, 21. 22 e 23.
Auxílíar de funileiro- 17 e 18.
Auxiliar de qalvanoplasta ~ 20, 21, 22 e 23.
Auxiliar de garagem, - E.
Auxiliar de garagem - 17, 18, 19 e 20.
Auxiliar gráfico - 19.
Auxiliar gravador - 19 a 25.
Auxiliar de hauqar - 17 a 21.
Auxiliar de impressão - 19 a 25~

Auxiliar de instalação e conservação - G.
Auxiliar de impressor - 22.
Auxiliar. de impressor de valores - 19 a 25.
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Auxiliar de ajustados- - 17. 18 e 21.
Auxiliar de instrução e conservação F a J.
Auxiliar de lanterneiro -.: 19.
Auxiliar de latoeiro - 20.
Cala:fate - 16 a 21.
Calceteiro-> 15 a 25.
Canteiro -- 21.
Copeírc -- 17 a 21.
Capotelro -- 21.
Capoteíro-estofador -- 14 a 21.
Carapína -- 17 e 18.
Carpinteiro ":"-13 a 26.
Carpinteiro de avião -- 21 e 22.
, Carplnteíro-lustrador -- 21.
Carpinteiro de máquinas -- 22.
Carpíntelro-marceneíro -'-- 19.
Carpinteiro naval -- 19 a 22.
Cerzideira -- 16 e 17.
Chapeadorc-sl S a 22.
Chapista -- 20.
Chefe de' cozinha -- 21 e 22.
Chefe de encadernação -- 22.
Chefe de usina -- 25.
Colchoeiro -' 17, 18 e 19.
Compositor -- 20. 21 e 22.
Condutor de operações de fabricação 16 a 20.
Condutor de serviços - 21.
Conservador-mecãníco - 16. 17, 18" 19 e 20.
Conservador de transmissão -- 20, 21 e 22.
Controlador -- 26.
Copeiro -- 9 a 21.
Copeiro-chefe -- 20.
Carreira -- 17 e 18.
Cortador - 22.
Costureira - 13, 16,· 17, 18. 19 e 21.
Costureira-passadeira - 19.
Costureiro - 13 a 19.
Cozinheiro -- B, C e D.
Cozinheiro -- 13 a 22.
Cozinheiro auxiliar -- 19.
Cravador -- 20.
Cunhador de Moedas -- H. I e J.
Distribuidor de material -- 21 e 22.
Eletricista - E. F. G, H e J.
Eletricista - 15 a 25.
Eletrtcísta-bombeíro - 22.
Eletrícísta-chefe ---'- 22.
Eletrictsta-enrolador - 19 a 22.
Embalador - 20.
Emendador -.: 22 a 27.
Eucademador - 16 a 25.
Encanador -- 13 a 21.
Encarregado de, brttador - 20.
Encarregado -de conservação de máquinas - 22.
Encarregado de ferramentas - 21 'e 22.
Encarregado de impressora - 22.
Encarregado de laminação "" 1-8 e 19.
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Entalhador - 22.
Entelador - 18 a 22.
Estofador - 19.
Escafandrista :....- 18 a 22.
Ferrador - 16, 17, 18 e 19.
Pe-ramenteíro - 15 a 22.
Ferreiro - G.
Foguista - D'e F.
Foguista - 15 a 20.
Foquísta-auxtlíar - 18.
Frezador - 18 a 22.
Fundidor - H, I e J.
Fundídor - 16 a 22.
Funileiro - 15 a 22.
Galvanízador - 18 a 22.
Galvanoplasta - H, I e J.
Gráfico - 19 a 22.
Gráfíco-auxllíar - 17 e 18.
Gravador - 20 a 27.
Gravador - H a N.
Guindasteiro - 19 a 22.
Impressor - 17 a 29.
Impressor de valores - H, I e J.
Gráfico - F a N.
Instrumentista - 21 e 22.
Lamínador - 18, 20 e 21.
Lanterneiro - 19. 20, 21 e 22.
Latoeíro - 19. 20. 21 e 22.
Límador - 19 a 22.
Lubrfífcador - 15 a 22.
Lustrador - 13 a 21.
Mantenedor de Aparelhos Ópticos - 22.
Mantenedor de armas portáteis -'20.
Mantenedor de artilharia - 20.
Maquinista - 15 a 27.
Maquinista-auxiliar - 17 e 18.
Maquinista de usina elétrica - 16.
Marceneiro - 15 a 22.
Marceneíro-restaurador - 21.
Mecânico - 13 2: 26.
Mecânico de armamento - 17 a 25.
Mecâníco-atustador - 17 a 22.
Mecânico Auxiliar - 19.
Mecânico de Avião - 17 a 28.
Mecânico de impressão - 26.
Mecãníco-eletrlcísta - 19.
Mecânico Especializado - 21, 22 e 24.
Mecânico de Oficina - 22.
Mecânico Operador - 22.
Mecânico de Precisão - J e K.
Mecânico Retificador - 22.
Mecânico Torneiro - 19.
Mecânico Tratorista - 19.
Mecanizador - 16 a 21.
Medalhtsta - H, I e J.
Mestre de Cozinha - 20, 21 e 22.
Mestre de Linha - 21.
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Mestre de Pedreiro - 20, 21 e 22.
Mestre Perfurador - 22.
Operador de Subestação - 21.
Operário - 10 a 22.

Operário Ajudante - 17 e 18.
Operário de Armamento - E, P, G, H e 1.
Operário de Armamento - 17 a 22.
Operário de Arsenal - E, F, G, H e L
Operário de Arsenal - 17 a 22.
Operário de Artes Gráficas - C, D,. G, H e L
Operário de Aviação - G, H, I e J.
Operário de Aviação - 22.
Operário da Escola Naval - G.
Operário Especializado - 21 e 22.
Operário Especializado em Aviação - 22.
Operário de Imprensa - E a L
Operárío de Plaina - 16.
Operário de rádio - G.
Padeiro - 16 a 22.
Pautador - 19.
Pedreiro - 12 a 22.
Pedreiro Pintor - 19.
Pintor - 13 e 17.
Polidor - 18.
Praticante de Bombeiro - 18.
Praticante de Eletricista - 18 a 23.
Restaurador de Livros - 18 a 25.
Restaurador de Processos - 16 a 22.
Roupeiro Alfaiate - 16.
Roupeíro Cortador - 18.
Sapateiro - 18 e 19.
Serrador - 17. 18 e 19.
Serralheiro - 16 a 22.
Servente de Pedreiro - 20.
Soldador - 10 a 22.
Soldador Eletricista - 21 e 22.
Soldador a Eletricidade - 19 a 22.
Soldador a Oxigênio - 18 a 22.
Sondador - 16 a 26.
Sondador Especializado - 22.
'Temperador - 21 e 22.
Tipógrafo - 15 a 22.
Torneiro - 15 a 22.
Torneiro M'ecânico - 19 a 22.

Torneiro Retificador - 19 a 22.
Trabalhador - 19 a 21.
Truqueíro - 12 a 20.

Tupieiro - 17 a 20.
V ulcanízador - 15 a 22.

Oôsert-eção: Inclusive os integrantes do Quadro da Justiça do M. J.N .I.,
os lotados na Escola Naval, em Ministérios civis e em estabelecimentos índas
tdaís. hospitalares 'e similares, e trabalhando em máquinas estacionárias, de
remoção de material e produção de vapor.

GRUPO n

Ajudante de Ajustador -12 a 16.
Ajudante de Bombeiro - 15 e 16.
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Ajudante de Caldeireiro - 12 a 16.
Ajudante de Carpínctín, - 12 a 16.
Ajudante de Colchoeíro - 12 a 16.
Ajudante de Copeiro - 10.
Ajudante de Cozinha - 16.
Ajudante de Cozinheiro - 13 a 16.
Ajudqnte de Eletricista - 12 a 16.
Ajudante de Encadernado? - 12 a 16.
Ajudante de Encadernador - 13. a 16.
Aj'udante de Ferramenteiro - 13 a 16.
Ajudante de Ferreiro - 12 a 16.
Ajudante de Fundídor - 12 a 16.
Ajudante de Funileiro - 12 a 15.
Ajudante de M~rceneiro - 16>
Ajudante de Mecânico - 16.
Ajudante de Modelador - 12.
-Ajudante de 'Pedreiro - 12 a 16.
Ajudante de Pintor - 12 a 16.
Ajudante de Serralheíro-c.. ,15 e 16.
Ajudante de Soldador - 12 a 16.
Ajudante de Torneiro - 12 a' 16.
Ajudante de Troqueiro - 12 a 16.
Auxiliar - 10 a 16.
Artífice Auxiliar -..,- 14, 15 e 16.
Auxiliar de Artífice - 10 a 16.
Auxiliar de Carpinteiro - 12 a 16.
Auxiliar de Conservação e Instalação - 1:6.
Auxiliar de Cortador - 11.
Auxiliar de .Coztnha - 14: e 15.
Auxtlíar de Cozinheiro - 10 a 16.
Auxiliar de Eletricista - 12 a 16.
Auxiliar de Entelador - 12 a 16.
Auxiliar de Ferreiro - 16.
Auxiliar de Funileiro - 13 a 16.
ÀuxiliGr de Gelvanízador - 13 e 14.
Auxílíar de Garagem - 16.
Auxiliar de Hanqar ...:...... 16.
Auxiliar de Impressor - 13 e 14.
Auxiliar de Ajustador - 14, 15 e 16.
Auxiliar de Lustrador - 16.
Auxiliar de Mecânico - 13 a 16.
Auxiliar de Oficina - 12 e 14.
Auxiliar de Pedreiro - 12 a 16.
Auxiliar de Pintor - 10 a 16.
Auxiliar de Serralheiro - 15 e. 16.
Auxiliar de Serviço - 12 a 16.
Auxiliar de Soldador - 14 a 16.
Auxiliar de Torneiro - 16.
Carpinteiro Auxiliar - 16.
Cozinheiro Ajudante -'- 13.
Eletricista Ajudante - 16.
Gráfico Auxiliar - 16.
Operário Ajudante - 15 e 16.
Praticante Gráfico - 11. .
Aprendiz - 10, 11. 12, 13, 11, 15, 16, 17, 18 e 19.
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GRUPO IH

Chefe de Oficina - K.
Chefe de Oficina - 26 e 27.
Impressor Técnico - 26 e 27.
Mestre Técnico - "26 e 27.
Mestre Artífice - 17, 18, 19, 20, 21 e 22.
Mestre Bombeiro - 22.
Mecânico de Avião - 17 a 28.
Observação: Os que possuírem licença de vôo.
Mestre Carpinteiro - 19 e 22.
Mestre de .Carpíntarla - 22.
Mestre Caldeireiro - 21, 22, 23, 24, 25 e 26.
Mestre Caldeireiro - G, H, J e J.
Mestre - 19, 20. 21. 22. 23. 21, 25, 26 e 27.
Mestre - G. \
Mestre de Marceneiro - 19, 20, 21 e 22.
Mestre de Oficinas - P, G, H, I, J e K.
Mestre de Ofícínas - 21, 22, 23: 24, 25. 26, 27 e 28.
Mestre de Pintor - 19, 20, 21 e 22.
Mestre de Serralheiro - 20. 21 e 22.
Mestre de Torneiro - 22.
Mestre Compositor Mecânico.
Mestre de Eletricidade - 23, 24. 25 e 26.
Mestre Eletricista - 18, 19, 20, 21 e 22.
Mestre Especializado - 21. 22, 23, 24, 25 e 26.
Mestre de Fabricação de Calçados - 23.
Mestre de Ferreiro - 19. 20. 21 e 22.
Mestre de Fundídor - 20.
Mestre de Funileiro ..-.;. 21 e 22.
Mestre Galvanizador - 22.
Mestre Geral '- 28.
Mestre Geral de Máquinas - 21.
Mestre Mecânico - 17, 18, 19, 20" 21 e 22.
Mestre de Solda Elétrica - 21. 22,23. 2-i, 25 e 26.
Mestre de Solda Elétrica - G, H, I e J.
Mestre de Oxigênio - 21. 22, 23, 24, 25 e 26.
Mestre de Oxigênio - G, H, I e J.
Paqínador - 23 a 29:

REGRA DE ENQUADRAMENTO

(VBTAr:O)

SERVIÇO, COMUNICAÇóES E TRANSPORTES

Grupo Ocupecíonol: AEROVIÁRIO

Código, CT - 100

Série de Classe", INSPETOR DE AERONAUTICA CIVIL

Código, CT - 101

Classes A, B e C

Inspetor de Aviação Civil - 27, 28 e 29.
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REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: SUPERINTENDENTE DE AEROPORTO

Código: CT - 102

Classes A e B

Inspetor de Aeroporto - 26, 27 e 28.

REGRA DÉ ENQUADRAMENTO

Art. '20 desta Lei.

Sécia de Classes: ADMINISTRADOR DE AEROPORTO

Código: CT - 103

Classes A e B

Inspetor de Aeroporto - 23, 24 e 25.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: FISCAL DE AEROPORTO

Código: CT - 101

Fiscal de Aeroporto - 19, 20, 21. 22 e 23.
Agente - 21.
Observação: Lotados no Ministério da Aeronáutica.
Auxiliar de Aeroporto - 19, 20, 21 e 22.
Observação: Excluídos os' que estão em exercício de funções auxiliares

em órgãos de contrôle de vôo ou de despacho de aeronaves.
Auxiliar de Aeródromo - 19, 20, 21 e 22.
Observação: Excluídos os que estão em exercício de funções auxiliares

em órgãos de contrôle de vôo ou de despacho de aeronaves.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: AUXILIAR DE AEROPORTO

Código: CT - 105

Auxiliar 'de Aeroporto - 16, 17 e 18.
Auxiliar de Aeródromo - 16, 17 e 18.

Série de Classes: ASSESSOR DE SEGURANÇA AÉREA

Código: CT - 106

Classes: A (VETADO)

inspetor de Tráfego Aéreo - 26, 27, 28 e 29.
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REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: TÉCNICO DE SEGURANÇA MRgA

Código: CT - 107

Classes: A (VETADO)

Controlador de Tráfego Aéreo -'- 22, 23, 24, 25 e 26.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: (Vetado) AUXILIAR DE SEGURANÇA MREA

Código: CT - 108
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Auxiliar de Aeroporto - 19, 20, .21 e 22.
Observação: Em exercício de funções auxiliares em ôrqãos de contrôle

de vôo ou de despacho de aeronaves.
Auxiliar de Aeródromo - 19. 20, 21 e 22.
Observação: Em exercício de funções auxiliares em órgãos de contrôle

de vôo ou de despacho de aeronaves.
~_:r~~s~;~,..

Classe: PILôTO AVIADOR

Código: CT - 109

Aeropiloto - 29 e 30.
Pílôto de Aviação - 28.

Série de Classes: ASSESSOR DE ELETRôNICA (VETAOO)

Código: CT - 110

Classes A e B

Técnicos de eletrônica - 28 e 29.
Radíotécnícos - 26, 27. 28 e 29.
Técnicos de Telecomunicações - 27, 28 e 29.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: TÉCNICO DE ELETRôNICA (Vetado)

Código: CT - 111

Classes: A, B e C

Radíomantenedores - 23, 2+, 25,26 e 27.
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Série de Classes: QUíMICO

Código: TC - 202

Classes: A e B
Químico "- J e K.
Ouímíco - 26, 27, 28, 29 e 30.
Químico industrial .....:.... 29.
Químico Industrial do Instituto de Química Agrícola - 31. .;
Químico Especializado - 27.
Químico Especializado em Munições e Explosivos - 27.
Geoquímíco - 26, 27, 28, 29, 30 e 31.
Técnico de Ligas não Ferrosas e Anáílse Metalúrgica - 27.
Assistente de Seção Química do Instituto Agronômico do Norte - '27.
Assistente. Técnico da Seção Química do Instituto Agronômico do Norte

- 29.
Técnico em Combustíveis do Laboratório da Produção Mineral ,- 28.
Técnico de Laboratório - I, J, K, L eM.
Observação: Aquêles para cujo ingresso se exigiu a habilitação legal de

Químico.
Técnico de Laboratório - .25, 26 e 27
Obs.: Aquêles para cujo ingresso se exigiu a habilitação legal de

Químico.
Químico Agrícola ~. L, M e N
Enolcqísta - L. M e N.
Obs.: Os que possuírem diploma de Químico.
Enologista - 25, 26, 27 e 28
Obs.: Os que possuírem diploma de Químico.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art . 20 desta Lei.

Sérte de Classes: QUíMICO TECOLOGISTA

Código: TC - 203

Classes: A e B

Tecnologista - 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31
Tecnoloqista Químico - K, L, M, N e O
'I'ecnoloqista Químico - 27, 28, 29 30 e 31
Tecnoloqísta - J, K. L. M e N ,."
Obs.: Aquêles para cujo ingresso se eXigiu habilitação legal de Químico

excluídos os lotados na Casa da Moeda com exercício no Gabinete de
Perícias.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

.Ãr't. 20 desta Lei .

. Grupo Ococactonar: AT!1ÂRIA E CONTABILIDADE

Código: TC - 300

Série de Classes: ATUAR10

Código: TC - 301

Classes: A e B

Atuário - K. L, M, N e O
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Auxiliar de Atuário - 27 e 28
Ob.: Os .que. aprovados em prova de habilitação para Atuário foram

inicialmente admitidos para exercer a função de Atuário, e cujas refe
.rêncías de salário correspondam a padrões de vencimento dos cargos de
Atuário acima mencionados.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 _desta Lei.

Série de Classes: CONTÀDOR

Código, TC - 302

Classes: 'A e B

Contador - H. r. J. K. L. M. N e O
Contador ~ 29 e 31
Chefe de Contabilidade (M .V .O .p .) - M
Contabilista ~ L
Obs .» Os que possuírem habilitação Ieqal para, exercer' a profissão de

Contador.
Contabilista - 23. 24. 25. 26. 27. 28 e 29.
Obs.: Os que possuírem habilitação leqal para exercer a profissão de

Contador.
Guarda-livros ~ E, F e G
Obs.: Os que possuírem habilitação legal para exercer a profissão de

de Contador.

(VETADO)

II:EGRA DE ENQU1\DRAMENTO

Ãrt.' 20 desta Lei'.

,
Grupo Ocupecioneí: CIE:NCIAS NATURAIS

Código' TC - 400

Séríe de Classes: ANTROPôLOGO

Código, TC - 401

Classes: A e B

Naturalista - J. iK, L, M e N
Obs.: Os que exercerem atividades de antropologia
Naturalista - 24. 25. 26. 27. 28 e 29
Obs.: Os que exercerem _atividades de antropologia

-Etnólogo Especializado do Serviço de 'Proteção
Naturalístas-Auxíliares ~ F; G, H e' I
Obs.: Os que exercerem atividades de antropologia

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

no Museu Nacíonal .

no Museu Nacional.
aos Indios 29

no Museu Nacional.
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Série de Classes: BIOLOGISTA

Código: TO - 402

Classes: A e B

Biologista - J, K, L, M e N
Biologista - 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30
Pesquisador - 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31
Obs.: Os que têm exercício no Instituto Oswaldo Cruz.
Pesquisador Especializado - 27
Biologista da Divisão de Caça e Pesca - 28
Auxiliar de Pesquisador - 26

Obs.: Os que têm exercício. no Instituto Oswaldo Cruz c ingressaram
na carreira de Biologista mediante prova de habilitação realizada pelo DASP.

~i

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: BOTÂNICO

Código: TC - 403

Classes: A e B

Naturalista --,-. J, X, L, M e N
Obs.: Os que exercerem atividades de Botânico no Museu Nacional e

no Jardim Botânico.
Botânico - 24
Naturalistas Auxiliares F, G, H e I
Obs.: Os que exercerem atividades de Botânica no Museu Nacional.
Naturalista - 21
Obs.: Os que exercerem atividades de Botânico no Museu Nacional.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: GEóLOGO

Código: TC 404

Classes: A e B

Naturalista - J, K, L. M e N
Obs.'. Os que exercerem atividades de geologia no Museu Nacional.
Naturalista - 24, 25, 26, 27, 28 e 29
Obs.: Os que exercerem atividades de geologia na Divisão de Geologia
e Míneralcqia .
Naturalistas Auxiliares - F, G, H e I
Obs.: Os que exercerem atividades de Botânico no Museu Nacional.

REGRA -DE ENQU!}.DRl\MENTO

Art. 20 desta Lei.
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Série de Classes: PALEONTóLOGO

Código, TC .: 405

Classes: A e B

i&7

Naturalista - 24. 25. 26. 27. 28 e 29
Obs.: Os que exercem atividades de paleontologia na Divisão de Geo

logia e Mineralogia.
Paleontoloqísta Especializado em Vertebrados da D. G .M: - 30

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: Z06LOGO

Código: TC - 406

Classes: A e B

Naturalista - J, K, L, M e-N
Obs.: Os que exercerem' atividades de zoologia no Museu Nacional.
Entomologista - M
Entomologista - 24, 25, 26. 27, 28 e 29
Entomologista Especializado do Instituto Agronômico do Leste - 27
Naturalista Auxiliar - F, G, H e I
Obs.: Os que exercerem atividades de zoologia no Museu Nacional.
Técnico Especializado - 28 e 29
übs.: Os que exercerem atividades de zoologia no Museu Nacional.
Naturalista - 22
Obs.: Os que exercerem atividades de zoologia no Museu Nacional.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: ECONOMIA E FINANÇAS

Código: TC - 500

Série de Classes: ECONOMISTA'
Código: TC-501

Classes: A e B
-,

Economista
Economista

Art. 20 desta
(VETADO) ,

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO}
(VETADO)

J, K, L, M e N
27, 28, 29 e 30

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Lei.
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Gtupo Ocupecíonel: ENGENHARIA E ARQUITETURA,
Código, TC - 600

Série de Classes: ARQ,UITETO

Código, TC-601

Classes: A e B

Arquiteto ~ 27, 28, 29, 30 e 31
Engenheiro - 26, 27, 28, 29, 30 e 31

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: ENGENHEIRO

Códiqó: TC - 602

Classes: A cB

Engenheiro - K. L, M, N e O

Engenheiro (DNEF - DNER) K, L, M, N e O

Engenheiro (DNIC) - K, L, M, N e O

Engenheiro (DNOCS) - K, L, M, N e O

Engenheiro (DNPRC - DNOS) K, L,M, N e O

Obs.: Os que estiverem lotados 110 Departamento Nacional de Obras
e Saneamento

Engenheiro de Aeronáutica - K, L, M, N. e O

Engenheiro- 26, 27, 28, 29, 30 e 31

,Engenheiro de Organizações Industriais - só
Engenheiro Especíaltzado em Artefatos de Munição - 27

Engenheiro de Projetos e, Cálculos estruturais aeronáuticos - 30

REGI\l\ DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: ENGENHEIRO DE MINAS E METALURGIA

Código' TC - 603

Classes: A e B

Engenheiro de Minas - K, L, M, N e O

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art . 20 desta Lei.
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Série de Classe" ENGENHEIRO DE PORTOS, RIOS E CANAIS

Códiqo: TC - 601

Classes: A e B
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Enqenhelro (DNPRC - DNOS) - K, L, M, N e O
Ob5.: -Os que estiverem lotados no Departamento Nacional de Portc;s.

Rios e Canai~.
Engenheiro ~ 27, 28,' 29, 30 e 31

REGRA DE ENQUADRAMENTO

.Art. 20 desta Lei.

Sér!e de Classe" ENGENHEIRO TECNOLOGISTA

Código, TC - 605

Classes: A e B

Tecnoloqísta Engenheiro ~ K, L, M, 1'1 e O
Tecnoloqlsta Engenheiro ~ 27, 28, 29, 30 e 31
Tecnologista de Mecânica de Solos ~ 28
Assessor Técnico ~ N
Obs.: Os que estiverem lotados fio Departamento Nacional da Propriedade

Industrial e para ·cujo ingresso se exigiu a habilitação legal .de Engenheiro.
Tecnologista T 22, 23, 21, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31
T ecnologista .; J, K, L, M e 1'1
Obs.: Aquêles para cujo ingresso se exigiu habilitação legal de Enqe

uheiro, . excluídos os lotados na Casa da Moeda, com exercício no Gabinete
de Perícias.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: FARMACIA

Código, TC - 700

Série de Classe" FARMAQt;;UTICO

Código, TC - 701

Classes: A e B

Farmacêutico ~ H, I, J, K, L e M
Farmacêutico ~ 22, 23, 24, 25, 26 e 27
Técnico de Laboratório ~ I, J, K, L e M-
Obs.: Aquêles para cujo ínqresso. se exigiu habilitação legal cle T'arma

eêutico.
Técnico de Laboratório - 25, 26 e 27
Obs.: Aquêles para cujo ingresso se exigiu habilitação legal de Farma

cêutico.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
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Grupo Ocupacional: MEDICINA

Código: TC - 800

Série de Classes: MeDICO

Código: TC - 801

Classes: A e B

Consultor Médico - O
Médico - K, L, M, N e O
01s.: Com exclusão dos que estiverem lotados no Departamento Nacio

nal de Saúde e possuírem CUrso de sanitarista. malária. peste e outros de
saúde pública.'

015.: Com exclusão dos' que estiverem lotados no Departamento Nacío
nal. da Criança e possuírerncurso de puericultura.

Médico - 18, 27, 28, 29, 30 e 31
01s.: Com exclusão dos que estiverem lotados no Departamento Nacío

nal de Saúde e possuírem curso de sanitarista, malária, peste e outros de saúde
pública.

01s.: Com exclusão dos que estiverem lotados no Departamento Nacío-
nal da.Criança e possuírem curso de puericultura.

Médico Pesquisador - L
Radiologista - H
Oftalmoloqísta - 27
Médico Especializado - 28
pbs.: Se não possuir curso de saúde públic~.
Assistente do Instituto de Leproloqía - 30
Obs.: Se não possuir curso especializado de' lepra.
Chefe do Serviço' de Fisioterapia e Raios X - 27
Chefe do Gabinete de Pesquisas Bíoquímícas - 27
Médico (SM - DFSP) ~- 27, 28, 29, 30 e-31
Médico (SNER) - 27, 28,' 29, 30 e 31
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Sérle de Classes: MÉDICO LEGISTA

Código: TC _ 802

Classes: A e B

Médico Legista - K, L, M, N e O

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
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Série de Classe" MÉDICO PSIQUIATRA

Código, TC - 803

Classes : A e B

Méd ico Psiquiatra - K. L, M. N e O

REGRA DE ENQ UADR AMENTO

Art . 20 desta Lei.

Série de Classe" MÉDICO PUERICULTOR

Código,TC - 804

Classe s : A e: B
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Médico Puerlcultor - K. L, M. N e O
Médico - K. L, "M, N e O
Médico - 27, 28, 29, 30 e 31
Obs .: Os que estiverem lotados no Departamento Nacional da ,Criança

e possuírem o curso de puericultu ra .

REGRA DE EN QUADRAMENT O

Art . 20 desta Lei.

Série de Classe" Me Di CO SANITARISTA

Código , T C - 80S

Classes : A c B

Méd ico Sanltarísta - K , L. M , N e O
M édíco (SNER) - 27, 28, 29. 30 e 31
Obs . : Os que possuírem curso de sa nita rista. malária; peste c outros de

saú de pública .
"Médico - K. L, M; N e O
O bs.: Os que estiverem lotados no Depa rtamento N acion al de Saúde

possuírem curso de sanita rist a, malár ia. peste e 'out ros de saúde pública .
Médico - 27, 28, 29, 30 e 31
O bs.: O s ,que estiverem lotados no Departamento N acional de Saúde

e possuírem curso de sanitarista, malária, peste e outros de ' saú de pública.
A ssistente do Ins tituto de Leproloqla - 30
Obs .: Se possuir curso de Iepra ,

O bs. : Os Médicos Sanitari stas que possuírem o curso reg ular de Saúde
Pública. integ rantes por concúrso da carreira de Méd ico Sanitarista . do
Quadro Permanente. do Ml nls térto da Saúde, terão prefer ência para enqua
dramento na classe B, desta série de classes .

REGRA DE EN QUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
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Série de Classes: MÉDICO DO TRABALHO

Código' TC - 808

Classes: A e B

-Médíco do Trabalho '--- I(, L. M, N e O

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art . 20 desta Le1.

Grupo Ocupacional: ODONTOLOGIA

Código, TC - 900

Série -de Classe" CIRURGIÃO DENTISTA

Código, TC - 901

Classes: A e B

Dentista - 1. L K, L. M e N
Dentista - .18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29.
Chefe de Policlínica - H
Obs.: Lotado na Faculdade de Odontologia e Farmácia da' Llníverai

dade de Minas Gerais.
Dentista {Seção de Assistência Social} - 24

REGRA DF. ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: VETERINARIA

Código' TC - 1.000

Série de Classes: VETERINÁRIO

Código, TC ~ 1. DOI

Classes: A e B

Veterinário Sanitarista - L, M e N
Inspetor de Produtos de Origem Animal - L, M e N
Biologista - L, M e N
Obs .: Os que pertencerem ao Ministério da Agricultura e forem por-

tadorcside diploma de Veterinário ou Médico Veterinário.
Técnico de Caça e Pesca - L, Me. N
Zootecnista - L, M c N
Técnico de Educação Rural - L, M e N
Obs.: Para estas" três _ últimas classes: os que forem portadores de

diploma de Veterinário ou Médico Veterinário.
Veterinário - J, K e L
Biologista - 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30
Obs.: Os que pertencerem ao Ministério da Agricultura e forem jacr
tadores de diploma de Médico Veterinário ou Veterinário.
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Veterinário Biologista do Instituto de Biologia Animal - 30
Veterinário _ 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29
Zoopatoloqísta - 25 e 26

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: METEOROLOGIA

Código: TC - 1.100

Série de Classes: METEOROLOGISTA

Código: TC - 1.101

Classes: A (VETADO)

Meteorologista - I, J, K, L e M
Meteorologista - 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 ..
Reviso}' Meteorológico - 27, 28' e 29

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: ENFERMAGEM

Código: TC - 1.200

Série de Classes: 'ENFERMEIRO

Código: TC - 1.201

Classes: A ,(VETADO)

Enfermeiro - G, H, I, J, K, L eM.
Oôs.: Os portadores de diploma de enfermeiro, registrado na Diretoria

do Ensino Superior do M. 'E. C. (VET AOO) •
Enfermeiro - 21. 22, 23, 24, 25, 26 e 27.
Obs.: Os portadores de diploma de enfermeiro, registrado na Diretoria.ó Ensino Superior do M. E. C. (VETADO).

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: SERVIÇO SOCIAL

Código: TC - I. 300

Série de Classes: ASSISTENTE SOCIAL

Código: TC - I. 301

Classes: A (VETADO)

Ãssistente Social - 20, 21, 22, 23, 24:, 25 e 26.
Oós.r Os que possuírem habilitação legal para o exercício da profissãe

de Assistente Social.
REGRA DE ENQUADRAMENTO

'Art. 20 desta LCÍ.
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Grupo Ocupacional: ESTATtSTICA

Côdiqo: TC - 1.400

Sérle de Classe" ESTATíSTICO

Códíqo: TC - 1.401

Classes: A (VETADO)

Estatístico - H, I, J, K. L, M e O.
Estatístico Cartoqrafísta - I, l, K, L e M.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
ANEXO V

RELAÇÃO DE CARGOS E FUNÇõES POR CLASSIFICAR

Agente Fiscal - F e H.
Obs.: Do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda

Agente Fiscal - G.
Ob8.: Do Quadro Suplementar - Parte Transitória do Ministério

da Fazenda.
Aroanuense - 30 e 31.

(VETADO)
Apontador - 2(i e 28.
Armazenista - 19.

(VETADO)
Assessor - N.

Ob8.: Do Quadro Permanente do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores.

Assessor" - 29 e 31.
(VETADO)

Assessor Econômico - 30.
Obs.: Do Conselho Nacional de Economia.

Assessor Técnico - M.
Obe.. Do Quadro Permanente do Ministério do Trabalho, Indús

tria e Comércio que não possuam habilitação legal para o exercício
de Engenheiro Civil.

Assistente - L eM.
Obs.: Do Conselho Nacion~l de Águas e Energia Elétrica.

Assistente - 29 e 31.
(VETAro)

Assistente Gráfico - 29.
Assistente Técnico - L.

Obs.: Do Quadro permanente do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércro.

Assistente Técnico - 28 e 29.
Obs.: Do Ministério da Educação e Cultura.

Assistente Técnico de Identificador - M.
Cbs.. Do Ministério da Aeronáutica.

Aux;Har - 23 - 25 - 26 - 27 - 29 e 30.
Auxiliar de Almoxarife - 24.

(VETADO)
Auxiliar de Encaixe - 19 e 23.
Auxiliar de Ensino - E. F e G
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Auxiliar de Ensino - 18 - 19 - 20 - 21·e 22.
Auxiliar de Fiscalização -' 21 e 26.
Auxiliar de Motorista - 16 - 18 e 19.
Auxiliar Técnico - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 e 30.

-- Obs.: Excluídos os que exercem funções administrativas.
Auxtlíar Técnico em Assuntos Rurais - 28.

Cbs.: Do Conselho Nacional de Economia.
Balízeíro - 20.
Biologista - 21 .,.---- 22 e 23.
Bíoloqísta-auxíhar - 22 e 23.
Calculador - 25.
Calculador Balistico - 24 e 25.
Carfmbador - 19.
Contador - 31.

(VETADO)
Controlador - 26.
Copista - 24.
Diretor de Cena - 26.
Decorador Especializado - 31 .
Encarregado de Turma - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 e 21.
Encarregado de Revista - 21.
Fiscal de Papel, J.

Obs.: Do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda.
Fiscal do Ponto - 23.

(VETADO)
Fiscal de Obras - G.

. Obs.: Lotados na Divisão de Obras do Departamento de Admi...
ntstração do Ministério da Justiça e Ncqócíoa Interiores.

Gasista - 18.
Grampeador Impressor - 20.
Herborízador - 1I - 16 ~ 17 - 18 - 19 - 20 e 22.

Cbs.: Do Serviço Florestal e do Instituto Agronômico do' Norte
do Ministério da Agricultura.

Hídrometrísta - 22.
Obs.: Da Divisão de Âguas do Departamento Nacional da

Produção Mineral. li'
Hídrcmetnsta...Aux. - 19 ~ 20 e 21.

Cbe.: Da Divisão de Aquas do Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Inspetor - L.
Obs.: Do Quadro Suplementar do Ministério da Justiça e

Negócios Interiores.
Inspetor - 23 - 24 - 25 - 26 e 27.

Obs.: Do Ministério da Agricultura, excluídos os que conforme as
listas de enquadramento foram incluídos como inspetor de' Caça e
Pesca, Inspetor do Trigo e Inspetor de índios.

Inspetor - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 e 27.
Cbs.: Do Ministério da Viação e Obras Públicas.

Inspetor - 22 - 23 - 24 e 25.
Obs.: Do Ministério da Marinha.

Inspetor - 23 - 24 e 25.
Obs.: Do Ministério da Aeronáutica.

Inspetor - 21 e 25.
Obs.: Do Serviço Nacional do Teatro do Ministério da Educa

ção e Cultura.
Inspetor - 21.

Cbe.: Do Ministério da Guerra..
Inspetor Auxiliar - 21.
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Obs.: Da Administração do Pôrto de Laguna.
Inspetor Auxiliar - 18. 19, e 20.

Obs.: Da Fábrica de Realenqo do Ministério da Guerra.
Inspetor de Desinfecção de Vagões - 28.
Inspetor Geral do Tráfego - 23.

Cbs.: Da Administração do Pôrto dai Laguna.
Inspetor Regional de Menores - 23.
Instrutor de Línk - 22 - 23 - 24 - 25 e 26.
Manobrelro .de 1'.' - 16.

Obs.: Da Administração do Pôrto de ltajaí.
Manobreíro de 2~.

Obs.: Da Administração do Pôrto de Itajaí .
Mantenedor de Aparelhamento Otíco - 22.
Marcador de Documentos - 21 e 24.
Médico - 31.

(VETADO)
Médico (S.N.E.R.) - 27 - 28 - 29 - 30 e 31.

Obs.: Com exclusão dos que possuírem curso de Sanitarista,
Malária. Peste e outros de saúde pública'.

Montador - 26.
Monitor - 18 - 19 e 20.
Naturalista - 22.

Obs.: Do Ministério da Agricultura.
Oficial Administrativo - F.

Obs.: Do Quadro Suplementar -:- Parte Transitôrla do Ministé-
rio da Fazenda.

Oficial Administrativo - G.
Obs.: Do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda,

OHcíal de Procuradoria - J - K - L - M --'- N e O.
Obs.: Da Secretaria do Ministério Público Federal (Lei 2.369,

de 9_12_51).
Operador - 21 - 25 ;- 26 e 27.

Obs.: Excluídos os enquadrados como Técnico Auxiliar 'de Me-
canização.

Operador Especializado - 16 - 21 - 22 - 23 e 24.
~ Obs.: Do Departamento dos Correios e Telégrafos.
Operador Especializado - 21. .

Obe.: Do Instituto de óleos do Ministério da Agr'jcultura.
Operador Topográfico de Tiro - 22.
Peeqaísador - 21 - 25 - 26 - 27 - 28 - 29 - 30 e 31.

Obs.: Do Ministério da Fazenda. do Ministério da Marinha e 6.
Ministério da Saúde que não estiverem lotados no Instituto Oswalde
Cruz.

Plataformista - 19 e 21.
Preparador - 1.

Ob.s.: Do Ministério da Guerra.
Professor - I.

Dbs.: Lotados em Escolas Agrícolas e Agrotécnicas do Mtiistéris
da Agricultura e do Ministério da Guerra.

_Professor Auxiliar' de Piano - 28 e 29.
Professor - 2J - 22 - 23 e 26.

Obs.: Lotados em Escolas Agrícolas e Agrotécnicas ,da Minist.é ..,
rio da Agricultura.

Professor da Escola de Oficiais Especialistas e Infantaria de Guarda - 26.
Obs.: Do Ministério da Aercnauüca.

QUlmlco - 23.
fVETAOO}



ATOS DO PO~ER LEGISJ.ATrVO J67

Secretário _. L.
Cbs.: Do Conselho de Segurança Nacional.

Técnico - F.
Técnico - 24 e 29.
Técnico de Areias e Ferro -.:.. 27.
Técnico em Aparelhos e Instrumentos de Vidro - 25.
Técnico de Cadastro _ 29 - 30 e 31.
Técnico de Construção Naval -- 30.
Técnico em Documentação Histórica' - 27.
Técnico de Economia e Finanças - 29 - 30 e 31.

Obs.: Os que não possuírem título de habilitação legal.
Técníco-Auxtljar de Economia e Finanças - 24, 25, 26,27 e 28.

~ übs.: Os _que não possuírem título de habilitação legai.
Técnico em Economia - 28 e 30. '
Técnlcq em Economia Rural, 30.

Cbs.: Do Conselho Nacional de Economia.
Técnico em Iconografia - 26. \
Técnico Especializado - 22, 24, 25, 26, 27,28 e 29.
Técnico Especializado - 26, 27, 28 e 29.'

(VETADO)
Técnico Especializado do Instituto de Biofísica - 30.
Técnico Especializado em Economia - 28.

Obs.: Do Ministério. da Educação e Cultura.
Técnico de Impressão - 29.
Técnico em Microfilmagem - 26.

Cbs.: Do Ministério da Viação c Obras Públicas (T. N. M.
da Fábrica Nacional de Motores) .

Técnico de Motores - 26.
Técnico em Ótica - 30.
Técnico Psíco-Pedaqoqía - 26.
Técnico Treinador de Puqtlísmo - 22.
Tecnoloqísta Soroloqísta - 27.

Obe., Ministério da Agricultura.
Temperaturísta - 29.
Tesoureiro - 28.

000.: Da Universidade do Rio Grande do Sul.
Viscerotomísta - 18, 19, 20, 21 e 22.
Zelador de Biblioteca ~ 16, 17. 18. 19 e 20.

Obs.: Do Departamento Nacional da Produção Vegetal e do
Instituto Agronômico do Norte.

Zelador - Padrão - J.
Ob-s.: Do Instituto Oswaldo Cruz .

ANEXO VI

RELAÇÃO DOS CARGOS E 'PUNÇõES EXTINTAS

Administrador - 29.
Oês.: Da Superintendência das Emprêsas Incorporadas 41.0 Patrl-

mônío Nacional.
Afinador de Instrumentos Musicais - 22.
Agente - 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23.
Agente especializado - 22.
Agente de Estrada de Ferro - 19, 20, 21, 22, 23, 2~, 25 e 26.

Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.
Ajudante de Maquinista - 19.
Ajudante de Tráfego - 2~.

Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.
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Aprendiz - 3 - 4 - 5 _ 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 -
13 14 - 15 e 16.

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não
exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.

Aprendiz de Ajustado! ~ 6 - 7 - 8 e 16.
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.
Aprendtz-aluno - 3 _. 4 e 5.

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não
exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.

Aprendiz-aluno - L" ano) _ 50
Obs.: Os que estão sujeites, apenas, a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.
Aprendiz-aluno --.: (2" ano) - 8.

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não
exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.

Aprendiz-aluno - (3~ ano) - 10 e 11.
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.
Aprendiz-artífice - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 _ 12 - 13 - 14 

15 -- 16 -- 17 -- 18 -- 19 e 20.
Obs.: Os que estão sujeitos. apenas, a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.

Aprendiz de Caldeireiro - 6 - 7 - 8 e 16.
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas. a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.
Aprendiz de Carpinteiro - 6 - 7 - 8 e 16.

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não
exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.

Aprendiz de Despachador - 6 e 16.
Obs.: Excluídos Os lotados em ferrovias.'

Aprendiz de Eletricista - 6 - 7 - 8 e.16. .
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não

exercem, ati,,:idade regular em oficina ou unidade congênere.
~prendiz de Ferreiro _ 6 -7 - 8.e-16.

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não
exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.

Aprendiz de Funileiro - 6 - 7 - 8 e 16.
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.
Aprendiz de Mecânico - 18.

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não
exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.

Aprendiz de Pintor - 6 e 16.
Obs.: .Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina, ou unidade congênere.
Aprendiz de Relojoeiro - 6 e 16. ,

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não
exercem atividade reqular em oficina ou unidade congênere.

Aprendiz de 2~ classe - 10 e 11.
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e. não

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.
Aprendiz de Soldador - 6 - 7 - 8 elO.

Obs.: Os que estão sujeitos. apenas,' a regime escolar e não
exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.
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Aprendíe de 3" classe - 5 - 8 - 10 e 11 .
O bs. : Os que estão sujeito s, apenas, a regime escolar e não

exercem ativid ade regular em oficina ou unidade congêne re.
A prend iz de T ipógra fo - 6 e 16 .

Obs.: Os que est ão sujeitos, apenas, a regime escolar c não
exercem at ividade regular em oficina ou unidade congênere . '

Apr end iz de T orneiro _ 6 - 7 - 8 -.,.- 12 e 16.
Obs.: O s que es tão su jeitos, apenas, a reg ime escol ar e não

exercem at ividade reg ular em oflcína ou unidade congênere .
Arrolador - 21 .

Obs.: Excluídos Os lotados em ferrovias .
Assistente Jurídico - 31.

Oês.. Da Superintend ência das . Em presas Incorporadas ao Pa tri
mônio N aciona l .

Auxílíar - 10 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 e 20 .
Obs.: Excluídos os lotados emferrovias .

Auxiliar de P . 21 • 3~ e 4~ .

Obs.: E xcluídos os lo tados em ferrovias .
Au xiliar , de conserv ado r - 17 - 18 e .19 .

O ês. : E xcluídos os lotados na Estra'da de Fer ro C en tral do Bras il.
Auxiliar de ens ino "'-- 2 1.

C bs. , E xcluídos os lotados nas Escolas das íerro víes .
Au xiliar de E stação - 12 - 13 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 e 21.
Auxil iar de ferro v iário - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 e 22 .
Auxiliar de Ma quinista - 17 - 18 - 19 - 20 c 2 1.

O bs.: E xcluídos os lotados em ferrovias :
Auxiliar de Trem - 18 e 19.

O bs.: Excluíd os Os lo tad os em ferrovias .
Baqaqetro - 16 - 17 - ..18 e 19.
Cablneírc de E strada de Ferro _ . F - G - H - I - J e K .
Chefe - L e M . .

O bs.: Do Q uad ro Suplementar do Min istério da Justiça e Negó-
cios Interiores .

Chefe de Círc unscrlção - 20 e 30 .
Chele de D ivisão - 31.
Chefe de Gabinete de E studos do Departa men to Técnico - 29,

O bs.: Parte Sup lementar da T abela Única de Me nsali sta do M i...
nist érlo da Aeronáutica,

Chefe de Movimento - K .
O bs. : Exclu ídos os lotados em ferrovias .

Chefe de Resídêncía e Manutenção da Base Aérea - 30.
Chefe de Secão - L .

Obs:: Do, O cadro do M inistério da Justiça e Ne gócios Interiore-s .

C hefe de Seçãoc--, 26 .
Obs.: Do M inistério da G uerra .

Chc fe de Seção de Estudos - 28.
Obs.: T abela Única de M ensalista do M inistério da Ag ricultura.

C hefe da Seção Hi stór ica da Div isão de Estud os e T omba mento - 29.
O bs.: Lotado na Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico

N acional .

Chefe de Serviço - N .
Obs.: Do Q uadro Suplementar do M inistério da Justiça e N eq ó...

cios Inter iores .
Chefe de Serviço - 28 .

O ês.. Da T abela Única do Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio e do M inisté rio da Guerra .

Che fe do Serv iço Administrativo - M .
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Obs.. Do Quadro Permanente do Ministério do Trabalho, Iedes
-tná e Comércio.

·'Obs·.: Osvque estão sujeitos, apcnas.v-arreqíme escolar e não
exercem atividade regular em oficina ou unidade conqênere,
(\'EtADO )'

REGRA DE ENQ.UADRAMENTO

ArL 20 desta Lei.
Chefe do Serviço de Administração - 26

Obs .': Administração do Pôrto de Laguna.'
Chefe do Serviço Fotográfico - L

Obs.: Do Puadro Suplementar do Ministério da Aeronáutica.
Chefe do Serviço de Tráleg9~ - 26

Cbe., Do Departamento Nacional de Portos, Rios e Canaís.;
Coadjuvante' de Ensino .: 20, 21. 22 'e 23 '

Cbe ., Excluídos os lotados em ferrovias.
Condutor - 18, 19, 20, 21 e 22.
Condutor-aux.líar - 13, 16, 11, 18 e 22.
Condutor de Trem - C - D - E - F - G H - I -r--. J e K.
Condutor de Trem - 18 - 19 ....,..... 20 - 21 - 22 - 23 - 24 -25.
, 065.: Excluídos 'os' lotados em ferrovias.
Consultor [urtd.co - Cr$ 10.900,00 e 31.

()bs.: Da Supertnteudência das Emprêsas Incorporadas ao Pa
trímônio Nacional.

Consultor Técnico -, CC~4

065.; Do Ministério do 'Trabalho, Indústria e Comércio (Q.P.).
Corregedor -' P.
Delegado de, Polícia - O.
Delegado Reqíonal do Trabalho ~ L e M (Ceará, Pará. Amazonas e Mato

Grosso) .'
Diretor ~ N.

Obs.: Do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.
Diretor - L.

Obs.: Do Ministério da Justiça e Neqócios Interiores.
M.
Obs.: Da Escola Aqrotécnica de Barbacena; do Quadro Suple

mentar do Ministério da Agficurtura.'
Diretor - O e P.

Cbe., Do Departamento Federal "de Segurança Pública do' Mí
nisténo da Justiça e Negôcios Interiores.

Diretor - C,$ 9.900,00 ~'e 31.
Obs.: Da Superintendência das Emprêsas Incorporadas ao Pa-

trtmôruo Nacional.
Diretor - R.
Diretor de Divisão - O.
Diretor-Geral - R.
Diretor de Produção - 31.

übs.: Dos, Quadros dós Ministérios! do Trabalho. Indústria e
Comércio, da Viação e Obras Públicas e da Justiça e Negócios In~

tertores .
Encarreqado de Hôrto Florestal ~ 23.
Encárreqado de Linhas Telegráficas - 21.

Obs.: Excluídos os lotados na Estrada de Ferro D. Teresa'.
Cristina.

Encarregado de" Pôsto de Correios _ 5 ~

Engenheiro - K - L _ M .c.:..... N e O.
Obs.: Excluídos os .lctados éi:h -ferrovías,
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Engenheiro -- 27 - 28 29 - 30 e 31.
Oh5.: Excluídos os . lotados em ferrovias.

Engenh~iro~Chef~ _.:p.
Obs.: Do Departamento Nacional de Estradas de . Rodagem do
M. V. O. P. .

Eacnvão -, O.
Oh5.: Do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda.

Estudante-Estaqíàrjr, _ 19.
Expedidor - 19. .
Fertor ~'15 __ 16 __ 17 -- 18 - 19 -'20 -- 21 -- 22 e 23.

Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.
Feitor de Lastro - 20.

Oh5.: Excluídos os lotados em- ferrovlas ,
F citar de Linha - 19.

Oh5.: Excluídos os lotados em ferrovias.
Fiscal - 17 -18 - 19 e 21.

Obs-, Excluídos os lotados em ferrovias.
Fiscal Geral - 27 e 28 ..

065.: Excluídos os lotados em ferrovias.
Guarda -- 10 - 11 -- 12 -- 13 -- 11- 15 - 16 -- 17 _ 18 -- 19 - 20

21e 22.
Guarda-Chaves -- 12 -- 13 - 16 - 17 - 18 - 19 e 20.
Cuarda-Píos - 8 -- 10 -- 11 - 12 -- 13 -- 14 - 15 ~ 16 - 17 - 18

.- 19 - 20 - 21 e 22.
Cbs., Excluídos os lotados em ferrovías ,

Guarda-Prelos - 12 - 13 'c.., 15 - 16 - 17 -- 18 -- 19 - 20 - 21 e 22.
Cbe-, Excluídos os lotados em Ierrovías .

Inspetor - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 -26 e 27.
Ob5.: Excluídas os lotados em ferrovias.

inspetor Fiscal - O. .
Obe.: Da Recebedorla do Distrito Federal do Ministério da

Fazenda.
Inspetor de Imíqração - H - I - J - K e L.
Inspetor de Imigração - 29.
Inspetor de Locomoção - 25.

Cbs ., Excluídos os lotados em ferrovias.
Inspetor Regional - K. .

Ob:;": Do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.
Inspetor Regional - O.

Obs.: Do Quadro Suplementar do Míntstérlo da Fazenda.
Inspetor Regional - N. '

Obs., Do Departamento Federal de Segurança Pública do Mi
nistério da Justiça e Negócios Interiores. "

Instrutor de Oficios - 18 - 20 - 21 - 22 - 23 - 21 e 25.
Obe-, Excluídos os lotados em ferrovias ,

Interno - 16 - 17 e 18.
Manobreíro - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 e 22.

Cb«., Excluídos os lotados em ferrovias.
Maquínísta-Auxíhar - 17 - 18 -19 e 20.

OÓ::;": Excluídos os lotados em ferrovias. ,
Guarda-Fios -- 8 -- 10 - 11 - 12" - 13 - 14 - 15 _. 16 - 17- 18

19 - 20 - 21 e 22.
Cbe.: Excluídos os lotados em ferrovias.

Maquinista de Estrada de Ferro - 17 - .18 - .19 - 20. - 21 - 22·.c-
"' .23 e; ,24., . "
"Maquinl'Úa de' Estrada de Ferro - D - E - F ~:G- ~-I - I.zJ e K.

- Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.



1'P.l !ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Obs.' Do Q. E. do Minisfêiiõ da Fazenda.
Secretário-Correspondente - 29.

Obs.: Da Superintendência das Emprêsas Incorporadas ao J::l.e ...
brlmônío Nacional.

Maquinista - 11 - 18 - 19 - 20 - 21 -22 - 23 e 24.
Ob8.: Excluídos os lotados em ferrovias.

Mestre de Linhas - C - D - E - F - G - J e K.
Mestrede Linhas - 19 - 20 - 21 ~ 22 - 23 - 24 - 25 - 26 e 27.
Mestre de Linhas e Edífídíos - 17 - 18 e 19~

Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.
Motorista - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 e 24.
Motorista-Auxiliar - 14.- 16 - 17 - 18 e 19.

Ohs.: Excluidos os lotados em ferrovias.
Pintor Artísti~o 25:
Praticante Ferroviário - 17.
Praticant~ de Tráfego - 18 e 19.

Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.
Prático de Transporte - 28.

Obs.: Excluídos os lotados em íerrovlas .
Presidente do Conselho Peníteacíárto -..:.. P.

Procurador - 31.
Obs.: Da Superintendência das Emprêsas Incorporadas ao Pa

trimônio Nacional.
Professor - O.

063.: Lotados na Faculdade de Direito de São Paulo.
Professor - 26.

Ohs.: Lotados na Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.
Professor - L.

Obs., Excluídos os lotados na Estrada de Ferro Central doe
Brasil.

Professor - 19 - 20 ~ 21 - 22 e 23.
Obs.: Excluídos os lotados na Rêde de Viação Cearense .

Prófessor - 16.
Obs.: Excluídos os lotados na Estrada de Ferro Mossoró...Sousa.

Professor - 20 -t- 21 e 22.
Obs.' Excluídos os lotados na Viação Férrea" Federal Leste

Brasileiro .
Professor Ajudante - 23 e 24.

Obs.: Excluídos os lotados na Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil.

Professor Jubilado - G.
Repórter - 20.

Obs.: Da Superintendência das Emprêsas Incorporadas ao P8~

trímônío Nacional.
Repórter de Setor ~ 17.

Obs.: Da Superintendência das Emprêsas Incorporadas ao Pa
trimônio Nacional.

Secretário - L. ,
Obs.: Do Ministério' da Justiça e Negócios Interiores (Agência

Nacional) .
Secretário - Cr$ 9.900,00 - e 31.

Obs.: Das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional.
Secretário - H.

Obs.: Do Quadro Suplementar _ Parte Transitória - do Mi~

nístérío da Justiça e Negócios Interiores.
JuiZ - R.
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Sabsecretérío - K.
Obs-: do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

l:elegrafista - 6 - S - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 
18 - 19 -20 - 21 e 22.

Obc.: Excluídos os lotados em ferrovias.
Tesoureiro - Cr$ 9.900,00.

Obe ., Da Superintendência das Emprêsas Incorporadas ao Pa
trimônio Nacional.

Tesoureiro - 29.
Obs.; Da Superintendência das Emprêsas Incorporadas ao Pa~

rímônío Nacional.
lIiabalhador - 8 - 9 ~ 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 1'7 

18 - 19 - 20 e 21.
Tsabalbador de Lastro - 18 e 19.
Trabalhador de Linha - 17 18 - -19 e 20.

Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.

ANEXO VII

QUADRO EXTINTO DO MVOP

Grupo Ocupacional: F - 100 >------- FERROVIÁRIOS

CÓDIGO

F_IOI.16
F-102.15
F-103.11.C
F-103.13.B
F_103.1I.A
F-104.1O.B

F-I04. 9.A

F.I05. 8.B
F.I05. 6.A
F.106. 5.B

F.106. "l.A
F-107. 1.B

F-107. 3.A
F.I08,16
F.l09.15
F.llO.11

F.l11.13.B

F.lll.12.A

F.II2. '8.B
F.II2. 6.A
F-II3. 6
F.I14. 6.B

SÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Incpetor de Tráfeqo Ferroviário
Fiscal de "Tráfego Ferovíárío
Chefe de Estação O
Chefe de Estação B
Chefe de Estação A
Agente de Estação B

Agente de Estação A

Auxiliar de Estação B
Auxiliar de Esação A
Guarda de Estação B

Guarda de Estação A
Trabalhador de Estação B

Trabalhador de Estação A
Inspetor de Movimento de Trens
Fiscal de Movimento de Trens
Controlador de Movimento de Trens

Auente de Trm B

Aqnte de Trem A

Auxiliar de Trem B
Auxiliar de Trem A
Camareiro
Guarda de Trem B
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.t'~u.1. S.A
F-115.13.C
F_115.12.B
F~115.IO.A

F-116. 8
F-I17. 7
P-118. 6.B
F-118. 5.A
P_119.15
F_120.13

F-121. 11.::::

F-121.12.B

F-121.IO.A

F-122. 8

F-123.13.B

F-123.12.A

F-124. 9
F_12S. 7
F~126. 4.B

F_126. 3 . .'\.
F-127.11.C
F_127.10.E

<'-127. 8.A

F_128.12.C

F-128.10.B
F-l28. 8.A

CARACTERÍSTICAS DA CLASSE

Supervisão e execução
Execução
Chefia de Estação de 1~ Categoria
Chefia de Estação de 2z~ Categoria
Chefia de Estação de )fJ. Categoria
Chefia de Estação de 4(\ Categoria

e execução em Estações de cate
goria superior

Chefia de Estação de 5é! Categoria e
execução em Esações de categoria
superior

Execução
Execução
Execução

Execução

Guarda de Trem A
Cabineiro ç
Ceoíneíro B
Cablneíro A . . '
Auxiliar de Cabínéírc
ívranobrer-c
Guarda-Chaves E
Guarda' Chaves A
Fiscal de Tração
Encarreqado de Depósito de" Loco:"

motivas
Maquínísa de' Estradá"de':',F~r~o"Ci

Maquinista de Estrada de Perro" Ü

Maquinista de Estra~d .de Ferro A.' '

Auxiliar de Maquinista

Mestre de Linha 1

Mestre de Linha A

Feitor de Turma Volante
Feitor de Turma Fixa
Traablhador de 'Ljn a B

Trabalhador de Linha1\':
Motorista de Estrada deFerro C
Motorlsa de Estrada· de, Ferro B

Motorista de Estrada de Ferro A

Guarda Civil Ferroviário C

Guarda Civil Ferroviário' B
Guarda Civil Ferroviário A

ACESSO

Inspetor' de Trãfego Ferroviário
Inspetor de Tráfego Ferroviário

Chefe de Estação A e Controlador
de Movimento de Trens

Afente de Estação A

Auxiliar de Estação A e' Auxiliar de
Cabineiro e' Camareiro; ,



ciarda de Estação, Camareiro e
Guarda de Trem

Mestre de Linha A
Feitor de Turma Volante
Feitor de Turma Fixa e Guarda de

Trem B
Guarda-Ohaves A

Cabineiro A
Auxiliar de Cabineiro
Manobreiro " ..

Controlador de Movimento de "freas

Maquinista de 'Estrada'de' Ferró A
, Motorista, de Estraad dé..Frrró,jA:

Inspetor. .de . Movimento de Trens
Fiscal de" Tráfego e Fiscal de Mo~

vímento de Trens

. Conrolodar de" Movimento de Trena
e, -Físcal de, Movímento de TrJ:l6

Agente de Trm A
AuxiliaI' de Trem B

de trens de

Fiscal de, Tração

de trens de" ~i~.Çél~' de Tração

de: trens de

Supervisão de trechos de tráfego ín
tenso

Supervisão de trechos de tráfego
menos intenso

Chefia e execução
Chefia e execução
Excução

Condução de locomotivas
passageiros

Condução de locomotivas
passageiros

Condução de locomoívas
carga ou de serviço

Execução

Chefia de Trem de 1íJ. e 2~' 'Cete
gorias

Chefia de Trens de 3~' Cateqona, c
execução rios -de, cateqoría ínieríor

Execução
Execução
Execução
Execução
Execução
Chefia
Execução em cabines maiores
Execução em ca. ines menores
Execução
Execução
Execução
Execução
Fiscalização e execução
Chefia

Execução
Supervisão "e execução
Execução
Execução

Execução

Exceção
Chefia de Depôsít ode automotrízes

.Condução de eutomotrízes de pas-
sageiros

Condução de automotrizes de serviço
de troles moorizados

Supervisão, coordenação p. [íscalíza
ção

Bxeção
1heção
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ANEXO VIII

LISTA DE ENQUADRAMENTO

SERVIÇO: FERROVIA!?IO

Código: F - 100

Grupo Ocupecíonel: FERROVIARIOS

Classe: INSPETOR DE TRAFEGO FERROVIARIO

Código: F - 101

Inspetor - 21 - 22 - 23 - 24 e 26.

Classe: FISCAL DE TRAFEGO FERROVIARIO

Código: F-I02.
Fiscal Geral - 28.
Fiscal - 17 - 18 - 19 e 21.
Prático de Transporte - 28.

Série de Classes: CHEFE DE ESTAÇÃO

Código: F - 103

Classes: A~ B e C

Agente de Estrada de Ferro - C - D - E ----:. F - G ..........,' H - I - J e K.
Agente de Estrada de Ferro - 19 - 20 - 21 - 22 ~ 23 - 24 -- 25 e 26,
A~ente - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 ~ -21 - 22 e 23.
Agente Especializado - 22.

Série deClasses: AGENTE DE ESTAÇÃO

Código: F - 104

Classes: A e B

Agente de Estrada de Ferro - C - D - E - F -- G - H - I - J - e K.
Agente de Estrada de Perro - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 e 26.
Agente - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 e 23.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 de'sta Lei.

Obs.: O enquadramento dos Agentes lotados em ferrovias seráfd\ill
à vísta de sua- categoria atual, sendo enquadrados nas classes de inspetor
de Tráfego Ferroviário, Fiscal de Tráfego, Chefe de Estação C, B e A e
Agentes de Estação B e A. os atuais Agentes de maior padrão ou referência,
na ordem decrescente.
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Classe: AUXILIAR DE ESTAÇÃO

Cõd íqo: F - 105

Classes: A e B

Auxiliar Ferr~viár jo - 17 - 18 - 19 - , 20 - 2f e 22 .

Auxiliar de Tráfego .- ~O - 23 e 21 .

Auxiliar de 1' . 2', 3, 'e 1' - 10 - 12 - 13 - 15 - 16 - 18 - 19 e 2Q.

Auxiliar de Estação -- 12. 13. 15. W, 17. 18. 19. 20 e ' 21
Praticante de T ráfego - 18 e 19

Praticante Ferroviário - 17

Aprendiz de Desp~chador - 6 é 10

Ajudante de Tréfeqo - 20

Arrohldor - 21

Expedidor - 19

Auxillar - 12.. 13. 11, 15. 16. 1 7~ 18. 19 e 20

Classe: GUARDA DE ESTAÇÃO. .
.'

Código; 'P -- 106

Clesses: A e B

Guard o - 10. 11, 12, 13, H. 15, 16, 17, 18 19, 20. 21 e 22
Guarda de ,Estaçiló -- 18, 19. 20, 21 e 22
Sinaleiro .:- 13 e 17

Classe; TRABALHADOR DE E STAÇAO

Códi go; F - 107

Classes: A e B

Trabalhador - 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 11 - 15 - I.
17 - 18 - 19 -- 20 e 21

Classe: INSPETOR DE MOV IMENTO DE TRENS
.:..

Código; F - i08

Inspetor -- 21. 22. 23. 21. 25 e 26
Chefe: de: Movimento - K

Classe: FISCAL DE MOVIME!'<'TO DE T RENS

Código: F - 109

Fiscal Geral - Z7
Fiscal - 18, 19 e 21
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Série de Classcsr A9ENTE,DE_.T~EM

Código: F ~ 111

Classes: A" e' B

Condutor - .1&, 19, 20, 21 e 22

Condutor .de Trem - C, D, E, F, G, H, I., J e K'

Condutor de T"m - 18, 19, zo, 21, 22, 23, 24 e 25

Condutor Auxiliar - 13, 16, 17, 18 e 22

REGRA DE ENQUADRAMENTO

ArL 20 desta Lei.
Ob3.: O- enquadramento dos Agentes de Trem lotados em ferrowas '"

será feito .à vista da sua categoria atual, sendo enquadrados nas classes Se
Agente de Trem /A e B, Controlador de Movimento de Trens. Fiscal de
Movimento de Trens e Inspetor de Movimento de Trens os atuais Coe
dutores de Trem .de maior classe ou referência, na ordem decrescente.

Classe: AUXILIAR DE TREM

Código: F - lj2

Classes: A e B

Auxiliar de Trem - 18, 19 e 20
Bagageiro - 16, 17, 18 e 19

Classe: CAMAREIRO,

Código: F - 113

Guarda - 10 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 ~ 19
20-2'1e22

Obs.: Os ocupantes . das funções -mdlcadas nesta lista somente serão
enquadrados nesta classe se, na data da Lei, estiverem. lotados em ferre
vias, no exercício de atividades correspondentes às atribuições corneüdaa à

classe de Guarda de Carro Dormitório, indicadas no Anexo VII.

Classe: GUARDA DE TREM·

Codtço: F- 114

Classes: A e B

Guarda-Freios
21 e 22

12 - 13 _ 11 - 15 - 16 ~ 17 - 18 - 19 - 2.
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Guarda - 10 - 11 - 11 - 13 - 14 - 15 ~ 16 - 17 - 18 - 19 
20 - 21 e 22

Obs.: Somente os ocupantes das funcões de Gua,rcia in:dicêldas nesta
li,~t~.",g).1el ;,4,ata", desta; lei, Iotados.. em,k,r;pvi,a ,estiye~~rn;,';íp ".e:xercici(). ' de
a,tlx~q~q~~ 59rr;e~-B~:m~eote::S às,". atribuições cometidas ~,r::}ass~, t ,di?: ,,Guarda de
'trg.rn""in~licadas" :00 ~ Anexo VII.

Série de Classes: CABINEIRO

Código, 'F -1I5

CÚisses: li, B e C

Cabineiro de' Estrada de Ferro - I, J e K
Cabineiro de Estrada de Ferro - F. G e H
Cabineiro de Estrada de Ferro - 21, 22. 23. ~4, 2~, e 26

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 'desta Leí.
Obs.: O enquadramento dós Cabíneíros lotados em ferrovias será feito

à vista da sua categoria atual, sendo enquadrados nas classes de Cabineiro 'A,
B. e C os de maior classe e referência, respeitados os 'acessos previstos neste
plano. ' i

Classe: AU~ILIAR DE CABINEIRO

Código, F - 116

Cabineiro de Estrada de Ferro - A, B, C. D e E

Série de Classes: MANOBREIRO

Código: ,IF - 117

Manobreíro - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 e 22
Guarda ~ 10 - 11 - 12 - 13 - 11 - 15 - 16 - 17 - lE -

19 - 20 - 21 - e 22 . .

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta lei.
Obs.: Os ocupantes das funções de Guarda indicadas nesta lista SÓ~

mente serão enquadrados nesta classe se, na data desta lei, lotados em ferro
via. estiverem no exercício de atividades correspondentes as atribuições coroe
tidas' à classe de Manobrcíro.

Série de Classe" 0UARDA-CHAVES

Código, F - 118

Classes: A e B

Guarda-Chaves - 12, \3, 16, 17, 18, 19 e 20
Guarda - 10, 11. 12, 13. 11, 15, 16. 17, 18,19,20, 21 e 22
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REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20' desta Lei.
Obs.: Os ocupantes das funções de Guarda indicadas nesta Íista sômente

serão enquadrados nesta classe se, na data desta lei, lotados em ferrovias,
estiverem no exercício de' atívídades correspondentes ~

à classe de Guarda-Chaves, indicadas no Anexo VII.

Classe: FISCAL DE TRAÇA(

Código: F --'- 119

Fiscal Geral - 26

Físcal ~ 17, 18 e 19

Inspetor de Locomoção - 25

Classe: ENCARREiGADO DE DEPÓSITO DE LOCOMOTIVA

Código: F - 120

Maquinista Especializado - 22, 2'3 e 24
Maquinista de Estrada de Ferro - D, E, F, G, H, 1, J e -K

Série de Classes: MAQUINISTA DE ESTRADA DE FERRO

Código: F - 121

Classes: A, B e C

Maquinista Auxiliar ~ 17, 18, 19 e 20
Maquinista Especializado - 22, 23, 24, 25 e 26
Maquinista de Estrada de Ferro - D, E, F, G, H, r. J e K

REGRA DE ENQl!ADRAMENTQ

Art. 20 desta Lei.
Obs.: O enquadramento dos Maquinistas lotados em ferrovia será feito

à vista da SUE: categoria atual, sendo os enquadrados na classe de Encarregado
de Depósito de Locomotivas, 'Fiscais de Tração e Maquinista de Estrada de
Ferro A, B e C; os Maquinistas de maior classe ou referência', na ordem
decrescente.

Classe: AUXILIAR DE MAQUINISTA

Código: F- 122

Ajudante de Maquinista
Auxiliar de Maquinista 17, 18, 19, 20 e 21
Graxeiro -, 17
Foguista - 13, 15, 16, 17, 18, 19 e 20
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Séríe de Classes; MESTRE DE LINHAS

Código, F - 123

Classes: A e B

Mestre de Linha - C, D, E, F, G, H, I, J e K
Mestre de Linha - 19, 20, 21, n, 23, 24, 25, 26 e 27
Mestre de Linhas e Edíftctos - 17. 18 e 19

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: FEITOR pE TURMA VOLANTE

Código: 'R - 124

. 181

Feitor de Lastro - 20
Feitor - 15,,16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23
Obs.: Os ocupantes das funções indicadas nesta lista somente serão eu

quadrados nesta classe se, na data' desta lei, estiverem no exercício de ativi
dades correspondentes às atribuições cometidas à classe' de Feitor de Turma
Volante, indicadas no Anexo VII.

Classe. FEITOR DE TURMA FIXA

Código, F - 125

Classes: A 'e B

'Feitor de Linha - 19
Feitor - 15, 16, 17, 18, 19" 20, 21, 22 e 23
Obs.: Os ocupantes das funções indicadas nesta lista somente serão en

quadrados nesta classe, na data desta lei, lotados em ferrovia, estiverem no
exercício de atividades co-respondentes às atribuições cometidas à classe de
Feitor de Turma Fixa indicadas no Anexo VII.

Classe. TRABALHADOR DE LINHA

Código F - 126

Classes: A e B

Trabalhador de Ünha - 16, 17, 18, 19 e 20
Trabalhador de Lastro - 18 e 19
Trabalhador - 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18: 19, 20 e 21
Obs.r Os ocupantes das funções de Trabalhador de Lastro e Trabalhador

índícadas nesta lista sõmente serão enquadrados nesta classe, na data desta
lei. lotados em ferrovia, estiverem no exercício de atividades correspondentes
às atrfbuíçôes cometidas à classe de Trabalhador de Linha, indicadas nu
Anexo VII.
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Série de' C;i~sses: MOTORISTA DE 'ESTRADA DE FERRO

Código: F - 127

Classes: ;1, B e C

Motorista - 15. 16. 17. 18',19. 20. 21. 22. 23 e 21

Motorista Auxiliar - -14, 16, 17, 18 e 19

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta, Lei..

Obs.: Semente serão enquadrados nesta série de cfasses os ocupantes

das funções indicadas nesta lista que, na data desta" lei, lotados em ferrovias,

estiverem no 'exercício de atividades correspondentes às atribuições cometidas

à série de classes de Moconsta de Estrada de 'Ferro, indicadas no Anexo VII.

Série de Classes; GUARDA CIVIL FERROVIARIO

Código: F - 128

Classes: A, B e C

Guarda Civil Ferroviário -, 19, 20, 21, 22 e 23

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Brasília, 12 de julho de 1960; 139." da Inóependêncía e 72;° da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.

J. l!VIaftosa [Viaia.

Ody/io Denys.

Horácio Leier,

S . ./Paes de Almeida.

Ernani do Amaral Peixoto.

, Antonio, Barros Carvalho.

Pedro Paulo Penido,

1. Batista Ramos,

Prsncísco de Mello.

Mario Pínotti,



LEI,'N~O, 3.,78'Ü-A '-,-,- DE 12 'DE 'JULHO
DE 196()

Autori:za O Poâer Executivo a
'abrir, pelo Minísterio aa Açrícui
tum, o credito especial de Cr$ ..
150. ·v":O. (Xli/jO, cccttucáo ao' com
bate ao cancro estrico nos Estados
de São Pa1t[;), Pararia, Mato Gros
se a Gozas.

o Presidente da República;' Paço
saber llUt. o congresso lo,j'~>..:iutHLl de
cre.a e eu S3.nCWilO a .seginnte Lei'

Art. 1Y E' o Poder Executivo au
torizado a abrrr, pelo MInistério da.
Agncunura, o urecríto especial de C.S)
li5:J.UOO.UL'0lJü (cento e cinqüenta nu
Ihôes de cruzeiros), destinado a ex
tinguir o cancro cítrico nos EstadllS
de São Paulo, Para lia, Mato Grosso e
Goiás, e a mdeuizar os proprietános
cUJL'l.$ ptantas rorem cest.rurdas pelo
poder Puouco, no combate ao mal.

Parágrafo único. As provídências
ds erratncaçac ua doença e de L(lde-"
niznçâo a03 produtores, nos cêrmcs
dês te actigo S21"80 L81"adRsa eren.n
em regime de COO'''01110 entre o Mt
mster:o rta Agricurtura e as secreta
rias de Agnc-ntura daquêies Estancs
est;PU'<'tiV,:UJ-S8 nos respectivos do
cumentos a ourtgacão ele ctrcunstan
clads pvestacâo de comas da apuca
çâo do crecito.

Art. 2.'" A destruição da planta
"será comprovada pelo auto de des
trutcâo, lavrado peja autorrdaoe en
carregada do serviço, devendo conter
o número de plantas abatidas. a ida
de, a quenuaüe, a pr-odutrviuade e a
cu-cunstãncta de' terem sido queima
das.

àrt. 3.9 O Mtnísterto da Agrtcul
turu ou as secretanas de A?;ncultuN,
no caso oe convênio. reguramentarào,
at- 3D rtruitar dias após a puotica
cêo desta lei, as cases elas mueruza
ÇÔf'S, as quais constarao de tane-a.
onde 8:')8.111 tevactas em conta a zona
da errarucacá o, 8. idade ctas prantas.
a ouaudaue e a produtividade das
mesrcaa.

§ V' I'rntando-se de árvores em
franca prouucac, a íncemzaçào náo

.aerá ínrcrror a Cr$ 21YJ.G·:'f rduzemos
cruzenos) , nem sup: r-tor a Cr$ WJO,OO
(seís-vruos cruzeiros), por pé.

§ 2.9 Tratando-se de mudas em '11
velros. a tndemvação uào será inferior
'a 'Crg 1,00 (um 'cruzeíru) , nem su
perior a ors lU,OO (dez cruzetrosj ,
por pé.

Art .. 4/1 • Esta lei entrará em vigor
na data de 'sua pubücaçáo, revogadas
as díspcsições em contrárto .

Brasltía. 12 de julho de 1960; 139,9
da Iridepcndêncía e 72.9 da República.

JUSCELINO KUDI'ISCHEK,

Antõmo Barros Carvalho.

LEI N.Q 3.7S0-B _. DE 12 DE JULHO

DE 1860

Dá ao aeroporto da cidade de
Imí, Estado do RlO Grande do
Sul, o nome de «Aercpórtc Vicen~

te Dutra".

O Presidente da República

1"o.G0 saber que o Congresso h<tcio
na.l decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Ar-t. 15' O aeropôrto da cidade de
Irat, Estado do RIO Grande de Sul,
denommar-se-á , "Aerouôrio Vicente
Dll~UJ," .

Art. 2.9 EstaCei entrará em vigar
úa data etc sua pubücaçâo, revogadas
as drspostçóes em contrario.

Brasília, 12 de julho de 1960; 139.9
da Independência e 72.° da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Franclsco de Mello,

LK~ N.'? 3.780-C - DE 12 DE JULHO

DE 1960

Autovíea o Poder Executtvo a
abnr, pelo Mmisterlo da Ed.uca~

çüo e CUltura, o crcauo especial
ele C7$ 130.UOO.ilüO,G0, para. aten
der (is uesnesus com a 1I'/'ánuten~

çao -vo tcestoumme ceunoi dos
Eswaantes.

o Presidente da República
Facu saber que o congresso Na

Ci0Ü;t decreta- e eu sanciono e. se
gunne Lei:

Art. 1.Q E' o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo MilllSt.ét'io da
E:Lt.H:8.çi."o e Cultura - Departamento
Naclonaí de Eoucacáo - Divisão de
Ecucaçao Exrra-Escotar - o credito
especíu' de crs 1311, 000. ]G'J,OO (cento
e trinta mnhôes de, cruzetros: , para
atende!' as despesas com a manuten
ção do Restaurante 'Central dos 'Es
tudantes, no exercício de 1960.
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Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 12 de julho de 1960; 139.9
da Independência e 72.9 da República.

JUSCELlliO KULITSCHKK.

Pedro Paulo Penido.

S. Paes de Almeida.

LEI N.9 3.780-D _ DE 12 DE JULHO
DE 1960

Modifica o item I do art. gl!
da Lei nY 2.656, de 26 de novem
bro de 1955, que dispõe sõbre sub
vencâo as Associações Rurais Mu-
nicipais. '

o presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a S2'"'
guinte Lei:

Art. 1.9 O item I do art. 3.9 da
Lei n.c 2.656, de 26 de novembro de
1955, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3.9 - .

I _ Tenham sido reconhecidas de
acõrdo cem o disposto. no art. 10 do
Decreto-Jeí n.c 8,127, de 24 de outubro
de 1945".

Art. 2,9 Esta lei entrará em vigor,
na data ele sua pubhcaçâo, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, 12 de julho de 1960~ 139.<;1
da Independência e 72.° da República.

JUSCELIN.) KUilITSCHEK.

Antônio Barros carooüio.

LEI N." J.781 DE 15 DE JULHO
DE isso (

'trometere. por quatro anos, a vigên
cia da letra e, do art. 21 Lei n9
2.657, de 1Ç; d,., dezembro de 1955
(Lei de Promoções dos Oficiais do
Exército) .

o Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sancione a seguinte Lei:

Art. 1º f: transferido, por quatro
anos, o inicio da vigência da letra e,
do art. 21, da Lei ns 2.657, de 19 de
dezembro de 19'55.

Parágrafo uruco. O prazo da. .
transferência a que se refere êste er-
tigo se contac á a partir da vigência- 91do Decreto ns 4$.128~A, de 27. oof} .~
maio de 1959, que aprovou o regula- ~
menta da referida lei. 111 1--/1 rL".

Art.· 2° Revogam-se as díspostçêes -I tIij
em contrário.

Brasilia.. 15 de julho de 1'98-0;
139º da IndepeÍldênCi~, ,72º da Re

publica. 7vJ.· .1'/-14 6tl
Jusce~ino Kubi sche7c

Odylio Denys

LEI N° 3 '.782 - DE 22 DE JULlIO
DE 1960

Cria os Ministérios da ln.dústria e fÚJ
Comércio e das Minas e Energia, e
dó outras prcnnâénc os,

o Presidente da República, faço
saber que c Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte 1e:1:

Art. 1" É cru.cc o Mi~.Ls-.{:~".o O:it
Indústria e .Lme. cio, que ,~e::t a seu
cargo o estudo e despacho de todos
os assuntos .c.atcvos à índúatr ía e »
c'.mércío. '

Art. 2° ~ criado o cargo de Mini:!l
1;1'0 de gstado da Indústria e Comér
cio, com as mesmas honras prerroga
tavas e remt.neraçâo dos outros Mi
metros de c'•srado .

Art. 3° São incorporados ao Mínís
teria da Indústria e comércio 0$' se
gumtes órgãos e repartições da nômí
n.stração .Federal:

1 - Departamento Nacional de 1n
dústrta é Comercio;

11 -- Departamento Nac.onal dA
Projmeuace Industrial;

IH _ Instituto Nacional de TeClJG
Iogfa .

IV ~ Departamento de Seguros
Privados e Oapttalízaçào,

!1.rt. 4" Ficam mciuídas na jurís-
di~çtJ« do Ministério da Indúarrra 6
Oorr.ércio, as seguintes entidades:

I _ Instituto Brasüetro do Café;
Ir -'- Instituto do Açúcar e do

A1cofJ1;
III - Instituto Nacional do Mate;
~" - Instituto Nacional do PinhQ;
V -- Instituto Nacional lo Sal;
VI - Instituto de Resseguros 60

D~~l1;
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v:i:i. _ Oomp-mhia SiderÚl'~lC.l:"lf\__
ctonal:

'1/lli _ Fábrica Nacional de Me
tore:::;

IX - Companhia Nacional de A1
cacs ,

.x: - Comissão gxeeutrva doe Defes<t
da Borracha.

.ArJ", 5" É criado o MinL,;,r,tio das
Minas- e Energia, que terá a seu cargo
o estudo e despacho de todos os
assentos relatívos a produção minera;
e energia.

nrt 6° É criado o . :'go de Mi
nistro de Estado das r..I1:inas e gnergfa,
com as mesmas honras, prerrogativas
e remuneração dos outros Ministros
de Estado.

Art. 7° São incorporadas ao Mi
nistério das Minas e Energia os se
g ulntea órgâor e repartãçõea da Admi

. msbraçâo Federal:
I - Departamento. Nacional da

Produção Mineral;
.n _ Conselho Nacional de Aguas

e Energia métrica;
II1 - Conselho Nacional de Minas

e Met21urgia;
IV - Conselho Nacional de petró

leo;
V - Comissão de Exportação de

Materiais Estratégicos,
Art , 8° São inctutdas na jurisdição

do Mímstérro das Minas e Energia as
seguintes entidades:

I - ComnRnhia Vale do Rio Doce
S. A.; - .

II _ Companhia Hidrelétrica do
São Francisco;

TIl - Petróleo Brasileiro S. A,;
IV - Comissão Nacional de Ener

gia xuc.ear:
V -- Comissão Executiva. do Plano

do Carvâc Nacional;
Art. 9" Os Jvtinistérios errados por

"esta lei serão instalados a I" de teve
retro G_8 19-61-

§ 1° São incluídos nos quadros dos
novos mlnistórios todos os cargos,
funções ':'; respectivos ocupantes dos'
órgãos e repartições aos mesmos in
corporados .

§ 2° Sâo transferidos para os no
vos mtmstcrtos os saldes de dotacôes
cr çamentárras destíns.dos aos órgãos
e repartições incorporados. inclusive
as parcelas de dotações crçamen tártas
g10l'ai::: não utilizada-s:

Art. 10, A partir de 10 de feveretrc
de 1861, o ]\·11ni2·o1'10 do Trabalho.
Indústria e Comércio passará a deno
minar-se l\'[inistério do 'Trabalho e
Pt0~'ij511Cir. Social.

Art . 11. s revigorada, até 30 de
abril de -951, a Lei rr 1. 5-22, de 2<6 de
dezembro de 1951; alterada pelas: de
m', 3,084, de 29 de dezemb-ro de 1950,
3.344, de 14 de fevereiro de 1957, 3,415,
de Sü de junho de 1858 e 3,590, de 22
ce julho de 1959,

§ 1° Bxtuigutr-se-ão na data men
ctonada neste artigo a Comissão F'e
deral de Abastecimento 'de preços e
'seus órgãos auxiliares,

§ 29 O acervo, as dotações orça
rnentérías e o pessoal da Oomíseão
Federal de Abastecimento e Preços e
,<';8115 órgãos auxiliares serão incorpo
rados ao Ministério da Indústria e
Comercio,

§ 30 O Ministro da Indústria e
Ooméro!o poderá determinar que con
tmuem funcionando, até serem liquí
dados ou transferidos para outros ór
gãos os armazéns, postos de venda e
»nídaces semelhantes mantidos pela.
t.omíssâo Feder'"Ll de Abastecimento
e Preços e seus órgãos auxiliares.

Art. 12. 11: o Poder Executivo au
tcrtzado a abrir os seguintes créditos
espectais :

J - De cr$ 50.000.000,00, pelo Mi
rnstérto do Trabalho. Indústria e Co
marcío, para atender àS despesas de
or-canízecáo e instalação do Ministé
rio da Indústria e de Comércio.

II - De crs 50 000.000,00 pelo Mi
msrerfo da Agrtcuvuta, para atender
cs (jfspesas de oreanízaçâo e instala
cão de Ministério dU5 Minas e Ener
S):1·

AIt 13. Esta Ieí entrará em vígcr
:12. data de sua uubücaçâo

Art :4 Revezam-se as dispost-'
coes <=:ITl contrário.

B'2"'<li.>; ")(I., 22 de i'lJ"',ú ,~c': 19{i{): 139°
(18 ju.tcr.endência 2' 7'1." da República.

Odylio Den:ys,

Hcmicíc i-ater,

S, paes de Almeida.

Eriunii do A_maral Peixoto,

Antônio BaTfOS Carvalho,

Pedro Pa.ulo peniõc,

João [-wptista Ramos,

Francisco stc ts euo,

M:ario Pinot/:i.



186 ATOS DO PODER -LEGISLATIVO

LEI N° ;).783 - DE 30 DE JULHO DE 1960

Dispõe sôo-e 'vencimeni03 dos militares e dá outras pravtdências.

o Presidente da República:

.Faço saber que o Congresso Nacional decreta' e eu' sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1" Os pt.drües de vencimentos dos militares, incorporado o abono
concedido [", b t.ei 11° 3.531, Qf' 19 de janeiro de 1959, serão reajustados nos
'~":'b~"~"~c.s valores:

Padrão

FA- 1

FA- 2

FA- 3

FA- 4

FA- 5

FA- 6

FA- 7

FA- 8

FA- 9

FA-10

FA-ll

FA-12

FA-13

FA-14

FA-15

FA-16

I
I
: Prtmeírc
'I
I Segundo
I
1 Terceiro
I

Põsto

I
I
I Vencimentos
I
I

63.0.00,00.

55.500,00

47.5DO,OO

36. 000.oc

33.000,00

30.000,00

25.500,00

23.0.00,00

21.000,00

16.000,üO

15.500,00

15.500,00

13.5(}O,OO

12.000,00

9.500,00

7.50.0,00.'
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I I
I I
I Pôsto ! Vencimentos
I I
I I

la7

FA-17

FA-18

FA-19

FA-2U

FA-21

FA-22

FA-23

FA-24

FA-25

FA-26

FA-2'7

I I
I I
I 1" Cabo, 'I'aifelro de 2~ Classe, Soldados sem I
1 Curso policial da policia Militar e Bombeiros I
II de 21). Classe do Corpo de Bombeiros .. ,.,.,'. 'li

IC~o ,
i I
I Cadete e Aspirante (último ano) , 1
I' I
i Soldado clarim de 1::- e Marinheiro de 11). classe i
I . I
I Soldado engajado clarim de 21)0 e Marinheiro dei
I 2::- Classe , , I
I I
I Soldado-clarim de 39- Classe )
I I
I Cadete do Exército, Aspirante da Marinha, ca-j
I dete da Aeronáutica " - . ·1
I ,
) Aluno da Escola ou Curso de Formação de gar-!
I,) gento. . - , 'li

I Soldado Grumete J

!' I
1 Aluno de Escolas Preparatórtas e do Colégio \
j Naval e Soldado Recruta ou mobilizado não
I, engajado. . ····················1
I Aprendiz de Marinheiro ·1
I I
I I

6.900,DO

4.5DO,DO

3.DOO,OO

2.DOO,OO

1. 750,DO

1.500,00

1.25U,00

700,00

550,00

Parágrafo único. Os vencimentos estabelecidos nesta Lei dividem-se em
sôldo (2/'3) gratificação (1/3), na conformidade das letras a e b do pará
grafo único de art. 2" do Código de Vencimentos e vantagens dos Militares,
aprovado oeía Lei n« 1.316, de 20 de janeiro de 1951.

Art. 2Q AI; vantagens de que tratam as Leis ns. 1.316, de 20 de janeiro
de 1951 e 2.233 de 9 de agôsto de 1954, e outros dispositivos legais vigentes
passarão a ser calculados sôbre os vencimentos previstos no art. 10 desta
lei. (Vetado).

Art. 5" Os militares que se encontrarem na inatividade na data desta
lei terão seus proventos reajustados na forma do art. I" desta .lei.

Art. 4° A soma das gratificações percebidas por militares com exceção
de ajuda de custo, diárias, salárto famina, aulas suplementares e etapas,
mensalmente, não deverá ultrapassar HIO% dos seus próprios vencimentos.

§ 1" O pagamento em dinheiro do valor das etapas (simples, duplas ou
tríplices) devido aos subtenentes, subotfcraís e sargentos das Fôrças arma
das não poderá ultrauassar 40% dos vencimentos do subtenente.

§ 2° Quando o militar fizer jus à gratrncaçáo relativa a serviço aéreo.
de paraquedísmo, a serviço de submarino ou escafandrta, independentemente
do especificado neste artigo, ainda perceberá essas gratificações (Vetado).

Art, ;)0 Esta Lei é extensiva aos oficiais e praças da ativa e inativos
da Policia Militar e do corpo de Bombeiros de que trata a Lei n'' 2,710, de
10 de janeiro de 1956, bem como lWS mtütares remanescentes ou reformados
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da extinta Polícifl, Militar do Território do Acre, nos têrmcs do art. 351 da.
Lei n- 1. 316, de 20 de janeiro de 1951.

Art. 60 Continuam em vigor o art. 7° e seus parágrafos da Lei nú
mero 2.710. de 19 de janeiro de 1956.

Art. 7° Os novos valores dos padrôes vde vencimentos estabelecidos
nesta lei entram em vigor a partir de 1 de julho de 1950.

Art. 8° Para atender às despesas resultantes da execução desta lei,
fica aberto o crédito especial de cr$ 7.500.000.000,00 (sete bilhões e qui
nhentos milhôes de cruzeiros), no corrente exercício.

A'J:'t. 9" Vetado.
Art. iü. vetado.
Art. 11. São extensivos aos remanescentes da extinta policia Militar

do Território do Acre as vantagens de que trata a Lei nc 1.316, de 20 de
janeiro de 1951.

Art. 12. Vetado.
Art. 13. Esta lei entrará em vígor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrario.
Brasília, em 30 de julho de 1960; 1390 da Independência e 72° da Re-

pública. 17' .h
JUSCELINO KUBITSCHEK. I) iV1,4. ;i t 3o/'t (j
J. Mattoso Maia. J
GdyIio Denys•

scemuú Joaquim Ribziro de Carvalho Filho.

Armando Ribezro roicao,
S . pees de Almeida,.

LEI N.9 3.784 - DE 2 DE AGÔSTO
DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 15.00'0. GOO,nD,
pp.ra atender aos flagelados da en
chente em Canâelórui, Estado do
Rio Grande do Sul.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ...
15.000.000,00 (quinze milhões de Cl'U
zeíros) para atender às despesas de
qualquer natureza no município de
Oandelárfa, assolado por recentes
inundações.

Art. '2.Q As despesas poderão ser
feitas diretamente pela União, ou
através da Prefeitura de Oandelárta,
e visam não só a socorrer os flagela
dos como a restabelecer serviços pú-
blicos municipais. .

Art. 3.9 O presente crédito será au
tomàtieamente registrado no Tribunal
de Contas, e distribuído ao Tesouro
Nacional.

A'I."t. 4.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agôsto de 1960; 139(>
da Jndependêncía le 729 da Repú-
blíca . 'r"W' <fjtj fi 6'!:i

. J JuscEtm KUBITSCHEK.

S. Paes de Almeida.

LEI N.9 3.785 - -DE 2 DE AGÔSTO
DE: 1960

Abre ao Poder .Jtuliciárío _ Tribunal
Federal de Recursos -:o crédito es
pecial de Cr$ 87.000.000,00 (oitenta
e sete milhões de cruzeiros), para
atender às· despesas com a sua
transferência paTa Brasília.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 Fica. o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal Federal de Recursos 
o crédito especial de crs 87.0CO.OOO,OO
(Oitenta e sete milhões de cruzeiros),
para atender às despesas de qualquer
natureza com a sua transferência. c
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isenção não
máquinas e

remoção do respectivo pessoal para
Brasília.

Art. 2.9 O crédito a que se refere a
presente lei será automàtdcamente re
gistrado pelo Tribunal de contas e
distribuído ao Tesouro Nacional, dís
pensadas as exigências do art. 93 do
Código de Contabilidade da União.

Art. 3.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agôsto de 1960; 1399
da Independênc.ia e 7J729 da Repú
blica. t-«. Ar 'jV '6 D

I - (1USGELINO I UBI'rSCI:IEK.

Armando Ribeiro Falcao.

S. Paes de Almeida.

LEI NQ 3i.786 -- DE 2 DE AGÓSTOr DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Poder Judiciário - Susnemo Tri
bunal Federal, o 'crédito especial de
Cr$ '150.000.000,00, para atender a
despesas com a transferência do
Supremo Tribunal Federal para
Brasília.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. }.9 Fica autorizado o Poder
Executivo a abrir, ao Poder Judiciá
rio - supremo Tribunal Pederal, o
crédito especial de ors 150.000.000,QD
(cento e cinqüenta milhões de cruzei
roa) para atender a despesas de qual
quer natureza com a sua transferên
cia e a remoção do respectivo pessoal
para Brasília.

Art. 2.9 O crédito a que se refere a
presente lei será automàtícamente re
gistrado pelo Tribunal de Contas e
distribuído ao Tesouro Nacional, dis
pensadas as exígênclas do art. 93 do
Código de Contabilidade da Uniào,

Art. 3.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspoaiçôes em contrário.
. Brasília, 2 de agôsto de 1960; 1399

da Independência e 729 da Repú~

blíca,
JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Ribeirc Falcão.

S. Paes de Almeida':

f~' H~-qft{)

LEI N.9 3.787 - DE 2 DE AGÔS'l'O
DE 1960

Transforma o atual Pãstc Zootécnico
de Olhos d'Água do Aciolz, no Mu

nicípio de Palmeira dos maioe, Es
tado de Alagoas, em Pôsto Agro
peCUário de. segundo tipo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 E' o Poder Executivo au
torizado a transformar o atual Pôsto
Zoatécnico do distrito de Olhos
d' água do Acícli, no Município de
Palmeira dos índios, Estado de Ala
goas, em Pôsto Agropecuário do se
gundo tipo, de acôrdo com a' orienta
cão adotada pelo Ministério da Agri
cultura.

Art. 2.9 As despesas necessárias a
essa transformação correrão por con
ta das verbas destinadas ao Fomento
da produção no país.

Art. 3.9 Esta lei entrará em vigor j ,
na data de sua publicação. 1"",' .

Art. 4.9 Revogam-se as disposições ...):;- A
em contrário. J ~ ~ ,

Brasüía, 2 de agôsto de 1960; 1399
da Independência e 729 da Repú-
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

'Antonio Barros cas-xuno.

LEI N.9 3. 78C - DE 2 DE AGÔS',rO
DE 1960

Concede isenção de direitos de im
portação para materiais, máquinas
e equipamentos adquiridos pela Re
finaria e Exploração de Petróleo
União S. A., para' a íneuuacao de
sua refinaria _de capuava, no Es
tado de São paulo.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 E' concedida isenção de di
reitos de importação para os mate
riais, máquinas e equipamentos rela
cionados no processo n.c 46.725-958
do Ministério da joaaenda, importados
pela Refinaria e Exploração de Pe
tróleo União S. A., para a instalação
de sua refinaria de Capuava, no Es
tado de São Paulo.

Parágrafo único. A
abrange os materiais,
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equipamentos de que, na época da
importação, havia similar nacional.

Art. 2.9 A isenção abrange os ma
teriais já desembaraçados, mediante a
assinatura de têrmo de responsabili
dade.

Art. 3.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agôsto de 1960; 1399
da Independência e 729 da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHi.':K.

S. Paes de Almeida.

LEI N.'? 3.789 - DE 2 DE AGÕSTü
. DE 1960'

Autoriza o poder Executivo a abril',
a crédito eeoecuü de Cr$ 10.000.000,00
como auxílio, ao Museu de Arte
Moderna do Rio de Janeiro,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Lo E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe

. cial de Cr$ 10.000.000,00 (dez milnóes
de cruzeiros) como auxílio ao Museu
de Arte Moderna do Rio de Janeiro,
na manutenção de suas atividades no
corrente exercício.

Art. 2.9 Esta Ieí entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2. de agôsto de 19ÔO: 1399
da Independência e 72Ç1 da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Alrneiâa,

Pedro Paulo Peniào.

LEI N.fI 3.790 - DE 2 DE AGÔSTO
DE 1960

Autoriza o Pode?' Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cre
dito especial de Cr$ 10.000.000,00
para socorrer as vitimas da tromba
d'água ocorrida no município de
Cambuci, Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:·

Art. Lo? E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ...
1O.cnO O{}O,OO (dez milhões de cruzei
ros) destinado a socorrer as vítimas
da tromba -d'água que desabou no mu
nicípio de Oambucí, Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 2.9 O poder Executivo aplicará
o crédito de que trata o artigo an
terior,em entendimento e cooperação
com' a Prefeitura de Cambuci, nas
condições a seu critério mais conve
nientes e de acôrdo com o plano Pl'C
viamente elaborado.

Art. 3.9 O crédito a que se refere o
art. 19 desta Lei será automatica
mente registrado e distribuído pelo
Tríbunal de Contas ao Tesouro Na
cional.

Art. 4.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agôsto de 1960; 139~

da Independência e~29 .da Repú-
blica. rrvri. .W.J. â§

. ifcUSCELINO KUBITSCHEK.

. S. Paes de Almeida.

LEI N° 3.791, DE 2 DE AGÔSTO DE 1960

Concede personalidade jurídica e cu
tonomia administrativa ao Institu:lo
Joaquim Nabuco.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. }O O Instituto Joaquim Na
buoo (I. J. N.), criado pela L-ci nú
mero 770, de 21 de julho de 1949, al
terada pela Lei nv 1.317, de >-3 de
fevereiro de 1953, passa a ter perso
nalidade jurídica e autonomia finan
ceira e administrativa, para a reali
zacâo dos seus objetivos.

Art. 2° O Instituto Joaquim Nabuco
será administrado P01' um conselho
diretor, composto de cinco membros,
escolhidos dentre pescas de Hibada
reputação. que se dediquem a estudos
e pesquisas científicos de natureza
social, e por um diretor executivo ao
qual o conselho delegará podêres, con
forme o regimento da entídane .

Art. 30 Os membros do conselho
diretor exercerão o mandato pOJ.· seis
anos. '
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§ 10 O primeiro conselho diretor
será nomeado livremente pelo Prasi
dente da República por prop-osta de
Ministro le Estado da Educação e
Cultura, sendo dois com mandatos de
três anos e os demais com mandatos
de seis anos.

§ 29 De três em três anos, haverá,
alternadamente, renovação de doia e
três membros, mediante indicação em
lista tríphce organizada pelo conselho
diretor e submetida, p210 Ministro de
Estado da Educação e' cultura, ao
Presidente da República, para escolha
e nomeação.

Art. 4° O diretor executivo será es
colhido, p210 Presidente da República,
de lista tríplice organizada pelo con
selho diretor e encaminhada por in
termédio do Ministro de Est,3A.to da
Educação e CUltura.

Art. 5° O conselho diretor e.abora
rá o regimento do Instituto,

Art. 6<> Anualmente o Jnstátubo
Joaquim Nabuco apresentará a p~o-'
posta do seu orçamento para Iuelusâo
na proposta orçamentária do Minis ..
tério da Educação e Cultura,

§ 1° Os recursos destinados ao Ins
tituto Joaquim Nabucc serão automà
tdeamente registrados pelo Tribunal
de Contas e distribuídos ao Tesouro
Nacional, para depósito no Banco do
Brasil S. A. em prestações semes
trais, em conta especial à disposição
do diretor executivo do Instituto.

§ 2° Os créditos do exercício de 1958,
d-stínados ao custeio das ativida-des
do Instituto Joaquim Natuço,e o sal
do orçamentário de idênticos recursos
do exercício de 1957, serão postos à
sua disposição pela forma prevista no
parágrafo anterior,

Art. 79 O patrimônio do Instituto
Joaquim Nabuco será constituído:
"a) de subvenções ou contríbutcôes

rsderats, estaduais e municipais;

b) de legados, doações e subvencôes
de instituições públicas ou privadas e
de particulares;

c) de renda própria do seu patri
mónio e dos seus serviços.

Parágrafo único - O edífícío-sede,
o equipamento e todos os demais per
tences do Instituto -Ioaquím jcaouco
ficam incorporados ao seu patrimó
nio.

Art. 80 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 2 de agôsto de 1960;
139<> da Independência e 72° da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Pedro paulo Penido

S. Paes de Almeida

LEI N° 3. 792, DE 2 DE AGÔSTO DE 196{)

Concede a pensão especial de .
Crs 20.00000 mensais à viúma e ti
lhos menores do ex-Deputado Pe
deral Coaraci Gentil Monteiro Nunes.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° E' concedida a Carmen
Rocha Nunes, viúva, e aos filhos me
nores do ex-Deputado Federal' Coa
rací Gentil Monteiro Nunes, vitima
'do em desastre aviatórío, no Interior
do Território do Amapá, a pensão es
pecial de Crg 20.00Q,OO (vinte mil
cruzeiros) mensais.

Arb , 20 A pensão correi-á à canta
da dotação orçamentária do Mínlsté
rio da Fa-zendo destinada aos pensio
nistas da União, cabendo a metade à
viúva, e o restante, em partes iguais,
a cada um dos filhos do casal.

P..rt. 3° Perderá o direito a parte
'c,ue lhe couber na pensão:

1) a viúva, se centre.rmovas núp
cias;

2) o filho ou. filha que passar a
perceber vencimentos ou salários dos
cofres públicos fed-raís. estaduais ou
municipais, de órgão autárquico ou
sociedade de economia mista;

3) o filho que atingir a madorrdade
civil, salvo se fôr inválido;

4) a filha que se casar.
parágrafo único - Em caso de fa

lecimento ou da perda da pensão, 1\'
parte respectiva reverterá:

1) em favor da viúva, se conservar
a viuvez, na hipótese de falecimento
de filho ou filha e nas constantes doa
ns , 2, 3 e 4 dêste artigo.

2) em partes iguais, em favor dos
demais beneficiários, por morte da
vivúa ou na hipótese constante .do
no 1.
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Art. 40 Esta lei entrará em vigor
na 'data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilia.- em 2 de agôato de 19"60;
1390 da Independência e 72° da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCliEK

S. Pces de Almeula

LEI N° 3.793, DE 2 DE AGÔSTO DE :960

Isenta ele tiireitcs aduaneiro':' e outros
tributos 7.283 kg (peSO bruto) de
fitas de cobre importados pela Mi
tra da Arquidiocese de Pórto .Aieçre.

O Presidente da Repub'ica.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. lO'E' concedida ísençào de (H-'
reítos aduaneiros, de ímpôsto de con
sumo e de quaisq 'ler taxas, exczuída
a de previdência social, para 7.283
kg rpêso bruto), de fitas de cobre la
minado a frio e acondicionado em
rotos. importados da Alemanha, con
signados à Mitra da Arc;."l\.dioce.se oe
põrto Alegre e destinados ao revesti
mento 'da, cúpula da Catedral Metro
politana dessa oídade .

Art. 2° A isenção abrangera apenas
as mercadorias às quais se aplica. o
disposto no art. 73 da Lei n'' S .244,
de 14 de agôsto de 1957.

Art. 3° Esta lei' entrará em vigor
na, data de sua publicação, revogacas
as disposições em contràrfo .

Brasília, em 2 de agôsto de 1960;
139" da Independência e 72° da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI N° 3,794, DE 2 DE AGÔSTO DE :960

Cria uma contadoria seccional no 1l1.t
nistéric da Saúde.

o Presidente da República:

Faço saber que o Oongreaso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguínre
Lei:

Art. 1° E' criada, junto ao Deoar
tamento de Administração do Mlnis-

téiro da Saúde, uma contadoria sec.
cíonal, .da Contadoria Geral da Re
pública, com as atribuições estabeleci

. das na Jcgíslaçãc vigen te.
Art. 2° A contadoria seccional :e1'13

rtda no art. 1" será provida POl' 4;
(quatro) contadores da classe "1-1" e
6 (seis) guarda-livros da classe "E",
para o que ficam criadas os necessa
rios cargos no QUadro Permanente
do Mínistério da Fazenda.

Art. 3° A orspesa com os cargos
previstos no artigo anterior será aten
dida com OS créditos destinados ao
pagamento dos vencimentos do pes
soal civil do Mímstértovda Fazenda,

Art. 4° E' criada, no Quadro Per
manenze do Ministério da Pazencta, a
função gratificada de contador sec
cional, fixada em Cr$ 36.00{),o-O (trin
ta e seis mil cruzeiros) anuais.

Art. 5° E' o Poder E:u::utivo auto
rrzado a abrir, pelo Mínístéíro da 1<':1
zenda, o crédito suplementar de . y ••

Cr$ 36.000,00 (trinta e seis míl cru
zeiros) à Verba 1 - Pessoal: Con
signação 3 Vantagens; Funcôes
Gratificadas, 11 - Contadoria G-~ral
da República e Oontadonas Szcoic
nais, para atender à despesa, no cor
rente exercício, com o pagamento (ia
função gratificada de que trata o
art. 4Q

•

Art. 13° Esta Lei entrara. em VigOI·
na d.ata à2_ sua publícacão, revogadas
as díspostçôes ~m contrário,

Brasília, em 2 de agôsto de 1960;
139~ da Independência e 72° da Repú
blica. ?,..".(. !:lo? 'II~N)

I - 1 JUSCEi.:$Ô KUBITSCB:EI"_

Pedro Paulo Peniâo

S. paes de Almeida

LEI N\I 3.795 - DE 2 DE AGÔSTO DE 196{t

Denomina Presidente Castro Pinto e
Presidente João Suassuna, respecti
vamente, os aeroportos de 'Santa
Rita e Campina Grande, no Estado
da Paraiba.

O presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

P~rt. 19 São denominados Presidente
Castro Pinto e Presidente João Suas
suna, respectivamente, os aeroportos
de Santa Rita e Campina Grande, nó
Estado da Paraíba.
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1
... Art. 2\1 Esta lei entrará em vígcr

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agôsto de 1960; 1390

da Independência e 729 da República.

:ij;5r/1:;' JUSCELmo KUBITSCHEK

ReynÜ!ldo de Carvalho Filho

LEI N9 3"7GS - DE 2, DE AGÔSTO DE 1960

Isenta de direitos aduaneiros. impôsto
de consumo e taxas aljanàegáTias
os equipamentos teletóniccs impor~
tados pela Telefônica Jundiai S.A.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É concedida isenção dos
impostos de importação e consumo,
excetuada a taxa de despacho adua
neiro, para o material constante da
licença de nv DG 58-4.370-4.411, emí
tida pela Carteira de Comércio Exte
rior do Banco do Brasil S" A" a ser
importada, pela Companhia Telefô
nica de Jundiaí S. A., com sede em
Jundiaí, Estado de São Paulo.

Art. 29 O favor de que trata o
artigo anterior não abrange o mate ...
rtal com similar" nacional.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 2 de agôsto de 1960; 1399
da Independência e 72" da República.

r~ '. 'i '13 if9 JUSCEUI\o KUD!'rSC!-IEK

~ 1- s. Paes de Al'meida

LEI N9 3.797 - D:': 2 DE /,GÔS'IO- DE 1960

Concede suonencõo anual de , .
C1"S 5CO.!J{!{\OO (~ Academia Brasi
leira de Filologia.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
, Lei:

Art. 19 11: concedida a subvenção
anual de ore 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros) à Academia Brasileira
de Filologia, para auxiliá-la nas des
peses com a sua manutenção.

parágrafo único. Com essa sub
venção a _Academia Brasileira de Fílo
logia manterá também em circulação
uma revista técnica de sua especiali
dade.

Art. 29 Para o cumprimente desta
Lei no corrente exercício, é o Poder
Executivo autorizado a abrir. pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, 0'
crédito especial de o-s 500"000,00
(quinhentos mil cruzeiros).

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agôsto de 1960; 1399 f)

d" Independência e 72' d~ República. O· .""1' .,
JUSCELINO hUBITSCHEK ), /j-~ I, t
Pedro Paulo Penuic / .

S. paes de Almeida

LEI NQ 3.798 - DE 2 DE AGÔSTO DE 19S!}

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Iâinistéric da Aeronáutica, o
crédito especial de , .
C'I'$ 1.726.000" 000,00, destinado à
mosiernizacaa e âesenoouwmento dos
serviços de seçuranca e proteção ao
DÔO da. Diretoria das Rotas Aéreas.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 f: à Poder Executivo auto
rteado a abrir, pelo Mínisterío da
Aeronáutica, o crédito especial de
01'$ 1.726.000.000,00 (um bilhão, se-.
tcccntos e vinte e seis milhões de cru
zeiros), destinados à modernização e
desenvolvimento dos serviços de segu
rança e proteção ao vôo, de acôrdo
com planos e orçamento aprovados
pela Diretoria de Rotas Aéreas.

Art. 29 O crédito de que trata o
ar-tigo anterior será automàticamente
registrado pelo 'Tribunal de Contas da
União e distribuído ao Tesouro Na
ctonal .

Art.. 39 Esta. Lei entrará em vigor
na data de sua publícacão, revogadas
as disposíçôes em contrário.

Brasília, 2 de agôsbo de 1960; 13glt (/1
da rndepend~ncia e 729 da República. I '

J-aSCELlNO KUBITSCHEK :

. ReynGJldo de Carvalho Filho . 7-09 /6'....,;
s. paes de Almeida . I' 1
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:LEI N9 3. 799 ~ 'DE 2 DE AGÔSTO DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a abrir o
crédito especial de Cr$ 500,000,00
(quinhentos mil cruzeiros) para
ocorrer às despesas do Congresso
Nacional dos Empregados Vendedo
res e Viajantes e das Representantes
Comerciais.

o presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

-nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 li: o Poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, o cre
dito especial de Cr$ 500.000,00 (qui
nhentos mil cruzeiros) para auxiliar
às despesas do Congresso Nacional
dos Empregados Vendedores e Via
jantes e dos Representantes comer
dais, em Santa Maria, em maio de
1953.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas

, as disposições em contrário.

~
. I Brasília, 2 de agôsto de 19GO; 1399

', "'fi fr- da Independência e 729 da República.
J,-. ? .JUSCELINO KUBITSCHEK

s. paes de Almeida

J. Baptista Ramos

LEI N? 3.800 - DE 2 DE AGÔSTO DE 1950

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário ~ Justiça Elei
toral - Trib'un(J)l Superior Eleitoral
- o credito especial de .
Cr$ 250.000.00, para pagl'fmento de
euostituiçôee,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
.Leí :

Art. 19 li: o Poder Executivo autori
zado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - Tribunal Superior
Eleitoral - o crédito especial de
ora 250.000,00 (duzentos e cinqüenta
mil cruzeiros), para atender ao paga
.mento de substituições no decurso do
exercício de 1957 (Lei no 2 _745, de

12 de março de 1956), conforme a se
guinte discrímnação:

Anexo 5 - Poder Judiciário
01 - Tribunal Superior Elei-

toral
Verba 1.0.00 - Custeio
Consignação 1.1.00 - Pessoal Civil
Subeonsígnação 1,1.11 - Substitui-

ções - Cr$ 250.000,00.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor'
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agôsto de '1960; 139f(
da Independência e 729 da República.

(f W1" JUSCEf,um KUBITSCHEK

;2..II'Ib'l, Armando Ribeiro roicao
I; :;- S . paes doe Almeida

LEI N9 3.801 - DE 2 DE AGÔSTO

DE 19,60

Concedo pensão especial de Cr'S ".'
40.00{I,OO (quarenta mil cruzeirOs) a.
D(t Antônia Cotombino Souza Na
ves, viúva do Senador Abilon de
Souza Naves e filhos. .. ..

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

.cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

'Art: 19 É concedida" a partir de
19 de janeiro de 19"60, e pensão es
pecial de ors 40.00{),QÜ (quarenta mil
cruzeiros) a Dr. Antônio Oolombino
Souza Naves, Marcos, Elízabeth e
Beatriz, respectivamente, viuva e fi
lhos menores, do Senador Abüon de
Souza Naves recentemente falecido.

Art. 29 Da pensão de 'que trata o
artigo anterior crs 25, OOG,O'O (vinte
e cinco mil cruzeiros) caberão à víuva
e os Crg 15.0CO,ÜO (quinze mil cru-.
seírosr restantes, aos três menores,
correndo a despesa à conta da dotação
orçamentária do Ministério da Fa
zenda destinada às pensionistas da
União.

Parágrafo único. A pensão ora es
tabelecida será devidamente paga à
vluva enquanto esta mantiver o seu
estado de viuvez.
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LEI N9 3.8G4 - DE 2 DE AGÔSTO
DE 196ü

l.vD~ .OilO,G_

1 .üO~. 000,00

1.0D~.OOO,OO

Altera os lim.ites "?~áxhnos dos -prémsoe
concedidos pela Unido, para a cons
trução de obras de açudagem. e ini
çaçõa, em regime de cooperação.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Ficam elevados, respecüva
mente, para CTS 5.Cc-D üDO"nO (cinco
milhões de cruzeiros) e Crg .'
15.COO.OOO,ÜO (quinze milhões de cru
zeíros) , os limites máximos dos prê
mios concedidos pelo Govêrno Fe
deral como auxilio para a constru
ção, no Polígono das Sêcas, das obras
de açudagem e irrigação, em regime
de cooperação, com particulares e in
dividualmente ou associados e com
entidades de direito público.

Art 29 O. disposto no artigo ante
rior aplica-se aos açudes; autoriza
dos ou em construção, na data da
publicação desta Lei.

Parágrafo único. Em se tratando
de obras em andamento, a majoração.
abrangerá, apenas, a parte executada
após a vigência desta Lei.

árt, 39 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério dos
Negócios da Viação e Obras Públicas,
crédito especial até a importância de
trezentos milhões de cruzeiros (Cr~

.~ 1° Para atender ao disposto neste
artigo é o Poder Executivo autoriza
do a abrir, pelo Mirustertc da Saúde,
o crédito especial de C'J:~) 1D.eco. O'ÜO,OO
(dez milhões de cruzeiros) .

§ 2.? :f'8se crédito será automàtica
mente registrado pelo Tl'.i.bunal de
contas.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publtcacào revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agôsto de 19ÔO; 12;)',l
da Independência e 729 da Repúbtlca.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Pedro Paulo' Peniâo ,

S. Paes de Alrneiâa,

c) Hospital Miguel Cou
to, de Floriano

d) Santa Casa de Par-
nafba .

e) Maternidade de Par
naíba .

a) Hospital Getúlio var-
gas, de Teresina .... 5. ()OO üüO,()ü

,b) Maternidade São Vi-
cente, de Teresina .. 2.000.onO,QO

Autoriza o Poder Bzecuiioo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de CrS 10 .DOO. O{}O,{)'Ü', desti
nado aos hospitais mantidos pelo
Instituto de" Assistência Hospitalar
do Estado do Piauí.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 ti:: concedido ao Instituto de
Assistência Hospitalar do Piauí um
auxílio especial de 'CT$ 10.{}{lO.()'ÜO,{}Ü
(dez milhões de cruzeiros) para ser
distribuído aos seus hospitais na se
guinte ordem:

ors

LEI N9 3. S{)3 - DE 2 DE ACÔSTO

DE 19130

Al't. 39 Esta, lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agôsto de 1geO; 1399
-ãa Independência e 729 da República.r0-. JUSCELINO KUBITSCHEK.

1<frJS!6 ó s. Paes de Almeida.

LEI N9 3. S{}2'- DE 2 DE AGÓSTO

DE 19'Ô0

Denomina "Dom Pedro Il" a nova
ponte que liga os Estados da Bahia
e Alagoas.

O presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a' seguinte
Lei:

Art. 19 :f: denominada "Dom Pedro
II" a nova ponte construida sõbre o
rio São Francisco, ligando Os Estados
da Bahia e Alagoas.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na, data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 2 de agôsto de 19.aO; 13g9
-da Independência e 72° da República.

fMi'~Jf"~ JUSCELINO KUBITSCHEK.

I" Ernani do Amaral Peixoto.
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SOO,iJOO.(J(l{);Oil), para atender_às ~es:
pesas decorrentes da aplIcaçao d...ata

LeÁ~t. 4Q Esta Lei. entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasilia 2 de agôsto de 19B{); 1399
da Il1dep~ndência e 729 da República.

/OD6 ~~r. JUSCELINO :K;UBITSCHEK.

I';., '9 Ernani do Amaral peíxoto,

S. Paes de Almeida.

-:lEI N9 3.805 DE 2 DE AGÔSTO
DE 1960

Autofiza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Cultura, do crédito
especial de crs 30,OO(}.OOO,OO, pare!
allxiZiar a FundaqfLo Abriqo do Cris
to Redentor.

O Presidente da Ropúblíca,
Paco saber que o Congresso Nacío

na: decreta e eu sanciono a seguinte
Ieâ:

Art. 17 E' o Pode:' Executivo auto
rizado a abrir, pelo 'Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de cr$ 30.{lOO.OOO,00 (trinta mrloôes de
cruzeiros), para auxiliar a Fundação
Abrigo do Cristo Redentor, na sua
m anutenção .

Art. 29 Esta Ieí entrará em vigor
na data de sua publicação, revoganas
as disposições em contrário.

Brasüía, 2 de agôsto de 19,50, 13-99

da .jndependêncía e 729 da Repüblíca.

11\,7.>,.{.' .fILJ~!6-<j JUSCELINOKUBI~SCHE".
'( Pedro Paulo t-entao,a'1' AiD6 6) S. Paes de Almeuui,

LEI N9 3. SOÔ - DE 2 DE AG6s'Xo
DE 19'60

Concede ssenoõo dos impostos de con
sumo e de imp01;tacão e ele taxas
aduaneiras para sin"os e acessórios
destinados às içreiae do Mosteiro de
São Bento de otmaa e N. S. dos
Prazeres de Monte Guamrapes.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 E' concedida isenção dos
impostos de consumo de importação

e de taxas aduaneiras, exceto a de
previdência para a unporbaçâo de ctn
co sinos cem suas armações e insta
lação elétrica, pesando cêrca de dez
toneladas, procedentes da Fundição
Petit Gebr. Edelbrock. Geseher, na
i.Vestfalia, Alemanha, a serem desem
barcados em Recife e entregues ao
Abade dos Beneditinos de Olinda e
destinados às igrejas do Mosteiro de
8:10 Bento. e de Nossa Senhor- dos
Prazeres ôo Monte Guararapes, em
Pernambuco.

Art. 21? Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícacão. revogadas
9.8 disposições em contrário.

Bra.dlía, 2 de agôsto de 1960, 1399
da Independência e 729 da República.

ff1!v{1 '/ . JUSCELINO KUBITSCHEK.

A~lt(S ~b S. Paes de Almeida.

LEI N.O 3.807 - DE 26 !J:E

AGÔSTO DE 1S60

Dispõe sõbre a Lei Orgânica da
Previdêncià Social.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío ...
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

TiTULO J

Introdução

CAPITULO omco
l'..rt. 1.0 A previdência social erga

ntzada na forma desta lei, tem por
fim assegurar aos seus beneficiários
os meios indíspensàveís de manuten
ção. P'üT motivo de idade avance-te,
incapacidade, tempo de serviço, pri
são ou morte daqueles de quem de
'pendiam economicamente, bem como
a prestação de servtcos que visem à
proteção de sua saúde e concorram
para o seu bem-estar.

art. 2.0 Sâo benefícíártoa ua pre
vtdência social:

I - na qualidade de "segurados".
todos os que exercem emprego ou.
atividade remunerada no território
nacional. salvo as exceções expressa
mente consignadas nesta lel;

11 - na quaIidade de "dependen-,
tes" as pessoas assim definidas no
art . 11.
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Art, 3.0 São excluídos do regrrne
desta lei:

1 - os servidores civis e _militares
da Untâo, dos Estados, MUt1iCíplC'S e
dos Terrttórtos bem COmo os das res
pecuvas autarquias, que est.~.v8fem

S~J:ltos a regimes próprios de pre-
vidência: '

n - os trabalhadores rurais assim
entenrüdos, os que cultivam a terra e
os empregados domésticos, seivo

quanto a ôstcs, o disposto no art. 166:
Parágrafo único ~ O disposto no

inciso I não se aplica aos servtdoros
civis da União, dos Estados. Munící.,
pios e Territórios. que são contrtoutn
tes de Institutos de Aposentadoria. e
Pensões.

Art. 4.9 _ Para os efeitos desta lei,
considera-se:

a;l empresa - o empregador. como
tal definido na Consolidação «as Leis
do Trabalho. bem como as reparto
çôes públicas. autárquicas e quaisquer
outras entidades públ-cas -iu sBrviçnS
administrados, incorporados ou con
cedidos pelo Poder Público, em telacâo
aos respectivos servidores no regime
desta teí ,

b) empregado - a pessoa física
como tal definida na Consolidação das
Leis do Trabalho;

c) trabalhador avuls- - o que pres
ta serviços a diversas emprêsas agru
pado, ou não, em Sindicato, inclusive
os estivadores. conferentes e asseme
lhados;

d) trabalhador autônomo - o que
exerce, habitualmente e por conta pró
pria, atividade profissional remune
rade ,

TíTULO II

Das Segurados, dos Dependentes
e da Inscrição

CAPíTULO I

DOS SEGURADOS

Art. 5.° São obrtgatõrtamente sezu,
rados, ressalvado o díeposto no art.
2 o.

I - os que trabalham, como em
pr-egados, no território naeícnaf

II - os brasüeíros e estrangeiros
domiciliados e contratados ,10 B1'asl:
para. tr-abalharem corno empregados
nas sucursais ou agências de emprê
sas nacionais no exterior;

rII - os titulares de firma indi
vidual e diretores, sócios gerentes,

sócios solidários, sócios quotistas SO...
Cios de indústria, de qualquer. em.,
prêsa, cuja idade nuàxima seja no
ato da uiscncão de 50 rcmqüente.r
anos;

IV - os trabalhadores avulsos e
os autônomos.

§ 1.'-' S§.{) equiparados aos trabalha
dores autônomos E)S empregaooe doa
representações estrangeiras e os dos
organismos otíciaís estrangeiros ou.
íriternacíonais que funcionam no
Brasil salvo se obngatõrtamenre SU·
jeitos a regime próprio ae peevidên
da.

§ 2,0 As pessoas referidas no art. 3.0
que exerçam outro emprêgo ou ativí
dade que as submetam ao regime des
ta lei, são obrigatoriamente seguradas.
no que concerne aos referidos emprêgu
ou atividade.

§ 3.0 àquêle que conservar s. ccn
dícâo de aposentado não poderá ser
novamente filiado à previdência 80
cíaí em virtude de outra atividade ou
emprêgo.

Art. 6.° Salvo o disposto no § 3.°
do art. 5.". o ingresso em emprêgc

ou exercício de atividade compreen
dida no regime desta lei determina
a filiação obrigatória do segurado a
previdência social.

Paragrato.úníco , Aqnêle que exer
cer mais de um emprêgo, contr-íbuírá
oortgatcrtamente para as instituições:
de previdência social a que estiverem.
vinculados os empregos, nos têrmos
desta lei.

Art. 7.° A perda da qualidade de se
gurado íenporta na caducidade dOE
direitos Inerentes a essa qualidade.

Ai-t. 8.° Perderá a qualidade de se~

gurado aquêle que, não se achando no
gôzo de benefício, deixar de contribui:
por maiS de doze meses consecutivos.

§ 1.0 O prazo a que se refere êste
artigo será dilatado:

a) para o segurado acometido de
doença que importe na sua segrega
çâo compulsória, devidamente com
provada, até doze meses após haver
cessado a segregação;

b) para o segurado sujeito a de
tençào ou rectusâo, até doze meses
após o seu livramento;

C) para o segurado que tõr íncor
porarío às Fôrças Armadas, a fim de
prestar serviço militar obrigatório, até
~,ii~~:meses após o término dêsse ser-

(*) para vinte e quatro meses, se
o segurado já tiver pagc mais de cen
to e vinte contribuições mensais.
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§ 2;° Durante o prazo de que trata
êste artigo. o segurado conservará to,;.
dos os direitos, perante a instituição
de previdência social a que estiver fi
liado.

Art. 9,0 Ao segurado que deixar de
exercer emprêgo ou a.tívídade que o
suteueta ao regime desta lei é facul
tado manter a qualidade de segurado,

.acsc- que passe a efetuar em dôbro,
o pagamento mensal da contribuição.

~ 1.0 O pagamento a que se refere
êsce artigo deverá ser tníciado a par
'&;11' do segundo mês seguinte ao da
exturaçâc do prazo previsto no art. 8.0
e não poderá ser interrompido por
mais de doze meses consecutivos, sob
pena de perder o segurado essa quali
dade.

§ 2,° Não será, aceito novo pagamen
to de contribuições, dentro do prazo
do parágrafo anterior', sem a previa
mtegralízacâo das quotas relativas ao
período interrompido.

Art. 10. A passagem do segurado,
de uma instituíçâc de previdência so
cial para outra, ter-se-a independen
te de transferência das contribuições
realizadas e sem perda de quaisquer
direitos.

CAPITULO li

DOS DEPENDENTES

Art, 11. COnsideram-se deuenãen
- tes do segurado, para' os eteit:Js desta

lei:
! - a espõsa, o marido inválida, os

filhos de qualquer condição. quando
inválidos ou menores de 18 tdezoítoj
anos, as filhas solteiras ..te qua.lquer
condição, quando mválídas ou meno
res de 21 (vinte e um anos):

Il -- o pai inválido e a mãe;

In - os irmãos mvàlídos .u me
nores de 18 (dezoito) anos e-as ,1'
mâs solteiras, quando ínváüdas ou
menores doe 21 tvínte e um) anos.

§ 1.0 O segurado poderá .resrgnar,
para fins de percepção de ores-açôes.
uma pessoa que viva sob sua uepen
dência econõnuca, inctusrve a filha ou
irmã maior. solteira, viúva ou descuí-
tada. .

§ 2." A pessoa designada apenas
fará jus à prestação na falta dos ae
pendentes enumerados no item I dês
te artigo. e se, por motivo ele tcace,
condições de saúde ou encargos no
mésttcos, não puder angariar meios
para o seu sustente,

Art 12. A existência de depende:m.
tes de quaisquer das classes enumera..
das nos itens do art. 11 excluê
do direito à prestação todos 06 outros
das classes subseqüentes e 3 da pes
soa designada excluí os tndícaaos nos
itens Il e III .íc mesmo ar 'ago.

Parágrafo úmcc Mediante de-ra
raçã-o escrita do segurado. Os depen
dentes indicados no item Fl do
art. 11 poderão concorrer com a eS~

posa ou o mando mvánao. ou, com a,
pessoa designada na forma do § l.e
do mesmo ar-tigo. salvo se extsttreia
filhos com direi to à nrestacâo.

Art 13 A uependência econômica.
das pessoas indicadas no item I CiO
art. 11 é presumida e a das demais
-âeve ser comprovada.

Art. 14 _ Não terá direito a pres
tação o conjuge desquitado, ao qual
não tenha sido assegurada a percep
ção de alimentos nem a mulher que se
encontre na situação prevista no arti
go 234 do Código Civil.

CAP!TULO UI

DAS INSCRIÇÕES

Seção 1

Da Inscrição dos Segurados
e Dependentes

Art. 15. Os segurados ~ seus de
pendentes estão sujeitos à mscrtçãe
nas respectivas mstrtuiçôes l~e previ
oência SOCIal. competindo a essas pro
mover todas as facilidades para êsse
fim.

Art. 16. A inscrição é essenctar à
omençâ., de qualquer prestaçáo. de...
vendo ser forneCIdo documento que a
comprove.

Art 17-, A inscrição dos dependeu
tes incumbe ao próprio segurado e
sara feita, sempre qUe possível; no
ato de sua inscrição.

Art 18 Ocorrendo o raíecímento
do segurado, sem que tenha "erro a
mscrtçâo dos dependentes, a êstes

será líc.to promovê-la.
Art. 19, O cancelamento da tnscrt

ção de cônjuge só será admitido em
face da sentença judicial que haja re
conhecido a situação prevista no ar
ligo 234 do Código Civil ou mediante
certidão' do desquite em que nâo na
jam sido assegurados aumentos, cer
tidão de anulação do casamento OU
prova do óbito. .

Art.- 20 As formalidades da inscri
ção dos segurados e dep-endentes se-
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rão estabelecidas no regu'amentc des
ta lei.

Seção TI

Da Inscrição das Emprêsas

~rt. 21. .Tôda emprêsa compreen
d1~ano .regune desta lei, no prazo de
trinta dias, contados da data de íní-.
t310 de suas atividades, deverá ser ma';
trículada no Instituto a que as mes
n;as atividades corresponderem, exclu
srva ou preponderantemente

~ .L ° No caso de dúvida,' quanto à
atívtdade da emprêsa, caberá a decí
são, a requerimento do Instituto ou
da emprês~ interessada, ao Departa
menta. Nacional da Previdência Social
sem prejuízo do recolhimento das con:
trtbuíçôes devidas desde a data do
íntcío das atividades.

,§ 2.° O Instituto fornecerá, obriga
toriamente, à emprêsa. o respectivo
«certtttcado de matrícula".

§ 3.° A licença anual para o exer
cícío de atividade só será concedida.
pelas repartições Iederaís mediante a
exíbíçâo do "certificado de matricula"
na Instdtuíçâo de previdência social.

TITULO III

Das prestações

CAPITULo I

DAS PRESTAÇÕES fl:M GERAL

Art. 22. As prestações asseguradas
pela prev tdêncta social consístem em
benefícios e serviços, a sa-ber:

1 - Quanto aos segurados:

a) auxilio-doença:
b) aposentadorta por Invalidez'
c) aposentadoría por velhice: •
d) aposentadorta espectal:
e). aposentadoria ~ por tempo de

serviço:
f) auxtllo-nataltdade:
g) pecúlio: e
h) assistência financeira.

II ,,- Quanto aos dependentes:
U) pensão:
b} auxilio-reclusão:
c} auxílio-funeral: e
d) pecúlio.

m - Quanto ROS benef'ícíárícs em
geral:

a) assistência médica:
z» assistência alimentar;

c) assistência habitacional:
d} assistência complementar e
e) assistência reeducatíva e de rce-.

daptacâo orofissional
§ L° Para os servidores das autar

quias federais compreendtdas no regi
me desta lei. inclusive os das institui
ções de previdência social, a aposen
tadoria e a pensão aos dependentes
serão concedidas com as mesmas van
tagens e nas mesmas bases e condi
ções que vigorarem para os servidores
civis da Uniã~, sendo custeada e paga
a aposentadona pelos catres da autar
quia e concedidas as demais presta
ções, pelo respectivo Instituto de êpo
sentadoría e Pensões.

§ 2.° A previdência social garantirá
aos seus beneficiarias .as prestações
estabelecidas na Iegtslaçâo de acíden
tes do trabalho, quando o respectivo
seguro estiver a seu cargo.

Art 23 O cárcuro dos beneficio.')
far-se-á Gomando-se por base o "sa
lário de beneficio" assím denomina
doa média dos saíártos sôbre oa
quais o segurado haja realizado 3,.,9
úlumas 12 (doze) contrtbuiçôes meti
58.]. contadas até o mês antertor ao da,
morte do segurado. no case de pensão,
ou ao m1cl() do beneftcío nos demais
eMOS

§ 1<;' O "salário de beneficio" não
poderá ser inferior em cada localida
de, ao salário mtnímo de adulto ou
menor, conforme o caso, nem superior
a 5 (cinco) vêzes o mais alto salário
rmmmc vigente no país.

§ 2.° O limite máximo estabeleeíde
no parág raro anterior será elevado até
10 (dez) vêzes o salário mtnímo de
maior vaàor vigente no País. quando
o segurado já vier contribuindo só-

. bre importância superior aquele Ií
m.te. em virtude de dispostcâo tegal .

§ 3.° Quando forem tmpret-tsos ou
Incompletos os dados neoessàrtos à
efetiva apuração do 'salário de bene~

fícto" o período básico de co.rtrí
buícôcs poderá ser dilatado de tantos.
meses quantos forem necessários para
perfazer aquêlo total. até o máxímo
de 24 (vinte e quatro) a üm de
que não seja retardada a concessão do
beneficio, promovendo- se, oostenor
mente, o ajuste de direito.

ct..PtTULo n
no atrxrr.ro-uozrrça

Are. 24. O auxiho-doenca serã
con?edido ao segurado que "após haver
realízadc 12 (doze) contribuições men ...
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saís, ficar tncapacítado para o seu
t:rabalho por prazo superior a 15
(quinze) días .

§ .1.0 O auxílio-doença impcrtarà
em uma renda mensal corresnondente
a 70% (setenta por cento) 'do "sa
lário ele benef'ício' acrescida de 1%
(um por eento i dêsse Sa13.1'10 p 1'3

cada grupo de 12 «rezei oontrtbuícôes
mensais reatízadas pelo segurado. até
o maxímo de 20% (vinte por' cento).
consideradas, como uma única, tôdas
as contribuições realizadas em um

.mesmo mês,
§ 2.0 ' fi concessão de auxilio-doença

será -brtgatórtamente precedida de
exame médico. a cargo da prevídén
cíaveocíal, .e será requerida pelo se
gurado ou, em -v-me dêste pela em

prêsa ou pela entidade sindical, ou,
ainda, promovida "ex-otfícío", pela
instituição de previdência social, sem
pre que houver ciência da incapacida
de do segurado.

§ 3." O auxtlío-doença será devido
enquanto durar a incapacidade, até
oi) prazo máximo de 24 I vtnte e qua
tro) meses, a partir do décimo sexto
dia do afastamento da atividade. ou.
se se tratar de trabalhador autô
nomo, a partir da data do ínlcío da
incapacidade.

§ 4,'-' O auxilio-doença, quando re
querido após 30 {trinta) dias conta
dos do afastamento da atividade ou
do inicio (la Incapacidade. se se tra
tal' de trabalhador autônomo, s6é
devido a nartfr da data da entrada do
recuenmento na instituição,

§ &.0 O segurado em percepção d~

auxilio-doença üca obrigado, sob pe
.na de suspensão do oenefícío. a sub'
meter-se aos exames, trutamentos,
processes de reeducação ou readapta
çâo profissional prescr-itos. desde QUE'
proporcionados, gratuitamente, pela
previdência social, exceto o tratamen

-to círúrgtco. que será facultativo.
§ 6.° - Quando n tratamento se efe

tua- em lugar que não seja o ua resi-.
Ciência do segurado, a ínstttuíeâo te
previdência social pagará adiantada
mente o transporte e três diárias, cada
uma Igual à díárta qUe 'recebe como

.beneftctado. pagando-se outra dtárta
-para cada dia excedente que permane
cer à ordem da instituição,

§ 7,9 - Ao segurado afastado do
trabalho, Que necessitar de exames es
pecíaltzados e que demandem mais <te
1,5 rqumzej dias para connrmaçãc de
<üagnóstlcc, será paga metade da
prestação devida até que se regularize

a situação, mesmo que os laudos se
jam contrárfoa.

Art. 25. Durante os prtmeíros 15
(quinz-e) dias de afastamento do tra
balho, pOI motivo de doença, íncum
be P emprêsa pagar ao segurado -c

a-espectdvo saíárto
Art.. 26 Considera-se Iícencíado

pela emprêsr o s-egurado que eutívei
percebendo auxilio-doença.

Parágrafo único. Sempre que ao
segurado tôr garantido o direito à
licença remunerada pela emprêsa, fi
cará esta obrigada a pagar-me duran
te a percepção 0.0 auxílio-doença a di
ferença entre a importância do au
xílio e a da licença a que tiver direita
o segurado,

CAPíTULO LI!

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Art, 27, A aposentadcría por In
valídez será concedida <>'0 segurado
que, após haver percebido ai.xüío
doença pelo prazo de 24 (vinte e qua
tro) meses. continuar incapaz para
o seu trabalho e. não estiver habilita
do para o exercício de outro, compa
tível com as suas aptidões,

§ 1.0 A concessão de aposentadoria
por invalidez será precedida de exe
mes, a cargo da tnstátuíção de pre
vidência social, e, uma vez defertda,
será o benefício pago a partir do dia
imediato ao da extinção do auxilio-
doença.

S 2,° Nos casos de meapacídade to
cai, e definitiva, a critério médíeo, a
concessão de aposentadcrta por inva
lidez não dependerá da prévia conces
são elo auxílio-doença.

§ 3 o Nas casos de doença sujei
ta à reclusão ccmr utsóna de tatc

.ou de direito, comprovada por corou..
ntcaçâo ou at-estado da autoridade sa
nitária competente, a aposentadoria
por tnvaüdea não dependerá de pré
via concessão de auxíüo-ôoença. nem
de inspeção médica, e será devida
a partár da data em que tiver sido
vertncada a existência do mal pela
referida autcrídade sanitárta, d-esde
que essa date coincida com a do ntes
tamento do trabalho por parte do se
0\..1,]'a00. ou a partir da data em que 86
verificar o afastamento.

S 4Q A aposentadoria por lnvalidez
eonsíatírá numa renda mensal corres
pondente a 70% (setenta por cento)
de "salário de beneficio", acrescida de
maís 1% (um por cento) dêste salá
rio, para cada grupo de 12 (doze)
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cont.ributçõas mensais teanzauas pe!o
,'ô~.''-:;:)1"8.dO, ate o máximo de 30% t trm
ta cento) . consideradas CO)1:'O uma

todas as con trtcuicôes reanza
0U1 um mesmo ines.
5" No catcuro do acrcscimo a oue

se retere _o paragrato amanor. sriãrl
conexícrados corno correspondentes a
ccn n-íbuiçõcs mensais reanzadas, os
meses em que o segurado i;i ver perce
131(\0 auxího-doenoa.

!i Cf 1'_0 segurado aposentado por
insandez se nunca o disposto no
§ 6,° do art. 24..~

Art. 28, A aposentaúorta por ínva
Jid.2Z será mantida enquanto a inca
paciuade etc segurado permanecer
nas condições mencionados no IU·L ~n,

ncandc &13 obrigado a submeter-se
'1.(:.S exames que a qualquer tempo,
rorcm jutgacíos nocessanos para Vé
;:i.Zi::'J,Ç2_C da persistência, cu não,
dessas condiçóea.

art, 2U. vertficada, 118. forma do
W::~lg-O anterior. a recuperação ela ca
pacrcaoe de trabalho ao segurado

\~:.J:s( ntarto, proceder-se-é de acordo
'J dísccsto nos parágrafos se-

li 1" Se, dentro de :5 (cinco) anca,
eontactos da data do tnícro da apo
aemaccnu ou de :3 {três; ::;,nOS, con
tados da data em que terminou o
:·\'_L~l;o -ccer.ea em cujo goze se en
centrava, rór o aposentado declarado
q~·V) para I) trabalho, o benerício
Iiuara cxtmtor

:(i) tmedtatamente, para o segura
cc smprcgado, a quem assistorp",", os
«t-cttos resurtantes do disposto no
6.,rt. 175 e respectivos paragratos ela
Consoudacâo das Leis do -rraoomo,
valendo corno título náuít para GSS8
fim o certdfícado rte capacidade ror
IB::;j(iO pera prevtuência social ;

I); para 03 seguracos de que .tr'ata
a r~l't. GO, ítem UI, após 'tantos meses
ouactos tiverem sulc 0" anos de per
c"!:P(:~-,;) ~0 auxíno-doer.ea e cta epo.
scntnoorte:

C) para os demais segurados, íme
utatamente, ficando a em~jj8,38 (}bri
g::H~a a rezc'.mit-Hos com as vant'a.~

ih('f'. e.'itejalll a.<;.scgUl'l~l1ús iJaI
própria.

~!'I 68 H r;--'ct~peraç~o(j da cap:H~i·

(":>,(1:·" cUe trab8.Jho ocorr8!' após os
!:-W~"Z,}::; 051:~lb2i8C:dos no § 1" Cem
tlS$1.!Yl. 0~i::-~ndo ,a qualqU21 tempa essa
n~cup(']'~.\·.RO n8.o iór tol.a! ou tôr :;
SJ::gnrndo rJeclarado apt('; P:UB o exer~

oicio de t:·abalho div~r.,(; do que iH·'
:.w..-urdmente e:;.ercia, a aposentadcna

será mantida, sem prejuízo do tra
talho:

a) no :SC.l vr.íor integral, durante o
prazo de G (s:..'is) meses, contados da
data em que tõr verrncada 20 re
cuperação da capacídade:

b) com reducao de 50% tcinoüenta
por cento) daquele valor. por igual
perfcuo subseqüente ao anterror;

C) CO>-'YJ reuuçào de 2/3 (d01S ter-
ços) , também.. por igual pertodc
suhsequente quando ficará denrutíva
mente extinta a aposentadoria,

Cl'.lPíTULO IV

M APOSENTl'.DORU, 1;'03 VELHICE

Art. 30..8. aposentadoria por ve
lhice será concecuda ao segurado que,
após haver reanzadc 60 (sessenta)

, ccn tribuições mensais, completar 85
tsessenre e ctnco i ou mais anos de
-cauc. quando dó sexo mascuuno. e
f;:) tsessenta: anos di" idade, quando
elo fcrmmno e consistirá numa renda
mensal calcula•.da na forma do § 49 do
art.. 37.

§ l Q A data do inicio da aposenta
Goda por vethíco será a da entrada
do respecuvo requerimento oua ao
afastamento da anvroucc por parte
elo segurado, se posterior àquela.

§ 2~ .Seráo automáucarnem.e con
vertauos em aposentaocna per vethrce
o auxtnc-ooenç., e a a.posen-eoorta
por tnvahcez do segurado que com
ptetai 5i) .eessenta e cinco: ou õO
(sessentnj anos de idade, respectava
mente, conforme o sexo.

§ 3," A apcsentadorra por verhtce
poderá ser req uerica pela empresa,
quanuo o segurado nouvcr completado
70 (setenta; anos de idade ou 65
rsessenta e cínco t conforme o sexo.
sendo, neste caso computsorra, ga
ranutta ao empregado a uiceruzacãc,
prevista nos arts. 478 e '.!.9'1 da Con
sondacâo das Leis 0.0 Traba!ho,.s
paga pela metade.

CAPíTULo V

DA APOSENTADORIA ESPI;CIAL

Art. 31. A aposentadoria especial
ser8. C0rJL'edJda ao segun do que, con
t·8,nd<.' tlQ l"m:;:mo 50 \<..:ll,qÜent.al anos
0:2 ,d:i:d:2 ,C 15 ,qL:1rlZel a.nos de con·· J

nicUlçoes. tEnh8 !;r"halhado ..:!Lo"J.:::te
15 \quinze). 20 ,Vll1tel ou 25 (Vir.le
e cinco) anos pelo '1enos, conforme
8. atividade ptonssional, em serviços,
que, para êsse êfeito, forem consldera-
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dos penosos, Insalubres ou perigosos,
por Decreto do Poder Executivo.

§ 19 A aposentadoria -especia! con
sistirá nUD10 renda .nansa' calculada
na forma do ~ 49 do art 27, 1,~)'l;~an

do-se-lhe, outrossim o disposto no §
tv no art. :18.

~ 20 Reger-se-á "\J213. respectiva/Te
gfslaeâo especial h aposentadoría dos
aeronautas::; a dos jornalistas profls
sionais .

Df'. flP1SEX'I'flDOR1A POR TF.MPO OE SEDVir::1)

Art 82 l\ aposentr dorra por tem
'De de serviço <;ení conceôrde 80 se
~·ll"8.(lo Q1.12 completar ;:0 I t.rmr.a i e
35 rt.rmt a e ctnco ' ano- c]p servtco.
respectivamente. com 8-00/,. (oi.trnta
por r-r-t-to 1 do "S8.18.1"Í0 rte oonef'tcto"
no primeiro caso, e, integralmente, no
segundo

;; lv Em qualquer caso. -xtmr -se-á
que o sesn.raôo .tenha coruntetado 55
(cinqüenta e ctnco t anos de- idade

~ 21\ O seeuredo que ccnt.mua- em
ativHhldf' apés 8n I t-rota 1 anos de ser
víoo . terá aseeautadn a Dprr~t"''Jd~,o ela
apos-nr.adorts ~lCl'e."{'lc),<i de i')1")I$ 4'"7,.,
(quatro por cento) do "salário de be
ncrtcio" nare C8c'18 gT11.00 de.12 ·cl·)ze)
eont-tbrncões me nsats até o máximo
de 2D0'" r vtnte O,f)·T cento)

§ :3 o A orova de r.emoo d-e <ervrco,
pa.ra os efeitos dêste artigo oem 8S~
S!tT fi forma de pa ea mentc :18 r-idem
ancão cor-esncnôents "" temoo em
que o sezurnd., não ria ia cont rtbutdo
para a previdência social. será feita
de acõrdo com o estatutd., 00 regula
mente desta lei

§ 4 o Tod-, sezur-arío que com tdarte
de 55 aOO.<: e com dir-eito ao g-ôzo meno
da '<-ãPOSentadoria de que tr-ata êst.e
at-tieo optar pelo prossesuimenro r-a
emnrêsa ns QllI'1.!idwle de g~S~;::tri:'l.d{},

fará jus a um abono mensal de' 25 %}
(vinte E' cinco por cento) do sajái-io
de benef-cio. paso pela institutcâo de
previdência social em que estiver ins
crito.

~ 5,0 O abono de que trata , pará
grafo anter-ior não ~f' incorpora à apo
S(.ntn.dorl:1 ou pens8Ú

~ li" P~r0 (),s eff'it,o$ dê::tp ::lrtiQ'o,
o se[wrado fIcal'fl obri!!8do a indenizar
a instituição a que estiver filiado. pelo
tempo de s-er\riço avf>rh:'ldo e sôbre o
qual não ha ia éont.ribuido

~ 7" Para oS efei'o$ dêste hrtign.
eomrmt:u-<:e-á em dôo"'" o oraZo &a
licença-prêmio não utilizada.

CAPíTULO vn
DO I\UXÍLIO~NATAI:f.nADE

,'\<""t 33 O auxibo.nataltdadc ~;:,;r{l.rl

ti!':) Ú s~'R'urElcJa gestante. 011 ao ee
gtu-arío. ))e10 p8.rt.o de sua espó:::a não
rscguruda ou d", P2$:';DJ, G2i"Ü):!1,·t.{t:;. na
ror-na do ~ ] , do "ri, 11. :}(.:"-",),:,' .tnc
inscrita esta pelo 'D...enos 300 ttrezen
t03) dias anões do parto, após 11 1'2('\
uzacào de 12 (dô.7,e) oonu-ibuicóes
mensais, um" quantia, pena de uma
s6 V8;.1" igus-J 8.0 salário mínimo vigen
te na sede do trabalho do segurado.

Paràgrc to (lCICO Qu:~,l}d() .:l8.,,) uou
VI:':. pns:'lbi\Jda,d2 de prestacàc de as
sier.éncra rnernca à gestante, (J auxt
l'(;··nat.alld,"C!t' ccnsietu-à . numa UUiU)··
tia, em dinheiro, igual ao dôbro d2 es
tabf!l'~';ld.(J neste artigo.

DO pECÚLIo

Art 34. Ocor-renoo ínvahocz ou
morte 0.0 seuurado antes de comptetar
~1 P~'i'1wl.c dp carencra, scr-Itie.a r-ostc,
tuída OU aos seus aenefíciàríos era
doere. a importância das contrtouíçõcs
realizadas, acrescidas dos JUros ôe

!J:"lo «ruatro per cento j •

CAPiTULO IX

Art 35, A asststéncia nnance.ra cc
segurado e seus dependentes, na fOJ··
me est.abetecida pelo regulamento des~

ta ter, será concedida;

a) para emprestamos simples:
IJl para const.ruçao OU aqtusiçào ôe

imóvel deat.mado. exclusivamente t.
Sua moradia:

O) para trança de ga.rantda de alu
guei da, orópna residência.

Parágrafo ÚntCO N"Ds cálculos pare
amortização dos emprestamos a que
se referem as alíneas a e b dêste arte
go levar-se-á em conta o ano doe 11
(onze) meses. a fim de o .r-espectévc
mutuário nâo sofrer descontos no mée
de dezembro d€ cada exercíciO.

cAPrruLo X

D-" I:'ENSÃO

Art 35 A Pensão garantirã MS doe-'
pendentes do segurado, aposentado
ou nâo, que falecer, após haver rea
lizado 12 {doze) oontribuiçMs 'men.sai2..
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~.t'. importância calculada na forma
d~j art: 37.

Art . 37, A importância da pensão
devida 8-() conjunto dos dependentes
do segurartc será constrtutda de uma
parcela Iamntar. igual a 50"/0 cem
qüenta por cento) cio valor da apo
aentador}a qu-e o segurado percebia,
cu daquela f' que terta direito se na
data do' seu falecimento fosse apo
sentado, e n.aís Lantas -iarcelas iguais,
cada uma. a' 10% 'd'82' por cento) do
V3.l~;j' da mesma aposentadorta quan
to, for-em JS dependentes do segu
rado. até o máximo de 5 (cinco}

Panurvato úmco . A importância
total assim obtida. em hipótese al
guma inferimo a 50% (cinqüenta por
cento) do valor da aposentadoria, que
percebia ou.» que teria direito, será
rateada em quotas iguais entre todos
os dependentes com direito 8. pensão,
existentes ao tempo da morte do se
gurado.

Art 38 Para efeito do rateio da
oonsàc. CO'1Süi?\'al' ..se âo apenas os
dependentes habihtattos náo se adí
ando a conccssâo neta falta de nabi
Iitacâo de outros possíveis depen
dentes.

Paragraf'o único Concedido o be..
neneio. qualquer lnscrrçào ou habi
litaç:10 postertor. que implique ex
clusão cu inclusão de dependentes,
eo nroôuz.rá efeito a purtdr da data
em que ~e realizar.

Art 39. A quota de pensão se
extingue:

c) por morte do penstontsta;
b) pelo casamento de pensionis

ta do sexo temimnc:
r» para os filhos f' irmãos, desde

que não sendo inválidos completem
18 tdezottoj anos de idade;

li) para as fühas e trmãs. desde
que. não sendo invalidas. 'completem
21 (vinte e um) anos de idade;

e) para a pessoa do sexo -mascuü
no designada na 'forma do § 1.0 do
art 11. desde que complete 18 tde
zotto: anos de idade:

f) para os uensromstas ínváüdoa.
se cessar a invalidez.

§ 1° Não se extinguirá a quota.
de pensão de pessoa designada na
forma do ~ 1." d.) art 11 que, P01'
motivo de idade avançada con
dição de saúde ou em razão dos E:n
cargos domesttcos continuar tmpos
etouneoe de angariar meios para o

net sustento. salvo se ocorrer a hf
pótese da alínea b dêste artlgo.

§ J. o Pa-a os arertos da concessão
Oh extmcào da pensão. a invalidez
de depenoente d€VCTá ser verificada
por n.101o d-e exame médico, a cargo
da »revtdência social,

Art 40 I'ôda vêz qUe S'2 extíngutr
uma quota de pensão. pr-oceder-se-á
fi rJ{)"O cálculo e a novo rateio de
beneftclo na forma do dtspostc no
art 37 e seu parágrafo único con
síderacoa porém apenas os oensío
mstas remanescentes

?al'<:~iqte único Com a extinção
ds quota do úrr.uno pensíontsta. ex
tinta ficará também a p-2nsão.

Art 'I1 Os oenstomstcs lnvúliclO15,
sob cena de suspensão do benefício,
ficam obrt.raoos a submeter-se aOJ
exames que tot-em determmados pela
previoêucra Social bem como a se
g-l_~i1" os processos de reeducação e
readaptacâo prottssronars preserttos e
por '21:.'; custeados e ao trat.a.mente
Que ela oróprta dispensar. gratuíta
mente

Parágrafo único Ficam dispensa
das dos exames e tratamentos refe
rroos nes: ..f' artigo os oei.sronistas in
válidos que at.mgrrem a idad-e de 5'6
ccmqúenta: anos.

I\rt 42 Por morte nresumtda de
segurado, que será declarada pi!lâ
autcrtdaoe iuoiciári8 eompet.ente. \de~
pois de 6 (seis) meses 'de sua .ví
sêncía ser-a concedida uma pensâc
tn-ovtsórta na rorma estabelecida ues..
te Capitulo.

CAPíTULO XI

D·O AuxíLIO-RECLUSÃO

A1't 43 Aos benr-ri-nàrtos do se
gurado detento ou recluso. .que não
perceba qualquer sspecíe- de remu
neraçâo da em presa, e que houver
reanzado no mtním., 12 (doze) contri
burcões mensais, a prevtdêncta social
presta rã auxfuo. reclusão na forma dos
ar-ta 37. 33 39 e 40, desta lei.

~ L" O processo de. auxflto-reclu,
são se-á uistrutdo com certidão do
despach-, da pnsão preventiva ou
sentença conuenatórta .

§ 2.u O pagamento da pensão será
mantido enquanto Jurar o. reclusão
ou detenção âo segurado. o que será
comprovado por 'mei(l de atestados
trtme- "rnís ürn-ados por autortdaae
competente,
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OlJ'1TüLO XII

DO AUnLIO-FUNJoJUr.

l:i.1't. 44 O auxthc-runeral garnn
tirá eos dependentes do segurado fa
tecido uma imaortáncaa em dmnetro
ígual ao dôbro do salár-ío-mmmo de
ecc.to. vigente na, tocanuade onde se
seanzar o enterram .... nto.

Paragral<D uruco. Quando nâo nou
ver cepcnuentes. serão indemaadas
:<'.0 executor ao tuneraí as despesas
feitas para esse tiro e devidamente
comprovadas, até O máximo previsto
eaeste artcgo.

DA .'..SSlST8NCIA MBDICA

Art. 4r; A assistência medica p-ro
zrorcionara asatstencia CIHL.C<l., cirúr
glca. tarmaceut.ica e oucntorogrca 8,,003
benenciarros, em amburatorio nus
çrtar, saua.tór:o. ou domicnio. com a
amplitude que os recursos fínanceí
J;DS e as cOllt11çoes rocaas permt n-em
e na conromudaue ao que e.3tar.;e10
eerern esta' lei e o seu regulamento.

Paragraro úruco . A assistencia a
que 5e retere este artigo sera ores
taua apos naver o seguraoo pago, no
>mimmo. 12 (doze) conunmuçóes men
sais, saivc quand.o se tratar de assas
tência ambuíatoríal e domicinar (1'8

argéncià
Art. 46. A assistência médica, üO

seg ime de comumdade de serviços,
sere prestida na forma do aru
go118.

Art. 47. O DNPS organizará os ser ..
eicos . de asSIstência medica, q '.1;'; será

xcii de modo a assegurar, quanto'
ecsstver, a uberuao-s de escoma Cio
~ ernco. por parte 0.0$ oenencrarros,
dentre aqueles que ter-em crecencia
aos. seg-moo o -rtteno de eetecác
pronssionaí estaccíecidc pelo regu
Iamento desta lei, pare atendimento
em seus con~uitOrlOS ou cnnicas, na
case da percepçs o oevnonoranos per
capUa_ ou segundo tabelas de ser
ViÇOS prorissionais, observadas sem
pre á-S umnacóes d v custeio dos ser
vieos estabelecidas nesta lei,

"Paragl'a!a unico . O mesmo siste
ma será- observado, quand-o pOSSlVe!,
em reiaçáo à utnízaçâo dos hospí-
tais e sane.tortos "

Art 48 O segurado que utilizar,
para Si ou seus oepencentes. os ser
','iços médicos em regrme de nvre
escoma, partccipe ra do custeio de
eada serviço que lhe fôr prestado,

na proporção do salário real perce
oido, segundo a fórmula que o regu

- lamento desta lei estabelecer.
Art. 49 As msntuiçóes de prees

déncia SOCial manterão onservade
o disposto no art. 118, os serviços pró
prws de ammnatorto, hospital e S&,
n at.crto que forem essenciais, para
os segurados que não quiserem 'V~_

ler-se dos serviços de hvre escctha
de que tratam os arts. 17 e 48, Oi!
para os casos em que essa foz-ma
não tõr possível ou aconselnávcí de
adotar-se.

Art. õu eras rocs.ndades onde não
nouv c ccnvemenoia na manutenção
(ias serviços de assistência medica,
quer Sob a responsabindaoe ce cada
Instituto. quer em comuruoacs eurre
estes, promover-se-á '" ceiebraçao de
convenn, com empresas ou enudaces
púbncas, sindicais c privadas, na ror
ma estatuída pelo reguíamentc desta

. lei.

CAPíTULO XIV

It,~ ASSISTÊNCIA Al~"(ME1'ITAR

art. 5-1. A assistência anmentae
aos beneüciaríos d.a previdência 50-
coa] ncara a cargo do Serviço oe Ali..
mentacào da Previdência SOCIal, M,

forma que dispuserem a sua legI':>i;;;.~.á";;
especial e esta lei.

CAPíTULO XV

DA ASSISTÊNCIA COMPLEl'~ENTAR

Art. 52. A asslstêncla complemen
ta! compreendera a ação pessoal jun
to 8.0S benefícíártos, quer indívída
mente, quer emvgrupo, por meio da.
técnica do Serviço Social, visando à
melhoria de suas condições de vida.

§ 1Q A assistência complementar será
prestada diretamente ou mediante
acordo com os serviços e assocíações
especializadas.

§ 2° Compreende-se na prestação da.
assistência complementar a de natu
reze juricãca, a- pedido dos beneficiá
rios ou "ex-oífícío" pare a habilita
çáo aos benefícios de que a-ata esta
lei e que deverá ser ministrada, em
juízo ou fora dêle, com Isenção de se
los, taxas, custas e emolumentos de
qualquer espécie.

CAPíTULO XVI

nA .....SSISTÊNCIA REEDUCATIVA E DE RE,\

DAPTAÇÃo PROFISSIONAL

Art , 53, A assistência reeducatíva e
de readaptaçâo profissional cuidará
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da reeducação c readaptacâo dos se~

gurados que percebem auxílio doença,
bem como dos aposentados e pensío
nlstas inválidos, na forma estabeleci
da pelo regulamento desta lei.

Parágrafo único, A reeducação e
seadaptaçâo de que trata êste artigo
poderá ser prestada por delegação pela
ABBR - Associação Brasileira Bene
ficente ele Reabilitação e instituições
esnaéneres. .

CAPíTULO XVII

DISPOSIÇÕES LlIVERSAS

A~t, M. Para fins de curatela, nos
lXlSÜ'3 de mterdíçào do segurado ou
âependente. a autoridade judiciária
't.oderá louvar-se no laudo médico das
ínstrttncôes de previdência.

Art. 55. As emprêsas que dlspuse
item de 20 (vinte) oU m~is emprega
~.({)3 serão obrigadas a reservar doe 2%
~&1.s par cento) a 5% (cinco por
eentcr d-e cargos para atender aos
cas-es doe readaptados ou reeducados
aroftssionaíment.e. na forma que o
rerrulamento desta lei estabelecer.

Parágrafo únICO A<:; tnstttuicôes de
prevtoêncía social admíttrâo a seus
scrvtccs os segurados reeducados ou
readaptados proftsstonalmente. na
forma que o regulamento d-esta lei
estahetecer .

Art. 56. Mediante acôrdo entre as
ínstítuícões de nrevroêncta social ea
emorêsa poderá esta encarregar-se do
T>":!eamento dos beneífctcs concedidos
aos segurados

Al't 57. Não prescreverá o direito
a", beneftcto TjlSS rn-esoreverâo e.s
Pl'1OSÜL~Õ2S respectivas nã o reclamadas
no praxe de 5 romcoj anos. a contar
da data em oue forem devidas,

p?)·(:.'~'l'a:fo úrucc. E' ltcíta a acurnu
lacâo da b"?:TI"'.-Iício3. U1,0 sendo, porém.
permitida ao s('g111'[Icl0 2, percepcâo
conjunta.. pela mesma instltlü<lo de
prevlcência 'SOCÜÜ: .

(1,1 de auxtuo-dccnca '2 aposentado
"ir-,,;

b) de nposentador!- de qualquer na
turezc;

c) de auxtbo-natalidade .
Art. ;;B . •1)..3 importâncias uâc l'e

r;~b;(!;<"'. em V1CW !.J':~lO eegurauo ou pen
v-ontsta \'01;:;,~~va.,-: « »restacôes venci
das, ressalva do o disposto no artigo
57, serão pegas eos dependentes Ins
orítoa ou habthtados à. pensão, mete
pendente de eutorízacào tuotcteí,
qualquer que s-eja o seu valor, e na

proporção das respectivas quotas, re
vertendo essas importâncias as Ins
tituições de previdência social no caso
de nâo haver dependentes.

Art. 59. Os beneficios concemdoa
aos segurados ou Sel1S dependentes,
salvo quanto às tmportãncras devutes
às próprras mstrtuieões. aos desccn
t·os autorizados por' lei ou rtcnvadoe
da obrigação de prestar alimento re
conhecida por via judicial, não pode
râc ser objeto de panhora. arresto
ou seqüestro sendo nula de pleno di•.
retto qualquer venda ou ceBS§.o e a
ccnstttuícâo de quaisquer ônus bem
como a outorga de poderes irrevogá
veis oU em causa própria para a refi...
peettva oercepcâo.

Art. 60. O pagamento dos benefi
cios em dinheiro será efetuado di1'9_
tamente ao segurado ou ao dependeu
te salvo nas casos .de ausência. mo
lêst.ta contarnosa ou Impossibilidade
de locomoção do beneficiário, quanrte
apenas se fari> por procurador. me
diante autortzacân expressa da tnsti
turcão que. todavia, poderá neza-Ia,
quando reputar essa representação tn.
conveniente

Art. 61, Os atuais segurados do
LLI-...PFESP ncam obrtaados ao paga..
menta das contrtbuíoôes estabetecídaa
no art. 43 do Decreto n.v 20.465,

ele 1 dê outubro de 1931. e no ar
tigo 6 o da Lei n . o 593, de 24 de de
zernbro de 194?,

Art 62 A Impressão digital do se
gu-ado nu dependente tneanaz de
assinar desde QU", aposta na presea,
ea de tuncícuár-ío credenciado pela
lnstttutcâo de previdência social. será
reconhectrto o valor de assinatura,
para -feito de quitação em recibos de
benettcto

Art. 63. E' lícito ao segurado me
nor ::1 cl'it.f-ro:) da tnstttuteâo de pre,
vidência social. ttrmar recibo de pa
gamento doe beneficio. independente
da rn-esenca dos. onts DU tutores '

Art. 6·1. Os períodos de carência
urevtstcs neste -caoítulo serão conta
da", >1 nartfr da data do tns-resso .dc
seeurado no regfme da urevidêneía
social

5 1. o Tratando-se de trabalhados
autônomo. a data a que Se refere
êste artigo será aquela em oue fôx
efetue do o primeiro pagamento de
contríbutções ,

~ 2 o O segurad-o que. havendo per~

di do essa qU::JJirlade. retngreasar na
previdência social, ficará. sujeito a

:nOVoS períodos de carência desde que
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o afastamento tenha excedido de 6
(seis' meses.

§ 3. <J As contrnruicôes sucessiva.
mente pagas a diversas insutuiçoes
O.lê previdência sociai serão compu
tadas para o efeito de contagem dos
pertodos de carência, cabendo a con
eessãc . das prestações à tnstctuíção
em que na oeaslàodo evento. o se..
gurado estiver filiado,

§ 4." Independem de carência:
I a concessào de aposentadoria

por mvandez ao segurado que tõr
aoometado de tuberculose euve, lepra,
anenaçao mental, neopíasia mangua,
cegueira, parausra ou carrnopatra gra..
1"0, bem como a de pensão aos seus
dependentes,

TI - a concessão de auxinc-doen
ea; aposentauona por tnvanuez ou
pensão nos casos de mcapaoiuaríe ou
morte resultantes de aciuenteino tra,
balho, cevencc para êsse tim reverter
à mstrtuiçào de previdência social a
metade da indenizaçâo que couber, na
forma da legislação de acidentes do
trabalho:

IH _ a concessão de auxüíc-rune
r9.1 e a prestaçao dos serviços enu,
merados no item lI! do art. 22,
eom cxceçà-, dos referidos na annea
"a" dêsse item, observado o disposto
no parágr-afo único do art. 45.

Art. 65. O beneficio devido ao se
gurado ou dependente rncanaa será
pago, a titulo precário, durante 3
(três) meses consecuuvcs. mediante
termo de compromisso, lavrado no ato
do. recebimento a nerdeu'o necessàrto,
obedeciua a ordem vocacíonar da tei
civil. só S'~ realizando os pagamen
tos subseqüentes a curador jurnciaí
mente designado.

Art. 66. No cálculo das prestações
serão computadas aa cont.nbuiçõas de
VIelas. embora nao reccimuas, petc
empregador. sem prejuízo da respec
tiva cobrança c da apncaçao de pe.
natídades que, 110 caso, coub-rem,

Art. 67. Os valores das aposenta
dorias e pensões em vigor serão rea
justados sempre que se verificar, na
forma do § 1Q dêese artigo, que os ín
dices dos salários de contribuiçao dos'
segurados ativos ultrapassam, em mais
de 15% (quinze por cento), os do ano
em que tenha sido realizado o último
reajustamento dêsses beneficios.

§ 1~ O Ministro do -rreoe.ho. Indús
tria e Comércio mandará proceder, de
dois em dois anos, à apuração dos tn
díces referidos neste artdgc e premo-

verá, quando fôr o caso, ca medidas
necessárias à concessão do reajusta
menta.

§ 2, c O reaj uatamento consistu-à
em acréscimo determinado de confor
midade com os mrlices, levando-se em
conta o tempo de duração do benefí
cio; contado a partir do último rea
justamento ou da data da concessão,
quando posterior.

§3 Q Para o fim do reajustamento, as
aposentadorias ou pensões serão con
sideradas sem as majorações decor
rentes de lei especial ou da etevaeâc
dos níveis de salário mínimo, preva
lecendo porém, os valores dêsses bene
fícios, assim majorados, sempre que
forem maia elevados que os resultan
tes do reajustamento, de acõrdo com
êste artigo.

§ 4{l Nenhum benefício reajustado
poderá, em seu valor mensal, resul
tar maior do que 7 (sete) vêzes, na.
CAPFESP, e 2 {duas) vezes nos de
mais Institutos, ..o salário m'nímo re
gional de adulto de valor mais ele
vado, vigente na data do reajusta
mento,

Art. 68. A previdência social po
derá reelízar seguros coletivos, Que
tenham por fim ampliar os oenen
cios previstos nesta lei.

Parágrafo único. AJ3 condtçêea de
reaüzacão e custeio dos seguros cole
tivos a que se refere' êste artigo,
serão estabeíectdas mediante acôrdos
entre os segurados, as tnstatutcões 'de
previdência social e as empresas. e
aprovadas pelo Departamento Nacto
nal da Previdência Sociel C'Om audi
ência prévia do Serviço Atuarial do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio.

TITULO IV

Do Custeio

CAPíTULO!

DAS FONTES DE RECEiTA

Art . 69, O custeio da previdência
social será atendido pelas contribui
ções:

a) dos segurados, em geral, em-por
centagem de 6% (seis par cento) a
8.% toíto por cento) sôbre o seu salá
rio de contrfbuíçâo, nã-o podendo in
cidir sôbre imuortàneía cinco võaes
superior Z',Q sal?trio mínimo mensal de
maior valor vigente no pais.
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v) dos segurados de que trata o § lÇ
{lo art. 22, em porcentagem .igual à
eue vigorar no Inst.itoto de Previdên
da e Assistência dos Servidores do
I-:::stado, sobre o venciu.ento. rem une
reeào ou salàr!o, -orescíd- ia que fôr
fixada no "Plano de Custeie da Pre-
vídónoía Social"; , ~

~) das emprêsaa, em quantia igual
à que fôr devida pelos segurados a seu
serviço, inclusive os de que trata o
inciso El I do art. 59;

à) da União, em quantia .fgual ao
totfl! das contrtbuíçôes de que trata a
alínea a, destinada 8 custear o paga
mento ao pessoal e as despesas de ad
mmístraçâo geral das instituições de
prevídêncía. social, bem como a cobrir
9.a insuficiências financeiras e os "de
fieíts" técnicos verificados nas mes
mas instituições;

e) dos trabalhadores autônomos, em
porcentagem igual à estabelecida na
conformidade da alínea a,

§ 1,f,l O limite' estaoelecído na alínea
a oeste artigo, in tine, será elevado
e.te dez vezes o salário .mínimo de
maior valor vigente no pais, para os
securados «ue contribuem sôbre Im
pm'tt:ncia s'uperiOi' àquele limite em
vtvtnoc de dísposlçâo legal.

§ 2,\' Integram o salário de con
rnoúteêo tõoas as importâncias rece
btdas, a qualquer titulo, pele segu
rede, em pagamento dos serviços pres
',G.(1c;-; .

Ar;. 7f) A Urriâo, os Estados, OS
'I'erritórtos e Os Municípios.. e as rea ..
ueettvas autarmnas. enudades cara
(;.,,:u,h;.;'.:. omnrêsas sob regime eSpe
era; cu soctedactes de economia mís
ta, "U}":it8S ao regime de orccmentc
prúf:rlo e cujos servidores e empre
~;i\<Jo.' S·? compreendem na, regime
desce lei, incluirão obr igatõrtamen
te em seus orçamentos anuais as do
tc cóes neccssúrtas para atender ao
r:<w~~Jli~nte de euas responsabilidades
;XHF CI:-'J'll as inst.itutcôes de prevldêu-
ela sccíaí .

.ú,..rt . 71. A contribuição da União
será eonstrtuida:

I __ nele produto das taxas cobra
das diretamente do público, «ob a de
ncminncác genérica de "quota de pre
vidência" na forma da legislação ví
gente;

n - pelo produto da taxa a que
se refere o art. 99 (L- Lei nv 3.501, de
2-1 de dezembro de 1958, e cujo reco
lhimento far-se-á na forma da mes
ma lei;

III - pela porcentagem da taxa de
despacho .aduaneíro, cobrada sôbre O
valor das mercadorias importadas do
extertor;

IV - pelas receitas previstas no
art 7,J.·

\; -·'pela dotação própria do orça
menta da União, com tmportàncía su
ticíente para atender ao pagamento
do pessoal e das despesas de adminis
tração geral das ínstittnçôes de pre
vidência social, bem come ao compre..
menta da contribuição que lhe in
cumbe, nos têrmos desta lei.

§ 1Q A eontrrbuíçâc da União, res
salvado o disposto no inciso II dêste
artigo, constituirá o "Fundo Comum
da Previdência Social", que será de
positado em conta especial, no Bane"
do Brasil.

§ 29 A parte orçamentária, da con
tribuição da União figurará no orça
mento da despesa do Ministério. do
Trabalho, Indústria e Comércio, sob
o título «Previdêneía Social", e será
integralmente recolhida ao Banco do
Brasil, na conta especial do "Fundo
Comum da Previdência Social", ra
zendo-se em duodecímos o recolhi
mento da importância necessária ao
custeio das despesas de pessoal e de
admimstraçào geral das ínstdtuíçôes
de previdência social, e semestralmen
te, o do restante.

A.l't. 72. Quando o produto das re
ceitas a que se refere o artigo 71 tôr
insuficiente para atender, no exercí
cio, aos encargos a que oorresponde na
forma desta lei será crovídencíada sua
comprementacáo por' meio de abertu
ra de crédito especial, suficiente para
CObl'Ü' a diferença, cujo valor será m
tegralmente rcccüudo . à conta dg
"Fundo Com um da Previdência So
cial" no Banco do Brasil.

Art, 73. Constituirão fontes de
rec-eita da previdência social, além
das enumeradas no art. 69, o ren
dimento de seu patrimônio, 9..') dota
coce c legados e as suas rendas ex
tracrdinárias ou eventuais.

Art. 74. Constituirão, ainda, ron
t-,s de receita das .tnstttuicôes de ore
vidência social, observados os prazos
de prescrição da legtslaçào vigente;

a) 5% (cinco por cento) sôbre o im~

pôsto adicional de renda das pessoas
jurtdícas a que se refere a Lei no 2.862,
de 4 de Setembro de 1956;

b) 5% (cinco por cento) sôbre R.
emissã-o de bilhetes da Loteria Fede
ral
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c) l}% (cin-co por cento: sôbre
o movtmento global de apostas em
prados de corrtuas.

Parágrafo único O regulamento
desta lei disporá sôbre a fiseahzaçào
e o recolmmentc (1:':(;5 receitas d.e que
trata êste artigo.

Art. , 75. "O Plano de Custeie da
Previdência Social" será aprovado
qüinqüemU.mente por decreto do Po
der jâxeoutivo. dêle devendo, cbrigató
ríamentc, constai':

I - o regime financeiro adotado;
H - o valor total das reservas pro

vistas no fim de cada ano;
lI! - a sobrecarga admíntstratlva,

tdva.

CAPITULO n
DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃo

Art. 76. Entende-se por salário ele
eontríbuíção:

I - a remuneracãc efetivamente
percebídac durante o mês, peru 03 em
pregados;

rI - o salário de ínecrtçâo, para
os segurados referfdos no arb. 5'\ in
ciso III;'

I.H - o. salário-base, para os tra
balhadores avulsos c os autônomos.

Art. 77, O salárlo de Insertcão cor
responderá ao ganho erctívamente au
ferido pelo segurado, conforme decta
ração firmada pela respectiva em
P1'8S& ,

~ 10 A declaracão só poderá. ser 8,1
terada dê dois em dois fines, saneio lí
cito à tnst.ituíçâo retificá-Ia, se com
jn-ovadamente inexata.

~ 29 Na falta de deelareçáo.. caberá
8. instttuicâo arbitrar o salário de íns
cviçâo, o qual.: lli2SSC CRSO, só poderá
ser alterado após dois anos.

Art, 78. O satarto-bsso será n
xarlo pelo ;:'..Ilnlstro C10 'I'rabalho, jn
ctústría e Comércio. ouvidos o Servlco
Atuarial e os Ó;'2:[LOS de classe quando
os" houver, devendo ser atendittas nas
respectivas tabelas «:3 pccuue.rirtades
das diversas categ-orias dêsses a-aba
Ihadcres e o "padrâo de vícía de cada
região.

Parágrnro ú.nico. l\ fixação 'i---:',gü
rará p-21o p!'0.7.0 de 2 (dois) an0G COrl
sider8..nc.!o-sB nTÜ']"l'o~ada por igu8.1
prazo sempre que nOVa ta,aGIa r.ã-o
fõr exy.x"cHda até 60 (,sessenw.) diai
ant-es <la exp!ração de biênio.

CAPn'UL..o III

~A AP..R1"::-;!~D,\Ç;;;O. DO ll.EGOLHIMEN'IW Mi
coxmrautçôcs E D.',S PENJU,m",DTilS

Art. '79. A arrecadacáo e o reco
Ihímento Ü8.S ccntrtbuíçôes e de qU2.1S
quer tmportâncías devidas às Institui
cóea de Prevídêncta Social serão rea
ÚZ::ld8S com observância das seguintes
normas:

1- ao empregador caber.."" obriga
tórtamontc. arrecadar as contrtnuâ
çóes ccs rcspectrvos empregados, des
contando-as da sua "remuneração.

II ~ 80,0 empregador cabere'> r-eco
lher à Inatituíeâo de Prevídêncía 80)
cial a que estiver vinculado, até G
último dia do mês subseqüente ao que
S~ referir. o produto arrecadado ~12

acôrdo com o inciso I, juntamente
com a: contrlbutçào pre-vista na alínea
"a" do artdgo 69,

UI -- 2,0 segurado facultativo e 2.0
trabatbador Q utónomo mcumbírú re
colher Ç. sua eontrfbuicào, pCI' inl.'Jiati
va própria, diretamente á Instltulçâc
de Previdêneia Social a. que estiver
rtüado, no prazo rufei-ide no jncíso II
deste artdgo:

IV àsvemurésas ccncesaionárfas
. de i3er;·jço~ pú~iiêá;.; 7dcm;is 'ê~lt.id~~á'ê;
Incumbidas de arrecadar é. "quota de
previdência", ccccré. efetuar, men..sal
mente. o seu recclhímento. no .Hai2co
do Brasil S. ,à conta especial co
Purido Comum da prevtdêncla So
cial" ;

",T os deaccntos das contr.iouiçôes
8 c das c;):~1.,>ig·1.18.Çi5C5 legalmente SL>·
torázadas sempre se presumlrâc feitos,
oportuna e r-egularmente, lJ8::)S era
p·!'l3S8.S a lese cbrígndas, nâo lhes 1S2n
elo licrtc ::deçé1:' !:2T.Z1i.UTI? crmssâc que
baja:n )~;~'::r~ic8.~~O, 8. fim ele se eximi
rem 80 devido recolhimento; nccnao
P(SSGo.l e dnctaruentc rcsponsáveís PE
las ímpor tânctas que deixarem OG !"~

caber _ou que tiverem arrecadado em
desacôrdc CO::',1 cs dlsunaíçêea desta
lei.

Arb. 30. 'I'odo pagamento ou reco
lhimento feito pela:> C111p~::::"~'S C;J~'l

gudas r, escrtturacão n:21'C",nt).1, reta
t),VO às eontrfbuições e consignacôes
devidas às institutçôas de prevtoên
cia soci2.L Ck:'V8 ser lançado na l'ele
rida e,scrii;a, em titulo pl'ópr~o, sen··
do 2..rciL:iva(~r'G, para os efeüo.~ do
art, 8J., dunmte 5 (C1UCO) anos, OS
1"{'>?,p~tivos com!J'l'OvaJ.1í.es discrimiz!.l\
t-h'os,
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A:'t. 81. Compete às ínstítutcões de
previdência social fiscalizar a. "dTC-

;;~%~i~;;i'fSee°ú~'e~~il;~~;€~~~is;~~r C~~.~
portâneras prevíst.as nesta lei, obe,
rtecendo no CJ'18 se refere à "Quota
de Previdência" às íristrucôes do
Departamento Nacional da Prevídên
e~ SociaJ.

ê I.'' .28,2'-<'1. 2J., vertficacâo da Hei
ocaervãncia desta lei, acero os se
gurados e «s emprêsas sujeitos à
fiscallzaçâo por parte das institui
côea de previdência social e obriga
das 'a prestar-lhes esclarecímentos e
mrormccões

~ 2\' E' facultada às tnstttuíçôes
de ore-vidência social a cenncacão
dos lihos de ccntabibdade e de OU
trea formas ele registros, não preva- .
Ieoendo. par.'] oa efeitos do presente
artigo, Q dlspcstc nos arts. l7 e
18 da Código Comercial

~ 8,0 Ocorrendo a recusa ou a 50
'ueçaçâo dos elementos mencionados
no pará3"8.fo anterior, ou a sua.
apresentação deficiente, poderão as
Instttutçôes de pr-evidência social,
Bem prejuízo da penalidade cabível,
íuscrever "ex-otfteio' B.S imoortãn
UM qu-c reputarem üevtdas, "ttcendc
a eergo do segurado ou emprêsa o
ÔFLAS ria nrcva em oontrárto .

Al't·. 82. A falta de recoüumento,
na êpoca próprta, de contribuições
ou de outras que.tscucr quantias de
vtcaa às instituições de previdência,
sujeitará 0<: responsáveis 8.0 juro
moratório de '1 % (um DOr cento) ao
mês, além da multa vai'íável de 10%
(dez DOl' cento) até 5ü% <cinqüenta
par C(:l1tO) do valor do débito, 0))
SC1'VS.0.'J, >:'9.J.'8. a multa, o mirnrno oe
C~·S 1.GDDOO Imil cruzeu-cai .

Ai"'t. 83. :O:::t dactsâo que juígartpro
cedente o débito 01) impuser multa,
caberá recurso voluntár'ío paro. o
Conse:ha Si.<lJ8'·iol- da .Previd(~ncia So
cial, no pr2,2:0 ~ ':lOS t01'1nos do 8,rtigc
113 e l'espc'c!:.\vps parúgrafes desta !ei.,

Ai';;. IH. Q~',,,isqucr cléj;t-:Js apul'a,
d'0,:; pcl8.3 ülstituicôes de Drev1d.ência,
a.s~;jm cor:») as t~dlJt.as impc.stas se
l'ft0 la,1~(;~":'(()~· em liVl'O próprio. cJ.es M

_ tin8,c1o 0, inscl'içüo de sm-, dt,'ida ati\;~i.,

P2',r{(f9'si'o único _ As C21't-idõcs do
livro àe que tl'at9, êste 8.1'ti;;o; con
tendo t,oG.os os d~zm'es do, i'i:1SC'fiÇão,
s'3rvj.rãode titulo para as instlW,ições
de Di-evidêncIa social, por S3US pro
cur~dores ou representcmtes legais.
ingressarem em jlll.z0, a fim de pro~

moverem ti. cobrança dêsses débitos

ou munas. p-elo mesmo processo e
com as mesmas prerrogatlvas e prt
vilégtos da Fazenda Nacional .

Art. 35, A cobrança judícíal de
qn(Crd,i::~,<: devidas as ínstdtuiçôes dQ
prevtdãncía. por emprêsa que .tenha
legalrccnte assegurada a impenhora
tnhdade de seus bens, será executa
da. clepota ele -transit.acta em 1Ulg"\~.q

e sentença condenatória" mediante
precatórto expedido à emprêsa peje
Presidente . do Trrbunal de Ju~tl!]8.

local. 8. recuerunento da instituição
interessada. Incorrendo nas oeaas
do crime de desobedíôncía.c. além ;:j8',
resuoneabüirtade funcional eabtvei. 0
reececuvo diretor ou admíntstrador,
se D2.0 der cumprhnento ao oreee
torro. no prazo máximo de 30 t n-ín ~

tn) dtas .

Art. Bô. Será punida cor» as penes
do crtme (1,: aproprtacão mdébit.s a
falta de recothímcnto. na época nrõ

prfa: das , contrfbuiçôes e de - OUi;l'M
quats .uer rmpor tânctas devidas ;\.'~ me
tltulçôes do:' pre-"~dênci3 ~' arrecade..das
dos segurados cu .do público,

Parágrafo úmco. Para os fim
dêste artigo, consideram-se DeSS')_~.I
mente resucnsáveis o titular ca ur
ma tncnv'duar, os sócios -soüdàrtce,
gerentes, .dirctorea OU administrado
res das emorôsas Incluídas no regi
me desta Ieí.

i\::t, B'í. Rcsncn tem p8ssoR!ment-B
petas multas impost?,:; por i11fr~(':,'i:,~
dos dispositivos desta lei os direto...
res "U aomtmstraucrca das empresas
incluídas no S8U regtme. quando re
nmneractoa uelos corres núotíccs te
ôernís estacuaís terrttortats munict
pais c-u de autarquias Iazendo-ee
oongatõrtameute em rôlua de paaa
mente, o desconte dessas r11U\:','t:';,

mediante reouisrcuo . da tnsr.ítuicàe
(~:8 pre ,':~-.i~hl{:i8 interessada, 0 8. cev
ttr 0.0 primeiro pagamento que se
seg-1.ü;, ? r2r; u.biç:\o,

'l'i'I'ULü V

Ct'..?'lTULO I

,,\;~. (,3. C S~~;:'2m:1 d9, p,,<;.'idêllOi:1.
s(:Di,-~I, dcst:r,;:',do a rD.inistr:!-.~' aos 32··
gUl's,do;,c seu" dS:J,:;"d:"nt0S ~:s pl'e$:j.
ç6cs est:lbelecjdJ.~ l'l'.::.stS. 121, con,s~it·u.!··

se dos sS6'uintss ór:~:?os, GujeJtos à m'1-'
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catação e contrôle do Mínistértc do
Trã\'''':10, Indústria e comércio:

I - órgãos de ortentacào e contrôle
administrativo ou jurisdicional;

a) Departamento 'cacional da Pre
vídêncta Social <DNPS);

b) Conselho Superior da Previdên
cía Social lCSPS);

C) Serviço Atuarial (8. At,)-
II - órgãos de admtnistraçâo, sob

10 denorrnnaçào gene rica de "Institui
r;:-Õ3S de previdência social";

a) Instituto de Aposentadoria e
Pensões <IAP);

b) Serviço de Alímente.çâo da Pre
vldêncía .Sccíal (SAFS).

§ 19 O regulamento desta lei elas
síttcará nos diversos Institutos de
Aposentadoria e Pensões as emprêsas
e segurados abrangidos pelo seu regi
me, conforme as respeetívas -atívída
des, prevalecendo, até então, a cjassi
ficaçào constante da legislação em vi
gor.

S 29 O Ministério Público da Jus
tiça. do 'I'rabaiho, com a organízàcâo,
as prerrogativas e as atrfbuíçôes -de
termmadas na legislação própria' e
mais as que lhe são conferidas nesta
lei, exercerá junto aos órgãos men
eícnados no item I dêate artigo, suas
euncões especificas no que conoerne
,,0 sistema de prevldêncla social.

DOS 01;(;,"\05 DE ORIE'NTi\Çf,O E
CONTROLE

Seção I

Do Departamento 'Nacional da
Preoiãéncia Social

Art. 89, Ao DNPS, além de outras
atríbtnções previstas D€l:;ta lei, com
pete:

- planejar, orientar e coorde
Dal', em todo o terrttórro nacional, a
adrmmstracáo da previdência social,
cxpernudo normas gerais para êsse
rim e resolvenco as dúvidas que
iórem suscitadas na aphcaçáo ce leis
e regulamentos:

11 -- croceder ao registro c análise
dos bal;'~I,~os '~ Que s.e referem os
incisos V e VI do art. 109 e orga
nízarv cccn a colaboração dos respec
avos Cons-elhos Fiscais, os processos
anuais de tomada (te contas das lTIS
t.itUIÇÕ12s de previdência social;

111 - verificar as contas dos Oon
selhos Piscam das ínstdtuíçôes de
previdência social, organizando os
»rocesscs anuais de tomada dessas
eontasz

IV ,- encaminhar ao Tribunal de
Contas os processos de tomada de
contas, acompanhados de seu pare
cer;

V -'adrmmstrar o "Fundo 00
mum da Prevtdêncía gocíal" expe
dindoas instruções que tôrem ne
cessàrtae li encíente arrecadação da
"quotas de previdência" e .para a
respectiva Iíscanzaçào pelos IAP;

VI movimentar a conta dO
"Fundo Comum da Previdência So
cial' no Banco do Brasü e efetuar sua
distrtbuiçào .petas ínstítuíçoes de pre
vtoência social, na torma orevato
nesta lei;

VIl - expedi!' normas para o pro_
cessamento das eleições d.est;;laClil.-s à
constttuiçá., "dos Oonseuios '<Admíms
trauvos e Piscais e das JUnLb.S oe
Julgamento e Revisão das mstitu çór.s
de previdência social, promovendo-as
nas épocas próprtas ;

VIII - julgar os recursos Inter
l)OSWS pelos; Presidentes e membros
dos CA e CF, e pelos servidores das
meutu-cces de prevtuêncta dos e:.. QS

das respe-ta vas admímsr.racóes em
que fôrem interessados;

IX - tnspectonar. permanentemen ,
t~, as ínstítutções de prevrdéncra ~-C~
ClBJ;, '

X _ rever "ex-otücto", mediante
represcntaçà., do Mínístànc Púcrícc
cts Justiça do Trabalho cu dos de
mais 6;;;5-08 ou autoridades de C!)D
trôle, _ou, ainda, por reternunaçâo
do Mtmstro do I'rabalno. Indústria e
Oomercío 08 S.t05 e decísôea .ree UlS
títuiçóes de prevtdêncta SOCIal e (iOS
Cons 11105 Ftscaía, que tnrrtngtrem
disposição legal;

Rl _ executar as diHqênci::J·s 8011
citadas pelo Conselho Superior da pre
vidência Social e pelos demais órgãos
ele contrôle:

XIl - preparar, em cotabcraeão
com o Serviço Atuarial, i: "P.l:J.110 de
Custeie da previdência S0ei:1!", •

XIII - aprovar o plano anual de
investimentos de cada uma das ínstd
tuíeôes de previdência sccíal, promo
vendo 8. respectiva coordenaçào;

XIV _o. autorizar as equtstçces de
bens imóveis pelas ínsntuiçóea de
previdência social. assim como os fi
nanciamentos por ela concedidos. nos
casos ~ nos limites estace.ectcvs no
regulamento geral oeste Lei:
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SEÇAO II

DADO CONSE;Lno SUPERIOR
PREVIDÉN OIA SOCIAL

..t\Jt., 83. Ao C.sPS compete julgar
os recurso, interpostos d2,S decisões
das .Iuntas de Julgamentos e P...,e
víaáo dos Institutos de Aposentedc
ria e Pensões, bem como D.S revísôes
ele »enencios. promovidas p210 De
uaitamento Hucioual da Previdência.
'<30cial.

Art. 94. - O CSPS será constituído
de dez membros, sendo quatro desig
nados pelo Presidente da República,
três representantes dos segurados e
três renresentantes das emprêsas,
todos com o mandato de, quatro anos,

§' Iv - O presidente do CSPS será
eleito anualmente, pelos seus mem
bras, dentre os rlcstgnados pelo Pre
sidente da República, cabendo" lhe
prcsrdír o Conselho Pleno e dii:igiT

serviços. das instituições de previdên
CU1. social, não thes sendo, todavia,
permitido envolver-se na direção ou
execução u.06 mesmos,

Art,. 91 - Ao Díretor-Geral com
pete cumprir e razer cumprir' as de
lilJeraçêes do Conselho Diretor, bem
como dirigir os serviços administra
tivos do Departamento.

Parágrafo ÚnICO: Ao Conselho Dt
reto!' é racuttado fazer delegações;
de competência, expressa e específf
cadamente, ao Díretor-Geral ou 8.
diretores das Divisões do Departa
mento.

Art. 92, Das decisões do Diretor
Geral do Departamento Nac-cnaj 'da
Previdência Socíal ou do CD caberá
recurso, em última e deftnítíva ins
tância. para o Míntstro do Trabalho.
Indústr-ia e Comércio quando profe
ridas contra dtepostcân legal

§ l° Os prazos para a interposição
de recursos. improrrogáveis e contedcs
da publicação da decisão no "Diát-in
Oficial" da União. ou da ciência '1l'.!
ocorrida antes, serão as seguintes:

I - de. 30 (trinta) dias para o
Distrito Federal e os Estados da Gua
nabara, do Rio de Janeiro, Sjo Paulo,
Minas Gerais e Espírito Santo:

11 - de (1) (sessenta) dias. cn-a os
demaís Estados e 'I'errttórtos ,

§ 2 o Os l"eCUl'S0S não terão efeito
suspensivo, salvo se, em cada caso,
assim (J determinar a antorírtade r-e
ccrrtca

n -- representar a previdência
):1;,;w1. em seu conjunto :8m~r" que
acuver necessmade de pronuncramen.,
iXJ ou mantr-staçâo de caráter geral a,
êesc respe.to:

XV] -~ eíaccrar e manter, cevída
.nenta atuatizaoos 0$ estccos. tnfoi 
znacôes tecrucas e outros e.ememoe
retacívoa a admínístraçâo da p:t'Vi~

déncía social. divulgando-os para 00_
naecímento geral:

Av'n - promover e coordenar a
cíívuígaçâo sstemáttca e tactonarcdas
atívidades das tnstttutçôes de previ
(WnC1a social, para ortentaçào dos
segurados e das emprêsas e esclare
cimento do públko em geral, cem
corno editar, com a particíoaçác da
quelã.!, uma revista técnica;

XVIII - autorizar a alienação de
bens móveis e imóveis das instituições
de previdência social, ouvido o res
vectivo Conselho Fiscal, ne caso e
í13 forma do item XII do artigo 109,

1'..'TX - dirimir, no ~)l'.azo de 30
(trinta) dias, as dúvidas suscitadas
no casovde inscriçã-o de emprêsa ce
sue trata o § 1.<1 do art. 21:

.XX - precede- 11,"5 tntervençóes e
instaurar 0f:3 tuquérttos nos ôrgâcs
enumerados no inciso TI do art. 88,
n~ t~rD1os do art. 133.

.:u...-r aprovar os orçamentos
anuais das instituições de prevldênc~Ja
sccíal. assim como qualquer alteração
neles ucccssára no uecv-e. do exer.,
cicio, com parecer: prévio do, respec
tirO Conselho Fiscal;

xxn - elaborar o orçamento do
suaac Comum da Prevtdêacia Soctal,
suometendo-o à aprovação do Mínls
t'l:ti do 'I'rabalho.: Indústria e Comér
c-i-o:

L""{'ITI - movimentar "" drstrümír
o "Fnndo de Benefíc.cs da Prevrdên
CI~ Social" ao que se refere o artigo
1·j2:

XXIV - cumprfr e fazer cumprtr
8.8 ôísposiçôes legais relatí J?vS à l}l'f'~

v:dênci8 social.
Art, 90, O DNPS será dír-ígfdo por

um Conselho Diretor composto de 6
i~eis) membros' 2 (dGi;,,) nomeados
pelo Presrdente da Rel)ú.biic2. 2, cdoís)
representantes dos segurados e 2
(dois) renresentantes das emprêsas:
todos CC}:l mandato de 4. (quatro)
anos.* 1.° O Conselho Diretor (CD) terá
uro Diretor-Geral eleito anus.trneute
entre seus membros que o presidirá,
c-om direito ao voto de desempate

; 2,0 Assiste a todos os membros do
CD tndívíduul ou coletfvamente, o
dj!'ejt-~) de exercer riscaltzeçào nos
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seçâü III

Paní;p·afo único: O.S l~pre5ent-8,nt.%

das ~nstituiç5e:-; ele pr8vidência social
~râ'(j d 8s::'f1nn!j()s dentre os seus che~

. ff:s ele ::er1:iço atuf.'.l"iaL

Seção IV

Art. 93. Compete, ainda, ao Servi
f:~/...tua-tal. ouvtdn o oonsenio Atua-

l dN,e-:"lninar e. realízaçâc .-;:"C
pesquísae eetatcstàcas de interesse
atuarta.l pelas instituições de' tr.t{:·ll~

dêncía social. expedindo normas oa~

ra sua execução;
I1 .- expeatr normas para as eee

necões atuarfaía das Instdtuiçôee de
prevídêncta scctet e coutrcjas sua
execução:

111 - estudar. do ponto de vista
atuarial. 0" orcamentos das Institui
eões de previdência social, rever cal

culos de custos de riscos e de reser
vas e propor taxas de despesas admí
mstrativas. relativamente a casas íD1lR
tttuições.;

IV controlar. sob o pont-o de
vista atuar-ial. B execução orçamentá
ria das tnstdtulcôas de previdência
ecctal, exami.na.ndo os balances e tJX'O
pendo normaa-para 2. distr-íbuíçâo do
"Fundo Comum da Prevídênete &.-.
cãal" .

A:::t.. 90. A desrgnaçâo dos reore
sentantes do Gcvêrno e dos resaec
tivos suplentes, no CD do DNPS e no
CSYi:3, deverá recair em pessoas de
notórtoa conhecímentcs cie prevídêncta
social.

ti 1(l Os membros classltas, erettvos
o suplentes, ,s61'&0 el.:,J.to~ -or del-::g:,,':'
dcx-eleitoras, escolhidos pelos Conse
.oos de Representantes ('1:.1S COÚf8
deraçôea a ;~:,l.S Pedcracões nacionais
não confederadas, bem como p2li1
.àsaerxclàla ::;21',,1 dos stndicntos 1-:9,
c.cnats, 118. ~:'~·OP(;l';;ÜO de três delega
C;0S cleltcres para as Coruederaaôes,
(~0~:-; para as Federações e um. peru
"t, Stndicatos .

§ 2(l aos membr-os c.assístae aplíca
S8 o disposto no art. 4--;~l co, CCl~U
(:2;)1',0 G2.S Lets do Trabalho.

Art. IÇO, Os m-".'2,brc:; de CD do
IYN'PS, 6.0 Cm?S e (10 G. A1. perc-8iJe
l·S.O, por 38SS5.0 a Çj~e cC'''YJ8.,l'ecQ;·(~m,

gté G ,:Yl?:}:lY::lO de viIlt~ (;~O) S'22~'Ô0S

mens,üs, r,.8.~'a os dois primeiros ór
'g80S, e <18 5 (cinco), pr~l','J. o últ!.r:'1o.
ll.:T:'. gr::d:::iiC<1.:;?,D de pn'3,en(;a igr,:::l
n. um v1zesi:'i.1o do venci;'''':8l.i.ta atrlbitl
do 8.0 (;argo, em CC'1J'.i2S2.0, d-,) pr,cl:d;;,o
l-C, . . . . .

Pan,grafo umco, .Aos pre:lid~iJ~ss

dos õrg5.a,s E1'2l':.o::ionadas neste s.rttçG,

Gi: o Servíçc r.tuarta; (S,At.).
craamzeçáo .ç f:S ':\:~, ;1:)lliei):'.'·~:

ccnfertüas '1'0" sua 1,,::;;s
terá ti. ;~:~:stê;'l(;j2'. de

Atum-ic.I (C.At.), ó~'g',i'O

Do Serviço A"tUCi-rial

C,Jm ,,_

ibc'

de d~' ;;'~'('~·~H.~8.0 cojcttva presjài(!fj :")[;
lo J.:~·,·2l.i.~;' do Serviço. ~; constttuíco ce
4 Iqrwt.rO) chefes c:o mesmo t..;,""'ntico.
d';) 'S011 )'2)")'·2:·"'I:tam.c ~;o Ji",t.i!:uto ci~

BiasI; :1J:~:'3) d2 2:
(()3 l~isf;i:;EtGS de Apo

fôe2J. :s.cIOti8. G J?cül:ôes, de 1 (w~n) at,w].
.1"10 lio ~·D.,,~:;:ti.1to de Pr~-;'jidéi1·:;ja e As
SiS'c211ClJ. de:,:, E:ervidoiT6 de Estado
iIP:,-.r:-~E) e dó; 1 (um) t~tu{;l'io do Ins
titl1.to (:; ;;:~CS:';8g1.EO.s (~;) Bl'~~"iI Ct::?,B).

OS S'Ol'V:Ç03 administrativos do con
semo.

§ 29 - O CSPS dtvídir-se-á em
três Turmas. de três membros cada
urna, assegurada a igualdade de 1'03
presentaçôes, cabendo a presidência a
um dos membros »or etetção anual
sem prejuízo da tunçâo ele relator e
âa partdcipaçâo ncs julgamentos.

§ 39 - A primeira turma compete
o julgamento das questões concer
nentcs à aposentaciorta per ínvaíídea
'e auxiüo-üoenca: 8, segunda, o das
demais questões em que sejam Inte
resscrtos DfDefidários; ,e, à terceira,
o das relativas R contribuíçõea, multas
e demais questões de mterêsse daa
emurêsas ,

ê 49 - Ao Conselho Pleno, com
pete elaborar.c regimento interno, cü
rírzrir os conflitos de strtbuíçóes en
sre as Turmas e deliberar sôbre os
assuntos admínlstratívos em geral.

Art. 95 - O Ministério Público da
Justlca do Trabalho dará assístên
cía à-s sessões da Conselho e oücía
ra 110S recursos e questões da com
petôncia das Turmas.

Art. ~ 96. As decisões das TUrIm•s,
quando proferidas contra dtspostcào
le;~'::l1, poderão 2:;;)' reformadas pelo
Jyli:rüstro do 'I'rabalho, rnonstna e
Comércio.. dentro (lo PTG,ZQ de trinta
dias, contados d:l publícaçâo da decí
são no DiâT~O Oficial..
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o Presidente da República concederá
ainda, gratdífcaçào de rupresentaçâo,
coarorme os respectivos encargos.

Titulo VI.

~ rnstttuícõce d-e PTe;;idênct<"~

~ Social

CAPíTULO I

ace jxsrrrtrros DE ApDSENtf.OORL.~ I':
eansôaa

Seçã<J I

Da Ad'inintstYaçao e Sel!S fins

.àrt . 101. As ínstituíções de prevt
uencia SOCü.ü serão dll'igidr:s P01' um
Conselho Administrativo (CA), sob a
nscaneecão direta de um Oonselhc
Píacal (CF).

Art. 102. Cabe aos' IAP a prestação
dez beneftcíos estabejecidos nesta Lei
aos segurados que lhes, ter-em .vmoula
dos, e aos seus depenei entes. a.5S11l1.

eomo a arrecadação das contrtbuícôes
destinadas ao respectivo cI..'.SLeHJ. res
salvada a competência do SA.PS.

seção 11

Di) conselho Administrat1vc

ÁJ:'t. 103. O Conselho Adm.inistrativo
,CAl dos IA? será .constn.uíuo de,
respectrvameute. 3 (três) e B (seis)
membros na forma do § 3.° dêstc ar
ti.go, e com mandato de 4, (quatro)
t-J.1OS, sendo os representantes do 00
vêrno nomeados nele Presídente da
Repunlíca, os representantes dos se
gurados e os representantes das em
prêsas eleitos p810s sindicatos das res
oectrves categorias profissionais e.
oconômtcas e, na falta destes. por as
eociacôes de classe devidamente re
gtstradas e vinculadas à ínstttuiçâo .

~ 1. '-' A escolha dos representantes
ci-o Governo deverá recair ecn pessoas
de notórtcs eonhecímentos de previ
dência sOCIal, dentre eles um servidor
de Inst.ítuicâo com maia de 10 (dez)
anos de serviço

!'il trl. c O Presíctente da tnstttuícão.
que presidirá o CA, será eleito, anual
mente, entre seus membros, e terá
c voto de desempate.

§ 3.0 - O CA será constituído de
8 <seis) membros. quando a respecti
Ta Inatítuícáo de previdência social
ãver mate "oe um münao de segu
rados; e de 3 (três) membros, quan
40 inferior a êsse número.

Art. l:>L Ao Cf', cc;:·...,~t8 9. admí
ntstraçâo geral da ~~lstitul}'io, espe
cíalmente:

I _ elaborar a proposta orçamen
tária anual, bem como as respectivas
alterações:

II - crganízar o quadro do pessoal,
de 'ncôxdo com o orçamento apro-_
vado:

In - autorizar e admissão, -demís
S8.0, promoção e movímentaçâordca
servidores;

IV - expedir tnstcuoõer e ordens
de serviço;

V - rever as próprias decísóes..
Parágrafo único. Ao Ci' e tacut-,

taôo fazer rteícgacôes de competéncía,
expressa e especmcamente, ao seu
presidente e a chefe do órgão central
ou local.

Art. 1-'J5. Ao presidente do C. A.
compete cumprir e Iazer cumprir 13..s
deliberações do Conselho c dirtgrr oe
serviços adnunistrntívos da tnstrtui
98.0.

Art. lG6, Ao presidente e aos
membroa üo CA, é facultado recorrer,
&O DNPS ou CSPS, conforme o caso,
nos têrmos do art. 113 desta lei.

Seção In
Do Conselho Fiscal

Art. 107. Junto a cada LI\.P tun
etonarà um Conselho FIscal (C:F'"
em estreita colaboração com o DNPS
no ocntrôlc da thstrtuíçào .

Art. 108. O Oonselhc Fiscal <cF)
será. constituído de ti (seis) mem
bros observada a mesma torma de
ccmposíção, eleição e mandato, es
tabelecida no art. 103 e seu ~ 1,1
exceto 0.0 que se refere à escotna.... de
funcionarrc da tnstttuíçáo, para o
CA doe lAP. sendo o seu presidente
eleito na forma prevista no § z.» (h.
citado artigo.

Art.' lü9. Compete ao Conselho
Fiz·;;al:

1 - Organizar 'os seus serviços nQ
mtntstrutívcs e técnicos e adzmttr o
respectivo pessoal, observado o dia
posto nos arts. 121 e 125.

II - acompanhar a execução oe
camentárra, conferindo .a crassirtce
cão dos fatos e exacunando sua pro
cedêncía e exatidão;

In autorizar transferência..':'l,
dentre as dota.çôes globais constantes
do orçamento, até 1/6 ~ um sexto: na
tmportâncta destas, e encarmnnar ac
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DNPS, cem seu parecer, as trans
rercucias superrores .a esse valor as
sim como quaisquer outras alterações
propostas no crçamenzo das insta
tuícóes

IV - exarmnar as prestações e
respecnvns tomadas de contas dos
l'e~~r){)LS8V:::lS PCI adiantamentos:

,] crocedei-, em face dos do-
cument.cs 0"': receita e despesa à ve
rjncaçào dos baíancetes mene aís que
devarüo ser mstrutdos com. 0·'3 es
cís.rcc.cnentcs necessá.nos e encarm
nbados eo DNPS;

VI - encarmnnar, ao DNf',S com
o seu P,H2';:l'r o -elatórto do Presi
der-te ela tnstuuicáo, o processr, de
toenacta de contas. acocnps nnaoo do
bata r.co aD;J2! e o tnvcntáno a ête
rercren te essnn corno os demais ele
m;-;;)IOS complementares:

VI::: - requisitar do Presidente da
mstnutcô o as inrcrmacôes e düt
gôncias Que julgar necessarjas ac
bom "j(~scmper:;hQ de SlHlS ytribuiçóes
e ncuücà-to par-a a COITCÇ,,(l d-e ir-i-e
gUiuncladrs vet'mcadas representan
do ao DNPS, quando desatendido:

VIII - propor ao Presidente da. tns
tltnrcào a." medidas cr.1c Julgar de in
terésse desta e solicitar-lhe os paga..
mcnt.os tnrüspensávets que decorram
de dlSpüS1Çâo orçamentárra;

IX - proceder à verificaçqo dos va
fores em deposno nas tesourarias ou
~Jp.3 almoxarifados da tnstttuíção n03
cermos do que. a resneíto. dispuser
o reguraenento. desta lei;

X - examinar, prêvíamente, os
contratos. acordos e convêntoe Cf'Je~

bracos pela Instatutcâc na forma que
es taoetecer o regulamento desta lei;

XI pronunciar-se sôbre a
alienação de bens imóveis na institui
ção a Ser submetida ao DNPS;

XI! - pronunciar-se sôbre os fi
nanramenros concedidos pela meu
tuícâo. nos limites estabelecidos pelo
resrutamento desta lei;

XII ~ rever as próprias decisões
Parágrafo único. Assiste a todos os

membros do CF. individual ou coleti
vamente o direito de exercer fiscali
zacào nos serviços da instituição, não
lhes sendo, todavia, permitido envol
ver-se na díreçâo e execucãc dos mes-
mes. ~

Art. 110 Os servlços administra
ttvos e tecnicos do Conselho Fiscal
seràc custeados pela respectiva ins
tituíçâo na conformidade do orca-
mente aprovado. .

Seção IV

Da Junta de }ulamnento e ,R61Ji3.ilo

Art. 111. irm cada delegacia dos
IAp haverá uma Junta de .julgamen
to e ncv.sno (JJR) constituída pelo
Delegado e dois membros, rcprcsen
tanf.es dos segurados e das emprêsas,
eleitas pelos sindicatos das categorias
prcftsxionaís c econõrmcas vmcutadaa
8.0 Instituto, com base territorial .!Ga
jurlsdtçào da Delegacia.

§ 1'·' O mandato dos membros elas
ststas será de deis anos. cabendo ao
Delegado a prestdôncta da Junta.

§ 29 Cada membro terá um suplen
te. eleito na forma dêste artigo, Iuu
ctonando .nos tmpentmentos do ü{)18
gado, o seu substituto legal.

art. 112 - Compete à JJR:

I - Julgar, ortginàrfamente, os dá
Sitos de contríbuíçôes des empresas
vmcuradas à mstitutçào e aplicar f.o
estas as muitas pato infração das cU~

pcsíçoes tegaís e regulamentares;
Il - Rever "ex . Gf{IClO" sem erei

to suspensivo, as dectsóes relativas a
beneficios, preferidas pelos chefes doe
respectivos setôres das Delegacíaa ou
pelos agentes;

lU - J ulgar as demais questões
de tnterêsse dos »enerícíúríos e das
emprêsas.

Seção V

Dos Recursos e dQ,$ Revisões

Ar-t. 113. Das decisões das JJR, pe
derâo os seus membros, os benefícíà
rios e as emprêsas. recorrer pua o
CSPS, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da ciência ao interessado.

§ 19 Nos casos de débitos .e mul
tas. o recurso para o CSPS só sere
admitido mediante depósito do "Valor
da condenação ou apresentaçáo de
fiador idôneo, feitos dentro do prazo
do recurso.

§ 29 E' licito ao Conselho Admi
nistrativo ou à autoridade por êle de
legada. recorrer para O CSPS da da
cisão da JJR que infringir díspcerçàc
legal ou contrariar norma baixada
pelo Conselho Administrativo, deven
do o recurso ser interposto dentro os
trinta dias contados da data da de
cisão.

§ 39 Aos servidores da instituição
de previdência social é facultado re
correr para o CD do DNPS, dentre
do prazo de trinta dias, contados da
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publtcaçâo no Boletim de Serviço, das
decisões do CA lesivas de seus di
reitos.

§ 40 Aos membros do CA e do C7,
inclusive OE; presidentes, é lícito re
correr para o CD do D!:'TPS da decí
S5,1' qUD fôr tornaoa ror maioria igual
ou ínfertcr a 2;:3 (dois 'têrccs) dos
respectivos membros. dentro de dez
dias contados da data do. decisão,

CAPíTULO II

DO SERViÇO DE I~LIT\'í.ENTAÇÃO DJ\

pnEVIDf~NC1A SOCIAL

Al't. 114. C(1.be 9.0 SJ,,:?S a presta
Ç2.0 da :assistência alimentar aos se
gurados da Prcvldêocra Social e áos
seus dependentes. na forma do dia
pôsto em sua prónrta tegtstacáo.

Art. 115. O SAPS será admímstra
trado por um Conselho Administra
tivo (C/i), sob a físcanzação direta
de 1.1\11 Conselho "tsoal (CF),

Art. 115 O CA e o CF do SAPS
s81"8,0 ccnstituiôos ele 3 rtrõs i mem
bros cada um, sendo um designado
pelo Presidente da República, outro
representante dos segurados e um
terceiro representante das empresas,
tocos com o mandato de Quatro anos,
observando-se, para a eleicào dos
membros classistas, o disposto no ar
tigo 90.

.~ 19 O CA e o, CF terão as mes
mas atribuições dos Conselhos Admi
nistrativo e Fiscal dos IAP cabendo,
ainda .ao CA, a apreciação das re
clamacôes dos contrioumtes em ma
terta 'de assistência aumentar.

§ 2° Aplicam-se ao CA e ao CF,
bem como. aos seus membros, inclu
sive os presidentes, as demais dispo
sições desta lei referentes aos Conse
lhos Administrativo e Fiscal dos IAP,

CAPíTULO m
mSPOSlÇõES COMUNS ÀS rNSTITUlÇÕE.:

Seção 1

Da Aplicação do Patrimóntc

Art. 117, A aplicação do patrímô
u:o das tnstttuicôes de previdénore
LU-se-a. tendo-se em vi.sta:

~} a seg.uranca quanto à recupe..
ração ou conservação do valor nom..
nal do capital tnvertrdo bem como
ao recebimento regular dos [uros
previstos para as aplicações de ren
~a fixa;

t» a manutcncâo do valor real, em
poder aquisttívo d8S apucaçôes rea
:1::,;),(188 com ease objetivo.

C) a obtenção do máximo de rec
duaento ccenpaove! com a segurança
e grau de Iíuuidcz nas apccacóes
desuna das E!. comnensar as coeracoes
ctr caráter 2Of;1[-C;;' ,.

ct· n prertc-rnnãncra do crrterro rla
tnl!IQ!1[!e' SOCln\ SElusterta no con
junto elas aptíoaçôes, a rcnta.('f.:rh:"_:(~
nuruma previata pura o equüíbno (j
n,:,,1C2i)'0:

e- () emprõ-;o tanto quanto Do:3s1
veí eras disponítnucaues nas reg.óes
de precedência das contribuições, e
na prnpcreào da arrccnoacào ceias
Ieitae

Pcu'/>[;'ratü untco.. Para sattsruzee
ao que dispõe a alínea d deste ar-,
t~;>,o considera-se de utnioaue soúeu
a ilÇÚO exercida a UWü! dn ba oíra
eco ua hig)~ne do ntver cun.uraí. e,
em gerar das condícóes de vida da
CC)];~tj'J\d;~.]f' dos ses uracos e suosi
diàriamente da coletividade nactonaí.

Seção n
Das Comunidades de Serviço

Art. 118, A prestação de serviços
a cargo d8-S ínsuturcocs de ~1"eVW,;:l

ela será Ien.a. separadamente OU e~1'l

comum, tendo em vista aos necesst...
dades looars a converuência dos oe,
ncnciàrtos e a eficiência da exe
cuçáo .

* 10 .A reauaaçao dos serviços era
comum sera s-empre atrtbuida. me
díante ccntrtbuição das demais a
um dos IAP que assumira a respon..
saoínctace inlegrRJ pela mesma

§ 29 A assistência medtca domi
ciliar e de urgência continuará a sei."
prestada pela comunidade de serviços
já existente e na forma estabelecida
nos Decretos na. 46,348 e 46, 34S, de
3 de julho de 1959.

Seção TI!

Disposições Diversas

Art. 119, As instituições de previ
dência social constrt.uem serviço pú
blico descentralizado da Uníáo, têm
peracnahuade turunca de natureza
autárquica e gozam em tôda SUa o.e
mtude tnctuslve no que se refere &
seus bens, rendas, serviços e ação,
das regattaa. privilégios e imuntda
des da União

Art, 120. O fôro D8.s mstítuíçóes
de previdência social é o de sua sede,
ou da capital do Estado em que nou-
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ver órgão local, para os atos dêste
emanados. O réu será acionado no
~ôro de S8U domicilio.

Art. 121. Por decreto do Poder'
!é.J.ecutlvo, serâc nxados os ccencicn
ses das despesas admimstratavas das
ineutuiçócs de prevroencia. de eon
rorrrndade com a sua receita, com o
número e a distrrbuiçac 'dos seus se
gurartos, a natureza dos seus servi
çcs e outros encargos decorrentes ue
jaí .

Art 122. As instituições de previ
[~ên(:iá scctar orgamzaráo os seus ser
~'i<;8S csu regime de decenr.tanzaçâo.
!€'e modo a que tique assegurada em
lodo o território nacional. a pronta
o efetiva', concessão dos banerícios a
aeu cargo

Are. 123. Os serviços das ínsti
mnções de previdcncra deverão ser
srgamzadcs e executados em cases
âe rrgorosa econcmn, e com o me.
Ihor aprovertaenento do pessoal, nác
podendo as despesas artnurusu-a uvas
te C"d3 urna exceder à sobrecarga
estaoeleoida consoante a crassmoa
~[~O a Que se retere o art. 121.

Art. 124, Os membras dos CA e'
dos Cl'""l das instituições de previdén
ela social ficarão sujeitos ao regime
de tempo Integral e terão dtretto à
a-emuneraçâo correspondente co pa
êráo l-C.

S 19 A remuneração de que -uate
óste artigo 118.0 poderá ser acumulada
com o vencimento ou sarano pagos
pelos cofres públicos ou por entidades
autárquicas.

2Çl Para o efeito de férias, Ií
aenças e outras vantagens, aphcar
se-á .aos referidos membros. no que
couber o regime dos funcionários da
ínstltutçâo.

§ 3'1 Serão constdarados contrrbuín
tes cbrigatórtcs da respectiva tnstt
tuicàc os membros dos rerertdos ór
g8.GS, facultada, porem. a 013,,:3.0,
quando já ° rôrem de outra e per
sunce. ainda, ao térmmo do man
dato, ~ continuidade da condiçao de
segurado, paga, nesse caso, em dõbro,
~ con trfbuícão devida ou a respecta
~2. diterença, sem prcjwzo do disposto
:'too art, ü\l.

§ 4° Os membros classistas das
JJH( perceberão, P0i" SéSS:)O a que
-eompgl'eC8l'em ,até o mtn:irno de de~

~esseis SCSSÕ2S mensalS. uma gratifi
l1'açf,o ele presença igual a um vlge
lf:!rho do pacil'âo de vcnClmentc atn
bui::':o ao Dêlega.do ReglOnal, serjdo
l.~es ext.8nsivoo disposto nos s§ 1,'>"
1° e 39 d2ste ar.tigo.

§ 5~ AplIca-se aos membros clas
sistas dos CA, CF e j'JiZ o disposto
:no ar t. 4'-72 da Consolidação das Leis
cio Trabalho.

Art. 125, Os quadres de pessoal
das tnstttuiçôes de previdência serão
aprovados por decreto de. Poder gxe
cutcvo .

Art. 126, Sob pena de nulidade de
pleno direito do respectivo ato e da
responsauindade do adnumstrador que
o praticar .a admíssao de pessoal nas
ínst.uuiçôes de previdéncia SOCIal rar
se-á mediante concurso PUb.llCO de
provas ou de provas e tít.utos, com
exceção, apenas, dos cargos em coreis
sào. em numero nmrtaoo, que serao
de livre escolha do Oonseino z.dnu
n.strauvo, e das runçóes gratancauas,
rene o provimento destas por seJ.'V1
dores erer.ivos da lJ.1SL1LUlça,0 e veda
do, em todos os C8.150S, ° preencru
menta tmermo de qualquer cargo ou
funçâc por prazo superior a um ano.

ArC. 127, A prrsao adnumstrattva
de servidor de ínstitutçào oe previ
uência será decretada pelo reepecuvc
Presidente.

Al·t. J2ü. O regime de pessoal dos
represen tan tes do Governo nos Ol'M_
gaos de oeiíberaçáo coletava da pro
vroencsa SUU1?,) sera o que vigorar
par-a Os tunoionarros públicos cívts
{la União. cabendo ao MllllsLro do
Trabalho, Inrrust.na e Comercie as
sanções disciplmares dêk ctccorren
res.

Ar-t. 129, As requiatçôes de serva
dores das Instítu çóes de prvvtuencía
social sóments pouerâo ocorrer sem
ônus para os respecuvos cerres. salvo
se S0 uesunarem. a prestação de serví.,
90S a crouna previdência.

Art. 130, As ínaututçoes de pre
vidência socrar e os respecuvos 000 ...
sethcs Ftsesus terão orcamentcs pró
prios. aprovados para cada exerctcío
pcto DNPS. de acôruo comas orcpos
ta.-~ qUe tne terem encammhada.s.

Art. 131. Sem dotaçao crçamen
tàrta proprra na., se er atuara cespc
sa aígumn. nem se rara quaíquee
cperacào patrtmoruat. salvo qURZlU' ~

desossas com oenertcios '2' ss !·p'j,;l.,j ..

'las' a taxa~: sob pena dê responsabili
dade d.o:;: qu.e antc:'ü;:arem a despe~a.,

in.clusive a dos que l10uveru:n con.;;.or
rido oata a inlração, alem da anul8
c5.o da ato, se houver prejl1izO para
B. instituiç['.o.

Art. 132. A gestão patrimoaial e
Ln:OE1CelTa, !}em como a e,S(;J1rlLt'a.(,:~\t?

c(,!)té.bU aa5 tnsi:Huiçbe~ de pre"l~

d6ncia, obedecerão às normas Cf00
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rõrem estabelecidas no regulamente
desta lei.

Art. 133. O Ministro do Trabalho,
Indústria e Comercio, mediante r€w
presentaçáo do DNPS ou do Míms
téríc Público ôe, Justiça do Traba
lho, poderá determinar a intervenção
nas instituições de previdência social
inclusive nos respectrvos Conselhos
Administrativos e Fiscais e Juntas
de Julgamento e Revisão, sempre
que rôr necessário coibir abusos ou
corrigir irregularidades. sem prejuí
zo da instauração dücompetente in
quérito administrativo para apura
ção de responsabilidades.

Parágrafo único Caberá ao DNPS
realizar as intervenções e instaurar
OS inquéritos oetermínados pelo Mi
nistro de Estado

Art. 134. Mediante justificação
processada perante os IAP na ter
nu. estabelecida no regulamento
desta lei. poder-se.á suprir a falta
de qualquer documento ou poder-se-á
fazer a prova de qualquer ato do tnte
rêsse dos beneficiários ou das emprê
eas. salvo os que se referirem a regis
tros públicos.

TíTULO VII

Da DiVida da Unido

CAPíTULO úNICO

Art. 135. A divida da União, RSR
sim considerada as contrtbuiçôes por
ela devidas às instituições de pre
vidência. acrescida dos juros de cín
Co p..r cento <5%) ao ano será con
'solídada 'na data desta lei. consoan
te os quantitativos fornecidos pele
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio. com base DoS naíanços
anuais dos Institutos e Caixas de
Aposentadoria e Pensões. e líquida
da por meio ce uma emissão de apo
nce, da ida pública federal ina
lienáveis. com juros de cínco por
cent., (5%) ao ano em nome do
"Fundo Comum da Previdência So
cíal" entregues à guarda do Depar
tamento Nacional da Previdência go
clal

Parágrafo único. A dívida de que
trata êste artigo será amortczada em
parcelas. anuais de um bilhão de
cruzeiros (1 000 000 000.00 I .

Art. 136. A amortização e os ju
roa correspondentes à divida da
Uníão conforme o disposto no arta
gol anterior, serão anualmente eco..

signados Do orçamento da despesa
do Ministério do Trabalho Indústria
e Comércio sob. o. título ;,Fundo de
Benefícios da Previdência Social" e
integralmente recolhidos em conta
especial ao Banco d., arasn..

Parágrafo único A distribuição às
instituições de previdência. da receita
de que trata êate artigo. será feita.
pelo DNPS à proporção das vnecessí
dades e em conformidade com 0 pla
no aprovado. de forma a atender ao
pagamento. das prestações a qUe se
refere o artigo 22.

Art. 137. Os demais débitos de
responsabilidade direta ou subsídíá
ria da União para com as rnstí.ut
eões de previdência socíar serão tam..
bém considerados na forma que é ..:8...
tabelecida pelo art. 181 desta lei.

§ 1.° O' orçamento da União e os
dos órgãos devedores consignarão,
oortgatõrtamente na parte que lhes
couber, as verbas necessárias ao
atendtmento do que nesta lel se dís
põe procedendo-se do mesmo modo
quanto às responsabilidades tuturaa,
de modo a que estas se 'liquidem nor
malmente em cada exercleío vtínan
oeíro

§ 2.° Os recolhimentos das par..
celas serão rett, IS diretamente às ins
tituições credoras cabendo. contudo,
ao DNPS com a assistência delas.
coordenar e promover as medidas
necessárias à sua efetívacâo.

Art. 138 Pela mesma forma, pre
vista no art. 137 proceder-se-á à
liquidação dos débitos das entidades
estaduais e municipais para COm as
instituições de prevídêncía.

TíTULO VIII

Disposições Gerats e Transitórias

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 139. O prtmeírc provimento
nas funções de membro do CA e do
.CF dos TAP. bem como do CSPS e do
CD do DNPS, cujos mandatos con
tar-se-âo da data da vigência des
ta lei para efeito de uniformização,
será realizado da seguinte forma:

I - dentro de 60 (sessenta) dias,
contados da data da. pubücação desta.
lei, reunír-se-âo os atuais membros
classistas efetivos do Conselho Fiscal
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e Deliberativo, em cada uma das ins
tituições, a fim de elegerem os mem-
bros classistas efetivos do CA; ,

II _ no mesmo prazo realizar-se-á
pela forma estabelecida no art. 99, a
eleição dos membros classistas do
CSPS e do CD do DNPS, bem como
serão designados os membros repre
sentantes do Govérno nesses órgãos
e nos CA e CIo';

ITl - dentro de 30 (trinta) dias,
após o decurso do mesmo prazo, rea
lizar-se-á, em data marcada pelo Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Co
mércio, a posse conjunta dos mem
bros eleitos e designados, bem como
a instalação dos novos órgãos.

§ 1Q - Os atuais membros dos Oon
selhos Píscaís ou Deliberativo que nâo
fôrem eleitos para o Conselho Admi
nistrativo, na forma do item I, con
tinuarão exercendo seus mandatos
naqueles órgãos.

§ 2Q - Até a data a que se refere
o item ITl, a administração dos IAP
continuara a ser realizada na conter
midade da legislação de previdência
social, anterior a esta lei, passando,
na mesma data, os órgãos de delibe
ração coletiva a exercerem a pleni
tude de suas atribuições na confor
midade da presente lei.

§ 39 _ Para a realização das elei
ções a que se refere êste artigo po
derá o Ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio expedir as mstruçôes
que julgar necessárias.

Art, 140. Cada representação clas
sista nos órgãos de dehberaçâo co
letiva da previdência social terá uma
suplência obedecendo a oonvocacâo à
ordem decrescente da votação apu
rada.

§ 1. o Para atender ao disposto
neste artigo somente poderá ser con
vocado o suplente que haja obtido.
no mínimo. 40% (quarenta por cen
«» do número de votos atribUídos
ao primeiro colocado,

§ 2.° Não ocorrendo a hipótese do
parágrafo anterior, proceder-se-á a
nova eleição

Art, 141. Para os efeitos do art. 81,
tôoas as emprêsas tnclutdas no
regime desta lei deverão organizar
mensalmente fôlhas de pagamento,
das quais constarão os descontos e
eonstgnaçôes devídos às instituições
de prevtdêncía social, sendo as mes-

mas arquivadas durante 5 (cinco)
anos.

art: 142. As emprêsaa abrangidas
por esta Lei não poderão receoee
qualquer subvençao ou partíctper de
qualquer concorrência promovida .pe

lo Govêrno ou autarquias federais,
nem alienar. ceder. trensrertr ou
onerar nens tmóveís. embarcações
ou aeronaves, sem que provem a
tnexístência de débito para com ao
instituição de previdência, social ao
que estejam ou tenham estado v1D
culadas sob pena de nulidade do
ato e. do registro público a que esti
verem sujeitas

Parágrafo único. .As autortdades
e serventuários que ínrrmgírem o
disposto neste artigo incorrerão em
muita- de Orê íü 000,00 (dez, mil cru
zeiros), que será aplicada pela tns
tttuiçâo de previdência social mte,
reesada e cobrada na forma dos ar..
tigos 84 e 85, sem prejuízo da pena
de responsacílídade. que no caso
couber

Art. 143, Não haverá restituição
de contribuições, excetuada a hipó
tese de recolhimento indevido, nem
se permittrá aos oenetíciàrtos a- an
tectpaçâo do pagamento das eonrn,
buíções para fim de percepção dos
benefícios desta lei.

Art. 144. O direito de receber ou
'cobrar as importâncias que lhes se
jam devidas, prescreverá, para as íns
tttuíçôes de previdência social. em
trinta anos,

Art, 145. As importâncias desti..
nadas ao custeio das tnstítuiçôes de
previdência social sêo de sua ex
elustva propriedade e em ceso -al
gum terão aplicação diversa da que
tiver sido es-abeíectda nos rêrmos
desta Lei, pelo qUe serão nulos de
pleno díretto os atos em contrárto.
ficando seus autores sujeitos às pe
nalidades cabíveis, sem prejuízo d8J
responsabilidade de natureza cívü
ou crímínal em que venham a íncor..
reI'.

Parágrafo único. A despesa dos
IAP com a prestação da assistência
médica de que trata a alinea a do tn
císo II1 do art 22 não poderá ex
ceder à porcentagem anualmente es..
taoelecítta pelo Serviço Atuarial do
:r..ITIC. em função das' contrtbuíçôes
rados e emprêsas, bem como da pro
efetivamente arrecadadas dos sega.



ATOS DO PODER LEG!SLATH'O 219

veníente de parte dos prêmios de
seguro de acidente do trabalho a elat
c -rmada. e. ainda, de 40% (quarenta
por cento) dos lucros líquidos' das

respectivas carteiras.

Art. 146. Os bens móveis das ins
tituições de previdência social sõ
mente poderão ser anenados de
acôrdo com as instruções do DNPS,
e, em se tratando de imóveis, me ..
diante aur ortzaçâc do mesmo. cuvt,
do previamente o Conselho F'lscaL

Art. 147, O resgate das operações
rmobtltártas reauzaoas pelas tnetí,
tuíçóes de previdência socíai com
seus beneüotártos será efetuado, me
diante constgnaçâo em fõlha de ca
gamento, sem prejuízo do seguro de
vida e das garantias reais ou pes
soais que forem estipuladas.

Art. 148. Mediante requisição das
mstiturcões de orevtdêncra ncam as
emprêsas obrigadas a descontar, na
folha de pagamento de seus empre
gados, quaisquer ímportàncías prove
mentes de dívidas ou responsabílí
dades por eles contraídas com aque
las tnsututções.

Art 149. Os imóveis financiados
p-ela . previdência socIaL! de acôrdo
com os planos destinados aos segu
rados, desde que o rínanctamento
tenha stdo igualou superior a 2/3
(dois têrcos. do valor do unóvej ne
data da concessão, nâo poderão ser
alienados nem os respectivos díreí.,
tos transferidos por êle ou seus
h-erdeiros, sem autorização expressa
da ínstttusçâo competente. a qual
não será deferida sempre qUe se ve
nncar ter a àlíenação cu cessão fi
nalidade especulatíva

Art. 150. A autorização de que tra
ta o art. l<'~9, só poderá ser concedida,
no caso de imóvel componente de COl1*

junto residencial adquirido ou cons
truído pela instituição, se o adquíren
te ou cessionário fôr segurauo ou de
pendente.

Art. i51. As instituições de previ
slêncía social poderão arrecadar, me
diante a remuneração que tôr fixada
pelo Ministro do Trabalho, Indústria.
e Comércio, contribuições por lei de
vidas a terceiros, desde que prove
nham de emprêsas, segurados, aposen
tados e pensionistas a elas vinculados.

Parágrafo único. A:3 contrtbtüçõea
de que 'trata êste artIgo apuca-se,

no que couber. o disposto no Capí
tulo rI1 do Titulo rv.

Art. 152. São isentos do ímpôsta
do sêlo os Iívros- papeis e documen
tos crtgfnárros das ínstnuíções doe
previdência social ou de seus man
datários e os contratos por elas ür
rnados com seus segurados OU com
terceiros, been como recibos e de
rua-s papeís dírei emente relaciona
dos com os 'assuntos de que trata
esta lei, quando procedentes de se..
gurados, dependentes, sindicatos e
emprêsas, excetuadas as certidões for
necidas pelas instituições a requeri
menta dos interessado>,

Art. 153. A correspondência pos
tal e telegráfíca . das Inatttuiçôes ae
previdência eocíar e o registro de
seus endereços telegráficos gozarão
dos favores concedidos às autarquias
federais

Art. 154. E' vedado o pagamen
to, por conta das msütuíçóes de pcs
vidência social, de qualquer despesa.
dos órgãos de orientação e conr.rôje.

Art. 155. A infração de qualquer
dispositivo desta lei para a qual
não haja penalidade expressamente
cominada, sujeitara os responsàveís
à multa de Cr$ 1.000,00 (mil cru
zeiros) a crs 10.Uoo,00 (dez mil cru
zeiros) conforme a gravidade da in
fração, imposta e cobrada nos têr
mos dos arts. 85 e 86.

Art. 156. Aplicam-se às institui
ções de prevídêncía social os prazos
de presertçào de que goza a União
Federal, ressalvado o disposto" nos
arts. 57 e 144. "

Art. 157 - São prtvnegtanos nos
processos de falência, concordata ou
concurso de credores, os créditos das
ínstitutçôes de prevídência social re
lativos a contribuições devidas pelas
empresas, cabendo às mesmas íns
tftuíçôes o direito à restttuíçâo de
quaisquer importâncias arrecadadas
pelas empresas ao púbtíco, a titulo
de "Quota de Prevídêncía" e aos
segurados.

Art. 158. Nenhum outro "benefi
cio decarátex assistencial OU . pre
videnciário, se não previsto nesta lei,
poderá ser criado pelos poderes com
petentes sem que, em contrapartida.

seja estabelecida a respectiva recerta
de cobertura.
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Art. 159. As verbas destinadas à
publicidade de tmctatava das Instituí
ções -de previdência social só pode
rao ser uunzadas para fins de ins
trução. orrentação oU esclarecimen
to dos nenencíártos e das emprêsaa
a elas vmcuradae observado o dís
posto no item XVil do art. 89.

Art. 160. A arrecadação das con
tribuições dos segurados to' oas em
prêsas para os IAP será feita de
acõrdc com o cri-erro a ser estaoe
jecído pelo DNPS em coordenação
com os órgãos com peten tes .dos IAP .

Art. 161. Aos empregados domés
ticos sere Iacultaca a mscrtçao ca
ínstituicào de previdência socta í de
profissional comerciário. cabendo-Ihes
no caso, o pagamento "em dôbro das
respectivas contribuições.

Ar-t. 162. Aos atuais beneficiários.
segurados e dependentes das tnatrtuí
çôes de previdência social, ficam
assegurados todos os direitos ouotrga..,
dos pelas respectivas tegrstacões salvo
se mais vantajosos OS da presente lei

Parágrafo único Nâo se aplica o
disposto neste artigo aos segurados
facultativos

Art. 163. O valor das prestações.
por fôrça da reeducação ou readap
tacào profissional prevista no- arti
go 53, poderá ser revisto, na forma
estabelecida no regulamento d e s ,L a
lei

. Art. 164. O Fundo Comum da Pre..
vidência Social (FCPS) terá orçamen
to próprio; elaborado pelo DNPS e
aprovado pelo Ministro do Trabalho,
Indústria e Comércio.

Art, 165. O DNP...8 prestará con
tas do "Fundo Comum da prevtdén
ela Social" ao Tribunal de riontas
da Uniâo

Art. 166_ Para a extensão do re..
gíme desta lei aos trabalhadores

rurais e aos empregadas ocmesucos.
o Poder Executivo. por intermédio
do Mtnistérto do 'I'raoalno. Inôúst rta
e Comércio promoverá Os estudos e
tnquérttos necessários que deverão
ser conclutdos e encaminhad lo!' eo
Poder "Legáslatívc. acompanhados- de
anteprojeto de lei, dentro do oraso
de um ano, contado da data da publi
cação desta lei.

§ 1 D Para custeio dos estudos &
inquéritos de que trata êste artigo,
fica o Poder Executivo autorizado a
abrir. pelo' Ministério do Trabalho
Indústria.' ê Comércio. o crédito' espe~
cíal de Orê 10 000 000,00 (dez mi
lhões de cruzeiros),

§'2. o Mediante acôrdo com as en
tidades asststencíaís destinadas aos
trabalhadores rurais. pocerão es
ínstttuiçóes de previdência social en
carrega r-se desde já" da prestação
d-e serviços memcos a êsses trabajna..
dores, na: medida que as condições
locais o nermrttrem

Art. 167. Para atender a situa
ções excepcionais decorrentes de cri ..
se ou calamidade publica. que oca
sionem desemprêgo em massa poderá
ser tnstíttndo o seguro-desemprego,
custea-do pela Uníáo e pelos empre
gadores

Art. 168, As diferenças de pro
ventos e' outras vantagens presente
mente auferidas por servidores pú
blicos e autárquicos federaís, aposen
tados das instituições de previdência
social, passarão a ser pagas direta
mente pelo Tesouro Nacional ou pe
las entidades autárqiacas respectivas.

§ 1. o Para os fins prevtetos neste
artigo, as instituições de pravicen
ela social fornecerão aos interessa
dos uma certidão das importâncias
cujo pagamento estava a seu cargo,
de acordo com modéto expedido pe
lo Mírnstérto da Fazenda

§ 29 A certidão a que se refere o
§ 1o servirá para que os interessados
se habilitem ao pagamento das van
tagens de que trata éste artigo,

Art. 169. Incorrerão na pena de
destítuiçao, apucada pelo Mimstro
do Trabalho. Inoústna e Comercio,
depois de apurada a infração. ou
falta' gr-ave os represen-antes dos
segurados e empresas que integra
rem os órgãos da previdência social
e que se tornarem tncompanveis com
o exercício do cargo por tmproot
da.de ou pratica de etos irregulares.
bem aSSIm os que deixarem de .o
rnar, pOI desídia ou coridescendêncta,
as providências necessárias a evitar
írregutarrda.des preJUdlClatsao bom
funcionamento da mstítutcào

Paràgraro (mico O processo de
destituíçâc a que se refere êste art.l
go obedecerá ao disposto no Estatu
io dos Funcíonarros Públicos CiVl:>. da
União .

Art, 170. Serão extendidas às demais
ínstrtutcóes de prevtoência ,;0...:.<:\ as
atuais Caixas de Pecúlio destaua
das a seus servidores ou empregados
e mantidas as etuars Carteiras de
êcidentes do Trabalho

Art, 171. Os Diretores, Delegados
e. Chefes de Serviço nas mstttuicóea
de previdência são correspcnsàveís,
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com os seus Presidentes.' em rela
ção aos atos pra-ícedos no USo da
deíegaçâo de competência que lhes
é deferida.

Art. 172. Quando por ímpedímen
to legal a empresa nâo estiver una.
da a assoctaçâc devidamente regts
trace, ser .Ine-á assegurada a desig
nação de representams para tomar
paute nas eleíçôes para membros
dos órgãos de detíberaçâo coletiva

",das instituições de previdência.

Art. 173. será obrigatória a di
vulgaçào de todos os atos da admi
nistração das instituições de previ
dência aocíaí. através de um Bole
tim de Serviço, de acõrdo com o
que a respeít o dispuser o regula
mento desta lei.

Art. 174,. As instituições de previ
dência poderão proceder, nas fôlhas de
pagamento dos aposentados em geral
e pensionistas, descontos de mensa
lidades em favor das associações de
classe devidamente reconhecidas;
descontos para a garantia da própria
moradia; descontos correspondentes a
aquisiçâo de gêneros em cooperativas
de consumo ínstdtuídas pela classe
ou classes, vtnouíadas à respectíva
ínstttuiçâc: descontos de prestações
de .empréstamos simples ou imobiliá
rio concedidos por Caixa Econômica
e prêmios de segure: de VIda em grupo
correspondentes a apónces contrata
das entre companhias de seguros e
as emprêsas empregadoras.

Art 175. Serão obrígatómente, por
escrutínio secreto, tôdasas eleições
a que se. refere esta lei; quer ' para a
escolha de delegados eleítoree, quer
para a dos membros' dos diversos ór
gãos coletivos ínstdtuídos, quer, ainda,
para a de seus respectivos presíden
teso

CAPíTULO II

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 176. A atual Caixa de Apo
sentadorta e Pensões dos Ferroviá
rios e Empregados em Serviços Pú
bíícos passa a denominar-se Institu
to de· Aposentadoria e Pensões dos
Ferroviários e Empregados em Ser-,
viços Públicos <IAPFESP).

Art. 177. Os servidores das Instí
tttutcões .de prevtdênca social à día
poetção de terceiros; com' ônus para
os respectivos cofres, dentro de no-

venta (90) dias, a contar da data da.
Vigência desta lei, deverão retornar

ao exerctcío dos seus cargos
Art. 178. Enquanto não se instá..

Jarem os novos CA e CF das ms.
tttuícões de previdência social e as
JJR das Delegacias dos IAP. a res
pectiva admínístraçâo continuará e
ser feita de acôrdo com a Iegíslaçâe
em vigor na data desta lei.

§ 1. o Os atueis CF das institui
ções de previdência social, com a c om
posição estabelecida nesta lei, passa
rão a exercer a plenitude de suas
atrtbutçôee. de acôrdo com a-s dispo
sições desta lei.

§ 2.9 Enquanto não fôr instalada
o CF do" SAPS as funções dêste serão
exercidas. pela atual Delegação de
Contrôle.

Art. 179. Dentro de 30 <trinta)
dias. a contar da data. da vigência
desta lei, o Presidente ue Repúbli

ca nomeará uma comíssâo. constí
tuída de representantes do Mínís
tértc da Fazenda, do Minístério do

Trabalho. Indústria e Comercio e de
cada uma das tnstrtuíçôes de previ
dêncra social. .credoras da União por
pagamento Originário' do Decreto-Ieí
n." 3 769, de 28 de outubro de 1941,
a qual se incumbirá de examinar a
exatidâo dos respectivos créditos.
providenciando as medidas necessá
rias à sua Iíquídaçâo.

Art. 180. A fim de que a contn
buíçâo da União seja fixada em oa
ses que permitam o seu pontual e
efetivo recolhimento, o Poder EX,e
cuuvo. .por tntermédío dos Mmíste
rios' da'; Fazenda e do I'rabalho, In..
dústrta e Oomercío promoverá oa es
tudos necessários, que deverão-ser con
cluídos e encaminhados ao Poder Le
gtslatívo, com anteprojeto de lei,·
dentro do prazo de seis meses.

Parágrafo único. Os referidos es
tudos e anteprojeto deverão consubs
tanoiar também o pagamento ou oon
sohdaçâo das dívidas da Umâo e de
suas autarquias para com as ínstí
tutções -de previdência social.

Art.' 181. O POder Executivo ex
pedirá. -dentro de 120 (cento e vín
te) dias. a partir da vigência desta
lei, novos regulamentos para '0 Con
selho Superior da Previdência Social,
Departamento Nacional da Previdên
cia Social e· Serviço' Atuat-ial, 'do Mi
mstérto do Trabalho, Indústria e 00-
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mércío, a fim de adaptá-los às atrí
buíções que. lhes competem.

§ 19 O regulamento desta lei se
-rã expedido pelo \ Poder Executivo
no mesmo prazo a que se refere êste
artigo dentro do qual se providen
ciará sôbre a instalação e provimen
to dos órgãos nela prevístoscassím
como sôbré a execução do disposto
quanto à contribuição da, União.

§ 29 Para a elaooraçâo do ragu
lamento a que se refere êste artigo
o Poder Executivo designará uma
comissão -da qual participarão além
dos representantes do Govêrno 2
(dois) representantes dos segurados
e 2 (dois) representantes das em
prêsas, eleitos dentre os membros
classistas dos atuais COnselhos Fis
cais.

§ 3° O regulamento a que se re
fere o § 19 dêste artigo disporá sô
bre a organização admlnístratíva das
instituições de previdência social, bem
assim, uniformizará as disposições SÔ~

bre execução dos seus serviços eten
dido o disposto no art. 121.

Art. 182. Dentro de ,30 (trlnt~)
dias, contados da data da Vigência.
desta lei, o Poder Executivo remeterá.
ao poder Legislativo mensagem pro
pondo a criação dos cargos e fun
ções que se tornarem necessários, a,
fim de habilitar o Departamento ~a

cional da Previdência social (DNPS)
e o Conselho Superior da Previdência
social (CSPS) a atenderem aos en
cargos que, nesta lei, lhes são atrí
buídoa.

Art. 183. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação salvo quen
to às suas disposições que dependem
de regulamentação revogadas a.s dís
posições em contrário.

Brasília, 26 de agôsto de 1960; 139.°
da Independência e 72.9 da República.

JUSCELINO KUBITSeREP;::

Armando Ribeiro Fetletio

Jorge Leite

oauu« Denys

Fernando Ramos de Alencar

S. Paes de Almeida

Ernani do Amaral Pei:toto

Antônio Barros CaTVltlho

Pedro Paulo Penido

J. Baptista Ramos

Francisco de Mello.

LEI NO? 3. soa DE 19 DE SE'tE!'.IBRO
DE 196'0

Autoriza o Poder Executivo a pres ..
tar uma contribuição financeira
ao Estado da Guanabara ate o .
montante de ces 3.0OD.OOO.O(){),{lO
para aquisição de equipamentos,
realização de obras e instalações a
cargo Q:'e seu aooémo,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo
autorizado a prestar uma contribuí
ção financeira da então ao gstado
da Guanabara, destinada à aquístçãc
de equipamentos, realização de obras
e instalações a cargo de seu govêrno,
até o montante de Cr$ ...........•
3.000.0úQ.OOO,OO (três bilhões de cru
eeírosj .

Art. 29 Para atender ao disposto
no artigo anterior, fica aberto, oejo
Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial da quantia referida de Cr$ .'
3.000.000, Q{)O,OO (três bilhões de cru
zeiros), que será automàtícamente
registrado pelo Tribunal de Contas
da, União e distribuido ao Tesouro
Nacional.

S 19 ' O Ministério da Fazenda fará
a, entrega das importâncias que fo
rem sendo solicitadas pelo eove-no
do Estado da Guanabara, à base de
discriminação pormenorizada, con
,tendo, inclusive orçamentos a cspe
cífícaçõee das obras" equipamentos
e instalações, a ser feita mediante
decreto executivo do mesmo go..
vêrnc.

§ 29 Da aplicação, do crédito es..
pecíal aberto por esta lei, ficará
obrigado o govêrno do Estado da
Guanabara a prestar contas perante
o Tribunal de contas da união.

Art 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de lS60;
1399 da Independência e 729 da &9"

pública. rr""". u '/tItd
JUSCdNO KU~~EK.
S. Paes de Almeida.'

Armando Ribeiro Falctlo.
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LEI N9 3.809 - DE 6 DE SETEMBRO DE 1960
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Consigna, no Orçamento Geral da União, durante quatro exercícios. a im
portância de Cr$ 300.000,OGO,OO, para pavimentação do trecho Ponta
Grossa à Foz do Iguaçú; e dá ou iras providências.

o Presídente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Rodovia BR-35- do Plano Rodoviário Nacional passará a ter
e, seguinte discriminação:

BR-35 - Paranaguá - Curitiba - Ponta Grossa - Prudentópolis 
Relógio "- Guarapuava - Laranjeiras do' Sul .- Guaraníaçu .......i Cascavel 
Foz do Iguaçu.

.ert.. 29 Para custear a pavimentação do trecho POnta Grossa à Foz do
Iguaçu. o Orçamento da Unlâo consignará, durante quatro exercícios con
secutivos. a ímportâncía de Cr$' 300.000.000,00. ,(trezentos milhões de cru
zeiros) - Departamento' Nacional de Estradas de Rodagem - através da
Divisão do Orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas.

Art. 3\' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 'revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de setembro de 1960, 1399 da Independência" e 729 da. Re-
pública. ~ /

JUSCELINú KUB"SCHEK 6!.Hrl.' 6-~ I;>-q
Ernani do Amaral Peixoto -'à
S. roee de Atmeuui

Armando Ribeiro Falcão

S. Paes de Almeida

perlor Eleitoral - o crédito especíaã
de crs 82.000.0-00,00 (oitenta ~ 1j,)J.S

milhões de cruzeiros). para atender-a
despesas com 'o alistamento eleítocaa,
fotografias de eleitores e eleições re
lativas aos exercícios de 19,,9 e 19,10".

Art. 2° - Esta Lei entrará em '7jN

êor na data de sua pubücacâo revo
gadas as .disposições em contrário.

Brasília, 10 de setembro de 1960:
1390 da Independência e ~9 da Re
pública.

LEI N° 3.810 DE 10 DE SETEMBRO DE

1960

Modifica o art. 19 dw Lei nO 3.619
de 26 de agôsto de 1959.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Necio

Ia1 decreta e eu sanciono a seguiu
te Lei:

Art. 19 - O art. 1° ia Lei n9 3.619,
tie 26 de agôsto de 1959, fJa:;,:,a a ter
.. seguinte redação:

"Art. l° - E' o Poder Executívo
autorizado a "abrir ao Poder Judtoiárto
- Justiça Eleitoral - I'rfbunal Su-

JUSCELINO KUBITSQHEK



ATos DO PODER LEGISLATIVO

.LEI N? 3.811. DE 10 DE SETKM;BRO DIi'
1960

Autoriza o Poder Executivo a. aorir,
pelo Ministerio da Agricultura, o
credito eeiecuü de Cr$ 30.000.000.00
pare,; ocorrer as despesas de insta
lação e funcionamento da Comis
são de Desenvolvimento do Planal
to de Ibiapaba.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
da Agricultura, o crédito especial 'de
crs 30.000.000,00 (trinta rmlhôes de
cruzeiros) para ocorrer às despesas de
msbalaçâo e funcionamento da Comis.,
são de Desenvolvimento do Planalto
de Ibíapaba.

Art. 2\1 - Esta lei entrará ·em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas M dispcsiçôes em contrário.

Brasília, 10 de setembro de 1960;
1:399 da Independência e 72 da Re-

~. pública.
.J \A •~ Ir JUSCELINO KUBITSCHEK

lV .f' 'a \ )l&93/f){) Antonio B,arros careaino
S. Paes de Almeida'

rJEI N° 3.812, DE io DE SETEMBRO DE
1960

Concede auxílios especiais ao Museu
de Arte Moderna de São Paulo,
Museu de Arte Moderneo de Goiâ

. nia, Museu de Arte Moderna do
Estado da Bahia e Escola de Tea
tro Leopoldo Fróes, Rio Grande do
Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso decre

ia e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19 - Ficam concedidos os au

xílios anuais consecutivos às seguin
tes entidades:

1) Museu de Arte Moderna de B.
paulo, no Estado de São paulo, a
partir de 1960, no valor de ors
5.000.00ú,Q.0 (cinco milhões de cru
zeiros), durante oito exercícios," des
tinado a atender às despesas de qual
quer natureza com a realização das
Bienais de São Paulo e outras expo
sições de arte e técnica;

2) Museu de Arte Moderna do Es
tado da Bahia, no valor de Cr$ .....
5.000,000,00 (cinco milhões de cru
zeiros), durante oito exercícíoa;

3) Museu de Arte Moderna de Goiâ
nia, no Estado de Goiás, no valor de
Org 3.000.000,00 (três milhões de cru
zeiros). durante oito exercícios;

4) Escola de Teatro Leopoldo Fróee,
de Santa Maria, Estado do Rio Gran-
de do Sul, no valor de Crg .
1.000.0DO.00 (hum milhão de cruzei
ros) , durante cinco exercícios.

parágrafo. único - O Poder Exe
cutivo fará consignar nas Propostas
Orçamentárias dos respectivos exercí
cios, durante os prazos de que trata
o art. 1° e seus itens; no Anexo do
Ministério da Educação e Cultura, os
auxílios nêle previstos.

Art. 29 - Fica o poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de crs 5.000.000.00 (cinco mi
lhões de cruzeiros) para atender. no
corrente exercício, ao pagamento do
auxilio constante do art. l°, ítem l.

Art. 39 - Esta lei entrará em vt
gor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário,

Brasília. 10 de setembro de 1960:
1390 da Independência e 72° da Re
pública,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Pedro Paulo Penido

S. Paes de Almeida



AP ENSO

No «Apenso» dos volumes da Colecão das Leis figurarão :, ' .

.I - Os diplomas legais que, expe didos em trimestres ante.
riores, foram publicados durante o trimestre ao qual correspon
der o vol ume.

11 - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres an
teriores.
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LEI N' 3.7'77 DE 2~ DE JUNHO
DE 1960

AV.toriztt O Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crfidito especial de Cr$ ....
5.000.000,00 para ocorrer a ãeeieea
do IV Congresso Inter-Americano
-de 'CardÚ>Zogia.

<Publicado no Duiric Oficial de 25
~e junho de 19-6'0 - Seção 1) .

neunecçõe
Onde se lê:

Juscelino Kubítechek.

Clovis Salgado.

S. Paes de Almeida.

Leia-se:
Juscelino Kubitschek.

José Pedro Ferreira da Cesta.
S. Paes de Almeida.





EMENTARIO

Leis e decretoe publicados nos

volurTles V e VI de 1960, desta

coleção, classificados pêla, oro

da,.,.... alfabética dos assuntos





EMENTÁRIO

A

A FORTALEZA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

- Aprova aiteraçôee introduzidas
nos Estatutos, inclusive aumento do
capital social da A Fortaleza Com
panhia Nacíotuü de Seguros.

[Decreto no 48.2al. de 2 de junho
de 1000.

ACADEMIA BRASILEIRA
DE FILOLOGIA -

-- Concede subvenção anual de '"
Cr$ 500.000,00 à Academia Brasileira
de Filologia.

lL;ei n q 3.797, de 2 de agõsto .de 1900.

ACORDOS

- .Aprova com as restríeõee coas
tart~es do art. 29, os tnetrumenros Te
euucnsee das -neçoetaçõee para o esta
belecimento da nova Lista III -; Bra
sil, doAcôrdo Geral eôbre Tarifas
Adua;neir~s e Comércio;.e dá; outras
proVidênczas .

Decrete L'egiel:atLvo n« '14, de 1260.

- 'Dispõe Sôbre, o funcionamento do
escritório-Técnico de Execução do
Acôrdo Sôbre 'Cooperação Técnico-
Administrativa entre o Brasil e a
França 'e aó- outras provi&ências.

íD·ooreto nc 4&.890. d~ 26 de agôsto
de 1000.

'- Manda executar os ins:trumento8
resultantes das -neçociaçõee !para o
estabelecimento da nova Isista-IlI
(Brasil), do Acôrdo Gertü sôbre Ta
rifas Aduaneiras e comércio (GATT).
realizadas em Genebra P. encerradas
em 23 de maio de 1959.

(Decreto n 9 43.9"Ui, de 31 de agõsto
de Ul60.

AiÇUDES

Altera :08 limites maximos aos
prêmios concedidos pela União, para
a construção de obras aeÓacuaaçem
e irrigação, em regime de coopera
ção.

\Lei .nv 3.,804, de.â de agôsto de ,.1G60.

- Renova a declaração de utilidade
pública a· que Se refere o Decreto
W' 3:5.7315, de 28-6-119'54, para fins de
desapropriação, pelo Departamento
Nacional' de Obras Contra as secos,
da área. de terreno necessária à coes
truçâo do açude público «Delfino",
no Município de Campo iFormoso, no
Estado da. Bania.

Decreto n? 48.9511, de 16 de setem
bro ide 1:960.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto »e
mero 35.55'1, de 24~'5-11954, para fim
de Çlesapropriação, pelo Departamen
to Nacional de Obras Contra as Slf.w
ccs, da área de terreno necessária a
construção do açude público SUJr/l1t,
no NJu'llJicípio de Sumé, Estado àiZ
Paraíba.

IDecreto nv 43.052, de 1:6 de setem
bro de '11960.

- !Renova', la declaração de uuuae
de ipÚiblica la lque se retere 'o pecretQ
n iJ 315.7CM-, de 28-ô-.1~54, para fins de
âesapropriaçõo, pelO Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcae,
d:al área de terreno necessária à coas
truçiio do açude públfco SERRINHA,
no Municlpio de Serra TaJhacU:t, Bs
tado de Pernambuco.

Decreto nv 418.953, de 16 de setem
bro de :ISSO.
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AEROPORTOS

_ Renova a declaração de utilida
de pública a que se refere o Decreto
n9 3'5.736, de 28-6-1954, para fins de
desapropriaçáo, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcae,
da área de terreno necessária à cous
~ruçáo do açude público Barreiras, no
Município de Fronteiras, no Estado
do Piauí.

Decreto nc 48.95:4, de 16 c:.<e setem
bro de 19tiO.

- Renova a declaração de utilida
de pública a que se refere o Decreto
n'} 35.483, de lO.-5-<19'54. para fins de
desapropriação, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas,
da área de terreno necessária à cons
trução do açude público COCOROBó,
no Município 'de Euclides da cunha,
Estado da Bahia.

rcecrcto no 48.956, de 16 de setem
bro de H160.

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

_Altera, sem aumento de despesa,
o Quadro de Pessoal da Administra
ção do' Pórto do Rio de Jaeniro.

Decreto n.v 48.9115 - de 15' de se
tembro de 1960.

AERONAUTlICA

_ Extingue o Destacamento de Base
Aérea de Brasília e dá outras proVi
siêmcias,

tDecreto ns 411.65:5, de 3 de agôs
to de 1960.

- Aprova a Tabela de Fixação dos
Valores dos Complementos à Ração
Comum, para a Aeronâ1J,tical e dá
outras providências.

(Decreto nc 48.746, de 9 de agôs
to de 1960.

_ Acrescenta um parágrafo único ao
Artigo 313 do Regulamento da Escola
de APerfeiçoamento de Oficiais da
Aeronáutica.

Decr-eto n51 '4!8.857'. de l'2 de agôsto
de 1960.

- Da ao aeropôrto d(1.J. cidade de Irail

Estado do Rio Grande do Sul, o no
me de "Aeropôrto Vicente Dutra".

Lei n.c 3.780-B, de 1;21 de julho de
1960.

- Denomina Presidente Castro Pin
ia e Presidente João Suassuna; res
pectivamente, os aeroportos de Santa
Rita e Campina Grande, no Estado
da Ea.raiba.

Lei n.c 3.795 .de 2 de eeôsto de
1960.

AFORAMENTOS

- Ver: 'I®RiRilllNOS DE MMliI'NRA
AGUA DE MESA

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro de Sousa a pesquisar água po
tável de mesa, no município de Jun
queirópolis, Estado de São Paulo.

Decreto N.? 48'.0051 de 23 de jUnho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Rodrigues 'Gomes - a lavrar
água potável de mesa) no município
de Palma, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 46.56-7, de 211 dé julho
de 196n.

AGUA MINERAL

_ Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Alberto Sisnando Costa a pesquisar
água mineral. no município de Con
ceição de Rio Verde. Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. Q 43.5-711', de 21 de julho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Luiz
Alberto Sisnando Costa a pesquisàr
água mineral, no municípi9 de Con
ceição do Rio Verde) EstadiJ de Minas
Gerais.

Decreto n Q 48.608, de 25 de julho
de 19'30.

AGUA MINERAL

- Autortza o cidadão brasileiro João
Francisco eeuesu a pesquisar água
mineral no municuno de Campos, Es
tado .do Rio ele Janeiro.

Decreto n,c 4'8.']1818. de :12 de agosto
de 1900.
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AREIAS ILMENITICAS

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio iWardegan a lavrar- água mine
ral no município de Iberê, Estado de
São Paulo.

Decreto ns 4'8.791, de 12 de agôstc
de lSQO.

AGUAS MARINHAS

- Autoriza o cidadão brasileir.o Al
varo de Faria Vieira a pesquisar água
marinha e turmalina, no município
de 'I'eótilo Otoni, Estaclo de Minas
Gerers.

.AGUAS PúBLICAS

- Ver a entdrãide a cujo domínio se
submetem.

ALFA, IMPORTAÇÃO "~EXPOR.

TAÇÃO LIMITADA

_ Concede à Alta Importação e Ex
oortocao Limitada autorização para
tusuncmar como emprésa de mine
ração.

Decreto n.v 4,3.'&20, de 25 -de julho
de W60.

ALFÂNDEGAS

- Abre, ao Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 1.64.523.7'99,40
(cento, e sessenta e quatro milhões,
l)"uinhentos e vinte e três mil, sete
centos e noventa e nove cruzeiros e
quarenta centavos) para atender a
despesa de que trata o parágrafo 15'
·do artigo 6,6 da Lei n 9 .3.244, de 14
de agôsto de 19;57.

Decreto n.c 48.6412\ de 1.9 de agôstc
de 19i6:0.

ALIENAÇÃO DE TERRENOS
(I.A.P.)

- Altoriza a alienação de terrenos
loteados pertencentes a instituições
.ae previdência eocuü, nas condições
que especifica.

Decreto' n.c 48.932, de 1'1} de setem
bro de l\9J60.

APATITA

_ Autorize o cidadão brasileiro An
-tônia ealaça Figueiredo a pesquisar
apatita, no município de Jacupiran
ça, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 4.18, 7~. de ,112 de agôsto
,de iseo.

Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco das Chagas Veras N eees a
pesq'uisar areias ilmeniticas, no mu
nicípio de Barreirinluis, Estado do
Maranhão.

Decreto n,c 48'.5413, de 2J{ de julho
de 196Q.

-- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio da Silva Barradas a pesquisar
areias ümeníucas no município de
'i'utóia, Estado do Maranhão.

Decreto n.c ·!J.JUj:7iO, de 21 de julho
de 1960 .

AREIAS ILMENITICAS

_ Autoriza o .cidadão brasileiro Almir
Leal a pesquisar areias iímeníticas,
no m1lnicipio de Tutóia, Estado do
Maranhão.

Decreto n,s 48.571$', de 22 de julho
de 1.960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco das - Chagas Veras Neves a pes
quisar areias ilmeníticas, no muni
cípio de Barreirirduis, Estado do Ma
romhiio,

Decreto n.c 4!8.579, de 22 de julho
de 19uü.

- Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco das Chagas Veras Neves a pes
quisar areias ilmeníticas no muni
cípio de Barreirintuis, Estado do }J{a
nhão.

Decreto TI,O 413.:E-e~, de 212 de julho
de 1[;60.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro
Gheorghe Popeecú a pesquisar areia
cuorteosc no município de Itanhaem,
Estad·o de São Paulo.

Decreto n.c 48,7,99. de !12 de agôetc
de 19GO.

- Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Pires 11-1artins a pesquisar areia
auartzosa no município de Santos,
Estado de São Paulo.

Decreto n.c 4!8:.8'Oi[)i, de 12 de agôs-to
de ;19GO.
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A1;SOCIAÇõES

_ Autoriza a Companhia Brasileira
de Alumínio, a pesquisar bauxita e
argila, no município de Pacóe de
Caldas) Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 4!8.5'5'4, de 2;1 de julho
de llJGO.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Curimboba a pesquisar bau
xita f: argila, no município de Poços
de Caldas, Estado de Minas· Gerais.

Decreto n,v 48.558, de 21 de julho
de 1960.

_ Autoriza a Cia. Mineira de Cimen
to Portlanâ S. A. - COMINeI a -pes
quiecu: argila no município de iWa
tosinhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n,v '4'8.5·%, de' 22 de julho
de 1960.

_ Autoriza o cio?adão brasileiro Al
t'ara Cosia a pesquisar argila no mu
nicípi.o de Amparo) Estado de São
Paulo

Decreto n.o 48.59:1-, de 22 de julho
de 1960.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Wil
son Francisco Capellini, a lavrar ar
gila no municipio de MOgi das Cru
zes, Estado de São Paulo.

Decreto n.o 48.766, de 12 de agôsto
de 19-60.

ARQUIVOS PUBLICOS
...:- Cria um Grupo de Trabalho com

a j'malidade de estudar osproble
mas de uT(luivO no Brasil e sua
transferência para Brasília.

Decreto n.v 48.936, de 14 de setem-
bro de 19'60.

ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERI-
CANA DE LIVRE COMÉRCIO

_ Institui a Comissão para os As
sumioc da Associação Latino-Ameri
cana de Livre Comércio.

Dec!'eto n.c 4-8.459" de, 4 de julho
de 1960.

ASSOCIAÇõES
_ Modifica o item I do art. 39 da
Lei n.9 2.656, de 26 de novembro de
19515, que dispõe sóbre subvenção às
Associações Rurais Municipais.

Lei n.c 3.7SQ-D de 1~ de julho de
1$60.

- Declara de utilidade pública a 8"0-'
aeaoae Brasileira Cultural e Carita
tiva São José COm sede em Curitiba:
Estado do Paraná.

'Decreto n.c 48."523. de 14 de julho
de UJ.êQ.

- Autoriza o' Seroico do' patrimônio
da União a aceitar á doacão do imó
vel qUe menciona, situado na cidade
do Rio àe Janeiro.

Decreto n.c 48.678, de 4 de agôsto
de 19'${).

ASTóRIA OF BRASIL. INC.

- Revoga o Decreto que conceâas
à sociedade anônima Astória Of Bra
sil, INC. autorização para [uncionar
na Repúbl.fca.

Decreto nc 48.465', çie 7 de julho
de 1960.

AUXlLiIOS E SUBVENÇõES

--:- Modifica o item I do art. 3'? da
Lei n'? 2.656; de' 26 de nooemõro de
1955, que dispõe sôbre subvenção às
Associações -Rurais Municipais.

Lei n? 3.7BO~D, de 12 -de julho
de 1960-.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fa?enda, o
crédito especial de o-s 15.'Ü,Q,Q,.(),OO,CO,
para atender aos flagelados da en
chente em Ctnuielária, Estado do lUa
Gmnde do Sul.

Lei nc 3.784, de 2 da agôsto .de 1960.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir o crédito especial de - .. ' .
Cr$' 1O.'DOO.OOO,0{) como auxílio ao Mu
seu de Arte Moderna do Río de Ja
neiro.

Lei n« 3.789, de 2 de agôsto de 1960.

- Autoriza o Poder sxecnuoo a
abrir, pelo Ministério da Fazencl"a; o
crédito especial de crs 10.000. OÚ'G,ü{}
para socorrer as vítimas da tromba;
d'água ocorrida no município de
Cambuci, Estado' do Rio de Janeiro.

Lei no 3. 7S0, de 2 de: agôsto de 196(}.

- Concede subvenção anual de '.'
crs 50'!:). OOO,{J'G à Academia Brasileira
de Filologict.

Lei n'? 3.79,7. de 2 de acôsto de 19fi(}'_
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AUXíLIOS E SUBVENÇõES

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Cultura, do cré
dito especial de ors 30.0-0Q.(}OO,OO, pa
m auxiliar a Fundação Abrigo -do
Cristo Redentor.

Lei no 3. a05, de 2 de agõstc de 196,0.

- Concede auxílios especiais ao Mu
seu de Arte Moderna de São t-auio,
Museu de Arte Moderna de Goiânia,
Museu de Arte Moderna do Estado da
Bahia e Escola de Teatro Leopoldo
sroes, Rio Grande do Sul.

Lei rio 3.812, de 10 de setembro
de 1900.

- Abre ao Ministério da Educagéio
e Cultura o crédito especial de .....
Cr$ 5.000.0011,0'0, para auxiliar a
construção dos prédios do seminário
Menor da Diocese de Guaxupé e do
Seminário São Pio X da Diocese de
Sete Lagoas, no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto no 48.485, de 9 de julho
de 1960.

- Abre, ao Iâinistérío da Eelucação
e Cultura, à credito especial ele .....
CrS 3.00D.<OrJ>O,00, para auxiliar c ves
taurucão da Matriz de Nossa Senho
ra dê Loreto, em Jaca?'epaguá, na
cidade do Rio de Janeiro.

Decreto no 48.641, de 1 de agõsto
de 1%0.

B
BACIA no PARAíBA DO SUL

- constitui um Grupo de Traba
lho incumbido de estudara econo
mia da Bacia Hidrográfica do Rio
ParaIba do sul e propor medidas ne
cessárias à dinornizacão de seu àC'
senvolvimento ordenado, bem come:
methor integrá-lo na _economia na,
cíotuü.

Decreto no 48.739, de 4 de agôsto
de 1960.

BANCO DA PREFEITURA DO DIS
TRITO FEDERAL S. A.

_ Aprova a reforma estatutária do
Banco da Prefeitura do Distrito Fe
deral S. A., com sede nesta CapitaL

Decreto n'?- 47.230, de 4 de março
de 1900.

AUXíLIOS E SUBVENÇõES

- Aprova a moaançc do nome do
Banco da Prefeitura do Distrito Fe
deral S. A. para Banco do Estado
da Guanabara S. A.

Decreto n« 48.6'Ü7, de 25 de julho
de 1960.

BANCO DB CRÉDITO REAL
DE llIINAS GERAIS

- Aprova o aumento de. capital do
Banco de Crédito Real de Minas Ge
rais S. A.

Decreto ne 48.'519, de 13 de julho
de 1960. .

BANCO DO BRASIL S. A.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crêdito especial de .
Cr$ 13.231.9'50.578,10, para o fim que
especifica.

Decreto no 43.-660, de 4 de agôsto
de 1Q60.

BANCO DO ESTADO DA GUA
NABARA S.A.

- Aprova a mudança do nome do
Banco da Prefeitura do Distrito Fe
deral s. A. para Banco do Estado
da Guanabara S. A.

Decreto nc 48.607, de 25 de julho
de 1980. .

BANCO no ESTADO DE S. PAULO;.

- Aprova o aumento' de capital do
Banco do Estado de São Paulo S. A.

Decreto nc 48.474, de 7 de julho
de 1960.

BANCO DO NORDESTE DO BRA8rlL
SOClEDADE ANôNIlllA

- Aprova a reforma dos estatutos
socíoie do Banco do Nordeste do Bra
sil S. A.

Decreto n» 48-.762, de 11 de agôsto
de 1960.

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
. COOPERATIVO •

- Dispõe eôbre o pessoal do Ban
co Nacional de Crédito Cooperativo,
fixa os respectivos Quadros e dá ou
tras providências.

Decreto nQ 48.487, de 9 de íuuio
de 196Q.
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BANCO NACIONAL DO DRSRNVOL.

VIMENTO ECON6!dI.CO

- Vincula recursos do Fundo Fe
âerat de Eletrificação à 2'.t- etapa do
projeto da Cachoeira Douraâa; e au
toriza o Banco Nacional do Desen
volvimen:!o Econâ'mwo a 'tomar (J)S

providências necessárias.

Decreto nc 48'.47'7, de 8 de julho
de 196.0.

BARIO

_ DecZara do interêsse do desen
volvimento do Nordeste, para efeito
da isenção estabelecida pelo § 19, do
art. '19, da Lei n9 3.692, de 15 de de
zembro de 1959, 08 trabalhos de ex
traçao e industrialização do miné
rio de bário, efetuados pela firma
Pigmentos Minerais Industrial e Co
mercial, Pigminas S. A., de Salva
dor, em Camamu, Estado da Bahia..

Decreto nc 48.529', de 18- de julho
de W60.

BATES VALVE BAG GORPO
RATION or BRASIL

- oonceae à scciedaâe anônima
Bates Valve Bag corionusoii ct Bra
sil autorização paTa continuar a fun
cionar na República,

BJlUl!lITA

- Autorize à sociedade São Paulo
de Mineração Ltda. a pesquisar bau
xita no município de santa Isabel,
Estado de São Paulo. .

Decreto nc 48 A'Ú'2, de 23 de junho
de 196U.

- Autoriza a Companhia Braeileí
ro de Alumínio a pesquisar bauxita
e argila, no município de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais,

Decreto nc 48.554, de 211 de julho
de 1960.

- Autoriza a Ciá. Brasileira de Alu~

mínio a pesquisar bauxita no muni
cípio de Poços; de Caldas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nQ '48.55õ, de 21 de julho
de 1960.

BAUXITA

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião curimbaba a pesquisar bau
xita e argila, no município de Po
ços de Caldas, Estado de Minas Ge..
nue.

Decreto nv 48.5'58, de 21 de julho
de 12'60.

BITRIBUTAÇÃO DE RENDAS

- Aprova convenção entre o Bra
sil e a Itália sôbre bitributação de
rendas.

Decreto Legislativo nQ 15-, de 1960.

BRASíLIA

- Estabelece em B1'asília U1n pôs
to Fiscal Aduaneiro, e dá outras pro
vidéncias.

Decreto no 43.117, de 13 de abril
de 1960. -

- Regula em caráter provisório as
atividades do Registro do Comercio e
afins em Brasília.

Decreto nc 48.444, de 29 de junho
de 1960.

- Altera a redacão do § 39 do ar
ligo 19 do Decreto nQ 47.933 de 15
de morçc de HJ.6'Ü, que institui nor
mas especiais de trabalho po,ra coas
trução de trechos rodoviários inte
grantesda ligação rodoviária Bra.
eilia-Acre.

Decreto nc 48.4720, de 7 de julho
de 1960.

- Dispõe sôbre as vantagens 1Jre·
vistas no art. 69 do Decreto nSJ 47.433,
de 15 de dezembro de 1959'.

Decreto no 48.490, de 11: de julho
de 1960.
- Ver, também. Distrito Federal.

c
C.M.B. - CIA. DE MINÉRIOS

BRASILEIROS

- Concede a C.M.B . ..:.... Cio, de
Minérios Bmsiteiroe, autorização para
funcionar como emprêsa de mineJ'a-
çãó. .

Decreto n9 48. '798, de 12 de agõsto
de 1960.
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CAIXA DE APOSr;NTADORLA
E PENSÕES

- Cria cargos e funções no Qua
dro de Pessoal Permanente da Caixa
de Aposentadoria e Pensões dos F'3r~

'Toviários e Empregados em serviços
Públicos e dá outras providências,

Decreto ns 48.634, de 29' de julho
de 1980.

- Dispõe sôbre emarésumos- a .car
go das instituições de Previdência So
cial e Caixas Econômicas Federais.

Decreto no 48.646, de te de agôsto
de 1960.

- Aliem o Quadro de- Pessoal da
Caixa de Aposentadoria e Pensões dos
Ferroviários e Empregados em Ser
viços Públicos, e dá- outras p1"ovidên~

cíae.

Decreto no 48.867, de 18 de agôsto
de 1960.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

- Cria a Caixa Econômica Federal
de Brasítui, e dá outras providências.

Decreto nc 48.146, de 28, de abril
de 1960. I

- Dispõe sôbre empréstimos a car
go das instituições de Previdência
Social e Caixas Econômicas Federais.'

Decreto no 48.646, de 19 de agôsto
de 1960.

CALCARIO

_ Autoriza o cidaclilo brasileiro
José Pedro da Fonseca Filho a la
vrar calcário no município de Mato~

emtioe, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 48.515, de 13 de julho
de 12<1,0.

_ Autoriza o cidadão brasileiro FéM
res Dequech a pesquisar calcária, no
município de Ita.iópolis; Estado de
Santa Catarina.

_ Autoriza a Cía. Cimento Por
ücna Rio Negro a pesquisar calcário,
no município de Cantagalo, Estado
do' Rio de Janeiro.

Decreto nc 48.5506, de 21 de julho
de 1960.

CALCÁREO

- Autàriza o cidadão brasileiro
Manoel de Matos JúniOr tI pesquisar

~~~~:oden~i":::::snif}~:giS.de Ltumirím,

. Decreto nc 48.613, de 25 de julho
ue 1960,.

- Altera o art. 19 do Decreto nf?
44.535, de 24 de setembro de 1958-.

Decreto nc 48.775, de 12 de agôsto
de 19'6rO'.

- Autoriza o cidadão, brasileiro João
Caçapava a pesquisar calcita e miné
rio de chumbo e manganês, no mU~

nicipio de Ribeira, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 48.5,57, de 21 de julho
de 1960.

- Autoriza a Emprêsa de Caolim
Ltda., a pesquisar calcita no muni
cipio de cantaçaio, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto nc 48.789, de 12 devagôsto
de 1960.

CÃMBIO

- Acrescenta dois paragra!os ao
art. 58 do Decreto n Q 42.820. de 16
de dezembro de 19'57, que dispõe sôbre
operaçôee de câmbio e de intercâm
bio comercial com o exterior.

!Decreto nv 48.765, de l1i de agôstc
de 19'60.

CAMPANHA DE CLUBES
AGRíCOLAS

- Constitui _um Grupo de Traba
lho para estudos de medidas necessá
rias a ampliação da Campanha de
Clubes Agricolas e dá outras provi
dências.

Decreto nc 48.872, de 24 de agôstc
de .1960.

CAMPANllA NACION,AL .DE EDU
CAÇÃO E REABILITAÇÃO
DE DEFICIENTES
MENTAIS

- Institúi a Campanha Nacional ae
Educação e Reabilitação de Deficien
tes. ,Mentais.

[)e~e'to nv 48.961, de 22 de s-etem
bro de 1960.
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CAMPANHA NACIONAL no LiVRO

- Institui a Campanha Nacional ao
Livro.

Decreto nc 48.802, de 27 de agôsto
de 19&0.

CANCRO CíTRICO

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Ci$ 150.ÚQ!OAJOO.OO,
âestiruulo ao combate elo cancro cí
trico nos setaaoe de São Paulo, Pa
raná, Mato Grosso e Goiás.

Lei nv 3. 7SÚl~lA, de 12 de julho
t:~ WGO.

CAPITAN,IAS DOS PORTOS

Ver: Ministério da Marinha.

CARAVANA BRASILEIRA

- Cria a Caravana Brasileira e d~
outras- providências.

Decreto nv 48.460, de 4 de julho
de 1960.

CARVÃO

- Autorü:a o cidadão brasiletru
Octávio Coan a pesquisar carvão mi
neralno município de Jaguaruna,
Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 48.569, de '21: de julho
de 19B'(}.

CASSITERITA

- -Autortza jo 'dcladão brasüetro
Paul Johann Carl Emil Adolj Bremer
a pesquisar cassiterita e tantaZita no
município de Macapá, Território do
Amapá.

Decreto nc 48.589, de 22 de julho
de 196~.

CAUL!M

- Autoriza o cidadão ínirsíteíro Re
nato de Carvalho t.oures a pesquisar
quartzo, mica e' caulim, no município
tie Maiias Barbosa, Estado de Minas
Gerais. I

Decreto n'? 48.'552, de 21 de julho
de 19<>0.

-- Autoriza Porcelana Real S. A.
a lavrar ca,ulim no município e Estado
de São tnuuo.

IDecl'eto nv 48 .67'Ô; de 22 de julho
de IDe<>.

CA.ULIM

- Autoriza o cidadão brasileiro l.fa
reo Kuslaanateu a pesquisar caulim
no município de Guarulhos, EsJado
de São Paulo.

Decreto nc 48.590, de 22 de julho
de 19:60.

- A utoriza o cidadão brasileiro
Oswaldo Mllward de Andrade a pes
musar mica e caulim no município de'
Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 48.61'5, de 25 de iulhc
de 1960. . .

- Autoriza a "MIL' - Mineracão
na Lida. g pesquisar caulím no mn
-nicipío de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo.

Decreto n9 43.797, de 12 de agôstc
<lo 19&0.

- Renova o Decreto nl? 42 .(J96, de
:19 de agôsto de .19:57.

Decreto n? 48.81,1, de 12 de 'agõ,'lho
de 19'b:O.

CENTRAL ELÉTRICA DE rURNAS
SOCIEDADE ANôNIMA

-- A utoriza a Central Elétrica d9
rurnas S. A. a construir dois tire
cnoe de linhas de tranemieeâo,

iDe-m'eto nv 48.93-9, de 14 de eatem-
oro de 1960'.

- Autoriza a centro; Elétrica de
Furnas S. A. a construir uma linha
de transmissão.

. Decreto nc 48.940, de 1'4 de uetem
bro de 19,fiQ:.

CERÂMICA. RIO GRANDE LTDA.

- Concede à cerómico Rio Gran
de Limitada avtorezcçõo para [un
cionur como emprêsa de mineração.

Decreto 119 43.794, de 12 de agôsto
de 1960.

CESSÃO DE IMóVEL DA UNIÃO

..:....... Autoriza a eeeeao do etrreno na
cional interior que menciona, sDuado
a montante da Estrada do sumaré;
nos altos da, Serra Carioca, no Dis
trito Federal.

.Decreto n Q 4!5.€&7, de 2 de a.bril"8 1959.



ATOS DO PODER LEGISLAtIVO

{;ESSJiO DE IMóVEl. DA UNIÃO

- Autoriza o Património da Uniao
a jazer acessão de próprio nacionlLl
em Recife, Estado de pernamouco,

Decreto nv 48.77'Ü, de 11 <te agõsto
de H)<ÜG'.

- Autoriza a cessão elo terreno na
imóvel -que menciona, situado no Mu
sucípic de Rio Bonito} Es Jaao ao Rto
de Janeiro.

Decreto nq 48.955, de 16 de sctem
brc de 196Q,

_ Autoriza a ,cessa0 -gratutta ao
terreno que menciona, situadS) na' Ci
dade do Rio de Janeiro, Estado da
GuanaOara. .

Decreto n- 48,957. de 1S' de serem
bro de 1960.

ç!lUi;mO
Autoriza a cidadã brasileira Fran

cisca Silveira da Cunha a pesquisar
minérios de estanho, cobre e chumbo,
no município de Santo AmarO da Im
peratriz, ltSl./adode Santa catarina.

lD'ecreto n q 48.544, deZ1 de julho
ce 1960.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Jotlo
Cacapava a pesquisar calcita e mine
rios de chumbo e manganês, no mu
nícipic de -Ribeira, Estado de São
Paulo.

'Decreto n q 48.'557, de 21 de julho
de 1980.

_ Autoriza a Mineração t.açeaao
Limitada a pesquisar minério de
chumbo no município de Apiaí, Esta
do de São Paulo.

Decreto nc 48.610, de 2,5 de" julho
ite 19'30.

CLASS1FICAÇllO DE CARGOS

_ Dispõe eõbre a Classificação d:e
t:Jargos do Serviço Civil do ,poder
Executivo, estabelece os vencimentos
correspondero.]es e dá outras provi
dências.

Lei nv 3.78-0, de 12 de julho de 1960.

_ Dispõe s6bre os órgãos de czcs
~ificação "de cargos nos Ministérios e
órgãos subordinados ao Presidente da
República e dá outras providências.

Decreto nQ 4&.,639.-A, de 30 de julho
.de 1900. •

. CLASSiIflCAÇJiO DE CARGOS

- Aprova o Regimento da conue
são de Classificação de Cargos.

Decreto nv 48.9'20, de 8 de setem
bro de 1%:1).

- Dispõe eôbre o enquadramento
de que trata a Lei n9 3.780. de 12
de jUlho· de 196{}.

Decreto nc 48.921, de 8 de setem
oro de 196Q..

- Dispõe eõbre a classificação de
cargos nos Terriiórioe Federais, autor
quicas, entidades paraestatais e servi
ços ferroviários, portuários e maríti
m03, administrados pela União sob
forma autárquica, e dá outras pro
vidências.

Decreto n948. 9'23, de 8 de setem
bro de 19ôo-.

C.OBRE
_ Autoriza a cidadã brasieiira rran

cisto, Silveira da Cunha a pesquisar
minérios de estanho, cobre e chumbo.
tio município de Santo ..(1marD da tm

.peratriz, Estado de santa Catarina.
'Decreto nv 48.544, de 21 de julho

(te 19S'Ü.

COl.ETORlAS FEDERAIS

_ Extingue Coletoria Federal.
Decreto nv 4'8 ..642, de 1 'de agôsto

.c'e 19~0.

_ Regulamenta o disposto nos arti
-Óqos 8" e 9" da Lei n9 3.756, de 20

de abril de 1960.
Decreto nc 43.6,55, de 3 de agõstc

do 1960.

COi1nS~LiiO DE EXPORTI11'Ç"áO
DE MATERIAIS ES
'I'RATtGICOS

- Cria os Ministérios da Indústria
e do Comércio e das Minas e Energia,
e dâ outras providências.

Lei n Q 3.782, de 22 de julho de 1900.,
comISSÃO DE MARINHA

MERCANTE

_ Dá nova redação ao art. 1Q do
Decreto n9 47.4(}5, de 1:0 de dezembro
de 1959.

Decreto no 48.694, de 4 de agôsto
de Je60.
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COMISSÃO DO VALE' no
S. FRANCISCO

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a contratar, em nome
aa União, operação suplementar de
crédito, junto ao Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, destinada
a complementar recursos para cons
trução da Barragem de Três Marias,
no rio São Francisco, e dá outral!
provia~ncias.

Decreto nc 48 ..88'8, de 19 de agôsto
~e 19-60.

COMESS1W :r;XECUTIV A DO PLANO
DO CARVÃO NACIONAL

- Cria os Ministérios da Indústria
e do Comércio e das Minas e Energia,
e dá outras providências.

Lei n« 3.782" de 22 de julho de 1960.

COMISSÃO F~DERAL DE ABAS
TECIMENTO E PREÇOS

- Retifica a Tabéla Numérica de
Mensalistas da Comissão Federal de
Abastecimento e Preços, e dá outras
-pronuléncíos,

Decreto no 48.871, de 2,3 ide agõsto
de 1960.

- Retifica a Tabela Numérica de
Mensalistas da Comissão Federal de
Abastecimento e Preços, e dá outras
providências.

Decreto nc 48.&36, de 26 de agôsto
de 19'60..

COMISSÃO NACIONA.L
DE <ALIMENTAÇÃO

-' Altera a redação do cr.L 29 al'Z
nea "t" do Decreto n9 29.850, de 6
de açôeto de Hl';>1, e d9 outras -proni
aenaos,

Decreto .n Q 4!S. 900, de 2'6 de agôsto
de 19JJú.

COMISSÃO NACIONAL DE ~NER

GIA NUCLEAR

- Cria os Ministérios da Indústria
6 do Comércio e das Minas e Energia,
e dá outras providências.

Lei ns 3.782, de z2 de julho de 19-60.

COMISSõ~S

- .Autoriza. o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Açricultura,
o crédito eepecuü de Cr$ 30.0GO.O'ü'Ü,OO
para· ocorrer às despesas. de inste
lação e funcionamento da Comissão
ae Desenvolvimento do Planalto de
lbiapaba.

Lei no 3.811, dê 10 de setembro
de 19&>.

- Designa Comissão para realizar
estudos complementares sôbre a Uni
versidade de Brasília.

Decreto nc 48.599, de 25 d-e julho
de 19'6(;"

- Dispõe eõbre a éxecução ãa Lei
n9 3.782, de 22 de julho de 1960.

Decreto n Q 48.9t8, de 6 de setem
bro de 1960.

_ Aprova o Regimento da comissão
de Classificação de Cargos.

(Decreto nÇJ 48.9'2'0, de 8 de setem
bro de 1960.

- Constitui comissão destinada a.
elaborar o "Regulamento Geral. da
Previdência Social": ......

Decrete nv 48.927, de 8 de setem
bro de 1196'0-.

COMPANHIA CITROBRASIL
• DE NAVEGAÇÃO

- Concede à Companhia Citrobra
sil de Navegação autorização 'Para
f'l!.ncionar ccmc emprêsa de navega

\ çao de cabotagem.

Decreto nc 48.883, de 25 de aeôsto
de 19~O.

COMPANHLA CONSTRUTORA
RAYI\IOND DO JlRASIL S.A.

- n.evoga o Decreto que concedeu
à Companhia Construtora Raymoncl
do Brasil S. A. autorização para
funcionar na República.

arecretc ne 48.719, 004 de agôstc
de 1960.
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COMPANllIA DE NAVEGAÇÃO
DA ArIJ,AZôNIA

- Concede ã Compànhia de Na".
veguçtlo da Amazônia autorização
para continuar a inmcíotuir como. em~
présa de navegação de cabotagem.

mccreto nv 48.67'1, de 4 de agôsto
de 195iO'.

COMPANHIA HIDRELÉTRICA
. no S. FRANCISCO

- Cria os Ministérios da Inaústria
f!. eo Comércio e das Minas e Enerçíc,
e dá outras providências.

Laí 11" 3,7&2, de 22 de julho de 1960.

COMPANHIA INDUSTHlAL
DE PAPEL PlThABY

- Concede permissão para que a
comiuintua Industrial de papel Pi
'lah'J, estabelecida no Distrito de San
tuauisia, Município de Piraí, Estado
do Rio de Janeiro, funcione aos do..
mingos e nos feriados Civis e reli
snceoe,

Decreto ne 4-8.725. de 4 ele agôstc
de 196'[}..

COMPANHIA NAmONAL
DE ALCALlS

- Cria os Ministérios da Indústria
e. do Comércio e das !I:[inas e Energia,
e dá outras providências.

Lei n- 3.'782, de 22 de julho de 19&[}'.

COlllPANIHA NACiONAL
DE MOTORES

- Cria os Iâimietérios da Indústrta
€I do Comércio e das l1i'inas e Energia,
e dá outras providências.

'Lei n- 3.782, de 22 de julho de isso,
COMI' ANHIA SALVADOR

DE SEU'UROS

- Aprova ouereções introduziaas
nos Estatutos, inclusive aumento do
capital social da Companhia Salva
dor de seguros.

tcccreto nc 48.265, oe 3 de junho
de 1960.

COMPANlJIA SIDERúRGICA
NACIONAL

- Cria Os 'Ministérios da' Indústrtct
e do Comércio e das Minas e Bnerçia,
e dá outras providênCias.

rLei nv 3.782. de 22 de julho de 19,60,:;"

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL

- Aprova os novos Estatutos are
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brcsü,

Decreto nc 48.924, de 8 de setem
bro de 19&0.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

- Cria os Ministérios da, Indústria
4 do Comércio e das Minas e Energta•.
e dá outras providências.

Lei nv 3.18'2, de 22 de julho de 1960.

COMPANHIA YASUDA CONTRA
INCÊNDIO E MARiTiMOS

- Aprova a mndança de' denomina
ção da Companhia Yasuda Con.'ra:
Incêndio e Maritimos para The 'yas
suda Frie and taorme Insurance Com
pan1J Lirni'ted.

Decreto n« 48.266, de 3 de junho.
de 1960.

CONFEDERAÇÃO COLUMBóFILA
BRASILE'KA

.. - Subordina rt Confederação Co
lumbójila tsroeuetra ao Conselho Nc
cíoncl: de DesportO"s e dál outras pro
Vi6Hncías.

Decreto nc 4:8.631, de 27 de julho
<lo 1960.

~ Fica reconhecida. a Medalha .de
Mélito Agrícola, instituída pela Con
federação Rural Brueileu:a.,

[Decreto nc 48.577, de 22 de julho
de ISSO.

CONGRESSOS

- Aw'oriza o rPoder Executivo a
abrir, pelo Min~stério da Educação e
Cultura, o crédito eepecuü de .,. ·,.. 1

Crs 5. WO.0'0'0.00 para ocorrer a aee
pesa do IV Congresso Lnter-Ameri
cano de Cardiologia.

Lei n- 3.777, de 24. de junho de l%Q.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir o crédito especial de ..... ','A

Cr$ 500.0a-O,OO, (quinhentos mil cru
zeiros) par(t ocorrer às despesas do
conoreeso . Nacional dos Empregados
vendedores e Viajantes e dos Bepre-"
sentantes Comerciais.

Lei nv 3.799, de 2 de agôsto ce 19,60.
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'CON8Bl,lIO J)O :DESEN
VOLVIMENTO

- Cria no Conselho do Desenvolvi~

snento o Grupo Executivo de Assis
'téncui à Média e IPequena Emprêsa,
com a finalidade de coordenar .zee
dida.~ ele cuieouaâo estimulo à média
e ~~!?quena enipréme industriais.

Decreto nv 4'8.733, de 4 de agôsto.
de }9;ê-O.

CONSELHO HACIONAL DE ÁGUAS
CEJ :ENE@GIA EL];:TRICA

-- Cria os Ministérios da Indústria
e ar, Comércio e das Minas e Energia,
-s dá outras providências.

Lei .nv 3.78-2, de 22 de julho de 19'50.

CONSELHO NACIONAL
m: DESPORTOS

- Subordina a Confederação Co~

lumbófila Brasileira ao Conselho Na
cional de Desportos -e dá outros -prc
oíâéncias,

mccrcto ne 4.-'8.&311', de 27 de julho
de W60.

CONSELHO NACIONAL
DE ECONOMIA

- Cria um Setor de Classificação de
Cargos no coneetn« Na·donaI de Eco
nomia, e dá outras pTovidências.

Decreto nv 48 .:922, de 8 de setembro
de 1960.

CONSELHO NACIONAL DE MINAS
E METALURGIA

-r-- Crie os Ministérios da IndústTia
e do Comércio e das Minas e Energia, .
e dá outras providências.

ttd n- 3.7'82. de 22 de julho de 1:060.

'CONSELHO NACIONAL
DO PETRóLEO

- crus os Ministérios da Indústria
'e do Comércio e das Minas e Energia,
e dâ outras prcuuiéncíae,

Lsi PQ 3.782, de 2Q; de julho de.1I&60.

- Altera, com redução de despesa,
.-{], Tcoeía "única de Extrenurnerârio
-menuüiste do Conselho Ncciotuü ao
Peiróleo ,

Decreto nv 4'8A57, de lQ de juJho
de isso.

CONSULADO~

Ver: Ministério das Relações Exte
riores.

CONTRATOS

- Iâamtérn: a decisão do Tribunal
de contao denegatória ao reaístro do
contrato cezecrcco entre o iÍinistérto
d(~ Agricultura e a firma irmãos
Guioee e Almeida.

lDecreto Legislativo li? lEi, de W:50.

CONVENÇõES

- Aprova a Convenção de 20 de
julho de 1.9'51, relativa ao Estatuto dos
Refugiadas, assinada pelo Brasil a iJ5
de julho de W52.

Decreto Legislativo n? lil, de 1960.

- Aprova conoencao entre o Brasil
e a Itália sôbre bitriautoção de renaas.

Decreto Legislativo nv 1'5. de 18'60.

- Promulga a Convenção Universal
eôore Direito de Autor, concluída em
Gen~bra a 6 de setembro de 1'962.

[Decreto nv 48A53, de 4de julho
de 1960.

- Aprova os Regulamentos TeZeM

gráfico e Telefônico (Revisão de Ge
nebra,.,195'8) Anexos à Convenção ln
ternacioncq: de Telecomurucaçôes (Bue
11C'S A.ires, 1952).

Decreto n? 48.700, de 4: de agôsto
de 1'880.

CO~Ví:NIOS

- Autoriza o Ministério da Educa.
czc e Cultura a celebrar convênio com
o Estado de .Minas Gerais, para o fim
que indica.

Decreto nv 43.479, de 8 de julho
de 1960.

'r- Dispõe sõbre os convênios de co
operação iniereâministratioa soro exe
cução dos decretos resuttantee do
«I Encontro dos Bumoe do Nordeste"
realizado em campt11,a orimae, Esta:'
do da Paraíba; em 26 de maio de 1&-56.

Decreto nv 48.'5:95, de 22 de julhü
de !-SOO.
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CRUZ VERMELHA INTER
NACIONAL

,--'- Dispõe sôore o funcionamento do
Becritàrio-Técnicc de Bxecncão do
Acôrdo Sõbre Cooperação Técnico
Administrativa entre o Brasil e c
França e dá outras proouiéncíoe,

Decreto nv 48.8:90, d,s 26 de agôstc
ide 1960.

COOPERATIVA DE CRÉDITO
AGRíCOLA DE EIIO CLARO

- Concede autorização à Coopera
.tiva. de Crédito Agrícola de Rio Cla
ro, com sede na cidade de Rio Claro,
pc'!.n;. modificar seu estatuto social.

Decreto nv 4i3.807, de- 12 de agôsto
do W60.

COOPERATIVA DE CRÉDITO
MúTUO DOS OFICIAIS PRO
PESSôRES DO EXÉRCITO
LIMITADA

- Concede autorização à Cooperati
'Da de Crédito Mútuo dos Oiícuús Pro
fessores elo Exército Limitada' com
sede em Põrtc Alegre~ para alterar o
seu estatuto social.

"Decreto nv 48.603, de 25 de ju1Iho
de W60.

COOPERATIVA UNIÃO DE CRÉ·
DITO POPULAR

Concede autorização à Coopera
tiV[I] União de .crédito POPUl'f.t1, com
sede na. Capital do Estaào de São
Paulo, para alterar o seu eetatiuo
scciiü,

(DWl'2'to ne- 4.-3.408, de 23 de JU::''1ho
de W&O.

CORJINDON

- Autoriza o cidadao brasüetro
Herculano Naxar'a Corrêa a pesquisar
corituion: no município de Mairiporti,
Estado de Siio Paulo.

Decreto nv 4J8 ..790, de 12 de ~J.,gõ.'!T-:O

de 1960.

- Abre, ao Minístérío da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$ ..•
'500.000,00, destinado a auxiliar as rzes
pesas com o comoarecsmeruo da De
legação da Cruz Vermelha Brasileira

. à 1"9~ Conferência da Cruz Vermelha
I nternacioruü,

Drereto n 9 43.662, de 4, de agôsto
de 1,96'0.

CUR.SOS

- Concede autorização para o fun
cionamento de curso.

Oeóreto n- 48.376, de 22 de junho
de 1960.

- Concede 'autorização tora fun
cionamento de cursos.

iDecreto nv 48.377, de 22 de junho
de 1960.

- Concede asitoneocao para o tun
cioruimento de cursos.

(Decreto nv 48.42.2, de 24 de junho
'de 1960

- Concede autorização para fun
cionamento de curso.

Decreto n« 4'8.4311, de 27 de Junco
ode 1960.

- Concede autorização paTa o [um
cionumentc de curso.

Decreto nv 41l.434, doe 27 de junho
de -1960.

- Concede autorização para run
cionamento de curso.

Decreto nv 48.52:5, de 1'5 d.e julho
de 1960.

- COncede autorização para fun
cionamento de curso.

Decreto nv 43.663, de 4 de a~to
de 11960.

- Concede autorização para o íun
cionamentc de cursos.

Decreto ris 48.664, de 4 de agosto
de 1960.

- Conceae autorização pa"f'(f, o fun
cionamento de curso.

Decreto nv 4'8.66:5. de 4: de agôsto
doe 1.960~
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CURSOS

- Concede autorização para o fun
cionamento de Curso.

Decrete n« 4:8. 752, de 111 de agosto
de 1-300. '

- Concede reconhecimento a curso.
[Decreto nv 48,754, de 11 de eeôsto

de !'960.

- Concede equiparaçâo aoS Cursos
de Iniciação, Mestria Agrícola e de
Técnico em Açricutturc da Escola
Açrctecnica. de Cenupcs,

'Decreto nv ~8.S08, de 12 de egôsto
de 19ôO.

- Concede reconhecimento a CUTSo.

Decreto ns 4:.8..904, de 27 de agôsto
de 1~60.

- Concede autorização para o fun
cionamento de cursos.

Decreto nv 4!8. 905. de 27 de agôsto
de 1000.

- Concede reconhecimento a CUT:$u.

Decreto n" 48.908, de 27 de agôsto
de 1960.

D
DASP

Ver: Departamento Aasnsnuarctsoo
do Serviço Público.

DEFICIENTES MENTAIS

- Institui a Oa.-mpD.:nha Ncciotuü
de Educação e Reabilitação de Deti
cientes ./"'k1 entais.

Decreto nv 48.9611, de 22 de setembro
de 1060.

DEPARTAMENTO ADMINIS
TRATIVO DO SERVIÇQ
PúBLICO

- Dispõe sôbre a troncterêneia de
junçâo da Tabela Onica de Extra
numerário-mensalista do Depcrtomen-:
to Administrativo do Serviço Público
para idêntica Tabela do Ministério da
Fazenda.

Decreto ns 48.4$4, de 9 de JUlho
de lS60.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA
TIVO DO SEFlViÇO PúBLICO

- Dispõe sôbre a transterencia de
junção da Tabela única de Extranu~

memno-meneoumo do Departamento
Administrativo do serviço Público
para idêntica T'abela do Iâinistérto t.!o,
Fazenda.

Decr,eto nv 48.93'5, de 13 de setem
bro de 11960.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELEGRAFOS

- Autoriza o Serviço do Patrimônus
da Utuão a aceitar a dO(i;ção do imó
vel que menciona, situado no Muni
cipio de Carôeinho, Estado do Rio
Grande do Sul.

DEcreto nv 48.6,75, de 4 de agosto
de 1960.

- Autoriza o serviço do Patrimã
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona no Estado do
Rio de J anetro. ~

lDecreto nv 48.705, de 4 de agôsto
de 1900.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no M 11,

nic~pio de Ouro Fino, no Estado de
Minas oeross.

mecrcto nv 48.706, de: 4 de agôsto
de W60. '

- Autoriza o Serviço de Patrimô
nio da União a aceitar a do~ão do
terreno que menciona, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 48. 707, de 4 de agôsto
de 1960.

- Autoriza o Serviço do Pctrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
-nicipia de são Pedro, Estado de São
Paulo,

!Decreto nv 43.7,zilJ, de 4 de agôsto
de 1J960.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a doação do
terreno qUe menciona, situado no Mu
nicípio de Piritiba, Estado da Bahia.

:Decreto nv 4JS.7'32, de 4 de agôsto
de 1000.
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DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu~

-nicipía .de Tapiratiba,_ Estado de São
Paulo.

Decreto nv 48.7·6:Y, de Id de agôsto
de 1260.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio aa União a aceitar a doação do
terreno que menciona, no Betuuic de
Goids.

Decreto ns 46.767, de 1:1 -de agõsto
de 1;860.

DEPARTAMENTO NAmONAL
ESTRADAS DE FERRO

- Renova a declaração de utilida
de pública a que se refere o Decreto
n' 33,.10-6, de 2",2 de junho de 1'9'5:3, para
fins de desapropriação pelo Deporte
mente Nacional de Estradas de Ferro,
das ãreas de terrenos e respectivas
benfeitorias necessárias a construção
do trecho Campina Grande-Patos, no
Estado da Paraíba. .

mscreto cic 46.635, de 4 de egôsto
de 1960.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

- Dispõe sóbre função ,gratificada
do Quadro de Pessoal do Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem.

[}eaeto nv 48.668, de 4 de agôsto
de l!fU>O.

- Dá nova redação co § 3'" do ar
tigo 1'" do Decreto nc 4'7.93'3, de 15 de
março de 1980.

Decreto ns 48.734, de .:1 de agôsto
de 1~60.

- Altera a redação de dispositivo
do Decreto nQ 47.'81313. de 15 de março
de 1!.')60.

Decreto n9 4J8.339, de 9 de setembro
de UNiO.

- Dispõe eõbre a retificação da Ta
bela Numérica Especial de Mensalistas
do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem.

!Decreto nc 4a.l9nS,_de 29 de setem-
bro de 1900. '

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SllCAS

- Renova a declaração de utiluiaâe
pública a que se refere o -Decreto
n'? 315.109, de 25-2-19'54, para fins de
desapropriação, pelo De p a r tamento
Nacional. de Obras Contra as Sêca~.

da área de terreno aecessértc à cons
trução do açude público Poço das
Trincheiras, no Município de Santana
de Ipanema, Estado de Alagoas.

!Decreto nv 48.62&, de 26 de julho
de 11160. .

- Renova a declaração -de utilidaae
pública a que se refere o Decreto nú
mero 315.5{j'5, de 16·-5·-19'514, para fins ele
desapropriação, pelo D e p a r tamento
Nacional de Obras contra as Sécae, da
área de terreno necessá-ria à constru
ção do açude público M orrinhas, no
Município de Poções, Estado da Bahia.

'Decreto nc 4'8.€'9'C1, de 4 de agôsto
de lS,60.

- Renova a aectaracõo de utilidade
pública a que se refere o Decreto
nl? 315.'5@, de 31 de maio de 19'54, para
fins de desapropriação, pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra (1,8

Sécas, da área de terreno necessária
à construção do açúde público Lta
baiana, Estado de Serqipe,

Decreto nv 48.-691, de 4 de agôsto
de 11160.

- Declara de utilidade pública, para
fins ·de desapropriação pelo Departa
mento Nacional ·de Obras contra as
secas, a área de terreno necessária
à construção do açude público Tre
medal. no Municipio de Tremedal, Es
tado da Bahia.

Decreto no 48.:tl9'2, de 4- de agôsto
de 19:60.

- Re-no'va a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
n Q 35.'54·9, de 24 de maio de '1'815,4', para
fins de desapropriação, pelo Depar
tamento Nacional de Obras contra M
sécae, da área de terreno necessária
à construção do açude público Bcquei-
~~~o ?~~ ~::r~ii~g~o de ccooceirae, Es-

tocereto nc 48'.'693, de 4- de agôsto
de 19S.D.
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DEPARTAMENTO NAC!IONAL DE
OBRAS CONTRA AS Sí:CAS

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras contra os
séccs, área de terreno necessária (t
construção do açude público "Gara
ntusns", no município de Garannuns,
.no Estado de Pernambuco,

[Decreto nc 48 ,,69r6 .de 4 de agôsto
de 15'80.

- Renova a declaração de uiiiuuuie
pública a que se refere o Decreto nú
mero 3,2~gú4, de ,1 de 'junho de 19'3-3,
pa"1'a-fins de desapropriação, pelo De~

partamento Nacional de Obras contra
as secas da área de terreno necessá
ria às instalações do Depósito de M a
terial do açude público Parelhas, no
Município de Parelhas, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto. nc 48 ' f:iB6, de 4 de agôsto
de 1960.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
n9 34.777, de 12 de dezembro de 19'~,

para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Obras contra
as Sécas, de área de terreno situada
no municípío de Patos, Estado da Pa~

1·aiba.
[Decreto nc 48.'617, de 4: de agôsto

de 1SBO.

- Renova a iieclaraçâo de uiiiiârule
pública a que se retere o Decreto nú
mero 3'4,838, de 2,8 de dezembro de
:1.9'5,3, para fins de desapropriação, pela
Departamento Nacional üe Obras con
tra as Sécas, da área de terreno ne
cessá/ia à construção do açude públi
co "Estreito do Rio Ve1'de Pequeno",
no município de Espinosa, Estado de
Minas Gerais,

Decreto nv 4'8.6'9'8, de 4 de agôsto
do 1960.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú.
melo 3'5,3-7'6, de 13-4-1954, pala fins de
âeeaprcpriação, pelo De p a r t a mento
Nacional de Obras Contra as Sécas,
âe úrea de terreno necessária à cons
trução do açude' público Poço do Bar
ro no Município de Morada Nova, Es
tado do' Ceará.

tDecreto n94S. 7'(}4, de 4 de agõsto
de 1960.

DEPARTAn1:ENTO NACJ10NAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS

- Declara de utilidade pública, para.
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras contra as
Sécas, a área de terreno necessária ti
construção do açude público Quicé, no
Município de Senhor do Bonfim, E3~

tado da Bahia.

Decreto nc 48.70'8, de 4 de, agôsto
de 1960.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, a área necessária à construção
do açude público "Várzea Formosa".
no Município de Itiuba, Estado da
Bahia.

toecreto nv 48. 7'G~, de 4 de agôstc
de 19'60.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras contra as
Sécae, a área de terreno necessária â
construção do açude público Mamoel..
1'0, no Município de Pedro 11, Esta
do do Piauí.

Decreto nv 48,710, de 4 de agôsto
de IS,ô{}.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras contra as
Sêcas, a área de terreno necessária à
conctruçtio do açude público Peâriic,
no Município de Cícero Dantas, Esta
do da Bahia.

IDecreto nc 4i8.711, de 4 de agôstc
de 19S0.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto
n9 3"5-,735, de 28-6-W.s<4, para fins de
desapropriação, pelo De p a r tamenio
Nacional de Obras contra as sécas,
da área de terreno necessária à cons
trução do açuae público "Deifino",
no Município de Campo Formoso, -ao
Estado da Bahía.

(Decreto no 4:8.9'<51. de l:6de setem
bro de 1&60.



ATO~ no PODER LECI3U7.'!\'O

DEPARTAMENTO NAmONAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS

- Renova a declaracão de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero a5-.5õ·l, de 24-'5-1964, para fins
de desapropriação, pelo/ Departamen
to Nacional de Obras contra as Sécas,
da área de terreno necessária à coes
trucao do açude público sumé, no
Município de Sumé, Estado da Pa
raíba.

" Decreto nc 48"95'2, de :1$ de setem
bro d-e IS60.

- Renova a declaracão de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú..
mero 3'5.-734, de 28-6-19M, para fins
de âeeapropriaçõo, pelo Departamento
Nacional de Obras contra as sécae, d,z
área de terrena necessãria à ccnetrü
ção do açuüe público Serrinha, no
.1i12.tnicípio de Serra Talhada, EstUf.b
de Pernambuco.

. Decreto nv 4:8.!l'53, de IS de setembro
doe 1960.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decrete nú~

mero 33.73-6, de 28-6-1954, para fins
de desapropriação, pelo Departamento
Nacional de Obras contra as Sécoe,
da área de terreno necessária à coes
trucão do açude püblico Barreiras, n::>
MU7LicípiO dê Fronteiras, no Estado do
Piauí.

Decreto no 4:8.9'5'4, de l6 de setembro
de 19t5O.

- Renova a declaracão de utilidade
públ'lca a que se retere o Decreto nú~
mero 3'5.-4'83, de 10-'5-19'54, para fins
de desapropriação, pelo Departamento
Nacional de Obras contra as Sêcas, da
área de terreno necessária à constru
ção do açude público Cocorobó, no
Município de Euclides da Cunha, Es-
tado da Bahia. .

Decreto nc 48.95,6, de 16 de setembro
de ,l980.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos que mencio
na, em São João de taertu, Estado tio
Roi de Janeiro, necessários ao Minis
téric da Aeronáutica.

(Decreto nv 47.:2,10. de 9 de novembro
de 19:59.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública tii
versas áreas de terra necessárias~'
construção do reservatório de acumu
lação da usina Jurumirim, no rio Pa
ranapanema, de que trata o Decreto
n? 42.8'8-7, de 26 de dezembro de 1957,
e autoriza a Usina Elétrica do Para
napanema S. A., com sede na· Capi
tal,do Estado de São Paulo, 'a pro
mover ~ desapropriação das mesmas.

Decreto nc 47.875, de 8 de marco
de H6ú.

- Declara de utilidade pública áreas
de terra necessárias à construção da.
barragem-auxiliar do rio Piam-i, in
tegrante do aproveitamento de energia
hisiràulica da corredeira de Furnas, no
rio Grande, -Estado de Minas Gerais,
cuja concessão foi" outorgada à Cen
tral Elétrica de Furnas S. A. pelo
Decreto n? 41.gg,9. de 26 de .julho de
19'5~7, e autorizada a citada concessio
nária a promover a desapropriação
das reteruiae áreas de terra.

IDecreto nc 4'8.4QO, de 24 de junho
do 1960.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra, necessárias (i
construção das linhas alimenuuioros
de llkV, que partem da subestacão
abaixadora 3'3/11lcV, de que trata o
Decreto n? 42.9'80, de 3'1 de dezembro
de 19'5'7, até a réâe de distribuicão fia
cidade de ·Presidente prudente, Estad:J
de São Paulo, e autoriza a Companhia
Bletricà Coiuã a constitui?' servidões;
ou promover as necessárias âesepro
priações.

Decreto nv 48.4211, de 24 de junho
de 19-60.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos que mencio
na, em Sc70 Jerônimo, Estado do Rio
Grande do sul, 17.,ecessáTios ao Minis
tério da Aeronáutica.

Decreto nc 48.449, de 3{) de junho
de lS'ÔO.

- Declara de utilidade pública~ para
desapropriação, imóveis que menciona,
na cidade do .Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, necessários do Minis4
térío da Aeronáutica.

Decreto n9 48.470, de 7 de julho
de 1900.
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DESAPROPRIl',ÇÕES

_ Declara de uiilicla,{le pública, para
desap1'opriação, terrenos que menciona

,.em Sáo Bernardo do campo, Estada
de São paulo, necessários ao Minis
tério da Aeronáutica.

Decreto nc 418.527, de 18 de julho
de ~9'SIJ.

_ Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos que mencio
na, e1n Foz do Iguaçu, Estado do Pa
raná, necessários à construção do
aoec aeropõrto,

Decreto nc 4~.15'37, de 18 de julh<?
de H!:SO.

- Declara tie uiiluiaâe pública, para
desapropriação, o imóvel que mencio
na, no Rio de Jameiro, Estado da
Guanabara, necessário ao Ministério
da Aeronáutica.

[Decreto ns 48 .E·3{~. de '19 de julho
.dc 19W.

- Declara de utilidade pública di~

'Versas áreas de terra no mumicipic de
Santo André, Estado de São »osüo,
necessária à construção da linha de
transmissão de g8 kv,. entre a linha
tronco cuixuao-sao Caetano e o nú
cleo inâustricü de Vila Curuça, a qWJ
se retere o Decreto n'J 45..76,3, de 7 de
abrit de 119'59, e autoriza a São Paulo
Light S. A., Serviços de Eletricidade
a promover a desapropriação das
mesmas.

Decreto nc 48.r61J4, de ,25 de julho
de 19'&0.

- Renova a\ declaracão de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 3;5.109, de 25-2-.19'5'4., para jins
de õeeooroimaçao, pelo Departnmetitc
Nacional de Obras Contra as secos,
lla área de terreno necessária à cons
trução do açude público Poço das
Trincheiras; no Município de santana
de Ipanema, Estado de Alagoas.

Decreto nc 48.:6-26, de 26 de julho
de 1950.

- Abre, pelo Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 1150.0DO.OOO,OO, para o fim
que menciona.

Decrete nl? 48.:628, de~6 de julho
-de H?&!>.

DESAPROPRIAÇõES

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 3:3.1ü6, de 22 de junho de 19153;

para .fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, das Meas de terrenos e respec
tivas benfeitorias necessárias à cons
trução :do trecho Campina Grande
patos, no Estado da Paraíba.

mccrcto nc 4'8Al'8.o., de 4 de agôsto
de .1:9'6'0.

- Renova a declaracão de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 32 Alú4, de 1 de. junho de 19'53,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Obras Centre
as Sécae, da áTea de terreno eecessd
Tia às instalações do Depósito de ,Ma
teruü do açude público Parelhas, no
Município de Parelhas, Estado do Rio
Grande do Norte.

(Decreto nc 48.',$'8.6, de 4 de agôato
·..de 19&G.

- Renova a declaração de uuuaaae
p1íblica a que se refere o Decreto nú
mero 3'5.50'5, de 15-5-1954, para jins
de desapropriação, pelo Departamento
Nacional de Obres Contra as Sêcae,
da, área de terreno necessária à cons
trução do açude público taorrtnnoe,
no Município de poções, Estado da.
Bahia.

mccreto ne 48.:6'90, de 4: de agôstc
de Hl60.

---:. Renova a declaracão de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 35.5'8,3, de 3'1 de maio de 19M,
para fins de deSapT.0priação, pelo 'De
partamento Nacional de Obras Contra.
as Secas, da área de terreno necessá
ria à construção do açude público Ita
baiana, no Município de Itabaiana,
Estado de Sergipe.

Decreto nl? 48.-691, de 4 de agôsto
de .19'60.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra Q$
Sécas. a área de terreno 'necessária lt
construção do açude público 'tremeâat,
no Município de Tremedal, Estado da.
Bahia.

Decrete nv 4.18.U92, de 4 de agôsto
de 1960.



DESAPROPRIAÇõES

- R enova. a ti eclara c ão de ut i li dade
zn:~bhc~ a qu e se ref ere o D ecreto nú
-xe.o S5 ,~·~. de 2·4 de maio de 1~4,

_pare f ins d e c..esapropr i a-;ão, pelo D e
pBrtamen'to Nuciotuü de Obr es Con 
t.;'a as S écas, da área de te rreno ne
cesséria à con str ução do açud e plÍ 
?: ííco B oqueír tio, no M un icípi o d e ;Ca
becetrcs, Estado õor-orausa,

!D~~reto nO 4S.-€·g,S, d e 4 d e r..g6s to
t e 1SêO.

- Decla'/ a de unnaa üe pú.b1ica, para
e/dto de. c!esl'.pro pí ia çdo pelo Depor
t om ento Nacionrr- l de Obra s Contra as
Secos, áreu c!~ terreno necessária 1'1.

construção do açude público " Gara
níums" J no municipio de Goramtums,
no Estcüo de Pernam buco .

Decrete n c 4g , G~ õ . de 4 d e ag ôsto
d e E GO ,

- R enova. a eZ3cZa-racão de utili dad e
p úbli ca a qu e se re t ere o Decr eto nu
?aCTO 34 ,7·7·7, de 12 d e dezembro õe
l .et i3, par a f ins de desaJ)ropria ção, pelo
úeoartcmen to Nac~cn!11 de Obras con
t rú- as secas, da ár ea de t er r eno si 
i 1./.(i. 'ia no m uni cípi o üe Patos, Beuulo
da F~J,mibg .

D ecr eto nv 4'3 ,'&9;7, de 4. de agôsto
d e .1S-60 .

- Renova a aeciarocao de utilidade
público. fi Qt~$ se retere o Decreto .nú
rxero 2!,r'3'3 , de '2"õ de tlezembrc de
Jr.~-3, para f ins de. tiesaprotníação, r.e!o
D epar t am ent o Nnciotuü d e Obras con 
t ra as Sécas, da á1·eD.: de ter reno n e
cessária it coiu.rn cão d ::> açude púb~i 

C ;) " Bsi reit o do Rio Ver(l e Peoucnu",
r..o mumictp ío G.-:J Esp inosc. Estado d e
Minas Gerais ,

D ecr eto ' n s 43 6'.92, de 4 de vagôsf.o
d a }íJ;8C.

- B enc'!.ia a decl a-rc.C'G.o de uW ida-de
p ú,c'Zica a que se reter e o D ecreto ntí
i i'.- ero 3'::.:3:"NI, de :1.3 -1-19-5-4, para i íns
de deso:propriaç r7o , pelo D epar ta m ento
Nacicnc l de Obra s con tra 0.$ secos.
<xl"érea de terreno necessôría à C9nS
truqtic ~c acuâ e 1níblico Poço do B ar
" 0 1'..-0 U'!!"~1:!c[pio de M orada Nova , Bs-
ta üo do Ceará , ,

De cre te nv 4..3- ,704, de <1: de ag ôato
de 19G'G ,

DESAPROPR~AÇõES

~ D yclara de utili dade públi ca, pa7'u
ef ei t o (ie clesapropf'iaçào pelo D epor
t amen t o Na.cional de Obras contra as
s éoae, a area de terreno n ecessàríá à
ccnetruç ôo dq açu üe públi co Quicé, no.)
J',fun'i czpio de Senhor do Bonf i m. Es
tculo dD'. Duhia,

!Decreto ns 4:8 .70S, de 4 de agôsto
de 1S.eO.

- D eclara ele utilida.de públ ica, para
ef ei t o de desapropri ação, ceio D epar
tament o Nacional de Obras contra as
sécas, a área necessária à construção
do (I(:ude púb lico " Várzea Fo rm osa" ,
n o M ltn !cZpio ele l tiúba, Estado da
B ah ia,

D ecre to nO 4.3. 7{J9-, d e 4 d e .ag osto
de H:$O.

- Declará d e u til idade pública pane
eteito de desapl"op;'igção 1J el o D epar
t om ent o Na cícau ü as Obres cont ra as
s écae, a área: de terreno neceasaría à
const r'UM o õo ocuse públic o J"-f am.oei
rc , no 2íunicipió de Fedro í í , EstaM
cl.o Pi auí.

D ec...etc nll 4-8 .7J10, d e 4 de ag ôsto
d -3 t SSQ,

- D ecla ra de ut ili:'!ade públioa, par a.
eteito rl e desO-p r01Ji i ação pelo D epor
toment o N ccumcü ele Obras con tra as
S êcas, a érec de terreno necessária à
construç ão do açHà~ p,lbUco Pesirtio,
no bif!. i! ic :mo ele Cícero Da~z.tas, g st a
60 àn BEhia ,

iD~c;:eto n9 4'8 ,711, d e 4 de agôsto
de 19'5'O ,

- J1ispõ e sôbre a desapropriação de
i m óvel dest inado a edi f ica ções, insta
1a(;6;2s e sertxços da ESCOZa. de Enge
nharia da Uni oersui cui e do Ceará .

Decreto n ? ~8 . 71::',2, d e 4 de agôsto
c:.c 1963.

- .DecZerra 1e ut iHd ade púb li ca, rla-ra.
f in s de aesoproprí ac õo, im.ó1;cl aeeu
n Q:do a. am pliação ces insta. lações da.
~Q.::vJ&l.de ê e OiJJn tc lcgia d e 'Pelotas,
;la. Universida de do Rio Grmuie do Sul.

Decreto n? 4,3:7'1-3, de 4 de agõsbo
do l S60.
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DESAPROPRIAÇÕES

- Declal'a de utilidade pública e
autorizo: a à'3sapmpriação do imoxet
necessóric ao Ministério da Guerra

Decrete nc 48.359, de 13 de agôstc
de 1960.

- Declara de uiiluicuie pública e
autoriza a desapropl\'aç{[o de imóvel
necessário ao Ministério (W Guerra.

Decreto li? 48.850, de 13 de ag ôsto
de 1900.

- Renova a decltu'açiio de utiZ'idade
PúbliCa 0.. que se refere o Decrete nú
mero 35.'i:,}j. de 23-6-195-1, para fins
de âesaprcnsriaçõo, peio tsepartcmento
)),racionr;Z de Obras ContJ'a as Sécos,
da área de terreno necessária à con-;
t'rução do açude lJúblico "Dc:lino n

, no
Município à,,: Cancpo Formoso, no Es
tado da Bahia.

Decreto nv 48.951, de 1ô de setembro
dt; 186'0.

- Renova a declaração de ut:lidade
pública a que Se retere o Decreto nú'"
melo 35.551, de 24-5-1954, para jins
de âesapropriacão, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Sécas,
da área de terreno necessária à coas
trocao do açude público SUME, nu
Município de Sumé, Est-ado da Pa
rcíoo,

Decreto nv 48.952, de 16 de setembro
de 1960.

- Renova a dedU/ação de utilidad.e
pública. a q,ue se refere o Decreto nit,··
mero 35.734, de 28-6-1954, para fins
de desapropriação, -peto Deparcumento
Nacional de Obr·as Contra as Sêcas,
da área de terreno necese-ria a cons
trução do açude público SERRINHA,
no 1V1unicEpio de Serra Talhada, Es
tado de Pernambuco,

Decreto n- 48.953, de 16 de setembro
de 1960.

~ Renova a decZamção de utisiâasie
pública a que se refere o Decreto nú'"
mero 35. n6, de 28-6-1954, para irns
c~q desapropriação, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas, da
área de terreno necessária à cons
trução do açude público Barr"eiras, no
Município de Prontenas, no Estado do
Piauí.

Decreto U? 43.954, de 16 de setembro
de 1960.

- Renova a d.eclaração de utilidade
pública a que Se refere o Decreto nú
mero :35.483, de 10-5-1954:, parú fins
ele desapropl':arão, pelo Departamento
1'1ccunuü de Obras contra as Secas,
da área de terreno necessária à cons
iruçao do açude público COCOROB6,
no Mumcí:lJio de Eudicles da cunha,
Estudo da Bahia.

.uecrcto nv 48.956, de 18 de setembro
ele .HJ60.

- Declara de utilidade pública uma
jo"ixa de terra desUna(Z[t à -possoçeni
de hnha de .transmissão da C01n1)a
ntua Nacioncü de Energia Elétrica, en
tre à Usina do Srlto do Aiantian-:
daua, e a subestação de Catanduva,
município do mesmo nonte, passando
peJa· sede do município de Urupés, na
Estado de São 'paulo.

jjecreto n- 48.971, de 28 de setembro
de 1960.

DIA DO AGRICULTOR

- Institui o «Dia do Agricultor'> a
ser coinemo,'"ado em todo o pa{s em
28 de julho.

DeCi'2to nv 48.ô30, de 27 de jurno
de 1960.

D1'AMANTES

_ fi ntoriza o cidadão bTasileiro José
Vicente de Souza a pesqu:'saT ouro e
diamante; no -mumiciuia de Itupiran-'
ça, Estado do Pará.

Decrete ns 48.549, de 21 de julho
de 1960.

'- Au';;o1":i~a o cidadão N·{is~!e1,]'lo '
Genocti Chadryc7ci a pesquisar dia
mante e aUTO no -mumcopío de Itupi
rança, Estado do Pará.

IDec~-eto n? 48.580, ds 22 'de julho
de 1960.

_ Autoriza o cidadão bias:leim
Gencctc Chadrycki a p.esquisar dia:
mante e ouro no município de ItUpl
ranga; Estado do Pará.

Decreto li? 48.585, de 22 de julho
de 1960.
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DI.!lMANTES

- Autoriza C! cidadã brasileiro Lui-'
ea Buuüio de Souza a pesquicor
asamonte. no -muracírno de D'ãman
tina, Estado de Minas Gerais.

Decreto nO 48.587, de 22 de ju1l10
de 1960.

- Autorizo o cidadão brasileiro Se
bastião Geraldo da Silva a pesquisar
tiiarnantes no município de tnamo.n
t:nct, Estado de Minas ocroie,

Decreto n« 48 ~ 60S, de 25 de julho
de 1960.

- tcenora o Decreto n~ 43.492, de 2
de abrzl de 1958.-

Decreto li? 48.774, de 12 ,de agôsto
de 1960.

- Aiüorísai o cuuuuio brasileiro José
Maria Pereira a pecouisar âiumantes
nos mumicipios de Turmalina e Griio
MogOl, Eetaâo de Minas Geraís .

Decreto nv -:t8. 779, de 12 de agõsto
de 1960.

- Auiorieo: o cuiadão brastleérc Be.:.
lia Costa C! pesquisar ouro e diamem'"
tes no município de Itupimnga, Bs
tado do pará.

Decreto nv 48.783, de 12 de agôsto
de 1960.

- Autoriza: o cidadão brasileiro João
Batista Teixeira a pesq~uisaT diuanam
te."; nos mnmicipío de Grão Nlogol e
Minas Novas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto ne 48,796, de 12 de agõsto
de 1960.

DIREITOS DE AUTOR

- Promulga a convenção Unineretü
sôbre Direito de Autor, convocada era
Genebra ,[J; 6 de setembro ae 1952.

Decrete nv 48.458, de 4 de julho
de 19-52,.

DIPLOMAS

Ver: Registro de Diplomas.

DISTRITO FEDERAL

_ Abre, pelo Ministério da Just:ça
e Negócios Interiores, o crédito eS11$
(;ia"l de Cr$ 150.000.000,00, -pora o jhn
que menciona.

Decreto n« 48,628, de 23 de julho
de 1960.

_ Estende ao Distrito Federal, pro"
.oisóriamenie, a iurísdição da Procura
daria da Fa;xnàa Nacional do Estado
de Go,ás.

Dec.eto ne 48.684, de 4 de agôstc
de, 19(;0.

- outorga concessão, O; Prejeiturà
(lo DiSi\déo Feae,j.L/.i.. para ~,xecutai"

serviço raiuoiece.otuco 1Júb!ü:o inte
tenor e dá outras providências.

DCCl'NCJ nv 48.825, de 8 de setembro
dú 18bO.

- Cria na prefeitura do Distrito
veaerot parques bDtámcos e ZOOlógi
cos.

Deorenc nc 43,9'2,s, de 8 de setembro
de Hl60.

liOi~..çõES
_ AU~oriB'a o Ministério da Aero

náutiea a acei'íar aoaçáo de ten enos
em, roeeeirc ([O NO! ~e \.CE).

necreco TI? 41L471, de 7 de julho
de iuou.

- Autoriza o Ministério da Aero...
náutica q aceiwT aouçao de ienenoe
cnc l,.WOCua \..M.A).

Decreto nv 4<L,539, de 19 de julho
de iuou.

_ f'~ceitu.. pG..ra todos os efeitos dcrz
çüo (te L(;;l'l"e-,Uos Je~U} ao lVJ.w~;)l,ej'W ria
J.I-ta U{·~"a/'<(;U~ uv "V.L 'UIHeplO oe l:'ana?n{;~"

EJo;iH·.<,<-C ....u "I:LUlal<huO.

L'acreto nv 411. MO, d<e 19 de Julho
.de 1<;00.

I'- Aut.oniza o SCiJ'IJ,u;::o do Fu.tTl
lj~ó?lio da uruao a aCL1..w/ a ooocuo do
tmooec y'U.e ·n~r;,:ib(;lUlb',)., s.auuic no "Vl-tõ-'
nWZptO cus CW (ü:;/-'1utU, JSs~aao ccu rao
G-'1UIU.-W ao sue,

Decreto nv _48.675, de 4 de agôsto
de 1960.
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-DOAÇõES

_ Autoriza o Serviço do patrimônio
da União a aceitor a doação do imó
vel que menciona,sUuado na cidade
do Rio de Janeiro.

Decreto TI'> 48,673, de 4 de agõsto
de 1950.

......... Autorbf1 o serviço ,do Patrimônio
dG união a aceitar a doação do ter n

reno que menciona, no Estado do Rio
de Janeiro.

Decrete n« 48.705, de 4: de agósto
de 1960.

- A1d:criza o serviço do Patrimônio
ela União a aceitar a doação do ter
reao que menciona, situado no Muni.
cipio de OUTO Fino, no estoao de

. Minas Grifais.
Decerto nv 48.706, de 4: de agôsto

de 1960,

- IlUtOJ'iza o Serviço de patrimônio
da União a aceitar a doação elo ter
reno que menciona, no Estado de
Mina:s Gerais,

Decretome 43,707, de 4 de agôsto
de 1960.

- Autoriza o Serviço do Pat-rimônia
da União a aceitar a doação do ter
rene que menciona, eituaâo no Mu
nicípio de São Pedro, Estado de São
raoio.

Decreto nc 48.731, de 4 de agôsto
de 1960.

- Autoriz'a o serviço (lo Patrimônio
da união a aceit-ar (~ doação do ter
reno que menciona, «tucao no Mu
nicipio de -piritiba, Estado da Bahia.

Decreto nv 48, 732, dr'~ 4 de agõsto
de 1960.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar' a doação do ter
reno (l'ne menciona, situaào no Mu-'
nicípio de 7',o.rú·aUbrJ, ESEtado de São
Paulo,

D8cr,sto nv 43,76,3, de 11 de agôsto
de 1960.

- .1-!.utoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que mencione, no Estado de
Goiás,

Decreto nv 48.767, de 11 de agôsto
dê 1960.

EDUCAÇ.õ.O fíSICA

- Autoriza o Ministério da EdUca
cao e c-aturo a celebrar convênio com
o Estctdo de Minas Gerais, pa7'g o
john que indica.

Decrete nv 48.47'9, de 3 de julho
de 1,00.

EIv.IBAIXADAS

- Ver" Mini.~tério das Relações Ex
teriores, .

Eí::JCONTRD DOS B:ISPOS DO
NDRDr:STE

- Dispõe sôbre os convênios ds
cooper-açdo interadministrativa para
execução dos decretos resultantes elo
"1 gnccntrc dos Bispos do Nordeste",
realieaâo em campina Grande, Beta
do da Paw'iba, em 26 de maio de 195.(l.

ENERGIA EL2TRICA

- neeouaa o Decreto no 35,018, de
8 de fevereiro de 1.95,:1:, que outorgou
à Emprêsa de Eletricidade Atexaauire .
Schle1nm S, A. concessão para o apro
veitamento progressivo de ene-rgia hi
dráulica no Salto do Vau, existente.
no rio paZmitat, município (?B União
da Vitór-:a, Estado do parando

Decreto n- 47.868, de 7 dê março
de ISSo",

- outorga à Prefeitura N[unicipct-!
de Jacinto, Estado de Minas Gerais;
concessão pa?'a o eprooeitamenic de
enerqià hidTáulica de um desnível
existente no curso de água Rubim do
Norte, distrito da sede do município
de raomto, Estado de Minas Gerais.

Decreto -nv 48.409, de 23 de junho
de lS60.

- 'trunstere paTa a Companhia Hi
drelétrica do Rio Pardo a corzcessdo
paTa aprooedumento da energia Iii
dráulíca que especifica,

Decreto nv 43.410, de 2~ de jUI".....hc
de 1960.

cutoríeo a Companhia Para
naense de Energia Elétrica (COPEL)
a ampliaT seu sistema elétrico,

Decreto n« 48.411, de 23 de junho
de 1960;
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EHElJGIA EI,tTRlGA

- Aut011~a a S. A. Leão Irmãos
Açúcai e Alcool a construir uma linha
&e transmissão. I

Decreto nc 48.412, de 23 de junho
de ISSO.

- outorga à prefeitura Municipal
de Virgolândia, eetoao de Minas G'?
rais, concessão para o aprooeiuimerüo
de energia hidráulica da cachoeira
RtUlIv.J1hei1e., existente no ríbeeréo Ra.-'
mailiete, distrito da sede do mum
cíp{o de V'i:rgolândia, Esuuic de Mi
nas Gerais.

Decreto ris 48.414, de 24 de junho
de 1960.

- Amplia a zona de concessão da
Emp1'êsa, Luz e Fôrça Itabapoana Li'"
miiaâa, no Estado do Espírito santo,
e dá outras prooiânciae,

Decreto n« 48.415, de 24 de junho
de 1960.

- Amplia a zona. de 'concessão da
Emprêsa Luz e Fôrça ttobapcan.a l/o
muoaa. no Estado do Rio de Janeiro
e dá outras providências.

Decreto n, 48.416, de 24 de junho
de 1960.

- Ratifica a concessão tranetenaa.
peira a Emp1'êsa Luz e Fôrça Itaba
rouna Ltâa:., pelo Decreto np 34,333,
de 27 de outubro ele 1953, e retifica a
que foi transferida" para a Empresa
Fniminense de Energia gletricu, ]Je~o

Decreto n P 39.934, de 6 de setembro
de 1956.

Decrete n Q 48.417, de 24 de junho
de 1960.

- outorga à E1nprêsa Luz e Fôrça
ttcociouna Ltda. concessão para o
aproveitamento ele energia h~d1'áulica

da queda Quincas Reis, localizada no
curso d;gua Itabo,poana, entre os dis
tritos de Bom resue do Norte, mu-'
nicípio de São JOSé do Calçado, Es
tado do Espírito Santo, e Bom Jesus
ao ltabapoana, mun'tcVpio de iguaL
nome, Esta'do do Rio de Janeiro.

Decreto nv 48.418, de 24 de junho
de 1960.

ENERGIAEL:t'rRWA·

- Autoriza (J, companhia Elétrica
Caiuá a ampliar euae inctalaçôes de
energia elétrica.

Decreto nc 48.419, de 24 de junho
de 19S0,

- Decíara de utilidade pública áreas
de terra necessárias à construção da
borraçcm-cuuciliar do rio- píurn-i, in...
tcgrante do aproteitomenta de eaer.,
qia hidráulica da corredeira de [t'ur
nas, no rio Grande, Estado de J1'Iinas
GeTais, cuja concessõo foi outOTgada
à Cenirat Elétrica de Furnas S. A.
pelo Decreto n' 41.899, de 26 de ju ...
lho de 1957, e auicrizaâo: a citaâo
conceeeionària. q, promover a desc-.
pvopriaçâo das refeli~das áreas de
terra.

Decreto n Q 43.420, de 24 de junho
d,e 1960.

_r' Declara de utilidade públtca di
versas áreas de terra, necessár~as .à
construção a!:ls linhas olimentaâorae
de lIkV, que partem da subestação
abciaaaora 33/11kV, de que trata o
Decreto nQ 42,9'80, de 31 de dezembro
de 1957, até a rêde de âietritnuçõo âa
cidade de Presidente Prudente, Es
tado de São Paulo, e autoriza a Com
panhia ElêtrHca Caiuá a ooneta-ur
servidões, ou promover as necessárias
desapropriações.

Decreto nv 48.421, de 24 de jUl1.l'10
de 19ÔO.

- Autoriza a Comissão Esta.dual ae
Energia Elétrica do Estado do Rio de
Janeiro a ampliar suas instalações.

Decreto n.v 48.42'5, de 24 de ju:rfuQ.
de H>SO.

- Vincula reC1l.íSQS do Fundo Fe
deral de Eletrificação à 2.\lo etapa do
projeto da Cachoeira Dourosia e au
toriza o Bcmco Nacional do Desesa
volvim,ento Econômico a tomar as
providências neccesõriac.,

Decreto n. Q 43,477, de 8 de julho
de 1960.

.- Autoriza a Prefeitura Municipql
de Guarapari, no Estádo do Espírito
Santo, a ampliar suas tnsuüaçãee.

Decreto n.c 43.'500, de 18 de julhe
de UNJO.
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ENERGIA ELÉTRICA ENERGIA EL.tTRICA
_ Declara de uLilidade pública di

versas orcas de terra n01nun'icipio
de Santo André, Estado de Sâo' Paulo,
necessária à c011.shucão da Unha de
tronemsesao de e,8lcv; entre a linha
tronco cubatáo-São Caetano e O' nú
cleo industrial de Vila CUT1!cá a que
se reteve o Decreto n.9 45'.763 de 7
de ab1'il de 1959 e autoriza a São
Paulo Light S. A. Seroícos de Eletri
cidade a promover a desa,propriação
das' mesmas.

Decreto n.? 43.604, de 25 de julho
ih; 10GO.

- Autoriza a Esrpirito Santo Cem
trais Elétricas S. A. a jazer supri
mento de energia, etétríca a grandes
consumidores locaüzcxios em sua zona
de operaçtio.

Decreto n.v 48.605, de 2:5 de julho
de 1960.

-Autoriza a Companhia Iruiustruü
Ouropretana a construir uma linha
-de transmissão de energia elétrica no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 4'8.843, de 12 de agôsto
de 11960.

- outorga ao Gcoérnc do Estado
do Paraná. concessão para distribuir
enerçia elétrica.

Decreto n.c 42.8'44, de 1~ de agôsto
de 19130.

- outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribuir enerçià elé
trica.

Decreto n.v 48.845, de 12- de agôsto
de 1960.

- Autoriea a Prefeitura Municipal
de São lccquim; Estado de Santa
Catorinsi, a ampiar suas instalacões
de produção e distribuição de ener
gia elétrica.

Decreto n.c 48.854, de .12 de agôsto
de 196G. .

- Ouiorçà à. Preteiturá lvIunicipa'l
de São Raimundo Nonato, Estado do
Piauí, concessão para distribuir ener
gia elétrica,

Decreto D.Q 48.855, de 12 de agôsto
de 1960.

- Declara de utilidade pública di
versa.':! á7'8aS de terra necessários à
ccnstrucão do rcseroatoric de acumu
lo.eCo da usina Jurumirim, no rio
Purasunxmcma, de cue trata o De
creto n.9 <)·2.887. de 26 de dezembro
de H!5.7. e a.utorIza a Usinas métricas
00 Porrmomanema S. A .. com sede na
C'1pjtal d'J rEstada de sao Pa-ulo, a
l1Ynmover o. (!.i'sn'OTC1Jl'iacifo úo» mes
1rWS.

Dvc-eto n.c 47.375, de 8 de março
de 1860.

- "Rncampa a ccmceeeão. os bens e
as ímstoíacôe» vinculadas aos seroícos
de enemia elétrica. no musiícmio .âe
C(fpit6lio e no âistrito de São José
(7rr Borra. rnwnicíroo de A7njn.livnlis,
Esta-do de Minas Gerais, e dá outras
providências.

Decreto 11.° 48.2~7, de 1.4 de setem
bro de 1960.

- Autoriza a Central Elê!:rica de
F'nrnns S. A. a construir dois trechos
de linhas de transmissão.

Decreto n.c 48.939, de 14 de sctem
bro de 19:60.

-- Autoriza a centros Eíétrica de
Fl!T11aS S. A. a construir uma linha
de transmissão.

Decreto 11." 48.940, de 14 de setem
bro de 1960.

- DisPõe sôbre as sccieâaâee de
economia mista que colaboram no
proorama governamental de etetríti-
cacãu. '

D2C~'Sto 11.9 4-3 S48-A, de 15 de se
tembro de 1960.

- Declara de ut'tlidad'e pública
,uma faixa de terra destinada à pos
eosreni de linha de tramemieeão d[t
Companhia Nacional.de Enerria Elé
trica. entre à Usina do Salto do Ava
nlwnduva e a substação de Catan
duva, município do mesmo nome,
passanão pela sede do municipio de
Urupê.~, no Estado de São Paulo.

Decreto n.v 48.97'1, de 2'8 de setem
bro de 1960.

- Ver: Energia Elétrica, Energia
Termelétmcà - Ver: Energia Elétrica.
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- Dispõe s6bre execueõo da Lei
n.v 1.295, de 21 de âezembrc de 1950,
na porte reiatinc a reçístro âe diplo
mas CZ8 cavsos superiores.

D2Ct2tO n.v 48.938, de 14 de serem..
Pro- de H.!EO.
ESCOLAS

- Concerte autcilios especiais ao
I,fuseu de Arte tâcâerna de São
Paulo, jl,luseu de Arte Moderna de
Gciãnui. Museu de erte .Moderna do
Estado da Bahia e EsccJa ele Teatro
Leopoldo Fróes, Rio Grande do Sul.

Lei n.v 3. 8:l~, de 10 de setembro de
J.2S0.

~ Re'!Jogu o Decreto n5' 44.063, ae
n de julho de 195-8, c dá, outras pro
vuiêncuie,

Decreto n.? 48.42'8, de 24 de junho
-de 13'60.

- ilbre ao Ministério da Educaçáo
e Cultura o crédito especial de .....
Cr$ 5.0CO.OOO,OQ, paTa auxiliar a cone
trucõo dos 1JTécUos do Seminário Me
nor da Diccesse de Giuucusré e do Se
minário São Pio X da Déoce.sse de
Sete r.açca», no Estado de Mlnas Ge
rais,

Decreto 115'4J3.4c'5, d'e 9 dó julho
d'B 1950.

- Dispõe sóbre a Escola de Enje
maçom Mcuire Lecmie.

Decr-eto n.v 4:8,753, de H de agôsto
de lD6lJ.

:ESTADD DA GU.J-'tNABARA

- Autoriza o Pcüer Excl,.,utivo a
prestar uma contribuição financeira
ao Bntuüo da Guanabara até o mon
tante de Cr~> 3.000.000,OGO,CO 1)(IHl
aquieicõo de couipnmevüce, rcoueaçõo
de OOTúS e instalações a cargo âe see
çcxér-no.

Lei n.v 3,80'3, de 1 de setembro de
1960.

:ESTADO DE MINAS GERAIS

- Declara públicas de uso comum,
do donunus do Esta-elo de Minas Ge
rais, as águas do rio Agua Limpa.

Decr-eto n.v 48.413, de 2'3 de junho
de 1960.

Imtorisn o Ministério ela Educa
ção e Ciútura a celebrar convênio
cem o Estudo de .i1'Tinc~s Gereis, palra
c /im que isulica,

D2C~'Gt0 u.v 48.47-3, de 8 de julho
de 19,GO.

EST1!.DO DO PARAI'TA

- Oufc.raa ao Gooérno do Estado
âo Pa:raná.·' cov-eesõo para distribuir
a ercia elétrica.

Decreto n.v 48.84'4, de 12 de agôsto
d::.. issc.

- Outorga ao Estatlo do Pa,ranã
co-zcessdo pa,ra distribuir energia elê
tríca.

D2:".;"tEtO n.c 48.345, de 12 de agôstc
de 19,60.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

- Autoriza a Comissão EstadU;(i"l de
Energia Elétrica do Bstiuio do Rio de
Janeiro a ampZiar suas vieuaaçõec.

Decreto n.v 41.l,425, õa 24 de junho
Q'2 1.9Bq.

ESTADO DE SERGIPE

- Autoriza o Govêrno do Estado
tIl? Serlji'pc a Ic.:Tmu sfliqema no mú
nicl1J,:o de Nessa Setüicra de SCC01TQ,

Estiuio de Sergir.:3.

D2Cl"'2tü n.? 48, ::182, dê J.5 de; junho
dê 1.9-60.

ES'1'ANHO

Aiucriza a cidadã brasileiro
Frcmcisca Silveira da Cunha a pes
quisor minérios ele estanho, cobre e
chumbo. no município de Santo
Anuuo da Imperatriz, Est. de Santa
Catarina.

Decr-eto n.v 48.544, de 21 de julho
óe 1930.

ESTATUTO DOS J'UNCIONA!WOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

- Altera o Decreto n.' 34.78'3, de
14 de setembro de 1953.

Decreto n.c 48.962, dto 22 de setem
bro de 1960.
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ESTATUTOS

Ver o nome da entidade que os
teve aoroveuo OU alterado.

EXÉRCITO

- rran.tere. por quatro anos, a vi
gência da letra '2, do art. 211 Lei nú
mero 2-.6-5,7, de Ide dezembro de 195'5
(Lei de Promoções dos Oticiais do
Exército) -,

Lei n.s 3.7'81, de 15 de julho de
1960.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Comunicações (DCOIvI).

Decreto ris 48.0311, de 1'6 de maio
de 1&60.

- Dá nova redação ao panl[J1"aJo
'Único do art. 28 e art. 50, do Decreto
n Q 47.•7'0<9, de 27 de janeiro d.e 1"9'60,
que reçuuimentou: ÇL Lei nQ 3.6M, de
-<1 de novembro de ~1i95:9.

Decreto nv 4!3.4!30, de 25 de junho
de 1860.

- Introduz moâiticaçôes no Regu
lamento de Uniformes do Pessoal do
Exército, aprov<tdo pelos Decretos nú
mero 30.'1'63, de 13 de novembro de
19'51, e nl? 34.'999, de 2 de fevereiro
de 19'5'4.

'Decreto UI' ~8 .440, de 2'8 de, junho
de W60.

- rromstere a sede do, QG/lD-l
para Niterói - R. J.

Decreto nv 4'8.4'SO,~e 9 de julho
de 1060.

- Altera os arts. 85, 86, &7 e 8H, 8
suprime o art. 90 do Regulamento da
"Escola' de Comando e Estado-Maior
do Exército,

Decreto nv 4!8, "657-, -de 3 de agõsto
de 1960.

- Aprova a Tabela de- Fixação dos
Valores dos Complementos à Ra'ção
Comum, para o Exército, e dá ou»
tras providências.

!Decreto nv 4'8.745, de 9 de agôstc
de 1960.

EXÉRCITO

- Fixa a distribuição, em cada Ar
ma e em cada pôsto, das junções çe
mis dos Oficiais do Exército; a vigorar
a pw·tir de 2:4 de agôsto de 1950.

Decreto nv 4;8.8713, de 2:5 de agôstc
de 19-50.

- Acresce paJ.rágrajo e nwd4ica
artigo (io 'Regulamento Interno e dos
Serviços Gerais, baixado pelo Decreto
no 42.01'8, de 9 de agôsto de 1:915,7.

Decreto TIl' "48.9:1'2, de 311 de agosto
d,e, 1'860.

EXTRANUfiLEl\ARIO

- Dispõe sôbre a Classificação de
Cargos do serviço Civil do Pode"!" Exe
cutivo, estabelece os -oencimenton cor
respotuientes, e üá outras providências.

iLei nv 3".7,80, de ,li2o.e julho C\':' 11'060.

li'

FABRICA NACIONAL DE MOTORES

- Cria os Ministérios da Inclústria
e do Comércio e das Min:1,:S e Energia,
e (lá outras prouuiénciae,

iLei nv 3,7182, de 2,2 de julho de .1960.

FACULDADES

- Díepôe sôbre a Faculdade C{/)tõ_
tícá de Filosofia de Curitiba.

Decreto ns 4!,3.Z49, d,e 30 de maio
ti, 1960.

- Dispõe sôbre a Faculdade de Fa1'
mácia e Odontologia de Ribeirão
Prêto,

iDecreto nv 48.'3'7:5, de 22 de junho
de 1'9.60.

FELDSPATO

- Renova o Decreto W 43.m3, de
8 de jo.tnei"!"o de 1&5'8.

Decreto nv 4804'0'4, de Z3 de junho
de 11960.

- Autorirta o cidadão bracâeiro
João Stütín, a' pesquisar feldspato, no
município de Socorro, eetoao de São
Paulo.

Decreto nc 48.,5&1, de ' 22 de julho
de 1'960.
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FELDSPATO

- Autoriza o ctdadão brasileiro
João Scütin, a pesquisar feldspato, na
71LUnicípio de 80001'1'0, Estado de São
Pav.lo.

iDe·ereto nv 4'8.592, de 22 de. julho
de lO6D.

- Autoriza o cidadão brasileiro Nel
son Caggiano a pesquisar jaldspato,
no município, de São Roque, Estado
de 85,0 Paulo.

Decreto nv 48.'01:6, de 25 de julho
de 1'860.

- 'Autoriza o cídsulao brasileiro
Henrzque Nora Júnior a lavrar felds
pato e quartzo no município de Barra
do Pirai, Estado do Rio de Jeneiro,

mccretc nv 48.78'5, de la de agôsto
. de leGo.

_ Autoriza a cidadã brasileira Ana
JoaquinaAlves a pesquisa?' feldspato
no município de São Paulo, Es;udo
de São Paulo.

Decreto 115' 4'8.7195, de m d.e egôsto
de 19&0.

FERRO
_ Autoriza o cüladá,o brasileiro Ber

nardo I-Ierrnann Wolf{/Cind Werner a
pesqiuear minério de ferro no muni
cípio de Luiz Alves, Estado de santa
Catarina.

Decreto nv 48.~Hm,de 10 de maio
ole, 1960.

- Awt'oriza o cidadão brasileiro Ber
nardo Hermaani Wolfgand Werner a
pesquisar minério de ferro no mu
nicípio de Luiz Alves, Estado de San
ta Catarina.

Decreto n'" 4'8.'2114, 'de 113 de maio
de 196-0.

- Autoriza a Siderúrgica Itatiaia.
S. A. a pesquisar minério de ferro
no município de Mateus Leme, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 48 ..396, de 2'3 de junho
de I00Q.

- Autoriza a emoreea de minerc.
ção Koche & Floriani a pe..'fquisar mz
nérios de' ferro e -momçonés, no mu~

nicípio de Lajes, Estado de Santa Ca
tarina.

mccrcto nv 4'8.3,9:8, de 23 de junho
de 1~60.

fERRO
- Autoriza a Companhia de Mine

ração Serra da 111oedn a pesquisar
minérios de ferro, manganês e quurtzo,
no municipio de Oliveira, Estado de
l'(linas Gerais.

Decreto nv 48.40Jl, de 2'3 de junho
de 1860.

- Autoriza a Siderúrgica Itatiaia
S. A. a pesquisar minério de ferro
no município de 1l1ateus Leme, Estado
ne Minas Gereis,

Decreto nv 4'8.407, de 23 de junho
de 19ÔÜ.

- Autoriza: a cidadã. brasileira C~~

rolina Alzira Dioino César a peiquísar
minério etc ferro no muaucipio de
Sento Sé, Estado da Bahia .

Decreto n'" 48.5'4'5, de 21 de .julbo
de 1980.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Ber
nardo Hermann 'Wolfgand Werner a
pesquisar minério de ferro, no muni
cipio de Luiz Alves, Estado de Santa
Catarina,

iD,ecreto nv 4<8.5'4'6, de 22 de julho
de liSBO.

.- Autoriza a Cia. taatoçrommex
Mineração e Exporto.ção Ltda. a pes
quisar minério de ferro no município
de Miranda" Estado de Mato Grosso.

Decreto n- 413.5'47, d.e 211 de julho
de 1:9'80.

- Autoriza o cidadão brasileiro Mo
zar.t I'IlIartins da Costa a pesquisar
minério de ferro no municipio ae
ltaoirts. Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 48.'5.:6"3, de 21 de julho
de 11960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ri
chard Paul Werner, a pesquisar mi
nerio de ferro, nos murucipíos de Gas
par e Blumenau, Estado de Santa Cu
tarina,

Decreto nv 48.'56'4, de 2;1 de julho
de ISSO.

- Autoriza o cidaâtio brasileiro
tucnara Paul Werner a pesquisar mí
nério de ferro. no Municipio de Gas
par, Estado de Santa Catarina.

Decreto nc 48.574, de 22 de julho
de 19S0.
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f.OSFORITA

Autoriza O cuiosuio brasileiro
Bernardo Hernumti Woljgang Werner
a peecuiear minério ele ferro, no Mu
-mcísno de Guurosmrim: Estado de
Santa Catarina.

Decreto nv 43.532, de 22 ele julho
de 1950.

Aurcmea: a cidadã brasileira
Isaura Martins de Olineira a -aeeouí
fiur minério- de terra no l:Iunicf.piO de
Muzambinho, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 48.583, de 22 de julho
de 1960.

-- Autoriza [cominas S.A. '- Em
prêsa de Mineração· a pesquisar mi
-n:Brios de ferro. de manganês e acre,
no 2!1'unic{vio de santa Bárbara, Es
tado de Minas Gerais. ~

Decreto nc 48.,5-85, 'G.'e 22' de julho
de 19$0.

-- Autoriza a Sociedade São Paulo
de Mineração t.tac.. a lavra,' minério
de jPT7'O no Mun~cipio de romoue.
Estado de Santa Catarina,

Decreto nv 48.777, de 12 de agósto
de 1960.

..:....... Autoriza a Companhia de .Mine
ração Novalimense a lavrar minério
de ferro no Município de Nova Lima,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 48.803, de 12 de agôsto
de 1960.

PLUOR!TA

Autoriza Fluorita Cocal Ltda. a
pesquisar fíuoritá no l1funicipio de
Urus;;anga, Estado de Santa Catarina.

Decreto nc 43.778, de 12 de agôsto
de 1960.

FôRÇAS ARMADAS

Aprove as Tabelas de Fixação dos
Valores da Etapa e de suas modali
dades, das Fórcas Armadas. para o
segundo semestre de 1960 e. dá outras
providências.

Decreto no 48.743, de 9 de agôsto
de 1960.

Autoriza a.. Companhia de Cimento
Portlorui poly a lavrar tcstorit« no
lf'lunicipio de 19araçu, Estado de Per
nambuco.

Decreto nc 48.512, de 11 de julho
de 1D60.

fUNCIONÁRIO PúBL!!C.P

Dispõe sôbre a Claesiticocão de Car
gos do Sernico Civil do Poder Exe
cutivo, estabelece os vencimentos cor
respondentes, e dá outras providên
cias.

Lei nc 3.780, de 12 de julho de 1960.

- Dispõe sôbre a Lei Orgânica da
Previdência Social.

Lei no 3.307, de 26 de agôsto de 1960.

- Dispõe sôbre os órgãos de elas
eiiicaçtio de cargos nos õâinietéríos e
órgãos subordinados ao Presidente da
Republica, e dá outras providências.

Decreto nc 48. 639-A, de 30 de julho
de 1960.

- Dispõe sôb1'e o exercício provi
sório das atribuições de cargo, ou
função, em caso âe vacância.

Decreto nc 48.737, de 4 de agôsto
de 1960.

- Dispõe sôbre a gratificação- de
representação de tumciorusrío no ex
terior.

Decreto n» 48.916. de 5 de setembro
de 1960.

- Aprova ° Regimento da Comis
são de Classificação de Cargos

Decreto nv 48.920 de 8 de setembro
ele 1950.

- Dispõe sôbre o enquadramento
de que trata a Lei n9 3.780, de 12 de
juZho ·d'l- 1960..

Decreto nv 48.921, de 8 de setembro
de 1960.

- Aliem o Decreto nv 34.783, de 14
ue dezembro de 1953.

Decreto no 48.962 de 22 de setem
bro de 1960.
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rUNCIONABro PúBLICO

~ Dispõe eóbre a admissão, nos
cnuuirce das auinrcuuie de preoiâen
ela social e (/0 IPlJ.SE, de seruuiores
sediado-s em Brasília,

Decreto nv 48.935, ele 23 de setem
bro Ll.e 1980.

FUNÇõES GRATH'ICADAS

Cria função gratificada no Quadro
de Pessoal do Instituto de Avosenta
âoria e Pensões dos Comerciários c
da outras prcoidénciae,

Decreto nc 'ta .468, de 7 do julho
de 1960.

Inclui funções gratificadas no
Quadro I - parte Pernumenie - do
Ministério da Viação e Obras Públicas.

Decreto 119 48.607, de, 4 de agôsto
de 1960.

- Dispõe sôbre função gratificada do
Quadro de Pessoal do Departamento
Nacícncü de Estradas de Rodagem.

Decreto no 43. 656, de 4 de agôsto
de 1960.

_ Inclui funr,ão grat;l'ir:rtda no cnia
âro permanente do Ministério da sauae
e, dá outras -proouiéncias,

Decreto nv 48.'901, de 26 de agôstc
de 1960.

- Inclui funções grati ficadas no
Quadro Permanente do Ministério da
Fazenda e dá outros providências.

Decreto nv 48.931, de '9 de setembro
de 19GO.

FUNDO FEDERAL DE
ELETRIFICAÇÃO

Vincula recursos do Fundo Federal
de Etetriticacãc à segunda etapa do
proietc da Cachoeira Dourada e auto
riza o Banco Nacional elo De.<renvobi
menta Econômico a tomar as prouuién
cias necessárias.

Decreto 1.19 48 477, de 8 de julho
de 1.960.

G
G!P8!TA

Autoriza a Emnrêsa Maranhense de
Mineração Limitruia a pesquisar gipsita
no IW1.lnicípio de Codó, Estado do Ma-
ranhão. '

Decreto ns 48.614, de 25 de julho
de 1980.

G1PSITA

- Autoriza S.A. Mineracão Jerõni
mo Roetuio a pesquisar gipsÜa, no Mu
nicípio de Santana do Cariri, Estado
do CearÚ.

Decreto nv 48.6J.7, de 25 de julho
de 1950.

GRAT!PICAÇõES

DiSpo.E;, sôbre a gra"tiflca.ção de Tcprel
s3niw.;{io de funcionário no exterior,

Decreto ris 43.916, de 5 de setembro
de 1860.

GRUPOS DE TRABALHO

Constitui um Grupo de Trabalho in
cumbiâo de estudar a economia da
Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do
Sul e propor medidas neceesàriae à tii
namizacéo de seu desenvolvimento 01'
aenoao, bem co-xo melhor integrá-lo
no; economia nacional.

'DSCl'2:CO nc ~~3.'730, de 4- de agôstc
de 1860. .

- Conetitui um Grupo de Trabalho
parei estudos de mediâae necessúrias à
ampliaQão da campanha de Ctuõee
Agrícolas e dá outros providências. .

Decreto nv 48.872, de 24 de agõsto
de 1960.

- Cria um Grupo de Trabalho core
a finalidade de -estuaur os preb:emas
de arquivo do Brasil e SUCt transferén
da 1J(lra, Brusüia,

Decreto nc 43.936', de 14 de setembro
de 1960.

GUARDIAN ASSURAIWE GOMPANY
L!I\1"ITED

Â.1JT01iCl alterações introduzidas nos
Estatutos, inclüiive aumento do CCl
pttcü social da Gtumiían. AS3urance
Compçmy Limiteâ,

Decreto nv 48.267, de 3 de junho
de 1960.

H
HOSI~ITAIS

Autoriza o Poder Executivo a -abrir,
neio M.:nistério da Saúdo, o creano
especial de C1'S 10.000.000;00 destina
ao aos hospitais mantidos pelo Insti
tuto de Assistência Hospitalar do Es
tado do Piauí.

Lei no 3.803 de 2 de agosto de 1960.
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- Altera O Quadro de Pessoàl do
Hospital dos Servidores d.o Betaao,

Decreto no 48.463, de {) de julho
de 1960.

- Altera o ouaaro de Pessoal do
Hospital Júlia Kubitschek.

Decreto nv 48.919, de 6 de setembro
de 1960.

I
ILMENITA

Autoriza o cidadão brasileiro Elias
lkonchirwlci a pesquisar ilmenita no
Município de Parimaçuá, Estado eo
Parana.

Decreto ns 48.780, de 12 de agôsto
de 1960.

- ssuoríea o cidadão brasiletru
Elias woncnmeta a pesquisar ilmeni
no Município de Partmuçuá, Estado
do Paraná.

Decreto no 48.781, de 12 de agôsto
de 1960 ~

- Autorizá o cidadão brasileiro
Elias Wonchinski a pesquisar umenna
no Município de Pararuuni, Estado. do
Parana.

Decrete n Q 43.Sfr9, de 112 de agosto
de 1960.

IMPORTAÇÃO

Concede ieencdo de direitos de im
portação para ~materiais, máquinas e
equipamentos adquiridos pela Befína
ria e ExpZoração de Petróleo União
Sociedade Anônima, para a instalação
de sua refinaria de Capuava, no Es-

tado de São Paulo.

Lei nv 3.730, de 2 de agôsto de 1960.

- Isenta ele direitos aduaneiros e
outros tributos 7.283 kg cnêso orutov,
de titas de cobre importados pela 1I'Ii~

tia da Arquuiicceee de Pôrto Alegre.

Lei nv 3.793, de 2 de agôstc de 1960.

- Isenta de direitos aduaneiros, im
p6stofle consumo e taxas aZfandegá
nas, os equipamentos telefônicos im
icrtuaoe pela Telefônica Jundiaí So
ciedade Anônima.

Lei nc 3.7S"Ô, de 2 de ccõoto de 19:60.

- Concede isenção dos impostos de
conSLJ.,7/W e de importação e de taxas
aduaneiras para sinos e acessórios
tiectmaaoe às ~gre1as do Mosteiro de
Silo bento de Cnmaa e N. S. dos Pra-.
acres ae Monte Guararo.,pes. .

Lei nv 3.8'0-5. de 2 I('cl~ agôsto e,e Hiôo-.

- Dectu.fu prioritária ao desenvol
vimento co Noracete, para efeito ce
isençuo de inupcecos e taxas teaerais,
a importaçuo aos equipcmenios novos,
01'0., descritos e a i:ierem trazidos do
exterior pela emprêsaRon Bacurât
Sociedade Anôni,ma.

Decreto nc 48.528, de 18 de julho
de 19$0.

- Declara prioritária ao ãeeenooí
vimenio do Nordeste, para efeito de
isençúo de impostos e taxas teaeraxe,
a importação dos equipamentos novos,
ora descritos e a serem trazidos do
exterior pela Mirca S.A. Indústria e
Comercio de Salvador (Bahia).

(Decreto no 48,'53"1, de 1'8 de julho
de 1960.

~ Declara inicmtàría ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos e taxas federais,
a importação dos equipamentos novos,
ora' aescritos e a sereze tranzidos do
exterior pela emoréea Termout do
Braeit S~A., tnasutna e Comércur.

Decreto n9 48.532, de ':1<3 de julho
de W6U.

- Declara prioritária, para o ãeeen
vofvimento do Nordeste, para eteno
da isenção de impostos e taxas teae
raie, a im/portução dos equipamentos
novos, discriminados neste e destina
dos là ji1"11W J. Maceào S.A., Comer
0:0 Indústria e Agricultura, de por
ialeza _(Cea~·.á) .

Decreto nc 48.636 de 29 de julho
de 1960.

- Declara przoritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos e taxas teaerau,
a importação dos equipamentos novos,
neste descritos e consignados ã em
prêsa Tubos 'G-uara'rapes S. A., de
Recife (Pernambuco).

Decreto nc 48.637, de 29 de julha
de 1960.
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ntP'ORTAÇõ:CS

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
ieençao de impostos e _taxas teâercue,
a -impcHtaqão dos equipamentos novos,
ora descritos.

Decr6to nv 43.638 de 29 de julho
de 19130.

- Declera tnicritéria ao desenvol
vimento do Norslezte, para eteno de
isenção de imp-ostos' e ta-xas federais,
a i7f/,'poTtaç!to dos eouipomentoe eoeos,
ora descritos. -

Decrete no 1.8.539 de 29 de julho
de -1960.

- Acrescenta âois paTágraJos ao
art. 53 do Decreto n Q 42.820, de 16
de âezembrc .de 1957, que clispõe sôbre
operações de câmbio e de intercâmbio
comercial -com o exterior,

Decreto nc 48.765, de 11 de agôsto
de 1960.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEDGRAFIA E ESTATíSTICA

Retifica e altera o Decreto núme
1'0 44.766, de 30 de cuutoro de 1958,
que aprova os Quadros e as Tabelas
de Pessoal do Instituto Brasileiro de
Gec rratia e Estatística e dá outras
providé"ncias.

Decreto nv 47.606, de 9 de janeiro
de 1930.

INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

Cria os õâinístérios da Indústria e
do Com/3rcZo e das Minas e Energia,
e ài outras providências.

Lei nv 3.782, de 22 de julho de 1960.

ITNSTITUTO BRASILEIRO DO SAL

Dispõe sôbre o Quadro ele Pessoal
e a Tabela Numérica Suplementar de
Bxtrancmerério mensalista do Lnsti
tuio Brasileiro: do 30,l.

Decreto nv 43.489, de 11 de julho
de 1960.

!NSTITUTO DE APOSENTADORIA
PEl\iSõE3 DOS COrtIE·aCi.Ál1.!OS

Cria junção g<atijicada no Quadro
de Pessoal do instituto de Aposenta-
doria e Pensões dos Comerciários, e
da, outros providências.

Decreto n'' 48. 4G8, de 7 de julho
de 1930.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS GOMERCIARIOS

- Altera o Quaâro de Pessoal do
Instituto de Aposentadoria· e Pensões
aoe Comercuirioe e dá outras lJrovi
tléncíus,

Decreto nv 48. S05, de 18 de agôsto
c1e 1960.

INSTITU'I'O DE APDSENTADORI{!.
E PENSõES DOS BMPRBGAUOS
:R(\1: 'l'RANSPO:RTBS E CARGAS

Cria função lJTatiÍicíHIa no Quc.d.ro
no Quadro de Pessoal do Instituto d8
AjJoseniadoTia e Pensões dos Bmmre
çtuios em Transportes 'e Cmgas e dá
ouirae providências.

Decreto nv 43 173, de 7 de julho
de 1930.

- Cria ccrços e junções' çratiticix
das no Quaclro de Pessoal do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Bm
pregados em Tranepcrtes e Carotss e
dd outras prouulénciae,

Decreto 11'? 4B.'iIl'3, de4 ele agôsto
de 1iN3{}.

- Cria cargos e funções gratifica
das no Quadro de Pessoal do Instxtuic
de Apcsentcuicría e Pensões dos Em
pregados em Transportes e Cargas e
au outras pTovicZências. -

Decreto n« 43.717, de 4 do ar/isto
oe 1850.

~ Cria carf/os e junções çratiticti
deis no Quc1,ll"l"o de Pessoal do Insti
teto de Apcsentcuicria e Pensões dos
E7Ti.']JT8gatLos em TranSpoTtcs e corça»
e âà outras providências.'

Decreto nv 48.713, de 4 de agósto
.de 1860.

- Crio, cargos e funções gratificadas
no ouaaco do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empreqados e1n
Tmnspcrtes e C'arg:l,s e dá outras
pronuiêncíae,

Decreto n« 48. 747-A, de 11 de
agõsto de 1960.

- Cria cargos e tusiçtio çratijicaâa
no QuadTO do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Tvtmsportee e Cargas e da. outras pro
vidências.

Decreto n» 43.7118. de 11 de agôsto
ele 126'0.
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INf','I'ITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
:81\/1 TRANSPORTES E CARGAS

- Cria carqcs e tumçiio g1'atijicacla
no Quadro do Instituto de Aposenta
dcrifl, e Pensões dos Empregados eTa
Transportes e Cargas e dá oíuroe pro
vidências,

Decreto no 43,749, de 11 de agôsto
de 1930,

- Cria CC/,ígOS e junções gmhficw
ao» no Quadm de Peeecol do Insti
iuio de Aposentadoria e Pensões, dos
Empregados em Tramspcrtee e cor
Q'(}S .0 dá Gutms providências,

Decreto TI,o 4:3,750, de 11 de Agôsto
de H~'60,

- Altem o Quad1'o de Pessoal elo
Instituto de ApoE:3"ntade«ia e Pensões
dos Ernpregmdcs em Transpcrtez -e
Cargas e da outras prcniuiências.

Decreto n.v 4-3.852, de 13 <de agôstc
de 1960.

- Altera o . Quadro de Pessoal elo
Instituto de Apos8ntadoria e Pensões
dos Emprega"dos em Transportes e
Cargas e dá oiurus providências.

Decrete TI.O 6.:3.9.10, de 29 de agôsto
d.:; 19,60.

mSTlTUTO DE APOSENTADORIA
E PENS6ES DOS MARITIMOS

- Aprova o Regimento de Instit11.-to
de A7Jo::".s.ntaàoria e Pensões dos Ma
rítimos.

Decrete n.v 4S.-ô79, de 4 de agôsto
de 1960.

INSTi:TUTO DE PESQUISAS DA
j\'lAlUNllA

- Abre, pelo, Ministério da Iâori
Tinha, o crédito especial de Cr$""
85,GOO.OG-v,OG, para pagamento de des
pews de qUUeqU21' natureza C0111 a
instalação e inicio do tunctonamenic
do Instituto, de Pesquisas da M orirüui.

Decreto n.c 48,9;·i9, de 15 de setem
bro d·e isso.

INSTITUTO DE PREVIDi:NCIA E
ASSIST:6NCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

- Dispõe sôõre a trtuuiteréncui de
cargo ,do Quadro de Pessoal: ao
IPA.5E.

Decreto n.? 4,8,4&7 -A, de 10 de ju
lho de 13!58.

- cttera o ouaaro de Pessoal do
Instituto de PTeâdêncip, e Assistência
elos ,scrvidcres do Estado e dá outras
1Jjo'villências.

Decreto 11.0 4,13 . 537, 'de 22 de julho
{l:<o lDeO.

- Trcnstorma cargo do Quadro de
Pessoal do Instituto de Preoiâência
e Assieténcui dos Servidores, do Es
ta,do.

Decreto n.c 4{~, 972, de 28 'de sctem
brc de 1960.

- Dispcôe sôbre a «amseeãc. nos
q'iWfho,s das autar-quiC1-s ae -precuíen
cia~ nccuü e do IPASE, de sennâoree
s3cAados em Brasília.

Decreto 'l1.Q 4;S,9S,5. de 23 de setem
bro de 1.9,60,

INSTITUTO DE RESSEGUROS DO
BRASIL

- Cria os Ministérios da Indústria
e do Comércio e das Minas e Ener
gia, e d,[;- cnitras providências.

I-,2i n.c 3.7'8,2, de 22 dé julho de
1960.

lNST"TUTO DO AÇÚCAR E DO
ALCOOL

- Cria. os Ministérios da Indústria
e do Comércio e das Minas e Ener
gia, e dá cnitras providências.

Lei n.'? 3,78·2, de 22 de julho de
H},ôO,

INSTITUTO J"OAQUIl\f NABUCO

- Concede personalidade ju-riclica B
initonomia administrativa ao Instituto
Joaquim Nabuco.

Lei n.c 3.'791, de 2 de agôsto de
19,'0.
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INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA

- Cria os Ministérios da Indústria
e cU;. Comércio e das Minas e Ener
gia, e dá outras providências.

Lei n.c 3,7'32, de 22 de jUUID de
mac.

INSTI'lUTO NACIONAL DO mA.TE

- Cria os Ministérios da Indústria
e do Comércio e das Minas e Ener
gia, e dá outras providências.

Lei n.v 3.78,2, de 22 de julho de
W60.

INSTITUTO NAC'IONAL no PINHO

- Cria os Ministérios da Indústria
e do Comércio e das Minas '2; Buer
çia, e dá outras pro(/)idências.

Lei n.v 3,7'8'2, de 22 de julho de
19-60.

INSTITUTO NACIONAL no SAL

- Crie os j}linistérios da Indústria
e do Comércio e das Minas e Sner
gia,e dá outras previdências.

Lei n.v 3, 7..8i2, de '22 de julho de
HWO,.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

- Dispõe sôbre o Lei Orgânica da
Prenuiéncui Social.

Lei no S.807, de 2-6 de agôsto de
W6Ü'.

- Altera a retiaçtio do art. 28 do
Decreto n. Q 3'5,312, õe 2 de abtil de
19ó4.

Decretr, n.c 48,462, de 5 ,de julho
de 19'60.

- Transfere ações de propriedade
do Tesouro, nas empl'êsas de econo
mia mista, pa,ra as instituições de
preouiéncie sGcir:,l e dá ou'tras provi
dências.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES

- Dispõe sôbre empréstimo a cargo
"C?ú8 instituições de F'/eviclênci'J. So-
cIal e Caixa.;:; Econômicas Fesiertus,

Decreto n.c '18,6'416, de 1 de agústo
d-e lSS0.

- Autoriza a alienação de' terrenos
loLeados pertencente- a instituições
de Pl'3vio:ência social nas cotuiicôes
que especifica, -

Decreto n.s ~l3.932, de 10 de setem
brc de 19'50.

- Altera o txrt, 7.') do Decreto nú
mero 42 .~507 de 25 de outubro de
19,57,

Decreto n.v 48.9~34, de 10 de setem
bro de 196-0.

- Aprova o Reçuuumento Geral da..
Preouiência Social.

Decreto n.v 4:.,8 959-A de 19 de se
tembro de 1960.

- DiSPõe eóbre a admissão, nos
quadres das auturquiae cle previdên
cia social e da IPA,SE, de eeroulores
sediados em Brasílía.

Decreto n.v 48.96-5, de 23 de setem
brc de 1860.

ISENÇõES

- Concede isenção de direitos de
inrportaçãc para materiais, máquinas
e equipamentos adquiridos pela refi
naria e Explomção de Petróleo União
S. A., para a instaíaçiio de sua refi
-naria d,e Capuava, no Estado de São
Paulo.

Lei n.? 3. 7t!O, .d.e 2 de agõsto de

1950.

- Isenta de direitos aduaneiros e
outros tributos 7,283 kg (pêso bruto)
de fites de cobre importa-dos pela
Mil)'(/) da Arçuuiiocese de Pôrto Ale
gre.

Decreto 11.Q 48.633-A, de 28 de ju- Lei n.v 3.7'93, de 2 de agôsto tíe
Nlo de )9060, '19,60.
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ISENÇõES
- 'Isenta de direitos aslaumeiros,

invpôsto de consumo e taxas aljan
d3gádas, os equipamentos telefônicos
íatvportcâos -aeía Teletônica: Jundiaí
S. A.

Lei n. Ç} 3.78'6, de 2 de ·agÔstD de
19"'ÔO.

- -Conce:àe isenção dos impostos de
consumo e de importação e de tax(J;s
adua-neiras para sinos e acessórios.
âectinuâoe às igrejas do Monteiro de
São Bento de ouna« e N. s. dos
Prazeres de 1;110nte Guamrapes.

Lei n.s 3.8'06, de 2 de agôsto de
1960.

- Declara lJriO't·itária ao desenvol
vimento rio Noroeste, pera efeito de
íeencão de impostos e taeus feaeriae,
a iill]Jait!1ção aoe equipamentos ne
vas, ora descritce e a serem trazidos
do exterior pela ·c'mprêsa BaTI- Ea·
ca7Cli S. A.

Decreto n.s 43.5·2,3, de 13 de .ju
lho de 1950.

- Declara r1D interêsse do desen
volvimento do Nordeste, para efeito
da isenção eetabeíecula pelo § 15', do
(JXt. 19, da Lei 11..9 3.692, de 15 de
aeeemoró ele ,1959, Os "trabalhos de
extração e industrialização ào miné
rio de bário, etetucuios peta firma
Pigmentos lVlinerais ltuiustriat e Co-_
mercuü, Piçmisuse S. A. de Salvador,
em Camunna, Es"tado da Bahia.

Decreto- n.e 48.529, -de 18 de julho
,l{l:é! 1860.

-t- Declara pri01'itária ao' desenvol
vimento do noraeete, / pa.Ta efeito de
isençtio de impos"tos e taxas teaercie,
a imporriação dos equipamentos no
vos, era. aeecruos e a sere-e trazidos
do exterior pela llfirca S. A.. Indús
tria e Comércio, de Sarvador (Ba.).

Decrete n.v 48.5.31, de .18 de julho
de 19·60.

- Declara prioritrlria ao aeeewoot
vimento do Nordeste, para efeito de
ísençtio de impostos e tcxae fe-derais,
a iínpO't·"tação dos equipamentos ao
vos, om descritos '8 a SS1'cm trazidos
do exterior pela emprêsa Termolit do
Brasil S. A., Indústria e Comércio.

Decreta- n.v 43.5'32, ce 18 de julho
de 1960.

mENçõES

- oeeiara míoruáría tara o desen
volvimento âo Nordeste pata efeito üa
isenção de impostos e taxas federais,
a .im~or_tafJâ.o dos equ-:rpamentos novos,
discrtmituuiow neste e âesiinoâce à tir
1np. J. Macedo S. A., Ccméc:o, In-',
dustria e Agi1'cultura, ae Fortaleza
(Ce) .

Decreto nv 48.636,. de 29 de julho
de 1930.

- Declaração prioritária ao âecen-:
VOlvimento do Nordeste, para efeito de
isenção de ímmostos e taxas federais,
a impor"tação dos equipamentos novos,
neste descritos e consiçnaâcs à em
prêsu Tubos Guanz:rapes S. A., ele
Recife (Pe).

Decreto nv 48.637, de 29 de julho
de 1960.

- Declará oriorucrui oo aeeencot
cimento do Nordeste, vara. efeito de
ísençâo de impostos e -taxas je-derais,
a impcrtaçtio dos eq.uipamentos novos,
ora descritos.

necreto nc 48.638, de 29 d/e íutno
{43 1960.

- Deo'arc prioTitária ao cLes<!nvol
oimento do Nordeste, para efeito de
isenção de _impostos C! taxas f';!fle1"(t!S,
a importação dos qiâpame.ntos novos,
ora ({;?SC1·UOS..

Decreto n« 48.639, de 29 de julho
de 19S0.

L

LEI ORGAN!CA DA PREVIDÊNCIA
S{)(jjAL

-. Dispõe sóbre a Lei Drgâ-nic(l, da.
Previdência Social.

Leí nv 3.807, de 26 de agôsto de 1960.

- Aprova o Regulamento Gera). da.
Previdência social.

Decreto nv 13'.459-A,cte 19 de setem
bro de 1960.
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r~ANGAN!lS

- Autoriza c emprêsa de m:náação
]{ocne & Floriani a pesquis-,zr mine
rios de [erro e manganês, no muni
cípio de Lages, Estado de Santa Ca
turina,

Dcoreto 11.9 4J3.3'913, de '23 de junho
de 1960.

_ Autoriza a Emprêsa Comercial e
Técnica de Minérios S. A. a pesquisar
minério de manganês, no mun~cípio

de çjaetité, Estado da Bahia.

Decre-tp n.v 43.3J99, de 23 de junho
de 1960.

C
- Autoriza a companhia de Mine-:

ração serra da Moeda a pesquisar
minérios de ferro, rrz,xnganês e quartzo.
no -murdcípío de Oliveira, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 48040'1, de 23 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro roao
Caçcoaoo. a pesquisar culcita e mmé
tios de chumbo e manganês, no mu
nic1.pio de Ribeira, ' Estado de ss»
Paulo,

DecT1eto ne 48.557, de 21 de julho
de 1960.

~ Autoriza Icominas S. A. - Eni
prêsa de Mineração a pesquieor mi
nérics de ferro, _de Tlva,nganês e ocre,
no município de santa Bárbara, Es'"
taao de Minas Ger'a'is.

Decreto 11Q 48.586, cJ'/:l 22 de julho
de 1960.

- Autoriza o cíâadâo brasileiro Ivo
Felibertc de Souza a taorar, minério
de manganês nos município de I únfl
e Muniz Freire, Estado do Espirito
Santo

'D'ôlcreto 119 48.588, de 22 de julho
de 1960,

- Auiorizà o ouicuião brasileiro
Wil'son Gabriel Giannetti c p9squisa1'
minério de manganês, no município
de IPoranga, rEstado de São Paula,

Decreto 11Q 48.776, de 12 de agôsto
de 1960.

- Renova o Decreto nf? 13.778, de
9 de dezembro de 1957,

Decreto ns 48.810, de 12 de agôsto
de UJ:8!Ü',

~!AP.lNHA

- Define os .Cursos da Escola de
Guerra NavaZ que ·dão direito a grati
ficação de Serviços de Estado-l1 /taior,
de. çue tratam os arts. 115 e 116 da
Lec n Q 1.,316, 0e_20 de janeiro de 1951.

Decreto n- 48.531), de 18 de julho
de 1960.

- Especifica as funções de Oficiais
d.a Marinha de Guerra a serem con
sider·adas como Serviços de Estado
Maior.

Decreto nc 48.534, de 18 de julho
de 1960.

- Altera a reâação do § 2Q do ar"
tioo 14 do Regulamento de Prouzo
côes para Oficiais da taarmna, a71To
-iaâo pelo Decreto n' 42,808, de 13 de
dezembro de 1957,

Decreto 119 48.72;7, de 01 de agôsto
de 1960.

- Aprova o Regulamento para o
Comunâo Naval de Brasília.

Decreto nv 48.728, de 4: de agôstc
de 1960.

- Aprova a Tabela de Fixação dos
Valores dos Ccmuüementoe à Ração
Comum, para a Marinha, e dá outras
prcaxâêncías .

Decreto nv 48.744, da 9 de agôsto
de 1960.

- Cria o Prêmio "Diretoria. de Hi
drografia e Navegação" e dá outras
providências. .

Decreto 119 48.899, de 26 de agôsto
de 1960.

- Prorroga a oiçéncia do Decreto
nú7rÍeTo 45,2~16, de 14 de janeiro de
190$.

Decreto n,Q4i8'.9~1, de 14 de setembro
de 1959.
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llARlNHA
_ Dá nova reiíaçõo ao art. 2" do

R6a<J1,g,mento para Q Arsenal de Ma
rinha do Rio de Janeiro.

Decreto nv 413:943,. de 14 de setembro
de 1960.

;

_ Dispõe sõbre o exercício de cargos
e funções de chefia nos Està'os··.JYIa~o
reg Geml e Especial do Corpo de
Fuzileiros Navais.

Decre-to nv '48.-950, de 16 de setembro
de 1960.

_ Ver, taemom, Ministério da Ma~

,'lnlva e Arnuuia;

M;ARINHA D.E .GUERRA DA
ESPANHA

_ Concede à Marinha de Guerra de
Espanha o premie "Marinha do Era...
siZ",.

Decreto nc 48.856, de 12 de agôsto
de 1960.

JiUlR:i!.[ORE
_ Autoriza o ciâsuião brasileiro Jose

F~5liciano B!Wfilista Netto, a lc;Vrf(T
'rnármore no município de Corumbá,
Estado de Mato Grosso,

Decreto nc 48.4G3, de 23 de junho
de 1960.

MEDALHAS
- Fica reconhecida a Medalha de

lJlérito Agrícola, instituído: pela Con_
federação Rural nroeoeíra,

Decl'eto TIl' 48.577. de 22 de Iulho
d'eJS60.

nnCA

- Autoriza o cidadão bmsieiiro Joa
qu:im de Souza a l,avrar mica no mu
1tiC'f,pio de Raul Soares, Estado de
~~:f!;nas Gerais.

Decrete nv 48,397, de 23 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Re
nato de Carvalho Loures a pesquisar
quartzo, mica e caulim, no municípto
de Matias Barbosa, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 48,552, de 2,1 de julho
de 1960.

- Autoriza o (X'dadãobrasileiro Ri .....
cardo .M~rtins do Nascimento a pes
quisar mica e pedras coradas,·no Mu
nicípio de Conselheiro pena, Estado
de Minas. Gerais,

Decreto UI' 48.566, de2! de julho
de 1950.

....:.... Autoriza o cuuuiíio brasile-iro Pe
dro Braga Júnior, a pesquisar mica no
município de Agua Boa, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 43'.:568, de, 21 de julho
de 196".

~ Autoriza o cicJ.adão' à;rasil:eiro
Simplícfotlnt"lfues Arm'on-des a pes
quisar mico; e quartzo no município
de Caliléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 48.57-2, de 2,2 de julho
de 19iôO.

- .'Autoriza o cidadão brasileiro
Oswaldo Milward de Andrade a pes
quisar mica e' cauZim no mamicipio
de Bicas, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 43.G1.5-, de 25, de julho
de lHaü.

- Declara caduco o Decreto nú
"mero 10. "'A'3, de 1iS de agôsto de 1945.

Decreto nv 43.62:4, de 25 de julho
de 1560.

- Autort,çu a ciàr:ul6 bmeileirc
Amélía Lima Soares a pesquisar mica.
no município iie Gonertuuícr va,lada
rcs, Estado de Minas Gerais.

Decrete no 4,3 78<1" de 12 de agôsto
de Ul6Ü.

- Aeitorisa o cíâtuião brasileiro
Joiio Paulo Evangelista a oesouiear
m-ica, no município de aooernoõor
v aiaüaree. Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 48.7.93, de 12 de agôsto
de 1900.

MILITARES

- Dispõe soore vencimentos dos
militares e dá outras providências.

Lei nv 3,'78.:1, de 3-1) de .julho de
196ü.
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- Dispõe sôbre a Lei Orgânica da
Previdência Social.

Lei nv 3.807, de 26 de agôsto d-e
1900.

MlllERAC.'O BANDEIRANTES
LIMITADA

- Concede à Minel'acão Baauiei
rentes Limitada, autorização, pore
funcionar como emiaésa de minera
ção.

Decreto nc 48'.6'1,9, de 25 de julho
de 1S60.

DllNERACiW INDÚSTRIA P.
COM:tRCIO PEI1RA BRANCA LTD.

- Concede à- Iâineraetic Indústria
e Comércio Pedra Branca Ltâa., au
torieação para funcionar como ezc
préea: de mineração.

Decreto nv 48-.622, de 25 de julho
de ioeo.

ruTI'fEB.AÇÃO PRADO COELHO
LLIH!TJ~_DA

- Concede à samerocao Prado Coe
lho Limitada) autorizuçõo pa-ra [un
cumar .como emorésaÓae mineração.

Decreto ri'? 48.-621, de 25 de julho
de 19&0.

r./IJ.l\TJ:~RA{:AO TRIÂNGULO MINEIRO

- Concede à Mineração Triângulo
Límitoâa autorizacão -oara [uncionar

. corao emprésa de 1niniraçflo.

Dacteto no 18. ''{.32, ::1'~. 1'2 de agôsto
de 19ôO.

r4lHiWTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Autoriza o Poder Bxecütíno a
abrir, pelo Ministério da Ae-ronliut-icu,
o crédito especial de Cr$ .
;1. 726.000.000,00, âeetinaâo ãÓmoâer
nizacão e desenvolvimento dos servi~

cos .de segurança e proteção ao vôo
da Diretoria das Rotas Aéreas.

Leil ~9 3.798, de 2 de agôsto de
l00G.

- Dispõe sôore a tmnsformaçã.o
de extrtmumerárioe-tareieiroe do Mz
mistério da Aeronáutica em extranu
merários-ménsalistas e dá outras
prov'ld-ê1u:ias.

CC') Decreto ns 48. OSl, de 11 de
abril de 1960.

Declara d.e uiiluiaâe pública,
'jJ(I,ra desapropr7o.ção, terrenos que:
menciona em, Sáq Jerônimo, estaao
do Rio Grande âo Sul, necessóríos
ao Ministério da Aeronáutica.

Decreto nc 43.4.49, de S'i} de junho.
de 1'2';;'0.

- Inclui a Prefeitura ele Aeronán
tícc do Galeão 11'1 relação constante
dD art. 19 ,dA) Decrete n9 35.E-lO, de
13 de maio de 19'54.

Decreto nc 4SA513, de 30 de junho.
de 1980.

Transtere função 'ela Tabefa:
Numérico: de Nenscüíetae elo Núcleo
do Parque, de Aercnuuctica, de La(Jot;/.
Sa.nta para a Tabelalolumerica Es
1)ccialrJe Bxtrtmauneriuío-menstüistc.
(lo Pa'i'rf.'1JéJ âe ~1ercnáutica do Re
cife.

Decreto nv 4.8 451!., de 20 de junho
de 12&0.

-- Trtmstere tumcão da Ta'!JeZ(I;
Numérica Espec,:al de Extranurnerà
rio-meneolieta da Base Aérea do Re
cife -pora a do QuaTtel General d!t
2-':1 Zona Aérea.

Decreto nv 48.453, de ao de junho
de HW{).

- Transfere junções das Tabela>
Nicmericas Enoeciuie «e Bxtranumerá
rio-menctüista do Ministério da Ae
ronuuuoa. que menciona.

Decreto no 4S.'154, de 3~ de junho
de 1960.

- Declara de utilidade pública;·
para vieeapropríactio, imóveis que
mencioná, na ciàft-Ale do Rio de Ja
neiro, Estado ca Guanabara, neces
sários ao Minieteríc da Aeronáutica•.

Decreto nv 48.47.0, de 7 de [ulhe
de 1960.
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA. ,- " -- ..

- Autorizá O Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em JOa:ZeiTO do Norte (CE).

Decreto nv 48.4'71, de' 7 de julho
de 1960.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção de Tabela Numérica de
Extranumerário-Mensalista do Minis
tério da Aeronáutica, que menciona.

Decreto nc 48.512-A, de 11 de julho
de 1960.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, terrenos que
menciona em São Bernardo do Cam
po, Estado de Stic Paulo, necessários
ao Ministério da Aeronáutica.

Decreto no 48.527, de 18 de julho
de 1960.

Transfere tunoõo da Tabela..
Numérica Especial de Extranumerá
rio-mensalista do Gabinete do Mi~

nistro para a da Diretoria de Rotas
Aéreas.

Decreto nc 4&.5'35, de 18 de julho.
de 1960.

- Transfere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rário-mensalista do Ministério da
Aeronáutica, que menciona.

Decreto nc 48.536, de 18 de julho
de 1960.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, terrenos que
menciona, em Fez do Iguaçu, Estado
do Paraná, necessários à construção
do novo aeropôrto.

Decreto nc 4'8-.537, de 18 de julho
de 1960.

- Declara de uitlidade pública,
para desaprcrpríaçtio. o imóvel que
menciona, no Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, necessário ao Minis~

féria da Aeronáutica.

Decreto nc 48:538-, de 19 de [ufho
de 1960.

- Autoriza o Ministério da aero
náutica <i aceitar doação de terrenos
em Carctma OWA).

Decreto nc Aa.53'9, de 19 de julho
de 196Q.

MINISTÉRIO )lA AERONÁUTICA

- Aceitar para todos os efeitos
tioaçtio de terrenos feita ao Ministério
da Aeronáutica no Município de Pa
cuumma, Estado do Maranhão,

Decreto n9 4-8, 5M}, de 19 de julho
de 1960.

,
- Dá nova redação aos números

2 e 3, do art. 210 do Regulamento
Interno dos serviços da Aeronáutica,
aprovado pelo Decreto -ns 4'l.'Ü43, de
21M setembro de le-56.

Decreto ne 4<8.541, de I,9 de julho
de 1960.

...,.. rranstere sem aumento de des
pesa, junÇ(.w da, 'I'obeia: Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
do Quartel General da 5~ z.ona Aérea
paTa idêntica tabela do Parque de
Aeronáutica dos Atonsos, ambas 'do
Ministério da Aeronáutica.

DeCl'eto nv 28.5:42, de 19 de julho
de W6ú.

- Transfere junção da Tabela Nu
mériea de ueneouetae do Núcleo do
Parque de Aeronáutica de LaçoaSan
ta pata c Tabela Nwmérica Espe
cial de Extranume-rário-7nensalista dP
Parque de. Aeronáutica do Recife. .

IDecreto n? 48.7"10-A, de 4 de agôs
to de 1.980.

0_, Transfere funç'ões de Tabelas
Numéricas ae Extranumerários-men
salistas õo Ministério da Aeronáutica,
que menciona.

Decreto no 43.7"1Jl-'A, de 4 de agôs
to de 1,;U~O.

MINISTÉRIO DA AGllJ1CULTURA

- JliunlJém a decisão iW Tribunal
de Contus denegatória, ao registro dJJ
contrata celebrado entre o Mirnistério
da Agricultura e a firma Irmãos
Goiose & Almeida,

mecreto-regtslatívo nc 16,' de 1900.

- Autoriza (J Poder Bxeouiioo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura.
o crédito especial de Cr$ 15ü.OOO.Ü'DiÜ',OO
desti1UUlo ao combate ao cancro citri
Co nos Estados de São Paulo, Para
ná, Ma'lJo Grosso e Goiás.

Lei ne 3.78()-<A, de 12 de julho de
lS00.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Transforma o atual Pôsto Zoo
téo-vco Ide Olhos D'Açua do Acioii,
no Municipio de Palmeira dos tnâsoe,
Estado' âe Alagoas, em Põsto Agro
Pecuáríc de eeçtuuio tipo.

Lei nv E.'787, de 2 de agôsto de
1&60.

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir pleo Ministério da Agricultura,
o cr.JditJo especial de ors 30.001Q:.ono,oo
para ocorrer. às despesas de íneuüacao ,6 tuncíoruimentc da Comissão d'e
Desennoíoíonento do Planalto de Ibia
paba,

Lei nv 3.8111, de 10 de setembro de
iseo.

- Decolara de utilidade Públ'ica, pa~
ra desapropriação, terrenos que men
CUnUl, em São J';;âo de Men'lJi~ Estado
do Rio de Janeiro, neC'essários )!l'O Mi
nístério da, Aeronáutica.

Decreto nv 47.2IH}, de 9 de novembro
de '19'5,9.

- Altera -a lotação de repartições
ateruiulae peíoe Quadros Pertrumen
te e Suplementar do .iâinietério da
Açricultura .

'Decreto nv 42.3'22" de 20 de junho
de 1860.

- Altera ,a lotação de repartições
atendida pelo Quadros. Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura,

Decreto nv 48.4129, de 24 de junho
de 1960.

- Aprova .o Regimento do Gabinete
do Ministro da Açrunütura,

Decreto nc 48.1437, de 2B de junho
de 1960.

- Altera a totaçõo de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da
Açriculturá .

IDecreto nv 48"4'69, de 28 de junho
de 18'60.

- Dispõe sôbTe a ccoraenacõo .e tis
calização das atioiâasies dJD - Mini~tlé.,
rio da A·eronáutioo nos Estados.

Decreto nc 418.443, de 28 de junho
de 19'60.

M!NISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Transfere junção' da Tabela Nu"
mériea Especial âe Bziramumeràrio
mensalista do Inetituõo de Fermen
tação J10 Ministério da Açricuitura,
paar a Tabeíà on-oa ae Extranumerá
ric-meneatieui do Ministério 4a Fa
zenda.

Decreto n« 48.436, de 9 de julho de
1$60.

- Transfere, sem aumente de ae«
pesa, funçj.o da ,T·abela Numérica Ss
pecuü de. eet-anumerano-meneoneta
tio MinisJ)érioda Açrícultura, que
menciona ,

Decreto nc 48.4.93, de 11 de julho. de
isso.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junções de Tabelas Numéricas
Especiais iJ/3 Extranumerários-mensa
listas de repart'çôes do Ministério da
Agricultura, n..'1. forma que menciona.

!Decreto nv 48.1-1<9':!', de. 111, de julho de
]'S·Ôl,}.

- Transfere junção da Tabela
ünica ae Extranumerário-mensalista
do IvIinistério àa Açricuitura pdia
idêntica Tabela do Ministério da Fa
zenda.

Decreto no 48. 41}5, de H de julho
de 19·eO.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção de Tabela Numérica Es
pecial de Bxtramurnerório-Mensulieta
do Ministério da, Agricui'lJura, que
merunona,

Decreto nv 418 A~}5, de iH de julho
de 19'00.

_ rromstere, sem au"mento de des
pesa, função da ;Tabela Numérica ~s
pecuü de Extranumerário l1"Wensalls
ta âo Ministério da Agricultura, que
mrnciona.

Decreto nv 48.497, de 111 de julho
de ·lS'SO.

_ Transfere, sem aumento de aee
pesa, tunctio da Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerár50-mensalista
do Ministério da Agricultura, que
mencisma ,

Decreto nc 4&.498, de 11 de julho
de 18H)-.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

A_( Altera. a lotação de repartições
otensuaae. oeioe Quadros Perm{),nen~

te '8 Supl€mentar do Ministél'io cl.a
Açrícuitura .'

IT'::;'s,,--:reto nc 13:499, de 11 de juJho
de rceo.

- Anela a lotação de repartições
aten,d,'das pelos quadros Pe....rmomcnie
e Siuüementar do Jj..finistério da Agri-
cultura. I .

Decreto n? 43.5:Q{)., de 11 de julho
de 19i1Q..

~ Altera, a lo uu;{i.~ de ~Te'jJarti(,-;ões

Menâidas pelos QUIlA.srce Permamen
te 'e Sup!eme:ntar do Mínistérío da.
A.griculliuT!:1, •

Decreto no 4S.5ü1, da nde julho
de iaee.

--' Altera a IOi;(l.Cá{) de repartições
ctenasaas pelos QUadros _Permrmen
te e Sumtementar do Bltnistério da
Agricultura.

Decreto n? {:3.~CiZ, de 11 de julho
de ,1B'60.

- Tvomsiere, sem aumento de des
pesa, f11nção â-e Tabela Numérica Bs
pecia! c.:? Exíramusnerósio-meneausta,
do Ministério da- ItgTic~atura, que

'menciona .

Decreto ns 18.'503-, de 11 de julho de
1%0.

Altera iCl iotaçõo de repartições
tiôeruiuias pelos Quadros Permanente
e Suplernent-aT d~ ll1ini::ltério da Agri
cuiturá,

Decreto nc 4:8.604,. de 11. de julho
..e 19-60-.

- Altera a 'lotação de repartições
f';tenàidas pel'os Q~Mldros Permanente
e Suplementar do Ministério' da. Agri-
cultura. .

Decreto 119 43.'505, de 11 de julho de
lOCO.

'- Transfere, sem aumento ãe\ des
pesa, junçãlJ ~'l"'a Tcbela Numérica zs-.
vecuu de Extra,numerário-raensaUst.'1.
do Ministério <ia. Agricultura, que
menciona...

Decreto n" 48.506. de 1.1 de julho
de H}>;lú.

MlNISTt:RIO DA AGRICULTURA

- Altera a totaçõo de repcrticões
ate-n4idas -peíce Qua.d-ros Permanente
e Suplementar do Ministério daAgri
cultura,

Decreto ne 48.:5{}7, de 11 ide j~o

de UN30.

- Transje-re.. ~e;n aumento de des
pesa, ju·nções à9 Tcôeuis ,Numéricas
Especiais de Bxtramumerórios-men
saZisl'Cr,.8 de repartiçóee do Iâinisteric
da. Açricuitura, na to-me que men
o.ona,

Decreto no 43.5D8, de. 11 de julho
de 19.60.'

Tra-nsjere, srf!:1n aumento de
despesa, função da Taboeia Numérica
Especial de Bxtrcnurneroiic ' lkfensc
lista de repartição do Minisiério da
Agricultt~ra, -nc torma que menciona.

Decreto TI.o 43.5D9, de 11 de ju1ho
de 1860.

Transfere junção da Tabela
imica de Bxtrosusmerório-Mensolista
do Ministério da Marinha, 'pa1'a a
Tabela ú"nica ele Bztromunnerário
1I!e:rvSa!ist(l~ do Ministério de, roeenaa.

Decreto n.c 4i3.WO, cc 11 de julho
d-~ LS·'0I}.

Tm'l1.sjer8- junção da.- Tabe'la
rt1ÚC~ de ExtrarnumeráTw me-nsalista
do Minis.tério da Agricultura, pC!,ra a
Tabela Onica de .Exira.m~merário
mensalista do Ministério da Fazenda.

Decreto n.v 43.511, de 11. de ju:hO
de IS5ü.

- Torna sem efeito o item 7,8, do
art. -l.v, do Decre-to n5' 38'{)75, de 21'1
de abril de lJ9ó'ô-, e dá outras pro
vid'êncías.

Decreto n.c 48.5;13. de "12 de julho
de ·1860.

- síeero os reaimenios do C.N.
E.P.A., do D.N.P.L e do S.F. do
Ministério da AgriCUltUTU, darndo nova
dénominação a O(ganií;;fJi;;ão- à Uni
oersulaâe Rural do C. N. E. P. A.

Decreto n.c 4,8.644, de 1 de agôste
de 1860.
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MINISTJ"RIO .l)A AGRICULTURA

- Anu,la O iteni V ào Decreto nú
m5TO 4!7.:5.fiS, de '3",1 'de dezembro de
W5.9 e dá outras providências.

Decreto D.':> 48.7,Z3, de 4 de agôsto
de 'lSBG.

- Alterá a Iotaçtio de repartições
atendidas pelos Quad1"OS Permanentes
e Sumlemenuu: do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n.c 43.S05, de 12 de agôsto
'de 1'9,6-0..

- TO'f'1U1, sem efeito o Decreto nú
snsro \i!3,'5,3(}, de 28 de ooru d-e 195,3.
Decreto nc 48.3-98, de 12 de agôsto
de lSSO.

- Attera o Decreto n.C) 40.7:85, de
21 de jxnelro' de 19:5'7.

'o-ereto n.c 4:3.943, de 15 de setem
bro de 19(';0,

i
_ Transfere sem aumento de des

pesa; junção da.: rooeto única de Ex
tranumerário-mensalista .do IIfinistério
aa Agriéultura para idêntica Tabela
do lKLnistúio da Fazeruia:

Decreto 11,9 48.958, de dô (d'e setem
bro de 196.0.

AHNl3TÉRlO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

- Autoriza. a: abertura pelo Minis
tério da Educação e Cultura, do cré
dito ecpecuú de o-s 3'o.(lOO.OOO,DO,.
'Para. (1:tixiliar a Fundação Abrigo tw
Cristo Reâenior,

Lei n.s 3.305, de 2· de agôsto de
l&S{) ,

- Dispõe sôbre a futura uWizaçãó
do Edifício-sede do Ministério da
Educação e Cultura, etmoao na Ci
cu!de do Bio de Janeiro.

Decreto n.v 4'B.4üÜ', de 23 de junho
de lS:6Q..

- Tramsiere sem aumento de des
pesa, função da Tabela lJ:nica de Ex
tranumeráric Mer>..salista do Ministé
rio da. Educação e Cultura, 1XJ!ra.-idên
tica ta;bela. do Ministério da Far
eenãa.

Decreto n.v 48.4.'31, de 9 <te julho
de 19'60.

MIN!8TtRlIO DA EDUCkÇÃO
E CULTURA

-r- Abre ao Ministério da Educação
e Cultura o crédito eeoecuü de; ....
o-s 5.COO.OOO,OO, para auxiliar a cons
trução elos prédios do Seminário Me
nor da Diocese de Guaxupé e ao Se
minário São Pio X da Diocese de
Sete Lagoa-s, no Estado d-e Minas Ge
raie.

Decreto 11.9 4,iB.436, de"'9 de jwh:o
de H~{}O-.

- Abre, ao Ministério da Educaçáo
e Cuiturc, o; crédito especial de .....
Cr$ 3.C-OO.nOo,oo, para auxiliar a res
tnuraçâc da. Jll[atTiz de Nossa Senhora
d~ Lcreto, em Jacarepaguá, na ci
dade 'do Rio de Janeiro.

Decretr, n.9 43.:6411, de 1 de agôsto
da 1-960.

- Autoriza o Poder Executivo a
aorír, pelo Ministério da; Educação.
e Cultura.,o crédito especial de.....
o-s 13-0.oco.DOO,üD, para oaenaer às
ács,pcsas com a manutenção do Res
tounnue centrei dos tcstuâantee,

Lei n.v 3. 78G-C, de' 12' id-e julho
C:'e 1DSO,

MINISTÉRIO DA r AZEND'A

- Autoriza o Ptnler Executivo "
abrir, pelo Ministério da Fceetula, o
C;"éf{/to eepecuü de Cr$ 15.ÚGO'.Ü(J{)l,OO,
para utenâerÓoce tusçeiaaoe da en
chente em conaelarta. Estado do 'Rio
Grande do Sul.

·L-si n.c :3.'H~4, de, 2 de agôsto de
19,GO.

Autoriza o Poder Executivo o
abrir, oezo Ministério da. Fazenda, o
créd.ito e3pecial de ,cr$ lO.{)OO.GOO,Oú,
pa.1·a, sccorrervcs vítim.as da tromba
d'âgu.a ocorrida no município de com
ínici, eetcao ao Rio de Janeiro.

Lei no 3.7:90 de 2 de agôstc de
1960.

- Estabelece em Bra.sjUa um pôsto
Fiscal Aduaneiro, e dá outras pro.rvi-
âências, '

Decreto n.v 43.117, de 13 de abril
de 19-60.
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MINISTÉRIO DA FAZEND'A

-r: rronetere, sem aumento de àes
pesa, função de Auxiliar Asiministra
Uva referência 2'4 da Tabela lJnica
de Extranumerário Mensalista, do Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores -para idêntica Tabelia doi Mi
nistério da Fazenda.

Decreto n.c 48.44'6, de 29 de junho
o:a: 1960.

- Retifica a relação nomina'l a que.
se refere o parágrafo único do ar
tigo Lº do Decreto ns 27 ..eM, de 23

.de dezembro de 1949.

Decreto nv 48.4'78, de 8 ee julho
de 1960.

- Transfere sem aumento de des
pesa, junção da Tabela Única de Ex
tranumerário Mensalista do Minis-té
rio da Educação e Cultura, pare
idêntica tabela do Ministério da Fa
zenda

Decreto n 48.481. de :9 de julho.
de 1960.

Transfere função da Tabela
ünica de Extranumerário Mensalista
do Ministério, da Justiça. e Neçócioe
interiores, paí'a a 2'al)c~a Ún'!cr!. õ.e
Extranumerário, Mensalista do Minis
tério da Fazenda

Decrete, nv 48.4&2, de 9 de julho
de 1960.

Transfere função da Tabela
tnuaa de Extranumerário Mensalista
do Ministério da Justiça e Neqócícs
interiores, para a Tabela única de
Extranumerário' Mensalista do Minis
tério da Fazetuie

Decreto nv 48.48.3, de S de julho..-r
ce 1960.

..-., Dispõe sôbre a transferência de
jumção da Ttiaela única de Extra
numerário > JWensalista do Deporta
mento Administrativo do Serviço PÚ
blico pam idêntica Tabela do Minis
tério da Fazenda

Decreto nc 48.'484, de 9 de' julho
de 1960.

MINISTÉRIO D-.i\ FAZEND'A

- Transfere tuncão da Tabela Nu
mérica, Especial de Extranumerário
mensalista do Instituto de Fermen-:
taçõo do Ministério da- Agricultura,
para a Tabela Única de Extranume
rário Mensalista 'do Ministério da Fa
zeJida

Decreto no 48.486, de 9 de julho
de 19.60.

Transfere função da Tabela
Onica de Mensalistas do Ministério
das Relações Exteriores, para idên
tica Tabela do Mini-3tério da Fa
zenda.

Decreto nv 480491, de 11 de julho
de 1960.

- 'Transfere sem aumento de aee
pesa a Junção da Tabela única de
Bxtranumerório-Mensiüistu: do Mi
nistério da Justiça e Negócios Irue
riores para idêntica Tabela do Mi
nistério da Fazenãa.

Decreto nv 48.4'92, de 11 de julho
de l'96C.

Transfere função da Tabela
única de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Agricultura, para.
idêntica -Tabela do Iâinietério da Fa
zenda.

Decreto nv 48'.495, de 11 de julho
. de 1960.

Transfere junção da Tobcla
Onica de Extromumerório-meneoltsta
do ~Winistério da Marinha, para, a
Tabela 'única de Extranumerário
mensalista do Ministério âà Fazenda.

Decreto nv 48.i510, de 11 de julho
de '19-60.

Transfere função da, 'I'obela
úniCa de Extramumerário-meneaíista
do Ministério da Agricultura para a
Tabela ünicc de Extranumerário
mensalista do Ministério da Fazenda.

Decreto nv 48.511, de 11 de julho
de 1960. .

- Retificar e alterar o Decreto
n Q 3'8 .'6'73, de 27 de janeiro de 195'5
retificado pelo Decreto -nQ 38.966, d~
3 de abril de 19'56.

Decreto nv 48.633, de 27. de julho
de 1960.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de .
Ors 164.'52'3.7<99,40 (cento e sessenta
e quatro milhões, guinhentos e vinte
e três mil, setecentos e noventa e
nove cruzeiros e quarenta centavos)
para atender à despesa de, que trata
o § Iv do art. 66, da Lei n 9 3.244,
de 14 de açôstc de 1957.

Decreto n.v 48 AMO, de 1.9 de agôeto
de 1960.

- Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o credito especial de
Or$ lH.21:31.950.'m's,,:w,. para o fim
que especifica.

Decrete no 48.ü6ü, de 4 de agôsto
de 1<950.

- Transfere dotação do Quadro
Suplementar do Ministério da Fa
zenda para o Quadro Permanente do
mesnJ,o Ministério.

Decreto nv 4'8.742, de 6 de agôsto
de 1960.

- Suprime cargo do Quadro Su
plementar do Ministério da Fazenda.

Decreto nv 48,747, de 10 de agôsto
de 1960.

,- Suprfrne cargos provisórios,

Decreto n- 4:8.7'56, de 11 de agôsto
de 1960.

- Suprime cargos prOVlsorws.

Decreto nv 48,'757, de 11 de agôsto
de 19'60.

- Suprime cargos provisórios.

Decreto nv 48.758, de 11 de agôsto
de 1'969.

- Suprime cargos provisórios,

Decreto nv 4'8.'75-9, de 11 de agôsto
de 1960.

- Extingue cargos excedentes,

'Decreto nv '4'8.760, de 1:1 de agôsto
de 1960.

- Suprime cargos extintos.

Decreto nv 48.7-61, de 1l de agôsto
de ·1'960.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

_ Suprime cargo do Quadro Su
plementar do Ministério da Fazenda.

Decreto n? 48.771, de H de agôstc
de 1960.

- Suprime cargo extinto.

Decrete nv 48.-870, de 23 de agôstc
de 19'60.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela lJnica de Ex
tranumeraria-meneolieta do Ministé
rio da Viação e Obras públicas, imra
idêntica tabela do Ministério da Fa
zenda.

Decreto n« 4-8,914, de 1 de setem
bro de 1960.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
da Recebedoria Federal em São Pau
lo, do Ministério da Fazenda.

Decreto nv 48.928, de 9 de setem
oro de 1960.

- Altera dispositivos do Reçimento
aprovado pelo Decreto n 9 2,1.890, de
4 de outubro de 1946.

Decreto nv 48.930, de 9 de setem
'bIO de 1960.

- Inclui funções gratificadas no
Quadro Permanente do Ministério da,
Fazenda e dá outras providências,

Decreto n- 48.931, de 9 de setem
bro de I9ôQ,

- Dispõe sôbre a transferência de
função da Tabela (mica' de Extranu
merário-mensalista, do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
para idêntica Tabela do Ministério
da Fazenda.

Decreto nv 48.93'5, de 1'3 de setem
bro de 1'960,

- Transfere, sem aumento de des
pesa, função da Tabela única de Ex
tranumeràric-mcnsalistà do Ministé
rio da Viação e Obras públicas,para
idêntica Tabela do Ministério da Fa
zenda.

Decreto nv 48.947, de 1'5 de setem
bro de 1960.
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llHNW1'ÉRIO DA FAZENDA

- rrometere sem aumento de des
pesa, função da 'Tabela Única de Ex
tromumerário-menecúista do, 1l'linisté
Tio da Agrlcultum,paTa idêntica Ta
bela do Ministérid da Fazenda.

Decreto n- 43.95:8, de ,10 de setem
oro de 1960.

- Abre pelo Iâinieterio da raeenaa
.- Caixa' de Amortizaçôa,: o crédito
esnecuü. de Crs '500.00(}.ÜOO,OO (qui
nhentos milhões de crueeirosv, para
atcruier o pagamento ce dividas de
-oceuaristas reajustados.

Decreto n.v 48.SiS.!, de '2,2 de setem
bro de 1960.

- Retifica e altera o Decreto nú
zeero :13..673, de 5t! de janeiro de 1956,
retiticado oeio Óneereto n' 3'8.866, de
3 de abril de H.l56.

Decreto nv 4.f.9-09, de 2-6 de setem
bro de !SôO.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Decuira sem efeito o Decreto
r.S' 4'Ei .'&D5, ele 20 de agôsto de HN:i9.

De-ereto nv 4.,g .'4.3S, de 2·8 de junho
de lSW.

- Transfere, sem a-umento de des
pesa, funções, ae Tabelas Nwméricae
EHpecicis de E:rtranumCTário - mensa~
lista do Ministério iia Guerra que
-mencísma,

- Amplia o prazo de opção fixaoo
pelos arts, 15, 2f\> e ,2'7, do Decreto
nP 4.1.'N}9, de :li] de janeiro de isso,
oue remacmemov a Lei n9 3.'G'5i4., de
4 de novembro de HJeS'.

Decreto 119 4'!Un6, de 113 de julho
de .1:S:3(J..

- Alterá Lotação do Ministério da
Guerra.

!Decreto ns :tS.!5I2l2, de I 14 de julho
de UrSO.

- Declara de utilidade pública e
cHl-totiza a desapropriaç«o cIo imóvel
necessário ao Ministério da Guerra.

Decreto nc 4'S.8'5':}, de ia doe agôsto
ce 118üO.

lVInlISnmO DA GUERRA

_ Declara: de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
neceesório CU) Ministério da Guerra,

Decreto nv 4.:3.'&6'Ü', de 13 de agôsto
de 1;9:30.

- Api·ov(t novo P.,egulaJento fi{/, Lei
ni? 3.'613'-1, de 4 de novem'oro de 19i5'9,
que dispõe sôbre a criação e organiza
ção do ouaâso de Material Bélico, das
Armas de COmunicações e de Btute
tüuuía, bem como sôbre a extinção do
Quadro ele Técnicos da Ativa.

[Decreto nc 43.:801, de liS de agôatc
de 1'9'60.

IliW:!STÉRIO DA TNDúSTRIA E
QOMÉRCIO

- Cria os Ministérios da I'j~dústTia

e tio Comércio e das Minas e Ener
gia, e dá outras providências.

ü.eí nv 3.73&, de 2i2 de julho de l'S-SO.

- Dispõe sóbre a execução da Lei
71,9 3 :"{'i'2, de 22 de julho de 1&60,

aiecreto no 4'8.'9,113, de 6: de setem
bro de J.9-60.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

- Tranntere, sem aumento de de:;
pesa, fwv:;ão de Aux7.lim· A:irn:inistJa
tsoo, reterénéia 2/!. da Tabela lJnicú.
de Bxtromnnneràrio lv!ensalist.a do
Ministéiio da Justiça e Negócios In
teriores para 'idêntica Tabela do Mi
nistério da Fazenda.

[Decreto ne 4.S.4l4.6, de 29 de junho
de 19.60.

- Transfere função ria Tabela tJni
co, ele Extranumerário-mensalista do
Ministério da Justica e Negócios In
tenores, para a Tabela única de Ex
trurusmerório-menealiete: do Minis'~éTio

dei Fazenda.
Decreto nl?: 4.8.482, de 9 de julho

de we().

- Transfere [umcôc da Tabela 'lJrti·
co, de gtctromumerario-mensa lista. do
Ministério da. Justiça e Negócios In
terioree, para a Tabela Onica., de Ex
trcnnsmeréríc-tnenetúista do Ministério
õ"a Fazenda.

Decreto ne 48Aro, de 9 de julho
de lifl·OO. '
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MINISTÉRIO DA JUSTICA
E ,N·EGÓCIOS IINTERIORES

- Transfere sem aumento de tiee
»csc a função da Tabela. 1Jnica à-tz
Extranumerário-'Menecussia do Minis
tério da Justiçá e Negócios Interiores
-oara iâôntica Tabelá do Jl.finisté1'io da.
Fueeruia .

r.Gecreto nc 43.413:2, de 11 de julho
ce isso.

-- Abre pelo 11finistério O/f., Justiçc e
Neçócice J1lttriores, o ·créfl'ito especial
de .cr$ l{lO.<lOO.()O{},ü{), para os fins que
uwnciona.

ITJ:fcreto n« 43.'307, de 26 de julho
de 1'9:g/J'.

- Abre, pelo Ministério da Justíca
e Negócios Interiores o crédito e81Je
cicLl ele CT$ l'BO.1JiX1.ODü,{){}, para o jim
que menciona.

'Decreto nc 4S.023, de 26 de julho
de 19{1O.

MINISTÉRIO DA fliAmNHA

- Restabelece junções de extroaui
1nerário-mensaUsta~ 1"~. Tabela Numé
rica Especial de Bxtrcnsimeràric-men-:
sulista do Arsenal de lifarinlw de Rio
de Janeiro do Ministério da .JWu,J'inha,
suprimida pelo Decreto 11,? 4:1.:051', de.
27 de fevereiro de ,W~.r7, publicado no
D~á:.Tio Oficial, de 2':3 subseqüente.

Decreto nv 48.47'3', de 7 de jujno
de ,11]:(;0.

- Dá nova tlenominacâo ü Capita
nia dos Portos do Distrito Federal e
Estado do Rio de Janeiro,

Decreto no 4.'tL4.:g'B, de 1'1 de junho
de 18'60.

- Retifica a' relaç(ÍQ nàminela que
se refere o § 19 do art: 1'/ do Decreto
n9 4'6.'7;603, de 3 de eetemoro de lSS;f}.

Decreto 11'/ 4tS.7,s'D-, de 4 de agôstc
de' 1'815-0.

- ExUngu.a. a Agência da· Co-pita
nia dos Portos do Estado do lvlara
nhão, em Turiaçu.

Decrete nv 4'3.$&7, de 26 de 9,gÔStO
de 1960.

- Cria a Agência aa Capitania dos
Portos do Bntiuio do' Pará e Amapá,
em Santo Antônio do Oiapoque.

iDecreto nc 4,8.18-9,8', de 2'$ de agôsto
de 19.0.

lVilNISTtRIO DA MARINHA

- Abre, pelo Ministério da Iâari
ntui, o crédito especial de ors
:S'5.'Ü'{):[).ríX:'Ü.(]{I, para pagamento de des
pesas de Qualquer natureza com a
instalação e início do funcionamento
do Instituto âe Pesquisas da Marinha.

!Decreto nc 4{)'S4'S', de 15 de setem
bro de 1$60.

- Ver, também, "Limada e Mari-'
nha",

J:1~INIST:tRIO DAS MINAS E
ENERGIA

- Cria os Ministério da lruiàctria
e do Comércio e àas .J1:linas e Energia,
e elá castras provid-1ncias.

Lei nc .3.7.[112, de ,22 de julho de 1:9'60.

- Dispõe eôare a execucãc da Lei
nQ 3.'iJ2:2, de ,-;;-2. de nuno de W:êO.

.L,z:creto uv 4:3.'9111$, de :5 de setembro
'de l'S"6::}.

mnlIsTtR'O DAS RELAÇõES
E~TERIORES

- Cria o. carço de Adjunto de A.di
do Ncwal junto às Emàaixadas (lo Bra
sil em Washington, Estados Unidos (la
Arnérico. do Norte, e Ottawa, Canad1,
e dá outras 'Providências.

[Decreto nc @.4.'~7, de 2fl de junho
de HS:GO.

- Institui a comsesao para os As
stmtos da Associacã.o Latino-America
na de Liore Comércio,

'Decreto nv ~'3,L'illlg., de 4 de julho
de HX';O,

- Transfere função da Tabela íJni
ca de Menssüistns do ]}finisté1'io das
Relações Exteriores, para idêntica Ta
bela do Ministério ela Fazenda,

Decreto n» 4.8."411i1, de 11 de julho
de 19:30. .

- Cria o Consulado Honorário do
Brasil, em.. Monterrey, México.

Decreto ns 4'8.:517, de 13 de julho
-de B'~ü.

- Cria o Consulado Honorário ão
Brasil em New tscatorã. Esttuios Uni
õo« da A-mertca,

Decreto nv ~8.;,';!2'1, de 14 de julho
de .1:9:00.
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MINISTÉRIO. DAS RELkÇõES
EXTERIORES

- cria a Embaixada do Brasil junto
do Gonêrno do Ceilão.

iDecreto nv <4!8.7611, d-e 11 de agôsto
de ísso.

- Cria Consulado em Ciudad Tru
iillo.

mecreto nv 43.917, de 5 de setembro
de W&O.

MINISTÉRIQ DA SAÚDE

- Cria. uma csmíxuiorià seccional
no Ministério da Saúde.

[jei nc 3.794, de 2 de agõato de W6il'.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o
credito especial de Cr$ lOJ)OO.OOO,{)!O,
destinado aos hospitais mantidos pelo
Instituto de Assistência Hospitalar do
Estado do Piaui.

Lei nc 3.SQl3. de 2 de agôsto de 1950.

- Inclui junção gratificada no Qua
dro Permanente do Ministério da
Saúde e dá outras providências.

Decreto no 48.901, de' 26 de agôsto
de 19&0.

MINISTÉRIO DO TRABALHO.
INDÚSTRIA E COMÉRc:IO

- Altera a lotação de repartições
atendidas -peloe Quadros Permanente
e Suplementar da. Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

1Dc::creto nc 48.445, de 2e de junho
de 19$0.

- Suprime cargos extintos do Qua-
dro, Suplementar do JI.finisiério do
Trabalho, Indústria e Comércio.

Decreto nv 4'8.466, de '7 de julho
de 1960.

- Extingue cargo excedente.

Decreto nc 48.723. de 4 de agôstc
de 1960.

~ Suprime carços extintos do Qua
dro Suplementar do Ministério do
Trabalho, Indústria e comércio.

Decreto :nl? 48.724. de 4de agôato
de 1960.

MiNISTÉRIO DO TRABALHO
INDúSTRIA II COMÉRCIO

- Altera a lotação, õe reportsçõee
atendidas pelos Quadros Pemumeti.e
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto nc 48.879, de 25 de agôsto
de 19t10.

- Altera a lotação de repartições
atetuliâas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio,

Decreto nv 4'8."880, de 25 de agôsto
de 191m.

......:. Exclui 'dotações orçamentárias ao
regime do Decreto n'? 47.4358. de 19
de janeiro de 195(}.

Decreto nv 48.933, de 10 de setem
bro de 1'tl5ü.

MiNISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLiCAS

- Suprime cargo extmto.

Decreto in? 48.476, ce '7 de julho
de 19&0.

- Revoga o Decreto numero qua
renda e oito mil cento e setenta e
nove, de H) de maio de 1960.

Decreto nc 48.520<, de 1:3 de julho
de 1S&~.

- -Inclui junções gratificadas rw
Quadro I - Parte IPermanente - do
M-lnistério da Viaçáo e Obras Pu
blicas.

arecietc nv 48.{)(l.7, de 4 de agosto
de 19&0.

- Transfere função de extranume
rio-mensalista.

iD'ecreto nv 48.702, de 4 de aeôsto
de 196U.

- Abre, pelo !Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 7.(){)O.OOJ}.OOO',ro, para o fim
que menciona..

Decreto nc 48.7,35, de 4 de eeõsto
de 1960.

_ Altera a redação do' art. 10 do
Decreto nQ 47.1168, de 4 de novembro
de 19'&9.

Decreto nv 48.741, de 4 de agôsto
de 1959.
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~ Dispõe sâbre a tramsicrmação de
extranumeràrioe-tareteíroe do Minis
tério da Viação e Obras Públicas em
extranumerárrios-mensali'stas e dá
outras providências.

ifJ!enret,o nv 48.876, C:'e 25 de agôsto
de 1%0.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, [unção da Tabela Unica de Ex
tramumerório-menecüista-. do Ministério
da- Viação e Obras públicas, para
idêntica tabela do Ministério da Fa
zenda.

Decreto 119 48.9:14, de 1 de setembro
de 1960.

I- Transtere sem aumento de des··
pesa função da Tabela única d3 P;x
tranumenirio Mensalista do Ministério
üa Viaçã.o _B ObrK1-S !p:úblicas, ,para
idêntica Tabela do Ministério da Fa
zenda"

Decreto n 9 48.9'4"7, de 115 ele setem
bro de 19ÕO.

MONUMENTOS

- Aprova o Regulamento do M 0-
-numento Nacional dos Mortos da Se-
gunda Guerra Mundial.

'(Publicado no Diário Oficial. Seção
I, Parte r, de 13-4-1S:60).

Decreto nc 48.0.7.1, de 7 de abril.
de ieeo.

MUSEUS

- Autorizá o Poder Executivo a
abrir, o crédito especial de " .
c-s 1O.OOO.OGO,{)() como auxílio ao Mu
seu de Arte Moderna do Rio de Jti
neirc,

Lei nc 3i.739, de 2 de 'agôsto de 196'0.

- Con<:edeauxíliPs especiais ao
Museu de Arte Moderna de São Paulo..
Museu de Arte Moderna de Goiânia,
Museu de Arte Moderna do eetoao
da Bahia e Escola de reatro x.eopot
do Fràee, Rio Grande do Sul.. ,

Lei nv 3.811:2, ce ro de setembro
de 19BO.

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM
PAULISTA LIMITADA

-. Concede a sociedade Navegação
de Cabotagem Paulista Limitada auto
rização para funcionar como emaréui
de navegação de cabotagem.

IDccret'O:~no 41L88J2, de 2'5 de agôstc
C!€' 19'ôO.

NAVEGAÇÃO ,E ARMAZENAGEM DE

ViNHOS DO RIO GRANDE DO
SUL S. A. "NAVINSUL"

- Concede à Navegação e A nnr!.
eenaaern. de Vinhos do Rio Granâe da
Sul S. A. "H amnsul" autorização p"ara
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem"

mcc-cto nv '1'8.2'64, de 3 ce junho
de 1950,.

NAVEGAÇÃO PAULO PEREIRA
LIMITDA

- Concede à sociedade Navegação
Paulo Pereira Limitada autorização
pera funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem:

Decreto n? 48.740, de 4 de agôsto
de 1960.

NAVEGACÃO SUL PAULISTA
LIMITÁDA

~ Concede 4 sociedade Navegação
Sul Paulista Limitada asitoríeaçõo
.para funcionar como emprêsa de na-
vegação de cabotagem. '

Decreto no 42.03,1, de 6 de abril
de 19610.

NORIíESTE

- Declara prioritária ao âesencol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de. impoS'Jos e taxas federais,
a importação aoe equipamentos novos,
ora descritos e a serem trazidos do
exterior pela em/présü Ron BacaTdi
S. A.

Decreto nc 48. '528, de 1'8 de julho
de 19'80.
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o
_ Declara do interêsse do aeecwooi

1)'imento do Nordeste, para efeito da
ísençõo estoóeieciâa pelo, § 19', dü
art . ts, da Lei nl' 3.'6'92, de 15 de
dezembro ele 19'59, os muxunoc de.
extração e industrialização do miné
rio de bário, efetuados pela firma
Pig1nenlJ;,; Minerois Iruiustruü e Co
mercial; Pigminas S. ..:t. à,e Salva
dor, em (";'amamu, Estado da Bahia.

Decreto u- 4'8:52,1), de 18 de julho

de isso.

_ Organiza a Secretaria: nxecuuva
da Superintendência do Desenvolvi
me~lo do Norâcste e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 43 .63{),de 13 de- julho
de 19êU.

_. Declara prioritária ao desenvoZvi
mento do Ncrâeete, para efeito de
íeencão de imlJOstos e taxas tesiersus,
a importaçáo dos equipumentos 'sumos,
em descritos e a serezz .roesaoe do
exterior pela Mirc!'!' SJ. Indústria e
comércio, de Salvador CSa.).

D80C';-'CtO no 43.531, Q8 1'3 de julho
de ,ISSO.

_ Declara: prioritária ao âecenoot
cimento fio Nordeste, 1Jura etei:o de
ioençtio de im.postos e taxes federais,
a im1JOTv::'Ç!1o dos equiqszmenios noVOS,
ora aescruoe e a serem troeulos .tio
exterior pela emqnésa 'I'ermoíit do
Brasil S. A., Indústria e Comércio.

Decreto ris 48. !H2, de 18 de julho
de '11860.

NOVACAP

Ver: Comp!lnhi~l Urbanieiuiorü da
Nova Capital do B1·asil.

NúCLEOS COLONIAIS

- Crie o Núcleo Colonial Dorn 11'[{LT
colmo Imntas em terras etuaaae no
]"fltt1ricípio· de lIIaxar-ançtllape, no Es
tsulo do Rio Gra.11.d.e do Norte.

Decreto n- 48.'S'D6, de 22 de julho
de JS€{),

OORE

- Autoriza lcominne S.A. - Em
prêsa de Mineração a pesquis'J..r mi
nérios de ferro, ae manganês e ocre
no mumicíqno ae Santa Bárbara, z«:
toao de .llJine::s Gerais.

-Decroto nv 4:8.5<E';;j, de 22 de julho
de lrr,&O.

ORÇA!l!I:IHO G·ERAL DA umro
- Consigna, no Orçamento Geral da

União. duraate quatro exercidos, a
i?;~port{j;nóa de C7$ 300.ÜüO.o:Cü;C':), pa
ra -p.nmneninçéo do trecho Ponta
Grossa à Foz do Iglw.çu; e 'Clá outras
lJrovidenc:~as.

Lei n« 3.'B0.9, de S de sctcmoro
de 1:%0.

- Exclui dot-ações orçamentárias do
regime do Decreto ns 4'7..6:58, de '119 de
[ameao de 18,50.

iDE'creto nv 113.,933-, de 10 de setem
bro dell8BO.

ORDEM DO MÉRITO MILITAR

-- Aprova o Regulamento aa Ordem
do Mérito Militar.

Decreto no 48.4l6il, de '5 de julho
de iscc.

OURO
- Autorizá o cidadão craeüesro Jose

Vicente ele Souza a pesquuar ouro e
cUallwnte, no município de Itusnrcmça,
Edado·ao Pará. .

Decreto nv 41B.'5119, de 2:1 de julho
de ,J.G'SO.

- Agf;ortza o cuiiuuio brasúeíro Ge
ncch: Cha-d:rycld a pesquisar diamante
e OW'O JW rnurucipío de' ItulJitJ.T1.ga.
E's~ado do Pará.

Oeereto ns 4:8.5eú, de 22 de julho
de }J?€O.

- Autoriza o cuuuuio brasileiro Ge
nacíc Cíuulrttctci a .pesquisar diamamte
e ouro .rao município ele ltupiramqa,
Estado do Pará.

Decreto nv 42.'5:8.'5, de 22 de julho
de lS60.
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OURO

- Autoriza o cid'aXIão·brasileiro J e~
rónimo Thomé à'a Silva Júnior a la
vrar TUWO e ouro, no município àz
Pirenópolis, Estado de Goiás.

lDecreto nv 4J8.512·3', ,de 22 de julho
de 1~()10.

- \ Autoriza o culcuuio brasileiro
Paulo Trindade a pesquisar minério
de ouro, no município de Ouro Préto,
Esuuio de Minas Gerais,

Decreto nv 48.€rD:6, de 25 de juêro
de· 1960.

- Autoriza o cidc'dão bretsileiTO
Hélio Costa a pesquisar' aUTO e dia
-nunües no mu,nicipio de Itupiranga,
Bstruio do Pará.

Decreto nv 48.7!83, de 12 doê agôsto
de 1000.

PAI' AIVIElUCAN WORLD AlRWAY
UNe

~ Concede à sociedade omõnima
"PC!.n American V/orld Aiways, Inc."
anüoríecciio para continuar a funcio
nar na República, com as alterações
int,'odl.lzuzas em, seUS Bstiüutos,

Decreto nc 4éL4&2, de 30 de junho
d.e 1000.

PECUARISTAS
- Abre, pelo Ministério da Fazenda

- Caixa de Amortização, o crédito
especial de Cr$50ü.OO().COO,CO (qui
nnentos -miüiôes ele cruzeiros), paTa
atender o p;xgamento de dívidas de
pecuaristas reajustados.

Decreto nv 43.o9ô4, de 2,2 de setem
bro de Jt960.

l'EDRAS CORADAS
- Autoriza. o cidadão brasileiro Ri

cardo Martins do Nascimento a pes
quisar mica e pedras coradas, no Mu
nicípio de Conselheiro Pena, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n- 48.,5.6$, de 211 de, julho
de, .119-60.

PEDRAS PRECIOSAS
- Revoga o Decreto n? 30.-64iS, de

2.'8 de julho de 11956.

de[)~J~~ nv 48.S:ÔG, de 4 de agôsto

- Autorizei Arthur GOf712<es Barradas
a comprar pedras preciosas.

Decreto nv 48.6,u8, de 4 de agôsto
de lS€{L

- Autorizo: 'Wa?lter Rcchà Cardo
so a comprar pedras preciosas.

ID0:;reto nv 48.6:69, de 4: de agôsto
de 1\960.

- Autoriza José Ordenes M Castro
a comprar pedras preciosas.

Decreto nv 48.670, doê 4 de aeôsto
de W~O.

- Au-toriza Prominas Brceíl S.- A.,
Assistência, Sondagem Indústria e
Comércio a comprar pediGs preciosas.

Decreto n", 41LB.'711, de 4 de agõeto
de HWü.

- Autoriza a Comqrinhia Brasileira:
do Cobre a comprar pedro,s -preciosae,

Decreto nv 48.672, de: ':1: de agôz.tc
de 19'60:.

- Autoriza Jean Bacii a comprai'
pedras preciosas.

Decreto nv 48.67'3, de 4 de agôsto
de lifj60.

- tceooro: o Decreto W 2.33'3, de ,i..e
de [eoereiro de 1933', -

Decreto n- 4:3.676, de 4-de agôste
d-eI9-ôO.

- Autoriza a firma Alfa tnvporto
ção e Exportação Ltiia, a comprar
peârce irreciocos,

Decreto nv 48.713{), de 4: de agôato
de 1Ü{iO.

- Autoriza Pedro Gçmes Dumont a~

compTar pedras preciosas.
axecreto nv 48.7r3i3. de 4: de agôsto

de W:50.

- Revoga o Decreto n Q il. 7~6, de 1.2
de fevereiro de 194!2.

Decreto n- 4]8.71616, de 111 de agôsto
de 11160.



200 ATOS DO PODER LEGISLATIV:O

PENSõES

- concede a pensão especial de
Cr$ 20.000,00 mensais à muva e fi
lhos menores do ex-Deputc,do Federal
Cocruct Gentil Montei1"O Nunes,

Lei ns 3'0700-, de 2 :<1'8 agôsto de .1000.

- Concedo pensão especuii de Cr$ ..
40.00Q,O() (quarenta mil cruzeiros) a
D~ Antônia ~ Colomoino Souza Naves,
viúvJ. do Senador Abilon de Souza
Naves, e filhos.

Lei nv 3,.'801, de 2 de agôsto de Ie:OO.
Naves e tanos.

- Cria o Ministério da Indústria e
do Comércio e õae Minas ;e Energi~>

e dá outras -prouiâéncias .

Lei ns 3.78-2, de 2~ de jul;ho de '1960.

PIONEIRAS SOCIAIS

Aprova os Estatutos da FundaçãO
das Pioneiras Sociais.

Decreto no 48.543, de 19 de julho
de 1960.

PLANO DE CONTENÇÃO DE
DESPESAS

Estuoeiece norrmQ.8 para a execução
do Plano de Contemctio me Despesas
para o Exercícto Fi~ancei1'o de 1960.

Decreto nc 48.913, de 31 de agôsto
de 1960.

PLANO PORTUÁRIO

Atualiza o Plano Portuário Nacio
nal e dá outras providências.

Decreto ns 48.524, de 14 de julho
de 1960.

PODER JUDICIARIO

- Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Federal de Recursos -- o cré
dito especial de Cr$ 67.000.:::00,00 (oi
tenta e sete milhões de c1'w::eircs) ,
para atender às despesas. com a sua
transferência para Brasília,

Lei ne 3.735, de 2 de agôsto de 1960.

- Modifica o art. 10 da Lei n9 3.619,
de 26 deagôsto de 1959.

Lei nc 3,810, de 10 de setembro de
1960.

PODER JUDICIARIO

- Autoriza o Poder ExecutivJ a
abrir, ao Poder Judiciário - Supremo
Tribunal Federal, o crédito especic} de
Cr$ 150.000.000,00, para atender a
despesas com a transferência. fi·o Su
premo Tritnuuü Federal para BTaSH'la..

Lei nc 37.786, de 2 de agôsto de
1960.

Autoriza o Poder Bxecutico a
abrir ao Poder Jt~dic~ário - Justíca
Eleitoral - rríousuü Swper'or Eleit0-
Tal - o crédito especial de .
ors 250. OOQ..OC, para pagamento 6e
substituições.

Lei nc 3.800, de 2 de agôsto de 1960.

- Abre co Poder Judiciário .- Jus-'
tiçá do Trabalho - Tríbusuü Reg!.onril
do Trabalho e Juntas de Ccnciticctío
e Julgamento· da .. primeira Iccquio, o
crédito especial de Cl'S 21. Ü'JO. 000,00
(vinte e um milhões de cruzeiros)
para atender à despesa especiticcuía
no artigo 5° da Lei n9.. 3.610, de 11 de
agôsto de 1959.

Decreto nc 48.469, de 7 de julho de
1960,

- Abre ao Poder Judiciário ,- Su~

premo Tribunal Federal - o créquo
especial de Crê 1.953.348,00 (um mi
lhão novecentos e cinqüenta e três mU
trezentos e quarenta e oito cruzeiros),
para o fim que especifica.

Decreto no 4'8.645, .de l ç c1Je agôstc
de 18'60.

PODER LEGISLA'l1IVO (CAMARA
DOS DEPUTADOS)

Abre através do. Minisério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ ....
3. 8QO. 000,00, para pagamento de exer
cictcs findos aos funcionários aposen
tados aa Secretaria da Câmara. dos
Deputados.

Decreto li'? 48.659, de 4 de agôsto
de 1960.

POLiGNO DA S:IlCA

Prorroga 'O.. prazo a que se refere
o art. 59 do Decreto n9 45.401, de 6
de fevereiro de 19.59.

Decreto no 48.447-A, de 29 de junho
de 1960.
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PONTE "DOM PEDRO Il"

Denomina "Dom Pedro 11" a nova
-pcmte que liga os Estados da Bahia
e Alagoas.

Lei nc 3.802, de 2 de agôsto de 1960.

PREFEITURAS

Outorga à Prefeitura Municipal de
Virgolàndia, netoao de Minas Gerais,
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachâl:ira Ra
malhete, existente no ribeirão Rama
lhete distrito da sede do municídio
de Virgolândia, Estaào 'de Minas Ge
rais.

Decreto nv 48.414, de 24 de junho
de 1960.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Guarapari, no Estado do Espírito
Santo, a amplia! suas instalações.
Decreto nc 43.526, de 18 de julho de

1960.

- A.utoriza a Prefeitura Municipal
de São Joaquim, Estado de Santa Ca
tarind, a ampliar suas instalações de
produção e distribuição de energia elé
trica.

Decreto nc 48.854, de 12 de agôsto
de 1960.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de São Raimundo Nonato, Estado do
Piauí, concessão para distribuir eser
gia elétrica.

Decreto nc 48.855, de 12 de agôsto
de 1960. .

- Outorga concessão à Prefeitura
do Distrito Federal, para executar
serviço rtuiioteletôruco público interior
e dá outras providências.

Decreto nv 48.925, de 8 de setembro
de 1960.

PRtMIO MARINHA ))0 BRAS,IL
Concede à Marinha de Guerra de

Espanha o Prêmio "Marinha do Bra
sil".

Decreto nc 48.856, de 12 de agôsto
de 1960.

PRESIDENTE DA REPúBMCA

Autoriza o Sr. Presidente da Re~

pública a ausentar-se do território na
cional pelo prazo de dez dias.

Decreto Legislativo nc m, de 19:60'.

PREVID:l:NCIA SOCIAL "
DiSPõe sôbre a Lei Ofgtinica. da

PrevidênCia Social.

Lei no 3.807, de 26 de agôsto de
1960.

- Constitui comissão destinada a
elaborar o «Regulamento Geral da
Previdência Social".

Decreto nc 48.927, de 8 de setembro
de 1960.'

- Aprova o Reçulamento Geral da
Previdência Social.

Decreto nv 48.959-A, de 19 de se
tembro de 1960.

Q

QUARTZITO

- Autoriza o cidadão brasileiro .nui
nino Japequino a lavrar quartzito e
xisto oratttoso, no municipio de Fer
raz de Vasconcelos, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 48.406, de 23 de junho
de 1960.

- Renova o Decreto nv 42.713, de
29 de novembro de 1957.

Decreto nc 48,623, de 25 de julho
de 1960.
'QUARTZO

- Autoriza a Companhia de Minera
ção Serra da Moeda a pesquisar mi
nérios de ferro, manganês e quartzo,
no município de Oliveira, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 48.401, de 23 de junho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Re
nato de Carvalho Loures a pesquisar
quartzo, mica e caulim, no municí
pio de Matias Barbosa, Es'tado de Mi
nas Gerais.

Decreto nv 48.552, de 21 de julho de
1960.

Autoriza a cidadã brasileira
Custódia Lucinda Ferreira a pesqui
sar quartzo no município de Mateus
Leme, Estado de Minas Gerais.

Decreto ne 48.559, de 21 de julho
de 1960.
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QUARTZO
_ Autoriza o cidadão brasileiro

Simplicio Antunes Armondes a. pe~
quisar mica e quartzo no mumicípic
de Galiléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 48.572, de 22 de julho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Henrique Nora Júnior a lavrar ietãs-:
pato e quartzo no município de Barra
do Pirci, Estado do Rio de Lameiro,

Decreto ne 48.7.8'5, de 12 de" ágôsto
de 1960.

R

RADIO CLUBE DE CONQUISTA
LIMITADA

outorga concessão à Rádio Clube
de 'Conquista Limitada para instalar
uma estação radiodifusora.

Decreto nc 47.845, de 5 de março de
1960.

RADIO CRUZEiIRO DA BAHIA
LIMITADA .

Outorga concessão à Rádio Cru
zeiro aa Bahia Limitada para insta
lar uma estação radiodifusora.

Decreto nv 48.858, de 12 de agôsto
de 1960.

RADIO CULTURA DA B4.HlA S. A.

Autoriza a Rádio Cultura' da Bahiá
S. A., a transferir sua estação da
Ilha de Itaparica para a cidade de
Salvador, Estado da Bahia.

Decreto nc 48.695, de 4 de agôsto
de 1960.

RADIO DIFUSORA MEARIM S A.

Outorga ooncesão à Rádio tiuueora
Iâearim: Sociedade Anônima para
instalar U11U1, estação radiodifusora.

Decreto nc 48.6'3~, de' 27 de julho
de lr9·60. ,

RADIO EDUCAÇÃO LIMITADA

Outorga concesã·o à Rádio Educa
ção Rural Limitada para instalar
uma esVJ..ÇM rtuiícdifuscra,

Decreto no 48.:629, de 26 de julho
de W.60.

RADIO EMISSORA JALENSE .LTDA.

Outorga concessão à Rádio Emisso
ra roienee Limitada para instalar
uma estação mdiodifusora.

Decreto nv 48. '11Ü1l, de 4 de agôsto
de 1880.

RADIO LIBERAL LIMITADA

Outorga concessão à Riídio Liberal
Limitada para instalar uma estação
rtuiioâitusora,

Decreto nc ML278, de 9 de junho
de 19€O.

RADIO PlRATININGA DE
.,VOTUPORANGA LIMITADA

Ou'Oorga C01U)&Ssáo à Rádio Pirati
ningade Votuporanga Limitada para
instalar uma- estação radiodifusora.

Decreto nc 4S. 653" de 2 de agôsto
de U960.

RADIOTELEFONIA

Outorga conceeão, à Prefeitura do
Distrito Federal, para executar ser
viço radicteletónico público interior
e dá outras providénciq,s.'

[Decreto nc ~8.9'Z'5, de 8 de setem
bro de 1960.

REGEBEDORIAS FEDERAIS

Regulamenta o disposto nos a/lJigas
8.9 e S.Q da Lei n.9 3. ']56, de 2[} de abril
de HfOO.

Decreto nc 43 .'65S, de 3;' de agôsto
de 19'ÔÜ.

R:ílDE FERROVIARIA FEDERAl.
SOCIEDADE ANôNIMA

Aprova o aumenta do capital e dá
not'a redação ao art. 79 dos Estatutos
Sociais da Rêde Ferroviária Federal
Socieâtuie Anônima.

Decreto nc 48.,69'9- de 4 de agôsto de
1960. .,'

R:ílDE NACIONAL DE DIVULGAÇÃO
AGRíCOLA

Cria a Rêde Nacional de Divul-
gação Açricoía,

Decreto nc 44.874 de 25 de agôsto
de 19·60. '
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REfUGIAl103

ApT'ot'a. a Conuençéo de 2,5, de julho
de H.i51, reuuica ao Estatutos dos Rew
fugíados, assinada pelo Brasil a 15-de
julho de 1·9-52.

Decreto-legislativo nc 111, de 1960.

REGISTRO ns DIPLOmAS
Dispõe sóbre execução da Lei núme

ro 1. 2·9'5, de ,,7 de dezembro ris. 19'50,
na parte relativa, a reçístro de diplo
m~ts de OUl'SOS superiores.

DeCl'et-o no 48.93'8, de 14 de setem
bro de HJ.GO.

REGISTRO !lO COmJlRGlO
Regula em caráter promsório as ati

vidades do Registro do Comércio e a~

jins ·em Bra..süi:a.

Decreto no 48 ..414.'4, de 29 de junho
de (12.{]O.

REGULAiIIENTOS

Aprova o Regulamento do Monu
mento Nacional aoe Iâortos da se
gurula Guerra Mundial,

Decreto nc 4S.ú7il, de 7 de abril de
1G60.

- Apmva o Reçulamento aa Di
reteria de Comunicações (DCOXVI).

. Decreto nc 4,8.2311, de is de maio
de lS6ü.

- Aprova o Reg'lmen'lb (lvO Gabinete
d-o liiinistro da Aarícuuura,

Decreto no 43.4137, de 23 de junho
de 'll!têO.

(Publicado no Diário Oficial fIe 29
de junho de 1960 - Seção 1);

- Introduz modificações no Re
çulcmento de Uniformee do Pessoal
do Exército, cprtnxulo peloa Decretos
-ns '30.1:53, de 13' de nonemoro de 19511
e Ti/! 5'4.9t9, de ;J.\ de teoereao de 195~.

Decreto nc 48.440, de ·2-3 de junho
d~ isso.

- Aprot'a; o Regulo,1]wnto da Ordem
do Mérito Milita:r.

Decreto nv <\a •..al,d. & .de julho de
lB61l.

REGULAlVIEWYJlS

'-I Amplia o prazo de opção fixado
pelos arts. 15, 20 e 27, do Decreto nú
mero 4}7'.7'0>9, de 27 de iuneiro de 196ü,
que reinaamento-i a Lei n1) 3.654, de
4 de ncoembro de 196'9.

íDecreto nv 1t.<8.'5115, de 13 de julho
de ,HlBO.

- Dá nova redação aos ns. Z e 3 do
art, 2>10 ao Reçnüamento Interno dos
Serviços, da. Aeronáu'Vioa, aprovado
pelo Decreto nf? 40.tMl3', de 21 de se
tembro de Hh56.

Decreto nc 4.'3-.5!4t, de 19 de julho
de 19>êiL .

- Altera os arts. 8'5, 85, 87 e &8 e
suprime o art _ 90 do Regulamento da
Escola de Comatuio e Estaâc-Iâaiar
dO' Exército.

Decreto- ns 43.6:5.7, de 3, de agôsto
de 19\3'0.

- Aprova 00 Regimento do Insti
tuto de ApcsenÍ"w:lori" e Pensões dos
Iâoritimos,

Decreto n" 4~.67S, de 4 de agôstc
eLe 190Q.

- AprO"'v!~ os tcesnuomeiiõos reie
gráfico e Telefônico (Revisão de Ge
1~ebT{j" lS'5.si Anexos à Convenção
Irüernacianal d'2 Telecomunicações
(Buenos Aires, 1952) .

Decreto no 43.70ü, de 4 de agôsto
de 18'50.

- Altera a redação do §. 21,1 do arti
f/O 1'4 do Regulamento de promoções
para Oficiais âa Marinha, aprovado
pelo Decreto nr 42:,SOO', de 13 de de
ze1nbro ele ,19m.

Decrete n943.7'27, de 4 de agôsto
de ,lS801.

- Ap7"OVet o Regulamento :para o
Comendo Naval-de Brasília.

Decreto nc 43.7128, de 4: de agôsto
de 1900.

- Acrescenta um parágrafo único
ao Art. ::;'3 do Eeçulamento da Escola
de Aperfeiçoamento dR Oficiais cz.u
«eronauuca.

Decreto nQ 4.6.85?, de 12 de agósto
de 1900.
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REGULAMENTOS

_ Aprot'a novo R,eguZamento da
Ler. nQ 3·.-654, de 4 de novembro de
li9ô9, que dispõe sôbre a criação e 0'1"
çamieaçtio dü Quadro de Material Bé
lico, das Armas de Comunicações e
de Engenharia, bem como sõbre a ex
tinção mo Quadro de Técnicos da
Ativa.'

Decreto nc 4S.8-611, de 13 de agôsto
de UNJ.\l'.

-- Acresce parágrafo e modifica ar
tigo do Regulamento Interno e dos
Serviços Gerais, txaxoao pelo Decreto
n9 42.018, de 9 de agôsto de 195·7.

Decreto nc 48.IH2, de 311 de agôsto
da ,196{).

_ Aprova '(J Regimento da Comissão
ae Claeeificação de Cargos.

Decreto nv 4SAl'2'Ú', de 8 de 'setembro
de 1BBO.

- Constitui comisão aeetmoaa a
elaborar o "Regularnen'lJo Geral da
Previdência social".

Decreto nv 4S..92-7, de 8 de setem
bro de 1900.

- Altera dispositivos do Regimento
aprovado pelo -Decreto n<) 21..'890, de 4
de outubro ae ,Hl46. '

Decreto nv 48.2\30, de 9 de setembro
de 1900.

- Dá nova rcaaçõo ao art. 29 do
Regulament-o' para o Arsen~l de Ma
rinha do Rio de Janeiro.

Decreto nc 43.9I<'.t:3; de 14 de setem
bro de 1960.

- Aprova o Regulamento GeraZ da
Previdência scciai.

Decreto nc 4'8.960-lA, de 19 de ,se
tembro de 1000.

RENDAS
- ViER: Ccnoençôes,

RESTAURANTE CENTRAL DOS
ESTUDANTES

Autoriza o Poder Execut!(/)o a abrir"
pelo Ministério da zaucoçao 6 Cutfu-
ra, o crédito especial de ., i

Cr$ 130.000.000,00, para atender as
despesas com a -mamutençõo do Res..
t>aurante central aoe Estudantes.

Lei ne 3.'1'80..10, de ,1'2 de julho de
W60.

RonOVfAS
Consigna, no Orçamento Geral da

União, âmramte quatro exercícios, a
importância de Cr$ 300 .{lJO{}. OOO,Q;(),
pa-ra pavimentação do trecno Ponta
Grossa à Foz do Iguaçu; e dá outras '
providências.

Lei nc 3. :809-, de 6 de setembro de
19>00.

_ Altera a redação do § 39 do ort. 19
do Decreto 11.9 47. 9G'3, de 1'5 de março
de 19i1O, que institui norma.s especiais
de traba.lho para construção de tre
ehce rodoviários integrantes da Ziga~

çikJ rodoviária Brasília-Acre.

Decreto nc 48.412. de 7 de turno de
1960.

- Revoga o Decreto número qua
renta e oito mil cento e setenta e
nove, de 10 de maio de 1960.

Decreto nc W.!)2{}, de ,13 de julho de
19'60.

_ Dá nm'a reaaoão ao § 3Q do arti
go 19 do Decreto nQ 47,.900, 'ie 15 ce
março de 19'60.

"----, A.bre, pew Minisftlério da Viaçt,i:D
e Obras Púbtícas, o crédito especial de
crs 7. 010'0. COO.{lCiQ,CO, para o jim que
menciona."

Decreto ne 48/73'5, de 4 de agosto
de 19-60.

- Altera a redação de dispositivo
do Decreto nQ 47.93"3, de 15 de 'março
de ,1000.

ROYAL EXCHANGE ASSURANCE

Aprova alte-rações introtlueulos n()8
Estatutos, inclusive aumento de ca
pitÃil de responsabilida-de da "Rouul
Ex()hange~Assurance".

Decreto nv 48.200, de S de junho
de 1000.

RUT,lLO

A utoriea o ciaadáo brasileiro J er6~
nimo Thomé da Silva Jún~lOr, a l-avmr
rútilo e ouro, no- municipio de Píre
nópolis. Bstaâo de Goiás.

Decreto nv 43:59--3, de 22 de julho de
1060.
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Condições
o seguro

s
SALGEMA

Autoriza O Gouêrno do Estiado de
Sergipe a lavrar salgema no muni
cípio de Nossa senhora do Socorro,
Estado de Sergipe.

Decreto nc 4:8.29·2, de 15 de junho
de 19'60.

SEGUROS AGRARIOS

Declara em -oíoor as novas condi
ções das prcposias, epóíicee, aaiuxce
e a tarifa do seguro agrário de co
lheita.

Decreto nc 48.887, de 2'6 de agôsto
de 1900.

- Declara em uiçor as
Especiais e tarifa para
Agrá,'io de Colheita.

Decreto nv 48..946, de 15 de setem
bro de 19'ÔO.

SERPENTlNITO

Autoriza o cicI..'tdfto brasileiro Feres
Dequectz a pesquisar eerpentinito, no
município de Rio Negro, Estado da
Puroaui,

Decreto nc 4-8.550, de 21 de julho de
UNJ{).

- Autoriza o cuiaââo brasileiro Fe
res DeC)'uech a pesquisar serpentinito,
no municípicde R40 Negro, Estf!â·) rI:>
Paraná.

.Decrete. nv 4fk57í8, de 2·2 de julho
de 19{iO.

- Autoriza o cidad{io brasileiro Fe
res Dequech. o pesquisar serpenrinito,
no rnusucípio de Rio Negro, Estado
do Pamná.

Decreto nc {:&.5C4, de 22 de julho
de 19{;(j.

- Autoriza o cidadão brasíseiro Fe
res Eequech: a pesquisar serpetitinito,
no mamicipic de Rio Negro, Estado
do Paraná.

Decreto nc 43. Ô<lJO, de Z5' de julho
de 19'30.

SERViÇO DE ALIMENTAÇÃO DA
PREVIDtNCIA SOCIAL

Dispõe sôbre a Lei Crçãnica àa Pre
- vidência Social.

Lei nv 3.807, de 26 de -agôstc de
196[}.

- Altera o Quadro de Pessoal do
Serviço de Alimentacãc da Preuuién
ca social (S A.s.P.) e dá outras
providências .

Decreto nv 4'8.514, de 12 de julho
de 1950.

- Cria Postos de Subsistência do
Serviço ele Alimetiõação .aa Pretuiên
oia Social nas localidades que men~
ciona,

Decreto no. 43.714, de 4 de agôsto
de J9.EO.

~ Aprova o Reçuíamento Geral (];1,
Preoidémcia socua,

Decreto nv 48. 959-A, de 19 de se·
tembro de 19'6fQ,.

SERVIÇO DE ASSISTtNCIA
MÉDICA DOlVIICiILIAR E DE
URGtNCIA

Aprova o Regulamento Geral da
Preuíâéncia Social.

Decreto n.c 4'8.959-A, de 19 de se
temoro de 11)SO:.

SERVIÇO DE ECONOMIA RURAL

. Cr'a a Agência do serviço de Eco
nomia Rural do Estado da GuanlJ.~

bora.
Decreto nc 4'8.7;5'5, de 1:1 de agôstc

de 12,cD.

SERVIÇO mILITAR

Altera a redação de dispositivo do
Decreto n9 34.3'80, de 27 àe outubro
de H;';~:8J que dispõe sõbre os documen
teis com-prooatóríos de quitação Co1n
o Serviço Militar,

Decreto n.c 4,8-,4516·-A, de 1.9 de ju
lho de 19SQ.

S. A .MARTINELLI - NAVEGAÇÃO
Jl COMÉRCIO "SAMNAVE"

Ccmcede à Sociedade Anônima lIfar
tinetli - Noxeçuciio e Ccmércno "Ssnn
nace" {l.utorizaçfto -cara timeioncr
COmo emprêsa de navegação aeÓce
bctuçem .

Decreto no 4S·.q78, de 25 de agôstc
de 1980.
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SOCIEDADE DE ECONOMilA MISTA

Transfere ações de propriedade do
.Tes,ouro nas emnrêsas de economia.
mista, 1)ara as instituiçôes de zi-c
uíâêncià eccíct e dá outras -prcouiên
ciae,

Decreto nc 58.!5'33-Jl.:., de 28- de julho,
de 19;60.

- Dispõe sôbre ae sociedades de
economia mista que colaboram no?
prOgTama -pooerraimenuü de leletri
iicaçao,

Decrete nv 48.9:4.:8-I/t, de 1-5, de setem-
h.o de 1900. •

SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA
METROPOLITANA LIMITADA

.outorga concessão ü Sociedade Rá
dio Emissora. Metropolitana Limitaàà
')Jura instalar urna, estação' raâicâiiu
soro.

Decreto nv 44.ü'33, de S de, julho de
1958. ' .

SUPERIN'rEND1lNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

VER.: Do Nordeste.

T

TANTALITA

Autoriza o culcuião brasileiro Paul
Johann Cart EmilAdDlj Bremer a
pesquisar cassiterita e tantalita no
í:LU.nicipio de 111acapá, Território do
Arn.apá.

Decreto nv 48"%9, de 22 de julho
de 1960.

TARIFAS

- Aprova, C01n as restrições cons
tantes âc art 2.9, os Instrumentos
resultantes das negociações para o es
tabelecimento da nova Lista 111 
Brasil, do Acôrdo Geral sôbre Tcritas
Aduaneiras e Comercio e dá outras
providências.

Decreto Legíslatdve in.J;I 14, d~ lQ60.

TARU'AS

- ],.fanda executar os instrumen
tos resuitamtes da-s negociações para
o estabelecimento da nova Lista 111
- Brasil, do Acõrdo Geral sôore Ta
rijas Acluanef.ms e Comércio (GATT),
í"eali:màct em Genetmi e encerrada em
23 de muic de .19'59.

Decreto n.c 48. nu, de 311 de agôsto
de 1960.

TECELAGEM TEXTIL!IA S. A.

- Concede permissão em. caráter
permanente, à T'ece!agem reetuia S.
A. (seção de rctcrçãc e oenetícias
mensoÓae jibras texteiei, com sede
em São Paulo, Capital, para tuncic
nar aos domingos e nos teruuias ci
vis ou religiosos.

Decreto TI" 4;6.000, de 15 de ma-io
de 12&9.

TERRENOS DE MARINHA

- Revoga o Decreto 12.9 44. CS8, de
23 C!'c ju!ho de 1953, e dá outras pro
VIdências.

Decreto n.c 4G.4'2'8, de 2,4 de junho
dê 19$0.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência de aforamento, o
dorn.{nio útil do terreno de marinha
cse menciona, no eetoao da Gua~

nuoura.

Decreto n.o48.BG5,de 29 de' julho
de 19GO.

---.;. Autoriza estrangeiros a cuiqui
rir, em transferência de aforamento,
jJ"([,'ção id'8al dO domínio útil do ter
reno de mariniui mse menciona na
cidade do Rio de Janeiro. '

Decreto n.c 43.'647,. de 2 ide agôsto
.d.e 1960 ..

-- Auioriza estrangeira a adquirir,
em. trumeteréncui de aforamento, a
tração ideal do âomímio útil do ter
s-eno de marírdui que menciona no
EstUíLo da Guanabara. '

Decrete n.s 48.649, de 2 d~ s..g&to
de tsso.
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TERRENOS DE MAli!NH'A

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência de uqorumento, a
fração ideal do domínio útil do ter
rcno Óae marinha, que menciona, no
Estado da Guanabara.

Decreto n,v 48.650, de 2 de agôsto
de .19BO.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em . transferência de aforamento, a
fração ideal do domínio útil do ter
reno âe marinha que mencioná, no
Estado da Guanabara. .-

Decreto n.c 48 ..$51, Ide 2 de agôsto
o.'e1S:S0.

- Autoriza estrançeirc a adquirir,
em transferência de otoremento.. a
fração ideal do domínio útil do ter
reao õe marinha, que menciona, no
Estado da Guanabara.

Decr-eto 11,9 4'8.674} de 4 de agõstc
de 19M.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
mn traneterêncui de etoromento, o'
dcminio tWl do terreno de marinha
que menciona, no' Estasio ãa Gua;
nccara.

De-creto n.c 48.680, de 4 de agôsto
de .l9S(}.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência de aforamento, a
tração iâecü do domínio útil do ter
reno de marinha, que menciona, no
Esta;(l,() da Guanabara.

De'cl'Ieto n.c 43.$&2, de 4 de agosto
de 1960.

- Autoriza a cessão, sob o regime
ele afcraánento, do terreno que men
ciona, no Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n,O 4.,3,'1115." âe 4 de asôsto
de lno.

- Ataoriza estrangeiro a tulquirir,
em trcneferémcia: de aforamento, o
damírúo útil do terreno de marinha
que menciona, no Estado do Rio. de
Janeiro.

Decreto n.c 43,7eS, 00 11 d·, agô.!to
da 19õ1).

TERRITóRIOS FEDERAIS

- Dispõe sôbre a claseificaçdo de
cargos aos Territórios Federais, ou
turquias, ennacaec iaraeetouae e ser
viços ferroviários, portuários e ma
rítimos, administrados pela União sob
forma autárquica, e dá outras provi
dências.

Decreto n;{) 48,923, de 8 de setem
bro de lfl60.

THE FlRST NATIONAL BANK OF
BOSTON

- Aprova instalação de anénctoe
do The' First National Bank 01 Bos
tono

Decreto n.s 43,9:&3, de 22 de setem
bro de lS~O.

TIlE YORKSIllRE CO. LTDE.

- Aprova alteração introüueulae
nos Estatutos, inclusive aumento do
capital social da The Yotlcehire Ire
sumnce Campany Limited.

Decreto n.s 48, 2M, de 25 de agôsto
do 1930.

1'HE YASSUDA FIRE ANn MARINE
lNSURENCE COMPANY LlMITED

- A1JfOVa a mudança de acnomc
nação da Comqmnnià Yosuda Contra
incêndio e Marítimos para Th8 Yas
cusia Fire and Ma1'ine lnsurance
Company Limited. '

Decreto n.c 48,266, de 3 de junho
de 1960.

"TRÊS MAmAS

- sotorssa o Comissão do Vale do
São Francisco a contratar, em nome
da União, operação suplementar de
crédito, junto ao Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico, âestituu
d[~ comptemencor reczo-soe para cons
trução da tsasroaem de Três Maria-s,
no rio São Francisco, e dá outras
providências.

Decreto n.c 48,868, de 19 de agôstc
de Ui60.

TúNDL RIO-NITERóI

- Altera a TGdaÇ(iO ao art. 10' ao
Decreta n. Q 47.162, de 4 de dezembro
de 19,5·9.

Dê'Cr-ero n,v 48.741, de 4 de agôW"o
dI 19iil.
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TURMALINAS
_ Autoriza o etaaaõo brasileiro Al

varo de Faria Vieira a pesquisar
água marinha .e- turmalina, no muni
cípio de Teójilo Ctôni, zetoao de Mi
nas Gerais.

Decr-eto n,« 418.553, de -,21 de julho
de 1~60.

u
UNIFORMES
~ Ver: Exército.

UNIVERSIDADES
- Dispõe sôbre a Tabela Numérica

Especial 'de Extranumerários-mensa
listas da Universidade do Rio tsronae
do Sul, e dá outras providências.

Decreto n.c 48.064, de 7 de a'bril
de 1950.

---o Aprova o Estatuto da Uníuersi
dade de Pernambuco.

Decreto n.c 48.ó18, de 13 de julho
de 1~0.

- Aprova o Quadro do Pessoal: da.
Universidade do, Rio Grande do SuL
e dá outras providéncia's.

Decreto n. 9 43.52'8, de :23 de juílho
de 1000.

- Designa Comissão para realizar
estudos comotemenuiree sôbre a Uni
versidade de Brasília

Decreto n.e ~8.~9~, de 25 de jul!ho
de 1%0.

- Altera Os regimentos ao C. N. E.
P.A., do D.N.P.A. e do S.F. do Mi~
nístério da Agricultura, dando nova
denominação e organização ·a Uni
oereuicâe Rural do C.N.E.P .A.

Decreto n.c 4S.644. de 1 de agôsto
de "960. .

- Discpõe sôbre a denominação de
Universidade.

Decreto n.c 48.68:9, de 4 ide agôsto
de 11).60;

-' Dispõe sôbre a desaproipriação
de imóvel destinado' a edificações, ins
talaçôes e serviços de Escola de En
genharia da Universidade do Ceará.

Decreto n.s 48.712, de 4 de aeôsto
do Ig,60.

UNIVERSIDADES

Declara de utilidade pública,
para fins de desaprorpriação im6vel
destinado a ampliação das instala
ções da Faculâaâe de Odontologia de
Pelotas, da Universidade do Rio
Grande do Sul.

Decreto n.v 48.713 , de 4 de agôsto
de 1960,

- Dispõe sôbre o ouaãro Bxtraortii
nário de Pessoal da Universidade do
Pará e dá outras providências

Decreto ns 48.942, de 14 de setembro
de 1960.

. - Dispõe sôbre o Quadro Extraor
dinárià de Pessoal da Universidade de
Ceará e dá outras providências.

Decreto nv 48.944, de 14 de setem
bro de 1960.

_ Dispõe sôbre o Quadro tzxtraonu
nário da Universidade do Recife e dã
outras providências.

Decreto nc 48.945, de 14 de setem
bro de 1960.

- Reorganiza as' Tabelas Nnméricas
de Extranumerários Mensalistas da
Universidade de Minas Gerais.

Decreto nv 48.960, de 20 de setem
bro de 1960.

USINA MATEUS LEME S, A.
(USIMM

-Concede à Usina Mateus Leme Se
ciedade Anônima, (Usíma) , auioríec
ção para funcionar como emprêsa de
-míneração.

Decreto nc 48.801, de 12 de agôsto
de 1960.

UTILIDADE PúELICA
~ Declara de utilidade púb!ir:a o

Hospitsü Nossa Senhora das Mercês.
Decreto nc 48.378, de 22 de junho de

196ü.
- Declara de. utilidade pública a

Venerável Ordem Terceira de São
Francisco da Penitência, com sede no
Estado da cnumocora.

Decreto nc 48.391, de 23 de junho
de 1960.

- Declara de utiluuule pública a
Sociedade Brasileira Cultural e Cari
tativa São José, com sede em Curitiba,
Estado do Paraná.

Decreto ns 48.õ~3,d0 14 de Julho
de 1960.
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v
VERMIGULfITA

- Auioriza o cidadão brasileiro A tz
tônio Lemas Filho, a pesquisar z'er
miculita, no município de Rio pomba,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 48.405, de 23 de junho
de 1960.

VICE-PRESIDENTE DA
REPúBLICA

- Autoriza o Vice-Presidente da Re
públic.a a ausentar-se do território na
cional.

Decreto Legislativo nc 13, de 1960.

VOLFRAMITA

...,...-Renova o Decreto n\! 43.011, de S
de janeiro de 1958.

Decreto nv 48.432, de 27 de junho
de 1916{).

x
XISTO GRA}'ITOSO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Juanino Jopequino a lavrar quartzito
e xisto çratttoeo, no município de
Ferraz de Vasconcelos, Estado de
São Paulo.

Decreto ~Q 48.406, de 23 de [unho
de 1960.
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DECRETO LEGl~L.ATIVO ~ '17. DE l!l€<Y

Autoriza /) Presidente da Re1n;ti'í;f1, a ausentar-se do Território Nacional,
a fim de comparecer à inauguração da ponta. internacional que liga
o Brasil ao Paraçuai .

lArt, :lQ E' concedida autrO:.riza'ção ao Excelentíssímo , Senhór .pre~i'
dente da República" Se,nhor .JuE:ce}ino Kubitschek de Olivetra, para au
sentar-se do Terrí.tóríc Nacional pelo prazo de5 (cinco) dias, a fim de
comparecer, no decurso do P1és de janeiro de 1>8'611, à inauguração da· ponte
ir.LternaJc.ipnal que ~iga o Era~l1 ~{j Paraguai.

Art. 20" O presente decreto lf:'gislativo entrarã em vdgor na data de
sua publicação, revogadas as díspcsíções em contrário.

SelULdo Federal, em '21 de novembro de 1960. - Senador, Filtnto' Müller.
Vice ·Presidentt'l, I1lO exercícia da Pr,esidêncía,

DECREI'O LEGISLATIVO

N.9 17, DE 1'960

Autoriza o. Vice-Presidente da República a ausentar-se do
território nacional.

Artigo único '- E' o Vice-Presidente da República, Senho!" João
Belchior Marques Goulart, autorizado a ausentar-se do território nacional,
para viagem em caráter particular, conforme solicitou, nos têrmos do art.
85 da Constituição Fede'ral.

Senado Fed~:?..l'al, em- 25 de novembro de 1960 . ....:... 'Se:n:ador Eüinio Müller,
Vice-Presidente, no exercício da Presidência

. LEI NO 3.813 - DE 23 DZ
OUTUBRO DE 1960

Institui o prêmio literário DeZ
miro Gouveia

o Presidente da' República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1~ - É criado, no "Institüto
Joaquim Nabuco, 10 Ministérto da

Educação, e Cultura, oq:t':~

rário Delmiro Gouveia, no valor de
o-s 200.()OO,OO «íuzentos mil cruzeí
ros) a ser distribtudo aos autores
dos 3 (Mês) melhores Iívros publica
dos no Brasil, em ,,960, sôbre a vida
e a obra daquêle ~:"rasileiro,

Parágrafo único - A Comíssê.o Jul
r-:adom. designada nela direção do
Institurto J·oaquim Nabuco, atribuirá
o prêmio ·dl:L seguinte forma: aos J1~

nos classificados em primeiro, se
gundo e terceiro lugares, respectiva
mente, Cr$ .120.000.00 {cento e Vinte
mil cruzeiros) J ors 50.000,Oú (cln-
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quenta mil cruzeiros) e Cr$ "
30.000,00 ,(trinta mil cruzeiros).

Art. 2° - Para ocorrer às despesas
previstas nesta lei, é o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura, o crédito
especial de ors 20(),O(}(},OO (duzentos
mil cruzeiros).

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de outubro de 196<l'
139~ da Independência e 72Q da Re~
pública.

JUSCELINO KUBrTSCHEK,

Clovis Salgado.

S. Paes de Almeida.

LEI NQ 3.814 - DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1960

. Retijica, sem ônus, a Lei n{J 3.682, de
7 de dezembro de 1959, que estima
a ..r eceito e fixa a Despesa da União
para o exercício de 1960.

O Presidente da República,
Faço saber que o 'Jongref,s<l Nacio-

o nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

,Art. 1ç Na Lei D'! 3.682, de 7, de
dezembro de 19"59, é fei~:·a, sem ônus,
a seguinte retificação:

Subanexo 4. 12 - Ministério da
Agricultura.

10 -. Departamento Nacional da
Produção Animal.

Varba 3 0.00.
COnsignação 3 .1.00.
Subconsíb!1ação 3.1.03.

onde se lê: .
25 - São. Paulo.
5 - Fomento da avicultura em An

tonto Prado - 1.000. 000.

Leia-se: .
22 - Rio Grande do Sul.
12 - Fomento da avicultura em An

o tonío Prado _ 1.000 ..ÕOO.

Art. 2!? Revogadas as disposições
em contrário, a presente lei vígorará
a partir de 1Q de janeiro de 1960.

Brasília, 9 de novembro de 1960;
139º da Independência e 72Ç1 da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Antonio Barros caruouio.

fH.D1' h": jl5IS0/60

LEI N'? 3.815 - DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 2.9(lO .OIJD ,(l() J para
atender ao cumprimento da Lei n'i
2.003, de 2 de outubro de 1953.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q E" o Poder Executivo au
torízado a abrir, pelo Ministério da.
Saúde. o crédito especial de Cr$ ..
2.9'00.000,00 (dois milhões e novecen
tos mil cruzeiros). para atender ao
cumpr1mento da Lei nl) 2.M3, de 2 de
outubro de 1953, no exercício de 1954.

Art. o 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1~60;

- 139Çl da Independência e 729 da
República.

Juscelino Kubitschek

Pedro paulo Penido

Btoj..S~t~es4~ÔI331 (),
LEI :J 3,816 o - DE 9 DE NO,VEMBRO

DE 1960

Inclui a Escola Politécnica da Ponti
fícia Universidade Católica do Rio
de Janeiro entre os estabelecimenios
subvencionados pelo Gcpérno Fe
deral.

o Presidente da República.

Faço saber que /0 Congresso Nacio
nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' incluída,' nos têrmos da
Lei n? 3.641, de l() de outubro de
1959, entre os estabelecimentos sub
vencionados' pelo Govêrno Federal, a
Escola Politécnica da Universidade
Católica do Rio de Janeiro. com a
subvenção anual de o-s 4. 5D(}. OOú,OO
(quatro milhões e quinhentos mil cru
zeiros) .

Parágrafo único. A primeira sub
venção será incluída no Orçamento
Geral da União imediatamente pos
terior à promulgação desta Ieí , o

f)íj){ 1?~.4 g3q/6"1
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Art. 2° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dispósíções em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 19-6{);
139Q da Independência e 729 da Repú
blica.

Juscelino Kubitschek

Clovis Salgado

S. Paes de Almeida.

LEI N° 3.817 - DE 9 DE NOVEMBRO
DE 1960

Isenta de impostos de, importação e
de consumo materiais importados

-, por Aços Vilares :J.A., destinados
à sua Usina de São Caetano do
Sul.

o Presidente da República,

I Faço saber que o Congresso Na
"cíonaí decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 E' concedida isenção dos
impostos de importação e consumo
para as máquinas e equipamentos,
seus acessórios e sobressalentes, apa
relhos e instrumentos, sem similar na
cional registrado, objeto- das licenças
de importação emitidas pela Carteira
do Comércio Exterior do Banco do
Brasil S.A. ~e números DG 5-8 
5.646 - 5.7M - DG 5,8 - 13.333 
1;3.1(}6 - DG 58 - 13.3.34 - 13.1C7 
DG 58 - 1.'3.321 - 13.742 - DG 58
- 1~.3,3'5 - 13.108 - DG 58 - 13.33'6
- 13.l{)9 - DG 58 - 13.322 - 13.Hl5
- DG 58 - 13.3G-8 - 13.110 - DG
58 - 13.339 - 13.111 - DG 58 
13.340 - 13.112 - DG 58 - 13.342
- 13.113 - DG 5-8 - 13.343 - 13.114
- DG 58 - 13.344 - 13.115 - DG
5'8 - 13.345 - 13.116 - DG 58 
13.34:6 - 13.117 .:-. DG 53 - 13.347
- 13.118 DG 58 - 13.323
13.119' - DG 58 - 13.324 - 13.120
- DG 58 - 13.3>25 - 13.121 - DG
58 - 13.326 - 13.122 - DG 58 
13.327 - 13.123 - DG 5,8 - 13.32'8
- 13.124 - DG 58 - 13.329 - 13.125-
- DG 58 - 13.330 _ 13.126 - DG
58 - 13.331 - 13.127 - DG 58 
13.332 - 1,3.743 - DG 58 - 15.708

15.019 - DG 59 - 1.681 - 2.224
- DG 59 - 1.682 - 2.225 - DG
59 - 1.683 - 2.22{:; - DG 59

(J;d: ~~e8itrJftg685

2.3.6,9 e DG 5-8 - 14.477 - 13.7'76, às
quais se" referem os certificados de
prioridade cambial da. Bunermten
dência da Moeda e do Crédito núme
1'05 317 - 379 -- 403 - 430 - 431 
e 406, importados por Aços Vilares
S.A e destinados a melhoramentos
e ampliações das instalações indus
triais da sua usina de aços especiais,
situada no município de São Caetano
do .su: Estado de São Paulo,

Art. '29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrárto ,

Brasília, em 9 de novembro de 1960
-1399 da Independência e 7'2·9 da

República.
Juscelino Kubitschek

S. Paes de Almeida

LEI N9 3.81'8 DE 9 DE NOVEThffiRO
DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário
Justiça Eleitoral - o crédito esoe
cuü de C1"~3 213.3-00,0'0, para ateti
der a despesas correspondentes
aos exei cicios de 1956 a 1958.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

A.rt. 19 - E' o' Poder ExecutivtJ
autorizado a abril' ao Poder Judiciá
rio - Justiça Eleitoral - o crédito
especial de Cr$ 21::l.300,O-o (duzentos
e treze mil e trezentos cruzeiros) pa
ra atender a despesas corresponden..
tes aos exercícios de 195ô a 1958; as-
sim discriminadas: '

Ajuda de custo:
CR$

T.R.E. de Sergipe 20.fJOO,(J(\
Diárias:

T.R.E. de Sergipe 27.800J~ü
Substituições:

T.R.E. do Piauí .. _..... 29.000,iJ1)

T .R. E. de Sergipe 10,500,';)0
Salário Família:

T.R.E. de Mato Grosso. '12Ô.<JOO,OO

213.3'00,00

Art. 2~ - Esta lei entrará em ví
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de novembro de 1960 ~
1399 da Independência e 729 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEI-{.
Armanao Ribeiro ratcão

. S. Paes de Almeida. ,

AroJ· VI f Jr§}/jIJ-g
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JUSCELINO KUBITSCHEK.

sobrevivente do Conselheiro Francis·
co Diogo Pereira de, Vasconcelos. an
tigo Presidente das Províncias ie
Minas Gerais e de São Paulo, Depu
tado Provincial, Deputado Geral e
Ministro da Justiça, a pensão men
sal de o-s 3,OOO,()O (três mil cruzei
ros) , para sua subsistência enquanto
viver.

Art. 29 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 doe novembro de 1960 .
1399 da Independência e 729 da Re

, pública.

LEl) NQ 30,819 - DE 9 DE
NOVEMBRO DE 19QO

Concede a pensão mensal de,.
Cr$ 3, O{}0,Oü a Dioguina Pereira
de Vasconcelos, neta única SO~

brepioente do Conselheiro Fran
cisco Dtoço Pereira de Vascon·
celas.

o Presidente da República

Faço saber que '0 Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo
autorizado a conceder a Díogums
Pereira de Vasconcelos, neta única Q ... S. Paes de Aln:~da

LEI N- 3.820, ~~ J:::~.i'n7;:6~316C;;16-g'
CRIA (I CONSELHO FEDE'RAL E os CONSE

LHOS REGIONAIS DE FARMÁCIA, E DÁ OlT
TRAs PROVIDÊNCIAS.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Ç1 - Ficam errados 05 Conselhos Federal e Regionais de Farmá
cia. (lotados de personalidade jurídica de direito público. autonomia adw

.mínístratíva e fínanceíra, destinados a zelar pela fiel observância dos prín
cípíos da ética e da disciplina ela classe dos qUe exercem atividades nrons
síonaís farmacêuticas no País.

CAPíTULo I

Do Conselho treâero: e dos Conselhos Regionais de rarmãoia

Art. 2° - O Conse.ho Federal de Farmácia é o órgão supremo dos'
Consr.lhos Regionais, com, jurisdição em- todo o território nacional e sede
no Dístrito Federal. .

Art. 3º - O Conselho Federal .será constituído de 12 (doze) membros,
sendo 9 (nove) efetivos c 3 (hê~) suplentes, todos brasileiros, eleitos pm'
maioria absoluta de votos, em escrutí nio secreto, na assembléia geral dos
deíeaados dos Conseíhos Regionai~ de Farmácia.

§ 11,1 - O número de conselheiros f'ederms poderá ser ampliado de mais
3 (três) membros. mediante resoluçãt do Conselho Federal.

§ 2t:> - O número de" conselheíros será renovado anualmente pelo têrço
§ 3«;1 - O conselheiro federal que, durante um ano, faltar, sem licenca

prévia do Conselho, a 6 rseís) reuniõés, perderá o mandato, sendo suce
dido por um dos suplentes.

Art. ,4° - O Presidente e o Secretário-Geral do Conselho Federal resi
dirão" no Distrito Pederal durante todo o tempo de seus mandatos.

Art. 5° - O mandato dos membros do (;onselho Federal é gratuito. me-
ramente honoríríco, e terá 2. duração de 3 (três) anos.

Art. 6° - São atríbuícões do Conselho Federal:
a) organizar o seu regimento interno:
b) eleger, na prírnen-a reunião ordinária, sua diretoria, composta de

Presidente, Vice-Presidente. Secretário-Geral e Tesoureiro;
c) aprovar os regimentos internos organizados pelos conselhos Re!ti~

nais, modificando o .que se tornar necessário, a fim" de manter e. unidade

de ação: fJW( V1P J6g 8!fJ.
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ri.) tomar eonheeímsnto de Quaisquer dúvidas suscitadas pelos COnsB
thos Regionais e díriml-Iaa;

e) jul~ar ~m última instância os recursos das deliberações dos oon-
selhos Regíonaís: . .

f) publicar o reíatórío anual dos seus trabalhos e, periodicamente. st
relação de todos os profissionais registrados;

g) expedir as resolucões :cue se tornarem necessárias para a fiel inter
pretação e execução da presente lei;

h} propor às autoridades competentes as modificações que se torna
rem necessárias à regulamentação do exercício profissional. assim como
colaborar com elas na disciplina das matérias de ciência e .técníca farmacêu
tica, ou que, de qualquer forma digam respeito à atividade profissional;

i) organizar o Códiga de Deontologia Farmacêutica;
1) deliberar .'bbre questões oriundas do exercício de atividades afins

às do farmacêutico; .
- . ,

k) 'reallzar reuniões gerais dos Conselhos Regionais de Farmácia para
o estudo' de questões profissionais de interêsse nacional; .

1) ampliar o limite de competência do exercício profissional, conforme
o currículo escolar ou mediante curso ou prova de especialização realizado
ou prestada em escola GU instituto oficial; .

m) expedir I esoluçôes, definindo ou modificando atribuições ou com
petência dos profissionais de Farmácia, conforme as 'necessidades futuras;

n) regulamentar a maneira de se organizar e funcionarem as assem
bléias gerais. ordinárias cu extraordinárias, do Conselho Federal e dos
Conselhos Regionais: ' .

o) fixar a composição GOS oonselhos Regionais, organizando-os à sua
semelhança e promovendo a instalação de tantos órgãos quantos forem
julgados necessários, deterrninandc suas sedes e zonas de jurisdicão.

Parágrafo único - As questões rererentes às atividades afins com as
outras profissões serão resolvidas através de entendimentos com as entí
dades reguladoras dessas profíssôes.

Art. 79 - O Conselho Federal deliberará com a presença mínima de
metade mais um de seus membros. .

'Parágrafo único - As resoluções a que se refere a alínea "g" do art.
69 só serão válidas quando aprovadas pela maioria dos membros do Con
selho Federal.

Art. 89 - Ao Presidente do conselho Federal compete, além da direção
geral do Conselho. a suspensão de decisão. que êste tome e lhe pareça in
conveniente.

Parágrafo único - O ato de suspensão vigorará até novo íulgaenento
do caso. para o qual o Prpsidente· convocará seaunda reunião, no prazo
de 30 (trinta) dias contados do seu a to. Se no segundo julgamento o
Conselho mantiver por dois tercos de seu..") membros a decisão suspensa,
esta entrará em vigor Imediatamente.

Art. 90 - O Presidente ao Com;elho Federal é o responsável adminis
trativo pelo' referido oonseího, inclusive pela prestação de contas perante
o órgão federal competente. .

Art. 10 r: As atrrouic ões dos Conselhos Regionais .são as seguintes:
a) registrar os profissionais de acôrdo com a presente lei e expedir

'ao carteira profissional, . .
b) examinar reclamações e representações escritas acêrca dos serviços

de registro e das infrações desta lei e deciàir;
c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infra

ções -à lei, bem como enviando às autoridades competentes relatórios do
cumentados. sóbre os f8,t,OS que apurarem e cuja solucão não seja de sua
alçada;

d) organizar. o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do
Conselho Federal;

e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade"
dos serviços e à fiscalização do exercício profissional;

f) eleger um delegado-eleitor para a. assembléia referida DO art. 3~:
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g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades
profissionais rarmacêutícas, com recurso suspensivo para o Conselho Fe
deral.

Art. 11 - A responsabilidade administrativa de cada Conselho Regio
nal cabe ao respectivo Presidente, inclusive a prestação de contas perante
o órgão federal competente. .

Art. 12 - Os membros dos Conselhos Regionais deverão ser brasi
leiros, e seus mandatos serão gratuitos, meramente honoríficos e terão a
duração de 3 (três) anos. '

CAPíTULO II

Dos Quadros e tnscrições

Art. 13 - Sômente 3,05 membros inscritos nos Conselhos Regionais de
Farmácia será permitido o exercício de atividades profissionais rarma
cêutícas no Pais

Art. 14 - Em cada Oonselho Regional serão inscritos os profissionais
de Farmácia :Jue tenham exercício em seus territórios e que constituirão
o seu c;uadro de farmacêuticos.

Parágrafo único ,- Betão inscritos, em quadros distintos. podendo re
presentar-se nas discussões, em assuntos' concernentes às suas próprias
categorias;

a) os proríssíonaís que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atí
vídade (quando a lei o autor íze) como responsáveis ou auxiliares técni
cos de laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises cli
nicas e laboratórios de contrô ',e e pesquisas relativas a alimentos, drogas,
.tóxicos e medicamentos;

b) os práticos ou oficiais de Farmácia licenciados.

Art. 15 - Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos
Regionais é necessário, além dos requisitos legais de capacidade civil:

1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino
Oficial ou a êste equiparado;

.2) estar com o seu cíplomr, registrado na repartíção sanitária com
petente;

3) não ser nem estar proibido de exercer a profissão farmacêutica;'
4) gozar de boa reputação prrl' EUa, conduta pública, atestada por 3

(três) farmacêuticos inscritos.
Art. 16 - Para mscrícâo nos quadros a que se refere o parágrafo

único do art. 14, além de preencher os requisitos legais de capacidade civil,
o interessado deverá:

1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da
atividade profissional, quando Se trate de responsáveis ou auxiliares téc
nicos não tarmacêutícos, devidamente autorízados por lei;

2) ter licença; certificado OD título, passado por autoridade competen
te, quando se trate de práticos ou oficiais de Farmácia Iícenciados ;

3) não ser nem estar proíbíd« de exercer sua atividade profissional;

4) gozar de boa reputaçã« por sua conduta pública, atestada por'
3 (três) farmacêuticos úevídamer.te "inscritos.

Art. 17 - A mscrição far- se-á mediants requeramenta escrito diri
gido ai) Presidente do Conselho RegIonal, acompanhado dos documen
tos comprobatórios do preencíumento dos requisítos dos arts. 15 e 16,
conforme o caso, constando obrigatórtamente nome' por' extenso, ,filia.
ção, lugar' e data de nascimento) curncuio educacional e profissional,
estabelecimento. em que haja exercido atividade pronssíonat e respec
tivos endereços, residência e situação atuai, '
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§ 1') - Qualq:,ler membro do Conselho Regional, ou pessoa interes
sada, poderá representar documentadamente ao Conselho contra o ean-
didato proposto. -

§ 29 - Em caso de recusar a inscrição, o Conselho dará. ciência ao
candidato dos motivos da recusa, e conceder-Ihe-á o prazo deIS (quin
ze) dias para que os conteste documentadameÍlte e peça reconsideração.

Art. 18 - Aceita a, inscrição. o candidato prestará, antes de lhe ser
entregue a carteira proríssíonaí perante o PresIdente do Com:elho Re
gional, o compromisso de bem exercer a pronssao, com digmdade e zelo.

Art. 19 - Os conselhos Regionais expedirao carteiras de identidade
profissional aos inscritos em seus quadros, aos quais habilitarão ao exer
cício da respectiva profissão em todo o Pais.

§ 19 - No caso em que o interessado tenha de exercer temporàrta-
mente a profissão em outra jurísdiçào, apresentará sua carteira para
ser visada pelo Presidente do respectivo oonsejho Regional.

§ 29 - Se o exercício da profissâo .passar a ser feito, de modo per
manente, em outra jurisdíçâx, assim se entendendo o exercício da pro~·

fissão por mais de 90 (noventa) dias da nova jurisdição, ücará obri
gado a inscrever-se no respectívc éonselho Regíonal ,

Art. 20 - A exibição da carteira pronssionat poderá, em qualquer
oportunidade, ser exigida po; qualquer interessado, para nns de verifi-·
cação,' da habilitação profíssíonal.

Art. 21 - No prontuário do profissior.:al de Farmácia, o Conselho Re-
gional fará tôda e qualquer anotação referente ao mesmo, inclusive
elogios e penalidades. .

Parágrafo úr..ico - No caso de expedição de nova carteira, serao
transcritas tôdns as anotações constantes dos livros do Conselho Regio
na: sôbre o profissional.

CAPíTULO rn

Das Auniâaâes e Taxas

Art. 22 - O profissional de Farmácia, para o exercício de sua pro
~iss~o,. ~ obJ:i~ado ao. ~'egistro no Conselho Regrona] de Farmácia a cuja
judisdição estiver :-:uJelto, rícando obrigado ao pagamento de uma anui
dade ~u respectivo oonsejno Régional até 31 de março de cada ano;
acrescida de 20% (vínte por cento) de mora, quando tora desse- prazo..

Parágrafo único. - As empresas qUe exploram serviços para os quais
são necessárias atividades pzorissíonaís rarmaceuncas estao igualmente
sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo na mesma mora de
20~'ó (vinte por cento), quando fora do prazo.

Art. 23 - Os Conselhos FE-deral e Reg~onais cobrarão taxas pela ex
pedição ou substituíçào de carteira profissional.

Art 24 - As emprêsas c estabelecimentos que exploram serviços para
os quais sã') necessárias atívídade., de profissional tarmacêuuco deverão,
provar perante os oonseíhos Federal e Regionais que essas anvidades
são exercidas por profissional habilitado e registrado.

Parágrafo único - Aos infratores dêste artigo será apiícaca pelo
respectivo Conselho Regional a multa, de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzei
ros) a Cr$ 5.0CO,00 (cinco mil cruzeiros) .

Art. 2'5 - As taxas c anuidades a que se reterem" os arts. 22 e, 23
desta Lei e suas alterações posteríores serão -ríxadas pelos Conselhos Re~

gionaís, com intervalos não inferiores a 3 (três) anos.

Art. 26 - Consti-',~.lÍ renda do conselho Federal o seguítna:

a) 1/4 da taxa de expedíção de carteira profiSs1or..al;
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b) 1/4 dB..5 anuidades;

c) 1/4 das multas tlpliêada.'3.de acôrdo com a presente lei;

d) doações ou legados;
, -e) subvenção dos govêrnos, ou dos órgãos autárquicos ou dos para';"
tataís:

_v v fJ' 1/4 da renda das certidões.

Art. 27 - A renda de cada Conselho Regional será constrtutda do
seguinte:

a) 3/4 'da taxa de expedição de carteira profissional;

b) 3/4 das anuidades:

C) 3/4 das multas aptícadas de acõrdo com a presente lei;

d) doações 0'1 legados;

e) subvenções dos govêrnos, ou dos órgãos autárquicos ou dos para-
.estataís:

f.) 3/4 da renda das certidões';

g) qualquer renda eventual.
§ 1~ -- oada Conselho Re.-gional destinará 1/4 de sua renda líquida

.à formação de um tundo de assistência a seus membros necessitados, quando
ínválídos ou enrêrmos , .

§. 29 - Para. os efeitos de: disposto'no parágrafo supra considera-se
liquida a renda total com a só deduçáo das despesas de pessoal e ex-
pccL.ente. -

C,.A..P1TULQ IV

Das Penalidades e sua Aplicaçao

Art. 28 - O poder de punir disciplinarmente compete. com exclusrvi-.
.dade, ao Conselho Regionàl em que o faltoso estiver ínscrrto ao tempo do
-tato punível em que incorreu.

Art. 29 - A jurisdiçã-o disciplinar, estabelecida no artigo anterior,
não derroga a jurisdição comum, quando o fato constituía crime punido

-em lei.

Art. 30 - As penalidades disciplinares será-o as segumtes,

I) de advertência ou censura, aplicada sem publicidade, verbalmente
.ou por ofício do Presidente do Conselho ReglOnal, chamando a atenção
do culpado para o fato brandamente no pnmeiro caso. energrcamtnte
e Com o emprégo da palavra "censura" no segundo; .

rn de multa ele Cr$ 500,00 (qumnentos. cruzeiros) a o-s 5.QOÜ',OO
(cinco mil cruzeiros), que serão cabíveis no caso de terceira falta e ou

.tras .ubsequêntes, a juízo do Conselho RegIOnal a que pertencer o fal
toso;

llI) de suspensão de 3 (t"!:ês) meses' a um ano, que serão tmpostas por
motivo de fa.lta grave, de pronúncia crimmat ou de pnsao em virtude
de sentença, aplicáveis pelo conselho Regional em que estiver inscrito o
fllltoso;

IV) de eliminação que será imposta' aos que porventura houverem
.perdido algum dos requisitos tos arts. 15, e 16 para fazer parte do Con
selho Regional de Farmacía. inclusive aos que forem. convencidos perante
o Conselho Federal dI? F'a!mácia ou em juízo, de incontinência pública

.e escandalosa ou de embr íaguez habitual; e aos que, por faltas graves, ja

.senharn sido três V"'ZBS condenados definitivamente a. penas de suspensão,
.aínda que em ConselhuJ Hegic·nais diversos.
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§ 11.1 - A deliberação do Conselho procederá, sempre audiência do
acusado, sendo-lhe dado detenscr; se não for encontrado ou se deixar
o processo à revelia.

§ 29 - Da. ímposiçâo de qualquer penalidade caberá recurso, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, para o Conselho /;i'ederal,
sem efeito suspensivo. salvo' nos casos dos números UI e IV déste ar
tigo, em que o efeito será suspensivo,

CAPíTULO V

Da t-restação de Contas

Art. 31 - Os Presider..tes do Conselho I"ederal e dos oonseinos Re
gionais de Farmácia prestarão. anualmente, suas contas perante ° Tri
bunal de Contas da União.

~ 19 - A prestação de contas do Presidente do conselho' l<~ederal será
feita diretamente ao reterído Tribunal após aprovaçao do Conselho.

§ 21.1 - A prestação de contas dos Presidentes dos Conselhos RegIo
naís será feita ao referido Tl'ibunal por intermédio do Conselho Federal
de Farmácia.

~ 39 - Cabe aos Pl'esicler..te de cada Conselho a. responsabilidade
pela prestação de contas.

CAPíTULO VI

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 32 - A inscrição dos profissionais e pratieos já l'q~1strados nos
órgãos de saúdp. Públic<l r.a data desta lei, será feita, seja pela apre
sentação de títulos.. diplomas, certificados ou cartas registradas no Mi
nistério da Educação e Cultura, ou Departamentos Estaduais, seja me-
diante prova. de registro na repartição' competente. .

Parágraf., único - Os Iícencianos, práticos habilitados, passarão a
. denominar-se. em todo terrítórío nacionaj, "oficial de FarmácIa".

Art. 33 - Os práticos. e oficiais de Farmácia, já habllrtados na for
ma da lei, poderão ser provisionados para assumirem a responsabilidade
técnico-prcfíssíonal para farmaoía de sua proprreaads, desde que, na
data da vigênera desta lei, os respectivos certificados de nauiütaçao te
nham sido expedidos há mais de 6 (seis) anos pelo Serviço Nacional de
Fiscaliz.:tção da Medicina 0,1 pelar; repartições sanitárias competentes dos
Estados e Territórios., e sua .condição de proprietártos de farm2.cia date
de mais de lO <dez) anos, sendo-lhes, porem, vedado o exercício das mais
atividades privativas da profi&são de farmacêutico. .

§ 19 - Salvo exceção prevista neste artrgo, são pronndos provi-
síonamentos para quaisquer cutrar, finalidades.

~ 29 - Não gozará elo benerícío concedido neste artigo o pr-ático oU
oficial de Farmácia estabelecido com rarmácía sem a satisr açâo de tôdaa
as exigências legais ou regulamentares VIgentes na data da publicação
de.:ita lei

Art. 3:1: - O pessoal a serviço dos conselhos de Farmácia será ins
crito, para efeito de prevídêncía social, no Instituto de Prevínencía e
Assistência dos Servidores do Estado (IPASE), em conrorrmdade com o'
~t. 29 do Decreto-lei nQ 3.347. de 12 de junho de 1941.

Art. 35 - Os"Conselhos' RE:gionais poderão, por procuradores seus.
promover. perante o Juíz.> da Fazenda _Públlca, e mediante processo de
executivo fiscal, a cobrança das penaudades e anumades previstas para.
a execução da presente lei.
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Art. 36 - A assembléia que -se realizar para a escolha dos membros
do primeiro Conselho Federa.! da Farmacia será presidida pelo Consul
tor-Técnico .do Minlstro do Trabalho, Indústria e comerem e se cons
tituirá dos delegados-eleitores dos síndicatas e associações de f armá
cêutícos, com mais de 1 (um) ano de axistêncía legal no país, eleitos em
assembléias das respectivas entícades por voto secreto e segundo as for
malidades estabelecidas pala a escolha de suas diretorias ou órgãos di
rigentes,

§ 19 - Cada sindicato ou associação indicará um üntco delegado
eleitor, que deverá ser, O~)llgc.toriamente, farmacêutico e no pleno gôzo
de seus direitos. -

§ 2':> - Os sindicatos ou associações de farmacêuticos, para obterem
seus direitos de representação na assembléia a que se retere êste ar
tigo, deverão proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, ao seu registro
prévio perante a Fcr~eraçao das Associações .de Farmacêuticos do Bra
si! mediante a apresentação' de seus estatutos e mais documentos julgados
necessários.

§;3Q ~A Federação das Associações de Farmacêuticos .do Brasil, de
acõrdo com o const.ltG:-'.récnicc do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio, tomará as urovídêncías necessárias à realização da assem
b'éia de que cogita. êste artigo,

Art. 37 - O Conselho Federal de Farmácia procedera. em sua pri
meira reunião, ao sorteio dos conseíneiros rederaís que deverão exercer
o mandato por um, dois ou três anos.

Art. 38 - O pagamento da primeira anUidade deverá ser feito por
ocasião da ínscríçãr, no Conselho RegIonal de Farmácía.,

Art. 39 - Os caBOS omissos verifícaoos nesta lei serão resotvmos pelo
conselho Federal de l"armácia, Enquanto não for votado o Código de
Deontologia Farmacêutica _prevalecerão em cada Conselho Regional as
praxes reconhecida', pelos mesmos.

Art. 40 - A presente íeí entrará em vigor, em todo o território na
cional, 12ú <cento e vínte) dias depois de sua putincação, revogadas as
disposições em contrário.

. BRASíLIA, em 11 de novembro de 19ÔO; 139(1 da rndependência e 721~

da República,
,JUSCELINO KUBITSCHEK,

S. Paes de Almeida.

Clóvis Salgado.

AUyrio Sales Coelho.

Pedro Paulo, Penuio.

doria e Pensões dos Bancários os em
pregados das emprêsas de seguros pri
vados e os corretores de seguros, sen
do transferidos os que atualmente con
tríbuem para o Instituto de- Aposen
tadoria e Pensões dos Comerciários.

Art. 29 - A transferência prevista.
no art. 10 ooedecerá à legislação em'
vigor (Dec. lei nl? 120, de 21 de se
tembro de 1938 e nec. lei n9 8. R07. de
24 de janeiro de 1946), naquilo em

São classificados como que não infringir o disposto nos sub-
do Instituto de Aposenta- sequentes artigos desta lei.

qJi01.0~ h511/6g

LEI N<.l 3.821 - DE 23 DE
NOVEl'ii:BRO DE 196().

Transfere associados do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Co
merciários para o instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Bancários.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19
.assocíaoos
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Art. 3° - E' o Instituto de Apo
sentádoria e Pensões 'dos Comerciários
obrigado a transferir as reservas téc
nicas dos segurados ora transferidos,
num prazo não excedente de 2 (dois)
anos, a contar da vigência desta lei.

Art. 4° .....:... A transferência. deverá
ser feita com o montante dos crédi
tos simples e imobiliários concedidos
pelo instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Comerciários aos segurados
transferidos pela presente lei.

Art :>1) - No caso de ser ínferior ao
total das reservas .técntcas a transfe
rir, o montante do pagamento a ser
leito pela forma prevista no art. 4'?
poderá o Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Oomercíáríos, para com
plemento daquela. transferência, ceder
parte de seu crédito para com a União
ao Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Bancários, mediante autori
zação do Poder Executivo.

Art 6Q - Para efeito da transfe
rência das reservas técnicas previstas
no art 39 será nomeada uma comis
são de três atuários, representantes,
respectivamente, do Departamento Na
cional da Previdência Social, do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Bancários e do Instituto de Aposen
tadorra e Pensões dos Comerciários.

Art 79 - A presente lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrá- 
rio.

Brasília, em 23 de novembro de
1960; 1399 da, Independência e 72° da.
República.. '

JUSCELINO KUBITSCHEK

Azlyrio soues Coelho

LEI N9 3.822 - DE 23 DE
NOVEMBRO DE 1000.

Dispõe sôbre a edição da obra "I cono
grafw das Serpentes M Brasil", do
cientista Ajrânio do Amaral.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art 19 - O Poder Executivo, por
intermédio do Instituto Nacional do
Livro. promoverá a edição, nas lín
guas portuguêsa e ínglêsa, da obra
"Iconografia das Serpentes do Brasil",

t~f~J.d~~en;3337;1·

Parágrafo único. A edição será con
fÜM.1a a emprêsa gráfica. no país ou
no exterior, que dispuser dos recur
sos técnicos indispensáveis à perfeita
execueâo do trabalho, na .coníorml
dade das indicações do próprio au
tor.

Art _ 2° - A edição será de dois mn
exemplares, no mínimo. dos quais o
Instituto Nacional do Livro entre
gará a metade ao autor, que dela dis
porá livremente. distribuindo os demais
às principais bibliotecas e instituições
cientificas no país e no exterior.

Art. 3° - Para cumprimento des~

ta lei, é o Poder ,Executivo autoríza-'
do a abrir, pelo Ministério da Educa
ção e Cultura! o crédito especial de
Cr$ 3 500.000.00 <três milhões e ~ui

nhentos mil cruzeiros).

Art. 4Q - Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, revogadas
as díspcsíções em contrário.

Brasília, em 23 de novembro de
1960; 1399 da Independência e 729 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clóvis Salgado .

Antônio Carlos Barcellos

LEI N9 3.B2~ - DE 23 DE

NO-yEMBRQ DE 19-60.

A!!.toriza· o Poder Executivo a abrir o
crédito especial de o-s 8.000.000,00,
para atender a despesas com obras
e instalações do Entreposto de Pes
ca de Aracaju, Sergipe.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 - E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agrícultura.. o crédito especial de Cr$
8. 00o.OO{),OO (oito milhões de cruzei
ros), para atender a despesas com o
prosseguimento e conclusão das obras
e instalações do Entreposto de pesca
de Aracaju. Sergipe.

flTbj ·01 ).44ljlo
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Art. 2° - Esta lei entrará em vig'or
na' data de sua publicação, revogadas
ás disposições em contrário.'

BrasílÍa. em 23 de novembro de
1960; 1399 da Independência. e 729 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antônio Barros Carvalho

Antônio Carlos Barcellos

LEI N9 3.824 - DE Z3 DZ
NOVEMBRO DE 1960.

Torna obruücría a destaca e conse
quente limpeza das bacias hidráuli
cas dos açudes, represas ou lagos
crtiticiais,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1Q - E' obrigat6ria a destaca
e conseqüente limpeza das bacias !liH
dráuücas, dos açudes, represas ou la
gos artificaís, construidos pela União
pelos Estados, pelos Municípios ou por

empresas particulares qua gozem de
concessões ou de quaisquer ravores
concedidos pelo Poder Público..

Parágrafo único --.:.. 'Os propríetáríos
rurais estarão igualmente obrigados a
proceder a estas operações quando

os seus açudes, represas ou lagos f~

rem construídos com auxílio rínan
ceíro ou em regime de cooperação com
o Poder Público.

Art. 29 - serão reservadas áreas
com a vegetação cue, a critério dos
técnicos, for considerada necessária à
proteção da ictíorauna e das reservas
indispensáveis à garantia da piSCICUl-
tura. .

Art. 3<:> - Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 23 de novembro de
1960; 1399 da Independência e 72° da
República. '

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antônio Barros caroaüio

rf1o~.11 ~ l3 5,1/15 L

LEI N9 3.825 - DE 23 D:'l:
NOVEMBRO DE 19~O.

Regula a distribuição de uniformes
aos carteiros e mensageiros do De
partamento dos Correios e Telé(jra
los.

o Presidente da República

Faço saber qUe o Congresso Nacío- .
nal decreta e eu sanciono a segura
te Lei:

Art. 1<>. - Sâo instituídos, para 0&
carteiros e mensageiros do Departa
mento dos Correios e Telégrafos" 0&
segumtes uniformes, de acôrdo com os
moderes anexos. '

Tipo A - De brlm cáqui: de prí-.
meira qualidade: dóimà.: calça, boné
com emblema, borzeguíns pretos e ja
pona cáqui.

. Tipo B - De casemira azul-mart
nho: jaquetão, calça, boné com em
blema. camisa de tricoline branca,
gravata preta e sapatos pretos.

§ 1Q - O uniforme A será forneci
do SOf) medida, em numero de dois por
ano e de uma só vez, até o mês de
março.

§ 20
- O uniforme B será forneci

do também sob medida. sendo um de
dois em dois anos, no mês de março-.

Al't, 2° - Os carteiros receberão os
uniformes tipos A e B, e os .mensa
geíros o tipo A.

Art. 3Ç1 - E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas -' Depar
tamento dos Correios e Telégrafos, o
crédito especial de o-s 110~ 815. nO,()!}
I cento e dez milhões. oitocentos e quin
ze mil. setecentos e vinte cruzeiros)
para atender às despesas decorrentes
da presente lei.

Art. 49 - Esta lei entrará em ví
gor na data de sua publícaçâo. revo
gadas as disposições em contrário.
. Bra::iília. em 23 de novembro de

isso: 13'9Çl da Independência e 729 d~

República. .
JUSCELINO KUBITSCHEK

Ernani do Amaral Peixoto
Antônio Carlos Barcellos

qJtt)&'V)~ 4,6-63/fq
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LEI NQ 3.826 - DE 23 DE NOVKMBRO DE 1000

Dispõe sõbre novos 1'tivei8 de »encimentce dos juncumários civis do Poaer
Executivo, e dá outras promaéncws. - ,

O Presidente da República: _
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Ar~. 19 0& níveis de vencimentos-base, a razão horizontal, os valores
dos símbo.c s aos cargos em cormssâc e das runcões gratificadas de que trata
o Anexo ru da Lei n Q 3.780, de 12 de julho de 1960, ficam reajustados nos.
seguintes valores:

A) VENCL.\1ENTUS DE CARGOS EFETIVOS

NíVEL 1 Referência.-Ba,se

------ I
18 ~ ; I 36.000,00 1. 450.úO

!~ :::::::::::::::::::::::::::::::::::I ~~:~~g:gg U~g:gg
i~ :::::::::::::::::::::::::,::::::::::1 ~~:~g:gg ~~g:~g
12 1 2LOOO,OO 800.00
11 j 19.000.00 750,00
io I 18.000,00 700,00
'g •................•.. ',' ......•••..•. ! 1"' ,000.00 650,00

~ :::::::::::::::::::::::::::::::::::I ~t ~~:~g i~~:~
~ :::::::::::::::::::::::::::::::::::I g:~g~:gg ~g:gg
3 •••..••.•.••..••.....••••. , •••••••• 1 ri.ooo.oo 4{)O,OO
2 I 10.000.00 380,00
_~_'~~":""'.. :""_' .' . ~_~:-:":..:": .:....:~ ,'-'~_'. ,-._~._._. _..:-,--,-L. ~' 60<l ,00 360 ,O.Q. __

13) VENOn.1.ENTOS' D~ CARGOS EM COMISSAO

SíMBOLOS

-" ----------- ,-.-----.--, -- --'1

\-
Valores Mensais

- !
l-C ............................•... I 63.000,00
2-C .....•.......................... / ~ 58.000,00
3-C ; i 54 ,000,00,
4-C I 50.000,00

tg ::::::::::::::::::::::::::::::::\ :l:ggg,.gg
.t'g :::::::::::<:::::::: ~::::::::::: \ ~k.~~~·,~~
9-C ...................•......•.•••• 1 36,000,00'

10-0 ..................•..........•.. i 34.000,00'
'l1-C I 32.00'0,00
12-C ....•.••.•....•..•..•.......•..•. 1 30,000,00
13-0 .....................•.......... ! 29.000,00
14-0 ..................•......' 1 ,28.000,00'

itg ::::::::::.::::::::::::::::::::::! ~:gg~:g~
17-C 25.000,00

U:g :: ::::::::<:::::: ::::::::::::\ ~tt~:~
21-0 .•........ , .•........•....•.•... t 21.000,00_____.~_~ •__• ~ ~ J ,

fJW!' Vi f ~J, f /)16 0
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C) GRATIF1CAÇAO DE FUNÇAO

l-F
2-F
3-F
4-F
5-F
6-F
7-F
8-F
9-F

-10-F
lI-F
12-F
13-F
H-F
15-F
16-F
17-F
18-F
19-F
20-F

'21-F
22-F
23-F

° 24-F
"25-F

SíMBOLOS

.•.•.......•..... ·•·• .•.....•... ·1
•••••••••••••••••••••••• •• •• • ••• 1

.•••.....•....•.•.•..•..••..••... i
••••••••••••••••••••0 •••••••••••• 1
............- ···········1
.................... ············1
•..•...••••••....•... ·····• ••••• 1

:::: :::::::::.::::::::::::::::::I
::::::~:~:::;::::::::::~::::::-~:I
.......................... ······1
• ..... ••• .. ••• ....... • •• ••••• ... 1

-•••••••••••••••••••••••••••••••• 1

•••••••.••••••...•...•••••••.••. 1

............................. ···1

~~:::::::::::~::::::::::::::::::\-

Valor- do vencimento mais a
gratificação em cruzeiros

mensais

Cr$
44.000,00
42.000,00
40.000,00
38 000,00
37 000,00
36.000,00
35.000,Ou
34.000,00
33.000,00
32.000,00
31.000,00
30.000,00
29.000.00
28,000,00
?7.000,00
26 OBO,OO
25.000,00
24.000.00
23.000,00
22°000;00
21.000,00
20.000,00
19.000.00
18.000.00
17.000,00

Obs .. A gratificação do funcionário será" igual' à diferença entre o ven
cimento do seu cargo efetivo e o valor do símbolo fixado para a função.

Art. 2° Os novos valores dos níveis e referências previstos nesta Lei
serão considerados para efeito do disposto nc Art. 21 da Lei nv 3.780, de 12
de julho de cS60, ficando, desta rorma, alterada a localização do servidor nas
reterêncíaa .

I Art :'9 Os vencimentos dos Ministros de Esta.do são fixados em 01'$
l()5.000,oo (cento e cinco mil cruzeiros).-

Parágrafo único - (VETADO)

Aí t, 19 A soma das gratificações de que trata o Art. 145, da Lei nQ

1. 7lJ, ue 2~ de outubro de 19-52. com a tnstítuída pelo Art. 74 da Lei n9
-3.700, de 12 de julho de 1960, não poderá ser superior a 100% (cem por cento)
do VGUCÜi.lQ1Lú do funcionário.

_ Art. 5Q Até que se aplique o disposto nos Arts. 56, 63 e 96 da Lei n Q

.3.780, de 12 de julho de ISSO, com os valores fixados nesta lei, fica conce
dido L'Ln <i..l1LLG de 44% sôbre os respectivos vencimentos, aos servidores dos
Territórios, das Autarquias, Entidades' Paraestatais, ferrovias, serviços por
tuários f' marítimos, adminístrados pela União sob forma autárquica e aos
inativos ara ...arados pelos referidos dispositivos.

§ ,j,Q 15~aJ vantagem será concedida ao pessoal a ser enquadrado na
forma do Anexo V da Lei n 9 3.780, de 12 de julho de 1960, cessando esta
concessão com o respectivo enqtiadramento do servidor.

§ ~(I G abono de que trata êste artigo é extensivo aos servidores ocupan
tes dos ca ~&os e funcões relacionados no Anexo VI. da Lei nQ 3.780. de 12

.de julho de 1960, enquanto permanecerem nessa situação.
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§ 3° Fl<..&. concedido aos pensiontstas civis pagos pelo Tesouro Nacional
ou pelo rn~'LHuto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado um
aumento ccr respondente a .,500/0 sôbre as respectivas pensões.

§ 4? No cálculo Cio abono e de aumento de que trata êste artigo. levar
se-á em Gl'úLa o disposto no Art. 92 da Lei [!\ 3.780, de 12 de julho de 1960.

Art. 60? Fica elevado para 30% o abono de que trata o Art. 93 da Lei n9
3.780, C:P 12 Of iulho de HJ6() , e estendido L mesmo abono, a partir da vi
-gência desta Lei, ao Procurador-Geral da República.

Art. 7'> Ao. Consultor-Geral da República e aos membros do Ministério
púbiíco -:('1 Z, concedico um abono ae 2{)% I vinte por cento> sobre os respec
tivos VLDC1l11entos, até que êstes sejam Iíxacos em Lei especifica.

Par~6r,6fú único. O disposto neste artigo é extensivo aos 'Procuradores
de autarquias e aos ocupantes dos demais cargos, de provimento efetivo, do
Poder E;{L(I,LlVO, de que trata a wtl n" 3.414, de 20 de [unho de 1958,

Art. 8Q OS vencimentos dos Proressõres Catedráticos do Ensino Superior
e do CI.Jlt?g!O Pedro Il são fixadv~ em Cr$ 47-000,00 (quarenta e sete mil
cruzeíroso e os dos De.esados de Polícia em Cr$ 41-.0GO,OO (quarenta e um
mil cruzeiros). - (VETADO)

Art. l.iQ Aos servidores públíccs civis ativos e inativos do Poder Exe
,cutivo, cujo sistema de retribuição não fO,i modificado pela Lei 3.780, de
12 de j.uno de 1960 é concedido um reajuste de 44% sôbre os respectivos
vencimentc s salários e proventos que percebiam à data dessa mesma Lei.

Art. 10. Os cargos de consultor jurídico (VETADO) são de provimento
efetivo e de livre nomeação do Presidente da República. (VETADO)

Art . i i . G salário-família passa a ser concedido na razão de Cr$ ....
1_oco.on '(1 um mil cruzeiros) parx cada um dos dois nrtrneíros denendentes
,e de Cr$ 1.200,00 (hum mil e duzentos cruzeiros) do terceiro em diante.

Art. i2. Os beneficios do Art. SQ, da Lei nO 3.2()5, de 15 de julho de
1957, são extensivos aos atuais Tesoureiros Auxiliares, Conferentes, Con
ferentes u(\ Valores, Interinos SubstItutos.

Art. 13. Ressalvadas as suas neculíartdades de administração de pes
'soai, as vantagens financeiras desta Lei apncam-se ao pessoal ativo e ma
':'iv.) das Autarquia.s, Entidades Paraestatais e dos serviços portuários e ma
rítimos. nem como ao pessoal da Rêde Ferroviária Federal S A., amparado
pela Lei n9 3.115, de 16 de março de 1957, e ao das Ferrovias. a esta pos
teriormente incorporadas, sem prejuízo do enquadramento a que se refere o
Art. 76 da Lei nO? 3.780, de 12 de julho de 1960.

Art g, Consideram-se equiparados aos extranumerários-mensalistas da
.trníão, beneficiados pela Lei nl? 3.483, de' 8 de dezembro de 1958, e, como tal
farâo J'.lS aos direitos vantagens e demais prerrogativas aos mesmos conte
ridos. in~1 .....sive as decorrentes da' Lei nO? 3,780, de 12 de julho de 1960, e llS

.prevístas nesta lei. os servidores de obras das ferrovias fe~erais incorpora-
das à R?dc Ferroviária Federal Sociedade Anóntrna <RFFSAl pela [..lei nO
3.115, de .lQ de março de 1957. desde que, admitidos até a data da insta
Iacão da referida entidade. contem ou venham a contar 5 (cinco) anos de
.exerck 10.

Parágrafo único. Os cargos ou funções dos servidores a que se refere
.êste art.go «everáo constar de QUi. dt os ou Tabeias especiais, extinguindo-se
cada um a medida que se vagar.·



ArG 15. Fica prorrogada por cinco exercícios, de 19'61 a 1965, ínclusíve,
a. vigência QC. adicional previsto no Art. 908 da Lei nO 3.4'70, de 28 de no",,:
vembro (je 19'53..

Art. 16. (VETADO)'

Art, ~ 7, Fica autorizado o Poder Executivo a abrir o crédito especial
de Cr$ 750.0tJO,OO (setecentos e cinqüenta mil cruzeiros) ao Departamento
Administra-r; o do Serviço Público, para atender às despesas decorrentes da
aplicação do. disposto no § '79 do Art. 38 da Lei nO 3. no, de 12 de julho de
1960.

Art. 18. Para atender às despesas resuí tantes da sxecução desta Lei,
fica aberto ac Mmísterro da Faz031:àa o crédito especial de Or$ .
9 .OOD. GGO uLl),OC (nove bilhões' de' ~l·l_iL·.(-'iros), no corrente exercício.

Art. HI. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as ji~,rosíções em 'contrário.

Brasília, em 23 de novembro de 19-ô0; 1391) da Independência e 729 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando· Ribeiro Falcão

J.' M attcso Maia

Odylio Denys

Horácio Lajer
Anto72-~o - Carlos Barcellos

Ernani do Amaral Peixoto

Antonio Barros Carvalho

Clovis Salgado

Allyrio ãe Salles Coelho

Francisco de Mello

Pedro Paulo Penuio

LEI N9 3.827 - DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1960

Concede a pensâo especial de Cr$ ...
20.000,00 mensais ao [orruüista Ro
laneto Pedreira.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. -1ç É: concedida ao jornalista
Rolando Pedreira a pensão especial
de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) I

mensais, em reconhecimento 9,OS ser
viços prestados à Nação, durante
quase meio século de constante ati-
vidade na· Imprensa. .

Art 2Q A pensão correrá à conta
- da dotação orçamentária do Minis

tério da Fazenda, destinada aos pen
sionistas da União.

Hto} ·f1q 61611)-?

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
.na data de sua publicação, revogadas.
as disposições em contrário.

Brasflía, . em 23 de novembro de
1960; 139(1 da Independência e 729 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antônio Carlos Barcellos

LEI Nº 3.828 - DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1900

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura,' c
crédito especial de o-s 15 OCú.OOD,O(),
'Para .auxilios a municípios do Bs
taâo do B'o Grande do Sul, atin
gidos por violento temporal. '

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 Fíc'a o Poder Executivo au-

tOl'f;~a. ~r~, 71r;Jr76 ;
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.Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 15,000.000,00 (quinze milhões de
cruzeíros) , para auxilio a municípios
do Estado do Rio Grande do Sul,
atingidos por violento temporal.

Art. 2~ O crédito de que trata a
presente Lei será distribuído, de uma
156 vez, pelo Tesouro Nacional, ao
Banco do Brasil, onde ficari à dis
posição dos Prefeitos dos munícípíos
beneficiados pela Lei nl? 3,377, fi
cando automàtícamente: registrado.
pelo Tribunal de Contas.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições erp contrário.

Brasília, em 23 de novembro de
1960; 13Dl? da Independência e 72Q da
Hepública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antônio Barros Carvalho

Antônio Carlos Barcellos

LEI N° 3.829 - DE 25 DE NOVEMBRO DE
. 1960

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Tribunal de Contas, o crédito eS
pecial de o-s 130.000.COO.OO para,
ocorrer às despesas com a tramsfe
rência daquele Tribunal para Bra
sília.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 19 É o Poder Executiva auto
rizado a abrir ao Tribunal de Contas
da União o crédito especial de Cr$
130 .000 . OüÚ ,00 (cento e trinta milhões
de cruzeiros) para atender às despesas
de pessoal e material. de qualquer na
tureza, inclusive transporte. ajuda de
custo e diárias, decorrentes da trans
ferência da sede do' mesmo 'Tribunal
para Brasília.

Art. 2/,l Aos servidores da Secretaria
do Tribunal de Contas da União, ór
gão auxiliar do Poder Legislativo, na
forma do art. 22 da Constituição, fi
cam assegurados os mesmos venci-I
mentes. direitos e vantagens concedi
dos aos funcionários daquele Poder,
respeitada a identidade ou equivalên
cia dos respectivos cargos.

Parágrafo único. Idênticos direitos
e vantagens, salvo quanto a venci
mentos. são concedidos aos membros
dos demais serviras autônomos que
integram o Tribunal de Contas CVE-

. TADO). .

Pmoj. n~ j.1 Cj7/6 õ

Art. 31l Desde qse tenham ou ve
nham a ter exercício em BrasHía se- 
Tão asseguradas aos servidores e
membros do Tribunal de Contas da
União e dos seus servíços autônomos
as vantagens constantes dos artigos
1<> e 2Q da Resolução n~ 31 de j 96G, da
Câmara dos Deputados.

Art. 49 Para aplicação de disposto
no art. 29 desta Lei, serão observadas
as seguintes regras:

a) . (VETADO) .

b) os (VETADO) símbolos TO (VE
TADO) corresponderâo, parítànamen
te, número por número, aos símbolos
uPL" . adotados para a Câmara dos
Deputados, e terão os valores monetá
rios fixados pela Resolução nO 31, de
1960, de que trata o art; 39 desta Lei;

c) (VETADO).

d) (VETADO).

Art. 5Q Na data da transferência de
Tribunal de Con tas para Br:1si1üt, fica
criada a Delegação do Tribunal de
Contas no Estado da Guanabara, com
as atribuições definidas em lei, com
posta de 1 (um) Delegado, srmbolo
l-F e 6 (seis) Assistentes. símbolo
3-F.

Art. 69, (VETADO).

Art. 79 (VETAqü>.

Art. 8° O Tribunal de ContaI" ao os
tilará, os títulos de nomeação dos ser- ,
vidores atingidos' por esta Lei

Art. 9Q Esta lei entrará em VIgor na
data da transferência do Tribunal de
Contas para Brasília, revogadas as
dísnosícões em contrárto.

Brasília, em 25 de novembro de
1960: 1399 da IndependêncIa e 729 da
República. . .

JUSCELINO KunrrSCH'ER'

I Antonio. Carlo~' Barcellos

LEI N9 3.830 - DE 25 D!I NOVEMBRQ
DB 1960

DisPóe sõbre deduç6es da renda b"''U.~

ta da'! pessoa« natu-ais ou iuruii
cas para o efeito da eobrtmca do
impôsto de renda.

O Presidente da RepúbUca,
Faço saber que o Congresso ~acio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1<1 poderão ser derim:ida;; da
renda bruta das pessoas naturais ou
jurídícas.. para o efeito da cobran-

PTlbJ . VI'! ir .ooó/-f4
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ça do írnpõsto de renda, as contrtbut
cões e doações feitas a ínsu Juiç0e3
filantrópicas, de educação, de peu'1ui
sas científicas ou de cultura, Inclusa
ve ar tis ticas ,

A.rt. 20 Pata que a deduçãn seja
aprovada. quando ~elf.a a instituições
filantrópicas, de educação, de pesqui
sas científicas ou de cultura, inclusi
ve. artíst.ícas, a beneficiada deverá
preencher, pelo menr;s,· Os seguintes
requisitos;

1) Estar legalmen \,e constituída e
funcionando em forma, regular, corri
a exata observância dos zstasutos
aprovados.

2) Haver sído recou.iceída de utili
dade pública por 3,t!) rormat de ór
gão competente da Unl;JQ e dos Esta
dos. inclusive do Dístrtto Federal.

3) Puolicar, semeewalmente, a, de
m onstraçâo da receita obtida e da
despesa realíeada BO período ante
rior.

4) Não dístríbuír lucros, bonifica
çõe's ou vantagens ao H..i~cnt.es, mante
nedores ali assocíados. sob nenhuma
ft>rma ou pretexto.

Art :~o T'ambém oo~ -râo ser de
duzidos da renda bru~)).de acôl'do com
a J"i ri ,p.mios de estimulo à nroduçao
intelectual e bô16'as de eàtudl> ou de
especialízação no Pa4> ou no estran
geiro.

§ 1{) - Os prêmlos e bôlsas ap~nas

serão dedutíveis quando concedidos
po intermédio de:

a) academíae de letras;
õ) sociedades de ciência ou de cul

tura, inclusive 'artística;
c) universidades, faculdades ou 1!!S

títutos de educação superior, técnica
ou secundária:

d) órgãos de imprensa de ~r~llde
circulação ou emprêsas de radíodttu
são, inclusive televisionadas.

§ 2'? As condições para a concessão
dos prêmios e bôlsas, previstos ~l.;.;te
artigo, deverão ser divulgact""s com an
tecedência a fim de que possarn rser

. satisfeitas pelos candidatos de lure e
pública inscrição.

-§ 31? - Aos inscritos deverão ser
asseguradas garantias de perfeito jul
gamento.

Art. 4\l - As contríbuíçõs., e doa
ções previstas na letra d do art. 20 do
Decreto n'! 36.773, de 13 de Janeiro de
1955, poderão ser deduzidas mesmo
quando não comprovadas, desde que o
contribuinte especifique as ,~'stltuiçães
por êle favorecidas e que ~,~v8.S reme
tam à autoridade competente, pelo
correio e sob registro, ficha do mo
dêlo oficial, da qual constem o nome
do doador, a modalidade da doação e
a quantia doada no ano base.

Parágrafo único _. Deverão ser vi
sadas por órgãos do Minls"h'i(\ PÚ~

blico as fichas relativas a doacôes su
.perto-os a o-s 2'Ü.DOO,{)o() (vinCe mil
cruzeiros) .

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor
noventa dias após a sua p'JoEcac§.o,
dentro dos quais deverá ser expedi
do o seu regulamento,

Art. 69 Revogam-se as \:L~posiçõ~s
·e mcontrárto,

Brasílía, 25 de novembro de 1960;
139() da Independência e 72Q da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Falcão.

. Antonio Carlos Barcellos.

Ernani do Amaral Peixoto.

Clovis Salgado.

LEI N.o 3. 630-A - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1960

Abre ao poder Legislativo - Senado Federal e Câmara dos D.eputar1J:?s :- os
créditos suplementares de Cr$ 75. ~5(1.OJO,OO (setenta e cnnco muhõee e
quinhentos e cinqüenta mil cruzeiros) e .de c-s 293. 6~O. OO~,OOo <duzentos
e noventa e três milhões e seiscentos mtl cruzezros) a Lei n, 3. 682, .~e
7 de dezembro de 1959. que estima a receita e fixa a despesa -ãa Uniõo
para o exercício de 1960.

O Presidenfe da República faço saber que c Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. to E' aberto ao Poder Legislativo - Senado _Feder!11 - o erédíto .
suplementar de Cr$ 75.550.0(){),OO (setenta e cinco milhoes qumhentos e ~m

qüenta mil cruzerros) à Lei n.o 3.682, de 7 de. dezembro de 1959, que estima

. 1Tto~'VJ~r::J.3UI56
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si receita e fixa a despesa da União para o exercício de 19lW, para retôrço
das seguintes subconsígnações:

ANEXO 2 - PODER LEGISLATIVO
2.02 - Senado Federal
Rubrica da Despesa
Despesas ordinárias
VerDa 1. O•Oi) - Custeio
Consignação 1.1.00 - Pessoal Civil

Subconsignações :

1.1.01 ..:.... Vencimentos ..............•....•.................
1.1.14 - Salário-família .
1.1.15 - Gratificação de função .
1 1. 23 -,~Gratificação adicional 'por tempo de serviço '
1. 1. 27 - Abono provisório •...........••...................
1.1.29 - Diversos ........•.............•........•..........

crs
39 .000 . aoo,00

250.00u,O()
2.3l}J.üOu.OO

15. 6<lO. OOO,úO
12.400 OOU,OQ
ti. 000.o(}J,OO

'l{).550. OOD,O{)

rs.000. Ü':lO,OO
LOOO.ÚúU,()ü

16.000 -000,00
12. DOO. 000,00

CrS
43. -000, DOO,Oü

120.000 coe .00
00.000, lJ{)O,OJ

1.600.000,on

Art. 2.° Fica. igualmente aberto ao Poder Legislativo - Câma1:<i dos
Deputados - o crédito suplementar de ors 293.600.000.00 (duzentos e no
venta e três milhões seiscentos mil, cruzeiros) à Lei n.0 ,3.682. de -7 de
dezembro de 1959, que estima a receita e fixa a despesa da Dn1ão para o
exercício de 1960, para reíôrço das seguintes subccnsígnações:

1.1.01 - Vencimentos ..............•• : .....•..............
1.1.02 - Subsídio variável .. , '. ~ .
1 . 1. 10 - Diárias ........................••.•.... ' .
1. L 14 - Sa!ário-t"amilia ............................•......
1.1.17 - Gratificação pela prestação de serviço extraordi--

nário:
1) Secretaria .......................•.........•.... ~ .
2) Diretoria de Orçamento' .........................••....•
1.1.23 - Gratificação adicional .....•...•......•...........
~.1.27 - Abono provisório ...........•................•....

293.600,000.00

Art: 3.° Os créditos aos quais se refere a presente lei são automática
mente registrados pelo Tribunal de Contas e distribuídos ao Tesouro Na
cional, dispensadas as exigências do Art. 93 do Regulamento do Código de'·
Contabilidade Pública.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 25 de novembro de 196{); 139.° da Independêneía e 72.0 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armaruio Ribeiro Falcão
J. Mattoso Maia
Odylio Denys
Horacio Laler
Antonio Carlos Barcellos
Ernani do Amaral Peixoto
Antonio Barros Carvalho
Clovis Salgado,
Allyrio saues Coelho
Francisco de Mello
Pedro Paulo Penido,
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LEI N9 3.83f - DE 28 DE NOVE:.:.:;~O

DE 19-60

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Viação e Obras
Públices, Os créditos especiais de
c-s 60'().QOO.OOB-,OO e Cr$ .
ico. ()OO. 000.00. f)ara atender. respec
tivamente, 'às despesas com a ex~

cução ele obras, de saneamento e
ap:oveitamento do Rio das Velhas,
no Estado de Minas Gerais; e es
tudos, projetos, e desapropriações
para captação e aproveitamento das
águas do Rio Motuca. Estado de
Mato Grosso. -

o Presidente da República.

FCl.ÇO saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. J9 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da.
Viação e Obras' ':' '\hlicas - D. N .o. s .
- crédito especial até Cr$ .
6{}(), Cf)o.OOO,()o1} (s eíscen tos milhões de
eruzeirosj para atende, às despesas

,com a exeeução de obras de _saneá
menta e aproveitamento do ElO· das
Velhas. na regrão de Honórío Bica
lho - Belo Horizonte. Estado de Mí
n3.S Gel'ais - destinadas ao abasce ..~i
mente de água) da cidade de Belo Ho
rizonte,

Art. 29 Fica, igualmente. autoriza
do o Poder Executivo e abrir um cré
dito especial até CrS 10'Ü.J~)() (I'(){},{)O
(cem milhões de cruzeírosj ::nra ",ten_'
der às despesas de estudos, pojetr.s e
desapropriacôes, para captação e apro
veitamento das águas do R,io MoiJuca,
destinadas ao abastecímento da cída
de. de ouíabá Oapit1l.1 do EsGo.dn de
Mato Grosso.

Art. 39 Esta Lei entrará em ,'ig[)!:'
na da ta de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 28 de novembro de 19<30;
139~l da Independência e 729 da Re
pública.

JUSCELINO KUB!TSCH,EK.

Ernani do Amaral Peixoto

LEI N.Çl, 3.832 - DE 1.0 DE
DEZEMBRO DE 1960

Autoriza o Poâer Executivo a aorir,
pelo Miruetéru: ãa Viaçáo 'e Obras
Puoticae, o credito especuü ae .....
Cr$ 43.350.000.00, para atenuei M
despesas com a termmacão das obras
de várias roaoinas e pontes de aces
so a Juiz de Fora, no Estado de Mi
nas Gerais.

O Presidente da República faço sa
ço saber que o Congresso Nacíonaí de
creta e eu sanciono a seguinte Lsí:

Art. V? Fica oPoder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mmísterto da
Viaçáo e Obras Públicas, o crédito es
peciaí de ors 43. 35Q .000,00 (quaren ta
e três milhões, trezentos e einquenta
mil cruzeiros). para atender as des-·
pesas com a 'termmaçào das obras das
Rodovias: Matípó-Raul Soares; Mar
de Espanha-Sapucaia, Barbacena-Tu
gúrio Rio Pomba, Santa Bárbara do
TugúriO-Rio Pomba. Nestor Massena,
Mar de Espanha, Sapucaia e pontes
de acesso a Juiz de Fora, no Estado
de Minas Gerais.

Art. 2.9 Esta Lei entrará em vigor
na data :1e' sua punlícacào, rçn?;~Ldas

as disposições em contrário.
Brasília, 1.0 de' dezembro de 1960;

1399 da Independência e- n9 ,la Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Ernani do Amaral Peixoto

f~f:!BJ~~.?l~:?L
DE 1960.

Cria regime especial de "J,esapro,~

priação por utiluuuie pública para
execucüo de obras no Poiutono aas
Secas.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso rcactonaí
decreta e eu "sanciono a seguinte Lei:

Art. L° As mdenizaçóes devidas 8tU
raza G de desapropr.açoes por ULllld:ide
~l1!CIlCa nccessacias as Obras de idesa
·contra os efeitos das sêcas rio 1\40r-
deste brasileiro reguíar-se-ào p010 dIS

P0f;W nesta Lei.

Art. 2.9 Antes do início das obras
ou no curso das mesmas, se presente-

ftl,ct 0~ J,o 1-/60
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mente já tiverem sendo executadas, o
Departamento Nacional de Obras Con
tra as Secas, a Superintendência do
Desenvolvnnento EconômICO do Nor
deste, o Departamento Nacional de
Estrad,a.s de Rodagem, o Depart.amento
NaclOnal de Estradas de Ferro ou ou
tro órgão da admímstração pública
mcummdo da realização do serviço
tara puoncar, na Capital do ~stado

e no Mumcípro em que estiverem sí
tuados os bens desapropriados, edital·
anunciando que os interessados na
desapropriação poderáo procurar o
tuncíonarn, designado para tratar do
assunto e entrar com êle em entendi
mentos.

§ V? .Do edital deverão constar' a
descrtçáo dos oens .ríesaoropnados e
respectivos caractertstícos e contron
taçóes, a reraçào de seus presumrveis
proprietártos e o valor atrrbuido as
áreas de terreno e centeitonas neste
existentes,

§ 2.9 Far-se-á, no Banco do Bras~l,
de preterencia em agência sediada nos
Municípios onde estão situados os bens,
deposito, em conta vincutada, de ím
portàncra em dinheiro reputada surí
ciente para sausracào das mdemzaçóes
cujo pagamento se tiver de eretuar .

Art. 3.0 Se o proprietário dos bens
expropriados consiuerar satísra tono o
preço constante do editai, promoveI'-.
se-á, decorridos trinta dias da data
do euitaí, a cerenracao da escrrtura de
veneta, somente exibidos os títulos de
proprtedade, efetuando-se o pagamen
to mediante cheque contra a' agência
do Banco do Brasil.

paragrafo úmco , No preço oferecido
ficam SUb-rogados quaisquer ônus ou
drrertos que recaiam sobre o bem ex
proprtado, e contra o adquirente não
prevalecera qualquer direi to de ter
ceiros relativamente, aos mesmos bens
ou ao próprio alienante na parte re
lativa a tais bens.

Art. 4.9 Fubllcado o edital a que
se retere o art. 25', quem contra os
presumrveis proprretarros tiver qual
quer direito a alegar, seja em -elação
aos bens exproprtados seja em rera
cão a dívidas e outras obrigações, 00-

'cterá- pedir, oferecendo prova do ale
gado, judictalmente, dentro de trin
ta ruas da data da punneacao, C)l1C

se suspenda o pagamento do ehecue
correspondente ao preço da venda ami
gavel de que tratam os arts. 3.9 e 5°.

§ 1,':)' Deterido o oecnco e sobrestado
o pagamento, o Interessado deverá

propor dentro de oito dias ação com-,
petente para obter a penhora, o ar
resto ou seqüestro da ímportància de
que se diz credor, sob pena de libera
ção do cheque.

§ 2.9 Se- nmguérn impugnar o paga
mento, apenas em reraçao a outros
bens, se existirem, do expropriado pro.
duztrá ereito qualquer ação dos inte
ressados.

Art. 5.° Caso o presumido proprte
tário nào aceite o preço otereeido, pro
ceder-se-á à avalíaçao dos nens, por
dOIS peritos, um de indicação -iêle e
outro de órgão mcumbido de promover
as mdenízações ,

§ 1.'0' A escolha dos peritos constará
de têrmo em instrumento partacuíar
ou, se o expropriarío tor analfabeto.
em escritura publica, indicado desde
logo pelos perttos escotnrdos o ter
ceiro que desempatará caso haja di
vergencía na avaliação.

§ 2Y Avanados os bens, pelo preço
achado sera lavrada a escritura derí
nitrva de venda.

§ ,3.'" Os peri tos examinarão os tí
tulos de posse e de nropnecaoe io ex
propriado e rarao referêncIa explícita
no laudo de avanaçào à natureza e as
oar aotensncas deles.

Art. 6'-° o processo indicado no ar
tlgo anterior e seus paragratos vioderá
ser adotado para pagamento fie m
dcni:~ações devidas a quem, cujo nome
não conste, no edital, entre os presu
mrveis prcprietàrios, der prova saras
ratoría de que e legitimo dono de
bens que sstejam sendo expropriadcs.

Art. 7,c! Tôdas as despesas com es
eríturas,' avaliações, diligências e ou
tras necessárias 'para satisfação das
indenizações correrão por conta do õr
gào competente para promover, a de
sapropriação.

Art , 8 Incorrerã nas penas do artigo
342 do CÓdIgO Penal o perito cue fi
zer anrmacão falsa, negar ou calar ao
verdade no' processo de avaliação ins
tituído pelo art. 5.9.

Art. 9.9 Esta Lei entrará .em Vlg01'
na data de sua nubncaçao.

A rt.. 1.<l Revog'am -se as disposicóes
em centrárío , /'

Brasiua. te de dezembro :Je ;960;
139Y da Independencía e '12> G8. f-<e
púbtíca ,

JUSCELINO KUBITSCHEK.

S. Paes de Atmeuza.

Ernani do Amaral eeixoto,
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LEI NP. 2.8J'4 _. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1960

E$tima a Receita e fixa a Despesa da Unido para o exercIcio d, 1961:

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguínts
lei:

~t 1'; - O Orçamento Geral da União para o exercício financeiro de
1961. dlscríminado pelos Anexos integrantes desta íeí estima a ~e(:elta

(vetado) e fixa a Despesa em Cr$ 302 2H::J. Oá1. 109,00 (erezen tos e dois 1)1

Ihôes, duzentos e oitenta e nove milhões, cinquenta e um mil e cento e
nove cruzeiros).

Art. 2~ - Será a Receita realizada mediante arrecadação dos tributos,
rendas suprimentos de fundos e outras cecertas ordínárias e extraordinarias
na forma da regtsíaçào em VIgO.!: e das sspecrncaçoes do Anexo 1, \ veta etO) .

.Art: 39 - Fica autorizada a cobrança do impõsto único criado p~10

Decreto-rei 0 9 2 615. de 21 de setembro de 194{), modirícado pelas Leis
DS. t 749, de 28 de novembro de 195::1 e 2 975. de 2í de novembro de 1956.
cujo produto será aplicado de acõrdo com o que estabelece a Legislação
vigente

Parágraro único - O recolhímento do tmpósto único a que se refere
êste arLige continuará a processar-se de acõrdo com o estabeiecido nos
'artigos 8l,) e 911 da Lei n9 2.975, de 27 de novembro de 1956.

Art. 49 - A Despesa será realizada na forma dos Quadros Anetttícos
constarr-es dos Anexos 2 a 5 e respectivos Subanexos, conforme o seguinte
desdobramento:

2 - Poder Legislativo

J

2. 01 - Câmara dos Deputados ..
:l.02 - Senado Federal

órgãos Auxiliares

3.01 - Tribunal de Contas
3.02 - Conselho Nacional de

Economia •...............

. Cr$

1. 179 .723 700
726. 195.700

182.072.565

53 909.400

Cr$

1.IW5.919 AOG-

a35. 981. 965

4 - Poder Executivo

4.01 Presidência da República.. 2.781. 273.600
4.02 Departamento Adrr ínístra-

tivo do Serviço Público .. !. 675.955.940
4.03 Estado Maior das Fôrças

Armadas . . . . . . . . .. 75.599.228
4.04 Comissão de Readaptá.ção

dos Incapazes das Fôrças
Armadas ,.... 6.810.100

4.05 Superintendência do De-
voivímento do Nordeste.. 2.803.400 000

4.06 Cornissàn do Vale do Sáo
Francisco . . . . . . . . . . . . . . . 3.'167. 160, .000 .

4.07 - Conselho N a c i o n a 1 de
Aguas e 8nergia Elétrica.. 12.166.480

4.08 - Conselho Nacional do Pe-
tróleo , .. :.............. .; 182.646.600

9J1O«.V7 q~l:?' gOl6 O
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4.09 - Oonseího 'da Seg1;1rança
Nacional ...........•.... _

-i.lO - Superintendência do Pla
no de Valorlzaçâo Econô
mica da Arnazônía ••••••

4.11 - Superintendência do Plano
de Valorização Econômica
da Frdnteira Sudo~te do
Pais _ .

4.1~ - Mínístérío da Aeronáutica
4.13 Ministério da Agricultura
~.l4: Ministério da Educação e

Cultura ... __ ..... _.....••.
~ .15 - Ministério da Fazenda ...•.
4 16 Míntstérto da Guerra .....
~.17 Ministério da Justiça e Ne-

góctos Intertores __ .
4 18 Ministério da Marinha . _..
4 19 Mínístérto das Relações Ex-

teriores ' _.
4.2() Ministério da Saúde .. __ ..
4.21 Ministério do Trabalho, In

dústria e Comercio .... _..
4.22 Ministério da Viaçâo e

Obras Públir-as ......•....
4:.23 - órgãos Transferidos para o

Estado da Guanabara

288':763.300

5.536.184.027

550.000 000
14.608.367.500
14.646.633.462

27.963.912.986
t55.628.266.D36
31.913.896.300

6.028 553.103
12.953.600.000

2 539 ~35. 569
13.834.369.505

10.870,264.320

83.469.921,858

6.883.041.620 298.420 721 534

30~.~89.051.100

100.410.410
108 967.940
203.638.932
606.565.173
637.101. 275
69.744.480 1.726,428.210

li - Poder Judiciário

5.01 - Supremo Tribunal Fedf:Ta1.
5 02 - Tribunal Federal de Re.-

cursos _ .
5 03 - rustíca Militar .
5 04 - Justiça Eleitoral .
5 .05 - Justiça do Trabalho ., _, ..
5.06 - Justiça do Distrito Federal -------------

Total da Despesa ...

Art. 59 - As Divisões ou Serviços de pessoal, Material. Orçamento e
Jbras nos Ministérios. tncíusíve a Diretoria da Despesa PúblIca, do Mi
nistério da Ei'azenda, sempre que necessário movtmentarào as dotacoes ,de
oessoai, matertar de consumo, material permanente. serviços ds terceiros.
enca rgl' diversos obras e equipamento discrtmínados nos Quadros Anaí) tacos
oor un.cadss orçamentárias.

Art. 6<> - A execução ela despesa variável ficará na" dependência do
compor '.':!.mento efetivo da Receita Pública.' .

Art. 79 - C M1Dlstrc da Fazenda trca autorizado a realizar as ope
rações de credito que se tornarem necessartas por antecípaçác da ReceIta,
até 2U% (vinte por centoi sôbre o montante da Despesa.

Art. 89 - A movimentaçao dos créditos integrantes do SUbanjxO
4.23 - orçàos r.ransfertdos cara o Estadc da Guanabara - ficar::J a cargo
do MlnlsterÍu da 'Fazenda pOI mtermedío da Diretoria da Despesa puollca
ou da futura Deiegacía Fiscal do Tesouro Nacionat no Estado da (lua··
nabara.

Art. 9Q
- Os créditos orçarnentártos inscritos nos quadros anal1neos

de despesas dos órgãos que. pela LeI nv 3,782, de 22 de [ulho de W6U,
foram mcorporacos aos Ministerior-' da Industria e Comércio e das Mmas
e Energia, serao movimentados, a part ir de fevereiro, de acôrdo com o § 20

do art. 9" da Lei citada.
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Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia. em 10 de dezembro de 1960; 139Q da Independêncra c 129 da
Repúbl1ca •.

JUSCELmo KUBITSCHEK

Armanao RiIJezTo Falcão
J. Matoso Maza

Oá1jlto Denus

Edmundo Penna Barbosa da Silva
S. Paes de Atmeuia
Ernam ao Amaral Peixoto
A nioruo Barros Carvalho
Clóvis Salgado
Aúimo ae Sattes Coelho
[t'J D,nc2SCO ae M ello
Pearo Paulo Penuto •

LEI N° 3. 834-A - DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1960

LEI N9 3 834-B - DE 12 DE

DEZEMBRO· DE 1960

Autoriza, o Poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário - Tribunal Su
períor do Trabalho - o crédito es
pecial de Cr$ 125. ~rrOO,OO(Cento
e vinte e cinco milhôes, quinhentos e
oitenta' mil cruzeiros) I para o fim a
que se reporta e dá outras pr01.:i
âéncuis .

o Presidente da República:

FaÇo saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1° - E' o' Poder Executivo >.1::.1-
torízado a abrir ao Poder Judiciário 

-Triblmal Super,iol: do Trabalho - o
crédito especial de Cr$ 125, b80. OQD.uO
.rcento e vinte e cinco milhões, ~i1í
nhentcs e oitenta mil cruzeiros), p.:1!"E.

atender às aespesas de pessoal, a.jud ..'\.
de custo, díárías, passagens, móveis,
maqu.nas, viaturas. transporte de me
biliár!o em geral equipamentos e ins
talações e serviços de terceiros, o-nn
como -::t.espesas eventuais de qualquer
natureza, decorrentes da transrerên.r'a
da sede do mesmo Tribunal para g~'~,
sílra.

Art 29 - Esta lei entrará em vigor
na data da sua publícaçàc, revogadas
as dísuosicões em contrário.

Brasrlia, em 12 de dezembro de 19,60;
1399 ,:J a Independência e 72" da Reptl-'
nlíca..

JUSCELINO KUBITSCHEK

(,:), • Armando Ribeiro Fa/ZefiO

\ HD~ . V1Q 620300 60

Equipara os profissionais de Açrimen
suradipllJmados no regime dó De-

. ereto nV 20, 178 de 12 de dezembro
de 1945', aos que sé diplomarem na
[ormn da Lei n9 3,144, de 20 de maio
de UJ57.

o P~'esidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eU sanciono a seguinte
Lei:

Art. lI? - São os profissionais de
Agrimensura formados no regime :io
Decreto nv 20.1'78, de 12 de dezemoro
de 19'16, equiparados aos portadores de
diplomas de que' trata o art. 3° da
Lei n'' 3. 144 de 20 de maio de 1957.

Parázraf'o único. A presente Lei se
aplica apenas aos que já se acha
vam diplomados à época da publíca
cão da Lei nO 3, 144, de 20 de maio de
1957..

Art 29 - Esta Lei antrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas

- as díxoosicões em contrárlo.

Brasüia, 12 de, 'dezembro de Lt\ôO:
1:399 :la Independência e 729 da ae
pública,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antônio Barros Carvalhoe(([71' VI o. ô. j k~/e1-
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LEI NQ 3. 834-C - DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1960

Cria a Universidade Federal de Goiás,
e dá outras providências. '

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te' Lei:

Art. 19 - E' criada a Universida
de Federal de Goiás, com sede em
Goiânia, Capital do Estado de Goiás,
"integrada no Ministério da Educa
ção e (Cultura e incluída na catego~

ria constante do item I do art. 39
da Lei 1.25,4, de 4 de setembro de 1950.

parágrafo único. ' A Universidade
Federal de Goiás terá personalidade
jurídica e gozará de autonomia didá
tica, tínanceíra, administrativa e dis
ciplinar, na forma da lei.

Art. 29 - A universidade compor
se-á dos seguintes estabelecimentos,

de ensino superior:
a) Faculdade de Direito de Goiás

(Lei n9 604, de 3 de janeiro de 1949);
b) Faculdade de Medicina de Goiás

(Decreto 48.061, de 7 de abril de
1960) ;

c) Escola' de Engenharia do Brasil
Central (Decreto 45.183, de 29 de de
zerrrbro de 1958;

d) Faculdade de Farmácia e odon
tologia de Goiás Decreto 30.180, de
'20 de novembro de 1951);

e) Conservatório Goiano de Músi
ca (Decreto 45.785, de 26 de janeiro'
de 1959).

§ 19 - As Faculdades, Escolas e
Conservatórios -mencíonados neste ar
tjgo passam a denominar-se, respec
tivamente, Faculdade de Direito, Fa
culdade de Medicina, Escola de En
genharia, Faculdade de Farmácia e.
Odontologia e Conservatório de Mú
sica ,da Universidade Federal de
Goiás.

§' 29 - A agregacão de outro CUl"-.
so ou de outro estabelecimento de en
síno depende de parecer favorável do
Ccnselho trniversítárro e de delibera
câo do Govêrno, na forma da lei e,
bem assim a desagregacâo ,

~ 3° - O 'Poder EX8cutiVO nromo
verá, dentro do prazo de três anos,
a criação ou agregação, à Uníverst,
c18de Federal de Goi~s, de uma Facul
dade de Filosofia, Ciências e Letras.

Art. 39 - O patrimônio da Uníver
'si.dade Federal de Goiás será forma-
do por: '

a) bens .móveís e imóveis perten
centes ao Patrimônio da Uni ã o e

ora utilizados pelos estabelecimentos
de ensino superior. mencionados no
artigo anterior e que lhe são' transfe
ridos, na forma da lei:

b) bens e direitos que adquirir ou
que lhe sejam transferidos, na forma
da lei;

c) saldos da receita própria e dos
recursos orçamentários ou de outros
qus lhe forem destinados. '

Parágrafo único - A aplicação dês
ses saldos depende de deliberação do
Conselho Universitário e somente
poderá sê-lo em bens. patrimoniais
ou em equipamentos, instalações e
pesquisas, vedada qualquer alienação

• sem expressa autorização do Presi
dente da República.

Art. 4Q - Os recursos para manu
tenção e desenvolvimento dos servi
ços provirão das dotações orçamen
tárias que lhes forem atribuídas pela
Uníâo, das rendas patrimoniais, das
receitas de taxas escolares, da retri
buiçâo e atividades remuneradas de
laboratórios e de doações, auxílios
subvenções e eventuais.

Parágrafo único - A receita e a
despesa da Universidade constarão de
seu orçamento e a comprova-ão dos
gastos se fará nos têrmos da legisla
ção vigente, obrigados os depósitos no
Eanco do Brasil S. A., cabendo ao
Reitor a movimentação das contas.

Art. 5'? - Independentemente de
qualquer indenização, são incorpora
dos ao patrimônio da Universidade,
mediante escritura pública, todos os
bens móveis, imóveis e direi tos ora na
posse cu utilizados pelas Faculdades,
Escola e Conservatório referidos nas
alíneas b, c, d e e do art. 2'?

Art. 6° - f: assegurado o aproveita
mento, no serviço público federal, a
partir da data da publícaçâo desta lei,
do pessoal administrativo das Facul
dades, Esco]~ e Conservatório refe
ridos nas alíneas b, c, d f> ~ "lo, art.
29, como funcionários, em Quadro que
será criado, para êsse fim, contan
do-a o tempo d~ s~l·"jr>n n~p·<1, f>,rf'lt,Q
do art. 182' da Constituição Federal.

P8r{i,(!T?fo único - Pnder8if) ser
aproveitados, como interinos, os pro
ressõres e fundadores dos aludidos es
tabelecimentos que ocupam interina
mente ou por contrato, cátedras, dos
mesmos.

Art. 7° - Para o cumprimento do
que dispõe o artigo anterior, a admi-
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nístração das referidas Faculdades,
Escola, e Conservatório apresentará
à Diretoria do Ensino Superior rela
ção, acompanhada do currículo de
seus professôres e servidores, especifi
cando a forma da investidura na
tureza do serviço que desempenham, a
data de admissão e a remuneração.

Parágrafo único - Serão expedidos,
pelas autoridades competentes, os
títulos de nomeação decorrentes do
aproveitamento determinado nesta lei
depois e a contar da data da última
das escrituras públicas referidas no
art. 59.

Art. 8() - Para execu-ão do 011e
determina o art. l Q desta lei, são
criados. no Quadro Permanente, do
Ministério da Educação e Cultura,
um cargo de Reitor, símbolo .2-C,
duas Iuncões gratificadas, sendo uma
de SecretáriD, 3-F e outra de Chefe
de Portaria, '22-F. '

Art. '9Çl - Para execução do díspos-
to no art. 2l?, alíneas b, c, ã e e, e no
§ único do art. SÇl. são criados no oua
dr» 'Perrn::mpnte nn Minist.érin n::! Fr1u
cacão e Cultura 22 (vinte e dois) \ car
gos de Professor Catedrático, uma
funcão gratificada de Diretor 5-C, uma
de Secretário 3-F e uma de Chefe de
Portaria, 20-F, para a Faculdade de,
Medicina; 32 (trinta e dois) cargos de
Professor Catedrático, uma runcão de
Diretor 5-C, uma de Secretq.rio 3-F
e uma de Chefe de Portaria 20-F,
para a Egco!a de Engenharia; 24 (vin
te e nuatro) carcos de Professor Ca
tedrático. uma funcão gratificada de
Diretor 5-0, uma de Secretário 3-F
e uma de Chefe de Portaria 20-F,
para a Faculdade de Farmácia e
Odont.ologia: e 12 (doze) cargos de
prnfl",C::<:J')r r,atl"nrM:icn. uma flln~8,O

gratificada de Diretor 5-0, uma de Se
crptário 3-F e uma d~ Chefe de Por-
taria 20-F, para o Conservatório de
Música.

§' 1<:> - Os cargos de Professor Ca
tpdr<H;I"11 n'1. FqCU1r1l'H 'Ip, de Me('li~;na

da Universidade Federal de Goíãs
S8r § O reduzidos progressivamente a 18
(d(-l7()ito), à medida que forem va
ganr'lo. por extíncão • das respectivas
c:HE"drfls, na forma a ser prevista no
R.errimf:nto da Escola, que deverá ser
anrovado dentro de 60 (sessenta) dias
após a ínstalacão da Universidade.

§ 21? - O disposto no parágrafo an
tertor será aplicado às cátedras vagas
na data da publicação desta lei, as

quais não deverão ser providas em
caráter efetivo, até a aprovação do
Regimento. .

,§ 39 - Para provimento, em cará
ter interino, de cátedras de novos
cursos, que forem instalados em qual.
quer escola integrante da Universi
dade Federal de Goiás, sómente po
derão ser contratados Docentes Li
vres, ou Professôres Catedráticos das
mesmas disciplinas ou disciplinas
afins.

Art. 10 - Para cumprimento das
disposições desta lei, fica o Poder
Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Educação e culturà, o
crédito esnecial de 0,r~ 114.072 0(1),00
(cento e quatorze milhões e setenta e
dois mil cruzeiros), sendo Cr$ .
5 .304 .000,00 (cinco milhões, trezentos
e quatro mil) l)::lt'::l funCÕ~R p:ratifica
das: Cr$ 78.268.00000 (setenta e oito
milhões, e duzento~ e sessenta e oito
mil cruzeiros) para pessoal perma
nente; o-s 30.000.000,00 (trinta mi
lhões de cruzeiros) para material e
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru
eziros) para diversos,

Art. 11 - Os cargos dos institutos
de ensino que integram a Universida
de Fedl"ral de Goi~s serão nreenchi
dos à medida do desenvolvimento dos
cursos e das necessidades das respec
tivas administrações.

Art. 12 - Os cargos e funçôes de
ou- trata a presente lei SP'T'i'in enrrua
drados e ajustados automàtícamente
ao sistema da Lei de Classificação de
Cargos e Funções.

Art. 13 - O estatuto da Universi
dade Federal de Goiás, que obedece
rá aos moldes dos das Universidades
Federais, será expedido pelo Poder
Executivo, dentro de 120 dias a con
tar da data da publicação desta lei.

Art. 14 - E' o Poder Executivo au
torizado a abrir um crédito especial
de o-s 17,000.000.00 (dezessete mi-
lhões de cruzeiros), sendo Cr$ .
10. OO(}. 000,00 (dez milhões de cruzei
ros) destinados à manutenção de
restaurantes universitários e Cr$ ....
7.000.000,00 (sete milhões de cruzei
ros) à aquisícâo de veículos para
transporte de universitários de Goiâ
nia e Anápolís, tudo a, cargo da União
Estadual dos Estudantes (UEE) de
Goiás.

Art. 15 - Fica igualmente criada a
Universidade de Santa Maria, situada
em Santa Maria, no Estado do Rio
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Grande do Sul, e que será integrada
no Ministério da Educação e Cultu
ra.

Art. 16 - A Universidade de San
ta Maria. será constituída dos seguin
tes estabelecimentos federais de en,
sino superior, com sede na referida
cidade: i

a) Faculdade de Medicina;
b) Faculdadê de Farmácia;
c) Faculdade de Odontologia;
d) Instituto Eletrotécnico, do Cen

tro politécnico.
Art. 17 - A Universidade de Santa

Maria será integrada, ainda.. dos- se
guintes estabelecimentos particulares
de ensino superior ou de alto pa
drão, na situação de agregados:

a) Faculdade de Direito;
b) Faculdade de Filosofia, Ciências

e Letras, Imaculada Conceição; "
c) Faculdade de Ciências Políticas

e Econômicas;
d) Escola de Enfermagem N. S.

Medianeira.
Art. "18 - Até serem previstas le

galmente as -dotações próprias da
Universidade de Santa Maria dos
os encargos dos Institutos federais
continuarão sendo custeados pela Uni
versidade do Rio Grande do Sul, na
forma do Orçamento desta autarquia
educacional. /

Parágrafo único - Dentro de ses,
senta dias, o Ministro da Educação e
Cultura designará uma Comissão,
constituída de três membros, sendo
um indicado pela Reitoria da Univer
sidade do Rio Grande do Sul, outro
pela direção das Faculdades federais
de Santa Maria e o terceiro pela Di
visão de Orçamento do Ministério
para levantar as verbas que, a serem
destacadas da Universidade do Rio
Grande do Sul, devem ser transferi
das para a Universidade de Santa
Maria.

Art. 19 Enauanto a Universidade
de Santa Maria não tiver estatuto
próprio,- reger-se-á, no que couber.
pelo estatuto da Universidade do Rio
Grande do Sul, da Qual serão des
membrados alguns dos institutos de
ensino de que trata a presente Lei.

Parágrafo único. Até ser criado e
provido O cargo de Reitor da UnIver
sidade de Santa Mana. as resp-cnvas
funções serão exercidas pelo Diretor
mais antigo dos atuais estabeleoímen
tos federais de ensino ali sediados; e
as direções dêstes serão desempenha
das pelos professores designados pelo
Reitor.

Art. 20 - Esta lei entrará em vr
gor na data de sua publicação, revo..
gadas as dísposícões em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1960;
1399 da Independência e 72Çl da Re-
pública. .

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clóvis salgado

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3.835 DE 13 DE DEZ~MBRO

DE 1960.

Federaliza a universidade da Paraíba
e da outras prCtviden.cias

o Presidente da República

Faço saber que o Congressc Nado
na; decreta e eu sanciono a seguinte

. lei:

Art. 19 A Universidade da Para1
ba, a que se retere o Decreto número
40.160, de 16 de outubro de W56, pas
sa a integrar o Ministerio da -Educa.·
çào c CUltura .~ DIretoria do Enstn.;
Superim, mciuída na categoria cons
tante do item i, do art. 3~ da Lei
nv 1. ~õ4, dt.. 4 de dezembro de 1950.

Parágrafo único. A Uni 'ersldade
tera personalidade jundica é gozará
de au tonomía didática, financeira ad
mínistratíva e disciplinar, na f~r!1la
da iei.

A!t. 29 A ~niversidade compor
se-a dos seguintes estabelecimentos
de ensino superior:

d) Faculdade de Filosofia da Pa
raíba (Decreto nv 38.146, de 25 de ou
tuorc de 1955);

q) l"aculdade de Odontologia da
Paraíba (Decreto n Q 38.148. de 25 de
outubro de 1955);

c) Escola Politécnica da Paraíba.
(Decreto nv 33.286, de 14 de julho
de 1953):

d) Faculdade de Direito da Para1
ba (Decreto n'? 33.404, de 28 de agôs
to de 1953);

e) Faculdade de '\i1edicina da Pa
ralba (Decreto nl( 38.011. de 5 de ou
tubro de 1955) e Escola anexa de En
rerrnasen. da Paraíba (Decreto nú
mero 37.283, de 29 de abril de 1955 e
Portaria Ministerial n9 365. dê 9 de
"junho de 1958);

j) Faculdade - de Ciências Econô
micas da Parz "I:la (Decreto n? 30.236.
de 4 de dezembro de 1951);

(J/TDJ . f7C/' J. 001-/6O
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g) Escola ,de Engenharia da Pa
raíba (Decreto n 9 29.221). de 21 de
maio de lS56);

h) EsCola de Serviço Social da
Paraíba (Decreto n Q 39.332. de 8 de
junho de 1956);

i) Faculaade .de Farmácia, da unt
versidaâe da Paraíba;

1) E'acuIdade de Ciências "F:conô
mícas de Carnpina Grarrde (Lei 'nú
mero 512, de 1\; de iulho de 1955).

§ 19 As faculdades e escolas men
cionauas neste artigo passam a de-o
nominar-se: Faculdade de F' i1osofi a ,
C\ência.~ e Letras, Faculdac.e de Odon
tologia, Escola Politecnica, F'aculdade
de Direito, Faculdade de lvledicina e
Escola Anexa de Enfermagem, Facul·
da-de de Ciências Econômicas, Escola
de EngenlJaria, Escola de Serviço So
ctaí da Universidade da Pai'<íba, Fa
culdade de ciências Hlconômicas de
Campina Grande e Faculdade de Far
mácia da Paraíba.

§ 2° A agregacáo de outro curso ou
de outro estabelecimento de ensino
depende de parecer favorável do Con
selho Universitárto e de deliberação
do Govêrno, na forma da lei, e as-
sim a desagregação. .

Art. 3Q O uatrrmônío da Universi
dade da Paraíba será formado pelos:

a) bens móveis, imóveis e instala
ções ora ut. .zados pelos estabeleci
mentes mencionados no artigo ante
1'101' e que lhe serão transferidos nos
termos desta lei;

b) bens e direitos que adquirir ou
que lhe sejam transferidos, a forma.
da ter;

c) legados e doações legalmente
aceitos; ,

d) saldos da receita própria e dos
recursos orçamentários, ou outros que
lhe forem destinados

Parágrafo único. A aplicação dos
saldos referidos na letra "d" dêste
artigo, depende de deliberação do
Conselho Universitário e sõmer.te po
derá sê-lo em bens patrimoniais ou
em equipamentos, fnstalacôes e pes
quisas, vedada qualquer alienação sem
expressa autorização do Presidente da
República.

Art. 4Q OS recursos para manu
tenção e desenvolvimento dos servicos
provirão das dotações orcamenrárjas
que lhe forem atributdas pela União
das rendas patrtrnoníaís ; das receitas
de taxas escolares; de retribuição de
atividades remuneradas de laborató
rros, de doações, auxílios, subvenções
e eventuais. .

Parágrafo único. A receita f: a
despesa da ümversídade conrtarâo de
seu orçamento, e a comprovação dos
"gastos se fará nos cêrmos da íegisla
çáo vigente ormgados todos os depó-
Sitos em. espécie no Banco do Brasil,
cabendo ao Reito1: a. movímsntacão
das contas.

Art. 59 - Indepenrtente de qualquer
indenízaçâo, são incorporados ao pJ,
trimõruo da Universrda.de. mediante
escritura pública. todos os bens mó
vel">, Imóvel." e direitos 'J!'~ na oosse

OU utilizados pelas Faculdades e Es
COlas re.eridas no art. <l"'.

Parágrafo único. Para a trar.ste-'
réncía dos bens mencionados neste
artigo, é assegurado o orazc de lRO
(cento e oitenta) dias, finda o uuaí
será o estabelecimento havido agre-
gado. .

Art. 6~ É assegurado o aproveita
mento do pessoal administrativo e
auxiliar técnico dos estabelecimentos
referidos no art. 29, em quadro ex
traordínárío aprovado pelo Poder
Executivo, não podendo ,os ven -írnen
tos' exceder aos das atividades corres
pendentes no serviço público federal.

§ lÇl Os professores das fi'aculdades
e Esc-o-l2.S, referidos no art. 29, não
admitidos em carát-er efetivo na for
ma da legislação federal, poderão ser
aproveitados como in termos.

~ 29 Para o cumprimento do dis
posto neste artigo. a administração
das Faculdades e Escolas apresenta
râo à Diretoria do Ensino 8uoerior

.a relação, acompanhada de currículo,
de seus prof'essôres e servidores. e~

pecif'ícando a forma de investídura, a
natureza do serviço que desernpe
nrram, a data da admissão e a re
muneração,

§ 3° Serão expedidos pelas autort
dades competentes os títulos de no
meacão dr>correntE's do aort1 V "' ; ~ " rn "'TI - .

,to determinado nesta lei: depois e a
contar da data da última d as e>;~,t'i

turas públicas reterrdas no art. 5D

Art , 79 Para execução do que de
termina o art. lQ desta lei, é criado
no Quadro Permanente do Mínístérío
da Educação e Cultura - Díretoría
do Ensino Superior - 'Im carco de
~eitor, Padrão 2-0. uma função gra
tíf'icada de Secretário 3-F e uma de
Chefe de Portaría 15-F par? a Rei
toria.

Art. 89 Para execução do disposto
no art. 29 são criados; no Quadro
Permanente do Mmístérío da Educa
çao. e Cultura, 47 cargos de Professor
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Catedrático (FF Upb-DESU), na Fa.
culdade de Filosolia, 12 cargos ~e

Professor Catedrático F'O Upb-DESU),
na Faculdade de Odontologia, 34 car
gos de Professor Catedrático (EP
Upb-DESU), na Escola Politécnica, 22
cargos de Professor Catedrático (Io'D \
Upb-DESU) I na Faculdade de Direi
to, 31 cargos de Professor Cated>'';''!',~o

(FM ' Upb-DESU), na Faculdade de
Medicina, 17 cargos de Professor' Ca
tedrático (FCEc Opb-DESU), na E'a
culdade àe Ciências Econômicas, ~4
cargos de Professor Oatedrátíco (EJ<~

Upb-DESU), na Escola de Engenha
ria, 31 .cargos de Professor c·' ',,~\

tico (EE Upb- DESU) , na Faculdade
de Ciências Econômicas, de Campina
Grande,' 14 cargos de Professor Cate
dr2.-tico (EE Upb-DESU), na Facul
dade" de Farmácia da Paraíba, 7 car
gos de Professor oatedráüco (ESS
Upb-DESU), na Escola de Serviço So
cial e uma função gratificada de DI
retor l-F, uma de Secretário :1-F e
uma de Chefe de Portaria 15-F, para
cada uma. das referidas F~,culdades e
Escolas.

Art. 99 Os cargos de Professor
Catedrático na Faculdade de Medi-

.cína da Universidade da Paraíba se
râo reduzidos, progressivamente a 13
(dezoito) à medida que se forem va
gando, por extinção (las respectívas
cátedras, na forma a ser urevísta na
Regimento da Escola, que deverá ser
aprovado dentro de 60 (sessenta i dias
após a instalação da Universidade.

Parágrafo único. O jispost.C! neste
artigo "e1'2. aplicado às cátedras 'Va
gas na data da publicação desta lei,
as quais não deverão ser providas ern
caráter efetivo até a aprovação do

. Regimemo.
Art. Iü. Para provimento, em ca

ráter inter-no, de cátedras ri" D()'lOS
cursos, que forem instalados em qual
quer escora JIHt'g ran t·e ta u u. v COt si
dade da Paraíba, só poderão ser con
tratados Docentes livres. ou Profes
sõres oatedrattcos das mesmas dis
ciplinas ou díseipímas afins.

Art. 11'. Fica criada a Uníversí-
,,'dade Federal de São Paulo m.F.S.',?.>

com sede na';r1::tde de São Car]03,
Estado de Sáo Paulo, e" que será inte
grada no Ministério da 'Educação e
Cultura.

Parágrafo único. A Uníversids d«
terá personalidade [urídíca e g07.;>·f~

de autonomia didática, fi"'~.nrejra, ?-d
mínistratíva e disciplinar, na forma
da Ieí ,

Art. 12. A Universidade, compor
se-á dos seguintes estabelecimentos
<de ensino superíor .

a) Escola Paulista de Medíctna
(Lei nl? 2,712, de 21 de j3.,~.leiro· de
1956) :

b) Escola de Engenharia de São,
Oarlos (Decreto n'} 41. 797, de 8 de
julho de 1957);

. C) Faculdade de Filosofia, Ci-2nchs,
e Letras de Araraquara (Decreto nú
mero 45,776, de 13 de abril de 1959);

dl Faculdade de Farmúcia e Odon
tologia ele, Araçatuba (Decreto nú-:
mero 41.557, de 22 de maio de 195'1);

e) F'aculdads Municipal de. Ciên
cias Econômicas de Sant<l André (De
creto n 9 42.706-, de 29 de novembro
de 1957).

p~1,j'ágrafq único. São transforma
dos em estabelecímentos federais de
ensino superior os estabelecim-ntos
refel'i~Ds nas letras b e e 'dêste artigo,
sem onus para a União e mediante
8, tncorporacão ao patrimônio desta
dos bens imóveis em que funcionam
as escolas, de propríedada do Govêr
no do Estado de São Paulo e da :11U
nícipaítdade de Santo '\ndl'é, fi:f,t.ado,
de São Paulo, bem como suas atuais
instalações .

Art. ·13. Dentre de llO (sessenta)
dias, a partir da data da nubücação
desta lei, o Poder ~xecutivo, enviar ".
ao Congresso Nacional mensagem nos
termos constitucionais, para atender
ao disposto nos artigos anteriores.

Art. .14. Para cumnrímento das
disposições desta lei, é aberto ao Mi
nistério da Educação e Cultura 
Díretorãa do Ensino Superior - o
crédito especial de Cr$ 130.788.000,00
(cento e trinta milhões, setecentos e'
oitenta e cito mí! cruzeiros), sendo:
Cr$ 112.760,000,00 (cento e doze mí
Ihões setecentos e sessenta mil cru
zeiros) para pessoal permanente: Cr$
5.503.000,oef (cinco milhões, quinhen
tos e oito mil cruzeiros) para (' pes
sca: administrativo: CrS 10.020.000,00'
(r1e:::: milhões e vinte mil Cruzeiros)
para funções gratificadas; 'Cr$ .....
1.500 000.00 (um milhão e quinhen
tos mil cruzeiros) para a Escola de"
EnfermCigem e 01'8 1.000.000,00 (um
rní lhâo de cruzeiros) para a instala-
ção da' Reitoria. '

Art. 15. O Estatuto da Universí
dade da Paraíba, que ober ~cerá à
01'; on tacf! h dos d ~ ~ Un iW"'" ,;,-1.., r1 P." l"'~

deraís, será expedido pelo Poder Exe-·
cutrvo, dentro em l~O (cento e vin-
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te) dias da data da publicação desta
lei.

Art. 1S. Esta lei en trará em viga!
na data de sua pubíicacâo. revogadas
as .Iísposíçóes em contrário. .

Brasília, 13 de dezembro de 1960;
1399 da Independência e 72Q da R2pÚ
brica.

JUSCELINO' KUBITSCP.:ZJ.l:.

Clovis Salgado.

S. Paes te Almeida. '

LEI N.!) 3.836 - 14 DE DEZEMBRO
DE 1960

Dispõ« sôbre a entrega de autos aos
advogados, e dá outras providências

O' Presidente da República:
Faço saber que o Oongresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1t:l . Ao advogado, mediante .ao.
apresentação da carteira profissional
expedida pela Ordem dos Advogados
do Brasil, é assegurado o direito de
examinar processo de qualquer natu
reza, em Cartório de Justiça, Secl'e-'
tarías de Tribunais. - Vetado.

Parágrafo único. Ficam excluídos
do exame referido neste artigo os pro
cesses que correm em segrêdo de Jus
tiça. - Vetaao.

Art. 2.0 Quando os processos se en
con trarem em Cartório ou Secretarias
de Tribunais de qualquer espécíe, é
facultado ao advogado, .constituído

/ . procurador de uma das partes. retirá
los pelo praz. de três dfas, desde que
não prejudique o andamento do pro
cesso, mediante assinatura de carga
no ltvro competente.

Art. 3.Q Sempre que o advogado ele
va falar nos autos, por determinação
judicial ou nos casos previstos em lei;
ser-Ihe-á facultado retirar o processo
do:.. respectivos. Cartórios ou Secreta
rias. pelo prazo legal, mediante carga
assinada em livro próprio.

Parágrafo único. Não se aplica o
disposto neste artigo se o prazo fôr
comum às partes, salvo se os respee
tívo., procuradcres efetuarem em con
jUllto a retirada dos autos.

Art. 4.Q .....:... Vetado.
Art. 5.9 Sem prejuízo das demais

sanções definidas em lei, aplica-se o

r~~~~a;t. 36f17ferraras

do Código de Processo Civil ao advo
garlll que não devolver no orR7.0, oro
cesso judicial (vetado), retirado de
acõrdo com esta lei.

drt. 6." H>.sw rei entrará em vigor
na data de sua oublícacào, revogadas
as disposições em'contrário.

B~ asília, 14 de dezembro de 1960;
139:' da Independência e 72:1 da Re
publica.

JUSr.ELINO KUBITSCHEk

Armando Ribeiro Falcão

LEI Nº 3. 837 - DE 14 DE DEZlli\.'!BRO .

DE 1960

Isenta dó impôsto de imoortccão ma
ieruü importado pela tirr:a Alzmon
da Irmãos S. A.

Q Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
"naí decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: ,
Art. 1° E' concedida isenção do ím

pôsto de importacào para o equrpa
menta constante da licença no D. G.
;'8. - z-sõz-a. 04.4, emiuca pela oaruerra
de Cornerci., Exterior, importauc pela
firma Anmonda Irmaos S. A., com
sede em· Recife, Estado de Pernambu
co, e·. destanado a. mnustrralízaçâo de
óleos vegetais.

Art. 29 O favor concedido não
abrange o material com simtlar na-
cional. .

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua puoucação, revogadas
as cüsposicões em contrário.

Bras~lia, em 14 de dezembro de
H?60; . 139° da Independência e 729 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

~s.,Ph~~r1/6-g
LEI ~. 3.838 - DE 14 DEZEMBRO

DE 1960

Isenta do impôsto de importaçao e de
consumo equipamento imoort.uio
pela Suierurçtca J. L. Ali~ irti S. A.

O Presidente da República

Faço saber que o Oongresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 1Q E' concedida ISenção do ím-

P~:~j~0r;a1.~6J/{fro,
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Autoriza a abertura de creaito especial
de ~.:T$ 25. ODO 000.00, para ocorrer
à~ despesas com material, seroicos
e insttüacões ela Justiça do Distrito
reaerai.

com exeeçào da taxa de previdência
social, para o, equipament., de lami
nação constante das ncencas números
DG 57-39379' 3831Yl, 57-3938C 
3-$3'ÜB, 57-39381 - 383G3 e 57-39382 
38310, emítada pela CarteIra de Co
mércio Exte2'lor, importaoo pela SI
derúrgica J. L. Auperti S, A.. para
ampliação de suas Instalações siderúr
gicas.

Art. 2Q A isenção coneedida não
abrange o material com srmiíar na
cional.

Art. 3(1 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícacao, revogadas
S6 disposições em contrario.

Brasília, em 14 de dezembro de
1960; 1399 da rndependéncia e 72\1 da
República.

JUSCELmo, KUBITSCHEK.

S. Paes' de Almeida

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal dect eta e eu sanciono a seguinte
Lei: ' .

Art. 19 - E' o Poder Executivo .au
borízado a abrir ao Poder Judiciárvo
- Trthunal de Justka do Distrito 2'e
deral - o crédito e:;pecial de Cr$ ,.,.
25. OO~ 000,00 t V11.1 te e cinco milhões de
cruzetros'i. destinado a ocorrer às des
pesas com material serviços e in:;Ll.-,
Iacões dos órgãos de llj. e 2!J. ínstàn ~ .
eras ja Justiça local do Distrito Fe
deral, bem como dos cartórios e ser
ventias de Justiça mantidos peia
União. .

Art. 2,Q - Aplica-se ao Tribunal de
Justlr:i'l do atual Dís tr i to Feetent! o
dísoosto na Lei n? i) OM), de H de no-,
vemb:-o'de 1f:2fi, relativame-nte aos \'e
cursos destí na-dos a m ateríal. sel'VICOS
de terceiros e despesas otíversas na
forma reguíada pelO J'rmunal de Con
tas.

Art. 39 - O crédlto de que cuid", a

p?;~.~r~:.rájll~m;U;16~Ie-

gistraco pelo Tribunal de Contas e
distribuído ao Tesouro Nacional.

Art 4° - Esta lei entrará em ·Yigor
na data de sua publicação, revogadas
2-5 disposições em contrário.

Brasuía, em 15 de dezembro de 1960;
.1390 ca Independência e '72° da Ri
púb1i~a.

,}USCELINO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Falcáo

S. Paes de Almeida

I

LEI NO 3..840 - Di: 15 DE

DEZEMBRO DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a abri~,

pelo Ministério da Justiça e Negó
dos Lnteriores, o crédito especial de
Cr$ 150.000 ODO,OO, destinado a aten
der as despesas com as solenuiaâee
de instalaciic do Gouérno Feâeral n.a·
nova .capital do, País:

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

ArL 19 - Fica o Poder Executi'?'o
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Justic.s e Negócios Interiores,.o cre
dito especial de C1'$ 150.000. OOO.OCi
t cento e cmqüenta milhões de cruzei-.
ros: , .iestínado a atender às despesas
de qualquer natureza inclusive mate
rial e pessoal, decorrentes da. exe
cucâo do orcgrama organizado pela.
oomi-são de Planejamento e Ex~·

cucão das solenidades de ínstalacão do
Govêrno Pederal na nova Capital do
Pais, constítutda pelo Decreto nv ....

, 47,227. de 13 de novembro de 1959.

Paráararo único - O crédito esoe
cial ie que trata a presente lei setá.
automaticamente resnstrado e :iJst~i

buído doe Tesouro Nacional, pelo Tri·
bunal de Contas.

Art 2Q - Esta lei entrará em víaor
na data de sua publicação, revoga..if8.s
as diSTJ~siçõt's em contrário.

Brasília em 15 de dezembro de 19Ô':.l;
13GQ da Independência e 729 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armaruio Ribeiro Falecio

DE 15 j)g

1960
Lb1J NQ 3. 839

DEZIi:M.BRo DE
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LEI NQ 3.841 DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1960

Dispõe sôbre a contagem -reciproca,
para efeito de aposentadoria, do tem
po de se"viço prestado por tuncu»
nârios à União, às Auiarquias e as
Sociedades de Economia Mista.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar t . 10 - A União, as Autarqutas,
as SC),.~ledades de Economia Mista e as
Fundações instituídas pelo Poder Pú
blico contarào. reciprocamente, para
os efeitos de aposentadoria, o tempo

.. de serviço anterior prestado a qU<l.1 4

quer dessas entidades, pelos respecu
.vos Iuncíonáríos ou empregados.

§ 1" - Será também computado.
para os mesmos efeitos dêste disposi
tivo, o tempo de serviço prestado a
qualquer das referidas entidades, a~'1

terlurmente ao ato- da admissão uo
cargo ou emprego por seus nmcíoná
rios (.YlJ servidores, seja qual fôr a sua
categoria pronsstónal, a natureza ,1,)
traba.no executado' e a respectiva l'e~

laçâo íurtdíca ou -de dependência.
§ 2° - A contagem de tempo será

feita Q€ acôrdo com os informes ou
registros existentes em poder da en
tidade ou do funcionário. exigida, po
rém, no caso da reciprocidade prevís-

. ta neste artigo. prova, hábil do órvão
ou pessoa jurídica a que o beneficia
ria haia servido

Art 2° - Na con tagem prevista no
artigo anterior e para os mesmos eret
tos, será incluído o tempo de serviço
prestado aos Estados e Municípios.

Art . 39 - - Não havendo '0 benefícíá
rio contríbuído para a instituiçâo de
prevt.iencia social a que pertencia du
rante c tempo contado para os efei
tos desta . lei, pagará, em 30 (Lrin ta)
prestações mensais descontadas em fô
lha, a impor.tàncía equivalente a 10%
(dez ('01" cento> do montante dos fa
lárros ou vencimentos percebidos na
quêie oertodo salvo se, no cargo ou
serviço atual já houver recolhido ao
Institvto respectivo o mínimo de 120
rcenr.o e vinte) contribuições mensais,

Art. 49 - As vantagens previstas 110
artago 18ú do Esta ti) to dos Funcioná- _
rios ~~blicos Civis da União <Lei n'~ .
1.711, de 28 de outubro de 1952), são
extensivos 'à aposentadoria dos tun-t>;r~~~T/51~r-s§ciedades

de Economia Mista e Fundações 1'US
títuídas pelo Poder Público.

Art. 59 - Aos atuais servidores C:~
funeíonáríos benefiicados por esta. Lei
é asseuurado o direito de requerer a
contagem do tempo a incorporar. den
tro do prazo de dois anos da data de
sua p:.tblicacão.

Parág-rafo único - Para os Ca&-~S
, futuros vigorará igual prazo, a ser con

tado da da ta de admissão ao traba
lho.

Art. 69' - Revogam-se as dísposí-
ções em contrário. . .

Brasflía, 15 de dezembro de 1960;'
I39Q da Independência e, 72° da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Falcão

J .: M attaso ,111aia

Odylia DenJJS

E, P. Barboea da Silva

S, Paes de Almeida

Ertuini do Amaral Peixoto

Antônio Barros Carvalho

CZó?Jis Salgado

Allyrio de Salles Coelho

Francisco de Mello

Pedro Paulo Penido

LEI NQ 3.842 - DE 15 DE DEZEY.:BR0

DE 1960

Abre ao Ministério da Saúde o crédito
especial de 01'$ 17.000.000,00. desti
nado a auxiliar a Associação Pró
Matre, tnetituicãe beneficente sedia
da no ex-Distrito Federal, atua:
Estado ela Guanabara.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congr-esso Nacic..,'
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, por intermédio do
Ministério da Saúde, o crédito espe
cíal de ors 17.000. OOG,DO (dezessete
milhões de cruzeiros). destinado a
auxiliar a Assocíaçâo Pró-Matre, ins
tituíçào beneficente, com sede no Es-

ta9;~a~~.,~ Fi(5~
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Art. 2<> Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

B~'asilia, 15 de dezembro de 1960,
139~1 da Indeperldência e 729 da Re
pública..

JUSCELINO KUBITSCHEI-{. <,

Pedro Paulo Penido.

S. Paes de Almeida.

LEI N'! 3.84~ - DE 15 DE DEZEMERO
DE 1960

Concede autonomia à E.scola Nacional
(~e Minas e 'Metalurgza, a qual, des
ligada da Urunereuiaâe do Brasü,
passará a tienomiruir-se Escola de
.Minas de DUTO Preto.

a Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1Q Fica desligada da Univer
sidarle do Brasil a Escola Nacíoual de
Minas e r.1etalUl'gia, a qual passa a.
denominar-se F..scola de Minas de
Ouro Preto, (E.M.a.p.).

Art. 29 A E, M. O. P. gozê.rá de au
tonomia adrríimstra Uva, financeira,
didática e díscíplin.rr ,

Art. 39 Passam a constituir .o pa
trimõnío da E. M. O. P. os bens, equí
pamen tos, edifícios e tudo mais que
pe!'!':-~'lCla à. antiga Escola Nacional de
Minas e Metalurgia.

Art. {I;I A E.M.O:P. manterá ')S

atuais cursos de Engenlnl'ia de Minas.
de Engenharla Civil, de Engenharia
Metalúrgica e de Geologia, além de
outros. que poderão ser criados em
seus Estatutos.

Art. 5<> Dentro de 60 dias, a contar
da data da vigência desta lei, a Con
gr-egação da E, 1\'1. O .P. apresen f.crá c
Projeto de seus Estatu tos, os quais
serão apreciados pelo Conselho Nacio
rial de Educação e aprovados por de
creto do presidente da H,epública.

Parágrafo único. 'Ate que sejam
aprova dos os referidos Est3 tu tos, a
E.M.a.p-, se regerá pelo Regimento
da antiga Escola Nacional de Minas
e Metalurgia.

Art. 61? Ficam transferidas para a
E.M.O.P. as responsabilidades e van
tagens decorrentes de acôrdos e con
vênios celebrados pela universidade

PnoJ' v,~ 3 3/6-1

do Brasil para serem cumpridos pela
antiga Escola Nacional de Minas e
Metalurgia.

Art. 7'? O Poder Executivo provi
denciará no sentido de que o quadro
de pessoal docente e administrativo
da antiga Esccla Nacional de Minas e
Metalurgia, integrado pelos cargos e
funções nela lotados, seja reorganizado
e passe a 92l"tencer à E. M. O. P.

Art. 8Çl Ficam transferidos para a
E.M.O.P. os recursos atribuídos, no
atual exercicio, à antiga Escola Nac'io~
nal de Minas, e Metalurgia. à conta
das dotações consignadas à Uníversi-
dade do Brasil. .

Parágrafo unico. Nos próximos
exercícios o Orçamento da União con
signará, sob a forma de a uxilío, a do
tacão necess 'á. ria à manutenção da
E. ~11 O .P. e ao desenvolvimento do
ensino a seu cargo.

Art. 9° E.sta lei entrará em vigor
na data de sua puhlícacâo revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1960,
1:~9() da Iridenenríência e n° da Re-
públjca . -

.JUSCELINO KUBITSCHEK,

Clóvis Stüaaâo.

S. Paes de Almeida.

LEI N(l 3.844 DE 15 DE DEZEMBilO
DE 1960

Altera a Lei do Inquilinato.

O Presidente da República,

Faco saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se~
gumte Lei:

Art. 19 Fica prorrogado até ao de
junho de 1961 a vigência da Lei nú
mero 1.300, de 28 de dezembro de
1950, com as alterações posteriores,

Art. 29 Os locadores poderão co
brar dos Iocatár íos, em tõdas as si
tuações, as taxas dos serviços mu
nicipais, esgotos de água (quer por
pena, quer por hidrômetro) I a majo
ração dos tributos havida posterior
mente a 31 de dezembro de 1941, bem
como as despesas realizadas com os
pagamentos dos vigias, de limpeza,
fôrça e luz.

f;U7~ h'? 1616'/ 60
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Art. 3<> Esta Lei entrará em vígnr
na data de sua publicação. revogadas
as disposições ,em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1960;
1399 da Independência e 72° da Re
pública,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Falcão

LEI NI? 3.845 DE 15 DE DEZEMBRu

DE 1960

Dti ao Aeropõrto de Coâo, no Estado
do Maranhão, o nome de Aeroporto
Magalhães de Almeida.

o Presidente da República,

Faço saber que o congresso Na
.eíonal decreta e eu sancione a se
guinte Lei:

Art , 19' Passa a denominar-se Ae
-roporto Magalhães de Almeida o Ae
roporto de Oodó, 'no Estado do Mo
ranhâo .

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasílla, 15 de dezembro de 1960;
1399 da Independência e 72° da R.e
pública.

JUSCELINO KUBITSCREK

fILD '. r:qnc~"J-1t7~-1-
{LEI N' 3.846 - DE 17 DE

DEZEMBRO DE 196Q

Transforma em. estabelecimenio te..
âeral de ensino superior a Facul
dade de Odontologia de jDiaman

- tina,

o Presidente da República: ~ .

Faço saber que o Congresso N'acio··
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lI? :e transformada em esta
belecimento federal de ensino supe
rior a Faculdade de Odo~ntologia 'de
Dj.amantina, no Estado de Minas Ge
rais.

Art. 2° Independentemente de qual
quer indenização são incorporados ao
patrimônio nacional, mediante ínven-

f~~~s~t~ral~bUil(to os

bens móveis e imóveis e os dírettos
do estabelecimento de ensine de que
trata a nresente lei.

Art. 317 E' assegurado o aprovetta
menta, no Servi{;o Público t"e·.t(:;I' al a
.partír da oroposicàó desta Lei do oes..
soai do estabelecimento o-a tederalí
zado, nas seguintes condícões:

1.- Os prof'essôres catecratícos." no
Quadro Permanente do Mil1ls~.él"ic da
Educação e Cultura, contando-se o seu
tempo de serviço paro todos os efei
tos legais;

lI. Os auxiliares de ensino e de
mais servidores, na forma ':ÜI Lei
nv 2 403. -de 13 de ianeiro de t955,
contando-se o seu tempo de servíço,
para todos os ~feitos legais.

§ lI? ,Para os eteitos déste a,l'I.;;gO,
o Ministério da Educação e Clllt.ltra
promoverá a relação dos ororeseóres
e servidores da Far-nldade de ()r!.!U
tología de Diamantina, apurando,
acêrca de cada um, a ~~nna de lh
vestidura. a natureza dos servtcos oue
desempenham, a data de admissão e
a remuneração.

§ 2° OS::l tuais proressôres não ad
mitidos corno catedrá tícos na rorrna
da Iegislacâo federal de «nsíno supe
rior serão aproveitados interinamente.

§ 31? Serão expedidos pelas auto
ridades competentes os títulos de no
meação decorrentes do aproveitamen
to determinado neste artigo.

Art. 41? Para cumnrirner.to 'do dis
posto nesta lei; sào criados no Qua
dro Permanente do Mírnstertc da E;du
cação e Cultura. 12 (doze) cargos de
Professor· Catedrático :J,ItiJ'hl. O. uma
função gratificada de DireLúr ~"'G-l,

uma de Secretáric B'G-:~ e uma de
Chefe de Portari.a FG-7'

Parágrafo único. As funções zra
tificadas de secretànc e de Chefe de
Portaria serão exercidas por tuncio
nários do Quadro,

Art. 50 Para atender às desnesas
decorrentes da execucao desta i.('1 o
Poder Exerutivo e aut.o~i"oàà a abrir
pelo Mmístérto 'ia Ii'r) ucaçâo e QUI
tura, o credí CO especiai .te ..... "._.
UrS 11 675, 2.o0,üO ! onze milhões. seis
centos e setenta e cinco :Dil e duzen
tos cruzeiros, <;e!'".(10 •• •••••• '" •

Cr~) l) 5'{5 ·2(1(),Q.O (onze milhões, ~'li'"

nhentos e setenta e Ji!l'~~ mil ,- da
zentIJ'> Cl'1i7Pll'.OS, para o' pessoal e, ..
Cr$ 100. OOa,OD (cem mil cruzeiros) para
material.
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-Art. 6° Esta lei entrará em vigor
na data de sua nublícacâo. revoga
das as disposições em contrârío.

Brasüía, 'em 17 de dezembro de
196'Ü; 1399 da Independência e 72(> da
República.

JUSCELINO KUBITSCliE'R.

Clóvis siüaaâo .
S. Paes de Almeida.-

LEI N9 3.847 - DE 18 Dl!:

DEZEMBRO DE 1960

RllVerte ao serviço ativo da Mannna
fie GUerra os militares que passa
T(L1n à inatividade YYOT fôrça do De
creto nt;l 19.700. de 12 de fevereiro
de 1931.

o Presidente da ,República:

Faço saber que o Congresso Nado:"
na~_ decreta e eu sanciono a seguinte
LeI: . -

Art. 19 Os militares da Marinha
de Guerra que foram transrerídos para
a inatividade, por fôrça do Decreto
nQ 19.700.- de 12 de fevereiro de 1931,
reverterão ao serviço ativo aos pos
tos em que se encontram, e seràc 01'0
movidos até atingirem os postos em.

'que deveriam estar se não tivessem
.sido atingidos pelo citado decreto.

§ 19 Os' militares'- compreendidos
neste artigo serão colocados na esca
la de anti!!lJl uade, como homólogos,
não ocupando vagas, e permanecerão
no serviço ativo até .o limite de ida":
de previsto na Lei de Inatividade dos
Militares.

~ 2Q OS militares que já tenham
atíngído o limite. de idade para a
permanência no serviço ativo, depois
de -colocados na respectiva escala de
antiguidade, serã-o transferidos para
a reserva remunerada ou reformados,

-com todos os direitos conferidOs pela
-.i.egislacão vigente.' .

Art. 2<?' A reversão ao serviço ativo
será feita mediante requerimento do
interessado dirigido ao Presidente da
República,· dentro do prazo de 90

, (noventa) dias. a contar da data da
publlcaçáo da' presente Lei.

Art. 39 Ao~ beneficiários desta Lei
não assiste direito à percepção de ven
c:hnentos, vantagens,' proventos ou

cf;r~;o~ (310 ~/6~

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vígor
na data de sua publieacão, revogadas
as disposições .em contrárío ,

Brasílía 18 de dezembro de 1980;
p99 da Independência e 729 da Ré~
pública. /

JUSCELINO. KUBIT5Cffl':lt.

J . . Mattoso Maia.

LEI N9 3.848 - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1960

Cria a Universidade do Estado ele)
Rio de Janeiro, e dá outras provi-
âêucias . .'

Faço saber que o Congresso Nacio·~
nal decreta e eu sancino a seguinte
Lei:

Art. 19 E' criada a trníverst-
dade Federal do Estado do Rio de Ja- 
neíro (U.F.E.R.J.),_ situada em Ni
terói, .e vinculada ao Ministério da
Ec1'.lrD.q§.o e Cultura.

Parágrafo único - A. U.F.E.R.J.
. terá personalidade jurídica e gozará

'd'e- autoncmía didática, financeira. ad
ministrativa e disciplinar, na forma
.da lei. ..

Art. 2(\ - A U.F.E.R.J. compor
se-é dos seguintes estabelecimentos
de ensino superior:

a) Incorporados:"
1 -- Faculdade Fuminense de Me

dicina. (Lei nv 1.2'54, de 4 de dezem
bro de 1950);
. 2 - Faculd(),de de Direito de Nite~

rói (Lei nv 2.721, de 30 de janeiro
de 1956);

3 - Faculdade de Farmácia e Odon
tologia do Estado do Rio de Janeiro
(Lei n 9 3.077, de 29 de dezembro de
1956) ;

4 - Faculdade _ Fluminense de
Odontologia (Lei nv 3.463, de 20 d0
novembro de 1958);

5 - Faculdade Fluminense de Me
dicina veterinária (Lei n9 L()50, de
16 de janeiro de 1950); e

b) agregados:
6 - Faculdade Fluminense de Fi·

losofía (Decreto nv 29.362, de 14 de
março de 1951, e Decreto n9 35.628,
de 3 de junho de 1954);

7 - Escola Fluminen,se de Enge·
nharia (Decreto n9 42.517, de 5 de
novembro de 1957);

8 - Faculdade de Ciências EconO
mícas (Decreto nv 26.937, de 21 de

julho de,p:
d

Y) o ) 3:21/ 6~1
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9 ..:....- Escola de Serviço Social (De-
creto nl) 39.968, de 3 de abril de
1956) ;

10 - Escola de Enfermagem [De
creto n9 22.526, de 27 de janeiro de
1957) ;

§ 1<;1 - As Faculdades mencionadas
neste artigo passarão a denominar-se,
res-iectívamente, l~aculdade de Medi
cina, Faculdade de. Direito, Faculda
de de Farmácia, Faculdade de Odon
tologia, Faculdade de Veterinária, F'a·
culdade de Filosofia, Ciências e Le-.
tras, Escola de Engenharia, Facul
dade de Ciências Econômicas, Escola
de Serviço Social e Escola de Enfer
magem da U.F.E.R.J.

§ 29 - O Curso de Odontologia J da
Faculdade de Fàrmácia e Odontolo
gia do Estad( do Rio de Jâneiro pas
sará a integrar .a Faculdade de Odon
tologia da U.F.E.R.J., ficando ga
rantidos todos os direitos e prerrogatí
vas de seus catedráticos; o Curso de
Farmácia da referida Faculdade se
transformará em unidade universitá
ria e autônoma, com a denominação
prevista no. parágrafo anterior.

§ 3t? - A Congregação da Faculda
de de Odontologia da U.F.E.R.J. fi-·
cará composta, provisoriamente, dos
protessóres catedráticos da atual Fa
culdade Fluminense de Odontolog'ia e
dos professôres catedráticos do atual
dos professôres catedrjticos do atual
Curso de Odontologia da Faculdade de
Farmácia e Odontologia do Estado do
Rio de Janeiro.

§ 4'? - A medida que se vagarem
as cátedras excedentes da Faculdade'
de Odontologia da U. F'. E .R, J ., l'ie
rão extintas até que se restabeleça a
Congregação da atual Faculdade Flu
minense de Odontologia.

§ 59 - Enquanto a Faculdade de
Odontologia da U.F.E.R.J. não fôr
dotada de nova séde própria, com an
fiteatros e laboratórios com capacida
de de 15D alunos, em cada série, os
Cursos de Odontologia, fundidos por
esta -Leí, continuarão funcionando')
onele S8 encontram e com autonomia
didática.

§ 6':> - Para agregação de qualquer
outro estabelecimento ou curso de
nível superior à U-,F .E. R. J . serão
necessários parecer favorável do oon
selho universitário e deliberação do
Govêrno Federal, na forma da lei,
processando..se, de igual forma, a de
sagregação.

Art. 3<:1 - 'Opatl'imônio da U.F.E.
R.J. será formado:

a) pelos bens móveis, direitos e
imóveis pertencentes ao patrimônio

da União utilizados pelos estabeleci
mentos federais referidos na alínea a.
elo artigo anterior;

b) pelos bens e direitos que forem
adquiridos;

c) pelos legados e doações;
d) pelos saldos de receita própria e

peles recursos orcamentários e outros
que lhe forem destínados ,

§ 19 - Dependerá de delíberações
do Conselho Universitário a utilizaçàn
dos saldos mencionados, que somente
poderão ser aplicados em bens patrí- .
monaís õüem equipamentos, instala
ções e pesquisas, sendo disso dada ci
ência ao Ministério da Educação e
cultura.

§ 29 - A alienação de qualquer
bem da U.F.E.R.J. dependerá de
expressa autorização do Presidente da
República.

Art. 4<) - A 'Faculdade de F'iloso
fia, Ciências e Letras e a Faculdade
de Ciêncías Economicas da U.F.E.
R. J. manterão as pessoas jurídícas
próprias.

Art. 50 - A Faculdade de Filoso,·
fia, Ciências e Letras da U. F. E. R. J .
será consignada, anualmente, no Or
çamento da União, subvenção de acôr
do com a lei n'> 3.611, dé 10 de outu
bro de 1959.

Al·t. 69 - Para' a U.F.E.R.J. são
criados, no Quadro Permanente . do
Ministério da Educação e Cultura, um
cargo de Reitor, padrão CC-3, e duas
funções gratificadas, sendo uma de
Secretári.o da Reitoria, 1"G-3, e outra
de Chefe de Portada, FG··5.

Art.' 7<> - Os recursos para manu
tencão e desenvolvimento dos servi
ços'da U.F.E.H.. J-, provirão das do
tações orçamentárías que lhes forem
atribuídas pela União. das rendas pa
trimoniais, da receita de taxas esco
lares, da retribuição de atividades re
muneradas. de doações, auxilias, suo
vencões e eventuais.

S "19 - A receita e a despesa da
U .F. E. R. J . constarão de seu orça
mento e a comprovação dos gastos se
fanj.. nos têrrnos da legislação vi-
gente. '

§ 20 - Todos os denósitos em ~s'.
pécie serâo obrigatoriamente feitos
no B~tnco do Brasil S. A., cabendo
a,o ReItor a movimentação das respec-
tívas contas. '

Art. 89 - No caso de desagregaçâo
de qualquer escola mencionada na
alínea b d., art. 29, ou de qualquer
outra não federal que se vier a agre
gar, os bens adquirrdos para a mes-
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mas com recursos provenientes de
dotações ou bens da Uniâot continua
rão integrando o patrimõnío da U.F.
E.R. J. e por esta serão aplicados nos
têrmos da presente Lei.

Art. 91? - Para cumprimento do
disposto nesta Lei, fica o Poder Ex~,

eutívo autorizado a abrir, pelo Minis
térío da Educação e Cultura, o crédi
to especial de o-s 30. ooo. 000.00 <trin
ta milhões de cruzeiros), sendo ....
Cr$ 465. BdJO;OO (quatrocentos e sessen-'
ta e cinco mil' e oitocentos cruzeiros)'
para os encargos _decorrentes do art.
6°, 01'$ 534.200,00 rquínhento e trin
ta e quatro mil duzentos cruzeiros)

'para Equipamentos Material e Diver
sos e ors 29.00'Ü.OOO,M <vinte e nove
milhões de cruzeiros ( para aquisição
e construção de sede para a U. F.
E.R.J.

Art.~ 10 - Fica redigido da se
guinte maneira 0- art , 59 da lei nQ

3.463, de 2'0 de novembro de 1958:
Para nomeação do pessoal admínís
tratívo e de auxiliares de ensino ne-"
eessários ao funcionamento normal
das nov..s 'unidades uníversítárias, fi~

eam criadas, no Quadro Permanente
do Ministério de Educado e. Cultu
ra os seguintes cargos: 'para a Uni,~
versidado do Paraná - 8 assistentes
padrão "K"; 2 Bibliotecários _ Au
xiliar, padrão "E"; 4 datilógrafos pa
drão "E"; ·1 Jnspetor de alunos pa
drão "E"; 20 Instru tor padrão "I";
8 Laboratorista, padrão "E"; 1 on
cíal Administrativo, padrão UI"'; 4
serventes, padrão (.' A"; para a Fa
culdade Fluminense de Odontologia;
4 Assistentes padrão "K"; 1 Biblio
tecárío-Auxiliar, padrão "E"; 2 Da
tilógrafo, padrão "E"; 2 Inspetor de
Alunos, padrão "E";, 10 Instrutor,
padrão "I"; 4 Labúratorista, padrão
"EU 2 Oficial Administrativo, padrão
I< I"; '.!: Servente, padrão "A".

Art. 11 - Dentro de sessenta dias,
a contar da data da publicação desta
Lei, o Poder Executivo aprovará o
Estatuto da U, F. E.R.J.

, Art. 12 - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revo ..
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18· da dezembro de ISSO:
13SQ da Independência e 72') da Repú
blíea ,

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

S. Paes de Almeida

LEI N(I 3.849 DE 18 DE DEZEMBRO DE 19110

Feâeraiiza a Unioersiâaâe do Rio
Granâe do Norte. cria a Universi
dade de Santa Catarina e dá outras
providências.

Faço saber que o Oongresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 A Universidade do Rio
Grande do Norte, a que se refere o
Decreto nv ~5 .116, de 2~ d: dezembro
de 1958, passa a .ntegrar o Ministério
da Educação e Cultura'. - Diretoria
do Ensino SuperioÍ', incluída na Ca
tegoria constante do item f. do art.
3° da Lei n? 1. 254, de -! de dezembro
de 1950.

Art. 29 E' criada a Univ~rsidaJe

de Santa Catarina, com sede ();J1 Flo
rianópolis, Capital do Estado de San
ta oatarína. e integrada no Ministé
rio da Educação e Cultura - Diretoria.
do Ensino Superior. incluiria na cate
goria constante do i tem I, do art. sç
da Lei nv 1.254, de 4 de dezembro
de 1950. ' ,

Art. 39 As Universidades referidas
nos artigos anteríores terão ';:" ersona
!idade jurídica e gozar ão de autono
mia didática, financeira, al'\ministr~

tiva e disciplinar, na forma da lei.
.Art. 49 A Universidade do Rio

Grande do Norte compor-se-á dos 8e
guíntes estabelecimentos de ensino gU
perior:

a) Faculdade de Medicina de Na
Gal (Decreto nv 42.923, de 30 de de
zembro de 1957);

b) Faculdade de Farmácia de Na
tal (Lei nl? 3.727,/de 14 de fevereiro
de 1960); .

c) . Faculdade de Odontologia, de
Natal (Lei nv 3,727, de 14 de fevereiro
de 19ÚO>;

d) Faculdade de _I.}ireito de Natal
(Decreto nv 4.3.142, de 3 de fevereiro
de 1958);

e) ..Escola. de Engenharia da Uni
versidade do Rio Grande do Norte
(Decl'eto n9 47.438, de 15 de dezembro
de 1959).

§ 19 As i<'aculdar:lese Esco!a men
cionadas neste ~1rti~G passam a deno
minar-se: Faculdade / de Medicíne,
Faculdade de Parmácía, Faculdade de
Odontologia, Fa.culdade de DIreito e
Escola de Engennaria da Universida
de do Rio Grande do Norte.

§ 2l! O Poder Executivo promoverá,
dentro do prazo de três anos, a cria....

{7/fd>J. VJ~~316/60
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~ão OU 'agregação à "Jniversidade do
Rio Grande do Norte, de urna Facul
dade de Filosofia, Ciências e Letras.

Art. 51? A Universidade de Santa
Oatarina compor-se-á. dos seguintes
astahelecimen tos de ensino superior:

a) Faculdade de Direito de santa
oatarina (Lei nl? 3.038, de 19 de de
z8rnbro de 1956);

b) Faculdade de Medicina de San
ta. Catarina (Decreto nv 47.531, de 29
de dezembro de, l!:159 , retificado pelo
Decreto n? 47.932, de 15 de março
de 196{)); .

c) Paculdade de Farmr,cia de
Santa Catarina (Decreto n9 30.234
de 4 de dezembro dt:; 1951);

d) Faculdade de Odontologia de
Santa Ca tarina (Dec, eto n Çl 30,234,
de 4 de dezembro de 10~1);

e) Faculdade. Catarinense de rue
sefia. (Decreto n 9 46.26~, de ·26 de· ju
nho de 1959, e Decreto nv 47.672, de
19 de janeiro de 196C);

j) Faculdade de Ciências Econômi
eas de Santa Catarina (Decrete núme.,
l'~' 37.994, de 28 de s ~tembro de 1955);

g) Escola de Engenharia. Indus
trial (modalidades: Química, mecání
ea e ~etalurgia);

h) Faculdade de Serviço Social,
da Pundação Vidal Ramos, na qua
.lídade de agregada (Decreto n9 45.063,
de 19 de dezembro de 1958);

Parágrafo uníco. As Faculdades
e Escola _ mencionadas neste artigo
fjGl,ssam a denomínar-sa: Faculdade
de Direito, Faculdade. de Medicina,
F&culdade de Farmácia, Faculdade de
Odontologia, Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras, Faculdade de Ci
{mcias Econômicas, E;:;cola de Enge
nharia Industrial da ·Universidade de
Santa Catarina e Faculdade de Servi
4}O Social.

Art; 69 A Agregação de curso ou
de outro estabelecimento de ensino
depende de parecer favorável do Con
sslho Universitário e de deliberação
(ia Govêrnc, na forma da Lei, e as
.sIm a desagregaçâo,

Art. 79 O natrimônío das Univer
sidades referidas nesta Lei, será for
mado pelos:

a) bens móveis, imóveis e instala
,ões ora utilizados pelos estabeleci
mentos. nelas integrados, exceto a
agregada e que Lhes serão transferi
dos nos têrmos desta Lei.

b)- bens e direitos que adquirir ou
que lhes sejam transferidos na. for
ma.da Lei;

c) legados e .íoações legalmente
aceitos: i

d) ~aldos da receita própria, e de
recursos orçamentários outros, Q.\1e
lhes forem destinados. .

Parágrafo único. A aplicação dos
saldos referídcs na alínea â dêste ar
tigo, depende l.e ......eliberacâo do Con
selho Universitário e somente pode
rá sê-to em bens patrimoniais, em
equipamentos. em 'instalacôes ou em
pesquisas, vedada qualquer aliena
çào sem expressa autori-zação do Pre
sidente da República.

Art. 80 Os recursos para manuten
ção e desenvolvimento dos serviços
provirão das dotações orçamentárias
que lhes forem atribuídas pela União;
das rendas natrímonals: da receita de
taxas escolares: de. retribuição de .atí
vídades remuneradas de laboratórios;
de doações, auxílios, subvenções e
eventuais.
_Parágrafo único. A receita e a des

pesa constarão do orçamento de cada
Universidade; e a comprovação dos
gastos se fará nos têrmos da legisla
vigente, obrigados todos os depósitos
.em espécie no Banco do Brasil S.A.,
cabendo ao Reitor a movimentação
das contas. . ./

Art. 90 Independentemente de
quarquer indenização, são incorpora
dos ao patrimônio da Uníâo, medi
ar.te' escritura oública, todos os oens

· móveis.. imóveis e direitos ora na
posse ou utilizados pelas Paculdades
E. Escolas referidas nesta Lei, exceto
a ó,gr egada.

Parázrato único. para R traru;f"
rência <:> dos bens mencionados nes-e
ar' igo é assegurado o prazo de 90
(noventa) dias, findo o qual será
navdc corno revogado o dísposco
nesta Lei em relação ao estabeíecí-

·m en rc que desatender.
Art. 10. É assegurado o aproveita

mente do pessoal admínistratíve e
auxiliar técnico dos estabelecímentos
fl·' ud.cos nos arts 4'/ e 59, em iIUa.
dro extraordinário, a ser aprovado
pejo Poder Executivo, não podendo os
respectivos salários exceder aos ~as

»tividades correspondentes .],10 secvreo
· púb. cc federal.

. § 1Q Os professõres das Facu~4~..

des e Escolas, referidos Gesta Lei, eao
admmdos em caráter efE'tivo na fot
ma da legislação federal, poderão ser
aproveitados como interinos.

~ Í"U Para o cumprimento do dts-
posto neste artigo, a admíníseraçao
das Faculdades e Escolas apreaen-
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'tarào a Diretoria do Ensino Si\pel'h1~

/;; .cacào, .acompa-v-: "", de l;~Jtr'ic'Ü.:).

ele s~·us professôres e servidores, es - ,
p'·ciíicl:l.ndc a forma de lnvestrd.i-'e..
a !"IO.tureza do serviço que descmiY~'

nham a data da admissão e a ~'8

}(;uueracão ,
~ 3~ Sel'?o expedidos ,t)f'las autorr-

. rJ~>.ri~·:> competentes os '-í!,ulos de n/)
I1n;:é1(".b.G decorrentes do aprov-uva
mer to determinado nesta L8Í, depois
e t~ contar da data da última das
escrrturas públicas referida no [11'-
tigc 99 • •

§ 49 para' provimento, em cara
ter interino, de cátedras . de novos
cursos que forem instalados em qual
que. Faculdade ou Escola integrante
das Universidades mencionadas nesta
l.ei só poderão ser contratados -ío
nC~ltes livres ou protessõres ca tedra
tícos das mesmas disciplinas OU cLLs~
crpnnas afins. (

Art. 11. Para execução do que (lc~

tFlr::.llnam os arts. 19 e 2t? desta LeI.)
l-\U"I criados, no Quadro Perrnanern.e
,,10 Ministério da Educacão e cultu
ra - Diretoria elo Ensino Supenor,
.._. dois cargos de Reitor, padrão '~·-C.

duas funções gratificadas de Secre
tário, ::l-F, e duas de Chefe de f?or~

tai ia, 15--F, para as Reitorias.
Al'i:. 12." para execução do dís

nosto nos arts. í Q e 4\l, são criados,no Quadro Permanente do Mínisté
~'IO da .Educ~rção '-- Cultura' - Dire
toria do Ensino Superior, 33 cargos
de Professor Catedratíco (FN-URN
DEF-U) , para a 'Faculdade de Medi
cina) 12 cargos de professor Cate
drático (FF-URN-DESU) para a Fa
e~llc;ade de Farmácia; 14 cargos de
Prcfessor Catedrático . (FO-URN
DBfiU) para a Faculdade de Odon
tologia; 22 cargos de Professor Ca
tedrárico (FD-URN-DESU) para a
F~lculdade de Direito; 25 cargos de
Professor Catedrático - (EE-URN
DESU) para a Escola de Engenha
ria: e uma função gratificada de
Diretor, uma de Secretário e· uma
de Chefe de portaria. para cada uma
UD . referidas Facu1dade e Escola.

Art. 13. Para execução do uispos
te nos arts. 2'? e 59, são criados, no
Ql:;a-dro Permanente do Ministério da
Educacâo e Cultura ..L Diretoria ,lo
:Ení"mo Superior, 22 cargos de ?ro
ressor catedrático (FM-USC-DE8U)
para a Faculdade de Medicina; 12
cargos de Professor. Catedrático (FF
USl;-DESU) para a Faculdade de
1i'armácia; 31 cargos de Professor

C"tJ:'drático (FFI-USG-DESU) para
a J;o"laculd~de de Pilosofia; 12 cargos
de f>'orcssor Catedrático (F"O-USO
L'l<.~~U) para a Faculdade de Odon
tc.ogta: 23 cargos de professor Ca
tedl'{; tíco (FCE-USC-DE-SU) para a
Ii\~.(·(l .dade de Ciências EconõmIcas;
2ô C~Hg'O~ de Professor Catedn,tico
(EE1-'USC-DESU) para a Escola de
En,-"t:"nhan8. rndusLnal; e lima tun
cão gratificada de Dj.retor, 5-C, uma.
de Sêcretário, 3-F, e uma de Chefe
de Portaria, 2{)-F, para cada uma
das referidas Faculd2.des e Escola.

1\rt . 14. As nomeações e admissões
d~ pessoal para as escolas de enge
nharIa. mencionadas nos arts. 12 e
13, se farão à medida da progressáo
dos cursos.

Ã:t.. 15. Os cargos de Professor
Catedrátrco nas Faculdades de ~,IIe

dicina das universidades objeto desta
Lei. serão progressivamente reduzidos
a 18 à medida que se forem vagan
Cl0, PO~ extinção das respectivas cá
tedrns, na forma a ser prevista, no
g:~gm,ento da Escola, o qual deverá
ser aprovado dentro de 60 dias apos
8. instalacão da universidade .

Parágrafo único. O disposto neste
arttgo será aplicado às cátedras va
gas na data da publicação desta Lei,
as quais não deverão ser providas.
err. caráter 'efetivo, até a aprovação
do Regimento.

Art. 16. Para cumprimento das
dis~~osições desta Lei, é autorizada a
abertura, pelo Ministério da Educa
cào e Cultura,. do crédito especial de
Cr$ HJ1.200.000.0C (cento e noventa
e quatro milhões e duzentos mil cru
·'?eiro~), sendo' Cr$ 86.240.ÜOQ,OO (oi-
tente' e seis milhôes, duzentos e qua
renta mil cruzeiros) para a Univer
SJd~i,L!.. do Rio Grande do Norte, as
sim distribuídos: c-s 51.444. (}{lo .oo
(eí?:qUenta e um milhões, quatrocen
tos e quarenta e quatro mil cruzeí
ros: para Pessoal Permanente; Cr$
28 ':;:;':: BaO.o-ü (vinte e oito milhões,
setecentos e cincüenta e dois mil cru
zen os: para Pessoal Técnico e Admí
mstratívo do Quad!"o ExtraordinárIO;
l'rS 5 514.CÚO,OO (cinco milhões, qui
nhentos e quarenta e quatro mil
cruzeiros) , para funções gratificadas;
e Cr$ 5:00.oco.o,a (quinhentos mil
ci uzeiros) , para lnstalaçâo da Rei
! oria- e de CrS 117.960. OOO,O~ (cento
e dezessete milhões, novecentos e
S('~::;l;lJta mil cruzeiros) para a uni
versídade de santa Catarina, assim
distribuído: erC 71. 601.000,00 rseten-
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Clóvis Salgado.
S. Paes de ll..lmeida.

ta e um míll.ões, seiscentos e quatro
mil cruzeíros) . para Pessoat Perrna
nente- ors 2ô. 320. 'OQÜ,CO (vinte e oito
nulhões, trezentos e vinte mil cru
zeü'(\:-;). para Pessoal Técnico e Ad-'
ru.nistratívo do Quadro Extraordiná
rio. 01'$ 't 536. OG0,OO (sete milhões,
quinhentos e trinta e seis mil Ci'U
z~~i1·n~). para funções gratificadas;
CrS 5{)0.000,00 (quinhentos mil cru
ze:l'Os) para instalação da Reitoria;
~ Cr$ lO.OCO,OOD,'ÜO (dez milhões de
cruzeiros'; para equipamento eins
t~lél'~âo da Escola de Engenharia In-
d LlS trial . (j.

Ar t. 17. O provimento efetivo dos
cargos de Professor Oatedrátíco, cria
'do, pelos arts. 12 e 13, se fará por
meio de concurso. de títulos e de, pro
vos, realizado em estabelecimento
congênere federal, designado em ca
da caso pela Diretoria do Ensino Su
Pt~~'jort a esta cabendo a publicação
dos editais dentro de três anos do
primeiro provimento interino, e ate
que a Congregação disponha de nú
mcri legal para a realízaçâo dêsses
atos. .

Art. 18. O' Estatu to da Universí
dade do Rio Grande do Norte e o da
Uni versídade de Santa Catarina, que
obedecerão à orientação dos das Um
V~] ~.jdades federais, serão expedidos
pelo Poder Executivo, dentro de 120
(cento e vinte) dias da data da pu
blicação v desta Lei.

A:"c 19. Esta lei entrará em vigor
r.a data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1960;
13P9 da Independência e 729 da Re
púbhca. ,.
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DENE) ·0 :::.rél.1i:o especial de Cr$ .".
204.77{),445,:2ú .cuzentos e quatro cu
lhões. setecentos e setenta mil, qUr\
trocenros e ~Jt'arenta e cinco cruza-res
e vinte cerr.avos) para ocorrer ao ')3.
gamento de Indenizr çôes decorrente.')
de danos causados pelo extravasamen
to das águas do '~Ç1.hjE' Orós, no Est3.
do do Ceará.

Art. :.l'~ -- E' ainda G Poder Exe
cutivo autor~zado a iJ".rir à mesmaSn
permtendência do Desenvolvimento ao
Nordeste \ S[;DEi'\~) o crédito espe
cial de ors 7'27.2?1_ :~OO,OO (setecen I-()S

e vinte e sete milhões. duzentos e crtn
ta e -irn mil cruzeír osí destinado 3,0

pagamento j.e mdenizaçôes de prej-u
ZOS causados po" ínundaçôes, sendo:

a) as populações ribeirinhas do aâo
Franc.sco. nos muutcípios de Neópo
lis, Ilha das Flôres e Brejo Grande,
no Estad') dt Sergipe Cr$ .
12.500.000.00;

b) n'.)~ municípios de Conceição Jo
oanínoé. Símp.licio . J\lendes, . Oeiras,
Anarante, f'~l-l)S) íts.t;nópolis, Jaicó.",
Santa 'JI'UZ, Florianc f outros no ~s-

.tado do Piauí Cr$ 200.000.000,0&:
c) oelo extravasamento das águas

da barr agem do Coraima, bem assim
como ;,)elas inundações das cidades de
.Ioazeiro e Curuçá, no Estado da Ba
hia c-s 50 000.000.00;

d) em munícípios do Estado da Ba
hia, Inclusive nos de Laje, Mutuíne,
Nazaré Oachoeira, São Felix e Amar- .
gosa Cr$ 100 000. coo.co:

e) em' muri'cípios do Estado de Per
nambuco, inclusiVe no de Barreiros,
CrS 150· 000 000.00;

j) no município de Serra Talhada.,
Estado de Pernambuco Cr$ .. : .
15.000 OOO,O():
. g) dos rios São Francisco e Mundaú,
no, Estado de Alagoas Cr$ .
50.000 000.00,

Art 39 - E' ainda o Poder Exe-:
cutívo autortzado a abrir ao Minísté- '
rio da Viação e Obras Públicas. De-

LEI N° 3.850 _ DE 18 DE partamento Nacional de Obras oontra
as Sêca,s, o crédi to especial de Cr$ ..

• DEí':EMBRQ DE 1960 60.000.000,00 .sessenta milhões de cru-
Abre o crédito especial de c-s zeiros) para atender ao pagamento

1.082 ,0'01 ~45,20 para atender às in- das despesas decorrentes do transpor-
deniuicôes decorrentes dos danos te de ~gua. da construção c ínstalaeão
causados neto extravasamento das de poços ~ reservatórios. bem assim
áçua» do ncuâe Orós, no Esiruio do / corno da execução de obras de emer
Ceará. e âá outras providências. gêneia em municípios do Polígono das

Sêcas no Estado da Bahia durante <t
Faço saber que o Congresso Nacio- estiaaem de 19.58~59.

nal decreta e eu sanciono a seguinte Art. 40 _ FiCa ainda o Poder Exe-
Lei: cutivo autorizado a abrir ao Minísté-

Art. 1° - Fica o Poder Executi\1J rio da Viação e Obras Públicas - De-
autori.zado a abri)' à Superintendêncla partam ento Nacional de Obras Contra.
dó Desenvolvimento do Nordeste (8U- as Bêcas, o crédito especial de C;'$

. tf!W~· h 9.) 3JJt!6 O
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210.000 OOO,O(} (duzentos e de? milhões
de cruzeiros) para atender ao paga
menta com a desapropriação de imo
veís nas bacias hidráulicas de reprê
sas construídas ou em construção Pt!Ü
rereruío Dupur tamerrto.

Art. 59 - E' o Poder i!;xecutivo '~'.l'

torízado ;l abrir pelo Muustérío da
Víacâc e Obras Públicas o crédito ~5'

pecial de Cr$ 29. 73l.üÚO,,)(1 (vinte e
nove muhóes, setecentos ~ trinta e' WH
mil cruzeiros) para atender a despe
sas ortundas dos danos causados pelas
mundacôes no munícípío j:: São J0'10
Nepomuceno, Minas Gerais e tempos
tívamente levantados e avaliados.

Art 69 - O pagamento das inde
nizações a que se referem os arts.
l° e 2,1;1 serão efetuados ceia SUDENE,
após os levantamentos e avaliações
processados, nos têrmos do díspósto
nos Decretos ns 47.964, de 30 ',::'0
março de 19êO, e 48, G46, de 30 de aQ!.·U
do mesmo ano.

Parágrafo único - Os pagamentos
a que se referem os arts. .j9 e 49 serão
eretua.íos pejo Departamen«; Nacional
de Onras Contra as Sêcas, em fa~e
das contas regularmente processadas e
regístre das nos seus serviços técnicos f)

admmistrativos ,
Art. 7° - As despesas %corretltes

da presente lei correrão à conta da
trfbutaçáo adícíonal das pessoas j,!

rídicas cobrada sôbre os lur-ios em ~ç
ração <LO capíta; social e às reservas,
na forma prescrrta na we.' nO 2.862_
de -4 de setembro de 1956,

Art. 8" - Fica prorrogada por cín
co anos, a partir de 19 de janeiro de
1961, 'i vigência da citada ueí nO 2.362,
de 4: ·je setembro de 1956.

Pari~'r2.fo único - A tríbutaçâo pre
vista lJ.J. ie; a que se refere êste ar
tigo terá a destinação nela prevista e
mais a p·.~.srl'ita no presente diploma.

Art. SC' -- O crédito autorizado na
presente lei será automàticamente re
gistrado pe ío Tribunal de Contas sen ..,
do cada ra~('eJa depositada no Banco
do Brasil, no prazo de 30 trínta dias!
a conta!' de; recebimento do pedido ~h\
respecr:v a. !:ceração.

Ar t . l') - Esta lei entrrtrá em vigor
na data dI' sua nubhcaçao revogadas
as dispostçóes em contrário.

Brasüia, 61': 18 de dezembro de 19tie;
139':> ia. .ndependéncía e 72º da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armaruio Ribeiro Falcão
~'rnani de Amaral Peixoto
S, Paes de Almeida

LEI NI) 3: 851 »s 18 DE DEZEMBRO DE 1960

Altera o ouaaro do Pessoal da Secre
turuz do Tribunal Regional Eleitoral
de Mato Grosso, e dá outras provi-
dências. -

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 O Quadro do Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Regional Eleito
ral de Ma to Grosso, errado pela Lei
n 9 486, de 14 de novembro de 1948, e
reorganizada pela Lei nv 1.975, de 4
de setembro de 1953, fica alterado nos
têrmos da presente lei e da tabela
que a acompanha.

Parágrafo único. Caberá ao Presi
dente do Tribunal determinar a apos
tila dos títulos de nomeação dos atuais'
funcionários, cuja situação vier a ser
alterada por efeito desta lei e da ta
bela anexa.

Art. 29 A carreira de Oficial Judi
ciário, cuja estrutura é alterada de
acõrdo com a tabela anexa, tíca esca
lonada de J a M, classificados nas
classes J, K, L e i\ll, respectivamente,
os atuais ocupantes das classes H, I.
J ~ K. _

Art. 39 A ca.!:.:t;eira de Dactilógrafo,
mantidas as atuais atribuições de seus
ocupantes, é transformada na de Au
xiliar Judiciário, composta de duas
classes, escalonadas de H a I, e com a
estrutura constante' da tabela a que
se referem os artigos anteriores.

Art. 4<) O provimento da classe iní
cíal da carreira de Oficial Judiciário
será feito por acesso dcs ocupantes da
classe üna! da carreira de Auxiliar
Judiciário, pelo critério exclusivo de
merecimento apurado em concurso 01'- .
gariiza do pelo Tt'ibunal.

Art. 5<), São criados dois cargos iso
lados de provimento efetivo de Conti
nuo, sendo um do padrão G e outro do
padrão F', bem "l.ssim dois de Servente,
também isolados, de provimento ere
ti vo, sendo um do padrão E e outro
do padrão D. _

Art. 6° Ficam extintas as atuais car
reiras de Con tínuo e Servente. Os seus
atuàís ocupantes serão aproveitados,
pela ordem de antiguidade, nos cargos
isol ad os, de igual denominação, criados
por esta Lei.

Art. 79 Sáo criados um cargo isolado,
de provimento efetivo. de Bibliotecário
Arquivista, padrão J, e três funções
gratificadas, sendo duas de Cheife de
Seção, símbolo PG-6, e uma de Secre
tário da Corregedoria, símbolo FG-6.

Art. 8Q OS atuais cargos isolados e
as funções gratificadas passam a ter

1?JtOj ..i/}': /5li/60
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a. classificação constante da tabela
anexa..

Art , 99 Aplicam-se, no que couber,
aos funcionários da secretana do Tri
bunal Regional Eleitoral de Mato
Grosso as .nspostcões constantes rlo
Estatuto dos Funcionários Públicos' Ci
vis da uiliáo (Lei n9 1. 711, de 28 de
outubro de 1952.

,. Art. lO, ~ o Poder 8xecutivo auto
riaado a abrir ao Poder Judiciário 
JUStl(~:=t. Eleitoral - Tribunal Regional
Eleitm'al de Mato Grosso, o credito es-·

pecíal de OrS 2Ü'[) .00'0,00 (duzentos mil
cruzeiros). para atender. no corrente
exercício, ó.s iespesas decorrentes da
Ol'P.qm.te Lei.

Art. 11. Es ta, Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
a s disposições em contrário.

Brasília :3 de dezembro de 1960; 139~
, da Independência e 729 d2. República.

JUSCELINO KUBITSCHEX.

Armando Ribeiro / FcUeão

S. Paes de Almeida

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Tabela a que _se' retere. esta Lei

--------------.... --

G

F

J

Ivl

L

K

J

I

H

Símbolo Padri0

ou Classe

. PJ-5

Cargo de Carreira

Funções gratificadas

Oficial Judiciário I
Oficial Judiciário : ~ : : : : ::: : : : : : : : : : : : : : \

\Oficial Judiciário , ; I

Oficial Judiciário , \
I

Auxiliar Judiciário !
IAuxiliar Judiciário I

\. :
1

Secretário da Presidência , .. i FG-5
I

Secretário da Procuradoria Regional .. ' , I FG-6

Secretário da. Corregedoria 1 FG-6

Chefe de Seção , - J FG-6
I, tr~?~~,~~

"-Cargos isolaâoe de prOViment,o _I :.'

em comissão

Diretor de Secretaria ""~"""""""I
Cargo, isolado de Provimento Efetivo I

Bibliotecário-Arquivista ' \
, I

Porteiro .." ': ', !
oontínuo -.. '" .. , :1

I
Servente 1

I
I

oarreíra ou Cargo

NQ I
I

d I'.;
I
I
I
I

1
\

l
1 I

L
1 I

1
2 1-
2 i

I

I
1 I

t
2 I

\ '\
2 I

I
3 I

l-
I I

I
2

\
1

J
1

\1 1. I
1 I

I
2 1

I
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LEI N° 3.852 - DE 18 DE DEZEMBRO DE
1960

Abre l!JO Ministério da Açricultuio. o
crédito especial de c-s 500. 000,00
~ara a realização do convênio entre
ésse Ministério e o Instituto de Pes
quisas do Brasil Central.

O Presidente da República,

, Fàço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Artigo 1° Fica aberto ao Minlstério
da Agricultura o crédito especial de
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru
zeiros) para a realização do convênio
entre êsse Ministério e o Instituto de
pesquisas do Brasil Central, visando
ao 'incremento dos' estudos paleonto
lógicOS na região - do Brasil Central.

Parágrafo único - O crédito de que
trata êste artigo será. regulado pela
Lei número 1.489, de 13 de dezembro
de 1951.

Artigo 2° Revogam-se as disposições
em -contrário.

Brasilia, em 18 de dezembro de 1960:
139° da Independência e 72° da Repú-
blica, '

JUSCELINO KUBITSCHEK

Antônio Barros Carvalho

f~1' ~~~"a:§5t!-S-ç
LEI N° 1853 - DE 18 DE DEZEMBRO DE

1960

Cria a Escola Agrotécnica de Januâ
ria, no Estado de Minas Gerais, e
dá outras pJ'oVidências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Artigo 1° ....:.... É criada, no Ministério
da Agricultura, a Escola Agrotécníea \
de Januárra, no Estado de Minas Ge
rais, subordinadj, à Superintendência
do Ensino Agrícola e veterinário, para
ministrar - os cursos previstos no De
creto-lei número 9.613, de 20 de agôs
to- de 1946 (Lei orgânica do Ensino
Agrícola) .

Artigo 2° - Fica o Poder Ex~cutivo
auotrtzado a abrir um crédito especial
de C1'$ 10,000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros). para atender ao inicio dos
seus trabalhos.

ftrD~ ,n': 66 g/6~

p.--rtigo 3° - Esta lei entrarà em vi
gor na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 18 de dezembro' de 1960;
139(J da. Independência e 72° da Repú
blica.

JUSCELINO KUEITSCHEK

Antônio Barros Carvalho

S. Paes de Almeida

LEI N° 3. 854 - DE 18 DE DEZE1\iBRO DE
1960

reaeraüz« a Escola de Fanná,cia e'
OdontoZOgia de Atfenas, e dá outras
providências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Artíco 1° ....:.... A Escola de Farmácia
e Od01101ogia de fl..ltenas. a que se
refere o Decreto número 22, 63~, de 10
de abril -de 1933, passa a integrar o
l\-1:j,nistério da Educação e Cultura 
Diretoria do Ensino Superior, incluí
da na categoría com tan te do ítem I"
do artigo 3° da Lei número 1. 254, de
4 de dezembro de 1950.

Artigo 2° - Independentemente de
qualquer indenização, e mediante in
ventário e escritura pública são incor
porados ao patrimônío da União todos
Os bem; móveis imóveis e direitos per
tencen tes ou iitílízados pelo estabele
cimento referido no artigQ anterior.

Artigo 3° lt assegurado o aprovei
tamento, no serviço público federal,
do pessoa! de estabelecimento era fe
deralizado, nas seguintes condições:

I - os protessôres catedráticos efe
i;li'OS. no Quadro Permanente do Mi- .
nisférin da Educacâo e Cultura - Di
retoria do Ensino' superior, con tando
se o tempo de serviço para os efeitos
c':~, legislação f ed eral;

II - os demaís empregados. em
qL'.~dro que, para êsse fim, será cria
da- nelo Poder 8xl"cutivo contando-se
o tem po de servico . ,

§ 1° - Os protessôres não admití
d(JS em caráter efetivo, na forme da
!~~isl,H:50 federal poderão Sê!' .pr-rvei
~,~,-1 o,:; como interinos.

§ 2° - Para os efeitos dêste artigo"
~ Escola de Farmáci2 e Odon lr,\ngia
fi~ Alfen~s apresentará à Diretf)l'~? do
Ensino Superior a relação de seus j-ro ,

. f/IDd' V) o, Jalltj60
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~c;sôres e servidores, espeeírtcanno a
forma de investtdura, a natureza do
serviço que desempenham, a data da
admissão e a remuneração.

§ 3lJ
- Serão expedidos pelas auto

ridades competentes os títulos de
nomeação e de admissão decorrentes
do aproveitamento determinado neste
artigo. -'.

Artigo 4° - São criados, no Quadro
Permanente do Ministério da Educa
ção e Cultura ~ Diretoria do Ensino
Superior para o estabelecimento men
cionado no artigo l°. 24 (vinte e qua
tro) cargos de Professor Catedrático,
sendo 12 (doze) para o Curso de Odon
tologia e 12 (doze) para o 'Curso de
Farmácia e três funções gratificadas,
sendo uma de Diretor, uma de Secre
tário e uma de Chefe de Portaria..

Artigo 5° - Para provimento, em
caráter interino de cátedras vagas ou
que se vierem a' vaagr. só poderão ser
con tratados Docentes Livres,' 011 Pro
f essôres Catedráticos, das mesmas dis
ciplinas ou disciplinas afins.

Artigo 6° - Para cumprimento do
disposto nesta Lei é' au-'--~tzada a aber
tura pelo Ministério da Educação e
Cultura, do crédito especial de Cr$ ..
17.520,000,00 (dezessete milhões qui
nhentos e vinte mil cruzeiros) para
pessoal e Cr$ '4; 000,000,00 (quat!'o mi
lhões de cruzeiros) para material en
earaos e equi parn en tos .

Al'tig'o 7° - Dentro de 120 (cento e
vinl.e) dias o Poder Éxecutivo baixa
rá, por decreto. o Regimento ela Es
cola, devendo esta, até sua expedição,
atender no que couber, ao dísoosto no
Regulamento aprovado pelo Decreto
número 20,865, de 28 de dezembro de
1931.

~'12.l'ágTafo único - A contagem do
prazo mencionado neste artigo e a ex
pedição dos atos referidos no ~ 3° do
artigo 3° 'dependem da efetivação de
~0das as medidas constantes do ar
tigo 2°.

Artigo 8° - Esta Lei entrará em
v1::-;-0r na data de sua pubücacão re

. -'-'J.das as disposições em contrário,
. Brasilia, em 18 de dezembro d~ 1960:

139° da Independência e 72° da. Repú
blica.

JUSCELINO KUDITSCHEK

Clóvis Salgado

S. Paes de 'Almeida

LEI N° 3.855 - DE 18 DE DEZEMERO DE
1960

Cria Coletorias Federais em diversos
Municípios dos Estados do Rio
Grande do Sul, Santa Catarina,
Goiás, Bahia, Minas Gerais, Paraná,'
Mato Grosso, Para, Rio de Janeiro,
Pernambuco, São Paulo; e dá outras
proviclênciq,s.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 10 - São criadas Coletorias
Federais nos seguintes Municípios: Rio
Grande do Sul: - Panambi, Grama
do, Horrzontrna, Três de Maio, Cerro
Largo, Ibirubá, ROca Sales, Náo-Me
Toque, Arasíba, Crissiumal. . Santo
Cristo Frederico WestfaIen, Esteio,
Agudo, Àl'vorezinha, Barra do Ribeiro,
Bom Retiro do Sul, Campinas do Sul,
Campo Bom, Chapada, Campo Novo,
Constantlna, Bi.·val Grande, .Faxinal
do Soturno, Feliz Ouarani das Mis
sões, Humaitá, Machadinha, Mueum,
Nonoai, Pedro osório. Restingn Sêca,
Santa Bárbara do Súl, Santo Augusto,
São Valentim. Seberi, 'I'ucunrluva Tu
parendi. Vera Cruz, Viadutos, Casca,
F-spumoso, Gàurama, Giruá, ~':Iarau,

Nová petrópolis, Rolante, Sananduva,
Sr"piranga. 'I'apejara. Tenente Portela.
Três Coroas. São ,Tosé cn Ouro. Ta
pera. Dois Irmâos. F:Stâ11Ci~. Velha e
seraf1Da Corrêa: Sant8 oatarína: 
Rio Negrinho, Herva) doeste Dioní
Rio Ceroueira, Mondaí, Xanreré Pre
sidente Getúlio, Seara, Lauro Muner,
S50 Carlos. Palmitos. Itapiranca. São
IvIig-uel d'Oeste, Sombrio. Papariduva,
Urubici, Sant..o Amaro da Imperatriz.
Abelardo Luz, Agua, Doce, Campo 'Erê,
Corupá, Cunha Porâ. Faxinal dos Gue-

- des, Grão Pari, Henrique Lap:e. Ilhn
ta, Luiz Alves, Jacinh{) Machado Ma
ravilha, Mdeiro, Nova veneza, Penha,
Ponte serrada. Pomo Redondo, Praia
Grande, Rio das Antas. Rio Fortuna.'
:Roio d'Oeste, Santa Cecília. São J08.0
Batista, São Joá{) do sul, São José do
Cedro, São Lourenço d'Oeste, Trom
budo, Central. Armazém Arroio Trin
ta, José Boiteaux, Lebon Regis,
Pomerode e Siderópolis; Goiás:
- Ceres. Iporá, Goiatuba, Hidrolân
dia, Amaro Leite. Aragarças, Garmo
do Rio Verde, Itapuranga, J8.ndaia,
Marzagâo, Panamá Crístalãndía, Ru
bíataba., São Luiz de Montes Beles,

PnO{' h q 1Gqri ;~
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Veadeiros, Jussara, Hidl'olina, Ara
guaína, Babaçulândia, Chambioá, Ita
cajá, Campos Belos, Fazenda Nova,
oacu, Parnaíba de Goiás, Mateíra,
Goiana, ourupí de Goiás, Uruana, Ua
guaru, Gúapó, Firmlnópolis, Sítio
d'Abadia e Rialma; Bahia: - Ibecerí,
Iguaí, Paulo Afonso, Guandu Central·
Iacú, Itororó, Itapetínga, Marcam,
Encruzilhada, Coara, Antas, Candeias, I

trbatão, Acajutiba, onncma, Sátiro
Dias, ohorrochó Araci, Serra Preta,
Sapeaçll, Potiraguá, Prritíba, Pindo
baçu, Ibicuí, Itaiupe, Itanhem, Ita
pebi, Medeiros Neto, Urucaca. Barra
do Mendes e Ipubíara: Minas Gerais:
Capinópolis, Centralína, Pírajuba e
Agua Comprida; Paraná: - Santa
Isabel do Ivaí e Cruzeiros do Oeste;
Mato Grosso: - Coxim, Rondonõpolis
e Alto Paraguai; Pará: - Tomé Açu,
Porto de Mós, Prainha e Conceição do
Araguaia; Rio de Janeiro: - Volta
Redonda; Pernambuco: - Taquare
tinga do Norte: São Paulo: - May
rínk.

Parágrafo único - São extintas as
agências de arrecadação existentes nos
municípios relacionados no presente
artigo.

Artigo 2° - Para atender às des
pesas decorrentes desta Lei é o Poder

. Executivo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Fazenda. o crédito espe
cial de o-s 47,286.000,00 (quarenta
é sete milhões, duzentos e oitenta e
seis mil cruzeiros),

Custeio:
Material de consumo e de trans

formação - Cr S1.204.000,OO.
Material permanente Cr$

25.560.000,00 ;
Servicos de terceiros Cr$

9.940.000,00;

EncargoS diversos - Cr$ 428,000,00.

Investimentos :
Equipamentos e instalações - Cr$.,

9.940.00q,OO. '

Artigo 3° ~ Fica extinta a 2<,1 Cole
toria Federal. de sã-o Roque, Estado
de São Paulo.

Artigo. 4° - Esta lei entrará em vi
gor na dàta de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário, ..

Brasília; em 18 de dezembro de 1960;
139° da Independência e 72° da Repú
blica. - JUSCELINO KUBITSCHEK.
8. Paes de Almeida.

LEI N° 3. 856 - DE 18 DE DEZE!\'!ERO DE
1960

Transforma em estabelecimentos fe
derais de ensino superior a Facul
drode de Medicina. do TriângulO Mi
neiro, de Uberttba; e a Faculdade
de Direito de Sergipe,

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguín- '
te Lei: .

Artigo' 1° - ~ transformada em es
tabelecimento federal de ensino su
perior, .a Faculdade de Medicina do
'l'riâng'ulo Mineiro, de trberaba, a que
se refere o- D~creto número 47.496, de
26 de dezembro de 1959.

Artigo 2° - Independentemente de
qualquer indenização são incorpora
:.los B.D Patrimônio da União, median
te inventário e escritura pública, todos0" bens móveis, imóveis e direitos per
tencentes ao estabelecimento dt ensi
no de que trata a presente Lei.

Artigo 3° - Aos atuais ernp-egados
da Faculdads é assegurado o aprovei
tamento no serviço público em qua
dros especialmente criados pelo Poder
Executivo, contando-se o tempo de
serviço para Os efeitos legais.

Artigo 4° - Para cumprimento do
disposto nesta lei são criados no qua
dro permanente do Ministério da Edu
cação e Cultura, 22 cargos de Pro
fessor Catedrático, padrão O, 1 fun
ção gratificada de Diretor FG~l. 1 de
secretário FG--3 e 1 de Chefe de Por
taria FG,7, .podendo as funções gra
tificadas serem exercidas por extra
numerários,

parágrafo único - No provimento
interino dos cargos de Professor, po
derão ser aproveitados os atuais pTO~

fessóres nelas em exercício.
Artigo 5° - Os cargos de P!'ofo:;;,sor

Catedrático serão reduzidos progres
sivamente a 18 (dezoito), à medida
que forem vagando por extinção das
respectivas cátedras, na forma a ser
prevista no Regimento da Escol:::! que
deverá ser baixado pelo Poder 'Exe
cutivo.

Parágrafo único - O. disposto neste
J artigo será aplicado às cátedras vagas

na data. da publicação desta -Iei, as
quais nâudeverâo ser providas em Ca
ráter efetivo até a aprovação do Re
gimento,

Artigo 6° - É: o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da

EdUCf;;;~tu~~7819/iO
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O Presidente da República:

LEI N'? 3.857 - DE 22 Dl': DEZEMBRO
DE 19{)O

J'C'::;C-:"LING K'i.'-.":TSCHEK

Clóvis Salgado.

S. Paes de Almeida.

Cria a Ordem dos Músicos do Bra
sil e dispõe sobre a regulamenta
ção do exercício da profissão de
múeico; e dá outras providências.

Cr$ 23. 086 .400,00, des tínado à Facul
dade de Medicina do Tnângulo Mi
neiro, de Uberaba e assim discrimi
nado Cr$ 13 .:886.400,00 para pessoal;
Cr$ 8.000.000,00 para material; e ..
Cr$ 1. 200.000,0 para encargos diver
sos.

Artigo 7° - Dentro de 120 (cento
e vinte) dias da publicação desta lei,
o Poder Executivo baixará, por de
creto, o Regimento da Faculdade, no
,qual', respeitadas as exigências da 1e-'
gíslaeâo VIgente, serão especrtícadas,
obrrgatóríamente, as novas denomina
ções das cátedras, bem como o regime
de trabalho dos prof'essôres, de adjun
tos, de assistentes e dos demais em
pregados.

Artigo 8° - Fica, também, trans
formado em estabelecimento federal
de ensino superior a Faculdade de Di..;
reito de Sergipe.

Parágrafo único -:- Dentro, de' 60
(sessenta) dias, a partir da vigência
desta lei, o Poder Executivo enviará
ao Congresso Nacional. Mensagem nos
têrmos constitucionais para atender
ao disposto neste artigo.

Artigo DO - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação revo
gadas as dísposições em contrário.

Brasília, em 18 de dezembro de 1960;
1390 da Independência e 72Cl da Repp.- '
blica.

Art. 29 A Ordem dos Músicos do
Brasil, com forma federativa, compõe
se do Conselho Federal dos Músícos e
de Conselhos Regionais, dotados de
personalidade jurídica de direito pu
blico e autonomia administrativa e
patrimonial. '

Art. 39 A ordem dos Músicos do
Brasil exercera sua jurisdição ern todo
o pais, através do Conselho FeCleral,
com sede na capital da República.

§ 1Çl NO Distrito Federal e nas ca
pitais de cada Estado haverá um
Conselho Regional.

~ 2Çl Na capital dos Territórios onde
haja, pelo -menos, 25, (vinte e cinco)
músicos, poderá instalar-se um oon
selhu Regional.

Art. 4Çl O Conselho Federal dos
Músicos será composto de 9 (nove)
membros e de igual número de suplen
tes, brasileiros natos OU naturaliza-
dos., '

Parágrafo único. Os membros do
Conselho lt'ederalserão eleitos por
escrutinio secreto. e maioria absoluta
de votos. em assembléia, dos delega
dos dos Conselhos ReglOnals.

Art. 5':' São atribuições do Conselho
P'ederal: .

a) organizar o seu regimento" in
terno'

b) 'aprovar os regimentos internos
organizados pelos Conselhos Regio-
nais; . ,

C) eleger a sua diretoria;
d) preservar a ética profissional,

, promovendo as medidas acauteladoras
necessárias;

e) promover quaisquer diligências
ou verificações, relativas ao funciona-
mento dos Conselhos Regionais dos
Músicos, nos Est.ados ou Territórios
e Distrito _Federal e adotar, quando
necessárias, providências convenientes
a bem da sua eficiência e regularida
de, inclusive a designação de direto
ria provisórta:

1) propor ao' Govêrno Federal a
emenda ou alteração do Regulamento
desta lei;

(J) expedir as instruções necessárias
Faço saber que o Congresso Na- ao bom funcionamento dos Conselhos

cíonal decreta e eu sanciono a se- Regionais:
guinte Lei: h) tomar -conhecimento de quais-

quer dúvidas suscitadas pelos Oonse-.
CAPíT,ULO I lhos Regionais e duimí-Ias:

Da Ordem dos Músicos do Brasil i) julgar os recursos interpostos das
decisões dos' Conselhos Regionais; ,

Art. 1° Fica criada a Ordem dos 1) fixar a anuidade a vigorar em
I Músicos do Brasil com a finalidade cada Conselho Regional, por Pl'OPOS-
, de exercer', em todo o país, a seleção, ta déste: ,

a disciplina, a defesa da classe e a k) aprovar o orçamento;
fiscalização do exercício da profissão l) preparar a prestação de contas
do músico, mantidas as s.tribuíçôes es-. h ser encaminhada ao Tribunal de
pecíficas do Sindicato respectivo: ' Contas.

ftiDJ. VI~ 6'fCljb1
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Art. 6<1 O mandato dos membros do
Conselho Federal dos Musicas será
honorífico e durará 3 (três) anos, 1'e·
novando-se o têrço anualmente, a
partir do 49 ano da prrmeíra gestão.

Art. 79 Na primeira reunião ordí
ná.fa de cada ano do Conselho, Fe
deral, será eleita a sua diretoria, que'
é a mesma da Ordem dos Musicas do
Brasil; composta de presidente, vice
presidente. secretar:o -geral, primeiro
e segundo secretários e tesoureiros, na
forma do regimento. '

Art. 8<:' A-o presidente do Conselho
Federal compete a direçâo do mesmo
Conselho. representa-lo ativa e pae
sivamente em juizo ou fora dêle e
velar pela conservação do decoro e
da independência dos Conselhos Re
gionais dos Músicos e pelo livre exer
cício legal dos direitos de seus mam-
bros , '

Art. 9Q O secretário-geral terá a seu
'Cargo a secretaua permanente do
Conselho Federal.

Art. 10. O patrimônio do Conselho
Federal será constituído de:

a) 20% (vinte por cento) pagos
pelo Fundo Social Sindical. deduzidos
,d" totalidade da cota ao mesmo atrt
buida. do impôsto sindical pago pelos
músicos, -na forma do art. 590, da
Consolidação das Leis do Trabalho:

b) 1/3 (Um têrço) . da taxa de ex
pedição das carteiras profissionais;

C) 1/3 (Um têrço) das multas apli-
cadas pelos conselhos Regionais;

d) doações e legados;
e) subvenções oficiais;·
j) bens e valores adquiridos;
(I) 1/3 (um têrço) das anuidades

percebidas pelos Conselhos Regionais.
Art. 11 . Os Conselhos Regíonais

'serão compostos de .6 <seis) membros,
quando o Conselho -tiver até 5'J rcín
.qüenta) músicos inscritos; de 9 (nove)
até 150 (cento e cinqüenta> músicos
inscritos: de 15 <quinze). até 30{) (tre
zentos) músicos inscritos. e 21 (vinte
e um), quando exceder dêsse número."

Art. 12. Os membros dos Conselhos
Regionais dos Músicos serão eleitos
-ern escrutínio secreto, em assembléia
dos inscritos de cada região que este
jam em pleno gôzo de seus direitos.

§ 10 As eleições para os Conselhos
RelfÍonais serão feitas sem discrímt
nação de cargos, que serão providos
na primeira reunião ordinária" de ca
da ano. dos referidos órgãos.

§ 2C? O mandato dos membros dós
-Conselhos Regionais será honorífico.
privativo de brasileiro nato ou na tu
r-alivado e durará 3 (três) anos, reno
vando-ee o têrço anualmente. a par
tir do 49 ano da primeira gestão.

Art. 13. A diretoria de cada oon
seího Regional será composta de pre
sidente, vice-presidente, primeiro e
segundo secretários e tesoureiro

parágrafo único. Nos oonsernos
Regionais onde o quadro abranger
menos de 2~ (vinte) músicos tnscri
tos, poderão ser suprimidos os cargos
de vice-presidente e os de prrmeíro
e segundo secretários, ou alguns dês
teso

Art. 14. São atribuições dos' oon
selhos Regionais:

a) deliberar sõbre a ínseríçâo e
cancelamento no quadro do Conselho
cabendo recurso no prazo" de 3{) r trin
ta) dias, contados da ciência, para o
Conselho Federal;

b) manter um registro dos musicas,
legalmente. habilitados, com exerci
cio na respectiva região;

c) fiscalizar o exercício da profissão
de músicas:
- d) conhecer apreciar e decidir 1:Ô
bre os assuntos atinentes à ética
profissional. impondo as penalidades
que couberem;

e) elaborar a proposta do seu re
gimento interno, submetendo-a à
aprovação do Conselho Federal;

f) aprovar o orçamento anual;
g) expedir carteira profissional;
h) velar pela conservação da h.m

ra e da independência do Conselho
e pelo livre exercício legal ':los ·jjrei
tos dos músicos:

i) publicar os relatórios anuais de
seus trabalhos e as relações dos !:\lll·

fissionais registrados;
. j) exercer os atos de jurisdição que
por lei lhes sejam cometidos:

k) admitir a colaboração dos' sn
dicatos e associações prottssionaís.
na-s matérias previstas nas letras an-
teriores; . .

l) eleger um delegado-eleitor para
a, assembléia referida no art. iO ~Ia

rágra!o único.
. Art. 15. O patrimônio dos C0:lSe

lhos Regionais será constítutdo de:
a) taxa de inscrição:
b) 2/3 (dois terços) da taxa de ex

pedição de carteiras profissionais;
c) 213 (dois tercosi . das anuidades

pacas netos músicos inscritos no Con
selho Regional;

d) 2/3 (d"is terços) das multas apH
cadas de acôrdo com a alínea li c" • do
artigo 19:

e) doações e legados:
f) subvenções oficiais:
g) bens e valores adquiridos.
Art. 16. Os músicos só poderão

exercer a proüssâo depois de regular
mente registrados no órgão compe-
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tente do Ministério da Educaçao e
cultura e no Conselho Regional dos
Músicos sob cuja. jurisdição estiver
compreendido o local de sua ativi
dade.
. Ar t , 17. Aos profissionais registra
dos de acórdo com esta lei, serão en
tregues as carteiras, profíssíonaís que
os habilitarão ao exercício da profis
são de músico em todo o país.

~ l.l? A 'carteira a que alude êste
artigo valerá como documento. de
identidade e terá fé pública;

~ 2.0 No caso de o músico ter de
exercer temporàriamente a sua p:'o
fissão em outra jurisdição, tiev~,á

apresentar a carteira profissional pa
ra ser visada pelo presidente do Con
selho Regional desta j uris díçâo ;

~ 3.° Se o músico ínscrito no 'Jon
selho Regional de um EEtado passar
a exercer' por mais de 90 rnoventa)
dias atividade em outro estado, deve
rá requerer inscrição no Conselho Re
gional da jurfsdiçâo dêste .

Art. lB. Todo aquêle que, mediante
anúncios, cartazes, placas, cartões co
merciais ou quaisquer outros meios
de propaganda se propuser. ao exer
cício da profissão de músico. em qual
quer de seus gêneros e especialidades,
ficr sujeito às penalidades' aplícáveis
ao exercício ilegal da 'profissão, se
não estiver devidamente -regístrado ..

Art. 19. As penas disciplinares apli-
cáveis são as seguintes:

a) advert-ência;
b) 'censura;
c) multa;
d) suspensão do exercício profis

sional até 30 (trinta) dias;
e) cassação do exercício profissió

nal ad referendum do Conselho Fe
deral.

~ 1.l? Salvo os casos de gravidade
manifesta que exijam aplicação íme
diat.a da penalidade. mais grave, a im
posição das penas obedecerá à grada
ção dêste artigo.

§ 2~ Em matéria disciplinar, o oon
selho Regional deliberará de ofício ou
em conseqüencia de representação de
autoridade, de qualquer músico ins
crito ou de pessoa estranha ao Oon-

. selho, interessada no caso.
~ 3.9 A deliberação do Conselho pre

cederá, sempre, audiência ·do acu~
do, sendo-lhe dado defensor no ·caso
de não ser encontrado, ou fôr revel.

S 4.° Da' Imposição de qualquer pe
nalídade caberá recurso no prazo de
30 (trinta) dias, contados da ciência,
para o Conselho Federal, sem. efeito
suspensivo, salvo cs casos das alíneas

c' â e e, dêste artigo, em que ° efei-
to será suspensivo, '

§ 5,0 Além do recurso previsto no
parágrafo anterior, não caberá qual
quer outro de natureza administrati
va. ressalvada aos interessados a via
judiciária para as ações cabíveis.

§ 6.l? As denúncias contra membros
. dos Conselhos Regionais só. serão. re
cebidas quando devidamente assina
das e acompanhadas da Indicação lê
elementos comprobatórios do alega
do.

Art. 2<L constituem a assembléia
geral de cada Conselho Regional cs
músicos inscritos, que se achem no
pleno gôzo de seus direitos e tennam
aI a sede principal de sua ativid-vte
profissional.

Parágrafo único. A assembléia ge
ral será dirigida pelo presidente e os
secretártos do Conselho Regional res-
pectivo. .

Art , 21. A assembléia geral com
pete:

I - discutir e votar o reta tór:o e
contas da- diretoria. devendo, para
êsse fim. reunir-se ao menos .rma V/"Z
por ano. sendo, nos anos em ql1e s.e
tenha de realizar a eleíçâo do Con
selho. Regional, de 30 (trinta) a 45
(quarenta e cincoi dias antes da da
ta fixada para essa eleição;

rI - autorizar a alienação de imó
veis do patr.imônío do conselho;

TIl - elaborar e alterar a tabelá. de
emolumentos cobrados pelos serviços
prestados aã referendum do Conse
lho Federal;

IV - deliberar sôbre as questões
ou consultas submetidas à sua deci
são pelo Conselho ou pela diretoria.

V - eleger um delegado e um su
plente para a eleícão dos membros e
suplentes do Conselho Federal.

Al't. 22. A assembléia geral. em
primeira convocação reunir-se-á com
a maioria absoluta de seus membros
e, em segunda convocação, com qual
quer número de membros presenres ,

Parágrafo único. As deliberações
serão tomadas por maioria de votos
dos presentes.

Art . 23, O voto é pessoal e obriga
tório em tôda eleicâo, salvo doença..
ou .ausêncía comprovada plename.ite.

§ ll? Por falta injustificada à eei
cão incorrerá o membro do Con8fllho·na multa de Cr$ 2nD,OO (duzentos i;,'J
zeiros) .dobrada na reincidência

~ 29 Os músicos que se encontrarem.
fora da sede' das eleições, por úC'a

sião destas, poderão dar seu ~-o~o em
dupla sobrecarta. opaca, fechada e
remetida pelo correio, sob registro,
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" acompanhada por ofício, com firma
reconhecida dirigido ao presidente do
Conselho Federal.

~ 3° Serão computadas as cédulas
recebidas com as formalidades do na
rágraf'o precedente, até o momento de
encerrar-se a votação. A sobrecarta
maior será aberta pelo presidente do
Conselho, que depositará a soorecar
ta. menor na urna sem violar o se
gredo do voto.

~ 4° AS eleíções serão anunciadas
, no órgão oficial e em jornal de gran

de circulação, com 3'0 (trinta) dias
de antecedência.
. ~ 59 As eleições serâo feitas por eS

crutínío secreto, perante o Conselho,
podendo, quando haja mais de du
zentos votantes, determinar-se locais
diversos para o recebimento dos vo
tos. permanecendo neste caso, em ca
da local. dois diretores ou músicos ins
critos, desígnados pelo Conselho.

~ 6.9 Em cada eleíçào, os votos se
rão recebidos durante 6 (seis) horas'
contínuas, pelo menos. .

Art.. Z4. Instalada a Ordem dos
JY[úsicos- do Brasil será estabelecido I)

prazo de 6 (seis) meses para a inserí
ção daqueles que já. se encontrem no
exercício da profissão.

Art. ~. O músico que, na data da
publicação desta rei, estiver, há mais
de seis meses, sem exercer atividade
musícal deverá comprovar o exerci
cio anterior da proríssãrr de músico,
p-ara poder registrar-se na Ordem dOS
MÚsicos do Brasil,

Art. 26.. A Ordem dos Músicos 10
Bras il ms ti t uírá :

a) cursos de aperfeiçoamento pro-
rlssíonal: '

b) concursos: >

c) prêmios de :viagens no' terrító
rio nacional e no exterior;

d) oolsas de estudos;
e), serviços de cópia de partíturas

sinfônicas dramáticas, premiados e.n
concurso, .

Art. 27. O Poder Executivo provi':'
dencíará a. entrega ao Conselho Fe
deral dos Músicos, logo após a publi
cação da presente lei, de 40% (qua
renta por cento) pagos pelo fundo ~0~'

eial sindical, deduzidos da totalidade
da quota atribuída ao mesmo, do
impõsto sindical pago pelos músicos,
na íorma do artigo 58ú da oousonda
ção das Leis do Trabalho.

Parágraro único. A instalação da
Ordem dos Músicos do Brasil será
promovida por uma .comissão com
posta- de um representante do Minis
tério da Educação e Cultura, do Mi
nistério . do Trabalho, Indústria e Cu-

mércío: da Uníâo dos Músicos do
Bi-asil. da Escola Nacional de Música,
da Academia Brasileira de Música
e 2 'dois) representantes das enti
dades sindicais.

CAPíTULO II

Das condições para o exercício
profissional

Art. 28. E' livre o exercício da pro
fissão de músico" 'em todo o territó
rio .nacíonal, observados o requísuo
da capacidade técnica e demais
condições estipuladas em lei; ,

a) ~os diplomados pela Escola Na
cional de Música da Universidade dà
Brasil ou por estabelecimentos equi
parados ou reconhecidos;

b) aos diplomados pelo Conserva
tório Nacional de Canto Orfeônic',);

c) aos diplomados por conservato
rios, escolas ou institutos estrangeiros
de ensino superior de música, legal
mente reconhecídos, desde que tenham
revalidados os seus diplomas no país.
na forma da lei;

d) aos proressôrcs catedráticos e
aos maestros de renome internacional
que dirijam ou tenham dirigido or
questras ou côros oficiais;

e) bOS' alunos dos dois ultimas anos
dos cursos de composícâo, regêncta
ou de qualquer instrumento da Es
cola Nscíonal de Música ou estabe.e
cimentos equiparados ou reconheci-
d~; ,

f) MS músicos de qualquer gêne
ro ou especialidade que estejam em'
ativida de profissional devidamente
comprovada, na data da publicação
da presente lei;

g) os músicos que forem aprova
dos em exame prestado perante banca
examinadora, constituída de três es
pecíaltxtas. no mínimo. indicados pela
Ordem e pelos sindicatos de músrcos
do local e nomeados -pela autoridade
competente do Mínístérto do Traba
lho, Indústria e Comércio.

§ 1º Aos músicos a que se referem
as alíneas 1 e 9 dêste artigo será eon
cedido certificado. que os habilite ao
exercrcio da profissão.

§ 2° Os músicos estrangeiros ficam'
dispensados das exigências dêste u
tigo, desde que sua permanência no
território nactonaí não ultrapasse o
pel'íodo de 90 (noventa) dias e sejam:

a) compositores de música erudits
ou popular; .
,b) regentes de orquestra sínrôníca.

ópera, bailado ou côro, de compro
vada competência;



52 l : Aros 'DO PoDER LEG~LATIVO

c ) -ntegrantes de conjuntos orq ues - _
trais, operísticos, folclóricos, popu
lares .ou típicos: .

d i pianistas, violinistas, víolonce
listas,' cantores ou instrumentistas
virtuoses de outra especIalidade. a cri
tério do órgão instttuído pelo art. 27
desta Lei.

Art 29. Os músicos profissíonats,
para O~ efeitos desta lei, se classí
tícam em:

a) «omposítores de música erudita.'
ou popular;

b) regentes de orquestras síntõm
caso óperas bailados. operetas. M
questras mistas, de salão, ciganas,
jazz, jaza-smtômco, conjuntos cor ais
e nanuas de música:

C) c.iretores de orquestras ou con-
juntos populares; ,

d) n.strumenta ís de todos os gêne-
ros e especialidades; .'

e) cantores de todos os gêneros e
especí i\ 11 oao es :

f) proressôres particulares de mú-
sica;

g> diretores de cena ürtca:
h) arranjadores e orquestrado-es;
i) copistas de música.
Ar t. 30. tncum be pri va tiv am en te ao

compositor de música erudita e ao
regente'

a) exercer cargo de direção ,nos
teatros oficiais de ópera ou bailado:

b) exercer cargos de direção mu
sical nas estações de ràdío ou tele
visão:

C) exercer cargo de .díreçâo musicar
nas fabricas ou emprêsas de ~r:2.

vacões fonomecânicas;
d> ser consultor técnico das auto

ridades civis e militares eillassun ~o~

musicais:
e) exercer cargo de direção m usical

nas companhias produtoras de rilmes
Cinematográficos e do Instituto Na
ciona] de Cinema Educativo;

f) dirigir os conj un tos musícais
contra tados pelas companhias nacro
naís ae navegacâo:

g) ser diretor musical das tábrícas
de gravações fonográficas;

h) 'Urigir a seção de música' das bi·
bliotecas públicas;

i) dirigir estabelecimentos de en
sino musical:

1) ser diretor técnico dos teatros
de ópera ou bailado e dos teatros I

musicados:
k) ser diretor musical da seção de

pesquisas folclóricas do Museu Na
cional do Indio;

l) ser diretor musical das orques
tras sinfônicas oficiais e particulares:

ms ensaiar e dirigir orquestras sín
fônicas:

n) preparar e dingir espetáculos
teatrais de ópera bailado' ou opereta;

O) ensaiar e dirigir conjuntos corais
ou folclóricos;

p) ensaiar e dirigir bandas de mú
sica;

q) ensaiar e dirigir orquestras po
pulares;

f) I ecionar ma térias teóricas mu
sícaís a domicího ou em estabeleci
mentos de ensino primário. secunda
rio ou superior. regularmente orga
niza dos

§ lQ E' obrigatória a inclusão do
compositor de música erudita e r~_

gente nas comissões artísticas e cui
turaís ae ópera. bailado ou quaisquer
outras de na tureza musical;

~ ,lY Na locaudade em Que não
hou vl:'~ com posí ter de música erudí ta
ou regente, será permitido o exerCIC10
das atribuições previstas neste arti zo
a profissinnal diplomado em outra es
pecia.tda.de mus ícal.

Art. 31 Incu-nbe privativamente ao
diretor de orquestra ou conjunto iJU
pular.

a) assumir a responsabilidade da
eficiêneia a rtts t.íca do conjunto:

b) ensaiar e dirigir orquestras ou
conj untos populares.

ParaaraIo "mico O diretor de ·n··
questra ou conjuntos populares. a '1C!C
se refere pstp s.rtígo, deverá ser di
plomado em composiçâo e regência pe
la ES('r)!a Nacional ~'"' Música ou "'-S
tabelecimento eouíparado ou reconne-
cido "

Art 32. Incumbe privativamente ao
cantor:

a) realizar r"dtais individuais;
t» partícipar como solista. de or

questras sinfônicas ou \populares:
C) participar de espetáculos de

ópera ou operetas:
d) participar de conjuntos corais

ou folclóricos:
el lecionar. a domicilio ou em esta

belecimento de ensino' reg;ularmente
orcan izaôo, a matéria de sua espe
cialidade; se portador de diploma do
Curso de Formação de Professôres da
Escola Nacional de Música ou de es
tabelecimento do ensino equiparado
ou reconhecido.

Art. 33. Incumbe privativamente
ao inst-umenttsta-. .

a I reaüva r recitais indíviduais::
b) Participar como solista de orques

tras sintôn.cas ou populares:
C) integrar conjuntos de 'música

de câmera;
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d) participar de orquestras sinfô
nicas. - dramáticas. religiosas ou po
pulares. ou de bandas de música;

el ser acompanhador, se organista,
pianista, violinista ou acordeonista ;

f) lecionar, a domicílio ou em esta
belecimento de ensin.i reguta.rnente
organizado, 0- instrument-o de sua es
pec.alidade. se portador de diploma
do Curso de Formação de Professô
res c a ~scola Nacional de Música ou
estabelecimento equiparado ou reco
nhectdo.

~ ll? As atribuições constantes das
alíneas c, â, e, t, Q. h. fe, Q e li do '
art. 30 são extensivas aos profissio
nais de que trata êste artigo,

§ 29 As atríbuicôes referidas neste
artigo são extensivas ao compositor,
quando instrumentista.

Art 34 Ao diplomado em matérias
musicais teóricas compete lecionar a
domicilio ou em estabelecimentos de
ensino regularmente organizados, a
díscípl.na de sus especialidade.

Art. 35 Somente os portadores de
diploma do CUl'SO de Formação de
Professôres da EScóla Nacional de

Música, do Curso de Professor do
Conse:·vat·Ório Nacional de Canto Or-'
feônico ou de estabelecimentos equi
parados ou' reconhecidos poderão le
cionar as matérias das escolas pri
márias e secundárias.

Art. 36 SOmente os portadores de
diploma do Curso de Formação de
Professôres da. Esco:a Nacional de
Música ou estabelecimentos equipa
rados ou reconhecidos poderão lecío
nar as matérias das escolas de ensi
no superior.

Art , 37. Ao diplomado em decla
mação lírica incumbe, privativamen
te. ensaiar, dirigir e montar óperas
e operetas.

Parágrafo único. As atribuições
constan tes dês te ar tigc são extensivas
aos estra ngeíros portadores de diplo
ma de metteur - en - scene ou re
gisseur.

Art, 38. Incumbe privativamente
ao arranj ador ou orquestrador :

al fazer arranjos musicais de qual
quer gênero para coral, orquestra
sinfônica, conjunto de câmera e ban
da de música;

b)· fazer arranjos para conjuntos
populares cu regionais;

C) fazer o fundo musical de pro
gramas montados em emissoras de
rádio ou televisão e em .gravaçôes
fonomecânicas. .

Art. ~9. Incumbe ao copista:
a) executar trabalho. de cópia de

música; .
bv fazer transposição de partituras

e partes de oro uestra ,
Art. 40. E' condição essencial para

o provimento de car~o público priva
tivo de músico O cumprimento pelo
candida to das disposições desta - lei,
. Parágrafo único. No provimento de
carco público privativo de músico
terá preferência. em igualdade de
condições, o músico diplomado. '

C APíTULO TI!

Da tiuracão do trabalho

Art. 41. A duração normal do tra
balho dos músicos não poderá exce
der de 5 (cinco) horas, excetuados os
casos previstos nesta lei.

§ 19 O tempo destina do aos ensaios
será computado no período de tra
balho.

§ 2'? Com exceção do destinado à
refeição, que será de 1 (uma) hora,
os demais intervalos que se verifica
rem,' na duraçâo normal do trabalho
ou nas prorrogacôes serão computados
como de serviço efetivo.

Art. 42. A duração normal do tra
balho poderá ser elevada:

n a fi (seis) horas, nos estabeleci
mentos de diversões públicas. tais
como - cabarés, buates, daneings,
táxi-dancings, salões de danças e
congêneres, onde atuem 2 (dois) ou
mais conjuntos.

II) excepcionalmente. a 7 - (sete)
horas. nos casos de fôrça maior, ou
festejos populares e serviço reclama
do pelo in terêsse nacional.

§ lI? A hora de prorrogação, nos
casos previstos do item Il dêste artí
go, será remunerada com o dôbro do
valor do salário normal. .

§ 29 Em todos os casos de prorro
gação do período normal de trabalho,

- haverá obrtgatórlamente, um inter
valo para -epouso t:e 30 (trinta) mi
nutos, no mínimo.

§ 39 As prorrogações de caráter
permanente deverão ser precedidas
de homologação da autoridade com
petente.

Art. 43. Nos espetáculos de ópera,
bailado e teatro musicado, a duração
normal do trabalho, para fins de
ensaios. poderá. ser dividida em dois
períodos, separados por intervalo de
várias horas. em benefício do 'rendi
mento artístico e desde que a tradição
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e a natureza do espetáculo assim .Q
exijam.

Parágrafo único. Nos ensaios ge
rais. destinados à censura oficial. po
derá ser excedida a duracâo normal
do trabalho. .

ArL 44. Nos espetáculos de teatro
musicado, como revista, opereta e
outros gêneros semelhantes. os músi
cos receberão uma diária por sessão
excedente das normais. .

Art. 45 O" músico das emprêsas
nacionais -de navegação terá umho
rário especial de trabalho, devendo
participar. obrigatõrtamente, de or
questra ou como solista:

a) nas horas do alrnôço ou jantar;
b) das 21 às 22 horas;
c) nas entradas .e saídas dos por

tos. desde que êsse trabalho seja exe
cutado depois das 7 e antes das 22
horas.

Parágrafo único. O músico de que
trata êste artigo ficará dispensado
de suas atividades durante 9.S per
manências das embarcações nos por
tos, desde que não hajam passagei
ros a bordo.

Art . 46. A cada período de seis
dias c-onsecutivos de trabalho corres
ponderá um dia de descanco obriga
tório e remunerado. que constará do
quadro de horário afixado pelo 'em
pregador.

Art. 47. Em seguida a cada perío
do diário de trabalho, haverá um in
tervalo de 11 (onze) horas, no míni
mo. destinado ao repouso.

Art. 48. O tempo em Que o músicu
estiver à disposição do emprega dor

será computado como de trabalho
efetivo.

CAPíTULO IV

Do trabalho dos músico::, estrangeiros
Art. 49. As orquestras, os conjun

tos. musicais. os cantores e concertis
tas estrangeiros só poderão exíblr-se
no terr itórío nacional, a [uízo do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio. e pelo prazo máximo de 9(}.
(noven ta") dias depois de legalizada
sua permanência no país, na forma
da Iegíslação vigente.

~ 19 As orquestras. os conjuntos- mu
sicais é os cantores de que trata êste
artigo só poderão exibir-se:

a) em teatros, corno atracâo ar
"t1stica:

b) em emprêsas de radiodifusão e
de televisão, em cassinos, bua tes e de
mais estabelecimentos de "diversão,

desde que tais emprêsas ou estabeleci
mntos contratem igual número de
profissionais brasileiros JJ1.~ando-lhes

remuneração de igual valor .
§ 29 Ficam dispensados na f'xigen

ela constante da parte frnal da o)}
nea b. do parágrafo anterior as em
prêsas e os estabelecimentos que man
tenham orquestras" conjuntos, canto
res- e concertistas nacionais

§ 39 As orquestras, os conjuntos mu
sicais, os cantores e concertistas .de

.que tra ta êste artigo não porteráo
exercer atividades profissionais dife
rentes daquelas para o exerciero das
quais tenham vindo ao p3.JS

Art. 50: Os músicos estrar-gsíros aos
quais se refere' o § 29 do art. 10 desta
lei. poderão trabalhar sem o 1 egistro
na Ordem dos Músicos do Brasil,
criada pelo art . 27. desde -rue tennam
sido contratados na forma ti·) art. 7g,

alínea â, do Decreto-lei n Q 7.967, de
18 de setembro de 1915.

Art. 51. Terminados os prazos con
tratuais e desde que não haja a côr do
em contrário. os empresários f~carào

obrigados a reconduzir os músicos es
trangeíros aos seus pontos de origem.

Art. 52. Os músicos devidamente
registrados no país, só traualnarào
nas orquestras estrangeiras, em cara
ter provisório e em caso de fôrça
maior ou de enfermidade comprovada
de qualquer dos componentes das mes.,

"mas não podendo o suostrtu-o em ne
nhuma hipótese. perceber proventos
inferiores ao do substituído.

Art. 53. Os contratos celebrados
com os músicos estrangeiros somente
serão registrados no órgão competente
do Miníst.ér ío do Trabalho. [nolistria
e Comércio. depois de provada a r~a

lizaçâo do pagamento pelo contra Cante
da taxa de 10% (dez por :l'~nto) sô
bre o valor do contrato e .) i ecolrn
menta da mesma ao Banco do BraSil

~ em nome da Ordem dos MI.t~jl'{):; do
Brasil e do sindicato local, em partes
iguais.

Parágra f o único. N o caso tle ccm
tratos celebrados com base. total ou
parcialmente. em percentagens de bi
lheteria, o recolhimento previsto será
feito. imediatamente após o término de
cada espetáculo

CAPITULO V

Da fiscalização do traotúho

Art. 54. Para os efeitos da exe
cução e. conseqüentemente, la fisca-
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lízaçâo (Jdo trabalho dos músicos, os
empregadores são obrrgados:

a) a manter afixado, em lugar vi
sível, no local de trabalho, 'Juadro
discriminativo do horário dos músicos
em serviço;

b) a possuir livro de regtstro ue
empregados destinado às anotações
relativas à identidade, inscrição na
Ordem dos Músicos do Brasil, número
da carteira profissional, data' de ad
missão e saída, condições de traoa
lho.vfértas e obrigaçôes da lei ele a6
dentes do trabalho, nacionanzacâo,
alem de outras estipuladas em lei.

Art. 55. A físcalizaçâo 10 tranarrio
dos músicos, ressalvada a cornpetên
cia privativa da Ordem dos MÚS~(;!Js da
Brasil quanto ao exercício- -vrofíssio-

. nal, compete, no Distrito fi'ede~'al, ao
Departamento Nacional do fr<lbalhO,
e, nos Estados e Territól'ios, às res-

. pectívas Delegacias Regionais obede
cidas as normas fixadas pelos artigos
626 e seguintes da Oonsclidaçâo das
Leis do Trabalho.

CAPíTULO VI

Das penalidades

Art. 56. O infrator de qualquer
dispositivo desta lei será punido com
a multa de Cr$ 1. 000,00 (um rní: cru
zeiros) a Cr$ 10 000.00 (dez mll cru
zeiros), de acôrdo com a gravidade
da infração e à juizo da iut.orrdade
competente. aplicada em dóbr o, na
reincidência.

Art. 57, A oposição do emprega
dor sob qualquer pretexto, à fiscali
zação dos preceitos desta lei consutuí
ínfracâo gra ve. oassível de rn~lj~4 de
o-s 10.00<),00 (dez mil cruzeiros) apli
cada em cóbro, na reincidência.

Parágrafo único. No caso de ha
bitual infracào dos preceitos desta Ieí
será agravada a penalidade nodeudo.
inclusive ser determinada a -nterdi
ção do 'estabelecimento ou suspensão
da atividade exercida em quaiquei lO
cal pelo empregador.

Art. 53. O processo de autuação
por motivo de íntraçâo dos disnositívos
reguladores do trabalho do mÚSiCO,
constantes desta lei, assim corno o -dOS
recursos apresentados pelas oa-tes au-

.tuadas obedecerá às normas constan
tes do Titulo VII. da Consolidação das
Leis do Trabalho.

CAPíTULO VII

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 59. Consideram-se emprêsas
empregadoras para os ereuos desta
lei:

a) os estabelecírrrentos comerciais,
teatrais e congêneres: -bem '::0(1)0 ai)

associações recreativas, sociais ou des-
portivas; .

b) os estúdios de gravação, radío
.dífusâo, televisão ou filmagem;

c) as companhias nacionais de na
vegação;

d) tôda organízaçâo ou mstítuícao
que explore qualquer gênero de' di
versão, franqueada ao público, ou prí
va tiva de .assocíados ,

Art. '60. Aos músicos protíssronaís
aplicam-se todos os preceitos da le
gislação de assistência e proteção do
trabalho. assim como da. previdéneia
social.

Art. 61. Para os fins desta l2Í, não
será feita nenhuma dístinçâo c .tre
o trabalho do músico e do artista ~lIU

síco a que se refere o Decreto I"Ú
mero 5 .492, de 16 de jul~ôc de 1928,
e seu Regulamento,- desde que êi.Jte
profissional preste serviço efe!;iv') ou
transí t6rio a empregador, 5' ib a de
pendência dêste e mediante quatcuer
forma de remuneração ou salário, in
clusive "cachet" pago com contínui-
dade. .

Art. 62. Salvo o disposto no ar
tigo 19, § 29• será permitido o' tra
balho do músico estrangeiro, re...;pEi
tadas as exígéncias desta lei, desde que
não exista no país profissional habí
!itado na especialidade.

Art. 63_ Os contratantes ãe quais
quer espetáculos musicais deverão
preencher os necessários req 'lümos le~

gaís e efetuar. no ato do contrato. um
depósito no Banco do Brasil, ~ ordem
da autoridade competente do Minis
terío do, Trabalho, Indústria e comer
cio, da ímportàncía igual a JHU se
mana dos ordenados de todos os pro
fi~siomlis contratados.

§ 10 Quando não houver na loca
lidade agência do Banco do Brasil,
o depósito será efetuado na Coletoria
Federal.

§ 29 O depósito a que se retere
êste artigo sórnents poderá ser 1e-

. vantado por ordem da autortnade
competente do Ministério do I'raba
lho, Indústria e Comércio. mediante
provas de quitação -do pagamento das
Indenizações decorrentes das leis _de
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proteção ao trabalho das taxas de se
guro sôbre acidentes do traha'ho, das
contribuições de previdência socíar e
de outras estabelecidas por lei.

Art. 64. Os músicos serào segura
dos obrigatórios do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Comercia
rias excetuados os das amprêsas de na
vegação que se tüíarào ao rnatítuto
de Aposentadoria e Pensões dos Ma-
rítimos. -

§ 19 Os músicos cuja a üvídade tõr
exercida sem vínculo de emprégo
contribuirão obrigatoriamente sôbre
salário - base fixado, em cada re
gíâo do pais. de aeôrdo com o padrão
de vida local, pelo Ministro do Tra
balho. Indústrta e Comercio, r.e.nante
proposta do Instituto e ouvido o Ser
viço Atuarial do Ministério.

§ 2Q O salário - base será fixado
para vigorar por um ano, constderan
do-se prorrogodo por mais um' ano,
se finda a vígéncía, não neuver sido
alterado.

Art. 65. Na aplicação 1(J~ disposí
tivos legais reja tivos à naoroncüzacào
do trabalho. será apenas computado,
quanto às orquestras, o totaí dos
músicos a serviço da emprêsa, para
os efeitos' do art • 354 e respectivo
parágrafo único, da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Art. 66. Todo contrato de músicos
profissionais ainda que por tempo,
determmado e a curto .prizo seja
qual tôr a modalidade aa remunera-o
cão, obriga ao cesconto .e reccllumen
to das contribuições de previdência
social e do impôsto sindical, por parte
dos contratantes. -

Art. 67. Os componentes das or
questras ou conjuntos estra nge.ros não
poderão se fazer representar pot subs
titutos. sem a prévia cone-u-dâncía do
contratante, salvo motivo de força
maior. devidamente comprovada im
portando em tnadimplemento contra
tual a a usêncía ao trabalhe sem o
consentimento referido.

Art. 68. Nenhum contrato de mú
sico, orquestra ou conjunto nacional
e estrangeiro. será regístrado sem o
comprovante do pagamento do Im
pôsto Sindical devido em razão de
contrato anterior.

Art. 69. Os contratos dos músicos
deverão ser encaminhados,' para (ins
de registro, ao órgão cornpet ente do

~ Ministério do Trabalho, indústria e
Comércio, diretamente pelos ínteres
sados ou pelos respectivos órgãos de

classe. que poderão apresentar as im
pugnações que julgarem cabíveis.

Arr .' 70. Serão nulos de pleno di
reito quaisquer acordos destrnados a
burlar os dispositivos desta rei, sendo
vedado por motivo de sua v-lgência,
aos empregadores rebaixar salários ou
demitir empregados.

Art. 71. A presente lei entrará em
vigor na data de sua punlicaçãn

Art. 72. Revogam-se as disposições
em contrário.

" Brasília, em 22 de dezembro de
19{)1); 139Q da Independência e 72~

da República.

JUSCELINO KUBITSCHEE: •

Allyrio Salles Coelho.

Clóvis Salgado.

S. Paes de Almeida.

LEI N9 3.858 - DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1960

Cria a Universidade de Juiz de Fora,
Minas Gerais, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1 9 - Fica cria-da a Universída
de de JUiz de Fora (U.J.F.), si
tuada em Juiz de Fora, no Est"ado de
Minas Gerais, e que será Integrada no
Ministério da Educação e Cultura.

Art. 29 - A Universccade de Juiz
de Fóra (U. J .F . ) será eons ti l;uida
dos seguintes estabe.e-umenros de
ensino superior, já reco-ibecidos e que
são federalízados por -sta leí:

a) Faculdade de Direito de Juiz
de Fóra:

b) Faculdade de Medícina de JuIz
de Fóra;

C) Faculdade de Farm9.cia e od:.m
tología de Juiz de Fóra;

dj Escola de Engenharia de J1l1Z
de Fóra; e .

e) Faculdade de Ciências Econômi
cas de Juiz de Fora.

Parágrafo único - Os estabelecl
mentos mencionados néste artigo pas
sam 'a denominar-se, respecttvamen
te, - Faculdade de Direito, Fa-euld3,-'
de de Medicina. Faculdade de Fai"
mácia e Odontologia, Escola de En
genharia- e Faculdade de Ciências F.J00-

~~~;P;;J ~~V;7g 1"1J2;
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Art. 411 - Independentemente de
qualquer índenízação, os bens imóveis,
os direitos e recursos quaisquer, per
tencentes aos estabelecimentos de e:I
sm, aludidos no artigo 2°, ou às sues
entidades mantenedoras, ou em ~tlS'

nomes ínscritos, serão tranrertdos pa
ra o Património Nacional, medíante
escri turas públícas.

Art. 49 - ~ assegurado o aprovei
menta, no serviço público tederat, ,10
pessoal dos estabelecimentos de . en
sino ora federalízados, nas seguin
tes condições:

1. - Os professores catedráticos, no
Quadro Permanente do Ministério
da Educação e Cultura, contando-se
o respectív, tempo de serviço para
efeitos de disponibilidade, aposenta
daria e gratificação de magistério;

Il - O quadro do pessoal admi
nistrativo da Universidade será int:e
grado pelos seus atuais servidores,
obedecidos os preceitos' da legislação
em vigor, contando-se o respectivo
tempo de serviço para, os efeitos do
artigo 192 da Constituição Federal.

§ 19 _ Os professôres que não 10~

rem CRtedvá tjr.ns na rorm a nl=! leg-is
laçâó do ensino superior, ,poderão ser
ap~oveitoados. intertnamente. pelo pra
zo de três anos. dentro do qual se
abrirão os concursos necessários ao
provimento das respectivas cátedras.

~ 2t;! - A exped'cão dos atos des
tínados ao aproveitamento previs
to nêste artigo dependerá- do ínte
zral cornnrtmento do disposto no art.
29 comprovado pela entrega, ao' Mi
nístérío; dos traslados das es-
crituras aludidas. .»: .

Art. 51;1 - Para execução do dísnos
to nesta. lei, ficam criados, no Qua
dro Permanente do Ministério da
Educaci'io e Cultura:

a) para a ReItoria da Universida
de de Juiz de F6ra (U.J.F.), um
careo de Reitor CC-3. uma fun?~o
gratificada de Secretário FG-3, e uma
de Chefe de Portaria. FG-7; .

b) para a Faculdade de Direito. 22
(vinte e dois) cargos de Professor
Catedrático. padrão O:

c) para a Faculdade de Medicina,
34 (trmta e Quatro) cargos de Pro
ressor Catedrático. padrão o:

d) para a Faculdaile de Farm~c;~
e Odontolozía. 24 (vinte e quatro \
cargos de Professor Catedrático, pa
drão O:

p) nara a Escola de Engenharia, 36
(trinta e seísj cargn<; de Professor
Catedrático. padrão O:

f) para a Faculdade de Ciências
Ecor.ômicas, 22 (vinte e dois) cargos ae
Professor Catedrático, padrão O; &

g) 5 (cinco) funções gratifica<ia,5
de Diretor, FG-l, 5 (cinco) de Chefe.
de Portaria, FG-7, distribuídas ign.A.l
mente en,tre os estabelecimentos ora;
f ederalízados.

Parágrafo único - Os cargos refe
ridos na letra'"c" dêste artigo serão•.
a partir da, vigência desta lei, redu
zidos - progressivamente, a 18 (de
zoito), à medida que se forem vagan
do. 'por extinsão das respectivas -:á
tenras. na rorm- a ser prevista no
Regimento da Faculdade de Medl-.
cina da Uriiveraidade de 'Juiz de Fó
ra (U. J .F. ) .

Art. 69 ...:..- Para atender às despe
sas decorrentes da execução da 'pre':
sente lei, é o Poder Executivo auto
rizaria a abrir. pelo Ministério da'
Educação e CultUra. o crétdíto espe
cial de Cr$ 44_784 . 2ÜO.OO, sendo: para-
pessoal permanente. Cr$ .
?Q 11!'i2 {)('lJ) (l.O· para pessoal extranume
rário, Cr$ 3.412. 200.<lO; para ma-

- terial, Cr$ 12. ()().Q. (MKJJIO. para outros
encargos. Cr$ 2{){) (l{)O.OO~ e. para run
çõe~ gratificadas, Cr$ 720. O{lQ.OO.

Art. 70 - Ficam revog-adas as Leis
nv 2.152, de 30 de dezembro de 19~:~.

n G 2. 1~3 de' 3<0 de cle7.embro de :9'53,
nv 1.254. de 4 de dezembro de 1950:
no que se refere à concessão de sub
vencão à Escola de Enger.haria de
Juiz de Fóra,

Art. 89 - Mediante proposta do
Conselho Universitário e aorova
cão do Ministério da Educação e 0111
turà. noderá ser aQ'reQar1o:) IJnt
versídad e de Juiz de F6ra (U. J .F. )
- ou dela desagregado - estabele-·
cimento de ensino superíor ,

Art. 99 - O Estatuto da Uníver
l':idao(-\ s~rá aprovado por decreto do
Presidente da República, dentro do
prazo de 120 (cento e vinte) dias. a
contar da da ta da publicação desta
lei.

Art. 1{) - O Poder Executivo pro
moverá, dentro do prazo de 3 (três)
anos. a criação ou aerecacão à Ur.i
versídade de Juiz de Fóra. de 'lrIla
F8cuIdade de Filosofia, Ciências e
Letras.

Art. 11 - Está lei entrará em vigor'
na data de sua publicacão.: revo
gadas as disposições em contrár!o.

Brasília. em 23 de dezembro de
19-5<:l: 1390 da Independência e '12Ç\-'
.da República.

'JUSCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado.

S. Paes de Almeida.
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LEI NI? 3.859 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1960

.Autoriea a abertura ao Poder Judiciá
rio - Tribunal de Jusiica do Distri
to Federal do crédito' especial ae
Cr$ 78.000,00, destinado a atender
ao otuuxmentr, de gratificação de -re
presetüacão devida aos Desembar
gadores. Presidente e vice-preeiâen
te daquele Tribunal e ao Juiz Pr€si-'
dente do Tribunal do Juri.

o Presidente da República
Faço saber que o Oongresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
.Leí :

Art. l Q Fica o Poder Executivo au
torizado 9, proceder a abertura ao 2(.
der Judiciário - 'I'ríbunaí de JU::;tl';:ã

do Distr ito Federal - do crédito espe
.eíaí de 'o-s 78.000,00 (seten ta e oito
mil cruzeiros) , destinado a ateno er,
1:10 corrente exercício, ao 'pagamento
.da ~rát.ifi~acão de representação de-
vida aos Desembargadores, Presidente
-e Vice-Presidente do -nesmo e ao J,~:~

Presidente do Tribuna. do Juri.
Art. 2'? O' presente crédito será au

tomàticamente registrado 'JE"J. Tr ibu
nal de contas e distríbutdo ao Tê"O~I'
ro Nacional. -

Art. 3? Esta !e'i .'n':>I''l.[';l em ví~pr
'na data de sua publicação, I evogadas
as disposições em contrárro

Brasília, em 24 je dezembro de 19')0.
1399 da IndependêncIa c '12 9 da Re
'pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.

() S.•Paes d$ Almeid~. ( /6O
r~t ' 0_J

_' a.. ,~ o
LEI NQ 3. 860 -:- DE 24 DE DEZEMBRO

DE 1960

Apl'Ot'a o plano de coordenação das
atividades relaciotuuiae com o car
vão mineral.

o Presidente da República

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 ,f: aprovado, nos têrmos
desta lei e anexos ns. 1, Il e IIl, um
Plano para coordenar as atividades
relacíouadas 00m o carvão mineral, a
\fim de ampliar-lhe, de modo econô-.

f~{~d;~°'itrx776s

cíonanzar o seu consumo, de forma a
melhor aproveitá-lo como redutor,
combustível e matéria prima. .

Parágrafo único. !:ste Plano, or
ganizado como continuacào, atuaüza
cão e ampliação dos trabalhos da Co
missão Executiva do Plano do Carvão
Nacional, criada pela Lei nº 1.886, de
11 de junho de 1953, e prorrogada pela
Lei nl? 3 353, de 20 de dezembro de
1957, compreenderá todo o ciclo eco
nômico do carvão, abrangendo as ati
vidades de pesquisa. lavra, benet.cía
menta, transporté, distribuição e con-:
sumo de combustível nacional, inclu
sive:

a) o fomento, projeto, construção,
operação. ou ampliação de usinas
termelétricas que utilizam carvão
nacional e o de linhas de transmissão
e suas subestações transtcrmadoras,
destinadas a distribuir a corrente elé
trica gerada nas termelétricas, atra
vés de financiamento nu par ticipacâ.o ;

b} concessão de financiamento às
emprêsas carboniferas para aquísicâo
do equipamento necessário ao seu
aparelhamento. segundo planos apro
vados pelo órgão executor:

c) fomento da construção ou am
pliação de ínstalacões de beneficia
menta de carvão, através de flnancia
mente ou parbicipacâo ;

d) o fomento. projeto, construcâo
e operação de instalações industriais.'
utilizando como matéria o carvão na
cional ou seus rejeitas, através de fi
nanciarnento ou particípacão:

e), realiza.çâo de pesqu.sas tecnoló
gicas visando a melhorar o aproveita
mento de carvão nacional € a índus
tríalízacâo de seus subprodutos;

j) ríxacão de preço de venda do
carvão nacional. a regulamentação de
sua distribuição e da importação dos

. cornbustíveís sólidos estrangeiros, in
clusíve coque;

g) participação no financiamento
dos estoques de carvão formados em
virtude de deseouüíbríos transitórios
entre a produçâo e o consumo;

.Ii). complementação dos serviços
de assistência social extensiva 3,05
trabalhadores TIo. indústria de carvão
e aos seus dependentes e financia
mento às emprêsas de mineração,
para construção de habitação de seus
empreçados:

1) colaboração com os Estados e
Municípios no provimento dos servícos
de abastecimento dágua e saneamen
to. nas ,., ......'·lllnidades carboníferas;

1) auxílíos às estradas de ferro que
transportam carvão e que, sem esta
providência, não possam servir às suas
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respectivas zonas carboníferas, cons
trução e melhoramento de pontes ro
doviárias, ferroviárias e rodorerrovíá- .
rias, necessárias ao transporte de car
vão, nas zonas d..e Erodução;

k) fomento à ampliação e apare
lhamento dos portos de origem e des
-tino, utilizados no transbordo de car-
vão nacional; I

l) a celebração de acôrdos e con
tratos com entidades públicas e priva
das, nacíonaís ou estrangeiras, J para
realização de estudos e investigações,
prestação de serviços ou execução de
trabalhos, relacionados com a pesqui
sa, lavra, benefic:amento, transporte e
utilização do carvão e seus rejeitas;

m) . o contrat-o de especialistas na
cionais ou estrangeiros, para estudo'
de problemas específicos relacionados
com a indústria carvoeira.

Art. 2<> E' eneerregada de dar exe
cucão ao Plano a que se refere o pa
rácrato único do artigo FI, a Cornis
sã~ do Plano do carvão .Nacional
(CPCANl . com personalidade jurídica
e autonomia administrativa e f~n~n

cerra diretamente subordinada ao
Presidente da República, constituída
por uma Diretoria Executiva, com
posta de um Diretor Executivo.> um
Více-Diretor Executivo e três Direto
res, e pelo Conselho do Plano de Car-
vão Nacional. (

§ 19. Dos membros da. Diretoria,
será de' livre escolha do Presidente
da República e Diretor Executivo, ea
bendo a cada um dos governos dos
três Estados maiores produtores .de

. carvão a indicação dos demais Dire
tores: .

§ 29 . O Conselho. do Plano do car
vão Nacional. que será pr esiddo pelo
Diretor Executivo da CPCAN, 'cons
tituir-se-á de um representante de
cada um dos seguintes órgãos: Go
vêrno dos Estados produtores de. car
vão, Estado Maior das Pôrças Arma
das. Depart8.mento N?.cional da Pro
dução MineraL Departamento Nacio
nal de Portos, Rios e Canais. Estra
da de Ferro Central do Brasil, Com
panhia Sidermgica Nacional. Sindi
cato Nacional da, Indústria de Extra
ção do Carvão, Federação Interesta-,
dual dos Trabalhadores na Indústria
de Extração de carvão e Sindicato
da Indústria, de Ferro e Avo.

~ 3(1. Os membros do Conselho do
Plano do Carvão Nacional serão de
livre escôlha do Presidente da Repú
blica; os representantes da Federa
çáo e OS dos Sindicatos, serão esco
lhidos em listas tríplices, apresen-

tadas pelas Diretorias dos órgãos in
teressados, e, os dos Estados, indica-o
dos pelos respectivos Governos a apro
vacão do Presidente da República.

~ 49 . Os membros do Conselho do
Plano do Carvão Nacional percebe
rão 'a gratificação de o-s 1.000,00
(hum mil cruzeiros). por sessão a que
comparecerem. até o máximo de qua
renta sessões por ano.

~ 51? Os conselheiros residentes
fora da sede da Comissão farão
jus a passagem e indenização das des
pesas de transporte, alimentação e
pousada.

§ 69 , A Comissão se extinguirá a
31 de dezembro de 1970, devendo an
tes apresentar relatório final dos seus
trabalhos, do qual constará um ·es
tudo da situação da indústria car
voeira, na época, e suas respectivas
'medidas imediatas.

Art. 3~ Compete à Comissão do
Plano do Carvão Na.cíonal regular
e supervisionar todas as atividades re
racionadas com a pesquisa, lavra. be
neficiamento, distribuicào, transporte
e consumo do carvão nacional, e êste
organismo deverá ser ouvido prévia
mente a tôda decisão administratt
va que se reflita sôbre a economia
do carvão e sõbre a integrtdade e
exequíbüídade desta lei.

§ 19 . QU2.ndo a Com issâo díscor
dar de atos emanados de ór-:rftos da
administração pública feoeral. esta
dual e municipal. retatívos ao carvâo
e capaz de refletir-se sôbre a exe
cução desta lei. caberá recurso com
efeito suspensivo, ao Presirlente da
República. que resolverá afinal.

§ 21? Na fixação das tartras de
serviço público e de frete .nara o
carvão, será sempre· ouvida a Co
missão. devendo ser adpJad8s 8,5 ta
xas de amortização e os iuros usuais
em tais caos.

§ 39. Ficam revezadas túd~s as
normas e dispositi 'lOS legais QU e dis
ponham sôbre as a tivi-tades nesta
lei atribuídas à Comissão do Plano
do carvão Nacional.

Art. 4Çl Compete à diretoria. sob
a direção imediata do Diretor- Exe
cutivo a quem' cabe representar a
Comissão do Plano do Carvà o Na
cional em tôdas as suas relacóes com
terceiros, entidades púbticas e par-
ticulares: '

al determinar e SupervlslOnal' a
elaboração e execucão dos oro ietos es
pecíficos relativos aos vários ernpre
endírnentos -e serviços previstos no
Plano, utilizando, tanto quanto ·pO(:i-
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tinuarâo lotados na Comissão do Pla
no do Carvão Nacional, aplicando
se aos mesmos o que determinam O~

Arts. 16 e 17, item 1, da Lei núme
ro 3.780 de ]2 de tulha de 196D.

§ 7~ Ao findar u prazo estabelecido
no § 6'" do Art , 25 desta lei, aplica-se
ao, pessoal mencionado no parágr-afo
an terior o disposto no § I'? do Artigo
99 , da Lei nv 3.782. de 22 de julho
de 196().

Art. 59 A autonomia financetra
concedida por esta lei à Comissão do
Plano do carvão Nacional. na forma
do Art , 29 faculta a êste órgão, além
de outras .nrcrrocátívas:

a) aplicar dotações, índenendente
,mpnt,p nA SPIl rezistrn prévio no Tri
b:maI de Contas. para Serem dístrt
bnidos de acôrdo com esta lei;

bv livre movímentaêão destas do
tações. por antecipação pelo Diretor
Execut.ivo, na conta de Der-ósrtos de
Poàêres Púlbicos, ab- rta no Eanco do
Bnlsi1 S. A. comprovando-se o em-

,prêgo delas a uosteriori, perante o
Tribunal de contas.

Art. 6(> Compete ao Conselho de
Plano de Carvão Nar-íonal:

aI pronunciar-se sõbre a~ questões
a serem submetidas ao Presidente da
Remíhlira:

b) decidir sôbre o programa de tra,
balho e o orçamento, anualmente
organizados pela Diretoria para cada
exercício:

c) estabelecer cotas de nruducâo.
fixar as características e nreços dos
diversos tipos de carvão ~ de todos
os demais produtos oriundos do seu
benefíciamento, bem como normas de
fiscalização de sua qualidade ado
tando medidas para que "ela evitado
o transporte de sarvóes com caracte
risticas inconvenientes;

d) .' resolver sôbre a criação e am
pliação de sociedade de economia
mista para as finalidades industriais
a que se refere o parágrafo único do
Art. 1Q desta lei;

e) aprovar projetos de por tartas
que digam respeito à pclítiea nacional
de carvão;

j) sugerir ao Diretor-Executivo
as medidas que lhe pareçam cor.ve
nientes à eficiente Execução do Pla-
no: '

g) opinar sôbre assuntes Que lhe
sejam submetidos pelo D-tl'etor-Exe
eutívo.

Art. 79 O Orçamento Gel'al da
União consignará, anuaímevte du
rante o período de dez anos, prazo

sivel, os órgãos próprios da União e
dos EstadoS;

b) obter, pelos meios mais. apro
priados, e através dos órgãos espe
cializados. a cooperação da técnica
nacional e estrangeira na rea lizacâo
de pesouisas geológicas e tecnológi
cas. visando a localí zacào e caractcrí- _
zaçâo de novas jazidas e o apro
veitamento do carvão nacional e de
seus subprodutos e re ieitcs:

C) estudar e promover a execução
de planos de industrtalizacâo e ele
trifícacâo regionais, oara incremen
tar o uso do carvão, ut.ilizando para
isso. tanto Quanto nossivet. os ser
viços técnicos dos órgàos próprios da
União e dos Estados:

d) exercer as atríbuçôes previstas
pela nota 45 da Tarifa anexa à Lei
nv 3.244. de 14 de agôsto de 1957;'

e) elaborar o Regimento Interno
da Comissão. organizar -seus serviços,
admitir e requísítar o nessoal a êle S
necessário. na forma da legislacào. e
arbitrar m-atíücaeôes: "

/) - decidir sôbre os pedidos de fi
nanciamento solicitados de acôrdo
-com a lei.

§ 1<:> As Chefias das Seções Técni
cas Especiali7.adas da -oomíssão. são
atrlbuicões privativas de, engenheiros,
inscrito em Conselho Regional de En
genharia e Arqui tetura ,

§ 29 A Comissão utilizará em seus
serviços pessoal próprio admitido na
forma da Iegfslaçâo trabalhista, I::
pessoal requisitado.

§ 3') Ao pessoal reqi.isitado pela
comissão continuará sendo aplicada
a legislação relativa aos servidores
públicos civis da União, cabendo-lhes
tôdos os deveres, direitos e vanta-'
gens.

~ 49 No prazo de sessenta' dias da
vigência desta lei, serâo aprovados
por decreto as tabelas de pessoal pro
visório da Comissão, levando-se em
conta e ressalvando-se os direitos do
pescar admitido na vig-ência da CIl
missão Execu tíva do Plano do Car
vão Nacíonal ,

§ 59 No mesmo prazo do parágra
fo anterior, será aprovado o Regi
mento Interno da Comissão, cuja ela
boração compete a Diretoria, confor
me a letra I( e l , dêste artigo.

§ 61) Os. servidores da Comissão
Executiva do Plano do Carvão Na
cional. admitidos de acôrdo com a le
tra "e do Art. 59. da Lei número
1 886. de' 11 de junho de 1953. de
vigência prorrogada pela Lei número
3.353, de 20 de dezembro de 1957, con-
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de vizência da presente lei. as dota
ções da Comissão para realizacao dos
seus objetivos, não podendo em ne
nhum caso, as .ímportãocías das mes
mas ser inferiores a 1,5% do mon
tan te das rendas tr; ou tárias previs
tas na proposta para o exercício a
Que' se referir o Orçamento.

Parágrafo único - Veríficando-se
no fim de: qualquer exerctcio que as
dotações consignadas para a execução
do Plano e custeio dos se. viços nêles
compreendidos Ioran, ínfertores a ..
1,5% das Rendas T'ributárras efeti
vamente arrecadadas, será a di(eren
-ça suprida por crédito especial, cuja
aplicação - se restringirá às obras do
Plano.

Art. BQ Nqs anexos 1, TI e III que
fazem parte integrante desta .leí,
acham-se relacionados os empreendi
men tos e os recursos necessa: tos à sua
execução.

Art. gQ A Comissâo do Plano Ge
Carvão Nacional manterá no Banco
,do Brasil S. A. uma conta especial
,de Podêres Públicos, inde desposíta
rá, anualmente. o -nontante tas do
tações que lhe forem r'lJnced:ctas para

. a execução do Plano de Obras e mais
os serviços a seu cargo. sacando à
medida das necessidades. '

§ 19 Aprovada a Lei de Meiol' para
cada exercício a' Comissão providen
ciará diretamente JU'1to ao ~1.:m$tério

da Fazenda no sentido de qUt- seja
aberto no Banco do Brasil S A o
crédito bancário respectívo nc total
das dotações que .he forem concedidas
cuja 'cont.a será movimentada pelo
Diretor-Executivo <la Comissão, à
medida das necesidades, independente
aplicados em épocas posteriores, es
críturadas em "Restos a Pagar".

§ 39 Até 31 de março de cada ano
de duodscímos.

§ 2º Os saldos das dotações não
aplicados .10 exercício financeiro ou
dentro dos prazos normais de vígên
eia de créditos serão integralmente
a Comissão deverá remeter ao' Tribu
nal de Contas a prestacâo anual das
contas relativas ao suprimento que
lhe fôr concedido no exercido ante
rror a fim 'de permitít o cumprimento
de disposto na letra ub" de artigo
4º.

Art. E' o Poder Executivo autori-"
zado, através da Comissão: a) a ne-

gociar empréstimos internos e exter
nos, até o limite de 100 milhões de
dólares, a fim de 'rabüítar a Comis
são a realizar os ínvestímentos e fi
nanciament-os compreendidos .em seus
objetivos, conforme especificado no
parágrafo único do art. 19 da pre
sente lei:

b) a contratar diretamente ou por
intermédio do Banco Naciona. do De
senvolvimento '<;conômicu .. a-iuístcâo,
nos mercados externos, dos ma teru..is,
das rnáqumas, equipamentos e servi
ços técnicos necessários aos empreen
dimentos mencionados na letra "a"
anterior:

c) a participar no fina.nciamento
dos estoques de carvão temporària
mente sem mercado, ficando o total
acumulado desta partccípação limitado
a 0,25% do valor da denda fributária
da União, I no .xercícío financeiro
considerado.

Art. 11 E' o Podei Executivo au
torizado a conceder fLt:.;.nciamento.
através da Comissão:

a) às ernprêsas . de mineração de
carvão para a aqutsíçãc de máquinas,
equipamentos e materiais destinados
à lavra e ao neneríciamento de carvão,
desde que os respectivos nro ieros se
jam aprovados pela Comissão e se
enquadrem nos planos de Govêrno;

b) às emprêsas produtoras je car
vão para consumo ;Jtópno ~P!';-:lf' a-ie
se enquadrem no esquema gora.l de
produção que tiver sido estaoe.ecido
pela Comissão;

c l às emprêsas de mmeracâc de
carvão para a construção de vilas
operárias e outras obras de saneá
menta para sem: empregados dentro
dos planos aprovados pela Comis
são:

d) às indústrias nacionais que uti
lizem ou venham a utthzar as prtitas
de carvão na produção de ácido sul
fúrico ou enxofre, e outros, empre
endimentos para o aproveitamento
dos rejeitas de carvão e-às lr::r-tstrias
que, usando o carvão como 'na teria
prima, constítuam cases ~ara implan
tação da indústria química dentro de
planos aprovados pela, Comissão; -

e) às emprêsas coneesslonárias de"
portos, para instalações especifica
mente destinadas ar, embarque e
transbordo de carvão nacional (e
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obras de proteção às instalações re 4

feridas), segundo planos aprovados
pela oormseãc.

Parágrafo único. A Comissão con
dicionará a concessão de rinancia
mentes industriais à existência ou
promoção de medidas' de assistência
social satisfatórios aos tranaihos res
pectivos e seus dependeutes .

Art. 12 . Os rínancíamentos pre
vistos no artigo 11 serào reaüzados
sob condições favoráveis de juros e
amortização, mediante garariuas ade
quadas.

§ 19 - O.s financiamentos obedece
rào a normas aprovadas por decreto.

2Q As díferencas entre
os juros de financiamentos di
retarnente concedidos pela. Comissão
e os por ela contratados, correrao
})GT conta dos recursos consignaaos
nu. 1'1esente lei.

g :::,9 A admínístracâo dos finan-
cíarne.ntos que a Odnissão conceuer
a empresas privanas, só poderá ser
contratada com o Banco do Brasil
S. A e o naoco Nacíonal do De
ser.vo: vimento li;cJl1ômicó ou outras
entidades oficiais ie crédito, poden
tio :3 referida administração esten
der-se a prazos que excedam :1 Vl~

géncie da .oomissão.

Art. 13. Nos . :':v!ltratos de tinan
c.a.ne n to firmados nos têrmos ~IJ
art . .i.i., íetr a <a: t. "b", as empvé
.sa-: mineradoras :t.~~umirâc comnr-r
llUS::;O de aceitar G esquema de ~Cf)
O\lÇ~l.C e comercio cue tiver SIdo es
taneíec.do de colocar a sua con~'i \>1

1í1ade à disposíçâo da Cormssâc para
que. esta possa (! '(ar adequadamente
os .;.;revos do carvão nacional dos 11{l,~

rios tipos e proceuéncías.

2a,:,;oZl'ufo úníeo No cálculo íI~::;-

ses nreços, serão ,;l")n';lderados os (I(;'~

ileftf',jos concedidos em virtude 10
disposto nesta lei e a necessidade .íe
atrrb.nr às empresas de míneraçào
h.cros compatíveis com os riscos da
índústrla ,

Art. 14, Os -contratos de firiancia
ment.. previstos nesta lei serão sun
mctí.tos a registro no" Tribunal de
Coni as ,

Paràgraf'o único, A fisCalizac2.~ je
cumprimente dos contratos de '!in:1n
claruento compete à Comissê.( e, t,;}:lS
& 5ua extin\~8.o ao Departamento ~,;.~.:..

c,omd da produção lI.1:ineral, poclen-

.do ser transferida ao órgão finan
crador .

P rr; 15. Os contratos de ünan-
cL.:"n"t:'1'L6 previstos nesta' lei ;jeC':!.o
isentos do ímpõsto de sàlo ,

Art. 16. As maquinas, equipainen
f.os, peças.' souíessaienr.es e maceru-s
desr inados aos empreendimentos cons-.
tantes do paragrafo ÚniCO cio arugo
1° desta lei. gozarao, quando impor
Ladq,'" do câmbio mais favorecido e
c.e prioridade na concessão desse
c·.~Júbio.

parágrafo .rnico . O câmbio -naís
r~worel:Ido será concedido desde que
não exista similar nacional, ouvida
a Cúml::isão quanto ao enquadramen
to aas importações nos planos de
açac do Govêrno,

Ai t 17. AS maquinas, equipa-
mentes, peças, sobressalentes e .na
teríais destinados aos rnvcstimentcs
constantes do paragraro único 00
art , 19 desta lei, gozarão, quanno
importados, e desde que n8.0 eXista,
símuar nacional, de ísencào de ':.OUO:5
os impostos e taxas aauaneiras, ...}
clus.ve o impôsto de consumo e' a
ta"?, _de despacho aduaneiro, nxaaa
pel(: art. 66 da Lei n Q ;~. 244.

j;-'l:l.i'agl'afó único. A isenção só ,se
tornará efetiva após a pubtícaçâo, no
Diário Oficial da União, de porca
ríaa a serem naíxadas pelo Mim.stro
da pazenda, díscrimínando os nens
tsenros, inclusive sua qualidade, pro
cedencía, quantidade e valor.

Art . 18. Fica estabelecido o royalty·
de 3% ctres por eentc) sõbre o valor
do) carvão produzido, cabendo dÕlS,.
por cento aos municípios e um p.ir
ce.uc aos estados produtores, de stí
naros a recuperação social e econo
tlJica das suas ~opulações.

§ i'! C:?Iberá. à 'enti~ade pagadora,
:ec·.J1her diretamente ao munícípío oU
estado produtor, as Importâncias aqui
estaoeíecidas, sempre que efetue
quaiquer pagamento.

§ 29 A fiscalização do reeolnírnen
to devido aos estados e municípios
pl'U'Jutúres caberá a Cornissâo do Pla
no ue .'carvão Nacional.

Art 19, continuam em vigor as
dtsposições da Lei nv 2.4.53, de 16
de abrrl de 1355 e as do art. 14 da
Lei nv 3.353. de 20 de dezembro de
1957, relativas ao pontual pagamento
dos fornecimentos de carvão nacio
n;11 t'eltos áS vias férreas da UOJe.<>
t às da. Rêde Ferrovíáriit Federal.
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Art. 20. Fica o poder Executivo
auto-izado a abrir o crédito de cem
milhões de cruzeiros, para atender
às despesas da Comissão do plano co
Carvão Nacional. até a obtenção oe
meios à conta das dotações previstas
nesta lei.

?urágra!() único. As importâncias
dest)pndídas pela Comissão, por '::00
t~ do crédito aberto neste artigo, ~:e

rã o recolhidas ao Tesouro Nacio\1't3.!,
quando iniciado o recebimento da
dQt<l.ção a que .se refere o art ,' 7Q

desta lei. -

A.xt. 21. Revogad~ as díspcsíçõee.
em contrario, a presente lei entrara
em vigor na. data de sua publica
çác.

Brasília. 24 de dezembro de 191)1):
139~1 da Independência e 729 da .H.e

. pub.ica .

JUSCELINO KUBITSCHEK.

Armando i'?ibeiro Falcão.
S. Paes de Almeida.
Antônu: ea.ros càrvalho.
Ernâni do Amaral Pei:roto.

. Allyrio de Saltes Coelho.

I

1. PREVISAO DAS INVEH.BÕES TOT:\.IS NO SETOR DE ENERGIA

Potência termelétrica aaicion at:

N o Rir) Grande do Sul .. , - , . . . . . .. . .
Em Santa Catarina , .
No Paraná .

300 MW
300 MW
lOOMW

Mi1h6~s'

de
cruzeiros

6.üiJO'
6.00'3
a.oco

Linhas de trtmsmissão e subestações:
No Rio Grande do Sul:

Cachoeira do' Sul __o Candíota .
Cachoeira do Sul - São Jerôn:mo .

Em Santa Catarina:

Tubarão - T'ôl'res , , , .
'I'uoarâo - Plorjanópolis, Ja.raj:!uá -~ São Paulo .
Tubarão - São Jt.')?q~im - Lages - C'J')tibano~ .
Tubarão - Urubici - Bom Retiro .

No Paraná:

Figueira - Apucarana - .
Figueira - Wenceslau Braz , .•........... , .
Figueira -- Ponta Grossa , .

TOTAL

Partíclpação do Govêrno Fede ral. .

3'71)·
4AI}O

4:iS
20i)'

U.5.
185
330

21. oeo

10.000'

II - RECURSOS NECESSl...P..IOS PAR.A 0 EQ1HPAMENTO DE LAVRA
E BENEFICli\M:E:N'I'O DO CARVAO

No Estaàc do Rio Grande do sul: .

Equip9.mfmto para mineração .
Equipamento p<:'!,ra o benettciamento ..•.. , .

No Estado de sumia caun ina:

Equipamento para mineração ......•...........................
Equipamento para o beneficiamento -: ~ .

Milhões,
de

cruseíros

4.000·
1.6~\}.
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No Estado do [Jaraná:

~Eql1ipamento para mineracâo .
.Equípamento para o benenciameuto .

800
;;lO\)

8.600

'·IH. DISTRIBUIÇAO DOS REC1JRFl}S ~~TIMADOS PARA O PERíODO
TO'l'AL DE DUR:\\,-AO DA C0.\l11SSAO

Milhões
de

cruzeiros
"1. Participacão no f:nan,:iamento cu na construção de usinas

termele trtcas, unhas de transmíssão e "l\hp~;t ... çÕf'S

'2. Financiamento de e{Ju:pa:1wn1o dp .avra e "J"nefiriamf'nto
do carvã o . .. ' . . . .. . ' ' .

'3. Pa r ticipacâo no finn nciamento à~ c!Ylprl'enlllment-ofo: in-
dustrtais .. , . . . . . . . . .. .. _. . .

'4, Pa rt icmacáo no rinanciamento OU na Cf nstrur-âc e aparelha-
men to dos portos -. . . ' . . . . .. . .

-5, Cllmpirmpntac§Q de obras sociais nxs ;·r-9·jÓ?~ ca.rbontferas,
in~lnS1Vf> financiamento às empr êsas para construcão de
vilas operárias .. ,. . _. . . . " . , ..... ' ...

'6 Ftnancamento e oar tíeipacâo com o;' F;~tadl)~ lê Municípios
das regiões carvoeiras em C,Pl'Vi(t1S d« á 'na ? ps(ri'lto .

7 E"r,ndo e pro ietos ,,(>iacio:1a,dos com P'''' nreendimentos nre-
vistos nesta lei ' . , .' .

''8. Custeio das atividades da. (~omJ."~ã", lN'lm;jv" nescuísas e
prospeocâo de iazidas , .. , .. . .. " . .. : .

9'. Pro ieto 'e construcâo de ponte ro{joff-:fov'liria ~~ltre S Jerô-
nimo ~ Triunfo no, Rio Grande ele' Sll., • ..•.•..... '

'10. Eventuais .

TOTAL -

10 ao!)

8.6-00

3.300

1.0iJO

1.0Or)

0100

1.600

1. IDO I

1001)
1.500

30.oao

rorna
Uru-

:-LEJ N° 3.861 DE 24 DE DE:ZEMBRO

DE 1960

"Concede auxüio especial às
das Médico-Cirúrgicas, de
tnuuana.

O presidente dn. RepÚbU('·1..

Faço saber que .) uongl'e.'is' Na
cional decreta e eu Sanci'JDi a ~e

guinte Lei:

Artigo 10 lt o Poder Executrvr au
torizado a abrir, pelo .A:nist-~no da

.Saúde O crédito especia .te 8r~

400.000 00 q 'laGr·lll.:en 1.U5 d! ~ru.t.f-'\

TOS). Para atender sà i~.<:;~"eo;·iS -om
.as "Jornadas Med! ., I Clrutsical?
Que se realizaram -m [958 na ~l

-dade de Uruguaiana Ril. (i-randt' 10
:Bul.

Artigo 2° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Brasflía em 24 de dF'zemol'C ne
1960: 1390 da Independência e 12°
da República,

JUSCELINO K U8('l'S('Hfi~R"

Pedro pa,üó Peniao
S. Paes te ALmeiaa

LEI N° 3.862 - DE 24 DE DEn:r,IDR0
DE 1960

Denomina Aeroporta Bartolomeu Li
sanâre o atual Aeroporto M'/.t7Lici
pal de comoos .
O Presidente 13 Repúolica.;

sco saber que o LJüngr <:':;1'>(. IIJ a
cíonal decreLa e e'.1 ·d"çi >nL; (l se·
gt.mte Lei:

Artigo lO É denominado Aer- 'P')" 1.0

Bartolomeu Lisandro o atual Aero-
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porto Municipal de Campos, situado
no 6° distrito dêsse Município, no
Estado do Rio de Janeiro.

Ai'tigo 2° - Esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação re
vogadas as disposições em centrá-

, rio.
Brasília, em 24 de dezembro de

1960; 1390 da Independência e 720

.da República.
JUSCELINO KUBIT8,CREK

Francisco de Mello

LEI N° ~. 863 - DE 24 DE DEZEl\1BRO
DE 1960

Estende aos triticuliores não ampa
rados na safra 1959- t960, pela Lei
número 3.551, de 13 de- fevereiro
-ãe 1959, os favores e obrigações es
tabelecidos em lei. bem CO'Tno os
do instrumento legal que, prorToqa'

.o prazo dos pagamentos dos débi-
tos dos trtticultoree amparados pe
la referida Lei.

O Presidente da República:

Faço saber que o COn!?Te~SO Na
cional decreta a 811 sanciono a se
guinte Lei:

Artigo l° Os favores e obrigações
constantes da lei número 3.770 de 7
de junho de 1960, que prorroga o
prazo de pagamentos dos débitos dos
triticultores amparados pela lei nú
mero 3,551, de 13 de fevereiro de
1959, são extensivos aos trtticultores
não amparados por essa lei, que te
nham sido financiados pela Carteira
,de Crédito Agrícola e Industrial
(CREAD, do Banco do Brasil para
custeio de suas lavouras no período
1959-1960. desde que preencham os
requisitos exigidos pelo parágrafo 1°
do ,artigo 1° da referida lei número
3.551.

Artigo 2° - Esta lei entrará em
vigor na data de SUa publícacâc, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília. em 24 de dezembro de
1960; 1390 da Independência' e 72°
,,{ia República.

JUSCELINO KUBITSCHEX

Antônio Barros Carvalho

S. Paes de Almeida.

l(Jr(j)i.' V]et.;( 16-5'/to

LEI N° 3.864 DE 24 DE DEZEMBRO

DE 1960

Autoriza o poder Executivo a 'abrir
pelo Ministerio da EduCação e Cr~
tura, o credito especlal de Cr$ ••
8.000000,00, para auxiliar a cons
trução do "Dormitório do Estu
dante >J • em Manaus, Estado .ào
Amazonas.

o presidente da República:

Faço saber que ü Congresso, Na.
cional decreta e eu sancione 'a, se
guinte Lei:

Artigo 10 FiCa o Poder Executivo
autorizado a abrir pelo Ministério da
Edrcação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 8.000.000,00 (oito mi
lhões de cruzeiros), para auxiliar a
construcão do "Dormitório do Estu
dante",' em Manaus, Estado 40 Ama
zonas.

Artgio 20 O crédito a que - se re
fere o artigo anterior será entregue
à União'dos Estudantes do Amazo
nas. órgão representativo dos uní-.
versíjáríos amazonenses. -

Artigo 3° - Esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re~

vog adas as dísposíções em contrá
rio.

Brasília, em 24 de dezembro (te
1960; 1390 da Independência e 72°
da República.

JUSCELINO KtrnITSCHEK

Clóvis Salgado

{) S. Paes de Almeida /_

trJW) . >'}-i&- -J1e 6 1
- LEI N° Y.865 DE 24 DE DEZEMBRO

DE 1960

Torna extensivos aos funcionários
dos Territórios Federais dispositi
vos âo Estatuto dos Funcionarias
Públicos Civis da União (Lei nú
mero 1.711, de 2'8 de outubro de
1952). e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber oue o Congresso Na
cional decreta e eu sancíono a se
guinte Lei:

Artigo 1° Aos runo.onéríos doS
TerritóJ:ios Federais são extensívos

f.MJ'h~ ),646/60
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todos os direitos e vantagens atrt
buídos aos funcionários civis da
União e estipulados na Lei número
1. 711, de 28 de outubro de 1952 (Es
tatuto dos Funcionários Públicos Ci-

. vis da União), ou em outros quais
quer dispositivos de leis ou atol' exe
cutivos, beneflciáríos dos servidores
c:tvrs~ em geral. .

Artigo 2° ESta lei entrará em vigor
na data de SUa 'publícacão. revoga
das as disposições em contrária.

Brasília, em 24 de dezembro de
1960 1390 da Independência e 72°
da República.

JUSCELINO KUBrrSCHEK

Armando Ribeiro Falcão



APENSO

No «Apenso» dos volumes ~ª Coleção das Leis figurarão:
-~ '

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
ríores, foram publicados durante o trimestre ao qual correspon..
der o volume.

n - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres an
teriores.
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LEI N9 3. 7M - DE 20 DE ABRIL DE 1960

Parte 71ULnUda «elo Congresso Nacional, após veto presidencial, no projeto
que se conoerteu. na Lei nQ ::;,756, de 20 de abril. de 1960.

O P. -Uídem.e da Rf,pública:

Faço saber que o C~1ll6IeSSO Haciomü manteve e eu promulgo, nos têr.M

mos do art. 70, ~ SQ, da Oonstituíçào Feueral, os seguintes dispositivos da
Lei nv 3 7f>6. ue 2{) de abril de 1900. -, -

hrt 8'" . _.............................•...............................'.
S 69 ... c-e aos nscaís de renda ... "

Brasília, a de novembro' de 1960; 13&'· da Independência e 72f? da. Re
pública.

1/1 O'.
r" #



LEI W? 3.780 - DE 12 DE JULHO DE 1960

Disposições mamtuias pelo Congresso Nacional, após vetei presúlendaZ no Pro'ieto que se converteu na Lei número
3.780, ae 12, de julho de 19ôO.

O Presidente da República

Cf'aÇO saber .que o COng.r-e.sso N®ionai manteve e e eu pro rnulgo nos têrmos do Art. 70, § 3°, dia Constituição li1ede.ra1, 00
seguintes rd'lSJPositii\"os ,d·a .Iifj nv 3. 'roO, d~ 12 de juliho !de 1960:

êl

DispO/3tçóes que se 'promulgam, mantidas pelo Congresso Nacional

«pela Lei 0.° 3.483, de 8 de
dezembro de 1958" ...

"e dos demais extranume..
ráríos" '"

. '. "até 20" ...

«Mais de 20 anos ;.. 125%

"3.205 de 15 de julho de 1957
e 403, de 24 de setembro de
1948" ....

"Are. 73. Os Fiscais Auxílíares de
Impostos In ternos, do Ministé
rio da Fazenda. ficam sujeitos
ao regime de remuneração. nos
têrmos da legislação vigente,
cujas razões percentuais serão
fixadas pelo Poder Executivo,
de acôrdo, no que couber, com
as normas estabelecidas pela

- alteração 13 da Lei n.o· 3,520. de
30 de dezembro de 1958". -

"e o enquadramento relativo aos
vendedores de sêlos" ...

Parte em que se incorporam na Lei n.o 3.780

Art. 19.

Art. 19.

Art. 50 .

Art. 50.

Art. 61.

Parte correspondente -ao art. 78.

Art. 97.

>
~
8

~
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~
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Grupo ocupacional AF 300 - stsco

Grupo ocupacional AF 300 - Fisco

AF. 3(}.4;.18.E

AP.304.16.D

AF. 301.H.C

Ag'ente Fiscal do Im
põsto Aduaneiro E

Agente Fi/lcal do tm
posto Aduaneiro D

Agente Piscai do rm
põsto Artuanelro C

ANEXO I

Chefia, conferência de mercadorias.
supervisão, üscansacãc e Ins
peçêo

Chefia, conferência de mercadorias,
fiscalização, administração e
assessoramento

Administração, fiscalização, exe-
cuçáo e ccrueréncía tnrerns 'nus
armazéns Grupo ocupacional AF 300 FIsco

"AgelJte·'. "do Impôs-
to" ... Grupo ocupacional AF 300 .stsco

Código AF 304.13.B - Coluna:
séries de classes ou classes

Grupo ocupacional AF 300 - Fisco
Código AF 304.11.A - Coluna:

Séries de classes ou classes

Grupo ocupacional AF' 300 Fisco

Grupo ocupacional AF 300 Pisco

Grupo ocupacional AF 300 Fisco

•....:!enle" .. "do Impôs
to" ..

AF. 30(;.18.0 Coletor D Chefia de Coletoria

AF. 30G.17.C Coletor C Chefia de ooíctona
Al". 307 H.C Escrivão de Coletoria C Execução em Coletoria

Ai". 'OS 11.0 Auxilia: de Coletoria G Auxiliar de Execução
(Coletor A)

Grupo ocupacional AF 300 Fisco

"Mestre A"

-zaestre A"

-a'ecnrco de Ai-te orénce:

"Mestre compositor mecânico"

"},!estle A"

",M,estye A"

" Mestre A"

"Mestre A"

"Mestre A"

'"Mestre A"

" Mestre A"

"1A:est,re A"

"Mestl'e A"

"l,tcstre A"

"Mestre A"

"Mestre A"

"Mestre A"

"Mestre A"

"Mestre .1:.."

"Mestre A'

"Mestre A'

"}Aestl'e A"

..l ....testre ..."

"Mestre A"

264.014 - l'Ág. '}(j - Mapa 1:

Cóéigu A,'~01.12.D - compositor D
Coluna de Acesso

Código A.oW3.12.D _ Gravador D
Coluna de Acesso

Código A.404.12.D - zstereonptsta
D - Ooluna de Acesso

Código A, 405.12. D - Compositor
Mecàntco D _ Coluna de Acesso

CódilJo A.GOl.12.D _ Carpinteiro D
- coluna de Acesso

Código A.602.12.D - Carpinte1ro
Naval D ~ Coluna de Acesso

Código A.GOS.12.lJ - Marceneiro D
- Coluna de acesso

Código A.604.10.B - Riscador Nu
vat B - Coluna de Acesso

Código A.SOl.12. D meeneista
Enrobdor D - Coluna de Acesse

Código A.302.12.D _ Eletricista.
Instajador D - coluna de ACel>~O

Código 1I..803.12.D Eletricista
Operador D _ Coluna de Acesso

Código A.80<l.12.D - Artífice de
Aparelho de 'reiecomurucações
D - Coluna de Acesso

Código A. 901. 10. B _ Artrrice de
Velame e Poleame B _ Coluna
de Acesso

Código A. 904 .10. B - Isolador Têr-
mo-Acústico B Coluna de
Acesso

Código A.l101.12.D - Atinador de
Metais Preciosas D _ Coluna
de Acesso

Código A.1l02.12.D - Impressor de
Valores D - Coluna de Acssso

Código A.1l03.12.D - Mel1,dhista
D - Coluna de Acesso

Código A.l104.12.D _ Ga)''1:1o
presta D - Coluna de acesso

Código A.110512.D - cunna.t-r de
Moedas D _ Coluna de A'~.,sso

Código A.13Dl.12.D - r...recatuco
Operador D - Coluna de Ace"SD

Código A.130Z.12.D - Mecânico de
Aeronaves D Coluna oe
Acesso

Código A.13D3 12.D _ Mecânico de
Aparelhos e Instrumentos O
Coluna de Acesso

Código A.!3D412.D - Mecânico de
Armamento D Coluna dó
Acesso

Código A.13D5. 12. O Mecânico de
Motores a Combustão D -. Co-
luna de Acesso



"Mestre A"

A.líl02.7.B

"Mestre A""

1•. 1.702.12.D

A.1.102.10·G

A.1.'i02.9.B

A.1.702.B.l!.

"Mestre A"

"Mestre A"

"Mestre A"

"Mestre A"

"Mestre A"

«Mostre A"

r.unnõcedor :3

C'bf\pe:tdoI D

cbepeeccr C

Cha;.leactoI A

l/iXecuçio

supervteào e execuçee

jsxecuçàe

xxecucêe

Bxecuçào

!1estl'e A

Código A.130S.12.D - xrecünrcc dê
MáQuinas D _ Coluna. de Acesse

Grupo ocupacional A.l.SOO - O-a
ragem

Código A.1. 70i .12 D - Caldeirei-u
D _ Coluna de Acesso

ocupe ocupa.cional 'A 1.700 Me-
talurgla

Grupo ocupacional A.l.70ll Me~

talurgia

Grupo ocupecionet A.1.700 M.o-
talurgia

Grupo ocupacional A.l 700 ."te-
talurgía

Cõl1igo A .1703 . I::! .D - Ferreiro -D
- Coluna de Acesso

Código A.1705.12,D - Serl'arh~lr.

D ~ conin« de Acesso

Código A.1706.12.D - Soldador D
Coluna de Acesso

Código A.1707.12.D - Fundidor D
- Coluna de Acesso

código A.17D9.12.D _ Funileírn D
- Caiuna de Acesso

Código A .1.711,10 B - .s'erramenrer
1'0 B - Coluna de Acesso

G1Upl, oClqraci(/71al A .1.EGO _ Mestrança

Código Série de classes ou cresses Característica da cresse Acesso Parte correspondente no Gl·Up.
ocupacional A .1. 800

A. 1.1I01.14.B Mestre B Supervisão

A. 1.801.13.A Mestre A Orientação e revisão

CT.lOG.16.B

CT.IQ1.15.C

Assessor de geguennça
Aérea B

Técnico de seaucence
Aérea C

Supervisão, assessoramento e coor
dennçào

Inspeção, coordenação e orientação ..............
assessor ;:11'> Segurança

Aérea A)

Grupo ocupacional CT. 100; ecrc
viário

Grupo ocuoactonaí 01'. 100: xero
viário

Execut.or de Textos A

Execução
i:-

OT. 203.14.0

OT.213.1O.0

CT .213.B.B

CT.215.12.C

CT .. 215.10.B

CT. 215.il.A

CT. 2H3.16.B

OT. 216 15.A

eT.4IJ1.12.0

EC. 305.18.0

Ee.306.16.e

EC. 307.16.B

EC. 307.14.A

GL. 302.11.8

Carteiro C

Condutor de Malas C

Condutor de Malas B

vendedor de Selos C

vencedor de Selos B

Vendedor dê Selos A

Inspetor de OOl'l"CÍOS e
Telógr afcs B

Inspetor de Corretos e
Telégrafos

Motorista C

Redator C

Revisor C

uxocu for de.Textos fi

Porteiro E

Coordenação, execução e rtscuus«
ção

Execução

zxecucâo

zxecucãc

Bxecuçâo

Execução e supervisão

Execução

aupervíaão e execução

Supervisão, assessoramento e .icor
uenacac

supervtsno, assessoramento coei'-
denação

SUlJerv[sáo, cocrdenaçêo e eaecucao

Execução

Auxiliar de Chefe de sortar;s,

Grupo ocupacional CTWIJ' C:-,.1nu
meações

Grupo ocupacional 0'1' J0,): oomu
otceções

oruoc ocupacional CT 200: couiu
meações

Grupo ccupacíonat cr 200: corno- .~
meações j

Grupo ocupactonal cr '200: ccmu- .Ii
meações

Grupo ocupacional CT Z{)'J: coma
meações

Grupo ocupacional CT 20{l: -ccom
rucacões

Grupo ocupacional UI' 200: GO!r.lU
meações

Grupo ocupacional C'I' :Õ0\l: come
meações

Grupo ocupacional EC 3íJO: oo
cument.ação e Dívulgncáo

Grupo ocucacionat eo 3CO: Do
oumentação e Divuiçaçào

Grupo ocupaclouat EC 300: 00-'
cumeutecao c Dinl!gltçil.o

Grupo ocupacional EC 3GO: iJG
cumentecêc e Divulgaçâo

Grupo ocuuactonat GL 30-0: zcrvicoe
de f'\}rt,,;-i~.

Auxiliar de Portaria B Auxftiar de Execução Porteíro

'récníco dê contaumõe- SUl)en'istw, coordenação e 2XIO<;:.lÇU'J Contador A
de B

Supur-viaào, assessoramento ~ C·)Ul'
denaçào

ortentacào. revisão e execução

Supe:vlsüo, assessoramento e coor
denecão

Supervisâ,o, assessoramento coor-
denação

oruoc ocupactonat GL 30-:1: SeI'V:l;'J:;
de Porta nu

Grupo ocupacional. P. '100: Conta
utuuaue

Grupo ocupacional P. 1200: F.:nge
{]l1arl<t

Gl'UpO ocupactona! Te. 500: Eca·
nouna <i finanças

Grupo ocar-acioos: .ro. 500: mco
nornta c ranancas

Grupo ocupacrcuaí l'C. 1'200' En
fermagem

Grupo ccupacíonal rc. 1300: Ser
viço socíai

execuçãoSupervtsàc coordenação

Técnico de Economia e
Pinanças B

Tócnicc de Sccnouüa
Finanças A

Enfermeiro B

Assistente soctei B

Agrimensor C

Te. 502.18.B

TO. 1.301.18.B

TO. 502.17.A

P.701.15.B

GL.303.B.B

Te. 1.2ül.18.B

P.l.Z03.16.0
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ANEXO IV"

Classe: Correntista - Código AF .203"Obs.: Excluidcs os que possuírem diplomas de Contador ou Guar-da
liinos".

"Agen~ do rmpõsto
................

Qbs.: Os ntuai-, funcionarias ocupantes de cargos da:; cUn'eiras de Ort
lIÜ{ Administrativa dos Quadros Permanentes e Suplemelllltr do (\"linJ:iteno
da Pazendn que estejam lotados nas reparuções nouanetrus (;h15,.;ttH~uda,.;

Jlelo Decreto n .v 0\3.717 de Hl de maio de lVl:i8 mooirteauo pe,o D('creto
li," 4.5,121, de 26 de mato de 1959, serão enquadrgcos neste serre de ctasaes.

Auxruar z.onJmssranvc - <::4, 25, 26, 27 e 28,

Ous.; Lotados nas repi',rti('ões aduauetrna.

Série de C1MS~S:

Código AF, 304

creeses C, D e E

Fisca;l Aduaneira

"., ..,." ..
Regra de enquadramento: Art, 20 desta lei.

Parte coirespcnctenta ;!. ser:e (ifo crasscc: Vendedor de selos.

S~'r:e (Ie C1RSS~S' A:<rjJl12i'SOr - Córlk.., P, I ~n:;

~ér;€: d~ Cla"se;;: Co-nt~do1' - CC(J!,;o "l'C.3(\~

Coletar - Código AF,306
zscnvéo de cotetorta - Código AF 2D7
auxrncr ele Coletoria - Código AF.30S

Példeira _. C6Ji,10 GL,20;;
Au)\iEar de ,.Por1.Mia - Cód ,\'() GL.2G3
'I't:cnico ele Ccnt2.oi·!',i"rle (~"')':!;E<O f'. 701
Tt't'nko dI.: C-::-'I;ta::J:J;(:~,[~C -- C6t lig" " P.'!Ul

de G!.i.~!i"'s·

Cle C:?,fses:
de Claiises:
de Cla:o~:,'':;:

Classes A e B

Serre de CIR.%CS: Assessor de Stgllrauc:l Aérea - Cr,r.ligo C, ,10G
serre de Clnssrs : 'r'écnreo de Seg'uralJ:;n Aéren - Cócti9;o C'I ,H17

Série de Classes: PostllJiStcs - Cqcti::;o CT .202

Série de Classes
Série de cresses
sérte de Classes

Serviço: Art1flce

Série de classes: !\1o!crisb _. C6r!i.<~o (:'[,101
S(rJe rtc Cl!>.l;,;es: Re(l~'ür _ Gó{Lp,"J BC. 3(;5
Z0r!e de cteases : Revisor - Ct'lclh;::o ~C.30G

Pane correspondente à sér»- ot- ctasses: Execute,' de T':XLOS.

661'i::. àe C!a.<;.ses: Carteiro _ Cdrli2,Q Cí .20::!

Série de orasses: 'reíegrertste - Cóoign 207

Série de Ctasses : Condutor de ,1.t::élJas _. Códi~;o CT,213
Parte corrcsncncents à série de cresses: vendedor C1c seios.

Sé'r;e de Cl~::"p',,: P[,r~~!r(: _ Cf>(!J'~c Ci[. .20'l
:~;:r:e de Cl"".;C:l; At;~;m::ll' C'.s 2mh!'!a -- CÓGi.:l~ (';L.303

Série dê: Clt'$w$: ,Prcfes,oQl' de J~n.~il)o Esr-~C:(\lj~·.~:õo ~ Có~h~ SC~I):;l

St!ri!O
:'-3êl'ie
i;-;e,'íe
St~!8

Série de Clr..sscs: Enfermeiro - Cõtllgo TC.l.2Dl
Série de Classes: Assistente Social - Código TC 1.301

República..

"Sr}rie de crasses : Ven()f',-jol' OI' Self1::;
Código CT. 215
orasses A, B e C

Observaç50 - Nes!a série de classes serão enquadrados os vendedoras
«e seres do DCT que trabalhem );\02; recintos das r epartíçôe., tconcessronã
rios do serviço Público), desimeeos pfJl'a o exercicr-, oesee anvícace :-J,~é

22 de dezembr-o de 1053, e o-ie exercam suas runções em cioade, ce mais
um mnnão de nebnantes, 11'1ai8 <.i.e quinhentos mil h::lbitaJ-ltes e menos de
quinhentos mil habitantes, resoecuvamente. 112S classes C, B e A.

Série ele classes _. 17lo1:el.o~'· de Correios e Telegrafes

Código CT-216 - Classes A e B
ooseroccão _ Nesta série de classes serão enquadrados Os ocupantes

ctas muçôes gr"Ufica0ll,.< de j nspetor de C:r>"rF.\os e Telegrafas «esianaucs
para c exer crcio dessa fUD.{,'fio are 2 de agôsto de .1959.

Hsg;n. de enquadrnmentn - Art, 20 j~ta ter.

"e C"
"c' C"
"e C"

"Série ôc classes: Executor de 'j'extcs
Códi~'o EC 30"',
Classes A C B,
LJllO~iJli:;(.ll. - ncr , 20, 27, ae. 29, 80 c ai .
Regra de enquadramento: art. 20 rtena lei".

00.s,· N? c.asse miein! oesta s-nc etc classes s~:'i-Io (.1'.El!){l;, cl:'fl',1ierlmdcs
os atw,,!::; ,wi)f, ,B')r,',~ hO"lS;'lS N C1)12~jo Pedro II",

"f> R"
"e B"

0/13.; Na C:[~SSC ÍlJi(:[r-l d2st:1 s0t'ie ~2 cl~<;s'~;;, ~eiáo e'l(FtnC'!'~.c:os Cs 8tll~is

3el"/idvre~ do lT<~tituto 1'illcil"1:).: (tê: ::r.\1,'l',~~;f.0':l~ ,3md,).~ da ~r,::r..~~'-('l'jc (1.'1,

E~k<:"('r.,.. " Cli;~.ll,·a (jl.1': ".t,;~l'Ç";!l r,~ :~!;';ií\,:de,<; do !!l~<,;!~;,('tlc \}r'.ru 3tu'dos,
3€je', ::!:T"i 1(',,' J fO:';',' (',( 1"\'"',,~Vl;ril 'JLl ')',-OCC",~C.' de atimisr,'Ü)".

"Das,: Os atuain funcionários ocupantes de cargos das carreiras de Es-.
cnturértc dos Quadros Permanente e Supternentar do MinlsterJo da Fazen
(ja que estejam Jotados nas repart.içÕei; aduanefraa crassrncadas pelo De
creto 1l.Q 43,71'[ de 19 de maio de HJ53, modificado pejo Decreta n.c -t:6,l::!1 de
28 de maio de 19ii9, serão enquadrndos, nesta série de ctasses". '

"C e r)"
"e C"
"e C"

"11 Os ocupantes de cargos e funciif's compreendidos na relação acima
serão enquadrados, na forma do Anexo I do Grupo Ocupacional ccrrcspon
nente à attvídace profissional que desempenhem:

a) os constante, do Grupo 1, de ncôrco com o disposto no art. 20,
item m, desta ;ei;

b) os do Grupo rr, diretamente no nível 5;
c) os eprencãces. no mvej 1, com exceçàc aos mcuores de 18 anos, que

perceberão de acôrdn com o ert.. 62 desta iei.
2) Os ocupantes do Grupo In da relação acima, serão encg:aúrado$ !:0

Grupo Ocupacrcnnj - M<·.~I,ranç!l, SP.gL~Jl(i() a respectiva esnectencace".
"e B"
"e C

"Obs.· :Na cresse rnrctat desta sér!e de classes serão tamhém enqua
dractos ~f ~tl)~,-lis auxiliares adminl.strati\'ÜI; G do DOTO..

... e C

".Dbs,: Os P.adicteleg:'afUi~as do MÍ!1is õél':o da Aeronáutica tCl'UO "cesso
i série de classes de Assessor 'I'elegrafíco".

"B e C'

"l" E"
"1; B"
"S c C"

"C-o~'r~nt!st;>, 12, 19, ';>[), ':]1 ~:,:. ;l:~ ~ 24.

"Obs . . O", é:<J';) [(11'<.\:1\ ::\clc:lil.i~c,~ ~~Çm ;. exigb1c!a do ,\i:;-!>}l!lU d~ G'Jarda··
Lh'l'OS"

... "e O"
UerrenUsrf! - lD, 19, 20, 21, 22, 23 e 2,>

~~!~i~: ct~S (~Y~~s;~~~,'f~~~;t;; t~dc°'k~g;~~:~\i~:':~;i;1~lí3\~~S ~!iP~Cll1", de Con t~:r!or.
CódiQ;o TC-S02
CI2.Sse~; lI. e B. .
Té(;t~i,'o de Bccnomi:~ c 1i'lnl:>"lç'f1<; ._ 29.30 e 31.
Obs.· OS G.U~ ~o!:sulrem ha~)iHUa;i10 jC'g'<l! p:\r<t o ~xcrclcio da prof!ssáo

de ~é~~fc~S~l:}d!i~r de Econcmia e Fit\anças - 24 25, 26, 27 e .28,

OOs.: Os Que DOssllhml hubJJHn"ão legcl para à ~xerclcio da p~'o!issão
de F.~onomista.

,. "e'B"
.... ,"e,'B"

',B~sma;::::~ '20:.'·de' dezém.bro' c1e 19'õ'J;'} '139-1' da., Independéncla e 72' da

~í~~ii~~~~iJ:!;&:;;); ..





lATOS .DO PODER LEGISLATIVO 71

LEI N~ 3.801. DE 2 DE AGOSTO
DE 1960

Concede pensão especial de Cr$ ....
4Ü.OOO,OO (quatro mil crueeiross a

D. Antônia Coiombina souea Na
ves, viúva do Senador AbiZon de
souzc. Naves e filhos.

.. (Publicada no Diário Oficial de 6
do agôsto de 1980 - Seção I).

Retificaçâo

No Art. 1°, onde se lê:
Art. 1° - E' concedida. a partir' de

19 de janeiro de 1960, a pensão espe-

cial de. Cr$ 40.0.00.00 (quarenta mil
cruzeiros) a Dr. Antônio Colombino
Souza Naves, Marcos, ...

Leia-se:

Art. 19 - E' concedida, a partir. de
19 de janeiro de 196ú, a pensáo espe
cial de Cr$ 4(). O{){),OO (quarenta mil
cruzeiros) a Da. Antonía Colombino
Souza Naves, Marcos, ...





EMENTARIO

Leis e d~creto5 pu!=>:icaclos nos

volumes Ve VI de 1960, desta

cale'jOão, classlficõc::.os Rala ar·

,delT'l aifabétlca. do:;; as;~u ntos





EMENTÁRIO

A
"A SUISSA" SOCIEDADE ANôNIMA

DE SEGUROS GERA1TS
Aprova alterações intrcâueuiae nos

Estatutos de "A Suissa" socieâaâe
Anônima de Seguros Gerais.

Decreto n. Q 48.881, de 25 de agôsto
de 1960,

AGIL, ADMINISTRAÇÃO,
COMÉRCIO E INDúSTRIA LTDA.

Concede ã Acil, Aâminsetração,
Comércio e Indústria Ltda., autori-
zação para funcionar como em
prêsa de mineração.'

Decreto n .? 49.483, de 9 de dezem-
bro de 1960. .

AÇUDES
Torno, obrigatória a destaca e

conseqüente limpeza das bacias hi
dráulicas dos açudes, représus ou
lagos artificiais,

Lei n. ~ 3.824, de 23 de novembro
de 1f)()'G.

- Renova a declaração de utz
liâaâe pública a -9ue se refere o
Decreto n. Q 35.796, de 12-1-1954,
para fins 'de âescprtnmaçtio, pelo
Deptirtamenic Nacional de Obras
Contra as Sêcas, da área de terreno
necessária à construcõn ' do acüae
público Carira, no Município de "Frei
Paulo, Estado de Sergipe,

Decreto n.v 49.151, de 27 de outu
bro de 1960.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, a área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico Alagadiço, ne Município de Frei
Paulo, Estaào de Sergipe.

Decreto n.v 49.152, -de 27 de outu
bro C.€ 1960.

AÇUDES
Renova a âeclaração âe utiii

âoâe pública a que se refere II
Decreto n. 9 34.825. de 17-12-1953,
para fins .âe desapropriação, peZo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, da área de terreno
necessária à construção do açúde
público General Sampaio, no Muni
cipio de Canituié, 1U) Estado do
Ceará.

Decreto n. r;r 43.153, de 27 de outu
bro de 1960.

- Renova a tieclartiotio de uti
lidade púbZ{ca a' que. ~se refere o
Decreto n. 9 35.737. de 28-6-1954,
para fins de âesopropriacão, pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as sécas, da área de terreno
necesséria à construção do açude
público Cacimbas, no Município âe
Sinuplicic, MeneZes, Estado do Piaui.

Decreto TI. Q 49.154, de 27 de outu
um de 11:160.

- Renova a declaração de uti
lidade pública a que ' se refere o
Decreto n, 9 35.797, de 12-7-1954,
para fins de âesapropriaciio, pelo
Departamento. Nacional de Obras
Contra as secas, da área de terreno
-necessària à construção do açude
público Cacimbas, no Município de
Brejo da Cruz, no Estado da Paraíba.

Decreto n.Q 419 .11155, de ~11 de outu
bro de 1960.

- Amoiia a área declarada de uti
lidade pública pelo Decreto -número
4J.199, de 29-7-1958, para fins de de
sapropriação, pelo Departamento Na
cional de Obras Contra as sêca«. dos
terrenos necessários à construcõo do
açude público "Orós", no Município
de Orós, no Estado do Ceará; em Vir
tude do acréscimo projetado na al
tura da barragem..

Decreto n ,v -4.9.474, de 9 de dezem
bro de 1960.
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AÇUDE
Renova a declaracão de utilidade

pública a' que se rejere o Decreto
n Q 38.28(2, de 27-9-1954, para fins de
âesanrupriacõo, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas,
da área de terreno necessária i: cons
trução do açude público Veredü. Gran-,
de, no Município de Floriano, Esta40
do Piauí. ,

Decreto n.'? 49.681, de 2J2 de dezem
bro de lS60.

ADMINISTRAÇÃO DS) PôRTO DO
RIO DE ,JANEIRO

Altera o Quadro de Pessoal da
Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro, aprovado p~l() Decreto nú-,
mero 48. 2'l1, de 4 de junho de 195IJ,
e dá outras providências.

Decreto n.~ 49.31l>, de 22 de no
vembro de 1900.

- Inclui junções na antiga TabeU,
de Mensalistas e. altera o Quadro de '
Pessoal da Asiministração do pôrto·
do Rio âe Janeiro,

Decreto n;Q 49.435, de 9 de dezem
bro de ISSO.

- Dá nova retiaçiio ao § 2.~) do
art. 4 'I, do Decreto n. 48.270, de 4
de junho de ,196'0.

Decreto n. 9 49. ~{57, de 31 de dezem
bro de 1960.

ADVOGADOS· (EXAME DE
PROCESSOS)

Dispõe sõbre a entrega de autos
aos ruiooçuuio«, e dá outras provi
dências.

Lei n. <:> 3.336, de 14 de dezembro
de 1960.

'AERONÁUTICA

Altera o Reaulamento da Escola
i àe Aeronauuca,

Decreto n.v 48.982, de 1.<:' de outu
bro de 1960.

- Aprova o Regulamento de Pro
moções MS O ticiais da Aeronáutica
da Ativa (Repromaery , .

Decreto n. ° 48.983, de 1.<;1 de outu
bro de 1960.

AERONAUT'ICA

Fixa o número minimc de vagas
para a cota compulsória, no Minis
tério da Aeronáutica.

DecretO TI. <:> 49.158, de 1. <:> de .10
vembro de lDGO.

- Regula o Recrutamento de Ofi
ciais Medicas, Dentistas e Earmacéu
tiC03 da Aeronáutica. '

Decreto n. '? 49.401, de 1.<'> de de
zembro de 1960.

- Dá nova redação ao art. 180, do
Regulamento do Sertnço de Saúde tla
Aeronàútica,

Decreto n. <:> 49.-505, de 12 dê da
2.emoro de 1960.

- .Altera o Regulamento da Dire
toria do Pessotü da Aeroiuuuica,
aprovado peio Decreto n. Q 27.()Ül,· de
:-:5 de açõsto de 1949.

Decreto n. Q 49.747, de 31 de de
zembro de 19ôG,

Ver J também, MINISTÉRIO DA
AEBONÁU1.'lCA.

AEROPORTOS

Dá ao Aeroporto de coa:), no
Estado do Mcurmhâo, o nome de
Aeroporto Magalhães de Aimeitus,

Ui n.v 3.845, de 15 de dezembro
c.e 19130.

- Denomina Aeroporto Bartolo
meu Lisanâre o atual Aeroporto Mu-
nicipal de Canipos, (

Lei n. '> 3.862" de 24 de dezembro
de 1960:.

AFORAMENTOS

Ver: TERRENOS DE MA-
RINHA.

AGRIMENSORES

Equipara os projissi.onais de llgri-
'mensura, diplomados no reqctne do
Decreto nO 20. 17.3, de 12 de âezem
b1"C\ de 19;4,5, Cos que Se d2ploma
rem 71-Q, forma da Lei n.~ 3.1'4.4, de 20
de maio de 1957.

Lei n. '> 3. 83'1-'B, de 12 de dezem
bro, de 1960.
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ANTôN!O GOMES DA SILVA
·.L nVII ~i.' ADA

Concede à S cteiedaàe Antonio Go
mes da' Silva N aoeqactio Limitada,
autorização para continuar a fun
cionar como em/présa de navegação e
cabotagem.

Decreto n .v 49,056, de S de OUtU
bro d.e 1960,

ALIANÇA DA BAHIA
, CAPITALIZAÇÃO S. A.
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Aliança da Bahia
Capital~zação S. A. '

Decreto. n ,v 49.067, de 6 de outu
bro de 1960,

AMETISTA

Autoriza o cidadão brasileiro Al
I cuies de Salle« Bastos a pesquisCLT
ametista, no ltlunicípio de Sobral, Bs
taâo do Ceará.

DeCl'cto n. 9 49.520, de 12.. de de
zembro de 19ôO.

ALIANÇA DE MINAS - GERAIS \'
COIHPANREA DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nc~

Estatutos, ip-cZusiveaumento do ca
l)iWl social da Aliança âe Minas

,Gerais - Companhia de Seguros.

DeC!'êto n.> 49.411, de 2 de. de
zeznbro de 1960.

ALGODÃO
Assegura ao algoãfl.o da zona' me

ridional do país, da, safra ãe 19'00
1961, a gamntia de preços mínimos.

Decreto n.v 49.189-A, de 8 de no
vembro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antonio Pio Cardoso FiZho a pesqui
sar águas minerais no Municipio de
Betim, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 9 49.521, de' 12 de de
zembro de 1960.

ALIEN/l.ÇKO MENTAL
Dispõe sõbre o pagamento âe pro

ventes de inativos ou pensionisLas,
Cl?J1l O1L militar, atacados de aliena..
ção »iental, e dá outras providências.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro ' Decreto n.v 49.174, de 1 de nevem-
JllIassiZon Saboia de Albuquerque 0, bro ele :t8i){}. '
pesquisar água mineral no Município
de Sobral, Estado do Ceará.

Decreto n.v 49.441, de 6 de dezem
bro de 1S6O.

- Autori ...~a o cidadão b-rasileiro
Francisco Giraldes Filho a pesouisur
água mineral, no Município me Pi
raiu, Estado de São Paulo.

Dec.::et.a n. o 49.135, de 6 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cid(!dêió brasileiro
João Gomieri Sobrinho a pesquisar
água mineral raâioctiua no Muni
cípio de Ariranha, Estado de São
Paulo.

I Decreto n .o 49,513, de 12 de de
zembro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Geraldo Gobbo, a 1Jesquisar água nu
nertü no MuniC'ipio de Americana,
Estado de São Pauur.,

Decreto- n. 9 49,251, de 17 dlG no
vembro de 196'0.

AGUA M)1NERAL

Autoriza o cidadão "brasileiro Oné
simo Ferreira dos Santos, a pes
quisar água mineral, no município de
Vitória da Conquista, Estado da
Bahia.

Decreto n. Çl ~8, 561, de 21/ de / [ulho
de 19ôO.

ÁGUA DE MESA

Autoriza o cidadão brasileiro Eu
rico Ma1'ina"to a pesquisar árp.w. po
tável de mesa, no município _de Ca
choeiro do Itapenierim, Estado do
Espírito Santo.

Decreto n ,Çl 49.451, de 6 de dezem
bro de 1960.

ALGODÃO

Assegura ao algodão em pluma
da região seteniriotuü do país, da
safra de 19ô{)-1961, a garantüt de pre
ços mínimos.

Decreto n.v 49.,.093, de lO de 'outu
bro. e:e 19,6'0.

AREIA ILMENíTICA

Autoriza o ciâaâão brasileiro Edé
cio Bana' a pesquisar areias il
meníticas no Município de 'I'utoia,
Estado do M aranhr1o.

lJecreto 11, o 49.512, de 12 de de
zembro de 1960. I
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AREIA -ILMENíTICA

Autoriza a ciâadâ brasileira . Lú
cia de Mendonça Clark a peequiear
areias iimeniticas no' Município de
Artuoses, Estado do Maranh.ão.

Decreto n. 9 49.55"1, de, 2{) de de
zembro de 1960.

ARB~A QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileirr, Car
mine Nocera: a pesquisar areia quart
zosa no Município de Piquete, Estado
de São. Paulo;

Decreto n .v 49,028, de 5- de outu
bro de 1960.

- Autoriza o Cidadão brasileiro
Gh'em'ghe Popescu, a pesquisar areia
quartzoea no Município de Peruioe,
Estado de São Paulo.

Decreto n . <:> 49.035, de 5 de outu
bro de 1960.

- Autoriza: o cidadão brasileiro
Daniel Chaim a lavrar areia quart
zosa no Município de Delfim Morei
ra, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , '! 49.036, de 5 de outu
bro c'e 196'!}~

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gneorçne Popescu, a pesquisar areia
cuartzoea no Município de Itanluiem,
Estado de São Paulo.

Decreto n. Q 49.04:5, de 5 de outu
bro de 1960,

- Autoriza a Companhia Brasilei
ra Industrial de Pesquisas e ]lfine~

ração a pesquisar areia quartzosa, no
Município de Caraguatatuba, Estado
de São Paulo/

lJecr,eto n.v 49.397, de 1. <:> de de
zembro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz Silva a pesquisar areia quurt
zosa no Mumicipio de Ubatuba, Esta

'do de São Paulo.

Decreto n. o 49.428, de 3 de de
zembro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Martinho Arrutta Botelho do emtua
1$ lavrar areia quartzosa, no municí
mo ae São Carlos, Estado de São
Paulo •.

Decreto n. 9 49.003, de 12 de de
zembro de 1960.

ARGILA
Renova o Decreto n9 41.019'. de

8 de julho de 1958.

Decreto n. <} 49,052, de ó ae outu
bro de 19t1O.

- maortza o cu1adtio brasiteiro
Pedro Rosa Portela, a pesquisar ar
gila no Município de Araucária. Bs
taâo do Paromá,

Decreto n .v 49.247, de 17 de no
vembro de 1960.

- Declara sem. efeito o "Decreto
número 46 . 605, de 14 de agôsto ae
1959.

Decreto n . Q 49. 266, de 1'1 ce no
vembro de' 1960.

- Autoriza o cuiadão brasileiro
Alvaro 'Pita Pinheiro a pesqussar to
au«, .no Município de Bagé,' Estado
ao Rzo Grande do Sul. '

Decreto 11. 9 49.271, de 17 de no
vembro de 196().

- Autoriza o cidadão brasüetro
Armando Angelini a lavrar quorreo t:
argila no kl unicípio de Pirapora do
Bom Jesus, Estado de São Paulo.

Decreto n. Çl 49,423, de 3 de de
zembro de 19tiU~

-, Autoriza. o cidadão brasileiro
Israel Muier Rauiet :a lavrar cauurn,
arqila e quartzito no Município de
Santo André, Estado de São Paulo.

Decreto n. IJ 49. 42ô, de 3 ae de
zembro de 196U,

ARGILA REFRATÁRIA

Renova o Decreto nt:' 43.36'3, âe
12 de março de 1958.

Decreto n. <:> 49, M8. de 5 de OUtU~

bro de 1960.

- Autoriza a Miné'rios Raiz ãa
Serra Ltãá., a pesquisar argila re~

trataria, no Município de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo,

Decreto n , '? 49.442, de 6 de de
zembro de 1960.

- Retifica o artigo 1. '? do Decreto
número 45.641, de 25 de março de
190V.

Decreto n.v 49.447, de '·6 de de
zembro de 1000.



ASSO ClAÇIO BRASILEIRA DO RIO
DE JANEIRO DOS CAVALEIROS

'DA SOBERANA E MILITAR
;O'RDEM DE MALTA

Declara de utilidade pública a
Associação BrasiWim do Rio de Ja
neiJ'o dos Cavaleiros da Soberana e
Militar Ordem de Malta, com. sede
no Estaao da Guanabara.

Decreto n. 9 , 4:9, 2l(), de,' 11 da no
vembro de 19:60.

ASSOCIAÇÃO PRó-MATRE

Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de o-s 17.000.000,00,
destinado a auxiliar a Associactio
Pro-Matre, inetuuição beneficente ~se~
ciiada no ex-Distrito Federal, atual
:l:stado da Guanabara.

Lei n. '? 3.342, de 15 de dezembro
Qe 1960.

ATLANTr..C REFINING COMPANY
OP' BRAZIL

Concede- ruieionolizactic à socie
dade Anônima Atlantic Refining
Compctny ot Brazil, sob a denomina
çao de Companhia Atlantic de Pe
tróleo.

Decreto n.v 49.429, de 5 de de
zembro de 1960.

AUTARQUIAS

Dispõe sõbre a contagem recípro
ca, para efeito de aoceentaãorta, do
tempo de serviço prestado por iun

cionários à Unió..o, às 'Autarquias e
às Sociedades de Economia Mista.

Lei n. 9 3,841, de 15 de dezembro
de 196'Ü'.

AU'l'ORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR
NA' R~PúBLICA

Ver o nome da entidade autorizada.

AUTORIZAÇÁOPARA LAVRA
Ver o nome do elemento laoraâo.

AUT'ORIZAÇj.O PARA, PESQUISA

Ver o nome do elemento pesquisado.

AUXíLIOS E SUBVENÇõES

Autoriza 0\ Poder Executivo e
abrir, pelo Ministerio da Aqriculiura,
o crédito especial de Cl'$ .... ,., .....
15.(J()O.OOO,OO, para ausilios a Muni
cípios do Estado do Rio Graruie do
Sul, atingidos por violento temporal.

Lei n. o 3.828, de 23 de novembro
de 1960.

- Abre o crédito especial de .
Cr$ L':l32.001.44&,20, para atender às
uutenizacõe« decorrentes} dos danos
causados pelo extravasamento das
àçuas do açúâe Orós, no Estado do
Ceará, e dá outras providências.

Lei n. Çl 3.850, de 18 de dezembro
de 1960.

- Concede auxílio especial <i;s
Jornadas Médico~CirúTgicas, de Um
çuauma .

Lei n. 9 3.361, de 24 de dezembro
de 1960.

- Abre ao Ministério ãa Educa-'
cão e Cultura os créditos especiais
de 01'$ 1.000.000,00 e Cr$ 500.000,00,·
destinados ao pagamento das sub
venções concedidas, respectioamenie,
à. Academia Brasileira de Ciências e
ao Instituto do Norâeste, relativas ao'
exercício de Hl6'7.

Decreto n ,9 49.446, de 6 de de-,
zembro de 1960.

\
- Abre ao Ministério da Educa-

gelo e Cultura, o crédito especial de.
ür$ 3í.<JO)) .'O(tI010'Ü", como auxílio ao
Educandário Espirita' e 'Bscola Do-,
méstica de Araguari.

Decreto n. '? 49.558, de 20 de dezem
bro d.e 19QO.

- Abre ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 500 '<IOO,O{)' para atender às despe
sas com as comemorações, em 1958,
do centenário lia imprensa interior
no Estado de São Paulo. --

Decreto n.» 49.559, de 20 de dezem-'
bro de 19{;O.

- Abre áo Ministério da Saúde,
o crédito especial "& ., .. : ...', ..•
o-s 30,()()0.OüO,o.'J, destinado à Asso-'
dação Paulista de Combate ao cõn
cer, para o Institutà Cenirtü de'
Câncer, em São PaulO: ----

Decreto n. t;> 49. 518, de 29 de dezem_.
bro de 1960.
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.AUXíLIOS 'E SUBVENÇõES

Abre ao Ministério da Saúde o cré
âsto especial de o-s 2(). 000. 000.00,
COTfUJ auxílio à Associação de Assis
tência à Criança Defeituosa, com se
dé em São Paulo, Capital do Estado
ae sao Paulo.

Decreto n.v 49.619, de 29 de dezem
bro de 19"00.

- Abre ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 15 ' (H)'}.OOO,üO, para atender, às
.despesas com o auxílio concedido ao
Instituto Superior de Educação
Rural.

Decreto n. (j 49.636, de 30 de de
zembro de 1960,

- Abre ao Ministério da Saúde,
o crédito especial de ' .
Cr$ 5. 5{)(J .ODO,OO. destinado ao paga
mento da dívida contraída pela Liga
Baiana Contra o Câncer, em Salva
dor - Estado da Bahia.

Decreto n. 9 49.637, de 30 de de- -,
.zembro de 1960.

B

:BANCO DO RIO GRANDE no
SUL S. A.

\ Aprova (\ aumento de capital e
a mudança de nome do Banco do Rio
Grande cio Sul S. A.

Decreto n. 9 49.605, de 28 de de
zembro de 1960.

.BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

Aitera o Quadro ào' Pessoal do
Banco Nacional de Crédito Coopera
tico, e dá outras providências.

Decreto TI. Q 49.162, de 1.9 de Ila
vembro de 1960.

-, .BANCO NACIONAl.
no DESENVOLVIMENTO
ECONôMICO

Autoriza. o Banco Nacional do De
_eencotiãmento Econômico: a tomar
.açõee da Sociedade Terrnelétrica de
Capivari. - SOTELCA, à conta do
Fundo Federal de Eletrificação.

Decreto n, Q 49.227, de 16 de no
vembro de, 1960.

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO
ECONôMICO
Outorga a garantia do Tesouro

j\faciotuü à operação de crédito fir
mada em 31 de dezembro de 1956.
entre o EXIMBANK'e o BNDE-.

Decreto n,v 49.588, de 23 de de
zembro de 1960.

BARlITINA
Autoriza a Companhia Química In

dustrial "CIL" a lavrar calcário e
baritina no Município de Guepuira.•
Estado de São Paulo. '

Decreto n. Q 49.()30, de 5- de outu
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
.Agapito Pereira da Costa a pesquisar
baritina e galena, no Município de
Alemquer, Estado do Pará.

Decreto n ,<? 49,1)33, de 5 de outu
bro de 196-0.

BAUXITA
Autoriza Alumínio Minas Gerais

S. A. a lavrar bauxita no Município
de Poços de Caldas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. Q ,49. M4, de 4 de outu
bro de 1960. '

- Autoriza a Companhia Brasileira
de Alumínzo a lavrar bauxita no íYlu
nicipio de Poços de Caldas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. o 49.{)42, , de 5 de outu
bro de 1960.

, - Renova o Decreto n.9 43.363, de
12 de março de 1958 .

Decreto n. 9 49.048, de 5 de outu
bro de 196{).

..:- Renova o Decreto n. Q 44.019, de
8 de julho de 1958.

Decreto n .? 49.052, de 5 de outu
bro de 1960.

BôLSAS DE ESTUDO
Abre ao Ministério da Educação e

Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 50.000.000,00, destinado à con
cessão de bolsas de estudo a est71,
dantes carentes de recursos,

Decreto n. 9 49.585, de Z2 de l de
zembro de 1900.

BRASíLIA
-,Ver DISTRITO FEDERAL.
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c
CAIXA BENEFICENTE DOS

HOSPITAIS· DE TUBERCULOSE'
no PARQUE no MANDAQUI
Declara de utilidade pública a

"Caixa Beneficente dos Hospitais de
Tuberculose, do Parque de ].fanda
qui", com sede 'eni São Paulo, Esta
do de são Paulo.

Decreto n. º 48.990, de 1. Çl de outu
bro de 196D.

CAIXA DE APOSENTADORIA E,
PENSõES DOS FERROVIARIOS E
EMPREGADOS EM SERVIÇOS
PúBLICOS

Altera o Quadro do Pessoal da
Caixa de Aposentadoria e Pensões dos
Ferroviários e Empregados em Ser
viços Públicos, e dá outras provi
dências.

Decreto n. ç 48.867, de 18 de agôsto
de 1960.

- Cria cargos e junções no Qna
ãro de Pessoal permanente da Caixa
de Aposentadoria e-Pensões dos Fer
roviários e Empregados em Serviços
Públicos, e dá outras providências.

Decreto n. '! 49.171, de 1 de novem
bro e 1960.

- Retifica os decretos que men
ciona;

Decreto n. '? 49.498, de 12 de de
zembro de 1960.

CALCÁRIO
Autoriza /0 cidadão brasileiro 01~

lando Moreira Torres a pesquisar cal
cário no município de M atozmno«
Estado de. Minas Gerais.

Decreto n~ 49.Z5~, de :W d'e novem
bro de 1960.

- Autoriza, a Companhia Cimento
Brasileiro a pesquisar calcário, no
municipio de São Sepé, Estado ao
Rio Grande do Sul.

Decreto n9 49.256, de i1H de novem-
bro de 1960. .

- Anula o Decreto rtf' 42..460.. de
14 de outubro de 1957.

[)ecreto nQ 49.265, de ,17 de novem
brode 1960.

CALCÁRIO

Renova, 'Ú decreto n» 43. 86S, de 9'
de junho de 1958.

Dooreto n~ 49.268, de 17 de novem
bro de 1<9&0.

- Autoriza o cidadão õrasüeiro Al-
- kiruiar Monteiro Junque2ta a laü1'Ql

calcário, no municipio de Guapiãra,
Estado de São Paulo.

(Decreto n~ 49.270, de '1.7 <:te novem
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Tt- ,
to Ferreira da Silva a pesqdísar fo'al
Cá7Zo no munictpio. de Moema, Esta
do ae Minas Gerais.

'Decreto n~ 49.286, de 18 de novem
bro ce 11950.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Feres Dequech. a pesouiusr ciücário,
no municipio de Itaurpoli«, E$tado de
Santa Catarina.

[Decreto nl? 49.297, t':!e 19 de novem
bro de 1950..

- Autoriza a Liz S. A. ComéTcio e
Benejicfamento de CaZcárío a pes
quisar calcário, no Municípto de La
ranjeiras, Estado de Sergipe.

'Decreto n'.l 49.406, de 2 de novem-
bro de 1860. '

- Autoriza a Companh1.ct Cearense
de Cimento Portland a p~squisar cal
cário nos municípios de coreaô. e
Sobral, ERtado do Cearã.

Decreto nÇ> 490'403, de 2 de novem-
bro de 1960. .

- Autoriza. Bornhausen & Compa
nhia Limitada a pesquisar ccacário,
no município de Rio do Sul, Estado
de Santa Catarina.

Decreto nO 49.410, de 2 de dezem- ,
,bm 'de 1960.

- Att:i011za a ctr1adtt brasüeira Ra.i
munâa Marques a peSquisar calcãrio
no munisípio de Lavras, Estado de
MInas Gerais. .

Decreto nO 49.48,0, de ,9. de deaem
oro de .1960.
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CALCARIO
Altera, a redactio do decreto nú-.

mero 19.37'3, de 24 'de outubro de 1943,.

Decreto n? 49.ti02, de :1;2 de dezem
bro de 1960.

- A uioriza o cidadão brasileiro
Jorge Teixeira de Souza a lavrar cal
cário, no município de Siio João âe!
se; Estado de Minas Gerais.

Decreto nQ 49.51D. de 12 de dezem
bro de 119'60.

- .A!utoriza o Govêrno do EstadD
do Maranh(1D a pesquisar calcário, no
Município de Codó, Estado âo Marri
nh.âo.

Decreto Ui} '49.-(iü2. doe 28 de aezem
bro de 1:960.

- Autoriza o cidàdão brasüetro
Manoel de Matos Junior a pesquisar

. calcário e mármore no município de
Arcos, Estado de Minas Gera2~.

IDecreto n9 49.172, de 17 de novem ~
bro de 1960.

CALCARIO DOLOMíTIICO
Renova o Decreto nl? 43.226, de

22 de [enereiro de H138.
Decreto n 9 49. 4S,S, de 6 de dezern-

bro de' 19'60 '

CAIXA DE CRÉDITO DE PESCA
Fixa mandato para os membros

do Conselho Administrativo da Caixa
de Crédito da Pesca. .

Decreto n<:' 49.4m, de 2 de dezem
mo qe H160.

- Dispõe sõbre o Quadro de pes
eorü e Tabela Numérica de Extranu
merárío Mensalistas da Caixa ãe cré
d~'lo da Pesca, e dà outras providên~

cias.
Decreto n 9 49.'536, de 15'de dezem

bro de W60.'

CAIXAS ECONÔMICAS FEDERAIS
'Altera o Decreto nO 48.€~6. de 1'1

de açõeto de 1000.
[Decreto n? '49.~õO, de 26 de novem

bro de 1960.'.

....... Aprova o Quadro de Pessoal da
Caixa Bconõmiça Federal de Bra,·
eiuo: .

!Decreto n Q 49:49'5, -de 10 de dezem
tíe 11000.

CA,IXAS ECOrrôMICAS FEDERAIS
Estabelece o rettime de crgani

zaçao e [uncionamenio das Caixas
Econômicas Federais e dá outras pro~

-ouiêncius.

Decreto (115' 49.:617, de 29 c.'e dezem
bro de 1960.

CALCARIO
A utoriza o cidadflo brasileiro a

pesquisar caZcãrio, no: município (le
Cachoeira do. ttapemtrim, Estado, do
Espírito Santo.

Decreto n Q· 49.01'4, de 4- de outubro
de 1960,.

- Autoriza a' Cia. de Cimento POT
tlanà Goiás a lavrar calcâreo no mu
nicuno de palmeira de Goiás, Estadg
de Goiás.

[)ecreto n 9 49.017, de- 4 ct-e outubro
de 1960. '

- A1Ltoriza a Companhia ,Cearense
de Cimento Portland a pesquisar cal
cáreo, nos municípios de Corçaú, e
Sobral, Estado do Ceará.

Decreto n9 49.018, de 4 de outunre
de ,HI60.

~ Âutoriza a Companhía Cearense
de Cimento Pcrtltuui a pesquisar Cal
cário nos municípios de Coreau e So
bral., Estado do .CearC!l.

Decreto nQ 49.01'9, de 4 de outubro
de 1960.

_.- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Rodrlyues Athayde a pesquisar
calcário no municipu: de Bag~, Esta-
do âo Rio Grande do Sul. .

[)ecreto nQ 49.:021, de 4 de outubro
de 119M.

- Autoriza (f, cte. Qu!mfca Indus
trial "CIL" a lavrar calcário. e bu-·

. ritina .no município de Guapiara,
Estado d~ São tnuao.

[Decreto n9 49-.030, ide 5 de outubro
<:te 1960.

- Autori9a o cj.dadão brasileiro
Bento Augusto de Moura a lavrar
calcário nos municípios de Piracica
ba e Rio das PeiJ,ras, Estado de SãCJ.
Paulo.

(Deereto 1\4) 49.~, de ':J d~ outubro
de 1960.
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CALCARIO
Autoriza o ctâaâão brasileiro Al

cenor de Oliveira Corrêa a pesqui
sai calcário no municíp.io de Mato
sinhos, Estado de Minas Gerais.'

iDeoreto n':' 49.1)44, de 5 de outubro
de 1~60.

_ Autoriza o' cuuuuu: brasileiro
Sócra.'e,s Bomfim. a, pesquisar eaicé
rio, no municipio de urucarâ, Esta
do do Amazonas.

Decreto n~ 49.,200', de W de nOV2ilU

bro de 19-60.

CALCARIO DOLOMíTICO

Autoriza o cidadão brasileiro JN,é
,Alves Mansur a pesquisar calcário
doll:\mítico no município. de OU1'o Pré

to, Estado de Minas Gerais.

[)e~reto nO 49.'500, de 12 de G.teze:rn- ,
bro de 1960.

CÂMBIO

Dá nova redação ao art. 65 do
Decreto n 9 42.'82~}, 'de ll& de dezembro
de Ül57.

oDecreto n~ 49.437, d'e 9 de dezem
bro de 1960.

CAMPANHA, DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA

Institui a Campanhia de Radio-.
difusão Ed1.lcativa.

!Decreto nl? 49:2'59. de 11'7 de- novem
bro de 19'60.

CAPITANIAS DE PORTOS

Ver: Ministério da Marinha.

CARAVAN:A BRASILEIRA

Altera, o Decreto n(l 48:460, de 4
de julho de 1960.

- (Cria a,caravana brasileira e dá
outras providências).

Decreto n.'? 4i9.ill1i'7, de 13 de outubro
de l~~O. '

CARVÃO
Ap1'ova o plano de cooraenacão

das atividades relacionadas com o
carvão mineral.

Lei n'? 3.860, de 24 de dezembro drd
1960.

- Autoriza, a Companhia de Pes~

cjuisas e Lavras Minerais "Copelmi:
a lavrar carvão mineral no nLUnlCI
pio de Bom Jesus do TriunfD, ss.aao
do Rio G. do s-a.

De::~;reto n- 49.012, de 4 .de outunro
'de 1960.

- Retifica o art. 19 do Decreto nn
mero 47.598, de 6 de janeiro de. 19'60.

Decreto 11'? 40 .'523', de 12 de dezem
bro de 1'960.

.CASl~. DO BRA3IL (ROMA)

Cria .a Casa do Brasil em Iccma.

Decreto n 9 49.466, de 7 de dezem
bro de 10900.'

CASA SÃO LUIIZ PARA li. ,VELHICE
,Declaro, de' utilidade pública a

Casa São Luiz para a Velhice, CO'1I't<
sede no Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Decreto [lo 48. 9~2. de 4 de outubro
de 19tH}.

CASSiTERITA

Autoriza Mineração Nacional 11'Tt
na S. A. a lacrar cassiterita e tan
talita no município de S'ão Tiago,

iEstado de Minas cenue.
Decreto n 9 49.2·30, de 16 de novem

bro de 1'96Q.

- Autoriza o cidadão 'brasileira
Tarnler Teixeira a lavrar cassueruo
no município de Itxuneri, Estado de,
Gott1S. .

Decreto n'! 49.232, ~'e lô' de novem
hro de 1900.

- Autoriza' Q cidadão 'brasile~ro
Jair Ribeiro de Carvalho a pesquasar
cassiterita no munIcípio de São João;
Del Rei, Estado "de Minas Gerats.,

, COecreto n Q 49.269, de Irl de novem-
brC) de 1990. ' ,
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CASSITERTTA

Autoriza a Mineracão Nacional Afi
na S. A. a peeouisor cassiterita e

.ouro no município de São João deZ
Rei, Estado de 1l'1inas oertu»,

([)eoreto' nQ 49.'455, de 6 de dezem
bro de 1960:.

- Autoriza o cidadáo 'brasileiro Al
fredo de olioeira Braga Netto a pes
quisar cassiterita no municipio de ;;;a
tinas, Es vuio de Minas Gertus.

Decreto n Q 4'9.489, de 9 de dezem
bro de 196v.

CAULIM

A uioriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Alvarenga a pesquisw" cau
ttm. no município de Piedat'l-e, Estado
ele Sáo Pauto.

Decreto n'? 4f!. 016, de 4 de outubro
ê~e 1960.

- Autoriza Pexbea: Minérios S.A.
a pi';squ·L·ar cauiim, mica e feldspato
no muntciptode Mattas Barbosa, l!:s
tado de Minà"s Gerais.

[DecretonQ 49.273, de 1.7 de novem
. bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasueiro
Israel Iv.1aier. Rawet a lavrar caunrn,
argila e quartzito no 17J:;Unicípio de
Santo André, Estado de sa« PaUlO.

lDeoreto n Q 49.426, de 3 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasüetr»
Victor nettor: Árantes Filho a ues
quisar caulim no município de Bicus,
Estado de Minas Gerais.

Deoreto n 9 49 .438, de 6 de dezem
bro de J9(jU.

- Autoriza Caulim Itabirito Lida,
a pesquisar cauZim no municipio de
Itaotrtto, Estado de Minas aeras».

Decreto nv 49.450, de 6 de dezem
bro de IMo.

- Autoriza Berlino Zabeu & Irmaos
Limitada a pesquisar eauum, no mu
nicípio de Itopericica da Serra, Esta-
do de São Paulo. .

Decreto n9 49.4'54, de 6 de <:'ezeln
bro de ISSO.

CAULIM

Autoriza a Companhia Puutieta
de Mineração a' lavrar caulim no
município de Barra do Piraí, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n Q 49.481, de ~ de dezem
íbro de 1'960.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS
GERAIS S. A.
- Transfere da Prefeitura MunteJ

paZ de Cordisburao para Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A. a
concessão para âistribuir energia elé
trica no rminicipio de Ccrãisbustto,
Estado de Minas Gerats, e dá outras
providências.

Decreto n Q 43.425-A, de 24 de [unno
de 186Q:.

CENTRAIS ELÉTRICAS no RIO
DAS CONTAS S./ A. ,

- Auto1'tz~ a CentrafsElétricas tU,
Rio das Contas S. A. a constituir tu
poteca a favor' do Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico.

neclret,o nv 49.526.. de 13 de dez em»
bro de 1960.

CERÂMICA MARTINlI S. A .
Conceâe a Cerâmica Martini S. A.

autorização para funcionar como em
p1"êsa de mineração.
. Decreto n? ,49.482, de 9 &e dezem

bro de L9{)O.

CEREAIS
Fixa os preces básicos mínimos

para o financiamento ou aquisição ae
cereais e outros gêneros de produçào
nacional. para o ano de 19i5,1.

lDecreto n" 49. 190-A, de 9 de no.
vembro de Hl60.

CE~SÃO DE TERRAS DA UNIÃO

Auioriza a cessão gratuita ão ter
reno que menciona situaâo' em Be

De, Horizonte, Estado de Minas Gerais.
Decreto n<;> 48.652, de 2 de agôsto

de 19tiO.

CESSÃO DE IMóVEL DA UNIÃO
Autoriza a cessão gratuita de ter

reno qUe menciona, situado na Ci
dade a: Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Decreto n Q 48.9'5-7. de 16 de setem
bro de 1960.
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CESSÃO DE IMóVEL DA UNIÃO
Retifica. a redação do artigo 19

do Decreto n 9 48.{)8B, deS de abril
a-e 1960.'

Decreto uI? 49.'53B, de 1'5 de dezem-
bro de 1~60. .

CHARLES or THE RITZ INC.

Concede à sociedade anônima Char.
les OI The Ritz, Inc. autorização pa
ra funcionar na RepúbZica.

[)ecr:eta n Q 48.978, de 30 de setem
, bro ce 1960.

CINEMA

Cria a EscoZa Nacional de cinema.
Decreto n 9 49"575, de 22, de dezem

bro de 1960:.

CLASSfiFICAÇÃO DE CARGOS
Disposições mantidas pelo Con

gresso Nacional. após veto presiden
cial no Projeto que se converteu na
Lei n9 3.780, de -12 de julho de 196Ü'.

;Lei nv 3.7'80, ~e lZ de julho de 196ü.

- Dispõe sõbre a execução" do pa
rágralo ,único do art. 65 da Lei nú
mero 3.780" de .12 de julho de Hl60.

Decreto nv 4$.159: de 1Q de novem
bro de 1960.

-,
- Dispõe sõbre a aprovação, em ca-

ráter provisório, da relação nominal
do enquadramento dos cargos e jun
ções de cada Ministério, órgão subor
dinado à Presidência da República e
repartição administrativamente au
tônoma.

. Decreto ns 49.160, G.<e 19 de novem
bro de 19-60.-

Aprova o sistema de classifica
ção de cargos' e a respectiva lista de
enqiuuiramen.o do Teritório de Ron
dônia, e dá, outras providências.

Decreto nQ 49.'5uO, de 20 de dezem
bro de 1960.

- Aprova o sistema de clnssltíca
ção de cargos e a respectiva lista de
enquadramento do Territ6rio do Ama
pá" e dá outras providênclas.-

Decreto n Q 49. '561, de 20. de dezem
bro de 19üO.

CLASSIFIICAÇÃO DE, CARGOS

- Aprova o ststema (te classifica
ção de cargos e a respectiva lista de
enquadramento do Território do Acre,
e dá outras providências.

'Decreto nv ,49.571. de 21 de dezem
bro c:~ 1960.

- Aprova o sistema de ctaetttca
ção de cargos e a respectiva li8'.!a de
enquaãramento do Território do tuo
uranco, e da outras prootãéneta»,

Decreto n Q 49.5'12, de 21 de dezem-.
bro de Hl60.

COBR~

- A utoriza o ctãaãão , brasüetr»
Wilson Joaqutrn. de Azevedo a pesqui
sar minério de cobre no m.unicinv, de
Bom Jesus da Lapa, Estádo da sam«.

Decreto n Q 49.427, de 3 de dezem
bro de 19BO.

COLETORIAS FEDERAIS
Cria Coletorias Federais em di

versos Municípios dos Estados do nso
Grande do Sul, Santa Catarina,
Goiás, Bahia, Minas Gerais, Paraná,
Mato Grosso, Pará, Rio de, Janeiro,
Pernambuco, São '[Jaulo; e da outras
providências.

Lei n Q 3.-85'5, de '181 de dezembro
de 1960.

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

Altera a redação do - âeereto nú
mero 47.48.0, de 2'3 de dezembro de
.1959 e dá outras proiiâéncio«.

Decreto n 9 49.371, de 29 de noveln-'
brü de ,l~}60.

COIVIlSSÃO DE' PREPARA:ÇÃO
PRÉ-OLíMPICA

Cria a Comissão de Preuaracõo .
Pré-Olimpicti. • ~ ,

Decreto n Q 49.'1'3t, de 20: de outubro
de 1960'.

COMISSÃO DE READAPTAÇÃO DOS
INCAPAZES DAS FôRÇAS
ARMADAS
Aprova. o enquaâramento das jun

ções da Comissão de tceaaaptacõ»
dos Incapazes das Fôrças Armadas
e dá outras providências.

Decreto nQ 49.351, de 28 de nevem
mo de 1960.
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COMISSli.O no VALE· no SÃO
, FRANCISCO

Declara de utilidade pública, para
ejetto de desapropriação, às ãreas
abaixo mencionadas. '

[}ecret.D n<? 49.2115, de 14 ·de novem
'f).ro de 1'960.

- Autoriza a Comissão do Vale elo
São Francisco a aceitar, na sede do
Município de Campo Formoso, Esta
do da Bahia, a âoacão de uma area
de 3.175,55 m2, de propriedade tiaquc-
la PrejeUura. '

[}ecr~,to nQ 49.216, de '14 de novem
!bro de 196'í).

COMESS.l.O FEDERAL DE
ABASTECIMENTO-E PREÇOS
Retifica a Tabela Numérico, de

Mensalista da Comissão Federal (te
Abastecimento e Preços.

lDeC1'eto nº 49.396, de 1J<' de dezem
bro -li'e, 19DO.

comISSÃO JURíDICA
INT BRAMERICANA

Fixa a gratificação; representação
(1,0 Delegaão do Brasil na Comissão
.turuiica Internacional.

•Decreto n Q 49.'130, de 20 de outubro
de 19,60.

COMISSÃO SUPERVISORA no
PLANO nos INSTITUTOS
I(COSUPII)

Cria a Comissão Suoeroisora do
Plano dos Institutos (COSUPI) , de
termina seu funcionamento sob a 101'
ma de Campanha e dá autras prout
dt3nczas.

. ([),::creto n Q 49.355. de 23 de novem
bro de 1960.

COM\lSSõES

Altera o art. 2q do Decreto mí
mero 48.130, de 2ü de abril de le60. -

Decreto n~ 49..1'49, de 2ô de outubro-
de Ul60. .

- Transfere a sede da comtseso
EspeciaZ de Obras número 1 para
Brasília, D. F ..

!Decreto n9 49.138, de 8 de novem
oro de 1960.

COMISSõES

Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de .- ..
Cr$ 3(). 000.000,00 vara os fins aue es
pecijica.

Decreto n Q 49.47,f, de 7· <!I~ aezem~
. bro de 19-60.

- Altera o art. 19 do .DeC7eto na...
mero 4.91'8. de 6 de setembro de 1900.

Decreto nº 49.49'7, de '1;0 de dezem
bro de 1960.

- Altera o artigo 4Q do Decreto
nfJ 41. 49-0, de 114 de maio de 195.7.

Decreto nr~ 49·.568, de 21 de dezem
bro de 1960.

COMPANHIA AMERICANA DE
SEGUROS

Àprova elieraçôes introâueuia« nclS
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia. Amedca
na de Seguros..

!Decreto .n94~L57{). de 22 {!e dezem
bro de H60.

COMPANHIA ATLANTIC Dl,;
PETRóLEO

Concede naciotuüizacão à sociedade .
anônima Atlaniic Re/ining Company
Df Brüzil, sob a denominação de Corn
panhia Atlamtic de Petrôleo.

DêcTeto n Q 49.429, de '5 'de dezem
·bro de· ,1~160.

COMPANHIA BOAVISTA DE
SEGUROS

AprQva alterações introduzidas 71:0s
Estatutos,. inclusive aumento de cà
·pital da Companhia Boaoista de Se
guros.

Decreto n 9 49.'5'53, de :17 ~e dezem
,.bl'·o de ;1<950.

COI1.i:PANHIA BRASILEIRA D~

USINAS METALúRGICAS

Concede à Companhia Brasileira
de Usinas Metalurgicas autorização
para funcionar como empresa ae mt
neraçao.

Decreto n 9 49.2410 de 16 -de novem
br-o de 1960.
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COMPANHIA DE AGUAS TERMAlIS
DO GRAVATAL

Ooncede à Companhia de Aguas
Termqis do Gravatal autorização par(t
[unciotuir como emprésa: de minera
ção.

Dc-el"t:Jtü n,'? L1e.2'SS, d~.,.._,. 17 de novem
bro de 1960.

COMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND ALVORADA

Concede à Companhia. de cimento
Portlanâ Alvor:ada autorização' para
funcionar como .emprésa ,de m'Lne
rnção.

!Decreto n Q 49.:660, de 31 -de dezem
bro de 1960.

CAMPANHA DE FORMAÇÃO DE .
HB'1'E OnoLOGIS'l'AS

Institui a Campanha de Forma
ção de Meteorologistas (C, A. M. E.L

Decreto n,'? 49.3015. de 21 de novem
bro de 1960.

CCfiIPANHIA DE. MINERAÇÃO
RIO ACIMA

Concede à Companhia de IIfinera
cão Rio Acima autorização para fun
cionar corno eniprêsa de mineracõo.

D2'Cl\8tO n.!? 4S,2~H, de 19 de novem
bro de 1960.

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
MARíTIMA NETUMAR

Concede à Companhia de Nave
. {façáo Marítima Netumar autorização
paru continuar a funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem.

'Decreto n Q 48.891, ~e 2& de agõsto
de W60.

COMPANHIIA DE SEGUROS
LATINO-AlY.LERICAN A

Aprova alterações introduzidas nos
Estatuic«, inclusive aumento do ca
pital socuü âa Companhia de Segu
ros Laüno-Americana.

Decrew nv 49.m2, de 1 de nov-em
bro de 1960.

COMPANHIA DE SEGUROS MINAS
BRASIL

AP1'ovci iüterações mtroõaiziaa: nos
Estatutos, inclusive aumento tio ea

.pital social da Companhia. ele Segu
ros Minas Brasil.

tDelm-eto n.v .w.2illl, de 111 de novem
Ibm de 1960.

COMPANHIA INDUSTRIAL DE
PAPEL PIRAHY
Concede permissãr, para que a

Companhia Industrial de Papel ~i

rahy, estabelecida no Distrito de san
tcnésia, M>unidpio de Piraí, EstadO
do Rio de Janeiro, funcione aos ão
mtnçoe e nos feriados civis e rel~gio

sos.
Decreto n,9 48.723, .de 4 de agôsto

de 1!l60.· ~

COIl:1PANH'IA lVIINEIRA DE
ELETRlICIDADE -

Autoriza a Companhia Mineira de
Bletricidade a alienar gleba de terras
de sua -p1·oprtedl1de. e dá outras prD
»iâências,

Dec.reto ill~ 48.819, de '12 de ag6sto
de 1960.

COMPANHIA PATRIMONIAL DE
. SEGUROS GERAIS

Aprova alterações mtrcãueiâo» nos
J~stat1ttos, inclusive aumento do ca
pital social da Companhia Patrimo
nial de segu1"Os aerass.

Decreto nÇJ 48.464', de 7 de julhO
de 1960-.

COMPANHIA PAULISTA DE
ENERGIA ELÉTRICA S. A.

Desvincula do acervo da Compa
nhia Paulista de Enerçui Elétrica
S .A. um gmpo âiesel-elétrico e res
pectivos acessórios.

Dc>~"et'8; n.9 4.8.&211, de 12 de agôsto
de 1960.

CDIHPANHIA TRANSPORTES no
RIO DE JANEIRO

Concede à Companhia de Trans ...
portes Rio de Janeiro autorização pa.
ra continuar a juncionar como em
pr~sa de navegação de cabotagem.

Decreto n Q 48. '1'2'1, de 4 de agôsto
de HI60.' ,
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CONCHAS CALCÁRIAS
Autoriza União _Iruiústría e CD

mércto S. A., a lavrar conchas calcá
reas na Lagoa âe Araruama, Estado
do Rio de J anetro.

!Decreto n~ 49.368, de 29-de novem
bro coe 1960.

- Autoriza União Indú'stria e co
mércio S. A., a lavrar conchas calcá
reas na Lagoa de Araruama, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n 9 ,49 .~69, de 29 de novem-
bro de i1961l. . -

CONGRESSOS

Abre, ao MinistériO da Eã-ucac(J(J'
e, Cultura, o crédito especial ae , .. "....
c-e 5.00G.OúO,OO' (cinco milhões de

. cruzeiros) para atender às despesas
com o VI congresso Interamericano
de Carâioliçia; realizado em aqõsto
de lI9·60. . - .-

[)ecreto n9 49.~'47:, de 26 e.1e outubro
de 19·6G.

CONSEL~O COORDENADOR DE
ABASTE CIMENTO
Considera de interésse militar [un...

ções exercidas no Conselho Coorde
nador do Abasteclmento, e na ."(1
cieâaâe 'I'êrmo Elétrica .de Capivar{
e dá outras providências.

Decreto n 9 49 :573, de 22 de dezem
bro 'de 19-6Ü'.

CONSELHO PEDERAL DE
PARMÁOIA

Cria o conseiho Peâeral e os Con...
selhos tceçioruu« tIe rurmàcui, e di;.
outras providências.

Lei nc.> 3, -g·ZO, de :1\1 de novembro
de .18·60.

CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Aprova o enquaararnento ã:as jun. ...
cões do Conselho Nacional ae »tnuz«
e Energia Blétrtca, e dá ouiras »ro
»uiências,

Decreto n Q 49.13'5,2, de 28 de novem ....
Ibro de 196-0.

CONSELHO NACIONAL DE
ECONOMIA

Aprova o enquaarcmenio aos car
gos e junções do Conselho Nacional
de Economia, e dr;í outras providên
cias.

[)ooreto n9 :J:9.179, de 1: G.'C novem
Ibro de '19'60.

- Regulamenta a lei nl? 970, de 1-6
de dezembro de 1949, que dispõe só...
ore as a lribuições, organização e fun
cionamento do Conselho Nacional de
Economia.

Decreto n~ 49 '-&24. de 1'3 de dezem
bro de .196·0.

CONSELHO NACIONAL DE
PETRóLEO

Torna sem. efeito o Decreto mi,...
mero 48.457, de 1 de julho de 19'60.

Decreto ri'? 49.:1G7, de 24 de outubro
de 1960.

- Regulamenta o abastecimento
nacional de petróleo, de que trata o
artigo 39 da Lei n IJ Z. (J04, de 3 de ou
tubro. de 19'53, no que diz respeito a
1Jrodução de óleos' e de graxas tuori
[icamies, derivados de petrôeo..

Decreto n 9 49.3,311, de 24 de novem
bro de 1960'.

CONSELHOS REGIONAIS DE
FARMACIA
Cria o Conselho ,~eãeT(tE e os Con ...

selhos Regionais de trarmécía. te dá
outras provif!ênczas.

iLei nv 3.820, de iH <:''8 novembro
de :W60,'

CONSULADOS
Ver: Ministério das neuições E:c~

tericres,

CONVENÇõES
Torna públicas cui rettttcações, 1)0/

parte dos diferentes pUlses, da com
pensação para. o Fomento das Re

Iaçôes C u I tu r a i s [ntemmericamas,
. concluuià em Caracas, a 28 de março
de 1954.

Decreto nº 49 ,'53!), de '14 de dezem
bro de iseo.
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CONvtNIOS
Abre ao Mintstério da Agricultu

ra o crédito especial de Cr$ .... : •
:ano.(JOO,oO" para a realização do con
vênio entre êsse Ministério e o tns
tituio de Pesquisas if,o Brasil centriü.

,Lei nv 3.&5,2, de 19 de dezembro
de 1960.

- promulga o Convênio de TurZs"
mo e Trânsito de Passageiros, firma"
do, no Rio de Janeiro, a 1,2 de setem
bro de .19'58, eture o Brasil e o para-
guat. '

Dec.reto n Q 49.1<lO, de lQ de outu
bro de 196Qi.

-- Promulga o Convênio de Inter
câmbio Cultural, firmado no Rio de
Janeiro, a 24 de maio: de 1957, entre
o Brasil e o !Paraguai,

Decret,o n Q 49 .~1()1, c.e 10 de outubro
de 1960.
\- Autoriza a assinatura de um
convênio para a execução âé obras
destinadas ao aproneii a m e n t o da
energia hidráulica do Rio Passo Fun
do, no Estado do Rio Grànde do Sul.

Decreto n~ 49.'534, de 15 de dezem
Ibm de J..960.

COOPERATIVA BANCO UNIÃO
AGRíCOLA LIIMITADA
Concede autoneacao t:t CoCJj)6 rrr

tiva Banco União Agrfcola- Limitada,
com sede em São Paulo, para modi
ficar seu essüuto social.

Decreto ns 49.614, de 29 de dezem
bro de :H),60.

COSTI S. A. - INDÚSTRIA.
COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO

Revoga os Decretos que concede-
ram à CctSti S. A. - In,d11st.r'lr:t,.

Comércio e Navegação autorização
para funcionar como emprêsa de na-
vegação de cabotaaem, , '

Decreto nº 4&.055, de '5 de outubro
de 1S60.

CURSOS
conceãe reconhecimento a ~llr"a.

:Decreto nl! 47.735, de 2 de fevereiro
de 1960.

- Concede reconhecimento a cur
sos.

Decreto nÇ, 48.~(}3J de 27 Ge agôsto
de 1960.

CURSOS
- Concede autorizacão para o tun

cionamerüo de curso:
Decreto nv 48.906, de -27 de agôsto

de 1960.

- Autoriza o funcionamento de
cursos.

Decreto n9 43.994, -de 3 de outubro
de 1960.

- Concede autorização para o fun
cionamento de cursos,

Decreto nl! 49.068, de 5 de outubro
de 1960.

- Concede reconhecimento a cur
sos.

Decreto nl? 49.061, de 6 de outubro
de 1960.

- Concede reconhecimento a cur
sos.

Decreto nl? 49.063, de 6 de outubro
de 1960.'

_- Concede reconhecimento a cur
so.

Decreto nv 49.065, de 6 de outubro
de 1960.

- Autoriza o funcionamento de
curso.

Decreto n 9 49.066, de 6 de outubro
de 1960.

- Concede reconhecimento a cur
so.

Decreto n9 49, 120-A, de 17 de ou
tubro de 1960 .

-. Concede reconhecimento a cur
so.

Decreto nv 49.123, de 18 de outubro
de 1960.

- Concede reconhecimento ao Cur
so de Engenharia Civil da Escola de
Engenharia da Universidade da Pa
raíba.

Decreto n'? 49,237. de 16 de novem
bro de 1960.

- Concede autorização para o jun-'
cionamento de curso.

Decreto nÇl 49.320, de' 22 de novem
bro de 1960.
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CURSOS
Concede autorização pw'a o . fun

cionamento do Curso de Administra
ção Pública, da Escola de Adminis-,
tração do Ceará. .

Decreto n Q 49.528, de 13 de dezem
bro de 1960.

.....,...1 Concede autorização para fun
cionamento de curso.

~

Decreto nv 49.621, de 29 de deezm
bro de 1960.

DASP

Ver: Departamento Administrativo
do serviço Público.

"DELMIRO GOUVEIA"

(Prêmio Literário)

Institui o prêmio literário Deimiro
Gouveia.

Lei nv 3.813, de 23 de outubro de

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERJVIÇO
PúBLICO
Dispõe sôbre a 'tmnsjefê71cZa de

junção da Tabela única de, &c'tranu
merário-meneaiista do. Departamento
Administrativo do Seroico Público
para idêntica Tabela' do . Ministéiio
da Fazenda.

Decreto nl? 49.135, de 21 de outu
bro de 1960.

- Dispõe sõore a transferência â«
função da Tabela única de Extranu
merário-mensalista do Departamento
Atiminietratiuo do Serviço 'Público
pam idêntica Tabela do Ministério
da 'Fazenda,

Decreto n Q 49,315, de 21 de novem
bro de 1960.

.- Cria Inspetorias Florestais.

Decreto n? 49.518, de 17 de dezem
bro de 1960.

-' Torna sem efeito io Decreto nú
mero 49.315, de 21 de novembro de
1960.

Decreto n Q 49.549, de 17 de dezem
bro de 1960.

DEPARTAMENTO DOS CORRElIOS
E TELÉGRAFOS

Regula a distribuição de umiiormee
aos carteiros e mensageiros do De
partamento âo« Correios e Telegra-
fas. '.,:.

. Lei n9 3.325, de 23 de novembro de
1960 .

- Autoriza. o' sermco do Pa·trimâ
nio da União a aceitar a tioação do
terreno que menciona, situado no

.Município de Niquelãtuiia, Estado de
Goiás.

Decreto ins 49.193, de 9 de novem
bro de 1960.

- Retifica o Decreto n9 47,395, âe
11 de março de 1960, que disl]õe sô
bre transformação em mensalistas de
tuncãe« de extranumerários-contrata
dos - do Depf!,rtamento dos Correios e
Telégrafos.

Decreto r..Q 49.33i3,-de, 25 de novem
bro de 1980.

- Autoriza o Servico do Patrimô
nio da União a aceitar a âoaciio do
terreno que menciona, no Estâdo de
São Paulo.

Decreto n Q 49.415, de 3 de dezem
bro de 1960.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS D~ RODAGEM
Dispõ» sôbre a retiticacão da Ta

bela. Numérica Especial de Mensalis
tas do Departamento -Naciotuü de Es
tradas de Rodagem.

Decreto nv 43.97G, 'de 29 de setem
bro de 1960.

- Abre, pelo Minieterio da Vi~t;ão

e Obras Públicas, o. crédito especuu
de Cr$ 2.000.000.ÚOO,OO, ptsra o fim
que mencicaui,

Decreto nv 49.298, de 19 de novem
bro de 1960.

'DEPARTAMENTO NACIONAL DE,
. OBRAS CONTRA AS StCAS

Renova C!, declaracão ele uiiliâtuie
pública a que se retere o Decreto ,nú
mero 45.735, de 28-6-1g54, 'Para fins
de deSa1Jtoprlctrfto, 1Je:o Deportamento
Nacional de Oõr0:s Con;':ro. as séco»,
da área de terreno necessária à eons
trução do açuãe público üeitino, no
Município de Campo Formoso, no
Estado da 'Bahin,

Decreto n Q 4.3.951, de 16 de setem
bro de 1960.
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DEPARTAMENTO ;NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS
Renova a aeciaração de utuuiaae

pública a que se refere o Decreto
-ns 35.'551, de 24-5-195'4, para fins cc
desapropriação, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as sécas,
da área de terreno necessária à cons
trução do açude público Sume, no
Município de Sumé, Estado da Pa
raíba.

Decreto n'! 48.952, de 16 de 'setem
bro de 1960.

- Renova a âecuiracãc de ntili(!(I,
de pública a que se refere o Decreto
71.':> 35. '736, de 28-6-1954, para fins de
âesapropríoçâ», pelo Deuartamento
Nacional de Obras Contra as sêcae,
da área de terreno neceseària à cons
trucão do acuâe público Barreiras, no
..'V.l'1l12.icíp'io cie Fronteiras, no Estado
do Pimtí.'

Decreto n\' 48.951:, de 16 de setem
bro de 1960.

- Renova a declaração de uiiluu:»
de pública a que se retere o' Decreto
n9 35. 483, de 10-5 -1954, pa ia fins âe
desapropriação pelo Departamento
Nacional de Obras Contre (~S sêca«,
da área de terreno necessária à cons
trucão do acuâ« »úblico COCOTOOÓ, no
Munic;pio de EuéZides da Cunha, Es
tado da, Bahia.

Decreto n9 48.SS6, de 13 de setem
bro de 1960.

- Renova (1, declaração de uiilida~

de" pública a que se refere o Decreto
n Q 35.796, ele 12-7-19Q4, para fins ãe
desapropriação, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas,
da área de terreno necessária a cons
trucão do acuâe público Carira, no
Municivio de" Frei Paulo, Estado de
Se1"[Jipê.

Decreto nl? 49.151, de 27 de outu
bro de 1960.

- Declara âe ,utilidade pública"
para fins de desapropriação pelo De
uartamento Nacional de Obras con
ira as' Sécas, a área de terreno ne
cessária à construção do açude público
Alaçtuiiço, no Município tie Frei Paulo,
Estado de Sergipe.

Decreto 119 4.19 .1152, de 27' de outubro
de lr960.-

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS ,cONTRA AS SÊ,cAS

Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o tiee-et»
n Q 34.8'25, de 1'7-12-,1'9'5'3, para .iine de
desapropriação,' pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Sécas
da área de terreno necessária à cons
trução do açude público General Sam
paio, no Município de Caniruié, no
Estado do Ceará.

Decreto n~ 4~9.11.'5'3', de '217' "de outubro
de 1960.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se. refere Q Decreto nú
mero 3';? 7i3'7, de 2i8-6-:W3'4, para fins
de desapropriação, pelo Departarnen
to Nacional de Obras Contra as sê
cas, da área de terreno necessária à

-conetruçdo do açude público Cacim
bas, no Município de SimpZicio M en
âes, Estado âo Piauí.

Decreto n- 4.19.1'54, de 27 de outubro
de 1960. '

- Renova (J; declaração de utilidade
públíca a que se refere o Decreto nú
mero 3-5.7<2>7, de 1'2-7'-lv'34, para fins
de desapropriação, pelo Departamento
Nacional de' ooras Contra as sêcas,
da ái"ca. de terreno necessária à cone
trução do açude público Escondido, no
l)Ilunicípio de Brejo da Cruz, no Es
tado da Paraíba.

Decreto n- 49.1'5 i5, de' 2'1'[, de outubro
de 19B!).

- Amplia a área declarada de uti
lidade pública. pelo Decreto ·nQ 44.1!9'9,
de 29-7-W5'S, para fins de desapro
priação, pelo Departamento Nacional
de Obras Contra as Sêcas, dos terre
nos necessários à construcão do açude
público, "Ores", no Mun'icípio de
"Oros", no Estado do Ceará, em vir
tude do acréscimo projetado na al-
tura da barragem. ,
. Decreto n- 4JD.4t7:?, de 9 de dezembro

de 1%0.

- Renova a' declaração de utilidade '
pública a que se' retere o Decreto nú
mero 35. 23i2. de 27-,9-H:J:S4, para fins
de desapropriação, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Sêcas,
da área de terreno necessária à cons
trução do açude público Vereda Gran
de, no Município de Floriano) Estado
do Piauí. . .
, Decreto ns 4.9 ..5'8.1, de n de dezembro

de 1'9:60.
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DESAPROPRIAÇõES
Cria regime especial de desapro

priação por utilidade pública para r

execução de obriV no Polígono das
S&~. ; ;

Lei nv 3.'8'3,3', de 8 de dezembro de
1960.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 4:5.1.:3'5, de 28-6-'1195'4, para fins
de desapropriação, pelo Departamen:
to Nacional de Obras Contra as Se
cas da área de terreno necessária à
construção do açude público Deljino,
no Município de Campo Formoso, no
Estado da Bahia.

[)ecr-eto no 418 .'9'511,. de 1~ de setem
bro de l'l}6'O.

- Renova a âeclaração de utili
dade pública a que se refere o De
creto nD 3\5.15'511,' de 24-'5-H}'54:" para
fins de desapropriação, pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as Sêcas da lírea de terreno neces
sária à ~onstrucão do açude público
Sumé, no Município de sumé, Estailo
da Paraíba.

Decreto _n- 418 .9'52, de 1'6 de setem
bro de 19:60.

- Renova a declaração de utilidade
pública' a que se refere o Decreto
W 3\5.7i36, de 2'8-6-19'51, para fins de .
ãesapropriação, pelo Departamento
Nacional âe Obras Contra as Sêcas,··
da área de terreno necessária d cons
trução do açude público Barreiras, no
Município de Fronteiras, no Estado
do Piaui,

Decreto n- 4'8'.9'54. de- 1'& de s-etem
bro de l'9'ôO.

- Renova a declaração de utili
dade pública a -que se retere o De
creto n 9 315 ,408\3', de l{}-'ó -:19i54, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Naciontü de Obras contra as
Sêcas, da área de terreno necessária
li construção do açude -público Coco
robõ, no Município de Euclides âa

. cunna, Estado da Bahia,

Decreto n Q 4!8'. g56, de 115 de setembro
de ISSO.

DESAPROPRIAÇÕES
Declara de utilidade pública, pm'q

fins de desapropriação, área de ler
'feno, casas .8 benfeitorias, necessá
rias ao plano de ccmstrução do Cen
tro Universitário da Universidade da'
Bahia.

iDecreto no 48.'96'9, de 26 de setem-
bro de 1:9'60. .

Declara ãe utilidade pública,
para efeitos âe desapropriação, o eãi
ticio denominado Aeropraia, situado
à esquina formada pela Avenida Co
ronel Philomeno Gomes e Rua Te
nente Lisboa, na Cidade de Forta
leza, Estado do Ceará.

rDecreto nv 4!8"980, de 1 de outubro
de 119'60.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, imóvel que men
ciona em Barbacena (MG), necessá
rio" ao Ministerio da Aeronautica.

Decreto n.v 4S.~'8;6, de 1 de outubro
de 1'960.

- Declara de utilidade pública a.
faixa necessária à construção da li
nha de transmissão Arüuuuniera
Jundiaí e do ramal de Perus, e au
toriza a respectiva desapropriação.

Decreto ns 4:9.0"''7, de 7! de outubro
de 11960.

Declara de utilidade- pública7

para fins âe desapropriação em favor
da Petróleo Brasileiro S. A. - PE
rROBAS, em caráter de urgência,
área de terra necessária às obras
de barragem e captação de águas do
Rio Poiuca, estação de bombeamento
e obras auxiliares, destinadas ao abas
tecimento âa Refinaria 1Land~npho

Alves. -

Decreto n- 419, '103, de 24 de outubro,
de 1'960',

~ Renova -a tieclaraçiio de utilidade
pública a que se refere o Decreto
W 3i5 . 'í'9S, de loZ-7-1'813i4, para fins de
desapropriação, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Séeas,
da área de terreno necessária à cons
trução do açude público Carira, no
Municipio de Frei Paulo, Estado de
Sergipe.

Decreto nO 419.1'511', de 2!f, de outubro
de 1S'60..
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DESAPROPRI.A:ÇõES
Declara de utilidade pública, para

fins de âesapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Con
tra as sêcas, a área de terreno ne-'
ceesària à construção do açude pú
blico Alagadiço, no Município de Frei
Paulo, Estado de Sergipe.

Decreto nv 4-9.1'5'2', de 2'7, de outubro
de Hl60.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que' se refere o Decreto nú
mero 34.812'5, de 17·-12-IW5'3, para fins
de desapropriação, pelo Departamen
to Nacional de Obras Contra as Sêcas,
da área de terreno necessária à cons
trucão do açude público General
Sampaio, no Município de Canindé,
no Estado do ceará, .

Decreto n Q 49.1'5'3, de 2"7 de outubro
de 119:60.

- Renova a declaração de uWidade,
pública a que se relere o Decreto nú
mero 36. 7~~7, de 2B-6-1'9!54, para fins
de desapropriação, pelo Departamen
to Nacional de Obras Contra as sé
cas, da área de terreno necessária à
coneirucão do açude público Cacim
bas, no Município de Simplício Men-
des, Estado âo Piauí. .

Decreto ns 4@.115~, de 271 de outubro
de 11960.

-' tccnooa a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 3,5,797, de 1'2-7:'119'5'4, para fins

'de tiesaoropriação, pelo Departamen
to Nacional âe Obras Contra as Sê
cas, da área âe terreno necessária' à
construção do açude público Escon~

dido, no Município de Brejo da Cruz,
no Estado da Paraíba.

'Decreto n Q 1J~.115'5, de 27 de outubro
de 11960.

- Declara de utilidade pública,
para desaqsropriação, imóvel que
menciona em Barbacena (MG), ne
cessério ao Ministério da Aeronáutica.

Decreto n- : 4!9.203, de 10 de no
vembro de 'W6'O.

. - Declara de utilidade públíca, para
'efeito âe desapropriação, às áreas

abaixo mencionadas.

Decreto nO) 49.211'151, de 14' de no
vembro de 1960.

DESAPROPRIAÇõES

. J?is',{)õe sôDre desapropriação ele
imoueis destinados a edificações, ins
talações e serviços da universidade do
Ceará.

Dereto n- 49,'3'3;5, de 21& de novembro
de W60.

- Amplia a área declarada de uti
lidade pública pelo Decreto número
4'4.1S;9, de 29-7-119158, para fins de âe
sapropriação, pelo Departamento Na
cional de Obras Contra as sêcas, aos
terrenos necessários à construção do
açude público 'rOrós", no Municipio
de orôs, no Estado do Ceará, em Vú'
tuâe do acréscimo projetado na al
tura da barragem.

Decreto n- 49 .47~, de 9 de dezembro
de isso.

- 'Declara de utilidade pública, pam
efeitos de desapropriação, um' imóvel
situado na cidade de Fortaleza, Es
tado do Ceará e dá outras providên
cias.

Decreto nO 4!9. '5'3,7, de 1'5 de dezembro
de 1960.

Declara de u.tilidade pública
áreas de terra sitiuuias no município
de Itaí, Estado de São Paulo, neces
sárias à bacia de acumulação do
aproveitamento hidroelétricode iu:
rumirim, das Usinas Blétricas do Pa
ranapanema S. A ., e. autoriza essa
emprésa a promover a desapropriação
das referidas áreas e oenfeitorias nelas
existentes.

:Decreto ~ 418. 156'5, de 21' de julho de
1960.

- Declara de utilidade pública o
imóvel que menciona, e dá outras pro
vidências.

Decreto no 4'9.156'9, de 2:1, de dezem
bro de 1960.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, imóveis âes
finados à ampliação das instalações
da Faculdade de Ciências Econômi
cas âa Universidade do Rio Grande
do Sul. !

D.ecreto n Q 49, 571$, de 2i2i de dezem
bro de 1960,
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DESAPROPRIAÇõES

Renova a declaracão de 'utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 3-8.2'312, de 27~9-119'5'1, para, fins
de desapropriação, pelo Departamen
to Nacional de obra« Contra as Sê
cas, da área de terreno necessária à·
construcão âo açude público Veí'eda;
Graruie, no 11!unicipio de trtortano, Es
tado do Piauí.

Decreto nv 419.15'3'1, de 22' de dezem
bro de 1'950.

- Declara de utüiâaae pública, para
eleito cledesa:propriação, os imóveis
que 1YlJE/iJciona.

Dêcretl:> n5149.6184, de, 22, de dezem
bro :de 1960.

- Declara de utilidade púbZic(l"
P(JfJ'd efeitos de desapropriação, dois
lotes de terreno situados na Fr-egue
sia, Ilha do Governador, Estado da
G'Uanabam.

[}eCT'eto 'no 4'9.5'87, .de 23 de :dezem
ibro :de ·W60.

DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

Declara prioritária ao âeeenooloi
mento do Nordeste, para eje~to de
isenção de impostos e toxoe federais,
a inuportação do equiptnnento neste
descrito e consignado à emprésa,
Comqninhia Sisal do Brasil "COSi
BRA".

Decreto n Q 4;9.'244, de 16 dt2~ novem
obro -de .1.960.

- Declara prioritária ao âesenool
oimento do Nordeste para efeito de
isenção de impostos e taxas teâerais,
a importação do' equiptumenio ora
descrito e consignado à cmmrêsa
SISAiL âo Brasil S. A. -.:.... Sibrosil,
de Baueua: cn»,

Decreto ·nQ 49.24J5, de 16 de novem
bro de ,1960.

- Dispõe sõbre. o regime âe previ
dência e assistência ao pelSsoal' con
tratado pela Superintendência; do De
senvolvimento do Nordeste.

toecroe'to n 9 49.~10, de 211 ode novem
bro de 1'960.

DESENVOLVIMENTO
no NORDESTE
Declara pricritâría ao âeeenoot

»imento do Norãeste para efeito de
isenção de impostos e taxas federais,
a importação dos equipamentos novos
e a serem trazidos do exterior r;da
emprêsa "Fiação Brasileira de sisal
S. A. - Fibrasa", de Baueua: tPb»,

íDiEICl'eto n Q 49.31.1, de 2i1 de novem
bro de 19BO.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, paro, etetto de
isenção de impostos e taxas federais,
a iniportação dos materiais novos, ora
especi[icasios e consumados à firma
Moinho do Nordeste uaa. de Ma;-
ceiô (AL). '

Decreto n.Q 19.369, de 28 de novem- .
bl'O de lS60.

- Declv..ra urtorttéria ao âesenool-.
cimento do Nordeste) pora efeito de
isenção de impostos e taxas [etierais,
a importação do equipamento ora es
pecificado e a ser trazido do exterior
p,ela. emsxrêsa <Fosjorita Olinât» 80
ciedaâe Anônima - FASA", do Re
cife ('Pe).

[)Iecreto no 49.·3M, de 28 ide novem
obro ,de 1960.

- Declara prioritéria ao tiesenooi
vimento. do Nordeste, para eteito de
isenção de -'impostos e taxas federais,
a import'C:,ção dos equipamentos no
vos, ora descritos e 'a serem trazidos
!lo exterior pela emprés« Grande Moi-
nho Cearense S. A:-, de Fortaleza
(Ce) .

. Decreto n Q 49.'361, de 28 de movem
;})ro Ide 1960.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxus fe
derais, a importação dos materiais:
novos ora descritos e consiçncuios à
Compa;nhia Inâustruü : de Vidros
{(C/V", de Recife. (Pe) .

Decreto n Q 49.695, de 3íl 'de dezem
bro de 11960.
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- DESENVOLVIMENTO
- DO NORDESTE

Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, par{/, ejet
to de isenção de impostos e taxas fe
derais" a iniportação a.JJs equipamen
tos novos, ora descritos e a serem troi
zidos do exterior pela emorêsa Ce
râmica Senhor âo- Bonfim Ltda. I de
Salvado?' (Ea).

tDel.:;yeto n- 4:9.69-8, de 3:1 :d-c dez-em
bro de 1960.

~IAMANTES

Retifica o art. 19 do Decreto nú
mero 4,7..128, tie 27 de outubro de 1'9'59.

Decreto 'IlQ 48.3'81, dJ:: 22· de junho
(i'e 11,960.,

- A.utoriza o cidadão orasüeiro
Carsos Reis a pesquisar âiamamte, no
município de Diasnantina, tcstoao à~
Minas Gerais,

Decreto nv 49.é2GJ1,d1e t~ de novem
-bro Ide ,1960,

- Autoriza o cidadão braeüeiro Noé
Pereira de Araújo a pesquisar dia
mente, nos municípios de Serro e
Diamamtina, Es.tado de Minas Gerais.

íDecl'eto nv .49.'399, de ,I' ,de dezem
bro de ,1960.

- Autoriza o ctãaâão b7'alsileiro Noé
Pereira ele Araújo a' pesquisllIr dia
mante no município de Diomumãru»,
Estado de Minas Gerais,

\Decreto nv 4:9.439, de 6 Ided'ezem
bro de ,HlBO.

- Autoriza o cidadão braeileiro
Clóvis Rodrigues Carneiro a pesqoi
sar diamante no município diz Mara
bá, Esw;do do Pará.

Decreto n Q 49.488, de 9 ,d'e !dezjem
oro d·e 1960.

DISTRITO 1: EDERAL
Dá nova redação ao art . 1Q do De

creto n» 47.9.37, de 1;5 de março de
. 1~60.

!De/ereto n Q 49.139, ,d'e 24 Ide outubro
de ilOOO.

-- Prorroga a vig~ncia dos Decretos
ns. 47.43'3, de 115 de dezembro de J.959,
e 47 ..fj37, de 15 de março de 1960 e
cLá outras proouiências,

Decreto n. Q 49-,..564, de 16 de novem
br-o de 1960.

,DOAÇÕES

Autoriza o Serviço do Pairimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno que a Municipalidade de Pôr
to Lucena. R.G.S., deseja jazer para

- 'a efetivação da sede da Capa,tazia da
capiülinia,FluviG.'l dos Portos do Rio
Uruçuai, em Põrto Lucena, no mesmo

,Estado.

tDe'Creto n9 48.979; -de i1 ,de outubro
:c!.'8 .19ôO.

- Autoriza o Ministério ela Ae1"O
náutica a aceitar doação de terrenos

. ,em Angra dos Reis (RJ),-

[)e'cr-ew nv 48.981, d!e 1 de outUlbl'o
Id'0 1960). .

- Autoriza o Ministério ela AeJ'Q
náutico: a aceitar doação de terrenos
em Pôrto Nacional (GO).

-Decreto (fiQ 48,-984. 'de 1 de outubro
de 1960. .'

- Autoriza o Ministério -da: Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Joaçaba, Estado de Banta Cata
1ina (SC).

\Decreto '!l-Q 48.985, de l' ide outubro
doe ,1960.

- Autoriza: o Serviço do Patrimô
nio da União' a aceitar a doação do
terreno que menciona, sitiuuio no Mu
nicípio de Rio Verde, no Estado de
Goiâe,

(Decrê'to n Q 49.:14'&, de 26 ide outubro
d'e' 1960.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio a aceitar a doação da ilha do Ba
nanal, no Estado de Goiás.

Decreto nO 49.1'.97, de 1 ld'e novem
:bro· :de 1960,

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar' a doação do
terreno que menciona) situado no Mu
nicípio de Niquelând~aJ Estado dJe
Goiás,

foecl1e'to n Q .49.1'93, de 9 de novem
bro d.'e .11960.

- Autoriza o Serviço do Ptürimõ
ni'o da União a aceitar a doação, que
jaz D. Sylvia GomesJ de uma área
de terreno necessária ao Ministério
da Guerra.

Decreto nv 49.302, de 211 de 'novem-
bro de 1;960. -
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DOAÇõES
Declara aceitar a doação do' ter

reno - que menciona, situado na Cí
âaâe de Recife, no Estado de Per
nambuco.

iDeCI1êro n? 4:9.'363, de 2,9 de inovem
bro ide 1960.

- Autoriza o seroico do Patrimô
nio da união a aceitar a do.:u}ão do
terreno que menciona, no Estrulo de
São Paulo.

Decreto' nv 49.415, .de 3 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar âoacõo de terrenos
em Montes Claros (MG).

IDecreto nQ 49.453, de 6 de :dezem
oro de 1960.

- Autoriza o Ministério dx Aero
náutica a aceitar doação de terre
nos em Montes Claros (MG).

Decreto n,v 49.4'&3\, de 7 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o Ser-oiço do Patrimô
nio da União a aceitar as âoacões
que fazem o Município de Miranda"
no Estado de Mato Grosso e o Senho-r
Miguel Lopes Valle de duas áreas
de terreno necessárias ao Ministério
da Guerra.

Decreto n? 49.:574, .de 22 de dezem
bro .de 196G.

- Autoriza o serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a ãoaçõ» que
faz o Município de Ponta Grossa, Es
tado do Paraná, de um terreno ne:
ceesârio -ao Ministério da Guerra.

Decreto n Q 49.-596, de 28 Pie dezem
bro "dJê! 1960.

- Autoriza o seroico do Patrimô
nio da União a aceitar a doaçiio que
faz o Município de Ponta Grossa, Es
tado do Paraná, de um terreno ne
cessário ao Ministério da Guerra.

Decreto n Q 49.697, de 23 de dezem
bro de ,1960.

DQLOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro Na
»amtino Alves a lavrar minério de
ferro e âolomiia. no município de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto n~ 49.003, de 4 4le 'Outubro
de .1960.

nOLOMITA
Autoriza o cidadão brasileiro José

Renato Fraccaroli a lavrar âolomita
no município de Itapeoa, Estado de
São Paulo.

[)e'cr\~ to nv 49.229, de ,1.6 de novem
bro :de 1960.

- Altera a redação do Decreto nú':
mero 19.3t73, de 2'4 de outubro de '1'945.

Decreto ns 49.502, de 12 de dezem
bro Ide 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Be
nedito cotomácio a pesquisar dolo
miia no Município de _ Pir,J,.pora do
Bom Jesus, Estado de são Paulo.

Decreto n Q 49.601, de'28 de Idezem
bro 'de 1960.

DORMITóRIO DO ESTVDANTE,

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, . o crédito especial de Cr$ ....
8, OCO. 000,00, para auxiliar a con.siru
cão do ((Dormitorío do E situianie"
em Mc;;na.1LsJ Estado elo Amazonas.

LLei nv 3 .864, de Z4 de .dezembro
,de 1960.

E

EDUCAÇÃO ALIMENTAR
Dispõe sôbre o ptamo coorâenaâo

de educação alimentar e atividades
ccrreuicionoâas, a ser realizado no
Estado do Rio Grande do Norte.

[Decreto ns ,49.'125, de :19 ,de outubro
de J960.

EDUCAÇÃO TECNOLóCffiCA
Cria a Comissão S1Lpervisora" do

Plano dos Institutos (COSUP!) de
termina seu funcionamento sob à for
ma de Carnpanha e dá outras provi
dências. -

De1c-rero nv 49.355, de 2? '<:ire, novem
bro de 1960.

EMBAIXADAS
Ver: Ministério das Relações Ex

teriores.
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EMlSSCH1Á8 REGEifTE LÜUTADA

Outorga concessão d sociedade
,c{Emisso:mB Regente Limitaãa" para
insiaia»: uma estação JYutiodijusa-ra de
onâas curtas.

(lJ>~Cl\:-to nO \4:9.'5'35, rde 15 d~ desem
brc de 1000,

,EMPB.tSA BRASILEIRA DE
ENGENffARIA S. s..
Concede a Emprêro Brasileírrt, de

Engenharia S, A . tuüotieaçãa rj)(J}1'a
ÍU11.cüm..ar como emprêsa de ,minera
cão .

iDOO'reto nO 49.398, de ,1 ,de .dezem
oro. de 1000.

.I:MPRt8A DE MINÉRIOS
INDEPEI(DÊNCIA LIM!!TADA
uEM.IL". '

Cor...ced2 à E1nprêsa de Mínérios In
dependência Limitada - {{EMIU' 
autorização parti funcionar como .e;n,
prêe« M mineração. "-

rDeoer~ n? 49.03'7, 'de 5 d-e outuoro
-de '1960.

EMPRtSA DE NAVEGAÇAO E
COTh7ÊRCIO ACRE-PARA
LrP.5iJ TADA

Concede à Emprêsa de NaU{Jução
e Comércio AC1'e Pará Limitada au
torização pm'a funcionai como em
'prêsa de navegaçl10 de cabotaçem . .

iDeel'eto ,n.<' 48.4&'7, de fi' de julho
~.e J.WU.

EMPRtSA P'ÔRGA E LUZ SAliTA
GA.TliRIN'A S: A.
Autortea ''e; Em--prêsa Fôrça e Luz·

SanfJa.. catorina S. A. a constituir hi
poteca a taoor do Banco Nacional do
Desenooioimento Bconômsoc,

'Decreto n Q 4.8,8~17, de ;12 de B.€ósito
-de '1'Si6~.

EMPRtSA LUZ E FôRÇA
ARNALDO S. A.

Autoriza à Bniprésa Lue e Fôrça
Arnaldo S. A,. a tüienar um imóvel,
sito na cidade de Joaçaba.. Estado de
santa .Catarirui, e dá outras provi
âêncto»,

. Deereto nV 48. 811~I !Cl:e 1;2 de lJ;gôsto
.de '1-930 ..

EMPRÊSAS DE NAVEGAÇÃO
Dispõe sõore o 1lS0 e ocuaação tem

porária de· bens de enuprêstu: de 71.[[,
oeqaçtio 'marítima e fluvial, de tráfego
portuário e de transporte terroouuio,
e dá outras providências.

[)ecreto n Q 49.189, de ,3 Ide novem
h1'{) de 1980.

Er~PRí:3AS INCORPORADAS

, Dispõe sõbre o quadro do Pessotü
Trabalhista da Emprêsa U Armazéns
Frigoríficos", e dá outras providêncws,

'Decreto ns 48 ..973, de ,29 de setem-
tbl'o -de 1960. .

---:- Dispõe SÔ01'e o quadro do pessoal
t7tLbalhista.. da Ernprêsa.. «rv-saa»
Nacional de Brasília" e dá outras pro
vidências.

[}e·~reto n Q 48.9'74, de 29 de setem
bro de 1960,

- Dispõe sõbre o quadro do pessoal
t;~(j)õa1histct da Emprêsa.. "Râdio Na
cioruü do Rio de Janeiro" e dá ou
iras providências.

Decreto nv 48.'975, de 29 ,cIte: se-tem
bro de 1-9'80.

BNERGIA ELÉTRICA

Torna obrigatória -a destaca e con
seqüente limpeza das bacias hiârtui
licus dos açudes, represas ou lc:go&
artificiais.

Lei nO 3.1824, de 23 de novembro
:cte 1960.

- Transfere para a Hidrelétrica
'Earanã S.A. a concessão' outorçaâ«
à Prefeitura Municipal de Palmas,
Bsiaâo do Paraná, pelo Decreto nú
mero 4fL 228, de 16 de junho de 1959.

iDeol',etú cr1,9 48. G37, de 15 de 2Jbril
de .isso.

- Aínplia a zona de concessão do
Bstiuio do Rio de Janeiro, e dá outras
'Providências.

'Decreto n 9 48.423, de 24 de junhO
de 1000.
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ENERG IA ELtTRICA ENERGIA ELÊTRICA

Transfere da Prefeitura Munici
pal de Cortiisburqo para Centrais EIé~

tricas de Minas Gerais S. A. a con.,.
cessão para distribuir energia elétrica
no m1!nicípio d~ Cordisburço1 Estado
de Mina« Gercz,zs, e dá outras provi
dê~as. '

Decreto n Q 48.425-A, de 24 de, ju
000 de 1960.

.:..- Outorga a Jacó & João Carero
concessão para o aproueitcmento de
energia hidráulica da queda existen
te no rio Timbo, Distrito âe Cara
tnuüá, Município de' Santa Cecília,
Esta,do de Santa Catarina: '

. ne'cTeto n Q 48.426, de 24 ode jurnho
de 19S{).

- Leqalizo: ampliação de instala
ções da' Companhia Luiz e Fôrça Hú
lha Branca, em co-ie:o) Estaldo. de
Minas Gerais.

!Decreto n Q 48.427, de 24 Ide' junho·
de ,1960.

- oeetara de utilidade púbIkJa
áreas de terra sdiuuias no município
de Itai, Estado de São Paulo, neces
sárias à bacia de acumulação do apro
-oeitarnenic hidrelétrico de Jurumirim.
dWi Usinas Elétricas do paran~rpa':
nema S. A., e autoriza essa emprê
sa a promover a âestusropriação das
71€'ferm:zs áreas, e benjeitorios netas
existentes,

!Decreto nv 48 .'5'6'5, de 21 ide julho
Ide 1960.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Espera Feliz concessão para o
aproveitamento progressivo de ener
gia hidráulica da cachoeira da Fu
maça existente no rio Preto) dis'trito
de Caiana, município de; Espera Feliz,
EsvCJdo de Minas Gerais,

.Decreto (119 48.625, de ~6 dê: JUJ1ho.
rue 1960.

- Autoriza a modificação de jre
qiiência no sistema da Companhia
Industrial ouropretoma,

[).ex::reto iIlQ 48.813, de 12 de agôsto
rleHl60.

- Outorga à Prefeitura Mu,nícipal
de João Câmara, Estado do Rio Gran
de do Norte, concessão para distri
buir e,nergia elétrica,

Decreto n 9 4'8.814, de 12 de agôsto
de 1960.

- Outorga à Prefeitura Municipt.J./.
de ApodiJ Estado do Rio Grande do

"Norte, concessão para distribuir ener
gia elétrica,

Decreto ns 4!8.e1'5, de 112 doe agôsto 
de IW60.

- Transfere da Companhia Fá
brica de Papel ttaioi par« a Olin
kJ"ajt S. A. - Celulose e Papel a con
cessão para a produção de energia
elétricà para uso exclusivo,

[Jlf;cre1;o n Q 4'8,-816, del2 de agôsto
,de 1!l'60.

- Restringe a zona ,de concessão
da Rio Light S. A. - Serviços de
Eletricidadé e Carris, no Estado do
Rio de Janeiro, amplia a do GOvêrno
Estadual, e àá outras providências.

JJecreto nl) 4!8. 818, 'de '1<2 'de agõsto
de 1000.'

- Autoriza o Departamento de
Aouas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo a construir ,uma· linha.
de transmissão.

Decreto n? 48.820, de ue de agpsro
:de ,HJ60.

- Transfere de tsernarâes & Ma
chado para a Prefeitura Municip~l de
Laorinhas a concessão para distribuir
energia elétrica no distrito da seâe
do município de L avrinhas, Estado
de São Paulo.

Decreto n 9 48.'822. de J'2 de agôsto
de 1960.

- Autoriza a Companhia Siderúr
gica Belgo Mineira S. A. a construir
uma linha de transmissão entre João
M onleotuie e Aguapé no município de
Dionísio, Estado de Min-as Gerais.

Decreto ns 48:82'3, de ,12:, de ~gôsto

de ,1000. '
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ENERG IA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Brasileira
de Energva Elétrica a ampliar suas
instalações, mediante a construção âe
uma linha de transmissão entre a
subestação Augusto Vieira e a subes
tação âo: fábrica de papel Ttmmuri,
Estado do Rio de Janeiro. .

Decreto no 4'8.:824J de 12 de agosto
de 1'960.

- Outorga à Companhia Sul semi
pana de Eletricidade concessão para
distribuir energia elétrica na sede do
município âe I-nâiarooa, Estado de
Sergipe.

Decreto n~ 48.825, de 12 de agôsto
ide 1960.

- Transfere elo Departamento de
ObítLs Públicas trira o. Dep srtamenio

.de Atnui« e Bneraia do Estado de Ala,
goas as' atribuições de órgão auxiliar
do Conselho N ocunuü de Aguas e
Energia Elétrica, naquele Estado.

Decreto no 4'8. '826, de 12 de agôsto
de 1960.

- Autoriza a Companhia Prada de
Bletricuuuie a ampliar suas instala
ções de produção de energia elétrica
no Estado do Paraná, mediante a
montagem de 2 grupos diesel elétricos
de LIDO leVA, cada um, ma usina
térmica de sant'Ana.

1D~l"2-tO n- 48A~27J de 1'2 ode agôsto
rllf :Hl60.

- Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz Norte Fluminense a ampliar, e
moâiiicar o sistema distribuidor de
Mirace:mafJ Estado do Rio de Janeiro.

IDecr.eto .no 48. 82'8, doe .1-2 ide agôsto
\de '1~60.

- Autoriza a {(carbonífera Brasi
'teiro S. A . n a construir uma linha
ik transmissão.

Decre1to nv 48.829, de 12 de ~gôsto
de 11i96ú.

- Autoriza a aquisição de bens e
instalaçães, .pela Emprêsa Fluminense
de Energia Elétrica S. A., dos acervos
ela Companhia Fôrça e Luz de Re
zende . e da Prefeitura Municipal de
Resende.

. [)ecreto n'" 48.8'30, de 12 de agôsto
de .1<960.

ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza o Gooêrno do Estado
do Rio de Janeiro a ampliar a potên-'
cia instalada na usina termeíétrieá
existente no distrito-sede do municí
pio de Cabo Frio. '

iDocreto n Q 48.1831, de .12 de agôsto
de HI'6ü. .

- Outoraa ao Estado do Paraná
concessão para distribuir energia e1é~

trica .

Decreto rn5' 48.8,32, de 12 de agõsto
de 1960.

- Autoriza a Companhia de Ele~

triciâsuie São Paulo e Rio a amplWi1
o seu sistema de transmissão de ener
gia elétrica no Estado de São Paulo.

Decreto nv 48.,833, de 11~ de agôsto
de 19'60. . .

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribuir energia elé
trica.

DecTeto nl' 48: 8'3'4, .de 12' 'C!Je: agôsto
de 1960.

_. Outorga ao Esta,do do Partimâ
concessão para distribuir 'energia elé
tnca.

iDecl~to nO .48.83'5, de ;12 .de agôsto
de 1960.

- outorga ao Estado dO Parámd
conceseão para distribuir energia elé
trica.

Decreto .nO 48.'836, di?, 12 de agôsto
-de 1960.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribuir eneraia elé
trica.

Decreto no ~.837, de 112 de agõsto
de 1>960.

- Outorga' ao Estado do Paraná
concessão para distribuír energia elé
trica.

'Decreto n Q 48.83'8, ,d~ ,12 me: agôsto
Ide 19'60.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribuir energia. elé
trica.

tDe()re~ n Q 4-8.'83.9, de J.~ de .agôsto
de 1:9"60.
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ENERGIA ELÉTRICA ENERGIA ELÉTRICA
Outorga lUJ Bstaâo do Paraná con

cessão para distribuir energia elé
trica.

DeC1'eto nO 4J8. 840, .de: ,12 de agôsto
de L960.

- Outorga ao Estado do Paramâ
concessão para o aproveitamento pro
gressivo de energia hidráulica de um
desnível existente no curso d'água
somt:Ana distrito de Francis'co BeZ
trõo J munidpio, de Francisco B-eJtrãa,
Estado do Paraná.

[JJ~ero nO 48.841, de ffi :de i~JgÔsto

de 19S0. I

- outorga (Jj{J EstaJdD do Paramá~
concessõo para distribuir' enerçia. elé
trica-:

Decreto n Q 48.842, doe 12 de agôsto
de -11960.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribttir energia ete
tric.:t. -

íDmreóo n(\ 48. e46, ide :12 de a;gôsto
de .1900.

_ outoraa (JjJ Estado do Paraná.
oonceesõe para dJ.stribuir enerçia elé
fJrica.

Decreto n Q 48.847, de 12 de agôsto
de 196Q.

- Outorga ao Estado do -Paraná
concessão pa.rtr) distribuir energia 'elé-
trica. .

Decreto no 48 .:8'48, de ,12 :de agôsto
'de 1960.

- outorga ao Estado do Paraná
C01~Stfu para' distribuír energia elé
trica.

Decreto n~ 48.$9, de :12 de ag~sto

d:e 1980.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto n~, 48.850, .de :I~ de agôsto
ide '1:960.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribui1" energia elé
trica.
[)ec~eto [119 48.8511 de 12 de agôsto

odle ;1004). '

Outorga ad Estado do Paraná con
cessão para dis,tTibui1' energia elé
trica.

Decreto ns 48.1852, de 12 de iagôsto
de 1960.

- Outorga ao Estado do Paramá
concessão para distribuir energia elé
trica.

!Decreto n~ 48.:853, de 12 d~ agôsto
!di.:.: .1960.

- Autoriza à Companhia Fôrça e
Luz de Minas ,Gerais a ampliar suas
instalaçôes de transmissão, no Estado
de Minas Gerais. '

lDecreto n? 49.059, de ,5 de outubro
de 1980.

- Autoriza. à CompanhVa Fôrça e
L~ de Minas Gerais a ampliar suas
instalações de transmissão, no Estado
de Mínas Gerais.

iDç'creto nO 49.0GO, de 5 <1Ie cutubro
de' ,19'$0.

- Outorga à Prefeitura MunicipaZ
de Descanso concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica dO
Salto do Famoso no rio Famo:;o, si~

tuaâo no primeiro distrito do muni
cípio de Descanso, Estado de Santa
ctuartno;

lD~Clleto n? 49.068, de .7 de outubro
KiJ~ ,1~6{).,

- Autoriza à Comissão Est"adual
de Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar as suas ins
talações de produção de energia elé- '
trica,

Decreto n 9 49. ú69, de 7 d:e outubro
'de 1-960.

- Autoriza o Estado do Rio de Ja
neiro a ampliar seu sistema de trtuis- '
missão de energia -eietrioi, meâumte
a construção de uma linha entre a
Usina Hidrelétrica de Macabu e o
distrito-sede do município de São Pe
dro da Aldeia, e dá outras providên
cias.

Decreto n Q 49.070. doe 7 de outubro
de .1960.
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ENERGfIA ELtTRICA

Estabelece a freqüência ele ciclcutem:
no sistema da companhia Paulista
de Energia Elétrica.

Decreto ns ,49.071, de 7 de outubro
d'e 1000.

- Desoincula do acêro« da Com..
panhia ((Elétrica Caiuã" 08 gn~pos

diesel-elétricos ~ respectivos acess6
. rios. qwe especifica.

[)'e'creto nO 49.072', de 7 de outubro
de J-WO.

- Autoriza a São Paulo Light S.A.
- S ervicos de Eletricidade a construir
uma linha de transmissão no muni-·
cípio de São Bernardo do Campo. Es:
taâo de S{jo Paulo, entre a' Zinh'oa·
tronco Cubaião - São Caetano e a
subestação da fábrica de outomôoeis
Vo17cS"waaen do Brasil S. A .no mesmo
município.

Decreto n Q 49.073, de 7 d'e outubro
de 1950.

- Autoriza o Estado do Rio Gran
de do Sul a ampliar suas instalações
de energia elétrica.

tDecr€to n 9 4{>'074, .d1e 7 de outubro
de 19{i~.

- Autoriza a São Paulo Light S,A.
- Serviços de Eletricidade a a-mpliar
suas instolaçõee,

[Decreto :nQ 49.075, de 7· de outubro
'de ,19SG.

- Autoriza o Govêrno do Estado
do :Rio de Janeiro a ampliar seu sis
tema de transmissão de energia elé
trica, mediante a construção de uma:
liiüu: de transmissão entre os .distri
tos-sede dos municípios de Stio Pedro
de Aldeia e Araruama e dá outras
providências. '

[)ecreto nv 49. (}7u, de 7 de outubro
de 1il~().

~ Declara de utilidade pública a
iauxo. neeessâria à construção (ta linha
de trtmemiseão Antumouera-Jutuiuü e
do ramal de Perus. e autoriza a res
pectiva desapropriação.

[)eére'to '119 49.077, de 7 de outubro
de isso.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio da Alegria, Estado
de São Paulo, a construir uma linha
âe transmissão e a estabelecer novo .
sistema de d:lstribuição.

Decreto n 9 49.07>8, d-e 7- d-e' outubro
de J960.

- Retifica o Decreto ns 44.~45, de
1'1 de outubro de 1958 •

Decreto n.';> 4&'.079, de 7 de outubro
doe .1-000,

- Autoriza; -o Govêrno d'O Estado
do Rio de Janeiro a ampliar seu si~
tema de transmissão de energia elé
trica, mediante a construção de uma
linha entre os distritos-sede ão« mu
nidpios de São Pedró da Alde,ta e de
Cabo Frio>- e dá outras providências.

Decreto n 9 49. 032, "de 7 'de .úUltll:mx>
de ,1960. .

- Autoriza; a São Paulo Light S.A.
- serviços de Eletricidade a amplia:r
o seu sistema. de transmissão no m1l
nicipio de São Paulo:

Decreto n 9 49.083, de 7 die' outubro
'de ,1960. .

- Autoriza a Rio Light S. A. 
Serviços de Eletricidade e Corris a
construir .uma linha de' transmissão.
entre as locaiuiades de Volta Redon
da e Saudade, no município de Barra
M~(I,Sa, E,~tado do Rio de Janeiro.

D.ecreto n9 49.0S4, de 7~e outubro
de 1960.

- Outorga à Maracaf, S. A. Agrí~

cola. e Pecuária concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
de um desnível existente no rfbeirão
do Cervo distrito e município de lVIa
tacai, Esta-do de São Paulo.

Decreto nO 49.085, de 7' de outubro
de 1960.

- Transfere da Companhia de Ele
tricuiaâe São - Simãa-Caâuru. para li
Companhia paulista de Fórca e Luz
a concessão para dlstribtâcão de
energia elétrica, nos municípios. de
São Simão, Caiuru, Serra Azul, Santei
Rosa do vuen», Luiz Antônio e 'Cás
sia dos cooueiros. no Estado de São
Paulo.

[)ecreto n 9 49. OS6~ de 7' de outubro
de J'960.
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ENERGIA ELÉTRICA ENERGIA -ELÉTRICA

- Autoriza a Emprêsa Sul Brasi
leira de Eletricidade S. A. a am
pliar suas instalações no município
de Jaraguá do Sul, Estado de Santa
Catarina.

Decreto n.v 49.287, de 18 de no
vembro de 1960.

- Autoriza a Espírito Santo éen··
trais Elétricas S. A. - ESCELSA. 
a jazer um suprimento de energia
elétrica ao concessionário de Cola.tina
e a construir uma linha de transmis
são entre a Usina Rio Bonito e a ci
dade de Colatina, e dá outras provi·
âéncias, '

Decreto n.v 49.347, de 26 de no
vembro de 1960.

- outorga à Industrial Papelão
Xapecozinho Lida. concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
da queda Passo Velho, existente no
Rio Xepecozinho, distrito de Xanxerê
municiino do mesmo nome, Estado
de Santa Catarina.

Decreto n.v 49.226, de 16 de no
vembro de 1960.

- outorga à Prefeitura Municipal
de Serra Negra do Norte, Estado do
Rio Grande do Norte, concessão pata
distribuir enerçia elétrica.

Decreto n.949.225, de 16 de no
vembro de 1960.

- Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz Nordeste do Brasil a ampliar
suas instalações no Estado do Rio
Grande do Norte.

lDecr-eto n Q '49.222, d-e 16 de novem
b:rQ de :H>60.

-:.. Autoriza a Centrais ElétricaJs de
Minas Gerais S. A . a ampZiarseu
sistema de transmissão de enerçui
elétrica mediante a construção de
uma linha entre as Cid'CiJCZes de Pedro
Leopoldo e de Sete Lagoas, passando
pela de Matozinhosy tudo no Estado
de. õãiruu: Gerais.

Decreto nO 49.,221, de 16 de novem
bró de 1960.

- Autoriza a Comissão EsfJadual
de Energia EZétriéa do Estado do Rio
de Janeiro a ampliar o \seu sistema
de tromsmissão de energia elétrica
mediante a cons-trução de uma. linha
entre a' Usina de 'Macabu e a cuia
de de TeresÓpolis.

lD-ecretJo n~ 49.220, d1ê: 16 de noveJ!l
bro de 1960.

outorga à Companhia Brnsileirtz
de Energia Elétrica concessão para
o aproveitamento progressiv\) de
energia hidráulica das quedas d'água
denominadas Picada e Sobrtni, loca
lizadas, respectivamente, nos rios do
Peixe e Partubuna, Estado de Minas
Gerais, a primeira no distrito de Tor-

- Declara de utilidade pública, reõee, do município de Juiz de Fara
pera efeito de' desapropriação, as \ e a segunda nos limites entre o eis
áreas abaixo mencioruulas , trito de Ibitiguaía, do· município - de

Juiz de Fora com o distrito de Simão
Dêcreto n9 49.21<5, ide 14 de novem- Pereira, município de M-atias Bar-

bro de 1960. bosa. '

Decreto n. 9 49.224, de 16 de no
vembro de 1960.- Outorga à; Centrais Elétricas de,

Minas oerats e . A., Estado de Minas
Gerais -concessão para distribuir ener
gi'l, elétrica.
[)eÇret~ ns 49.219, de ,16 de movem

OCô de 1960. .

Concede autorização para iumcio
1UJ,r como emorêsa 'de energia elé
tnca,a- "Produtora e Distribuidora de
Energia. Elétrica de _Guarapar; S.A:'

Decreto n Q 49.112.4~ de 19 Ide outubro
de 1!l60.,

- Autoriza Heitor Corrêa: Gonçal
ves e outros a construir uma linha
de transmissão, para uso próprio, no
muuicipu» de -Pindamonhangaba; Es
taco de' São Paulo.

IDoorero, nv 49.223. d-e ~~,de nevam-
-hPO"de J-960. - -'"

- Autoriza a Centrais do Mara
nhão S. A. - CEMAR - a ampliar
suas' instalações mediante a constru
ção de uma usina termelétrtcà em
São Luís, EstadfJ do Mararnhão.

Decreto n. Q 49. 348, de 26 de no ~

vembro de 1960.
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ENERGlIAELÉTRICA
Autoriza a assinatura de um con

vênío para a execução de obras ães
unaãas ao apTo.veitamento iUJ, ener~

{lia hidráulica do Rio Passo FuniI.(),
. no Estaito do Rio Graauie do Sul.

Decreto n. Çl 49.534, de 15 de 11 e
zembro de 19'5c..

- Autoriza a Emprêsa Fluminense
de Energia Elétrica S. A., CO11/, sede
em Niterói, Estado do Rio de Janeiro,
a ampliar suas instalaçõee,

Decreto. n. 9 49.638, de 30 de de
zembro de 1900. ;

ENSINO INDUSTRIAL
\ Modifica -o Regulamento do En

sino Industrial, aprovado pelo Decre
to n. 47.038, de 16 de outubro de
1959.

Decreto n .v 49.304, de 21 de no
vembro de 1960.

ESCOLAS

Concede autonomia à Escola Na-
ciotuü de Minas e Metalurg~a, a qual,

-àesligarkL da Uniuersuisuie de· Brasil,
passará a denominar-se EscoZa de
Minas de Ouro Prêto.

Lei n. 9 3.843, de 15 de dezembro
de 1960.

- Cria a Escola Aarotécnica de
Januâria, no Estado de Minas Gerais,
e dá outras providências.

Lei n. o 3 .853. de 18 de dezembro
de UrSO.

- reãerauea a Escola de Farmácia
e oaontotoçia de Alfenas, e d/t ou
tras providências.

Lei n.9 3.854, de 18 de dezembro
de 1000.

Concede reconhecimento ao
Conservatório Brasileiro, de Canto
orteõnico, de São Paulo.

Decreto n ,v 49.239, de 16 c:.e no
vembro de 1960.

Concede reconhecimento ao
Coneernatôrio de Canto orteõnsco, da
Paraib«,

Decreto n .v 49.240. de 16 de no
vembro de 1960.

.ESCOLAS
Introduz tnoâiticcção no Plano de

Uniformes para os Colégios MiLitares,
aprovado pelo Decreto númem 1.539,
de 30 de março de 1937.

Decreto n.v 49.301, de 21 de no-
vembro de 1961>. -

- Abre, ao Ministério da Educaçáo
e Cultura, o crédito especial de .....•

. Cr$ 3.0(J<().{);~O,OD, como auxiuo ao
Educandário Espírita e Escola tio
méstica de Araçuari,

Decreto n. Q 49.558, de 20 de de
zembro de 1960'.

- Cria a Escola N acionai de Cí
nema,

Decreto n ,v 49.575, de 22 de de
zembro de 1960.

- Abre, ao' Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 15.000.000,<lO, para atender às
despesas com as novas instalações do
Colégio Pedro 11 - Internato.

Decreto fi. Q 49.eM, de ~8 de de-
zembro de 196Ü·. .

,-

- Ver, também, CURSOS - FA~

CULDADES E UNIVERSIDADES.
Quanto ~ Militares ver - AERO
NAUTICA, EXi:RCITO e MA
lUNHA.

ESTADO DE ALA~OAS

Outorga a Jacó & João Cararo,
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da queda existente
no rio Timbó, Distrito de Cariunuitá,
Municipio de .sasua Cecilia} Estado
de Santa Catarina.

Decreto n. Q 48.426, de 24 de- junho
de 1960.

ESTADO no, AMAZONAS

Abre ao MzniStério da Fazenda.
o crédito especial de ..""'" .
Cr$ 25.000.000',08, para o fim que es
pecijica.

Decreto n.v 49.321,' de 22 de no
vembro de 1960.
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ESTADO DO CEARA' E3TADO DO PARANA.

Ratifica a concessão do Serviço
de Loterias do Estado do Ceará feita
pelo respectivo Gonêrno, à jirma
tlEmprêsa Comercial Escol Ltâa:", e
dá,.outras providências. .

Decreto n. Q 49.418, de 3 de de-
zembro de 1960. .

E'STADO DE GOlAS
J A utortzà o tieroico do Patrimônio a
aceitar a doação da ilJia do Bananal
no Estado de Goiás.

Decreto n. Q 49. 187, de ... de no
vembro de 1960.

ESTADO DA GUANABARA
~

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
, (} crédito especial de .
Cr$ 3.'0·aO.QOú.ü{){),O:D, para os jins que
específica.

Decreto TI. Q 49.366. de 29 de no
vembro de 1960.

ESTADO no MARANHÃO
Autoriza o Gouêrno do Estctdo do

Maranhão a pesquisar ealcãtio, 7W
Município de Coàó, Estado do Ma
ranhão.

Decreto n.v 49",6'Ü2, de 28 de de
zembro de 19(1)'.

ESTADO no PARANA

Outorga ao Estado do Paraná, con
CeSSa0 pa1'a distribuir energia ele
trica.

Decreto n. Q 48,832, de 12 'de
agõsto de 196Ü'.

OUtorga ao Estado do Paraná,
concessão para distribuir energia
elétrica.

Decreto TI. o 18.837, de J2 de
agõsto de 19\>ú.

- outortto: ao Estado 'do Paraná,
concessão para distrtbuir energia
elétrica.

Decreto n. 9 48,833, de ]2 de
agôsto de 1960-.'

- outora« ao Estado do Pmaná,
concessão vara disÚfbui,. energia. '
elétrica. -

Decreto n . '? 48. Be9, de 12' de
agôsto de 196(}.

- Outor[Ja ao Estado ào Paraná,
concessã.o para distribuü: energia
elétrica.

Decreto n.v 48.34ü, de 12 de.
agôsto de 1900.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para o aproveitamento pro
trressio« \de energia hidráulica de um
desnível 'existente 'no curso d'água
Sant'Ana, tlistrito de Francisco Bel
trão, município de Francisco Beltrão~

ES;~(J",llo do Paraná.

Decreto TI. l) 48. 3-41, de 12 de
agôsto de 19S0 -'o

- cutorça 0,0 Estado do Paraná,
concessão para distribuir enerqia.
elétrica.

Decreto n.v 48,842, de 12 de
agôsto de 1900.

- Outorga ao
concessão para
elétrica.

Decreto n.v
agôsto de 1960.

Estado do Paraná,
distribuir enerqia

48. 834, de 12 de

- Outorga ao Estado ào paraná,
concessão para dist'libutr energia
elétrica,

Decreto n.v 4.8.846, de 12 de
agôsto de 1900.

. - Outorga ao Estado do Paraná,
concessão para distribuir energia
elétrica.

Decreto n .9 48.835, de 12 de.
agôsto de 1960.

- outorça ao Estado do Paraná,
concessão para distribui?' enerai«
elétrica.

Decreto' n. Q 48.847, de 12 de
agôsto de 1900.

- 'Outorga ao
concessão para
elétrica.

Decreto n.v
. agõsto de 1960.

Estado do paraná,
distribuir enerçta

48.836, de 12 de

~ outorga ao
ooncessão para
etétrica, .

Decreto n.v
agôsto de- 1900'.

Estado do Para'M.,
distribuir enertti«

48.848, deU de
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Decreto n.v 48.849, de 12 de
agõsto de 1960.

ESTADO DO PARANÁ

OUtarga ao Estar;o' de, Paraná, con
Ce.'S8tzO para distribuir energia elé
trica.

Amplia a zona de concessão (lo
Bstaâ» do Rio de Janeiro, e dá outras
providências.

Decreto n , 48.423, de 24 de junho
~e 1980.

- Autoriza a Comissão Estaâual.
de Energia Elétrica do Estado do Rio
de Janeiro a ampliar o seu sistema
de transmissão de energia elétrica
mediante a construção de uma linha
entre a Usina de Macabu. e a cidade
de Teresopolie .

Decreto n. ç 49,220, de 16 de no
vembro de 196ú.

BST ADO no RIO GRANDE no
NORTE
Dispõe sôbre o plano corâena

do de educação alimentar e ativida
des correlaciotuuiae, a ser reaiizaâo
no Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto 'n. 9 49.125, de 19 de outu-
bro de 1960. '

ESTADO DO' RIO GRANDE no SUL
Autoriza a Comissão Bstsulua! de

Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a amplia?' as suas
instalações de pr.odução de energia
elétrica.

Decreto n. ~ , 49.069, de 7 de outu
bro de 1960.

- Autoriza: o Govêrno do Estado
do Rio de Janeiro a ampliar seu sis
tema de transmissão de energia elé
trica, mediante a construção de uma
linha de transmissão entre os dis
tritos sede dos municípios de São
Pedro da Aldeia e Cabo Frio, e dá
outras prooiõênciae,

Decreto n. Q 49.,082, de 7 de outu
bro de 1960.

EST ADO no. RIO DE JANEIRO
Autoriza o Estado do Rio ãe Ja

neiro a ampliar seu sistema de trame
missão de energia elétrica, mediante
a construção de uma linha entre a
Usina Hidrelétrica ele Macaou e o

distrito sede do município de São
Pedro da Aldeia, e dá outras proVi-
âênciae, , .'

Decreto n. l/ 49.070, àe 7 de outu
bro de 1960.

- Autoriza o Govêino do Estado
do Rio de Janeiro a ampliar seu sis
tema de transmissão de energia elé
trica, mediante a construção de uma
linha de- transmissão entre os dis
tritos sede dos municípios de São
Pedro da Aldeia e Araruama, e dá
outras providências.

Decreto nv 4g..07&, de 7 de outubro
de' 1960.

Estado do Paraná,
distribuir eneritui

Estado do Paranã,
distribuir energia

48.852, de 12 de

48.851, de 12' de

- .rnüoma ao
concessão 'nara
etetrica,' -

Decreto n.v
agôsto de 1900.

- Outorga ao
concesstio para
elétrica.

Decreto n. C)

agôsto de isso.

- Autoriza o Govêrno do Estado
do Rio de Janeiro a ampliar a po
tência instalada na usina termelétri
ca existente no distrito sede do tnu
ntdpiQ de Cabo Frio.

Decreto n. 9 48.831, de 12 de
agôsto de 1900.

- Restringe a zona de concessão
da Rio Light S. A. - Serviços de
Eletricidade e Carris, no Estado do
RiQ de Janeiro, amplia a do Govêrno
Estadual, e dá outras providências.

Decreto n. ~ 48. 818, de 12 de
agôsto de 1960. '

- Outorga ao Estado do Pararníí
concessiio pare distribuir enerçia
elétrica. '

Decreto n. I,} 48.853, de 12 de,
agósto de 196{1'.

- Outorga ao Estado do Paraná)
conoessão para distribuir energia
elétrica.

,Decreto n ,~, 48.850, de 12 de
agôsto de 1960'.
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ESTADO no RIO GRANDE DO SUL

Autoriza o Estado do Rio Grande
. do Sul a ampliar suas instalações de
energia elétrica.

Decreto n ,v 49.0'74, de 7 de outu
bro de 19{)O.

- Autorizà a assinatura de um
convênio para a execução de obras
destinadas ao aproveitamento da
energia hidráulica do Rio PassoF1tn
âo; no Estado do Rio Grande ào Sul.

Decreto TI. C) 49.534, de 15 de de
zembro de 1960.

.ESTADO DE SÃO PAULO

A uioriza o Departamento de Airuas
e Energia Elétrica do Estado de São
Paulo a construir uma linha de trans
missão.

Decreto n. 9 48.820, de 12 de
agõsto de 196<l.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS CIViS DA UNIÃO

Torna extensivos aos jumcionà
rios dos Territórios Federais disposf
tinos do Estatuto dos Funcionarias
Públicos Civis da União - (Lei nú
'mero 1. 711, de 28 de outubro de 1952)
- e dá. outras providências:

Lei n. Çl 3.865, de 24 de dezembro
de 19Gú,

ESTATUTOS

- Ver o nome da entidade que o
teve aprovaclo ou alterado. '

E8'l'RADA DE fERRO SANTA
CATARINA
Abre ao' Ministério da Viaç{ió' e

Obras Públicas o crétiito esuecial de
o-s 4'0,000.000,00, para manutenção
.da Estrada de Ferro Santa Cauuirui,
até flua definitiva reversão para o
Govêrno Federal.

Decreto n.v 49.586, de 22 de de
zembro de 196~.

:EXf:RCITO

Modifica a redação do Decreta
"número 43.190, de 12 de fevereiro de
1958.

Decreto n. 9 49.107, de 13 de outu
bro de 1960.

EXERCiTO
.'Revoga o Decreto' n9 45.100, de 26

de dezembro de 1958.

Decreto n. Q 49.108, de 13 de outu
bro de 1960.

- Altera o art. 21 e seu parágrafo
.do Decreto no 41.11&3, de 20 de março
de 19'57.

IIJU::reto ns 49.380, de 30 de novem
bro de 1900.

- Dá a denominação de "Reçi:
mente Araruboia" ao atual 39 -Regi
menio de Infantaria .

!Decreto n Q 4'9.422, de 3 de dezern
bro de 1960.

- Fixa a distribuição) em cada
Arma e em cada põsio, das junções
g,eT.[;"is dos O ficiuie do Exercito, a vi
gorar a partír de 24 de dezembro de
aoso.

IDl;lcreto nv 49.'589, de 2ú de derem
bro de 1960.

V,er, também, Ministério da Guerra.

EXPOST:ÇõES E FEIRAS

Altera o Decreto no ~8A60, de 4 de
julho de 1'9<6ü.

<Cria a caravana brasileira e dá
outras provídências) .

iDêcreto nv 49 .!11171 de 13 de outubro
de }960.

EXTRABOl\l EXTRATíFERA DE
MINÉRIOS LIMITADA

Concede à Extrabom - Bxtratijera
de Minérios Limitiuia autorizoçõo pa
Ta funcionar como emprêsa de mine~

ração .

Decreto ns 49.430, de 5 de dezem
oro de 1960.

F

F. STEVENSON & COMPANY
LlIMITED

Concede à sociedade amônima F"
Sieoensoti .. & Comparny Limited au
torização para continuar a funcionar
na República.

lD~reto n 9 4'8.'9'77, de ~\O de setern
Ibro de 19-60.
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:F.ACULDADES

Transforma em esiabelecimenio fe
deral de ensino superior a Faculdade

,de Oâoiüoloçia de Diamantina;

[je~ no 3.-846, de 17 de dezembro de
\1900.

- Tramsformx: em estabelecimentos
jer1eraisde ensino superior a Eacul

-dm:1e de Medicina do Triângulo Mi
11Jeiro, de tne-oso; e a rueaaeae de
Direito de Sergipe.

iLei' no 3.856, ,de 18 4'e dezembro
de ,1HfjO. '

.FELDSPATO
Autoriza o cidadão brasileiro Oscar "

Maurício Rodrigues a pesqui~a:r tetas
p~to no mumicipu» Mercês, Estado de

-'Minas' Gerais. .
_. Decreto -no 49.ü1e, de 4 d.e outubro
~e ,1~. '

- Autoriza. o cidadão brasileiro
Paiüo Costa a peequisar feldspato e
quartzo 1W município de Botelhos, Es
1XJ.ilO de Minas Gerais.

:DOO1'eto n Q 49.015, ,de 4 ide outubro
:de ,1-980.

- Autorizo; o cidadão brusiléiro Al-
-merino José Antunes a pesquisar
jeld.s1XJ,to, no município de M'llJricá Es-
tado do Rio de Janeiro, '

Decreto n,9 4S. 261, de 1<7 de novem
hro de 1·960.

. - Autoriza Pexbex Minérios S. A.
a pesquisar ciuüim, mica e feldspato
no município de ,iWatias Barbosa Es-
taâo âe Minas Gerais. ,~

. [DSlcreto n Q 49.'2-713, de 17 de novem-
bro de 1960, '

~ Autoriea o cidadão braeileiro An
tônio Navega Tramcho a peoSquisar
jeldspato, no município de Parati Bs-
taao üo Rio de Janeiro, J

IDeJer-ero nO 49.43'4, ,de 5 de 1d'ezem-
bro de ,1960. .

- Autoriza.' o ciaaâão brasileiro
Luís Roberto de Carvalho Vidigal a
pesqu.isar jeldspato no municipio ae
Monte su», Estado- ~ 'Minas Gerais.

lD'€:creto n~ 49.47&, de 9 de -.dezem-
bro de il960. ' ,

FACULDADES
Autoriza ccSo-mipal" S. A ., Ituiús-.

iria Paulista de Minérios, a pesquisar
feldspato no município de Carvalhos,
Estado de Minas Gerais.

iDscreoo n 9 49.m6, de 1112 doe deasm
bro de 19W.

FERRO
. AutoriZa o cuiadiio brasüeiro Glau~
co de Pa-ula Machado a pesquisar
minério de ferro no município de
ttaúaux, Estado de Minas Gerais.

lD,oor:eto n Q 48. 1804 , ,de 11'2 de agôsto
de ,1;960 .

- Autoriza, o cidadão br'asillP.à.ro
Dirceu Santos a pesquistu; minério'" de
ferro no município de Mana/ruL Es-
tado de Minas Gerais. . '

lDe'creoo n'i 49. Q02, ,de 4 doe outubro
de J~6{);

- Autoriza o cidadão brlt8uei-ro
Naoamtiru» Ah-es a lamrar minério de
ferro e õolomita no municipio de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

/DEJc.~(to UI' 49.003, de 4d'e outubro
Ide 1~60.

- Autoriza, o cidadão brasileiro José
Eramcisco àa Silva a pesquisar mi
nério de ferro no município de Itaú»
na, Estado de Mina's .Gerais .

pecr-eto 11\' 49,ÜOS, ,de 4 ,d;e outubro
de 19{)[).

- Autoriza o cidac1iio brasileiro Al
[eno Teixeira Branco a pesquisar mi
nérios de ferro e manganês no mu
nicípi:D de Caiapônia, Estado de Goiás.

!Decreto nl' 49.020, de 4 de ouou
bro de 1960.

- Autoriza a Siderúrgica Oeste de
MinaiS S. A. a pesquisar minérios "de
ferro e de numçanés, no município
de Iiaúrui, Estado de Minas Gerais .
. rrYeC!!"eto 'llQ 49.023, de 4 de outu
bro de .1:960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Wilson Felix Soares a pesquisar mi
nério de ferro e manganês no muni
cípio de Corumbá, Estado de Mato
Grosso:

[)êJOrlero n" 49.029, de 6 de outuorc
ide 1960. .
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A utoriza o cuiaâã« "brasileiro Cla
ro Bueno de Cattuirço a pesquisar
minérios de ferro e níquel no muni
cipiO de Itapeda, Estado de S. Paulo.

:n~creto n Q 49.0:31, de 5 de outubro
de 1980.

. - RenOVa "0 DCC'l'eto n Q 43.;3,7'5, de
1& de março de .195'8.

!Decreto n Q 49.047, de 5 de outubro
:(1.0 10'60.

- Renova o Decreto ,nP 43.6-89) de
28 de aori; de lS·58.-

[)~:Cl"Cto ·nO 49.049, die5 de outubro
Ide ueso.

- 'Autori~a o cidadão b7'('.;St7;eiro Só
crates Bomjim a pesquisar minério
de ferro, no município de Unl-Cará,
Estado do Amazonas, . \

[)'BC'l.,~to '!'lQ 49.~199, de 10 :de novem
bro de W60.

- Autoriza o cidadão brusüeiro Só
crates Bomjim a pesquisar minério
de ferro. ?W municípto .de ttrucorà,
Estado do Amazonas,

tDxre'to ,n0 40.201, d2: 10 .d'e novem
bro de 1960.

_ Autoriza o cidadão brusüeiro An-
.tônio pácífica I-1omem Júnior a pes
auisar minério de ferro. talco e
QUaí·tzo no truuitcioio de Conqonhns,
Estado de Minas Gerais.

IDecr-eto nv 4:9.25'2, :de 17· de novem
Ibm -de 1'960.

Autoriza Mineração' Hannaco
Ltda: a lavrar minério de ferro no
mumicínio de ttabirito, Estado âe Mi
nas aeras».

[)ecr-eto nO 49.25:5, de 17 de novem
bro d-e .1000.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Quirino da Silva, a pesquisar
minério de ferro, no município de
Itaumu, Estado de Minas Gerais.

iDlecr.et'Ü nO 49.400.. de ;J. &~, dézem
bro de 1:000.

Autoriza o CIa(h'WO orasHefrO Al
cuies Alt'es da Cunlui a pesquisar mi
nérios de terro e de manganês no mu~

. nicipÚJ de Ma.teus Leme, Estado de
J1Iinas- Gerais.

U)ecr~éto nv 49. 4Q4, de 3 de dIe'zeln
'bro ,de 1960.

- Auioriea o culoxuio bT(J;5ileiro'
}liário Alves da Cunha a pesquisar
minérios de fe-rro e manganês no mu
nicipio de Marteus Leme, Estado de
.Minas Geraie,

[)s~::rêto no 4g ..425, de 3 .de ,d'e'Zíém
bro de !I9S0.

- Autoriza o ciaaâão brcsüeiro 18
maei de Oliceirc. Fábregas a pe.squi
S{J)T minério de ferro no 11wr.icipio de
Iiobira; Estado de Min'as üerou:

Deoreto no 49.440, .d!e: 6 de :d\€~~
bro de 1960.

- Declara sem efeito o Decreto nú
mero 43.973, de 4 de julho de i195S.

[J:ecr-e·W nv 4:9-'.499, de J2 ,dle dezem
brode: 1960.

- Autoriza 'a. Sociedade Comercial
de Mineração isa«. -' Socomine, a
pesquisar minério de ferro, no mu
nicípio de Brunuuiinho, Estado de
Mirv.:.s Gereis,

Decreto nv 49.:SO(1, de 12: de d:e2'Jem-
bro de !!960. -

- Autoriza o cidadão b1·a.';ilJeiro Josê
Thomaz de Cantuá:lia a lavrar 1ni-·
nérios de ferro e de manaamés - no
tnumicipío de Ouro Preto, EgltLdo de
Mines Gerais.

Decreto 'nQ 49.514, de 12 de doe?Jem
ibrod'e ,1950.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Francisco Duarte a. ·pesquis.1IJ' 'miné
rios de [erro e manauné«, no muni
cípio de Ita biri to> Estaá-'O de Mina-s:
Gerais.

IDecre·to n 9 49. 15115 de 12 de dezem-
bro de ,leSO. ' ,

- Autoriza o ciàac[.ão breeuetro Jo
. nas Veiga a pesquisar minério de
ferro, no Município de sa'bará, Es
tado de Minas Gerais.

[)-ecr.eto nv 49.flt17, de 12 id~ dez·'€m
bro. de 1960,
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AUt01~j,za o ciâaâão brasileii"o He
ratão de campos Lima a peequisar .
minério de' ferro no município de
Nova Lima, Estado de Minas Gerais.

De<creto n~ 49.518, de mde 'dezem
bro de 1000.

l'ERRºVIAS

Dispõe sóbre o uso e ocupação
12mporária de bens de emarêsas de
n.avegação maruima e fluvial, de trá
fego portuãíio e de transporte [error
~uiário, e dá, outras providência,s.

lDe'Creto n 9 49 .11&9, 'dê 8 !d~ novem
bro «íe l~O.

FLUORITA

Autoriza. o cidadão brasüeiro José
Martinho da Silva a pesquisar fluo
rua no município de J açuaruna, Es
taclD de srmta Cata-rina.

[)e0I"eto .n9 48 .fi60 ,de 21 ·ô.\e jullio
:dieil-g,60.

- Autoriza J"Vlinérios Stio pedT~ Li-
-mittuia d lavrar tluorita no municí-
pio' de T·ubarão, Est(j.do de Sa-nta Ca
tarina.

[)'ecreto 11Q 49 .0'4'6, de 5 'de outubro
de :1900.

- Autoriza a cidadã brasüeira Ma,...
ria Carr>..eiro de Aguiar a, pesquisar
fluorita, no município de Orleães Es-
tcâo de Santa Catarina: '

lDec.r.ero nO 4'9.443, de 6 d~ ríezem
, bro de 11960.

PORD rtiOTOR DO BRASIL S. A.

Concede a F01'd Motor do Brasil
S. A. autorização paro, continuar a
iuncionar 1UL, RepúbHca.

:!Decreto ·nq 49.027,' de ,4 d'e cutubro
de 1960.

FUNCIONARIOS P6BLICOS

Disposições mantidas pelo Congres
so Nacional, após »eto preeiâencuü no
Projeto que se converteu na Lei nú
mero 3.7180, de lQ de julho de 111f6(), '

'Lei :n0 <3.700,' de ;12 de julho de 11NW.

Dispõe sõbre novos níveis de ven
cimentos dos tuncionários civis do po
der Executivo. e dá outras provi
dências.

Lei n Q3 .1826, de, 23 de novembro
de ,1960.

- Dispõe sõbre o ingresso de pes
soal no serviço Público /Federal e dá
outros providências.

iDecreto nv 48.990-A, de ,1 de outu
bro ,de !1J96().

- Dispõe sõbre a readaptação ~e
que trata a .j.,ei n' 3.780, de 12 de ju
lho de ,1960.

[)ecl\:lto n 9 49.370, de .29 Ide novem
bro de ,1960.

- Prorroga a mgência dos Decre
tos ns. 47.433, de 15 de dezembro de
11,959, e 47.937, de ,15 de março de :1960
e dá outras providências.

iDeorato n Q 49.1544. de li) :de dezem
bro de ,1960.

- Veda transferência de tunçõe«
C011L os respectivos ocupantes.

:Decreto n 9 49.'567, 'de 20 de «íezem
ibro d'ê 19GO.

PUNÇõES DE GARATER OU INTE~

RÊSSE MILITAR

Emprêsa civil considerada de inte
rêsse militar.

Decreto n~ 49.092, ;de 3 de outubro
,eIe :1S'60.

- Inclui nas dísposições ào art . .1~

do Decreto n~ 30.955", de 7 de junho
de 1~5Z, junções exercuias na Com
panhia Ferro e Aço âe Vitória. So
ciedade Anônima.

[)ecwto nv 49.102, de :11 de outu
bro de 11960.

- Emp1"êsa civil' consiâeraãa de itz
terésse militar.

iDeJcreto n Q 49.143, de 26 1d:e outu
obro .de. ,W60.

- Considera âe interêsse militar
funções exercidas no Conselho COOl'~

âencxior do Abastecimento e na So
ciedade Termo-Elétrica. de Capivari
e âã outras providências.

Decreto nv 49.5'46. de 16 de .dezem
bro de r19'60.
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FUl'iCôES DE CARATER OU INTE-,
R~'SSE rv.rILITAR

Emprêsa 'civil considerada de in
terésse militar.

Decreto n Q 49.~1)62, de 120 ide dezem
bro &iõ: 1S60.

- Considera de interésse militar
[umções exercidas no Conseiho Coor
denador do Ab[~stecimento e na So-.
cieârule Termo Elétrica de Coipiuari
e dá outras providências.

!Decreto nv ,49.15:7'3 , J<1'€: 22 id-e dezem
bro de 19'60.

FUNÇõBS GRATIFICADAS

Cria cargos e funções gratificadas
no Quadm de Pessoal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre:
gados em Transportes e Carqas e dá
outras providências.

Deoreto ns 49. 326, d';~ 2,3 de novem
bro ,de ,1,960.

- Cria cargos e função ,gra.tificada
no çnuuiro do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas e dá outras pro~
ouiênciae, '

Decreto n 9 49.332, de 24 de novem
bro de, '1960.

- Crio. carços e junção gratificada
no quadro do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas e dá 'outras
providências.

Decreto nO) 49.3'3'3, de 24 Ide novem
br-o de .1960.

- Cria cargos e junção gratificada
no quadro do Instituto de Aposernta
daria e Pensões âos Empregados em
Transportes e Cargas e dá outras pro
vidências.

Decreto nO) 49.354, ide .28 de novem
bro de 1960.

- . Inclui funções gratificadas no
Quadm Permanente do Ministério da
Marintia e dá outras providências.

Decreto nv 49.3157.,' de 28 de novem
bro de 1960.

FUNÇõES GRATIFICADAS

Cria cargos e função gratificada;
no Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Eerrooiârics e Empregados

'em Serviços !Públicos e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 4'9.3rr4, de 29 de no
vembro de 1960.

- Cria cargos B tuncão aratiiicaâa
no Quadro do Pessoal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas e dá
outras providências._

Decreto n- 49. '3f?6, de 29 de novem
bro de 1960.

- Cria caroos e tuncão gratificada
no Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Industriários e dá outras
providências.

Decreto n- 4ifU3Y7$, de 29 de novem
bro de l~SíO'.

- Cria cargos e função gratificada
no Quadro de Pessoal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas e tf,á
outras providências.

Decreto nv 419"'371, de 29 de novem-.
bro de Uh)!).

- Cria cargos e funções gratificadas'
no Quadro do Pessoal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empie
gados em Transportes e Cargas e dá
outras providências.

Decreto nO) 41f1.386, de 30 de novem
bro de l~W.

- Cria cargos e junções gratifica
das no Quadro de Pessoal do Insti
tuto de Aposentadoria e. Pensões d08
Empregados em Transportes e Car~
(las e dá outras providências.

Decreto n- 49.38'7, de 3'!) de novem
bro de 1'960.

- Altera o art. 1<'> do Decreto nú
mero 49.117f7, de l' de novembro' de
1960, que criou cargos e função grati
ficada no Quadro do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas.

Decreto n- 4i9.400, de 1 -de dezem
bro de 1000.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO lU

FUNÇõES GRATIFICADAS
Regulamenta a .classificação das

junções gratificadas do Serviço Civil
do '!Poder Executivo, e ,dá outras pro
vidências.

iDe{;l1E-tO n Q 49.5912, .de 27 Ide .dezem
bro de 1960.

'"7" Classifica as junções qratifica
das do Serviço Civil do Poder Exe
cutivo :e dá outras providências.

[De;'cfeto n~ 49.'5$03,. de 27 de dezem
orode H)'60.

FUNDAÇÃO COIMBRA BUENO

Dá -normas para a colaboração do
Poder Público com a Fundação Coim
bra Bueno Pela Nova Capita.l ,do Bra
sil", no desenvolvimento tie ativida
des culturais.

Decreto n 9 419.6'06, de 26, de dezem-
bro de 1960. -

FUNDAÇ.~O DA PIONEIRAS
SOCIAIS

Aprova os Estatutos da Fundaçiio
ção das Pioneiras Sociais .

Decreto n Q 4!S, 5!4.'3. de ,19 de julho
de 1'960.

FUNDkÇÃO GORGEIX

Declara de utilidade pública a Fun
dação Gorceix, com sede em Ouro
Prêto, Estado de Minas Gerais.

Decreto n" ~.64{)', de 1 de agôsto
de 1960.

FUNDAÇÃO SERVIÇO ESPEC'IAL
DE SAúDE PúBLICA

Aprova os Esta-tutosda Fundação'
Serviço Especial ãe Saúde Pública.

'Decreto n" 419 .4!64, de 71 de dezem
bro de 196'0.

rUNDO FEDERAL DE·ELE
Tl\IFICAÇl0 .

Vincula recursos do Fundo Federal
de Eletrificação e dá outras prlYl)i
siéncias,

Decreto n- 4J9.3142', de Z5 de novem
bro de 19fH).

- Vincula recursos do Fundo Fe
deral de Eletrificação e dá outras pro
vidências.

Decreto nl,) 49.608, de 12 de dezem
bro de 1960.

G.f"LENA

Autoriza o cidadão braeileiro Celso
Santos a pesquisar galena no muni
cípio de Altamira, Estado do Pará.

Decreto n- 4D.011, de 4 de outubro
de 19ôD.

- A uioriza o cidadão (brasileiro'
Custodio .Neito Júnior a pesquisar
galena, no município ~ Altamira,
Estado do Pará.

Decreto nv 4'9.022, de 4 de outubro,
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro'
Agapito Pereira da Costa a pesquisar
bariiina e galena no m.unicípio de
Alemquer, Estado do Pará.

Decreto n Q 419. Ü'3\3, de 5 de outubro,
de :1$60.

- Autoriza 'o cidadão brasileiro
Celso Santos a pesquisar galena no
município de Aliamira, jEstado do
Pará ..:

Decreto n- 4<9.03'8, de 5, de outubro.
de 1960.

- Autoriza o cidadão ,brasileiro Ar·
thur Nunes da Silveira a pesquisar
galena, no municipio âe Brusque, Es
tado âe Santa Catarina.

'Decreto n Q.49 r248, de 1'1 de novem-o
bro de 1960.

- Autoriza ;0 cidadão !brasileiro
Custódio Netto Júnior a pesquisar
galena no município de Atalrnira, Es
tado do Pará,

Decreto nv 4!9.4(J.9, de 2' de agôsto de
1%0.

GILETTE SAFETY RAZOR
COMPANY OF BRASIL

Concede à sociedade anônima Gil«
lette Sa.fety Razor Company ot sru-:
zil autorização para continuar: a [un
cionar na Repú,blica.

Decreto n Q 418.72.2, de 4 de agôs1;0:.

de 1'9'6{).
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GRUPOS DE TRABALHO

Autoriza .s. A. Mineração Jerõni
mo Rosado a pesquisar çipsiia no Mu':'
tticípio de Bodocõ, Estado de Per
na:mbuco.

IDecl'eto n Q 413 .'9-97, de 4 de, outubro
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Je
rônimo Vingt-Un Rosado Maia a pes
quisar gipsita, no município de Coâõ,
Estado do Maranhão.

Decreto ].lo, 48.999, de 4 de outubro
de 11960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Je
rônimo Vingt- Un Rosado Maia a pes
quisar gipsia no município, de Coâõ,
Estado do Maranhão.

- A utorizc o cidadão brasileiro Je
rônimo Vingt-Un Rosado Maia a pes
çuisar gipsita, no município de Codó,
Estado do Maranhão.

Decreto n~ MLOC.'l, de 4: de outubro
de 19ôD.

- Autoriza o cidadão brasileiro Je·
rDnimo Vingi-Un Rosado Maia a pes
çuiear gipsita, no municipio de Coâà,
Estado do Maranhão.

'Decreto n Q 4'9.009, de 4: de outubro
de 19UO.

- Autoriza S. A. Mineração Jerõ
nimo Rosado -a 'pesquisar gipsita no
município ele Santana do Cariri, Es
tado do Ceará.

Decreto n- 4!9.ú41, de 5 de outubro
de 1960.

- Autoriza S. A. Mineracáo Jerô
nimo Rosàdo a pesqu 2sar gipsita no
município de Boâoco, Estado de Per-o
nambucO'.

Decreto n.'? 49.-043, <te '5 de outu
bro de 1960.

- Autoriza o' cidadão brasileiro
Lauâenor Lins a pesquisar gipszta no
município àJ8 ouricuri, Es'tado de Per
nambuco.

Decreto n.v 49.31'8, de .22 de no
vembro de 1960.

Constitui um Grupo Executivo de
M o â e r n 2 z a ç ã o da Agricultura
(GEMAG) incumbido de criar estí
mulos cambiais, iiecais, crediticios, de
assistência técnica e outros às atioi
ãaâe« agropecuárias no país.

Decreto n,v 49.105, de 11 de outu
bro de IS60.

I

ICONOGRAFIA DAS SERPENTES
no BRASIL
Dispõe eõbre a 'edição da obra "Ico

nografia das Serpentes do Brasil", do
cientista Afrânio do Amaral.

Lei n,s 3.822, de 23 de novembro
de 1900.

ILHA DE BANANAL
Autoriza o Serviço do Patrimônio a

aceitar a doação' da ilho: do Bosunuü,
no Estado âe Goiás.

Decreto' n,v 49.187, de de no-
rembro de 1960.

ILMENITA

Autoriza o cuuuião brasileiro Aires
Pereira Carolo a pesouisar ilmenita
no município àe Ilha Bela, Estado de
São PauZo.

Decreto n.\> 49.008, de 4 -de outu
bro de 1960.

IMPORTAÇÃO
Declara prioritàric: ao desenvolvi

mento do Nordeste, pa1'a efeito de
isencão ele impostos e taxas federais,
a importação dos equipamentos no
vc,s e a serem trazidos do exterior
pela emprêsa "Fiação Brosüeirà de
Siso; S. A. - Fibrasa", de Bayeux
(Pb) .

DecretO n,v 49.3.11, de 21 'de novem
oro de 1980.

IMpôSTO DE RENDA
Dispõe sõbre , âeâuções da renda

bruta das pessoas naturais ou jurídi
cas para o efeito da cobrança do 2m
pôsto de renda.

Lei n.s 3.330, de 25 de novembro
de ,IMO.
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INDENIZAÇõES

Abre o crédito especial de Cr$" ..
1.032.001.445,20 para atender às in
âenizacôes decorrentes tios àanos cau
sados pelo extravasamento dJS águas
do açuâ« "orôs" no Estado do Ceará,
e dá outras providências.

Lei n.> 3.0850, de 1:8' de dezembro
de 1960.

[NDúSTRIA, COmfRCrO E NAVE
GAÇÃO - SOCIEDADE VINíCOLA
RIO GRANDENSE LIMITADA

Concede à Indústria, Comércio e
Nave'yação - Sociedade Vinícola Rio
Grandense Limitada autorização pa?a
continuar a tumcionar como emprêsa:
de navegação de caootaaem , - -

Decreto n,v 49.081, de 7 de outubro
de 1960.

INSTIT-UTO AUXILIADORA

Declara de utilidade pública o Ins
tituto 'Auxiliadora, com sede em São

-João âe; Re'i, Estado de Minas Ge
rais .

Decreto n.v 49.421, de 3 de dezem
bro de 196()..

INSTITUTO BENJAMIN CONSTA.NT

Dispõe sôbre o Corpo de Es'tagiíl
rios Permanentes do Instituto Benja
min Constant, âo Ministério da Edu
cação e Cultura, . '

Decreto n.v 49. 34Ú, de 26 de not -em
bro de 1960.

INSTIT,UTO BRASlILEIRO :QO SAL

Restaura cargo no Quadro Perma
mente da carreira de Procurador do
Instituto Brasileiro do sal.

Decreto n,v 49.31&4, de 3() de novem
bro de 1960,

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS.BANCARIOS

Transfere associados do Instituto
de Aposentadoria e pensões dos Co
merciários para o Instituto de Apo-'
senuuioria e Pensões dos Bancários..

Lei n.? 3.321, de 23 de novembro
de 1960.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA.
B PENSõES TI OS BAN CARIO,S

.....:- Altera o Quadro de Pessoal do
Instituto de Aposentadoria e 'pensões
dos Bancários e dá outras providên-
cias. -

D2~C11eto n Q 48.86,3 de 1'8 de agôsto
de 196G. . •

- Cria cargos e funções çratittca
das no Quadro de Pessoal' do, Insti
tuto de Apoeenttuioria e Pensões dos

. Bancários e dá outras providências.
Decreto n,v 49.157, de 31 de outu

bro de 19'60.

- Dispõe sõbre a Criação da Dele
gac2a dei I. A. P. B. -em Teresina, Es
tado do Piauí, e dá outras providên
cias ..

Decreto n,s 49.183, de 1 de novem-
,bro de 1~60. .

- Altera o Decreto n.Çl 49.157, de
31 de outubro de 19'60, que criou car
gos e junções gratificadas no Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
Bancários.

Decreto n.o 49. 3{)1-A, de 21 de no
vembro de 1960.

- Dispõe sõbre o auaâro de pessoal
do Hospital do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Bancários na, cí
âaâe âe Recife e dá outras providên-
cias. '

Decreto n.v 49.344, de 25 de no
vembro de 1960.

- Ratifica os decretos qUe menr:
ciona:

Decreto n,v 49.49;8, de 12 de de
zembro de 1960.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS COMERCIA,RIOS
Transfer-e associados do Instituto

de Aposentadoria e Pensões dos Co-
merciários para o Instituto de Apo
sentaâoria e Pensões dos Bancários.

Lei n.s 3.:821, çie 23 de novembro
de 1960. '

- Altera o QuGJàro õe Pessoal do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Comerciários e dá outras provi~
ãências,

(*) Decr-e1x:l n,v 48.865, de 18 d~

agõsto de 1960.
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INS'IUTUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E CARGAS

Crta. cargos e funções gratificadas
no Quadro de Pessoal do Instituto de
Aposentiuioria '8 Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas e dá
outras providências.

Decreto n.o 48,1869, de 20 de agôsto
de 1960.

- Altera. o Quadro de Pessoal do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos EmpregadCiS 'em Transpo-rtes e
Cargas e dá outras proviàênciM.

(*) Decreto n,v 48. 91(), de 29 de
agôsto de 196Q.

, ,

, - Altera o Quaxlro de _Pessoal do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e
cargas '8 dá outras prWidências.

Decreto n./? 49.1·2'2 de 18 de outu
bro de 1960.

-' Cria cargos e junções gratijica
das no Quadro de Pessoal do Insti
tuto de AposentadcYtia e Pensões dos
Em;pregai1os em Transportes e Car
gas e dá outras protddências.

Decreto n.? 49.128, de' 20 de outu-
bro de Hl60. '

- Cria cargos e iumções gratijwa
das no Quadro ae Pessoa! do Lnsti
_tuto de Apoeentoâoria. e Pensões dos
Empregados em Transportes e Car
gas e dá outras prociâéncio«,

crJecreto n.? 49 .1'56, de 29, de outu-
oro de Hl60.

- Cria cargos e junções gratifica
das no.Quadro de Pessoal 40 Insti
tuto de Aposentadoria e Pensõe-s dos
Em;pregaJtWs em Transportes e Car
gas e dá outra-s -prooiâências,

[Decreto n Q 49. 1166, Ide 1Q de movem
ibro de 19ü60.

- Cria cargos e junções gratifica
das no Quadro de pessoal .do Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
Empreg{};dos em Transportes e Car
gas e dá outras promâências,

Decr.eto nQ 49.'167, orle JQ de novem
bro de 11-900.

INSWTUTO DE APOSENTADOR~A

E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES ~ CARGAS

- Cria carços e funções gratijica
elas no ouaâro de Pessoal do Lnsti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
Em;prega,dos em Transportes e Car
gas e dá outras providência;s.

Decreto n Q ,49.'1681 de lu 4€ novem
bro de 11960,

- Cria cargos e função gratificada
no Quadro de Pessoal elo Instituto de
Aposentadoria e Pensões âos Empre

.gados em Trcmspories e Cargas e dá.
outras p1-ovidênCias. »

Decrete n Q 49 ..~16'9, de J Ide nove-m
Ibm .de iHl60.

- Cria cargos e junções grdJtijica'das
no Quaàro de Pessoal do Instituto de
'Aposentoâoria e Pensões dos Empre
gados em Transport'es e Cargas e dá
outras providências.

[)e1cr'eto. n Q 4'9.1170, de 1 de novem
bro 'de a,960.

- Cria cargos e função gratificada
no Quadro do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas e dá outras pro
vidências.

Decreto 219 49.)17,7, de 1 ide novem
ibro .de 1960.

- Cria cargos e junções gratijicada's
no Quadro de Pessoal do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Em
prega'àos em. Transportes e Cargas e
dá outras providências. ,

Decreto n Q 49.326, de 23 de novem-
bro -de ;1960. ' '

- Cria cargos e fU1UJão g,mtijícada
no...ç;uadrodo Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Transportes e cargas e dá outras
providências.

[}ê'cre!;o nv 49.332, de 24: Ide nov-em
lbro" de ,1960.

- Cria cargos e função gf(J)f;ificada
no quadrado Instituto de Aposenta
aorta e Pensões dos Empreçtuio« em
Transportes e Cargas ,8 dá. outras ;pro-
oiâênciae, .

iDle'Ol'eto n 9 49.3'33, de 24 íde movem
bro d.e 1960.
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INSTI1TUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES ])OS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E CARGAS

- Cria cargos e junção gra,tijicada
no quadro do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Emmreçado« em
Transportes e Cargas e dá outras po.
inâéncias .

Decreto n Q 49. i3'54, de 28 de novem
bro -de 1960.

- Cria cargos e função gratifica
da no Quadro do Pessoal do Instituto
de, Aposentadoria e Pensões dos Em- .
pregados em Transportes e Cargas e
dá outros providências.

(DecT€rto n Q 49.'375, de' 29 ide novem-
bro de ·H.l60. .

- Cria cargos é função gratijicaàY..D
no Quadro de Peesocâ do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e cargas e, dá
outras proouiênciae,

, iDetcreto '·nQ 4,g .:3 77, rde 29 ide novem
bro d-e 19'60.

- Cria cargos e junções g1'(llttjicad;[})s
no Quad-J"o do Pessoal do Inetituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas e dá
outras providências.

necreto n Q ,49.'386, de .30 rcI:e novem
bro de 1960.

- Cria cargos e funções aratitica
if/1..:8 no Qua'dro de Peseool do Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Car
gas e dá outras' providências.

Decreto nv 49.'3S7,de 30 doe novem
bro de, ,Ht60.

- Altera o art. 1Q do "Decreto nú
mero 49.:1"717, de 1 de novembro de
}.S'{)O, que c'riou cargos e junção grati
ficada no Quadro do Instituto ;de Ap'D
seniaâoria e Pensões dos Emprega'dOS
em Transportes e Cargas. \

Decreto n Q 49.4()'2, de 11 de dezem
Ibpo de 19'60.,

- Ratifica os decretos que 1JU!:n-
ciona. .

[)oor.etO ne- 49,4G;g, ,de 12 ~e, dezem-
mo 'de ,1060. .

INSTúTUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS FERROVIÁRIOS
E EMPREGADOS EM SERVIÇOS
PúBLICOS

AMera o 'quadro de pessoal do Ins
tituto de Apoeentoâoria e Pensões dos
Ferroviários e Empregados em Ser
viços Públicos e, dá outras providên
cias.

neCI!é,to n Q 49.'164, de 1 doe nevem
bro de .1-980.

- Cria cargos e funções.7lO QU/.11dro
de Pessoal Permanente do Instituto
de Aposentoõoria e Pensões dos Fer
roviários e Empregados em ,serviços
Públicos e dá outras prooiâências,

necr€1.o n? 49.iHiõ, ,de 1 de novem
bro de 1960.

- Cria cargos e junções no Qua
dro de Pessoal do Instituto de Apo
sentaâoria e Pensões dos Ferroviários
e ETfl:pregados em Serviços Públicos e
dá outras provi:dências.

iDelcTeto n I) 49. ;1,75, d'e 1 idJe movem
'brode ,1~8Q.

- Cria; cargos e [unçõee no Qua
dro de Pessoal Permanente do Insti
tuto de Aposentadoria e P.e,?1BÓeS dos '
Ferroviários e Empregados em seroi-.
cos Públicos e dá outras providências.

Decreto n!> 49.1175. ide .1 de novem
pro de 1960.

_. Cria cargos e funções no Qua
dro de Pessoal P,erma:nente do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões
dos Ferroviários e Empregark>s em
Serviços Públicos e âá outras provi
âências .

(De;crci.o n". 49.1329, de 24 doe novem
bro ide rg80.

- Cria carços e junção gratitica
tl« no Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Ferrovicirios e Emprega
dos em serviços Públicos e dá outras
p7'O't'idência~.

Dev"Teto nv 49.374, de ~ ide novem
ibro de '1960.

- Altera o quadro de Pessoal do
Instituto de Aposentadoria; e Pensões
dos Ferroviários e Empregados em
Serviços p,úbli.cos e dá outras provi
dências,

Decreto ns 49.4'5-9, de () ide 'dezem
bro de .1960.



JJ16 ATOS DO 'PODER LEGISLATIVO

INS'IP:TUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS INDUSTRIARIOS

Altera a lotação numérica dos C;LT
gos em Comissão de Agenté em Agên
cia de Categoria Ü E" e dos cargos iso
lados de Tesoureiro-Auxiliar, tio QU-'1r
âro .Permometiie de Pessoal do Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
lruiustriárics,

De cre to nO 49 o 127, ,tjie 20de outu
bro ;de 1960.

- Cria a Delegacia do IAPI, em
Brcsilia e âà outras providêncicr,s o

Decreto n Q 4~ .16-3, de 1 de 'novem
bro de 1960.

- Altera o QU1dro de P.essoal do
Instituto de Aiiosentaâori-i e pensões
dos Industriários, e dá outras provi
aénciae.

Decreto -n Q 49. 372, de 29 de novem
bro de 1980.

- suera o quadro de pessoal do
Lnstiiuio de Aposentad,oria; e, pen
sões dos Iruiustríários,

Decreto nO 49.373. de 29 .de novem
bro de 196,0.

, -- Cria Gargos e função gratificada
n'J Instituto de Aoosenuuioria e Pen
sões dos Industriários e dá outras
providências "

Decreto n- 49.376. de 29 'd:e: novem
bro de 1960.

- Altera o quadro de Pessoal do
Instituto de Aposentadoria e pensões
tios Industriários.

Decreto ns 49.3&1. de 30 de novem-
bro de lG60. '

- Ratifica os decretos que men
ciona.

Decreto nv 49.1'98" de 12 de dezem
bro de 1960.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSóES DOS MARíTIMOS

Altera o Quadro de Pess"oal do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Marítimos e dá outras providências.

Decreto nO 48.861, de lSd:ç~ .agôsto
de 1960.

- Altera os Decretos ns o 48.27'9, de
e de junho de 1960 e 48.864. de 18 de
aaõsto de U160. ,
. Decreto ris 49.385, :de 30 de novem
bro 'de: 1960.

INSTITUTO DE óLEOS

Altera o art:. 59 do Decreto núme
ro 36. 9G2, de 14 de fevereiro de 1955.

Decreto nv 48.772, de 12 :de agõsto
de 1960.

INSTITUTO DE PESQUISAS
no BRASIL CENTRAL

Abre ao Ministério da Açriculturà
o crédito especial de Cr$ 500. OOO,Oü
para a reciização do convên'Zo entre
êsse Ministéro e o Insttuio de Pes
quisas do Brasil Central.

Lei n Q 3 A1'52, de 18 de dezembro de
[,960.

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA
E ASSISTtNCEA DOS SERVI..
DORES no ESTADO

Altera o Quadro do Pessoal do Ins
tituto de Previdência e Assistência dos
Seroiâores do Estado e dá outras pro
vidência's.

Decreto n Q 48.269, de .3 de [umho
de 1960.

- Altera o Qu,adro de Pessoal do
Hospital dos Servidores ào Estado. do
Instituto de Previdência e Assisiéncia
dos Servidores do Estado.

tDec.reúc> n. Q-4J9 .3,06, de 21 de novem
''bTiO de 1!}6()•

- Altera a estrutura e o Quadro
do Pessoal do Instituto de Prepitlêri
cia e Assistência dos Servidores do
Fstado e dá outras providências.

De'creto ns 49.323, de 2,3 &e~ novem
bro de Í'960.

i
- Altera o Quadro do Hospital dos

Servidores do Estado, Instituto de
Previdência e Assistência dos Servido

. res do Estado e dá outras prooiâên
cia,s."

Decreto nv-49.3'58, de 2'8 de novem
fJ:>l"O de 1960.

- Altera a estrutura e o Quadro
do Pessoal do Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do Es
tado e dá outras prooiâéncia«.

lDecreto ns 49.37-8, de 30 de novem-
bro de 1960. - .
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INSTITUTO. DE PREVIDtNCIA
E ASSISTÊNCEA DOS SERVI
DORES DO ESTADO

- Altera o Quadro do P~ssoCL'l do
Instituto de Previdência e Assistên
cia dos Servidores tio Estado.

Decreto n.? 4~L3'8'8, de 3D' de novem
hrod·e 1960.

- Modifica a redação de dispositi
vos do Decreto n~ 49.3'58, de 28 de no-
»embro de 1960. .

Decreto nl) 49.4i5'8, de 6 de dzzem
oro de 1960.

INSTITUTO DO AÇúCAR
E DO ÁLCOOL '

Cria um cargo no Quadro Perma
nente do Instituto do Acúcar e 'do
Alcool e dá outras. prcpuiéncias ..

Decreto nl) 49 .496, de 10 de dezem
bro de 1960.

INSTITUTO NACIONAL DE IMI
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO
Aprova o Orçamento âo Instituto

Nacioruü de Imigração e Colonização
e dá outras providências. .

'Decreto n Q 4·8.'970, de ,28 'de setem
bro de lS60.

lNS'l':TUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES
Altera o Decreto n Q 4'8.846 de;l de

agôsto de 1960. '
. Decreto nv 49.·250, d~e 26 de \IlO'Vêm-
bro deW60. .

INSTITUTOS AGRONôMICOS
REGIONAIS
Aprova o Regimento Paârâo dos

Institutos Agronômicos Regionais e
Instituto de Ecologia e Experiment:l
Cão Agrícolas) do Serviço Nacionaz de
Pesquisas Attrcnõmicas, do C. N .E .P.
A., do Ministérto da Agricultura.

Dec-r,z.to nl) 49.·391, :d<l~ 1 .de d:ezem-
bro de 18'60. A

INTERCÂMBIO COMERCIAL
COM O EXT.ERIOR

Dá nOVa redação ao art. 066 do De
creto n» 42.'320, de 15 de dezembro de
Ilf:57.· '

iDecrre.to n Q ·49.48.7, ~e 9 de idezem
mo de 196().

INTERCÂMBIO CULTURAL

Promulga o Conv'ênio de Intercâm
bio Cultural, Iirmrâo no Rio de Ja
neiro. a 24 de maio de .1957" entre o
Brcsil e o Paraguai. .

Decreto nl' .49.101, de 10 d'e outubro
de l09ÕQ.

I1SAAC ARDITTI & CIA. LTDA.

CCJ1'Lcede a Isaac Arditti .& Com
panhia Limitada autorização para
[uncioruir como emtnêsa de mine
ração.

DecrEto nl) 49.005, de 4 de outu
'nro de 1960.

ISENÇõES

Isenta de impostos ele importação
e de consumo materiais imocrtrâos
pfYr Aços Vila1"tes S, A ., destinados à
sua Usina de" São Caetano do Sul.

Lei nv 3.<l!17, de 9' de novembro de
1{;ÔO.

- Isenta do' impôsto ck importação
material importado pela firma: AZi
monda Irmãos S. A.

·Lei n~ 3.'837, de 14. ,de .dezembro de
'HI60.

- Isenta do impõsto de importação
e de consumo equipamento imaoruuio
pela Sid'erúrgica J. L. Aliperti S. A .

J

.Lei ns 3.'838, dê: 14 de dezembro
de 1'960.

- Declara prioritária ao âesenooi
oimenio do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos e tG.XJ,s [eâerais
a importação do equipamento nestê
descrito e consignado à emprêsa,
Companhia siso: do BrasiZ«COSI
ERA." ..

Decreto n9 49.244, de ilô de novem
101'0 de 1960.

- Declara prioritária' ao desenvol
vimento do Nordeste para efeito de
isenção de impostos e taxas federais
a importação do equipamento ord
descrito e consignado à emqrrêsa
SISAL do Brasil S. A. - siõraeü, de
Bayeux (Pb).

Deereto n- 49.2:4!5, de 16 :~ê: novem-
bro .de 19.ôO. .



! >~ ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ISENÇõES

~ Declara prioritária do 'âesenno;«
. vimento do Nordeste para efeito de
isenção g,e impostos' e taxas federais,
a importação dos equipamemtoe novos
e a serem trazidos ao exterior pela
emprêsa. "Fiação Brasileira de Sisal
S. A. - Fibraea", de Bayeux (Pbv •

Decreto nv 4iUU1 :doe 21 .de novem-
bro de 1960. - ,

- Declara prioritária. ao d!Jsenvol
uimento do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos e taxas federais,
a importação dos materiais nopos. O1'a
especificaâcs e consignados à firma
Moinho do Nordeste Ltâai, de JlIlaoeió
CAL).

Decreto nl' 49.S5,9. de 28 de movem
bro ríe .19&0.

- Declara prioritária ao desenvol
vimento do Nordeste, paro efeito ele
isenção de impostos e taxas federais,
a importação do equipamento ora es
pecificaâo e a ser iraeiâo do exterior
pela emprêsa ({Poeiorita Olinda S. A .
- FA.SA". do Recife tPei ,

Decreto n 9 49.360, .de 28 .de nbvem
brode 1960.

- Declara prioritãria 'ao desenvol
vimento do Nordeste, pal'a efeito de
isenção âe impostos e taxas teaerass,
a importação dos eouipamentos nooos,
era descritos e a serem irazuios do
exterior pela emprêea Grande Moinho
Cearense S. A" de Fortaleza (Ce).

Decreto nv "49.3&1, doe 218 de novem
br-o ~e' 1960.

- Declara prioritária para o desen.
ooluimento do Nordeste, para eleito
ele isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dos maieruiis
novos ora descritos e consignados à
Companhia. .Industrial de Vidros

'<rCIV", de Recife (Pe).
.mecreto n" 49.69'5, de 31 de dezem

bro de 1'960.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dos -equipamen
tos novos, ora descritos e a serem
trazidos do exterior pela enuprésa Ce
râmica senhor do Bonfim Ltd~> de
Salvador (Ba).

Decreto n9 49.6'96, dé 31 de dezem
Ibro de 1960.

IT AMINAS - COMÉRCIO
DE MINÉRIOS S.A.

Concede à Itaminas - comércio
de Minérios S. A. autorização para
continuar a funcionar como emtirêsa
de mineração.

(Decreto n Q 48.'987 de '1 Ide outubro
IcIe .1960. '

J
JORNADAS MÉDICO-CIRúRGICAS

Concede auxilio especial às Jorna
cnas Médico-Cirúrgicas, de Uruçuaiana.

[)e'i n Q 3 ..fl&1, de Z4 'de :dezembro
ide .19'60. -

L

LAGOS ARTIFIGIAlIS

.T'orna obrigatória a destaca e con
seqüente limpeza das bacias hidráuli
cas dos açudes) represas ou Zagas ar
tificiais.

Lei uI' 3,,824. de 23 de novembro
Kfie 18:60.

LEGAÇõES

~er: Ministério das Relações Ex
teriores.

LEI no INQUILINATO

Altera a Lei do Inquilinato.

Q.,ei n" 3 .1844, d'2' 115 :de :d;ezein:hro
de 1960.

LEUCOF-ILITO

Autoriza o cidadão .brasileiro La
bieno da Costa Machado a pesquisar
quartzito e l'eucofilito no município
de Santana àô ParMíba, Estado de
São Paulo.

. Decreto n. Q 49.:233, de 16 de novem..
bro de 1960. . .

LOCAÇÃO DE IMóVEIS

Altera a Lei do Inquilinato.

Lei n.~ 3.844, de 15 de dezembro
de HH3(}.
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Ratifica a conceseão do Seroico de
Loterias do Es,tado do Ceará ~ feita.
pelo respectivo Govêrno à firma "Em
prêsa Comercial Escol utão;", e dá
outras providências. -

Decreto n. 9 49.418, de 3. de dezem
bro de 1960.

M

MAGNÉSIO
Autoriza Indústria e Comércio âe

Minérios' Maria Luiza Ltda. a 'pesqui
sar talco. e magnésio, no município
de Franco da Rocha, Bsttuio de São

.Paulo . '

Decreto n,o 49.Ó34, de 5 de outu
oro de 19'6.0.,

MANGANÊS
A uioriza o' cidadão brasileiro Al

jeno Teixeira Branco a pesquisar mi
nérios de terro e manganês, no mu
nicípio de Cauuiõnia, Estado de
Goiás.

Decreto n.v 49.{}20, de 4 de outu
bro de 1960.

- Autoriza a Siderúrgica Oeste de
Minas S. A. a pesquisar minérios de
jerro e de manganês, no muniCípio de
Itaéna, Esta40 de Minas Gerais.

Decreto n.'! 49.023, de 4 de outu
bro de 1.960.

- Autoriza: o cidadão brasileiro Só
crates Bonfim a pesquisar 'minério de
manganês no município de Aripuanã,
Estado de Mato Grosso.

Decreto n.'! 49'Al25, de 4 de outu
oro de 19,60.'

Autoriza o cidadão brasileiro
Wilson Felix soaree a pesquisar mi
-nério de ferro e manganês no muni
cípio de Corumbá, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n.v 49.029, de 5 de outu
bro de 1.960.

- Renova o Decreto n.o 43.'5W, de
28 de abril de 1959.

Decreto n.s 4e.049, de 5 de outu
bro de 1960.

- Renova o decreto n.fJ 4:>.763, de
21 de maio de 19'58.

Decreto n,v 49.050, de 5 de outu
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Só
crates Bonfim. a pesquisar minério de
manganês, no município de Arunuunã,
Estado de Mato Grosso.

Decreto n.~ 49.'202, de 10 de novem
bro de 19S0.

- 'Autoriza o cidadão brasi'l'eiro
Joaquim. vitorino dos Santos a pes
quisar minério de manganês no mu
nicípio de Jaooticaiuboe, Estado de
Minas -Gerais,

Decreto n.v 49.249, de 17 de novem
bro de I9{}0.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aristides tnmocência de Almeida a
pesquisar minério de manganês, no
rnuracioio ck Alegre, Bstado do Es
pinto Santo.

Decreto n.v 49 .~5:8, de 17 de novem
bro de 19&0.

- Autoriza' a e;mprêsa de minera
ção Ferrosul Ltâa, a pesquisar mi
nérios de manganês no município de
Brusque, Estado de Santa Catarina.

Decreto n.'! 49.317, doe 22 de nov-em
bro de 19'60 .

- Declara sem efeito o Decreto
n.t:' 113.97,3, de 4 de julho de 19~8.

Decreto n.? 49.409, de 12, de dezem
bro de IMO.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alcides Alves da Cunha a pesquisar
minérios de terro e de manganês no
município de Mateus Leme, Estado de
1'1.[lnas Ge-rais.

Decreto n.o 49.424, de 3 de dezem
bro de lB'SQ,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Maria Aüves da' Cunha a pesquisar'
minérios de ferro e manganês no mu
nicípio de Mateus Leme, Estado ele
Minas Geraie,

Decreto n. Q 49.425, de 3 de dezem- ,
oro de 19.60,
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MARMORE

- Renova 'o Decreto n.lJ 43.226, de
22 de fevereiro eLe 19.38.

Decreto n.? 49.456, de 6 de dezem
bro de 19€O.

Autoriza o cidadão brasileiro
.José 'I'homa» de Carüuária a lavrar
millérto,s - de ferro e de manqànés no'
município, de Ouro Preto, Estado de
Minas cerose, "

Decreto n,v 49.514, de 12 de dczem
bro de 19-60 .

- Autoriza o cidadão braeüeiro.
Francisco Duarte a pesquisar miné
rios de ferro e manganês no muni
cipto de Itaoirito, Estado 'de Minas
Gerais.

Decreto n.o 49 .'515, de 12 de dezem
bro de 19'60.

MARINHA

Reverte ao serviço ativo da· Mari
nha de Guerra os militares que uas-.
saram à inatividade por fôrça do De
creto n.9 19',7ÚO, de 12 de fevereiro
de 1,931.

Lei n,v 3.847, àe 19 de dezembro
de W6G.-

- Define os Cursos da Escola de
Guerra Naval que dão direito a gra
tificação ãe Bertnços de Estado Maior,
de que tratam os crtiços 115"e 116 da
Lei n.'! 1.316, de 20 de [aneiro de
1951.

Decreto n.'? 48.-53.3, de' 18 de julho
de 1.g60.

- Aprova o' Regulamento para o
Comando Nava'l âe Brasília.

Decreto n,v 48.728, de 4 de agôsto
de 1960.

Prorroga,' tem/poriuíamente, o
disposto no artigo 121) do Regula
mento âe Promoções para Oiiciais da
Marinha.

Decreto n.s 49.6'83, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Ver, também, Armaâa e ,Minis
tério âa Marinha.

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noei de Matos' Junior a pesquisar caI
cárto e mármore no município de Ar
cos, Estado -de M 2nas Geraís.

IDvereito ,y{Q 49.77'2, de 17 de novem
oro de 1960.

- 'Autoriza o cidadão brbasileiro
Alipio Jos« Vían'a Pereira a pesquisar
truirmore no, município de Juczeiro,
Estado da. Bahia:

Decr·eto n.v 49.327, de 23 de novem
bro de isso.

_ Autoriza o ciâaãõo brasileiro
Turibio Gonçal.ves Martins a pesqui
sar mármore- no municipio de J'Oa
zeiro, Estado da Bahia .

Decreto n./?' 49.407, de 2 de derem
obro de 1~60.

"MERCúRIO" - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital; social da "MercuTio", Compa
nhia tcacicna; de Seguros.

iDecreto n,o 49.524, de 28 de dezem
bro de 1960.

METEOROLOGISTAS·

_ Institui a Campanha de Forma
ção 1VIeteoroloçietas (C .A ,M .E . ) .

Decre'to n9 49'.305-, de 21 de novem
bro de l~'ÔQ.

FInCA

_ 'Autoriza a Emprêsa cosmopcõ
tana de Comércio e Mineração S. A.
a pesquisar mica e quartzo tu: muni~
cipio de Santa Maria do suassuí: Es
tado de Minas Gerais.

lJ)eoreto nl? 48.991J, de 4 de outubro
de 1960.

- A uioriza o cidadão brasileiro
Ubiado Sales da Fraga a lavrar -mica.
no município de Stio Sebastião do
Maranhão, Estado de Minas Gerais.

Decreto nQ 49.0.Q7, de 4 de outubro
de 10'60. .
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. - Autoriza o cidadão brasileiro
Sócrates Bonfim a P2squisar mica,
no município de Aripuanâ, Estado de
Mato Grosso.

Decreto nO 49.0:;;"4, de 4 d~ outubro
de WS(lI.

. - Autoriza o cidadão "brasileiro
Naqib salim a pesquisar mica no
município de Raul soares, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nI? 49.'0'39, <::~ :5 de outubro
de Hl60.
MICA

- Autoriza o ciâaâão "brasHetro
Pedro Luiz da Silva a pesquisar mica
Tiu muntc!pio de Mendes Pimentel,
Estado de Minai~ Gerais.

Decreto nv 49.2~, de 117 de novem
bro de 19ôO.

- Autoriza o cidadão brasüeiro
Camâinho Zucoloto a pesquisar mica'
e pedras coradas no município de
Galiléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n" 49.254, ae 17 de novem
Ibro de,19'60 .

- Autoriza o cidadão brasileiro
JJevindJ > Gonçalves da Silva a pesqui
sar mica no município de Santa Ma
ria do Suaçui, Estado de Mtnas Ge
rais.

[)ecreto n<:l 49. '2BO," de 17 de novem
Ibro de 1$60.

-s-Autoriza Pexbea: Min~rtos S. A.
a pesquisar caulim, mica e feldspato
no mumicipio de Matias Barbosa, Es-
tado de Minas Gera1~. '

- Autoriza a Companhia Brasüet
Ta Irutustruü de pesquisas e Minera
ção a pesquisar mica e pedras C07 a
das, ~o município de Itombacuri, Es- -,
taão de Minas Gerais.

Decreto nQ 49. 29(), de 19 ~e novem
oro de 19{)O.

:....- Autortza o cuuuião brasttetro
Alcides Francisco de Castro Junquet
Ta a pesquisar mica no município de
Bom. Jesus do Galho, Estado de Mt~
nas.

Decreto nQ 49.29~, de 19 de novere
.bro de 1960.

- Autoriza o ouuuião brasileiro
José Maria tie Almeuia a pesquisaT
quartzo e mica no mumicipu: rie (';0

roaci, Estado de Minas Gerais.

Decreto n~ 49.405, de 2 de dezern
bro G'8 1960.·

- Autoriza o ctctadão brosüeiro
Atituiio de Paula Urcint a pel;(jui:iaT ,
mica na mumicioio de Mendes il-'.men~

tei, Estado de MinaS Gerais.

lD~aeto n 9 49.444. de 6 de dszem..
'bro .de 1960. ,I

- Autoriza o cuuuiõo brasitetr«
Deusâeâith. de Barros Lima a pes-:
quisar mica no município de Galiléia,
Es vuio de Minas Gerais.

Decreto nl? 49.449 de 6 de dezem
bro G'e Hl60.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Dias costa a lavrar mica no

. munir-pio de aooernoãor Valadares,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 49.478, de 9 .de dezsm-
roro de 1900. .

- Autorizá o cidadão brasileiro
Geraldo Moreira Novais a pe~(Jnísar

mica, no município de Raul Soares,
Estado de Minas Gerais. .

Decreta n 9 49.501, de 12 de dezem
bro de 1960.

- Autoriea a cuirulã brasileira.
G-eral.da Gonçalves ela S1.lva a 11e.)~

qu,isar mica no município de Gali-
léia, Estado de Minas Gerais.

Decreto nQ 49.'511, de 12 de aezem
bro de 1960.

- Renova o Decreto nO 43.595, de
, 28 de abril de 195&.

IDE'ereto n? 49 .:522, .de 12 de dezem
bro '00 1960.

MILITARES

- Emprêsa civil considerada de m
terêsse militar.

Decreto nv 49.092, de 8 Qe outubro
de Hl60.

- Aprova o Regulamento da Lef
, de Pensões Militares.

Deoret.o n Q 49.0.96, de 10 de oubunre
de 1000.
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- Dá nova redação ao artigo I"
-do Decreto nl! 47,9'37, de :115 de março
de 1960;

Decreto n Q 49.139, de 24 de outubro
'de 19tiO. ~-

- Dispõe 'sõbre o pagamento a~

proventos de inativos ou pensionis
tas, civil ou militar, at-acados de
alienação mental e dá outras provi
-tiências,

Drereto n\! 49 .11,'74, de 19 de novem
bro de 1960.

llHNAS MICA MINERAÇAO LTDA.

- Concede à Minas Mica Minera··
ção ,Limitada autorização para [um
,donar como emrprêsâ de -mineração.

DêiCreoto n- 49.262,:, Ide 1'17 Ide novem
bro de 19ÔO.

MINERAÇÃO ARDIÃO LTDA -.

- Concede à Mineração Areião Ll
mitaâa au: 'orieaçâo para funcionar
como emprésa. de mineração.

Decreto n 9 49.032, de 5 de ouwbr()
I:!e 1~'60.

MINERAÇÃO AUSTRAL LTDA.

- Concede à Mineração Austral
Límitaéla autorização para funcionar
como envprêsa de mineração.

Decreto n 9 49.250, 'àe 17' de 1l0V'eIn.'
bro de 190Q. '

MINERACÃO BOREAL LTDA.

-- Concede à Mineração Boreal ,U~

mitaâa autorização para funcionar
como emorêsa de mineração.

[Decreto nv 49.Q64, de [,7 'de novem
'bro de 196'1):.

MINERAÇÃO RETIRO no SAPE~

CADO LTDA.

- Concede à Mineracâo Retiro t!o
Sapecado Liâa. autorização para iun
-eionar como emorésa âe Míneraçao.

íDelcr~to n Q 49.319, de 22 de novem.
.bro de 19'6{).

MINERAÇÃO SANTANA LTDA.

- Concede à Mineraçtto Santana;
Limitaéla autorização para funcionar
como emprêsa' de mineração.:

Decreto ,nQ 43.437, de 6 t::!e dezem
oro de 1~60.

MINERAÇÃO SÃO DIOGO LTDA.
- Concede à MineraMo São Dtog()

Lâmi ~ada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n9 49.'296, de 19 de novem-
ibro de 1960. '

!VIINÉRIOS URUSSANGA LTDA.
'- Concede à Minérios üruesono«

Ltda. auiorização para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto n 9 49.436, de 6 de dezem
bro de 19$0.

MINISTÉRJ10 DA AERONÁUTICA
Dispõe sõbre a transformação de ex

trcmumeréríos-tareieiros do Ministério
'da Aeronáutica em ertrarnuneràríos
mensalistas e, dá outras providências.

Decreto 'nO 48.091, de 111 d ç, abríã
-de Ur60.

OPublj 1c\'.ldD no Diário Oficial 'de '27
de JU-:J.hü de '1960,' repuotícado em l1e
Ide agôsto de 1960 e r:et.i::ftc,a~do em
GO-'8-60) .

- Autoriza o' Ministério da Aero
náutio'f. a aceitar doação de terrenos
em -Angra, dos Reis (iRJ).

iDéfcl'eto n- 48.981, 'de 1 doe outubro
de 1'960.

- Autoriza o Ministério' âa Aero-
-nâuiica a aceitar doação de terrenos
em Põrto Nacional (GO).

íD21cret o 111 9 48.98'4" de 1 .de outubro
Ide .1'%0.

- Autoriza o Ministério tba Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Joacaba, Estado de Santa Cata
rina; (Se).

[)(ICcreto no 48.985, de 1 ,de outubro
de :1,9:60.

- Declara de utilidade pública, para
,desapropriação) imóvel que menciona
em Barbacena (MG), necessário ao
Ministério da Aeroruiutica,

[)eCr'eto ns 4!8.&86, de 1 de outubro
de 1960. '
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MINISTtRtIO ,DA. AERONAUTICA

- Tronsjere [uncão da Tabela Nu
mérica. Especial de Extranumerário
mensalista da Base Aérea de Recite:
para a da Diretoria de Aeronáutica
Civil.

[)e~Tre'to llQ 49.N-o, de 1'3 de outubro
(]Je .1~GO.

- Transjer.e' funções das Tabe[.w
Numéricas. Especiais de Extraruumerti
rio-meneoueta do Ministério da Ae'
ronâutico; que menciona.

Decreto n~ '1.:9.,1111, de 1-3 de outu
bro de :1950.

- Transfere: junção da Tabela Nu
mérica de Mensalistas do Núcleo de'
Parque de Aeronáutica de Lagoa San
ta para a Tabela Numérica Especial
de Extramumerário-mensalista do Par
que de Aeronáutica do Recite.

I '

Decreto n Q 49.1 112, de '1'3 de outubro
de 1960.

- Transfere função da 'I'abeta: Nu
mérica Especial de Extranumerário
mensalista da Base Aérea de Belém
para a Tabela Numérica de Extranu
merário-mensalista do Núcleo àJe Par
que de Aeronáutica de Lagoa santa.

Decreto n Q 49. '1'15, de ,m de oucubro
~.e 1960'.

- Transfere tunção da.. Tabela Nu
mérica ·Especial de Bxtruruumeràrio

"mensolista da Escola de Comando e
Estado-MG-ior .da Aeronáutica p::"ra a
do Gabinete do Ministro.

[)8'cl."1eto n Q 49. 1:16, ide le ide outu
bro de 1960.

- Retifica o art. lI' do Decreto nú-'
mero 48.M2-A, de 11 de julho de J.960.

Decreto n 9 49 .:111'8, de 114 1d1~ outtr
bro d-e HJ.60.

- Dispõe sôbre apresentação de re
sumo de ,atiVidade dos Mi1l-istérios. e
dos órgãos subordinados à Presidên
cia da República.

Decreto ns 49.1~1, de 25 de outu
bro dle 1960.

MINISTtRlIO DA AERONÁUTICA

- Altera a lotação numérica das re
narticôes atendidas pelo Quadro Per
metnênte do Ministério da Aeronâu
tica, I i- hilJ

Vecr-eto n Q 49.!197, de 9 de novem
foro de 196{}.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, imóvel que -menciotai,
em Barbacena (MG). necessário ao
Ministério da Aeronáutica.

Decreto n Q 49.'20-3, de 10 de novem
Ibro doe 1960.

- Suprime cargos provisÓrios.

Decreto n Q 49.204,' de 111 de novem
bro ,de I9S0.

- Transfere junção da Tabela Nu
'mérica Especial de Extranumerário
mensalista do Parque de Aeronáutica
dos Aionsos para a da Diretoria do
Material.

Decreto n- 49.205, .de :111 de novem
bro .de 1960.

- Transfere junção da Tabela. Nu
mérica Especial. de Extranumerário
mensalista dD Quartel General da 2~

Zona Aérea para a ,da Diretoria; de
A.eronáutica Civil.

Decreto n 9 49. ~OS, .de 111 ide novem
bro de HJ60.

- 'I'ramsiere junção da Twbela Nu
mérica Especial de Extramunertirio
mensalista da Diretoria de Rota's Aé
reas para a do parque de Aeronáu,..
tca dos Afonsos,

necreto ns 49.207, de .11 ide novem
bro de 1960.

- Transfere junções das Tabelas
Numéricas E specias de Extramumerâ
rio-mensrüista do Ministério da Ae
ronáutica) que menciona.

Decre'Ír.) nO 49.2GB, de 11:1 Ide novem
brode 1960.

- TranSfere -funções das TabelaiS
Niuméricas Especiais de Extranume
rário-mensalista do Ministério da Ale:
roruiutica, que menciona.

[).ecr,eto nv 49.209, de. 111 ide novem
bro ,de ,1'960.
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IV1INISTÉ~J~O DA AERONAUTICA

- '"Retifica e altera o Decreto nú
mero 48.451, de 30 de junho de Jt960,
public[i,.do no Di.ário Oficial de 11 de
julho de 1960, que tramsiere funções
das Tabelas Numéricas Especiais de
Extranv.,merário-mensalista dó Minis
tério da Aeronáutica, que menciona.

[}e.cl~eto n~ 49.'2'82, de .1'8 de novem
oro di;;' 1960:

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 4'8,741-A, de 4 de agôsto de lIMO,
que transferiu funções das Tcbelas.
Numéricas Especb.,is de Extranume
rário-mensalista do Ministério da Ae
ronàuiica, que menciona.

DeCl'2to nv 49.239, de 19 <de novem
bro de 1960.

- Declara aceita a âoacão do ter
reno que mencion'1..situado na Cidade
de Recife, no Estado de Pernambuco.

D:c;reto :n~ 49.363, de 29, 'de novem
bro de 1960.

- Abre, pelo Ministério âa. Aero
náutica, o crédito especial de .01'$ ...
1.726.000.()OO,OO para o fim que es
pecifica.

IDc-::m;I(;.o nO 49.'3'82, de 30 'die 'novem
bro de ,gJ60.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Espqcial de' Extranumerário
mensalista do Depósito de Aeronáu
tica do Rio de Jomeiro para .cu da Di
retoria do Material.

De'Ol'eto nv 49A52, de 6 ide 'dezem
bro .de 1960.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Montes Claros (MG).

Decreto nv 49.453 de 6 IC1..~ dezern-
bro de 1-960. '

- Restabelece o cargo de Adido Ae
ronáutico junto à Embaixair1a do Bra
sil em Paris (França), rei dá outras
providências.

D2'Cãeto no', 4'9.460. de 7~ d~ dezem
bro .de 1960.

MINISTí:REO DA' AERONÁ UTICA

- Restabelece o cargo de Adido
Aeronáutico junto à Embaixada do
Brasil em Santiago (Chile). e dá ou
tras providências.

Decreto n~ 49.4,61 d~ 7 de dezem-
oro de 1960. ' <'

-' Transfere funções das T('fbelas
Numéricas EsPeciais de Extra.nurne
rário-mensoiietsi do' Ministério tla Ae
ronáutica, que menciona.

Decreto .ns 49.462, .de 7 de de21:m-
D1'O de 19-60. -

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica u aceitar doação de terrenos
em MOntes Claros (MG). -

Decreto mO 49.4.6'3, de 7 de dezesn-
bro dlê' 1960. .

}lJiINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Auioriza o Poder Execuiico a abrir
o crédito especial de Cr$ .s, oco. OOG,ü'O,
para atender a .despesas com obras
e instalações do Entreposto de Pes
ca de Aracaju-Sergipe.

Lei nv 3.'823, de 23 Ide novembro
de 1960.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério tia. Agricultura o
crédito eepecuü de c-s 15. DOü. OGO 00.
pura auxílios a municipio» tio. Estado
do Rio Grande do Sul, atingidos por
violento temporal.

. Lei n~ 3 .~28J de 23 .de nov-embro
de 1960.

- Transfere~ sem aumento de Des
pesa, função de Tabela Numérica Es
pecial' de Extranumerário Mens-:!lista
do Ministério (ta Aqriculiurà, que
-menciotui,

Decreto n 9 48.9~5, d'e .4 de outubro
de .1'000.

- Transfere junções das Ttioeta«
Numéricas, Especiais de Extromume
rôrio-meneoueta do Ministério ao, Ae
roruiuiica, que menciona.

- Decreto no 49.1];13, de 1~ 'de OU!tJu
brcde 1960.
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MINISTÉRIO 'DA AGRICULTURA

- Transfere função- da Tabela Nu
mcricti Especial de E.xtranumeràr!o-.
mr-neaiist« do Parque de Aeronâuiica
âos Aionsos para a do Gabinete do
Ministro da Aeronáutica.

Decreto n Q 49.1'14, de 13 de outu
bro de 1960.

- Dispõe sõbre apresentação de re··
sumo ele atividade dos Ministérios, e
dos órgãos suborâiruula« à Presiâên
em da República.

Decre to n Q -W .1i4l1, -de ,25 d'e outu
bro de 1960.

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicipu: de Rio Verde, nó _Estado de
Gc\iâs. .

Dr ereto n- 49.148, de 26 de outu
bro de 1960.

-Transfere, sem aumento de ties
pese, junções de Tabelas Numéricas
Especiais de Extranumerários-mensa
listas do Ministério da .'Agl icultura que
11'.' enciona. '

'Decreto ns 49.150, de· 27 de OU't.l1
bro de 1960.

~ Cria funções qratifictuias no Qua
dro Permanente do Ministério da
Agricultura.

Decreto nv 49.1'84, de 1 -de nOV€!Il
bro d~ 1960.

- Tromsfere, sem aumento de ties»
pesa, [unção de Tabela Numérica Es
pecial de E xtraruimerâri0-Mensalista
de ivpartições do Ministério da Agri
cuiiura, que menciona.

Decreto n\' 49.2-74, de 17 de novem
bro de 1960.

.. - 'I'rtmsfere, sem aumento de âes
'[.:e,'>a. função de Tabela Nurnéric-t E.;
peel'ú de Extranumerário .71lIensali~ta

de repu" tições do Ministério da Agri
cu.tus a, na forma çue menciona.

Decreto n- 49.275, de 17 ,de. novem
bro de 1960.

.- Altera a lotação de repartições
Ç',:-p'h6idas pelos Quadros Permanente e
SU']J~enwntar do Ministério da Agl'i
C?LI1;U' a.

DE'cret-o ns 49.276, de ,17 'Clie novem
bro lk 1960.

MINISTtRIO DA AGRICULTURA

-- Altera a lotação de repartições
atentiuias pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministé; io do, Agri
cal! ura .

Decreto n> 49.277, de 17 ;me riovem
bro de 1960.

-- Altera a lotação de retrsriicões
ateruiidas pelos Quadros Permanente
e S·.['!)lementar do Ministério da Agri
culiura,

Decreto n Q 49.278, de ·17 dê novem
bro de 1960.

- Altera a lotação de repartições
ateruiuias pelos Quadros Permanente e
Siuslementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n» 49.279, de 17 de' novem
bro de 1'cl60.

_. 'I'ransiere, sem aumento de ties
pcea, junção da Tabela Numérica. Es
r.eclcLl de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Agricultura, que
menciona.

Decnrto n'> 49.280, de 17 de novem-
bro de 1960. \

~ Restabelece junção suprimida
pelo Decreto ns ~1. 064. de ~8 de feve
reiro de 19137, e retifica a T abel« Nu:
mérica Especial de Eairtmurnertuio
mensolista tio Serviço de E:rpansão do
Trigo, aprovada pelo Decreto ns 46.179,
de 9 áe junho de 19'59.

IDecreto no 49.339, de 2'5 de novem
bro de 1960.

-. Altera a lotação de repartiçõp;s
ater-iicas pelos Quadros Permanenie :
c Suplementar do Ministério 'da Agri- .
culitu a. .

Decreto ns 49.349, de 26 de novem-
,bl'O de 1960. .

_. Dá nova redação ao art. 27 do
R 6gu:t[i.mento aprovado' pelo Decreto
ns 5.739, de 29 de março de 1940.

Decreto n Q 49.353, de 28 de novem
bro de .1960.

- Abre, pelo Ministério da Agri·
cultura, o crédito especial de Cr$ ... ~
3D.OOO.OOO,{)O para os fins que, espe
cifica.

ltoc-rdJo nv 49.4'71. de 7 de dezern
. bro de 1'960.
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IHNISTÉRIO DA AGRICULTURA

• -s--Declarà de utilidade pública imó.
uet que menciona e dá outras provi
dências.

Decreto n 9 4'9.5'69, de 2:1 de dezem
bro de 1960.

- Abre ao Ministério da Agricul
tura o crédito especitü de Cr$ .. , ..
5{)O.OOO.OO para a reaiização do con
1'ênio entre êsse Ministério e o Tns
tituto de Pesquisas ril) Brasil Central.

Lei n 9 3 .~52, de ,1'8 de dezembro
de WBO.

- Transforma em Escola Açrotéc
nica a Escola de Iniciação Açricclii
'-Sé'rgio de carvalho" e transtere 't
sua sede de ,são Francisco do Conde,
'il0 Estado àa Bahia', para Vitória da
Conquista no mesmo Estado.

0€creto n- 49,'se5, .de 20 de dezem-
bro 'de 1:9€O. '

- Transfere, sem aumento de des
pesa, junção de Tabela Numérica Es
Jjed.al de Extranumerário IvIensalisfu
de. repartições 'do Ministério da Agri
cuituro., c.. que menciona

'Decreto nv 49.44-3, de, 6 ide dezem
bro de 1960.

- Cria Inspetorias' Florestais,

aJe~l'eto nv 49.'548, de 17 de dezcm
bro de 1960.

-- Altera o Decreto no 43.8'54, de
9 de junho de 1958.

Deoreto nv 49.390, c1e 10 ide dezern
Ibro de -1960.

- Revoga o art . 2 Q do Decreto 11ú
mero 48.í3'25, de 20 de junho de 1960.

Decreto nv 49 .~90, de 26 de dezem-
bro I de :lS60. ,

MINISTÉRIO DA EDUGA'CÃO
E CULTURA

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Educação e Cul~
tura, o crédito' especial de Cr$ .... ,

'8.000.000,00, para auxiliar a constru
cão do "Dormitôrio do Estudante"
em Manaus, Estado -do Amazonas.

<Lei n Q 3.8.64, de 24 de 'dezembro
'de 1'000.

MINISTÉRIO DA EDUC.A:CÃO
E CULTURA·

- Altera a lotação do Ministério
d:J., Educação e Cultura.

Decreto n Q 48,907, dle 27 de agôsto
de 1960. '

- Abre mo MinistérIo da Educação
e Cultura, o crédito especial âe.: ...
crs 20ü .n~(})~o, para arll.lisiçií'êJ do
acervo artisticc do escuitor mara-
nhense Neuiioti Sá. -

Decreto n.v 49.10$, de 11 de outu
bro de 19t30,

- Dispõe sõbre apreeentaçã., de re
sumo de ativuiaâe dos Ministérios e
dos órgãos subortiituuios à PresidJn
cia da Repúbblica.

Decreto n.º 49.1.41, de 25 de outu
bro de 1960.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de C1'$
5.000.000;00 (cinco milhões ae cru
zeiros) para atender às despesas com
o .vI· Congresso Ititeromericano de
,Cardiologia, realizado em: aqõeto de
1960. _'

Decreto n,v 49.147, de 2U de outu-
bro de 1960. .

- Transfere, sem aumenioiie des
pesa, funções da Tabela tmica de
Extranumerá1'io-Mew.salista do Minis
tério da Educação e Cultura, para
tdêniica. Tabela do Ministério· da Fa
zenâa, -

Decreto n,º 49.'2114, de- 12 de novem
bro de H160.

- Cria a Comissão suoeroieora do
Plano dos Institutos (COSUPI) de
termina s-eu [uncicauumenio sob ci' jor
ma de Campanha e dá outras pro
oiâéncios .

Decreto n.? 49.3'53, de 28 de novem
bro 'de 1960.

- Abre. ao Ministério da Ed.uca
ção e Cultura o crédito eepecial de
Cr$ 200,(J(){},OO âestiruuto a atender às
âeepesas da Academia Naciorna1 de
M edictna com a publicação de traba
lhos cientificos, ,

Decreto n.v ~,41ó, de 6 cre dezem-
bro de Hl60.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Transf~e junção da Tabela
·Vnica de Extramurneréríc-meneaiista
do M 2nistério da Educação e Cultura
para a Tabela única de Extranume-
rãrio.menscüista. do Ministério da Ea
zetuia.

Decreto n.Q 49.472, de, 7 de dezem-,
bro de 1960.

- Transfere, sem aumento de des
pesa junção da Tabela Onica de Ex
tramumerário-mensalzeta do Ministé
ri'o da Educação e CU~t'll"f;(' para idên
tica tabela do Ministério da Fazenda.

Decreto n.<? 49.49'3, de 9' de dezem
bro de 1960.

- Declara âe utilidade _públtca,
para efeito' âe desapropriação, os imó
»ete que mencio~.

Decreto n.O 4.9 .5814, d-e 22 de dezem
bro de 1960.

- Abre ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o créaito especial de
o-s 50.000.000,00, destinado à con
cessão de bõieas de e-studo a' estu
dantes carentes de recursos.

Decreto n.s 49.585, de 22 de dezem
bro de 1960.

'l'O

- Abre, ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especuü de
Or$ 15 .OÚ'Qi. OOO,fOQ, prlra a tender às
despesas COl1L as nonas instalações do
Colegio Pedro II - Internato.

Decreto n.<? 49.600, de 218 de dezem-
bro de 1960. c .

- Abre" ao Ministério da Educa
ção e. Cultura, o crédito especial de
C1'$ 130.000.000,00 para atenâer às
despesas com a manutençõo-âo Res
taurante Central dos Estudantes.

Decreto n. Q 49.603, de 2;8 de àezem
bro de 1S60.

l\UNISTÉRIO DA PAZENDA
PM"te mantida pelo congresso Na:

ciotuü, após veto presiâencuü, no Pro
jeto que se conmerteü na Lei n.Q 3.755,
de 20 d;e abril de HIBO.,

Lei n.? 3. 7~6, de 20 de abril de
1960.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Altera dispositivos do Regimento
aprovado, pelo Decreto n.'! 21.890, de
4 de outubro de 1946.

Decreto n,v 4!8.930, de 9 de setem
bro de Hl60.

- Retifica e alterá o Decreto nú
mero 38.673, de 2'1 de janeiro de 1956,
retifictuio pelo Decreto n.9 38.966, de
3 de abril de 19M.

Decreto n.Q 49.109, de 13 de outu
bro de 1960.

- Betiiica o art. 1.0 do Decreto nú-·
mero 4&.-512,-A, de 11 de julho de
1960.

Decreto n.'? 49. lia, de 14 de outu
hr() de 1960.

Transfere junção da Tabela
tmica de Mensalistas do Ministério'
da Justiça e Neaocio» Interiores para
idêntica Tabela do Ministério da Fa
zenda.

Decreto n,v 49.119, de 15 de outu
bro de 19:60.

- Dispõe sõore a transferência de'
função da Tabela lJ'nica de Bxtrtmu
meràrio-mensalista do Departamento,
Aiiministraiiuo do Serpico Público
para idêntica Tabela do ~ Ministério
da Fazenda.

Decreto n. Q 49.135, de 21 de outu
bro de 1960.

- Estabelece em Campinas, Estrulo
ãe São Paulo, um Põsto Fiscal Adua
nei1"O, e dá outras providências.

Decreto nQ '4.$'-.:136, dê 22 de Dutu-
br-o de 1960.

- Declara. transferidos caraoe de
contador do Ministério do Trabalho,.
Isuiústria. e Comércio.

Decreto n.\! 49.140, de 24 de outu
bro de 196~.

- Dispõe sõbre apresentaçáo de re-,
sumo de atividaàe dos Ministérios, B.:
dos órgãos s!ubordinados à Presidên
cia da República.

.Decreto n. ° 49. 141, de 25 de. outu-,·
oro de 1960:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Altera o art. 2.9 do Decreto nú-,
'mero 48.130, de 20 de abril de 1960.

Decreto n Q 49.149-, de 26 de outu,
bro de 19'00.

- Retifica e altera o Decreto nú··
mero 31g. 6'73, de 27 de janeiro de 1956,
retificado pelo Decreto n 9 38. 9'G6,· de.
3 de abril de le56. -

Decreto n. Q 49.213 de 11 de novem-
bro de 196-{). '

- Transfere, sem aumento de des
pesa. iuncões da TabeZa Única de Ex
tranuinerdrio-.mensali'Sta do Ivli-nisM
rio da Educação e Cultura para iâén
tica Tabela do Ministério da Fa
zenda.

Decreto n.? _49.214, de 12 d€ novem-
bro de 1960,' .

- Altera a lotação numérica do
·Qua.dro Permanente do Ministé:io· da
Saúde.

Decr·eto n.v 49.236, de 16 de-novem-
hro eLe 1960, '

- Abre ao Ministério da raeenâo.
ú crédito especial de Cr$ 50.00IH100,OO,
destinado a atender às despesas com
a execução da Lei n.'? 3.756, de 20 de
abril de 1960. .

Decreto n,v 49.267, àe 17 de novem
bro de 1960.

- Abre ao Ministério da Ptizentia o
:crédito especial de c-s 25.000. OO(),OD,
,paTa o jim que especifica. .

Decreto n Q 49.321, de 22 de novem-
bro de 1960. .

- Suprime cargo extinto,
Decreto n.o 49.36·2, de 2-8 de novem

bro de 1960.

- Abre pelo Ministério da Fazenda,
'0 crédito especial de Cr$ .
3.000.000.000,00, para os fins que es
pecittca,

Decreto n.9 49.366, de 29 de novem
bro doe lS60.

- Abre, pelo Ministério da Fa?Jenda.
o crédito especial de Cr$ : .
7.50G.OOO.Oo-O,OO, para o itni que es-
pecifica. .
. Decreto nt.l 49,.36'1, de 29 ele novem.
·bro de 1960.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Retifica e altera o Decreto nú
mero 3'8.673, de 27 de janeiro de 1956,
retificado pelo Decreto n.'"-J 38.966, de
3 de abril de 1956.

Decreto n.o 49 .431, de :s de dezem-.
bro de 1960'.

- Retifica e altera o Decreto nú
mero 38.673, de 27 de janeiro de 1955,
retificado oeto Decreto, n.o 38.966, de
3 de abril âe 19056.

Decreto n 9 49.432, de -5 de dezem
bro de 1960.

- Transfere junção da T a bel a
Onica de Extranumerário-Mensalista
do .Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio, para idêntica. Tabela do

,Ministério da Fazenda.
Decreto n.~ 49.433, de 5 de dezem

bro de 1960.

- Retifica e altera o Decreto nu-·
mero 3'8.673, de 27 de janeiro de 1956,
retificado pelo Decreto n.~ 38.966, de
3 de abril de 1956. .

Decreto n.o 49.457, de 6 de dezem-
bro de 1960. .

- Retifica e altera o Decreto n1l
mero 3'8.673, de 27 de [ameiro de 195'Ô,
retificaâo pelo Decreto n;.~ 38.966, de
3 de abril de 1956.

Decreto n,s 49.965, de 7 de dezem-
bro de 1960. .

": -' Transfere funções da Tabela Nu
mérui Especial de Extrtutumierário
Mensalista da Secretaria da Presi
dência da República, para idêntica
Tabela do Ministério da Fazenda.

Decreto n.!? 49.490, de 7 de dezem
bro de 1960·..

- Retifica e altera o Decreto nú
mero 38.673, de 2.7 de janeiro de 1956,
retiflca.do pelo Decreto n. fJ 3,8. 9ÔS, de
3 de abril de 19·56.

Decrete n,v 49.470, de' 7 de dezem
bro de 1960.

- Transfere função da T a bel a
única de Extranumerário-men.~ali~ta

_do Minist'ério da Educação e Cultura
para a Tabela ünica de Bxtrcnurne
-rério-tnensolieta do Ministério da Fa-
zenda. '

'Decreto n. Q 49.472, de 7 de dezem
bro de 1961).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Restabe/ece uma [unção de Pa
trtio, ret. n da 'í."abe1a Númértéa es
uecuü de Extramumerá1'io-mensalista
iZa Alfândega do Rio de tomeiro, S1l
primidct pelo Decreto n. 9 <15. ~i67, de
31 de janeiro de 1959.

Decreto n.> 49.476, de 9 d'e deaern
bro de 19B!}.

•- Retifica e altera o Decreto nú-
mero 3B'.673, iLe '7 de j4neiro de H~-5'6,

retiticaân pelo Decreto n.~ 3'8.966, de
3 de abril de 11955. -

Decreto n.0 49.490, de 9 de dezem
bro de 1960~

- Transjere junção da Ta b eia
Vnica de Extranumerário-mensalista
do Ministério do Trabalho, ttuiústria
e Comércio, para idêntica Tabela do
.Minis,téria àa Fazenda.

Decreto n.9 49.4'91, de 9 de dezem
bro de 1960.

- Retifica e altera o Decreto nú
mero 38.673, de 27 ãe janeiro âe 1956,
retificado pelo -Decreto n» 33.96$., àe
3 de· abril de 19-5{;.

Decy·eto n.<? 49.492, de 9 de dezem
bro de 1960.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, 'junção da' Tabela tmica de Ex
tranume-rá1<iO'-mensalista do Minil>té
"ia da Educação e Cultura, para idên
tica tabela, do MinisUrio da- roeenâa.

(Decreto n.? -1:~. 493, &e 9- de dezem
bro de 1960.

- Retifica o art. 19 da Decreto nú- ,
'mero 4'8.491, de 11 de julho de 1960.

DEcretO n.s 49.494, de 9 de dezem
1:11"0 de 1960.

- Betifica o Decreto n.9 4S:496, de
7 de dezembro de 19'60. '

Decreto n.Q 49.'527, de 1'3 de dezem-
bro de 1960. -

- Retifica e altera O' Decreto n?l
mero 3'8.673, de 27 de janeiro de 1956,
~etijica,rZ:o pelo Decreto n» 3:8.966, de
3 de abril de 19M.

Decreto n.s 49.540, doe 15 de dezem
br{) de 196Q.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Retifica e aitera. o Decreto nú
mero 38. 6'm, de 2,7 de janeiro de 1.956,
rei: fictuio pelo Decreto n5' 38. eu6, de
3 de abril de 19i5:S.

.Decrcto n. Q 49.541, de 15 de dez-em
bro de 19'60.

- netitica e altera o Decreto nú
mern 3:8.67.3, de 2,7 de janeiro de 1956,

. retiticruio pelo Decreto n.O 38.966, de
3 de abrll de 1955.

Decreto n.v 49.'542, de 15 de dezem
bro d~ 1960.

- Retifica e altera o Decreta nú
mero 38.673, de 27 de janeiro de 19'56,
retificado pelo Decreto n.g 38. 96,u, de
3 de abril de 1956.

Decr€to n.v 49.543, de 15 de dezem
bro de 1960 .

- Transfere, sem aumento de âes
pesa, junção da Tabela única de Ex
tranumerário-mensalista do Ministé
rio da Justiça e Negócios Irüeriores,
para idêntica Tabela do Ministério da
Fazenda.

Decreto n.o 4.9.545, de 16 de dezem
bro de 1960.

- Cria Inspetorias Florestais.

Decreto n,v 4'9.'548, d-e 17 de dezem
bro de 196-0.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 49.315, de 21 de novembro de
1960.

Decreto n.Q 4g.'549, de 1'7 de dezem
bro de 196-0.

- Retifica e altera o Decreto nú':'
mero ~8.6.'73, de ·27 de janeiro de 19M,
retificado pelo Decrete, n.º 38.966, de
3 de abril de 1956. .

D~creto n.> 49.550, de 17 de dezem-
bro de 1960.

- Retifica e· altera o Decreto nú
mero 38.673, de 27 de janeiro de 1S56,
retificado pelo Decreto n.~ 38.966, de
3 d;e abril de 1956.

Decreto n.9 49.551, de 17 de dezem
bro de 1960.
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r
MINI8TtRIO DA FAZENDA MINISTtRIO DA r AZENDA

- Transfere, com o respectivo Deu..
punte, uma função da' Tabela única
de Bxtruruimerário-rnensalieta da ue
eebeâoria Federal no Estado da Gua-,
naoara, para a Alfdndega do Rio de
Janeiro.

Decreto n,/? 49.'5'52, de 1'7 de dezem
bro de .1960.

- Transfere, com o respectivo oeu..
1'[];'ate, uma junção da Tabela única
de Extranumerário-mensalista da De..
legada do .Seruiço do Patrimônio, no
Estado da Guanabara, para a Alfân..
âega do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 49.-5:53-A de '17 de de
zembro de 1960.

- Retifica e altera o Decreto nú'"
mero 3'8.673, de 27 de janeiro de 1956,
"etijicado pelo Decreto n.9 38.96-5, de
3 de abril riJe 1956.

[)ecreto n. lf 49.553-B de 17 de de
zembro de 196(}.

- Retifica e altera o Decreto nü-'
mero 38.673, de 27 de [ameiro de 1956,
retificado pelo Decreto n.'! 38. 9·\}5, ã;e
3 àe abril de 195-6.

Decreto n.o 49.555, de 19 de dezem..
bro de 1960.

- Retifica e altera o Decreto nú
'mero 38, 6n, de 27 de [ameiro de 1956,
'"ef:ljicadp pelo Decreto n.!> 38.966, de
3 âe abril de 1956.

[)eCl'et'Ü n.'? 4.1l .576, de 19 de dezem
bro de 1960.

- Transforma funções na Tabela
rmica de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Fazenda.

Decreto n,v 49 .5133, de 20 de dezem
bro de WôO.

- Altera o Decreto no 38.tl7·3, de 27
de janeiro de 1'95'6, que aprovou a lo
tação numérica de repartições atendi
das pelos Quadros Permanente e Su
plementar do Ministério da Fazenda,

_e dá outras providências.

Decreto .n- 41}.5'6'4, de 20 de dezem
bro de 11l50.

- Abre ao' Ministério da Fazenda,
o credito especial âe .
c-s fU}(}O. 000. (}üO.OO. para atender às
despesas resultantes da execução da
Lei no 3..826, de 23· de novembro de
1960.

Decr.eto nv 4'~ .600, de 21 de dezem
bro de 1960.
'!õ

- Suprime cargo extinto.

Decreto n Q 4i~.6'3.2, de 30 de dezem
bro de lBuO.

r~INISTERIO DA GUERRA,

Transfere, sem aumento de despesa,
junções de Tabelas Numéricas Es
peciais de Extranumerário-mensalis
tas do Ministérío da Guerra que men
ciona.

Decreto ns 4!3.71131, de .12 de agôsto
de I:96D. I

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-mensalista
da Fâbriça de Juiz de Fora do Minis
tério da Guerra.

Decreto n- 49.089, de 7 de outubro
de 1:360.

- Retifica a Tabela Numérica Es
pecial de Extranumerário-Mensalista
do Camoo de Provas da lVlarambaia
do Ministério da Guerra.

Decreto ns 49.09D, de 7i de outubro
de W6'Ú.

- Retifica a Tabela Numérica de
Mensalista ma Couâeiaria de, Rincão
do Ministério da Guerra.

'Decreto n- 4'9.OM, de 1() de outubro
de' '1'960.

- Cria o âistintn»: para a Arma..
de Comunicações.

Decreto no 49.'103, de 11 de outubro
de 1'960.

- Altera a lotação âe .repartiçôes
atendidas pelo Quadro Permanente
do Ministério da Guerra.

Decreto n« 49.104, de 11 de outubro
de W60.
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M.INISTÉRIO DA GUERRA

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 7i67.'569,00,
para ocorrer' a despesa que especi
fica.

/Decreto n Q 419.12·6, de 20 de outubro
de isso.

- Dispõe sõbre apresentação de re
sumo de atiVidade dos Ministérios, e
dos órgãos subordinados à Presiâên
cia da República.

Decreto nO 49.141, de 25 de outubro
de 1960.

- Introduz modificação no 'Plano
de Uniformes para os Colégios Mili
tares aprovado pelo Decreto número
1.:5'310', de 3G de março de ,19-37.

Decreto nv ' 419.301, de 21 de novem
bro de 1'960.

- Autoriza o Serviço âo Patrimõ-:
nio da União a aceitar a ãoacão, que

-faz D. Sylvia Gomes, de uma área
de terreno necessária ao Ministério da
Guerra.

Decreto no 49.302, de 21 de novem
bro de 1960.

- Fixa competência para concessão
de ealárío-tamitia,

Decreto nO 49.'30-3. de 21 de novem
bro de 1960.

- Retifica o Decreto n~ 4"7.805, de
11 de fevereiro de l'9BO, que transfe
riu, sem- aumento de despesa, fun
ção âa Tabela Numérica Especuü de
Extranumerário-mensalista do Minis
tério da Guerra.

Decreto no 4;9.S9-3, de 1 de dezem
-bro de 1960.

- Retifica o Decreto n» 44 .454, de
3 de setembro de 195,8.

Decreto n- 4!9. 3'94, de 1 de dezem
bro de 1960.

- Retifica as Tabelas Numéricas
"Especiais de Extranurnerário-mensa
listá do Ministério da Guerra, que
menciona.

.Decreto n- 4!9.39S, de 1 de dezem
bro de 1960.

M,INISTÉRIO DA GUERR.Á

-- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar as doações que ia
zem. o Município de Miranda, no Es
tado de Mato Grosso e o Senhor Mi-

, guel Lopes Valle, de duas áreas de
terreno necessárias ao Ministério da
Guerra.

Decreto nO 49.674, de 22 de dezem
obro de 196'0.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação que
faz o Município de Ponta Grossa, Es
tado do Paraná, de um terreno ne
cessário ao Ministério âa Guerra:

Decreto ns 49.5M, de·2a de dezem-
bro de 1960. r

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio 'da União a aceitar a doação que
faz o Município" de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, de um terreno ne
cessário ao Ministério da Guerra.

D.ecreto n- 49.'597, de 28 de dezem
bro de 1960.

- Ver, também, Exército.

MINISTÉRIO DA INDúSTRIA
E COMÉRCIO

Altera o art. 19 âo Decreto númer-o
4dne, de 6 de setembro de rsse.

Decreto no 49. 4!97) de 10 de dezem
bro de W60.

MINISTÉRIO DA JUSTI'ÇA E NE
GóCIOS INTER/lORES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da' Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especuü de ...•
o-s 150, OOl). GOG,OO, destinado a aien
der às despesas com as -solenuiaâes
de instalação do Govêrno Federal na
nova Capital do País.

Lei nO 3.'&40; de 15 de dezembro d-e
1'960.

Transfere função da Tabela
única de Mensalistas do M'inistério
da Justiça e Negócios Interiores para
idêntica' Tabela do Ministerioda Fa-.
zenâa .

Decreto Íl9 49 ,1119, de 15: de outubro
de 196ü.
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MINISTÉRIO DA JUST1ÇA E NE..
GóCIOS INTERIORES

_ Dispõe sôbre apresentc;~çéfo' d~ re-
,sumo de atividade dos Nlzmstér~0s.. e
dos órgãos subordinados à preszden-_
da da República.

D-eCT,eto n tl 49.141, de 2'5 de outubro
de 1960.

_ Abre ao Ministério da Justiça
e Ne[Jódc~ interiores, <?s, créditos su~
plementares que esoeciitca, -no total
de Cr$ 36. '5:24 . OGQ,OO •

TIecreto n Q 49.3-7'9, de 30 de novem
bro de 1960.

MHiISTÉRIO DA MARINHA

_ Autoriza o Servico do Patrimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno 'que a Municipalidade de
Párto Lucena, RGS, deseja jazer para
a efetivação da sede da Copatazia
da Capitania Fluvial, âos Portos do
Rio Uruguai, em párto Lucena, no
mesmo Estado.

Decreto ns 4'8.'9719, de 1 de, outubro
de 19'60.

_ Declara âe utilidade pública, para
/' -efeitos de desapropriação, o edifício

denominado Aero-Proia, situado à es
quina formada pela Avenida Coronel
Philomeno !Gomes e ~ua ITenente
Lisboa, na Cidade de Fortaleza, Es
tado do Ceará.

necreto no 48.9'8"0, de ,1' de outubro
de H~'60.

-' Dispõe sóbre apresentação de- re
sumo de atividade dos Ministérios e
dos órgãos subordinados à Presidên
cia -da República.

Decreto nQ 49..141, de 25 de outubro
de 1:960.

- Criá a Estação Rádio da Mari.. -,
. nha, em Brasília.

Decreto no 49.32'4, de 23 de novem
bro de 1960.

- Aprova o Regulamento para a
Estação Rádio da Marinha, em Bra
sília.

Decreto ns 4~. 325', de 23 de novem
bro de 1960.

MINlISTÉRIO DA MARINHA

.--: Aprova o Regimento do ArsenaZ
de 'J.'.farinha -âo Rio de Janeiro.

Decreto n- 419. '356, de 28 de novem
bro de 1'960.

- Inclui junções gratificadas no
Quadro Permanente do Ministério da
Marinha e dá ouiras providências.

Decreto no 4'9.3:5'7', de 2,3 de novem-
bro de 19S0. -

- Declara de utiluiaâe pública, ptua
eleitos de desapropriação, um imóvel
sitiuuio na cidade de Fortaleza, Es
tado do Ceará e <lá outras provi
dências.

Decreto n Q 49.'5137, de 15 de dezem
bro de 1960. . '

- Declara Ide utilidade pública, para
efeitos de, desapropriação, dois lotes
de terreno situados na Freguesia,
ilh.a do 'Governador, Estado da Gua
nabara.

Decreto n<' 4JtUj~7, de 2~ de dezem
bro de 19BO.

- VerJ também, Armada e Marinha.

MINISTÉRIO DAS··MINAS
E ENERGIA

Altera o art. lodo Decreto número
418.918, de 6 de setemb?'o de 1$60.

Decreto n Q 4'$.497;, de '10 de dezem
obro de 1980.

l'rIlNISTtFUIO DAS RELAÇõES
. EXTERIORES

Cria o Consulado honorário do Bra
sil em Tampa, Flórida, Estados Uni
dos da A mérica:

necreto n- 48.00&, de 1 de outubro
de 19'60.

-...,; Altera o Decreto n» 47.693', de
20 de janeiro de 1WO.

D-ecreto n- 49. ooi, de 7 de outubro
de 1960.

- Cria o Consulado honorário do
Brasil em Mónaco.

Decreto n- 49.129, de 20 de outu
bro de 19-60.
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MINISTÉRIO DAS REL~AÇõES
EXTERIORES

- Cria uma Embaixada do Brasil
na República da Coréia.

Decreto n- 4!9.132, de 21 de outubro
de 1ilôO.

- Cria o Consulado honorário do
Brasil em Adis-Abeba, Etiópia.

Decreto n- 4'9.13:l. de 21 de outubro
de 1'960.

- Transfere para a Embaixada do
Brasil no Líbano a ação cumulativa
com a Legação do Brasil na Jorâãnia.

Decreto n- 4i9.134, de 211 de outubro
de 19'60. ,

- iJispõe. sõbre apresentação de re
sumo de atividade dos Ministério, e
dos órgãos subordinados à Presidên
cia da Repúbliqa.

Decreto nv 49.141, de 25, de outubro
de 1960. ,

- Eleva à categoria de Embaixada
a representação diplomática do Brasil
em. Praça:

Decreto n- ~9. 142, de 26 de outubro
de 1960.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 49.0!:}1, de 7 de outubro de Hl60,

Decreto nQ 419"117:2, de 1 de novem
bro de 19-60.

- Altera o Decreto n~ 4i"J..'6'93 de 20
"de janeiro de 196(). '

Decreto n Q 49.17'3', de 1 de novembro
de 1'960:

- 'Dispõe. sõbre a transformação,
em mensalistas, de auxiliares-contra
taâos vio Ministério das Relações Ex
teriores e dá outras 1Jro-z;idências.

Decreto n- 4~9 .1'82, de 1 de novembro
de 196-(1.

- Cria o cargo de Adido Militar
junto a Embaixada do Brasil em' Lis
boa (Portugal), e dá 01Üía.S, provi
dências.

Decreto n- 49,312, de 21 de novem
bro de 1960.

l'tINISTtRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Cria o cargo âe Adido Militar
junto à Embaiauuio. do Brasil em
Bonn - República Federal Alemã 
e dá outras providências.

Decreto nv 49.313, de 21' de novem
bro de 19$0.

- Restabelece o cargo de Adido
Naval junto à Embaixada do Brasil
em Paris (França), e dá outras pro
vidências.

Decreto n- 4J9.3'97, de, 21 de novem
bro de 1960.

- Restabelece o CliT(JO de Adido
Aeronáutico junto à .Embaixtuià do
Brasil em Paris (França), e dã ou
tras providências,

Decreto n 9 49.4'60, de, 7 de dezem
bro de 1960.

- Restabelece o carao de 'Adido
A ercruiutico junto à im1)aixada do
Brasü em Santiago (Chile), e dá ou
tras prooulêncsae.

Decreto rt 9 49'.461, de 7 de dezem
bro de 19.60,

- Cria a Casa do Brasil em Roma.

Decreto n- 49.466, de 7 de dezem
bro de 1'9-60.

, - Cria o Consulado Honorário do
Brasil, em Aachen, Alemanha.

Decreto TI" 4!9.4'6'7, de 7 de dezem
bro de 1'960,

- Cria o Consulado*Geral do Bra-
sil em Copenhague, '

!Decreto n- 49.4717', de 9. de dezem
bro de 1960.

- Retifica o art. 1" do Decreto
w 43 .4~91, de 11 de julho de 19$0.

necreto n Q 49.4'94, de 9 de dezem
bro de 19-60.

- Altera O, Decreto n~ 47:.6'93, de 20
de janeiro de 1.g60.

lDécreto n- 49.'5-&1, de 14 de dezem
bro de--l'9S0,

- Altera o Decreto n» 47.693, de
20 de janeiro de 1'960.

Decreto n. Q 49.539, de 15 de dezem
bro de 1960.
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MINISTÉRIO DAS RELAÇOES
EXTERIORES

- Aprova as tabelas. de represen
tação a que se refere o Decreto nú
mero 9.202, de 1946. .

MINISTÉRIO DA SAúDE

Autoriza o Poder Executito a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de o-s 2.9.00.000,00, para
atender ao cumprimento da Lei nú
mero 2. OaB, de 2 de outubro de 1953.

Lei n- 3.815, de 9 de novembro de
1960. : I I

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito esnécuü de Cr$ 17.000.00'0,00,
destinado a auxiliar a Associação
Pró-Matre, inStituiçãobene.hcente

sediada no ex-Distrito Federal, atual
Estado da Guanabara.

Lei nO 3.842, de 1[) de dezembro de
19M. : r

Disp6e sõbre apresentação de
resumo de· atividade dos Ministérios
e âos-,órgãos subordinados à Presi-:
âéncia da República,

Decreto n- 49,141, de 25 de outubro
de 1'960.

- Cria a ·Tabela Numérica Especial
de Mensalistas no Ministério da
Saúde e dá outras providências.

Decreto no 4'9.346, de 26 de novem
bro de 1960.

- Abre ao Mtnistério da Saúde o
crédito especial de Cr$ 290.37'2.160,00,
destinado a atender às despesas do
disposto no § 1Q do art 1'2 da Lei nú~

mero 3.715.0, de 1.1 de abril âêste .ano.

Decreto n- 49.547, de 16 de dezem
bro de llf60.

- Abre ao Ministério da Saúde IJ
crédito especial de Cr$ 30.01}0.000,00,
destinado à Associação Paulista de
Combate ÇlO Câncer, »cra o Instituto
Central de Câncer, em São Paulo.

Decreto n Q 4!~. 618, de 29 de dezem
bro de 1960.

lVHNISTtRIO DÁ SAúDE

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de C1'$ 20.000,000,00,
como auxilio à Associação de Assis
tência à Criança Defeituosa, com sede
em São Paulo, Capital do Estado de
São Paulo.

Decreto no 49.619, de 29 de dezem
bro de 1960.

MINISTtIÜO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMtRCIO

Dispõe sõore a transformação de
extransnneràrics-tareteiros do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Co
mércio em extranumerário-mensalista
e dá outras providências.

Decreto n Q 4'9.0:95, de 10 de outubro
de 1960.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho; Indústria e Comércio.

Decreto n- 49.120, de 17 de outubro
de 19ÔO,

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
valho, Indústria e Comércio.

Decreto nv 49.121, de T7? de outubro
de 1860.

- Declara transferidos cargos de
contador do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio.

Decreto no 49.14'0, de 24 de outubro
de 1960.

- Dispõe sõbre apresentação ae
resumo de atiuiâtuie dos tãinistérios,
e dos órgãos subordinados à Presi-
dência da República. /

Decreto no 49.141, de 25 de outubro
de 1960.

--.:. Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanenie
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio,

Decreto n9 4'9.33'8, de 25 de novem
bro de 1960.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Transfere junção da Tabela
tmica de Extranumerário Mensalista
do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio para idêntica Tabela do
Ministério da Fazenda.

Decreto nv 49.433, de 5: de dezem
bro de 1960.

'Transfere função da Tabela
única de Extranumerário-mensalista
do Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio para idêntica Tabela do
Ministério da Fazenda.

Decreto n Q 49.49-1, de ~ de dezem
bro de 1&60,

MINISTÉRIO DA VIA'Çl0
E OBRAS PúBLICAS 4

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, os créditos especiais
de jCr$ 600.000,000,00 e ....... : ....
c-s 100.000.000,00, para atender, res
pectivamente, às despesas com a exe
cução de obras de saneamento e apro
veitamento do Rio das Velhas, no
Estado de Minas Gerais,' e estudos,
projetos e desapropriações para cap-,
tação e aproveitamento das âçua« do
Rio Motuca, Estado de Mato Grosso.

Lei n'? 3.831, de'- 28 de novembro
de 19GO.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, p.elo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 4'3.sSD.'ÜOO,OO, para atender àc
despesas com a terminação das obras
de várias rodovias e pontes de aces
so a Juiz de Fora, no Estado de Mi-
nas Gerais, '

Lei n Q 3'.832, de 1 de dezembro de
1:960.

- 4bre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de ors Z10. 000. 000,00. para o fim que
menciona.

Decreto n Q 4:3.'9'6e, de 26 de setem
bro de 1960,

- Dispõe sôbre apresentação de
resumo de atividade ãos Ministérios, e
dos órgãos subordinados à Presiâém
cia 'da República.

Decr-eto ns 49.141, de 25 de outubro
de 1960.

MFNISTÉRIO DA VIA'ÇÃO
.E OBRAS PúBLICAS 4

- Abre, pelo Ministério da Viação
r. Obras Públicas, o crédito especial
de 'Cr$ 2.000.000. oco.on, para o fim
que menciona..

Decreto n Q 49.29 18, de 19 de novem
bro de 1-960 .

"- Retifica o Decreto n 9 28.363, de
11 de julho de 1%0, que altera, sem

- aumento âe despesa, as Tabelas Nu
méricas de Ext1'anumerário>-mensa
lista da Estrada de Ferro de Goiás do
Ministério da Viacão e Obra« Pú-
blicas. -

Decreto n- ~g, 4i'715, de 9' de dezem
bro de 1960.

- Libera a dotação "Orçamentária
que especifica e dá ouira« providên-
cias. '

[Decreto n- 49.620, de 29 de dezem
hro d-e 1'960.

MUSEUS

- Cria o Museu Botânico Kuhl
manm" .

Decreto n Q 49.'577, de 22 de dezem
bro de 19,60.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ...•
Cr$ 1O.OO'O.{lOO,OO, para auxiliar o
Museu de Arte Moderna do Rio da
Janeiro.

Decreto nv 49.'591, de 2'7 de dezem
bro de 1960.

MiJSICOS

- Cria a Ordem 'dos Músicos do
Brasil .e dispõe sôbre a regulamen
tação do exercício da profissão de
músico, e dá outras providências.

Lei n Q 3'.85,'7', de 22 de dezembro de
1960.

N

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM
Autorização - Ver o nome âa en

tidade a- que se refere.
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NAVEGAÇÃO MAREN,AVE LTDA.
Concede à -Socieâaâe Navegação

Jlrlarenave iJ.."tda. autorização pet1'a
continuar a funcionar como emorésa
de navegação de .caootaaem,

:Decreto n- 49. 0!19, de in de outubro
de 1960.

NAVEGAÇÃO "MINUANO" LTDA. "

Concede ,à Socieâcuie Navegação
uMinuano'! 'Ltda. autorização para
continuar a [uncionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto n- 4i8 .'89'3', de 26 de agôsto
de 1~60.

NAVUNJDOS NAVEGAÇÃO S.A.

Concede à Ncnnmiâos Navegação
S. .A . autorização para continuar a
funcionar como emprêsa de naoe
:;fação de cabotagem.

Dec-reto nv 48.'89-5, de 26 de agõsto
de 1980.

NíQUEL

Autoriza o cidadão brasileiro Claro
Bueno de Camargo a pesquisar mi
nérios de ferro e níquel no muni~

cipio ide Itapeua, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 4J9.0:3J, de '5: de outubro
de W60.

~ Autoriza Morro do Níquel S. A.
- Mineração Indústria e Comércio
a' laorar minério de níquel no mu
nicípio de Pratâpotie, Estado de Mi-
nas Gerais. '

Decreto n Q 49,'2,28', de- 16 de novem
bro de 1960.

o

OPERAÇÃO TEMPORARIA (PRO
PRTEDADES PARTICULARES) .:

Dispõe sõbre o uso, e ocupação tem
partiria de bens de eniprêsas de na
vegação rnaritima e jl7.wial,' de trá
lego portuário e ode. transporte [erro
viário, e dá outras providências.

D~:creto n Q 49.1'8'9, de 8 de novem
bro de 1960.

ODONTOLOGIA

Ver: Serviço Nacional de

óLEOS E GRAXAS LUBRIFICANTES
Regulamenta o abastecimento na

cional de petróleo, de que traia :o
art. 39 da Lei nO 2.C~J:4, aez de outu
bro de Ht53, no que diz respeito a
produção de óleos - e de graxas lubri
[icantee, derivados de petróleo.

Decreto n- 49.33'1, de 24 de novem-
bro de 1960. '

ORÇAMENTO GERAL D,A UNIÃO

- Retifica, sem ônus a Lei nú
mero 3.682" de 7 de dezembro de
195i9, que estima a Receita e fixo: .a
Despesa da União para o ezereicro
de 1960.

Lei n- 3.814, de 9 de novembro de
lr960.

- Abre ao Poder Legislativo
senado Federal e Cànuua dos Depu
tados - os créditos suplementares de
'Cr$ 75.:5'50.000,00 (setenta e cinco mi
lhões e quinhentos e cinqüenta mil
cruzeiros) e de 'Cr$ 2'G;3.tiOO.OOO,OO
(duzentos e noventa e três milhões
e seiscentos mil cruzeiros) à Lei nú
mero 3'.8'8'2, de 7 de-dezembro de 1959
que estima a receita e fixa a despesa

da União pam o exercício de 19'60.

Lei no 3.B-3{I-A, de 25 de novembro
de l~SB{}.

- Bsiima a Receita, e fixa. a Des
pesa da União para o exercício de
19tH.

Lei n Q 3.B3'4', de 10 de dezembro
de 1960.

ORDEM nos MúSICOS DQ BRASflL
Cria a Ordem dos Músicos do Bra

sil e dispõe sõore a 'regulamentação
'elo exercício da pmjissêio de músico,
e dá outras providências.

,Lei n- 3'.&5J, de 22 de dezembro de
1960.

OURO
Retifica o art. lodo Decreto nú

mero 4!7. 128" de 27 de outubro de
1'9'59.

Decreto n Q 4!3. 3'8'1, e 22· de junho
de 1960.
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OURO
- Autoriza o cidadão brasileiro Her

milio Vieira da Silva a pesquisar mi
nerio de ouro, no município de 1/1i
nas Nova~, Estado de Minas Gerais.

Decreto n 9 429. 4ú4, de 2 de dezem
bro ,de lS60.

:....- Autoriza a .11:lineração Nacional
Mina S. A. a' pesquisar cassiteria e
ouro no município de São João ãe;
Rei, Estado de, Minas Gerais. "

Decreto no 49.456, de 6 de dezem
bro de 1960.

P

PARQUE NACIONAL
DE ARAGUAIA
Autoriza o Serviço do Patrimônio

a aceitar a doação da ilha do eo
nanal, no Estado de. Goiás.

Decreto TIO 49.18.7,' de de no-
vembro de 1960.

PECUÁRIA
Constitui um Grupo Executivo de

Modernização da Agricultura (GE
MAG) incumbido âe.. criar estimules
cambiais, fiscais, creditícios, de as
sistência técnica e outros às ativi
dades 'agropecuárias no pais.

Decreto no 49.105, de 11 de outubro
de 10960.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Can-
dinho Zucoloto a pesquisar, mica 8
pedras coradas no município de Ga
liléia, !Esiado de Minas Gerais.

Deüreto ns 4f).254, de 17 de novem
bro de IS60.

- Auioriza o cidadão' brasileiro
João Jovino Mata a pesquisar peâra»
coradas, no município de Galileia,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 49.25'7'. de 17 de novem-
bro de 1960. n.

- Autoriza a COJr1,panhía Brasilei
Ta Industrial de Pesquisas e Min,era
cão a pesquisar mica e pedr(l,s cora
das, no município de Itambacuri, Es
tado de Minas Gerais.

iDeGreto ns 49.2,90, de 19 de novem
bro de 1960.

PEDRAS CORADAS

- Autoriza 'Ú cidadão brasileiro
joão· Pedro da Silva a- pesquisar pe
dras coradas no municipio de Carlos
Chagas, Estado 'âe Minas Gerais.

Decreto no 48.612, de 215 de julho
de 1960.

'pEDRAS PRECIOSAS

Autoriza silveira & Cia . Ltda., a
comprar pedras preciosas.

'Decr.eto no 48.76'9. de 11 de agôsto
de 1!960.

- Auloiiza o , .. S. A. -
Jóias e Curiosidaàes,a comprar pe
dras preciosas.

Decreto no 48.959, de 16 de se-
tembro de 19&0.

- Autoriza Antonio Aquino chaoe«
a comprar pedras preciosas. '

. Decreto TI'> 49.146, de 26 de outubro
de 195ú.

- Autoriza a firma Werner M artín
Blum a comprar pedras preciosas.

Decreto no 49.190, de de no-
vembro de W60.

- Autoriza a Sociedade Comercial
e Industrial Brasília Lida. a comprar
pedras preciosas.

DecretonQ 49.191, de 9 de novem
bro de 1960.

- Autoriza a firma Guniher A.•
Veeclc, a comprar pedras 1Jrecio~as.

Decreto no 4,9.413, de 3- de dezem
bro de 1'960.

- Autoriza Oswaldo Cândido Pe
reira a com-prar pedras preciosas.

D-Ecreto no 49.414,· de 3 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza IIermes Carioni a com
prar pedras preciosas.

'Decrete no 49.416, de 3 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza a firma Brasília Quartzo
Ltda. a comprar pedras preciosas.

Decreto no. 4,9.419, de 3 de dezem
bro de 1960.
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Altera o item. 11, do art. 29 do De
creta ns 4;8.~,24, de 14 de julho de 1960,
e dá outras providências.

([}eIc:r:eto no .49.(3'30, de 124' de novem
bro de 196().

PLANO DO CARVÃO NACIONAL

Aprova o enquadramento iio pessoal
da Comissão Executiva do Plano do
Carotio Nacional e dá outras provi
dências.

!Decl,(ito nQ 49.234, de !16 de novem
bro de 1960.

PETRóLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRÁS
Declara de utilidade pública, para

fins âe desapropriação em favor dr./,
Petróleo Brasileiro S. A. - PETRO ...
BRÃs, em caráter de urgência, área
de terras necessárias às obras de bar
ragem e captação de águas do Rio.
Poiuca, estação de bombelatnento e
obras auxiliares} destinadas ao abas
tecimento da Refinaria Laruiuiph»
Alves.

iDe'cl1eto ns 49.1138, de 24 de outu
bro de 1960.

PORTUÁRIOPLANO NACIONAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Poder Judiciário - Justiça Elei
toral - o crédito especial de Cr$ ...
m'3 .~{)-O,o-O, para atender a tiespesa«
correspondentes aos exercícios de 1-956
'a -19'58.

'Lei nO 3.818, de 9 de novembro
de 19'60.

-Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Tribunal de Contas, o cré
dito especial de c-s :1'30. OCO. {)OO,OO pa
ra ocorrer às despesas com a trens
teréncia daquele Tribun'al para- Bra
sília.

Lei no 3 .B2~J de 25 doe novembro
de 1960.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir QO Poder Jiuücuuio ~ Tribunal
Superior do' Trabalho - o crédito eS
pecial de Cr$ !125.'580.úOO,OO (cento e
vinte e cinco milhões, quinhentos e
oitenta mü cruzeiros), para o fim u
que se reporta e dá outras provi
dências.

Lei nv 3.,&3'44, de 12 de ~ezembTo

de 1960.

PETROBRÁS

- Aprova o Regulamento da Lei
de Pensões Militares.

[)ec-re.to mO 49.096, de 10 de ou-tu
IhrO de 1960.

PETRóLEO

Concede a pensão _especial de
Cr$ 20.00-0,00 mensais ao [ornaõst«
Rolando Pedreira.

Lei nO 3'.827, de 23, de -novembro
de 1960.

- concede a pensão mensal de ..
Cr$ 3.000,00 à Diottuiza Pereira de
Vasconcelos, neta únicd sobreuuiente
do Conselheiro Francisco Diogo Perei-

ra de Vasconcelos.

Lei n Q 3. &19, de 9 de novembro d~

1960.

Regulamenta o abastecimento na
cumal de petróleo, de que trata o ar~

tigo ;30 da Lei W 2. OM, de 3 de outu
bro de 1,9'513, no que diz respeito a
produção de óleos e dJe graxas lubri
ficantes, derivados. de petróleo.

Decreto no 49.3'31, de 2.4 de novem
bro de 'H)60.

Ver: Petróleo Brasileiro S. A. 
Petrobrás.

PEDRAS' PRECIOSAS

Concede pensão "especial de , .....
Cr$ 40.000,00 (qua1'enta mil cru~\3iras)

a D. Antônia Colombino Souza Na
ves, viúva do Senador Abilon de Sou
za ..Naves e filhos,

Lei no 3 ..a01, de- 2 de agôsto de
19{)O.

- Autoriza Henri Feube-Locoú a
comprar pedras preciosas.

Decreto n: 49.42G, de 3 de dezem
bro de 1960.

PENSõES
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- Autoriza à abertura de crédito
especial de Cr$ 25'.0100 . 'Ü'ü'Ü,OO, 1)01'(1.
ocorrer às despesas com material, ser
viços e instalações ela Justiça do Dis
trito F eâeral,

Lei nv 3 Al,39, ,à\e 15 de dezembro
de 1960.

, - Altera o' Quadro do Pessoal da
Secretaria do Tribunal Region'M Elei
toral de Mato Grosso, e dá outras
providências.

Lei 'n~ 3. 8'5!1, de 1'8 de dezembro
de 1960.

- Autoriza a abertura eLO Poder Ju- __
tiicuirio - Tribunal de Justiça do Dis
trito Ftederal do crédito especial de
Cr$ 78, <lOO,OO, destinado a atender ao
pagamento de gratificação de repre
sentação devida eos Desembargadores,
Presidente e Vice-Presid,?nte daquele
Tribunal e ao Juiz Presidente -ao Tri
bunal do Júri;

'Lei n.O 3.859, de 24 de dezembro
de 1960.

- Abre ao Poder Judiciário ..:..- Tri.
butuü de Justiça do Distrito Flederol,
crédito especial de Cr$ 3:59"881,40
ctrezenios e cinqüenta e nove mil, oi
tocentos e oitenta e um. cruzeiros e
quarenta ceniaoosv, para os fins que
e,speci/icl.'"f..

IDecreto no 49.1198, .de .lO .de novem
61'0 'dje '1960.

- Abre ao Tribunal Federal de Re
cursos o crédito especial de Cr$ .....
87,(){)O.üoo,OO para o, fim que especi
fica.

IDeare to n 9 49.23'5 J dr:;;' 16 de novem
bro de 11J60.

- Abre ao Poder Judiciário, Supe
rior Tritnuuü Militar, o crédito espe
cial, de o-s 4()'5.H83,20 (quatrocentos
e cinco mü, novecentos e oitenta e
três. cruzeiros e vinte centavos) J para

.aiensier ao p[!,gamento de vencimentos,
salário- jamiiia. Ajuda de Custo e Gra

- tifioação Adicional de pessoal. da Jus
tiça Militar.

Decreto n Q 49.2&3, de 18 d~ novem
bro de J.~80.

- Abre ao Poder Judiciário, Su
perior Tribuna'l Militar, o crédito es
pecial de Cr$ 146:863,70 (cento- e qua
renta e seis mil, oitocentos e sessenta
e três cruzeiros e setenta centavos) I .

para aienâer a pagamentos de exer
cicios jinâos .

Decreto no 49.2&4, de 18 de novem
bro de ,W60.

-. Altera o Decreto n p 47. ()99, de 26
de outubro de 19"59, que abriu ao Po
der Judiciário - Justiça Eleitoral 
o crédito especial de Cr$ 82 _000 _000,00,
para atenroelJ' as âespesas eleitorais.

Decreto n? 49.33'4, de 24 de novem
bro .de 1960.

- Abre ao Supremo Triburuü Fe
àertü o crédito especial de Cr$ .....

, .150,000. OOO,{)O para o fim que espe-
cifica. '

necr:eito nQ 49.G'~7, d1e' 25 d.e novem
bro de 11960.

- Abre, pelo Tribunal de Contas
o crédito especial de Cr$ 10.:307.8üiWO
para o fim que especifica.

'De:cre'to n? 4,9.1504,' de 12 de dezem-
bro da 1960. .

- Dá nooa redação ao parágrafO
único do art. '1'5 do Decreto ,W 40.3159,
c'I~ .l:õ de, novembro de 1956, alterado
pelos Decretos ns, 411.804, de 110 de
julho de' 195"1 e 47. 261-A, de 1'8 de
novembro de 1959.

Decreto nO 49.55'4, de 19 de dezem
bro de 1-960.

- Abre ao Tribunal de Contas o
crédito especial de c-s 13{).000 .()'OO,úO,
para o fim que menciona.

Decreto n Q 49.604, de 28 de dezem
oro de :W80.

PODER LEGISLATIVO
A'bre ao Poder Legislativo - S'e-

-naâo Federal e Câmara dos Deputados
- os créditos supiemeniares de Cr$ . . .
75.5-50.COO,OO csetenta e cinco milhões
e quinhentos e cinqüenta mil cru
zeiros) e de 'Cr$ 293.600.000,CO (du
zentos e noventa e três milhões e
seiscentos mil cruzeiros) à Lei nú-

. mero 3.682, de 7 de dezembro de 1959
que estima a receita e fixa a despesa
do. União para o exercido de 19S{}.

Lei nv 3.~'30-A.l de 25 da novembro
de 1960. ' ,
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POLíGONO DAS Sí:CAS PREFEITURAS

Cria regime especial de desapro
priação por utilidade p'Ú'blica p:~o'a

execução de obras no polígono das
Sêcas .

Lei n~ 3.833, de8 de dezembro
de 1961L

PORTOS

'Di&põe sôbre o uso e ocupação tem
porária de bens de emqirêsas ele na

_vegação marítima e jluv2-u'l, de trá
teao portuário e de transporte [erro
ciârio, e dá outras' providências ..

!Decreto nO 4-9.1~9, de ,8 de novem
bro de 1960.

- Altera o item 1I~ -do art. 29 do
Decreto n 9 48.:524, de 14 de julho de
1930,' e -dá ouirtis proouiênciae,

Dec:ve!to ·nO 49.-330, de 24 de nowcn
bro -de 1960.

PREÇOS MtNHlIOS

Assegura ao a~godão em 'pluma da
região setentrional do país, da safra'
de .1960-6'1, a garalrttia de preços mí-
nimo3. .

Decneto ns 49. GS'3, de .10 de outu
bro de Hj60.

- Assegura ao algodão -da ZOO1a me
ridional do País da safra' de il9'60-Sl,
a garantia de preços mínimos.

tDetcreto n 9 49.:189'-A, de e ide novem
bro Id'e ,1i960.

. - Fixa os preços básicos míninzos
pera o financiamento ou aquisição de

-cereois e outros gêneros de ,produção
nacional, para o ano de 1901.

[),:'cTie1to ·n9 49.:190-A, de 9 de no
vembro de 1960.

PRtMIO DELMIRO GOD'VEIA

Institui o prêmio literário tietmiro
Gouveia.

!Lei no 3.813,- de 23 de oUJtubro de
1960.

Transfere para a Hidrelétrica Pa
raná S. A. a concessão outorgada à
Preteitura Municipal de Palmas, Es
tado do rarc..'12á, pelo Decreto nú.mE
1'0 46.22~, de 16 ~ [unho de :1&59.

iDe/ereto nO 4~L 0371 de -5 de G!bri1
de 1960.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de João Câmara, Estado do ,Rio Gran
de do Norte. concessão para distri
buir energia elétrica.

:Decreto ns 4'8.814, de 12 de agôsto
·de 1960.

- -Outorga à Prejeiiuia Munici
pal de ApcdiJ Estr.~do do Rio Grande
do Norte, concessão pc!'ra distribuir
energia elétrica.

lDe:Creto n Q 48. &115, de '.l'2 dlc' agôsto
de 1960.

- Transfere' de Bernnrâes '& Ma
chado para a Prefeitura Municipal
de t.aorinha» a concessão p'J-ra âistri
buir energia elétrica no distrito da
sede (lo município de Laorinruis, Es
tado de São Paulo.

Decreto .nv 4!(U3'22, de 12 de agôsto
de 196-0.

- OutÇYrga à Prefeitura Municipal
de Hidrolina; Estado de Goiás, con
cessão para o aproveitamento de ener-:
gia hidráulica dJe um desnível -exis
tente no curso tuunui Jacuoa. distrito
da sede do município de HidroZina,
Estcuio de Goiás.

Decreto n- 4'8.424, de 24 de junho
de 1960. .

- Autoriza, a aquisição de bens e
instalações, pela Bmqsrêeo: Fluminen
se de Energia Elétrica S. A .; dos
acervos âo: Companhia Fôrça e Luz
de Rezende e da Prefeitura Municipal
de Resende.

Dê'cr-e:to n Q 48.830, de ,12 de a;gô.sto
-de HMO.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Descanso concessão para o apro
ueitamenio de eiLergia hidráulica do
Stüio do Famoso no rio Famoso, si
tnaúo no primeiro distrito do muni..
cipio de Descanso, Estado de santa
Catarina.

Decr.eto no 49.068, de 7 de outu
bro de lS60.
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- Autoriza a Prefeitura Municipáz
de Semto Antônio da Alegria, Bstaâo
de São Paulo, a construir 1l1'Y!.a ltntia
de transmissão e a estabelecer novo
sistema de distribuição. '

Decreto n<' 49.07'8, de 7 de outu
bro de Hl80.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar, na sede do
Mnnicipio de Campo Formoso, Estado
âa n-nsa, a doação de uma área de
3.175.5'5 m2. de oroimeaaae daquela
Prefeitura. .

Dool"eto ns 49.216, de 14 lele novem
bro de W.SO.

- Out,orga li Prejeiiura Municipal
de Serra Negra do Norte, Estad(.J do
Rio Grande do Norte, concessã, pa1'a
aistriouir energia elétrica.

oDe'creto nO 49. 22J5, de 16 de novem
bro de 19ÔO.

- 'I'ransiere da Prtefeitw'(l. l'llzmici
pal de Corâisburço para Ceniruis Elé-.
tricas de Minas Gerais S. A. -a con
cessão para distribuir energia elétri
ca no município de Ccrdisburço, Es
tado de Minas Gerais, e dá outras
providências.

Decreto nv 48.425-A, de 24 de junho
de 1960.

- outorga à Prefeitura MunktpJl
ae Espera Feliz Concessão para o
aproveitamento progressivo de "energia
l:Hfráulica da cacnoeira da F'!.lmar;a
existente no fio Preto, rlietnto de
Ccunus, municipio de Espera Feliz,

,Estadg de Minas Gerais.

Decreto ns 48.625, de 26 de julho
de ,1960.

PRE'SIDtNCIA DA REPúBLICA

Transjere funções da Tabela Nu,
mérica Especial de Extranumerário
Mensalista da Secretaria da Presi
dência da República,' para idêntica
Tubela. do Ministério da Fazenda.

[)ecreto nO 49.469, de 7 de dezcm
bro de 1960.

. - Retifica o Decreto n 9 49.4'69, de
7 de dezembro de 1960.

Decreto n 9 49.'5'27J de 1·3 de dezem
bro de 1-980.

- Autoriza. o Presuienie da llepli-
blica a ausentar-se do 'I'erritoric Na
cional, a fim de comparecer à incu
auracõo d~ ponte internacional que
liga c Brasil ao Parturuai,

Decreto Legislativo nv 17, de .lS'ÔO.

PRE)VIDtNCIA SOCIÀL

Aprova o Regulamento Gera! da.
Previdência Social,

Decreto nv 4"8. 959-"A", de 19 ,cr'2 ze
ternbro de 1960.

- Dispõe sôbm regras especiais a.
serem consuieradxss na primeira com
posição de o.iguns dos 'novos óigáos
colegiados da Previdência Social e dá
OUi ras prcouiénciae .

tDem·e-to no 4~.'l'8{),.de 4 ele novem
bro zíe 1S'6().

- Dispõe sôbie .regras .especiais a·
serem ccmsiâeraâas na primeiJ'a com
posição de autun» dos novos órgãos
colegiados da Previdência Social e ã{t,
outras providências.

;Decreto ns 49.39'8, de 10 Ide dezem
obro ,de .1960'.

PROCESSOS (EXAME PELOS
ADVOGADOS)
Dispõe sõbre a entrega de autos 0,0<;

cucooaaos, e dá outras providências,

,Lei nO 3.83'6, 'à:e ~H .de dezembro
di,; ~'960.

PRODUTORA E DISTRIBUIDORA
.lDE ENERGIA ELÉTRICA
'DE GUARAPARI S.A.

Concede autorização para funcionar
CJI'W emorêea de energia elétrica, a
<Produtora e Distribuidora de Ener
g,:a Etétrica de Guampari: S. A .,1>

D{~-~rero ns 4~L'l;Z4, 'de 19 de outu
'Oro de 19-ôo.

PROTETORA - elA. DE SEGUROS
GERAIS E ACIDENTES
DO TRABALHO

J!Fava alterações introduzidas nos,
estaiutos da UProte'toraJ> - Compa
í7.11ia de Seguros Gerais e Acidentes
do 'Tmbalho, inclusive mudança de
denominação para "Protetora"
Companhia Nacional de seguros Ge
rais, e aumento do capital social.

Decreto nQ 49.345', de- 26 -de novem
bro de 1960.
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QUARTZO

IQUART2HTO
jl1. t.oriza o cidadão brasileiro Flávio

B"neauce a pesquisar quartzito nó
mtl?/.1(>ipio de santasu: ão Parnaiba,
E3tar1CJ de São easao,

DC01eto, (11" 48,618, de Z5 de julhü
ele 1'S60.

- Autoriza o cidadão brasileiro La
bieno da Costa taacnaao a pesquisar
quartzito e leu.cofilito nO município de
santana do parnaíba, Estado de São
lculo .

Decreto nO 49,233, de 1'6 d-e :r10vem
bro de 1980.

- Autoriza o cidadão brtzsileiro José
Ferreira de Souea a pesquisar quart
zito no município de Mogi das Cru
zes, Estado de São Paulo.

Decreto no 49.403, de 2 de d'rzem
oro de 19'60.'

- Autoriza o cuiaaão bTa~7,ei;') tr
mel Maier Raauet a lacrar ctuüim, ar
gila e quartzito no município de San
to André, Estado de São Paulo.

Decreto n Q 49 .426, dI~ 3 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza M.I. L. - 111 inl~T<1ção
It« Limitada a lavrar quartzito no
município de São Bernardo do Cam
1](" Estado de São Paulo.

CDec.reto nl> 49 .:507, de '12 de dezern
bro de 1960.

QUARTZO
.1í:Lúd.za a Emprêsa Cor;mopolita1la

üe Comércio e Mineração S. A.! a
pesquisar mica e quartzo 720 ?.'wni
cipu: de Santa Ma1ia do suassui, Es
taJ,o de Minas Gerais.

'JJ€tl'ê,to n? 48.,998. de 4 de outu
bro (i,e 1960.

- Renova o Decreto W 42',595, de
7 de novembro de 1957.

De-cr,eto nv 49.051, de 5 de outu
bro d.e 1980.

-- A..uioriza o cidadão brasileira An
tônio Pocitico Homem Júnior a pes..·
quiser minério de ferro, talco e quct t
eo t ..o muriicipio de Conçonh as, Es
ttuio ae Minas Gerais.

Decreto nv 49.252, de 17 de novem
'Oro de 1960.

-, Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Maria de Almeida a pesquisar
quartzo e mica no município de Co
r<,'OCi, Estado de Minas Ge rat~.

D~'Creto n?, 49 .405, de 2 de dezem
brode 1960.

- «uioriza o cid,ad,ão b(a::;ile~:".) A1'
argila no município de Piromora do
nui.ulo Atutelini a laurar quartzc e
BO?:-L Jes'US, Estado de São I'aulo .

:D0Crtto nO 49.423, de} 3 de ~"en1
bro ri.:: 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Isn'J-Z de Mattos Costa a pesquisar
quartzo no município de Virgolândia,
Estado de Minas Gerais.

lDecr:etD nv 49.:519, de 114 !de dezem
bro .de 'Hl'60.

R'

RÁDIO CULTURA DE CAMPOS
NOVOS
Outorga· concessão à 'Rádio Cultura

de Campos Novos Limitada, para es
taoelecer umrt estação rtuiiotiijusora
de ondas médias,

Decreto nO 49.W1, de 1:7 Cl;' novem
bro de .1960.

RADIO IBITURUNA LTDA.

Outorga concessão à Rádio Ibiiú
rima Limitada para instalar uma es
tação radiodifusora .

Uecreto no 48. 7Do3. de 4 .de agôsto
de !L~SO'.

,RADIOTELEVISÁO

Prorroga por dez anos o prazo ân.
concessão, outorgada à Televisão Ex
cetsior Sociedade ;1nônima para estar
belecer uma estação de raâioteleoisão
na Capital do Estado de São Paulo.

rDecr:eto n" 49."566, de 20 dedezem
bro de ,1960.

READAPTAÇÃO
Dispõe sõbre e reaiuuptaçtio de que

trata a Lei n Q 3.780, de 12 de julho
de 1-960.

iDe'Creto no 4'9"3:70, d~, 29 de novem
bro 'de :1960.
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RtDE FERROVIÁRIA FEDERAL
,SOCIEDADE ANôNIMA

.. Delega à R. F. F. S. A. a aâminis
tracão da Estrada de Ferro Santa
Catarina.

Ue:creio nv 49.75'8, de 31 de dezem
bro de ,1960.

REGIMENTOS

Altera dispositivos do Regimento
corooaâo pelo Decreto W 2:1.8-90, de
4 de outubro de, 1946.

[)ecreto n9 48.930, de9 de -setem
bro d'e 11960.

, -Aprova Regimento do Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial
(SENAI) .

Decreto ns 49.!1'21-B, dJç' 17 de OU~

tubro de 1960.

- Aprova o Regimento do Serviço
Nacional, de Fiscalização da Odonto
logia.

meorctc no 49.G08, de ~1 de nOVBm
bro de 196ü.

- Aprova o Regimento Padrão dos
Institutos Agronômicos Regionais e
Instituto âe Ecologia e EXPerimenta
ção Agrícolas, do Serviço Nacional âe
Pesquisas Agronômicas. do C. N. E .
P .A " d?--M inistério da AgriCUltu1Y1J.

lDecTleto nO 49.391, de ,19 Ide dezem
bro de Uf}O.

REGULAMENTOS
Aprova o Regulamento para o Co:'

mando Naval de Brasília.

Dec,reto n Q48. 728, de 4 de agôsto
~e 1960. '

- Aprova o Regulamenic Geral ãa
Previdência Social.

DeC1'eto nv 4B.95:9-"~", de !19 ,de se
. ternbro de 1960.

- Altera o ReguLc.mento da Escola
de Aeronãutica, -,

iDecret-o ns 48.982, de 1Q .de outubro
de ,19-6.0. .

- Aprova o Reçulamento da Lei de
Pensões Militares.

Decreto nv 49. 096, d~,;lO .de oueu
brc de ,1960.

REGULAMENTOS

- Altera o Regulamento do Serviço
de Assistência e seguro Social dos
Economiruirios (S.A.S. S. E.). aprova
do pelo Decreto n'> 4'3.9'13, de 19 de
junho de '195'8. .

IDeweto n9 49. 299, ide ,19 de novem
oro de 1960.

- MOdifica o .Regulamento do En
sino Industrial, aprovado pelo Decreto
n» 47.038, de 16 de outubro de 1~5'9.,

Decreto n 9 49.304, de 21 de novem
bro de ,1960.

- Aprova o Regulamento 'para a
Estação Rádio da Marinha} em Bra
sília.

'Decroeto n Q 49.325, de 23 >d1~' novem
01'0 de 1960.

- Dá nova redação ao art. 27 do
Regulamento aprcnxuio pelo Decreto
nO 5 :7'39, de 29 de março de 1940.

Decreto n 9 49.353, de 28 'de novem
bro vde 1960.

- Aprova o Regimento do Arsenal
de Marinha do Rio de Janeiro,

:Decreto nO 49. 3i56, de 28 de novem
1;:!'o de 1960.

- Dá nova redação ao art. 1'80 do
. Regulamento do serviço de Saúde da
Aeronáutica.

DeCl'eto n Q 49. 505, de J..2 dl~' dezem
bro de 19tiO. '

- R etifica a redação do. art. 19 do
Decreto W 43.7'19, de 20 de maio de
i1!i5'8 ,

Decreto nv 49.52,5. de 13, de d-ezem
bro de 1960.

_o Altera o Regulamento da Dire
toria do Pessoal da Aeronáutica ap'ro
»aão pelo Decreto n~ 2'7.0011, de 3 de
açõsto de 1949.

D-ecreto nO 49.'747, 'de 31 de dezem
bro de 1960.

- Dá noua reâação ao § 2? do ai
tiço 4~ do Decreto nQ 43. 27D, de 4 de
'junho de .1960.

Drcr.eto n9 4"9.757, de ~1 de dezem
bro de 1960.
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REGULAr~ENTOS

_ Prorroga, tem/porhruunente, o dis
po;:,!;o no art. :126 do Reçulamento de
Promoções para Oficiais da Marinhú.

Decreto nv 4'9.6'83, d8 3:1 de dezem
brc de 1960.

REPRtSAS

Torru: obrigatória a ãestoca e con
.scoúétüe lirnpe_za das bacias hidráu
licas dos açudes, reprêsas ou vagos
crciticuus,

Lei ns 3,824, de 23 de novembro
de 1960,

RESTAURANTE CENTRAL
DOS ESTUDANTES

Abre, ao Ministério da Educação 6
C7il 'um, o crédito especial d2, Cr$ ...
13\l.úOú.OOO,OO, para atender às despe
sas com .a manutenção do Icesteurante
CenLí ct dos Estudantes.

tDe·:;ret'O. n Q 49.BÜ'3, 'de 28 de dezem
bro -de- ,1960.

RODOVIAS

A.utoriza o Poder E:cecutivo a abrir,
pelo - Ministério da Viação e Obras
pUlJl'icas, o crédito especial de Cr$ ...
-4·'3.350,000,00, para atender _as despe
SUJ com a terminação das obras ae
tário,'i rodovias e pontes. de acesso a
Jniz de Fora, no Estado âe Mirzas
Gerois, '

Jid n Q 3 .3-32, ide ,1 Q de dezembro
doe :i.!:60.

- Prorroga prazo para conclusão
de rodovia.

D(.{':eto n Q 4'8,967~ de 26 de :~etem

bro de 19-60.

-- Estende a aplicação das Normas
E"specwis aprovadas com o tiecreto
ns 47.9-33, de 1'5 de março (1:0 1960, à
construção das roticnias LJ1/Jrea-Hu
tnmui-Pôrto Velho e Caracorui-Boa
Viôut, inieçrante« da ligação r0do'âá
ria a Põrto Velho (RD)-MetnuilS
(AM) -tso« Vista (RB).

Decreto n 9 - 49.47'3, de 9 de dezem
bro de 1960.

S
SALABEO-FAMíLIA

rixa competência pa,ra concessão de
salário-família.

Decreto n- 49.303, de 2·1 de novem
bro dE 1960.-

SALARIO MíNIMO

Altera ct tabela do salário mín'irno e
dá óUtras providências,

Decreto n.o 49.119-A, de 1.5 de outu
bro de 1950.

- Retifica a numeração das regiões
âe.spJ4rio mínimo constantes ae de

creto 4:9.119-A, de 1:5 de outubro -de
196D, pa.,'ra acrescentar a de D2strito
Federal, e dá outras proouiências,

Decreto n.v 49 .59S, de 28 de dezem
hro de 1960,

SANATóRIO' DR. CÂNDIDO
FERREIRA

- Dada-Ta de utilidade pública o Sa
natório Dr. Cândido Ferreira, com
sede em Campinas, Estado de São
PauZo.

Decreto n.9 48.9-91, de 4 de outu
bro d'ê 19-80.

SANTA BLANCA - iNDúSTRIA
DE MARMORES S.A.

Autoriza a Santa Blanctu - ltuiús
tria de Mármores S. A. a [umcionar
como emorêsa de mineração.

Decreto n.v 49,2:n: de 1{) de novem
01'0 de 19-60.

SANTA CASA DE, TUPÃ

Declara ãe uiilulaâe -pú-blica a
Santa Casa de Misericórdia; de Tupã.
com sede em Tupã, Esta40 de São
Paulo.

Decreto n,'? _48.88'8, de 26 de agôsto
de 19ÔO.

S:A.P.S.

Ver: Serviço de Alimentação e Pre
vidência Social.
SENAI

Ver: Serviço- naouma; .ãe Aprendi
zaçeni Inâustrial.,
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SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃ(}
DA PREVIDt~CIA SOCUAL

.. Altera o Quadro de Pessoal do Ser
viço de Alimentação da Previdência
Social (SAPS) , Parte Permanente,
aprovado pelo Decreto n.9 46.904, de
2S de setembro de 19059' e dá outras
proouiéncíae.

Decreto n,v 49.161, de 1(,) de novem
bro de 19-60.

- Cria cargos e junções gratifica
das no Quadro do Pessoal do Insti
tuto de Ap08enta'doria e Pensões dos
Empregados em Transportes e Cargas
e dá. outras prooidências.

Decreto n. 9 49.180, de 11,>' de novem
bro de ,1950.

- Transfere à Administração do
Serviço de Alimentação da Previdên
cia Social, o Restaurante Central dos
Estudantes, instalado na Pontcz, do
Calabouço.

Decreto n.9 49.1181, de 19 de novem
bro de 1960.

- Cria carço 110 Quadro de Pessoal
do Sermço ãe Alimentação da Previ
dência. Social.

Decreto iIl.9 49.185, de 1 de novem
bro de 1960.

- TOT:JU1, sem efeito (J Decreto nú
me:ro 48.3:89, de 22 de junho de 1960.,

Decreto TI.9 49.4:86, de 9 de dezem
bro de 1960.

- Ratifica os decretos que men
ciona.

Decreto n./? 49. 49S, de 12 de dezem
bro de 1960.

SERV1ÇO DE ASSISTtNGIA
E SEGURO SOCIAL DOS
ECON OMINARIOS

Altera o Regulamento do Seroiço de
Assistência e Seguro Social dos Eco
7l1Ominários (S. A~ s. tS.,',E,), aprova~~

pelo Decreto n5' 43.913, de 19 de 1u
nho de 1953.

(Decreto n.~ 49.299 de 19 de novem
bro de 1960.

SERVIÇO DE FISCAL\IZAÇKO
DO SÊLO

. . Cria o Serviço de Fiscalização do
Sêlo nas Operações Bancárias na Ca
pital do Estado de Minas Gerais.

,Decreto n. 9 49.599, de ~18 de dezem
,bro de 1960..

SERVIÇO no PATRIMÔNIO
'DA UNIÃO

Transfere, com o respectivo ocu
pante, uma: [umçiio da Tabela única
de Extranumerário-mensaZista da De
legacia do Serviço do Patrimônio no
Estado da Guanabara, para a Alfân-
dega do Rio de Ja1lJeiro. '

Decreto' n.9 49.553- A de ,17 de de
zembro de 1960.

SERVI'ÇO NACIONAL DE APREN,.
nIZAGEM INDUSTRIAL

Aprooa R~gimento do Serviço Na
cional de Aprendizagem Industrial
(SENAI) .

Decreto n.t;I 49.ml..<B, de 17 de outu
bro de 1950.

SERVIÇO NAaIONAL DE FISCA
LIZAÇAO DE ODONTOLOGIA

Aprova o Regimento do Serviço Na
ci07UtI de Fiscalização da Odontolo
gia.

Decreto n.9 49.308, de 21d-e novem
bro de 1960.

SEIWIÇO PúBLICO CJfJ'IL
DA UNTÃO

D,tspõe s6br-e a contagem reoiuroca,
paTa .efeito .âe .aposentaâoria, .âo
tempo de serviço prestaJdo por juncio
rnários a União às Autarquias e as
Sociedades de Bconomui Mista.

Lei n.O 3.841, de 15 de dezembro
d€' 1960.

- Dispõe sôbre o ingresso de pes
soal no Serviço Público Federal e dá
outra-s providências.

iDecreto n.~· 48. 990·'A de 1 de outu
bro de 1960.
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SERVIÇO PuBLICO CIVIL
DA UNIÃO

- Dispõesóbre o pagamento de
proventos de inativos ou pensionístas,
civil ou militar, atacados de aliena

- ção mental e dá outras proouiênciae,

Decreto n.o 49.174, de 1 de novem
bro doe 1930.

- Regulamenta a classificação das
funções gratificadas do Seroiço Civil
do Poder Ex&utivo, e dá outras pro~

uuiências .

Decreto n.~ 49.'592, de 27 de dezem-
bro de 1960. !

- veâa transferência de junções
com os respectivos ocupantes.

l

Decreto n.Q 49.5f>7, de 20 de dezem
bro de 1960.

- Classifica as funções .gratifica~

das do Serviço Civil do Poder Bxe
cutivo e dá outras providências.

Decreto n,9 49.5.93, de 27 de dezem
bro de lS6ü.

SERVI;ÇOS MARíTIMOS'
CAMUYRAMO S ..A.

Concede a S-erviços Marítimos co»
muyramo S. A. autorização para con
tinuar a funcionar como eniprêsa de
navegação de cabotagem,

!Decreto n,v 49.097, de 10 de outu
bro de 19M.

SERVIÇOS ,POSTAIS E DE
TELECOMUNICAÇÃO .'

Retifica a redação do art. 19 do De
creto n. Q 43.7'19, de 20 (te maio de
195,g .

Decreto n.o 49.525, de 13 de dezem
bro de 1000.

SERVIDORES PúBLICOS

Dispõe sôbre a execução da pará
grafo único do art. 65 da Lei ns 3.780,
de 1'2 de julho de 1960. ' .

, iDecreto 'n,9 49 .1'59. de 1 de novem
oro de 1960.

SERVIIDORES PuBLICOS

- Dispõe sôbre a aprovação, em ca
ráter provisório, da relação nominal
do enquadramento dos cargos e jun
ções de cada Ministério, órgão su-

"borduuuio à Presidência da Repú-
blica e repnrtiçâo aàministrativa-'
mente autônoma.

Decreto n,v 49.160, de 1 de novem-:
bro de 1960.

SINDICATO nOS.ESTIVADORES
no RIO, DE JANEIRO
Restabelece o funcionamento das

Caixa-s de Acidentes do Trabalho dos
Sindicatos dos Estivadores do Rio de
vaneiro e de Somto« e dá outras pro
uuiências,

Decreto n.Q 49,.3183, de 3-0 de novem
bro de 1960.

SOCIEDADE Ml!NERAÇÃO MORRO
,AGUDO LTDA.
Concede à Sociedade Mineração

Morro Agudo Limitada, autorização
para funcionar como, em/prêea. de mi
neração.

Decreto· n.O 49.29:5, de 19- de novem
bro de 1960.

SOCIEDADE DOVA NAVEGAÇAO
LIMITADA

- Concede à Sociedade Dova Na
vegação Limitada, autorização para
continuar a funcionar como empresa
de navegação de cabotagem.

Decreto n. Q 48.885, de 25 de
agôsto de 1960.

SOCIEDADE EXTRATIVA DE MI
NÉRIOS DA RIBEIRA LTDA.

- Concede à Sociedade Extrati-va
de Minérios da Ribeira Limitada, au
torização para funcionar como em-
prêsa de mineração. .,

Decreto n ,Q 49.010, de 4 de outu
bro de 1960-.

SOCIEDADE TRANSPORTES
MARíTIMOS ARAúJO S.A.

- Concede à Sociedade Transpor
tes Marítimos Araujo S. A., autori
zação para continuar a funcionar
como emprêso. de navegação de ca
botagem.

Decreto n. Q 48. 894, de ~'6 de
agôsto de 1960. .'
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SOUIEDADE DE ECONOMIA
MISTA

- Dispõe sôbre a contagem reei
proca, para efeito de aposentadoria,
do tempo de ser-viço prestado por
funcionários à União, às Autarquias
e às Sociedade de Economia Misia:

- Lei n.<:>- 3.841, de 15 de dezembro
de 1960. -

SUCUPIR~

- Revoga. o artigo 2. 9, do Decreto
número 48.325, de 2{) de junho de
1960.

Decreto n. 9 49.5-90, de 26 de de
zembro de 1960.

T

TABELA DE EXTRANUMERÁRIO

- Vêr o nome do Ministério ou
órgão a que se retere.

TALCO

- Autoriza Indústria e Comércio
de Minérios Maria Luiza Limitada, a
pesquisar talco e magnésio, no muni
cípio de Franco da Rocha, Estado de
São Paulo.

Decreto n:º -49.034, de 5 de outu
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antonio Pacitico Homem Júnior a
pesquisar mmerio de ferro, talco e
quartzo no município de Congonhas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n .9 '49.252, de 17 de no
vembro de 1900.

TAN'TALITA

- Autoriza Mineração Nacional
Mina S. A. a Zavrar -caseiterita e
tantalita no município. de São Tiago,
Estado de Minas Gerais.

- Decreto n. 9 49 .23r(), de 16 de no-
vembro 'de 1960. -

T~NTALITA S.IA.

- Concede à Tantalita S. A.) au
torização para funcionar como em
prêsa de. mineração.

Decreto n. 9 49, 293, de 19 de no
vembro de 1960.

TEATRO BRASILEIRO
DE COMÉDIA

- Abre, ao Ministério da Educacão
e Cultura, o crédito especial de ...~...
o-s 3.o:o. {)(lO,'Ü'(), para auxilia-r o
Teatro Brasileiro de Comédia.

Decreto n.v 49.651, ·de 31 -de de
zembro de 19B().

TEMPO DE SERVIÇO_

- Dispõe sõbre a contagem reci
proca, para efeito de aposentadoria
do t-empo de serviço prestado po;
fU1!czoná~ios à União, às Autarquias
e as socieâaâes de Economia Mista.

Lei n. Q 3,841, de 15 de dezembro
de 1960,' -

TEóPILO OTTÔNI

- Declara oficiais as solenidades
tie translaâacão dos restos mortais
de Teójilo Benedito Ottoni.

Decreto n. 9 49,300, de 19 de no
vembro de 19&0.

- Concede honras de Chefe de
Estado a Teéfilo Benedito ottoni, -

Decreto n. 9 49.314, de 21 de no-'
vembro de 196:{}.

TERRENO NACIONAL [INTERIOR

,_"--- Autoriza estrangeiro a adquirir
o lote de terreno nacional interior
que menciona, situado no Estado 'da
Guanabara.

Decret-O n.v 49.144, de 26 de outu
bro de 1960.

--:- Autoriza estrangeiros a adquiri
rem os lotes âe terreno nacional in
terior, que menciona, situado no Es
tado da Guanabara.

Decreto n. 9 49 .192, de 9 de no
vembro de 1960.

- Autoriza estrangeiro a adauirir
terrenos nacionais interiores e -ben
feitorias que menciona. situados no
Estado da Guanabara.

Decreto n. Q 4~. 288, de 18 de no
vembro de 1960.

TERRE~OS DE MARINHA
- A utoriza a cessão gratuit.a de

terreno de marinha e acrescidos de
marinha, que menciona, -e respectiva
benfeitoria, na Cidade do Rio de Ja
neiro, Estado da Guanabara.

Decreto n. 9 48,658, de 4 de
agôsto de 1960.
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TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza estrangeiro a adquirir
em transferência de aforamento, o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, no Estâdo da Gua
nabara.

Decreto n .? 48.764, de 11 de
agôsto de 1960.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em transferência de aforamento, ira
ção ideal de domínio útil do terreno
de marinha que menciona, no Estado
da Guanabara.

Decreto n.v 49.145, de 26 ele outu
bro de 1960.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
em transferência, os direitos à regu
larização de aforamento da fração
ideal do domínio útil de terreno âe
marinha que menciona, no Estado
da Guanabara.

Decreto n. Q 49,195, de 9 de no
vembro de 1960.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
em transferência de aforamento, tra
cão ideal do terreno de acrescido de
1narinha, que menciona, no Estado
da Guanabara.

Decreto n ,Q 49.364, de 29 de no-
vembro de 196Ú. li

- Autoriza pessoa 1urídica estran
geira a adquirir o domínio útil' do
terreno de acrescidos de marinha que
menciona, no Estado da Guanabara.

Decreto n. \I 4ll,365, de 29 de no
vembro de 196ú.

TERRITóRIO DO lACRE

- Aprova o' sistema de Classifica
ção de cargos e a respectiva lista
de enquadramento do Território do
Acre, e dá outras providências.

Decreto n. Q 49.571, de 21 de de
zembro de 1960.

TERRITóRIO no AMAPÁ

- Aprova o sistema de classifica
ção de cargos e a respectiva lista
de enquadramento do Território do
Amapá, e dá outras providências.

Decreto n. Q 49.561, de 20 de de
zembro de 1960,

TEPtRITõRIO DO RIO BRANCO

- Aprova o sistema de classifica
ção de cargos e a reepectioa lista
de enauadramentc do Território do
Rio Branco,· e dá outras provi-·
âências,

Decreto n , Q '49.572, de 21 de de
zembro de 1960.

TERRITóRIO DE RONDôNIA

- Aprcma. o sistema de classifica
ção de cargos e a respectiva lista
de etunuuiramento do Território do
Rondônia, e dá outras, providências.

Decreto' n. '? 49.560, de 20 de de
zembro de 1960.

TERRlITóRIOS FEDERAIS

- Torn0--..extensivos aos funcioná
rios dos Territórios Federais disposi
tivos do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União - (Lei nú
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952),
e dá outras proVidências.

Lei n.v 3.865, de 24 de dezembro
ci:e 19&0.

THE FIRST NATIONAL BANK
OF BOSTON .

- Aprova a instalação de agências
do The First National Bank 01
Boston.

Decreto n ,Q 48.963, de Z2 de se~

ternbro de 1960.

THE FIRST NATIONAL CITY
BANK OF NEW YORK

- :Aprova a reforma dos estatutos
do The First National Bank ot New
Yorlc.

Decreto n. Q 48,966, de 23 de se
ternbro de 1960.

- Aprov~ a instalação de filiais do
The First National Cíty Banlc oi New
York em Brasília (DF) e Campinas
(SP) .

Decreto nO 49.392, de JOde dezem
bro de 1960.
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THE TIMKEN ROLLER BEARING
COMPAN OF SOUTH '
AMERICA
Concede nocioiuüização à sociedade

anônima The Timken Roller Bearing
Company ot South AmericaJ sob a
denominação de Tirnken. do Brasil
S. A. - Comércio e Indústria.

IDecre:bo n 9 49.026, de 4 de outubro
de 1960.

TRANSATLÂNTICA ARGENTINA
.sOCIEDADE ANôNIMA
DE AERONAVEGACrrON
Concede à <CTrans Atlântica Arqen

tina S. A. de A eronaoeçacion" , au
torização para funcionar na Repú-
blica. '

[)·eoreto nv 49.087, de 7 'dé outu
bt,"O de H160.

\

TRANSMARGA uTRANSPORTES
MARíTIMOS DE GADO
LIMITADA"
Concede à sociedade ({TTansrnaT~

ga" - Transportes Marítimos de Ga
do isa«. autorização para continuar
C~ em~êsa'de navegação de cabo-
tagem. . .

Decreto n 9 48.18'86, de 25 d\e agôsto
de U.60.

TRIGO
Estende aos triticultores não am

parados na stüra 1959-11960, pela Lei
número 3.5'51, de '13 de fevereiro de
IH1'59, os favores e obrigações estabe
leciâos em lei, bem como OS dos paga
mentos dos débitos dos triticultores
amparados pela referida Lei.

"Lei nv 3.'863, de 24 de dezembro
de 1960.

- AliJera o art. 49 do Decreto nú
mero 41.490, de 114 de maio de 1957.

Decreto n Q 49.:56'8, de 21 de dezem
bro .de 1960.

TRITICULTURA

Estende aos iriticuliores não ampa,-'
raâos na safra 1959-1960, pela Lei nú
mero 3. '5'51, de 13 de fevereiro de 1959,
08 favores e obrigações estabelecidos
em. lei) bem como os dos pagamentos
dos débitos dos triticultores ampara
dos pela referida Lei.

,Lei nv 3.86'3, dle 24. de dezembro
de I'H~60.

TURISMO

Promulga o Convênio de Turismo e
'Frânsito de Passaçeiros, firmado no
Rio ae Janeiro, a 12 de setembro de
19'f}8, entre o Brasil e o Paraguai.

1Decreto n Q 49.H)O, de lO de outu
boro de 1960.

UNIVERSIDADES

Cria, a Universidade de Juiz de
Fura, Minas Gerais, e dá outras pro
'bidências.

I~ei nO 3.'85'8, de 23 de 'dezembro
de 1960.

-- Inclui a Escola Politécnica da
Pontifícia Universidade CatóZica do
Rio de Janeiro entre os estabeleci
mentes subvencionados pelo Gooérno
Federal.

Lei n Q 3~816, de 9 de nOV€mbro,
de ,1960.

- Cria a Universidade treâerat de
csotas. e dá outras 1>r.rcuiências,

Leí n 3.834-..c. de ;14 de dezembro
de 1960.

_. treâeroliea a Universidade da Pa
raíba e dá outras providências.

[.ei n 3.8'35, de 1-3 de ~ezembro

de ,1960.

- Cria a Universidade do Estado do
ti» de Janeiro, e dá outras provi
dencias.

Lei n 3.S48, de 13 de; dezembro à.e
1960.

- reaeroueo a Uvinerriâ.uie do Rio
Grande do Norte, cria a Universidade
ce Santa Catarina e âá entras provi
dências.

Lei nv S. '849, de 18 de dezembro
'd'3 1960.

- Reorganiza fJS Tuocla« Numéricas
de Extranumerários·Mensalistas da
Universidade de Minas Gerais,

Decreto nv 48.fl60, de 20 de setem
bro de 1.960.
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U
UNIVERSIDADES

- tseetor« de utilidade tJÚblica, pa,a
fins dp desapropriaçã.o , urco. de te~

reno, 'CCBas e benfetiorias, necessa
rias ao plano de construção do Centro
U:','1i81 sttârio da Universiuc a-e ti:
BC' hia.

Decreto nv 48.969, de 26 de setem
~yr) de .1960.

~ Concede à Universidade """1.a ' óLi"'u
siü-r toaramaenee de Pelotas- r-saalia«
de Lrnicersiâtuie livr'e equipit','!lda e
a'jJrú'w o seu Estatuto.

Dtx;re-to n ll 49.08'8, Ide 7 de e-utu~j~O

de isso.
-- Aprova o Quadro de Pessocl da

Vniv!:'Tsidade do Paraná e'· l)á cutras
P1"011idênci as:

DecretO n Q '49..IZ1·At de 17 de outu
bro -de 11960.

- 'Aprova o Quadro de Pessoal ân.
u-ueereiacae Rural de Pernani'nico e
dá outrae providências. - -

Decreto n. Q ,49.285, de 18 de novem
bro de 1960.

- 4prova o Quadro de p,c.sscaT. a«
Universidade de tceciie e Ilá outras
v ~ut tuénciae . i

Decreto n 9 49" 322, de 23 de novem
"Jró de 196D.

-Retijica o Quadro Extr·wrdinâ'·
rio de Pessoal da Universidad~ -da
ntüua, e dá OU~1·a.S provid~n'L,L(I.;:.

I·eoreto n9 '49.328, de 24 d~ novem
br 'l Ut, 1960,

- Dispõe eõbre desap1'opriaçdo de
imcJ'i.Jcis destina-dos a eâificações, in')#
taiocões e seroiços da. Unioerei.icâ» ao
Cearão -'

D€·..,reto n Q 49.335, 'de 25 d.e novem
bró de 1960.

.,: Inclui junção na Tabelr~ Nurné
rica ã:e ExtranU1nerário-mensansta. da
Unmersiâiuie -Rural de Perwstnbuco
«i.roixuia pelo Decreto W 42.n3 .ie
17 de setembro de 1:157, e dá ouiras
p; ouuiencias . .,

lDtcreto 1'}9 49.24'1, de 25 de novem
bro .dt 1960,

UNIVERSIDADES
- Aprova. o erunuuiramenro das

[unções do Escritório Técnico da. U':''t1
»ersuuuie . do Brasil, e dá outras pro
vi âências.

~ecreto ns 49.3113, de 25. de novem-
bro de 1960. .

- Cria a Universidade Ru -tü {to
Sul (U.R. S .) e dá outras -providên
cias.

Decreto rn9 49.529, de 13 de d-ezem
bro de 1960,

-Declara de utilidade publzea,
pera fins de desapropriação. ;7/~Óllf~is

aestuuuioe â ampliação das instiüacõe»
da Faculdade de Ciências Ecornómi
ca~; da Universidade ao R~fj (;r.(l,":.rle
elo Sul,.

Dec.reto n 9 49.576 .. de 22 de d-eziln-
01'0 de 1960. " .

- AprOva' o QUCuzro Extraoidinário _
de Pessoal da Unioersiâade do B7'fI.,5:,.l
e dá outras providências.

Decreto "!l" 49.583, doe 22 de dezem
;:H'ú .de 1:960,

V
V.ENER~VEL E ARQUIEPISCOPAL

'ORDEM TERCEIRA .DE -NOSSA
SENHORA no MONTE -
no CARMO

üeãara de utilidade pública. a Ve
1'w1ável e Arquiepiscoptü orâeni Ter
cecra de, Nossa Senhora do lllfontp- do
Carmo, com sede no Rio de Janeiro>
E,':-,tádo da Guanabara,

. Decreto n Q 4:8.993, de 4 de cutuoro
de 1960. .

rvlICE-PRESIDtNerA
DA REPúBLICA

Autoriza, o Vice~Presidenté d.'!, Re
1J1lblica ª ausentar-se. do' território
nacional.

Decreto 'Leg:is-lativo n 9 17, de -1960'.

w ~
WAI,.DOR DE ANDRADE & cu.

LIMITADA
Concede a- -Waldor de Andrade &

ciu , Luia, a-utorização para funcio
nar como emorêsa. de mineração.
D"c~'eto nO) 48.996. de 4 de -outubro

de' 2060.'
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